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tras providências. Seno Romeu Tuma . 307 de R$398.558.627,42 (trezentos e noventa e oito mi R 

Parecer n° 353, de 2000, da Comissão de Educa lhões, quinhentcs e cinqüenta e oito mil, seiscentos e rv 
ção, sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 242, de 
1999 (n° 127/99, na Câmara dos Deputados), que aprova 

vinte e sete reais e quarenta e dois centavos), e 
R$22.450.187,1O (vinte e dois milhões, quatrocentos e n, 

o ato que renova a concessão da Rádio Clube de ltapeva cinqüenta mil, cento e oitenta e sete reais e dez centa
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em vos), respectivamente, a preços de 01.102.2000. Seno 
onda média na cidade de Itapeva, Estado de São Paulo. Luiz Otávio . 415 n, 
Seno Luzia Toledo.... . . 308 Parecer n° 360, de 2000, da Comissão de Assun de 

Parecer n° 354, de 2000, da Comissão de Educa tos Econômicos, sobre o Ofício n° S/19, de 2000 (n° 
ção, sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 251, de 11.082/2000, na origem), do Banco Central do Brasil, n, 
1999 (n° 124/99, na Câmara dos Deputados), que aprova que encaminha o pedido do Governo do Estado de Santa de 
o ato que renova a concessão da Rádio Emissora Van Catarina - SC, para assunção fOlmal de dívidas da Com
guarda Ltda., para explorar serviçc de radiodifusão so panhia de Habitação do Estado - COHAB/SC, no valor n. 
nora em onda média na cidade de Sorocaba, Estado de de R$152.820.991,28 (cento e cinqüenta e dois milhões, S, 
São Paulo. Seno Romeu Tuma . 309 oitocentos e vinte mil, novecentos e noventa e um reais 

Parecer n° 355, de 2000, da Comissão de Educa e vinte e oito centavos), a preços de janeiro de 2000. n, 
ção, sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 290, de Seno José Fogaça . 420 G 
1999 (nO 184/99, na Câmara dos Deputados), que aprova Parecer n° 361, de 2000-CDIR, que dá redação fi
o ato que renova a concessão da Rádio Jequitibá Ltda., nal das Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câma tu 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda ra n° 5, de 2000. Seno Geraldo Melo . 441 de 
média na cidade de Campinas, Estado de São Paulo. Parecer n° 362, de 2000 - CDIR, que dá redação tu 
Seno Romeu Tuma . 

Parecer n° 356, de 2000, da Comissão de Educa
310 final do Projeto de'becreto Legislativo n° 216, de 1999. 

Seno Geraldo Melo . 443 
C 
CI --ção, sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 291, de Parecer n° 362, de 2000, da Comissão de Assun (t 

1999 (nO 200199, na Câmara dos Deputados), que aprova tos Econômicos, sobre a Mensagem n° 97, de 2000 (n° C 
o ato que outorga a permissão à Rádio Difusora Rhema 469/2000, na origem), do Senhor Presidente da Repúbli
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em ca, que encaminha ao Senado Federal a programação D 
freqüência modulada na cidade de Nova Granada, Esta- monetária relativa ao 2° trimestre de 2000. Seno Bello de 
do de São Paulo. Seno Luzia Toledo . 311 Parga . 506 Oi 

Parecer n° 357, de 2000, da Comissão de Educa Parecer nO 363, de 2000, da Comissão de Assun ar 
ção, sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 2, de tos Econômicos, sobre o Ofício n° S/65, de 1998, do ç~ 

2000 (nO 89199, na Câmara dos Deputados), que aprova Presidente do Banco Central do Brasil, que submete à 
o ato que renova a concessão da Rádio Paiquerê Ltda., apreciação do Senado Federal o pedido de retificação da D 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda Resolução n° 69, de 1998, que autorizou o Governo do c( 



311 

411 

415 

420 

441 

443 

506 

Estado de Mato Grosso do Sul a contratar operação de 
reflIlanciamento de dívidas do Estado, consubstanciada 
no contrato de confissão, assunção e refinanciamento de 
dívidas, celebrado com a União em 30 de março de 
1998, com base no protocolo de acordo firmado entre a 
União e o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, 
no âmbito do Programa de Apoio à Reestruturação e ao. 
Ajuste Fiscal dos Estados, no valor total de novecentos 
e três milhões, seiscentos e sessenta mil, cinqüenta e 
nove reais e vinte e um centavos, para cdhsiderar o plei
to pelo valor global acrescentando-se a parcela de tre
zentos e trinta e dois milhões, quinhentos e setenta e 
seis mil, trezentos e trinta e sete reais e trinta e quatro 
centavos ao valor refinanciado de oitocentos e seis mi
lhões, cento e quarenta e três mil, duzentos e vinte e 
dois reais e dezessete centavos, totalizando assim o va
lor de um bilhão, cento e trinta e oito milhões, setecen
tos e dezenove mil, quinhentos e cinqüenta e nove reais 
e um centavo. Seno Roberto Satumino . 

Parecer n° 364, de 2000, da Comissão de Assun
tos Econômicos, sobre a Mensagem n° 76, de 2000 (n° 
203/2000, na origem), do Senhor Presidente da Repúbli
ca, que submete à apreciação do Senado Federal Contra
to de Confissão, Consolidação, Promessa de Assunção e 
Refinanciamento de Dívidas celebrado entre a União e o 
Município de São Paulo. Seno Romero Jucá ......... 

Parecer nO 365, de 2000-CDIR, que dá redação fi
nal do Projeto de Resolução nO 32, de 2000. Seno Geral
do Melo .. 

Parecer nO 366, de 2ooo-CDIR, que dá redação fi
nal do Projeto de Resolução n° 33, de 2000. Seno Geral
do Melo . 

Parecer n° 367, de 2000-CDIR, que dá redação fi
nal do Projeto de Resolução nO 34, de 2000. Seno Geral
do Melo .. 

Parecer nO 368, de 2000-CDIR, que dá redação fi
nal do Projeto de Decreto Legislativo n° 221, de 1999. 
Seno Geraldo Melo .. 

Parecer nO 369, de 2000-CDIR, que dá redação fi
nal do Projeto de Lei da Câmara nO 39, de 1997. Seno 
Geraldo Melo	 .. 

Parecer n° 370, de 2000, da Comissão de Consti
tuição, Justiça e Cidadania, sobre as Emendas nOs 2 a 5, 
de Plenário, oferecidas à Proposta de Emenda à Consti
tuição n° 67, de 1999, que altera o Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, introduzindo artigos que 
criam o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza 
(tramitando em conjunto com a Proposta de Emenda à 
Constituição n° 96, de 1999). Seno Lúcio Alcântara. 

Parecer nO 371, de 2000, do Conselho de Ética e 
Decoro Parlamentar, sobre o Apenso à Denúncia n° 2, 
de 2000, de autoria do Sr. Abilio Teixeira Filho contra 
os Senadores Teotonio Vilela Filho e Geraldo Lessa 
a:nbos representantes do Estado de Alagoas, por infra~ 
çao ao decoro parlamentar. Seno Ney Suassuna . 

Parecer n° 372, de 2000, do Conselho de Ética e 
Decoro Parlamentar sobre a Denúncia n° 3 de 2000 
Contra o Senador Antonio Carlos Maoalhães' represen:b	 , 
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tante do Estado da Bahia, por infração ao Código de Éti
ca .. Seno Osmar Dias . 592 

Parecer n° 373, de 2000, do Conselho de Ética e 
Decoro Parlamentar, sobre a Denúncia n° 4, de 2000, 
contra o Senador Antonio Carlos Magalhães, represen
tante do Estado da Bahia, por infração ao Código de Éti
ca.. Seno Osmar Dias . 620 

Parecer n° 374, de 2000, da Comissão de Assun
tos Econômicos, sobre a Mensagem n° 84, de 2000 (n° 
253/2000, na origem), do Senhor Presidente da Repúbli
ca, que submete à apreciação do Senado Federal o con
trato de reescalonamento de dívida da República Islâmi
ca da Mauritânia para com a República Federativa do 
Brasil, no valor equivalente a US$6,700,000.00 (seis 
milhões e setecentos mil dólares norte-americanos), re
lativamente a operações de financiamento às exportação 
realizadas com recursos do Fundo de Financiamento à 
Exportação - FINEX, cujos créditos passaram a ser ge

508	 ridos pelo Programa de Financiamento às exportações 
PROEX. Seno Eduardo Suplicy .. 647 

Parecer n° 375, de 2000, da Comissão de Assun
tos Econômicos, sobre o Ofício n° 5/11, de 2000, do 
Presidente do Banco Central do Brasil, contendo mani
festação referente à operação de crédito baseada no Se
gundo Termo Aditivo ao Contrato de Confissão, Assun

512	 ção, Consolidação e Refinanciamento de Dívidas, fuma

do em 28 de julho de 1999, entre a União e o Estado de
 
Goiás, que altera o valor do contrato de refinanciamento
 

551	 objeto da Resolução n° 67, de l° de julho de 1998, do
 
Senado Federal, em R$12.100.596,02 (doze milhões,
 
cem mil, quinhentos e sessenta e nove reais e dois cen

552 tavos). Seno Luiz Otávio .. 650 
Parecer n° 376, de 2000, da Comissão de Assun

tos Econômicos, sobre o Ofício n° 5/13, de 2000, do 
554	 Presidente do Banco Central do Brasil, que encaminha
 

ao Senado Federal manifestação do Banco Central do
 
Brasil acerca da solicitação da Prefeitura Municipal de
 

556	 São Gabriel - RS, para que possa contratar operação de
 
crédito junto ao Fundo de Desenvolvimento ao Progra

ma Integrado de Melhoria Social - FUNDOPIMES, ad

557	 ministrado pelo Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
S/A - BANRISUL, no valor de R$2.100.000,00 (dois 
milhões e cem mil reais), a preços de setembro de 1999, 
destinada a obras de infra-esll'utura urbana. Seno Paulo 
Souto . 653 

Parecer n° 377, de 2000, da Comissão de Assun
tos Econômicos, sobre o Ofício nO 5/26, de 2000, do 
Presidente do Banco Central do Brasil, que solicita au

559	 torização do Senado Federal para contratar operação de
 
crédito do Estado de Goiás visando à criação de agência
 
de fomento naquele Estado, no valor equivalente a
 
R$60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), no âmbito
 
do Programa de Incentivo à Redução do Setor Público
 
Estadual na Atividade Bancária. Seno José Roberto
 

563	 Arruda.............................. .. .. 655
 
Parecer n° 378, de 2000, de Comissão de Assun

tos Econômicos, sobre o Ofício n° S/27, de 2000, do 
Presidente do Banco Central do Brasil, que encaminha 
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ao Senado Federal manifestação daquele órgão acerca 
da solicitação do Governo do Estado do Piauí, visando à 
criação de agência de fomento naquele Estado, no valor 

(cento e oito mililões, novecentos e trinta e dois mil, du
zentos e oitenta e um reais e sessenta e três centavos), 
relativa ao reconbecimento de dívida do Estado da Para

s( 

d 

de R$4.000.000,00 (quatro milbões de reais), no âmbito 
do Programa de Incentivo à Redução do Setor Público 

íba junto ao Banco do Nordeste do Brasil S.A  BNB. 
Seno Luiz Otávio . 719 P 

Estadual na Atividade Bancária. Seno Jefferson Péres..... 657 Parecer n° 385, de 2000, da Comissão de Assun-
Parecer n° 379, de 2000, da Comissão de Rela tos Econômicos, so bre o Ofício n° S/31, de 2000 (n° 

ções Exteriores e Defesa Nacional, sobre o Projeto de 1.255/2000, na origem), do Banco Central do Brasil, re d 

Decreto Legislativo n° 38, de 2000 (n° 346/99, na Câ
mara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo en

lativamente à operação de crédito do Município de 
Campinas visando o refmanciamento, pela União, dos 

e 
I 

tre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go títUlos públicos emitidos para pagamento de precatórios 
verno da República do Peru sobre Cooperação entre as judiciais em poder de terceiros, no valor de F 
Academias Diplomáticas de Ambos os Países, celebrado R$137.888.882,76 (cento e trinta e sete miUlões, oito
em Lima, em 21 de julho de 1999. Seno João Alberto centos e oitenta e oito mil, oitocentos e oitenta e dois re-
Souza . 712 ais e setenta e seis centavos), posição em 19 de abril de 

Parecer n° 380, de 2000, da Comissão de Rela 2000, ao amparo da Medida Provisória n° 2.022-16, de c 
ções Exteriores e Defesa Nacional, sobre o Projeto de 20 de abril de 2000, nos termos do ar!. 12 a Resolução ( 

Decreto Legislativo n° 41, de 2000 (n° 168/99, na Câ n° 78, de 10 de julho de 1998, do Senado Federal. Seno I 
mara dos Deputados), que aprova o texto da Convenção Eduardo Suplicy. Seno Eduardo Suplicy . 720 
sobre a Segurança do Pessoal das Nações Unidas e Pes Parecer n° 386, de 2000, da Comissão de Assun
soal Associado, concluída em Nova York, em 9 de de- tos Econômicos, sobre o Ofício n° S/32, de 2000 (n° 
zembro de 1994. Seno José Jorge . 713 1.25612000, na origem), do Banco Central do Brasil, so

Parecer n° 381, de 2000, da Comissão de Assun licitando autorização do Senado Federal para o refman
tos Econômicos, sobre o Ofício n° S/14, de 2000 (n° ciamento, junto a União, dos títulos da dívida pública 
1108.4/2000, na origem), do Banco Central do Brasil, emitidos para o pagamento de precatórios judiciais no 
encaminhando pedido de autorização da Prefeitura Mu valor de R$193.oo5.723,86 (cento e noventa e três mi
nicipal de Ubiratã - PR, para que possa contratar opera lhões, cinco mil, setecentos e vinte e três reais e oitenta 
ção de crédito interno Junto ao Fundo Estadual de De e seis centavos), pela Prefeitura Municipal de Osasco, a 
senvolvimento UrbanolPrograma Paraná Urbano, no va preços de 19 de abril de 2000. Seno José Fogaça . 722 
lor de R$900.0oo,00 (novecentos mil reais), destinados Parecer n° 387, de 2000, da Comissão de Assun
à realização de investimentos em infra-estrutura urbana. tos Econômicos, sobre o Ofício n° S/33, de 2000 (n° 
Seno Geraldo Althoff . 714 1.257/2000, na origem), do Banco Central do Brasil, so

Parecer n° 382, de 2000, da Comissão de Assun licitando autorização do Senado Federal para contrata
tos Econômicos, sobre o Ofício n° S/24, de 2000 (n° ção de operação de crédito consubstanciada em Contra
1153/2000, na origem), do Banco Central do Brasil, en to de ConfIssão, Assunção, Consolidação e Refinancia
caminhando manifestação acerca da operação de crédito mento de Dívidas, a ser celebrado entre a União e o 
do Estado de Alagoas, visando a extinção do Estado de Alagoas, com a interveniência da Caixa Eco
PRODUBAN e a criação de agência de fomento naquele nômica Federal e do Banco do Brasil. Seno Geraldo 
Estado, no valor de R$427.250.000,00 (quatrocentos e Al~ff . 723 
vinte e sete milbões, duzentos e cinqüenta mil reais), a Parecer n° 388, de 2000, da Comissão de Assun
preços de 30 de abril de 1998, nos termos da Medida tos Econômicos, sobre o Ofício n° S134, de 2000 (1.10 
Provisória n° 1.983-48, de 9 de março de 2000, e da Lei 1.258/2000, na origem), do Banco Central do Brasil, en
n° 9.496, de 11 de setembro de 1997, no âmbito do Pro caminhando ao Senado Federal parecer daquele órgão a 
grama de Incentivo à Redução do Setor Público Estadu respeito da operação de crédito do Município de Guaru
al na Atividade Bancária. Seno Belio Parga. . 715 lhos, SP, visando o refmanciamento dos títulos públicos 

Parecer n° 383, de 2000, da Comissão de Assun emitidos para pagamento de precatórios judiciais, no va
tos Econômicos, sobre o Ofício n° S129, de 2000 (n° lor de R$31.716.322,89 (trinta e um milhões, setecentos 
120/2000, na origem), no qual o Senhor Prefeito da ci e dezesseis mil, trezentos e vinte e dois reais e oitenta e 
dade do Rio Janeiro apresenta considerações sobre o nove centavos), ao amparo da Medida Provisória n° 
processo de refinanciamento, pela União, da Dívida Pú 2.022-16, de 20 de abril de 2000. Seno Bello Parga . 724 
blica dos Estados e dos Municípios. Seno Geraldo Parecer n° 389, de 2000, da Comissão de Assun
Al~ff . 718 tos Econômicos, sobre o Ofício n° S/35, de 2000 (n° 

Parecer n° 384, de 2000, da Comissão de Assun 1.259/2000, na origem), do Banco Central do Brasil, 
tos Econômicos, sobre o Ofício nO S/30, de 2000 (n° contendo manifestação referente à operação de crédito 
1.254/2000, na origem), do Banco Central do Brasil, do Estado de Santa Catarina visando ao refinanciamento 
submetendo à apreciação do Senado Federal refinancia aos títulos públicos emitidos para pagamento de preca
mento de dívida, a ser celebrado entre a União e o Esta tórios judiciais em poder de terceiros, no valor de 
do da Paraíba, correspondente a R$108.932.281,63 R$581.670.336,12 (quinhentos e oitenta e um mililões, 
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seiscentos e setenta mil, trezentos e trinta e seis reais e 
doze centavos). Seno Paulo Souto . 

PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

Considerações sobre o Programa de Preservação 
do Patrimônio Histórico Urbano - Monumenta, firmado 
entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento. Seno Francelino Perei!'a . 

PESQUISA 

Considerações sobre os projetos de lei de iniciati
va do Executivo, em tramitação na Câmara dos Deputa
dos, que criam fundos específicos para financiar a pes
quisa e o desenvolvimento da ciência e tecnologia. Seno 
Lúcio Alcântara . 

PETROBRÁS 

Posicionamento contrário à venda de ações ordi
nários da Petrobras, conforme projeto de lei apresentado 
na Casa. Seno Álvaro Dias . 

POLÍTICA ENERGÉTICA 

Reflexão sobre as necessidades do país, após os 
500 anos de Descobrimento, destacando a situação do 
setor elétrico. Seno Leomar Quintanilha .. 

PRECATÓRIO 

Repúdio às manobras jXllíticas realizadas entre os 
governos estaduais e federal para nulidade dos proces
sos gerados durante as investigações da CPI dos preca
tórios. Seno Roberto Requião .. 

Esclarecimentos sobre pronunciamento anterior, 
em que denuncia a procrastinação das diligências e pro
vidências em relação à CPI dos Precatórios. Seno Rober
to Requião .. 

PREFEITO DE SÃO PAULO 

Comunicação da abertura de processo de impe
achmenl contra o Prefeito Celso Pitta, pela Câmara Mu
nicipal de São Paulo. Seno Eduardo Suplicy .. 

PRNATIZAÇÃO 

Posicionamento contrário à privatização do Ban
co do Brasil. Seno Jader Barbalho ..
 

Críticas ao processo de privatização no Brasil.
 
Seno Amir Lando ..
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PROGRAMA EMERGENCIAL DE FRENTES PRODUTIVN5 
725 

Encaminhamento à Mesa de prvjeto que visa alte
rar a Lei 0 

0 9.745/98, que criou o Programa Emergencial 
de Frentes Produtivas, com objetivo de instituir nas áre
as nordestinas atingidas pela seca, o Programa Especial 
de Garantia de Reoda Mínima. Seno Ronaldo Cunha 
Lima . 199 

222 
PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATlZAÇÃO 

Encaminhamento à Mesa de projeto de lei do Se
nado, que dispõe sobre os procedimentos relativos ao 
Programa Nacional de Desestatização. Seno Álvaro 
Dias .. 347 

446 PROJETO DE LEI DO SENADO 

Projeto de Lei do Senado na 103, de 2000, de sua 
autoria, que dá nova redação aos arts. 459 e 580 da Lei 
na 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil. Seno lris Rezende .. 004 

229 Projeto de Lei do Senado na 104, de 2000, de sua 
autoria, que altera os arts. 43, 44, 45, 46, 47, 54 e 55 do 
Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Códi
go Penal, o art. 61 da Lei na 9.099, de 26 de setembro de 
1995, que dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais e dá outras providências e o Capítulo III do 

264 
Título II do Livro N do Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de 
outubro de 1941, Código de Processo Penal. Seno Iris 
Rezende . 005 

Projeto de Lei do Senado n° 105, de 2000, de sua 
autoria, que estabelece a obrigatoriedade de que empre
sas privatizadas devem manter o seu capital aberto e dá 
outras providências. Seno Osmar Dias .. 021 

Projeto de Lei do Senado n° 106, de 2000, de sua 
autoria, que estabelece normas para o investimento pú

342 blico em habitação e dá outras providências.. Seno 
Osmar Dias . 166 

Projeto de Lei do Senado n° 107, de 2000, de sua 
autoria, que dispõe sobre a isenção de taxa de emissão 

659 de passaportes e demais documentos e viagem para os 
maiores de sessenta e cinco anos. Seno Mozari1do Caval
canti .. 167 

Projeto de Lei do Senado nO 108, de 2000, de sua 
autoria, que altera o art. 94 da Lei n° 9.615, de 24 de 
março de 1998, que institui normas gerais sobre despor
to e dá outras providências, prorrogando o prazo para a 

189 
transformação dos clubes em empresas até 30 de junho 
de 2.002. Seno Sebastião Rocha .. 213 

Projeto de Lei do Senado na 109, de 2000, de sua 
autoria, que denomina Rodovia Governador Aquilino 
Mota Duarte trecho da rodovia BR-21O. Seo. Mozarildo 
Cavalcanti.... .. .. 350 

045 Projeto de Lei do Senado na 110, de 2000, de sua 
autoria, que denomina Rodovia Governador Ene Gar

707 cez, a rodovia BR401. Seno Mozarildo Cavalcanti .. 350 
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Projeto de Lei do Senado n° 111, de 2000, de sua 
autoria, que altera dispositivos da Lei n° 9.491, de 9 de 
setembro de 1997, que dispõe sobre procedimentos rela
tivos ao Programa Nacional de Desestatização. Seno 
Álvaro Dias .. 

Projeto de Lei do Senado n° 112, de 2000, de sua 
autoria, que acrescenta artigo à Lei n° 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, estabelecendo hipóteses de cassação 
de registro de candidatura ou de perda de mandato. Seno 
Moreira Mendes . 

Projeto de Lei do Senado n° 113, de 2000-Com
plementar, de sua autoria, que altera a Lei Complemen
tar n° 64, de 18 de maio de 1990, para tornar inelegível 
aquele cuja prestação de contas relativa a campanha ele
itoral tenha sido rejeitada. Seno Moreira Mendes .. 

Projeto de Lei do Senado n° 114, de 2000, de sua 
autoria, que autoriza o Poder Executivo a criar a Escola 
Técnica Federal de Porto Velho, no Estado de Rondô
nia. Seno Amir Lando .. 

Projeto de Lei do Senado n° 115, de 2000 - Com
plementar, de sua autoria, que estabelece mecanismos 
de gestão orçamentária obrigatória e dá outras providên
cias.. Seno OSIDar Dias .. 

Projeto de Lei do Senado nO 116, de 2000, de sua 
autoria, que exclui de ilicitude a ortotanásia. Seno Ger
son Camata . 

Projeto de Lei do Senado n° 117, de 2000, de sua 
autoria, que concede à Justiça Comum competência para 
processar e julgar crimes de tortura praticados por mili
tares. Seno Antonio Carlos Valadares .. 

Projeto de Lei do Senado n° 118, de 2000, de sua 
autoria, que altera dispositivos da Lei nO 8.401, de 8 de 
janeiro de 1992, que dispõe sobre o controle de autenti
cidade de cópias de obras audiovisuais em videograma 
posta em comércio. Seno José Roberto Arruda .. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

Projeto de Resolução n° 31, de 2000, de sua auto
ria, que altera dispositivos da Resolução n° 78, de 1998, 
para regulamentar as antecipações de receita realizadas 
diretamente com contribuintes. Seno Geraldo Althoff..... 

Projeto de Resolução n° 32, de 2000 (apresentado 
pela Comissão de Assuntos Econômicos como conclu
são de seu Parecer n° 358, de 2000, que autoriza o Go
verno do Estado do Rio Grande do Sul a assumir as dí
vidas da Companhia de Habitação do Estado 
COHABIRS e da Caixa Econômica Estadual do Rio 
Grande do Sul - CEE-RS, nos respectivos valores de 
R$811.639.282,67 (oitocentos e onze milhões, seiscen
tos e trinta e nove mil, duzentos e oitenta e dois reais e 
sessenta e sete centavos), a preços de 1°-9-99, e 
R$42.027.788,42 (quarenta e dois milhões, vinte e sete 
mil, setecentos e oitenta e oito reais e quarenta e dois 
centavos), a preços de 1°-8-99. Seno Pedro Piva .. 
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do total dos recw-sos destinados à irrigação nas regiões 
Centro-Oeste e Nordeste. Seno Mauro Miranda . 
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Ata da 37ª Sessão Deliberativa Ordinária
em 17 de abril de 2000

2º Sessão Legislativa Ordinária da 51ª Legislatura

Presidência dos Srs. Antonio Carlos Magalhães
Ademir Andrade e Carlos Patrocínio

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE
PRESENTES OS SRS. SENADORES:

Ademir Andrade – Agnelo Alves – Alvaro Dias –
Amir Lando – Antero Paes de Barros – Antonio Carlos
Magalhães – Arlindo Porto – Artur da Tavola – Carlos
Bezerra – Carlos Patrocinio – Casildo Maldaner –
Djalma Bessa – Edison Lobão – Eduardo Suplicy –
Emília Fernandes – Francelino Pereira – Geraldo
Althoff – Geraldo Cândido – Geraldo Lessa – Gerson
Camata – Heloísa Helena – Iris Rezende – Jader Bar-
balho – Jefferson Peres – João Alberto Souza – Jonas
Pinheiro – José Agripino – José Alencar – José Edu-
ardo Dutra – José Fogaça – José Jorge – José Rober-
to Arruda – Leomar Quintanilha – Maguito Vilela –
Maria do Carmo Alves – Marluce Pinto – Mauro Mi-
randa – Moreira Mendes – Mozarildo Cavalcanti – Na-
bor Júnior – Ney Suassuna – Osmar Dias – Paulo
Hartung – Paulo Souto – Pedro Piva – Pedro Simon –
Ramez Tebet – Roberto Requião – Romeu Tuma –
Ronaldo Cunha Lima – Sebastião Rocha – Sérgio
Machado – Thelma Siqueira Campos – Tião Viana –
Wellington Roberto

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – A lis-
ta de presença acusa o comparecimento de 55 Srs.
Senadores. Havendo número regimental, declaro
aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

O Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Nabor
Júnior, procederá à leitura do Expediente.

É lido o seguinte:

EXPEDIENTE

MENSAGEM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Nº 350, de 2000-CN (nº 500/2000, na origem),
encaminha o Projeto de Lei nº 1, de 2000-CN, que
dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei or-

çamentária para o exercício de 2001 e dá outras pro-
vidências. À Comissão Mista de Planos Orçamentos
Públicos e Fiscalização.

AVISO

DO MINISTRO DE ESTADO
DOS TRANSPORTES

Nº 345/2000, de 5 do corrente, encaminhando
as informações em resposta ao Requerimento nº 707,
de 1999, do Senador Freitas Neto

As informações foram encaminhadas,
em cópia, ao Requerente.

O Requerimento vai ao Arquivo.

PROJETOS

RECEBIDOS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI DA CÂMARA
Nº 9, DE 2000

(nº 3.178/97, na Casa de origem)

Altera o art. 36 da Lei nº 9.394, de 20
de dezembro de 1996, que estabelece as
diretrizes e bases da educação nacional.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O caput do art. 36 da Lei nº 9.394, de 20

de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescido do
seguinte inciso IV:

“Art. 36. .................................................

..............................................................
IV – são incluídas a Filosofia e a Sociologia

como disciplinas obrigatórias.
................................................................."(NR)
Art. 2º Revogam-se o inciso III do § 1º do art. 36

da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação.



PROJETO DE LEI ORIGINAL
Nº 3.178, DE 1997

Altera dispositivos do art. 36 da Lei
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que
estabelece as diretrizes e bases da edu-
cação nacional.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É acrescentado o seguinte inciso IV ao

art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996:

“art. 36...................................................
IV – Serão incluídas a Filosofia e a So-

ciologia como disciplinas obrigatórias."
............................................................."

Art. 2º É suprimido o inciso III do § 1º do art. 36
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

A inclusão da Sociologia e da Filosofia no currícu-
lo do ensino médio representa uma medida necessária
para a consolidação da base humanista no que se refe-
re aos conhecimentos adquiridos pelo educando.

Dificilmente será bem sucedida a inclusão de te-
mas referentes a estes campos em outras disciplinas,
com docentes que não tenham a formação plena e
adequada para o cumprimento dessa tarefa. Daí ser
insatisfatório o texto da atual LDB. Nesse sentido, ao
defender a inclusão da Filosofia no currículo do ensi-
no médio, diz o professor Franklin Leopoldo e Silva:

“Existe, portanto, um lado pelo qual a
Filosofia ocupa na estrutura curricular uma
posição análoga a qualquer outra disciplina:
há o que aprender, há o que memorizar, há
técnicas a serem dominadas, há, sobretudo,
uma terminologia específica a ser devida-
mente assimilada. Não devemos nos iludir
com o adágio ”não se aprende filosofia", algo
que pode levar a um comodismo ou a uma
descaracterização da disciplina. O que a Fi-
losofia tem de diferente das outras discipli-
nas é que o ato de ensiná-la se confunde
com a transmissão do estilo reflexivo, e o en-
sino da Filosofia somente logrará algum êxito
na medida em que tal estilo for efetivamente
transmitido. No entanto, isto ocorre de forma
concomitante à assimilação dos conteúdos
específicos, da carga de informação que
pode ser transmitida de variadas forma. O

estilo reflexivo não pode ser ensinado formal
e diretamente, mas pode ser suficiente ilus-
trado quando o professor e os alunos refa-
zem o percurso da interrogação filosófica e
identificam a maneira peculiar pela qual a Fi-
losofia constrói suas questões e suas res-
postas.

Ora, é desta maneira específica que a
Filosofia realiza o trabalho de articulação cul-
tura... Pensar e repensar a cultura não se
confunde com compatibilização de métodos
e sistematização de resultados: é uma ativi-
dade autônoma e de índole crítica. Não de-
vemos, portanto entender que a Filosofia es-
tará no currículo do Segundo Grau em fun-
ção das outras disciplinas, quase num papel
de assessoria metodológica. No entanto, se-
ria grave infidelidade ao espírito filosófico en-
tender que a Filosofia virá se agregar ao cur-
rículo apenas para tornar-se mais uma parte
de um todo desconexo, ou pelo menos com
profundos problemas de integração e cone-
xão. Neste sentido, não representa preten-
são dizer que a Filosofia não é apenas mais
uma disciplina; ao dizê-lo, estaremos apenas
reafirmando a natureza do estudo filosófico.
A Filosofia tem uma função de articulação do
indivíduo enquanto personagem social, se
entendermos, que autêntico processo de so-
cialização requer a consciência e o reconhe-
cimento da identidade social e uma compre-
ensão crítica da relação homem-mundo".

As observações supra valem mutatis mutandis
para a sociologia.

Em face do exposto, submetemos aos nobres
pares o presente Projeto de lei.

Sala das Sessões, abril de 1997. – Deputado
Padre Roque.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.394 DE 20 DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as Diretrizes e Bases da
Educação Nacional.

....................................................................................

TÍTULO V
Dos Níveis e das Modalidades de

Educação e Ensino

....................................................................................
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CAPÍTULO II
Da Educação Básica

....................................................................................

SEÇÃO IV
Do Ensino Médio

....................................................................................
Art. 36 – O currículo do ensino médio observará

o disposto na Seção I deste Capítulo e as seguintes
diretrizes:

I – destacará a educação tecnológica básica, a
compreensão do significado da ciência, das letras e das
artes: o processo histórico de transformação da socie-
dade e da cultura: a língua portuguesa como instrumen-
to de comunicação, acesso ao conhecimento e exercí-
cio da cidadania;

II – adotará metodologias de ensino e de avalia-
ção que estimulem a iniciativa dos estudantes.

III – Será incluída uma língua estrangeira mo-
derna, como disciplina obrigatória, escolhida pela co-
munidade escolar, e uma segunda, em caráter optati-
vo, dentro das disponibilidades da instituição.

§ 1º – Os conteúdos, as metodologias e as for-
mas de avaliação serão organizados de tal forma que
ao final do ensino médio o educando demonstre:
....................................................................................

III – domínio dos conhecimentos de Filosofia e
de Sociologia necessários ao exercício da cidadania.
....................................................................................
....................................................................................

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA
Nº 10, DE 2000

(nº 420/99, na Casa de Origem)

Dá preferência de tramitação aos
procedimentos judiciais em que figure
como parte pessoa com idade igual ou
superior a sessenta e cinco anos.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os procedimentos judiciais em que figure

como parte ou interveniente pessoa com idade igual
ou superior a sessenta e cinco anos terão prioridade
na tramitação de todos os atos e diligências em qual-
quer instância.

Art. 2º O interessado na obtenção deste benefí-
cio, juntando prova de sua idade, deverá requerê-lo à
autoridade judiciária competente para decidir o feito,
que determinará ao cartório do juízo as providências
a serem cumpridas.

Art. 3º Concedida a prioridade, esta não cessará
com a morte do beneficiado, em favor do cônjugue su-
pérstite, companheira, com união estável, maior de
sessenta e cinco anos.

Art. 4º Esta lei entra em vigor no prazo de ses-
senta dias a partir da data de sua publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL
Nº 420-A, DE 1999

Dá preferência de tramitação aos pro-
cedimentos judiciais em que figure como
parte pessoa física com idade igual ou su-
perior a 60 (sessenta) anos

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os procedimentos judiciais em que figure

como parte ou interveniente pessoa física com idade
igual ou superior a 60 (sessenta) anos receberão tra-
tamento prioritário na prática de todo e qualquer ato
ou diligência procedimental, tais como distribuição, pu-
blicação de despacho na imprensa oficial, citações e in-
timações, inclusão em pautas de audiências e julga-
mentos e proferimento de decisões judiciais.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Justificação

A esperança de vida do brasileiro, de acordo
com o Anuário Estatístico do Brasil de 1996, é de 65
anos para o homem e 71 anos para a mulher, sendo
que a idade média de falecimento do segurado do
INSS é de 60 anos e quatro meses.

Apesar da celeridade ser um dos objetivos da
atividade judicante, é de conhecimento público a de-
mora na prestação jurisdicional. Ações ou Processos
distribuídos este ano em tribunais superiores ou em
varas e juntas chegam a ter expectativa de julgamen-
to para o ano 2003 ou mais.

Portanto, este Projeto de Lei visa minorar o caos
existente no sistema judiciário para as pessoas que
atingirem os sessentas anos, pois conclui-se que mi-
lhares de pessoa só conseguem seus “direitos após a
morte”, o que infelizmente é mais uma realidade de-
sumana imposta aos idosos.

Diante desses argumentos, esperamos contar
com o apoio dos nobres Colegas para ver aprovada a
presente proposição.

Sala das Sessões 24 de março de 1999 – Depu-
tado Milton Temer, PT/RJ.

(Á Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania.)
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – O
Expediente lido vai à publicação.

Sobre a mesa, projetos de lei do Senado que se-
rão lidos pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador
Nabor Júnior.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 103, DE 2000

Dá nova redação aos arts. 459 e 580
da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973
– Código de Processo Civil.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 459 e 580 da Lei nº 5.869, de 11

de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, pas-
sam a ter a seguinte redação:

“Art. 459 ................................................

§ 1º É vedado ao juiz proferir sentença
ilíquida. (NR)

§ 2º A liqüidação do pedido, se neces-
sária, ocorrerá no processo de conhecimen-
to. (AC)

Art. 580 A intimação da sentença con-
denatória passada em julgado inicia a exe-
cução, independentemente de qualquer for-
malidade. (NR)

..........................................."

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Justificação

A segurança jurídica nem sempre corresponde
à defesa dos interesses do credor. Ao contrário, em
muitos casos, procedimentos autorizados pela lei dis-
tanciam-se do objetivo da prestação jurisdicional que
o Estado deve ao jurisdicionado, com a interposição
de dificuldades legais responsáveis pela demora e a
conseqüente descrença na Justiça.

Como entregar ao cidadão o bem da vida, de
que é credor, se o processo dessa entrega garante ao
seu contendor todos os meios de recusa e de retarda-
mento? E como dar celeridade a esses procedimen-
tos se uma única ação judicial encerra fases – incom-
preensíveis para o leigo – autônomas e, sob certo
ponto de vista, bastante ultrapassadas? De fato,
tem-se no nosso ordenamento o processo de conhe-
cimento, seguindo-se o de liquidação da sentença,
quando é o caso, para só então chegar-se ao de exe-
cução da decisão.

Todo um processo – de conhecimento – é dedi-
cado ao exame do mérito. Um segundo, numa nova
fase, serve à identificação do quanto é devido, isto é,
da liquidação do débito e, por fim, chega-se à terceira
fase da lide, com o processo de execução, em que o
credor do direito retorna ao foro, dessa feita para soli-
citar que o que foi julgado seja cumprido.

Para corrigir-se a primeira dessas improprieda-
des legais, identifica-se a necessidade de a liquidação
da sentença ocorrer ainda no âmbito do processo de
conhecimento. Da forma como está, a lide muitas vezes
prospera sem definição exata do valor pretendido pelo
autor, quando o correto é que o desenvolvimento do
processo culmine na certeza dos limites da pretensão,
ainda na fase do conhecimento.

Desse entendimento decorre a proposta de al-
teração do parágrafo único do art. 459 do Código de
Processo Civil, com o objetivo de tornar defeso ao
juiz proferir sentença ilíquida. Havendo a necessida-
de de liquidação, isto é, de se identificar o valor do
litígio, esse procedimento deve ocorrer no processo
de conhecimento, e não após ser exarada a senten-
ça.

A segunda inconveniência procedimental, res-
ponsável pelo retardamento da entrega da presta-
ção aos jurisdicionados, reside no art. 580 do menci-
onado Código, onde ainda se exige que após todo o
trâmite processual, o feito seja reinaugurado para
dar início à fase executória. Na verdade, essa exi-
gência também é inaceitável porque, a título de dar
certeza jurídica, na verdade essa faculdade, conce-
dida ao devedor, protela a efetividade da sentença
em desfavor exclusivo do credor.

Com estas considerações, solicitamos aos
ilustres pares chancelem as alterações propostas,
com o escopo de tornar célere a entrega das deci-
sões judiciais, sem descurar da certeza jurídica de-
vida aos jurisdicionados.

Sala das sessões, 17 de abril de 2000. – Iris
Rezende.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973
Código de Processo Civil

....................................................................................

Art. 459. O juiz proferirá a sentença, acolhendo
ou rejeitando, no todo ou em parte, o pedido formu-
lado pelo autor. Nos casos de extinção do processo
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sem julgamento do mérito, o juiz decidirá em forma
concisa.

Parágrafo único. Quando o autor tiver formula-
do pedido certo, é vedado ao juiz proferir sentença
ilíquida.
....................................................................................

Art. 580. Verificado o inadimplemento do deve-
dor, cabe ao credor promover a execução.

Parágrafo único. Considera-se inadimplente o
devedor, que não satisfaz espontaneamente o direito
reconhecido pela sentença, ou a obrigação, a que a
lei atribuir a eficácia de título executivo.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania – decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO
Nº 104, DE 2000

Altera os arts. 43, 44, 45, 46, 47, 54 e
55 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940, Código Penal, o art. 61
da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de
1995, que “dispõe sobre os Juizados
Especiais Cíveis e Criminais e dá outras
providências” e o Capítulo III do Título II
do Livro IV do Decreto-Lei nº 3.689, de 3
de outubro de 1941, Código de Processo
Penal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 43, 44, 45, 46, 47, 54 e 55 do De-

creto-Le nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código
Penal, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 43. .................................................
I – prestação pecuniária;
II – prestação de serviço à comunida-

de ou entidades públicas;
III – interdição temporária de direitos;
IV – limitação de fim de semana." (NR)

“Art. 44 ..................................................

..............................................................

I – aplicada pena privativa de liberdade
não superior a 4 (quatro) anos ou se o crime
for culposo;

..............................................................

§ 2º A pena privativa de liberdade apli-
cada, igual ou superior a 1 (um) ano, pode ser
substituída por uma pena restritiva de direitos

e multa ou por mais de uma pena restritiva
de direitos, exeqüíveis simultaneamente.

..............................................................

§ 4º A pena restritiva de direitos con-
verte-se em privativa de liberdade, quando
ocorrer o descumprimento injustificado da
restrição imposta e, no cálculo da pena pri-
vativa de liberdade a executar, será deduzi-
do o tempo cumprido da pena restritiva de
direitos." (NR)

“Art. 45. A prestação pecuniária consiste
no pagamento, em dinheiro, à vítima, a seus
dependentes, ou a entidade pública ou priva-
da, de importância não inferior a (1) um e
nem superior a (360) trezentos e sessenta sa-
lários mínimos, cujo valor será deduzido do
montante em eventual condenação cível para
ressarcimento dos prejuízos causados, se co-
incidente os beneficiários.

Parágrafo único. Se houver aceitação
do beneficiário, a prestação pecuniária pode
incluir bens de outra natureza." (NR)

“Prestação de serviço à comunidade
ou a entidades públicas

Art. 46. A prestação de serviços à co-
munidade ou a entidades públicas consiste
na atribuição ao condenado de tarefas gra-
tuitas, preferencialmente, junto a entidades
assistenciais, hospitais, escolas, orfanatos e
outros estabelecimento congêneres, mas,
também, em órgãos da administração públi-
ca, em programas comunitários ou estatais.

§ 1º As tarefas serão atribuídas confor-
me as aptidões do condenado, devendo ser
cumpridas durante 8 (oito) horas semanais,
de modo a não prejudicar a jornada normal
de trabalho.

§ 2º se após 6 (seis) meses do início
da pena, o condenado não comprovar a rea-
lização de trabalho, a carga horária das ta-
refas de prestação de serviço poderá ser
aumentada para 20 (vinte) horas semanais;

§ 3º A qualquer tempo a carga horária
retornará a 8 (oito) horas semanais, se com-
provada jornada normal de trabalho." (NR)

“Art. 47 ..................................................

..............................................................
V – proibição de ausentar-se da co-

marca onde reside, sem autorização do
juiz." (NR)
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“Art. 54. As penas restritivas de direi-
tos são aplicáveis, independente de comina-
ção na parte especial, em substituição à
pena privativa de liberdade, fixada em quan-
tidade inferior a 4 (quatro) anos, ou nos cri-
mes culposos.” (NR)

“Art. 55. As penas restritivas de direi-
tos terão a mesma duração da pena privati-
va de liberdade substituída.” (NR)

Art. 2º O art. 61 da Lei nº 9.099 de 26 de setem-
bro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 61. Consideram-se infrações pe-
nais de menor potencial ofensivo, para os
efeitos desta lei, as contravenções penais e
os crimes a que a lei comine pena máxima
não superior a um ano, ou não superior a
dois anos se o acusado for primário, excetu-
ados os casos em que a lei preveja procedi-
mento especial.” (NR)

Art.3º O Capítulo III do Título II do livro IV do Decre-
to-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código de Pro-
cesso Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:

“CAPÍTULO III
Das Penas Acessórias e

Restritivas de Direitos.(NR)

...........................................
“Art. 694. As penas restritivas de direi-

tos serão comunicadas ao órgão de identifi-
cação e estatísticas ou estabelecimento
congênere, figurarão na folha de anteceden-
tes do contenado e serão mencionadas no
rol de culpados. ”(NR)

“Art. 695. A execução das penas restri-
tivas de direitos obedecerá, no que couber,
ao estabelecido no §§ 4º, 5º, 6º e 7º do art.
698".(NR)

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Justificação

A situação caótica de nosso Sistema Penitenciáro,
constatada pelas freqüentes revoltas de presos, fruto das
péssimas condições em que é realizada a execução pe-
nal, tem sido, sem dúvida, agravada pela existência de
alto número de internados cujo crime ensejaria a aplica-
ção de penas substitutas de restrição de direitos, ao in-
vés de sanções que obriguem a sua internação.

A recente alteração do Código Penal, realizada
pela Lei nº 9.714, de 25 de novembro de 1998, sem dú-
vida contribui para a atenuação desse quadro, pois en-

sejou maior flexibilidade na aplicação das penas restri-
tivas de direitos. No entanto, incorreu em alguns equí-
vocos que merecem correção. Além de ferir alguns
preceitos doutrinários do Direito Penal e da técnica le-
gislativa, a mencionada lei, em alguns pontos, perdeu
a oportunidade de, sem riscos para a sociedade, avan-
çar na direção de maior abrangência na aplicação des-
se tipo de pena. Em outros dispositivos, ao contrário,
pecou pela liberalidade excessiva, contrariando os
fundamentos da aplicação da sanção penal.

Também, entendemos que a combinação das
alterações propostas ao Código Penal, com uma alte-
ração do limite de competência dos Juizados Especi-
ais, sem criar condições de tolerância excessiva ou
insegurança social, tornaria nossa Justiça bem mais
ágil  efetiva.

Finalmente, imaginamos ser útil estender às pe-
nas restritivas de direitos os cuidados existentes no
controle da execução das condições da suspensão
condicional da pena e na liberdade condicional.

Sala das Sessões, 17 de abril de 2000. – Sena-
dor Iris Rezende.

LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO-LEI Nº 2.848,
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal

...........................................................................

Art. 43. Na fixação da pena de multa, o juiz deve
atender, principalmente, à situação econômica do réu.

Parágrafo único. A multa pode ser aumentada
até o triplo, se o juiz considera que, em virtude da situ-
ação econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada
no máximo.

Ciscunstâncias agravantes

Art. 44.São circunstâncias que sempre agravam
a pena, quando não constituem ou qualificam o crime:

I – a reincidência;

II – ter o agente cometido o crime:

a) por motivo futil ou torpe;

b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocul-
tação, a impunidade ou vantagem de outro crime;

c) depois de embriagar-se propositadamente
para cometê-lo;

d) à traição, de emboscada, ou mediante dissi-
mulação, ou outro recurso que dificultou ou tornou im-
possível a defesa do ofendido;
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e) com emprego de veneno, fogo, explosivo, as-
fixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de
que podia resultar perigo comum;

f) contra ascendente, descendente, irmão ou
cônjuge;

g) com abuso de autoridade ou prevalecen-
do-se de relações domésticas, de cohabitação ou de
hospitalidade;

h) com abuso de poder ou violação de dever ine-
rente a cargo, ofício, ministério ou profissão;

i) contra criança, velho ou enfermo;
j) quando o ofendido estava sob a imediata pro-

teção da autoridade;
k) em ocasião de incêndio naufrágio, inundação

ou qualquer calamidade pública, ou de desgraça par-
ticular do ofendido.

Agravantes no caso de concurso de agentes
Art. 45. A pena é ainda agravada em relação ao

agente que:
I – promove ou organiza a cooperação no crime

ou dirige a atividade dos demais agentes;
II – coage outrem à execução material do crime;
III – instiga ou determina a cometer o crime al-

guém sujeito à sua autoridade, ou não punível em vir-
tude de condição ou qualidade pessoal;

IV – executa o crime, ou nele participa, mediante
paga ou promesa de recompensa.

Reincidênia
Art. 46. Verifica-se a reincidência quando o

agente comete novo crime, depois de transitar em jul-
gado a setença que, no país ou no estrangeiro, o te-
nha condenado por crime anterior.

Reincidência genérica e reincidência específica
§ 1º Diz-se a reincidência:
I – genérica, quando os crimes são de natureza

diversa;
II – específica, quando os crimes são da mesma

natureza.

Crimes da mesma natureza
§ 2º Consideram-se crimes da mesma natureza

os previstos no mesmo dispositivo legal, bem como os
que, embora previstos em dispositivos diversos, apre-
sentam, pelos fatos que os constituem ou por seus moti-
vos determinantes, caracteres fundamentais comuns.

Efeitos da reincidência específica
Art. 47. A reincidência específica importa:
I – a aplicação da pena privativa de liberdade

acima da metade da soma do mínimo com o máximo;

II – a aplicação da pena mais grave em qualida-
de, dentre as cominadas alternativamente, sem preju-
ízo do disposto no n.I.

Resultado diverso do pretendido
Art. 54. Fora dos casos do artigo anterior, quan-

do, por acidente ou erro na execução do crime, sobre-
vêm resultado diverso do pretendido, o agente res-
ponde por culpa, se o fato é previsto como crime cul-
poso; se ocorre também o resultado pretendido, apli-
ca-se a regra do § 1º do art. 51.

Limite das penas
Art. 55. A duração das penas privativas de liber-

dade não pode, em caso algum, ser superior a trinta
anos, nem a importância das multas ultrapassar cem
contos de réis.

..........................................................................

DECRETO-LEI Nº 3.689,
DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 (*)

Código de Processo Penal

O Presidente da República, usando da atribui-
ção que lhe confere o art. 180 da Constituição, decre-
ta a seguinte lei:

Código de Processo Penal

LIVRO I
Do Processo em Geral

TÍTULO I
Disposições Preliminares

Art. 1º O processo penal reger-se-á, em todo o
território brasileiro, por este Código, ressalvados:

I – os tratados, as convenções e regras de direi-
tos internacional;

II – as prerrogativas constitucionais do Presidente
da República, dos ministros de Estado, nos crimes cone-
xos com os do Presidente da República, e dos ministros
do Supremo Tribunal Federal, nos crimes de responsabi-
lidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);

**Os artigos citados são da Constituição de 1937.
Vide arts.50, § 2º, 52, I e parágrafo único, 85, 86, § 1º, II e
102, I. b, da Constituição Federal de 1988.

III – os processos da competência da Justiça Militar;
**Código de Processo Penal Militar: Decreto-Lei

nº 1.002, de 21 de outubro de 1969;
**Nos termos do art. 124, caput da Constituição

Federal de 1988, a competência para processar e jul-
gar os crimes militares é da Justiça Militar;

IV – os processos da competência do tribunal
especial (Constituição, art. 122, nº 17);
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**Refere-se o texto a Constituição Federal de 1937;
*Vide Lei nº 7.170, de 14 de dezembro de 1983,

sobre os crimes contra a segurança nacional.

(*) Publicado no Diário Oficial da União , de 13 e retificado em
24 de outubro de 1941.

V – os processos por crimes de imprensa.
**Vide Lei nº 5.250, de 9 de fevereiro de 1967

(Lei de Imprensa)
*Vide art. 4º do Código Penal.
Parágrafo único. Aplicar-se-á, entretanto, este

Código aos processos referidos nos nºs IV e V, quan-
do as leis especiais que os regulam não dispuserem
de modo diverso.

Art. 2º A lei processual penal aplicar-se-á desde
logo, sem prejuízo da validade dos atos realizados
sob a vigência da lei anterior.

*Vide arts. 1º a 3º, do Código Penal.
Art. 3º A lei processual penal admitirá interpreta-

ção extensiva e aplicação analógica, bem como o su-
plemento dos princípios gerais de direito.

*Vide art. 1º do Código Penal.
*Vide arts. 4º e 5º da Lei de Introdução ao Códi-

go Civil (Decreto-Lei nº 4.657, de 4-9-1942.

(À Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania – decisão terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Os
projetos serão publicados e remetidos à Comissão
competente.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Nos
termos da Resolução nº 2, de 1995-CN, a Presidência
estabelece o seguinte calendário para a tramitação
do Projeto de Lei nº 1, de 2000-CN, que “dispões so-
bre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentá-
ria para o exercício de 2001 e dá outras providências”,
constante de mensagem presidencial lida anterior-
mente.

Até 22/4 Prazo para publicação e
distribuição de avulsos;

Até 29/4 Prazo para realização de
audiências públicas;

Até 7/5 Prazo para apresenta-
ção de emendas ao pro-
jeto perante a Comissão;

Até 12/5 Prazo para publicação e
distribuição de avulsos
das emendas;

Até 16/6 Prazo para que a Comis-
são encaminhe à Mesa
do Congresso o seu Pa-
recer sobre o projeto e
as emendas.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) –
Encerrou-se, na última sexta-feira, o prazo para a
apresentação de emendas ao Projeto de Lei do Sena-
do n.º 620, de 1999, de autoria do Senador Roberto
Requião, que dispõe sobre a obrigatoriedade de
transmissão pelas prestadoras de serviço de televi-
são por assinatura da TV Senado e da TV Câmara.

Não tendo recebido emendas, a matéria ficará
aguardando inclusão em Ordem do Dia oportunamente.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – A
Presidência lembra ao Plenário que o tempo destina-
do aos oradores da Hora do Expediente da sessão
deliberativa ordinária de amanhã será dedicado a ho-
menagear o aniversário do jornal Gazeta Mercantil,
de acordo com o Requerimento n.º 144, de 2000, do
Senador Edison Lobão e outros Srs. Senadores.

Esclarece, ainda, que continuam abertas as ins-
crições para a referida homenagem.

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bloco/PDT – AP)
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Con-
cedo a palavra a V. Exª.

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bloco/PDT – AP)
– Acredito que tem preferência a Senadora Thelma
Siqueira Campos, Sr. Presidente.

A SRA. THELMA SIQUEIRA CAMPOS (PPB –
TO) – Muito obrigada pela cessão da palavra, Sena-
dor. Trata-se de uma comunicação inadiável.

Quero registrar nos Anais do Senado o faleci-
mento de um homem que não foi Senador, não foi De-
putado, sequer foi Vereador.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio. Fazen-
do soar a campainha.) – Solicito à eminente Senado-
ra Thelma Siqueira Campos que se levante, conforme
exigência do Regimento.

A SRA. THELMA SIQUEIRA CAMPOS (PPB –
TO) – Peço perdão aos meus Colegas Senadores.

Comunico aos meus nobres Pares que João do
Vale faleceu neste final de semana.
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Emi-
nente Senadora Thelma Siqueira Campos, será conce-
dida a palavra a V. Exª na prorrogação do Expediente.

A SRA. THELMA SIQUEIRA CAMPOS (PPB –
TO) – Muito obrigada, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – V.
Exª é a primeira inscrita para usar a palavra durante a
prorrogação do Expediente.

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bloco/PDT – AP)
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Con-
cedo a palavra a V. Exª.

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bloco/PDT – AP.
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente,
peço que registre o meu pedido de inscrição para fa-
lar em segundo lugar, durante a prorrogação do Expe-
diente, para uma comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – V.
Exª será atendido.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Há
oradores inscritos.

Concedo a palavra ao primeiro orador inscrito,
eminente Senador Paulo Hartung. S. Exª dispõe de 20
minutos para o seu pronunciamento.

O SR. PAULO HARTUNG (PPS – ES. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, antes de mais
nada, registro a presença, no Senado da República,
do Governador do Acre, Jorge Viana, que tive oportu-
nidade, há poucos minutos, de receber em meu gabi-
nete. É um jovem Governador. Tive oportunidade de
conviver com S. Exª, quando administrei a cidade de
Vitória. Fomos Prefeitos no mesmo período.

Faço esta saudação neste início de fala, Sr. Pre-
sidente, porque se trata de uma nova geração de polí-
ticos, com uma nova reflexão em relação aos proble-
mas do nosso País, a qual sinaliza, de certa forma,
em um momento difícil como este – em que se cons-
tata crise na cidade de São Paulo e questões de or-
dem moral por todo canto –, um ponto de esperança e
a possibilidade de articularmos uma discussão dos
problemas nacionais.

Por isso, registro essa visita e a minha enorme
esperança com essa nova geração de homens públi-
cos, comprometidos com um novo patamar político e
ético no exercício da representação pública.

Sr. Presidente, quero falar rapidamente, em meu
nome e no do Partido que tenho a oportunidade de liderar
no plenário do Senado, sobre a comemoração que ocorre-
rá nos próximos dias, relativa aos 500 anos do nosso País.

A primeira pergunta que se faz é se existem mo-
tivos para comemoração. Penso que sim. São motivos
a história de luta e a referência a tantos brasileiros e
brasileiras que deram o suor e a vida, que se sacrifi-
caram para construir o nosso País.

No entanto, seria pouco producente se, neste
momento, apenas comemorássemos. Até mesmo se
a abordagem fosse a memória do nosso País – e todo
povo precisa resguardar a sua memória, as suas tra-
dições –, a comemoração não seria producente.

Paralelamente a essa comemoração, caberia
uma reflexão sobre os gravíssimos problemas de um
país que conseguiu viver, durante esses 500 anos,
com uma imensa concentração de renda e riqueza e
a conseqüente exclusão de segmentos importantes
da vida produtiva nacional.

Essa comemoração também deveria vir acom-
panhada de uma reflexão sobre a educação pública,
porque, neste mundo moderno, educação é muito
mais que libertar da escuridão da ignorância; significa
a possibilidade de acesso a um mundo complexo, aos
avanços na área de comunicação e de informática.
Hoje, o mundo se comunica em rede. Já alcançamos
progressos nessa área, nos últimos anos, particular-
mente no ensino fundamental, com a implantação do
Fundef, mas ainda há grandes desafios pela frente.

Outro tema para reflexão é a saúde pública. No
Senado, tramita uma emenda constitucional que trata
do financiamento da saúde pública. Mas essa emen-
da precisa do envolvimento dos Municípios, dos Esta-
dos e da União, em parceira, para que possamos dis-
ponibilizar recursos tão necessários ao financiamento
de uma saúde para os que não podem pagar.

Quinhentos anos, esta é uma boa hora para re-
fletirmos sobre a violência que vivemos, sobre os pro-
blemas de segurança pública, principalmente nos
centros urbanos; sobre o problema da terra; sobre um
país que não teve a firmeza de realizar uma reforma
agrária, quando precisava ter feito, e que, por isso,
ainda convive com latifúndios improdutivos. E por que
não falar um pouco do caos urbano, de um transporte
coletivo de péssima qualidade e uma estrutura precá-
ria de saneamento?

Outro dia, estive na tribuna falando sobre o pro-
blema da Lagoa Rodrigo de Freitas, que, uma vez no-
ticiada pela grande mídia nacional, parecia um pro-
blema isolado, quando este é o cotidiano das grandes
cidades brasileiras: a não-coleta do esgoto e, quando
coletado, o não-tratamento do esgoto, que é lançado
no solo, nas lagoas, nos rios e no mar pelo País afora.
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A habitação está com um déficit, neste País, de
mais de seis milhões de residências; há também o
problema do meio ambiente, com agressões de todo
tipo para todos os lados.

São essas rápidas ponderações que trago em
meu nome e do meu Partido – PPS.

Os 500 anos constituem motivo de comemoração?
Penso que sim.Essa comemoração, no entanto, também
é motivo de uma grande reflexão nacional, para que pos-
samos aprender e crescer, de modo a adquirirmos mais
força para enfrentar os nossos problemas.

Sr.Presidente, Srªs e Srs.Senadores o que, igual-
mente, me traz à tribuna no Senado, neste início de ses-
são, é uma breve comunicação que espelha uma posi-
ção do meu Partido – o PPS – em relação ao Fundo de
Universalização do Serviço de Telecomunicações.

Quero falar sobre a preocupação do PPS quan-
to à morosidade do Congresso Nacional para concluir
a votação do Projeto de Lei da Câmara dos Deputa-
dos que cria o referido Fundo. Este projeto tramita no
Senado desde dezembro último, depois de ter passa-
do dois anos entre a discussão e votação na Câmara
dos Deputados.

Reconheço – assim como o meu Partido – que o
debate da matéria avançou nos últimos dias, com a
aprovação, quinta-feira passada, do Relatório do Se-
nador Saturnino Braga na Comissão de Serviços de
Infra-estrutura. No entanto, é preciso acelerar a vota-
ção do parecer acerca das Emendas de Plenário do
Senador Lúcio Alcântara na Comissão de Assuntos
Econômicos, a fim de que ambos os pareceres ve-
nham finalmente ao plenário desta Casa.

À medida que o tempo passa, Sr. Presidente,
sem que a proposta seja aprovada, recursos anuais
da ordem de R$750 a R$900 milhões, que poderiam
estar sendo investidos em projetos para comunidades
carentes, acabam sendo agregados aos lucros das
empresas privadas que prestam serviços de teleco-
municações.

No momento em que são cada vez mais escas-
sos os recursos públicos para os programas sociais
do País, o Fundo de Universalização de Serviços de
Telecomunicações (FUST) supriria, em parte, essa
deficiência, assegurando, mensalmente, 1% da recei-
ta operacional bruta das prestadoras de serviços para
investimento em projetos de telecomunicações que
atendam às populações de baixa renda.

São investimentos, Sr. Presidente, que dinami-
zarão a economia de localidades distantes, sobretudo
de cidades com menos de 100 mil habitantes, cum-
prindo metas de desenvolvimento econômico e soci-

al. Com certeza, esses recursos, aplicados com seri-
edade, garantiriam a redução das desigualdades so-
ciais, através de programas, projetos e atividades e,
ainda, os serviços básicos de telecomunicações com
padrão de regularidade e qualidade adequada.

Se a educação é decisiva, universalizar os ser-
viços de telecomunicações é fundamental para o Bra-
sil, uma vez que a comunicação, sobretudo pela Inter-
net, cumpre um papel decisivo no crescimento e na
integração da economia mundial. É, portanto, uma
oportunidade de estender esses serviços a comuni-
dades carentes, o que representará, seguramente, a
diminuição das desigualdades entre ricos e pobres,
grandes cidades e pequenas vilas, entre cidades pró-
ximas dos centros econômicos dinâmicos e cidades,
comunidades, Estados distantes do dinamismo da
nossa economia.

De acordo com o projeto, os recursos do FUST
vão aparelhar escolas e hospitais públicos, vilas de
pescadores, comunidades indígenas, comunidades
rurais, enfim, localidades, sobretudo na Amazônia, no
Nordeste e no interior de quase todos os Estados bra-
sileiros, que não despertam interesse nas empresas
privatizadas pela óbvia razão de não representarem
investimentos que resultariam em altos lucros.

A proposta, Sr.Presidente, do projeto, e é impor-
tante dizer isso, destina 30% dos recursos do Fundo
para a execução de programas nas áreas da Sudene
e da Sudam, reconhecidamente regiões carentes de
investimento e de altíssimo alcance social. Basta ob-
servar os indicadores sociais brasileiros e veremos
em que regiões se encontram as altas taxas de mor-
talidade infantil, os indicadores de baixa alfabetiza-
ção, de repetência, de evasão. Essas regiões citadas
são carentes de maior investimento na área social.

Outro aspecto positivo da matéria é a proibição
de repasses de tarifas à conta de contribuição ao Fust
pelas empresas de telecomunicações. Ao transfor-
mar-se em lei o projeto, esse ponto, é óbvio, precisará
contar com a vigilância permanente dos órgãos de
defesa do consumidor, do Congresso Nacional, do
Senado Federal, em particular, por meio de suas co-
missões competentes.

A criação do Fust já estava prevista na Lei Geral
de Telecomunicações, em 1997, que organizou o ser-
viço de telecomunicações e criou a Anatel. Numa
análise do processo que envolveu desde a aprovação
daquela Lei, passando pela criação da Anatel e, pos-
teriormente com a privatização do sistema Telebrás, a
compreensão é de que não houve, em nenhuma des-
sas etapas, empenho do Governo Federal para apro-
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var a sua criação. O objetivo de meu discurso tam-
bém é o de cobrar do Governo providências no mo-
mento em que o projeto tramita no Senado Federal.

Na semana passada, a Anatel divulgou, no Rio
de Janeiro, o documento Perspectivas para a Amplia-
ção e Modernização do Setor de Telecomunicações,
prevendo investimentos da ordem de R$112 bilhões
no setor até o ano de 2005.

É importante que haja investimentos num setor
com significativo potencial de crescimento como é o
de telecomunicações. Investimentos representam
emprego e renda. Iniciativa dessa envergadura é mui-
to bem-vinda num momento em que a economia do
País dá sinais de recuperação – e espero que conti-
nue – mas os índices de desemprego não reagem de
forma minimamente satisfatória.

Mesmo com tantos investimentos no setor, seria
ingenuidade acreditar que as empresas de telecomu-
nicações – agora privadas – planejem levar os servi-
ços de telefonia a comunidades carentes graciosa-
mente, em localidades no interior da Bahia ou do
Espírito Santo, onde a rentabilidade é baixa. Sr. Presi-
dente, na minha visão e na visão do meu Partido, o
PPS, a função de universalizar os serviços de teleco-
municações em regime público, independentemente
de sua localização, é da União e o instrumento para
isso é o Fust.

O Sr. Moreira Mendes (PFL – RO) – V. Exª me
permite um aparte, nobre Senador Paulo Hartung?

O SR. PAULO HARTUNG (PPS – ES) – Pois
não nobre Senador Moreira Mendes.

O Sr. Moreira Mendes (PFL – RO) – Senador
Paulo Hartung, V. Exª toca em um assunto relevante e
importante. E me leva a dar o exemplo do que vem
ocorrendo no Estado de Rondônia, onde a compa-
nhia telefônica, já privatizada, responsável pelos ser-
viços de telecomunicações no Estado, ao contrário de
instalar novos postos de serviço nas pequenas locali-
dades, vem fechando os postos e substituindo-os por
orelhões, que são impessoais, funcionam em um dia
e no outro não mais. E fica a comunidade às vezes
meses sem acesso à comunicação e a um serviço an-
tes já prestado. Imagine agora com a retirada dos
postos. Portanto, gostaria de registrar o fato, que é re-
almente preocupante. Que seu pronunciamento sirva
de alerta às autoridades da Anatel a fim de que to-
mem as providências devidas, pois a telefonia em lo-
cais de difícil acesso é sobretudo uma questão social,
e levem a essas comunidades um serviço tão impor-
tante. Parabéns pelo pronunciamento, Senador.

O SR. PAULO HARTUNG (PPS – ES) – Sena-
dor Moreira Mendes, desejo acolher o aparte de V. Ex
a, que contribui de forma muito expressiva com meu
pronunciamento à medida que traz para o seu bojo
um exemplo concreto ao que aqui estava me referindo
talvez de forma muito técnica. Agradeço muito. É um
debate presente no Senado Federal, nas Comissões,
e, espero, venha ao plenário, a fim de que possamos
criar o Fundo de Universalização.

Como economista me pergunto para onde vai
esse dinheiro a cada semana em que essa Casa não
delibera sobre esse assunto. Penso que ele engorda
os fantásticos lucros de empresas que, depois de pri-
vatizadas – e ninguém tem outra notícia em contrário
– vão muito bem, obrigado. Então, é nesse sentido
que eu estou alertando a Casa. Evidentemente, eu fiz
uma ressalva importante. A Comissão de Serviços de
Infra-Estrutura, na semana passada, tomou uma de-
cisão importante, por meio do relatório do Senador
Saturnino, mas eu acredito que precisamos avançar
na CAE e trazer o projeto para o plenário, para que ele
possa ser votado.

O Sr. Casildo Maldaner (PMDB – SC) – V. Exª
me concede um aparte, Senador Paulo Hartung?

O SR. PAULO HARTUNG (PPS – ES) – Ouço V.
Exª com muito prazer.

O Sr. Casildo Maldaner (PMDB – SC) – Sena-
dor Paulo Hartung, V. Exª fez referência aos 500 anos
do descobrimento do Brasil, um país continental, que
se prepara para comemorar esta data. Ao mesmo
tempo, V.Exª aborda agora a criação do fundo de tele-
comunicação, com o objetivo de atender às localida-
des que, muitas vezes, não oferecem rentabilidade
satisfatória para as empresas. Aproveitando o primei-
ro tema, os 500 anos da descoberta do Brasil, diria
que precisamos agora partir para a descoberta de
meios que diminuam as diferenças entre os que me-
nos ganham e os que mais ganham, que permitam
maior acesso à saúde, à educação, que propicie me-
lhores condições de vida à população. E aí penso que
o segundo tema que V. Exª abordou vem responder
uma grande parte da primeira questão com o fundo
de telecomunicações. Este fundo é um caminho, uma
saída para levarmos os serviços de telecomunica-
ções a pessoas, a comunidades que estão algures,
talvez como desbravadores, como garimpeiros, como
bandeirantes; pessoas para as quais faltam meios:
para uns, faltam hospitais, educação; para outros, fal-
tam meios de comunicação. Penso que a difusão da
comunicação, por intermédio desse fundo, é um tema
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importantíssimo que V. Exª aborda na tarde de hoje.
Quero cumprimentá-lo, Senador Paulo Hartung.

O SR. PAULO HARTUNG (PSDB – ES) – Sena-
dor Casildo Maldaner, agradeço-lhe e acolho seu
aparte. V. Exª, na verdade, fez um misto, tratou um
pouco do início do meu pronunciamento, onde abordo
especificamente a questão dos 500 anos, o que co-
memorar e sobre o que refletir sobre esses 500 de de-
senvolvimento, de progresso, de lutas, de suor e de
sangue. Temos o que comemorar, é óbvio, porque são
brasileiros, homens e mulheres que lutaram para co-
locar este País em pé. Mas há muito sobre o que refle-
tir, como a enorme desigualdade social. E estamos
discutindo essa desigualdade aqui, ao falarmos no
Fust, porque estamos falando de comunidades ca-
rentes, de escolas públicas que precisam de compu-
tadores, que precisam de Internet. É esse o desafio.

Portanto, agradeço os apartes e a tolerância do
nosso Presidente e dou por encerrada minha inter-
venção, no sentido de alertar à Casa sobre esse pro-
jeto tão importante que tramita nas Comissões e que
pode significar a construção daquilo que é fundamen-
tal na vida moderna: a igualdade de oportunidades.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR) – Sr.
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – V.
Exª tem a palavra.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR) – Sr.
Presidente, eu quero me inscrever para uma breve
comunicação.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – V.
Exª é o terceiro e último inscrito.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Con-
cedo a palavra ao nobre Senador Moreira Mendes,
por cessão da Senadora Heloísa Helena.

O SR. MOREIRA MENDES (PFL – RO. Profere
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Sras e Srs. Senadores, a efetiva ocupação
das áreas do extremo noroeste do Brasil representou
uma façanha de proporções épicas, que deparou com
os mais diversos perigos e desafios, até lá deixar has-
teada, bem firme, a Bandeira brasileira. Os desafios e
as dificuldades não terminaram, entretanto, com essa
fase pioneira. Muito há que se fazer, hoje ainda, para
assegurar o desenvolvimento, não apenas econômi-
co mas também social, das regiões extremas da
Amazônia, diminuindo a notável disparidade em rela-
ção às regiões mais prósperas do País.

No que se refere aos Estados do Acre e de Ron-
dônia, alguns acontecimentos, do início do século
que ora finda, tiveram enorme relevância. A disputa
do Brasil e da Bolívia pelas terras que viriam a consti-
tuir o Estado do Acre ocorreu justamente há cerca de
um século. Não fosse a bravura dos brasileiros que se
dedicavam à exploração da borracha, liderados por
Plácido de Castro, aquela área pertenceria à Bolívia,
pois o próprio Governo brasileiro admitira, em 1900, a
sua entrega. Com a resistência dos nossos seringuei-
ros, houve novo encaminhamento diplomático da
questão, no qual sobressaiu-se a memorável atuação
do Barão do Rio Branco, reconhecendo, os bolivia-
nos, a soberania do Brasil sobre as referidas terras no
Tratado de Petrópolis, em 17 de novembro de 1903.

Em contrapartida à posse das terras, o Brasil as-
sumiu uma série de compromissos, entre os quais a
construção de uma estrada de ferro ligando as locali-
dades de Santo Antônio do Madeira, próxima à futura
cidade de Porto Velho, e Guajará-Mirim, às margens
do rio Mamoré, de onde partiria uma ramificação até
Bela Vista, na Bolívia. A construção de uma tal ferro-
via já tinha sido prevista, na verdade, em tratado ante-
rior firmado entre os dois países, em 1867. Uma com-
panhia inglesa e outra norte-americana tentaram rea-
lizar, sob concessão, o projeto, mas ambas falharam
diante dos desafios antepostos pela selva, com a
morte de muitos operários e técnicos. A construção é
retomada, enfim, em 1907, por companhia ferroviária
de capital norte-americano, conseguindo levar a bom
termo a empresa, em 1912, ainda que à custa de
enormes sacrifícios. Nesse mesmo momento, entre-
tanto, a cultura da borracha terminava o seu período
de fastígio, e a estrada de ferro Madeira-Mamoré não
viria dar ensejo ao movimento e ao impacto econômi-
co esperados.

De qualquer modo, essa estrada representou
um fator dos mais significativos para levar o progresso
econômico àquela região, bem como para integrá-la
internamente ao restante do País e ao mundo. Con-
vergiu, assim, com as notáveis realizações do Mare-
chal Cândido Rondon, que implantara, em 1907, liga-
ções telegráficas do Mato Grosso até os postos avan-
çados da fronteira Noroeste, incluindo os da região e,
depois, Território do Guaporé, o qual seria rebatizado,
em 1956, como Rondônia, em homenagem ao admi-
rável militar e sertanista.

Também nossos vizinhos bolivianos usufruíram,
ainda que em escala bem menor que a inicialmente
prevista, das vantagens proporcionadas pelos 366
Km da conhecida ferrovia Madeira-Mamoré, que pos-
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sibilitavam a ligação fluvial com o rio Amazonas e
com o oceano Atlântico.

Ao longo do tempo, entretanto, a operação da
ferrovia vai mostrando-se inviável, levando à sua total
desativação em 1972. Hoje em dia, foi mantido ape-
nas um trecho de 7 km entre Porto Velho e Santo
Antônio, que funciona como atrativo turístico.

Em outubro de 1996, no Rio de Janeiro, repre-
sentantes dos Governos do Brasil e da Bolívia firmam
Protocolo Adicional ao Tratado de Petrópolis, pelo
qual se comprometia o Brasil a construir, pavimentar
e conservar uma rodovia para substituir a Estrada de
Ferro Madeira-Mamoré, com um traçado que não se
afastasse das zonas de influência por esta criadas.

O que levou o Governo brasileiro a assinar o adi-
tivo ao Tratado, assumindo novos compromissos, não
foi, certamente, um desdobramento extemporâneo da
velha questão acreana; mas a evidência de que aque-
la região do Brasil, notadamente a do então território
de Rondônia, necessitava de novos e mais eficazes
meios de integração com o restante do País, com a
Bolívia e com o exterior, de um modo geral.

O Protocolo Adicional de 1966 foi promulgado
apenas em janeiro de 1974. A rodovia é, enfim, cons-
truída e, interligada a outras estradas, desempenhará
importante papel no surto de crescimento de Rondô-
nia durante as décadas de 70 e 80, que se iniciara já
na década anterior.

No entanto, Sr.Presidente, a construção não foi fei-
ta de maneira plenamente satisfatória, como recomenda-
va e impunha a letra do protocolo.Diz o art. 2º que “o Go-
verno do Brasil assume a responsabilidade total da reti-
rada dos trilhos da Ferrovia Madeira-Mamoré”, além da
construção da rodovia. O que ocorreu, efetivamente, foi
um certo arranjo entre o novo e o velho, pois a nova rodo-
via, a BR–425, passou a correr por si mesma no chão,
mas utilizando as estruturas das velhas pontes para a es-
trada de ferro para transpor os rios.

Se essas pontes, construídas na Inglaterra e
transportadas para o Brasil, já eram, então, velhas, o
que dizer, agora, quando se aproximam dos seus 90
anos? O mais grave, entretanto, é que elas não foram
construídas com características adequadas para su-
portar o tráfego de pesados veículos de carga. Che-
gamos aqui à atualidade do presente discurso – cuja
retrospectiva histórica espero não ter sido desprovida
de interesse, ao trazer um enfoque mais preciso para
as questões com que deparamos hoje em dia. Essa
atualidade relaciona-se à necessidade premente e
inadiável do Estado de Rondônia de estabelecer con-
tato mais amplo e mais intenso com o mundo. Tam-

bém Rondônia, e seu setor produtivo, sente a imperi-
osa necessidade de se integrar às poderosas corren-
tes econômicas que levam à globalização, sob pena
de, caso não o faça, ver a sua economia estagnar e
seus problemas sociais se agravarem.

A construção das duas pontes de concreto – so-
bre o Ribeirão, no km 194, e o rio Araras, no km 258 –
é uma reivindicação repetidamente formulada pela
classe produtiva de Rondônia. Com ela, todo o poten-
cial de tráfego da rodovia Porto Velho – Guajará-Mirim
seria de fato utilizado, permitindo a otimização e o in-
cremento do transporte de produtos comerciais. É im-
portante frisar, ainda, que a boa conservação da ro-
dovia, também prevista no documento, não vem sen-
do cumprida a contento.

Atualmente, a BR-364 e seu segmento (425) es-
tão em estado lastimável de completo abandono, pela
ausência total de conservação, resultado de uma
omissão inconcebível do Ministério dos Transportes e
do DNER. Em breve, estará a estrada sendo bloquea-
da por seus usuários devido à sua intrafegabilidade.
Só aí, então, provavelmente, o Ministério dos Trans-
portes vai “acordar”.

Isso, entretanto, não é tudo. O referido Protocolo
Adicional reza, em seu art. 4º, que as “partes contratan-
tes coordenarão seus esforços para a construção de
uma ponte sobre o rio Mamoré, aproximadamente entre
Puerto Sucre (Bolívia) e Guajará-Mirim”. É lamentável,
para não dizer o menos, que essa ponte, prevista em
1966 como de responsabilidade dos dois países, os qua-
is deveriam ter todo o interesse em ampliar sua integra-
ção, não tenha saído do papel 33 anos depois.

Entendemos, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senado-
res, que o cumprimento das disposições do Protocolo
Adicional ao Tratado de Petrópolis não constitui mera exi-
gência formal; tampouco corresponde apenas à necessi-
dade de honrar o compromisso assumido junto a um
país amigo, o que já não é pouco; trata-se, antes de tudo,
de uma exigência razoável e inadiável para expansão do
desenvolvimento do Estado de Rondônia e sua integra-
ção com o mundo.É de se destacar, sob esse aspecto, a
interligação com o expressivo mercado da América Andi-
na, bem como com os países e continentes aos quais dá
acesso o Oceano Pacífico.

Recentemente, nos últimos dias 03 e 04 deste
mês de abril, estive presente na cidade de La Paz, a
convite da Prefeitura do Departamento de La Paz,
para a apresentação oficial, pelo Governo boliviano,
do Projeto Bases de Licitación para la Concesión
del Corredor Oeste-Norte: La Paz-Guayaramerín,
assunto amplamente divulgado pela imprensa da Bo-
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lívia e de Rondônia, merecendo destaque e elogio o
Jornal Alto Madeira, de Porto Velho, por sua total
cobertura da matéria, razão por que requeiro, nos ter-
mos regimentais, a transcrição do artigo “Méritos”, da
coluna Opinião, de 30/03/00, editado por aquele jor-
nal, que relata a determinação de homens que en-
camparam a idéia e lutam até hoje para vê-la implan-
tada, merecendo destaque, entre eles, o Vi-
ce-Governador do Estado, Dr. Miguel de Souza, e o
jornalista Luiz Tourinho. Referido evento trata da lici-
tação para concessão de exploração, mediante pavi-
mentação, de importante rodovia que ligará a cidade
boliviana de Guayaramerín, na fronteira com o Brasil,
em frente à cidade brasileira de Guajará-Mirim, a La
Paz, capital da Bolívia, e dali aos importantes portos
do Chile e Peru, no Oceano Pacífico.

Desnecessário, Sr.Presidente, discorrer sobre a
importância desse projeto para o aquecimento da
economia do Estado de Rondônia e da região. Se a
estrada Guajará-La Paz, a que me referi, já estivesse
pavimentada e apta ao tráfego pesado, a distância
entre as grandes áreas produtoras de grãos, princi-
palmente a soja, o arroz e o milho, de Rondônia e
Mato Grosso, por exemplo, e os portos Arica, no Chi-
le, e Ilo, no Peru, ambos no Oceano Pacífico, seria,
considerando-se que o trecho La Paz aos portos
mencionados já está asfaltado e concluído, seria de
apenas 1.600km, quando dos mesmos centros produ-
tores ao Porto de Santos ou ao de Paranaguá é de apro-
ximadamente 3.000km. Isso, sem se levar em conta, o
trajeto que as mercadorias destinadas à Ásia, embarca-
das em Santos ou Paranaguá, teriam que fazer contor-
nando o Estreito de Magalhães ou atravessando o Ca-
nal do Panamá, o que aumentaria em muito mais a dis-
tância entre os centros de produção Rondônia e Mato
Grosso com os mercadores consumidores da Ásia. Isso
ensejaria uma diferença de aproximadamente U$60 por
tonelada no preço do frete. Significaria, portanto, maior
competitividade aos produtos da nossa Amazônia.

Teríamos duas opções para escoamento de nos-
sos produtos: a primeira, já consolidada por meio do
porto fluvial de Porto Velho, pela Hidrovia do Madeira
com destino ao Atlântico e ao Porto de Roterdã; a se-
gunda, mediante a Rota Guajará-Mirim–La Paz, daí aos
Portos do Pacífico e o grande mercado da Ásia.

É como se fosse um Tratado de Petrópolis ao in-
verso. No primeiro, os irmãos bolivianos necessita-
vam de uma saída para o Atlântico via rios Madeira e
Amazonas. Daí a construção da lendária Estrada de
Ferro Madeira-Mamoré, ligando Guajará-Mirim a Por-

to Velho. Hoje somos nós que precisamos da ligação
Brasil–Pacífico, via território boliviano.

Observa-se, entretanto, Sr. Presidente, que, em
ambas as hipóteses, é imperioso, é fundamental e im-
prescindível a construção das pontes sobre os rios
Ribeirão e Araras, já iniciadas e não concluídas, e a
ponte sobre o rio Mamoré, ligando as cidades de Gu-
ajará-Mirim a Guayaramerín, esta, de responsabilida-
de dos dois países: Brasil e Bolívia, conforme prevê o
Tratado original já mencionado.

Insistimos assim, Sr. Presidente, para finalizar,
que o Governo brasileiro deve cumprir os compromis-
sos assumidos em tratados internacionais, construin-
do as pontes que completam a Rodovia Porto Ve-
lho–Guajará-Mirim, bem como aquela sobre o rio Mamo-
ré, que ligará o Brasil à Bolívia, para o benefício das par-
tes contratantes do Estado de Rondônia, do Mato Gros-
so e de toda a região do sul do Amazonas, das suas po-
pulações e de todo o povo daquela região.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

SEGUE DOCUMENTO A QUE SE
REFERE O SENADOR MOREIRA
MENDES EM SEU PRONUNCIAMENTO.

Opinião

MÉRITOS

Quem leu o Editorial de ontem deste velho novo e combativo

Alto Madeira pode pensar que nunca ninguém fez nada para cum-

prir a parte brasileira no tratado de Petrópolis, que procurava garan-

tir uma saída para o Altântico dos produtos bolivianos. Não é verda-

de. Muita gente encampou o projeto, modificando-o posteriormente

para uma chegada a portos do Pacífico, por ampliar o acesso aos

mercados consumidores e pela facilidade de tocá-lo, já que boa

parte das estradas envolvidas, apesar de precárias, estavam aber-

tas e permitindo o tráfego de veículos pelo menos nos meses do

chamado verão amazônico.

A carapuça atirada pelo jornal deve cair apenas na cabeça de

alguns dirigentes e de políticos de todos os matizes, que nada ou mui-
to pouco fizeram em favor do projeto. Ao contrário deles, entretanto,

organismos como as Federações do Comércio e da Indústria de Ron-
dônia e empresários como Luiz Tourinho e Miguel de Souza, hoje vice

governador do Estado, encamparam a idéia e lutaram (continuam lu-
tando até hoje) com todas as forças para vê-la implantada.

São sabedores - organismos e empresários - dos benefícios

que a rodovia trará aos rondonienses, em particular, e em extensão a

toda a poulação produtiva da Região Norte. Num primeiro plano em

função da abertura de novos mercados internacionais para uma pro-
dução que cresce e cuja tendência é se intensificar ainda mais.

Em seguida, por trazer benefícios diretos como a geração de

empregos na construção civil e em bens e serviços. Sempre que

14 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL 2000



podem, Luiz Tourinho e Miguel de Souza se utilizam da liderança

que detém no meio empresarial para alavancar a bandeira da Saí-
da para o Pacífico.

Eles têm consciênia de que essa é a melhor saída para o de-

senvolvimento da Região, que já conta com o Rio Madeira como

porta para o escoamento de boa parte da sua produção de grãos.

Se a nova rodovia se concretiza e os empresários têm acesso aos

portos do Pacífico, via Peru, aí a coisa fica muito mais fácil.

É só conferir as vantagens, em razão da diminuição da quilo-

metragem, o que vai baratear o custo dos fretes, além do que se vai

encontrar melhores preços em mercados ávidos pelas iguarias

aqui produzidas. Resta que o exemplo destes homens e organis-

mos sejam seguidos para que o projeto se concretize.

Foi o que fez, aliás, o prefeito de La Paz, Luiz Alberto Valle Ure-
ña, que no próximo dia 3 de abril abre o processo de concorrência

para o início dos trabalhos de pavimentação da rodovia que liga a Ca-
pital boliviana a Guayaramerim, na fronteira com o Brasil.Até amanhã.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – V.
Exª será atendido, na forma do Regimento, quanto à
transcrição, nos Anais deste Casa, do artigo de jornal
que cita em seu pronunciamento.

Concedo a palavra ao eminente Senador Casil-
do Maldaner.

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB – SC.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente e nobres Colegas, trago a con-
tragosto um tema a esta tribuna, tema este que, por
certo, não agrada aos brasileiros e muito menos aos
catarinenses.

Sr. Presidente, em Washington, estão tratando
da reorganização do Fundo Monetário Internacional,
de que o Banco Mundial participa, a fim de verifica-
rem os novos caminhos e, principalmente, a impor-
tância que detém o referido Banco Mundial relativa-
mente aos países do Terceiro Mundo, entre os quais,
é lógico, o Brasil se encontra. O Banco Mundial tem
vários projetos em andamento no Brasil – são proje-
tos de modernização e de desenvolvimento, principal-
mente no setor de saneamento – e no meu Estado,
Santa Catarina.

Preocupam-me, Sr. Presidente, principalmente
neste momento em que se procura promover os en-
tendimentos para a nova rodada do milênio, em Was-
hington, questões como essas que a imprensa catari-
nense hoje declina, envolvendo o próprio Banco Mun-
dial. Isto nos deixa, na verdade, perplexos e numa si-
tuação, no mínimo, periclitante. O que diz a imprensa
catarinense de hoje?

A Companhia Catarinense de Águas e
Saneamento maquia prestação de contas
internacional. Empresa ordena emissão de

faturas frias visando garantir recursos do
BIRD para saneamento.

Assim é difícil, Sr. Presidente.
Diz o jornal:

Para garantir a injeção de R$9,5
milhões do programa de Modernização do
Setor de Saneamento, financiado pelo
Banco Mundial (BIRD), a Diretoria da Casan
decidiu emitir faturas sem que as obras e os
serviços respectivos estivessem concluídos.

A Diretoria da empresa alega que resolveu fazer
isso porque o prazo de aplicação dos recursos do
Banco Mundial ia se esgotar. Então, sem realizar as
obras, resolveu fazer as faturas, emitir notas frias para
que os recursos fossem angariados.

Vejam a que ponto estamos chegando!
E continua a matéria:

Em outras palavras, a Direção da
Casan atestou a uma instituição
internacional, o BIRD, a execução de obras
e serviços que, na prática, não foram
concluídos. Apesar de admitir a pré-emissão
das faturas, Stadler (o Presidente da
empresa) não apresentou ao DC (referido
jornal) cópia da prestação de contas, nem
do relatório que, segundo ele, teria sido
encaminhado ao órgão competente. “Isto é
ordem interna da empresa”, disse.

Os recursos correspondem a 26 contratos de
consultoria e oito de obras civis.

Nove milhões e quinhentos mil reais – quase
R$10 milhões –, que o Governo do Estado de Santa
Catarina, meu Estado, sacou da conta do Banco
Mundial, alegando que os serviços foram prestados, a
obra civil, realizada, e as consultorias, executadas.
Agora, comprova-se que isso não é verdade, que
fizeram uma maquiagem em torno do assunto.

Sr. Presidente, a não-comprovação da
realização dos serviços, o saque da conta do Banco
Mundial desses recursos, a afirmação de que as
obras foram realizadas – e se isso fecha em 100%,
conforme a imprensa de hoje do meu Estado publicou
–, tudo isso está criando um grande alvoroço. Desde
cedo, estão todos em polvorosa no meu Estado.

É difícil compreender o caso, ainda mais neste
instante que, em Washington, diversos países se
reúnem para tratar de novas linhas de financiamento
e desenvolvimento, inclusive para países da América
do Sul, dentre os quais o Brasil, e aí Santa Catarina,
um dos Estados da Federação.

Sr. Presidente, desse modo, a situação fica ruim
para o meu Estado, em que o atual Governo é tido
como intocável quanto à questão moral, “imexível”.
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Caso esse fato se confirme, ou seja, se a notícia for
verdadeira, terá caído a grande máscara.

Estou encaminhando representação em
expediente à Secretaria Especial de Urbanização e
Desenvolvimento, ligada à Presidência da República,
que cuida dessas questões referentes aos convênios
realizados com os Estados e com o Banco Mundial
nesses projetos. Estou enviando o ofício hoje para
que o caso possa ser apurado de perto.

Evidentemente, é nossa obrigação fazer a
comunicação ao representante do BIRD – Banco
Mundial – no Brasil, a fim de que ele determine
urgentemente uma auditoria para verificar se, de fato,
o Banco pagou ao Governo de Santa Catarina sem
que as obras fossem realizadas. É preciso investigar
se os documentos foram mesmo falsificados e se a
ordem de serviço foi dada. Se esses fatos ocorreram,
é muito difícil compreendermos – para mim, na
verdade, até não é. No entanto, Sr. Presidente e
nobres Colegas, para esta Casa e para o Brasil, é
muito duro entender essa situação, que envolve quem
sempre se considerou intangível na questão ética e
moral e passou a se comportar dessa forma.

Precisamos preocupar-nos com essa questão e
chamar atenção para ela. Se for procedente essa
informação que os jornais de Santa Catarina estão
divulgando hoje, a situação fica complicada. Ainda em
14 de dezembro do ano passado, esta Casa autorizou,
para Santa Catarina, a remessa de mais de R$2 bilhões
para federalizar o banco dos catarinenses – fato muito
questionado. Para quem esse montante foi levado?
Para quem se portou como se não houvesse problema
e federalizou cerca de R$600 milhões do Instituto de
Previdência dos Servidores de Santa Catarina. E estão
a pedir mais. Pegaram os R$600 milhões, e agora os
jornais anunciam que eles querem mais R$300
milhões, alegando que houve um pequeno engano, ou
seja, querem endividar ainda mais Santa Catarina
porque houve um pequeno engano de 50% do valor
recebido – um pequeno engano da ordem de R$300
milhões!

Então, de que valeu aqui posar sempre de
intocável e “imexível”, se agora acontece isso? Sacar
sem realizar, enganar o Banco Mundial? E se repercutir
em Washington, neste momento, que num país da
América do Sul, mais precisamente no Brasil, enquanto
todos se reúnem, a uma nova rodada do milênio está a
ocorrer isso num dos seus Estados, ainda mais no
meu? Sinto-me envergonhado. Fica difícil, Sr.
Presidente. Quem sempre posou aqui, principalmente
na última campanha, declarando que o Governo
anterior não podia agir dessa forma, que era proibido
isso, que era proibido aquilo, que tudo era pecado, e
agora vem a esta Casa, à Comissão de Assuntos
Econômicos, pedir o desbloqueio dos famosos títulos
precatórios?

Estão pedindo o desbloqueio, sabia disso V.
Ex.ª? Estão pedindo o refinanciamento agora do que
era criminoso, do que não podia. Estão pedindo que
se refinancie, reconhecendo que agora pode. Essa
atitude parte de quem carregava algemas nos bolsos,
que fazia esta pregação: “Se eu for Governador, vou
carregar algemas, e o primeiro credor que aparecer
na minha frente, vou tocar-lhe as algemas, vou
prender, seja Bradesco, seja quem for, e vou pegar os
títulos e queimá-los”.

Será que essas algemas foram purificadas?
Será que elas passaram pelo purgatório? Pelo que se
vê, as algemas foram purificadas e, em vez de
algemas, passaram a ser auréolas.Será que é isso?

Ao se confirmar tudo isso, cai uma grande
máscara no meu Estado. Nunca se praticou – a se
confirmar tudo isso -, pelo que se vê já da rolagem dos
títulos dos precatórios, o maior estelionato eleitoral
praticado na história deste País, que aconteceu no meu
Estado.

Por isso, trago esse assunto à Casa, nesta
tarde, a contragosto, uma vez que fica difícil
entendermos que quem pregava que não podia fazer
isso e aquilo e, agora, começa a fabricar documentos
falsos, notas frias e a sacar a descoberto, sem ter
realizado nada, cerca de R$10 bilhões do Banco
Mundial.

Sr. Presidente, nobres Colegas, no mínimo, a
ética e o bom-senso mandam que o Governador
demita agora toda a Diretoria da Companhia de
Saneamento hoje, já, agora, até que se esclareça
totalmente o caso. Esse é o pedido que a sociedade e
nós fazemos. É claro que, se não houver instrução
superior em relação ao fato.

Por isso, para o bem do Banco Mundial, para que
projetos não sejam prejudicados, para que o Brasil não
sofra as conseqüências, ainda mais nessa virada do
milênio, como o que está acontecendo em Washington,
para que não venha a explodir como uma bomba. E,
quando estão reunidos, que se demita, no mínimo; que
se tome essa providência, se não houver uma
orientação superior, no Governo, por trás disso.

E faço um apelo ao nosso representante do
BIRD, aqui em Brasília, para que se faça uma
auditoria urgente; que a Secretaria Especial de
Urbanismo, que cuida desses convênios, ligada à
Secretaria da Presidência da República, tome as
providências necessárias, para averiguar esse fato, a
fim de que outros projetos em desenvolvimento no
País, nos Estados, em especial os de Santa Catarina,
não sejam prejudicados por uma falcatrua como
essa, caso ela venha a se concretizar.

Que um caso como este não venha macular
projetos para Santa Catarina; que não venha macular
o desenvolvimento dos que mais precisam, Sr.
Presidente! É o apelo que faço, neste instante, desta
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tribuna. Não se pode esperar, de forma nenhuma,
porque o assunto é grave: o Governo Catarinense –
ao se confirmar esse caso – enganou o Banco
Mundial, uma instituição de respeito e importante
para todos nós, e isso não é possível!

Por isso, trago a preocupação e o alvoroço que
hoje correm no meu Estado. Ainda mais em relação
àqueles que, até ontem, posavam como intocáveis e
“imexíveis” na questão da ética e da moral, nesta
Casa e no País, levando mais de R$2 milhões para o
banco do nosso Estado, fazendo com que se faça isso
ou aquilo, com que se entregue, com que se privatize,
levando mais R$600 milhões para o Instituto de
Previdência dos Servidores. E querem mais não sei
quanto agora, Sr. Presidente. Se isso se confirmar,
ficará muito difícil. Por isso precisamos, de imediato,
sanar essa grande celeuma.

Para finalizar, reitero ao Banco Mundial, através
do seu representante em Brasília, que faça uma
auditoria em relação a esse caso; que a Secretaria
Especial de Desenvolvimento Urbano, que cuida
desses temas, tanto dos recursos do Banco Mundial,
quanto dos programas brasileiros, ligada à
Presidência da República, também tome
imediatamente as providências necessárias, a fim de
que possamos esclarecer o quanto antes para que
possamos tirar as dúvidas que existem com muita
clareza no dia de hoje.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) –

Concedo a palavra à nobre Senadora Thelma
Siqueira Campos, para uma comunicação inadiável,
pelo prazo de cinco minutos.

A SRA. THELMA SIQUEIRA CAMPOS (PPB –
TO. Para uma comunicação inadiável. Sem revisão da
oradora.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, queria
comunicar que, neste final de semana, faleceu em
Palmas, Capital do nosso Estado do Tocantins, um
homem simples. Ele não foi Parlamentar, não foi
dirigente, mas foi fundamental para a construção de
Palmas.

Refiro-me ao Sr. João do Vale. Ele construiu, com
as suas mãos e com as das famílias que estavam sob a
sua liderança, os bairros onde moraram os operários que
construíram aquela que é a nossa bela Capital.

O meu preito de homenagem e o da minha família
ao Sr. João do Vale, a nossa solidariedade a sua família,
aos seus dois filhos. Que estes sigam o exemplo de seu
pai, um homem de ideais e de idéias, que ajudou os
primeiros governantes do Tocantins a pensar não só na
bela Capital administrativa, como nos bairros onde
morariam os construtores de Palmas: nos Jardins,
Jardins Aureny e Vales, que hoje são habitados pela
população que ajudou a fazer aquela bela Capital.

OnossopreitoeanossahomenagemaJoãodoVale.

Obrigada, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) –

Concedo a palavra, para uma comunicação inadiável,
ao eminente Senador Sebastião Rocha, pelo prazo
de cinco minutos.

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bloco/PDT – AP.
Para uma comunicação inadiável. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
venho à tribuna, nesta tarde, para dar conhecimento à
Nação de um drama que vive uma comunidade
amapaense, o povo de uma cidade do meu Estado do
Amapá, chamada Laranjal do Jari, no oeste do
Estado, Município este que faz divisa com o Estado
do Pará, através do rio Jari. E que, em decorrência de
fortes chuvas nas cabeceiras do rio Jari, este
importante rio da região, afluente da margem
esquerda do rio Amazonas, transbordou e inundou
toda a parte baixa do Município de Laranjal do Jari.

As informações que nos chegam dão conta de
que aproximadamente 10 mil pessoas estão
desabrigadas. A cidade de Laranjal do Jari tem uma
população hoje de aproximadamente 35 mil a 40 mil
pessoas, portanto, quase que um terço da população
total do município está desabrigada. Há notícias de
que pelo menos três crianças morreram. E o mais
grave é que as águas continuam subindo.

Então, faço desta tribuna um apelo às
autoridades federais. Tenho uma audiência marcada
agora, às 16 horas, com o Dr. Pedro Augusto
Sanguinetti, da Defesa Civil, para levar ao seu
conhecimento a situação dramática do Município de
Laranjal do Jari, que há mais de 30 anos não sofria uma
cheia de tão graves dimensões; fazer, ao mesmo tempo,
um apelo para que imediatamente a Defesa Civil
Nacional possa se unir aos esforços do Estado do
Amapá, do Município de Laranjal do Jari, no sentido de
combater as mazelas, de diminuir o sofrimento daquela
população. Há necessidade emergencial de madeiras,
de alimentos, de roupas, de colchões, enfim, de todos
os tipos de ajuda.

Sr. Presidente, sou obrigado a vir à tribuna
porque o Amapá é um Estado ainda sem tradição na
política nacional; o meu Estado demora a fazer com
que as notícias cheguem ao conhecimento da
imprensa nacional e, portanto, torna difícil a cobertura
da imprensa nacional quando dramas dessa natureza
atingem a nossa população. Por isso eu gostaria
muito que a imprensa brasileira pudesse dar um
enfoque especial para esta questão que Laranjal do
Jari vive, essa dolorosa situação, haja vista inclusive
as circunstâncias em que foram constituídos os
Municípios da margem esquerda do rio Amazonas,
do lado do Amapá, tanto o Município de Laranjal do
Jari quanto o de Vitória do Jari, decorrentes do
grande empreendimento que ali foi instalado pelo
sonhador americano Daniel Ludwig,
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empreendimento que se constituiu numa grande
fábrica de celulose e, posteriormente, na
industrialização do caulim.

Hoje, a empresa Jari Celulose está nas mãos da
Orsa, uma empresa nacional. O BNDES tem uma
forte participação no conjunto das ações dessa
empresa. Do lado do Pará, na margem esquerda,
ficou o bem-estar social, a energia elétrica, o bom
hospital, a boa moradia, com saneamento básico e
água tratada; e, do lado do Amapá, milhares de
palafitas, que estão hoje submersas, que impedem,
portanto, que 10 mil pessoas possam estar abrigadas
nos seus lares. E o mais grave é que a via de ligação
entre a parte baixa da cidade, que é chamada de
Agreste, que se constitui de uma única via,
denominada Tancredo Neves, e está praticamente
interditada porque foi cortada pela força das águas.
As informações dão conta de que houve um certo
retardamento nas providências que deveriam ter sido
tomadas pelo Governo do Estado. Neste momento, o
Governo do Estado está mobilizando esforços para
reverter a situação de caos em que se encontra o
Município, mas o atraso certamente piorou a
situação.

Não quero, aqui, expor questões políticas que
podem mais atrapalhar do que ajudar. Cumpro meu
papel, juntamente com o Governo do Estado do
Amapá e com a Prefeitura do Município de Laranjal do
Jari, fazendo um apelo para que a Defesa Civil
Nacional, imediatamente, empenhe-se, com o que
estiver disponível, para que a dor e o sofrimento
daquela comunidade sejam minimizados. Espero que
não falte, da parte do Governo Federal, solidariedade
humana. Sem dúvida alguma, pelo que as pessoas
mencionaram, esta é a mais grave cheia do Rio Jari
em todos os tempos. Os relatos dão conta de que se
trata da cheia mais grave dos últimos trinta anos.

Há a ameaça de que as águas continuem
subindo, o que poderá trazer muito mais transtornos,
desabrigando mais famílias, além das dez mil
pessoas que já se encontram sem teto. Todos
sabemos que, quando as águas transbordam,
inundam nossas cidades como, por exemplo, Laranjal
do Jari, construída com base de palafitas, surgem
problemas de saneamento básico, sobretudo a
transmissão de doenças graves como a leptospirose
e outras.

Por isso é fundamental, é imprescindível que
todos os organismos públicos, instituições públicas
mobilizem-se e que esse conjunto de esforços resulte
na diminuição do sofrimento e da dor da nossa
população de Laranjal do Jari.

Espero, depois da audiência na Defesa Civil, ver
mobilizadas as ações do Governo Federal e que o
Governo do Amapá desloque definitivamente as

forças de socorro possíveis e necessárias neste
momento.

Conversei hoje com os diretores da empresa
Orsa, que recentemente adquiriu a empresa Jari
Celulose, e fui informado de que a empresa está
colaborando, está sendo solidária, neste momento
difícil, com a população do Município de Laranjal do
Jari.

No decorrer da semana me deslocarei para a
região, mas entendo que meu papel fundamental é
aqui em Brasília, pedindo às autoridades federais que
prestem imediato socorro à população do Município
de Laranjal do Jari e de Vitória do Jari, município
próximo localizado à margem esquerda do rio Jari,
também sob risco de ficar inundado e, portanto, de
sofrer os mesmos transtornos que já está sofrendo o
município de Laranjal do Jari.

Tenho conhecimento de que outros
Parlamentares federais, como o Deputado Antonio
Feijão, já se deslocaram no dia de hoje para o
município de Laranjal do Jari, a fim de mobilizar as
forças políticas e sociais locais conjuntamente com a
empresa que detém o grande poder econômico da
região.

Enquanto do lado do Amapá restou a pobreza e
a miséria, do lado do Pará está a riqueza. A mina de
caulim é do lado do Amapá, mas a exploração, a
industrialização e o beneficiamento acontecem do lado
do Pará. Assim, esperamos que tanto a Orsa como a
CADAM, empresa que explora o caulim, se juntem e
transformem todos os esforços envidados num
verdadeiro SOS Jari. É disso que está precisando o
Estado do Amapá, que pede socorro. Espero que todos
os organismos públicos federais que têm essa
incumbência e essa responsabilidade possam socorrer
de imediato o município de Laranjal do Jari neste
momento grave.

Durante o discurso do Sr. Sebastião
Rocha, o Sr. Carlos Patrocínio, 2º
Secretário, deixa a cadeira da presidência,
que é ocupada pelo Sr. Antonio Carlos
Magalhães, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Concedo a palavra ao nobre Senador
Roberto Requião.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, mais
uma vez ocupo a tribuna do Senado para falar das
mazelas da desmoralização da imprensa no Brasil.

Inicio com o episódio que ocorreu quando eu era
Governador do Estado do Paraná. Meu Secretário de
Comunicação foi procurado por um funcionário de um
importante órgão de comunicação do Paraná, que lhe
propôs que, além do patrocínio do jornal estadual da
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afiliada da Rede Globo – no Paraná feito pelo Banco
do Estado do Paraná – viabilizasse-se um PF, que
não significa “Prato Feito”, e sim “Por Fora”, de R$100
mil por mês. Por meio desse PF, a TV Paranaense,
Canal 12, daria a direção política do noticiário do
jornal estadual para o Governo do Estado.

Eu imediatamente disse ao meu Secretário
quando por ele procurado que, além de não aceitar a
patifaria, eu o denunciaria. Logo depois meu
Secretário foi chamado pelo diretor da retransmissora
da Rede Globo no Paraná, Dr. Francisco Cunha
Pereira Filho, que lhe perguntou: “O senhor
conversou com Fulano? Escutou a sua proposta?”

E o meu Secretário de Comunicação disse:
“Sim, conversei com ele.” “E o que o senhor achou da
proposta?”

O meu Secretário de Comunicação disse ao
diretor da TV Paranaense Canal 12, afiliada da TV
Globo: “Eu achei a proposta muito interessante, mas
o Governador não gostou e disse que vai convocar
uma coletiva na Imprensa e denunciar imediatamente
a proposta feita.” Meia hora depois, o diretor da
afiliada à TV Globo estava em meu Gabinete, dizendo
que tudo não passava de um equívoco.

Não fiz a coletiva. Deixei as coisas passarem.
Evidentemente não subvencionei “por fora”, o que é
rigorosamente impossível em um governo austero, a
TV paranaense retransmissora da Rede Globo.

Saí do Governo do Estado e nunca mais
concedi uma entrevista à TV Globo do Estado do
Paraná nem no jornal Gazeta do Povo, jornal de
maior circulação, do mesmo grupo. Bloqueio e
silêncio total!

Por que trago agora essa denúncia ao Senado
da República? Porque a mesma coisa explodiu nas
investigações que estão sendo feitas na Prefeitura de
Londrina. Tenho em mão uma degravação feita pelo
Sr. Darci Dória de Faria, Chefe da sessão de Polícia
Técnica de Londrina, a pedido do Promotor Público
Cláudio Rubino Zuan Esteves, de uma conversa entre
dois personagens da corrupção e compra do silêncio
da Imprensa no Estado do Paraná, por conta do
Governo do Estado e da Prefeitura de Londrina.

Os dois personagens são os Srs. Eduardo
Alonso* e Carlos Arruda.

Passarei à leitura de apenas um trecho de uma
farta documentação composta ainda por quatro
depoimentos em juízo feitos pelo Sr. Walrídes
Brevirelhi Júnior, dono de uma empresa de
publicidade. O trecho da degravação da fita de VT é o
seguinte:

Um diz ao outro: “Aqui eu sei de coisa
que eu nem ligo, viu?”

O outro responde: “Lógico, e nem quero...”

Primeiro interlocutor: “É duzentos paus
prô Seu Francisco, é cento e vinte prá
Folha, é mais setenta lá prô seu rapaz da
Paiquerê, rapaz da Brasil-Sul é mais trinta e
cinco pronto, acabou, num quero nem
saber, mas eu tiro esse rolo de cima de
mim, entendeu? Tira esse rolo de cima de
mim. Num quero mais agüentar esse povo
de Edvaldo da Globo, eu num quero mais
agüentar esse povo de Carmem Macarini,
porque se a coisa vier prá cima de mim, ó,
acabou. ‘Cê sabe disso. Por isso, vou
combinar uma coisa com você. Cê tá
olhando no meu olho. Quero combinar com
você. Você está com a ajuda do Mandeli.
Não quero saber. Se quer saber, ó, dei um
esporro no Mandeli agora lá, que ele já saiu
pulando...”

São várias páginas de degravação de um VT
que esclarece a forma com que o Sr. Belinati e seus
assessores compravam o silêncio da imprensa do
Paraná em parceria com o Governador Jaime Lerner.
Dinheiro público em caixa dois.

Ora, a TV Paranaense Canal 12 é uma
concessão pública, autorizada pelo Senado da
República com a participação do Executivo.

Estou reunindo essa documentação. Além
disso, o Ministério Público está agindo, no Paraná, em
relação a essas coisas. Estou preparando esse
material, Sr. Presidente, para convidar o Sr. Francisco
Cunha Pereira, sócio da Globo em 50% na
retransmissora do Paraná, para vir explicar à
Comissão de Educação do Senado, como é que
vende a opinião de uma rede de comunicação, de
uma concessão pública. E quero fazer uma ressalva:
provavelmente a Globo nacional terá tido, pela
primeira vez, na quinta-feira, quando fiz uma
denúncia e, pela segunda vez, hoje, notícias da
patifaria que se faz com a sua retransmissão no
Estado do Paraná.

Isso tem que ser definitivamente esclarecido. E
pretendo conversar com os Srs. Senadores
componentes da Comissão de Educação, depois de
reunido o material completo, em mãos, da Procuradoria
Pública do Estado do Paraná, em Londrina, e trazer essa
gente aqui para explicar como funciona uma concessão
de serviço público de comunicação no Estado do
Paraná.

É absolutamente intolerável que essa gente
mantenha concessões tão poderosas em mãos para
vender o silêncio e a agressão aos adversários dos
donos do poder.

Se não aceitei, Sr.Presidente, a patifaria que me
foi proposta, o Governo que me sucedeu aceitou e
pagou largamente o silêncio e a agressão.
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O Senado tem de tomar conhecimento disso e o
convite será certamente feito pela Comissão de Educação
para que o episódio seja explicado com muita clareza.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
Era essa a comunicação que tinha a fazer.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães)

– Sobre a mesa, projetos que serão lidos pelo Sr. 1º
Secretário em exercício, Senador Carlos Patrocínio.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 31, DE 2000

Altera dispositivos da Resolução nº
78, de 1998, para regulamentar as
antecipações de receita realizadas
diretamente com contribuintes.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º Os arts. 2º e 17 da Resolução nº 78, de

1998, passam a vigorar com as seguintes redações:

Art. 2º ....................................................
..............................................................
§ 1º........................................................
..............................................................
III – os adiantamentos, a qualquer

título, feitos por instituições oficiais de
crédito e as antecipações de receita
contratadas diretamente com
contribuintes;(NR)

..............................................................
Art. 17. As operações de crédito por

antecipação de receita orçamentária, inclusive
aquelas realizadas diretamente com
contribuintes, deverão ser, obrigatoriamente
liquidadas até dez dias úteis antes do
encerramento do exercício em que forem
contratadas.(NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

Justificação

Compete privativamente ao Senado Federal, nos
termos do art. 52, VII, da Constituição Federal, dispor
sobre os limites globais para as operações de crédito
externo e interno da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, de suas autarquias e demais
entidades controladas pelo poder público federal.

Tal competência está regulamentada pela
Resolução nº 78, de 1998, que, em seu art. 1º, dá
uma definição ampla da expressão “operações de
crédito”. Assim, para que o controle senatorial sobre o
endividamento dos entes federados seja efetivo, toda
e qualquer operação que envolva a entrada de
recursos sem contrapartida é considerada operação
de crédito, com exceção das doações.

As operações de antecipação de receita de
tributos diretamente com contribuintes, realizadas por
diversos Estados e Municípios enquadram-se, sem
qualquer dúvida, na categoria ampliada de operação
de crédito definida pela Resolução nº 78, de 1998.
Isso decorre do fato de que tal entrada de recursos
nos tesouros estaduais ou municipais não está
vinculada ao exercício da atividade pública, no caso o
recebimento de um tributo devido, mas a antecipação
de uma receita tributária futura e, portanto, não ainda
devida. Há uma clara elevação do nível de
endividamento dos respectivos Estados, via
comprometimento dos orçamentos dos anos
vindouros.

Entendo, ainda, que a não-submissão das
operações em tela à apreciação desta Casa é uma
forma encontrada por aqueles entes federativos de
burlar um controle constitucionalmente definido, o
que exige uma pronta resposta do Senado Federal.

Assim, como contribuição para o permanente
aperfeiçoamento das normas que regem a
competência privativa do Senado Federal de dispor
sobre o envididamento dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, apresento a presente proposição que
visa introduzir no corpo da Resolução nº 78, de 1998,
dispositivos disciplinadores das operações de
antecipação de receitas realizadas diretamente com
contribuintes.

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres
pares para a aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, 17 de abril de 2000. –
Senador Geraldo Althoff.

LEGISLAÇÃO CITADA

RESOLUÇÃO Nº 78, DE 1998(*)

Dispõe sobre as operações de
crédito interno e externo dos Estados, do
Distrito Federal, dos Municípios e de
suas respectivas auatarquias e
fundações, inclusive concessão de
garantias, seus limites e condições de
autorização, e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 2º Para os efeitos desta Resolução

compreende-se, como operação de crédito, os
compromissos assumidos com credores situados no
País ou no exterior, com as seguintes características:

I – toda e qualquer obrigação decorrentes de
financiamentos ou empréstimos, inclusive
arrendamento mercantil;

II – a concessão de qualquer garantia;
III – a emissão de debêntures ou a assunção de

obrigações, com as características definidas nos
incisos I e II, por entidades controladas pelos
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Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios que
não exerçam atividade produtiva ou não possuam
fonte própria de receitas.

§ 1º Considera-se financiamento ou empréstimo:
I – a emissão ou aceite de títulos da divida pública;
II – a celebração de contratos que fixem valores

mutuados ou financiados, ou prazos ou valores de
desembolso ou amortização;

(*) Publicada com texto consolidado das alterações promovidas

pela Resolução nº 93/98.

III – os adiantamentos, a qualquer título, feitos
por instituições oficiais de crédito;

IV – os aditamentos contratuais que elevem
valores ou modifiquem prazos;

V – assunção de obrigações decorrentes da
celebração de convênios para a aquisição de bens ou
serviços no País ou no exterior.

§ 2º A assunção de dívidas pelos Estados, pelo
Distrito Federal, pelos Municípios e por suas
respectivas autarquias e fundações equipara-se às
operações de crédito definidas neste artigo, para os
efeitos desta Resolução.
....................................................................................

Art. 17. As operações de crédito por
antecipação de receita orçamentária deverão ser,
obrigatoriamente liquidadas até dez dias úteis antes
do encerramento do exercício em que forem
contratadas.
....................................................................................

(À Comissão de Assuntos
Econômicos.)

PROJETO DE LEI DO SENADO
Nº 105, DE 2000.

Estabelece a obrigatoriedade de que
empresas privatizadas devem manter o seu
capital aberto e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º As empresas estatais privatizadas pelo

Governo Federal, no âmbito do Programa Nacional de
Desestatização, deverão manter obrigatoriamente o
capital aberto.

Parágrafo único. Cabe a Comissão de Valores
Mobiliários zelar pelo cumprimento desta lei.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

O Programa Nacional de Desestatização
constitui-se em elemento importante do atual
processo de desenvolvimento nacional. Entretanto, a
imprensa tem registrado nos últimos meses a intenção
de uma série de empresas privatizadas, principalmente
no setor de telecomunicações de fecharem o seu capital
social.

Ora, esta atitude é incompatível com o espírito
da privatização e com a transparência necessária em
uma economia de mercado. Ao fecharem seus
capitais, tais empresas teriam o seu controle
econômico-financeiro reduzido, possibilitando ações
prejudiciais aos consumidores.

Assim, o objetivo do presente projeto de lei é
garantir que, após a privatização, as empresas
mantenham o seu capital aberto, mesmo porque tal
atitude é essencial para o nosso mercado de capitais.

Sala das Sessões, 17 de abril de 2000. – Osmar
Dias , Senador.

(À Comissão de Assuntos Econômicos
– decisão terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Os projetos que acabam de ser lidos
serão publicados e remetidos à Comissão
competente.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Passa-se à

ORDEM DO DIA

Item 1:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 6, DE 2000
(Em regime de urgência – art. 336, II, do Regimento

Interno, nos termos do Requerimento
nº 185, de 2000)

Discussão, em turno único, do Projeto
de Lei da Câmara nº 6, de 2000 (nº
2.078/99, na Casa da origem), de iniciativa
do Superior Tribunal de Justiça, que dispõe
sobre as reestruturações dos Tribunais
Regionais Federais das cinco Regiões e dá
outras providências, tendo

Parecer sob nº 314, de 2000, da
Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania, Relator: Senador Bernardo
Cabral, favorável, com a Emenda nº 1-CCJ,
de redação, que apresenta.
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À matéria poderão ser oferecidas emendas até
o encerramento da discussão.

Discussão do projeto e da emenda, em turno
único. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a
discussão.

Em votação o projeto, sem prejuízo da emenda.
A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –

Sr. Presidente, o Bloco vota “sim”.
O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Sr.

Presidente, o PFL vota “sim”.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos

Magalhães) – As Srªs e os Srs. Senadores que o
aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado o Projeto de Lei da Câmara nº 6, de
2000, sem prejuízo da Emenda nº 1-CCJ.

Em votação a Emenda nº 1-CCJ.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovada.
A matéria vai à Comissão Diretora para a

redação final.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Sobre a mesa, parecer da Comissão
Diretora, oferecendo a redação final ao Projeto de Lei
da Câmara nº 6, de 2000, que será lido pelo Sr. 1º
Secretário em exercício, Senador Carlos Patrocínio.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 342, DE 2000
(Da Comissão Diretora)

Redação final do Projeto de Lei da
Câmara nº 6, de 2000 (nº 2.078, de 1999,
na Casa de origem).

A Comissão Diretora apresenta a redação final
do Projeto de Lei da Câmara nº 6, de 2000 (nº 2.078,
de 1999, na Casa de origem), que dispõe sobre as
reestruturações dos Tribunais Regionais Federais
das cinco Regiões e dá outras providências,
consolidando a emenda de redação aprovada pelo
Plenário.

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de abril de
2000. – Antonio Carlos Magalhães, Presidente –
Ronaldo Cunha Lima,Relator – Carlos Patrocínio –
Nabor Júnior – Casildo Maldaner.

ANEXO AO PARECER Nº 342, DE 2000

Dispõe sobre as reestruturações
dos Tribunais Regionais Federais das
cinco Regiões e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os Tribunais Regionais Federais das 1ª,

2ª, 4ª e 5ª Regiões passam a ser compostos pelos
seguintes números de membros:

I – vinte e sete Juízes, na 1ª Região;
II – vinte e sete Juízes, na 2ª Região;
III – vinte e sete Juízes, na 4ª Região;
IV – quinze Juízes, na 5ª Região;
Art. 2º São criados os seguintes quantitativos de

cargos de Juiz relacionados nos Tribunais de que
trata o art. 1º:

I – nove, na 1ª Região;
II – quatro, na 2ª Região;
III – quatro, na 4ª Região.
IV – cinco, na 5ª Região.
Art. 3º Os cargos de que trata o art. 2º serão

providos por nomeação pelo Presidente da República
mediante indicação, em lista tríplice, organizada
pelos respectivos Tribunais Regionais Federais,
observado o disposto nos incisos I e II do art. 107 da
Constituição Federal.

Art. 4º A função de Vice-Presidente e
Corregedor, mencionada no § 1º do art. 4º da Lei nº
7.727, de 9 de janeiro de 1989, é desdobrada nos
Tribunais Regionais Federais das 1ª e 5ª Regiões,
em funções distintas de Vice-Presidente e de
Corregedor-Geral.

Art. 5º São criados, nos Quadros de Pessoal das
Secretarias dos Tribunais Regionais Federais das 1ª,
2ª, 3ª, 4ª e 5ª Regiões, os cargos efetivos e funções
comissionadas relacionadas nos Anexos I a V desta lei.

Art. 6º Os cargos a que se refere o art. 5º
serão providos, gradativamente, na forma da lei e
na medida das necessidades do serviço, a critério
do Tribunal.

Art. 7º Aos respectivos Tribunais Regionais
Federais cabe prover os demais atos necessários à
execução desta lei.

Art. 8º As despesas decorrentes da aplicação
desta lei correrão à conta das dotações
orçamentárias consignadas aos Tribunais Regionais
Federais das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª Regiões.

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Estando a matéria em regime de
urgência, passa-se à imediata apreciação da redação
final.

Em discussão. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a

discussão.
Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
A matéria vai à sanção.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) – Item 2:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA
Nº 7, DE 2000

(Em regime de urgência – art. 336, II, do
Regimento Interno, nos termos do

Requerimento nº 186, de 2000)

Discussão, em turno único, do Projeto
de Lei da Câmara nº 7, de 2000 (nº
2.398/2000, na Casa da origem), de iniciati-
va do Superior Tribunal de Justiça, que dis-
põe sobre a reestruturação do Tribunal Re-
gional Federal da 3ª Região e dá outras pro-
vidências, tendo

Parecer favorável, sob nº 315, de
2000, da Comissão de Constituição, Justiça
e Cidadania, Relator: Senador Bernardo Ca-
bral.

À matéria poderão ser oferecidas emendas até
o encerramento da discussão.

Em discussão o projeto, em turno único. (Pau-
sa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a
discussão. (Pausa.)

Em votação. (Pausa.)

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –
O Bloco vota “sim”, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É o seguinte o projeto aprovado:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 7, DE 2000
(Nº 2.398/2000, na Casa de origem)

(De iniciativa do Superior Tribunal de Justiça)

Dispõe sobre a reestruturação do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região e
dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O Tribunal Regional Federal da 3ª Re-
gião passa a ser composto por quarenta e três Juí-
zes.

Art. 2º Ficam criados dezesseis cargos de Juiz
no Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Art. 3º Os cargos de que trata o artigo anterior
serão providos por nomeação pelo Presidente da
República mediante indicação, em lista tríplice, or-
ganizada pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Re-
gião, observado o disposto nos incisos I e II do art.
107 da Constituição Federal.

Art. 4º Ficam criados, no Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, os cargos efetivos e funções comissionadas
relacionados nos Anexos I e II desta lei.

Art. 5º Os cargos a que se refere o artigo ante-
rior serão providos, gradativamente, na forma da lei
e na medida das necessidades do serviço, a critério
do Tribunal.

Art. 6º Ao Tribunal Regional Federal da 3ª Re-
gião cabe prover os demais atos necessários à exe-
cução desta lei.

Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação
desta lei correrão à conta das dotações orçamentári-
as consignadas ao Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

ANEXO I

(Art. 4º da Lei nº de  2000

Cargo/Denomi-
nação

Nível Funcional Número de
Cargos

Analista Judiciá-
rio

Superior 201

26 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL 2000



Técnico Judiciá-
rio

Intermediário 204

ANEXO II

(Art. 4º da Lei nº de  2000

Função/Nível Número de Funções

FC 09 21

FC 08 20

FC 07 12

FC 05 04

FC 04 126

FC 02 20

FC 01 02

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Item 3:

PROJETO DE RESOLUÇÃO
Nº 26, DE 2000

(Em regime de urgência – art. 336, II, do
Regimento Interno, nos termos do

Requerimento nº 187, de 2000)

Discussão, em turno único, do Projeto
de Resolução nº 26, de 2000 (apresentado
pela Comissão de Assuntos Econômicos
como conclusão de seu Parecer nº 325, de
2000, Relator: Senador Jonas Pinheiro), que
autoriza a Prefeitura Municipal de Santos –
SP a contratar operação de crédito junto ao
Programa Nacional de Apoio à Gestão
Administrativa e Fiscal dos Municípios Bra-
sileiros – PNAFM, administrado pela Caixa
Econômica Federal – CEF, no valor de doze
milhões, vinte e um mil e trezentos reais, a
preços de 31 de julho de 1999, destinados a
projetos de modernização administrativa.

À matéria poderão ser oferecidas emendas até
o encerramento da discussão.

Em discussão o projeto, em turno único. (Pau-
sa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a
discussão.

Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda-

ção final.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) – Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora
oferecendo a redação final ao Projeto de Resolução
nº 26, de 2000, que será lido pelo Sr. 1º Secretário em
exercício, Senador Carlos Patrocínio.

É lido o seguinte

PARECER Nº 343, DE 2000
(Da Comissão Diretora)

Redação final do Projeto de Resolu-
ção nº 26, de 2000.

A Comissão Diretora apresenta a redação final
do Projeto de Resolução nº 26, de 2000, que autoriza
a Prefeitura Municipal de Santos – SP a contratar
operação de crédito junto ao Programa Nacional de
Apoio à Gestão Administrativa e Fiscal dos Municípi-
os Brasileiros – PNAFM, administrado pela Caixa
Econômica Federal – CEF, no valor de
R$12.021.300,00 (doze milhões, vinte e um mil e tre-
zentos reais), a preços de 31 de julho de 1999, desti-
nados a projetos de modernização administrativa.

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de abril de
2000. – Antonio Carlos Magalhães, Presidente –
Ronaldo Cunha Lima, Relator – Carlos Patrocínio –
Nabor Junior – Casildo Maldaner.

ANEXO AO PARECER Nº 343, DE 2000

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e
eu, Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº   , DE 2000

Autoriza o Municípios de Santos,
Estado de São Paulo, a contratar opera-
ção de crédito junto ao Programa Nacio-
nal de Apoio à Gestão Administrativa e
Fiscal dos Municípios Brasileiros –
PNAFM, administrado pela Caixa Econô-
mica Federal – CEF, no valor de
R$12.021.300,00 (doze milhões, vinte e
um mil e trezentos reais), a preços de 31
de julho de 1999, destinados a projetos
de modernização administrativa.

O Senado Federal resolve:
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Art. 1º É o Município de Santos, Estado de São
Paulo, autorizado a contratar operação de crédito jun-
to ao Programa Nacional de Apoio à Gestão Adminis-
trativa e Fiscal dos Municípios Brasileiros – PNAFM,
administrado pela Caixa Econômica Federal – CEF,
no valor de R$12.021.300,00 (doze milhões, vinte e
um mil e trezentos reais).

Parágrafo único. Os recursos referidos no caput
deste artigo serão destinados a projetos de moderni-
zação administrativa.

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º
terá as seguintes condições financeiras:

I – valor de operação R$12.021.300,00 (doze
milhões, vinte e um mil e trezentos reais), data-base
em 31 de julho de 1999;

II – taxa de juros: 0,582%a.m (cinco mil, oitocen-
tos e vinte e cinco décimos de milésimos por cento ao
mês), variável fixada pelo Banco Interamericano de
Desenvolvimento – BID, exigíveis semestralmente,
sem período de carência;

III – índice de atualização: variação cambial (dó-
lar norte-americano);

IV – garantias: cotas-partes do Fundo de Partici-
pação dos Municípios – FPM;

V – prazo: quarenta parcelas semestrais, após
oito semestres de carência;

VI – vencimento: 31 de março de 2024;
VII – finalidade: implementação de projeto no

âmbito do Programa Nacional de Apoio à Gestão
Administrativa e Fiscal dos Municípios – PNAFM;

VIII – outros encargos: comissão de crédito de
0,75% a.a (setenta e cinco centésimos por cento ao
ano) sobre as parcelas não desembolsadas e Fundo
de Inspeção e Vigilância – FIV de 1% (um por cento) a
cada liberação; e

IX – liberação: 41,44% (quarenta e um inteiros e
quarenta e quatro centéssimos por cento) em 2000;
43,40% (quarenta e três inteiros e quarenta centési-
mos, por cento) em 2001 e 15,16% (quinze inteiros e
dezesseis centésimos por cento) em 2002.

Art. 3º A autorização concedida por esta resolu-
ção deverá ser exercida no prazo máximo de duzen-
tos e setenta dias, contado da data de sua publicação.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Estando a matéria em regime de urgência,
passa-se à imediata apreciação da redação final.

Em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a
discussão.

Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
O projeto vai à promulgação.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) – Item 4:

PROPOSTA DE EMENDA À
CONSTITUIÇÃO Nº 66, DE 1999

Primeiro dia de discussão, em primeiro
turno, da Proposta de Emenda à Constitu-
ição nº 66, de 1999, tendo como primeiro
signatário o Senador Mauro Miranda, que
altera o art. 42 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, prorrogando,
por dez anos, a aplicação, por parte da
União, de percentuais mínimos do total dos
recursos destinados à irrigação nas Regiões
Centro-Oeste e Nordeste, tendo

Parecer favorável, sob nº 300, de
2000, da Comissão de Constituição, Justiça
e Cidadania, Relator: Senador Lúcio Alcân-
tara.

A Presidência esclarece ao Plenário que, nos
termos do disposto no art. 358 do Regimento Interno,
a matéria constará da Ordem do Dia, durante cinco
sessões deliberativas ordinárias, em fase de discus-
são, em primeiro turno, quando poderão ser ofereci-
das emendas assinadas por um terço, no mínimo, da
composição do Senado.

Transcorre hoje a primeira sessão de discussão.
Em discussão a proposta, em primeiro turno.

(Pausa.)
Não havendo quem queira discuti-la, a discus-

são terá prosseguimento na sessão deliberativa ordi-
nária de amanhã.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Item 5:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 17, DE 1998

Discussão, em turno único, do Projeto
de Decreto Legislativo nº 17, de 1998 (nº
627/98, na Câmara dos Deputados), que
aprova o texto do Acordo sobre Transporte
Fluvial Transversal Fronteiriço de Passagei-
ros, Veículos e Cargas, celebrado entre o
Governo da República Federativa do Brasil
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e o Governo da República Argentina, no Rio
de Janeiro, em 27 de abril de 1997, tendo

Parecer favorável, sob nº 287, de
2000, da Comissão de Relações Exteriores
e Defesa Nacional, Relator: Senador Wel-
lington Roberto.

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a

discussão.
Em votação.
As Sras e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda-

ção final.

É o seguinte o projeto aprovado:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 17, DE 1998

(Nº 627/98, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Acordo sobre
Transporte Fluvial Transversal Fronteiri-
ço de Passageiros, Veículos e Cargas,
celebrado entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da Re-
pública Argentina, no Rio de Janeiro, em
27 de abril de 1997.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo sobre

Transporte Fluvial Transversal Fronteiriço de Passa-
geiros, Veículos e Cargas, celebrado entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Governo da Re-
pública Argentina, no Rio de Janeiro, em 27 de abril
de 1997.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão do referido Acordo, bem como qua-
isquer ajustes complementares que, nos termos do
inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Item 6:

Discussão, em turno único, do Projeto
de Decreto Legislativo nº 150, de 1999 (nº
730/98, na Câmara dos Deputados), que
aprova o ato que renova a permissão outor-
gada à Rádio Piatã de Salvador Ltda. para

explorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Salva-
dor, Estado da Bahia, tendo

Parecer favorável, sob nº 713, de
1999, da Comissão de Educação, Relator:
Senador Djalma Bessa, com abstenção do
Senador Geraldo Cândido.

Em discussão o projeto, em turno único. (Pau-
sa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a
discussão.

Em votação.
As Sras e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado, com abstenção do Partido dos Traba-

lhadores, salvo o Senador Tião Viana.
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda-

ção final.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) – Sobre a mesa, parecer da Comissão Direto-
ra, oferecendo a redação final ao Projeto de Decreto
Legislativo nº 150, de 2000 (nº 730/98, na Câmara
dos Deputados), que será lido pelo Sr. 1º Secretário
em exercício, Senador Carlos Patrocínio.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 344, DE 2000
Da Comissão Diretora

Redação Final do Projeto de Decre-
to Legislativo nº 150, de 1999 (nº 730, de
1998, na Câmara dos Deputados).

A Comissão Diretora apresenta a redação final
do Projeto de Decreto Legislativo nº 150, de 1999
(nº 730, de 1998, na Câmara dos Deputados), que
aprova o ato que renova a permissão outorgada à
Rádio Piatã de Salvador Ltda. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Salvador, Estado da Bahia.

Sala de Reuniões da Comissão 17 de abril de
2000. – Antonio Carlos Magalhães – Presidente –
Ronaldo Cunha Lima – Relator – Carlos Patrocínio
– Nabor Júnior – Casildo Maldaner.

ANEXO AO PARECER Nº 344, DE 2000

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou,
e eu, Presidente do Senado Federal, nos termos do
art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o se-
guinte.

DECRETO LEGISLATIVO Nº , DE 2000

ABRIL 2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 29



Aprova o ato que renova a permis-
são outorgada a “Rádio Piatã de Salva-
dor Ltda.” para explorar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Salvador, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato a que se refere a Porta-

ria nº 433, de 11 de setembro de 1997, que renova por
dez anos, a partir de 6 de fevereiro de 1995, a permis-
são outorgada a “Rádio Piatã de Salvador Ltda.” para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade
de Salvador, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Em discussão a redação final. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a
discussão.

Em votação.
As Sras e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
O projeto vai à promulgação.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) – Item 7:
Discussão, em turno único, do Projeto

de Decreto Legislativo nº 154, de 1999 (nº
735/98, na Câmara dos Deputados), que
aprova o ato que renova a concessão da
Rádio Tupã Ltda. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média na cida-
de de Tupã, Estado de São Paulo, tendo

Parecer favorável, sob nº 714, de
1999, da Comissão de Educação, Relator:
Senador Gerson Camata, com abstenções
do Senador Pedro Simon e da Senadora
Marina Silva.

Em discussão o projeto em turno único. (Pausa.)
Não havendo mais quem peça a palavra, encer-

ro a discussão.
Em votação.
As Sras e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado, com abstenção do Partido dos Traba-

lhadores, salvo o Senador Tião Viana.
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda-

ção final.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) – Sobre a mesa, parecer da Comissão Direto-

ra, oferecendo a redação final ao Projeto de Decreto
Legislativo nº 154, de 2000 (nº 735/98, na Câmara
dos Deputados), que será lido pelo Sr. 1º Secretário
em exercício, Senador Carlos Patrocínio.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 345, DE 2000
(Da Comissão Diretora)

Redação final do Projeto de Decreto
Legislativo nº 154, de 1999 (nº 735, de
1998, na Câmara dos Deputados).

A Comissão Diretora apresenta a redação final
do Projeto de Decreto Legislativo nº 154, de 1999 (nº
735, de 1998, na Câmara dos Deputados), que apro-
va o ato que renova a concessão da Rádio Tupã Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda
média na cidade de Tupã, Estado de São Paulo.

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de abril de
2000. – Antonio Carlos Magalhães, Presidente –
Ronaldo Cunha Lima, Relator – Carlos Patrocínio –
Nabor Júnior – Casildo Maldaner.

ANEXO AO PARECER Nº 345, DE 2000

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou,
e eu, Presidente do Senado Federal, nos termos do
art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o se-
guinte.

DECRETO LEGISLATIVO Nº , DE 2000

Aprova o ato que renova a conces-
são de “Rádio Tupã Ltda.” para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda
média na cidade de Tupã, Estado de São
Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato a que se refere o Decre-

to s/nº, de 9 de fevereiro de 1998, que renova por dez
anos, a partir de 1º de novembro de 1993, a conces-
são de “Rádio Tupã Ltda.” para explorar, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Tupã, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Em discussão a redação final. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a
discussão.

Em votação.
As Sras e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
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Aprovada.

O projeto vai à promulgação.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) – Item 8:

MATÉRIA A SER DECLARADA PREJUDICADA
PROJETO DE LEI DA CÂMARA

Nº 40, DE 1998

Projeto de Lei da Câmara nº 40, de
1998 (nº 518/95, na Casa de origem), que
dispõe sobre a autorização para utilização
do instituto da consignação nas operações
de compra e venda de veículos automotores
usados realizadas por pessoas jurídicas
cujo objeto social principal é a compra e
venda de veículos e dispõe sobre os direitos
do consumidor nestas operações, tendo

Pareceres pela prejudicialidade, sob
nºs:

– 172, de 2000, da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania, Relator: Sena-
dor Romeu Tuma; e

– 173, de 2000, da Comissão de
Assuntos Econômicos, Relator ad hoc: Se-
nador Bello Parga.

A Presidência, nos termos do art. 334, I, do Re-
gimento Interno, declara prejudicado o Item 8 – Proje-
to de Lei da Câmara nº 40, de 1998 –, de conformida-
de com os Pareceres nºs 172 e 173, de 2000, das Co-
missões de Constituição, Justiça e Cidadania e de
Assuntos Econômicos.

O projeto vai ao Arquivo.
Será feita a devida comunicação à Câmara dos

Deputados.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) – Esgotadas as matérias constantes da Ordem
do Dia.

Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora,
oferecendo a redação final ao Projeto de Decreto Le-
gislativo nº 17, de 1998 (nº 627, de 1998, na Câmara
dos Deputados), que será lido pelo Sr. 1º Secretário
em exercício, Senador Carlos Patrocínio.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 346, DE 2000
(Da Comissão Diretora)

Redação final do Projeto de Decreto
Legislativo nº 17, de 1998, (nº 627, de
1998, na Câmara dos Deputados).

A Comissão Diretora apresenta a redação final
do Projeto de Decreto Legislativo nº 17, de 1998 (nº
627, de 1998, na Câmara dos Deputados), que apro-
va o texto do Acordo sobre Transporte Fluvial Trans-
versal Fronteiriço de Passageiros, Veículos e Cargos,
celebrado entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo da República Argentina, no Rio
de Janeiro, em 27 de abril de 1997.

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de abril de
2000. – Antonio Carlos Magalhães, Presidente –
Ronaldo Cunha Lima, Relator – Carlos Patrocínio –
Nabor Junior – Casildo Maldaner.

ANEXO AO PARECER Nº 346, DE 2000

Faço saber que o Congresso Nacional
aprovou, e eu, Presidente do Senado Fede-
ral, nos termos do art, 48, item 28, do Regi-
mento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº  , DE 2000

Aprova o texto do Acordo sobre
Transporte Fluvial Transversal Fronteiri-
ço de Passageiros, Veículos e Cargos,
celebrado entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da Re-
pública Argentina, no Rio de Janeiro, em
27 de abril de 1997.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o texto do acordo sobre

Transporte Fluvial Transversal Fronteiriço de Passa-
geiros, Veículos e Cargas, celebrado entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Governo da Re-
pública Argentina, no Rio de Janeiro, em 27 de abril
de 1997.

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão do referido Acordo, bem como qua-
isquer ajustes complementares que, nos termos do
art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem encar-
gos ou compormissos gravosos ao patrimônio nacio-
nal.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Sobre a mesa, requerimento que será lido
pelo Sr. Primeiro Secretário em exercício, Senador
Carlos Patrocínio.

É lido e aprovado o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 205, DE 2000

Senhor Presidente,
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Nos termos do art. 321 do Regimento Interno,
requeiro a dispensa de publicação do Parecer, para
imediata discussão e votação da redação final do Pro-
jeto de Decreto Legislativo nº 17, de 1998 (nº 627/98,
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do
Acordo sobre Transporte Fluvial Transversal Fronteiri-
ço de Passageiros, Veículos e Cargas, celebrado en-
tre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República Argentina, no Rio de Janeiro,
em 27 de abril de 1997.

Sala das Sessões, 17 de abril de 2000. – Ro-
meu Tuma.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Aprovado o requerimento, passa-se a imedi-
ata apreciação da redação final.

Em discussão a redação final. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a

discussão.
Em votação a redação final.
As Srªs e os Srs.Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
O projeto vai à promulgação.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) – Sobre a mesa, parecer que será lido pelo Sr.
1º Secretário em exercício, Senador Carlos Patrocí-
nio.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 347, DE 2000

Da Mesa do Senado Federal sobre o
Requerimento nº 114, de 2000.

Relator: Senador Nabor Júnior

I – Relatório

O Senhor Senador Ademir Andrade, com base
no artigo 50, parágrafo 2º, da Constituição Federal,
combinado com o artigo 215, inciso I, alínea a, e arti-
go 216 do Regimento Interno do Senado Federal, en-
caminhou a esta Mesa o Requerimento nº 114, de
2000, no qual requer que sejam solicitadas ao Exmº
Sr. Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário as
seguintes informações:

“a) Que providências estão sendo ado-
tadas pelo Ministério da Política Fundiária e
Desenvolvimento Agrário e pelo Incra, a fim
de se resguardarem de eventuais registros
imobiliários fraudulentos?

b) Quais os casos em que houve dife-
renças entre o levantamento cartorário e o

levantamento efetuado pelo Incra no Estado
do Pará? Citar todos os casos em que ocor-
reram essas constatações, discriminando a
localização do imóvel, seu tamanho e nome-
ando o cartório de registro imobiliário e con-
tra que pessoa, física ou jurídica, existe
essa diferença?

c) Quais os imóveis (denominação das
glebas, localização, tamanho e discrimina-
ção completa) são do domínio do Poder Pú-
blico mas encontram-se com superposição
de titularidade como que supostamente per-
tencente ao sr. Carlos Medeiros;

d) Em caso afirmativo de pergunta b,
quais medidas estão sendo tomadas por
esse Ministério e pelo Incra?

e) Que articulação existe entre esse
Ministério e o Instituto de Terras do Pará e
dos outros Estados, no trabalho de cruza-
mento entre os registros cartorários de imó-
veis e o cadastro fundiário do Incra?"

O Senhor Senador Ademir Andrade Justifica a
presente solicitação pelo fato de que: “A revista
Veja da semana de 15-3-2000, noticia o caso da
existência de uma quadrilha que faz grilagem de ter-
ras no Estado do Pará, através de falsas escrituras
de registro de imóvel utilizando o nome falso de uma
pessoa física – Carlos Medeiros, que, até onde
consta não existe na realidade. Trata-se, enfim, de
um fantasma.

A reportagem não trouxe muitos dados, apenas
retrata o fato de que esse fantasma, Carlos Medeiros,
é proprietário de terras no Estado do Pará em aproxi-
madamente 120.000 quilômetros quadrados, ou seja,
do mesmo tamanho que Portugal e Bélgica juntos.

A reportagem faz um vínculo com o advogado
Flávio Augusto Titan Viegas que apresenta-se como
procurador desse Carlos Medeiros, e, por via de pro-
curação, realiza todas as transações comerciais refe-
rentes a imóveis no nome do fantasma. Há outras
pessoas envolvidas, mas a reportagem limitou-se a
citar o Flávio A. T. Viegas.

Basta um olhar mais detalhado sobre o assunto
a fim de se verificar que o cerne da questão são os re-
gistros cartorários de imóveis, na qual grileiros utili-
zam-se do sistema falho do registro público de imóve-
is. Portanto, seja Carlos Medeiros, C.R. Almeida, ou
qualquer outro caso de grilagem, há uma causa em
comum que precisa ser solucionada para se evitar
esse tipo de atividade ilícita.

32 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL 2000



É valioso dizer que o recém concluído relatório
da Comissao Parlamentar de Inquérito que investigou
irregularidades no âmbito do Poder Judiciário, quan-
do da análise do caso de condenação bilionária sofri-
da pelo BASA – Banco da Amazônia S.A., consigna
em sua conclusão que: “(...) Todavia, essa situação
retratada não é privilégio do referido cartório; ela está
disseminada por quase todas as Regiões do Pará,
Amazonas, etc... Recentemente, foi divulgada pelos
meios de comunicação o caso de uma fraude, com
cerca de 4 milhões de hectares, no Cartório de Regis-
tro de Altamira, envolvendo a empresa C.R. Almeida,
do Paraná. Este ensejou a criação de uma Comissão
Parlamentar de Inquérito por parte da assembléia Le-
gislativa do Estado do Pará, denominada ”CPI da Gri-
lagem" (...) Vale consignar que diversos provimentos
expedidos pelo Tribunal de Justiça do Pará não surti-
ram os efeitos necessários para coibição de fraudes
nos cartórios.

Cumpre, por fim, esclarecer que a experiência
em trabalhos do Incra evidencia a grande distorção
existente entre o que consta dos livros imobiliários
dos serviços registrais e a realidade de campo. Em
quase 100% dos levantamentos de área efetuados
pelo Incra, a área registrada difere da área levantada
em campo. Trata-se, sem dúvida, de uma situação es-
drúxula atribuindo ao Brasil um território fantasma,
existente apenas nas inscrições tabulares dos servi-
ços registrais." (Diário do Senado Federal de
10-12-1999 – Relatório Final nº 3, de 1999, p.
623/634).

Portanto, é bastante oportuno o presente reque-
rimento de informações, que em linhas gerais, busca
saber que providências o Incra encontra-se tomando
para proteger o patrimônio público e resguardar o fiel
cumprimento de suas atribuições, vez que, como
comprovado pela CPI do Poder Judiciário, cerca de
100% dos levantamentos efetuados pelo Incra dife-
rem da efetiva e real dimensões das terras onde se
procedeu tal levantamento."

É o relatório.

II – Voto

A proposição encontra-se de acordo com os dis-
positivos constitucionais e regimentais que regem os
pedidos de informações a autoridades do Poder Exe-
cutivo, bem como com as normas de admissibilidade
exigidas pelo Ato da Comissão Diretora nº 14, de
1990, razão pela qual manifestamo-nos favoravel-
mente ao encaminhamento do Requerimento nº 114,

de 2000, ao Exmº Sr. Ministro de Estado da Política
Fundiária e o Desenvolvimento Agrário.

Sala de Reuniões, 17 de abril de 2000. – Anto-
nio Carlos Magalhães, Presidente – Nabor Júnior,
Relator – Geraldo Melo – Carlos Patrocínio.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Com referência ao expediente que acaba de
ser lido, a Presidência comunica ao Plenário que a
Mesa aprovou o Requerimento nº 114, de 2000, de
autoria do Senador Ademir Andrade, solicitando infor-
mações ao Ministro de Estado do Desenvolvimento
Agrário.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Volta-se à lista de oradores.

Concedo a palavra ao nobre Senador Franceli-
no Pereira. (Pausa.)

Concedo a palavra à nobre Senadora Heloisa
Helena.

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da orado-
ra.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, gostaria
de não ter motivos para vir à tribuna, na tarde de hoje,
para discutir sobre uma canalhice, mas terei de fa-
zê-lo nesta Casa.

A revista IstoÉ de ontem traz uma entrevista
com o Senador Luiz Estevão e, a certa altura, per-
gunta:

– A Senadora Heloisa Helena, do PT
de Alagoas, se elegeu com a ajuda do
PMDB do Senador Renan Calheiros. O se-
nhor deu alguma ajuda financeira para o
PMDB do Estado?

O Senador Luiz Estevão responde:

– Nas eleições de 1998, cheguei a dar
uma ajuda para os candidatos apoiados
pelo PMDB de Alagoas.

É evidente, Sr. Presidente, Sras e Srs. Senado-
res, que para quem defende a sua honra pessoal dis-
cutir essa matéria é extremamente doloroso. Primei-
ramente, registro que o jornalista que faz essa afirma-
ção é covarde, mentiroso, canalha e não exerce a éti-
ca profissional de ao menos possibilitar o contraditó-
rio; mas, se o referido repórter não é canalha, menti-
roso, covarde e noticiou uma informação atribuída por
outra pessoa, passarei a esta os adjetivos. Se o autor
dessa alegação for um Senador do PMDB ou de qual-
quer outro Partido, é ele canalha, covarde, irrespon-
sável e mentiroso! Não é um homem, porque um ho-
mem não se comporta desse jeito.
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Com toda a minha história, obviamente jamais
aceitaria o dinheiro sujo da quadrilha “collorida” que sa-
queou os cofres públicos e que enriqueceu muita gente.
Muitos ficaram ricos à custa do dinheiro público, rouban-
do no Brasil. Eu jamais pegaria o dinheiro da quadrilha
“collorida”, porque a Folha de S.Paulo já divulgava –
lembro-me muito bem disso – histórias da quadrilha re-
lacionadas ao narcotráfico; se já detesto traficante de in-
fluência, imaginem narcotraficante.

Portanto, peço que se registre que esse jornalis-
ta é canalha e mentiroso. No entanto, retirarei, nesta
tribuna, os adjetivos se ele agir como homem e disser
quem foi o canalha – se Senador ou quem quer que
seja – que deu essa declaração e, nesse caso, tudo
terá que ser provado.

Rasgo agora esta matéria, porque é lixo. Sr. Pre-
sidente, sei que eu não devia me indignar com deter-
minadas coisas da imprensa, porque sei como age a
quadrilha “collorida”, os amigos do Senador Luiz
Estevão. Sei como age a quadrilha de Fernando Col-
lor de Mello no meu Estado. Senador Roberto Re-
quião, isso não é típico só do Paraná, não. Essa qua-
drilha tem no meu Estado a Rede Globo na mão, por-
tanto tem a maior estrutura de jornal, a maior estrutu-
ra de rádio, e esse tipo de jornalismo safado, eles já
fazem muito bem!

Quero, pois, que o jornalista diga quem foi o ho-
mem que afirmou isso, e esse senhor vai ter de vir
aqui – isso se for homem; se não for homem, se for um
moleque, se for um cabra safado, não precisa vir não
– e dizer quando foi que recebi dinheiro dessa quadri-
lha que saqueou os cofres públicos!

O Sr. Tião Viana (Bloco/PT – AC) – Conce-
de-me V. Exª um aparte?

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL.) –
Pois não, Excelência.

O Sr. Tião Viana (Bloco/PT – AC) – Senadora
Heloisa Helena, eu gostaria de deixar muito clara e
sólida a solidariedade do Partido dos Trabalhadores a
V. Exª quanto a esse assunto tão ruim e grave de ser
apresentado no cenário nacional. Tem havido uma
sucessão de eventos que vêm comprometendo a
imagem do Congresso Nacional, de alguns Senado-
res, como se todos tivessem o mesmo padrão de
comportamento do ponto de vista da transgressão éti-
ca, o mesmo comportamento suspeito durante uma
campanha eleitoral. A história de vida de V. Exª é mui-
to clara. É uma história que faz qualquer um que dela
tenha conhecimento ter a mais profunda admiração e
respeito por V. Exª, em virtude de seu comportamento
ético e de seu compromisso na transformação de

uma sociedade, o que a torna uma Senadora à altura
do que o Partido dos Trabalhadores imagina. Enten-
do que agride a democracia a conduta desse jornalis-
ta. Sei da escassez de oportunidades que V. Exª tem
de debater a luta social dentro do Estado de Alagoas,
em virtude de uma imprensa viciada e estreita em seu
comportamento ético. E agora um semanário de cir-
culação nacional agride a honra de uma pessoa cuja
conduta ética é conhecida. O comportamento do jor-
nalista ou de quem tenha insinuado esse tipo de con-
duta a ele não está à altura da dignidade humana. É
preciso dar um basta a tanta transgressão, a tanta
agressão à democracia neste País. Olhando sempre
para o Congresso Nacional, todos os dias um Sena-
dor é agredido, do ponto de vista ético, por setores da
imprensa nacional. Espero que os bons jornalistas
também se revoltem contra esse tipo de conduta que
agride princípios morais e a democracia do Brasil. A
minha solidariedade e respeito a V. Exª e a mesma in-
tolerância e repúdio à prática desse tipo de notícia ve-
iculada na imprensa.

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Agradeço a V. Exª pelo aparte, Senador Tião Viana.

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, já solicitei
ao Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas que me
passe todas as prestações de contas de todos os
candidatos do Partido dos Trabalhadores e de todos
os candidatos do PMDB, para que possamos discutir
no plenário quem efetivamente foi financiado pela
“quadrilha colorida”.

O Sr. Geraldo Cândido (Bloco/PT – RJ) – Se-
nadora Heloisa Helena, concede-me V. Exª um apar-
te?

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Concedo um aparte ao Senador Geraldo Cândido.

O Sr. Geraldo Cândido (Bloco/PT – RJ) – Se-
nadora Heloisa Helena, entendo perfeitamente e
compreendo a sua indignação, pois a conheço e sei
da sua história de luta e de dignidade. Aqueles que
estão hoje enlameados, sujos de podridão e que não
têm dignidade não querem ficar sozinhos na lama.
Tentam, de qualquer maneira, arranjar mentira, calú-
nia, artifício para também incluir aquelas pessoas que
não são incluem naquele rol dos enlameados.É preci-
so que venham provar o que está escrito na revista.
Tenho certeza de que a calúnia sempre foi a arma dos
canalhas, daqueles que não têm dignidade, e V. Exª
fez o desafio. Vamos aguardar que o jornalista ou o
outro cidadão – se merece ser chamado assim – ve-
nha publicamente se pronunciar sobre a questão. É
muito grave e sério o fato de pessoas que têm toda a
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sua vida digna, decente e honrada serem enlamea-
das de forma covarde, absurda e desonesta. Estou
solidário com V. Exª e indignado com o que ocorreu.
Vamos exigir, sim, a apuração dessa mentira, dessa
calúnia. Há jornalistas profissionais, decentes e cor-
retos, mas há muitos que são canalhas, oportunistas,
mentirosos e irresponsáveis, e deve ser chamada a
atenção deles, para que respondam pelos seus atos
de irresponsabilidade. V. Exª tem o meu apoio e a mi-
nha solidariedade.

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Agradeço a V. Exª, Senador Geraldo Cândido.

O Sr. Roberto Requião (PMDB – PR) – Conce-
de-me V. Exª um aparte, Senadora Heloisa Helena?

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Concedo um aparte ao Senador Roberto Requião.

O Sr. Roberto Requião (PMDB – PR) – Sena-
dora Heloisa Helena, V.Exª tem a minha absoluta soli-
dariedade. É evidente a armadilha montada no texto,
na forma como a pergunta foi feita. Foi uma monta-
gem para tentar comprometê-la, ridicularizá-la, dimi-
nuir a sua luta contra as oligarquias de Alagoas.Não é
a primeira vez que a IstoÉ faz coisas semelhantes. A
revista tem dado uma colaboração muito interessante
para o esclarecimento de muitos assuntos, mas um
adversário político meu sofreu, outro dia, uma denún-
cia por parte da revista IstoÉ absolutamente equivo-
cada.Refiro-me ao Ministro Rafael Greca, cujo asses-
sor foi acusado de manter uma conta na Caixa Econô-
mica Federal em nome de sua mãe, com um determi-
nado valor que teria se originado do dinheiro recolhi-
do nas máfias argentina, italiana e espanhola. A revis-
ta, até então, vinha esclarecendo os detalhes do es-
cândalo do bingo, mas publicou uma informação erra-
da e absolutamente inverídica. Não havia os recursos
denunciados pela revista nessa conta. Esperava-se
de uma revista séria a imediata retificação e a confis-
são do engano, mas não houve nenhuma retificação a
respeito da informação dos recursos na conta.Na ver-
dade, tratava-se de uma desinformação passada à re-
vista IstoÉ. Mais do que a agressão que V. Exª sofreu,
acaba sofrendo a revista, que perde a credibilidade.
De qualquer forma, a montagem é clara. Qualquer
pessoa que leia com o mínimo de tirocínio percebe
que foi uma pequena armadilha da revista IstoÉ con-
tra V. Exª, que tem a minha solidariedade absoluta. É
dura a minha crítica à revista IstoÉ. A imprensa não
pode ter esse comportamento. Quando surgiu a de-
núncia em relação à conta do funcionário do Ministé-
rio do Turismo, pensei: “pegaram o raio do Rafael pelo
rabo”. Mas não era verdadeira a denúncia e ela deve-

ria ter sido corrigida na próxima edição. Não o foi. Pro-
vavelmente não vão querer corrigir o absurdo que fi-
zeram com V. Exª. Não é assim que se faz imprensa
limpa em qualquer país. Essa é uma mazela da im-
prensa brasileira. Essa impunidade tem que acabar.
Lembro a V. Exª o projeto de minha autoria, aprovado
por unanimidade no Senado Federal e engavetado na
Câmara dos Deputados, garantindo o amplo e rápido
direito de resposta.

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Agradeço o aparte de V. Exª, Senador Roberto Re-
quião. Não tenho dúvidas com relação à importância
do projeto, pois em meu Estado a estrutura de comu-
nicação não cumpre nem liminar da Justiça. Eles es-
tão tão cientes da impunidade, de que estão acima da
lei, que não acatam nem liminar da Justiça para con-
solidar direito de resposta.

O Sr. Paulo Hartung (PPS – ES) – Concede-me
V. Exª um aparte, nobre Senadora Heloisa Helena?

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Concedo o aparte ao nobre Senador Paulo Hartung.

O Sr. Paulo Hartung (PPS – ES) – Senadora
Heloisa Helena, em meu nome e em nome do Partido
que represento no Senado Federal, o PPS, solidari-
zo-me com V. Exª. Eu a conheci na Casa, quando che-
gamos no ano passado. Acompanho a sua atuação, a
sua militância, o seu foco de interesse, e as suas rela-
ções políticas estão todas ligadas ao movimento po-
pular, àqueles que lutam por cidadania, por democra-
cia, para mudar a realidade do nosso País. A sua mili-
tância aguerrida, com uma força e uma garra que es-
pantam muitas vezes esta Casa e este Plenário, por
não ser tradição do Senado, traz um novo e positivo
elemento para o debate. Esse é o testemunho maior
da sua vida. V. Exª tem a minha solidariedade e o meu
apoio. A sua história, a sua trajetória e a sua militância
são presentes porque, a cada dia, damos um teste-
munho do compromisso que temos. Cada dia, cada
hora da nossa vida, da nossa militância, dos nossos
compromissos é um exercício de representação. A
sua vida e a sua militância são um testemunho maior
que tudo. Por isso, fica a minha solidariedade e o meu
apoio nessa hora que não é boa, que é incômoda e di-
fícil. Fiz questão de usar da palavra para trazer a soli-
dariedade minha e do PPS. Muito obrigado.

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Agradeço a V. Exª, Senador Paulo Hartung.

O Sr. Geraldo Lessa (PSDB – AL) – Senadora
Heloisa Helena, Concede-me V. Exª um aparte?

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Concedo um aparte ao Senador Geraldo Lessa.
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O Sr. Gerado Lessa (PSDB – AL) – Senadora
Heloisa Helena, é extremamente desnecessário e
uma perda de tempo absoluta tratar desse assunto,
dessa acusação infame, injusta, que merece todos os
adjetivos que a nossa vã criatividade possa imaginar.
Peço que encerremos essa discussão. Posso dar o
testemunho das três eleições que a Senadora teve
oportunidade de participar, porque faço parte da Ban-
cada do mesmo Estado. V. Exª honra o Estado de Ala-
goas, demonstrando a sua capacidade nas instâncias
em que teve função pública – no Executivo Municipal,
no Legislativo Estadual e hoje nesta Casa. Todos os
Partidos podem testemunhar a performance, o êxito e
a competência com que V. Exª desenvolve suas idéi-
as, seu raciocínio em torno de uma causa nacional.
Por essas razões, V. Exª conseguiu votação expressi-
va em sua campanha – com todo o respeito – absolu-
tamente miserável nas três disputas das quais partici-
pou, mas rica em voto, rica no poder de comunicação
com o eleitorado e na capacidade de resposta que o
eleitorado lhe deu, consagrando-a com este mandato
de Senadora que V. Exª honra. Tenho muito orgulho
de fazer parte da sua Bancada. Acredito que todos os
presentes têm esse mesmo sentimento de valor. Essa
reportagem é uma indignidade e não merece mais
tratamento.

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Muito obrigada, Senador Geraldo Lessa.

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT – SE) –
Permite-me V. Exª um aparte?

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Concedo um aparte ao Senador José Eduardo Dutra.

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT – SE) –
Senadora Heloisa Helena, V. Exª não precisa de soli-
dariedade. Essa matéria deve ser analisada. A im-
prensa tem todo o direito de fazer matérias denunci-
ando autoridades, parlamentares, como tem feito al-
gumas vezes. Mas fazer uma acusação velada com
base em uma entrevista com outra pessoa é um artifí-
cio covarde. Aliás, a entrevista, em algumas pergun-
tas, merecia aquele carimbo “informe publicitário” que
acompanha normalmente as matéria pagas feitas
pela imprensa. Usaram a pergunta – que talvez fosse
uma acusação que o entrevistado não tivesse cora-
gem de fazer publicamente – para deixar acusações
no ar e justificar o subtítulo da matéria: “Senador fi-
nanciou diversas campanhas, inclusive de membros
do PT”. A única referência ao subtítulo da matéria foi
exatamente por meio da pergunta feita pelo entrevis-
tador, um artifício realmente covarde. Esperamos que
a revista atenda ao desafio de V. Exª e diga quem pas-

sou essa informação covarde, sob pena de a acusa-
ção caber como uma luva na própria revista. Muito
obrigado.

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Agradeço o aparte de V. Exª, nobre Senador José
Eduardo Dutra.

O Sr. Leomar Quintanilha (PPB – TO) – Sena-
dora Heloisa Helena, V. Exª me permite um aparte?

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Ouço V. Exª, Senador Leomar Quintanilha.

O Sr. Leomar Quintanilha (PPB – TO) – Antes
de V. Exª encerrar seu pronunciamento, gostaria de
dizer que compreendo sua indignação e nela comun-
go. O comportamento de V. Exª nesta Casa mostra,
por inteiro, seu caráter e o extraordinário trabalho que
vem desempenhando. Não podemos tolerar que a im-
prensa continue tendo esse tipo de atitude, principal-
mente usando de artifícios equivocados. Em nome do
meu Partido, deixo registrada nossa solidariedade e
indignação com o comportamento da revista IstoÉ.

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Agradeço o aparte de V.Exª, Senador Leomar Quinta-
nilha.

O Sr. Antero Paes de Barros (PSDB – MT) –
Senadora Heloisa Helena, V. Exª me permite um
aparte?

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Ouço V. Exª, Senador Antero Paes de Barros.

O Sr. Antero Paes de Barros (PSDB – MT) –
Senadora Heloisa Helena, quero apresentar a minha
solidariedade política e pessoal a V. Exª. Conhecedor
de sua luta e atuação nesta Casa, lamento o ocorrido.
Acredito que deslustra a imprensa brasileira esse tipo
de comportamento. V. Exª tem o conceito da Casa, te-
nho a mais absoluta convicção. Apesar de alguns Co-
legas, muitas vezes, não concordarem com os conce-
itos e idéias de V. Exª, todos concordam em que V. Exª
é uma pessoa que honra o seu mandato, trabalha
com dignidade na defesa do Estado de Alagoas e do
Brasil. Aceite a minha solidariedade. Lamento que
isso aconteça na imprensa brasileira. É perfeitamente
possível ao jornalista utilizar-se da preservação da
fonte; trata-se de um direito conquistado a partir da
Constituição de 1988, necessário para que matérias
investigativas sejam divulgadas no País. Uma matéria
apresentada dessa forma deslustra o exercício do jor-
nalismo e mostra que pessoas precisam escon-
der-se, para não assumir a autoria de denúncias, o
que é profundamente lamentável.
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A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Agradeço, Senador Antero Paes de Barros, o seu
aparte.

O Sr. Osmar Dias (PSDB – PR) – Senadora He-
loisa Helena, V. Exª me permite um aparte?

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Ouço V. Exª, Senador Osmar Dias.

O Sr. Osmar Dias (PSDB – PR) – Senadora He-
loisa Helena, solidarizo-me com V. Exª, que é Vi-
ce-Presidente da Comissão de Assuntos Sociais.
Nesta Casa, quem conhece V. Exª, com certeza,
quando leu a IstoÉ, achou graça. Particularmente,
achei graça do que li na revista, porque, neste curto
tempo em que convivemos, pude conhecer a sua per-
sonalidade, a retidão do seu caráter. Isso serve para
que todos nós passemos a refletir a respeito dos
acontecimentos. Muitas vezes, a indignação evidenci-
ada por meio das palavras neste plenário tentam tra-
duzir a revolta que a pessoa sente ao ser agredida.Há
aqueles que consideram que a palavra pesada signifi-
ca quebra de decoro e que o Senador que a proferiu
até mereça responder a processo, mas avalio que as
palavras são ditas conforme o tamanho da indignação
que sentimos em relação às injustiças praticadas
contra nós. Esses episódios nos ensinam a compre-
ender por que Senadores, seja da Oposição, do Go-
verno ou de qualquer Partido, demonstram aqui toda
a sua indignação, ao se sentirem injustiçados.É preci-
so refletir até que ponto estamos, nesse momento,
quebrando o decoro ou atingindo o Regimento Inter-
no; enfim, até que ponto estamos exercendo o direito
de colocar nas palavras nossa indignação. Solidari-
zo-me com V. Exª, afirmando que jamais passaria na
cabeça de qualquer um de nós, que conhece V. Exª,
que aquilo que está escrito na revista não é tudo o
que V. Exª acabou de proferir desta tribuna.

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Agradeço o aparte de V. Exª, Senador Osmar Dias.

O Sr. Amir Lando (PMDB – RO) – V. Exª me
concede um aparte?

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Concedo um aparte a V. Exª, Senador Amir Lando.

O Sr. Amir Lando (PMDB – RO) – Nobre Sena-
dora Heloisa Helena, não li a matéria, mas, com a lei-
tura que faço deste plenário e com as informações
que obtive agora, eu diria a V. Exª que quem tem hon-
ra tem o direito de indignar-se. É justa a indignação de
V. Exª, e o repúdio deve ser veemente, sobretudo
quando se tenta atingir a honra de uma Senadora que
já tem uma imagem de pureza e de amor à nossa ter-
ra e à gente brasileira. Não há dúvidas de que V. Exª,

aguerrida, principalmente, na defesa dos interesses
dos mais humildes, tem o direito de se defender de
uma acusação que não é clara, que fica nas entreli-
nhas, que sugere mas não define, que não declara.
Para evitar qualquer entendimento perverso à vida e
à honra de V. Exª, parece-me justa e necessária a
manifestação. Sei da conduta e das posições de V.
Exª em defesa do povo de Alagoas e do País, mas,
sobremodo, em defesa daqueles que precisam falar
pela veemência e pela atuante voz de V. Exª. Portan-
to, receba nossa solidariedade. Digo mais uma vez:
“Ser grande não é lutar por grandes causas, mas é lu-
tar até por uma pena quando se trata da honra.” Sha-
kespeare.

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Agradeço o aparte de V. Exª, nobre Senador Amir
Lando.

A Srª Marluce Pinto (PMDB – RR) – V. Exª me
permite um aparte?

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Ouço V. Exª, Senadora Marluce Pinto.

A Srª Marluce Pinto (PMDB – RR) – Nobre Se-
nadora Heloisa Helena, é em momentos como esse
que lamentamos certos acontecimentos. Também
não li a matéria, mas penso que V. Exª tem razão em
sentir essa indignação. Em nenhum momento, após
sair deste plenário, V. Exª deve preocupar-se com o
que está escrito na revista, pois todos conhecem o
seu posicionamento, a sua luta, a sua dignidade.
Como disse muito bem o nobre Senador Osmar Dias,
em pouco tempo, nesta Casa, V. Exª demonstrou que
veio para trabalhar e para lutar pela causa dos mais
carentes. Então, receba o meu reconhecimento não
só como mulher, mas como uma Parlamentar que ad-
mira muito a sua luta e que tem a certeza de que o
povo das Alagoas, quando ler essa notícia, ficará mui-
to mais indignado do que V. Exª. Antes, já tínhamos
muita admiração pelo seu posicionamento; a partir de
hoje, teremos muito mais, porque é uma grande injus-
tiça a revista publicar tal artigo, sabendo que V. Exª ja-
mais recebeu dinheiro de outro Partido que não fosse
o seu. Não tenho procuração dos nossos Colegas
para defendê-lo, mas talvez o Senador nem tenha fa-
lado essas palavras. Sou do mesmo Partido de S. Exª
e posso dizer que o nosso Estado nunca recebeu um
centavo do Senador para ajudar campanha política
ou em qualquer outra ocasião. Talvez até porque nun-
ca tenhamos solicitado. Todavia, se S. Exª não ajudou
os próprios candidatos do seu Partido, como vai aju-
dar os outros? Muitas vezes, quando se vê um político
enfrentando determinadas dificuldades, como ocorre
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hoje com o Senador Luiz Estevão, nesses momentos,
procuram atingi-lo mais ainda, colocando mais lenha
na fogueira. Portanto, saia V. Exª de cabeça erguida
deste plenário. Hoje V. Exª, mais do que nunca, está
tendo a solidariedade de todos os seus Pares.

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Senadora Marluce Pinto, agradeço o aparte de V.Exª.

O Sr. Artur da Távola (PSDB – RJ) – Permi-
te-me V. Exª um aparte?

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Concedo o aparte a V. Exª.

O Sr. Artur da Távola (PSDB – RJ) – Senadora
Heloisa Helena, V. Exª está a receber o que merece: a
homenagem da Casa. Todos temos em V. Exª uma
das estrelas deste plenário. O interessante é que se
trata de estrela com quem, muitas vezes, não concor-
damos, mas não podemos negar o aguerrimento, a
força, o vigor, até a falta de respiração, às vezes, que
tanto comento com V. Exª. Na defesa, V. Exª é possuí-
da pelo que se chamou, antigamente, de a santa ira.
Posso, nem sempre, concordar com os objetivos, mas
concordo com a santa ira. V. Exª é sincera e se atira
por inteiro, desguarnecida até, nessa luta. Justamen-
te por causa disso, talvez fique vulnerável. V. Exª se
distingue neste Casa porque ainda não adquiriu as
calosidades da vida política e os cuidados. E, nisso,
há uma autenticidade que deve ser admirável e admi-
rada por todos nós. Daí a solidariedade da Casa. A
Casa reconhece em V. Exª a sinceridade, verdade in-
terior, virtudes que a política, às vezes, abandona por
conveniências, por espertezas. Saiba que esse é um
conceito que a Casa tem e daí o apoio que lhe dá.
Gostaria, porém, de fazer uma reflexão com V. Exª.
Ela não se refere a V. Exª, mas ao seu Partido. Muitas
vezes o Partido de V. Exª tripula, a meu ver errada-
mente, esse moralismo vingador– chamo de moralis-
mo vingador –, que faz tanto sucesso no Brasil e que
foi brandido, em 1964, quando se deu o golpe militar.
O que havia ali? A idéia de que se estava combatendo
a subversão e a corrupção. De lá para cá, sempre a
pregação moralista tem enorme êxito. A meu ver,
hoje, a pregação moralista, inclusive, penetra o cam-
po do populismo. O Partido de V. Exª creio que, às ve-
zes, precisava meditar um pouco sobre a dor que
pode causar um tipo de acusação dessa natureza.
Agora V. Exª. está sentindo! Muitas vezes, o Partido
de V. Exª. causa essa dor a muita gente – saiba com
toda franqueza, a mesma com que disse tudo o que
penso a respeito de V. Exª antes. Até porque, muitas
vezes, esse tipo de acusação que o Partido de V. Exª.
faz vem velado, embora cáustico e de uma maneira

profunda. Tenho ouvido aqui nesta Casa ser dito, de
modo absolutamente aberto e até sem contradita – na
minha opinião, muita gente falha nesse sentido, inclu-
sive o próprio Governo -, que o Governo é entregue
ao capital estrangeiro, que está vendendo o Brasil.
Tais acusações são tão graves como essa que V.
Ex.ª recebeu. Tenho visto brandir-se o tema “patrio-
tismo” como se fosse monopólio, por exemplo, do
Partido de V. Ex.ª, e não o é. Quantas vezes o que
existe é uma diferença de visão em relação a como
conduzir o País! Por que conduzir o Brasil e as idéias,
diferentemente do que quer o PT, é estar vendido ao
capital estrangeiro, é ter entregue o País? Empregam
a seguinte frase: “Efetuar o desmonte da máquina do
Estado”. Às vezes, não é isso, eminente Senadora.
Costumo sempre citar uma música popular, escrita
por Haroldo Barboza e Luiz Reis. É a segunda vez
que faço esta citação aqui, por ser muito verdadeira.
Conta a história de uma mulher humilde que tentou
contra a existência, a Joana. Diz o seguinte:

Tentou contra a existência, num humil-
de barracão

Joana de tal,
Por causa de um tal João.
Depois de medicada, retirou-se pro

seu lar.
Aí a notícia carece de exatidão.
O lar não mais existe, porque ninguém

volta ao que acabou.
Joana é mais uma mulata triste que er-

rou.
Errou na dose, errou no amor.
Joana errou de João.
Ninguém notou, ninguém morou na dor

que era o seu mal.
– Eis a conclusão magnífica – A dor da

gente não sai no jornal.
Essa uma das frases das mais verdadeiras, so-

bretudo para nós políticos, porque a dor que V. Exª
está sentindo agora não sai no jornal. Como também
não vai sair no jornal, não tenha dúvida disso, a retifi-
cação que V. Exª quer. Porque há no Brasil um conflito
entre Imprensa e Parlamento, e que às vezes o parti-
do de V. Exª ajuda, quando não acredita na democra-
cia representativa. Este conflito é da seguinte nature-
za a meu ver: o Parlamento tem poder, mas não tem
força, a Imprensa tem força, mas não tem poder. Por-
tanto, ela precisa do poder do Parlamento através da
força que ela se utiliza contra o Parlamento. Todas às
vezes em que o Parlamento votou contra o que queria
a Imprensa, foi massacrado. Nós somos massacra-
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dos aqui diariamente, por quê? Por causas legítimas?
Às vezes; mas somos massacrados quando há gene-
ralização, quando não se faz a distinção. Nós somos
massacrados cada vez que trabalhamos serena e se-
veramente em uma comissão e essa matéria nem
existe nos jornais. Nós somos massacrados quando o
modo de funcionamento do Parlamento, ao invés de
ser explicado, é passado à Nação como se fosse um
modo de pessoas desqualificadas, permanentemen-
te. Por isso, essa reflexão, nos caminhos tortos pelos
quais muitas vezes a mão de Deus se faz sentir, é im-
portante em uma pessoa como V. Exª, que é uma
pessoa de grande dignidade, de enorme dedicação
ao País; mas dedicação que, a seu modo, é importan-
te, como a de outros muitas vezes de maneira mais
tranqüila ou de maneira menos aguerrida, como a de
V. Exª também existe, porque há estilos, há fórmulas.
Se V. Exª vier para fazer coro com aqueles que que-
rem do Parlamento a justiça, isso será muito impor-
tante. Porque, no momento em que misturam V. Exª
com as pessoas que denigrem o Parlamento, fazem
uma injustiça descomunal e, ao mesmo tempo, o Par-
lamento ganha a possibilidade de uma defesa numa
pessoa honrada como V. Exª. Temos de fazer essas
considerações diariamente no Brasil. Na batalha da
Imprensa com o Parlamento, o Parlamento está per-
dendo e vai perder. Não adianta lutarmos aqui – não
será a lei de imprensa que resolverá, nada disso. O
que vai adiantar serão o crescimento de um nível de
consciência e o desenvolvimento da atividade jorna-
lística. Reparem que jornalistas mais qualificados não
fazem essas classificações. Os jornalistas que estão
aqui todo dia sabem quem é quem, porque nos acom-
panham de perto. Em geral, isso é feito por quem está
na redação e não tem nenhuma noção de quem é que
está aqui – às vezes, é um editor que manda bater em
alguém. Em suma, fazem, sem sangue, o que a dita-
dura fazia quando torturava. V. Exª foi torturada. Qu-
antos aqui já foram torturados. Certa vez, a minha
amiga Dina Sfat , já na fase da abertura, numa reu-
nião que tivemos com um general, disse a ele: “Gene-
ral, eu sou uma mulher muito corajosa, mas quero di-
zer ao senhor que converso com o senhor com medo.
Eu estou com medo, general, e eu não tenho medo. O
senhor já pensou no absurdo que é eu ter medo de
conversar com o senhor?”. Quantas vezes abrimos
uma revista dessas com medo? Medo, não porque
não tenhamos energia para enfrentá-la, não. É por-
que, por mais que tenhamos essa energia, ela não
chega lá. Não se desfaz uma maldade dessa ordem
com um desmentido pequenino. Esse tema é muito
sério, tem a ver com estruturas democráticas. Creio

que se V. Exª admite pensar que existe uma ordem
superior, quem sabe ela não a trouxe a mais essa
luta, na sua vida tão marcada por lutas; a luta de aju-
dar que o Parlamento possa ser melhor compreendi-
do neste País. Por quê? Porque ao atacarem uma
pessoa como V. Exª imediatamente as vozes do Par-
lamento, inclusive aquelas que diariamente são fusti-
gadas aqui, honradamente, pela posição contrária de
V. Exª, vêm em sua defesa. É para ganhar um adepto
à consciência de que não podemos prosseguir dessa
maneira. O Parlamento brasileiro não é constituído de
um bando de desalmados, de canalhas. Não é! Não é
porque não é! E isso terá que ter de alguma forma um
controle. Acredito que os jornalistas mais conseqüen-
tes – tenho visto entrevistas – já estão assustados
com isso. Eles não querem esse tipo de matéria, e, re-
pito, principalmente os que conhecem o trabalho do
Congresso Nacional. Mas, muitas vezes, são ordens
até da redação. E quando a ordem vem de cima, Se-
nadora, não é em nome de moralismo nem de ética,
não; é em nome de venda, venda de revista, audiên-
cia de televisão! Não tem por traz nenhuma ética es-
pecial a comandar esse tipo de processo, não. Há in-
teresses. E é no jogo de interesses que fica fácil le-
vantar figuras da política brasileira que nada têm a
não ser a sua imagem e destruí-las, porque assim se
destrói o Parlamento e a Direita brasileira, que muitas
vezes está infiltrada nessas pessoas – ainda algumas
que se dizem de Esquerda –, continua absolutamente
avançando. Desculpe-me V. Exª, pois me toquei de
mim mesmo e de um entusiasmo interior, a santa ira
de V. Exª, para analisar o processo no qual V. Exª
está engolfada. Acredito que o fato nos ajude a ser
mais conscientes em relação a tudo. Desculpe a ex-
tensão do aparte. Muito obrigado.

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Agradeço muito a V. Exª pelo aparte, Senador Artur
da Távola.

Concluindo, Sr. Presidente, porque sei que já ul-
trapassei todos os tempos, gostaria apenas de dizer
que não acredito que isso seja a mão de Deus. Esse
tipo de jogo sujo não tem nada a ver com Deus, que
nos colocou aqui para sermos felizes.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Permite-me V.
Exª um aparte?

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Ouço V. Exª com prazer.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Senadora He-
loisa Helena, não vou me alongar. Ouvi com atenção
o aparte do Senador Artur da Távola, que, como gran-
de jornalista e literato, fez uma análise e uma obser-
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vação muito clara do que pensa a respeito do assun-
to. Nobre Senadora, sou cristão, compareço às mis-
sas e faço as minhas orações. Por esse motivo, lem-
brei-me de um texto da liturgia da Semana Santa da
missa de ontem. Dizia o texto que o pregador não es-
conde o rosto daqueles que lhe arrancam a barba
nem as costas daqueles que o chicoteiam. Essa é
uma visão cristã dos primeiros pregadores acerca da
humildade. Mas até que ponto a indignação de ofen-
sas que nos atingem no âmago pode ser tolerada
sem uma reação compatível até com o procedimento
que normalmente adotamos no uso da palavra? O
Senador Osmar Dias chamou-nos a atenção sobre
esse assunto, ponderando em que circunstâncias
uma palavra mais agressiva significa quebra do deco-
ro numa demonstração do asco que se sente – como
diz o Presidente da República – quando determinado
fato nos traz a verdade. Então, sou solidário a V. Exª
em razão das ofensas morais que lhe foram dirigidas,
porque praticamente, desde que V. Exª assumiu a
sua cadeira, tenho presenciado de perto a sua luta e a
certeza da sua dignidade e da sua honestidade nos
princípios que traçou para ser uma boa Parlamentar
nesta Casa.

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Agradeço a V Exª, Senador Romeu Tuma.

O Sr. José Alencar (PMDB – MG) – Permite-me
V. Exª um aparte?

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Ouço V. Exª com prazer.

O Sr. José Alencar (PMDB – MG) – Eminente
Senadora Heloisa Helena, todos aprendemos a admi-
rá-la e a respeitá-la por tudo que V. Exª tem demons-
trado a partir do momento em que chegou a esta
Casa – seu sentimento nacional, sua sensibilidade
social e sua personalidade de probidade absoluta.
Então, nenhum de nós duvida das qualidades pesso-
ais de V. Exª. Não li a matéria, mas tenho acompanha-
do aberrações trazidas pela imprensa nacional contra
esta Casa. Sobre isso, o eminente representante do
Rio de Janeiro, Senador Artur da Távola, discorreu
em seu aparte. Normalmente, os apartes não são pu-
blicados na íntegra pelo nosso jornal, mas, neste
caso, embora eu não saiba ser possível tal solicita-
ção, gostaria de pedir que tal aparte fosse publicado
na íntegra, porque foi realmente uma lição para todos
nós. S. Exª traz informações preciosas, com a sua cul-
tura, com o embasamento do grande intelectual que é
e com o seu sentimento nacional. Todos conhecemos
o Senador Artur da Távola, e o que S. Exª disse é ver-
dade. Não sei pronunciar as palavras tal qual S. Exª o

fez, mas eu gostaria de repeti-las, porque é uma lição
para todos nós. Desde o primeiro momento nesta
Casa, Senadora Heloisa Helena, aprendemos, repito,
a admirá-la e respeitá-la. Este respeito e esta admira-
ção continuam. Ainda que eu não tenha visto essa
matéria, nenhuma matéria, publicada em qualquer
jornal que seja, poderá modificar o meu pensamento
a respeito de V. Exª.

A SR.ª HELOISA HELENA (Bloco/ PT – AL) –
Agradeço a V. Exª o aparte.

O Sr. Jader Barbalho (PMDB – PA) – Conce-
de-me V. Exª um aparte?

A SR.ª HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Pois não, Exª.

O Sr. Jader Barbalho (PMDB – PA) – Senadora
Heloisa Helena, conhecemos bem a sua atuação. V.
Exª é uma pessoa aguerrida, que se entusiasma per-
manentemente com as causas que abraça. Isso é de
um valor imensurável. V. Exª é uma pessoa transpa-
rente. Podemos nós, que integramos outras legendas
diferentes da sua, até discordarmos aqui e ali de suas
observações, de determinados pontos de vista esbo-
çados, mas ninguém neste plenário tem o direito de
não considerá-la uma idealista, de não considerá-la
uma pessoa preocupada com o País e fundamental-
mente com os mais pobres e com a luta por uma soci-
edade mais justa. Por isto mesmo, quero emprestar
neste momento não só a minha solidariedade pessoal
como seu Colega – sinto-me honrado em sê-lo –, mas
do meu Partido, o PMDB. Entendo que o nome de V.
Exª foi inserido gratuitamente na entrevista e, naquele
momento, cometeu-se uma injustiça com V. Exª. Por
isto mesmo, não tenho nenhuma dificuldade, apesar
de a entrevista ter sido concedida por outro integrante
deste Parlamento e da minha Bancada, em oferecer a
minha solidariedade a quem eu respeito, até porque
V. Exª é como determinados sepulcros caiados, uma
vez que se falou em Evangelho. V. Exª é profunda-
mente transparente. Sou admirador de pessoas as-
sim e até daqueles que são meus adversários ou dos
que eventualmente não gostem de mim. Tenho horror
a sepulcro caiado, coisa que V. Exª não é. Portanto, V.
Exª é merecedora de todas as considerações elogio-
sas por parte de seus Companheiros que reconhe-
cem em V. Exª uma grande Parlamentar que luta pelo
seu Estado e pelos interesses dos mais pobres no
Brasil. Receba, portanto, dos seus colegas e do Líder
do PMDB nesta Casa, a nossa solidariedade, por en-
tendermos que o nome de V. Exª foi inserido gratuita-
mente, de forma despropositada, nessa entrevista.
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A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Agradeço o aparte de V.Exª, Senador Jader Barbalho.

Tenho absoluta certeza, Sr. Presidente, Srs. Se-
nadores, de que sou uma mulher cheia de defeitos,
muitos defeitos. Certamente não tenho nenhuma des-
sas principais virtudes que os filósofos citam, a sabe-
doria, a moderação e a prudência. Mas talvez eu te-
nha a justiça e a coragem. Portanto, quero que o ra-
paz que disse isso seja homem; se algum Senador
deu a informação, quero que seja homem, não seja
cabra safado, moleque. É a única coisa que digo: que
ele se comporte como homem! É só, Sr. Presidente!

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Senadora Heloisa Helena, a Presidência
compreende a indignação de V. Exª.

Não é a primeira vez que essa revista calunia
Senadores e o Senado. Inclusive, está em curso sindi-
cância, porque essa revista dizia que, no Senado Fe-
deral, havia tráfico de cocaína. Estamos pedindo os
inquéritos na Polícia Federal, a fim de que o Senado
Federal continue, com está fazendo, a tomar as provi-
dências sobre esse assunto.

Entretanto, essa acusação leviana – e os termos
que V. Exª empregou são válidos para a sua indigna-
ção – foi uma coisa que V. Exª deve até agradecer,
porque recebeu a solidariedade de todos os seus co-
legas, que reconhecem em V. Exª uma Senadora atu-
ante, séria, digna, embora qualquer um possa divergir
política ou ideologicamente. Mas, nesta hora, é indis-
pensável que todos se unam para dar a V. Exª a soli-
dariedade que merece.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Com a palavra o Senador José Roberto Arru-
da, por cessão do Senador Sérgio Machado

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, muito
obrigado. Na verdade, fiz uma permuta com o Líder
do PSDB, Senador Sérgio Machado.

Sr. Presidente, também vou falar de honra, dig-
nidade, limites que devem ter os homens públicos no
momento de suas declarações. Ainda que sem o
mesmo brilho e a competência, quero retomar a linha
de raciocínio que o Senador Artur da Távola usou no
aparte à Senadora Heloisa Helena. A ela, Senadora
Heloisa Helena, também a minha palavra de solidari-
edade, mais do que isso, de orgulho pela forma como
reagiu a essa insinuação.

Desejo, Sr. Presidente, referir-me a um anúncio
que o PDT fez na televisão, nesse final de semana,

com as palavras e a imagem de um dos seus líderes
nacionais, o ex-Governador Leonel Brizola, que, na
verdade, não ofende apenas a imagem pessoal do
Presidente da República. Vai mais além: ofende a
função do Presidente da República e, ao fazê-lo, o
que consegue mesmo é ofender a sua própria história
política. Mais uma vez, nesta Casa, Sr. Presidente,
tenho que lamentar a infelicidade do ex-Governador
Leonel Brizola no atentado que insiste em fazer con-
tra sua própria biografia. As palavras, a forma, o con-
teúdo, a oportunidade de agredir não apenas o Presi-
dente, mas as instituições democráticas, a inteligên-
cia das pessoas, não faz jus, repito, à história do pró-
prio Leonel Brizola. Minha geração, Sr. Presidente,
concordando ou discordando, tinha no engenheiro,
ex-governador, ex-parlamentar, um homem idealista,
um homem que buscava construir um novo modelo
de sociedade. Com a gratuidade de suas afirmações
levianas, o Sr. Leonel Brizola consegue, mais uma
vez, atentar contra a imagem que ele mesmo buscou
construir.

Sinceramente, Sr. Presidente, num primeiro mo-
mento, por me sentir também como brasileiro agredi-
do, tive vontade de, em público, aqui desta tribuna, di-
zer que o Sr. Leonel Brizola precisa ter mais respeito
com a legislação político-partidária brasileira, que
possibilita aos partidos políticos – muitas vezes no
horário nobre de rádio e televisão –, gratuitamente, a
defesa de suas propostas partidárias, a defesa de te-
ses, idéias, e não a agressão às pessoas, agressão
ao telespectador, ao ouvinte, com insinuações primá-
rias. Ora, Sr. Presidente, é como se o PSDB usasse o
seu horário eleitoral gratuito para questionar se o di-
nheiro que veio de Cuba foi ou não usado pelo Sr. Le-
onel Brizola para fazer movimentos revolucionários;
se foi ou não usado para comprar fazenda em país vi-
zinho.

Sr. Presidente, creio que não é isso que a socie-
dade brasileira deseja ouvir no debate político. E eu
quero, mais uma vez, desta tribuna, lamentar com ve-
emência o uso inadequado de qualquer veículo, seja
uma entrevista em revista de circulação semanal,
seja – o que é mais grave – uma apresentação em ho-
rário eleitoral gratuito – que é gratuito para os parti-
dos, mas pago por toda a sociedade – para acusa-
ções levianas como as que foram desferidas pelo Sr.
Leonel Brizola.

O Sr. Sebastião Rocha (Bloco/PDT – AP) – Se-
nador José Roberto Arruda, V. Exª me concede um
aparte?
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O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF)
– Com o maior prazer, Senador Sebastião Rocha.

O Sr. Sebastião Rocha (Bloco/PDT – AP) – Se-
nador Arruda, na condição de Líder do PDT no Sena-
do, não é minha intenção, neste momento, polemizar
com V. Exª, mas eu gostaria de pelo menos mencio-
nar, nesta oportunidade, que o Presidente Nacional
do PDT prima pela responsabilidade nos seus pro-
nunciamentos e pela coerência política com que trilha
sua vida pública desde quando começou como Depu-
tado Estadual até chegar a ser Governador por três
vezes. Em tantas outras ocasiões, o ex-Governador
Brizola sofreu duras críticas – como a que V. Exª está
fazendo hoje – e tem estado sempre acima de tudo
isso, em função de que hoje é um retrato vivo de uma
história de vida que construiu do alto dos seus quase
80 anos. Então não posso dizer a V. Exª, ao seu Parti-
do e ao Presidente Fernando Henrique Cardoso, que
essa é uma posição partidária, em função de que o
Governador Brizola certamente não consultou o Par-
tido ao fazer suas afirmações. E se, neste momento,
ele não estiver a escutar-nos, serei portador das suas
referências, das suas observações, tendo, sobretudo,
a convicção de que as palavras do ex-Governador e
Presidente do PDT, Leonel Brizola, representam a ni-
tidez, a transparência do seu pensamento, daquilo
que ele sente. E quando fala na televisão, nos mo-
mentos a que V. Exª se referiu, fala com a indignação
própria de quem sofreu muitos reveses no decorrer
de sua vida. S. Exª aponta eventos e faz ilações que
podem colocar em dúvida também, em determinados
momentos, a postura do Presidente da República e
de seu Governo. Considero importante o discurso de
V. Exª. Serei portador deste ao Presidente Nacional
do PDT. Concluo, entretanto, dizendo que a declara-
ção feita é da inteira responsabilidade do Sr. Leonel
Brizola. Certamente, S. Sª dificilmente fará qualquer
reparo ao que disse pela televisão. Muito obrigado,
Senador José Roberto Arruda.

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF)
– Agradeço o aparte de V. Exª, elogiando a elegância
com que discorda – aliás, própria de sua postura nes-
te plenário. O que não podemos – disse-o bem o Se-
nador Artur da Távola – é discordar unilateralmente.

Senadora Heloisa Helena, não a conheço em
profundidade, discordamos quase sempre, poucas
vezes estivemos juntos em votações, somos de Parti-
dos diferentes, mas V. Exª tem o meu respeito. Con-
fesso que também me sinto – aliás como vários Sena-
dores já o mencionaram – agredido quando um Cole-

ga de Congresso é atacado de forma descabida, des-
provida de realidade.

Contudo, é preciso que a sociedade brasileira
entenda, com o amadurecimento político que só a de-
mocracia traz, com a liberdade de imprensa que te-
mos hoje, que, antes de soltar as palavras ao vento,
notadamente em horário eleitoral gratuito, pago pela
população, em cadeia nacional de rádio e televisão,
qualquer personalidade da vida pública precisa medir
as conseqüências do que diz. Assim, lamento profun-
damente – e lamento de verdade – que um homem
com a história e a estatura política que pelo menos já
teve o Sr. Leonel Brizola não tenha o equilíbrio neces-
sário para fazer essa delimitação de espaço. Real-
mente, lamento.

Ora, S. Sª acreditava que, com suas palavras,
estaria agredindo o Presidente; agrediu muito mais o
Congresso! Concorde-se ou não com o advento da
reeleição, esta foi votada na Câmara e no Senado,
com maioria absoluta de votos de Deputados e Sena-
dores – e isso é preciso, obviamente, ser respeitado.

Eu poderia levantar hipóteses, dizendo que o Dr.
Brizola estaria nervoso em função das questões havi-
das no PDT no Rio de Janeiro, mas não vou fazer isso.
Não conheço em detalhes os problemas por que pas-
sa o PDT do Rio de Janeiro; não conheço os detalhes
que fizeram, por exemplo, com que o PT deixasse o
Governo do PDT carioca; não tenho elementos para
uma análise profunda. Então, se não os tenho, devo
esperar que os fatos, com a liberdade de imprensa,
esclareçam a opinião pública, furtando-me a tirar ila-
ções gratuitas e, pior, em horário eleitoral gratuito,
onde sequer é possível se ter resposta. Esta, a tribu-
na que tenho; assim, é desta tribuna, obviamente, que
lamento profundamente esse tipo de gesto.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – V. Exª me per-
mite um aparte?

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF)
– Concedo o aparte ao Senador Romeu Tuma.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Senador José
Roberto Arruda, creio que não caberia mais apartes
em vista mesmo das colocações feitas pelo Senador
Sebastião Rocha e pelas respostas de V. Exª; porém,
aqueles que, como eu, já passaram dos 60 anos de
idade e conhecem um pouco da história viva do País,
principalmente porque a viveram, lembram-se de um
período difícil da vida pública nacional, quando a
Rede da Legalidade, chefiada pelo então Governador
do Rio Grande do Sul, Sr. Leonel Brizola, pregava a
permanência da democracia, evitando que o Presi-
dente fosse substituído em virtude de qualquer mano-

42 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL 2000



bra política que levasse à quebra do ordenamento ju-
rídico vigente no País. Hoje, em posição contrária, o
ex-Governador lança uma campanha de “Abaixo Fer-
nando Henrique”, forçando uma situação exatamente
num momento difícil, em que a própria juventude está
incerta quanto ao futuro do País. Temos uma camada
da população, constituída de jovens entre 16 e 21
anos, que ainda não conseguiu descobrir seu cami-
nho e, às vezes, corre o risco de ser influenciada pela
quebra do ordenamento jurídico. Sentimos todas as
dificuldades por que vem passando o Presidente Fer-
nando Henrique Cardoso; todavia, a reeleição de Sua
Excelência foi uma solução de continuidade para que
se pudesse fazer a reformulação total do que foi colo-
cado como necessário em suas campanhas eleitora-
is. O Congresso Nacional, por sua vez, em sua maio-
ria, concordou com a tese da reeleição. O
ex-Governador Leonel Brizola, pela sua história,
pode, em muito, contribuir para que a democracia
seja permanente. O que não podemos é influenciar a
juventude ao desrespeito pelo ordenamento jurídico
vigente, questionando a autoridade do Presidente
eleito. As críticas têm que ser feitas, assim como as
discussões têm que acontecer – tanto que isso acon-
tece todos os dias neste plenário; contudo, as críticas
devem ser feitas diretamente nos pontos em que há
divergências, e nunca trazendo influências altamente
negativas, com acusações de desonestidade. Isso
não fere a figura do Presidente da República, mas a
autoridade de Sua Excelência. Muito obrigado.

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF)
– Muito obrigado, Senador Romeu Tuma. Penso que
V. Exª, com seu raciocínio, simplifica bem o que é a
minha indignação.

O Sr. Brizola, como qualquer outro brasileiro,
fortalece a democracia na medida em que a respeita.
Pode-se discordar do modelo, pois isso faz parte do
sistema democrático; o que não se pode é desrespei-
tar o próprio sistema democrático.

O Sr. Antero Paes de Barros (PSDB – MT) – V.
Exª me concede um aparte?

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF)
– Concedo um aparte a V. Exª, Senador Antero Paes
de Barros.

O Sr. Antero Paes de Barros (PSDB – MT) –
Senador José Roberto Arruda, solicitei o aparte para
dizer que o processo de reeleição teve duas etapas
de votação no Congresso: uma delas, na Assembléia
Constituinte, em 1988, quando o PDT, na sua unani-
midade, votou a favor da reeleição. Houve uma deci-
são nacional do Partido favorável à reeleição. Aliás, é

preciso que se diga, toda a Esquerda brasileira votou
a favor da reeleição em 1988. Quando se votava a fa-
vor da reeleição em 1988, que tese nós defendemos?
Quatro anos de mandato, com direito à reeleição, in-
clusive a do Presidente à época, José Sarney. Esta, a
tese que todos votamos – e o PDT votou integralmen-
te a favor. Houvesse sido aprovada em 1988, estaria,
desde então, inscrita na Constituição brasileira. Por-
tanto, não há tanta coerência em se insurgir agora
contra o instrumento da reeleição. Foi esse o pensa-
mento do PDT durante a Assembléia Nacional Cons-
tituinte. Pessoalmente, tenho uma convicção: é im-
portante que o debate sobre a reeleição seja trazido
de novo à baila, principalmente após as eleições mu-
nicipais. Teremos pleitos municipais agora e, depois,
não tenho a menor dúvida, o País irá se debruçar so-
bre a matéria, e, aí sim, será preciso, inclusive, contar
com a contribuição do ex-Governador Leonel Brizola
para que possamos discutir o instituto da reeleição. O
meu aparte é apenas para, manifestando concordân-
cia com V. Exª, dizer que, realmente, esse é um as-
sunto que ainda iremos debater, ainda que não veja
um comportamento de coerência total com relação ao
pensamento político do ex-Governador Leonel Brizo-
la.

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF)
– Agradeço ao Senador Antero Paes de Barros, que
traz, inclusive, uma constatação histórica da maior re-
levância e que, confesso, passava-me despercebida.

De fato, o que me causa efetiva indignação é
que, como o próprio Líder do PDT nesta Casa referiu,
o Dr. Brizola não consultou sequer o Partido, em uma
atitude autoritária, caudilhesca e, mais do que isso,
incoerente, se o próprio Partido, em 1988, defendeu o
instituto da reeleição.

Sejamos francos: há nesta Casa os que concor-
dam e os que discordam do instituto da reeleição.
Nunca será demais reavaliar. Filei-me sempre a favor
da reeleição, pois considero que o melhor julgamento
que o gestor da coisa pública pode receber, seja pre-
sidente, governador ou prefeito, quanto ao seu traba-
lho é o do povo nas urnas: aquele que é bom gover-
nante, que seja reeleito; aquele que não é, que rece-
ba a crítica pelo voto, nas urnas.

Mas, obviamente, essa discussão sempre será
importante, mas no plano das idéias e não no plano
da acusação leviana. Ora, o mesmo Sr. Brizola que
vai à televisão atacar a reeleição é o que queria de-
fender Collor, por exemplo – sejamos claros –; é o
mesmo que queria a prorrogação de mandatos; é o
mesmo que queria, em 1988, a reeleição. Descul-
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pem-me a ausência, embora fizesse questão de avi-
sar seu Partido na Casa. Cumpri, obviamente, o de-
ver básico da elegância mínima dos trabalhos legisla-
tivos. Incoerente é ele! Não dá mais para ficarmos
passivos a esse tipo de coisa porque é claro que te-
mos um projeto de país. Mas é preciso também que
as críticas lançadas sejam analisadas de forma cons-
trutiva, tendo, como parâmetro básico, que vivemos
um momento de liberdade e um momento de demo-
cracia. Quando se desrespeita as instituições, na ver-
dade, estamos desrespeitando o próprio sistema de-
mocrático.

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT – SE) –
Permite-me V. Exª um aparte?

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF)
– Concedo o aparte a V. Exª.

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT – SE) –
Senador José Roberto Arruda, não vou tratar do pro-
grama do PDT até porque não o ouvi, não sei quais fo-
ram as afirmações do Sr. Leonel Brizola, se ficou na
insinuação, se fez acusações. Mas, como V. Exª tratou
da reeleição, direi algo que, a meu ver, acaba dando
margem a essas ilações. O fato é que a forma como o
processo da reeleição foi aprovado na Câmara dos
Deputados, com fitas gravadas de Deputados que te-
riam recebido R$200 mil para votar a favor, e a forma
como a Maioria Governista, na Câmara dos Deputa-
dos, no Congresso, agiu para abortar qualquer tipo de
investigação mais profunda sobre o assunto, deu
margens a essas ilações. Sempre costumo dizer que
a existência da ética ou a existência do fato, que, por-
ventura, venha a atacar a ética, não pode ser medido
em função da quantidade de denúncias, porque as
denúncias podem surgir das mais diversas procedên-
cias. A forma de se diferenciar é o trabalho para escla-
recer o assunto, a posição que as diversas forças polí-
ticas adotam para investigar e punir os responsáveis.
Vou dar um exemplo concreto: agora, em Brasília, há
uma denúncia de irregularidades, envolvendo recur-
sos do FAT, que abrangem dois Secretários de Traba-
lho: os Deputados Pedro Celso e Wigberto Tartuce. O
Deputado Pedro Celso, logo que surgiu a denúncia,
propôs a abertura de sigilo bancário. A Bancada do
PT, na Câmara Distrital, está trabalhando para im-
plantar uma CPI para investigar as irregularidades,
exatamente porque não temos medo da investigação.
Infelizmente, naquele episódio, V. Exª há de reconhe-
cer – e quero ressaltar que não foi na tramitação no
Senado, mas na tramitação na Câmara -, surgiram
denúncias graves.A Folha de S.Paulo transcreveu fi-
tas gravadas e, na ocasião, a Bancada do Governo

impediu a instauração de uma CPI sob a alegação de
que a CPI poderia acabar inviabilizando a aprovação
da reeleição. Isso acabou deixando essa mácula, que
sempre vai dar margens a futuras ilações a respeito
do processo. Não sei se foi o que fez Leonel Brizola,
mas quero apenas registrar isso e fazer uma corre-
ção: grande parte da Esquerda votou a favor da reele-
ição. O PT, porém, votou contra. Como o Senador
disse que toda a Esquerda votou favoravelmente à
reeleição, faço essa ressalva.

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF)
– Recolho o aparte de V. Exª. Tal como V. Exª, si-
tuo-me entre aqueles que consideram que todas as
denúncias fundadas e objetivas devem ser apuradas.
O caso do eventual uso indevido do FAT em Brasília,
que V. Exª traz à baila, indubitavelmente, há que ser
investigado com toda a profundidade, para que não
paire dúvida sobre o assunto.

Contudo, o que não se pode – e aí a minha avali-
ação mais contundente – é, em virtude do “achôme-
tro”, do “eu acho isso”, sem nada objetivo de contes-
tação, lançar, numa cadeia de rádio e televisão, uma
crítica que – repito – não se fez ao Presidente, ao Go-
verno, mas à própria instituição democrática, sobre
matéria votada e decidida pelo Congresso Nacional.

As questões objetivas passíveis de investigação
neste ou em qualquer outro episódio devem sê-lo. To-
davia, não se pode, irresponsavelmente, atentar con-
tra o maior ganho da nossa geração: o restabeleci-
mento do sistema democrático, a total liberdade de
imprensa, de voz, de opinião, que deve prevalecer, de
forma responsável, em nosso País.

O Sr. Ademir Andrade (PSB – PA) – Permi-
te-me V. Exª um aparte, eminente Senador José Ro-
berto Arruda?

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF)
– Se o Presidente me permitir, concedo o aparte ao
ilustre Senador Ademir Andrade.

O Sr. Ademir Andrade (PSB – PA) – Eminente
Senador José Roberto Arruda, evidentemente, não
ouvi todo o discurso de V. Exª. O Sr. Leonel Brizola é
um cidadão que merece de nós todo o respeito. Ouvi
o aparte do Senador Antero Paes de Barros, e, since-
ramente, não me lembro de jamais ter votado a favor
da reeleição. Votei pelos quatro anos do Presidente
Sarney e, ao que me lembre, a não ser que alguma fa-
lha de memória tenha acontecido, votamos contra a
reeleição em 1988. Penso que a reeleição tem que
voltar à discussão, sim. Até porque, Senador Roberto
Arruda, o Brasil é um dos países que tem nesse as-
pecto uma legislação vergonhosa. Foi criado um pro-
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cesso de reeleição que é o mais absurdo que existe
neste Planeta. E acho que em nenhum lugar do mun-
do existe a reeleição como a que temos, cujo Presi-
dente tem direito de se reeleger no exercício do car-
go, mas o seu ministro não; o governador de Estado
tem direito de se reeleger no exercício do cargo, mas
não o seu secretário; o prefeito também. Eu conheço
um caso em que o irmão de um prefeito é brigado com
ele e não pode disputar em outro partido contra esse
prefeito, porque é irmão. Então, esse absurdo, essa
excrescência legislativa feita no Congresso Nacional
apenas para atender ao interesse do Presidente Fer-
nando Henrique Cardoso tem que mudar. Se é que o
Presidente não usa a máquina em benefício próprio
para se reeleger, então não se pode supor que o se-
cretário dele, que o dirigente de uma empresa de eco-
nomia mista ou que o irmão de um prefeito vá usá-la.
Quer dizer, o prefeito usaria a máquina administrativa
em favor da irmã ou do irmão que quer ser vereador,
mas não pode usar em benefício dele mesmo. É uma
coisa ilógica, irreal e tem que mudar. Se o direito é
para quem exerce o cargo de executivo, deveria ser
para os secretários, os dirigentes de economia mista,
os parentes do prefeito, a mulher do prefeito, a mulher
do governador, para todo mundo, e não essa excres-
cência legislativa que existe no Brasil quanto ao pro-
cesso da reeleição. Foi um arranjo que se fez, porque
o Presidente Fernando Henrique Cardoso queria se
reeleger de qualquer maneira. Isso precisa mudar
efetivamente no Brasil. Essa legislação é incomum,
ilógica e não existe em nenhum canto do mundo. O
Congresso Nacional tem de voltar a tratar deste as-
sunto.

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF)
– Recolho o aparte de V. Exª, concordando no mérito
e discordando apenas de sua conclusão pessoal –
que respeito, mas discordo – de que se tratava ape-
nas de uma vontade pessoal, imperial. Na verdade, o
Congresso Nacional todo votou e, pelo menos no que
diz respeito ao meu voto, obedeceu a minha cons-
ciência. Obviamente, deve ter ocorrido o mesmo com
V. Exª.

Quanto à revisão da legislação política brasilei-
ra, disso eu não tenho dúvidas. O caso do parentesco
que V. Exª cita é incrível. Imagine, por exemplo, o caso
do Tocantins, onde o Governador Siqueira Campos,
por exemplo, pode concorrer à reeleição, mas seu fi-
lho não pode ser candidato ao cargo que o seu pai
hoje ocupa. Não há nenhuma razão para que haja li-
mitação de um lado e não de outro.

O Senador Sérgio Machado, mais que todos
nós, tem se empenhado na reforma política. Penso
que chegou a hora, Senador Ademir Andrade, de to-
dos nós discutirmos mudanças objetivas no sistema
político-eleitoral brasileiro, aprimorando-o, no nível
em que estamos debatendo aqui. Posso discordar de
V. Exª – não neste caso, em que pensamos igual, pois
considero que realmente há uma excrescência nos
exemplos que V. Exª citou -, mas no momento em que
discordarmos, V. Exª não ficará, aos meus olhos, de-
sonesto e nem eu, aos seus. A discordância deve ser
no plano das idéias. É esse respeito mínimo que peço
ao Sr. Leonel Brizola, porque isso é básico para o sis-
tema democrático. Penso que não faz bem à própria
biografia do Sr. Leonel Brizola, provavelmente muito
nervoso, muito chateado, entendo, pelos problemas
que o seu Partido vem enfrentando no Governo do
Rio de Janeiro, mas que cuide primeiro de lá, que cui-
de primeiro do seu Partido, do seu Governador antes
de querer de forma leviana lançar suspeitas inaceitá-
veis não sobre o Presidente da República, mas sobre
a instituição da democracia brasileira.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) – Concedo a palavra o Senador Jader Barba-
lho.

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) –
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o que me traz à
tribuna, em nome da Liderança do PMDB, é comentar
o noticiário da imprensa de ontem e de hoje relativo à
entrega de uma proposta de uma consultoria ao Mi-
nistério da Fazenda para reestruturação do sistema fi-
nanceiro oficial federal elaborado pela Consultoria
Booz Allen & Hamilton, que sugere a retirada das ati-
vidades do crédito rural do Banco do Brasil (BB). Des-
sa forma, analisaram os especialistas, a instituição
poderá reduzir seus custos, ganhando condições de
se fortalecer como banco comercial. Essa estratégia
também deixa a porta aberta para, no futuro, o Gover-
no privatizar o BB.

Sr. Presidente, há muito já nos posicionamos
contrariamente à privatização da Petrobrás, do Banco
do Brasil e da Caixa Econômica Federal, dentre insti-
tuições públicas que entendemos possuir um papel
fundamental para a economia brasileira, levando em
conta os desníveis regionais e os desníveis de renda
no País.

O noticiário da imprensa registra que esse estu-
do faria com que o Banco do Brasil se retirasse do fi-
nanciamento de crédito rural, que passaria a ser exe-
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cutado por agências de financiamento, que a impren-
sa não deixa claro ao noticiar o estudo dessa consul-
toria.

Sr. Presidente, em relação ao Nordeste e ao
Norte do Brasil, o comportamento do BNDES tem
sido um desastre exatamente porque, pela sua estru-
tura, estabelece que só após determinado teto ele faz
o financiamento. A partir disso, repassa para institui-
ções privadas, ficando o crédito praticamente inaces-
sível aos médios e, fundamentalmente, aos pequenos
empreendedores no Brasil.

Se isso já ocorre, na prática, com o BNDES,
imaginem com o Banco do Brasil. O noticiário registra
que em oitocentos municípios no Brasil a única casa
bancária é o Banco do Brasil. Todos sabem que o
Banco do Brasil, aliado ao Ministério da Agricultura e
do Abastecimento, na verdade, foi, ao longo do tem-
po, o braço executor de política agrícola de financia-
mento no Brasil. Creio até, Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, que, se o Banco do Brasil se houvesse re-
tirado, não haveria agricultura financiada neste País.

Recordo-me que, quando Governador do meu
Estado, tentamos fazer com que os bancos perten-
centes à rede privada repassassem para as institui-
ções oficiais determinada faixa de crédito que os pri-
meiros estavam obrigados a aplicar, porque os ban-
cos particulares selecionavam meia dúzia de clientes,
cumpriam a obrigatoriedade estabelecida pelo Banco
Central e satisfaziam a norma com seis pessoas, por-
que não era conveniente democratizar o crédito. Ale-
gavam não serem especializados e que seria traba-
lhoso tornar democrático o crédito para muitos agri-
cultores. O noticiário da imprensa de ontem e de hoje
registra que o custo do Banco do Brasil, em grande
parte, é calculado pelo número de funcionários para
fiscalizar a aplicação do crédito rural.

Desse modo, não posso imaginar quem tenha
experiência de administração pública e conheça a re-
alidade rural brasileira – aliás, dos nossos Brasis.Mui-
ta gente fala deste País levando em conta São Paulo
e desconhecendo a situação do Nordeste, do Norte e
do Centro-Oeste. Existem vários Brasis convivendo
num só País. Então, Sr. Presidente, considero um de-
sastre, que se comece a tentar preparar a privatiza-
ção do Banco do Brasil a partir de estudos dessa na-
tureza. Por isso mesmo, pretendo encaminhar à Mesa
um requerimento no sentido de que seja solicitado ao
Ministério da Fazenda esse estudo e que a Comissão
de Assuntos Econômicos do Senado Federal passe a
fazer um trabalho a respeito. Afirmo isto porque a reti-
rada do Banco do Brasil será o maior desserviço que

se estará prestando à agricultura e ao meio rural bra-
sileiro. E, a partir daí, também, privatizar o Banco do
Brasil é outro grande desserviço ao nosso País. Creio
que o Senado não ficará, de forma alguma, indiferen-
te a esta questão, num momento em que esses estu-
dos entendo sejam um ensaio para preparar a opinião
pública brasileira com relação à privatização do Ban-
co do Brasil.

O Sr. Sérgio Machado (PSDB – CE) – Permi-
te-me V. Exª um aparte?

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA) –
Ouço V. Exª, Senador Sérgio Machado.

O Sr. Sérgio Machado (PSDB – CE) – Senador
Jader Barbalho, V.Exª está abordando um tema extre-
mamente importante. Neste momento em que o País
retoma a sua atividade de desenvolvimento, passan-
do a ter um horizonte completamente diferente, não
vejo o menor sentido em se pensar em privatizar o
Banco do Brasil, a Caixa Econômica Federal, o Banco
do Nordeste e o Banco da Amazônia (Basa), que se-
rão instrumentos fundamentais para que possamos,
cada vez mais, agilizar esse processo de desenvolvi-
mento. É muito oportuno esse requerimento de V.
Ex.ª, pedindo um estudo. Não vejo o menor sentido
nessa questão do esvaziamento, da separação do
banco comercial para ficar somente um banco de fi-
nanciamento agrícola em um momento em que, cada
vez mais, precisamos de bancos múltiplos que pos-
sam financiar, com taxas de juros e prazos adequa-
dos, o desenvolvimento do Brasil sobretudo na perife-
ria e naqueles municípios mais distantes onde o Ban-
co do Brasil, a Caixa Econômica Federal, o Banco do
Nordeste e o BASA têm papel fundamental. Em mi-
nha visão, não há o menor sentido em se pensar ou
imaginar que se possa privatizar os bancos neste mo-
mento do desenvolvimento brasileiro.

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA) –
Agradeço o aparte de V. Exª, Senador Sérgio Macha-
do, que conhece bem a realidade e, em particular, a
do Nordeste como representante do Estado do Cea-
rá.

O que mais me assusta é que o noticiário diz
que essa consultoria se baseou no modelo alemão.
Se no Brasil não é possível encaixar um modelo do
Sudeste e entender que ele se adequa ao Nordeste,
ao Centro-Oeste e ao Norte do Brasil, fico imaginan-
do como é que se baseia em um modelo alemão para
se estabelecer política no Brasil.

Em primeiro lugar, todos sabemos que este País
padece de uma distribuição de renda terrível que nos
envergonha perante o mundo, que o nosso agricultor
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padece da falta de educação no que diz respeito à in-
formação e de apoiamento técnico. Assim, estabele-
cer um paralelo entre o produtor rural brasileiro e o
alemão, e o agricultor alemão, isso por si só nos cau-
sa espanto que se possa levar em consideração um
estudo dessa natureza!

Depois, o noticiário afirma que haverá uma fu-
são, uma proposta de fusão, do Banco do Nordeste
com o Banco da Amazônia. É outra sandice! Quem
conhece o Nordeste e conhece a Amazônia sabe que
são totalmente diferentes. A realidade do Nordeste
nada tem a ver com a realidade da Amazônia. E, den-
tro da própria Amazônia, que corresponde a 2/3 do
território nacional, há microrregiões distintas. O nor-
deste paraense nada tem a ver com a região do Baixo
Amazonas. O Pará não tem a ver, em grande parte,
com a realidade do Estado do Amazonas. A outra
banda, o lado correspondente a Roraima, Rondônia e
Acre, nada tem com o lado oriental da Amazônia. São
realidades distintas, Sr.Presidente e Srs.Senadores.

E deve levar-se em conta que o Banco do Nor-
deste e o Banco da Amazônia exercem um papel de
capilaridade como o Banco do Brasil. Em vários pon-
tos da Região Amazônica, só existe o Banco da Ama-
zônia. Então, estabelecer que o modelo de um país
estrangeiro é adequado para o nosso País, no míni-
mo, é uma temeridade.

Quero, desde logo, manifestar, da tribuna do Se-
nado Federal, nossa perplexidade em relação ao as-
sunto e deixar bem claro que nosso Partido não acei-
tará essa história de privatizar o Banco do Brasil. Não
vamos aceitar a história de privatizar o Banco do Bra-
sil, privatizar a Caixa Econômica Federal, privatizar a
Petrobrás.

Particularmente, eu, assim como outros compa-
nheiros, fui contra a privatização da Vale do Rio Doce,
porque entendia que privatizar a Vale do Rio Doce por
R$3 bilhões era um desserviço ao País.

Privatizar o Banco do Brasil é demais! Não dá
para agüentar! O fundamental no Banco do Brasil é o
crédito rural. Na verdade, o Ministério da Agricultura,
neste País, sempre foi o Banco do Brasil. Carlos La-
cerda chegou a afirmar que, se fechassem o Ministé-
rio da Agricultura, seria necessário um anúncio expli-
cando que o Ministério havia sido fechado, mas não o
Banco do Brasil.

Um dia desses, fui interpelado pela jornalista
sobre o fato que considerava o mais importante nes-
ses 500 anos da História do Brasil.Veio a minha cabe-
ça a vinda da família real para o Brasil, porque foi exa-
tamente esse fato que permitiu a preparação para a

independência do Brasil alguns anos depois. Entre os
gestos da vinda, está lá o nosso Banco do Brasil.

Então, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
esse estudo pode ser a preparação publicitária para
que se comece a admitir a hipótese. Desde já, quere-
mos reagir: o Banco do Brasil não! Não é possível!

O Sr. Leomar Quintanilha (PPB – TO) – V. Exª
me concede um aparte, nobre Senador Jader Barba-
lho?

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA) – Pois
não, nobre Senador Leomar Quintanilha.

O Sr. Leomar Quintanilha (PPB – TO) – Sena-
dor Jader Barbalho, vivi pessoalmente, durante lon-
gos anos de minha vida, a experiência extremamente
gratificante de servir o Banco do Brasil, um Banco do
Brasil do qual tenho muita saudade e que era instru-
mento indutor do progresso e do desenvolvimento,
principalmente nas regiões de fronteira. E veja V. Exª
que servi na região norte de Goiás, hoje Estado do
Tocantins, na cidade de Araguaína, que tinha como
jurisdição Municípios num raio de 500Km de ação,
dentre eles, muitos do Estado que V.Exª tão brilhante-
mente representa nesta Casa.E era o Banco do Brasil
que contribuía para que pequenos produtores, em-
presários e industriais desenvolvessem suas ativida-
des. Não vejo como, num País multifacetado como o
nosso, de tão acentuadas divergências regionais, o
Governo pode pensar em abrir mão de tão forte, tão
poderoso e tão importante instrumento difusor de po-
líticas de igualdades regionais. Portanto, concordo
com V. Exª e solidarizo-me nessa luta porque também
me manifesto contrário à privatização do Banco do
Brasil.

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA) –
Agradeço o aparte de V. Exª, que tem experiência,
não apenas como Parlamentar representante do
Estado do Tocantins mas também vivenciada no dia a
dia, da importância do Banco do Brasil, principalmen-
te para o desenvolvimento do meio rural brasileiro.

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT – SE) –
Senador Jader Barbalho, V. Exª me permite um apar-
te?

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA) –
Ouço o Senador José Eduardo Dutra.

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT – SE) –
Senador Jader Barbalho, vejo com alegria a presença
de V. Exª na tribuna tratando desse tema. Quero lem-
brar que, por ocasião da sabatina do Dr. Armínio Fra-
ga na Comissão de Assuntos Econômicos, vários Se-
nadores insistiram numa pergunta: qual era a posição
dele a respeito da privatização do Banco do Brasil. O
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tempo todo o Dr. Armínio Fraga fugiu da resposta.
Talvez fizesse isso porque, se desse a resposta que
realmente pensava, poderia ter menos votos no ple-
nário do Senado. Ele sempre dizia que havia uma co-
missão de reestruturação do sistema financeiro e que
nada tinha sido decidido. Agora, começamos a ver
balões de ensaio. Quero lembrar algo que reforça a
importância da sua presença na tribuna. A decisão de
privatização do Banco do Brasil não pode ser tomada
numa reunião do Conselho Nacional de Desestatiza-
ção, que foi o caso, por exemplo, da Vale do Rio
Doce. A lei que criou o Programa Nacional de Deses-
tatização exclui explicitamente o Banco do Brasil e a
Caixa Econômica, dizendo que os dois não poderão
ser objeto de privatização. A Petrobrás está em outra
lei, na Lei da Regulamentação do Petróleo. O Gover-
no só pode privatizar o Banco do Brasil se mudar a lei.
Então, esses tecnocratas podem tirar o cavalinho da
chuva. Não vão decidir sozinhos, como fizeram em
relação a outras privatizações. Se o Governo quiser
privatizar, vai ter que mudar a lei e vai ter, portanto,
que contar com a concordância do Congresso Nacio-
nal. Nesse sentido, reforço a importância de V. Exª,
Líder do PMDB, a maior Bancada no Senado, exter-
nar sua posição. Tranqüiliza-me ver que essa inten-
ção, esse balão de ensaio do Governo – se realmente
for apenas um balão de ensaio –, vai ficar nisso, por-
que o Congresso Nacional não vai concordar com a
mudança da lei e com a conseqüente privatização do
Banco do Brasil. Muito obrigado.

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA) –
Agradeço o aparte de V. Exª, que colabora quando diz
que já temos um instrumento de anteparo, diferente-
mente do que ocorreu com a Vale do Rio Doce, quan-
do nós nos solidarizamos com V. Exª. V. Exª se recor-
da que, quando apresentou sua medida parlamentar
tentando evitar a privatização da Vale, fomos solidári-
os, por entender que a Vale era um instrumento go-
vernamental de intervenção e que a Vale não atrapa-
lhava, de forma alguma. A Vale não era monopólio,
não atrapalhava de forma alguma qualquer atividade
da iniciativa privada nos setores da economia onde
ela vinha atuando. E, depois, assistimos, lamentavel-
mente, a Vale ser vendida por R$3 bilhões, valor até
certo ponto ridículo, considerando o patrimônio da
Vale do Rio Doce.

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT – SE) –
Permita-me apenas mais um breve aparte?

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA) – Pois
não, Senador Dutra.

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT – SE) – A
posição de V. Exª foi exatamente esta. V. Exª votou a
favor do meu projeto. Infelizmente, perdemos por qua-
tro votos aqui no plenário do Senado. Hoje os defen-
sores da privatização da Vale alegam que foi bom
com o lucro da Vale, dizendo que a Vale agora lucra
R$1 bilhão por ano. Qualquer pessoa que tiver a curi-
osidade de ver as notas taquigráficas de uma reunião
conjunta da Comissão de Assuntos Econômicos e da
Comissão de Infra-Estrutura, atendendo a um reque-
rimento de V. Exª, convocando o então Presidente do
BNDES, Edmar Bacha, e o então Presidente da Vale
do Rio Doce, Francisco Schettino, e verá que eu dis-
se, em 1995, e nem era necessário ser profeta, que
em 1999 a Vale do Rio Doce passaria a ter um lucro
da ordem de R$1bilhão. A conta era muito fácil. Até
1995, a Vale do Rio Doce ainda pagava por ano, de
amortização do empréstimo que viabilizou Carajás,
R$400 milhões. Essa amortização iria reduzir-se pau-
latinamente e chegaria a R$72 milhões em 1999.
Como o lucro da Vale do Rio Doce, em 1995, tinha
sido de R$600 milhões, era só fazer a conta. Eu disse
que a Vale do Rio Doce ia lucrar R$1 bilhão em 1999,
independentemente da privatização. Portanto, esse
lucro não foi decorrente da privatização, mas da pró-
pria história da empresa. Fiz questão de fazer o apar-
te para reforçar que, realmente, V. Exª foi um dos que
se somaram ao nosso projeto. Muito obrigado.

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA) –
Agradeço o aparte de V. Exª, que deixa clara nossa
posição em relação ao assunto.

Quero mais uma vez dizer a V. Exª que não es-
tou absolutamente convencido de que a privatização
da Vale do Rio Doce foi interessante para o País.

O Sr. Amir Lando (PMDB – RO) – V. Exª me
concede um aparte?

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA) – Ou-
virei o Senador Amir Lando e, depois, a Senadora He-
loisa Helena, antes de concluir, Sr. Presidente.

O Sr. Amir Lando (PMDB –RO) – Nobre Sena-
dor Jader Barbalho, como nosso Líder e Presidente
do PMDB, V. Exª merece ser saudado. O PMDB, que
nunca esteve alheio às causas do País, com V. Exª,
hoje, aqui, edifica o que chamaria a muralha da nacio-
nalidade. É preciso colocar um basta no desmonte do
País. Não do Estado, do País. É preciso dizer que o
Brasil, com o modelo das estatais, cresceu a taxas
nunca vistas no mundo. Após a privatização, após o
discurso do incrementar, desenvolver, modernizar a
indústria brasileira, o que se vê é um Brasil estagna-
do. A Booz-Allen, essa empresa americana, que não
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tem nada a ver com o País, faz consultoria daquilo
que é mais importante como o Plano Plurianual e o
sistema de desenvolvimento por meio dos eixos.
Estamos desnacionalizando os serviços que mereci-
am sobretudo o empenho da inteligência da comuni-
dade científica nacional que conhece a história e as
peculiaridades de cada região. Estamos entregando
tudo. Agora o que se quer é desmontar o Banco do
Brasil, esvaziá-lo, quer-se exatamente extrair esta
área tão importante para o desenvolvimento agrícola
do Brasil, atingindo a agricultura. Vamos certamente
diminuir a nossa capacidade produtiva neste País
continental que tem uma vocação inequívoca para a
agricultura desde a Carta de Pero Vaz de Caminha. O
Banco do Brasil perde inclusive a razão de ser um
banco oficial para a execução de políticas públicas,
como é a Caixa Econômica Federal na política habita-
cional, o BASA e o Banco do Nordeste no desenvolvi-
mento das regiões Norte e Nordeste. Fico preocupa-
do, porque a Petrobrás também vem sendo devorada
pelas bordas. Primeiro, foi um dos tripés, a petroquí-
mica; agora, a Refinaria Alberto Pasqualini; amanhã,
com certeza, já se quebrou o monopólio, é evidente.
Mas ninguém concorre com a Petrobrás. Agora esta-
mos transferindo a tecnologia de ponta de pesquisa e
exploração de petróleo em águas profundas. Cada
vez mais a Petrobrás está perdendo; ameaçou-se até
vender a Petrobrás Distribuidora. A Petrobrás vai per-
dendo a capacidade de fechar o ciclo produtivo do pe-
tróleo, que se esvazia e, necessariamente, perde a
competitividade. Também o Banco do Brasil, na me-
dida em que se esvaziar uma área tão importante à
execução da política agrícola, ficará um órgão sem
utilidade para execução de políticas públicas. Sabe-
mos que a função do Banco do Brasil não é para com-
pra dos títulos públicos da Prefeitura de São Paulo. O
Banco do Brasil tem uma função muito maior, como
disse bem V. Exª, na execução da política econômica
do País. Cada vez mais o Brasil perde importância e
tamanho na sua economia, pois privatizar é desnacio-
nalizar. Entrei com um projeto proibindo a participa-
ção do capital externo na aquisição do Banespa, pois
entendo que, neste momento, ultrapassaremos o pa-
tamar de 50% de privatização do sistema financeiro
brasileiro. Isso é gravíssimo, nossa poupança será
decidida lá fora; nossa economia será gerida lá fora.
Isso é grave para um país que quer, ao menos, ser li-
vre e independente. O PMDB jamais faltará ao País e
levanta, com todos aqueles que acreditam na Nação,
o que chamo a barreira da nacionalidade. Parabéns,
Excelência, o PMDB não poderia faltar ao País num
momento tão importante como este.

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA) –
Agradeço o aparte de V. Exª, Senador Amir Lando,
contribuição que V. Exª dá, inclusive citando outros
exemplos da economia, que reforçam, mais do que
nunca, nossa preocupação quanto a este tema.

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA) –
Ouço a Senadora Heloisa Helena.

A Srª Heloisa Helena (Bloco/PT – AL) – Sena-
dor Jader Barbalho, quero, em primeiro lugar, saudar
V. Exª pelo pronunciamento e fazer um apelo, já que V.
Exª trouxe a questão da política agrícola do País, que,
sem dúvida, mexe diretamente com a capacidade de
desenvolvimento econômico, de geração de emprego
e renda neste gigantesco país chamado Brasil, eu
gostaria de fazer um apelo para V. Exª abraçar a cau-
sa dos pequenos produtores deste País, porque, infe-
lizmente, o Governo Federal, quebrando o pacto que
tinha sido feito no Congresso Nacional, especialmen-
te na Câmara, entre todas as lideranças, para possibi-
litar a revisão da dívida dos pequenos proprietários,
infelizmente, o Governo Federal, por meio de medida
provisória, estabeleceu a possibilidade de rolagem
apenas àqueles que deviam mais de 200 mil reais. A
grande maioria do setor agrícola, justamente o pe-
queno e o médio produtor, ficou completamente de
fora da rolagem da dívida. Portanto, é o apelo que
faço a V. Exª. Em segundo lugar, quero fazer uma ob-
servação, da mesma forma que o Senador Amir Lan-
do fez, porque a grande preocupação que tenho é jus-
tamente no sentido de que a privatização do Banco
do Brasil não seja feita de forma explícita por decreto.
É a privatização que vai sendo feita pelo esvaziamen-
to da instituição. É o descrédito da instituição perante
o setor agrícola, perante a população de uma forma
em geral; é a utilização de todo o patrimônio do Banco
do Brasil para comprar as letras imorais e ilegais de
São Paulo. Recordo-me, com clareza, do pronuncia-
mento de protesto de V. Exª quando isso foi incorpora-
do na Casa. O meu posicionamento é no sentido de
que esta Casa possa defender esse patrimônio, tanto
o Banco do Brasil, a Caixa Econômica Federal como
a Petrobrás, impedindo o esvaziamento e o descrédi-
to da instituição, porque, sem dúvida, o que está ha-
vendo é a privatização na surdina. Não se está fazen-
do por decreto, mas pelo esvaziamento da instituição
que tão bem V. Exª defende na tarde hoje. Parabéns a
V. Exª pelo pronunciamento.

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA) –
Obrigado, Senadora Heloisa Helena. V. Exª poderá
sempre contar conosco no que diz respeito a esses
temas, pois o nosso Partido tem um compromisso
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com a mudança do panorama econômico e social do
Brasil. As raízes do PMDB, o seu passado nos obri-
gam a essa luta.

Concordo com V. Exª. Quando leio os noticiários
de ontem e de hoje, em que se divulga que o Banco
do Brasil tem custos altos, em primeiro lugar, há que
se analisar toda uma herança da Administração, que
não é deste Governo, mas que se constituiu ao longo
do tempo. Depois, há de se convir que, diferentemen-
te das instituições privadas, a instituição pública não
tem fundamentalmente o objetivo do lucro, mas o da
prestação de serviços que corrijam desvios econômi-
cos e sociais. Então, não posso entender que o Banco
do Brasil tenha estrutura igual à do Bradesco, à do
Itaú, à do Unibanco. O Banco do Brasil há de ter um
comportamento como o de empresa pública, funda-
mentalmente alcançando os objetivos de correção de
desvios econômicos e sociais. Esse é o objetivo do
Banco do Brasil!

Senadora Heloisa Helena, diz bem V. Exª: é uma
tentativa de privatização aos pedaços. Retira-se o
crédito rural do Banco do Brasil, deixando-o como
banco comercial. Aí, sim, o País perguntará: para que
um banco comercial ligado ao Poder Público, se já
existe a rede privada? Ele perde. A função da empre-
sa pública é exatamente a intervenção do Poder Pú-
blico para corrigir problemas. Concordo com V. Exª, e
é isso o que a imprensa está a dizer desde ontem e
que essa Consultoria recomenda. Falam dos custos
do Banco do Brasil, retiram-lhe o crédito rural, trans-
formam-no em banco comercial e fazem sua equipa-
ração com os demais. E então não haverá ninguém
para defender o Banco do Brasil, porque ele terá per-
dido sua importância como instrumento de política
pública de intervenção na economia e no social.

O Sr. Antero Paes de Barros (PSDB – MT) –
Permite-me V. Exª um aparte?

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA) –
Ouço V. Exª, Senador Antero Paes de Barros, como
também o Senador Pedro Simon, se me permitir o Sr.
Presidente, Senador Ademir Andrade, antes de en-
cerrar meu discurso.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – So-
mente faria um apelo aos aparteantes para que fos-
sem breves, considerando que ainda existem orado-
res inscritos que estão solicitando à Presidência a
oportunidade de falar, e o tempo do Senador Jader
Barbalho já foi ultrapassado em onze minutos.

O Sr. Antero Paes de Barros (PSDB – MT) –
Senador Jader Barbalho, vou cumprir o tempo regi-
mental de dois minutos, mas não poderia deixar de

cumprimentar V. Exª pela importância e pelo conteú-
do de seu pronunciamento. Quero concordar três ve-
zes com V. Exª: sou contrário à privatização da Caixa
Econômica Federal, do Banco do Brasil e da Petro-
bras, como também sou contrário à privatização aos
pedaços, alerta que V. Exª faz a esta Casa e ao País.
É importante que o Banco do Brasil não seja privatiza-
do, mas também é importante que não se privatize a
Petrobrás. É urgente, Senador Jader Barbalho, que
façamos um debate neste Senado, na Comissão de
Assuntos Econômicos, sobre os acontecimentos que
estão tomando conta de algumas empresas ligadas à
Petrobrás, porque esse desmonte pode estar sendo
armado contra o interesse nacional. E V. Exª, na con-
dição de Líder e de Presidente do maior Partido desta
Casa, traz enorme contribuição ao debate nacional. E
tendo em vista que o assunto Petrobrás foi tratado,
assim que tomei posse, numa reunião da nossa Ban-
cada, tenho a convicção de que o meu Partido, o
PSDB, estará na mesma luta contra a privatização da
Petrobrás. Logo, cumprimento V. Exª pela posição
anunciada acerca desse assunto!

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA) – Mui-
to obrigado, Senador Antero Paes de Barros! A mani-
festação de V. Exª é da maior importância para come-
çar a demonstrar que esta Casa, de forma supraparti-
dária, recusa-se a admitir essa privatização aos pe-
daços – como foi dito aqui -, que é a pior. É a que per-
passa o Poder Legislativo, a sociedade, deixando o
inevitável: a carcaça dessas instituições, não se justi-
ficando mais sua existência. Agradeço sobremaneira
a V. Exª pelo aparte.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Permite-me
V.Exª um aparte, eminente Senador Jader Barbalho?

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA) –
Concedo-lhe o aparte com muita satisfação, eminen-
te Senador Pedro Simon.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Ilustre Se-
nador Jader Barbalho, fico muito feliz com a presença
do Líder na tribuna e com sua manifestação muito cla-
ra e precisa. Quanto à Petrobrás, é estranho que se
esteja ainda a ouvir esse assunto sendo veiculado
pela mídia. Afinal, o Presidente da República enviou
uma carta a esta Casa, dizendo, com todas as letras,
que no seu Governo jamais se falaria em privatização
da Petrobrás. Com relação ao Banco de Brasil e à Ca-
ixa Econômica Federal, é profundamente estranho
que um Governo socialdemocrata não tenha a com-
penetração da importância de instituições como es-
sas para um país como o Brasil! Nós, do Terceiro
Mundo, com uma infinidade de Estados, Regiões e
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pessoas muito aquém do nível social que desejamos,
como vamos ter políticas de desenvolvimento, como
vamos ter políticas voltadas para determinada região
ou para determinado grupo da sociedade, como fare-
mos um plano de construção de casas populares,
como teremos um plano de um grande departamento
– como agora se quer criar o Fundo Contra a Pobreza
-, tudo isso num banco privado? É evidente que esse
banco tem de ser do Estado, que tem – como diz mui-
to bem V. Exª – a preocupação com o desenvolvimen-
to da entidade, do País, da sociedade, da pessoa hu-
mana. Não podemos deixar de compreender o signifi-
cado de uma instituição como essa para um País
como o nosso. Como Ministro da Agricultura, no Con-
selho Monetário Nacional, fui o único que votou con-
tra a extinção da conta-movimento no Banco do Bra-
sil, destinada à agricultura. Está certo que ela tinha
equívocos e que era uma conta-movimento sem fim;
para ela eram dirigidas praticamente todas as dívidas
da agricultura; podia ser que houvesse excessos;
mas o que o Governo fez? Extinguiu a con-
ta-movimento – que era para onde ia todo o dinheiro
que o Governo aplicava na agricultura – e não deu ou-
tra opção para a sociedade. E os produtores tiveram
que recorrer a empréstimos abusivos feitos por parti-
culares, a juros infinitos, e as quebras aconteceram.
Honestamente, é triste que tenhamos de debater uma
matéria como essa. Quando lemos nos jornais notíci-
as sobre a Petrobrás, ficamos a nos perguntar: o Pre-
sidente estaria tergiversando com o Congresso quan-
do escreveu a carta, dizendo que jamais haveria pri-
vatização da Petrobrás? Ou as entidades do Governo
estão desprezando o pensamento do Presidente da
República? Com relação ao Banco do Brasil, com re-
lação à Caixa Econômica Federal, sinceramente, não
dá para entender. Há pessoas muito estranhas, que
eu não imaginava, dizendo que logo será necessária
a criação de uma CPI para investigar as privatiza-
ções; não uma CPI para investigar se as privatiza-
ções devem ser feitas ou não – essa é outra questão,
que considero superada -, mas para saber como fo-
ram feitas, de que forma e atendendo a quê. No meio
dessas dúvidas, querer privatizar o Banco do Brasil e
a Petrobrás?! Sinceramente, é lamentável. Fico muito
feliz com a presença de V. Exª, que é Presidente do
nosso Partido e Líder da nossa Bancada. Não é um
Parlamentar apenas, embora brilhante como é V. Exª,
mas é V. Exª acrescido do cargo de Liderança e da
Presidência do Partido. E é bom que perante a Nação
fique esclarecida que a posição do PMDB é essa. Va-
mos, com o caminhar do andor, fazer com que cada
um compareça com sua presença. Penso que V. Exª

está expondo neste momento a nossa palavra, com
muita felicidade. E creio que a unanimidade de nossa
Bancada também considera assim.

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA) – Mui-
to obrigado, Senador Pedro Simon. O testemunho de
V. Exª é de quem foi Ministro da Agricultura, conhece
o assunto e sabe da importância de instituições como
a Petrobrás e o Banco Brasil.

A Srª Marluce Pinto (PMDB – RR) – Senador
Jader Barbalho, V. Exª concede-me um aparte?

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA) – Com
a tolerância do Presidente Ademir Andrade, concedo
o aparte a V. Exª.

A Srª Marluce Pinto (PMDB – RR) – Senador
Jader Barbalho, Presidente do PMDB, ficamos até
bastante confortáveis nessa situação, porque, como
disse V. Exª no início, existe uma grande diferença en-
tre os Estados, inclusive entre os da Região Norte. O
Estado do Amazonas apresenta uma realidade, e os
três Estados citados por V.Exª – Roraima, Rondônia e
Acre – apresentam outra. E não se pode nunca pen-
sar em prescindir da ajuda do Banco do Brasil e da
atual responsabilidade dos créditos na zona rural,
porque os bancos particulares visam ao lucro. Já é
uma grande dificuldade para os pequenos produtores
o acesso aos créditos no próprio Banco do Brasil,
imaginem se tivessem de adquiri-los em bancos parti-
culares!? Quando vejo V. Exª falar da tribuna sobre a
não-privatização da Caixa Econômica e do Banco do
Brasil e sobre não haver a fusão do Banco da Amazô-
nia com o Banco do Nordeste, solicito que seja este o
seu ponto de vista seja quais forem as dificuldades
que venham a surgir neste País, porque realmente
não poderão haver essas mudanças, assim como a
privatização da Petrobrás. Lembro-me muito bem de
quando se discutia aqui os problemas da Petrobrás, o
Relator era o Senador Ronaldo Cunha Lima, do nos-
so Partido. À época, o PMDB exigiu que o Presidente
da República mandasse uma carta à Mesa do Sena-
do explicando como o monopólio seria quebrado sem
que houvesse a privatização da Petrobrás. Tenho cer-
teza de que, naquele momento, não havia uma des-
confiança do nosso Partido em relação à palavra do
Presidente da República. A intenção era registrar nos
Anais desta Casa a não-privatização da Petrobrás. É
muito bom que V. Exª traga hoje a essa tribuna estes
assuntos, para evitar que ocorra o que a imprensa já
vem divulgando há tanto tempo: a privatização da Pe-
trobrás. V. Exª foi contra a privatização da Companhia
Vale do Rio Doce. Se perdermos a Petrobrás, o que
haverá em termos de empresa rentável em nosso
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País a fim de dar continuidade à situação econômi-
co-financeira desta Nação? Por isso, parabenizo V.
Exª, agradecendo-lhe pela citação do meu Estado,
Roraima, porque, realmente, se não houver homens
de coragem e com prestígio político como V. Exª –
Presidente do maior Partido nesta Casa –, a nossa
Bancada sozinha jamais ganhará uma luta, tão ingló-
ria, contra a privatização do Banco do Brasil.

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA) –
Agradeço o aparte da Senadora Marluce Pinto, que
dá o seu testemunho, como representante de um
Estado integrante da Região Amazônica, sobre a im-
portância do Banco do Brasil.

O Senado deve estar atento. Não acredito na
privatização da Petrobrás numa primeira etapa. A Se-
nadora Heloisa Helena fez uma ponderação perfeita.
Mas pode ocorrer o esvaziamento dessas instituições
de tal ordem que elas fiquem supérfluas em relação à
aplicação de políticas públicas.

Agradeço a manifestação dos companheiros do
PMDB. Honra-me muito estar nesta tribuna como Lí-
der do Partido e como seu Presidente Nacional, tra-
tando destes assuntos, mas é uma tarefa do Senado
e da imprensa estarmos atentos a essas medidas.

Em relação à Petrobrás e ao Banco do Brasil,
quando se começa a montar uma estratégia de esva-
ziamento dessas instituições, não se trata da privati-
zação formal, mas da privatização de fato, que faz
com que, amanhã, não se justifique uma luta por es-
sas instituições. Como disse o Senador Antero Paes
de Barros em relação à Caixa Econômica Federal: ela
é um instrumento que o Governo tem para a política
habitacional. Se há equívocos no Banco do Brasil, na
Caixa Econômica Federal, no Banco do Nordeste ou
no Banco da Amazônia, que se eliminem esses equí-
vocos. Mas o Governo não pode abrir mão dessas
instituições, pois o Brasil é um País com muitas dife-
renças regionais e de renda, um País onde convivem
vários brasis – o Primeiro Mundo com o Quarto Mun-
do, a riqueza e a miséria. Isso não é possível!

Hoje, em um primoroso artigo no jornal Folha
de S.Paulo, na terceira página, um economista diz
que há uma pergunta que não pára de ser feita sobre
os R$100 bilhões das privatizações. Há uma pergunta
que não se pode calar.

Em que pese o meu Partido integrar a base do
Governo, a nossa incondicionalidade é com a socie-
dade brasileira, e não posso, de forma nenhuma, ficar
silente. Aliás, não é a primeira vez que venho na con-
dição de Líder do PMDB transmitir o ponto de vista do

nosso Partido sobre a não-privatização da Petrobrás,
do Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal.

Como Senador do Pará, não aceito a eliminação
do Banco da Amazônia. Se há equívocos no Banco
da Amazônia e no Banco do Nordeste, que se corri-
jam, mas o Banco da Amazônia para a Região Norte
tem o mesmo papel que o Banco do Nordeste para a
região nordestina, e o Banco do Brasil para todo o
País. São instrumentos de políticas públicas para a
eliminação dos desníveis regionais e dos desníveis
de renda da população.

O PMDB estará atento, e não só o PMDB, mas o
Congresso e a opinião pública estarão atentos às me-
didas para esvaziar a Petrobrás, como, aliás, está
ocorrendo com o caso do absurdo de se querer aca-
bar com a Eletronorte, de se privatizar a banda boa da
Eletronorte, deixando que o outro lado da Amazônia
onde não existe a Eletronorte padeça das questões
energéticas.

Assumimos o compromisso de estar atentos em
relação à Petrobrás, ao Banco do Brasil, à Caixa Eco-
nômica Federal, ao Banco do Nordeste, ao Banco da
Amazônia e à Eletronorte. Este não é apenas um
compromisso e uma atitude do PMDB, mas de todos
os brasileiros preocupados em não esvaziar o poder
público, num país que continua a conviver, ao lado da
riqueza, com a miséria, que nos desafia a todos, ho-
mens públicos e sociedade.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Sena-
dor Jader Barbalho, concede-me V. Exª um aparte?

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA) –
Concedo um aparte ao Senador Eduardo Suplicy.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Foi de
Fernando Haddad o brilhante artigo a que V. Exª se
referiu, publicado ontem na Folha de S.Paulo, com o
qual estou de pleno acordo. Cumprimento V. Exª pelo
pronunciamento.

O Sr. Agnelo Alves (PMDB – RN) – Senador
Jader Barbalho, concede-me V. Exª um aparte?

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Sena-
dor Jader Barbalho, V. Exª já ultrapassou bastante o
seu tempo, e há vários Senadores na expectativa de
fazer o seu pronunciamento.

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA) –
Concedo o aparte ao Senador Agnelo Alves.

O Sr. Agnelo Alves (PMDB – RN) – Senador
Jader Barbalho, parabenizo-o pela atitude que assu-
me em nome do nosso Partido. Realmente não há re-
paro algum a fazer, apenas elogio. Com relação ao
Banco do Brasil, Carlos Lacerda escreveu um artigo
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em que dizia: se se fechar o Ministério da Agricultura,
somente o porteiro encarregado de cumprir a decisão
perceberá o que ocorreu; e, mesmo assim, ele não
saberá a quem entregar a chave. Mas, se fecharem o
Banco do Brasil, se quebrarem o Banco do Brasil, a
agricultura brasileira irá junto. Isso ocorreu há cerca
de 40 anos, quando o Congresso Nacional ainda fun-
cionava no Rio de Janeiro e quando eu era repórter e
cobria a Câmara dos Deputados e o Senado Federal.
Esse era o depoimento que eu queria fazer, pois me
parece, mais do que nunca, atual, perfeito. Muito obri-
gado.

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA) – Sr.
Presidente, como o Senador Francelino Pereira foi
ex-Diretor do Banco do Brasil, gostaria de ouvir seu
aparte. Assim como V. Exª foi benevolente com o Se-
nador Agnelo Alves, pediria que também atendesse o
Senador Francelino Pereira.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Só es-
pero que haja compreensão dos Senadores que es-
tão esperando para falar.

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA) –
Confesso que para mim é profundamente honroso
ouvi S. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Pedi-
ria ao Senador Francelino Pereira que fosse breve e
que nenhum outro Senador pedisse mais aparte.

O Sr. Francelino Pereira – Sr. Presidente, serei
breve, até porque sou o segundo orador depois de V.
Exª e quero meu tempo. Senador Jader Barbalho, es-
tava em meu gabinete, escrevendo uma notas sobre o
discurso que farei hoje com relação à crise que está
despontando em Washington, com a finalidade de
atingir o Brasil e gostaria de dizer que estou em pleno
desacordo com V. Exª. Não vou examinar as informa-
ções que V. Exª traz à tribuna, porque não ouvi todo o
seu pronunciamento. Sou um homem identificado
com o Banco do Brasil. Fui seu Vice-Presidente du-
rante cinco anos, respondi pela Presidência do Banco
pelo menos 100 vezes, conseqüentemente, também
conheço a Caixa Econômica Federal em toda a sua
extensão e, em grande parte, com profundidade. Co-
nheço menos a Petrobrás, porque o Brasil a conhece
na raiz, nas emoções, no orgulho e na auto-estima.
Não há absolutamente nada neste País – até porque
o processo de privatização está em declínio – no sen-
tido de privatizar grandes instituições brasileiras no
capítulo financeiro, como a Caixa Econômica Federal,
o Banco do Brasil e também a Petrobrás. Havia o de-
bate sobre a hipótese de junção entre o Banco do
Nordeste e o Banco do Brasil ou da transformação da

Sudene – e também da Sudam – em uma organiza-
ção diferente e moderna. Promovemos a comemora-
ção dos 40 anos da Sudene, exatamente para que ela
voltasse à baila e mostrasse que estava viva, traba-
lhando, manifestando esperança no futuro do Nor-
deste brasileiro – assim como tenho muita esperança
na Amazônia que V. Exª representa. Muito obrigado.

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA) – Mui-
to obrigado, Sr. Presidente, por permitir que eu ouvis-
se o aparte do Senador Francelino Pereira.

Encerro meu pronunciamento, com a expectati-
va de formalizar à Mesa do Senado Federal um re-
querimento, a fim de que o Ministério da Fazenda re-
meta de imediato os estudos da consultoria. Que se
estabeleça, na Comissão de Assuntos Econômicos,
um debate sério e lúcido a respeito do assunto e que
o Senado Federal esteja atento para medidas fáticas
que, colocando de lado aspectos formais, possam es-
vaziar essas instituições, fundamentais para o desen-
volvimento do Brasil, para a eliminação dos desníveis
regionais e de renda.

Em relação à nossa região, Senador Ademir
Andrade, estaremos atentos. Se há distorções no
Banco da Amazônia, se há distorções em políticas de
incentivo fiscal, que sejam apresentadas, debatidas e
eliminadas. O que não se pode é eliminar instrumen-
tos fundamentais para alcançarmos o desenvolvi-
mento que merecemos. Muito grato pela tolerância de
V. Exª e pelos apartes com que fui honrado.

Durante o discurso do Sr. Jader Barba-
lho, o Sr. Antonio Carlos Magalhães, Presi-
dente, deixa a cadeira da presidência, que é
ocupada pelo Sr. Ademir Andrade, 2º Vi-
ce-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – A Pre-
sidência se associa à manifestação de V. Exª.

Concedo a palavra ao Líder do PSDB, Senador
Sérgio Machado, pelo tempo que resta da presente
sessão.

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB – CE. Como
Líder, pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ocu-
po esta tribuna, na condição de Líder do PSDB, para,
neste momento tão importante da vida nacional, fazer
um apelo aos Líderes de todos os partidos no sentido
de agilizarmos a reforma político-partidária, que se
encontra na Comissão de Constituição, Justiça e Ci-
dadania.

A comissão criada em junho de 1995, na qual fui
Relator, apresentou um relatório composto de diver-
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sos itens extremamente importantes para o fortaleci-
mento dos partidos. Nós temos de acabar, no Brasil,
com o personalismo e o individualismo que caracteri-
zam a política brasileira. Eu creio que esses debates
havidos aqui no plenário demonstram, com toda cla-
reza, que é chegada a hora de avançarmos na refor-
ma político-partidária.

Este Senado já votou dois itens, que foi a proibi-
ção de coligação na eleição proporcional e a cláusula
de desempenho com federação de partidos, mas pre-
cisamos avançar mais. Hoje, vimos a Senadora Heloi-
sa Helena, de forma indignada, apresentar a sua re-
volta diante de fatos relativos ao financiamento de
campanha, dos quais S. Exª não tem qualquer partici-
pação.

É hora de aprovarmos o financiamento público
de campanha, para dar transparência ao processo,
igualdade de condição aos concorrentes, fortalecer a
democracia. E o Governo se torna mais forte em rela-
ção a quem está disputando na Oposição. É hora de
colocá-lo no Orçamento.

A nossa proposta se encontra na Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – V. Exª me
permite um aparte?

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB – CE) –
Ouço V. Exª, com prazer.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Senador
Sérgio Machado, sou inteiramente solidário a V. Exª.
Acho que o momento é este. E fiquei muito feliz, quan-
do vi o Presidente da República, em seu pronuncia-
mento, fazer a defesa clara e aberta dessa matéria.
Apresentei um projeto que, se dependesse de mim e
de V. Exª, já teria sido aprovado para a eleição anteri-
or. Na eleição anterior, veio à Casa o projeto, mas o
argumento foi o de que ainda era cedo, que tínhamos
de estudar e nos aprofundar. Creio, nobre Líder, que
tudo que houve de lá para cá está a demonstrar a im-
portância de votarmos aquela matéria. Se tínhamos
algumas dúvidas, se tínhamos que estudar há quatro
anos, agora não temos mais o que discutir. Olha, Se-
nador, quem participou, como eu, das várias CPIs
pode dizer com a mais absoluta convicção: toda cor-
rupção política neste País começa na campanha elei-
toral. A origem é a campanha eleitoral, o resto é con-
seqüência. O caso Collor e o da Prefeitura de São Pa-
ulo também tiveram início na campanha eleitoral.
Onde olharmos e houver corrupção, esta começou
durante a campanha eleitoral. Não há o que discutir.
Quando apresentei o projeto, fui alvo de muitas críti-
cas, de um bombardeio. No Rio Grande do Sul disse-

ram: “Só faltava essa do Pedro Simon; esses políticos
são corruptos, vigaristas, não trabalham e, como se
não bastasse, querem dinheiro do Governo para fa-
zer campanha. Não se dão conta de que ou se faz
campanha com dinheiro público ou se faz com dinhei-
ro público furtado. Precisamos de uma campanha
eleitoral enxuta, como nos Estados Unidos, na Ale-
manha, na Europa, enxuta no tempo, na maneira de
debater e com dinheiro público. É a única saída. Fi-
quei muito feliz com o pronunciamento do Senhor
Presidente. Que bom que esse sentimento esteja
avançando e que haja determinação da nossa parte
para aprová-lo. Nobre Líder, não tenho dúvida de que
a pedra angular para começar o combate da corrup-
ção está no financiamento da campanha. O financia-
mento da campanha e a elaboração do Orçamento
são os dois passos para avançarmos. Deixo meus
cumprimentos a V. Exª.

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB – CE) – Mui-
to obrigado pelo aparte, Senador. Como V. Exª, tam-
bém concordo. Essa decisão está madura e, cada
vez, está mais clara a sua necessidade de um financi-
amento exclusivamente público, pois o financiamento
misto esconderá, criará dificuldade, e não atingire-
mos o nosso objetivo. Sendo exclusivamente público,
o financiamento facilitará a fiscalização, o que, como
bem disse V. Exª, dará transparência ao processo,
evitará facilidades e uma série de distorções. Casos
envolvendo financiamento já aconteceram no mundo
inteiro, como o do Primeiro-Ministro da Alemanha,
também nos Estados Unidos, na França. Devemos fe-
char a porta para facilidades, para que haja transpa-
rência e possamos dar ao homem de bem a possibili-
dade de ser candidato, independente do poder eco-
nômico.

Esse fator é importante e não podemos perder a
oportunidade de, após a Semana Santa, agilizar o
projeto, que se encontra na Comissão de Constitui-
ção e Justiça, juntos, todos os Partidos, unidos num
esforço suprapartidário.

O Sr. Antero Paes de Barros (PSDB – MT) –
Senador Sérgio Machado, V. Exª me concede um
aparte?

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB – CE) –
Concedo o aparte ao Senador Antero.

O Sr. Antero Paes de Barros (PSDB – MT) –
Senador Sérgio Machado, cumprimento V. Exª pela
oportunidade do tema. Fiquei também muito feliz em
perceber que o Presidente da República apóia, politi-
camente, a necessidade de o País ter uma legislação
que contemple o financiamento público das campa-
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nhas políticas. Hoje o Ministro Aloysio Nunes conce-
de uma entrevista aoJornal do Brasil importante so-
bre o assunto, em que enfoca o problema e defende a
questão do financiamento público. A questão da re-
forma política é essencial, a questão da mentalidade
da construção de partido político no Brasil é também
fundamental, a questão da não-coligação na propor-
cional é indispensável para o fortalecimento, porque
passaremos a ter, entre os que disputam a eleição
proporcional dentro do partido, verdadeiros aliados
do sentimento partidário. Só assim teremos partidos
no nosso País. Considero que o ponto central de toda
a reforma política seja o financiamento público de
campanha. Ou é o financiamento público de campa-
nha ou é a porta escancarada para a corrupção eleito-
ral em nosso País. Conhecendo a divergência central
entre o ponto de vista de V. Exª e do Ministro Aloysio
Nunes, concordo com o projeto de V. Exª, que esta-
belece a exclusividade do financiamento público e
não a possibilidade de oferecer aos que têm mais
posses a oportunidade de usar o patrimônio pessoal
para desequilibrar a isonomia da disputa eleitoral.
Digo a V. Exª que estamos realmente esperançosos
de que esse debate ocorra e discordo do Presidente
da República ou do Ministro Aloysio Nunes no tocante
ao entendimento de que isso é possível para a elei-
ção de 2002, quando deveríamos antecipar o financi-
amento público de campanhas para as eleições de
2000. Votamos a complementação do Orçamento e a
disponibilização de recursos para os partidos políti-
cos. Quanto mais cedo evitarmos a promiscuidade
eleitoral, melhor será para o funcionamento das insti-
tuições democráticas deste País. Cumprimento V.
Exª, um dos líderes desta luta no Senado da Repúbli-
ca e no País.

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB – CE) – Mui-
to obrigado, Senador Antero Paes de Barros. Real-
mente, quanto a esse projeto, como bem disse V. Exª,
estamos todos de acordo, os Partidos da Oposição, o
Presidente Fernando Henrique e o Vice-Presidente
Marco Maciel. Logo, não podemos perder a oportuni-
dade. É hora de transformarmos a concordância
numa legislação que dê liberdade, transparência, que
emancipe e consolide a democracia brasileira e que
estimule homens de bem que, muitas vezes, querem
entrar na política, mas têm receio por não possuírem
recursos para poder disputar campanha. Acredito que
esse seja um dos projetos, um dos itens mais impor-
tantes e que mais transparência dará à democracia
do Brasil.

O Sr. Amir Lando (PMDB – RO) – V. Exª me
concede um aparte?

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB – CE) –
Concedo um aparte a V. Exª, Senador Amir Lando.

O Sr. Amir Lando (PMDB – RO) – Nobre Sena-
dor Sérgio Machado, V. Exª merece o respeito e, so-
bretudo, o aplauso de todos aqueles que acreditam
na democracia. O mandato de V. Exª está marcado
pelas reformas do sistema eleitoral, entre outros pon-
tos que denotam uma atuação presente, atual e efici-
ente. Mas, neste ponto, V. Exª tem repetido várias ve-
zes aquilo que acredita ser a melhor fórmula para a
democracia: o financiamento público das campanhas.
Afirmava Goebbels que: “Se for repetida cem vezes a
mentida, ela tornar-se-á verdade.” Mas, com certeza,
a verdade precisa ser repetida milhares de vezes. To-
dos aqui têm repetido. Eu também, em 1992, quando
Relator da CPI do PC, analisei esse ponto, porque o
fundamento de todo processo de corrupção, como
bem acentuou o Senador Pedro Simon e os demais,
sempre se referiam ao financiamento das campa-
nhas. E, nesse capítulo 10, às fls. 313 e seguintes do
meu relatório – que, inclusive, passarei a V. Exª -, ana-
lisando a questão, eu apresentava um projeto. Era,
em verdade, naquele momento, um projeto que via
uma solução ainda nessa fórmula mista, que mais se
copiava dos outros, sobretudo da Europa, como bem
disse V. Exª: Alemanha, França etc. Mas o evoluir, o
andar desse processo mostrou que devemos buscar
a fórmula genuína, o exclusivo financiamento público.
E vamos repetir, porque já passamos da milionésima
vez: e agora é a hora; “a hora é essa”, como é no grito
de guerra da escolas de samba. E todos estão de
acordo, e não podemos perder essa oportunidade.
Sei que isso, como diria François Mitterrand, em
1988, que cito em meu relatório, a respeito da implan-
tação do financiamento público de campanha na
França: “certamente não imporemos a virtude. Have-
rá sempre aqueles que burlarão a lei para cometer
fraudes. No entanto, os desonestos serão 10 vezes
mais culpados e deverão ser mais penalizados”. De-
vemos apostar, porque aí sim a democracia fluirá com
naturalidade, como uma representação verdadeira do
povo, sem intermediários dos milhões e milhões de
dólares, sem o esquema dos jatinhos que transpor-
tam os candidatos. A virtude verterá no processo lídi-
mo da democracia brasileira. V. Exª merece, mais
uma vez, o aplauso e o reconhecimento de todos nós
por essa luta que chega a ser obsessiva, embora ex-
tremamente necessária e correta.
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O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB – CE) – Mui-
to obrigado, Senador Amir Lando.

Aqui repito o pensamento de Humphrey, Vi-
ce-Presidente dos Estados Unidos, que disputou vári-
as eleições presidenciais. No final de sua vida políti-
ca, numa entrevista ao New York Times, disse: “O fi-
nanciamento de uma campanha é uma maldição. É a
mais nojenta, indigna e debilitante experiência da
vida de um político. Fede e repugna. Não tenho pala-
vras para dizer quanto odeio isso.” Essas palavras fo-
ram ditas por um Vice-Presidente dos Estados Uni-
dos que disputou diversas eleições. É um depoimento
patético de alguém que, após deixar a vida pública,
estimula-nos, cada vez mais, a avançarmos nesse
processo.

O Sr. Arlindo Porto (PTB – MG) – Permite-me
V. Exª um aparte?

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB – CE) –
Concedo o aparte a V. Exª.

O Sr. Arlindo Porto (PTB – MG) – Senador Sér-
gio Machado, temos acompanhado o trabalho de V.
Exª ao longo do mandato, especialmente na sua pri-
meira fase, a obstinação com que V. Exª levanta a de-
bate a reforma política. É importante, sim. Há alguns
pontos em que temos uma convergência. Há necessi-
dade de discutimos o voto distrital, de comprometer-
mos ainda mais os partidos políticos por meio da fide-
lidade partidária. V. Exª levanta agora o tema do finan-
ciamento público. Para não me alongar – o tempo já
está expirando –, farei uma avaliação da tese de que o
Poder Público iria ser o único responsável pelo finan-
ciamento é saudável, mas sou, não incrédulo, mas
apático a determinadas ações e vejo que há necessi-
dade de, quem sabe, atrelar ao financiamento público
a imediata abertura do sigilo bancário do candidato,
porque, depois, sabemos que haverá de ter dinheiro
do povo, que deveria ser aplicado nas questões socia-
is, financiando campanha, socializando a campanha;
no entanto, os mais poderosos, os mais influentes es-
tariam recebendo financiamentos de outras pessoas,
esquecendo escrúpulos, esquecendo a ética. Por
isso, é necessário que tenhamos regras claras e defi-
nidas já, no momento da aprovação do financiamento
público, a essas outras questões, porque estaríamos
apenas diminuindo o volume de recursos que os mais
poderosos financeiramente teriam. Não imagino que
hoje tenhamos instrumentos capazes de fazer com
que exclusivamente o recurso do financiamento públi-
co seja aplicado na campanha. A prática nos mostra
de outra forma e, por isso, há uma distorção tão gran-
de de recursos que são gastos nas campanhas e re-

cursos que são declarados junto ao Tribunal. Quero
louvar a iniciativa de V. Exª de provocar o assunto.
Vamos debatê-lo numa outra oportunidade, enfati-
zando a cautela que devemos ter, especialmente não
aplicando dinheiro público, abrindo oportunidade ou
deixando brechas para que continuem também os
grandes financiadores, os grandes lobistas influindo
economicamente nas campanhas por este Brasil. Mu-
ito obrigado pela oportunidade do aparte.

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB – CE) – Se-
nador Arlindo Porto, o aparte de V. Exª foi extrema-
mente válido. Creio que, se tivermos somente financi-
amento público, ficará muito mais fácil a fiscalização e
se garantirá ao homem de bem que possa ser candi-
dato independentemente do poder econômico.

Para os picaretas, devemos estabelecer uma lei
cada vez mais forte, evitando assim que usem outros
caminhos. Mas vamos garantir ao homem de bem,
digno, que vai ter independência, a possibilidade de
ser candidato independentemente do poder econômi-
co. Se adotarmos o sistema misto, não vamos atingir
esse objetivo. Por isso, defendo o financiamento ex-
clusivamente público.

O Sr. Agnelo Alves (PMDB – RN) – Eminente
Senador Sérgio Machado, permite-me V. Exª um
aparte?

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB – CE) –
Concedo-lhe, com muita satisfação, o aparte, ilustre
Senador Agnelo Alves.

O Sr. Agnelo Alves (PMDB – RN) – Sr. Presi-
dente, em agradecimento à benevolência de V. Exª e
tendo em vista que o Senador Francelino Pereira vai
falar em seguida, serei bastante breve. Parabenizo o
nobre orador, Líder Sérgio Machado, e lamento que
esta Casa, embora seja unanimemente favorável ao
projeto de S. Exª, não vote a matéria. Logo, algum fan-
tasma, alguma alma do outro mundo está impedindo
que isso aconteça. Se todos os partidos, se todas as
lideranças, se todos os Senadores estão a favor da
proposição, quem está contra? Quem está mantendo
o projeto na gaveta? Vou além do financiamento. Ou
este País faz uma reforma política profunda, para va-
ler, que valorize menos os políticos e mais os parti-
dos, e estes, para serem valorizados, creditem-se pe-
rante a opinião pública, com programas nos quais os
seus candidatos se obriguem a cumprir seus compro-
missos, ou então nossa democracia vai naufragar
muito em breve. Não sei de que forma, mas posso di-
zer que ela não vai resistir à irrisão da opinião pública.

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB – CE) – Mui-
to obrigado, Senador Agnelo Alves. É extremamente
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importante a ponderação de V. Exª. Temos de sair da
política individualista e personalista visando a fortale-
cer os partidos, para que deixem de ser cartório e
passem, de fato, a existir.

A Srª Heloisa Helena (Bloco/PT – AL) – Emi-
nente Senador Sérgio Machado, permite-me V. Exª
um aparte?

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB – CE) –
Concedo, com muita prazer, o aparte à Senadora He-
loisa Helena.

A Srª Heloisa Helena (Bloco/PT – AL) – Sena-
dor Sérgio Machado, quero saudá-lo pela legítima e
respeitosa obstinação em relação ao tema da reforma
política. Nunca me aprofundei nesse debate. Apenas,
ao longo da minha vida, tive oportunidade de acom-
panhar – penso que até disputei mais posição política
num momento em que até tive chance de discutir o
plebiscito no País –, várias vezes, mesmo quando
não estava aqui, os debates de V. Exª e do Senador
Pedro Simon. Em relação a alguns temas defendidos
por V. Exª, tenho convicção e posição contrária, como
a do voto distrital. Entretanto, dois temas da reforma
política sempre me deixaram com muitas dúvidas.Um
é o voto facultativo. Embora deputados do PT defen-
dam essa posição e seja uma grande aspiração da
sociedade – recebemos muitos e-mails, pedindo a de-
fesa do voto facultativo -, eu não tenho uma idéia for-
mada, mas preocupo-me muito com o tema, porque,
muitas vezes, o homem e a mulher de bem e de paz
acabam não indo votar. Assim, sobre o voto recai um
preço maior, porque o voto facultativo não garante
que só pessoas com consciência votariam; o que aca-
ba elevando o preço per capita do voto, já que, mui-
tas vezes, vigaristas que pleiteiam um cargo político
acabam se apropriando da dor, da miséria e do sofri-
mento de muitos pais e mães de família, pagando
para que essas pessoas votem. Essa é, repito, a gran-
de dúvida que sempre tive em relação ao voto faculta-
tivo. A outra dúvida refere-se ao financiamento públi-
co de campanha. Em muitos momentos, fui muito pre-
conceituosa em relação ao financiamento público de
campanha e acabava incorporando o que está no
imaginário popular, ou seja, que, além de tudo, o po-
der público ainda financiaria determinadas personali-
dades políticas. Senador Sérgio Machado, embora eu
não tenha dúvida do posicionamento de V. Exª, verda-
deiro, correto, que certamente expressa a vontade
das pessoas que desejam moralizar o processo elei-
toral, a minha grande dúvida é quanto aos mecanis-
mos a serem estabelecidos para fiscalizar o que ocor-
re fora desse processo, ou seja, a fiscalização das de-

cisões da votação de orçamento, dos instrumentos
dos meios de comunicação. A grande ansiedade que
tenho, diante de uma proposta extremamente correta
e que visa a possibilitar que as pessoas de bem te-
nham o mínimo necessário para disputar um proces-
so eleitoral, é que se estabeleça o financiamento pú-
blico como mecanismo oficial, mas, mesmo assim –
V. Exª tem absoluta razão em dizer que não podemos
aceitar o mecanismo do financiamento misto –, na
prática, o financiamento misto se estabeleça de algu-
ma forma pelas relações na vida em sociedade e pelo
pleito político. Saúdo V. Exª pelo pronunciamento.
Espero, à luz dos argumentos que tão bem são apre-
sentados por V. Exª e por tantos Senadores que têm
se debruçado sobre este assunto, ser convencida. A
minha grande preocupação é justamente a de que
não estabeleçamos o financiamento misto na legisla-
ção e passemos a aceitá-lo de alguma forma na práti-
ca, pelos poucos mecanismos de fiscalização.

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB – CE) – Mui-
to obrigado, Senadora Heloisa Helena.

Farei apenas uma reflexão. Se o financiamento
de campanha for apenas público, saberemos o que
cada candidato receberá. Fica fácil, por meio do volu-
me de campanha, saber se alguém está recebendo fi-
nanciamento por fora, porque, se estiver, estabelece-
rá um volume maior de campanha. Então, a fiscaliza-
ção fica muito mais simples, muito mais fácil. E há
uma vantagem muito grande: asseguraremos ao ho-
mem de bem a independência, que hoje não ocorre
em virtude do atual sistema. V. Exª sabe que muitos
candidatos são escolhidos porque têm mais facilida-
des em obter recursos e não por terem as melhores
idéias.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Per-
mite-me V. Exª um aparte?

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB – CE) –
Ouço V. Exª com prazer.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) –
Senador Sérgio Machado, quero apoiar a proposição
de V. Exª no sentido de que tenhamos no Brasil, o
quanto antes, o financiamento público de campanha.
O Ministro Aloysio Nunes também está com essa
proposição, que foi objeto de parecer do Deputado
Carlito Merss, do PT de Santa Catarina. Conforme V.
Exª já registrou, nós, do Partido dos Trabalhadores,
inclusive pela palavra do Presidente José Dirceu, há
muito, temos a convicção de que o financiamento
público de campanha constitui ingrediente
fundamental do processo de democratização da vida
política brasileira.
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O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB – CE) –
Essa questão, Senador Eduardo Suplicy, é
fundamental. Agradeço muito pelo aparte. Devemos
lutar para avançar o quanto antes.

O Sr. Roberto Requião (PMDB – PR) –
Permite-me V. Exª um aparte?

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB – CE) –
Ouço V. Exª com prazer.

O Sr. Roberto Requião (PMDB – PR) – Meu
aparte será muito curto em homenagem ao Senador
Francelino Pereira, que fará uso da palavra logo após
o pronunciamento de V. Exª. Farei apenas uma
ponderação. V. Exª sabe que, em muitos aspectos, no
que se refere à necessidade da reforma eleitoral,
existem aberrações absolutas. Atualmente, um
prefeito pode ser candidato numa reeleição e sua
esposa não pode candidatar-se à vereadora. Um
governador e o Presidente da República podem ser
candidatos numa reeleição, mas um candidato a
vereador que seja gari de uma prefeitura do interior
precisa desincompatibilizar-se. Mas essa tese do voto
não-obrigatório me assusta. Estamos num fim de tarde
e não deve haver mais do que 11 Senadores no
plenário do Congresso Nacional, e V.Exª sabe que, se a
presença não fosse obrigatória e se a ausência não
fosse descontada do salário dos Srs. Parlamentares,
dificilmente haveria quorum nas votações. Se, para
nós, Parlamentares, o instituto do voto obrigatório,
contabilizado no painel, e a ausência descontada na
folha de pagamento são essenciais, imaginem o que
seria o voto facultativo no Brasil.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) –
Senador Sérgio Machado, prorrogo a sessão por 20
minutos. Peço a V. Exª que conclua o seu discurso
para que a palavra possa ser concedida pelo menos
por dez minutos ao Senador Francelino Pereira.

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB – CE) – Sim,
Excelência. Posteriormente, gostaria de ampliar esse
debate sobre o voto facultativo. Na verdade, Senador
Roberto Requião, o voto já é facultativo. Se V. Exª
analisar a penúltima eleição para deputado, verificará
que houve apenas 50% de votos válidos. Não vou
aprofundar esse debate sobre a presença nas urnas
para permitir ao Senador Francelino Pereira fazer o seu
discurso, mas seria importante, logo após a Semana
Santa, tratarmos dessa questão de cunho político.

O Sr. Roberto Requião (PMDB – PR) – Mas
esses números não são verdadeiros para as
majoritárias. É simplesmente por falta de informação
em relação à eleição proporcional.

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB – CE) – São
também. Se V. Ex.ª olhar pelos votos majoritários,
tivemos uma queda: 70%, 65%, 63%. E se
observarmos as pessoas que dizem que
comparecerão às urnas, constataremos que

constituem o mesmo número das que dizem que
votam no voto facultativo, das que votam
teoricamente no voto obrigatório. Na verdade,
Senador Roberto Requião, o voto já se tornou
facultativo no Brasil há muito tempo. Por quê? Porque
há a anistia, a justificativa, e a pessoa não é obrigada
a comparecer. Na verdade, se é obrigado a ser
eleitor. Votar ou não, é um direito de cidadania que a
própria pessoa deve escolher.

Agradeço a paciência. Vamos voltar a esse
debate, porque é um tema muito importante. Faço um
apelo a todos os Partidos políticos e ao Presidente da
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, para
que possamos colocar em votação o quanto antes
esses temas sobre os quais estamos todos de
acordo, pois o País precisa disso.

Muito obrigado a V. Ex.ª por ter prorrogado o
meu tempo.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) –
Concedo a palavra ao Senador Francelino Pereira,
apelando para que encerre sua falação às 18h50min,
portanto com 20 minutos de prorrogação.

O SR. FRANCELINO PEREIRA (PFL – MG.
Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sr.ªs
e Srs. Senadores, depois de passar pelo Brasil, nos
últimos dois anos, devastadoramente, a crise
econômica chega ao centro do mundo. Esta é uma
notícia que está em toda a mídia desta semana,
principalmente hoje, e preocupa, porque do centro,
com certeza, a crise refluirá mais uma vez sobre nós,
sobre o Brasil. Podemos dizer, portanto,
parafraseando o mineiro João Guimarães Rosa, que
estamos de novo com o diabo na rua, no meio do
redemoinho.

O Ministro Malan está em Washington e foi
barrado, ontem, indo ao encontro semestral do FMI por
manifestantes contrários à política dessa organização.

Han Shan, um dos líderes dos manifestantes,
declarou: “Esse é um movimento global. Há muito
tempo, em muitos países, as pessoas protestam
contra a destruição de suas comunidades, de seu
modo de vida, pela globalização. Agora esse
movimento chegou aos Estados Unidos e os jovens
estão entendendo a mensagem. Aqui nas ruas há
garotos de 13 anos que sabem mais sobre os males
da globalização que muitos professores de
economia”. (Está em O Globo de hoje).

Armínio Fraga, Presidente do Banco Central,
retornou ontem mesmo ao Brasil, dizendo que não
concorda com a orientação do FMI para a América
Latina. Ele voltou, como disse, para “ficar de olho no
mercado, que vem desabando nos últimos dias”.

Logo à noite, estaremos todos juntos em frente
à televisão para ouvir Malan falar de Nova Iorque,
porque não há dúvida de que estamos diante de um
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importante episódio da grande crise que vem
abalando a economia nacional”.

Na passagem dessa crise por aqui, há pouco
mais de um ano, tivemos o socorro do FMI, até porque
o Brasil foi visto por este organismo multilateral como
bastião de resistência na progressão dela rumo ao
centro. Combatia-se a crise aqui para que ela não
chegasse lá. Ora, nosso sacrifício parece ter sido em
vão, pois a crise já chegou lá, e agora vemos
claramente que o FMI, como está, é pequeno demais
para enfrentá-la.

Sr. Presidente, esta manhã e nos três últimos
dias repetiram-se, desta vez em Washington,
manifestações populares à luz da reunião que o FMI
promove naquela capital. É a segunda vez, no curto
espaço de meio ano, que ocorrem episódios como
esse, que tentam impedir os encontros que versem
sobre economia globalizada. Antes, no final de 1999,
foi em Seatle, na reunião da Organização Mundial do
Comércio, a OMC.

Esses acontecimentos mostram, no mínimo,
que se amplia o grau de descontentamento, agora já
não apenas nos países em desenvolvimento, mas
nos próprios centros de comando das linhas em vigor.

O que está ocorrendo? Será que não devemos
parar e refletir sobre tudo isso? Alguma coisa precisa
ser mudada, não há dúvida, e o Brasil, como
sócio-fundador do FMI, tem a responsabilidade de
liderar um movimento construtivo que possa adequar
as linhas mestras da economia mundial à realidade
dos países em desenvolvimento.

O Presidente Fernando Henrique Cardoso é
hoje, no cenário internacional, um nome respeitado,
com largo prestígio junto aos governos das nações
mais evoluídas do mundo, reunindo, portanto, as
condições para assumir essa postura em direção ao
reexame da chamada globalização.

Sr. Presidente, já não é apenas a voz fraca e
desprotegida das nações em processo de
desenvolvimento que opõe restrições ao modelo que
devemos seguir. Não descartamos, em hipótese
alguma, que hoje, mais do que nunca, o mercado é
fator importante na vida dos países, mas não é tudo.
As sociedades livres são quem realmente constróem
as nações. É o caso do Brasil – livre, democrático e
aberto.

A mídia está cheia de propostas e de sugestões
em todos os sentidos. Propostas e sugestões que nos
vêm não só de pessoas comuns e da juventude, mas
também de grandes homens. A revista República
desta semana divulga importante entrevista em que o
ex-Presidente do FMI, Michel Camdessus,
recomenda ao nosso Ministro Pedro Malan, de quem
é amigo, “um pouco mais de sensibilidade social”.

Destaco aqui dois outros trechos de sua
entrevista:

Malan deve concordar que uma
política econômica só se sustenta se for
para reduzir a pobreza; e

Há muito a ser feito contra as
desigualdades no Brasil, e isso o FMI não
poderá fazer. É tarefa da sociedade
brasileira.

Na condução da entrevista, a revista República
lembra que “o desembarque repentino de Michel
Camdessus, em alguma parte do mundo, geralmente
indicava graves turbulências econômicas no ar. Na
maioria dos casos, prenunciava o sinal de apertar os
cintos.”

Hoje, longe da Direção do FMI, Michel
Camdessus condena muitas das receitas da
Instituição. É isso o que está ocorrendo em
Washington, num cenário policial, com repressão a
manifestantes, mas que mostra ao mundo o
inconformismo que se generaliza contra a
globalização.

Sr. Presidente, a despeito das cenas que se vão
amiudando contra um modelo que vem dando
demonstrações de seus efeitos desastrosos,
especialmente nos países em desenvolvimento, os
dirigentes do FMI insistem, sob a proteção que
emprega 3 mil policiais nas esquinas de Washington:
“O relógio da globalização não pode ser parado!”

Ao contrário, Michel Camdessus, que deixou o
FMI, defende hoje, como deixou claro em sua
entrevista, que o papel da instituição precisa mudar.
“E enormemente!”.

O economista francês explicou ainda ter
tentado, no FMI, implantar uma política social-liberal,
por acreditar na economia de mercado. Contudo,
acrescenta que só se justifica caminhar para um
crescimento de alta qualidade: “o crescimento não
pode ser julgado apenas em termos quantitativos,
mas também em termos qualitativos, em termos de
justiça social, eqüidade, capacidade de preservar os
ativos culturais, o meio ambiente”.

Sr. Presidente, a crise está posta. A mídia do
mundo inteiro revela todas as suas circunstâncias e
dramaticidade.Delongar-se, ela não pode, exatamen

te porque atinge não apenas as instituições,
mas também o povo, em todas as suas latitudes.

Não há desenvolvimento sem inconformismo. A
Nação está hoje perplexa, direi mesmo
inconformada, diante dos acontecimentos em
Washington.

Sr. Presidente, chegou a hora, o instante, para o
Senado, o Congresso Nacional, conclamar a
sociedade brasileira, os poderes institucionais, as
organizações públicas e privadas, as associações de
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classe e sindicatos, as esquerdas e as direitas
políticas, os ricos e os pobres, para debater o Brasil,
seu modelo econômico, sua política social, seu
destino como país e como nação; para discutir, com
urgência, o perfil da política de privatização, se veio
para o bem ou para o mal, ou se está numa posição
intermediária; para discutir a globalização, que atinge
o coração, o corpo e a alma do País, suas atividades
econômicas, da grande à microempresa, das famílias
às pessoas, das fábricas às escolas; para discutir
também, com urgência, se o nacionalismo, que, no
passado recente, conduziu ao estatismo e ainda está
na cabeça de muita gente, fornece ou não uma saída
para a Nação perante a crise que aí está.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, esta não
é a hora da dispersão; é a hora do debate, da
controvérsia, da divergência, da ampla discussão em
torno dos problemas que preocupam a Nação. Não
estou sugerindo nenhuma união nacional em sentido
político, até porque toda união nacional esconde uma
esperteza, mas um concerto dos nossos múltiplos
interesses, com a busca de uma destinação clara e
objetiva para o Brasil. O caminho está sendo trilhado
e é, neste pelejar permanente, que devemos buscar
as grandes soluções convergentes, para alcançar um
Brasil menos injusto e mais integrado socialmente.

Como está, Sr. Presidente, não é possível
continuar, na indefinição e na perspectiva de uma
campanha de cujas tribunas vamos falar para o povo,
e falar com realidade, a favor ou contra, divergindo ou
não do Governo e de suas posições.

Muito obrigado.
A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –

Sr. Presidente, peço a palavra para uma comunicação
inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Tem V.
Exª a palavra. A Presidência solicita, contudo, que V.
Exª seja o mais breve possível.

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL.
Para uma comunicação inadiável. Sem revisão da
oradora.) – Sr. Presidente, agradeço a compreensão
de V. Exª. O assunto que trazemos já no final da
sessão é também de interesse de V. Exª, que tantas
vezes nesta Casa teve a oportunidade de denunciar a
truculência dos aparelhos policiais no seu Estado.

É de conhecimento de todos que hoje, na cidade
de Belém do Pará, discute-se a questão do combate à
impunidade e à violência. Vários segmentos da
sociedade, os sem-terra, os sem-teto, organizações
as mais diversas, a Prefeitura de Belém, seu Prefeito
e sua vice-Prefeita, vários Parlamentares de diversos
Partidos, não apenas os de Esquerda, estão lá
manifestando o seu repúdio à impunidade e à violência
perpetrada em Eldorado dos Carajás. Contudo, para
surpresa de todos nós, hoje, durante à tarde, houve

mais uma demonstração de violência contra os
manifestantes, com a polícia atirando balas de
borracha em vários deles, entre os quais mulheres,
crianças, trabalhadores rurais, urbanos e sem-terra.

Assim, não poderíamos deixar de registrar nosso
repúdio, em nome do PDT, do PT e, tenho absoluta
certeza, em nome de todos os que integram esta
Casa, a esse tipo de violência, que consideramos
abominável, inaceitável e que, seguramente, merece
também o repúdio de toda a sociedade brasileira,
inclusive do Congresso Nacional.

Concedo um aparte ao Senador Eduardo
Suplicy.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – A
Presidência adverte que não é possível a concessão
de apartes.

O Senador Eduardo Suplicy poderá, em seguida,
fazer uso da palavra pela ordem se assim o desejar.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Sim,
Sr. Presidente, se V. Exª me permitir.

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Então, encerro, Sr. Presidente, reafirmando nosso
repúdio a mais uma ação abominável, truculenta,
violenta, dirigida contra trabalhadores e várias
personalidades que estão acompanhando esse dia
de protesto, em Belém do Pará.

Nós não merecemos, o Brasil não merece,
principalmente no dia em que internacionalmente se
combate a impunidade, esse tipo de atitude de parte
do poder público daquele Estado.

Ressalto, ainda, que o Presidente do Congresso
Nacional autorizou que a escultura, um oscar contra a
violência, contra a impunidade, fosse colocada na
Praça dos Três Poderes. Trata-se de uma obra de arte
doada por um escultor dinamarquês, Jens Galshiot,
com vistas a garantir que a cidade de Brasília, centro
do poder político do Brasil, expresse seu repúdio
contra todas as formas de violência. Justamente hoje,
infelizmente, o Governo do Estado do Pará, em uma
ação truculenta, abominável, atentou contra os
direitos humanos atirando balas de borracha contra
homens, crianças e mulheres de bem e de paz que se
manifestavam na cidade de Belém do Pará.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) –
Senadora Heloisa Helena, não tive oportunidade de
falar sobre o assunto na tarde de hoje, ainda que
tenha recebido comunicados da Prefeitura de Belém.

Aproveito o ensejo para fazer uma correção na
intervenção de V.Exª quando diz falar em nome do PDT
do Pará. Lamentavelmente, o PDT, no meu Estado, é
um braço do atual Governador; é um PDT diferente dos
demais diretórios regionais do Partido no Brasil.

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Assim, retifico para falar em nome do PDT do Brasil,
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do Bloco Parlamentar de Oposição, do PSB e, tenho
certeza, de toda esta Casa.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) –
Lamentavelmente, o PDT do Pará é absolutamente
submisso ao Governador do Estado, Almir Gabriel.

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) –
Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Tem
a palavra o Senador Eduardo Suplicy, a quem
encareço seja breve, uma vez que o tempo da
sessão já está esgotado.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP.
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Senador Ademir Andrade, quero, em
primeiro lugar, expressar a minha solidariedade à
Senadora Heloisa Helena, dizendo que não pude
estar presente porque estava no Paraná, ouvindo,
em audiência pública da Comissão Teotônio Vilela,
os trabalhadores rurais sem-terra e as inúmeras
entidades que, neste dia 17 de abril – data que
marca quatro anos de aniversário do massacre de
Eldorado dos Carajás –, estiveram expondo as
várias vezes em que houve desrespeito aos direitos
humanos no Estado do Paraná.

Quero expressar a minha solidariedade ainda
aos trabalhadores rurais sem-terra do Pará, que,
hoje, protestaram diante do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará contra a impunidade relativamente
ao massacre dos 19 trabalhadores rurais sem-terra,
ocorrido em Eldorado dos Carajás há quatro anos.

Solidarizo-me com a Senadora Heloisa
Helena, na sua manifestação, também no que diz
respeito àquilo que foi expresso pelo Senador Luiz
Estevão, ou seja: que, ao tentar dar uma informação ou
dizer de uma informação dada pelo jornalista da
revista IstoÉ sobre a campanha da Senadora Heloisa
Helena, procurou atingi-la. Hoje, com muita
propriedade, Senadores de todos os Partidos, até
mesmo do próprio PMDB, expressaram aqui
solidariedade à Senadora Heloisa Helena, que, desde
o seu primeiro instante no Senado Federal, vem
granjeando, por suas atitudes, coerência, valentia,
pela maneira como tem agido, o respeito de todos nós,
vindo mesmo a ser eleita a nossa Líder neste ano, bem
como Líder do Bloco de Oposição. Certamente, o
desdobramento dos fatos irá, mais uma vez, confirmar
a seriedade de ação da Senadora Heloisa Helena, que
merece toda nossa solidariedade.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) –
Quero dizer que V. Exªs falaram também em nome
do Partido Socialista Brasileiro.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Os Srs.
Senadores Geraldo Cândido e Carlos Patrocínio
enviaram discursos à Mesa, para serem publicados na
forma do disposto no art. 203 do Regimento Interno.

S. Exªs. serão atendidos.

O SR. GERALDO CÂNDIDO (Bloco/PT – RJ) –
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,

A agricultura brasileira passa por uma grave
crise. Uma crise que não atinge a todos. Os grandes
fazendeiros, os empresários capitalistas que se
dedicam a exportação, as empresas multinacionais
que controlam insumos, sementes, e o complexo
agroindustrial não estão em crise, estão ganhando
muito dinheiro, tendo muito lucro com essa “crise da
agricultura”. A crise atinge, de fato, os pequenos
agricultores. Atinge um modelo de agricultura que se
preocupa em alimentar bem e barato a todos
brasileiros.

Estamos num momento histórico, numa
verdadeira encruzilhada, porque as elites insistem
em implantar um modelo agrícola, do tipo
norte-americano, que apenas beneficia as
multinacionais e os bancos. O resultado, o próprio
estudo dos técnicos do governo prevê: durante a
próxima década, dos 5 milhões de estabelecimentos
no campo, ficarão apenas 600 mil. Lucrativos e
totalmente submetidos aos complexos
agroindustriais multinacionais.

E o povo? E a reforma agrária? E os
trabalhadores rurais? Bem esses, segundo o
governo, devem buscar alternativas no mercado.
Mercado para trabalhadores é migração, é
subemprego na cidade.

Sendo assim, solicito a inclusão, como lido, na
íntegra, como parte integrante deste
pronunciamento, os textos, análises e artigos
anexos que nos ajudam a compreender o que de fato
está acontecendo, o que tem por trás dessa
situação. Precisamos utilizar esses estudos para nos
ajudar a denunciar, a organizar a base e defender
um projeto, um modelo agrícola alternativo, que
interesse aos trabalhadores rurais e a todos
trabalhadores do País.

Era o que tinha a dizer.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2000. – Senador

Geraldo Cândido.
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O SR. CARLOS PATROCÍNIO (PFL – TO) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, nesta virada de
século, o avanço científico e tecnológico ocorre com
tal velocidade que se torna imperativa a necessidade
permanente de ordenar, racionalizar e difundir

informações aos profissionais das mais diferentes
áreas do conhecimento humano.

No caso específico dos profissionais da área de
saúde, a necessidade de atualização sobre
medicamentos e seu uso reveste-se de importância
ainda maior, pois a prescrição de uma determinada
droga pode, provocar no paciente um reação adversa
medicamentosa (RAM), comumente chamada efeito

colateral, cujas conseqüências podem ser
desastrosas, e até letais.

Com a finalidade de informar esses
profissionais, cuja atividade consiste em lidar
cotidianamente com vidas humanas, existem, nos
mais diferentes países, compêndios e dicionários de
especialidades farmacêuticas, que trazem, entre

outras, a descrição dos fármacos, sua composição
química, forma de atuação no organismo e possíveis
reações adversas.

Estatísticas produzidas no Uppsala Monitoring

Center, na Suécia, o órgão que concentra
informações de 52 países sobre Ram para a
Organização Mundial da Saúde, mostram que 21%
das vítimas de efeitos colaterais de medicamentos
precisam ser internadas, sendo os idosos e as

crianças os pacientes mais vulneráveis ao problema.

Senhoras e Senhores Senadores, nos últimos

meses, o jornal Folha de S.Paulo vem publicando
várias matérias denunciando falhas e omissões de
informação detectadas no DEF – Dicionário de
Especialidades Farmacêuticas, considerado uma

espécie de “bíblia” dos medicamentos em nosso País.
São essas denúnicas que me levam a ocupar, neste
momento, a tribuna desta Casa.

Esse dicionário, com uma tiragem de 242 mil
exemplares, é publicado por uma editora privada,
financiado pela Associação Brasileira da Indústria
Farmacêutica – Abifarma, e gratuitamente distribuído
a médicos e farmacêuticos de todo o Brasil.

Segundo reportagem publicada pela Folha, em
20 de fevereiro, intitulada “Bíblia usada por médicos
do Brasil omite efeitos colaterias dos remédios, ”as
informações contidas no DEF, são publicadas
mediante pagamento do fabricante do medicamento".

Isso significa que, em nosso País, se o
laboratório farmacêutico não pagar, a “bíblia”

apresentará apenas uma descrição “resumida” do
medicamento.

Senhor Presidente, em um país gigantesco
como o Brasil, em que um grande número de
profissionais de saúde trabalha longe dos grandes
centros, considero extremamente preocupantes as
conseqüências do fornecimento “sucinto” de

informações sobre medicamentos. Os médicos que
fizerem prescrições baseando-se nas informações
contidas no DEF desconhecerão os possíveis efeitos
colaterais de determinados remédios, assim como o
comportamento dos mesmos quanto associados a

outras substâncias.

A preocupação torna-se ainda mais pertinente

quando se conhece o resultado de uma pesquisa
realizada pela Universidade Federal de Pernambuco:
52% dos médicos entrevistados consultavam o
dicionário e consideravam o DEF um “guia

terapêutico”.

Estudo obtido pela Folha, que compara o
dicionário brasileiro com publicações semelhantes
dos Estados Unidos, por exemplo, revela que o DEF é
muito mais incompleto. A comparação detecta que só
um terço dos verbetes do dicionário brasileiro contém

informações sobre posologia e reações quando há
associação com outros medicamentos.

Considero, porém, mais grave a omissão do
DEF quanto aos efeitos colaterais de 25 dos 44
remédios mais vendidos no País. O guia não informa,
por exemplo que os remédios feitos a partir da
substância diclofenaco potássio, mesmo os mais

vendidos, podem causar anafilaxia _ reação alérgica
aguda que pode levar à morte. Omite também que os
anti-hipertensivo os que têm como princípio ativo o
captopril podem acarretar taquicardia, insuficiência
renal e até impotência.
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Senhoras e Senhores Senadores, parece
evidente que os médicos brasileiros têm dificuldades
de obter informações isentas sobre medicamentos.
Sabemos que essas informações são absolutamente
imprescindíveis, pois todo produto farmacêutico
envolve risco, havendo necessidade de se conhecer
se os benefícios de sua utilização superam esse
risco.

O fato de o Dicionário de Especialidades
Farmacêuticas, aqui publicado com financiamento da
Abifarma, omitir efeitos colaterais graves dos
medicamentos merece crítica veemente, pois pode
facilitar a venda de determinados produtos,
atendendo interesses de seus fabricantes e não dos
consumidores brasileiros.

Segundo o médico João Augusto Cabral de
Barros, da Universidade Federal de Pernambuco e da
Sociedade Brasileira de Vigilância de Medicamentos
_ SOBRAVIME, e também membro do Comitê
Consultivo da Ação Latino-Americana para a Saúde
Internacional, faltam nos medicamentos vendidos no
Brasil informações sobre reações adversas (56,8%),
sobre dosagem (38,6%), sobre interações (40,9%),
indicações (13,6%), contra-indicações (29,5%), over-
dose (38,6%), mecanismos de ação (54,5%) e efeitos
farmacológicos (40,9%).

Infelizmente no País não há como se calcular
com precisão o custo das internações motivadas por
efeitos colaterais dos remédios, pois não existe um
sistema de informação detalhando o motivo pelo qual
os pacientes foram internados e a faixa etária dos
hospitalizados. Além disso, as RAM não são
catalogadas pelo Ministério da Saúde como causa
específica de internação, como ocorre em outros
países.

Nos Estados Unidos, por exemplo, o FDA estima
que as internações provocadas pelas RAM tem um
custo de 3 bilhões de dólares e estudos realizados na
Alemanha revelam que essas reações adversas
aumentam o tempo de permanência no hospital em
8,7 dias, em média.

Senhoras e Senhores Senadores, felizmente,
muitos desses efeitos colaterais são, de certa forma,

previstos por médicos e farmacêuticos. Isso não
elimina, porém, a necessidade de existir em nosso
País uma publicação oficial para servir de guia aos
nossos profissionais de saúde. Como médico, tenho
consciência, de que é absolutamente necessário e
urgente o Ministério da Saúde tomar providências
para suprir essa lacuna.

O próprio diretor da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, Gonzalo Vecina Neto, reconhece
que no Brasil não há guias médicos com a mesma
qualidade dos existentes em outros países. Ele
admite ser uma “falha” o fato de o Governo não ter até
hoje uma publicação dessa natureza, possibilitando
assim que o DEF se tenha transformado em “fonte
universal de informações dos médicos” brasileiros.

Para o Dr. Vecina Neto, o fato de os laboratórios
omitirem informações ao DEF (ainda que não sejam
obrigados por lei a declará-las) é “lesivo” à categoria.
Segundo ele, “o médico é mal formado em
farmacologia nas universidades e acaba sendo
formado nesse assunto apenas pelo visitadores dos
laboratórios”.

Senhoras e Senhores Senadores, há outras
denúncias que aqui não mencionei, pois tornariam
muito extenso este pronunciamento. Felizmente, as
autoridades estão cientes da gravidade dos fatos e
providências já estão sendo tomadas, devendo dar
ensejo a uma lei para regulamentar o setor.

Segundo a Vigilância Sanitária, encontra-se em
fase de elaboração a publicação de um formulário
terapêutico que deverá apresentar a descrição de
todos os medicamentos da Relação Nacional de
Medicamentos Essenciais – Rename, lista que
contém todos os produtos considerados importantes
do ponto de vista de saúde pública.

Ao concluir, quero fazer um apelo ao Ministro da
Saúde, José Serra, para que apresse a publicação
desse formulário terapêutico para que os
profissionais de saúde de nosso País possam contar
com uma obra com informações isentas e seguras
sobre os medicamentos existentes no mercado
farmacêutico brasileiro.

Era o que tinha a dizer, Senhor Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Nada

mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os
trabalhos, lembrando às Srªs e aos Srs. Senadores

que constará da Ordem do Dia da sessão deliberativa
ordinária de amanhã, a realizar-se às 14 horas e 30

minutos, a seguinte

ORDEM DO DIA

– 1 –

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº
66, DE 1999

Segundo dia de discussão, em primeiro turno,
da Proposta de Emenda à Constituição nº 66, de

1999, tendo como primeiro signatário o Senador
Mauro Miranda, que altera o art. 42 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias,
prorrogando, por dez anos, a aplicação, por parte

da União, de percentuais mínimos do total dos
recursos destinados à irrigação nas Regiões

Centro-Oeste e Nordeste, tendo

Parecer favorável, sob nº 300, de 2000, da

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tor: Senador Lúcio Alcântara.

– 2 –

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 163, DE 1999

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto
Legislativo nº 163, de 1999 (nº 13/99, na Câmara dos

Deputados), que aprova o ato que renova a concessão
da Rádio Educadora de Dois Vizinhos Ltda. para

explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média
na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, tendo

Parecer favorável, sob nº 717, de 1999, da
Comissão de Educação, Relator: Senador Álvaro

Dias, com abstenções do Senador Pedro Simon e da
Senadora Marina Silva.

– 3 –
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº 165, DE 1999

Discussão, em turno único, Projeto de Decreto
Legislativo nº 165, de 1999 (nº 18/99, na Câmara dos

Deputados), que aprova o ato que renova a
concessão da Rádio Cultura de Bragança Paulista

Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Bragança Paulista, Estado

de São Paulo, tendo

Parecer favorável, sob nº 719, de 1999, da

Comissão de Educação, Relator: Senador Romeu
Tuma, com abstenção do Senador Pedro Simon e da

Senadora Marina Silva.

– 4–

PARECER Nº 286, DE 2000
(Escolha de Autoridade)

(Votação secreta)

Discussão, em turno único, do Parecer nº 286,

de 2000, da Comissão de Assuntos Sociais, Rela-
tor: Senador Geraldo Althoff, sobre a Mensagem nº
92, de 2000 (nº 270/2000, na origem), pela qual o

Presidente da República submete à deliberação do
Senado o nome do Senhor Luiz Milton Veloso

Costa, para exercer o cargo de Diretor da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVS), até 25 de

abril de 2003.

– 5 –

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI DO SENADO

Nº 684, DE 1999-COMPLEMENTAR

Discussão, em turno único, da Redação Final

(apresentada pela Comissão Diretora em seu
Parecer nº 304, de 2000, Relator: Senador Carlos
Patrocínio) do Projeto de Lei do Senado nº 684, de

1999-Complementar, de iniciativa da Comissão
Parlamentar de Inquérito do Sistema Financeiro,

que altera o art. 12 da Lei nº 4.595, de 31 de
dezembro de 1964, que dispõe sobre a política e as

instituições monetárias, bancárias e creditícias,
cria o Conselho Monetário Nacional e dá outras

providências.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Está
encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 1
minuto.)
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Ata da 38ª Sessão Deliberativa Ordinária
em 18 de abril de 2000

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 51ª Legislatura

Presidência dos Srs.: Antonio Carlos Magalhães, Ademir Andrade
Carlos Patrocínio, Eduardo Suplicy e Maguito Vilela

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE
PRESENTES OS SRS. SENADORES:

Ademir Andrade – Agnelo Alves – Alvaro Dias
– Amir Lando – Antonio Carlos Magalhães – Antonio
Carlos Valadares – Arlindo Porto – Artur da Tavola –
Bernardo Cabral – Carlos Bezerra – Carlos Patroci-
nio – Casildo Maldaner – Djalma Bessa – Edison Lo-
bão – Eduardo Suplicy – Francelino Pereira – Geral-
do Althoff – Geraldo Cândido – Geraldo Lessa –
Gerson Camata – Gilvam Borges – Heloísa Helena
– Iris Rezende – Jefferson Peres – João Alberto
Souza – Jonas Pinheiro – José Agripino – José
Alencar – José Eduardo Dutra – José Fogaça –
José Jorge – José Roberto Arruda – Leomar Quinta-
nilha – Lúcio Alcântara – Luiz Otavio – Luzia Toledo
– Maguito Vilela – Maria do Carmo Alves – Marina
Silva – Marluce Pinto – Mauro Miranda – Moreira
Mendes – Mozarildo Cavalcanti – Nabor Júnior –
Ney Suassuna – Osmar Dias – Paulo Hartung – Pa-
ulo Souto – Pedro Piva – Pedro Simon – Ramez Te-
bet – Roberto Requião – Roberto Saturnino – Ro-
mero Jucá – Romeu Tuma – Ronaldo Cunha Lima –
Sebastião Rocha – Thelma Siqueira Campos – Tião
Viana – Wellington Roberto.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) – A lista
de presença acusa o comparecimento de 60 Srs. Se-
nadores. Havendo número regimental, declaro aberta
a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

O tempo destinado aos oradores da Hora do
Expediente será dedicado a comemorar o aniversário
do jornal Gazeta Mercantil, nos termos do Requeri-
mento nº 144, de 2000, de autoria do Senador Edison
Lobão e outros Srs. Senadores.

Convido, para compor a Mesa, o ex-Deputado
Federal e fundador da Gazeta Mercantil, Herbert
Levy, assim como o Presidente da Gazeta Mercantil,
Luiz Fernando Ferreira Levy. (Pausa.)

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) – Con-
cedo a palavra ao nobre Senador Edison Lobão.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA. Pronuncia o
seguinte discurso.Sem revisão do orador.) – Sr.Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, Sr. Deputado Herbert
Levy, Sr. Luiz Levy, Presidente da Gazeta, senhores
convidados, minhas senhoras e meus senhores, esta-
mos comemorando os oitenta anos da Gazeta Mer-
cantil, cujo primeiro número, em cópias mimeografa-
das em papel ofício, foi lançado pelo italiano José
Francesconi a 3 de abril de 1920.

Mais de uma década depois, em 1934, já em
mãos do jovem Herbert Levy – que chefiava a correto-
ra da família Levy em São Paulo -, a Gazeta tomou
corpo com o acréscimo de outras publicações.

Em 1950, a então chamada Gazeta Mercantil
Industrial e Financeira continuava um boletim diário
mimeografado. Mas, a 17 de abril desse ano, surgiu a
primeira edição de uma ampliada Gazeta Mercantil
impressa em máquinas planas, com circulação de 6
mil exemplares. Hoje, a Gazeta Mercantil é este jor-
nal extraordinário, feito dentro da técnica moderna.

AGazeta Mercantil, pela sua bela trajetória, re-
flete o próprio avanço do Estado de São Paulo na con-
quista da sua hegemonia econômica e política. Pôs
pedra sobre pedra na construção artesanal e uma
instituição sólida e duradoura, conquistando o excep-
cional conceito de que goza pela competência e seri-
edade inscritas em cada uma de suas edições em to-
das essas décadas da sua existência.

Os jornais diários dedicados ao comércio e à in-
dústria em nosso País, de uma maneira geral, sempre
encontraram dificuldades para chegar ao leitor co-
mum, daí suas circulações restritas e praticamente
regionais. Seja porque não conseguiam amenizar a
linguagem áspera do tecnicismo, seja porque se diri-
giam habitualmente a setores determinados, com um
noticiário específico que não registrava os aconteci-
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mentos gerais do País fora do contexto comercial ou
industrial.

AGazeta Mercantil subverteu o conceito de um
jornal econômico. Investindo em todos os setores da
sociedade brasileira, reuniu uma plêiade de profissio-
nais altamente capacitados que, sucedendo-se em
todos esses anos, tornaram agradável e indispensá-
vel, mesmo para os leigos, a leitura dos assuntos eco-
nômicos, além das matérias políticas e gerais, que fa-
zem do jornal um órgão noticioso que alcança todo o
universo de leitores.

AGazeta, a par de todas as conquistas editoria-
is, demonstrou excepcional atenção para as velozes e
importantíssimas conquistas da tecnologia, colocan-
do-se sempre à frente ou emparelhada com os princi-
pais jornais brasileiros, que, sem tardanças, aprimo-
raram-se e vêm se aprimorando na técnica de fazer e
distribuir um jornal de circulação nacional.

O maior mérito da Gazeta Mercantil, porém, re-
side na sua credibilidade. Os editoriais, artigos, suple-
mentos, enfim, o que nela se noticia, serve muitas ve-
zes de referência para os órgãos outros da imprensa
nacional. Por tais méritos, tornou-se um jornal de lei-
tura obrigatória para quantos – empresários, adminis-
tradores, governos e políticos – precisam estar bem
informados para tomar as decisões relevantes a seus
misteres.

Há de ressaltar-se, na Gazeta Mercantil, a sua
estranhada exigência de rigorosa ética, quer no noti-
ciário que divulga, quer no relacionamento comercial,
bem como a adoção do princípio do contraditório em
todas as matérias da sua responsabilidade. São
como premissas de uma filosofia do trabalho que exe-
cuta. Alguns até definem como excessiva, por exem-
plo, a orientação fixada para seus repórteres de não
aceitarem um convite para jantar de um ministro de
Estado, ou integrarem uma comitiva do Presidente da
República ao exterior, sem que o jornal pague as des-
pesas do seu representante... Retira do repórter, por-
tanto, qualquer traço de aproximação pessoal favore-
cida com a autoridade, no desejo de impedir que, por
pequenos favores, deixe-se influenciar no relato das
matérias a serem divulgadas pelo jornal.

Mas assim é a Gazeta, que, por outro lado, tor-
nou-se um dos primeiros órgãos da imprensa brasilei-
ra, senão o primeiro, a conferir a repórteres e redato-
res o direito de assinarem suas matérias, reivindica-
ção de velhos jornalistas que passaram uma existên-
cia no anonimato, não obstante o brilhantismo das re-
portagens que porventura tenham escrito.

Está na prática do contraditório outra das face-
tas da orientação editorial desse jornal. Sempre de-
monstrou plena consciência da necessidade do con-
traditório num processo democrático. Não obstante a
alternância de suas chefias maiores, nessa mobilida-
de tão acentuada no jornalismo, a linha da Gazeta
Mercantil jamais se modificou: noticiando um fato, ex-
plora todos os ângulos, favoráveis ou desfavoráveis,
buscando todos e ouvindo pessoas até a exaustão
para oferecer ao leitor o sumo da verdade do aconte-
cimento eventualmente em debate. São as premissas
da filosofia de trabalho que executa esse jornal.

Não é preciso dizer mais nada para explicar o
segredo da notória credibilidade da Gazeta Mercan-
til, tanto no Brasil quanto no exterior.

Tornou-se legendária a coragem do jornal no
episódio da Nuclebrás quando, de posse de um docu-
mento secreto, deu divulgação, em 1979, a fatos des-
conhecidos da opinião pública naquele momento. De-
monstrava a matéria que, embora a Nuclebrás partici-
passe com 75% do capital da nova empresa e desig-
nasse o seu presidente, este não tinha poder de voto.
Os alemães da Kraftwerk Union, com 25% do capital,
é que detinham o poder de decisão através das dire-
torias de tecnologia e comercial. O acordo, assinado
em 17 de dezembro de 1975, havia sido subtraído da
sociedade brasileira por quase quatro anos! O gover-
no federal, tomando conhecimento antecipado da
matéria a ser publicada pela Gazeta, tentou por todos
os meios impedi-la, inclusive apreendendo os fotoli-
tos da edição e detendo indevidamente o funcionário
que os levava à gráfica. Fizeram-se novos fotolitos no
correr da madrugada e, aplicando-se várias estratégi-
as de despistamento, o jornal afinal chegou às ban-
cas para conhecimento do público.

Também conhecido, entre outros vários episódi-
os marcantes, o da chamada “Guerra da Soja” contra
o Departamento de Agricultura Americano. Pesquisas
meticulosas do jornal demonstraram, à época, que os
americanos divulgavam previsões de safras abun-
dantes sempre que o grão produzido no Brasil estava
pronto para entrar no mercado, daí resultando a dete-
rioração dos preços; e intempéries diversas eram
anunciadas nos instantes de a colheita americana en-
trar na Bolsa de Chicago, o que elevava de maneira
significativa, sempre, as exportações.

Fatos como esses, denunciados pela tranqüila e
discreta Gazeta Mercantil, representaram enormes
benefícios para o nosso País, pois objetivaram corre-
ções que se refletem positivamente até os dias atuais.
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A 28 de outubro de 1987, a Gazeta Mercantil
recebeu o Prêmio Maria Moors Cabot – a maior láu-
rea do jornalismo nas Américas –, conferido anual-
mente pelos membros do Conselho da Universidade
de Colúmbia, por recomendação do deão da Escola
de Pós-Graduação de Jornalismo. Uma comissão in-
ternacional de jornalistas e educadores assiste o
deão na seleção dos homenageados. É um dos prê-
mios mais cobiçados pela imprensa das Nações ame-
ricanas, atribuído à Gazeta Mercantil pela sua signifi-
cativa contribuição “para a integração interamericana
e a liberdade de informação e expressão”.

Na justificação do prêmio, há o seguinte trecho
do deão da Escola de Jornalismo da Universidade de
Colúmbia, Frederick T. C. Yu, na citação dirigida ao
presidente da Universidade:

Senhor Presidente, desde sua funda-
ção, há 67 anos, a Gazeta Mercantil evolu-
iu de um boletim mimeografado para trans-
formar-se na mais prestigiosa publicação fi-
nanceira do Brasil. Seu crescimento é, em
grande parte, devido a Herbert Victor Levy,
um empresário brasileiro que comprou a
Gazeta, e a seu filho Luiz Fernando. Em
1973, eles tomaram a decisão de transfor-
mar a Gazeta Mercantil no principal jornal
da América Latina dedicado à cobertura do
mundo dos negócios e dos assuntos políti-
cos e econômicos. Hoje, a Gazeta tem uma
circulação diária de 120 mil exemplares e é
o único jornal no Brasil impresso simultane-
amente em cinco cidades diferentes, abran-
gendo todo o território nacional daquele
grande país. Além disso, a Gazeta publica
uma edição semanal em inglês, que circula
nos Estados Unidos e na Europa, o que faz
dela um jornal verdadeiramente internacio-
nal, mas, ao mesmo tempo, peculiarmente
brasileiro.

E continua o documento em outro trecho:

... em resumo, a Gazeta Mercantil tor-
nou-se, em pouco mais de uma década, lei-
tura obrigatória para brasileiros interessados
em negócios e economia e para nor-
te-americanos e europeus interessados no
que está acontecendo no Brasil”...

De lá para cá, isto é, de 1987 a esta data, os
avanços da Gazeta Mercantil foram ainda mais notá-
veis, com o pioneirismo das suas conquistas tecnoló-

gicas e a quantidade de serviços que oferece a uma
clientela dia a dia mais interessada e numerosa.

Tem atualmente em seu portfólio mais de 80
produtos diferentes entre revistas, guias, publicações
especiais e os 21 jornais, contada a edição nacional,
que formam a maior cadeia de diários do Brasil. As re-
dações empregam perto de 500 jornalistas. Gerada
em São Paulo, a Gazeta Mercantil chega, via satéli-
te, a outras cidades e é impressa e entregue, simulta-
neamente, nos mais diferentes pontos do País. A hoje
pujante organização, nesses oitenta anos tão justa-
mente festejados, nunca esteve tão jovem e tão ágil.
O grupo cresce em todas as direções, utilizando-se
das tecnologias disponíveis para se antecipar à vira-
da do milênio.

O portal Gazeta Mercantil disponibiliza todas
as publicações e serviços da Gazeta Mercantil na
Internet, incluindo-se os 20 jornais regionais ou esta-
duais. Um viajante de Manaus, eventualmente em
Porto Alegre, pode acessar o seu jornal local e ler as
notícias do dia bem antes do raiar da aurora.

A Gazeta Mercantil está entre os cinco sites
mais votados do I-Best (Melhor da Internet) pelo júri
popular, ao lado do UOL, ZAZ, Agência Estado e Épo-
ca.Em dezembro de 1999, recebeu 305 mil visitantes,
que viram 12,6 milhões de páginas. No mesmo de-
zembro, o The Wall Street Journal recebeu 607 mil
visitantes.

Numerosos são os prêmios e condecorações,
nacionais e internacionais, conferidos ao jornal e a
vários dos componentes de sua equipe de trabalho
pela sua correção editorial, excepcional evolução tec-
nológica do jornal e pelo mérito dos seus jornalistas.

Em 1997, uma grande pesquisa no Congresso
Nacional quis apurar qual o veículo de maior credibili-
dade do País. O primeiro lugar ficou exatamente com
a Gazeta Mercantil: 75% dos Deputados e Senado-
res consideraram-na o jornal mais confiável; e 65,4%,
o menos arrogante – o que representa algo de funda-
mental importância nos nossos dias. Ainda ontem,
discutíamos aqui, neste plenário, a arrogância de cer-
ta parcela da imprensa nacional, que tantos desservi-
ços prestam ao Brasil, quando nasceram exatamente
para servir a sociedade brasileira. O jornal Gazeta
Mercantil “é o único que não manipula a opinião pú-
blica”, revelou aquela pesquisa. Em 1998, outra pes-
quisa realizada nos Estados Unidos por um instituto
idôneo sobre em que veículo os empresários nor-
te-americanos com interesses na América do Sul se
informavam, novamente o primeiro lugar coube à Ga-
zeta Mercantil: 26,5% dos entrevistados, muito à
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frente do segundo, o The Wall Street Journal, que
obteve 17% – ou seja, foram 26% para a Gazeta e
17% para o segundo jornal –, vindo em terceiro The
Economist, com 10,3%. O Financial Times obteve
3,9%. Os demais jornais brasileiros classificados na
pesquisa não ultrapassaram 5,5%.

Homenagear a Gazeta Mercantil, Sr. Presiden-
te, é homenagear seu fundador, Herbert Levy. O Con-
gresso até hoje sente a ausência de Herbert Levy en-
tre seus componentes, que se afastou da vida parla-
mentar, à qual devotou 42 anos de ininterrupta ativi-
dade, após ter oferecido ao País uma contribuição po-
lítica relevante e exemplar. Figura exponencial da an-
tiga UDN, constantemente recorda-se essa presença
suave e amável no trato pessoal, inigualável como
companheiro, mas terrível como adversário. De uma
atuação de excepcional dinamismo, era notável seu
poder de argumentação e persuasão, caracterizando
sua ação, em todas as circunstâncias, por uma sólida
correção e alto espírito público.

De certa feita, eu ainda jornalista político aqui no
Congresso Nacional – e longe do dia em que ingres-
saria na política –, perguntei a Herbert Levy de onde
vinha a sua excepcional disposição física, incluindo a
rotina semanal de dividir-se entre São Paulo e Brasí-
lia. E ele então me disse que, semanalmente, atraves-
sava um rio a nado, ida e volta, salvo engano cerca de
dois quilômetros... A esta altura, eu ainda ignorava
que Herbert Levy já fora inclusive campeão brasileiro
de natação.

Foi com essa corajosa disposição, Sr. Presiden-
te, que Herbert Levy, em 1950 – portanto, há meio sé-
culo –, transformou o Boletim Gazeta Indústria e
Comércio – até então impresso em mimeógrafo – em
jornal diário, nele investindo todo o seu talento e dina-
mismo, até que, mais de vinte anos depois, pôde en-
contrar no filho Luiz Fernando o parceiro e o substitu-
to perfeito para levar adiante o ambicioso projeto Ga-
zeta Mercantil. E ambos, afinal, levaram a bom porto
o sonho de fazerem um diário de circulação nacional
em um país de dimensão continental, sem qualquer
comprometimento dos compromissos de ética que
lhes vieram do berço.

Herbert Levy pertence a uma geração privilegia-
da de paulistas, tantos foram os nomes ilustres, da
mais alta linhagem intelectual, que São Paulo enviou
para o Congresso Nacional desde os tempos do Palá-
cio Tiradentes, no Rio de Janeiro.

Vim a conhecer Herbert Levy nos anos 60, eu
era jornalista e ele Deputado Federal da UDN, oca-
sião em que chegou à presidência daquele Partido.

Eu acompanhava diariamente a ação desse homem
extraordinário, um grande líder político, corajoso e
sempre correto, incapaz de faltar à verdade e aos
seus compromissos. Ele era uma referência, inclusive
para nós, jornalistas. O que ele nos dizia era confiável
e publicávamos com a segurança de que ali estava a
palavra de um homem honrado e sério.

Esse foi o Herbert Levy que conheci e aprendi a
admirar!

Este momento, Sr. Presidente, pode ser de sau-
dades, mas não é de nostalgia.Ao contrário, nesta co-
memoração dos oitenta anos da Gazeta Mercantil,
vê-se que a chama dinâmica de São Paulo man-
tém-se acesa, e o chamado Estado-locomotiva do
Brasil pode orgulhar-se – e muito – de oferecer ao
País, entre tantas outras glórias, o crescente sucesso
tecnológico e editorial da sua “jóia econômica impres-
sa”, que é a Gazeta Mercantil.

Estamos igualmente comemorando hoje, mais
uma vez, na figura desse jornal, o regime de liberdade
alcançado por nosso País. A Gazeta Mercantil tem
correspondido plenamente à sua responsabilidade de
um jornal livre e independente, jamais recorrendo, em
toda a sua existência, à sedução do sensacionalismo
para ampliar sua vendagem. Nunca negligenciou,
mesmo sob as pressões que porventura ameaças-
sem a estabilidade da empresa, o sentido de liberda-
de que cultua, podendo seus fundadores e suas lide-
ranças tomarem como sua aquela frase de Benjamin
Franklin: “Aqueles que podem prescindir de liberdade
essencial, por causa de uma segurança temporária,
não merecem nem a liberdade, nem a segurança que
perseguem.”

O malsinado episódio daquela escola infantil de
São Paulo, em que proprietários e professores, em
março de 1.994, foram injustamente acusados de
abusos sexuais contra crianças – uma denúncia que
se apurou infundada, mas não impediu a destruição
moral e material dos envolvidos – passou a ser um
símbolo dos destroços provocados pela irresponsabi-
lidade de jornais, rádios e televisões insensíveis aos
valores da liberdade. Ali se praticou a antiliberdade
criminosa, cuja principal característica é a inexistên-
cia do contraditório; parcela da mídia deixou-se levar
pela sensação na disputa de quem seria o campeão
no enlameamento de inocentes que não encontraram
espaço para a sua defesa.

Ainda ontem a Senadora Heloisa Helena, com
toda a indignação que deve ter uma pessoa de bem e
honrada, tratava aqui exatamente disto: ela fora alvo
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de uma grande injustiça e reagira à altura do que de-
via fazer.

“A imprensa é o único sinal de alarme de uma
Nação”, dizia o Presidente Jefferson, refletindo a gra-
ve responsabilidade que cabe àqueles que dirigem ou
fazem um órgão de comunicação.

Responsabilidade que se multiplica ao infinito
nesta época assustadora de globalização econômica
e de avanços velozes e fantásticos dos instrumentos
de comunicação.

Em período como o que vivemos, testemunhan-
do a disputa tumultuada da informação, não são pou-
cos os que colocam em dúvida a sobrevivência dos
meios de informação impressos, entre os quais os jor-
nais. O temor é bastante procedente para os meios
impressos que ainda não se deram conta das sedu-
ções da Internet, mas absolutamente infundado para
os comunicadores, como a Gazeta Mercantil , que
oferecem a tradição de uma qualidade de conteúdo
editorial tão necessária ao conhecimento e às refle-
xões do ser humano. Os dirigentes oficiais, os empre-
sários e o homem comum da rua jamais prescindirão
da credibilidade na informação como diretriz dos seus
atos, dos seus negócios e da sua vida.

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, difícil re-
gistrar, sem cometer omissões, os tantos nomes dos
diretores, dos editores, secretários e principais cola-
boradores da Gazeta Mercantil. Na verdade, sucede-
ram-se várias gerações de homens e mulheres, alta-
mente qualificados, que ofereceram à Gazeta Mer-
cantil o talento das suas especialidades. Graças a
esse devotamento, tornaram possível o êxito do em-
preendimento que tantos tropeços deve ter encontra-
do pelo seu longo caminho.

Permito-me, pois, saudar toda a equipe da Ga-
zeta Mercantil – desde os seus mais graduados diri-
gentes ao mais humilde dos seus operários –, na pes-
soa de Luiz Fernando Levy, o principal executivo do
grupo.

Que estejam todos certos de que o Senado da
República orgulha-se dos êxitos alcançados pela Ga-
zeta Mercantil. O Brasil sente-se honrado com o
exemplo empreendedor oferecido por esse jor-
nal-instituição, a demonstração concreta da criativi-
dade e da perseverança da gente brasileira.

E a toda essa extraordinária equipe da Gazeta
auguramos constantes sucessos dentro da linha edi-
torial que enobrece os que fazem avançar, a cada dia,
um empreendimento tão caro ao nosso País, como é
a Gazeta Mercantil.

Era o que tinha a dizer, Sr.Presidente. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) – Con-
cedo a palavra ao nobre Senador Álvaro Dias.

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia o
seguinte discurso.Sem revisão do orador.) – Sr.Presi-
dente, Sras e Srs. Senadores, ilustres convidados, este
é, sem dúvida, um dia da maior importância nos anais
da imprensa brasileira, com ressonância nesta Casa.
Refiro-me, Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, às
comemorações de oito décadas de existência do jor-
nal Gazeta Mercantil. O fato é auspicioso por assina-
lar a vitória de um projeto especial de comunicação,
sob a coordenação competente do empresário e jor-
nalista Herbert Levy, a quem rendo as minhas home-
nagens, extensivas ao seu filho Luiz Fernando Levy e
aos que, no dia a dia, contribuem para tornar a Gaze-
ta Mercantil um órgão de leitura indispensável aos
que desejam manter-se informados sobre o que ocor-
re na economia do Brasil e do mundo.

A Gazeta Mercantil constitui hoje uma família
composta por quase 500 jornalistas, espalhados por
todos os Estados do País e por um bom número de
países, imbuídos da tarefa, árdua mas compensado-
ra, de fazer o mais influente jornal de economia do
Brasil e um dos mais respeitados do mundo. Um jor-
nal que se transformou em vários produtos na área de
comunicação e que tem como objetivo fazer o melhor
sem errar.

Aliás, aprendi, ao longo de minha convivência,
tanto na leitura da Gazeta Mercantil quanto também
em contato com seus diretores e jornalistas, que esse
jornal persegue a mania de não errar. Essa mania se
revela em sua qualidade de informação, que impressi-
ona não só o público leitor brasileiro, mas também o
do exterior. Credibilidade, Srs. Senadores, não se
conquista do dia para a noite. E credibilidade é o que
não falta a esse jornal, que se pauta pela informação
econômica, mas também política, cultural etc.

Sabemos nós, os políticos, que as páginas da
democracia deste País não teriam sido escritas sem
as letras “desenhadas” por um grupo de profissionais
competentes e éticos, norteados pelos princípios em-
presariais que se somam a causas sérias e despoja-
das da família de Herbert Levy. Um jornal que não se
preocupa com os pequenos fatos aqui em Brasília ou
nos Estados e Municípios, mas busca as causas e as
conseqüências daquilo que realmente é fundamental
para a vida política do nosso País, merece o respeito
absoluto desta Casa do Congresso Nacional. E o res-
peito de todo e qualquer cidadão brasileiro investido
de funções públicas.
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Na Gazeta Mercantil ou nos outros produtos
que surgiram ao longo dos anos na mesma empresa,
a informação foi sempre tratada como bem público,
sem partidarismos ou interesses corporativos. Mes-
mo durante a atuação parlamentar do Sr. Herbert
Levy, com quem tive o prazer de conviver na Câmara
dos Deputados, quando Deputados Federais – aliás,
exemplo permanente de postura ética, um temido
combatente da corrupção e dos corruptos – mesmo
naquele tempo o seu jornal nunca se prestou a defen-
der este ou aquele grupo político ou econômico, mas,
ao contrário, guiou-se pelo farol dos fatos, da notícia,
do direito da população em inteirar-se, de forma equi-
librada e com bom senso, do que ocorre no Brasil e
nas suas relações com os países não só da América
Latina, mas de todo o mundo.

Sei, pelo que conheço do Sr. Herbert Levy, que
nunca um diretor do seu jornal ou sequer ele ou al-
guém de sua família interferiu no processo de elabo-
ração do noticiário. Sei que a liberdade de imprensa
realmente existe dentro desse órgão, que, inclusive,
orgulha os profissionais que trabalham ou que não
trabalham em seus departamentos. Não só os leito-
res, mas os jornalistas, de modo geral, têm orgulho da
Gazeta Mercantil.

A liberdade de imprensa é o direito de o leitor ter
as informações colhidas e editadas pelos profissiona-
is de imprensa, com toda responsabilidade que isso
demanda, e não pelos acionistas da empresa. Sei,
pelo que comentava o Sr. Hebert Levy e os profissio-
nais com quem convivi e ainda convivo, entre os quais
Nilson Monteiro, Ivanir José Bartot, Cláudio Lachini e
Valério Fabris, que esse é um dos segredos da vida
saudável do jornal.

A Gazeta Mercantil – é preciso frisar – demo-
cratizou não só a informação econômica, informando
e formando setores empresariais, a elite empresarial
do País, mas, ao mesmo tempo, descentralizou a in-
formação política, de meio ambiente, de serviços, cul-
tural, enfim, dos vários setores da vida nacional.

O Sr. Pedro Piva (PSDB – SP) – Permite-me V.
Exª um aparte?

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB – PR) – Concedo
o aparte a V. Exª com prazer.

O Sr. Pedro Piva (PSDB – SP) – Senador Álva-
ro Dias, Srs. Diretores, Deputado Herbert Levy, meu
querido amigo Luiz Fernando Levy, eu, como paulista,
paulistano e brasileiro, não poderia deixar de apartear
o brilhante discurso do Senador Álvaro Dias e de me
associar à homenagem que o Senador Edison Lobão
faz a esse jornal. Eu o faço como brasileiro, como ho-

mem de empresa, como admirador da família Levy,
que conheço desde criança. Fui companheiro de Luiz
Fernando Levy desde a juventude. Freqüentei a sua
casa. Freqüentava a casa do sogro do Deputado Her-
bert Levy, o velho Professor Valdemar Ferreira, que
foi meu mestre na Faculdade de Direito de São Paulo.
Desde criança, aprendi a admirar essa família fantás-
tica, que é um marco de honestidade, de decência e
de ética em São Paulo e no Brasil. Senador Álvaro
Dias, cumprimento V. Exª por esse seu discurso. Não
vou estender-me, porque certamente muitos orado-
res o farão. Tenho uma ligação com a família da Ga-
zeta Mercantil muito grande; o Deputado Herbert
Levy e meu amigo Luiz Fernando Levy sabem disso.
Somos parceiros há muitos e muitos anos, e, certa-
mente, essa amizade e essa parceria muito me hon-
ram. Parabéns à Gazeta Mercantil pelos seus 80
anos! Muito obrigado, Senador Álvaro Dias.

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB – PR) – Agradeço
ao Senador Pedro Piva pelo importante depoimento
que faz.

Sr. Presidente, ao Dr. Herbert Levy e à sua famí-
lia, devemos ser gratos, inclusive por essa abertura
de informações, que, em síntese, revela-se uma cren-
ça no debate, saudável e sem preconceitos, como for-
ma de fazer progredir o País. A Gazeta Mercantil
sempre apostou, de forma crítica e desprovida de pre-
conceitos, no potencial do Brasil.

Em meu Estado, o Paraná, esse jornal teve e
tem papel fundamental no progresso econômico, polí-
tico e social dos paranaenses. É um veículo de im-
prensa que, há mais de duas décadas, percebeu a im-
portância de estar presente, com seus profissionais,
em um Estado que, a despeito dos problemas que en-
frentou e continua enfrentando, tem como norte a
perspectiva do crescimento. A Gazeta Mercantil rela-
ta os fatos do Paraná diariamente, com isenção, anali-
sando-os profundamente, sob todos os ângulos, e os
reflexos que esses mesmos acontecimentos provo-
cam na população paranaense. Sempre foi assim.

Lembro-me muito bem disso, especialmente na
época em que, de 1987 a 1991, governei, com muita
honra, o meu Estado. O progresso, o desenvolvimen-
to econômico e social, as possibilidades de cresci-
mento ou as desventuras comuns a quem empresta
seriedade e honestidade à sua tarefa pública sempre
foram noticiados e analisados pela Gazeta Mercantil,
conforme seus critérios de imparcialidade, maturida-
de e bom senso.

A Gazeta Mercantil sempre – repito – esteve
presente em meu Estado de forma marcante. E ainda
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mais agora, quando, além de manter suas antenas li-
gadas a tudo o que ocorre e de transpor para a edição
nacional, o jornal, em um processo mais agudo de re-
gionalização, dedica todo um caderno a noticiar e a
analisar os acontecimentos paranaenses e sua in-
ter-relação com a macroeconomia nacional e mundi-
al, sempre com muita competência.

A mesma credibilidade que a edição nacional da
Gazeta Mercantil tem e inspira é verificada, com ra-
zão absoluta, na Gazeta Mercantil Paraná. Assim,
como a edição nacional desse jornal virou, especial-
mente a partir do início dos anos 70, fonte obrigatória
de consulta diária nos meios econômicos e políticos
do País, sua edição regional é também uma obriga-
ção de consulta diária em meu Estado. A prática sau-
dável de um jornal inspirado em princípios rígidos de
respeito à informação e à ética tornou-se natural
àqueles que formam a opinião regional e nacional.

Isso, acredito, Sr. Herbert Levy e Sr. Luiz Fer-
nando Levy, deve ser extremamente gratificante.
Deve ser um prêmio neste ano em que o jornal que
sua família dirige completa 80 anos. E é reconhecido,
com todo o merecimento, como a publicação líder em
informações econômicas na América Latina.

Enfim, Srs. Herbert e Luiz Fernando Levy, ex-
presso a gratidão desta Casa pela evolução e cons-
tantes inovações que a Gazeta Mercantil, uma em-
presa nacional, horizontalizada e verticalizada, por
meio de sua edição nacional e de suas vinte edições
espalhadas pelos Estados do País, vem realizando. A
Gazeta Mercantilvai além do necessário profissiona-
lismo ao se estruturar e manter uma empresa de co-
municação. É uma empresa, pelo meu entendimento,
que se alimenta também de emoção. A mesma que,
como dizem os jornalistas, esses profissionais sen-
tem, a cada manhã, ao “lamber a cria”.

Expresso minha gratidão em meu nome, em
nosso nome, em nome do Paraná e em nome do Bra-
sil.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Permite-me
V. Exª um aparte?

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB – PR) – Concedo
o aparte a V. Exª.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Felicito V.
Exª e os demais Senadores que tiveram a feliz iniciati-
va de propor esse voto de louvor e esta sessão espe-
cial em homenagem à Gazeta Mercantil. Com o
agradecimento a V. Exª, quero trazer aqui também a
minha palavra e expressar o meu grande respeito à
Gazeta Mercantil, ao Sr. Herbert Levy e ao Sr. Luiz
Fernando Levy. Faço questão de recordar que o Sr.

Herbert Levy foi um dos Parlamentares mais atuantes
que já vi nesta Casa. Andava por esses corredores,
pelas comissões. Ele era o primeiro a chegar às Co-
missões Mistas. No plenário da Câmara dos Deputa-
dos, permanecia do princípio ao fim das sessões, de-
batendo com uma enorme paixão. Parecia seu prime-
iro mandato, e ele vinha de longos mandatos como
Parlamentar. Lembro-me da sua dedicação, da sua
garra, da sua vontade de acertar. E, na verdade, nin-
guém diria que ali estava um importante homem de
negócios, o diretor de um dos grandes jornais deste
País. Tenho o prazer de ver o Luiz Fernando aqui. Se-
nador Álvaro Dias, V. Exª falou da atuação da Gazeta
Mercantil no Paraná. Há mais tempo, essa já vem
sendo a atuação da Gazeta Mercantil no Rio Grande
do Sul. Há, na Gazeta Mercantil do nosso Estado,
um caderno especial dedicado ao Rio Grande do Sul.
Trata-se de um caderno local, que, ao mesmo tempo
em que nos dá a oportunidade de conhecer o mundo
e o Brasil, mostra, em suas páginas, os problemas e
as dificuldades do nosso Estado e as soluções e as
propostas apresentadas ao Rio Grande do Sul. Real-
mente, V. Exª está sendo muito feliz. A Gazeta Mer-
cantil é um grande patrimônio nosso. Neste mundo
conturbado, complexo e difícil, onde estamos a discu-
tir o papel do Congresso e da imprensa, não há o que
se discutir a respeito do papel da Gazeta Mercantil.
Esse jornal vem desempenhando, com magnífica se-
riedade e respeitabilidade, o seu papel. V. Exª disse
muito bem que esse jornal tem a mania de dizer a ver-
dade, de divulgar aquilo que acontece. Tenho 40
anos de vida pública e passei por vários cargos, mas
não me lembro de, em nenhum momento, duvidar ou
me queixar do que foi publicado na Gazeta Mercan-
til. O que está ali corresponde à verdade. Por isso, fe-
licito V. Exª e a Gazeta Mercantil. Felicito o bravo
Parlamentar, o bravo homem que foi e que é Herbert
Levy. De modo muito especial, felicito o meu amigo –
se assim me permite – Luiz Fernando, que é um
exemplo de dignidade, de correção e de seriedade.
Hoje não é apenas um dia em que se presta uma ho-
menagem a um jornal. Esta é uma sessão realmente
especial. Hoje se presta uma homenagem a um gran-
de jornal. Nesta hora em que há grandes debates so-
bre a ética, em que se discute para onde se vai e o
que se quer, está aqui um exemplo que todos nós de-
vemos seguir. Muito obrigado a V. Exª. (Palmas.)

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB – PR) – Muito obri-
gado, Senador Pedro Simon. Com o lúcido aparte
desse grande Senador do Rio Grande do Sul, concluo
o meu pronunciamento, reafirmando a nossa maior
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gratidão. A contribuição dessa empresa, de seu prin-
cipal jornal e de seus outros produtos para a vida da
Nação é tão significativa, que o mínimo que podería-
mos sonhar é que, daqui a dezenas de anos, os brasi-
leiros possam se orgulhar, muito mais do que hoje,
desse jornal que os senhores levaram à maravilhosa
data de 80 anos.

Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) – Solici-

to ao Senador Maguito Vilela a gentileza de assumir a
Presidência. (Pausa.)

O Sr. Eduardo Suplicy, Suplente de
Secretário, deixa a cadeira da presidência,
que é ocupada pelo Sr. Maguito Vilela.

O SR. PRESIDENTE (Maguito Vilela) – Conce-
do a palavra ao Senador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Senador Maguito Vilela; Srªs e
Srs. Senadores; Exmº ex-Deputado Federal, Herbert
Levy, fundador da Gazeta Mercantil; Luiz Fernando
Ferreira Levy, Diretor responsável e Presidente da
Gazeta Mercantil, em nome do Partido dos Trabalha-
dores e do Bloco de Oposição, quero saudar os 80
anos desse extraordinário jornal.Cada vez ganha ma-
ior importância a informação precisa e responsável
no Brasil e no mundo. A Gazeta Mercantil tem sido
um exemplo de como um jornal pode enfrentar os no-
vos tempos, esmerando-se em aperfeiçoar a cobertu-
ra dos principais fatos de natureza econômica e finan-
ceira, assim como dos acontecimentos políticos de
maior relevância para a vida econômica das empre-
sas e das pessoas.

A Gazeta Mercantil tornou-se, há muito tempo,
o principal jornal de economia e finanças do Brasil. Há
muitos anos, desempenha no Brasil o papel que o
Wall Street Journal desempenha nos Estados Uni-
dos e o que Financial Times desempenha no Reino
Unido. Para diversos assuntos, tais como agrobusi-
ness, energia, saneamento, bolsas, mercados de fu-
turos, empresas de alta tecnologia e tantos outros, a
Gazeta tem sido insubstituível.

Além das atividades especificamente jornalísti-
cas, ela tem tido um importante papel de mobilização
empresarial e até política. No período da luta pela re-
democratização, no final dos anos 70 e no início dos
anos 80, o fórum de lideranças empresariais da Ga-
zeta Mercantil, com a participação de empresários
como Antônio Ermírio de Moraes, Cláudio Bardela e
Olavo Setúbal, entre outros, teve papel destacado na

crítica da política econômica dos governos militares e
na luta pela redemocratização, em direção à busca
da liberdade em nosso País.

Em seus artigos, o Dr. Herbert Levy tem sido, ao
longo dos anos, uma importante voz de crítica à políti-
ca econômica de sucessivos governos brasileiros, in-
clusive do atual Governo. Ele diz o que pensa com
muita sinceridade, com muita retidão, sempre de for-
ma consistente, chamando a atenção para os aspec-
tos que considera positivos, mas também apontando
o que considera errado no atual Governo.

Hoje, a Gazeta, sob o comando de Luiz Fernan-
do Ferreira Levy, mantém um jornalismo de alto nível,
que aborda as questões nacionais e internacionais de
forma competente, ao mesmo tempo em que apre-
senta um novo formato de cobertura regional em pra-
ticamente todos os Estados, tornando-se, dessa for-
ma, um jornal que atende as múltiplas demandas de
seus leitores. O Caderno Fim de Semana destaca-se
como um dos melhores cadernos culturais do Brasil.

É interessante saber que a Gazeta Mercantil
vai passar por um enorme desafio, na medida em que
dois dos principais jornais brasileiros resolveram se
juntar para lançar, em maio, um novo jornal de econo-
mia. Pode até parecer estranho falar que, depois de
80 anos de Gazeta Mercantil, um novo competidor
vai surgir, mas se trata de um acontecimento signifi-
cativo que denota a pujança de nossa economia e a
convicção por parte dos principais órgãos de impren-
sa de que há espaço para mais um jornal especializa-
do. Cabe lembrar que o Brasil não pára de registrar
enorme dinamismo no lançamento de publicações,
haja vista o que vem ocorrendo com um número cres-
cente de revistas semanais. Elas têm tido que se em-
penhar muito para manter o interesse de seus leitores
e conquistar novos adeptos.

Podemos notar que cada órgão de imprensa
consegue se fortalecer em sua credibilidade na medi-
da em que se mantém o mais fiel possível aos princí-
pios da ética e da imparcialidade, sobretudo no que
diz respeito à correção das informações que apresen-
ta, inclusive as relativas aos fatos políticos, à cobertu-
ra, por exemplo, das campanhas eleitorais.

Conforme assinalaram os Senadores Edison
Lobão, Álvaro Dias, Pedro Piva e Pedro Simon, a Ga-
zeta Mercantil tem-se esmerado no que tange ao
senso de imparcialidade. Tenho certeza de que esse
jornal vai continuar a realizar o melhor e mais saudá-
vel jornalismo.

Quero desejar longa vida a esse jornal, pois te-
nho a certeza de que, mesmo diante da concorrência
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que vai enfrentar – e a sua linha editorial sempre foi
favorável ao desenvolvimento da livre concorrência,
sem se esquecer dos objetivos a que tanto almeja-
mos, como, por exemplo, a justiça neste País -, a Ga-
zeta Mercantil saberá se constituir num exemplo
cada vez melhor do jornalismo saudável e essencial
para a sua grande legião de leitores. Para o meu tra-
balho e o de minha equipe, a leitura diária da Gazeta
Mercantil é essencial.

Meus parabéns ao Deputado Herbert Levy. Feli-
cito também meu prezado amigo – quando tínhamos
por volta de 12 anos de idade, fomos companheiros
em muitos jogos de futebol -, Luiz Fernando Ferreira
Levy, e toda a sua equipe. Um abraço e parabéns à
Gazeta Mercantil. (Palmas.)

Durante o discurso do Sr. Eduardo Su-
plicy, o Sr. Maguito Vilela, deixa a cadeira
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Ade-
mir Andrade, 2º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Con-
cedo a palavra ao Senador Maguito Vilela.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) –
Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, só uma palavra
pode explicar a perpetuação exitosa de um jornal por
80 anos: credibilidade. Esta é a maior e a principal
marca da Gazeta Mercantil: credibilidade e serieda-
de na divulgação e na análise especialmente das no-
tícias econômicas e políticas deste País, que a acom-
panham desde a fundação até os dias de hoje.

Missão nada fácil num País que, em menos de
uma década, passou por quase uma dezena de pla-
nos econômicos, mexendo com a vida de cada um
dos brasileiros.

Nesse período, a Gazeta Mercantil conseguiu,
como nenhum outro veículo de comunicação neste
País, traduzir para o povo brasileiro, numa linguagem
séria, mas acessível, as mudanças e as implicações
que cada uma das medidas afetaria a vida dos brasi-
leiros.

Mais do que isso, ao longo desses 80 anos, a
Gazeta Mercantil tem retratado a vida econômica
brasileira, com muita ética, sem mudar uma vírgula
sua linha e sua conduta, sem despencar para o sen-
sacionalismo barato ou para a chantagem, que nada
acrescentam ao País e pelos quais muitos jornais e
outros veículos de comunicação se deixaram seduzir.

Pelas páginas bem escritas da Gazeta Mercan-
til, acompanhamos o crescimento do Brasil, o nosso
desenvolvimento, mas também os nossos problemas,

as nossas crises, sempre retratadas e analisadas por
profissionais sérios, éticos e extremamente compe-
tentes, especialistas naquilo que escrevem e, por isso
mesmo, capazes de traduzir numa linguagem acessí-
vel para seus leitores, mesmo para os leigos.

Mas a Gazeta não apenas retratou o crescimen-
to do Brasil durante esses anos. Cresceu com ele. E
como cresceu! Hoje está presente em todo o território
nacional, inclusive com duas dezenas de jornais regi-
onais, uma contribuição extraordinária para a econo-
mia e a política nesses Estados. As regiões mais lon-
gínquas, sempre esquecidas pela grande imprensa,
passaram a ter uma edição local da Gazeta Mercan-
til, produzida nos mesmos padrões de qualidade da
edição nacional.

O Sr. Agnelo Alves (PMDB – RN) – V. Exª me
permite um aparte?

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Ouço
V. Exª com prazer.

O Sr. Agnelo Alves (PMDB – RN) – Muito obri-
gado a V. Exª. Quero dar um depoimento como jorna-
lista. Lembro-me da figura do Deputado Herbert Levy
desde os tempos do Palácio Tiradentes. Vezes inú-
meras, quando eu era destacado para fazer a cober-
tura das reuniões da Bancada da UDN, eu via Maga-
lhães Pinto, José Augusto Bezerra de Medeiros, Afon-
so Arinos, toda aquela chamada banda de música da
UDN se quedar para ouvir as opiniões do Deputado
Herbert Levy. Até mesmo Carlos Lacerda, de costu-
me irrequieto e irreverente, parava para ouvir a opi-
nião sincera, correta, sem adjetivos, mas bastante
analítica do Deputado Herbert Levy. Como jornalista,
vejo na Gazeta Mercantil o retrato daquele Deputado
que conheci: ético, sério, correto, bravo. Como Sena-
dor, sinto-me extremamente gratificado em participar
desta homenagem do Senado Federal àGazeta Mer-
cantil, ao Deputado Herbert Levy, aos que fazem a
Gazeta Mercantil: seus filhos, seus diretores, seus
jornalistas, seus redatores, enfim, toda uma família
que eu conheço, jornalista que também sou e apenas
estou Senador. Agradeço a Exª pela oportunidade
deste aparte.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Re-
colho, com muita honra, o aparte de V. Exª.

O Sr. Roberto Saturnino (PSB – RJ) – V. Exª
me concede um aparte?

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Ouço
V. Exª com muita honra.

O Sr. Roberto Saturnino (PSB – RJ) – Senador
Maguito Vilela, agradeço a V. Exª pela oportunidade
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que me dá de expressar um sentimento que realmen-
te sai do fundo da alma. Estou certo de que esse é o
sentimento que domina todos os representantes des-
ta Casa. Esta homenagem aos 80 anos da Gazeta
Mercantil vai muito além, mas muito além de um
mero ato protocolar de reconhecimento do aniversá-
rio de um órgão de imprensa, como muitas vezes fa-
zemos nesta Casa. É uma homenagem que nos en-
che do sentimento de justiça, que nos gratifica exata-
mente por corresponder a alguma coisa que, do fun-
do da alma, nós todos gostamos de fazer: é o reco-
nhecimento de seriedade, de propriedade, de justiça
que este jornal dá à imprensa brasileira de modo ge-
ral. Nestes momentos em que tantas são as queixas –
por vezes justas, por vezes injustas – de um compor-
tamento leviano ou menos responsável por parte da
imprensa em geral, nunca se comentou nada de aná-
logo, de semelhante por parte da Gazeta Mercantil.
É um jornal que realmente infunde respeito. É um jor-
nal que goza do respeito unânime desta Casa e da
Câmara dos Deputados, bem como da opinião públi-
ca brasileira. E isso realmente exige de nós esta ho-
menagem e as palavras de sinceridade e de cumpri-
mentos ao Dr. Luiz Fernando, a todos os diretores,
aos redatores, aos jornalistas, àqueles que fazem
este jornal que é exemplo de seriedade, de eficiência,
de organização e tudo o mais. E é um reconhecimen-
to também, um cumprimento todo especial à grande
figura fundadora que é Herbert Levy. Tive o privilégio
de conviver com ele na Câmara dos Deputados, de
respeitá-lo como um Parlamentar exemplar, sob to-
dos os pontos de vista. Não obstante diferenças ideo-
lógicas que sempre marcaram nossas posições, não
obstante confrontos políticos que vez por outra éra-
mos obrigados a ter, o respeito sempre dominou as
nossas relações. O respeito e o reconhecimento da fi-
delidade, do espírito público, da certeza das convic-
ções que afirmava na Câmara dos Deputados. Her-
bert Levy foi um Deputado exemplar e é um cidadão
brasileiro exemplar que merece nossos aplausos e os
nossos cumprimentos. Obrigado pela oportunidade
que V. Exª me dá de dizer isso nesta Casa.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Incor-
poro o aparte de V. Exª, com muita honra, ao meu pro-
nunciamento, porque, sem dúvida, ele veio enrique-
cê-lo.

A Gazeta Mercantil não apenas cresceu. Fez
mais que isso. Modernizou-se; expandiu-se pelo Mer-
cosul; colocou-se presente na Internet com um portal
onde estão disponíveis todos os seus produtos. Por
isso, tem colecionado prêmios importantes não só no

Brasil como também no exterior, pela excelência do
que realmente produz.

É mais do que justa a homenagem que fazemos
hoje ao jornal. Homenagem que se estende, natural-
mente, ao seu fundador, Dr. Herbert Levy,
ex-Deputado, brasileiro idealista e exemplar, que mui-
to tem contribuído com o País, primeiro no exercício
da política e, posteriormente, com esse extraordinário
veículo de comunicação. Ao senhor, as nossas mais
sinceras homenagens e o reconhecimento legítimo
de tudo o que fez e tem feito pelo nosso País.

Os meus cumprimentos são extensivos a Luiz
Fernando Levy, pessoa com quem tive a oportunida-
de de conversar várias vezes, quando Governador de
Goiás, e ele, grande diretor. Pude constatar que é um
homem íntegro, sério, correto, um homem que real-
mente tem prestado relevantíssimos serviços à im-
prensa brasileira e ao Brasil de uma forma geral. É
uma pessoa extremamente capacitada, com uma
compreensão perfeita da história e do momento atual
da política e da economia brasileira.

A todos os que fazem da Gazeta Mercantil um
dos principais jornais não só do Brasil, mas da Améri-
ca Latina, os nossos cumprimentos e a nossa home-
nagem. Repito: desde o mais humilde até o mais gra-
duado funcionário, as nossas mais sinceras homena-
gens, com a certeza de que poderemos contar sem-
pre com um diário sério, ético, absolutamente respon-
sável no trato da notícia e da análise política e econô-
mica. O Brasil ainda precisa e conta muito com a Ga-
zeta Mercantil, que é realmente um grande exemplo
para os demais órgãos de imprensa deste País.

Era o que tinha a dizer, Sr.Presidente. (Palmas)
O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Por

permuta com o Senador Jefferson Péres, concedo a
palavra ao Senador Romeu Tuma.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP. Pronuncia o
seguinte discurso.Sem revisão do orador.) – Sr.Presi-
dente, Srªs. e Srs. Senadores, dias atrás, a exemplo
do que costuma fazer periodicamente naquele sodalí-
cio, um antigo e admirado ex-integrante do Congres-
so Nacional, o ilustre Dr. Herbert Levy, discursou so-
bre aspectos atuais da imprensa brasileira, durante a
assembléia mensal da Academia Paulista de Jorna-
lismo. Terminou por revelar como, após oito décadas
sob a direção de três sucessivas gerações de sua fa-
mília, o jornal Gazeta Mercantil ganhou influência, a
partir da zona abrangida pelo Mercosul, para se tor-
nar presente até nos Estados Unidos e na Europa.

Por modéstia e amor paterno, atribuiu ao filho, o
competente e empreendedor jornalista e publicitário
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Luiz Fernando Ferreira Levy – o nosso Lisca, amigo
querido que sempre, com sua simpatia e sorriso, nos
agrada nos momentos mais difíceis –, todo o crédito
pelo sucesso dessa nova fase do periódico perten-
cente à família. Mas, apesar da preocupação em
manter o próprio nome à margem da história de mo-
dernização e expansão do jornal, não conseguiu dimi-
nuir a certeza, entre os outros imortais da imprensa,
de que continua a ser fonte de inspiração e orientação
para a Gazeta Mercantil cruzar o portal do terceiro
milênio como jornal do seu tempo, como poderosa
publicação independente, líder na divulgação e análi-
se crítica dos acontecimentos no campo econômico.

A presença do Dr. Herbert Levy nesta Casa em
muito me alegra, da mesma forma que – tenho certe-
za – causa satisfação a todos os que aprenderam a
vê-lo como paradigma do político honesto, combativo,
fiel a seus ideais. Um homem que, desde os tempos
dos bancos acadêmicos na Faculdade de Direito do
Largo de São Francisco, desde a participação ativa
nas explosivas e dolorosas manifestações estudantis
de rua nos anos 40 e desde a militância na famosa
“Banda de Música” da UDN, União Democrática Naci-
onal – da qual participava com V. Sª o nosso querido
Nicolau Tuma, Dr. Herbert Levy –, devotou toda a vida
à defesa da liberdade, da moralidade, da democracia
e da República.

Dr. Herbert Levy, V. Sª foi o primeiro político a or-
ganizar uma frente em defesa da ética na política, em
que a dignidade e os princípios de honestidade fos-
sem os principais paradigmas daqueles que integram
a vida política do País, como representantes do povo.

Agrada-me igualmente poder participar da justa
homenagem que o Senado Federal presta à Gazeta
Mercantil nas pessoas do Dr. Herbert Levy e do jor-
nalista Luiz Fernando Ferreira Levy, responsáveis
pela elevação do periódico à posição de mais impor-
tante jornal especializado em economia e negócios
da América Latina, o que o coloca entre os sete diári-
os do gênero mais influentes em todo o mundo, con-
forme foram classificados pela respeitada revista For-
tune.

O octogésimo aniversário da Gazeta Mercantil
transcorreu no dia 3 último e coube ao insigne jorna-
lista Cláudio Lachini prestar expressiva contribuição à
divulgação de sua história, de cujo desenrolar partici-
pa há vinte anos. Por meio do livro que então lançou,
dá-nos ampla visão da saga determinante da eleva-
ção do jornal à invejável liderança. Para título da obra,
escolheu a palavra grega anabase, derivada de
anabdinó,que significa “subo ao topo” e foi emprega-

da pelo historiador Xenofonte ao narrar a aventura de
Ciro, o Jovem, pelo interior da Pérsia, em 401 a.C.,
uma espinhosa e dificílima expedição, mas fadada ao
sucesso. Veja que a comparação é bonita, Dr. Luiz
Fernando Levy.

A síntese do primeiro capítulo do livro, publicada
pelo jornal, retrata a essência filosófica mantida por
nossa homenageada, principalmente a partir de
1973, quando, por inspiração do Diretor-Presidente
Herbert Levy e seu filho Luiz Fernando, então jovem
executivo de 33 anos, começa uma profunda reforma
editorial, ponto de partida do sonho que resultaria no
que é hoje um dos mais poderosos complexos de co-
municação do País e um dos poucos de amplitude re-
almente nacional.Esse resumo merece ser registrado
nos Anais desta Casa e, por isso, passo a reprodu-
zi-lo.

Os Levy pensaram então, estrategica-
mente, em um tripé que formaria a base de
sustentação do projeto: o jornal teria de ser,
nessa ordem, independente, condição es-
sencial para torná-lo influente e, por isso
mesmo, rentável. Esse espírito está clara-
mente exposto no seguinte episódio descrito
por Lachini: “A quinta-feira, 8 de agosto de
1974, não teve uma noite normal, pelo me-
nos em Washington, capital dos Estados
Unidos da América, onde o Presidente Ri-
chard Nixon amargava a decisão de renun-
ciar ao cargo, detonado pelo escândalo do
Edifício Watergate; nem em São Paulo, Bra-
sil, mais precisamente no quinto andar do
número 425 de um prédio da Rua Barão de
Limeira. Nesse endereço do deteriorado
centro velho da cidade, um pequeno grupo
de jornalistas, pouco mais de uma dezena,
assistira em tempo real, pela televisão, ao
desfecho da crise política americana. Os jor-
nalistas dessa história trabalhavam na Ga-
zeta Mercantil, um pequeno diário econô-
mico e financeiro fundado em 1920, que
tentava dar um salto editorial capaz de o
elevar no cenário da mídia brasileira. Passa-
va das onze, mas, naquela noite extraordi-
nária, eles não tinham nenhuma pressa em
fechar a primeira página da edição que cir-
cularia na sexta-feira, 9 de agosto. (...)

Àquela hora o primeiro texto da manchete sobre
a renúncia estava pronto. Escrevera-o Glauco Carva-
lho em cima do noticiário das agências internacionais
UPI, AP e Ansa, e no que fora visto e ouvido da TV.
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Havia tempo e aquele não seria o texto final: os jorna-
listas reunidos pelo editor-chefe, Roberto Müller Fi-
lho, eram jovens na faixa de 30 anos, gostavam de
avançar pela madrugada e (...), ainda mais, os fusos
horários jogavam a favor – em Washington, os relógi-
os marcavam duas horas mais cedo; em Londres,
quatro mais tarde. Dava para esperar a manchete do
Financial Times, que seria enviada pelo correspon-
dente internacional do jornal (...).

Müller, descendente de alemães e itali-
anos, elegantemente inflexível, havia reuni-
do sua equipe de confiança para lançar um
desafio: “O que os nossos leitores querem
saber, se puderam assistir ao espetáculo ao
vivo, pela televisão?” O grupo tentava adivi-
nhar as manchetes que os grandes jornais
estampariam no dia 9: “Nixon renuncia; Ford
assume”; “Gerald Ford é o novo presidente
dos EUA”, e assim por diante. Um espia se-
ria destacado para ver na boca da máquina
a manchete da Folha de S.Paulo, cujo pri-
meiro clichê era impresso cedo... A informa-
ção estaria disponível em poucos minutos,
trazida pelo esperto contínuo de alcunha Bi-
gorrilho: “Nixon renunciou” era a manchete
em seis colunas. A conclusão da equipe foi
unânime e radical: “Estão batendo a carteira
do leitor.” Isto é, para aquele grupo (...) não
bastava dar a notícia, imprimir uma radiofoto
de má qualidade e oferecer aos leitores uma
colagem do que a televisão mostrara em
tempo real. Era preciso fazer um retrato de
maior fidelidade aos acontecimentos, entre-
laçar os fatos, dizer como se comportaram
os principais mercados, o dólar, as commo-
dities, os efeitos imediatos, o significado
para o Brasil e para a América Latina, as
conseqüências políticas para o mundo, que
vira o Presidente Nixon aproximar-se da
China comunista em plena Guerra Fria. Eles
buscavam a excelência e foi o que conse-
guiram.

Às 4h10min da madrugada do dia 9 de
agosto, a manchete, criada pelo mesmo
Glauco Carvalho, desceu para a composi-
ção, montagem e impressão. Ao raiar do sol
a Gazeta Mercantil foi para as bancas e
para os assinantes com um título em seis
colunas, corpo 48: “ESPECULA-SE EM
WALL STREET”. Estava fincado o primeiro
marco do que, daí a pouco tempo, viria a

ser o principal jornal de economia e negóci-
os do Brasil, e um dos sete escolhidos pela
revista Fortune entre os melhores do mun-
do (os outros seis são: Nihon Keizai Shim-
bun, The Wall Street Journal, Financial Ti-
mes, II Sole 24 Ore, Handelsblatt, e The
Australian Financial Review). Luiz Fernando
só leria a manchete do seu jornal na manhã
do dia 9, ao mesmo tempo que os demais
leitores. (...) Essa postura do vi-
ce-presidente executivo – o cargo de dire-
tor-presidente era ocupado pelo seu pai, de-
putado federal Herbert Levy – revelar-se-ia
o pulo-do-gato no processo de evolução de
seu jornal. Mantida até hoje, significa a liber-
dade de imprensa como o direito do leitor
em ter as informações obtidas e editadas
pelo jornalista, e não a liberdade do dono
em ver publicado somente o que é de seu
alvitre.

O Sr. Bernardo Cabral (PFL – AM) – Permi-
te-me V. Exª um aparte?

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Concedo o
aparte a V. Exª, nobre Senador Bernardo Cabral.

O Sr. Bernardo Cabral (PFL – AM) – Senador
Romeu Tuma, em primeiro lugar, quero que V. Exª me
desculpe por estar interrompendo o seu discurso. É
claro que, dentre os que aqui estão, V. Exª, sem dúvi-
da nenhuma, é um dos mais apropriados para fazer a
homenagem, porque conterrâneo do nosso sempre
Deputado Herbert Levy. Mas eu me atrevo a importu-
ná-lo porque, com este aparte pálido e esmaecido, o
brilhantismo e a densidade do seu discurso irão aflo-
rar. Mas como convivi com Herbert Levy – e lá já se
vai muito tempo – quando cheguei à Câmara dos De-
putados, muito mocinho e ainda não entrara na casa
dos 30, precisava dar-lhe esse depoimento. A sua li-
nearidade de caráter e de atuação política não muda-
ram até hoje. Depois, mais tarde, tive a oportunidade,
aceitando o convite do Dr. Luiz Fernando Levy, de as-
sistir ao lançamento da Gazeta Mercantil em Brasí-
lia. E hoje, na capital do meu Estado, Manaus, a Ga-
zeta Mercantil transita, para alegria de todos aqueles
que dela se valem quando precisam de uma informa-
ção correta, em termos econômicos e financeiros.
Portanto, esta homenagem que se presta no aniver-
sário da Gazeta Mercantil não é apenas uma daque-
las em que se nota uma obrigação de quem quer
prestar solidariedade a um determinado órgão de im-
prensa, mas sobretudo ao homem público que teve a
sorte, a alegria, a felicidade de poder encontrar no
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seu filho um seguidor com a mesma inteireza moral.
De modo que eu queria que V. Exª me permitisse aco-
plar-me ao seu discurso, a ele me solidarizar para
que, repito, na palidez do aparte, o brilho da manifes-
tação de V. Exª fique maior.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – O seu apar-
te, à luz da sua inteligência, será incorporado sem ne-
nhuma restrição. Agradeço-lhe ainda por trazer mais
alguns fatos importantes da vida da Gazeta Mercan-
til.

O Sr. José Roberto Arruda (PSDB – DF) – Per-
mite-me V. Exª um aparte?

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Senador
José Roberto Arruda, concedo-lhe um aparte.

O Sr. José Roberto Arruda (PFL – DF) – Sena-
dor Romeu Tuma, peço-lhe também desculpas. Sei
que V. Exª traça, no seu discurso, a estrutura da ho-
menagem que toda esta Casa, independentemente
das diferenças político-partidárias, deseja prestar e
está prestando à Gazeta Mercantil. Desejo, em meu
nome pessoal e como líder do Governo nesta Casa,
registrar também as minhas homenagens à Gazeta
Mercantil, a todos os profissionais de comunicação
que nela trabalham.Gostaria que, nesta homenagem,
estivesse sublinhado o meu apreço e o meu respeito
pelo Dr. Luiz Fernando Levy, que dirige essa empresa
com o mesmo idealismo do seu pai, o que se reflete
em toda a estrutura do jornal. Em Brasília temos o pri-
vilégio de vê-la dirigida pelo jornalista Luiz Recena,
um dos mais respeitados jornalistas brasileiros, e que
também segue a mesma estrutura. É importante dizer
aqui que o Senado Federal se sente homenageado
com a presença de Herbert Levy, um dos maiores bra-
sileiros, um dos homens que honram a vida pública
brasileira e que, em toda a sua trajetória empresarial
no ramo de comunicação, na política, sempre teve à
frente o idealismo, o seu grande amor pelo Brasil, a
sua vontade de fazer coisas que realmente estives-
sem em coerência com o seu sonho de um projeto de
país. Desejo, inclusive, Senador Romeu Tuma, dizer a
V. Exª, para que fique registrado nesta homenagem,
que sabemos que existem jornais brasileiros com
uma tiragem maior do que a da Gazeta Mercantil,
eventualmente com uma presença na comunicação
de massa brasileira maior, mas podemos afirmar que
não há nenhum veículo de comunicação que tenha a
profundidade nos temas de que trata e mais especifi-
camente nos temas econômicos do que a Gazeta
Mercantil. Daí por que os jornalistas, quando deixam
a Gazeta Mercantil, saem de lá com um atestado de
reconhecimento, de competência, porque efetiva-

mente a Gazeta Mercantil tem essa característica,
de tratar com profundidade, com zelo, com responsa-
bilidade todos os temas, notadamente os temas eco-
nômicos. Daí por que esta homenagem que o Senado
Federal faz a Gazeta Mercantil nesta data tem uma
correspondência: o Senado também é homenageado
com a presença deste grande brasileiro, o Dr. Herbert
Levy. Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Senador
José Roberto Arruda, quero agradecer o seu aparte,
porque ele trouxe à minha lembrança a figura do Luiz
Fernando.

Quando assumi a Receita Federal, era um mo-
mento crítico da vida econômica do País. Eu estava
sempre “no suspensório” do Luiz Fernando, em busca
de informações, porque, se não havia a imprensa in-
terativa, a Internet¸ havia a inteligência e o acompa-
nhamento permanente dos editorialistas da Gazeta
Mercantil, que sabiam tudo que iria acontecer no dia
seguinte. E quando nós o sentíamos em solo, sem sa-
ber como decolar, pegávamos a Gazeta Mercantil,
porque até aqueles que trabalhavam no Governo
eram editorialistas do referido jornal. Então, suas opi-
niões realmente levavam ao então Presidente da Re-
pública as teses de melhor direcionamento econômi-
co.

Portanto, fica registrado também este agradeci-
mento da ajuda que o Luiz Fernando, por intermédio
das informações permanentes da Gazeta Mercantil,
me prestou por um ano e meio, pelo menos, quando
dirigi a Receita Federal.

O Sr. Francelino Pereira (PFL – MG) – V. Exª
me permite um aparte?

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Concedo
um aparte a V. Exª.

O Sr. Francelino Pereira (PFL – MG) – Sr. Pre-
sidente, Senador Romeu Tuma, desde logo a emoção
do abraço carinhoso em um homem público que sem-
pre mereceu, em toda a sua vida, desde jovem até o
dia de hoje, o respeito e a admiração de todos aque-
les que vivem a vida política no cenário das institui-
ções públicas brasileiras. Confesso a V. Exª, Sr. Presi-
dente e Sr. Romeu Tuma, que a admiração por Hebert
Levy é inata; não apenas dos mineiros, que aqui estou
representando e em nome deles estou falando, mas
também de todos os brasileiros que estão construin-
do uma Nação. Hoje, V. Exª está merecendo o olhar
do mundo inteiro. A vocação de V. Exª – vou me referir
a sua pessoa pelo pronome destinado aos parlamen-
tares – é algo inigualável. Convivemos muito, traba-
lhamos muito, conversamos muito. A sua inteligência,
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a sua lucidez, o seu talento, a sua capacidade para
resistir e a luta que sempre travou consigo mesmo no
sentido de evitar a incoerência são admiráveis. V.
Exª, meu caro Parlamentar Hebert Levy, poderia ter
exercido todos os cargos públicos deste País, inclusi-
ve o de Presidente da República. Desde que ingres-
sei na vida pública, em Brasília, o que já havia ocorri-
do em Minas Gerais, sempre participei de todos os
acontecimentos que envolveram a sua vida e os lan-
ces da sua oratória e da sua pertinácia a caminho da
coerência, do merecimento e do respeito. Porém,
confesso a V. Exª que entre a Gazeta Mercantil e a
pessoa de V. Exª, ficamos um pouco perplexos, não
sabemos quem mais admirar: se o pai, se a Gazeta
ou se o filho; essa belíssima trindade que faz São Pa-
ulo crescer mais ainda na admiração e no respeito.
Confesso também que nesse analfabetismo econô-
mico das elites brasileiras – existe esse analfabetis-
mo econômico -, o papel da Gazeta Mercantil é de ser
sempre lembrado como uma escola de civismo e de
seriedade. Ainda há algumas semanas, conversando
com o Presidente do Banco Central, Armínio Fraga,
ele me dizia, sem que eu o perguntasse, que, cada
vez mais, está lendo a Gazeta Mercantil, porque lá é
que está a objetividade, lá é que está a certeza, lá é
que está a informação correta. Meu caro Luiz Fernan-
do, um abraço e a emoção pelo pai que tem. É muito
difícil o filho seguir o caminho e o exemplo do pai. E se
V. Sª não caminhasse ao lado de seu pai, ao lado do
seu caráter e da sua invulgar lucidez, evidentemente
não mereceria estar hoje sentado à mesa do Senado
da República, ao lado de seu pai. Queiram ambos,
Luiz Fernando e Hebert Levy, receber de todos os mi-
neiros – todos, os mais de 18 milhões – o abraço cari-
nhoso de admiração e respeito daquele que, fazen-
do-se mineiro, gostaria de ser também, sempre e
sempre, um irmão de trabalho e de admiração daque-
les que estão construindo um dos melhores jornais
deste País. Apenas para concluir, Senador Romeu
Tuma, um dia, este País poderá chegar àquele dispo-
sitivo pequeno da constituição alemã. Não me recor-
do qual é o artigo, mas diz o seguinte: “A imprensa é
livre”. É o único texto que a legislação constitucional
alemã possui na sua carta magna. Se o Brasil um dia
seguisse o exemplo da Gazeta Mercantil, poderia ins-
crever na sua Constituição: “a imprensa é livre”. Para-
béns a Gazeta Mercantil e a todos aqueles que traba-
lham para o seu êxito, para o seu sucesso e para a
sua seriedade, inclusive a magnífica turma que traba-
lha aqui, na sucursal de Brasília. Muito obrigado, Sr.
Presidente.

O Sr. Paulo Hartung (PPS – ES) – V. Exª me
permite um aparte, Senador Romeu Tuma?

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Sena-
dor Romeu Tuma, considerando que cada aparte é
uma homenagem merecida ao jornal Gazeta Mercan-
til, apelo a V. Exª para que conclua o seu discurso e
que os aparteantes dêem oportunidade ainda a dois
oradores que pretendem discursar, dividindo os apar-
tes e, portanto, as homenagens.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Serei breve,
Sr. Presidente. Concedo um aparte ao Senador Paulo
Hartung, que o pediu há tempo. Solicito a S. Exª que
seja rápido.

O Sr. Paulo Hartung (PPS – ES) – Senador Ro-
meu Tuma, quero pegar uma rápida carona no pro-
nunciamento de V. Exª apenas para, em meu nome
pessoal e em nome do meu Partido, o PPS, que tenho
a honra de liderar nesta Casa, e em nome dos capixa-
bas que represento, saudar a Gazeta Mercantil no
seu aniversário. Quero dizer do excelente trabalho
que esse importante veículo de comunicação faz no
Espírito Santo, de certa forma movimentando a eco-
nomia capixaba, debatendo a economia capixaba e,
no Brasil, tornando esse tema, muitas vezes ácido –
eu, que sou economista, posso dizer isso -, ao alcan-
ce do cidadão, para que ele possa discutir problemas,
encaminhar melhor a economia pessoal e, ao mesmo
tempo, a economia das empresas e do País. Fica aqui
uma rápida saudação em meu nome e em nome do
PPS, não querendo atrapalhar o discurso de V. Exª,
nem o tempo dos outros oradores inscritos. Muito
obrigado, Senador Romeu Tuma.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Agradeço a
V. Exª, Senador Paulo Hartung.

Retomo, meu discurso, Sr. Presidente.

“A decisão de modernizar a Gazeta
Mercantil estava amadurecendo desde o iní-
cio dos anos 70, quando Omar Bittar, que
trabalhava para o grupo, mostrara um artigo
da mesma revista Fortune sobre o The Wall
Street Journal ao ‘Doutor Herbert’, que o le-
vou para os filhos. Luiz Fernando, dono de
agência de publicidade, chamou Omar, já
diretor-superintendente da empresa editora,
e lhe disse que esperava ver um projeto se-
melhante ao grande jornal norte-americano.
Dois anos depois, a família Levy vendeu a
velha rotativa (de 1918) e o prédio da Rua
do Gasômetro, no bairro do Brás, antigo re-
duto italiano de São Paulo, onde funciona-
vam as oficinas e a redação; decidiu então
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investir os recursos apurados em talentos
capazes de produzir e publicar um jornal
que estivesse à altura do ‘milagre econômi-
co’ brasileiro. O governo militar do presiden-
te Emílio Garrastazu Médici (1969-1974) es-
tava gerindo um ‘boom’ econômico no País.
A produção e as exportações cresciam con-
tinuamente e a euforia era a pedra de toque
oficial: os capitais de fora chegavam em
abundância; despejava-se dinheiro na flo-
resta amazônica (Rodovia Transamazônica)
e o ministro da Fazenda, Antônio Delfim
Neto, difundia a idéia da necessidade de fa-
zer o bolo crescer para poder dividir. (...) Os
índices de crescimento do Produto Interno
Bruto estavam na faixa dos 10% ao ano. A
hora, portanto, havia chegado, decidiu Luiz
Fernando, com o assentimento do pai e dos
irmãos.

“A missão de Omar, àquela altura, era
procurar um jornalista capaz de tocar o pro-
jeto. Ele entrevistou vários, fixando-se em
dois nomes: Hideo Onaga, do grupo Visão,
que editava uma revista que marcou época;
e Roberto Müller Filho, diretor de Redação
da revista Expansão, a primeira publicação
efetivamente de negócios a circular com su-
cesso no Brasil. Acabou optando por Ona-
ga, confessa, por considerar Müller muito jo-
vem(32 anos) para o cargo. A passagem de
Onaga pela Gazeta Mercantil foi rápida –
não durou mais do que nove meses, em
1973 -, mas teve a virtude de iniciar a trans-
formação de um jornal superado, no mo-
mento certo para ocupar o espaço aberto
por um país visto como a última fronteira
de expansão do mundo capitalista no Oci-
dente. Com a saída de Onaga, Luiz Fer-
nando decidiu com Omar buscar o preteri-
do na primeira escolha, Roberto Müller Fi-
lho. O jovem editor-chefe escolhido foi uma
opção eficiente; (...) tinha liderança natural
aliada a conhecimentos mais do que sufici-
entes para exercer o cargo. (...) O primeiro
encontro de Müller com o ‘Doutor Herbert’
soou-lhe como música. ‘Ele me pediu um
jornal independente e temido – relataria
Müller depois – e era exatamente o que eu
pretendia pedir”.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, foi as-
sim que a Gazeta Mercantil transformou-se para

ganhar expressão nacional, garantida por um siste-
ma de impressão simultânea de alta tecnologia que
lhe permite circulação diária a partir de oito dos prin-
cipais pólos econômicos do País – São Paulo, Rio
de Janeiro, Brasília, Porto Alegre, Salvador, Curiti-
ba, Belo Horizonte e Belém -, alcançando mais de
300 mil leitores. Foi assim também que, em 1996,
ela deu origem à Gazeta Mercantil Lati-
no-Americana, publicação em formato tablóide com
32 páginas e tiragens em português e espanhol, ini-
cialmente devotada ao Mercosul, mas agora com
impressão concomitante em seis países – Argenti-
na, Paraguai, Uruguai, Estados Unidos (Miami), Mé-
xico e Brasil -, onde circula encartada em 12 impor-
tantes jornais para um público qualificado, composto
de 1 milhão e seiscentas mil pessoas da elite econô-
mica e empresarial do continente. Finalmente, foi
assim também que surgiu a “International Weekly
Edition” (Edição Internacional Semanal), com im-
pressão simultânea em São Paulo e Washington to-
das as segundas-feiras, trazendo, em inglês, as
principais notícias da semana sobre política, negóci-
os, mercados, finanças e comércio.

Portanto, nobres pares, nada mais justo que
esta homenagem do Senado da República a uma or-
ganização jornalística octogenária, cujas demonstra-
ções de modernidade e pujança podem parecer para-
doxais, porém, na verdade, em todos os sentidos, a
credenciam como legítimo expoente da imprensa bra-
sileira e autêntico motivo de orgulho nacional.

Essa é uma homenagem justa a este jornal, que
completa hoje 80 anos e cujas demonstrações de mo-
dernidade de pujança podem parecer paradoxais. Po-
rém, na verdade, em todos os sentidos, a credenciam
como legítimo expoente da imprensa brasileira e au-
têntico motivo de orgulho nacional.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Con-
cedo a palavra ao Senador Leomar Quintanilha, por
permuta com o Senador Tião Viana.

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PPB – TO.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, Sr. Presi-
dente do Conselho de Administração da Gazeta Mer-
cantil, Deputado Herbert Levy, Sr. Diretor-Presidente
da Gazeta Mercantil, Dr. Luís Fernando Ferreira
Levy, ilustres Senhoras e Senhores convidados,
como Líder do Partido Progressista Brasileiro no Se-
nado Federal, venho aliar-me à conclamação do emi-
nente Senador Edison Lobão e dos demais ilustres
Senadores que me antecederam às homenagens pe-

152 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL 2000



los oitenta anos de fundação da Gazeta Mercantil,
como reconhecimento pelo importante trabalho que
vem prestando ao País desde 1920. Tal homenagem
nos enche de orgulho, porque não apenas nós, brasi-
leiros, reconhecemos o lugar de destaque por ela
ocupado no cenário da grande imprensa, mas a pró-
pria mídia internacional a enaltece. A Gazeta ostenta
capacidade técnica, corpo redatorial qualificado, or-
ganização administrativa suficiente, prestígio e orien-
tação convincente.

A Gazeta é, portanto, um símbolo de sucesso e
criatividade.

Fundada em abril de 1920, por José Francesco-
ni, ex-funcionário do Banco Francês e Brasileiro, ain-
da em forma de boletim, na Rua da Quitanda, na cida-
de de São Paulo, especializou-se em apresentar cota-
ções mercantis. Foi adquirida em 1934 pelo seu atual
Presidente do Conselho de Administração, o ilustre
Herbert Levy, e nesta terça-feira edita o seu número
21.815, na comemoração dos cinqüenta anos em que
o periódico passou a ser diário.

Como um jornal especializado em Economia,
representa uma faceta antiga da imprensa escrita no
Brasil. Isso porque, pouco depois da inauguração da
imprensa régia, no século passado, e muito antes da
conquista da liberdade de imprensa, já circulavam no
Rio de Janeiro e na Bahia, principalmente, gazetas
dedicadas às artes, à indústria, ao comércio e à agri-
cultura.

Nesse campo da imprensa especializada, a Ga-
zeta ocupa lugar de destaque. Como um represen-
tante do Novo Jornalismo, torna-se pioneira em sua
estruturação material, com seu aparelhamento técni-
co, com o emprego de recursos da indústria gráfica,
surpreendendo a mentalidade empresarial. Torna-se
o primeiro jornal brasileiro a abrir seu capital a investi-
mentos externos, como parte de um processo de mo-
dernização iniciado pelo Sr. Luís Fernando Ferreira
Levy, atual Diretor Presidente.

A Gazeta Mercantil, como jornal especializado,
é inédita na expressão desse Novo Jornalismo. De
maneira diferente daqueles que se enveredam pelo
sensacionalismo ou por ideologias e partidarismos,
assume a liderança como veiculador do interesse da
notícia, da interpretação desapaixonada do conheci-
mento, com uma opinião independente, ainda em ple-
na década de 70, postura coerente que mantém até
hoje. Com o aquecimento de nossa economia e o
conseqüente aumento do volume de negócios e de
moedas estrangeiras em circulação, a Gazeta perce-

be a lacuna no mercado editorial brasileiro para um
jornal efetivamente de negócios.

Em plena economia inflacionada, a partir de
1972, a Gazeta revela sua engenhosidade: passa a
disponibilizar informações prontas sobre as taxas da
inflação, das cadernetas de poupança, dos reajustes
cambiais, de remuneração das aplicações, ou ainda
sobre a evolução da guerra nos países produtores de
petróleo, tornando-se essas informações tão impor-
tantes para aGazeta e seus leitores quanto o valor in-
trínseco das próprias moedas, como dizia o jornalista
Filgueiras Quintão.

Reconhecendo a informação como volátil, como
mercadoria perecível, a Gazeta, sabiamente, passa a
investir na agilidade e na precisão de sua divulgação.

A inauguração de uma obra com essas caracte-
rísticas, sem a perda da qualidade da informação tra-
balhada por um corpo de profissionais os mais ínte-
gros e competentes, confere à Gazeta Mercantil o tí-
tulo de pioneira no cenário do jornalismo nacional,
quase que deixando a não menos importante e meri-
tória imprensa brasileira para trás nesse processo.

O Sr. Djalma Bessa (PFL – BA) – Permite-me V.
Exª um aparte?

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PPB – TO) –
Ouço, com muito prazer, o nobre Senador Djalma
Bessa.

O Sr. Djalma Bessa (PFL – BA) – Senador Leo-
mar Quintanilha, permita-me interrompê-lo, mas an-
tes, porém, já me congratulando com as palavras de
V. Exª. A minha manifestação chega a ser necessária,
porque não resisto à tentação de lembrar que fui con-
temporâneo do então Deputado Federal Herbert
Levy, na Câmara dos Deputados. Como tal, devo
acentuar que se trata, realmente, de uma pessoa ím-
par, um homem competente, um homem de bem, o
qual teve uma atuação parlamentar que merece lou-
vores. Ao fazer esta referência, quero, por intermédio
do ex-Deputado Herbert Levy, enviar as minhas con-
gratulações, os meus parabéns e a minha homena-
gem à Gazeta Mercantil. Devo dizer que várias ve-
zes, conversando com S.Exª como colega na Câmara
dos Deputados, Herbert Levy revelou o seu apego à
Gazeta Mercantil. Realmente, V. Exª tem razão: tra-
ta-se de um jornal que não é só útil, mas necessário
ao País. É um jornal especializado e que se tem atua-
lizado de uma maneira que, realmente, merece o nos-
so aplauso. Hoje, o Senado Federal, ao prestar esta
homenagem, faz justiça a um jornal que tem produzi-
do, atuado e servido às nossas finanças e, sobretudo,
à área econômica, em que opera, porque não se limi-
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ta a informar; sugere e orienta de uma maneira corre-
ta e louvável. Muito obrigado a V. Exª.

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PPB – TO) –
Senador Djalma Bessa, colho, com muita alegria, a
participação de V. Exª, que vem enriquecer a minha
modesta fala e que, seguramente, interpreta o pensa-
mento de todos os membros desta Casa e do povo
brasileiro.

A Srª Thelma Siqueira Campos (PPB – TO) –
Permite-me V. Exª um aparte?

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PPB – TO) –
Ouço, com satisfação, a nobre Senadora Thelma Si-
queira Campos.

A Srª Thelma Siqueira Campos (PPB – TO) –
Muito obrigada, Senador, pela oportunidade que te-
nho de me dirigir ao Deputado Herbert Levy, compa-
nheiro de meu pai, Siqueira Campos, hoje Governa-
dor de Tocantins. É uma honra estar homenageando
esse jornal, do qual sou leitora assídua. O Senado faz
muito bem, neste momento, em homenagear um jor-
nal tão sério e honrado como o de V. Exª, do seu filho
e de todo o corpo diretivo. Como leitora assídua da
Gazeta, tenho a dizer, no meu depoimento, que o jor-
nal é especializado, sim, em Economia, mas é muito
especializado, também, na área social. A contribuição
que esse jornal tem nos dado, a nós, que lutamos
com o terceiro setor, é ímpar. Os artigos que mostram
a execução da rede de solidariedade que se quer im-
plantar no País, as ONGs, as organizações sociais
que efetivamente trabalham e que são mostradas no
seu jornal têm contribuído muito conosco, que preci-
samos de bons exemplos de solidariedade no Brasil.
Tenho muito a agradecer, como funcionária que fui do
Ministério da Previdência e Assistência Social, como
Secretária de Estado do Trabalho e da Ação Social,
pelo tanto que pude usufruir das notícias referentes à
assistência social, à contribuição social que as em-
presas dão e até mesmo ao ler os balanços sociais
publicados. Estes são poucos, é verdade, mas um dia
o jornal estará publicando mais. No entanto, os pou-
cos que são publicados também servem. Então, não
só as notícias que os seus jornalistas têm trazido são
uma contribuição ao terceiro setor, a nós, que labuta-
mos na área social, mas também essa outra parte
econômica tem trazido luzes para a justiça social, que
é muito difícil de se fazer em um País como o nosso,
atravessando um momento de globalização como
este. Muito obrigada, nobre Deputado, por ter sido co-
lega de meu pai, por lhe ter ensinado o bom caminho
e ter-lhe dado o exemplo de perseverança e luta pelos
seus ideais. Trago o abraço amigo do meu pai, que

me pediu que o transmitisse ao ex-Deputado Herbert
Levy. Parabéns pelo seu jornal que retrata com fide-
dignidade o seu caráter, que conheço por intermédio
de meu pai. Parabéns à Gazeta Mercantil, repito.
Agradeço-lhe pela contribuição social que esse jornal
traz ao nosso País. Muito obrigada, Senador Leomar
Quintanilha, pelo aparte.

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PPB – TO) –
Agradeço a V. Exª pelas considerações e as incorporo
ao meu modesto pronunciamento, uma vez que elas o
enriquecem e ressaltam, de forma inquestionável, a
importância das informações noticiadas pela Gazeta
Mercantil nas diversas atividades desenvolvidas em
nosso País.

Mas eu falava sobre o título de pioneira no cená-
rio do jornalismo nacional com a qual a Gazeta Mer-
cantil foi contemplada. E o prêmio para esse desem-
penho, por sua percepção acurada da realidade: a
Gazeta passa a ocupar no cenário não apenas brasi-
leiro, mas também latino-americano, um status equi-
valente ao do Finantial Times, do Wall Street Jour-
nal, do alemão Handelsblatt e da cadeia japonesa
Nihon Kezeai Shimbun .

E a história do jornalismo nos ensina que a
transformação ocorrida na Gazeta despertou os
grandes jornais da retórica modernizante e depen-
dente, libertando-os do discurso oficial para o valor
contido na informação.

Com regionais em Brasília, Rio de Janeiro,
Campo Grande, Curitiba, Porto Alegre, Belo Horizon-
te, Salvador, Recife, Fortaleza , Belém e Manaus, ten-
do seus articulistas se consolidado como referências
importantes no pensamento econômico, extraindo do
cotidiano político a essência da informação de negó-
cios voltada para o estímulo do desenvolvimento de
uma economia de livre mercado.

Cumpre acrescentar, nobre Presidente, como
Senador de um Estado amazônico, o Estado de To-
cantins, e em nome da valorosa gente tocantinense, o
nosso reconhecimento pelo empenho da Gazeta
Mercantil em despertar no empresariado brasileiro,
notadamente no empresariado paulista, o interesse
pelo imenso potencial econômico latente daquela
promissora região.

Pela construção de uma obra que somente nos
engrandece e orgulha, tenho a honra de estender
nossas congratulações ao Jornalista e ex-Deputado
Herbert Levy, Presidente do Conselho de Administra-
ção; ao Sr.Luiz Fernando Ferreira Levy, Diretor – Res-
ponsável; ao Sr.Luiz Fernando Ferreira Levy Filho, Di-
retor da Regional de Londres; ao Diretor de Redação
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e Editor-chefe, Mário de Almeida; aos Srs. Albino
Castro; Claudio Lachini; Miguel Angelo Magalhães
Dyna e Roberto de Souza Ayres, Diretores Executi-
vos; ao Sr. Xerxes Gusmão Neto, Diretor de Marke-
ting; ao Sr. Carlo Iberê, Diretor de Assuntos Corpora-
tivos; ao Sr. Luiz Recena, Diretor Regional do Distrito
Federal; e, em seus nomes, ao todo excelente quadro
profissional da Gazeta, inominado, porém, não es-
quecido.

Por tudo isso, honra-me, sobremodo, nesta sig-
nificativa homenagem que o Senado da República
presta à Gazeta Mercantil, afirmar que esse jornal
conquistou o maior laurel que a sociedade brasileira
poderia conferir: a credibilidade.

Era o que tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Antes

de conceder a palavra ao ex-Parlamentar Herbert
Levy, inclusive na condição de ex-Parlamentar, quero,
desta Presidência, além de abrir mão do discurso que
havia preparado, prestar também minhas homena-
gens, creio que em nome de toda a Casa.

A toda a equipe do Gazeta Mercantil, ao Luiz
Fernando Ferreira Levy seu Diretor-Presidente e ao
próprio ex-Deputado Herbert Levy, quero dizer que
Gazeta Mercantil é um bom sinal para o nosso País.
A Gazeta é um jornal que tem objetividade, que não
explora o sensacionalismo, que não usa fotografias e,
apesar disso, cresce cada vez mais, consolidando-se
em todo o nosso País, mostrando um nível de cresci-
mento cultural do Brasil.

No meu Estado, o Pará, na nossa capital, Be-
lém, há uma sucursal – o que nos orgulha bastante –
do jornal Gazeta Mercantil, que é muito bem aceito
por toda a comunidade paraense. Esta Presidência
também homenageia esse grande jornal brasileiro.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Con-
cedo a palavra ao nosso ex-Parlamentar Herbert
Levy.

O SR. HERBERT LEVY – Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, meu filho Luiz Fernando e eu, Direto-
res da Gazeta Mercantil, nos sentimos lisonjeados e
engrandecidos com essa manifestação tão simpática
da Câmara Alta do Brasil. Ela realmente nos recom-
pensa da orientação que nós assumimos na vida.

Eu sempre lutei contra a corrupção, defendendo
a democracia. Mas a grandeza do jornal Gazeta Mer-
cantil, justiça seja feita, deve-se ao meu filho Luiz
Fernando.

Sou um jovem de 88 anos. Meu filho, Luiz Fer-
nando, levou a Gazeta Mercantil, como jornal, a to-

dos os Estados do Brasil, que hoje têm edições locais
do jornal, como os Srs. Senadores sabem. Além dis-
so, ele a transformou no jornal econômico da América
Latina – não somente do Brasil.

Meu caro Edison Lobão, agradeço-lhe, de cora-
ção, pelas suas palavras. Agradeço também a todos
aqueles que se manifestaram e que se pronunciaram
por intermédio de apartes. Repito: estamos lisonjea-
dos e engrandecidos com esta homenagem da Câ-
mara Alta do Brasil. É mais um estímulo para continu-
armos trilhando na linha de conduta que adotamos.

Da minha vida política, não preciso lembrar: ele-
ito Presidente Nacional da UDN, tornei-me Chefe da
Oposição, e jamais, nos meus quarenta anos de man-
dato, deixei de combater a corrupção e defender a de-
mocracia.

No tempo da ditadura, freqüentei, com alguma
freqüência, as cadeias públicas. Fui processado e
condenado. Isso, em nenhum momento enfraqueceu
a nossa ação. Somos lutadores pela democracia e
pela moralidade.

Muito agradecido ao nobre Senador Edison Lo-
bão e a todos aqueles que usaram da palavra para
nos homenagear. Sentimo-nos engrandecidos e esti-
mulados a continuar na linha que o Jornal tem manti-
do. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Os
Srs. Senadores Lúcio Alcântara, Ronaldo Cunha
Lima, Ademir Andrade e Romero Jucá enviaram dis-
cursos à Mesa para serem publicados na forma do
art. 203 do Regimento Interno.

S. Exªs. serão atendidos.
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB – CE) – Sr.

Presidente, Sras. e Srs. Senadores, o jornal Gazeta
Mercantilcompletou, no último dia 03 de abril, oitenta
anos de circulação, fato que se constitui em motivo de
extrema satisfação para os profissionais de Comuni-
cação e para toda a sociedade brasileira.

País que só tardiamente viu implantar-se em
seu território a imprensa livre e periódica, em menos
de duzentos anos, o Brasil, a despeito de todas as vi-
cissitudes institucionais experimentadas ao longo de
sua história independente, dispõe atualmente de jor-
nais que, pela sua qualidade editorial e gráfica, estão
alinhados com os melhores periódicos do mundo.

A Gazeta Mercantil, que no longínquo 03 de
abril de 1920 começou a circular modestamente com
exemplares mimeografados, é um emblema estimu-
lante da bem sucedida trajetória da imprensa brasilei-
ra no século 20. E, exatamente por isso, figura entre
os principais jornais do planeta em sua especialidade,
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ao lado do The Wall Street Journal e do Financial
Times.

Como uma feliz antítese da vulgaridade, a Ga-
zeta, ao longo de sua história, tem-se mostrado ver-
dadeiramente comprometida com os valores que ani-
mam o melhor jornalismo. Ancorados no concei-
to-chave da Comunicação Social, a credibilidade de-
corrente do continuado respeito à inteligência e à raci-
onalidade dos cidadãos, os 453 jornalistas que inte-
gram seus quadros em todo o País mostram e inter-
pretam para os leitores a nova economia e suas impli-
cações para uma sociedade de corte multicultural e
heterogênea, que se torna a cada dia mais complexa
e exigente.

Sempre atento às necessidades e expectativas
de seu público-alvo, homens, mulheres e estudantes
com interesses nas áreas de economia, finanças e
negócios, o jornal tem conseguido inovar permanen-
temente, introduzindo cadernos e suplementos espe-
ciais, que oferecem informação e formação indepen-
dente e de qualidade.

O caderno Fim de Semana, por exemplo, é um
dos mais atraentes suplementos da imprensa brasile-
ira. Reunindo crítica, resenha e informação sobre lite-
ratura, artes plásticas, música, cinema, teatro e com-
portamento, o caderno é uma formidável celebração
à inteligência e à sensibilidade.

Há alguns anos, observando, e também preten-
dendo estimular, a consolidação do Mercosul, a em-
presa teve a iniciativa pioneira de lançar a Gazeta
Mercantil Latino-americana, publicação semanal en-
cartada no jornal e em inúmeros periódicos do sub-
continente, que noticia os principais movimentos no
bloco econômico sul-americano e antecipa as ten-
dências de negócios na região. O semanário atinge,
além de toda a América Latina, os Estados Unidos,
Espanha e Portugal, em suas três distintas versões.

O monitoramento da constante emergência de
novas tecnologias, levou o jornal a lançar o caderno
Tecnologia da Informação, hoje mensal, mas que reú-
ne todas as condições para adquirir periodicidade se-
manal. Além disso, mantém na Internet um “site” de
alta qualidade, que como cortesia ao leitor dispensa a
pirotecnia.

Uma característica empresarial que também
evidencia a sensibilidade social e a visão estratégica
da Gazeta Mercantil é a assinatura destinada a estu-
dantes – iniciativa rara no segmento, que busca facili-
tar o acesso à informação e estimular a criação de no-
vos contingentes de leitores.

Sras. e Srs. Senadores, por fim, quero destacar
o papel relevante que a Gazeta Mercantil tem na for-
mação de novos empreendedores, figuras essenciais
para um Brasil moderno, dinâmico e competitivo. Ao
desmistificar e explicar com clareza o complexo e so-
fisticado mundo dos negócios, o jornal fomenta a livre
iniciativa, com consciência e responsabilidade social.

Concluo este singelo mas merecido registro, ho-
menageando todos os jornalistas e profissionais que
nos permitem a prazerosa leitura cotidiana daGazeta
Mercantil, com uma referência ao espírito arrojado e
visionário do diretor da Conselho de Administração,
ex-deputado Herbert Levy, e do diretor-responsável,
Dr. Luiz Fernando Ferreira Levy.

Muito obrigado.

O SR. RONALDO CUNHA LIMA (PMDB – PB)
– Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, com esta
sessão solene que hoje realiza para celebrar os 80
anos da Gazeta Mercantil, o Senado Federal presta
justa homenagem a um dos mais conceituados e tra-
dicionais órgãos de comunicação do País. Não sendo
por acaso que a empresa à qual pertence o jornal ho-
menageado esteja indissoluvelmente vinculada ao
nome sob todos os aspectos admirável de Herbert
Levy, seu líder maior no passado e no presente.

Os que fazem a Gazeta Mercantil, sob o co-
mando de Luiz Fernando Levy, têm sólidos motivos
de se orgulhar do empreendimento editorial de porte
moderno, forte e duradouro: um jornal cuja expansão
foi criteriosamente preparada a partir da escolha rigo-
rosa de profissionais íntegros e competentes, bem
assim das parcerias com publicações mundiais reno-
madas; sem esquecer o esmero técnico do seu siste-
ma de impressão simultânea, fazendo-o estabelecer
sucursais por doze capitais brasileiras, nelas chegan-
do via satélite depois de gerado em São Paulo. O re-
sultado não poderia ser diverso: além de genuina-
mente nacional, a Gazeta Mercantil é, efetivamente,
o nosso jornal econômico-financeiro de influência
máxima.

Referida influência vem ofertando decisivo con-
tributo para operar a integração nacional com suas
dezessete unidades regionais, dotadas de redações
próprias, a fim de publicar jornais, revistas e cadernos
(dez edições diárias) que reflitam o contexto de cada
região e as respectivas características mercadológi-
cas. Trata-se, outrossim, de uma abrangência que se
espraia internacionalmente pela América Latina e
avança as fronteiras de negócios globais dos Estados
Unidos, da Europa e da Ásia. O que somente um gru-
po empresarial da envergadura da Gazeta Mercantil
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S/A (cujo portfólio sobrepuja a marca de oitenta pro-
dutos diferentes) lograria alcançar. Porquanto é uma
empresa calcada no respeito aos que consomem no-
tícias e querem a garantia de não haver interferência
na veracidade daquilo que lêem.

Costumava dizer o ensaísta e editorialista Otto
Maria Carpeaux que os jornalistas trabalham com a
idéia do movimento circular do entendimento. Ou
seja, com o enlace dialético de dados externos e in-
ternos, do centro para a periferia e vice-versa, num
jogo de contrários e contrapostos que se superam ao
atingir as grandes sínteses. Convenha-se, portanto,
que é um desempenho relevante para ser profanado
à custa de danos muitas vezes irreparáveis no âmbito
das relações intrapessoais. Ora: a informação atua
justamente para salvaguardar as instituições sociais,
e não para atropelá-las ou deprimi-las. As prerrogati-
vas dos meios de comunicação social impõem rara
compostura entre eles e as delimitações do indevido,
do inadequado e do ilegítimo. Porque as informações
que os indivíduos recebem constituem lastro primor-
dial para exercerem suas responsabilidades de cida-
dãos.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores: ao frisa-
rem e enfatizarem como princípios basilares da Ga-
zeta Mercantil a isenção, a independência, a credibi-
lidade, a imparcialidade, a modernidade e a qualida-
de editorial para informar e para formar opinião com
responsabilidade, servir ao País e participar dos mo-
vimentos em favor da comunidade e influir nas deci-
sões políticas e econômicas da administração pública
e da empresa privada, os diretores e demais compo-
nentes da empresa denotam saudável orgulho pelo
veículo comunicante onde trabalham e que represen-
ta modelo de ótimo jornalismo no Brasil. Isto compro-
va que, exercida com lisura, a tarefa jornalística é im-
prescindível a uma Nação sedimentada nos alicerces
da liberdade.Mormente porque o tirocínio interpretati-
vo de uma sociedade esclarecida, busca excomungar
as vocalizações dissonantes de quantos escarnecem
a veracidade factual. Donde ser possível concluir que,
quando saudamos a Gazeta Mercantil no transcurso
dos oitenta anos, o ressaltável é o absoluto primado
da sua honorabilidade na transmissão das notícias e
informações; primado que estampa a credibilidade,
incorporando-a ao léxico do nosso jornalismo através
do liame ético com a tessitura societária.

Muito obrigado.
O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB – PA) – Sr.

Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, no dia de hoje o
Senado Federal presta uma justa homenagem aos oi-

tenta anos do jornal Gazeta Mercantil, e porque não
dizer, à própria história do jornalismo econômico do
Brasil.

O jornal a Gazeta Mercantil foi fundado nos
idos de 1920 pelo bancário José Francesconi, mas
após nove anos, em meio a crise da bolsa de Nova
York e a grande depressão mundial daqueles anos, o
jornal foi vendido para José Pardinio.Em 1934 o jornal
foi novamente vendido para o jornalista Herbert Levy,
que ainda hoje desempenha a função de Presidente
do Conselho de Administração da Gazeta Mercantil
S/A, responsável pelas diretrizes e rumos do jornal.

A Gazeta Mercantil, desde que foi adquirida
pelo jornalista Herbert Levy, vem divulgando com em-
penho e profissionalismo os principais acontecimen-
tos da história do Brasil industrial, econômico e finan-
ceiro. Não é a toa que hoje em dia o jornal Gazeta
Mercantil conta com um público bastante específico
e exigente, pois nada menos do que oitenta por cento
de seus leitores têm formação universitária e vinte e
três porcento possuem pós-graduação.

AGazeta Mercantil atende hoje a um forte seg-
mento do público de negócios. São empresários, eco-
nomistas, banqueiros, comerciantes, investidores, e
todos aqueles que precisam de informações confiá-
veis e profundas em economia e finanças.

Contribuiu decisivamente para a marca de su-
cesso da Gazeta Mercantil, o fato de que em 1972 o
jornal passou a ser dirigido por Luiz Fernando Levy,
pois a partir daí o roteiro da história da Gazeta Mer-
cantil passou a reunir desafios, visão empreendedo-
ra e a certeza de continuar apostando no jornalismo
sério, na informação com conteúdo e credibilidade.

Hoje o jornal está presente nas principais capi-
tais do país. O jornal é gerado em São Paulo e chega
via satélite a outras doze cidades brasileiras e é im-
presso e entregue simultaneamente nos mais diferen-
tes pontos do País. Ao mesmo tempo, é o único jornal
que, diariamente, trás dentro de si outros jornais esta-
duais e regionais. São ao todo dezenove edições com
conteúdo editorial e publicitário próprio, que divulgam
notícias, serviços, produtos e empresas locais, atra-
vés de dezessete unidades regionais de negócios,
que contam com redações próprias, onde trabalham
jornalistas que conhecem a fundo suas regiões.

Somos testemunhas do prestígio das questões
regionais e da manutenção do mesmo padrão de qua-
lidade dado pelo jornal Gazeta Mercantil à Federa-
ção brasileira, quando, por exemplo, se procede a lei-
tura da Gazeta Mercantil do Pará, onde, diante de
um nefasto sistema econômico globalizado, o primei-
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ro jornal de informação financeira-econômica do
País, não se esquece de particularizar.

Toda essa tecnologia só poderia originar-se de
um quadro de pessoal que tem mostrado a credibili-
dade empreendida por um veículo de comunicação
que supera as expectativas de seus leitores, pois
além de oferecer uma informação de alta especifici-
dade na área econômica e financeira, a Gazeta Mer-
cantil tem servido e participado da comunidade bra-
sileira, através da implantação de projetos sociais e
comunitários, através do Instituto Herbert Levy, braço
institucional do jornal, criado em 1991, com o objetivo
de desenvolver ações na área da educação, artística,
cultural, ambiental. É o caso do projeto de revitaliza-
ção do Mercado Ver-O-Peso em Belém do Pará.

Ao longo desses 80 anos, a referência da Gazeta
Mercantil passou a fazer parte da dinâmica da nossa
economia. São oito décadas de tradução do cotidiano
brasileiro. O jornal, que começou como um boletim mi-
meografado e se transformou em um dos mais influentes
veículos de comunicação do País, só pode publicar nes-
sa data um balanço positivo. A Gazeta Mercantil vem
demonstrando que os seus fundadores estavam certos
quando imaginaram o jornal como um investimento de
longo prazo.Parabéns a todos os profissionais que conti-
nuam escrevendo essa fórmula de sucesso.

Em nome do todo o povo do Estado do Pará, con-
gratulo-me com aGazeta Mercantil pelos seus oitenta
anos que, ao longo do tempo, vem servindo com efi-
ciência e credibilidade aos seus leitores. Nossos votos
de que o jornal continue a prestar à comunidade de ne-
gócios do Brasil um serviço que o equipara aos melho-
res veículos de economia e finanças do mundo.

Parabéns ao Jornal GAZETA MERCANTIL.
O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB – RR) – Sr. Presi-

dente, Srªs. e Srs. Senadores, a passagem dos oitenta
anos da Gazeta Mercantil, ocorrida no último dia 3 de
abril, é acontecimento tão auspicioso que transcende a
imprensa em geral, adquirindo relevância compatível
com os grandes feitos da própria História do Brasil. Não
há, aqui, qualquer ponta de exagero ou de elogio gratuito.
Com efeito, esse agora octogenário veículo de comuni-
cação integra nossa História como poucos conseguem
fazer:ao mesmo tempo em que testemunha a passagem
do tempo, exerce notável influência nas ações e no pen-
samento dos que constróem nosso País.

Creio residir nesse ponto a marca indelével da
trajetória da Gazeta Mercantil. Em suas oito décadas
de existência, pôde presenciar – e noticiar – a extraor-
dinária transformação pela qual passou o Brasil, ao
longo do século XX. Especializado nos temas econô-

micos e financeiros, porém sem deixar de oferecer
aos seus leitores a visão mais abrangente que se es-
pera de um bom jornal, a Gazeta praticamente assis-
tiu ao surgimento de nosso primeiro surto industrial
deste século, facilitado, entre outras razões, pelas cir-
cunstâncias geradas pela Grande Guerra de 1914.
De lá para cá, a tudo acompanhou com competência
e sabedoria, muitas vezes antevendo os passos que
seriam traçados pelo desenvolvimento nacional.

Dia após dia, soube a Gazeta Mercantil acom-
panhar e documentar o progresso que o Brasil foi ca-
paz de edificar. Assim, mais que ninguém, constitu-
iu-se na memória viva de uma economia que, se em
1920 mal comportava esparsas fábricas a produzir
alimentos, bebidas, tecidos e pouquíssimas máqui-
nas, localizadas em alguns bairros de São Paulo e do
Rio de Janeiro, chega ao ano 2000 produzindo de
agulha a avião, com unidades produtoras espalhadas
por todas as regiões do País.

Sendo fiel intérprete do progresso brasileiro, a
GazetaMercantil jamais se esqueceu do outro lado da
História: suas criteriosas análises – diariamente presen-
tes em suas páginas – e as estupendas reportagens es-
peciais – que fazem do jornal área cativa de matérias
exclusivas – sempre mostraram os desníveis e as desi-
gualdades que o desenvolvimento não foi capaz de su-
perar. Ao fazê-lo, jamais se fixou apenas na crítica:
apontar caminhos sempre foi sua especialidade!

Há outro traço na caminhada da Gazeta Mer-
cantil que gostaria de aqui ressaltar. Reporto-me à
monumental capacidade que sempre teve de enten-
der o Brasil como integrante de uma comunidade in-
ternacional. Assim, seu espaço informativo e de análi-
se pautou-se pela evidência de que a economia con-
temporânea é um processo global, com isso ofere-
cendo ao Brasil bases mais sólidas para melhor com-
preender as relações econômicas mundiais.

Esse cosmopolitismo da Gazeta, Sr. Presidente,
Sras. e Srs. Senadores, é que a faz contemporânea do
mundo. Não por acaso, apenas para ficarmos nos tem-
pos mais atuais, basta lembrar ser ela quem oferece ao
público brasileiro a mais completa cobertura jornalística
acerca da América Latina, especialmente do
MERCOSUL; traduz e edita, mensalmente, a mais res-
peitada publicação referente à política internacional que
se conhece na imprensa mundial; semanalmente, ofe-
rece aos seus leitores um caderno cultural que merece
ser colocado entre os mais inteligentes e completos de
nossa imprensa.Por fim, bastar lembrar seu catálogo de
publicações, como os relatórios, índices e suplementos,
para se ter idéia da dimensão de seu trabalho.
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Competência, correção e credibilidade são ter-
mos absolutamente adequados para qualificar a Ga-
zeta Mercantil. São oitenta anos de integral fidelida-
de ao compromisso de testemunhar, divulgar, anali-
sar e influenciar o desenvolvimento do Brasil. São oi-
tenta anos buscando aperfeiçoar-se continuamente
para oferecer ao leitor um produto de altíssima quali-
dade. São oitenta anos de coragem para enfrentar as
adversidades e garra suficiente para superá-las.

Credibilidade. Não me ocorre termo melhor para
definir a Gazeta Mercantil. Em um mundo em que
tantos procuram sofregamente conquistar uma deter-
minada imagem, a Gazeta busca ter um elevado con-
ceito. Como poucos, ela o conseguiu. Em louvor a
esse conceito construído com muito trabalho e pro-
funda seriedade é que deixo aqui meus mais efusivos
cumprimentos a todos os que, ao longo de oitenta
anos, emprestaram sua competência à Gazeta Mer-
cantil, fazendo dela referência nacional de jornalismo
confiável, inteligente e dinâmico.

Parabéns e longa vida, Gazeta Mercantil!
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – A Pre-

sidência agradece a presença de todos os senhores,
principalmente a dos convidados.

Esta Presidência também deixa claro que esta
homenagem é de todas as Srªs e os Srs. Senadores
da República.

Suspenderei a sessão por 5 minutos para os
cumprimentos. Em seguida, daremos continuidade à
Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Está
suspensa a sessão.

(Suspensa às 16 horas e 30 minutos a
sessão é reaberta às 16 horas e 35 minutos.)

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Está
reaberta a sessão.

O Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Car-
los Patrocínio, procederá à leitura do Expediente.

É lido o seguinte

EXPEDIENTE

AVISO

DO MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE

Nº 234/2000, de 12 do corrente, encaminhando
as informações referentes ao Requerimento nº 80, de
2000, do Senador Leomar Quintanilha.

As informações foram encaminhadas,
em cópia, ao requerente.

O requerimento vai ao arquivo.

PROJETOS RECEBIDOS DA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 11, DE 2000
(Nº 2.500/92, na Casa de origem)

(De iniciativa do Presidente da República)

Dispõe sobre o aumento de capital
nas empresas públicas ou sociedades de
economia mista sob o controle da União
e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Independentemente da existência de re-

cursos orçamentários, fica vedado às empresas pú-
blicas ou sociedades de economia mista sob o contro-
le direto ou indireto da União o aumento de seu capi-
tal social sem expressa autorização do Ministro de
Orçamento e Gestão.

Parágrafo único. As alterações estatutárias de-
correntes da elevação do capital e, se for o caso, a
conseqüente modificação no número de ações tam-
bém poderão ser autorizadas pelo Ministro de Orça-
mento e Gestão, ainda que o Estatuto Social tenha
sido aprovado por lei ou decreto do Presidente da Re-
pública.

Art. 2º O Ministro de orçamento e Gestão, ouvi-
da a Secretaria do Tesouro Nacional, definirá os valo-
res dos resultados que as empresas públicas deverão
recolher à União Federal, observadas as disposições
sobre dividendos constantes da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976 e da Lei nº 8.920, de 20 de julho de
1994.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Revogam-se o Decreto-Lei nº 1.521, de
26 de janeiro de 1977, e o art. 4º do Decreto-Lei nº
1.678, de 22 de fevereiro de 1979.

MENSAGEM Nº 47, DE 1992

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 61 da Constituição Fede-

ral, tenho a honra de submeter à elevada deliberação
de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição
de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Econo-
mia, Fazenda e Planejamento o texto do projeto de lei
que “Dispõe sobre o aumento de capital nas empre-
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sas públicas ou sociedades de economia mista sob o
controle da União e dá outras providências.”

Brasília, 18 de fevereiro de 1992. – Fernando
Collor de Mello.

E.M. Nº 730

Em 19 dezembro de 1991

A Sua Excelência o Senhor
Fernando Collor
Presidente da República

Senhor Presidente,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên-

cia a anexa minuta de Projeto de Lei que dispõe sobre
o aumento de capital nas empresas públicas ou soci-
edades de economia mista sob o controle direto ou in-
direto da União e dá outras providências.

2 – Pretende-se, com proposta, a transferência
para o Ministro da Economia, Fazenda e Plenajamen-
to da competência para autorizar aumento de capital
nas entidades referidas no item anterior, bem assim as
alterações estatutárias dele decorrentes, e estabele-
cer os valores dos resultados de empresas públicas fe-
derais que terão de ser recolhidos ao Tesouro Nacio-
nal.

3 – A proposição a meu ver, além de evitar a proli-
feração de decretos e reduzir passos na tramitação de
pleitos de interesse das empresas estatais, permitin-
do-lhes, com isso, maior eficiência e competitividade,
encontra apoio na atual política do Governo Federal da
descentralização e desregulamentação das atividades
do Estado, sem prejudicar o acompanhamento e con-
trole, pelo Ministério da Economia, Fazenda e Planeja-
mento, dos haveres mobiliários da União e dos divi-
dendos e rsultados deles decorrentes.

Aproveito à oportunidades para renovar a Vossa
Excelência protestos do meu mais profundo respeito.
– Marcílio Marques Moreira – Ministro da Econo-
mia, Fazenda e Planejamento.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 2.500, DE 1992

Dispõe sobre o aumento de capital
nas empresas públicas ou sociedades de
economia mista sob o controle da União
e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Independentemente da existênia de re-

cursos orçamentários, fica vedado às empresas pú-
blicas ou sociedades de economia mista sob o contro-
le direto ou indireto da União o aumento de seu capi-

tal social sem expressa autorização do Ministro da
Economia, Fazenda e Planejamento.

Parágrafo único. As alterações estatutárias de-
correntes da elevação do capital e, se for o caso, a
conseqüente modificação no número de ações tam-
bém poderão ser autorizadas pelo Ministro da Econo-
mia, Fazenda e Planejamento, ainda que o Estatuto
Social tenha sido aprovado por lei ou decreto do Pre-
sidente da República.

Art. 2º O Ministro da Economia, Fazenda e Pla-
nejamento, ouvido o Departamento do Tesouro Naci-
onal, definirá os valores dos resultados que as empre-
sas públicas deverão recolher à União Federal, obser-
vadas as disposições sobre dividendos constantes da
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Revogam-se o Decreto-Lei nº 1.321, de
26 de janeiro de 1977, e o art. 4º do Decreto-Lei nº
1.678, de 22 de fevereiro de 1979.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976

Dispõe sobre as sociedades por
ações.

.........................................................................

LEI Nº 8.920, DE 20 DE JULHO DE 1994

Veda o pagamento de dividendos e de parti-
cipações nos lucros, com base em saldo credor
da conta de correção monetária, apurado por em-
presas controladas pelo Poder Público, e dá ou-
tras providências.

..........................................................................

DECRETO–LEI Nº 1.521
DE 26 DE JANEIRO DE 1977

Revoga, a partir do exercício de
1977, as normas legais e regulamentares
autorizativas de destinações especiais
dos resultados atribuíveis à União nas
empresas públicas e sociedades de eco-
nomia mista federais.

.........................................................................

DECRETO–LEI Nº 1.678
DE 22 DE FEVEREIRO DE 1979
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Constitui reserva de contenção com
parcela das receitas vinculadas da União
e dá outras providências.

..........................................................................
Art. 4º Independentemente da existência de re-

cursos orçamentários, fica vedado às empresas pú-
blicas ou sociedades de economia mista sob o contro-
le da União o aumento de capital, mediante subscri-
ção de ações em dinheiro, exceto se expressamente
autorizado, em decreto pelo Presidente da República.

...........................................................................

(Às Comissões de Assuntos Econômi-
cos e de Constituição, Justiça e Cidadania.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 12, DE 2000
(Nº 885/95, na Casa de origem)

Institui o Programa Nacional de Ha-
bitação para Mulheres com Responsabili-
dades de Sustento da Família.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de

Habitação para Mulheres com Responsabilidades de
Sustento da Família, em caráter permanente, com o
objetivo de garantir projetos habitacionais que favore-
çam mulheres de baixa renda, únicas responsáveis
pelo sustento da família monoparental.

Art. 2º O Programa Nacional de Habitação para
Mulheres com Responsabilidades de Sustento da Fa-
mília operará dentro das modalidades previstas pelos
programas de habitação promovidos e financiados
pelo Governo Federal e parcerias, com as seguintes
responsabilidades:

I – será definida cota mínima de atendimento a
mulheres com responsabilidades de sustento da fa-
mília, com até três salários mínimos de renda, com fi-
lhos até 14 anos, únicas responsáveis pelo sustento
da família monoparental, nos programas destinados à
população de baixa renda das comunidades selecio-
nadas;

II – terão prioridade famílias moradoras de áre-
as consideradas de risco, com elevada taxa de morta-
lidade infantil ou sujeitas a doenças endêmicas;

III – as famílias atendidas pelo programa terão
atenção especial de programas de saúde preventiva,
incentivo à escolaridade e de complementariedade
de renda familiar;

IV – na definição de normas e diretrizes do Pro-
grama, deverão ser previstas ações complementares
de apoio sociojurídico às participantes e processos

simplificados de inscrição e tomada e garantia de cré-
dito.

Art. 3º O Programa Nacional de Habitação para
Mulheres com Responsabilidades de Sustento da Fa-
mília será implementado mediante ações integradas
com Estados e Municípios.

§ 1º Cabe à União fixar diretrizes e normas do
Programa, bem como definição de formas de apoio
técnico, gerencial e creditício.

§ 2º Estados e Municípios poderão apresentar
ao Governo Federal projetos de implementação do
referido Programa, identificando em quais dos progra-
mas oferecidos, inclusive os de autoconstrução, ele
será aplicado e quais as formas especificadas de via-
bilização.

§ 3º A seleção das comunidades beneficiárias será
feita segundo as normas e diretrizes definidas no § 1º
deste artigo, levando-se em conta mapeamentos feitos
por organismos governamentais e não-governamentais
que identifiquem áreas de intensa carência social e cujos
projetos atendam a critérios previamente definidos.

§ 4º As diretrizes e normas devem definir a cria-
ção de um colegiado técnico de avaliação dos proje-
tos que incorpore representantes do Conselho Nacio-
nal dos Direitos da Mulher, do Conselho Comunidade
Solidário e de outros organismos governamentais di-
retamente envolvidos no Programa.

§ 5º Constitui condição para a participação dos
Estados e Municípios no Programa a garantia de contra-
partida, na forma estabelecida pelas normas e diretrizes.

Art. 4º Associações, grupos e entidades
não-governamentais, representativas dos grupos-alvo
e que tenham atuação com famílias que preenchem os
requisitos para atendimento no Programa deverão ser
ouvidas na elaboração de normas e diretrizes do Pro-
grama Nacional de Habitação para Mulheres com Res-
ponsabilidade de Sustento da Família.

Art. 5º Associações, grupos e entidades
não-governamentais, representativas dos gru-
pos-alvo e que tenham atuação com famílias que pre-
enchem os requisitos para atendimento no Programa
deverão ter condições de acompanhamento e apoio
na implementação do Programa, por meio de instru-
mentos e mecanismos previstos nas normas e diretri-
zes do Programa.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Câmara dos Deputados, 17 de abril de 2000. –
Michel Temer, Presidente.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 885, DE 1995

ABRIL 2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 161



Institui o Programa Nacional de Mu-
tirões Habitacionais com Mulheres.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de
Mutirões Habitacionais com Mulheres, em caráter
permanente, com o objetivo de implementar projetos
habitacionas sob o sistema de auto-construção assis-
tida, envolvendo a participação de mulheres.

Art. 2º O Programa Nacional de Mutirões Habi-
tacionais com Mulheres operará com as seguintes
modalidades de projetos:

I – construção, conclusão e melhoria de unida-
des habitacionais;

II – recuperação de áreas degradadas para uso
habitacional, compreendendo ações de urbanização,
melhorias habitacionais e proteção ambiental.

Art. 3º O Programa Nacional de Mutirões Habi-
tacionais com Mulheres atenderá famílias com renda
mensal de até 3 (três) salários mínimos, priorizando:

I – populações de áreas potencialmente sujeitas
à desmoronamentos, inundações, processos erosi-
vos, poluição e outros fatores que ponham em risco a
saúde e a vida;

II – populações de áreas de elevada mortalida-
de infantil ou sujeitas a doenças endêmicas.

Art. 4º O Programa Nacional de Mutirões Habi-
tacionais com Mulheres envolverá Estados e Municí-
pios em sua implementação.

§ 1º Na implementação do programa, à União ca-
berão exclusivamente ações de fixação de diretrizes e
normas, e de apoio técnico, gerencial e creditício.

§ 2º A seleção das comunidades beneficiárias
será realizada pelos Estados ou Municípios, confor-
me couber em cada projeto específico.

§ 3º Constitui condição para a participação dos
Estados e Municípios no programa a garantia de con-
trapartida, na forma estabelecida em regulamento.

Art. 5º A execução, coordenação, acompanha-
mento e avaliação do Programa Nacional de Muti-
rões Habitacionais com Mulheres caberá aos órgãos
competentes do Poder Executivo.

Art. 6º As associações comunitárias, socieda-
des de bairro, clubes de serviço, associações de
classe e entidades religiosas devem ser convidadas
para participar da campanha de divulgação do Pro-
grama Nacional de Mutirões Habitacionais com Mu-
lheres e da motivação para seu incremento.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta
lei no prazo de 90 (noventa) dias contados de sua
publicação.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contráiro.

Justificação

Diante do quadro de enormes deficiências habi-
tacionais que marca o Brasil, faz-se premente ação
governamental – em todas as esferas – que permita,
de forma massiva, o acesso dos segmentos sociais
mais pobres à moradia, entendida esta em seu senti-
do lato, ou seja, incluindo toda a infra-estrutura de
serviços e equipamentos necessária . O País clama
pelo engajamento da União, Estados e Municípios na
formulação e execução de uma nova política para a
habitação.

Faz-se hoje fundamental a imediata concepção
e implementação de novos programas habitacionais.
Em termos de formas de intervenção, devem ser in-
centivados programas não-convencionais de habita-
ção popular, especialmente os calcados na participa-
ção direta do beneficiário. A este tipo de programa é
que se deve voltar prioritariamente a estrutura de
apoio federal, dado o seu maior potencial de atendi-
mento das camadas mais carentes da população.

Nesse quadro, queremos aqui destacar a gran-
de importância da participação ativa das mulheres
nos programas habitacionais envolvendo a au-
to-construção.Antes de tudo, pelo fato de que na faixa
da população de baixa renda tem crescido muito o
percentual de famílias comandadas exclusivamente
por mulheres. O espírito de iniciativa destas mulheres
não tem sido aproveitado suficientemente nos progra-
mas habitacionais com mutirão.

Por outro lado, não obstante as taxas de contí-
nuo aumento do percentual das mulheres que traba-
lham fora, ainda é significativo o número das que de-
sempenham apenas atividades domésticas. O poten-
cial da utilização destas nos mutirões é muito grande
e deve ser considerado nos programas habitacionais.

Pelo exposto, avaliamos que o Governo Federal
deve lançar, na maior brevidade possível, o Programa
Nacional de Mutirões Habitacionais com Mulheres. Já
há, inclusive, experiências internacionais similares
bem sucedidas, como a desenvolvida pelo Governo
da Costa Rica.

Além de tudo, entendemos que o programa aqui
proposto pode desempenhar um papel propulsor sig-
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nificativo para o desenvolvimento eficaz de outros
programas na área.

Contamos com a acolhida de nossos ilustres
Pares para esta importante proposição.

Sala das Sessões, de de 1995. – Deputada
Maria Elvira.

(À Comissão de Assuntos  Sociais.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 13, DE 2000
(Nº 1.411/96, na Casa de origem)

Fixa normas gerais para a prática do
naturismo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei estabelece normas gerais para a

prática da atividade denominada naturismo e para a
criação de espaços naturistas.

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios poderão estabelecer normas comple-
mentares relativas à prática do naturismo e à criação
de espaços naturistas, de acordo com as peculiarida-
des regionais e locais.

Art. 2º Denomina-se naturismo o conjunto de
práticas e vida ao ar livre em que é utilizado o nudis-
mo como forma de desenvolvimento da saúde física e
mental das pessoas de qualquer idade, por meio de
sua plena integração com a natureza.

Art. 3º A prática do naturismo em conformidade
com esta lei não constitui ilícito penal.

Art. 4º Denomina-se espaços naturistas as áre-
as destinadas à prática do naturismo nas praias, cam-
pos, sítios, fazendas, áreas de campismo, clubes, es-
paços para esportes aquáticos, unidades hoteleiras e
similares em que seja autorizada a prática de naturis-
mo, em âmbito federal, estadual ou municipal.

§ 1º O titular de autorização para implantar es-
paço naturista é responsável pela estrita observância
da legislação ambiental e sanitária vigente, assim
como por delimitar e sinalizar devidamente a área, de
forma escrita ou figurativa que indique claramente a
respectiva destinação, desde o limite externo ou prin-
cipal acesso à área, segundo as normas e determina-
ções pertinentes estabelecidas pelo poder público.

§ 2º A competência para fiscalizar os espaços
naturistas é das autoridades administrativas respon-
sáveis pela respectiva autorização ou alvará de funci-
onamento na esfera de poder pertinente.

§ 3º O Poder público poderá, de ofício ou em
face de requerimento do postulante da licença, condi-
cionar a autorização de utilização de determinada

área como espaço naturista a determinado período
do ano ou espaço de tempo.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 1.411, DE 1996

Fixa normas gerais para a prática do
naturismo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A presente lei estabelece normas gerais

para a prática da atividade denominada naturismo e
para a criação de espaços naturistas.

Art. 2º Denomina-se naturismo o conjunto de
práticas de vida ao ar livre em que é utilizado o nudis-
mo como forma de desenvolvimento da saúde física e
mental das pessoas de qualquer idade, através de
sua plena integração com a natureza.

Parágrafo único. A atividade definida no caput
deste artigo, em áreas autorizadas, não constitui ilíci-
to penal.

Art. 3º Denominam-se espaços naturistas as
áreas destinadas à prática do naturismo nas praias,
campos, sítios, fazendas, áreas de campismo, clubes,
espaços para esportes aquáticos, unidades hotelei-
ras e similares em que seja autorizada a prática do
naturismo, em âmbito federal, estadual ou municipal.

§ 1º O titular de autorização para implantar es-
paço naturista é responsável pela estrita observân-
cia da legislação ambiental e sanitária vigente, as-
sim como por delimitar e sinalizar devidamente a
área, de forma escrita ou figurativa que indique cla-
ramente a respectiva destinação, desde o limite ex-
terno ou principal acesso à área, segundo as normas
e determinações pertinentes estabelecidas pelo po-
der público.

§ 2º A competência para fiscalizar os espaços na-
turistas é das autoridades administrativas responsáveis
pela concessão da respectiva autorização ou alvará de
funcionamento na esfera de poder pertinente.

§ 3º O poder público poderá, de ofício ou em
face de requerimento do postulante da licença, condi-
cionar a autorização de utilização de determinada
área como espaço naturista a determinado período
do ano ou espaço de tempo.

Art. 4º Respeitadas as normas gerais fixadas
pela União, os Estados, Distrito Federal e municípi-
os poderão, em suas áreas de jurisdição e no limite
de suas competências constitucionais e legais, es-
tabelecer normas próprias para a prática do naturis-
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mo, de acordo com suas peculiaridades regionais e
locais.

Art. 5º O poder executivo regulamentará esta lei,
no que couber, em 120 (cento e vinte) dias.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

A Associação Naturista do Estado do Rio de Ja-
neiro, através do Partido Verde, encaminhou ao nos-
so gabinete pleito no sentido de que sejam fixadas em
lei federal normas gerais para a prática do naturismo
em nosso país.

É importante lembrar que o naturismo, confor-
me é hoje praticado, nasceu na Alemanha, em 1903,
tendo hoje mais de setenta milhões de adeptos espa-
lhados pelo mundo.

Trata-se de uma prática esportiva e de uma filo-
sofia de vida.

Segundo a definição da Federação Internacio-
nal de Naturismo, que hoje coordena trinta e quatro
federações nacionais, responsáveis por 850 clubes e
mais de 1500 praias, entende-se por naturismo “o
modo de vida em harmonia com a natureza, caracteri-
zado pela prática do nudismo em grupo, com o objeti-
vo de favorecer o auto-respeito, o respeito pelo outro
e pela natureza”.

Segundo a legislação brasileira, o meio ambien-
te é bem público de uso comum do povo e a Zona
Costeira é patrimônio nacional, nos termos do art.
225, caput e § 4º da Constituição Federal, necessá-
rio, portanto, que a sua utilização seja feita nos ter-
mos previstos em lei, dentro de condições que não só
democratizem o acesso a essas áreas, como garan-
tam a preservação do meio ambiente.

Não seria legítimo, por exemplo, restringir deter-
minada área ou praia pública a um único grupo de
pessoas, tampouco alterar a composição da vegeta-
ção de determinado ecosistema, substituindo espécies
menos volumosas por outras mais densas, de forma a
criar uma barreira natural à visão de determinada área ou
região – da mesma forma como não seria razoável ve-
dar-se a prática do naturismo ou considerá-la tipo penal.

Em face dos condicionamentos culturais exis-
tentes no país, necessário é, pois, que a atividade
seja regulamentada e que se permita, de acordo com
determinadas regras e condições assimiláveis pela
coletividade, a sua prática de parâmetros para tanto
fixados.

Legalmente, esta regulamentação teria dois
efeitos práticos: elidir a incidência das normas penais
referentes a atentado ao pudor nos casos e condi-
ções especificados e fornecer suporte normativo à
autorização da atividade pelo poder público, que se
tornará significativa, do ponto de vista ambiental e sa-
nitário, à medida em que a mesma se expandir.

É importante ressaltar, por outro lado, que a
competência legal para emissão de autorização ou li-
cença é do poder público, a quem compete arcar com
os ônus da má-concessão e responder por eventuais
danos que qualquer atividade inadequadamente au-
torizada causar, não podendo delegar este po-
der-dever seu a organizações não-governamentais,
quer nacionais ou estrangeiras.

De outro lado, convém ressaltar que, em sede e
norma federais, deve a atividade legislativa nesta ma-
téria limitar-se aos aspectos gerais e penais, não in-
vadindo ou se subsumindo em competência estadual
ou municipal para a expedição de licenças ou autori-
zações referentes às áreas sob seu domínio.

Sala das Sessões, 10 de janeiro de 1996. – De-
putado Fernando Gabeira.

(Às Comissões de Constituição, Justi-
ça e Cidadania e de Assuntos Sociais.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 14, DE 2000
(Nº 192/99, na Casa de origem)

Dá nova redação aos arts. 544 e 545
da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973
– Código de Processo Civil.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 544 e 545 da Lei nº 5.869, de 11

de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, pas-
sam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 544. Não admitido o recurso ex-
traordinário ou o recurso especial, caberá
agravo, no prazo de dez dias, para o Supre-
mo Tribunal Federal ou para o Superior Tri-
bunal de Justiça, conforme o caso.

§ 1º O agravo será processado nos
próprios autos, dispensada a formação de
instrumento.

§ 2º Distribuído e processado o agravo na
forma regimental, o relator proferirá decisão.

§ 3º Poderá o relator, se o acórdão recor-
rido estiver em confronto com a súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, co-
nhecer do agravo para dar provimento ao pró-
prio recurso extraordinário ou especial." (NR)
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“Art. 545. Da decisão do relator que
não admitir o agravo, negar-lhe provimento
ou reformar o acórdão recorrido, caberá
agravo no prazo de cinco dias ao órgão
competente para o julgamento do recurso,
observado o disposto nos §§ 2º e 3º do art.
557.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor no prazo de trinta
dias a contar da sua publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 192, DE 1999

Dá nova redação aos arts. 544 e 545
da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973
(Código de Processo Civil),

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os artigos 544 e 545 da Lei nº 5.869, de

11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil),
passam a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 544. Não admitido o recurso ex-
traordinário ou o recurso especial caberá
agravo, no prazo de dez dias, para o Supre-
mo Tribunal Federal ou para o Superior Tri-
bunal de Justiça, conforme, o caso.

§ 1º O agravo será processado nos
próprios autos, dispensada a formação de
instrumento.

§ 2º Distribuindo e processado o agra-
vo na forma regimental o relator proferirá
decisão.

§ 3º Poderá o relator, se o acordão re-
corrido estiver e confronto com a súmula ou
jurisprudência dominante do respectivo tri-
bunal, reconhecer do agravo para dar provi-
mento ao próprio recurso extraordinário ou
especial."

“Art. 545. Da decisão do relator que
não admitir o agravo, negar-lhe provimento
ou reformar o acórdão recorrido, caberá
agravo no prazo de cinco dias, ao órgão
competente para julgamento do recurso, ob-
servado o disposto nos §§ 2º e 3º do art.
557".

Art. 2º Esta lei entrará em vigor no prazo de 30
dias a contar da sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Justificação

Segundo a disciplina atualmente em vigor, o
agravo para o Supremo Tribunal Federal ou para o Su-

perior Tribunal de Justiça interpõe-se mediante ins-
trumento.

Isso segnifica que o processo permanece no tri-
bunal recorrido, tirando-se cópia das peças necessá-
rias à formação do instrumento.

Se o agravo é provido, o tribunal superior requi-
sita o processo, que só então lhe e enviado.

Essa é uma complicação desnecessária, custo-
sa, que dá origem a muitos problemas processuais,
em detrimento das partes e da realização do Direito.
Nada impede – ao contrário, tudo aconselha – que o
processo suba imediatamente ao tribunal superior.
Embora o agravo não tenha efeito suspensivo, o pro-
cesso precisa ficar aguardando seu julgamento;
eventual execução provisória é feita em carta de sen-
tença. É grande pois a economia de formas que trará
a providência ora proposta, tudo em benefício da mai-
or agilidade do nosso processo.

Sala das Sessões 4 de março de 1999. – José
Roberto Batochio – Deputado Federal PDT/SP.

LEGISLAÇÃO CITADA

Código de Processo Civil

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil

LIVRO I
Do Processo de Conhecimento

..........................................................................

TÍTULO X
Dos Recursos

.........................................................................

CAPÍTULO VI
Dos Recursos para o

Supremo Tribunal Federal  e o
Superior Tribunal de Justiça

*Capítulo VI com denominaão dada pela Lei
nº 8.950, de 13-12-1994.

...........................................................................

SEÇÃO II
Do Recurso Extraordinário e do

Recurso Especial
* Seção II com denominação dada pea

Lei nº 8.950, de 13-12-1994.

....................................................................................
Art. 544. Não admitido o recurso extraordinário

ou o recurso especial, caberá agravo de instrumento,
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no prazo de 10 (dez) dias, para o Supremo Tribunal
Federal ou para o Superior Tribunal de Justiça, con-
forme o caso.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº
8.950, de 13-12-1994.

§ 1º O agravo de instrumento será instruído com
as peças apresentadas pelas partes, devendo cons-
tar, obrigatoriamente sob pena de não conhecimento,
cópia do acórdão, recorrido, da petição de interposi-
ção de recurso denegado, das contra-razões, da deci-
são agravada, da certidão da respectiva intimação e
das procurações outorgadas aos advogados do agra-
vante e do agravado.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.950, de
13-12-1994.

§ 2º Distribuído e processado o agravo na forma
regimental, o relator proferirá decisão.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.950, de
13-12-1994.

§ 3º Na hipótese de provimento do agravo, se o
instrumento contiver os elementos necessários ao jul-
gamento do mérito do recurso especial, o relator de-
terminará sua conversão, observando-se, daí em di-
ante, o procedimento relativo a esse recurso.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.950, de
13-12-1994.

§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se
também ao agravo de instrumento contra denegação
de recurso extraordinário, salvo quando, na mesma
causa, houver recurso especial admtido a e que deva
ser julgado em primeiro lugar.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 8.950, de
13-12-1994.

Art. 545 – Da decisão do relator que não admitir o
agravo de instrumento, ou negar-lhe provimento, caberá
agravo para o órgão julgador, no prazo e cinco dias.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 8.950,
de 13-12-1994.
....................................................................................

CAPÍTULO VII
Da ordem dos Processos no Tribunal

* Capítulo VII com denominação dada pela
Lei nº 8.950, de 13-12-1994.

....................................................................................
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado ou contrário à súmula do respectivo tribunal ou
tribunal superior.

* Artigo caput, com redação dada pela Lei nº
9.139, de 30-11-1995.

Parágrafo único. Da decisão denegatória caberá
agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente
para o julgamento do recurso. Interposto o agravo a que
se refere este parágrafo, o relator pedirá dia.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei
nº 9.139, de 30-11-1995.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – O
Expediente lido vai à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Sobre
a mesa, projetos de lei do Senado que serão lidos
pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Carlos
Patrocínio.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 106, DE 2000

Estabelece normas para o investi-
mento público em habitação e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O Governo Federal deverá destinar re-

cursos orçamentários anuais para o financiamento de
programas habitacionais em municípios que não se-
jam integrantes de regiões metropolitanas ou aglome-
rados urbanos.

Parágrafo único. Ficam vinculados no caput
deste artigo 60% dos recursos orçamentários própri-
os destinados aos programas habitacionais no Orça-
mento Geral da União.

Art. 2º Os convênios do Governo Federal com
os Municípios para o desenvolvimento de programas
habitacionais deverão estimular a formação de con-
sórcios municipais, a fim de coordenar a política urba-
na entre diversos municípios contínuos.

Art. 3º Os municípios que receberão recursos
deverão estar vinculados aos programas de desen-
volvimento previstos no Plano Plurianual de Investi-
mentos.

Art. 4º Os recursos para tais programas serão a
fundo perdido.

Art. 5º Caberá a Secretaria Especial de Desen-
volvimento Urbano implementar esta lei.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Justificação
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Recentemente, o Congresso Nacional promul-
gou emenda constitucional de autoria do eminente
Senador Mauro Miranda estabelecendo a habitação
como um dos direitos sociais inerentes aos brasilei-
ros.

De fato, é inegável a necessidade de que se pri-
orizem às políticas habitacionais a fim de se conse-
guir atacar os graves problemas sociais brasileiros.
Sem habitação, ou seja sem uma morada, todos os
demais direitos sociais ficam prejudicados. Não se
pode construir uma verdadeira cidadania sem que o
Estado consiga prover os meios de habitação de seus
indivíduos.

Os programas habitacionais me vigência priori-
zam os grandes aglomerados urbanos em detrimento
da grande maioria dos municípios brasileiros. Tal lógi-
ca acaba reforçando a migração interna.

Assim, o objetivo da presente proposta é esta-
belecer a obrigatoriedade de que o Governo Federal
desenvolva políticas habitacionais que atinjam muni-
cípios brasileiros de pequeno e médio portes, contri-
buindo para a melhoria generalizada das condições
de vida de nossa população.

Ninguém vive na União, pois todos vivem verda-
deiramente nos Municípios. Somente fortalecendo
tais entes da federação poderemos construir uma Re-
pública sólida econômica e socialmente.

Destaque-se que o presente projeto define
como prioridade para os programas os municípios de
regiões que integrem os pólos de desenvolvimento do
Plano Plurianual de Investimentos.

Sala das Sessões, 18 de abril de 2000. – Sena-
dor Osmar Dias.

(À Comissão de Assuntos Econômicos
– decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 107, DE 2000

Dispõe sobre a isenção de taxa de
emissão de passaportes e demais docu-
mentos de viagem para os maiores de
sessenta e cinco anos.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam os maiores de sessenta e cinco

anos isentos do pagamento de taxas ou emolumen-
tos pela emissão de passaportes e demais documen-
tos de viagem, na forma do regulamento específico
editado pelo Poder Executivo.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Justificação

Em decisão de elevada sensibilidade social, a
Constituição Federal determinou, no art. 230, que “a
família, a sociedade e o Estado têm o dever de ampa-
rar as pessoas idosas, assegurando sua participação
na comunidade, defendendo sua dignidade e
bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida”. Adiante,
passo inicial no caminho da efetivação desse princí-
pio, o texto constitucional garantiu aos maiores de
sessenta e cinco anos, “a gratuidade dos transportes
coletivos urbanos”.

Sabe-se que este estrato populacional, se não
encontrar estímulo adequado para integrar-se à parti-
cipação comunitária, tende a adotar padrões seden-
tários de comportamento que costumam ensejar da-
nos à saúde física e mental. Por essa razão, tor-
nam-se necessárias outras medidas que, comple-
mentarmente ao pioneiro dispositivo constitucional,
levem merecido alento aos brasileiros idosos que pre-
tendam o justo direito a uma vida menos reclusa.

Assim, a medida ora proposta, ainda que mo-
desta em relação ao valor da isenção, poderá ser
imensamente útil para idosos de poucas posses, seja
para que realizem o sonho – por vezes de toda uma
vida – de uma viagem de lazer, seja pela necessidade
de buscar no exterior atendimento médico especiali-
zado.

A presente iniciativa, ademais, guarda corres-
pondência com os ditames da “política nacional do ido-
so”, objeto da Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994.
Ainda que não deva integrar-se àquele texto – já que
trata de minudência incompatível com a índole genéri-
ca da Lei –, a isenção proposta atende à finalidade da
política nacional do idoso, qual seja a de “assegurar os
direitos sociais do idoso, criando condições para pro-
mover sua autonomia, integração e participação efeti-
va na sociedade” (art. 1º), bem como à tarefa cometida
ao poder público de “incentivar os movimentos de ido-
sos a desenvolver atividades culturais” (art.10, VII,c).

São essas as razões que justificam o projeto,
que, estou certo, merecerá o apoio dos membros do
Congresso Nacional.

Sala das Sessoes, 18 de abril de 2000. – Sena-
dor Mozarildo Cavalcanti.

LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

.........................................................................
Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o

dever de amparar as pessoas idosas, assegurando
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sua participação na comunidade, defendendo sua
dignidade e bem-estar e garantindo-lhe o direito à
vida.

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão
executados preferencialmente em seus lares.

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é ga-
rantida a gratuidade dos transportes coletivos urba-
nos.

.........................................................................

LEI Nº 8.842, DE 4 DE JANEIRO DE 1994

Dispõe sobre a política nacional do
idoso, cria o Conselho Nacional do Idoso
e dá outras providências.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e

eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
Da Finalidade

Art. 1º A política nacional do idoso têm por obje-
tivo assegurar os direitos sociais do idoso, criando
condições para promover sua autonomia, integração
e participação efetiva na sociedade.

Art. 2º Considera-se idoso, para os efeitos desta
lei, a pessoa maior de sessenta anos de idade.
....................................................................................

CAPÍTULO IV
Das ações governamentais

Art. 10. Na implementação da política nacional
do idoso, são competências dos órgãos e entidades
públicas:
....................................................................................

VII – na área de cultura, esporte e lazer.
a) garantir ao idoso a participação no processo

de produção, reelaboração e fruição dos bens cultura-
is;

b) propiciar ao idoso o acesso aos locais e even-
tos culturais, mediante preços reduzidos, em âmbito
nacional;

c) incentivar os movimentos de idosos a desen-
volver atividades culturais;
....................................................................................

(À Comissão de Assuntos Econômicos
– decisão terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Os
projetos que acabam de ser lidos serão publicados e
remetido à Comissão competente.

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos
pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Carlos
Patrocínio.

São lidos os seguintes

REQUERIMENTO Nº 206, DE 2000

Senhor Presidente,
Requeiro, nos termos regimentais, sejam pres-

tadas pelo Ministro da Fazenda as seguintes informa-
ções:

1 – Todas as operações de compra e venda de
títulos emitidos pela Prefeitura Municipal de São Pau-
lo registrados no CETIP realizadas pelo Banco do
Brasil desde 1995, em seu nome ou em nome de ter-
ceiro ou que, neste período, permaneceram na cartei-
ra do banco sob custódia.

2 – Os nomes das pessoas físicas e jurídicas
detentoras, em 1º de julho de 1997, das Letras Finan-
ceiras do Tesouro do Município de São Paulo
(LFTMSP) autorizadas pela Resolução nº 85/94, do
Senado Federal, ou detentoras de títulos emitidos na
data de vencimento destes, para sua rolagem, bem
como a quantidade de títulos de propriedade das pes-
soas físicas e jurídicas relacionadas.

3 – A quantidade de títulos citados no item ante-
rior que ainda não tinha sido comercializada até 1º de
julho de 1997 e encontrava-se no Fundo de Liquidez
da Prefeitura de São Paulo ou sob custódia do Banes-
pa ou do Banco do Brasil.

4 – As datas de rolagem dos títulos emitidos
pela Prefeitura de São Paulo em decorrência da Re-
solução nº 85/94, a quantidade e o valor das emis-
sões.

5 – A quantidade de títulos da Prefeitura de São
Paulo registrados no CETIP e vencidos após a publi-
cação da Resolução nº 78/98, do Senado Federal, até
janeiro de 2000, data de vencimento, valor de face,
detentor desses títulos na data de vencimento e nú-
mero da Resolução do Senado Federal que autorizou
sua rolagem.

6 – Como estão classificados os títulos da Prefe-
itura que encontram-se na carteira do Banco do Brasil
ou custodiados por este banco no mês de janeiro de
2000; as normas do Banco Central para créditos as-
sim classificados; as ações adotadas pelo Banco do
Brasil para cumprir as normas do Banco Central no
que se refere à classificação e ao vencimento dos títu-
los durante o período em que o banco do Brasil foi de-
tentor dos mesmos.

Justificação
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O Senado Federal está analisando a renegocia-
ção das dívidas do Município de São Paulo.Apesar da
CPI dos Títulos Públicos ter apontado inúmeras irre-
gularidades no processo de solicitação, emissão e
comercialização dos títulos emitidos pela prefeitura
para o pagamento de precatórios judiciais, matérias
divulgadas pela imprensa informam que, após o en-
cerramento da CPI, o Banco do Brasil teria adquirido
somas significativas desses títulos.

O Senado Federal precisa ter conhecimento
desse fato, a forma como isso ocorreu, e, principal-
mente, a motivação técnica ou política que levou ao
Banco do Brasil desconsiderar todas as recomenda-
ções de diversificação de ativos e de proteção a ris-
cos.

Sala das Sessões, 18 de abril de 2000. – José
Eduardo Dutra.

LEGISLAÇÃO CITADA

(******) RESOLUÇÃO Nº 78, DE 1998

Dispõe sobre as operações de cré-
dito interno e externo dos Estados, do
Distrito Federal, dos Municípios e de
suas respectivas autarquias e fundações,
inclusive concessão de garantias, seus
limites e condições de autorização, e dá
outras providências.

....................................................................................

RESOLUÇÃO Nº 85, DE 1994

Autoriza a Prefeitura Municipal de
São Paulo a emitir, através de ofertas pú-
blicas, Letras Financeiras do Tesouro do
Município de São Paulo – LFTM-SP, cu-
jos recursos serão destinados à liquida-
ção de precatórios judiciais pendentes,
de responsabilidade daquele Município.

....................................................................................

(À Mesa, para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 207, DE 2000

Senhor Presidente,
Requeiro, nos termos regimentais, sejam solici-

tadas ao Ministro da Fazenda as seguintes informa-
ções:

1 – Quais as razões que fundamentaram a deci-
são do Ministério da Fazenda e do Banco Central de
não autorizar, até o presente momento, o Governo Ca-
tarinense a cancelar as Letras Financeiras do Tesouro
de Santa Catarina – LFTSC, que a CPI dos Precatórios

– realizada em 1999 – constatou terem sido emitidas
irregularmente e o Senado Federal mandou bloque-
ar?

2 – Em que termos está sendo elaborado o con-
trato de federalização e refinanciamento das letras Fi-
nanceiras do Tesouro de Santa Catarina – LFTSC, que
a CPI dos Precatórios constatou terem sido emitidas ir-
regularmente e o Senado Federal mandou bloquear?

3 – O Banco do Estado de Santa Catarina –
BESC – já encaminhou ao Banco Central os balanços
relativos ao exercício de 1998 e 1999? O Banco Cen-
tral já aprovou os citados balanços? Se não houve
aprovação, quais os motivos? Se houve aprovação,
porque não foram publicados?

4 – O Banco Central está analisando contrato
realizado, em setembro último, entre o Besc e a Fun-
dação Institucional de Pesquisas Contábeis, Atuárias
e Financeiras no âmbito do processo de privatização
do banco, bem como a proposta de renovação em
curso? Os custos decorrentes deste contrato estão
incluídos entre os itens de despesa constantes do
empréstimo feito pela União ao Estado para apoiar a
privatização do Besc?

5 – Quais os integrantes do Conselho Fiscal,
do Conselho de Administração e da Diretoria do
Banco Santander e do Banco Bozano Simonsen nos
últimos cinco anos? Quais os bancos já se manifes-
taram formalmente ou informalmente como interes-
sados em adquirir o Besc?

6 – O Governo do Estado de Santa Catarina
fez qualquer solicitação à este Ministério com o ob-
jetivo de elevar o valor da dívida do Estado com o
Ipesc refinanciada pela União em R$300 milhões?

Justificação

Em março de 1999, o Governo do Estado de
Santa Catarina solicitou às autoridades federais auto-
rização para anulação das Letras Financeiras do Te-
souro de Santa Catarina – LFTSC, que a CPI dos Pre-
catórios constatou terem sido emitidas irregularmente e
que não foram negociadas.Tais títulos encontram-se no
Fundo de Liquidez da Dívida Pública do Estado, sob a
custódia do Banco do Estado de Santa Catarina. Sob a
alegação de que ao ser sancionada a Lei de Responsa-
bilidade qualquer renegociação de dívida entre a União
e os Estados serão vedadas, o Governo do Estado de
Santa Catarina está negociando com o Banco Central o
refinanciamento de tais títulos.

Considerando que o Senado Federal bloqueou
essas letras financeiras e as atribuições constitucionais
dessa Casa, as informações aqui solicitadas são de
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fundamental importância para a instrução do Projeto de
Resolução do Senado que disporá sobre a matéria.

Sala das Sessões, 18 de abril de 2000. – Sena-
dor Eduardo Matarazzo Suplicy.

(À Mesa, para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Os re-
querimentos lidos serão despachados à Mesa para
decisão, nos termos do art. 216, inciso III, do Regi-
mento Interno.

Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 1º
Secretário em exercício, Senador Carlos Patrocínio.

São lidos os seguintes:

OFÍCIOS

Sr. Presidente do Congresso Nacional,
Indico, em subsituição à designação desta Pre-

sidência, os Senadores do PSDB que comporão a
Comissão Especial Mista destinada a apreciar a se-
guinte Medida Provisória:

MP Nº 1942-15

Publicação DOU: 3-3-00

Assunto: Dá nova redação a dispositivos da Lei
nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, que altera proce-
dimentos relativos ao Programa Nacional de Deses-
tatização, revoga a Lei nº 8.031, de 12 de abril de
1990, e dá outras providências.

Titular: Osmar Dias
Suplente: Lúdio Coelho
Brasília, 11 de abril de 2000. – Senador Sérgio

Machado, Líder do PSDB.
Sr. Presidente do Congresso Nacional;
Indico, em substituição à designação desta Pre-

sidência, os senadores do PSDB que comporão a Co-
missão Especial Mista destinada a apreciar a seguin-
te medida provisória:

MP Nº 1966-5

Publicação DOU: 3-3-00

Assunto:altera dispositivo da Lei nº 9.365, de 16 de
dezembro de 1996, que institui a Taxa de Juros de Longo
Prazo – TJLP, dispõe sobre a remuneração dos recursos
do Fundo de Participação PIS-PASEP, do Fundo de am-
paro ao Trabalhador e do Fundo da Marinha Mercante.

Titulares: Pedro Piva
Suplente: Luis Pontes
Brasília, 11 de abril de 2000. – Senador Sérgio

Machado, Líder do PSDB.
Sr. Presidente do Congresso Nacional,

Indico, em substituição à designação desta Pre-
sidência, os Senadores do PSDB que comporão a co-
missão especial mista destinada a apreciar a seguin-
te medida provisória.

MP nº 1968-3

Publicação DOU: 3-3-00

Assunto: Altera dispositivos da Lei nº 9.870, de
23 de novembro de 1999, que dispõe sobre o valor to-
tal das anuidades escolares.

Titular: Romero Jucá
Suplente: Luiza Toledo
Brasília, 11 de abril de 2000. – Sérgio Macha-

do, Líder do PSDB.
Sr. Presidente do Congresso Nacional,
Indico, em substituição à designação desta Pre-

sidência, os senadores do PSDB que comporão a co-
missão especial mista destinada a apreciar a seguin-
te medida provisória.

MP nº 1986-2

Publicação DOU: 10-3-00

Assunto: Acresce dispositivos à Lei nº 5.859, de
11 de dezembro de 1972, que dispõe sobre a profis-
são de empregado doméstico, para facultar o acesso
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS e
ao seguro-desemprego.

Titular: Luzia Toledo
Suplente: Arthur da Távola
Brasília, 11 de abril de 2000. – Sérgio Macha-

do, Líder do PSDB.
Sr. Presidente do Congresso Nacional,
Indico, em substituição à designação desta Pre-

sidência, os senadores, do PSDB que Comporão à
Comissão Especial mista destinada a apreciar a se-
guinte medida provisória.

MP Nº 2008-2

Publicação DOU: 13-3-00

Assunto:Dispõe sobre a atuação das câmaras e
dos prestadores de serviços de compensação e de li-
quidação, no âmbito do sistema de pagamentos, e dá
outras providências.

Titular: Lúdio Coelho
Suplente: Pedro Piva
Brasília, 11 de abril de 2000. – Senador: Sérgio

Machado, Líder do PSDB.
Sr. Presidente do Congresso Nacional,
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Indico, em substituição à designação desta Pre-
sidência, os senadores, do PSDB que Comporão, à
Comissão Especial mista destinada a apreciar a se-
guinte medida provisória.

MP Nº 2009-2

Publicação DOU: 13-3-00

Assunto: Assegura percepção de gratificação
por servidores da Carreira Policial Federal, e dá ou-
tras providências.

Titular: Romero Jucá
Suplente: Arthur da Távola
Brasília, 11 de abril de 2000. – Senador: Sérgio

Machado, Líder do PSDB.
Sr. Presidente do Congresso Nacional,
Indico, em substituição à designação desta Pre-

sidência, os senadores do PSDB que comporação a
Comissão Especial Mista destinada a apreciar a se-
guinte medida provisória:

MP: Nº 2014-2

Publicação DOU: 28-2-00

Assunto: Altera e acresce dispositivos à Lei nº
9.279, de 14 de maio de 1996, que regula direitos e
obrigações relativos à propriedade industrial, e dá ou-
tras providências.

Titular: Luis Pontes
Suplente: Pedro Piva
Brasília, 11 de abril de 2000. – Senador Sérgio

Machado, Líder do PSDB.
Sr. Presidente do Congresso Nacional,
Indico, em substituição à designação desta Pre-

sidência, os senadores do PSDB que comporão a Co-
missão Especial Mista destinada a apreciar a seguin-
te medida provisória:

MP Nº 2016-1

Publicação DOU: 3-3-00

Assunto: Abre crédito extraordinário em favor do
Ministério da Integração Nacional, no valor de
R$165.000.000,00 para os fins que especifica.

Titular: Geraldo Melo
Suplente: Lúcio Alcântara
Brasília, 11 de abril de 2000. – Senador Sérgio

Machado, Líder do PSDB.
Sr. Presidente do Congresso Nacional,
Indico, em substituição à designação desta Pre-

sidência, os senadores do PSDB que comporão a Co-

missão Especial mista destinada à apreciar a seguin-
te medida provisória:

MP Nº 2017-1

Publicação DOU: 18-2-00

Assunto: Acresce dispositivo à Lei nº 8.929, de
22 de agosto de 1994, que institui a Cédula de Produ-
to Rural, e dá outras providências.

Titular: Álvaro Dias
Suplente: Lúdio Coelho
Brasília, 11 de abril de 2000. – Senador: Sérgio

Machado, líder do PSDB.
Sr. Presidente do Congresso Nacional,
Indico, em substituição à designação desta Pre-

sidência, os Senadores do PSDB que comporão à
Comissão Especial mista destinada a apreciar a se-
guinte medida provisória:

MP Nº 2018-1

Publicação DOU: 10-3-00

Assunto: Abre crédito extraordinário, em favor
do Ministério do Meio Ambiente no valor de
R$51.050.000,00, para os fins que especifica.

Titular: Romero Jucá
Suplente: Antero Paes de Barros
Brasília, 11 de abril de 2000. – Senador: Sérgio

Machado, líder do PSDB.
Sr. Presidente do Congresso Nacional,
Indico, em substituição à designação desta Pre-

sidência, os senadores do PSDB que comporão a Co-
missão Especial Mista destinada a apreciar a seguin-
te Medida Provisória:

MP nº 2021

Publicação DOU: 4-4-00

Assunto: Acresce dispositivos ao Decreto-Lei nº
719, de 31 de julho de 1969, para dispor sobre o fi-
nanciamento a projetos de implantação e recupera-
ção de infra-estrutura de pesquisa nas instituições
públicas de ensino superior e de pesquisa, e dá ou-
tras providências.

Titulares: Sérgio Machado
Suplentes: Antero Paes de Barros
Brasília, 17 de abril de 2000. – Sérgio Macha-

do, Líder do PSDB.

OFÍCIO Nº 742-L-PFL/00

Brasília, 13 de abril de 2000

Senhor Presidente,
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Nos termos regimentais, indico a Vossa Exce-
lência os nomes dos Deputados do Partido da Frente
Liberal que farão parte da Comissão Mista destinada
a emitir à Medida Provisória nº 1.988-19, de 11 de
abril de 2000, que “Dispõe sobre as operações com
rceursos dos Fundos Constitucionais de Financia-
mento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, de
que trata a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, e
dá outras providências”, em substituição aos anterior-
mente indicados.

Efetivo:
Deputado Francisco Garcia – Relator
Suplente:
Deputado Betinho Rosado
Atenciosamente, – Deputado Inocêncio Olivei-

ra, Líder do PFL.

OFÍCIO Nº 748-L-PFL/00

Brasília, 13 de abril de 2000

Senhor Presidente,
Tenho satisfação em informar a V. Exª que indi-

quei para, na condição de Membro Titular e Presiden-
te, compor a Comissão Mista destinada a emitir pare-
cer à Medida Provisória nº 1.990-30, de 11 de abril de
2000, que “Altera a legislação do imposto de renda re-
lativamente à incidência na fonte sobre rendimentos
de aplicações financeiras, inclusive de beneficiários
residentes ou domiciliados no exterior, à conversão,
em capital social, de obrigações no exterior de pesso-
as jurídicas domiciliadas no País, amplia as hipóteses
de opção, pelas pessoas físicas, pelo desconto sim-
plificado, regula a informação, na declaração de ren-
dimentos, de depósitos mantidos em bancos no exte-
rior, e dá outras providências”, em substituição aos
anteriormente indicados.

Efetivo:
Deputado Costa Ferreira – Presidente
Suplente:
Deputado Joaquim Francisco
Atenciosamente, – Deputado Inocêncio Olivei-

ra, Líder do PFL.
O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Serão

feitas as substituições solicitadas.
O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Pas-

sa-se à

ORDEM DO DIA

Item 1:

Segundo dia de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Cons-

tituição nº 66, de 1999, tendo como primei-
ro signatário o Senador Mauro Miranda, que
altera o art. 42 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, prorrogando,
por dez anos, a aplicação, por parte da
União, de percentuais mínimos do total dos
recursos destinados à irrigação nas Regiões
Centro-Oeste e Nordeste, tendo

Parecer favorável, sob nº 300, de 2000, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator:
Senador Lúcio Alcântara.

A Presidência esclarece ao Plenário que, nos
termos do disposto no art. 358, do Regimento Interno,
a matéria constará da Ordem do Dia durante cinco
sessões deliberativas ordinárias, em fase de discus-
são, em primeiro turno, quando poderão ser ofereci-
das emendas assinadas por um terço, no mínimo, da
composição do Senado.

Transcorre hoje a segunda sessão de discus-
são, em primeiro turno.

Em discussão a proposta.

O SR. MAURO MIRANDA (PMDB – GO) – Sr.
Presidente, peço a palavra para discutir.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Con-
cedo a palavra ao Senador Mauro Miranda.

O SR. MAURO MIRANDA (PMDB – GO. Para
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, este Plenário debate hoje, pelo se-
gundo dia, a Proposta de Emenda Constitucional nº
66, de 1999, que prorroga até o ano de 2013 o trata-
mento diferencial que a Constituição brasileira garan-
tiu aos investimentos em irrigação nas Regiões Nor-
deste e Centro-Oeste.

O Texto Constitucional em vigor assegura que,
até o ano 2003, um mínimo de 50% dos recursos na-
cionais destinados à irrigação sejam canalizados
para o Nordeste e 20% para o Centro-Oeste.Para que
se tenha uma idéia da grandeza desses recursos, o
exercício financeiro deste ano prevê aplicações de
R$397 milhões em todo o País, de acordo com a pro-
posta final da Comissão Mista de Orçamento.

Tive o privilégio de ser o autor da proposta, já
aprovada pela unanimidade da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania, com o parecer consisten-
te e brilhante do Senador Lúcio Alcântara. Agora,
cabe ao Plenário decidir sobre a matéria, que, em sín-
tese, altera de 15 para 25 anos o prazo que foi previs-
to no art. 42 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias. A prorrogação dos prazos terá também o
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objetivo de recuperar parcialmente as perdas ocorri-
das no curso dos últimos anos.

Até 1993, o dispositivo constitucional foi sim-
plesmente ignorado. E de lá para cá, os percentuais
determinados pela Constituição têm sido rigorosa-
mente descumpridos.

Em 1993, a parcela destinada ao Centro-Oeste
ficou restrita a apenas 12%. No ano seguinte, os valo-
res ficaram no zero. Em 1995, tivemos uma participa-
ção de mísero 1,41%, um índice que caiu ainda mais
em 1996, quando foram aplicados 0,61% do montan-
te global.

No triênio 1997/1999, o percentual mais elevado
foi o de 1999, quando recebemos R$7,33 milhões,
correspondentes a pouco mais de 9% dos R$76 mi-
lhões distribuídos por todo o País. Ou seja, no exercí-
cio em que o Executivo foi mais generoso com o Cen-
tro-Oeste, os repasses corresponderam a menos da
metade do que prevê a Constituição. E apesar da in-
tensa luta que travamos no âmbito da Comissão Mis-
ta, este ano, os valores atribuídos ao Centro-Oeste
não chegam aos 17%, cabendo a Goiás valores finais
de 30,67 milhões, o que é pouco para as potencialida-
des agrícolas do Estado. A conclusão é óbvia, Srªs e
Srs Senadores: lutamos, em 1988, pela inclusão de in-
vestimentos diferenciados, estamos lutando agora
pela prorrogação dos prazos e temos que travar uma
luta permanente e simultânea pelo cumprimento da
Constituição.

Nesta rápida intervenção, quero fazer-lhes um
apelo no sentido de que aprovem a emenda, viabili-
zando os objetivos essenciais que ela busca atingir
na redução das desigualdades regionais, no aumento
da oferta de alimentos, no combate à fome e na ampli-
ação das exportações. Fortalecer o desenvolvimento
da agricultura no Nordeste e, mais, no Estado de Mi-
nas Gerais e em uma parte do Espírito Santo, e no
Centro-Oeste é contribuir globalmente para o equilí-
brio econômico e social do País. Com a irrigação de
grande escala, os cerrados do Centro-Oeste vão atin-
gir todo o seu potencial produtivo em poucos anos.
Isso significa conquistar mais riquezas, mais empre-
gos, mais desenvolvimento e mais bem-estar para
toda a população.

Do ponto de vista macroeconômico, não há
como negar que a incorporação definitiva dessa nova
fronteira agrícola dos cerrados vai alavancar expres-
sivamente a capacidade exportadora do Brasil, tor-
nando a nossa economia mais competitiva no merca-
do internacional.

Sras e Srs Senadores, creio ser desnecessário
apresentar mais argumentos aos aspectos positivos
da emenda constitucional que tive a honra de apre-
sentar ao Senado Federal. Parcela ponderável desta
Casa vem do Nordeste, e todos conhecemos o sofri-
mento histórico da região nordestina em virtude dos
efeitos da seca.

Ainda agora, assistimos ao debate permanente
do projeto de transposição das águas do rio São Fran-
cisco, um dos grandes temas da agenda nacional. A
explosão do crescimento econômico ocorrida em Ju-
azeiro, na Bahia, e em Petrolina, Pernambuco, onde
foi implantado um moderno pólo de fruticultura, é um
dos nossos exemplos mais vivos dos bons efeitos da
irrigação no desenvolvimento do setor primário.

O Sr. Francelino Pereira (PFL – MG) – Permi-
te-me V. Exª um aparte?

O SR. MAURO MIRANDA (PMDB – GO) – Ouço
V. Exª com prazer.

O Sr. Francelino Pereira (PFL – MG) – Meu
caro Senador Mauro Miranda, além da amizade, do
respeito e da admiração que sinto por V. Exª, em seu
comportamento sempre ameno e cordial não faltam o
talento e a busca no sentido de exercer o seu manda-
to com resultados positivos. Esta Casa jamais esque-
cerá a iniciativa de V. Exª num pequeno e grande pro-
jeto que foi o de incluir a moradia entre os direitos so-
ciais dos brasileiros – estabelecidos em capítulo autô-
nomo apenas pela Constituição de 1988, como V. Exª
sabe. Esse capítulo é da mais absoluta significação
para o Brasil inteiro, e a sua dimensão como capítulo
inegavelmente aumenta mais ainda a sua repercus-
são no País. Completa V. Ex.ª a matéria, entrando nos
direitos sociais, porque a habitação, o direito à casa
própria, à casa popular é algo realmente significativo,
uma vez que a moradia é praticamente uma extensão
da personalidade, e quando essa extensão atende e
se estende às pessoas pobres, conseqüentemente aí
está uma admiração fluente a V. Exª. Este projeto diz
respeito à irrigação, portanto, em nome do meu Esta-
do, Minas Gerais – que é também uma extensão do
Nordeste, com grande percentual de seu território
abrangido pela Sudene, logo necessitando de irriga-
ção –, mais uma vez fico devendo respeito, admiração
e também um abraço cordial a V. Ex.ª pelo sucesso de
seu mandato.

Muito obrigado.
O SR. MAURO MIRANDA (PMDB – GO) – Mui-

to obrigado, Senador Francelino Pereira, por ter se re-
ferido a dois assuntos que me tocam muito: o primei-
ro, relativo a Minas Gerais, pois sou mineiro como V.
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Ex.ª, e o segundo, relacionado ao problema da mora-
dia, que é a menina dos meus olhos, o meu grande
desejo. Agora estou propondo que o ano 2001 seja o
ano da moradia no Brasil, no sentido de diminuirmos
essa injustiça enorme com os mais humildes que não
têm onde morar.

Precisamos, Sr. Presidente, Sras e Srs Senado-
res, dar ao nordestino a oportunidade de continuar fiel
às raízes que ele tanto ama. Precisamos extirpar des-
te País a imagem melancólica do retirante. Precisa-
mos dar ao Centro-Oeste uma infra-estrutura que po-
tencialize o aproveitamento de seus recursos hídri-
cos, de forma a assegurar uma agricultura permanen-
te de doze meses que garanta a atividade agrícola por
todo o ano, sem os efeitos nocivos da sazonalidade
que sacrifica principalmente a região nordeste do
meu Estado. Precisamos dar ao País, enfim, um novo
e poderoso instrumento contra as migrações desor-
denadas que levam à miséria e à exclusão social as
grandes metrópoles do Sul e do Sudeste.

Essa, Sras e Srs Senadores, é a minha expectati-
va mais sincera no caso de uma decisão favorável
para a emenda que ora discutimos. Está em nossas
mãos renovar as esperanças de dias melhores para a
agricultura no Nordeste e no Centro-Oeste.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Para

discutir a matéria, concedo a palavra ao Senador Ra-
mez Tebet.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS.Para discu-
tir. Sem revisão do orador) – Sr. Presidente, Sras e Srs

Senadores, admirador que sou do Senador Mauro Mi-
randa pelo seu acendrado amor, pela visão que o ho-
mem público Mauro Miranda tem da região Cen-
tro-Oeste, que ele tão bem representa nesta Casa, ao
falar por Goiás, refere-se a um quarto do território na-
cional.

V. Ex.ª compreendendo as nossas agruras e as
nossas dificuldades, a nossa vocação eminentemen-
te agrícola, apresenta para a nossa região, engloban-
do as regiões Norte e Nordeste, essa emenda consti-
tucional, que visa prorrogar o prazo da atual Constitui-
ção, objetivando com isso que, por muito mais tempo,
possam essas três regiões mais necessitadas e mais
sofridas do País receberem recursos para melhor
atender à sua vocação.

Lembro-me, Senador Mauro Miranda, como Re-
lator do Orçamento Geral da União para 1999, em
que trabalhávamos para garantir recursos constituci-
onais para o Centro-Oeste, da luta incessante da
Bancada do Centro-Oeste, capitaneada por V. Exª, no

sentido de que a Relatoria e a própria Comissão se
sensibilizassem e atendessem com mais recursos a
nossa região. Como todos sabem, nossa região – refi-
ro-me aqui ao Centro-Oeste –, necessita desses re-
cursos da irrigação.

Aproveito a oportunidade para render nosso tri-
buto, nossa homenagem ao Constituinte de 1988,
que foi feliz. Ele não se esqueceu dessas regiões do
Brasil. Percebeu ser necessário diminuir as desigual-
dades regionais, não só quando contempla essas três
regiões com recursos para irrigação, como também
com os fundos necessários ao investimento, e aqui
me refiro aos Fundos do Norte, do Nordeste e do
Centro-Oeste, que, infelizmente, ainda não atingiram
a sua verdadeira finalidade, dados os pesados encar-
gos, dados os juros pesados que recaem sobre o se-
tor produtivo, quando vão aos estabelecimentos cre-
ditícios – mais especificamente os bancos regionais e
o Banco do Brasil, como é o caso do Centro-Oeste –
atrás de recursos para colocá-los a serviço do setor
produtivo na nossa região. Portanto, o Constituinte de
1988 não se olvidou de nossas três regiões, e é inte-
ressante notar aqui, meus Srs. Senadores, o quanto
foi útil para nós.

Eu estava na Superintendência do Desenvolvi-
mento do Centro-Oeste, nos idos de 1988, quando
tive a oportunidade de sugerir à nossa Bancada de
Mato Grosso – e, depois, às Bancadas dos demais
Estados do Centro-Oeste – que fizéssemos aquela
união que frutificou de maneira tão generosa para os
nossos Estados. Tivemos que unir as Bancadas do
Norte, Nordeste e do Centro-Oeste, para obter consti-
tucionalmente os recursos que agora, pelo menos na
Constituição Federal, estão destinados a essas três
legiões do nosso País.

Fico também feliz, Senador Mauro Miranda, por-
que V.Exª, ao falar da Região Centro-Oeste, não falou
só na nossa região, falou também nas outras duas re-
giões contempladas com recursos que precisam, efe-
tivamente, sair do orçamento para serem aplicados
nos nossos respectivos Estados, em benefício da me-
lhor produção de grãos, em benefício de uma melhor
produtividade das nossas regiões.

Entrei com um projeto de lei complementar, na
semana passada, também para regulamentar o art.
43 da Constituição Federal, no sentido de que a União
possa contemplar mais as nossas regiões. Vejo que o
§3º do art. 43 diz que a União incentivará a recupera-
ção de terras áridas e cooperará com os pequenos e
médios proprietários rurais para o estabelecimento,
em suas glebas, de fontes de água e de pequena irri-
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gação. É tudo o que as nossas regiões precisam para
melhor produzir.

Nós todos sabemos que o Norte e o Nordeste
vêm dando exemplo na produção e exportação de
produtos, Senador Mauro Miranda e demais Senado-
ras e Senadores. Quando estive nos Estados Unidos
foi com alegria que encontrei frutas produzidas no
Nordeste expostas nas lojas e nos supermercados
daquele país. Espero, portanto, que essa emenda
constitucional de inspiração de V. Exª, mas, com cer-
teza, com o apoio de toda a nossa Bancada do Cen-
tro-Oeste, das outras regiões, com o apoio do Senado
da República, merecerá o acolhimento no Senado Fe-
deral e, depois, na Câmara dos Deputados, para que
realmente possamos atingir, em matéria de produção
e de produtividade, os níveis da tecnologia indispen-
sável para que os nossos produtos tenham competiti-
vidade no mercado internacional. Lembro que, aliado
ao projeto de V. Exª – que amplia o prazo – devería-
mos, como estamos fazendo, lutar para o baratea-
mento do frete de nossos produtos e pela navegabili-
dade de nossos rios a fim de que possamos contribuir
com a balança de pagamento do País, encontrando
preço mais acessível e mais competitivo para nossos
produtos.

Eu o felicito, Senador Mauro Miranda. Creio que
matéria de tamanha envergadura será votada, com
certeza, por unanimidade pelo Senado da República.

Durante o discurso do Sr. Ramez Te-
bet, o Sr. Ademir Andrade, 2º Vi-
ce-Presidente, deixa a cadeira da presidên-
cia, que é ocupada pelo Sr. Antonio Carlos
Magalhães, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Com a palavra o Senador Lúcio Alcântara,
para discutir.

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB – CE. Para
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, como Relator da matéria na Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, ofereci pa-
recer favorável à iniciativa liderada pelo Senador Ma-
uro Miranda porque apurei, mediante informações ob-
tidas junto ao Poder Executivo, que os resultados que
o Constituinte pretendia com a destinação de percen-
tuais obrigatórios de aplicação de recursos da irriga-
ção no Nordeste e no Centro-Oeste não foram atingi-
dos. As aplicações não obtiveram os níveis previstos,
e, portanto, não se conseguiu irrigar a área de terra
que se desejava. Todos sabemos que para o Nordes-
te, e também para o Centro-Oeste, mas sobretudo
para o Nordeste, é fundamental a irrigação que per-

mita o desenvolvimento de culturas de alto valor co-
mercial, muitas delas voltadas para a exportação, e
que, portanto, permitam a modernização agrícola na
região e a criação de condições de vida satisfatórias
para aquela população.

Um alto percentual da população nordestina no
Brasil ainda é radicado na zona rural e, portanto, de-
pendente dessas atividades primárias, de forma que
a irrigação pode ser uma grande oportunidade para
essas populações, sobretudo se nós levarmos em
conta que, nos últimos anos, houve uma grande mu-
dança no enfoque da irrigação no Nordeste, funda-
mentalmente feita pelo Poder Público. Mais do que
isso, os chamados perímetros irrigados eram admi-
nistrados pelo Poder Público, pela Companhia de De-
senvolvimento do Vale do São Francisco e pelo De-
partamento Nacional de Obras contra as Secas. A
ineficiência do Estado na administração desses perí-
metros, a dificuldade de atender com rapidez às ne-
cessidades que os imigrantes tinham e, sobretudo, o
alto grau de dependência desses agricultores em re-
lação a esses órgãos do Estado mostraram que o sis-
tema era caro e inviável, com baixa eficiência e baixa
produtividade. Então, houve uma mudança nessa po-
lítica, buscando-se aquilo que se chama emancipa-
ção dos perímetros irrigados, deixando que os própri-
os agricultores administrem os módulos de terra que
possuem. Assim se fomenta, mediante o crédito, a ati-
vidade de irrigação para que o particular, quer dizer,
os empresários pequenos, médios e até grandes, em
determinadas situações, possam plantar e produzir
culturas que tragam renda para o interior do Nordes-
te.

Por isso, volto a dizer, não hesitei em acatar a
proposta do Senador Mauro Miranda, com o apoio re-
gimental de um grande número de Senadores. E creio
que agimos em tempo hábil, porque a Constituição,
no Ato da Disposições Transitórias, previa 15 anos
para aplicação desses recursos, e estamos com 12
anos. Já nos antecipamos para que não haja nenhum
hiato na destinação desses recursos para o Cen-
tro-Oeste e o Nordeste. Penso que é uma matéria que
merece a aprovação dos Srs. Senadores e depois dos
Srs. Deputados, uma vez que pode contribuir para di-
minuir a pobreza no Nordeste, no Centro-Oeste e,
principalmente, na nossa zona rural, que é uma das
mais castigadas e mais sofridas.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Continua em discussão a Proposta de Emen-
da à Constituição nº 66, de 1999. (Pausa.)
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Não havendo mais quem peça a palavra, a dis-
cussão terá prosseguimento na próxima sessão deli-
berativa ordinária.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Item 2:

Discussão, em turno único, do Projeto
de Decreto Legislativo nº 163, de 1999 (nº
13/99, na Câmara dos Deputados), que
aprova o ato que renova a concessão da
Rádio Educadora de Dois Vizinhos Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Dois Vizinhos,
Estado do Paraná, tendo

Parecer favorável, sob nº 717, de
1999, da Comissão de Educação, Relator:
Senador Álvaro Dias, com abstenções do
Senador Pedro Simon e da Senadora Mari-
na Silva.

Discussão do projeto em turno único. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a

discussão.
Em votação.
As Sras e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado, com a abstenção do PT, ressalvado o

voto do Senador Tião Viana.
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda-

ção final.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) – Sobre a mesa, parecer da Comissão Direto-
ra, oferecendo a redação final ao Projeto de Decre-
to Legislativo n.º 163, de 1999, que será lido pelo Sr.
1º Secretário em exercício, Senador Carlos Patrocí-
nio.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 348, DE 2000
(Da Comissão Diretora)

Redação final do Projeto de Decreto
Legislativo nº 163, de 1999 (nº 13, de
1999, na Câmara dos Deputados).

A Comissão Diretora apresenta a redação final
do Projeto de Decreto Legislativo nº 163, de 1999 (nº
13, de 1999, na Câmara dos Deputados), que aprova
o ato que renova a concessão da Rádio Educadora de
Dois Vizinhos Ltda, para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em onda média na cidade de Dois Vizi-
nhos, Estado do Paraná.

Sala de Reuniões da Comissão, 18 de abril de
2000. – Antonio Carlos Magalhães, Presidente –

Ronaldo Cunha Lima, Relator – Carlos Patrocínio
– Eduardo Suplicy.

ANEXO AO PARECER Nº 348, DE 2000

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou,
e eu, Presidente do Senado Federal, nos termos do
art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o se-
guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº  , DE 2000

Aprova o ato que renova a conces-
são de “Rádio Educadora de Dois Vizi-
nhos Ltda.”, para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na ci-
dade de Dois Vizinhos, Estado do Para-
ná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato a que se refere o Decre-

to s/nº, de 14 de novembro de 1997, que renova por
dez anos, a partir de 6 de outubro de 1995, a conces-
são de “Rádio Educadora de Dois Vizinhos Ltda,” para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade de Dois
Vizinhos, Estado do Paraná.

Art. 2º Este decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Em discussão a redação final. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a
discussão.

Em votação.
As Sras e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
O projeto vai à promulgação.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) – Item 3:

Discussão, em turno único, do Projeto
de Decreto Legislativo n.º 165, de 1999
(n.º 18/99, na Câmara dos Deputados), que
aprova o ato que renova a concessão da
Rádio Cultura de Bragança Paulista Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora
em ondas médias na cidade de Bragança
Paulista, Estado de São Paulo, tendo

Parecer favorável, sob n.º 719, de 1999,
da Comissão de Educação, Relator: Senador
Romeu Tuma, com abstenção do Senador
Pedro Simon e da Senadora Marina Silva.

Em discussão o projeto em turno único. (Pausa.)
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Não havendo quem peça a palavra, encerro a
discussão.

Em votação.

As Sras e os Srs. Senadores que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado, com as mesmas abstenções da vo-
tação anterior.

A matéria vai à Comissão Diretora para a reda-
ção final.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora,
oferecendo a redação final ao Projeto de Decreto Le-
gislativo n.º 165, de 1999, que será lido pelo Sr. 1º Se-
cretário em exercício, Senador Carlos Patrocínio.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 349, DE 2000
(Da Comissão Diretora)

Redação final do Projeto de Decreto
Legislativo nº 165, de 1999 (nº 18, de
1999, na Câmara dos Deputados.)

A Comissão Diretora apresenta a redação final
do Projeto de Decreto Legislativo nº 165, de 1999 (nº
18, de 1999, na Câmara dos Deputados), que aprova
o ato que renova a concessão da Rádio Cultura de
Bragança Paulista Ltda, para explorar serviço de radi-
odifusão sonora em onda média na cidade de Bra-
gança Paulista, Estado de São Paulo.

Sala de Reuniões da Comissão, 18 de abril de
2000. – Antonio Carlos Magalhães – Presidente –
Ronaldo Cunha Lima – Relator – Carlos Patrocínio
– Eduardo Suplicy.

ANEXO AO PARECER Nº 349, DE 2000

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou,
e eu, , Presidente do Senado Federal, nos termos
do art. 48, item 28 do Regimento interno, promulgo o
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº  , DE 2000

Aprova o ato que renova a conces-
são da “Rádio Cultura de Bragança Pau-
lista Ltda”. para explorar serviço de radi-

odifusão sonora em onda média na cida-
de de Bragança Paulista, Estado de São
Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato a que se refere o Decre-

to s/nº, de 1º de abril de 1998, que renova por dez
anos, a partir de 1º de maio de 1994, a concessão de
“Rádio Cultura de Bragança Paulista Ltda.” para ex-
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em onda média na cidade de Bragan-
ça Paulista, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Em discussão a redação final. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a
discussão.

Em votação.
As Sras e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
O projeto vai à promulgação.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) – Item 4:

PARECER Nº 286, DE 2000
(Escolha de autoridade)

(Votação secreta)

Discussão, em turno único, do Parecer
n.º 286, de 2000, da Comissão de Assuntos
Sociais, Relator: Senador Geraldo Althoff,
sobre a Mensagem n.º 92, de 2000 (n.º
270/2000, na origem), pela qual o Presiden-
te da República submete à deliberação do
Senado o nome do Senhor Luiz Milton Velo-
so Costa, para exercer o cargo de Diretor da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(ANVS), até 25 de abril de 2003.

Em discussão o parecer em turno único. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a

discussão.
Em votação.
As Srªs. e os Srs. Senadores já podem votar.

(Pausa.)

(Procede-se à votação.)
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Está encerrada a votação.

O SR. OSMAR DIAS (PSDB – PR) – Sr. Presi-
dente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Tem a palavra V. Exª.

O SR. OSMAR DIAS (PSDB – PR. Pela ordem.
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o Senador
Roberto Requião acaba de me telefonar dizendo que
está adentrando ao plenário e pede que aguardemos
um minuto para o encerramento da votação.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Eu gostaria, mas não é mais possível.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Votaram sim 45 Srs. Senadores; e não 2 Srs.
Senadores.

Houve 3 abstenções.
Total: 50 votos.
Foi aprovado o nome do Senhor Luiz Milton Ve-

loso Costa para exercer o cargo de Diretor da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVS.

Será feita a devida comunicação ao Senhor Pre-
sidente da República.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Sr. Presi-
dente, desculpe-me, mas gostaria de solicitar à Mesa
que registrasse o meu voto “sim”.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – A Ata registrará a intenção de V. Exª, dos Se-
nadores Roberto Requião, Ronaldo Cunha Lima e Lu-
zia Toledo de votarem “sim”, inclusive para efeitos ad-
ministrativos.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Item 5:

Discussão, em turno único, da Reda-
ção Final (apresentada pela Comissão Di-
retora em seu Parecer nº 304, de 2000,
Relator: Senador Carlos Patrocínio) do Pro-
jeto de Lei do Senado n.º 684, de
1999-Complementar, de iniciativa da Comis-
são Parlamentar de Inquérito do Sistema Fi-
nanceiro, que altera o art. 12 da Lei n.º
4.595, de 31 de dezembro de 1964, que dis-
põe sobre a política e as instituições mone-
tárias, bancárias e creditícias, cria o Conse-
lho Monetário Nacional e dá outras provi-
dências.

A Presidência esclarece ao Plenário que pode-
rão ser oferecidas emendas até o encerramento da
discussão.

Em discussão a redação final. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a

discussão.
Encerrada a discussão, sem apresentação de

emendas, a redação final é considerada definitiva-
mente aprovada sem votação, nos termos do art. 324
do Regimento Interno.

A matéria vai à Câmara dos Deputados.

É a seguinte a matéria aprovada:

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI DO
SENADO Nº 684, DE 1999-COMPLEMENTAR

Acrescenta parágrafo único ao art.
12 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de
1964, que dispõe sobre a política e as
instituições monetárias, bancárias e cre-
ditícias, cria o Conselho Monetário Naci-
onal e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 12 da Lei nº 4.595, de 31 de dezem-

bro de 1964, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12. ...............................................”

“Parágrafo único. A atuação do Banco
Central do Brasil no mercado financeiro rea-
lizar-se-á exclusivamente a partir de institui-
ções dealers, exceto nos casos de redes-
contos, de empréstimos de liquidez, e ou-
tros expressamente autorizados pelo Con-
selho Monetário Nacional.”(AC)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Antes de conceder a palavra ao Líder do
PPS, Senador Paulo Hartung, quero me associar às
diversas manifestações de congratulação do Plenário
pelo transcurso do aniversário do jornal Gazeta Mer-
cantil, que presta, sem dúvida, serviços de grande
relevância ao País e, em particular, às classes empre-
sariais, tendo o Senador Herbert Levy, por muito tem-
po, sido seu diretor. Tive a honra de ter sido seu cole-
ga na Câmara dos Deputados e posso dizer do seu
espírito público e da sua lucidez aos 88 anos, do seu
trabalho sempre produtivo em favor do País.

Hoje, Luiz Fernando Ferreira Levy é o diretor e,
seguindo as tradições paternas, honra o jornalismo
brasileiro, realizando um jornal que, para a economia
do País, serve de bússola.

Por tudo isso, a Presidência se associa a tantas
manifestações feitas no Plenário à Gazeta Mercantil,
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que bem merece o aplauso do Senado e do Povo bra-
sileiro.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Sobre a mesa, parecer que será lido pelo Sr.
1º Secretário em exercício, Senador Carlos Patrocí-
nio.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 350, DE 2000

Da Comissão de Assuntos Econô-
micos sobre o Projeto de Lei da Câmara
nº 5, de 2000 (PL nº 02329, de 2000 na
origem), de iniciativa do Presidente da
República, que “Dispõe sobre o sistema
de armazenagem dos produtos agro-
pecuários”.

Relator: Senador Jonas Pinheiro

I – Relatório

O Presidente da República, amparado pelo art.
64, § 1º, da Constituição Federal, submeteu ao Con-
gresso Nacional, em 20 de janeiro de 2000, o Projeto
de Lei que “Dispõe sobre o sistema de armazenagem
dos produtos agropecuários”.

O referido Projeto de Lei foi submetido, na Câ-
mara dos Deputados, à apreciação das Comissões
de Constituição e Justiça e de Redação; de Econo-
mia; de Agricultura e Política Rural; e de Indústria e
Comércio. Tendo tramitado em regime de urgência
constitucional, o Projeto de Lei foi submetido à anuên-
cia do Plenário daquela Casa, onde, após a aprecia-
ção das diversas emendas apresentadas e dos pare-
ceres dos relatores designados, foi aprovado, em 16
de março de 2000.

Em 20 de março de 2000, o Projeto foi encami-
nhado ao Senado Federal e despachado à Comissão
de Assuntos Econômicos, onde permaneceu pelo
prazo regimental de cinco dias, aguardando apresen-
tação de Emendas.

A versão aprovada pelo Plenário da Cãmara dos
Deputados e encaminhado ao Senado Federal, esta-
belece que:

1 – as atividades de armazenagem de produtos
portuários, seus derivados subprodutos e resíduos de
valor econômico ficam sujeitas às disposições desta
Lei. (art. 1º);

2 – O Ministério da Agricultura e do Abasteci-
mento criará o sistema de certificação e estabelecerá
as condições técnicas e operacionais, bem como a
documentação pertinente, para qualificar os arma-

zéns destinados à atividade de guarda e conservação
de produtos agropecuários. (art. 2º);

3 – o contrato de armazenagem conterá, obriga-
toriamente, entre outras cláusulas, o objeto do depó-
sito; o prazo de armazenagem; o preço do serviço
prestado e a forma de sua remuneração; os direitos e
as obrigações do depositante e do depositário; a ca-
pacidade de exploração do armazém e qual será a
compensação financeira por diferença na qualidade
ou na quantidade (quebra) da mercadoria armazena-
da. (art. 2º, caput);

4 – o prazo de armazenagem, o preço dos servi-
ços prestados e as demais condições contratuais se-
rão fixados por livre acordo entre as partes (art. 3º, §);

5 – durante o prazo de vigência de contrato fir-
mado com o Poder Público para fins da política de es-
toques reguladores, bem como de guarda de produ-
tos decorrentes de operações comerciais que envol-
vam gastos do Tesouro Nacional a título de subven-
ção de preços, o Ministério da Agricultura e do Abas-
tecimento manterá disponível, na Internet, extratos
dos respectivos contratos com as informações exigi-
das pela Lei. (art. 3º § 2º);

6 – o Poder Executivo fica autorizado a regula-
mentar a emissão de títulos representativos de produ-
tos agropecuários, além dos já existentes, aplican-
do-se à espécie os dispositivos da Lei nº 9.929, de 22
de agosto de 1994. (art. 4º);

7 – deverão constar do regulamento interno do
armazém os critérios de preferências para admissão
de produtos e de prestação de outros serviços nas
unidades armazenadoras. (art. 4º);

8 – o depositário será responsável pela guarda,
conservação, pronta e fiel entrega dos produtos que
tiver recebido em depósito; e responderá, na forma da
legislação específica, por culpa ou dolo de seus em-
pregados ou prepostos, pelos furtos, roubos e sinis-
tros decorrentes do manuseio inadequado desses
produtos. Além disso, o presidente, o diretor e o só-
cio-gerente da empresa privada, ou os equivalentes
no caso de cooperativa assim como o titular de firma
individual, assumirão solidariamente com o fiel depo-
sitário a responsabilidade integral pelas mercadorias
em depósito. Estabelece ainda que a indenização de-
vida em decorrência dos casos aqui previstos será
definida na regulamentação desta Lei. (art. 6º, caput,
§§ 1º,2º e 4º;

9 – o depositário oferecerá ao depositante ga-
rantias compatíveis com o valor do produto entregue
em depósito, na forma que o Poder Executivo regula-
mentar (art. 6º,§ 3º);
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10 – o depositário não é obrigado a se respon-
sabilizar pela natureza, tipo, qualidade ou pelo estado
de conversação de produtos contidos em invólucros
que impossibilitem sua inspeção ficando, sob a res-
ponsabilidade do depositante, a autenticidade das es-
pecificações indicadas (art. 6º, § 5º);

11 – o depositário fica obrigado a firmar contrato
de seguro contra incêndio, inundação e quaisquer in-
tempéries, com a finalidade de garantir, a favor do de-
positante, que os produtos armazenados não sejam
destruídos nem que se deteriorem. (art. 6º,§ 6º);

12 – poderão ser recebidos para depósito no
mesmo silo ou célula, ensacados ou em granel, pro-
dutos de diferentes depositantes, desde que sejam da
mesma espécie, classe comercial e qualidade. O de-
positário poderá restituir o produto depostitado ou ou-
tro, respeitadas as especificações definidas. (art. 7º,
caput e parágrafo único);

13 – a prestação de serviços de armazenagem
não impede que o depositário comercie produtos da
mesma espécie daquele usualmente recebidos em
depósito. (art. 8º);

14 – o depositário para garantir o pagamento de
armazenagem e outras despesas tarifárias; adianta-
mento feitos com fretes, seguros e demais despesas
e serviços, desde que devidamente autorizado pelo
depositante, tem direito de reter os produtos deposi-
tados, até o limite dos valores correspondentes a es-
ses custos, e de comissões, cobranças e outros en-
cargos relativos a operações com as mercadorias de-
positas. O direito de retenção poderá ser oposto à
massa falida do devedor e não poderá ser exercido
quando houver, perante o depositante, débito decor-
rente de contrato de depósito, em montante igual ou
superior ao dos créditos relativos aos serviços presta-
dos. (art. 9º)

15 – o depositário, quando autorizado pelo de-
positante, é obrigado a prestar informações sobre a
emissão de títulos representativos do produto em
fase de venda e sobre a existência de débitos que
possam onerar o produto; e a encaminhar essas infor-
mações ao Ministério da Agricultura e Abastecimento,
na forma e periodicidade que esta Lei regulamentar.
(art. 10.).

16 – o Ministério da Agricultura e do Abasteci-
mento, diretamente, ou por intermédio dos seus con-
veniados, terá livre acesso aos armazéns para verifi-
car a existência do produto e as condições de sua ar-
mazenagem. (art. 11);

17 – as operações do Governo Federal de aqui-
sição direta de produtos agrícolas para fins de forma-

ção e manutenção de estoques públicos de alimentos
serão realizadas, prioritariamente junto às associa-
ções, cooperativas e condomínios de mini e peque-
nos produtores rurais, e de agricultores familiares.
(art. 12);

18 – o depositário que infringir as disposições
previstas nesta Lei ficará sujeito, conforme dispuser
seu regulamento, a pena de suspensão temporária
ou de exclusão do sistema de certificação de arma-
zéns aplicável pelo Ministério da Agricultura e do
Abastecimento, sem prejuízo de outras comunica-
ções legais. (art. 13); e

19 – finalmente, estabelece que a Lei entrará
em vigor na data de sua publicação e que o Poder
Executivo a regulamentará no prazo de noventa dias,
contados da data de sua publicação. (arts. 14 e 15).

O Projeto de Lei nº 5, de 2000, da Câmara dos
Deputados, ora em apreciação no âmbito da Comis-
são de Assuntos Econômicos recebeu duas emen-
das, descritas a seguir;

a) Emenda nº 1-CAE – de autoria do Senador
Osmar Dias

Propondo que se “suprima-se art. 8º do Projeto de
Lei da Câmara nº 5, de 2000", que tem o seguinte teor.

“Art. 5º A prestação de serviços de ar-
mazenagem de que trata esta lei não impe-
de o depositário da prática de comércio de
produtos da mesma espécie daqueles usu-
almente recebidos e depósito”

b) Emenda nº 2-CAE – de autoria do
Senador Osmar Dias.

Acrescentando “o seguinte § 4º ao art. 6º do
Projeto de Lei da Câmara nº 5, de 2000, renumeran-
do-se os demais;”

“Art. 6º ................................................................
...........................................................................
§ 4º Em se tratando de sociedade cooperativa

agropecuária, a garantia de que trata o § 3º será su-
prida na forma do art. 82 e seu § 1º da Lei nº 5.764, de
16 de dezembro de 1971."

II – Parecer

Ao encaminhar o Projeto de Lei em apreço ao
Congresso Nacional, o Poder Executivo, em sua
Exposição de Motivos, alegou que ele fora fruto de
proposições e discussões que envolveram técnicos
da área governamental e representantes do setor pri-
vado especialistas na matéria. Alegou, também, que
a atividade de armazenagem no Brasil é regulamen-
tada por legislação de 1903, que, por estar defasada,
precisava ser modificada para ficar consoante com as
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necessidades dos momentos atuais, minimizar os
inúmeros problemas relativos à conservação de pro-
dutos e ao rígido controle dos estoques, além de con-
ferir mais clareza na definição de direitos e deveres
das partes envolvidas nessa atividade.

Entende ainda o Governo Federal que o Projeto,
se aprovado auxiliará o processo de modernização
do sistema de comercialização agrícola e dará mais
impulso à atividade privada. Por outro lado, acredita
que, além das exigências dos mercados modernos,
as próprias modalidades de operações comerciais no
mercado agrícola de agora, tais como vendas anteci-
padas e o mercado de físico e de futuros, requerem a
regulamentação do processo de funcionamento da
atividade de armazenagem, com regras básicas coe-
rentes com os novos tempos, ou seja, sem excesso
de intervenção e de dirigismo estatal.

Com o Projeto de Lei encaminhado pelo Presi-
dente da República e aprovado pela Câmara dos De-
putados, a expectativa é de que as empresas que se
dedicam à armazenagem de produtos agrícolas esta-
rão devidamente disciplinadas, devendo o Ministério
da Agricultura e do Abastecimento, no cumprimento
da sua competência delegada, baixar as normas de
natureza técnica e operacional, uniformizando os pro-
cedimentos e os comandos sobre a atividade de ar-
mazenamento dos produtos agropecuários.

É importante ressaltar que o Projeto de Lei da
Câmara nº 5, de 2000, integra-se a um conjunto de
medidas propostas pelo Poder Executivo para modifi-
car as regras antigas que, direta ou indiretamente, in-
fluem na comercialização e no financiamento agríco-
la. A intenção é reduzir a dependência do setor agrí-
cola em relação a recursos públicos e viabilizar condi-
ções que aumentem o interesse de investidores e fi-
nanciadores em participar mais ativamente do agro-
negócio brasileiro. Além disso, ao promover a desre-
gulamentação e a privatização dos serviços relacio-
nados com a atividade agrícola, ter-se-á, como con-
seqüência, a comercialização mais ágil desses pro-
dutos e a necessária e impostergável redução do
“custo Brasil”.

A análise detalhada do Projeto de Lei da Câma-
ra nº 5, de 2000 evidencia que ele apresenta modifi-
cações significativas na legislação que rege o siste-
ma de armazenagem dos produtos agropecuários no
Brasil, ao introduzir as seguintes modificações, como
principais:

a) elimina a proibição de que o armazenador
possa ser um comerciante de produtos agrícolas, a
exemplo do modelo que é vigente em outros países

de agricultura moderna, onde esse segmento desem-
penha um importante papel na formação dos preços
agrícolas e na oferta de outros serviços ao pdodutor,
como a operação em bolsas de futuros:

b) possibilita a livre negociação de tarifas e pra-
zos de armazenagem entre as partes:

c) estabelece a obrigatoriedade da publicação
dos estoques públicos do governo na Internet;

d) dá prioridade ao pequeno produtor rural nas
compras de produtos agrícolas feitas pelo governo,
por meio das Aquisições do Governo Federal – AGF;

e) aumenta as responsabilidades dos proprietá-
rios e dirigentes dos armazéns, que devem responder
solidariamente por fraudes cometidas durante a guar-
da dos produtos, para dar mais credibilidade ao siste-
ma e facilitar a negociação de títulos representativos,
de mercadorias depositadas em bolsas de mercadori-
as; e

f)cria no Ministério da Agricultura e do Abasteci-
mento um sistema de certificação de armazéns, com
o objetivo de fixar padrões mínimos para o seu funcio-
namento, determina a feitura de um cadastro nacional
mais eficiente, que possa servir de referência para o
mercado –, assim como o levantamento estatístico
dos estoques, de forma que dê mais transparência
aos mercados.

Com referência às Emenda apresentadas, após
analisá-las com profundidade, opino pela rejeição de-
las.

Com relação à Emenda nº 1, entendo que o im-
pedimento existente da quase centenária legislação
em vigor para que o armazenador não possa exercer
a atividade de compra e venda de produtos agrícolas
constitui um óbice ao desenvolvimento da atividade
armazenadora em bases contemporâneas. Isso por-
que, tendo o armazenador que ficar restrito à presta-
ção de serviços de armazenagem, acaba exposto às
variações de safras, mercados e políticas de forma-
ção de estoques do governo, de forma que, muitas ve-
zes, vê-se obrigado a passar longos períodos com os
armazéns completamente vazios, o que tem inibido
os investimentos no setor, provocado endividamento
crescente e elevado o número de falências em algu-
mas regiões.

Assim, o texto original pretende que, a exemplo
dos modelos vigentes nos países de agricultura de-
senvolvida – cite-se o caso dos “elevators”, nos Esta-
dos Unidos, e o dos “acopiadores”, na Argentina,
esse segmento passe a ser um dos principais agen-
tes do agronegócio, oferecendo bens e serviços dive-
ross aos produtores, como armazenagem de produ-
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tos, gerenciamento de riscos (operações em bolsa,
seguros da produção etc.), venda de insumos, adian-
tamento de recursos para plantio, compra da produ-
ção (antecipadamente ou depois da colheita).

Vale considerar que o texto do Projeto de Lei em
apreço, apesar de prever mais liberdade para a atividade
armazenadora, imputa co-responsabilidade aos proprie-
tários e dirigentes dos armazéns, bem como exige o ofe-
recimento de garantias adicionais ao depositante, o que
aumenta o grau de confiança inspirada pelo sistema.

Além do mais, acredito que, na prática, a proibi-
ção imposta pela Emenda nº 1, do Senador Osmar
Dias, tornar-se-ia inócua em muitos casos, pois os ar-
mazéns arranjariam – como fazem atualmente – me-
canismos para burlar a legislação, com a criação de
outras empresas sob seu controle que desenvolvam
as atividades, aumentando, assim, os custos e dificul-
tando os controles e as imputações de responsabili-
dade por eventuais desvios e irregularidades.

Com relação à Emenda nº 2, entendo não haver
necessidade de a ressalva proposta ficar consignada
no texto da presente Lei. É entendimento jurídico cla-
ro que não se pode exigir garantias das cooperativas
para os produtos depositados por seus associados
em seus armazéns, sejam eles próprios ou arrenda-
dos. Isso porque tal procedimento contraria dispositi-
vo da Lei nº 5.764, de 14 de dezembro de 1971, que
define a política nacional de cooperativismo e institui
o regime jurídico das sociedades cooperativas, visto
que ela especifica que as cooperativas são de propri-
edade dos associados, não havendo, portanto, razão
para que a cooperativa, atuando na condição de de-
positária, ofereça garantia a seus próprios proprietári-
os pela produção a ela destinada e entregue.

Além do mais, em entendimentos mantidos com
o Ministério da Agricultura e do Abastecimento, ficou
acordado que, na regulamentação da presente lei, ex-
plicitar-se-á que, no caso das cooperativas agrope-
cuárias, as garantias a serem exigidas se aplicam
tão-somente às operações que elas contratarem com
não associados. Esse entendimento garantirá uma
maior clareza na definição dos procedimentos e aten-
derá às preocupações expostas pelas cooperativas,
por intermédio de sua representação maior, a Organi-
zação das Cooperativas Brasileiras – OCB.

Assim, considerando que a matéria esteja trami-
tando em regime de urgência constitucional, ela foi
objeto de ampla discussão com os setores envolvidos
e interessados na matéria e com representantes do
Governo Federal, espeficicamente com o Ministério
da Agricultura e do Abastecimento, e, ainda, que:

a) a matéria foi objeto de amplo debate e profun-
da discussão no âmbito da Câmara dos Deputados
por ocasião de sua tramitação, tendo, inclusive, sido
enriquecido com emendas de autoria dos nobres Se-
nhores Deputados, com as quais estabeleceram sal-
vaguardas e aperfeiçoamentos importantes no texto
originalmente apresentado pelo Poder Executivo;

b) a legislação que ora disciplina as atividades
de armazenagem no País, por datar de 1903 e, por-
tanto, estar com quase um século de vigência, impõe
à atividade controles e restrições absolutamente in-
consistentes para com a modernidade dos mercados
agrícolas de hoje e para com o desenvolvimento de
novas modalidades de operações comerciais, como o
mercado de futuros e opções, vendas antecipadas da
produção, entre outras; e,

c) finalmente, por concordar com a pretensão
do Poder Executivo e com o teor do texto aporvado
pelo Plenário da Câmara dos Deputados e encami-
nhado ao Senador Federal.

Voto, no mérito, pela rejeição das Emendas nº 1
e nº 2, e pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara
nº 5, de 2000, conforme originalmente apresentado.

Sala das Comissões, 18 de abril de 2000. – Ney
Suassuna, Presidente – Jonas Pinheiro, Relator –
Eduardo Suplicy – Romero Jucá – José Eduardo
Dutra – Francelino Pereira – José Fogaça – José
Alencar – Jefferson Peres – Paulo Souto – Antero
Paes de Barros – Gerson Camata – Romeu Tuma –
Luiz Otávio – Pedro Piva – Osmar Dias.

(Emendas aprovadas pela Comissão
de Assuntos Econômicos).

EMENDA Nº 1-CAE

Suprima-se o art. 8º do Projeto de Lei da Ca-
mara nº 5, de 2000.

Justificação

Os armazéns gerais são constituídos com o ob-
jetivo exclusivo de prestar serviços de armazenagem.

Já o que se destina, como empresa comercial, a
compra e venda de produtos é outro tipo de organiza-
ção, bastante diversa daquela.

Assim, a empresa armazenadora não pode acu-
mular as funções de estocagem com as de comercia-
lização, num mesmo estabelecimento, conforme pre-
coniza o citado dispositivo, sob pena de estar se des-
viando de suas funções originais.

Sala da Comissão. – Osmar Dias.– Senador.
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EMENDA Nº 2  –  CAE

Acrescente-se o seguinte § 4º ao art. 6º do
Projeto de Lei da Câmara nº 5, de 2000, renume-
rando-se os demais:

“Art. 6º ...................................................

..............................................................

§ 4º Em se tratando de sociedade coo-
perativa agropecuária, a garantia de que tra-
ta o § 3º será suprida na forma dos do art.
82 e seu § 1º da Lei nº 5.764, de 16 de de-
zembro de 1971.

..............................................................

Justificação

Segundo dispõe a Lei nº 5.764, de 16 de dezem-
bro de 1971, especifica em relação à sociedades coo-
perativas, esse tipo de organização sui generis se
caracteriza pela prestação direta de serviços a seus as-
sociados, ou seja, seus legítimos proprietários. Não há,
portanto, razão para que elas, atuando na condição de
depositária, ofereça garantia a seus próprios proprietá-
rios, pela produção a ela destinada e entregue.

De fato, a referida lei, em seu art. 82, dispõe
que:

“Art. 82. A cooperativa que se dedicar
a vendas em comum poderá registrar-se
como armazém geral e, nessa condição, ex-
pedir Conhecimentos de Depósitos e War-
rants para os produtos de seus associados
conservados em seus armazéns, próprios
ou arrendados, sem prejuízo na emissão de
outros títulos decorrentes de suas ativida-
des normais, aplicando-se, no que couber,
a legislação específica.

§ 1º Para efeito deste artigo, os arma-
zéns da cooperativa se equiparam aos
“Armazéns Gerais”, com as prerrogativas e
obrigações destes, ficando os componentes
do Conselho de Administração ou Diretoria
Executiva, emitente do título, responsáveis
pessoal e solidariamente pela boa guarda e
conservação dos produtos vinculados, res-
pondendo criminal e civilmente pelas declara-
ções constantes do título como também por
qualquer ação ou omissão que acarreta o
desvio, deterioração ou perda dos produtos.

............................................................"

As cooperativas desempenham um papel im-
portante na capacidade total de estocagem instalada

no país para armazenagem de grãos, chegando a
responder por cerca de 28% da capacidade total de
armazenagem. Na região Sul, sua participação sobe
para 40%.

Às sociedades cooperativas ou associações de
produtores, mesmo nos casos em que o produto de
posse da cooperativa ou da associação não seja de sua
propriedade, cabe oferecer garantias ao produto arma-
zenado, por meio de warrant ou outro título no valor do
próprio produto, além de seguro contra sinistro.

A proposta em análise, no § 3º de seu art. 6º, im-
põe garantias adicionais às cooperativas, seja medi-
ante a contratação de seguro-garantia, de fiança ban-
cária ou mesmo de vinculação a uma garantia real.
Tais exigências, quando postas em prática, acarreta-
rão, certamente, aumento nas tarifas de armazena-
gem, despesas essas que serão repassadas aos
usuários do serviço, e ao preço final do produto , influ-
indo, inclusive, no chamado custo-Brasil, responsável
direto pela redução da competitividade de nossas
commodities perante o mercado internacional.

Além do mais, a medida contribuirá para o fe-
chamento de unidades armazenadoras que não pu-
derem oferecer garantias adicionais, reduzindo, dras-
ticamente a capacidade de estocagem e de conser-
vação dos produtos, em evidente contradição com as
expectativas do governo federal, que projeta um signi-
ficativo aumento na produção de grãos.

Sala da Comissão – Osmar Dias – Senador.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – A Presidência comunica ao Plenário que o Pro-
jeto de Lei da Câmara nº 5, de 2000, de iniciativa do
Presidente da República, que dispõe sobre o sistema
de armazenagem dos produtos agropecuários, cujo pa-
recer foi lido anteriormente, estando em regime de ur-
gência constitucional, constará da Ordem do Dia da
sessão deliberativa ordinária do dia 25 próximo.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Com a palavra o Senador Paulo Hartung,
como Líder.

O SR. PAULO HARTUNG (PPS – ES, como Lí-
der.) Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a Câ-
mara dos Deputados aprovou, na semana passada, o
relatório do Deputado Carlito Merss, do PT de Santa
Catarina, ao Projeto de Lei de autoria do Deputado
Aloysio Nunes Ferreira, atualmente ocupando o cargo
de Ministro-Chefe da Secretaria-Geral da Presidência
da República, que trata do financiamento público de
campanha para eleições futuras. A retomada da tra-
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mitação da matéria na Câmara reabriu, Sr. Presiden-
te, o debate nacional em torno da reforma política.

Na condição de Líder do PPS no Senado, trago
com este pronunciamento a nossa contribuição às
discussões. Como todos aqui já devem saber, é clara
a posição do Partido sobre o tema. Por diversas ve-
zes, o Senador Roberto Freire, Presidente Nacional
do nosso Partido e uma das grandes autoridades do
País no assunto, trouxe a público a nossa posição fa-
vorável ao financiamento público exclusivo, dentro de
uma reforma política ampla e democrática. Suas opi-
niões foram explicitadas na tribuna da Casa, na Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, em de-
bates e em dezenas de artigos e entrevistas publica-
das em jornais e revistas brasileiras.

Não defendemos o financiamento público por
uma questão tática, destituída de princípio, à seme-
lhança de algumas iniciativas da base do Governo
que apresentou propostas de reforma política apenas
para reforçar o condomínio dos grandes Partidos
existentes e para impedir a emergência do novo na
política nacional. Se optamos sem vacilação pela ins-
tituição do financiamento público das campanhas é
por entender que, assim, as eleições poderão se pro-
cessar em um verdadeiro ambiente democrático, com
condições iguais de disputa para todos os candidatos,
um princípio que se afirma cada vez mais nas demo-
cracias modernas. Deixar o financiamento das cam-
panhas nas mãos de empresa, públicas ou privadas,
é comprometer a lisura do pleito e transformar os par-
lamentos em meras correias de transmissão de inte-
resses particulares, por onde transitam a impunidade,
a corrupção e outros tipos de ilícito.

Li a entrevista do Ministro no Jornal do Brasil
de ontem e gostei da expressão “democracia não
pode ser privatizada”. Diria mais, a República não
pode ser assaltada. Não estou aqui a formular um
voto de desconfiança às empresas que concorrem
para o desenvolvimento dos Estados federados e do
nosso País. É uma questão de concepção: empresa,
na nossa visão, é para gerar riquezas, renda, traba-
lho; a democracia deve ser obra, exclusiva, da cons-
ciência e da cidadania.

Manter a atual estrutura de financiamento de
campanha, assentada em milhões de reais cuja pro-
cedência a Justiça Eleitoral desconhece, tornou-se
ainda mais desastroso do ponto de vista da Nação e
da democracia, quando sabemos que o Estado vem
abandonando rapidamente algumas de suas funções
produtivas através do processo de privatização. Anti-
gas empresas públicas que tradicionalmente aloca-

vam recursos nas campanhas dos Partidos majoritári-
os e no Poder foram vendidas a empresas privadas.
Como se a alteração de quadro não bastasse, o capi-
tal estrangeiro, que todos nós brasileiros queremos
no nosso País, aumentou a sua área de ação no con-
junto da economia brasileira. Mais do que nunca – e é
importante ressaltar isso –, o público precisa prevale-
cer. A eleição é para provimento de cargos públicos.
Não faz sentido que o financiamento das campanhas
eleitorais não seja público.

Embora a Câmara esteja tratando de um projeto
que traz em seu bojo razoáveis propostas, em relação
a pelo menos uma delas, nós do PPS nos reservamos
o direito de destacar a nossa divergência.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Permite-me
V.Ex.ª um aparte, eminente Senador Paulo Hartung?

O SR. PAULO HARTUNG (PPS – ES) – Conce-
do-lhe o aparte com prazer, ilustre Senador Edison
Lobão.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Ilustre Sena-
dor Paulo Hartung, pessoalmente, tenho uma posição
fixada a esse respeito há muito tempo. Fui autor, jun-
tamente com o Senador Pedro Simon, de um projeto
em que propusemos exatamente isto: o financiamen-
to público de campanha. Quando fui Deputado Fede-
ral, cheguei a fazer um estudo e apresentar uma pro-
posta de emenda constitucional em que se destinava
0,002% da receita pública do Orçamento da União
para financiamento de campanha. Aqui, no Senado,
concebemos um projeto mais bem elaborado, mais
ou menos à feição do que ocorre na Alemanha, ou
seja, uma espécie de indenização pelos votos recebi-
dos por cada Partido. Com isso, fazia-se uma distribu-
ição eqüitativa dos recursos públicos para efeito de fi-
nanciamento de campanha. Entendo que todos de-
vem ter a mesma oportunidade na disputa eleitoral.
Evidentemente, parece que os Parlamentares que
apóiam o Governo estão em situação melhor para
captar recursos legais para sua campanha do que os
oposicionistas. Creio que todos devem ter a mesma
oportunidade. Portanto, sempre fui favorável a essa
iniciativa, à qual continuo fiel. Entendo que essa é a
maneira de democratizar os pleitos neste País.

O SR. PAULO HARTUNG (PPS – ES) – Acolho
o aparte que V. Exª me oferece, Senador Edison Lo-
bão, e acho que esse é um debate que teremos que
aprofundar. Volto a dizer, se não for um factóide –
hoje, até uma brilhante jornalista levanta essa suspei-
ta -, acho que tanto na Câmara como no Senado tere-
mos que nos debruçar sobre a matéria. O PPS tem
essa visão de financiamento exclusivamente público
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e estamos abertos à discussão, porque considera-
mos um grande avanço na vida política do País.

O Sr. Sebastião Rocha (Bloco/PDT – AP) –
Permite-me V. Exª um aparte?

O SR. PAULO HARTUNG (PPS – ES) – Conce-
do o aparte ao nobre Senador Sebastião Rocha.

O Sr. Sebastião Rocha (Bloco/PDT – AP ) – Se-
nador Paulo Hartung, quero, primeiro, cumprimen-
tá-lo pelo tema que V. Exª escolheu para trazer à tribu-
na na tarde de hoje, e dizer que o nosso Partido, o
PDT, pensa da mesma forma. Não quero aqui ser a
voz da desconfiança, como V. Exª mencionou em uma
parte do seu pronunciamento, nem do ceticismo, e
colocar dúvidas e até mencionar que, de repente, po-
demos aqui estar falando sobre uma utopia. Se de
fato pudermos chegar a um texto final nas duas Ca-
sas que conclua com financiamento público de cam-
panha, será um avanço extremo, inimaginável tempos
atrás. Esse projeto tem o apoio do Presidente da Re-
pública, que se posicionou e fez recentemente pro-
nunciamento na imprensa a respeito disso. Entendo,
Senador Paulo Hartung, que pode estar se tratando
de uma utopia, pela dificuldade que se tem de se ope-
rar essa questão na prática. Há pessoas aquinhoa-
das, com posses.Como é que essas pessoas não vão
incluir nos gastos de campanhas recursos próprios?
Há, de outra forma, aqueles que vão tentar se preva-
lecer da legislação para, além dos recursos públicos,
utilizar recursos de doações de campanha. Todavia,
acho que nada disso invalida a tentativa do Congres-
so Nacional de buscar um mecanismo que torne mais
justa a disputa eleitoral, que torne mais próximo o em-
bate entre aqueles que nada têm para gastar em uma
campanha política e aqueles que muito possuem ou
que muito obtêm por meio de financiamentos do setor
privado. Então, sou favorável – penso que o PDT tam-
bém tende a que esse assunto deva prevalecer -, mas
precisamos fazer um esforço muito grande para que o
texto seja o mais equilibrado possível, inclusive com
punições graves, severas, para quem deixar de cum-
prir e de seguir o estrito texto da lei de financiamento
público exclusivo, se for este o texto final.

O SR. PAULO HARTUNG (PPS – ES) – Sena-
dor Sebastião Rocha, quero agradecer o aparte de V.
Ex.ª, que, de certa forma, complementa o meu pro-
nunciamento.

Sr. Presidente, não concordamos que o financi-
amento público abra um precedente para os candida-
tos que desejem financiar suas candidaturas com re-
cursos próprios. Se tal premissa fosse adotada, a
nova legislação eleitoral estaria abrindo uma brecha

legal para beneficiar os candidatos ricos – e é isso
que precisamos evitar –, em detrimento daqueles
sem recursos, especialmente os saídos do universo
do mundo do trabalho e da luta comunitária e popular.
Correríamos o risco de viabilizar uma espécie de xo-
gunato da plutocracia em nosso País, além de aceitar
um mecanismo por onde os ilícitos e transferência de
recursos de terceiros poderiam ocorrer.

As vozes conservadoras podem alegar que o
sistema de financiamento público de campanha não é
tão democrático quanto apregoamos e que contém
falhas. Exemplo já citado seria o recente episódio
ocorrido na Alemanha, onde um dos grandes líderes
políticos deste século, o ex-Primeiro-Ministro Helmut
Kohl, responsável pela unificação de um país então
dividido, foi denunciado por receber ilegalmente con-
tribuições para o financiamento do seu partido, o
CDU, em eleições naquele país. O fato reafirma a
nossa posição: Helmut Kohl só foi denunciado pela
existência da instituição do financiamento público de
campanha. Não existem modelos, na nossa visão, to-
talmente imunes ao ilícito, mas o de financiamento
público é, seguramente, o mais democrático e tam-
bém o mais transparente.

Outra discussão que o meu Partido considera
equivocada é a afirmação de que o financiamento pú-
blico de campanha retiraria recursos dos programas
sociais. É muito comum ouvir isso, mas não é verda-
de. Trata-se de uma visão distorcida e com um viés, já
que está na moda, mal-intencionado. É bom que se
diga isso. Na verdade, o modelo, ao inibir a corrupção
e a privatização da política, permitiria a canalização
da totalidade dos recursos orçamentários para os
programas sociais, vedando os ralos do clientelismo e
dos lobbies que, segundo algumas estimativas, che-
gam a engolir, na penumbra do Estado, até 30% de to-
dos os recursos destinados para a área social.

O Sr. Tião Viana (Bloco/PT – AC) – Permite-me
V. Exª um aparte?

O SR. PAULO HARTUNG (PPS – ES) – Conce-
do o aparte a V. Exª, Senador Tião Viana, por quem
tenho uma grande admiração.

O Sr. Tião Viana (Bloco/PT – AC) – Meu caro
Senador Paulo Hartung, quero cumprimentá-lo e ex-
ternar a minha admiração pelo pronunciamento de V.
Exª. O assunto abordado é de grande importância e
muito atual, porque diz respeito a quem conhece o
dia-a-dia da luta política, as desigualdades enfrenta-
das nos processos eleitorais, a falta de transparência
e o manto que encobre a lucidez e a clareza do cotidi-
ano dos embates políticos, que é exatamente o mo-
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mento da eleição. Quem está por trás das eleições,
muitas vezes, passa despercebido da sociedade e do
juízo crítico. Penso que esse instrumento que V. Exª
defende aqui fortalece e faz avançar a democracia e a
transparência do processo eleitoral, diminuindo as
desigualdades entre os poderosos e aqueles que
combatem apenas por valores sociais e ideológicos
dentro do pleito eleitoral. Acredito que esse será mais
um instrumento. Quando vejo hoje o horário eleitoral,
que muitos setores sociais consideram como atrasado,
antipático, tenho uma posição totalmente divergente.
Penso que pode até ser desconfortável um momento ou
outro do horário eleitoral, mas contribui para um debate
que se aproxima do direito de oportunidades, no mesmo
nível de uma discussão política inserida na ordem do dia
da sociedade para uma livre interpretação. O financia-
mento público é mais um instrumento de eqüidade e de
aproximação de direitos iguais num debate político des-
se tipo. Nesse processo a que V. Exª se refere, o mais
importante é que, de fato, seja ele feito sem possibilidade
de subterfúgios e de caminhos escusos, que podem es-
conder outros privilégios e benefícios. No entanto, sem
dúvida, o teor do seu pronunciamento aponta para uma
visão clara, objetiva e que pode contribuir para o fortaleci-
mento da democracia.

O SR. PAULO HARTUNG (PPS – ES) – Senador
Tião Viana, agradeço-lhe o aparte, que complementa o
meu pronunciamento. V. Exª afirma com clareza que a
política e a democracia não podem ter donos.

Outro dia ouvi uma frase interessante, proferida
pelo Prefeito da Capital do Espírito Santo, Sr. Luiz Pa-
ulo Velloso Lucas, que disse que ama os pobres, mas
odeia a pobreza. Trata-se de assertiva muito correta,
que leva à discussão desse tema referente ao conteú-
do da política, das eleições e da forma pela qual se tu-
tela o processo de decisão em nosso País.

V. Exª, de certo modo, reflete esse pensamento.
Precisamos de uma democracia que permita igualdade
de oportunidades. Pensar o socialismo e a igualdade
nos tempos modernos é considerar o acesso à educa-
ção, à internet e também a possibilidade de acesso
igualitário na vida política de um país nas decisões.

O Sr. Artur da Távola (PSDB – RJ) – Permi-
te-me V. Exª um aparte?

O SR. PAULO HARTUNG (PPS – ES) – Conce-
do o aparte, com muito prazer, a esse verdadeiro pro-
fessor que temos no plenário da Casa, Senador Artur
da Távola.

O Sr. Artur da Távola (PSDB – RJ) – Muito obri-
gado a V. Exª. Antes eu pudesse ser professor de
mestres como V. Exª e tantos outros Srs. Senadores.

O discurso de V. Exª é tão bom que ficamos seduzi-
dos a interrompê-lo. A verdade é que sinto que a re-
forma política está a se aproximar de uma decisão por
parte do Congresso Nacional, e temos realmente que
entrar nessa matéria. O País está maduro neste mo-
mento para algo que é fundamental. O Brasil precisa
criar uma representação política que mereça o respe-
ito da Nação em cima da qual ele possa organizar a
vida do País. Os escritores clássicos sempre diziam
que a maturidade é cada vez mais solitária. É verda-
de. Eu me sinto, por exemplo, em algumas posições,
hoje em dia, inteiramente solitário. Uma delas é a se-
guinte: creio profundamente na atividade política.
Hoje vivo num país que foi ensinado a ter a atividade
política como algo irrelevante, menor, o que é terrível,
porque, em primeiro lugar, não atrai novos quadros
para a política; em segundo lugar, retira de uma ativi-
dade que é fundamental a sua verdadeira razão de
ser, e empana, inclusive, o trabalho, quando ele se faz.
Repare V. Exª que os países que se saíram da Segun-
da Guerra Mundial fizeram a construção da sua orga-
nização institucional toda baseada na política. Vejam a
Alemanha: saiu do autoritarismo – mais, muito mais,
do totalitarismo nazista -; vejam a Itália: saiu do totalita-
rismo fascista da Segunda Guerra e monta sistemas
parlamentaristas baseados na atividade política, uma
vez que ela existe por uma só razão: para não haver
guerra. A política é o campo onde os conflitos se esta-
belecem, às vezes de modo violento, para evitar que lá
fora esses conflitos deteriorem o tecido institucional de
um país. Ela é, por definição, a tarefa magna de um
povo; existe para impedir que os conflitos se dêem na
sociedade. Ela é uma representação da tendência do
ser humano e da sociedade para o conflito. Portanto, é
uma atividade altamente elevada.

Eu vejo, por exemplo, o esforço que foi feito no
Brasil para se institucionalizar, depois de 88 com a
Constituição, eu reputo esse esforço notável; no en-
tanto, ele é olhado como pejorativo por toda a Nação.
Daí por que, se a política tem importância, tem impor-
tância tudo o que aprimore o processo de representa-
ção. E uma das máculas do processo de representa-
ção, que não se consegue vencer com legislações tó-
picas e específicas, é a questão do financiamento das
campanhas. Assim, quando V. Exª toca na questão do
financiamento público está a tocar no ponto central. A
partir do momento em que o financiamento seja igual
ou pelo menos percentual aos partidos existentes,
nós vamos ter nenhuma interferência do poder eco-
nômico e de outras forças no processo eleitoral. Por-
tanto, ele passará a ter legitimidade. As pessoas se
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apresentarão com suas idéias, com a sua pregação e
não mais com o caráter estupefaciente de certas
campanhas que são ilusórias, como ilusório é tam-
bém o processo de votação no presidencialismo.
Agora, eu me pergunto: como defendermos o financi-
amento público de campanha se vivemos massacra-
dos pela idéia de que somos beneficiários de mil van-
tagens. Vão dizer: até para a campanha dele o povo
vai ter que pagar? Ou seja, não há, possivelmente,
condições concretas para que isso avance, tal a idéia
que se fez da política no Brasil. Mas nós, quem sabe,
seremos a geração com coragem de superar esse an-
tagonismo e de apanhar muito – não tenhamos dúvi-
das de que vamos apanhar muito – e de deixar para o
País esse legado, que é um legado de maturidade, de
amadurecimento da vida política. Cumprimento V.
Exª pelo discurso. Conte comigo nessa luta.

O SR. PAULO HARTUNG (PPS – ES) – Sena-
dor Artur da Távola, que nesta Casa representa o Rio
de Janeiro, acolho, com satisfação e alegria, o aparte
que V. Exª apresenta ao meu pronunciamento no sen-
tido da construção de uma nova política, um novo pa-
drão político. Temos de conseguir construir uma políti-
ca de boa qualidade no País. E a reflexão que V. Exª
traz é nesse sentido.

O Sr. Casildo Maldaner (PMDB – SC) – V. Exª
me concede um aparte?

O SR. PAULO HARTUNG (PPS – ES) – Conce-
do um aparte ao Senador Casildo Maldaner, digno re-
presentante do Estado de Santa Catarina.

O Sr. Casildo Maldaner (PMDB – SC) – Nobre
Senador Paulo Hartung, eu não poderia ficar de lado
num tema dessa envergadura. Tem razão o Senador
Artur da Távola: precisamos enfrentar isso. V. Exª tra-
tou com muita propriedade do tema da responsabili-
dade fiscal, lei que votamos recentemente e que é
uma inovação, um avanço, sem dúvida alguma, e que
servirá para equilibrarmos o Orçamento com relação
ao que se arrecada e ao que se gasta no País. Quanto
ao financiamento da campanha pública, vamos fazer
prevalecer na política as palavras do Prefeito de Vitó-
ria que V. Exª citou há pouco: “ama os pobres mas
odeia a pobreza”. Assim, todos serão iguais, todos os
Partidos e candidatos terão as mesmas oportunida-
des de defender suas idéias. Não mais prevalecerá a
propaganda visível, a propaganda que induz as pes-
soas. Assim, vamos ter equilíbrio: nem um mais, nem
outro menos. Idéias como essas vão prevalecer no
debate com a Nação. Por isso, é uma inovação, sem
dúvida alguma, profunda e importantíssima para to-

dos nós. Gostaria, então, de me aliar a V. Exª e cum-
primentá-lo por essa grande análise.

O SR. PAULO HARTUNG (PPS – ES) – Sena-
dor Casildo Maldaner, a reflexão de V. Exª é positiva,
porque, na verdade, o sistema político hoje no País é
uma fábrica de produzir delitos. Muitas vezes, as pes-
soas se assustam com o episódio de São Paulo. Mas
eu creio que esse episódio ajuda o País a refletir so-
bre sua estrutura política.

É difícil discutir um tema como este, mas a crise
moral que estamos vivendo na maior cidade do Brasil e
uma das maiores do mundo ajuda-nos a fazê-lo.Na ver-
dade, o sistema política brasileiro é uma fábrica de fazer
“Pittas”; “Pittas” e outros. Ou rompemos com esse pro-
cesso e colocamos tudo no lugar – e esse é um trabalho
legislativo, é a construção política e legislativa que preci-
samos fazer – ou não vamos avançar com a política no
Brasil, com a Democracia e com a cidadania.

A Srª Heloísa Helena (Bloco/PT – AL) – Sena-
dor Paulo Hartung, V. Exª me concede um aparte?

O SR. PAULO HARTUNG (PPS – ES) – Conce-
do um aparte, com muita alegria, à Senadora Heloísa
Helena.

A Srª Heloísa Helena (Bloco/PT – AL) – Sena-
dor Paulo Hartung, quero saudar o pronunciamento
de V. Exª. A grande maioria da população é constituí-
da de pessoas que consideramos simples, sem capa-
cidade de grandes convicções ideológicas e sem ca-
pacidade de profundas convicções políticas. Mas o
senso comum em relação à política é motivado, como
bem V. Exª disse, pela forma de fazer política. Trata-se
de um espaço privilegiado para a prática da vigarice;
um espaço sedutor para o enriquecimento ilícito, para
a bajulação. É um espaço tão sedutor para a vigarice
que é muito doloroso para os homens e para as mu-
lheres de bem, independentemente de convicções
partidárias, trabalharem na política, entendendo a po-
lítica como um espaço importante, entendendo que,
para a democracia, para o fortalecimento das institui-
ções de poder e dos espaços de decisão política, é
extremamente importante a participação da grande
maioria da população. Sei que será um processo mui-
to grande de transformação até conseguirmos con-
quistá-lo da forma que queremos. V. Exª traz à Casa o
debate sobre a reforma política. É de fundamental im-
portância que esta Casa faça o debate garantindo a
participação dos chamados pequenos Partidos na
hora eleitoral, para assegurar a disputa e qualificar o
debate com a sociedade em torno de posições pro-
gramáticas, decididas e objetivas. É extremamente di-
fícil. O “pequeno” Partido tem um minuto na televisão;
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o “grande” tem cinco, dez, quinze minutos. É preciso
assegurar que os pequenos Partidos que têm tradi-
ção ideológica possam continuar participando tam-
bém. Sempre tive uma indefinição muito grande – e
eu dizia isso ontem nesta Casa – a respeito do voto
facultativo e do financiamento público de campanha.
Pode parecer simplória a avaliação, mas em um País
onde não se cumpre a lei, onde o estado de direito é
desrespeitado todo dia, onde a Constituição é golpea-
da, onde a ordem jurídica vigente é fragilizada, pen-
samos que se institui o financiamento público e aque-
les que continuam trabalhando nos subterrâneos da
política, nas mágicas contábeis da prestação de con-
tas eleitorais, acabam encontrando outras formas de
competir legalmente com o financiamento público.
Mas há algo extremamente relevante: ao menos o fi-
nanciamento público possibilita que pessoas de bem,
pessoas de paz, pessoas sem condição entrem no de-
bate, tenham a possibilidade concreta de participar da
disputa política. Apenas por isso já é relevante que bus-
quemos mecanismos concretos, ágeis e eficazes a fim
de, por meio da avaliação do volume de campanha, im-
pedir o jogo subterrâneo, o jogo de porões, que acaba
sendo uma forma mista, não formal mas concreta, do fi-
nanciamento de campanha. Portanto, gostaria de sau-
dar e parabenizar o pronunciamento de V. Exª.

O SR. PAULO HARTUNG (PPS – ES) – Sena-
dora Heloisa Helena, agradeço o aparte, comentan-
do-lhe o conteúdo: a mesma política – refiro-me a ins-
tituição política – que é capaz de abrigar, na expres-
são de V. Exª, a canalhice, a bajulação é capaz tam-
bém de produzir uma militância, uma ação, em bene-
fício da cidadania, leis que respaldem a juventude, a
infância, a terceira idade e o trabalho. É para a cons-
trução da política de boa qualidade que nós precisa-
mos melhorar o nosso arcabouço jurídico e avançar
na legislação nacional.

Sr. Presidente, ao externar a posição do meu Par-
tido, PPS, aproveito a oportunidade para reafirmar tam-
bém a nossa proposta a favor de uma reforma política
mais ampla, democrática, que elimine definitivamente a
tutela do Estado sobre os Partidos políticos – uma tradi-
ção no nosso País. Para nós do PPS os partidos só se-
rão fortes realmente – e não artificialmente fortes –
quando puderem se organizar internamente a partir dos
seus estatutos e não em leis aprovadas para perpetuar
o poder das grandes burocracias partidárias, como nós
estamos assistindo no País nos últimos anos.

Quero, por último, falar ao Governo atual. Um
Governo que tem em sua equipe tantos quadros ori-
undos da luta contra o regime militar e que assumiram

a liderança do processo de democratização do País,
na minha visão, definitivamente não pode defender
uma reforma política estreita e com pouco conteúdo
democrático, engessando os partidos nos manda-
mentos do Estado, como me referi anteriormente. Se o
Governo quer ser contemporâneo, deve se referenciar
pelo que existe de mais avançado nas grandes demo-
cracias do mundo, e não reafirmar propostas e teses cri-
adas pelo laboratório do regime militar brasileiro, como
o domicílio eleitoral, o prazo de filiação partidária, a fide-
lidade partidária e outros penduricalhos. Isso pode
constar no Estatuto dos Partidos Políticos. O cidadão
vai se filiar sabendo que há a condicionante A, B ou C
na vida partidária, mas nunca em uma lei federal, tute-
lando a vida dos partidos políticos.

A ditadura, Sr. Presidente, e parte do seu instru-
mental jurídico, não pode, no limiar do séc. XXI, pre-
valecer e obter vitórias tardias em virtude da fadiga
das outras democracias. A democracia, por definição,
jamais deve retroagir.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Concedo a palavra ao Senador Geraldo
Althoff, pela Liderança do PFL. (Pausa.)

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) –
Sr. Presidente, peço a palavra para uma brevíssima
comunicação, dado ao fato de ser de extraordinária
relevância para São Paulo.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Com a aquiescência do Senador Geraldo
Althoff, tem V. Exª a palavra, para uma brevíssima co-
municação.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP.
Para uma comunicação inadiável. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, por
39 votos a favor, 3 contrários e 6 abstenções, a Câma-
ra Municipal de São Paulo decidiu agora abrir o pro-
cesso de impeachment contra o Prefeito Celso Pitta.
Obviamente, S. Exª terá direito de defesa. É muito im-
portante registrar que, inclusive pela pressão da opi-
nião de todos os paulistanos e do Brasil, dada a gravi-
dade das irregularidades que foram constatadas, que
a Câmara Municipal abriu processo de impeachment
contra Celso Pitta.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Comunico esta notícia ao Plenário porque
tive a honra de comunicá-la a V. Exª.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) –
V. Exª foi tão eficiente quanto minha assessoria, que
já me havia feito a comunicação. Muito obrigado.
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A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT – AC) – Sr.
Presidente, conto com a aquiescência do Senador
Geraldo Althoff para que possa, em cinco minutos e
também por motivos relevantes, fazer uma comunica-
ção à Casa.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Concedo a palavra a V. Exª, por cinco minu-
tos, para uma comunicação inadiável.

A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT – AC. Para
uma comunicação inadiável. Sem revisão da orado-
ra.) – Após coletar a assinatura de vinte e cinco Srs.
Senadores de todos os Partidos, estou encaminhan-
do um expediente por intermédio da Mesa, na pessoa
do Senador Antonio Carlos Magalhães, ao Governa-
dor César Borges, da Bahia, e ao Senhor Presidente
Fernando Henrique Cardoso com o seguinte teor:

Desde os episódios relacionados à
destruição do monumento que estava sendo
erigido pelas comunidades indígenas na lo-
calidade de Coroa Vermelha, temos tomado
conhecimento do clima propício a conflitos e
insegurança social que se instala no sul da
Bahia, às vésperas da data que marca os
500 anos do descobrimento do Brasil.

Sabemos também da disposição de V.
Exª para a negociação e o diálogo, motivo
pelo qual lhe manifestamos nesta oportuni-
dade nossa apreensão e a convicção de
que é dever comum das autoridades públi-
cas da área federal, estadual e municipal
garantirem, com serenidade e bom senso, o
transcurso pacífico da citada data.

É necessário que as autoridades cons-
cientizem-se de que o evento traz diferentes
significados e simbolismos para diferentes
segmentos da população brasileira e é legí-
timo que essa diversidade se manifeste,
mesmo sob a forma de protestos, desde
que observados o respeito e a lei. E é ne-
cessário, portanto, que se cumpra, em pri-
meiro lugar, a Constituição brasileira, que
garante a todo cidadão o direito de ir e vir
no território nacional.

A participação não pode ser restritiva
àqueles dispostos a festejar o descobrimen-
to. Ao contrário, a afluência, de todos os re-
cantos do País, de grupos e caravanas,
deve ser vista com serenidade e de maneira
positiva, pois qualificam o evento, alçam seu
conteúdo a uma complexidade que reflete

com maior nitidez nossa trajetória e nossas
contradições nesses 500 anos de história.

Assim, exortamos V. Exª, Governador
César Borges, a assegurar, dentro do espíri-
to de compreensão e respeito à diversidade,
o direito de locomoção e de manifestação,
que são apanágio de nosso arcabouço jurí-
dico, e a segurança de todos os grupos que
se dirigem ao local do primeiro encontro en-
tre índios e colonizadores. Alertamos tam-
bém para dois grandes riscos inerentes a si-
tuações como as que se apresentam na re-
gião. Em primeiro lugar, a ação de provoca-
dores, que não refletem o ânimo das organi-
zações e movimentos que pretendem fazer
seus protestos no local. E, em segundo lu-
gar, a de perda de controle por parte de
agentes policiais, gerando episódios como
Eldorado de Carajás ou, mais recentemen-
te, o da Novacap, em Brasília.

Certos de sua determinação em garan-
tir pacificamente a segurança pública nos
eventos citados, colocamo-nos à disposição
para colaborar no que se fizer necessário.

Esse é o expediente ao Governador César Bor-
ges, dentro do espírito de que não devemos deixar o
leite derramar para, depois, chorar sobre ele e de que,
se esta Casa pode fazer alguma admoestação no
sentido de colaborar para que o encontro do Brasil
com o Brasil possa se dar em um clima pacífico e re-
fletindo as diferentes formas de manifestação, assim
estamos procedendo.

O mesmo estamos fazendo ao Presidente Fer-
nando Henrique Cardoso.

Enviamos nesta data carta ao Sr. Go-
vernador César Borges, da Bahia (cópia
anexa), manifestando nossa apreensão pela
intranqüilidade que cerca a chegada de ca-
ravanas populares ao local do desenvolvi-
mento do Brasil, conforme se depreende do
noticiário dos principais jornais do país.

Entendemos, conforme expressamos ao
Sr. Governador, que protestos, fundados em
diversas experiências históricas dos diferen-
tes segmentos da sociedade brasileira, são
tão legítimos quanto comemorações e ambos
devem ser garantidos com serenidade e aca-
to à lei, sobretudo à Constituição Federal, que
garante a todo cidadão o direito de ir e vir em
território nacional e o direito de manifestação.
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Entendemos também que é nacional a
dimensão dos eventos programados por to-
dos esses segmentos para a região do des-
cobrimento, o que supõe uma posição clara e
incisiva do Governo Federal a respeito da ga-
rantia dos cidadãos que para lá se dirigem,
bem como reconhecimento explícito de que
quaisquer manifestações pacíficas e legais
são bem-vindas e colaboram para a compre-
ensão ampla e profunda de nossa história.

Pelas razões brevemente expostas,
solicitamos de V. Exª manifestação pública
de exortação à convivência pacífica das di-
ferentes manifestações na área, acolhendo
os vários sentidos da data e não apenas o
comemorativo que tem, em grande parte,
agredido a sensibilidade de comunidades
para as quais os 500 anos passados foram
de discriminação e de injustiça. Além disso,
sua presença no local do descobrimento
será atitude política de disposição ao diálo-
go, para o início de um esforço comum para
mudar a história dos próximos 500 anos.

Certos de sua compreensão, coloca-
mo-nos à sua disposição para colaborar no
que se fizer necessário.

Esse é o expediente ao Presidente da Repúbli-
ca, admoestando a que, por ser um evento que tem
uma repercussão nacional, o Presidente deve estar
participando, junto com o Governador, de todos os
encaminhamentos, bem como se fazer presente, até
para dar uma demonstração de que, nesse Brasil di-
versificado, também acolhe a diversificação aquele
que é o mandatário maior da Nação, o Presidente
Fernando Henrique Cardoso, para o qual fazemos
esse apelo.

Agradeço a gentileza do Senador Geraldo
Althoff.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Senador Geraldo Althoff, concedo a palavra a
V. Exª e peço desculpas pela interrupção.

O SR. GERALDO ALTHOFF (PFL – SC. Como
Líder. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, on-
tem eu não estava em Plenário, mas, pelas notas ta-
quigráficas, busquei as informações necessárias e
pertinentes a assuntos relevantes do meu Estado de
Santa Catarina, e, de maneira indireta, por conse-
qüência, uso esse tempo do meu Partido, porque o
PFL se sente – quer queira, quer não – indiretamente
envolvido no assunto.

Foi levantado o problema do contrato de financi-
amento entre a Casan – Companhia Catarinense de
Águas e Saneamento S/A -, e o Banco Mundial para o
desenvolvimento de um programa de modernização
do setor de saneamento. Eu gostaria de esclarecer às
Srªs e aos Srs. Senadores que esse programa foi as-
sinado em dezembro de 1992 e os recursos oriundos
dele só foram utilizados em 1994.

A atual diretoria da Casan assumiu no dia 4 de
janeiro de 1999, sendo que o prazo para conclusão do
contrato de empréstimo era junho de 1999. Esse pra-
zo foi prorrogado até junho deste ano, condicionado a
uma suplementação orçamentária da União para o
ano de 1999, que foi aprovada e publicada no Diário
Oficial da União em 11 de novembro de 1999.

Nessa data, existia um saldo de contrato de em-
préstimo do Banco Mundial de US$11,7 milhões que,
com a contrapartida da Casan de US$10 milhões, to-
talizaria ainda um investimento a ser realizado da or-
dem de US$21,7 milhões.

Após aprovação dessa suplementação, a Casan
encaminhou pedido de adiantamento de recursos de
R$9,5 milhões que, com a contrapartida da própria Ca-
san de R$1,7 milhão, totalizaria R$11,2 milhões para a
execução de obras e serviços em andamento, que con-
sistiam basicamente em 6 obras civis, 2 contratos de
desenvolvimento institucional, 18 projetos finais de es-
goto sanitário, 30 projetos finais de abastecimento de
água e 18 estudos técnicos preliminares de esgotos sa-
nitários, totalizando 66 contratos em andamento.

Apesar de a solicitação dessa suplementação orça-
mentária ter sido encaminhada em abril de 1999, somente
foi aprovada em 31 de outubro. Por esse motivo, durante
esse período de seis meses, as obras, os serviços e os
projetos contratados tiveram redução significativa na sua
implementação. Em alguns casos, houve necessidade de
paralisação das obras devido à não-garantia de recursos
necessários para o seu pagamento.

Com a tomada das obras em novembro, não
houve tempo suficiente para conclusão delas até 31
de março, data limite para prestação de contas do adi-
antamento de recursos solicitados. Para que tais re-
cursos não fossem devolvidos e os contratos tives-
sem que ser concluídos apenas com recursos da Ca-
san, foram faturados os contratos após medição e pa-
gamento das obras e serviços executados até 31 de
março de 1999.Além disso, foi feito um provisionamento
dos futuros desembolsos, que acontecerão até o prazo
final do contrato, ou seja, 30 de junho de 2000.Para tan-
to, a própria Casan abriu no Banco do Brasil uma conta
– Casan/BIRD, Restos a pagar de 1999 -, para pagar os
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empreiteiros, consultores e fornecedores condiciona-
dos à efetiva realização de cada contrato, cujos prazos
de conclusão estão previstos para junho de 2000.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, trago a
Resolução nº 117, de março deste ano, da própria di-
retoria da Casan, que, usando as atribuições estatu-
tárias da própria instituição, assim orientou o anda-
mento desse processo. E assim o faço por questão de
justiça, porque, segundo o Senador Casildo Malda-
ner, digno representante do meu Estado, da maneira
como estava sendo feita, a situação ficava ruim para o
seu Estado, em que o atual Governo é tido como into-
cável e, quanto à questão moral, “imexível”. Em sua
opinião, caso esse fato se confirme, ou seja, se a notí-
cia for verdadeira, terá caído a grande máscara.

Quem faz um Governo transparente, quem faz
um Governo sério como o faz o Governador Esperi-
dião Amin, juntamente com a coligação que lhe dá
sustentação, da qual meu Partido faz parte, certa-
mente não tem máscara a deixar cair. E mais: o Go-
verno atual continua sendo intocável quanto à ques-
tão moral, haverá de continuar sendo até o seu térmi-
no e, mais ainda, ele será “imexível”, porque é um Go-
verno que tem sentimento de responsabilidade e
sabe muito bem diferenciar o que é o dinheiro público.

Por essa razão, Sr. Presidente, tomei a liberda-
de de usar este momento para fazer de público essa
ponderação, a fim de que a verdade desses fatos seja
posta de maneira efetiva.

Não devemos ter vergonha, como disse o Sena-
dor Casildo Maldaner, de ser catarinenses. Podería-
mos tê-la caso considerássemos o passado recente;
mas, mesmo assim, com o passado recente que exis-
te, eu, pessoalmente, continuo tendo orgulho de ser
catarinense.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Geraldo
Althoff, o Sr. Antonio Carlos Magalhães,
Presidente, deixa a cadeira da presidência,
que é ocupada pelo Sr. Carlos Patrocínio, 2º
Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Con-
cedo a palavra ao eminente Senador Tião Viana, para
uma comunicação de Liderança.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Como Lí-
der. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, ontem chegaram à Capital os repre-
sentantes dos povos indígenas da Coroa Vermelha,
Porto Seguro, Bahia. Foi um momento dos mais espe-
ciais da vida dos indígenas, porque representou,

como diz a música, o lamento de um povo que – prefi-
ro dizer – já foi muito feliz, quando no nosso País todo
dia era dia de índio. Hoje, infelizmente, eles quase
não têm dia, quase não têm oportunidade de constru-
ção de suas sociedades e de proteção de seus des-
cendentes, de suas mulheres, de suas crianças e dos
idosos, porque existe um claro equívoco da política
de Governo, há uma agressão do ponto de vista cultu-
ral e um desrespeito às etnias presentes no cenário
nacional.

Trago ao Plenário do Senado uma lembrança
desse momento dos 500 anos, que representa muito
mais um lamento dos povos indígenas do que um mo-
mento de comemoração, como se divulga no
dia-a-dia pela grande imprensa. E faço aqui a leitura
da carta de um irmão índio, representante dos povos
indígenas, chamado Sebastião Manchinery, repre-
sentante de uma tribo do Estado do Acre. Em certa
ocasião, estávamos no mesmo vôo e solicitei-lhe que
manifestasse sua interpretação e seu sentimento em
relação aos 500 anos que nós estamos vivendo de
presença no território nacional. Então ele escreveu
esta carta que passo a ler:

Sou Haji Yine, conhecido por Sabá, re-
gistrado com o nome de Sebastião Alves Ro-
drigues Manchinery, pertencente ao povo indí-
gena manchinery, nascido em 1970, na terra
indígena mamoadade, no alto rio Yaco, no mu-
nicípio de Sena Madureira, Estado do Acre.

Através do Exmº Senador Tião Viana,
solicito atenção aos membros desta Casa
para o que exponho a seguir:

500 anos.
Nossos antepassados eram yine, as-

haninka, hunikuí, popengare, mastanawa e
tantos outros. Somávamos uma população
em torno de 5 milhões de pessoas, 900 po-
vos, distribuídos em todo o território que
chamam de Brasil. Após 500 anos o povo
brasileiro desconhece a diversidade étnica e
cultural existente nos 215 povos, 170 idio-
mas indígenas falados, vivendo em 556 pe-
daços de terra.

Graças à determinação de viver de
nossos antepassados, hoje não desapare-
cemos totalmente. Hoje, chamam-nos pejo-
rativamente de “índios, tribos, comunidades,
sociedades silvícolas, caboclos”, conceitos
criados pela visão dos “civilizados”, usados
de forma preconceituosa em diferentes mo-
mentos da história. São conceitos que mas-
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caram nossa diversidade, desvalorizam nos-
sa sabedoria, encobrem nossa história e re-
negam o nosso valor.

Comemorar os 500 anos significa apoi-
ar a invasão de nossos territórios, desrespe-
itar a memória de nossos antepassados, le-
gitimar a violação dos nossos direitos e ne-
gar a liberdade, a vida como povo indígena
que somos. Pois este pedaço de chão, em
que um dia reinou a liberdade e o direito na-
tural do homem sobre o Universo, foi viola-
do, e as populações que aqui habitavam,
subjugadas e condenadas.

Com a vinda dos europeus, veio consi-
go uma das formas silenciosas de morte, às
vezes trazendo em uma mão a cruz e na ou-
tra, a espada. E, através dela, feriram, com
ferro e fogo, os nossos antepassados. Os
inúmeros massacres, atrocidades e escravi-
dão foram as formas encontradas para exter-
minar as centenas de povos que resistiram a
esse regime de servidão. Após 500 anos,
não são mais os bandeirantes, e sim as em-
presas madeireiras e mineradoras, respalda-
das pelos Poderes Legislativo, Judiciário e,
em grande parte, pelo Poder Executivo.

As comemorações pela passagem dos
500 anos, em nenhum momento, trarão re-
sultados concretos para os povos indígenas
e, sim, apenas servirão para fortalecer atores
sociais não-indígenas que se apropriam do
espaço e buscam respaldar suas ações usan-
do nomes dos povos indígenas. Os grandes
eventos são feitos, na verdade, para masca-
rar os interesses de autopromoção que seto-
res vêm perdendo no cenário nacional. Os as-
sim chamados “defensores indígenas, os he-
róis’. Nesta sociedade, vivemos em diferentes
mundos: pobres, ricos e índios, sob o olhar de
um mesmo huiakalu, pawa (Deus) – falando
de direito, igualdade, paz e dignidade. Entre-
tanto, é assim que vemos como esses valores
e direitos são aplicados:

Direito, aquele que não afeta meus in-
teresses;

Igualdade, eu tenho e posso te dar a
sobra;

Paz, eu controlo os demais com mi-
nhas forças nucleares; e

Dignidade, viver à custa da miséria do
outro. É o que fazemos, e é assim a civiliza-
ção. É o que queremos?

Tudo isso reflete em nossa justiça tão
competente, e o ser humano tão igual. Po-
rém, quando se tem poder (dinheiro) po-
de-se cometer as maiores atrocidades, e o
direito é garantido, pois se trata de um cida-
dão respeitado. Quando não se dispõe de
bens financeiros principalmente e se comete
alguma falha, a lei deve ser cumprida e a
justiça feita.

Os presídios estão lotados de cida-
dãos que não têm como pagar um delegado
ou mesmo um policial, diferentemente da-
queles que compram juízes, que gozam dos
direitos e dos benefícios da lei. E, como po-
vos indígenas, imaginem qual a lei e a justi-
ça que temos.

Como exemplos de crimes contra povos
indígenas com relação aos quais até o pre-
sente momento não foram tomadas as devi-
das providências, citamos massacres onde
foram mortos 14 ticunas, 19 ianomamis e o
assassinato do líder Galdino de Jesus dos
Santos, queimado vivo, para não mencionar
outros casos tendo a mesma gravidade.

É como a sociedade reflete. Bom,
quem são as vítimas? Índios. Nesse caso, a
lei tem seus trâmites e a justiça é lenta e, às
vezes, cega. Ah! Os índios são apenas 325
mil, uma parcela mínima frente aos mais
de150 milhões de não-índios. Então, quem
pesa, ou melhor, quem é mais importante?
É claro, os outros milhões de brasileiros!
Então, está explicado. É assim que senti-
mos quanto dependemos dos não-índios.

O Estatuto do Índio tem como meta
principal integrar o índio à civilização, e a
Funai, a missão de tutelar-nos. Ou seja,
após 500 anos, ainda somos vistos como in-
capazes, impossibilitados de conduzir os
nossos próprios destinos e defender os nos-
sos interesses.

Essa situação poderia já ter sido mu-
dada, pois a Constituição brasileira garante
aos índios o direito de ingressar em juízo
para defesa de seus interesses, mas de-
ve-se regulamentar a Constituição por meio
de lei complementar. Nesse caso, o projeto
de lei que trata dessa matéria está, há qua-
se dez anos, engavetado no Congresso Na-
cional – na Câmara dos Deputados –, e ou-
tros direitos também poderiam ter sido regu-
lamentados, como a Convenção nº 169 da
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OIT, que há vários anos encontra-se no
mesmo dilema do Estatuto do Índio.

Para garantia de nossos filhos, netos e
gerações futuras, devemos ter nas leis um
instrumento de proteção dos direitos consti-
tucionais e originários. As leis que quere-
mos são certamente de interesse do Estado
brasileiro. Em caso de não-regulamentação
de leis de garantia de nossos anseios e
perspectivas, caberá a nós, como povos in-
dígenas que somos e donos de nosso pró-
prio destino, independentemente se o Esta-
do reconhece ou não, definirmos, de acordo
com nossas necessidades, tendo em vista
que o Estado, em sua totalidade de ações,
apenas vem protelando e reduzindo os nos-
sos direitos em nome da soberania nacio-
nal, mas entrega o País aos países desen-
volvidos através (sic) do Sivam e do FMI.
Eles têm os maiores potenciais financeiros e
nucleares, e nós, como brasileiros, temos
que aceitar, porque é regra geral: o pobre
obedecerá ao rico. Acontece que nós, como
povos indígenas que somos, estamos dis-
postos a continuar sendo diferentes, porque,
enquanto houver tanta indiferença, os resul-
tados já sabemos, porque ninguém morrerá
sufocado se puder respirar.

Sabá Manchinery.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Per-
mite-me V. Exª um aparte?

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Concedo
um aparte ao Senador Eduardo Suplicy.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Sena-
dor Tião Viana, V. Exª acabou de ler uma carta muito
bem escrita pelo índio Sabá Manchinery, que é de
Sena Madureira, no Acre, e nos trouxe um depoimen-
to de grande profundidade. Todos nós, no Senado,
precisamos ficar muito atentos às aspirações daque-
les que, há 500 anos, estavam no Brasil em número
significativo. Conforme V. Exª salientou, habitavam
aqui aproximadamente cinco milhões de pessoas,
correspondendo a 900 nações diferentes, que fala-
vam inúmeras línguas e que tinham algo muito distin-
to daquilo que hoje caracteriza o Brasil. Naquele tem-
po, os que aqui habitavam não consideravam que ha-
via fronteiras como as que hoje existem – a fronteira
da propriedade privada, a fronteira dos muros. Os po-
vos ianomamis, por exemplo, consideram a terra que
lhes foi conferida e demarcada propriedade comum
dos que ali estão. Na verdade, há 500 anos, a terra

era propriedade comum de todas essas nações. Aos
poucos, os povos que civilizaram o Brasil foram intro-
duzindo sistemáticas – na sua compreensão, uma
maneira de crescer, de desenvolver o Brasil – e es-
cravizando índios e negros, deixando-nos nessa situ-
ação de tamanha desigualdade e de enorme desres-
peito para com os índios, para com os negros e para
com tantos cidadãos brasileiros. É muito importante
que tenhamos a determinação de ouvir os anseios
expressos na carta de Sabá Manchinery, de fazer a
Câmara dos Deputados examinar logo o Estatuto dos
Povos Indígenas e de solicitar que a Mesa do Senado
coloque para nossa apreciação a Convenção 69 da
OIT, que trata dos direitos dos índios, assim como
cabe ao Poder Executivo e, sobretudo, à Funai – que
parece estar reorganizando-se, na medida em que se
trocou o Ministro da Justiça – evitar qualquer delonga
no processo de demarcação das áreas indígenas no
Brasil. Meus cumprimentos a V. Exª.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Agrade-
ço, Senador Eduardo Suplicy, o seu aparte que incor-
poro, com imensa honra, ao meu pronunciamento. V.
Exª, por ser uma referência ética, um exemplo de tra-
ços de solidariedade e de fraternidade no seu
dia-a-dia como homem público, engrandece o meu
pronunciamento.

Gostaria de dizer também da minha admiração
por essa carta do Sebastião Manchinery, por ser um
cidadão que conheço e que procurou defender o seu
povo. Age como um bravo guerreiro, tentando defen-
der as suas crianças, os seus velhinhos, as mulheres
de sua comunidade, na tentativa de fazer algo de me-
lhor para o seu povo. Acredito que para isso ele se es-
forçou tanto em tentar compreender melhor o mundo
e a lógica da nossa sociedade contemporânea, como
muito bem expressa na carta.

Fico muito triste por ver a realidade de 500 anos
após o primeiro contato, neste País, com os índios.
Imagino aquele primeiro momento da chegada, da
presença portuguesa na costa brasileira, a relação
que se estabeleceu. Será que consta uma relação de
mágoa, de sofrimento, de tristes momentos na lem-
brança dos irmãos índios? Ou o momento foi de ale-
gria, de esperança no convívio, que poderia ter sido
tão promissor, tão justo e tão bonito no futuro?

Lembro-me da música que afirma que eles são in-
capazes de poluir a natureza, o rio e o mar. E o que nós
podemos fazer em uma relação como essa? Será que o
pouco que se fez tem o valor desejado e está à altura da
dignidade da política pública? Será que o que o Gover-
no brasileiro fez, ao longo de sua história, com os povos

194 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL 2000



indígenas merece continuar no mesmo ritmo, na mes-
ma velocidade? Seguramente, não, Senador Suplicy.
Espero que este momento de 500 anos possa refletir
uma mudança no comportamento da política pública
brasileira em relação aos povos indígenas.

A Srª Heloísa Helena (Bloco/PT – AL) – Conce-
de-me V. Exª um aparte?

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Ouço V.
Exª, Senadora Heloisa Helena.

A Srª Heloísa Helena (Bloco/PT – AL) – Sena-
dor Tião Viana, saúdo V. Exª por trazer, mais uma vez,
a esta Casa um tema de tanta importância. Quando
eu escutava a carta de Sebastião Manchinery, ficava
lembrando de tantas cartas que já foram feitas por
tantos representantes de comunidades indígenas,
desde os índios norte-americanos aos índios da mi-
nha querida Alagoas, do Nordeste, da Amazônia, es-
palhados por este País. Agora, penso que não há
nada que represente mais o gigantesco abismo entre
o discurso oficial da comemoração dos 500 anos e a
realidade dos festejos, do que aquilo que estão pas-
sando os índios pataxós, que é algo que V. Exª já teve
oportunidade de debater nesta Casa. A Presidência
da República se transfere para Porto Seguro, para dar
à comunidade internacional uma demonstração do
seu debate dos 500 anos, portanto do perdão diante
das atrocidades cometidas. Mas, o que tem aconteci-
do com a comunidade indígena do Estado da Bahia?
Um massacre vergonhoso! Ontem à noite – V. Exª
teve conhecimento –, por volta das 23 horas, cerca de
200 pataxós foram emboscados por um grupo de
mais de 40 homens. Os pistoleiros chegaram atiran-
do, com espingardas e metralhadoras, e 22 pessoas,
entre homens, mulheres e crianças, ainda estão sen-
do mantidas presas em um quarto escuro. Dois pata-
xós foram feridos, e ninguém sabe onde eles estão.
Ninguém consegue encontrar essas 22 pessoas. A
Procuradoria-Geral da República saiu da conferência
das comunidades indígenas, que está acontecendo
na Bahia, para procurar essas pessoas. Vinte e duas
pessoas – homens, mulheres e crianças – estão sen-
do mantidas em cárcere privado. Como se não bas-
tasse, vejam a aberração: houve a destruição do Mo-
numento Indígena em Coroa Vermelha e o impedi-
mento das estradas, para que as comunidades indí-
genas e as organizações que as apóiam não possam
transitar livremente, o que é um desrespeito à Consti-
tuição Federal. Não estou pedindo a compreensão
para garantir a liberdade daqueles que a amam, que
vivem dela, dos andarilhos, índios e índias; estou pe-
dindo ao menos a liberdade formal. A comunidade do

índios pataxós, como V. Exª já discutiu nesta Casa,
tem uma população estimada em cerca de 800 pes-
soas, vivendo em condições miseráveis no distrito de
Cumuraxitiba e na região. Poucos dispõem de terra
para plantar e muitos trabalham irregularmente como
diaristas nas fazendas da região. Eles disseram ao
Ministério da Justiça, à Funai, ao Ministério Público,
palavras deles: “(...) às vezes, somos impedidos até
de pegar água para beber nos rios onde viviam os
nossos antepassados. Não temos acesso às fontes
de alimentos naturais, como os mangues e as matas.
Perdemos nosso direito de caçar e de pescar. Diante
dessa situação em que vivemos hoje, tomamos a de-
cisão de retomar nossas terras, perdidas em negocia-
tas, grilagens (...)”. Eles foram expulsos, e os seus
parentes não têm reconhecido hoje o direito indígena.
Vejam que aberração: todos estão falando em 500
anos, o relógio marca a contagem regressiva dos 500
anos; certamente, serão fogos e mais fogos, e sequer
fazemos a reflexão do peso terrível, perverso que a
elite política e econômica representou para aqueles
que são maioria de fato, embora estejam identifica-
dos como minorias – negros, pobres, índios. Justa-
mente estes estão sendo louvados; aparecem nos
carimbos oficiais, nos retratos, nas fotografias, nos
painéis de comemoração, justamente em um Estado
onde os povos indígenas não conseguem fazer abso-
lutamente nada. Então, aproveito o pronunciamento
belíssimo de V. Exª, que não é o primeiro, porque V.
Exª, várias vezes, já trouxe a esta Casa o debate, a
lembrança da necessidade de cumprimento do que
existe na legislação, bem como de aprovação do
Estatuto do Índio, de respeito àqueles que pensam e
têm o direito de viver de maneira diferente, para solici-
tar que apareçam os pistoleiros. Onde há comemora-
ções oficiais os pistoleiros estão prendendo, manten-
do em cárcere privado mulheres, homens e crianças
das comunidades pataxós. Portanto, parabenizo V.
Exª, Senador Tião Viana.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Agradeço
a contribuição de V. Exª, Senadora Heloísa Helena.

Concluindo, Sr. Presidente, eu e, seguramente, a
Senadora Heloísa Helena lamentamos profundamente
que tenhamos de registrar tais fatos, no momento da
lembrança de 500 anos de conquistas do desenvolvi-
mento humano, socioeconômico e cultural, com avan-
ços e respeito às etnias. No entanto, não é a verdade
que está enraizada na memória e na História do Brasil.
Acredito que é um momento de reflexão. Não gostaría-
mos de estar contribuindo com este momento de sepa-
ração entre o Governo e os povos indígenas.O Governo
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deveria refletir de maneira decisiva e concreta a respei-
to do seu papel nesses 500 anos e o que pode fazer da-
qui por diante, já que não pôde fazer no passado.

Seria uma injustiça dizer que não temos traços
de mudança, por exemplo, quando se fala da saúde
indígena nos últimos 12 meses de ação de Governo.
Mas isso é tão pouco para a dimensão do desafio de
fazer para pagar uma dívida com os povos indígenas,
que temos o dever de refletir se não vale à pena o Go-
verno Federal ir em busca de um abraço verdadeiro,
colocando seu coração à frente dos irmãos índios, di-
zendo o tamanho da nossa dívida e como podemos
resgatá-la de maneira imediata, para escrevermos
com o mínimo de dignidade o nosso passado, o nosso
presente e o nosso futuro.

Hoje, assisti a uma apresentação de crianças no
colégio em que a minha filha Marihá estuda. Foi uma
apresentação muito bonita, em que lembraram a pre-
sença do negro no Brasil, a ajuda fundamental desses
irmãos, que passaram por tanto sofrimento e tanta atro-
cidade, na formação de nossa sociedade, da nossa ri-
queza e dos nossos avanços sócio-econômicos.

Será que é difícil, Sr. Presidente, pagar o tributo
do desenvolvimento humano que temos com os índi-
os? Seguramente, não. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Con-
cedo a palavra ao nobre Senador José Fogaça.

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB – RS. Pronuncia
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, trago a esta Casa
uma reflexão a respeito de um tema no qual venho me
envolvendo há bastante tempo.

Quando foi concluída a CPI do Orçamento, re-
cebi, naquela época, do então Presidente do Senado
José Sarney, a incumbência de presidir uma comis-
são que iria reorganizar o funcionamento da Comis-
são Mista de Orçamento no Congresso Nacional. Re-
cordo-me que, já no ano seguinte à CPI do Orçamen-
to, as novas regras foram aprovadas e, a partir daí, fo-
ram inteiramente aplicadas já na nova estrutura, na
nova composição, no novo modelo que se adotou.

Foram criadas as emendas coletivas, as emen-
das regionais.A Comissão extinguiu as emendas indi-
viduais, mas, infelizmente, elas retornaram no plená-
rio, contra o voto da Comissão.

Faço essa reflexão, Sr. Presidente, porque que-
ro aqui admitir, até reconhecer, que falhamos em um
ponto. Ao tentar detectar as razões que levam a tanta
distorção no trabalho da Comissão Mista de Orça-
mento, não tivemos talvez a ousadia ou, quem sabe,
não tivemos apenas a percepção de que era preciso

também modificar outras estruturas que estão, direta
ou indiretamente, associadas ao trabalho da Comis-
são Mista de Orçamento.

Alguns têm trazido colaborações, opiniões, mas
eu gostaria de fazer um registro da visão que tenho
como alguém que, tecnicamente, estudou em profun-
didade o funcionamento da Comissão de Orçamento.

Inicio meu registro prestando, antes de mais
nada, uma homenagem ao atual Presidente da Co-
missão, Senador Gilberto Mestrinho, e ao Deputado
Carlos Melles, Relator da Comissão Mista de Orça-
mentos. Ambos trabalharam e trabalham com grande
competência, qualidade e seriedade. É evidente que
se problemas há na Comissão Mista de Orçamentos
não se devem à condução que o Relator e o Presiden-
te dão ao trabalho.

Os jornais publicaram, ao longo desta semana,
que a Comissão Mista de Orçamentos acrescentou
um montante de emendas da ordem de R$5,1 bilhões
ao Orçamento. Pasmem, esse dinheiro não existia, foi
criado. Como? Por geração espontânea? O dinheiro
foi criado a partir de um artifício utilizado há anos: o
recálculo da inflação projetada para o ano seguinte.
Mediante essa reavaliação da inflação, alteram-se os
dados e faz-se, então, uma projeção de um aumento
de arrecadação. Com esse aumento trazido pelo re-
cálculo, criam-se as bases orçamentárias para os no-
vos investimentos, que são subdivididos em centenas
ou milhares de emendas individuais de Deputados e
Senadores, entre eles eu próprio.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, esse arti-
fício, por ser baseado na inflação, evidentemente, não
contempla que tudo aquilo que já representava gas-
tos do Orçamento também vai sofrer deterioração e
possível mudança de preço e, portanto, poderá exigir
e demandar parcela daquilo que está sendo projeta-
do, daquilo que está sendo ampliado, daquilo que
está sendo aumentado na projeção de arrecadação.

É possível que essa artimanha de criar recursos
artificiais para aprovar emendas artificiais não existis-
se se tivéssemos a lei do Orçamento votada, não em
sessão conjunta do Congresso Nacional, mas em
cada Casa, separadamente, do Congresso Nacional.
Se a matéria fosse votada primeiramente na Câmara
dos Deputado, aí viria para simples homologação do
Senado – neste caso esta Casa não poderia senão
homologar, aprovar in totum ou rejeitar, também no
todo, a matéria.Mas isso é seguramente melhor que o
poder que se dá, no seio da Comissão Mista de Orça-
mento, a um grupo que freqüenta esta Comissão há
muitos anos, a domina e a controla, malgrado o bom
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senso, malgrado a orientação correta do relator, mal-
grado o posicionamento do Presidente da Casa.

Trata-se de um expediente de obstrução, pedido
de verificação de quorum, contando com a ausência
de alguns parlamentares. Esse poder de obstrução
gera, em contrapartida, um enorme poder de emen-
dar. Ou seja, a obstrução é feita enquanto o relator
não cede à aceitação das emendas apresentadas in-
dividualmente. Portanto, trata-se de um mecanismo
que utiliza o instituto da obstrução, correto e adequa-
do, mas que, nas sucessivas reuniões da Comissão
Mista de Orçamento, acabam funcionando como o re-
forço de um enorme poder individual, de um enorme
poder que fica individualizado na figura de um só De-
putado, de um só Senador ou de um grupo de Parla-
mentares que desejam ver aprovadas as emendas.

O que estou falando, Sr. Presidente, Sras e Srs

Senadores, não tem nada a ver com a obstrução feita
pela Oposição, que muda a orientação dos recursos.
Isso é uma coisa completamente diferente. Refiro-me
às práticas individualistas e, muitas vezes, egoístas
de alguns Parlamentares no interior do Comissão
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscaliza-
ção, com a certeza de que não haverá quorum para
aprovar a matéria na sessão conjunta do Congresso
Nacional. Diante desta certeza, a força da obstrução
é usada para se transformar em poder de emenda e fa-
zer valer seus interesses, que são legítimos, na medida
em que cada Deputado e cada Senador representa seu
Estado, sua região e seu Município e tem o direito de re-
ivindicar por ele.Mas o fato é que, nesses casos, privile-
giam-se e favorecem-se aqueles que, por experiência
de longos anos, valem-se desses expedientes e desses
instrumentos para obter seu desiderato.

De modo, Sr.Presidente, que deixo esta reflexão.
É possível que essa discussão possa ser feita e até,
por exemplo, que venhamos a votar a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o ano de 2001, que tem de ser
votada até 1º de julho deste ano. Vale essa reflexão
para a LDO, para a Lei Orçamentária de 2001, que já
começa a ser apreciada em agosto ou setembro des-
te ano, e também para o Plano Plurianual.

Na verdade, a sessão conjunta do Congresso
Nacional, ao contrário do que deveria ocorrer, fortale-
ce as minorias e lhes dá um poder enorme, o poder de
fazer prevalecer a vontade individualizada de um De-
putado ou Senador, com seu interesse específico,
particularíssimo. Evidentemente, não há porque fazer
aqui uma condenação pessoal a quem quer que seja,
mas ao decidir alocar recursos em A e não em B ou

em C e não em D, estamos cometendo algum tipo de
injustiça.

E essa decisão não pode ficar sob o critério do
poder de obstrução. O critério é o da validade social
do recurso, no sentido humano e social que o recurso
possa ter, mas nunca em função do enorme poder po-
lítico que amealha quem utiliza o poder de obstrução
na calada da noite.

Portanto, Sr. Presidente, esse debate deve ser
aberto. Vejo, em vários jornais, críticas de colunistas e
articulistas em relação aos R$5,1 bilhões acrescenta-
dos como mágica ao Orçamento. Os investimentos
passaram de R$6 bilhões para cerca de R$12 bilhões.
Houve uma duplicação dos investimentos. Como isso
foi decidido? Com que critério e com base em que
senso, em que ética ou lógica social e política funda-
mentou-se a decisão de alocar o recurso para A e não
para B? Digo, por experiência, que na imensa e na es-
magadora maioria das vezes, isso se dá em função
do poder de obstrução e não em função do critério de
racionalidade e do conteúdo social e humano que a
aplicação do recurso possa ter.

Por isso, Sr. Presidente, faço esse registro e
esse convite ao debate, à reflexão, no sentido de que
avancemos também e tornemos todas as leis produ-
zidas pela Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalização – que deve continuar existin-
do, que precisa continuar existindo, pois esse traba-
lho tem de ser misto, conjunto, Deputados e Senado-
res trabalhando na mesma comissão. Mas aqui levan-
to a necessidade de que, para que cada emenda seja
exposta à luz da publicidade, da transparência, da vi-
sibilidade pública, pela sua validade, pelo seu conteú-
do social, pela sua importância para o País, transfor-
memos a regulamentação do processo, que leva es-
sas emendas a serem apreciadas numa sessão con-
junta do Congresso Nacional.

Proponho, portanto, que façamos essa reflexão
e que revisemos profundamente toda essa mecânica,
toda essa processualística de votação das leis orça-
mentárias, seja a Lei de Diretrizes Orçamentárias,
seja o Plano Plurianual ou seja a própria Lei Orça-
mentária Anual.

Para isso, precisamos mudar o Regimento Co-
mum das duas Casas e estabelecer a necessidade de
as matérias, a que me referi, passarem separada-
mente por cada uma das Casas; primeiro, na Câmara
dos Deputados e, depois, no Senado Federal.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Con-

cedo a palavra ao eminente Senador Sebastião Rocha.
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O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bloco/PDT – AP.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Sras e Srs Senadores, eu, que
participei ativamente, nos últimos meses, da Comis-
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali-
zação, quero fazer coro às palavras do Senador José
Fogaça, que estudou em profundidade essa matéria,
e concordar com as ponderações feitas por S. Exª e
com a chamada do Congresso Nacional à reflexão.
Conte com meu apoio, Senador José Fogaça, porque
considero justas as observações feitas por V. Exª.

Venho à tribuna fazer alguns registros que con-
sidero essenciais neste momento em que o meu
Estado, o Amapá, passa por algumas dificuldades.
Primeiro, louvo a iniciativa das Igrejas de todas as de-
nominações no meu Estado, em especial da Igreja
Católica e da Assembléia de Deus, por meio de seus
dirigentes máximos, principalmente o Bispo de Maca-
pá, D. João Risatti, e o Pastor evangélico da Assem-
bléia de Deus, Oton Alencar, em nome dos quais faço
referência a todos os outros dirigentes, evangélicos e
católicos, de todas as denominações, porque, pela
primeira vez na história do Amapá, as Igrejas se
unem num ato ecumênico e numa marcha pela paz,
de grande significado para o povo do nosso Estado.

O nosso Estado recebeu recentemente a Co-
missão Parlamentar de Inquérito do Narcotráfico, a
qual têm investigado inúmeras suspeitas e vários in-
dícios de participação de setores importantes, tendo
até mesmo sido citadas algumas das nossas institui-
ções e algumas das nossas autoridades, e, atualmen-
te, a Igreja do local conclama todos à reflexão. Ontem,
houve uma marcha, uma caminhada pela paz, à que
não pude estar presente, em face da sessão delibera-
tiva e, além disso, às vezes, a presença de políticos
em eventos dessa natureza leva, de alguma forma, a
se pensar em demagogia. Contudo, não poderia dei-
xar de vir à tribuna, nesta tarde, para dizer da impor-
tância desse ato para que o Estado do Amapá possa
retomar a sua paz, a sua tranqüilidade. Claro que o
Brasil inteiro vive momento de grande dificuldade na
área da segurança pública por causa da violência, co-
mandada por um poder paralelo que reside no narco-
tráfico, no tráfico de armas e no crime organizado
como um todo. E é muito difícil para um Estado que
ainda se estrutura, um Estado dos mais jovens da Fe-
deração como o Estado do Amapá, combater de for-
ma eficaz, combater de forma segura, de forma corre-
ta e com êxito qualquer tipo de crime organizado e em
especial o narcotráfico, que tanto se especializou pelo
mundo afora e aqui no Brasil. Espero que esse ato

ecumênico, que essa profissão de fé, que essa unida-
de das igrejas que motivaram, que levaram para as
ruas da nossa cidade de Macapá, pela rua do Poder
que é a avenida Fabe, de Macapá, que essa profissão
de fé, que essa lição de solidariedade humana, que
esse ato de louvor em favor da paz e da fraternidade
possa repercutir nos corações de todos os amapaen-
ses, sobretudo aqueles que têm a responsabilidade,
como eu tenho, como autoridade que sou, como o
Governador do Estado do Amapá, que tem nesse mo-
mento a principal atribuição de conduzir as investiga-
ções, de exigir que haja investigações em profundida-
de nessa questão do narcotráfico, que não fique na
ida da CPI que por lá esteve durante apenas três dias,
que levantou muitas suspeitas, mas que também
nada de conclusivo levou para o povo do Amapá no
sentido de punir eventuais envolvidos com o narcotrá-
fico. É preciso que a CPI do narcotráfico dê continui-
dade ao trabalho. Quero aqui manifestar, mais uma
vez, meu integral e irrestrito apoio aos trabalhos des-
sa CPI, às apurações das denúncias, colocando di-
vergências políticas totalmente de lado; que, numa só
luta, numa ação conjunta, possamos, de fato, colocar
um freio nessa situação, porque sendo o Amapá um
Estado ainda muito pouco estruturado do ponto de
vista institucional ele tem maior fragilidade.

Estados como São Paulo e Rio de Janeiro es-
tão, há tanto tempo, lutando contra o narcotráfico.
Vejo a dificuldade do grande lutador que é o Governa-
dor Anthony Garotinho, do meu Partido. Divergências
políticas com o PT e com o próprio PDT à parte, com
erros e acertos na condução do Governo, equívocos
existentes inclusive na relação interpartidária, não
vejo o Governador Anthony Garotinho de outra forma
que não seja como uma autoridade empenhada, en-
volvida, totalmente convencida de que deve, no seu
dia a dia, durante 24 horas do seu dia, combater, com
rigor, o narcotráfico, o crime organizado no Estado do
Rio de Janeiro. Vejo a sua dificuldade em obter resul-
tados. Imaginem um Estado recém-criado, como o
Amapá, sem a mesma solidez institucional.

De fato, vamos ter muitas dificuldades, mas é
importante que, desde já, não permitamos que o cri-
me prospere, senão ficaremos na mesma situação
dos Estados do Rio de Janeiro, São Paulo e outros,
onde o crime avança, transforma-se num poder para-
lelo e ameaça a democracia. O crime organizado é
uma ameaça constante à democracia no nosso País,
porque faz com que pessoas de bem, que agem de
boa fé o tempo inteiro, percam a esperança na autori-
dade, na lei, percam a esperança na Justiça, permitin-
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do que prevaleça a lei da perversidade, da criminali-
dade, do poder econômico, do narcotráfico, do tráfico
de armas, a lei do crime organizado. Não queremos
isso no Estado do Amapá. E parabenizo as igrejas do
meu Estado por essa iniciativa que espero possa ter
grandes resultados no convencimento de que a paz é
que deve prevalecer e não o crime ou a guerra.

No meu segundo registro, Sr. Presidente, mais
uma vez, peço a quem possa ajudar o Município de
Laranjal do Jari, no oeste do Amapá, que passa por
grande dificuldade em função da enchente do rio Jari.
Pela primeira vez, praticamente 75% da área urbana
do Município está tomada – são mais de 20 mil desa-
brigados. Ontem estive com o Dr. Pedro Augusto San-
guinetti, Secretário Nacional da Defesa Civil, que se
colocou totalmente à disposição. É preciso que o Go-
verno Federal possa de fato ser um aliado também do
Amapá na solidariedade humana, na fraternidade aos
nossos irmãos que estão precisando de inúmeros su-
primentos: roupas, alimentos e medicamentos.

Suponhamos que o ponto emergencial, o ponto
auge da enchente já tenha sido alcançado e que os
transtornos maiores, de imediato, já tenham sido pro-
vocados. Há inúmeras pessoas desabrigadas, mas,
de alguma forma, já estão sendo cuidadas por al-
guém, por algumas instituições ou entidades. Entre-
tanto, depois que o nível de água abaixa, ocorre o
pior: aparecem as doenças, como a febre tifóide, a
leptospirose e a hepatite B. Em relação a esse proble-
ma, o Estado do Amapá precisará muito mais do apo-
io do Governo Federal.

Renovo, portanto, esse apelo, feito da tribuna,
para que haja uma mobilização das entidades nacio-
nais que ajudam os outros Estados. Parece-me que,
pela primeira vez, o Amapá pede socorro em nível na-
cional. Construiu-se uma grande favela em palafitas
em virtude de um grande projeto econômico edificado
do lado do Pará. Porém, para o Amapá sobraram as
palafitas que agora se encontram totalmente inunda-
das, deixando, como disse, cerca de 20 mil pessoas
desalojadas ou desabrigadas. Pedimos socorro, sim,
à Cruz Vermelha nacional e a todos os outros órgãos,
como já fizemos com a Defesa Civil nacional, mas,
sobretudo, queremos fazer um apelo veemente ao
Governador Capiberibe, do Estado do Amapá. Solici-
tamos a S. Exª que possa se empenhar pessoalmen-
te, visitando, se ainda não o fez, o Município de Laran-
jal do Jari. Estarei lá amanhã. Não tenho muito a dar
como contribuição material, mas, do ponto de vista
espiritual, do ponto de vista do dever cívico e da soli-

dariedade humana, estarei lá para ajudar os meus ir-
mãos de Laranjal do Jari.

Sr. Presidente, muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Não
há mais oradores inscritos.

O Sr. Senador Sebastião Rocha enviou à Mesa
proposição que, em face do disposto no art. 235, II, “a”,
do Regimento Interno, será lida na próxima sessão.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Os
Srs. Senadores Ronaldo Cunha Lima, Carlos Bezer-
ra, Mozarildo Cavalcanti, Maguito Vilela, Geraldo
Cândido e Carlos Patrocínio enviaram discursos à
Mesa para serem publicados na forma do art. 203 do
Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.

O SR. RONALDO CUNHA LIMA (PMDB – PB)
– Sr. Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, venho hoje à
tribuna desta Casa para encaminhar proposição le-
gislativa visando a alteração da Lei nº 9.745, de 15 de
dezembro de 1998, com o objetivo de instituir, nas
áreas nordestinas atingidas pela seca, o Programa
Especial de Garantia de Renda Mínima.

A Lei nº 9.745, que pretendo alterar, criou o Pro-
grama Emergencial de Frentes Produtivas, cuja fonte
de recursos para o seu funcionamento é o Fundo de
Amparo ao Trabalhador (FAT), que foi instituído pela
Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990.

Apesar de reconhecer que a criação do Progra-
ma Emergencial merece todos os elogios, porque os
seus fins são mais do que justos, constatei que as
suas linhas mestras poderiam ser melhoradas e a sua
importância redimensionada. Dessa maneira, após
aprofundar uma análise sobre o assunto, surgiu final-
mente a idéia de transformá-lo em Programa Especial
de Garantia de Renda Mínima, com particularidades
diferentes da proposta original ora em vigor.

Portanto, no projeto de lei que estou tendo a
oportunidade de comentar neste plenário, estão con-
tidas algumas inovações que passo a explicitar e que
considero das mais importantes.

Em primeiro lugar, proponho que a iniciativa,
caso seja aprovada, tenha funcionamento permanen-
te, o que aliás não acontece com o Programa Emer-
gencial. Além disso, sua administração deverá ficar a
cargo de uma Comissão Gestora que se encarregaria
de garantir seu bom desempenho, facilitaria uma fis-
calização mais rigorosa da aplicação dos seus recur-
sos, e seria exigente na aferição dos resultados de
suas iniciativas.
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Em segundo lugar, para evitar que aconteçam
distorções no processo de funcionamento do Progra-
ma, proponho que a concessão do benefício da renda
mínima obedeça a alguns requisitos básicos, que
são, a meu ver, de grande abrangência social. Assim,
para que o benefício seja concretizado, será exigida a
freqüência escolar, até a idade de 14 anos, de todos
os membros das famílias inscritas. Serão exigidas
igualmente, inscrição e presença nos programas de
treinamento profissional promovidos e recomenda-
dos pela Comissão Gestora, bem como, atestado de
todas as vacinas consideradas obrigatórias pelo Mi-
nistério da Saúde em todo o território nacional, para
todos os membros das famílias participantes.

Em síntese, observando-se todos os pontos que
foram considerados, minha proposta tem como objeti-
vo, modificar substancialmente todo o artigo 1o da Lei
nº 9.745, de 15 de dezembro de 1998. Todavia, é im-
portante ressaltar que a mudança é mais de ordem
técnica do que propriamente teórica. Assim, no que
se refere aos princípios, os ideais da lei permanece-
rão os mesmos.

A circunstância de propor um programa de for-
ma específica para a região Nordeste não conduz ao
entendimento de que se trata de algo novo. Na verda-
de, a ação parlamentar do Senador Eduardo Suplicy,
traduz, primordialmente, a sua luta pela renda míni-
ma. Esta Casa já teve a oportunidade de discutir me-
didas de combate a pobreza, ao constituir uma Co-
missão Especial para discutir o assunto, da qual fize-
ram parte Senadores e Deputados.

O que autoriza essa proposição é a existência
de um programa emergencial na região Nordeste, es-
pecialmente para combater a miséria gerada pela es-
tiagem. Como disse anteriormente, o Programa
Emergencial de Frentes Produtivas, em termos de
princípios, merece todos os elogios. Por isso mesmo,
fiz questão de mantê-los quando resolvi redefinir o
seu caráter como entidade de socorro social.

Para reforçar a minha certeza de que o Progra-
ma Especial de Garantia de Renda Mínima será um
instrumento fundamental na luta pela diminuição das
desigualdades sociais no Nordeste brasileiro, é ne-
cessário situá-lo no contexto regional, sobretudo nas
áreas que são duramente atingidas pela seca, onde
milhares de trabalhadores passam fome e vegetam
em abandono secular.

A luta para tirar quase todo o Nordeste do sub-
desenvolvimento estrutural, necessita hoje de deter-
minação, de seriedade e de vontade política. A região
inteira está cansada das ações paternalistas, dos pro-

gramas assistencialistas e das práticas populistas,
que só proporcionaram o paraíso para uns poucos e o
inferno para milhões.

Exige-se agora um verdadeiro projeto de sanea-
mento social, político e econômico. Os programas
que serviram até hoje de trampolim para muita gente
desonesta se dar bem na política e na acumulação de
fortunas pessoais com o dinheiro público, estão com
os dias contados. Garanto que a maioria da socieda-
de brasileira está indignada e envergonhada com as
elites dominantes, e não aceita mais o diagnóstico de
desvio normal de nossa sociedade, a afirmação do je-
itinho, da impunidade e da corrupção, que só têm de-
gradado a nossa imagem como País e como povo jun-
to à comunidade internacional.

O Nordeste brasileiro da seca, da fome, da ex-
ploração e da exclusão, clama por seriedade, por me-
didas simples, eficientes e criativas, que defendam in-
vestimentos permanentes, seguros e bem fiscaliza-
dos em projetos prioritários. Esse Nordeste de que
estou falando, não aceita mais que os recursos públi-
cos inscritos a cada ano no Orçamento da União, para
fins sociais ou econômicos, continuem sendo desvia-
dos para finalidades desonestas porque os podero-
sos assim o querem.

A gente simples desse pedaço do Brasil sonha
com escolas decentes, com assistência de saúde,
com criação de empregos, com irrigação, com respei-
to à natureza, com crédito a juros honestos, com salá-
rios dignos, e acredita que, se essas providências fo-
rem tomadas imediatamente, em um período de no
máximo duas décadas, mais da metade da miséria re-
gional hoje existente seria erradicada.

Mesmo diante dessas evidências, “muitos graú-
dos” neste País, ao invés de pensarem em uma causa
nobre, preferem continuar acreditando que os seus
poderes; as suas influências; os cargos que ocupam
na sociedade e as fortunas que ostentam de maneira
chocante, vantagens conquistadas quase sempre às
custas de favores espúrios e do saque ao Erário, são
um passaporte eterno para uma vida tranqüila e res-
peitável no reino da impunidade, mesmo cercados de
miséria e de violência por todos os lados.

Sr.Presidente, Sras.e Srs.Senadores, o Nordeste
brasileiro concentra 53% da pobreza absoluta do Brasil.
São 24 milhões de pessoas vivendo com uma renda fa-
miliar inferior à metade de um salário mínimo.

No final do ano passado, cortou o nosso cora-
ção, constatar que, nas chamadas frentes de trabalho
do Governo, os flagelados estavam ganhando R$
2,00 por dia, não mais do que R$ 60,00 por mês.
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Ainda hoje, no Nordeste da seca e das injusti-
ças, a expectativa de vida é seis anos menor do que a
média brasileira, cujos índices, comparados com o
resto do mundo, deixam o Brasil em posição de humi-
lhação. Portanto, a expectativa média de vida no Nor-
deste é de apenas 58,8 anos, contra 64,9 para o Bra-
sil, segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística (IBGE). Para complementar esse quadro
vergonhoso, cerca de 43% das crianças de zero a cin-
co anos sofrem de desnutrição.

Termino este pronunciamento dizendo que, com
idéias simples, com boas intenções, de maneira pro-
fissional, com investimentos garantidos e bem fiscali-
zados, sem desvios de recursos, com punição severa
para os atos de corrupção, e com respeito à nossa
Pátria, seremos perfeitamente capazes de mudar não
só a situação miserável do Nordeste, como a inconce-
bível condição do Brasil como um país ainda perten-
cente ao bloco do Terceiro Mundo. Este é o caminho
que precisamos seguir desde agora.

Espero que o projeto de lei que trago hoje a esta
Casa, e que tenho a honra de encaminhar formalmente
neste momento, sirva para pavimentar rapidamente uma
parte desse caminho que tantos brasileiros dignos alme-
jam trilhar logo nos primeiros anos do século XXI.

Muito obrigado!
Era o que tinha a dizer.

O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB – MT) – Sr.
Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, tenho dedicado
grande parte de minha vida, particular e política, à defe-
sa da agricultura brasileira. Sendo o Brasil um país de
extensões continentais, possuidor de vastas terras agri-
culturáveis, torna-se não só injustificável, mas também
doloroso, o descaso com que nossos governantes cos-
tumam tratar o setor. A falta de uma política agrícola du-
radoura, com previsão equilibrada e efetiva de metas a
serem alcançadas, é lamentável. Sem planejamento o
campo é incapaz de acompanhar a demanda nacional
e, mesmo, o mercado internacional.

São enormes as barreiras a serem transpostas.
A retirada de subsídios à agricultura foi justificada por
acordos celebrados com a Organização Mundial do
Comércio – OMC. Nos Estados Unidos, na Europa,
no Japão os subsídios continuaram vigorando, pois a
simples retirada desse auxílio traria conseqüências
sociais graves. Ora, se os governos de outros países
descumprem as recomendações da OMC, conside-
rando-as maléficas para a sua população, não há por-
que o Brasil insistir em cumpri-las, com repercussões
negativas para o campo que, em última instância,
acabam refletindo-se nas cidades.

Ultimamente, tenho lutado por uma maior assis-
tência aos pequenos produtores, recém-assentados,
mas totalmente abandonados. Numerosos em meu
Estado, têm me procurado, com freqüência, a fim de en-
contrar uma solução para seus problemas. Os financia-
mentos são parcos e, por parte dos produtores, há falta
de bens para garantia de empréstimos ou inadimplência
junto aos sistemas de crédito. Os grandes produtores,
cujas dívidas precisam encontrar maior flexibilidade por
parte do Governo para poderem ser renegociadas, es-
tão falidos. E os pequenos abandonados.

Muitos agricultores contemplados com glebas
de terra cedidas pelo INCRA, encontram-se em con-
dições miseráveis: sem escola para os filhos; sem
postos de saúde; sem sementes para o plantio; sem
estradas e sem qualquer tipo de financiamento para a
lavoura. Os assentados querem cultivar a terra. Não
conseguem, por absoluta falta de recursos. Reforma
agrária não se faz apenas com a distribuição de ter-
ras. Precisa de assistência técnica para ter sucesso.

São centenas de assentamentos e milhares de
agricultores aguardando as obras de infra-estrutura
prometidas pelo Governo para que possam começar
a produzir. O dinheiro público para essas obras tem
sido, muitas vezes, desviado por prefeitos inescrupu-
losos. Nada acontece com esses prefeitos. O assen-
tado é quem paga, pois não consegue começar a pro-
duzir por falta de condições mínimas.

A demanda de Mato Grosso para os projetos de
assentamento é muito grande e é preciso atendê-la
rapidamente, Senhor Presidente, a fim de solucionar
os problemas sociais que se manifestam no Estado,
cada dia com mais intensidade. Os projetos em im-
plantação, se não receberem investimentos, serão in-
viabilizados e os assentados voltarão a participar do
exército dos sem-terra. A Federação dos Trabalhado-
res na Agricultura do Estado de Mato Grosso tem lu-
tado, com denodo, para resolver a situação, o mais
depressa possível, antes que ela se agrave.

Felizmente, tive, há pouco, a feliz notícia – que
me foi dada pelo Dr. Nelson Borges Gonçalves, Se-
cretário de Agricultura Familiar do Ministério do De-
senvolvimento Agrário – de que os recursos destina-
dos ao meu Estado, para aplicação na safra
1999/2000 subiram do valor inicial de R$ 23 para R$
50 milhões, suficientes para o atendimento de 10 mil
famílias assentadas em Mato Grosso.

Para fazer jus a essa verba, os assentamentos
precisam enquadrar-se nas regras do Programa Naci-
onal de Fortalecimento da Agricultura Familiar –
PRONAF Planta Brasil. Projetos precisam ser apre-
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sentados a fim de que possam ser aprovados e os in-
teressados terem direito à alocação de créditos. Re-
cebi, recentemente, a notícia de que o Município de
Canabrava do Norte, provavelmente, será um dos
contemplados com os recursos para a nova safra, o
que é alvissareiro, uma vez que 170 famílias terão ga-
rantido o seu sustento, à custa de trabalho que pode-
rão finalmente tornar produtivo. Esperamos que o Go-
verno Federal dê mais atenção a esses pequenos
produtores, pois o trabalho de todos trará engrandeci-
mento ao País.

Era o que tinha a dizer.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL – RR)

– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a crise global
de nossas instituições aponta para a criação imediata
de um novo Estado nacional porque o atual está com-
pletamente desmoralizado e começou a entrar em co-
lapso no início da década de 80.

Em meio aos furacões de escândalos que ame-
açam gravemente a nossa frágil democracia, não dá
mais para fazer de conta que o que estamos assistin-
do é um espetáculo sem nenhuma importância.

Antes que seja tarde demais, não podemos
mais continuar subestimando o ódio do povo que está
entendendo perfeitamente qual é a natureza da crise
do Estado brasileiro.

Praticamente todos os dias, a maioria ainda si-
lenciosa acompanha com indignação os numerosos
casos de corrupção, assassinatos, recebimento de
propinas, subornos, tráfico de drogas, tráfico de in-
fluência e desvios monumentais de dinheiro público
envolvendo altas personalidades da vida da Nação. O
pior de tudo é que os culpados continuam rindo dos
seus próprios crimes porque contam com a certeza
da impunidade e com a total desmoralização do pró-
prio Poder Judiciário que já não tem tanta autoridade
assim para condená-los.

Partindo dessas premissas básicas, talvez pos-
samos dizer que uma das causas mais importantes
do nosso atraso político e da profunda falta de respei-
to da maioria de nossas elites a valores e fundamen-
tos éticos, está estreitamente vinculada à nossa for-
mação histórica que passou trezentos e vinte e dois
anos sob o jugo português.

Na verdade, o Brasil passou três séculos sob o
domínio de um reino atrasado e decadente, corrupto,
avesso às idéias renovadoras surgidas na Europa com
o Renascimento, partidário da Contra-Reforma, subme-
tido a uma retrógrada tutela jesuíta, esbanjador das ri-
quezas retiradas de nossas terras e vassalo da Inglater-
ra após a assinatura do acordo de Methuen, em 1703,

que impediu a sua entrada na Revolução Industrial. Tal
tutela, nos parece, pode ter sido suficiente para impedir
que os ideais rousseaunianos de liberdade e igualdade
e o pensamento liberal aqui se implantassem e transfor-
massem os rumos da história do Brasil.

A conjuntura que estamos vivendo pede profun-
das reformas no campo da atividade política. Para ter-
mos um Estado forte e instituições sólidas, é preciso
que existam homens públicos criativos, honestos e
capazes de transformar rapidamente a triste realida-
de que vivemos.

Uma das idéias mais importantes é a moderni-
zação política, o crescimento dos Partidos e a demo-
cratização de suas ações.Só assim seremos capazes
de salvar a democracia, favorecer a disciplina do de-
senvolvimento e moralizar a vida pública.

Toda a classe política precisa entender, final-
mente, que neste final de século, o povo brasileiro
está cobrando dos políticos os compromissos assu-
midos publicamente durante suas campanhas eleito-
rais, e que quase sempre são esquecidos.

Quando falamos da importância da relação que
deve existir entre o mundo político, a qualidade políti-
ca e a eficácia da gestão estratégica do Estado, não
podemos nos esquecer de que é fundamental a cons-
trução de uma nova ordem pública dentro do Estado.
Ela é fundamental também para a formação de um
novo pacto social, que encontre a sua razão de ser
em um projeto nacional inovador e capaz de enfren-
tar, com respostas concretas, os constantes sacrifíci-
os impostos pela globalização.

Todos nós sabemos que a integração acelerada
dos mercados mundiais e a própria situação geográfi-
ca do Brasil, mostram que seria um verdadeiro absur-
do se optássemos pelo isolamento. Dessa maneira,
diante da enorme concorrência imposta pelos merca-
dos internacionais, não temos outra escolha a não ser
fazer um enorme esforço pela sustentação da produ-
ção e do crescimento, pela geração de empregos, pelo
aumento da capacidade de competição, por novos pa-
tamares de produtividade e, sobretudo, pela moderniza-
ção total e imediata do Estado nacional. Inevitavelmen-
te, no mundo globalizado, o Estado deixou de ser em-
presário e intervencionista e virou regulador das gran-
des questões e dos processos econômicos.

Como se pode ver, os alicerces do novo Estado
apóiam-se em novos significados. A legitimidade que ele
busca como instituição é o maior desafio que tem de en-
frentar no começo do novo século que está chegando.

A chamada terceira revolução industrial como mu-
itos costumam chamar, está se processando em algu-
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mas áreas dinâmicas do mundo e nós brasileiros, com a
dimensão geográfica que temos, com o potencial de
que dispomos, e com o parque industrial que construí-
mos ao longo de quase um século, não podemos ficar
atrás dessa grande onda, porque precisamos pensar
alto em termos de América e em termos mundiais.

Nesse sentido, os partidos políticos devem ter a res-
ponsabilidade de ampliar o campo da representatividade
pública e dividi-lo com as associações de bairro, sindica-
tos, imprensa, igrejas, universidade, empresas e organiza-
ções profissionais, que devem assumir em definitivo o im-
portante papel de agentes reguladores das ações do
Estado nesse contexto nacional e internacional.

No que se refere às funções desse novo Estado,
ele precisa estar pronto para garantir a estratégia do
desenvolvimento adotado, a honestidade e a transpa-
rência na aplicação dos recursos públicos, a relação
de cooperação e não de conflito com os agentes eco-
nômicos e o apoio para que o País avance no campo
do desenvolvimento industrial, científico e tecnológico.
No campo social, sua posição deve ser também de co-
ordenação, de transferência de recursos oficiais para
solucionar os problemas graves de infra-estrutura, e de
atribuições diretas na luta para diminuir drasticamente
as vergonhosas contradições sociais.

É importante que o novo Estado seja realmente
a expressão político-jurídica da sociedade civil. O
Estado não pode continuar sendo privatizado pelos
corruptos que se revezam numa escalada assustado-
ra de assaltos ao dinheiro da sociedade – os recursos
destinados à água, ao esgoto, ao lixo, ao transporte, à
saúde dos mais pobres, à merenda escolar, enfim, à
infra-estrutura do País. Assim, não podemos mais
permitir que as instituições sociais sejam desmorali-
zadas pela corrupção e que a tradicional distinção en-
tre Estado e sociedade civil, volte a ameaçar a estabi-
lidade política e o desenvolvimento.

Com o colapso, ainda recente, do Estado autori-
tário, que durou 21 anos entre nós, resultou a reorga-
nização das classes e facções de classe, de grupos
de pressão e de representações sociais que protes-
tam nas cidades e nos campos. Diante dessa nova re-
alidade, é preciso avançar rápido na adoção de políti-
cas de ajustamento que superem a crise fiscal, re-
constituam a poupança pública, promovam as privati-
zações necessárias, a desregulamentação e a libera-
lização do comércio. Assim, o Estado e o mercado se
completarão e estarão em funcionamento harmonio-
so. Por sua vez, os mecanismos clássicos de repre-
sentação e os mecanismos corporativos de participa-
ção estarão em perfeitas condições de integração.

Prejudicado pelos 21 anos de regime militar, o
Brasil chegou um pouco atrasado para participar do
grande debate mundial sobre a necessidade de se re-
formar o Estado. Nos grandes centros mundiais essa
discussão já havia se iniciado e a globalização já tinha
dado alguns passos largos. Assim, ao mesmo tempo
em que a União Soviética e toda a Europa do Leste des-
moronava, em nosso País, o Estado, com seu gigantis-
mo inoperante, com sua estrutura rígida, paternalista,
monopolista, corrupta, incompetente e corporativista,
mostrava claramente o seu esgotamento. Mesmo as-
sim, desde aquela época, a resistência conservadora
tem lutado por todos os meios para manter o status quo
que ainda garante os seus privilégios e alimenta uma
vergonhosa cadeia de corrupção. Essas elites perver-
sas não admitem, em hipótese alguma, um Estado vol-
tado para o mundo e para o cidadão.

Eles preferem um Estado que faça vistas gros-
sas e mantenha na impunidade mais da metade das
500 maiores empresas do País, sem pagar um centa-
vo de Imposto de Renda, enquanto o leão suga o san-
gue dos assalariados e dos micro e pequenos empre-
sários. Eles querem a continuidade de uma máquina vi-
ciada, onde o sistema financeiro, que aufere lucros fa-
bulosos, também não declare nada ao fisco. Eles prefe-
rem o vazamento de informações privilegiadas toda vez
que existe uma crise cambial, porque esta permite o ga-
nho de milhões de dólares para alguns desonestos em
alguns minutos, a um eficiente sistema de vigilância e
punição. Enfim, a opção desses maus brasileiros é pela
guerra fiscal fratricida que os Estados travam entre si,
cada um oferecendo vantagens absurdas a montadoras
estrangeiras que não trazem nenhuma tecnologia nova,
não criam empregos, e dilapidam ainda mais os comba-
lidos cofres estaduais, com o pedido de outros favores,
que são desmoralizantes.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, chegou
realmente a hora de se estabelecer quais são os limi-
tes que separam a coisa pública da coisa privada. O
desafio de mudar radicalmente valores completamen-
te deformados, de definir novos conceitos morais, de
pensar verdadeiramente um projeto nacional que in-
clua a maioria, é a maior tarefa que este Congresso
tem a fazer neste final de século. Só assim seremos
capazes de nos tornarmos um País decente e um
Estado moderno, governado por homens honestos e
não dominado por traficantes, mafiosos e criminosos
do colarinho branco que repugnam o povo brasileiro.

Era o que tinha a dizer.

Muito obrigado.
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O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Sr.
Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, tive a felicidade,
ontem pela manhã, de participar de um importante
ato público na cidade de Jataí, no rico e próspero su-
doeste de Goiás. Juntamente com o diretor-geral da
Polícia Federal, Agílio Monteiro Filho, participei da
inauguração de uma nova delegacia da Polícia Fede-
ral, que muito irá contribuir com o combate ao narco-
tráfico e ao crime organizado, que se utilizam daquela
região como ponto de apoio e de passagem para ou-
tras regiões e outros países.

Há alguns meses, junto com o prefeito de Jataí,
Humberto Machado, e o deputado federal Geovan
Freitas, lutávamos para conseguir esta obra para o
município. Localizada no sudoeste de Goiás, Jataí
fica num ponto estratégico para os narcotraficantes. É
o caminho preferencial de rotas que saem da Bolívia e
do Norte do país com destino a São Paulo, ao Rio de
Janeiro, à região Sul e a outros países da América do
Sul e, naturalmente, rota preferencial também para o
tráfico que faz o caminho inverso, ou seja, do Sul para
o norte e a Bolívia.

Esses fatores geográficos estão contribuindo
para um aumento do consumo de drogas e da violên-
cia urbana nessa região, que é estratégica do ponto
de vista econômico do Estado, por abrigar os municí-
pios que mais produzem grãos em todo o Cen-
tro-Oeste e para onde estão migrando as grandes
agroindústrias do Brasil e de outros países. É um fator
sério que, se não fosse combatido, poderia atrapalhar
o espetacular desenvolvimento que tem alcançado
nos últimos anos o sudoeste goiano.

Essa é a terceira delegacia da Polícia Federal
em Goiás. Além de Jataí, apenas a capital Goiânia e a
cidade de Anápolis possuem uma. Gostaria, Sr. Presi-
dente, Sras. e Srs. Senadores, de cumprimentar o di-
retor da Polícia Federal, Agílio Monteiro Filho, pela
sensibilidade em acolher este pleito do sudoeste goi-
ano. Com sua decisão, concretizada ontem, esta re-
gião poderá continuar galgando, com tranqüilidade,
índices expressivos de desenvolvimento, contribuin-
do de forma decisiva para o progresso do Cen-
tro-Oeste e do Brasil.

Aliás, é bom que se diga, o trabalho do doutor
Agílio na Polícia Federal tem sido exemplar, merece-
dor de todos os nossos elogios. Ele assumiu a institui-
ção num momento conturbado, teve pulso firme e
competência para pacificar a Polícia Federal em todo
o país. Com seu comando seguro, unificou de deu um
norte às ações da instituição, que cumpre papel es-
sencial na estrutura de segurança do país. Cumpri-

mento e agradeço também ao ex-ministro da Justiça,
José Carlos Dias, que foi favorável ao nosso pleito.

Por fim, cumprimento o diretor da Polícia Fede-
ral em Goiás, Dr.Antônio Ricardo de Carvalho e o pre-
feito Humberto Machado, político jovem, extrema-
mente correto e administrador impecável que, com
seu trabalho dedicado, tem modernizado o perfil polí-
tico e administrativo de Jataí.

Muito obrigado.
O SR. GERALDO CÂNDIDO (Bloco/PT – RJ) –

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, aproxima-se a
data de 22 de abril. Nesse dia, há 500 anos, um gru-
po armado de portugueses desembarcou nestas ter-
ras, com a finalidade de anexá-la como território co-
lonial.

Aqui viviam mais de cinco milhões de pessoas,
pertencentes a cerca de 970 diferentes povos. Eram
os legítimos donos da terra, possuidores de tudo. Só
não eram dotados de anticorpos para doenças euro-
péias. Não possuíam armas mortais, à base de pól-
vora e chumbo, nem o impulso de violência, depre-
dação, exploração e saque. Disso eram portadores
privilegiados aquele grupo de homens maltrapilhos e
doentes que aportou na praia da hoje Cabrália, na
sul da Bahia, cinco séculos atrás, dizendo que esta-
vam “descobrindo um Novo Mundo” e que trariam
para eles seus ideais de “civilização, progresso e
evangelização”.

Aquele 22 deabril de 1500 foi um dia mítico. Ma-
triz de uma história violente e desumana que continua
até os nossos dias. Nós, os povos indígenas, negros e
mestiços, e nossas entidades representativas nos mo-
vimentos sociais, representando a grande maioria da
população, fazemos um outra leitura da nossa história.
Não acreditamos numa história escrita pelas classes
dominantes, em que estas se colocam como protago-
nistas únicos e vencedores incontestes, tendo seus per-
sonagens guindados à posição de heróis de uma ver-
são mistificadora e falsa do processo histórico.

Na escola aprendemos a chamar Luis Alves de
Lima e Silva, o Duque de Caxias, de “O Pacificador”.
As controvérsias sobre Caxias não chegam às salas
de aula. Não quero entrar nessa polêmica, mas gos-
taria de questionar: se o militar de alta patente é um
“herói” da história oficial, por quê nas salas de aula
não se ensina a saga do marinheiro João Cândido,
o Almirante Negro, líder da Revolta da Chibata ?

Queremos que se conte a verdade dos povos
indígenas que, ao longo desses cinco séculos, vêm
sofrendo um processo contínuo de extermínio e
abandono, mesmo travando uma luta heróica e
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desigual, ao longo desse período, pela manutenção
de suas terras, suas culturas, suas religiões, suas
identidades e seus projetos de vida.

Lutamos para resgatar a verdade dos povos
africanos, aprisionados, arrancados violentamente de
suas terras e seqüestrados. Protagonizaram
episódios heróicos, como a fundação dos territórios
livres, dos quilombos, provas vivas da afirmação da
dignidade humana e das lutas mantidas até os dias
de hoje pelas entidades negras, tendo como
inspiração a figura de Zumbi.

A verdade dos setores populares que, durante
toda a nossa história lutaram para mudar o seu curso,
na busca da construção de uma sociedade mais justa
e fraterna. Protagonizaram a luta contra a ditadura
militar e pela redemocratização do país. Quem não se
lembra das memoráveis campanhas pela anistia e
pelas diretas? Hoje, o MST, herdeiro da luta dos
nossos nativos pela terra, questiona o modelo
econômico excludente, que privilegia o latifúndio e tira
a possibilidade da fixação do pequeno agricultor à
terra. Esse povo também criou um dos principais
instrumentos de defesa dos direitos dos trabalhadores,
a CUT, hoje uma das mais importantes Centrais
Sindicais do mundo.

Durante a difícil constituição da sociedade
brasileira, nesses 500 anos, a violência, como o
camaleão, vem sempre mudando de cor. A
brutalidade do genocídio indígena, capitaneado pela
empresa colonial e responsável pela extinção de
povos inteiros, teve um recrudescimento no passado
recente, com o bárbaro assassinato do índio Galdino,
atingindo, nos dias de hoje, os trabalhadores rurais
sem-terra. Não podemos esquecer do dia 17 de abril
de 1996, quando 19 sem-terra foram chacinados pela
Polícia Militar do Pará. Até o momento ninguém foi
punido.

A barbárie da sociedade escravocrata que
espoliou e sacrificou os povos africanos,
desagregando famílias e comunidades inteiras, é hoje
o salário mínimo de 151 reais, o maior nível de
desemprego de todos os tempos, e a exploração dos
agiotas internacionais, com a aquiescência e
subserviência do Presidente FHC, que destinou mais
de 78 bilhões de reais para o pagamento de juros de
uma dívida ilegítima.

Enquanto isso, o Governo Federal se associa à
Rede Globo nas comemorações oficiais. De São
Paulo, a maior e mais rica cidade brasileira, até São
José da Tapera, em Alagoas, nosso município mais
pobre, basta ligar a TV e ser bombardeado com o slo-

gan: “faltam tantos dias para os 500 anos...” A
verdadeira lavagem cerebral da rede de televisão,
quer nos convencer dos 500 anos de uma sociedade
supostamente unida, harmônica e erguida num
processo de colaboração voluntária de indígenas e
negros, sem conflitos.

Queremos, sim, celebrar as vitórias e derrotas
de uma luta sempre desigual: de um lado a riqueza, o
poder, as armas, o desprezo pela vida, a arrogância
de classe; de outro lado, a vida coletiva, o trabalho
humano, os despossuídos de tudo, a solidariedade de
classe, a humildade e generosidade anônimas, a
infinita esperança.

No marco desses pretensos 500 anos, celebrar
também o futuro. Herdeiros de um passado de
resistência e luta, apesar de tantas desigualdades que
teimam em persistir, continuaremos a luta pela
edificação de uma sociedade livre e justa, marcada
pela igualdade de fraternidade. Uma sociedade
sonhada que tanto buscamos e que tantos buscaram
antes de nós.

Muito obrigado.

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (PFL – TO) – Sr.
Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, um dos
elementos fundamentais para a afirmação da
identidade de um povo reside, indiscutivelmente, nas
suas manifestações culturais próprias. É na
apreciação – e, mais ainda, no cultivo – das diversas
expressões da arte popular que uma comunidade
aprende a reconhecer-se como tal. É na medida em
que lhes são transmitidas as características
peculiares desse legado que as novas gerações
percebem-se como continuidade de uma trajetória
humana plena de colorido criativo e de significado
comunitário.

O meu Estado do Tocantins possui um notável
patrimônio no que concerne à musica popular. Ponto
de afluxo de migrantes vindos dos mais diversos
locais do Brasil e também do exterior, o Tocantins
tornou-se palco do desenvolvimento de uma
riquíssima variedade de gêneros e estilos musicais.

Embora pujante na sua diversidade, na sua
autenticidade, no vigor de sua raiz popular, esse
patrimônio cultural sobrevive constantemente
ameaçado pelo avanço da penetração dos modernos
meios de comunicação de massa, que veiculam –
quase que com exclusividade – a produção cultural
originada nos centros urbanos mais desenvolvidos do
País. E essa produção, como se sabe, é moldada
conforme parâmetros totalmente massificados,
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definidos exclusivamente em função da maximização
do lucro.

É justamente em função dessa ameaça, que
paira sobre as manifestações da cultura popular re-
gional, que ganham importância as iniciativas
voltadas para identificar e preservar essas raízes
culturais, de modo que elas não caiam no
esquecimento. Merece, portanto, nosso aplauso a
iniciativa da Federação das Indústrias do Estado do
Tocantins – Fieto, por intermédio do Serviço Social da
Indústria – SESI, de realizar o projeto Cantos do
Tocantins.

O projeto, que faz parte do programa de
incentivo à cultura regional desenvolvido pela
entidade, tem por objetivo reunir num só trabalho os
ritmos da música brasileira presentes nas
manifestações artísticas e culturais do Tocantins.
Assim, seu produto final será um compact disc
coletânea reunindo o que há de melhor da música de
raiz e contemporânea produzida no Estado.

Em recente edição do informe FIETO,
publicação editada pela entidade empresarial, o
produtor musical do CD, compositor Genésio
Tocantins, relatava que o projeto Cantos do Tocantins
encontrava-se em fase de finalização. Segundo ele, a
próxima etapa consistiria no convite aos músicos e
maestros para que fossem feitos os arranjos
musicais. Dessa forma, previa-se que no próximo
mês de maio o CD coletânea Cantos do Tocantins
estaria sendo lançado.

Para colher material que bem retratasse o
folclore tocantinense, o produtor Genésio Tocantins,
acompanhado de uma equipe técnica em áudio,
vídeo e fotografia, visitou, durante 3 meses, várias
cidades históricas do Estado. Durante seu périplo, a
comitiva deparou-se com numerosas canções
genuínas da cultura popular. Em Porto Nacional,
foram registradas a catira, o lundu e a sússia. Em
Natividade, captou-se o ritmo dos catireiros e folias.
Em Monte do Carmo, foi a vez dos congos, das
taieiras, do som do tambor e da sússia. Em Paranã, o
grupo pode apreciar as folias do Divino com a variante
da folia de Reis Gordos, modinha que tem influência
portuguesa, bem como roda, catira, curraleira, sússia
e suas modalidades. Na majestosa Ilha do Bananal, a
equipe teve oportunidade de registrar canções com
os índios Karajá – sem o som do maracá – durante a
festa de Hetohoky, na aldeia Boto Velho, Aruanã de

maracá e canções não ritualísticas de compositores
indígenas.

Ao fim e ao cabo, entre inscrições feitas
espontaneamente por compositores e os registros
captados pelos profissionais que acompanharam o
produtor, nada menos que 192 composições foram
inscritas para participar do projeto. Dentre essas, 22
foram selecionadas para integrar o CD.

Na opinião de Sebastião Pinheiro, jornalista,
escritor, poeta, membro da Academia Tocantinense
de Letras e presidente da mesa julgadora do
concurso, a tarefa de mapear musicalmente o
Tocantins não é nada fácil, haja vista o grande
potencial musical do Estado. De acordo com o
intelectual, a diversidade dos fluxos migratórios que
vieram compor a população tocantinense torna
necessária a identificação das raízes culturais do
Estado, sob pena de que elas caiam no
esquecimento. Para ele, sem um eficaz trabalho de
resgate cultural, tal como o que está sendo
desenvolvido pelo projeto Cantos do Tocantins, o
Estado poderia perder sua identidade. Por esse
motivo, Sebastião Pinheiro congratula o Sesi e a Fieto
pela realização do projeto.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, o legado
representado pelas manifestações da arte e da
cultura populares constitui o patrimônio mais precioso
de um povo, na medida em que é por meio do cultivo
dessa tradição que sua identidade própria é
preservada.Um povo que perdeu sua cultura peculiar,
perdeu sua identidade, deixou de existir enquanto
povo.

A preservação dessa herança preciosa, em
cada região do País, é de fundamental importância
para as regiões e para o País como um todo. Por isso
desejo, mais uma vez, manifestar meus efusivos
cumprimentos à Fieto e ao Sesi pela iniciativa da
realização do projeto Cantos do Tocantins.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Nada

mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os
trabalhos, lembrando às Srªs e aos Srs. Senadores que
amanhã haverá sessão não deliberativa às 10 horas.

Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 49
minutos.)
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Ata da 39ª Sessão Não Deliberativa
em 19 de abril de 2000

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 51ª Legislatura

Presidência dos Srs. Ademir Andrade, Carlos Patrocínio, Casildo Maldaner
Tião Viana, das Sras. Heloísa Helena, Thelma Siqueira Campos

e do Sr. Leomar Quintanilha

(Inicia-se a sessão às 10 horas)

O SR. PRESIDENTE(Carlos Patrocínio) – Ha-
vendo número regimental, declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos
trabalhos.

O Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Nabor
Júnior, procederá à leitura do Expediente.

É lido o seguinte:

EXPEDIENTE

AVISO

DO MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA

Nº 196/2000, de 13 do corrente, encaminhando
informações referentes ao Requerimento nº 67, de
2000, do Senador Eduardo Suplicy, e esclarecendo
que as informações afetas à Casa da Moeda do Brasil
serão encaminhadas tão logo estejam disponíveis.

As informações foram encaminhadas,
em cópia, ao Requerente.

O Requerimento ficará na Secreta-
ria-Geral da Mesa para aguardar as infor-
mações complementares.

PROJETO RECEBIDO DA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 52, DE 2000

(Nº 202/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permis-
são à Rádio FM da Ilha Ltda. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Barra
dos Coqueiros, Estado de Sergipe.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 248, de 4 de dezembro de 1998, que outorga
permissão à Rádio FM da Ilha Ltda. para explorar, por

dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade
de Barra dos Coqueiros, Estado de Sergipe.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.709, DE 1998

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de V. Exªs, acompanhado de
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado
das Comunicações, Interino, o ato constante da Por-
taria nº 248, de 4 de dezembro de 1998, que outorga
permissão à Rádio FM da Ilha Ltda., para explorar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, na localidade de Barra dos Coqueiros, Estado
de Sergipe.

Brasília, 30 de dezembro de 1998. – Fernando
Henrique Cardoso.

EM Nº 323/98 – GM

Em 4-12-98

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.
De conformidade com as atribuições legais e

regulamentares cometidas a este Ministério, determi-
nou-se a publicação da Conferência nº 23/97-SFO/MC,
com vistas à implantação de uma estação de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada, na localidade
de Barra dos Coqueiros, Estado de Sergipe.

A Comissão Especial de Âmbito Nacional, cria-
da pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, alte-
rada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de
1997, depois de analisar a documentação de habilita-
ção e as propostas técnica e de preço pela outorga
das entidades proponentes, com observância da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação espe-
cífica de radiodifusão, concluiu que a Rádio FM da Ilha
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Ltda. obteve a maior pontuação do valor ponderado nos
termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se, assim, a
vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar
a permissão, na forma da Portaria inclusa.

Esclareço que, de acordo com o parágrafo ter-
ceiro do art. 223 da Constituição, o ato de outorga so-
mente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encami-
nhado o referido ato.

Renovo a Vossa Excelência meus protestos do
mais profundo respeito. – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações Interino.

PORTARIA Nº 248, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1998

O Ministro de Estado das Comunicações, Interi-
no, no uso de suas atribuições, de acordo com o dis-
posto no art. 32 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação do Decreto nº 1.720,de
28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que cons-

ta do Processo Administrativo nº 53840.000115/97,
Concorrência nº 23/97-SFO/MC, resolve:

Art. 1º Fica outorgada permissão à Rádio FM da
Ilha Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada, na localidade de Barra
dos Coqueiros, Estado de Sergipe.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica-
ções, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta
dias, a contar da data de publicação da deliberação
de que trata o artigo anterior, sob pena de se tornar
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Juarez Quadros do Nascimento.
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PARECER

PARECER Nº 351, DE 2000

Da Comissão de Assuntos Econômi-
cos, em decisão terminativa, sobre o Pro-
jeto de Lei do Senado nº 72, de 1999, de
autoria do Senador Carlos Patrocínio, que
“Revoga o caput do art. 83 da Lei nº
9.430, de 27 de dezembro de 1996".

Relator: Senador Antero Paes de Barros

I – Relatório

Em decisão terminativa, incumbe a esta Comis-
são de Assuntos Econômicos deliberar sobre o epi-
grafado projeto de lei, pelo qual se pretende revogar o
caput do art. 83 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro
de 1996, que tem a seginte redação:

“Art. 83. A representação fiscal para
fins penais relativas aos crimes contra a or-
dem tributária definidos nos arts. 1º e 2º da
Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990,
será encaminhada ao Ministério Público
após proferida a decisão final, na esfera ad-
ministrativa, sobre a exigência fiscal do cré-
dito tributário correspondente.”

O ilustre autor da proposição a justifica com a
natural demora do processo administrativo de lança-
mento tributário, demora essa passível de amplição
com as sucessivas oportunidades de recurso pelo in-
frator, aumentando as probabilidades de prescrição e
inviabilizando o processo criminal. Nesse passo, ar-
gumenta com o princípio da independência entre as
instâncias administrativa e penal e com o cerceamen-
to do direito de ação do Ministério Público.

Não foram apresentadas emendas no prazo re-
gimental.

II – Constitucionalidade,
Juridicidade e Técnica Legislativa

O projeto sob exame não enfrenta qualquer óbi-
ce constitucional. A matéria insere-se na competên-
cia legiferante da União Federal e não está afetada
por qualquer restrição de iniciativa. Igualmente, não
contraria nenhum princípio jurídico e está vazado em
boa técnica legislativa.

III – Mérito

As bem lançadas razões do ilustre Proponente
são mais que suficientes para levar à convicção de

que o projeto deve ser aprovado com a máxima ur-
gência.

Com efeito o dispositivo cuja revogação é pro-
posta alarga e pavimenta a estrada da impunidade
para os crimes de sonegação fiscal, contrariando
toda a tendência e todo o desejo da sociedade brasi-
leira. A opinião pública dá mostras evidentes de que
não mais tolera a leniência legal, burocrática e forma-
lística para com aqueles que sistematicamente fazem
da sonegação quase que um jogo de cartas marca-
das, no qual o risco para o sonegador é mínimo, ga-
rantindo-lhe sempre a vitória, ao final.

A conseqüência prática da impunidade é exatamen-
te a inversão das regras:o punido acaba sendo o contribu-
inte correto, que sofre não apenas os efeitos da concor-
rência desleal mas tem ainda que pagar mais, para com-
pensar, no volume de arrecadação necessário para man-
ter o Estado, a parcela faltante do sonegador. Sem contar
o que talvez seja o pior de todas as punições ao bom con-
tribuinte: a derrota moral de conviver com o escárnio da
“esperteza”do concorrente que lhe mina os negócios e lhe
aumenta a carga tributária, e ainda cinicamente debocha
de quem não se aproveita da estrutura legal e da lentidão
burocrática garantidoras da impunidade.

É necessário firmar a consciência de que a so-
negação fiscal é o mais hediondo dos crimes, na me-
dida em que, desfalcando o erário, tira escolas das
crianças, condenando-as à marginalidade social e
econômica; mata doentes pobres por falta de hospita-
is, de equipamentos médicos e de medicamentos;
mata idosos pobres por falta de abrigo e de adequada
assistência; aumenta a insegurança da população por
falta dos investimentos no aparelho policial. Enfim, é
crime invisível contra toda a sociedade.

As discussões no âmbito da Comissão Parla-
mentar de Inquérito sobre o sistema financeiro trouxe-
ram à luz dados tais como a redução das representa-
ções criminais, que, somente no Estado de São Paulo,
caíram de quase três mil para cinqüenta por ano, com
a aplicação do dispositivo ora atacado. Com essa van-
tagem – e outras – dos sonegadores, apenas cerca de
um por cento de todos os crimes fiscais cometidos re-
sultam em processo e condenação, na opinião do Pro-
curador Regional da República, Dr. Mário Bonsaglia.

A natural demora do processo administrativo fis-
cal, com todas as instâncias e recursos inerentes,
leva a quase totalidade dos casos para a vala comum
da prescrição, sinônimo de impunidade. A revogação
do dispositivo, como proposto, apenas possibilitará a
volta do que já se praticava até 1996: uma vez consta-
tado o ilícito, abrem-se duas vertentes.
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Numa, o sonegador vai discutir administrativa-
mente (e, se quiser, depois, também judicialmente) a
existência e o valor do débito fiscal. Noutra, vai res-
ponder, na justiça, pelo crime contra a ordem tributá-
ria. Não há nenhuma razão válida para amarrar uma
coisa à outra. A tipificação legal da apuração do dé-
bito é independente da tipificação criminal. As ins-
tâncias administrativas e penal são independentes.
Não há porque aguardar a decisão administrativa
para se iniciar a ação penal, pois as decisões admi-
nistrativas não vinculam o juízo criminal.

Todavia, para que isso aconteça, é necessário
liberar a administração para enquanto trata do con-
tencioso administrativo, comunicar imediatamente ao
Ministério Público da existência do fato, a fim de que
este possa iniciar a ação criminal respectiva ou, de
qualquer forma, adotar as cautelas necessárias para
evitar a prescrição do crime. Não há porque postergar
tais providências. O próprio Ministério Público ou o
Juiz da causa, com a devida oitiva do acusado, pode-
rão, em cada caso, exercer o juízo de valor se é ne-
cessário ou não aguardar elementos do trâmite admi-
nistrativo para instruir o criminal.

Acompanhando o ilustre autor do projeto, vis-
lumbro, também, fumaças de inconstitucionalidade
no dispositivo que se busca revogar, na medida em

que obsta injustificadamente a propositura da ação
penal pública, restringindo o acesso ao judiciário e o
exercício da função prevista no art. 129, I, da Consti-
tuição, além de ferir a independência entre os Pode-
res, ao subordinar a manifestação jurisdicional à pré-
via manifestação da autoridade administrativa.

O Procurador-Geral da República também viu
inconstitucionalidades no dispositivo a que se visava
revogar, razão pela qual propôs ao Supremo Tribunal
Federal ação direta de inconstitucionalidade, que to-
mou o número ADIN 1.571-1 e que ainda se encontra
pendente de julgamento.

III – Voto

Pelas razões expostas, voto pela aprovação in-
tegral do Projeto.

Sala da Comissão, 11 de abril de 2000. – Ney
Suassuna,Presidente – Antero Paes de Barros, Re-
lator – Bello Parga – Paulo Souto – Luiz Estevão –
Bernardo Cabral – Eduardo Suplicy – Jefferson
Péres – Pedro Simon – José Eduardo Dutra – Luiz
Otávio – Jorge Bornhausen – Freitas Neto – Sér-
gio Machado – Pedro Piva – Roberto Saturnino –
Osmar Dias.
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA
SECRETARIA GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Art. 129. São funções institucionais do Ministé-
rio Público:

I – promover, privativamente, a ação penal políti-
ca, na forma da lei;

II – zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públi-
cos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta Constituição, promovendo as me-
didas necessárias à sua garantia;

III – promover o inquérito civil e a ação civil pú-
blica, para a proteção do patrimônio público e social,
do meio ambiente e de outros interesses difusos e
coletivos;

IV – promover a ação de inconstitucionalidade
ou representação para fins de intervenção da União e
dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição;

V – defender judicialmente os direitos e interes-
ses das populações indígenas;

VI – expedir notificações nos procedimentos ad-
ministrativos de sua competência, requisitando infor-
mações e documentos para instruí-los, na forma da
lei complementar respectiva;

VII – exerecer o controle externo da atividade
policial, na forma da lei complementar mencionada no
artigo anterior.

VIII – requisitar diligências investigatórias e a
instauração de inquérito policial, indicados os funda-
mentos jurídicos de suas manifestações processuais;

IX – exercer outras funções que lhe forem confe-
ridas, desde que compatíveis com sua finalidade,
sendo-lhe vedada a representação judicial e a consul-
toria jurídica de entidades públicas.

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as
ações civis previstas neste artigo não impede a de
terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto
nesta Constituição e na lei.

§ 2º As funções de Ministério Público só podem
ser exercidas por integrantes da carreira que deverão
residir na comarca da respectiva lotação.

§ 3º O ingresso na carreira far-se-á mediante
concurso público de provas e títulos assegurada parti-
cipação da Ordem dos Advogados do Brasil em sua
realização, e observada, nas nomeações, a ordem de
classificação.

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que cou-
ber, o disposto no art. 93, II e VI.

....................................................................................

LEI Nº 8.137 – DE 27 DE DEZEMBRO DE 1999

Define crimes contra a ordem tribu-
tária, econômica e contra as relações de
consumo, e dá outras providências.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e

eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
Dos Crimes Contra a Ordem Tributária

SEÇÃO I
Dos Crimes Praticados por Particulares

Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária
suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e
qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:

I – omitir informação, ou prestar declaração fal-
sa às autoridades fazendárias;

II – fraudar a fiscalização tributária, inserindo
elementos inexatos, ou omitindo operação de qual-
quer natureza, em documento ou livro exigido pela lei
fiscal;

III – falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, dupli-
cata, nota de venda, ou qualquer outro documento re-
lativo à operação tributável;

IV – elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utili-
zar documento que saiba ou deva fazer falso ou ine-
xato;

V – negar ou deixar de fornecer, quando obriga-
tório, nota fiscal ou documento equivalente, relativa à
venda de mercadoria ou prestação de serviço, efeti-
vamente realizada, ou fornecê-la em desacordo com
a legislação.

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e
multa.

Parágrafo único. A falta de atendimento da exi-
gência da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que
poderá ser convertido em horas em razão da maior ou
menor complexidade da matéria ou da dificuldade
quanto ao atendimento, da exigência, caracteriza a
infração prevista no inciso V.

Art. 2º Constitui crime da mesma natureza:
I – fazer declaração falsa ou omitir declaração

sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar outra frau-
de, para eximir-se, total ou parcialmente, de paga-
mento de tributo;

II – deixar de recolher, no prazo legal, valor de
tributo ou de contribuição social, descontado ou co-

212 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL 2000



brado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e
que deveria recolher aos cofres públicos;

III – exigir, pagar ou receber, para si ou para o
contribuinte beneficiário, qualquer percentagem so-
bre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de
contribuição como incentivo fiscal;

IV – deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo
com o estatuído, incentivo fiscal ou parcelas de im-
posto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvi-
mento;

V – utilizar ou divulgar programa de processa-
mento de dados que permita ao sujeito passivo da
obrigação tributária possuir informação contábil di-
versa daquela que é, por lei, fornecida à Fazenda
Pública.

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois)
anos, e multa.
....................................................................................

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
(183)
Nº 1.571-1 – medida liminar
PROCED.: União Federal
RELATOR: Min. Néri da Silveira
REQTE. : Procurador-Geral da República
REQDO. : Presidente da República
REQDO. : Congresso Nacional

Decisão: Por votação unânime, o tribunal in-
deferiu o pedido de medida liminar, nos termos do
voto do Relator. Votou o Presidente. Ausentes, justi-
ficadamente, os Ministros Moreira Alves e Ilmar Gal-
vão. Plenário, 20-3-97.

Ementa: Ação direta de inconstitucionalidade.
2. Lei nº 9.430, de 27-12-1996, art. 83. 3. Argüição de
inconstitucionalidade da norma impugnada por ofen-
sa ao art. 129, I, da Constituião, ao condicionar a noti-
tia criminis contra a ordem tributária “a decisão final,
na esfera administrativa, sobre a exigência fiscal do
crédito tributário”, do que resultaria liminar o exercício
da função institucional do Ministério Público para pro-
mover a ação penal pública pela prática de crimes
conta a ordem tributária. 4. Lei nº 8.137/90, arts. 1º e
2º. 5. Dispondo o art. 83, da Lei nº 9.430/96, sobre a
representação fiscal, há de ser compreendido nos li-
mites da competência do Poder Executivo, o que sig-
nifica dizer, no caso, rege atos da administração fa-
zendária, prevendo o momento em que as autorida-
des competentes dessa área da Administração Fede-
ral deverão encaminhar ao Ministério Público Federal
os expedientes contendo notitia criminis, acerca de
delitos contra a ordem tributária, previstos nos arts. 1º

e 2º, da Lei nº 8.137/90. 6. Não cabe entender que a
norma do art. 83, da Lei nº 9.430/96, coarcte a ação
do Ministério Público Federal, tal como prevista no
art. 129, I, da Constituição, no que concerne à propo-
situra da ação penal, tomando o MPF, pelos mais di-
versificados meios de sua ação, conhecimento de
atos criminosos na ordem tributária, não fica impedi-
do de agir, desde logo, utilizando-se, para isso, dos
meios de prova a que tiver acesso. 7. O art. 83, da Lei
nº 9.430/96, não define condição de procedibilidade
para a instauração da ação penal pública, pelo Minis-
tério Público. 8. Relevância dos fundamentos do pedi-
do não caracterizada, o que é bastante ao indeferi-
mento da cautelar. 9. Medida cautelar indeferida.

O SR. PRESIDENTE(Carlos Patrocínio) – O
Expediente lido vai à publicação.

O SR. PRESIDENTE(Carlos Patrocínio) – O
Projeto de Decreto Legislativo nº 52, de 2000, que
acaba de ser lido, tramitará com o prazo determinado
de quarenta e cinco dias, nos termos do art. 223, § 1º,
da Constituição Federal, e de acordo com o art. 122,
II, b, do Regimento Interno, e poderá receber emen-
das, pelo prazo de cinco dias úteis, perante a Comis-
são de Educação.

O SR. PRESIDENTE(Carlos Patrocínio) – A
Presidência recebeu a Mensagem nº 100, de 2000
(nº 501/2000, na origem), de 14 do corrente, pela qual
o Presidente da República, nos termos do inciso XXIX
do art. 19 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, en-
caminha o Relatório Anual de Atividades da Agência
Nacional de Telecomunicações –Anatel, referente ao
exercício de 1998.

A matéria vai às Comissões de Constituição,
Justiça e Cidadania, de Assuntos Econômicos e de
Serviços de Infra-Estrutura.

O SR. PRESIDENTE(Carlos Patrocínio) – So-
bre a mesa, projeto de lei do Senado que será lido
pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Nabor
Júnior.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 108, DE 2000

Altera o art. 94 da Lei nº 9.615, de 24
de março de 1998, que institui normas
gerais sobre desporto e dá outras provi-
dências, prorrogando o prazo para a
transformação dos clubes em empresas
até 30 de junho de 2002.

O Congresso Nacional decreta:
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Art.1º O art.94 da Lei nº 9.615, de 24 de março de
1998, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.940,
de 21 de dezembro de 1999, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 94. As entidades desportivas prati-
cantes ou participantes de competições de
atletas profissionais deverão se adaptar ao
disposto no art. 27 desta lei até 30 de junho
de 2002.(NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Justificação

No Brasil, ao contrário do que ocorre em diver-
sos outros países, o desporto profissional, e mais es-
pecificamente o futebol, é atividade tradicionalmente
praticada pelos clubes.

A Lei Pelé, editada em março de 1998, determi-
na, em seu art. 27, que as atividades relacionadas a
competições de atletas profissionais são privativas de
sociedades com fins econômicos, e estipula, em seu
art. 94, prazo para a transformação dos clubes em
empresas.

Inicialmente, a lei em comento estabelecia o
prazo de dois anos para a referida transformação.

Recentemente, a Lei nº 9.940, trazida ao mundo
jurídico em dezembro próximo passado, estendeu
esse prazo por mais um ano, passando a data limite
para a transformação a ser o dia 24 de março de
2001.

Ao emitir parecer sobre o projeto que resultou
na aludida lei, a Comissão de Educação desta Casa
pronunciou-se favoravelmente à sua aprovação,
acompanhando o relatório da ilustre Senadora Emilia
Fernandes, do qual destacamos o seguinte trecho:

Um dos pontos que suscitou acirrados
debates durante a elaboração da norma le-
gal foi exatamente o princípio que determina
a obrigatoriedade de os clubes se transfor-
marem em empresas. Passados quase dois
anos da edição da lei, o debate acerca da
matéria parece não ter chegado a um con-
senso, provocando, até hoje, apaixonadas
discussões.

De um lado, os defensores da medida
argumentam que tal princípio constitui mera
adequação da legislação à realidade
existente nas entidades praticantes de
atividades esportivas profissionais. A partir
da década de 80, defendem, o esporte,
principalmente o futebol, deixou de ser uma

atividade com mera conotação de paixão
clubística, de competição pela competição,
e transformado em espetáculo, passou a
constituir peça fundamental da indústria do
entretenimento, movimentando somas
astronômicas de recursos. Nada mais
adequado, portanto, que tais entidades se
transformem em sociedades com fins
lucrativos, regularizando suas atividades
comerciais.

Corrente de pensamento inversa
considera que a lei não pode obrigar as
entidades que participam de competições
com atletas profissionais a adotarem
determinada forma de organização, já que e
o art. 217, inciso I, da Constituição Federal,
assegura a autonomia das entidades
desportivas dirigentes e associações quanto
à sua organização e funcionamento. Além
disso, o art. 5º, incisos XVI e XVIII da Carta
Magna, também garante a liberdade de
organização em associações. Dessa
maneira, o Estado não poderia fazer essa
exigência, já que se trata de uma garantia
constitucional coletiva.

Em razão dessa indefinição com
relação à oportunidade e validade da
medida, parecer-nos adequado e
providencial que se prorrogue o prazo para
que o Parlamento e a sociedade brasileira
possam, com mais vagar, avaliar
adequadamente o dispositivo.

Concordamos in totum com os argumentos
contidos no citado parecer para justificar a
prorrogação do prazo estipulado na lei.

Entendemos, contudo, que o novo prazo fixado
ainda é insuficiente para que se proceda a uma
análise criteriosa sobre a conveniência da medida,
motivo pelo qual propomos sua dilatação até 30 de
junho de 2002.

São esses os motivos que nos levam a
apresentar este projeto de lei, para o qual contamos
com o apoio dos ilustres pares.

Sala das Sessões, 19 de abril de 2000. –
Senador Sebastião Rocha.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998

Institui normas gerais sobre
desporto e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 27. As atividades relacionadas a

competições de atletas profissionais são privativas
de:

I – sociedades civis de fins econômicos;
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II – sociedades comerciais admitidas na
legislação em vigor;

III – entidades de prática desportiva que
constituírem sociedade comercial para administração
das atividades de que trata este artigo.

Parágrafo único. As entidades de que tratam os
incisos I, II e III que infrigirem qualquer dispositivo
desta Lei terão suas atividades suspensas, enquanto
perdurar a violação.
....................................................................................

LEI Nº 9.940, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1999

Altera dispositivo da Lei nº 9.615, de
24 de março de 1998, que “Institui
normas gerais sobre desporto e dá
outras providências”.

....................................................................................
Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas

desportivas formais e não formais, como direito de
cada um, observados:

I – a autonomia das entidades desportivas
dirigentes e associações, quanto a sua organização e
funcionamento;

II – a destinação de recursos públicos para a
promoção prioritária do desporto educacional e, em
casos específicos, para a do desporto de alto
rendimento;

III – o tratamento diferenciado para o desporto
profissional e o não profissional;

IV – a proteção e o incentivo às manifestações
desportivas, de criação nacional.

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações
relativas à disciplina e às competições desportivas
após esgotarem-se as instâncias da justiça
desportiva, regulada em lei.

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de
sessenta dias, contados da instauração do processo,
para proferir decisão final.

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como
forma de promoção social.
....................................................................................

(À Comissão de Educação – decisão
terminativa.)

O SR. PRESIDENTE(Carlos Patrocínio) – O
projeto de lei do Senado que acaba de ser lido será
publicado e remetido à Comissão competente.

Sobre a mesa, requerimento que será lido
pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Nabor
Júnior.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 208, DE 2000

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 258 do Regimento
Interno do Senado Federal, a tramitação conjunta do
Projeto de Lei do Senado nº 99, de 2000, com o
Projeto de Lei do Senado nº 160, de 1998, por
versarem sobre o mesmo assunto.

Sala das Sessões, 19 de abril de 2000. –
Senador Jefferson Péres.

O SR. PRESIDENTE(Carlos Patrocínio) – O
requerimento lido será incluído em Ordem do Dia
oportunamente.

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1º
Secretário em exercício, Senador Nabor Júnior.

É lido o seguinte:

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS

OF./CAE/47/2000

Brasília, 11de abril de 2000

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento

Interno, comunico a V. Exª que esta Comissão
aprovou o Projeto de Lei do Senado nº 72 de 1999,
que “Revoga o caput do art. 83 da Lei nº 9.430, de 27
de dezembro de 1996", em reunião realizada na
presente data.

Atenciosamente, – Senador Ney Suassuna,
Presidente.

O SR. PRESIDENTE(Carlos Patrocínio) – Com
referência ao expediente que acaba de ser lido, a
Presidência comunica ao Plenário que, nos termos
do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento Interno, fica
aberto o prazo de cinco dias úteis para interposição
de recurso, por um décimo da composição da Casa,
para que o Projeto de Lei do Senado nº 72, de 1999,
cujo parecer foi lido anteriormente, seja apreciado
pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE(Carlos Patrocínio) – A
Presidência recebeu, do Banco Central do Brasil, o
Ofício nº S/20, de 2000 (nº 1.086/2000, na origem)
em atendimento ao disposto no art. 5º da Resolução
nº 69, de 1996, do Senado Federal, encaminhando
relatório sobre a operação de troca de títulos do tipo
Brady por um novo título do tipo Global, conduzida por
aquela instituição, na qualidade de agente do Tesouro
Nacional, no valor de seiscentos milhões de dólares
americanos, e comunicando que o texto da
documentação traduzida será enviado a esta Casa
tão logo esteja disponível.

A matéria vai à Comissão de Assuntos
Econômicos.

O SR. PRESIDENTE(Carlos Patrocínio) – A
Presidência recebeu, do Supremo Tribunal Federal, o
Ofício nº S/21, de 2000 (nº 44/2000, na origem), de 13
do corrente, encaminhando, para os fins previstos no
art. 52, inciso X, da Constituição Federal, cópia da Lei
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nº 8.874, de 18 de julho de 1989, do Estado do Rio
Grande do Sul, do Parecer da Procuradoria-Geral da
República, da versão do registro taquigráfico do
julgamento, da certidão de trânsito em julgado e do
acórdão proferido por aquela Corte, nos autos da
Ação Originária nº 604, que declarou a
inconstitucionalidade das seguintes expressões,
constantes dos arts. 1º, 2º e 3º da referida Lei
Estadual: ”mensal“, ”em cada ano“ e ”vedada, no
caso de acumulação de férias, a dupla percepção da
vantagem“.

Esclarece, ainda, que recebeu, também, os
Ofícios nºs 46 a 51, de 2000, do referido Tribunal,
encaminhando as Ações Originárias nºs 610, 521,
531, 602, 608 e 623, respectivamente, todos
referentes ao mesmo assunto, que passam a integrar
o processado do Ofício nº S/21, de 2000, que vai à
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em
decisão terminativa.

O SR. PRESIDENTE(Carlos Patrocínio) – A
Presidência recebeu, do Supremo Tribunal Federal, o
Ofício nº S/22, de 2000 (nº 45/2000, na origem), de 13
do corrente, encaminhando, para os fins previstos no
art. 52, inciso X, da Constituição Federal, cópia da Lei
nº 8.878, de 18 de julho de 1989, do Estado do Rio
Grande do Sul, Parecer da Procuradoria-Geral da
República, da versão do registro taquigráfico do
julgamento, da certidão de trânsito em julgado e do
acórdão proferido por aquela Corte, nos autos da
Ação Originária nº 627, que declarou a
inconstitucionalidade do vocábulo ”mensal“,
constante do art. 1º, e de todo o texto do art. 2º,
ambos da referida Lei Estadual.

A matéria vai à Comissão de Constituição,
Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.

O SR. PRESIDENTE(Carlos Patrocínio) – A
Presidência recebeu, do Supremo Tribunal Federal, o
Ofício nº S/23, de 2000 (nº 52/2000, na origem), de 13
do corrente, encaminhando, para os fins previstos no
art. 52, inciso X, da Constituição Federal, cópia da Lei
nº 8.870, de 18 de julho de 1989, do Estado do Rio
Grande do Sul, Parecer da Procuradoria-Geral da
República, da versão do registro taquigráfico do
julgamento, da certidão de trânsito em julgado e do
acórdão proferido por aquela Corte, nos autos da
Ação Originária nº 517, que declarou a
inconstitucionalidade, do vocábulo ”mensal“,
constante do art. 1º, e de todo o texto do art. 2º,
ambos da referida Lei Estadual.

Esclarece, ainda, que recebeu, também, o
Ofício nº 53, de 2000, do referido Tribunal,
encaminhando a Ação Originária nº 527, referente
ao mesmo assunto, que passa a integrar o
processado do Ofício nº S/23, de 2000, que vai à
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em
decisão terminativa.

O SR. PRESIDENTE(Carlos Patrocínio) – A
Presidência recebeu do Sindicato Nacional de
Instrumentadores Cirúrgicos – SINIC o Ofício nº
S/25, de 2000, encaminhando anteprojeto do
CODIC – Código Deontológico de Instrumentadores
Cirúrgicos, objetivando a criação do Conselho
Federal e do curso de nível superior daquela
categoria profissional.

A matéria vai à Comissão de Assuntos Sociais.

O SR. PRESIDENTE(Carlos Patrocínio) – A
Presidência recebeu do Banco Central do Brasil,
nos termos da Resolução nº 78, de 1998, do
Senado Federal, os seguintes Ofícios:

Nº S/24, de 2000 (nº 1.153/2000, na origem), de
18 do corrente, encaminhando manifestação daquele
Órgão acerca da solicitação do Governo do Estado de
Alagoas para que possa contratar operação de
crédito visando a extinção do Banco do Estado de
Alagoas – PRODUBAN e a criação de agência de
fomento naquele Estado, no valor de quatrocentos e
vinte e sete milhões, duzentos e cinqüenta mil reais, a
preços de 30 de abril de 1998, no âmbito do Programa
de Incentivo à Redução do Setor Público Estadual na
Atividade Bancária.

Nº S/26, de 2000 (nº 1.154/2000, na origem), de
18 do corrente, encaminhando manifestação daquele
Órgão acerca da solicitação do Governo do Estado de
Goiás para que possa contratar operação de crédito
visando à criação de agência de fomento naquele
Estado, no valor de sessenta milhões de reais, no
âmbito do Programa de Incentivo à Redução do Setor
Público Estadual na Atividade Bancária.

A matéria vai à Comissão de Assuntos
Econômicos.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) –
Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1º
Secretário em exercício, Senador Nabor Júnior.

É lido o seguinte:

OF. Nº 60/2000 – GLPFL

Brasília, 18 de abril de 2000

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, indico o Senador

Moreira Mendes para ocupar a vaga deste partido,
como suplente, na Comissão de Assuntos
Econômicos.

Atenciosamente, – Senador Edison Lobão,
Líder do PFL em exercício.

O SR. PRESIDENTE(Carlos Patrocínio) – A
Presidência designa o Senador Moreira Mendes
para integrar a Comissão de Assuntos Econômicos,
nos termos da indicação formulada pela Liderança
do PFL.
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Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1º
Secretário em exercício, Senador Nabor Júnior.

É lido o seguinte:

PARTIDO DOS TRABALHADORES
Gabinete da Liderança

OFÍCIO Nº 251/PT

Brasília, 18 de abril de 2000

Senhor Presidente,
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência

a fim de indicar o Deputado Marcos Afonso (PT – AC),
como titular, em substituição ao Deputado Professor
Luizinho (PT – SP), na Comissão Mista destinada a
proferir parecer à MP nº 1.956-48 (Conversão de
áreas florestais).

Atenciosamente, – Deputado Aloizio
Mercadante, Líder do PT.

O SR. PRESIDENTE(Carlos Patrocínio) – Será
feita a substituição solicitada.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Há
oradores inscritos.

Concedo a palavra ao nobre Senador Mozarildo
Cavalcanti (Pausa.)

Concedo a palavra ao nobre Senador Ademir
Andrade. (Pausa.)

Concedo a palavra ao nobre Senador Bernardo
Cabral, por permuta com o Senador Francelino Pereira.

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL – AM.
Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Srªs
e Srs.Senadores, é uma permuta de lugares apenas.

Na Amazônia, como se sabe, o meio de
transporte amplamente dominante é o fluvial, em
função das enormes distâncias, da precariedade e da
pouca abrangência das vias terrestres – cuja
manutenção é extremamente dificultada pelos rigores
do clima – e, ainda, por conta da pujança das
hidrovias. Nossos rios e igarapés são nossas
estradas. No lugar de ônibus e caminhões, contamos
com barcos para o transporte de passageiros e de
carga.

No contexto da economia amazônica, o
transporte fluvial constitui, portanto, atividade de
grande importância. Uma crise, no entanto, ronda
esse setor amazônico tão relevante para os Estados
da Região Norte.

Recebi, recentemente, correspondência
encaminhada pelo jornalista amazonense Orlando
Farias, reportando a difícil situação que atravessam
os proprietários de barcos que navegam pelos rios da
Amazônia. O relato do ilustre periodista vem reforçar
minha convicção na luta que tenho empreendido pela
construção de barcos mais resistentes, com cascos
metálicos.

Segundo informa Farias, o volume de anúncios
de venda de barcos, nos classificados de jornais e
pelos mais diversos meios, tem crescido nos últimos
tempos. O motivo está no elevadíssimo número de
acidentes náuticos registrados em 1999, inclusive com a
volta da ocorrência dos chamados naufrágios-tragédias,
que há muito não se registravam nessa proporção.

A tragédia representada por esses naufrágios
que ocorrem nos rios amazônicos – com a perda de
dezenas e, às vezes, centenas de vidas humanas –
tem sido muitas vezes objeto de noticiário em nível
nacional. Além da irreparável perda de vidas, é
necessário entender também o drama que esses
desastres representam para os proprietários dos
barcos sinistrados.

Trata-se, invariavelmente, de pessoas que não
detêm grande poder aquisitivo, que não possuem
empreendimentos em outros setores da atividade
econômica. São amazônidas que cresceram
navegando nos rios da região, exercendo atividade
comercial ou, em menor escala, de transporte. Após
décadas de trabalho árduo, quando já estão numa
faixa etária mais avançada, esses homens
conseguem contratar a construção de uma
embarcação. Garantida essa difícil conquista, os
novos e pequenos empreendedores passam a
explorar seu barco enquanto empresa familiar. Os
filhos participam não apenas da administração do
negócio, mas, também – por mais incrível que possa
parecer –, do trabalho braçal de operar a
embarcação, que é uma atividade bastante penosa.

O barco de transporte de carga e passageiros
que circula nos rios da Amazônia, fruto de tantos
anos de trabalho, constitui, quase sempre, o único
patrimônio que seu proprietário conseguiu adquirir ao
longo da vida. O que muita gente não sabe é que tais
embarcações – construídas em madeira – estão
excluídas do rol de bens para os quais as companhias
seguradoras aceitam contratar seguros.

Dessa forma, quando acontece um naufrágio, o
impacto humano e social não se restringe aos
passageiros e tripulantes que perecem no desastre,
nem às famílias enlutadas. A situação é também
dramática para o proprietário da embarcação, que
perde seu único patrimônio e ainda cai em desgraça
definitiva perante a comunidade local, apontado que é
como responsável pelo acidente.

No entanto, até prova em contrário, as causas
de muitos e muitos desses naufrágios podem residir
na estrutura frágil dos próprios barcos, construídos
em madeira e portadores de falhas de engenharia
náutica, visto que os estaleiros artesanais existentes
na região não dispõem de atualizada tecnologia.
Desse modo, não há mesmo como esperar que essas
embarcações possam resistir a um choque contra um
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”pedral“, como são chamados, na Amazônia, os
afloramentos rochosos.

É urgente, portanto, a modernização dos
estaleiros artesanais, que precisam ser mantidos,
sob pena de aumento do desemprego em municípios
importantes. Urge, também, que se adote a prática da
construção de barcos mais resistentes, dotados de
cascos metálicos.

Para uma e outra providência, mostra-se
indispensável a ajuda governamental, sob a forma de
oferta de linhas de financiamento ajustadas à
realidade do setor. Tendo acesso a crédito a custos
mais razoáveis, os barqueiros da Amazônia poderão
partir para a aquisição de barcos metálicos, com o
que muitos acidentes serão evitados e outros terão
suas proporções reduzidas.

O Sr. José Fogaça (PMDB – RS) – Senador
Bernardo Cabral, V. Exª me permite um aparte?

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL – AM) –
Ouço, com muita alegria, o eminente Senador José
Fogaça.

O Sr. José Fogaça (PMDB – RS) – Senador
Bernardo Cabral, é sempre uma satisfação, e um
motivo de estímulo e de entusiasmo, ouvir V. Exª falar
da Amazônia. V. Exª fala com tal riqueza de detalhes,
com tal profundidade de conhecimento, com tal
sensibilidade dos problemas que ali afloram que o
seu relato é desfrutado por nós, seus Colegas do
Senado. Os seus depoimentos são aqui recebidos
como verdadeiros relatos histórico-geográficos
desse mundo que é a Amazônia. V. Exª traz a
realidade dos barqueiros, com seus cascos de
madeira, frágeis, e a impossibilidade de serem
incorporados a um sistema de seguro, de previsão.
Realmente, fico impressionado ao ver que V. Exª
detecta a fundo o problema humano na Amazônia,
indo em busca dessa realidade profunda, fazendo-a
emergir aqui, no Senado, aos nossos olhos,
percebendo o drama do homem do rio, do homem
amazônico. Cumprimento V. Exª pela linha de conduta
que tomou ao longo de seu mandato. O Estado do
Amazonas e a Amazônia devem ter orgulho de V. Exª.
A cada semana invariavelmente vejo V. Exª subir à
tribuna e levantar um tema em defesa de seu Estado,
de seus amigos e conterrâneos, de sua gente, muitas
vezes sofrida e marginalizada. Isso, quando visto por
um gaúcho, como eu, que vivo lá no extremo sul do
País, não deixa de causar comoção salientar a
profunda noção de respeito pela postura de V. Exª e
pelo problema que apresenta a todos nós. Registro,
mediante este aparte, que a análise que V. Exª faz é
realmente dramática. É preciso que haja recursos
para financiar esse homem que, na verdade, é um
homem de iniciativa privada, um empreendedor, um
homem de coragem, um desbravador. Se o Estado o
desconhece e não lhe dá condições de contratar

seguro para a sua embarcação, de melhorar a sua
estrutura de trabalho e a qualidade de seu
instrumento de trabalho – a barca –, realmente, o
Estado está descumprindo o seu dever.
Cumprimentos a V. Exª, Senador Bernardo Cabral.

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL – AM) –
Senador José Fogaça, sou um devedor de V. Exª. Há
algum tempo, venho escrevendo, com a cautela que o
assunto impõe, a história dos trabalhos da
Assembléia Nacional Constituinte. Nessas memórias,
registro a atuação de quatro pessoas, e V. Exª é uma
delas. Ali, sem que eu revele agora tudo, declaro que,
na qualidade de Relator-Adjunto, teria sido
humanamente impossível que os trabalhos da
Assembléia Nacional Constituinte tivessem a
conclusão que tiveram se eu não tivesse V. Exª ao
meu lado, durante tanto tempo, varando noites,
amanhecendo o dia no Prodasen – Centro de
Processamento de Dados do Senado. V. Exª estava
ali, como dizem na minha terra, à ilharga, dando a
contribuição da sua inteligência. E esse débito a cada
dia se avoluma, não tenho como resgatá-lo.Fica difícil
para um companheiro seu, como eu, que o admira
menos ainda do que V. Exª merece, possa resgatar
esse débito. Por isso o aparte de V. Exª, do extremo
Sul, capta com essa sensibilidade política o drama do
ribeirinho, do homem do extremo Norte. Mais uma
vez, Senador José Fogaça, meus agradecimentos a
V. Exª pela solidariedade e pela forma com a qual V.
Exª enriquece neste Senado os pronunciamentos dos
seus Companheiros.

O Sr. Lúcio Alcântara (PSDB – CE) – Senador
Bernardo Cabral, V. Exª me permite um aparte?

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL – AM) –
Ouço o eminente Senador Lúcio Alcântara, com
muito prazer.

O Sr. Lúcio Alcântara (PSDB – CE) – Senador
Bernardo Cabral, quero apenas dizer que esse tema
que V. Exª traz ao debate é extremamente oportuno.
Ninguém melhor do que V. Exª, que representa o
Amazonas, pode falar sobre esse assunto.Realmente
precisamos estimular de todas as formas a
navegação interior no Brasil. Lemos periodicamente,
nos jornais, notícias de grandes acidentes com
embarcações em rios da Amazônia, grandes
tragédias fluviais com muitos óbitos. Claro que isso
ocorre por causa de todos aqueles fatores de que V.
Exª falou: transportes precários, falta de fiscalização,
irresponsabilidade em alguns casos, falta de
conhecimento hidrográfico, entre outros. Tenho
conhecimento de que há uma empresa que está
estudando a possibilidade de importação de
tecnologia espanhola, com barcos construídos com
um tipo de material que resiste a colisões com pedrais

218 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL 2000



ou outras formações existentes no leito dos rios.
Essas formações baixam no período da seca,
diminuindo a lâmina d’água e, conseqüentemente,
afetando a navegação. O que é preciso mesmo – e V.
Exª tem toda a condição de insistir nisso – é
estimularmos a implantação de hidrovias. Voltamos
as costas ao transporte hidroviário. Há dificuldades
em relação a questões ambientais, ao impacto que
essas hidrovias têm sobre o meio ambiente. No
entanto, precisamos contornar esses obstáculos,
usando técnicas mediante as quais se possa
respeitar o meio ambiente. O Brasil não pode abdicar
dessa forma barata e prática de transporte, porque,
por seu intermédio, poderemos fazer a interligação de
extensas regiões do País. Por meio deste aparte,
chamo a atenção para isto: estamos muito atrasados
na questão do transporte hidroviário. Precisamos
estimular a construção dessas hidrovias. Sei do caso
do terminal graneleiro de Itaquatiara, do Grupo
Maggi, onde se está barateando o transporte da soja,
barateando-o. Precisamos conhecer melhor essa
realidade – poucos brasileiros a conhecem – e
estimular o Governo e iniciativa privada a
avançarem na construção dessas hidrovias.

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL – AM) – V.Exª
tem razão, Senador Lúcio Alcântara, quando fala que
esse é o transporte mais barato. Quem estuda o
aspecto técnico do problema hidrográfico no Brasil
não pode desconhecer uma obra de Leandro
Tocantins – acabou se tornando clássica – chamada
O Rio Comanda a Vida. É o que acontece no nosso
Estado. Tive o prazer e a alegria de assistir a como o
transporte em balsas é feito através do rio Mississipi.
E o fiz na companhia de um velho amigo meu,
jornalista Phelippe Daou. Observamos o quanto
teríamos condições, nas calhas dos nossos rios – cito
aqui somente o Estado do Amazonas –, de levar para
outros lugares, com o transporte fluvial, mercadorias
que produzimos. Hoje, os concorrentes de fora
teimam em não permitir que avancemos para não
baratear o custo desse transporte. Congratulo-me
com V. Exª, acolhendo-lhe o aparte. Peço, já que o Sul
se incorporou, que o Nordeste, a seu exemplo, o faça,
para que as duas regiões possam, juntamente com a
minha Região Norte, continuar nessa luta.

Sr. Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, vou
concluir, mas quero fazê-lo, dizendo que muitas vidas
já foram perdidas, nos rios da Amazônia, em
naufrágios perfeitamente evitáveis. Além desse
prejuízo maior e irreparável, deve-se também lembrar
o drama dos pequenos empreendedores que, nesses

acidentes, se vêem privados de todo o seu patrimônio
e caem em completo descrédito operante as
comunidades onde habitam. Em função da
impossibilidade de contratar seguro para as
embarcações com casco de madeira, seu prejuízo é
total. Basta desse desperdício de vidas humanas!
Basta de bancarrotas de esforçados trabalhadores! A
solução, justa e de bom senso, reside no apoio
governamental à aquisição de barcos dotados de
cascos metálicos.

Diante do que, Sr. Presidente, requeiro a V. Exª,
na forma regimental, seja encaminhada cópia deste
pronunciamento ao Presidente do BNDES, a fim de
que possa a Casa tomar conhecimento de uma
manifestação oficial daquela ilustre entidade.

Aguardo resposta de V. Exª, Sr. Presidente, ao
meu requerimento.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – V. Exª
será atendido, na forma do Regimento.

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL – AM) –
Obrigado. Com isso, concluo, agradecendo a V. Exª.

O Sr. Gilvam Borges (PMDB – AP) – Parabéns,
Bernardo, eu gostaria de ter aparteado V. Exª, mas
cheguei atrasado.

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL – AM) – A
Taquigrafia registrará a sua manifestação.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) –
Concedo a palavra ao próximo orador inscrito,
Senador Francelino Pereira. (Pausa)

Concedo a palavra, por permuta com o
Senador Francelino Pereira, ao eminente Senador
Ramez Tebet.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR) – Sr.
Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – V. Exª
tem a palavra pela ordem.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR. Pela
ordem. Sem revisão do orador.) – É evidente que não
me quero opor ao pronunciamento do Senador
Ramez Tebet, que será inteligente e agradável, mas é
a segunda vez que V. Exª permuta o Senador
Francelino Pereira com outro orador. Instantes atrás,
V. Exª anunciou a permuta do Senador Francelino
Pereira com o Senador Bernardo Cabral. Sugiro que o
próximo orador possa ser este Senador que vos fala,
também em permuta com o Senador Francelino
Pereira. Seria a terceira vez.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Caso
o Senador Francelino Pereira concorde, eminente
Senador Requião, a Mesa não tem nada a objetar.
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Permutamos pela segunda vez a pedido do Senador
Francelino Pereira, que se encontra devidamente
inscrito, e presente.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS. Pronuncia
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, se eu não estivesse na tribuna, eu diria
que ambos merecem a primazia para ocupar o meu
lugar. Ofereço-a tanto ao Senador Roberto Requião
como ao Senador Francelino Pereira, porque ambos,
pelos méritos que possuem, devem ter precedência
sobre quem ocupa momentaneamente a tribuna.

Portanto, Senador Roberto Requião, V. Exª...
O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR) –

Absolutamente, não é o caso. Mas eu gostaria que a
Mesa concedesse ao ilustre Senador Francelino
Pereira o título de ”O Orador“ do Plenário do Senado,
pois, se ele pode permutar três vez o seu tempo...

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Pode
sim, o Regimento permite.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – E se
concedesse esse título – não tenho nada a ver com a
interferência de V. Exª – acredito que o Plenário, sem
demérito aos outros oradores, estaria fazendo grande
justiça ao Senador Francelino Pereira, que nesta
Casa representa tão bem o Estado de Minas Gerais.

Mas, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
estamos no último dia dos nossos trabalhos nesta
semana de religiosidade, nesta semana de reflexão,
nesta semana cristã, nesta semana, portanto, cujos
dias cada um de nós pretende, com toda certeza,
dedicar ao aconchego da família, sem todavia deixar
de fazer algumas reflexões sobre os nossos trabalhos
e sobretudo sobre os destinos do nosso Brasil.

Nesse período de Semana Santa temos que
agradecer a Deus pela Pátria que temos, uma Pátria
de dimensão territorial, de dimensão populacional
enquadrada entre as maiores do mundo não só pela
sua potencialidade, não só pela sua população, pelo
número de habitantes, mas uma Pátria que é uma das
mais ricas do mundo em recursos naturais.

Louvemos a Deus, portanto, por habitar o Brasil.
Temos enormes extensões de terras férteis, porque
Deus nos proporcionou um clima propício para a
agricultura! Louvemos a Ele, a quem tudo devemos!
Louvemos a Deus porque possuímos gigantescas
reservas de minério, de grande valor estratégico!
Agradecemos a Ele! Devemos agradecer a Ele!

Ainda ontem ou anteontem foi anunciada a
descoberta de uma nova reserva de urânio no Estado
do Pará. Agradecemos a Deus, porque dispomos de
uma inigualável vantagem relativa sobre outros

países no que concerne às nossas fontes de energia,
fontes renováveis, particularmente o nosso potencial
hidrelétrico. Devemos louvar a Deus pela abundância
de água que temos, essa água que dizem que vai
faltar no mundo, essa água que os estudiosos
apontam como grande desafio daqui a alguns anos,
que, sem dúvida alguma, é o ouro do próximo milênio.

Devemos agradecer a Deus por tudo isso, sim,
mas também, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
por isso mesmo devemos indagar a nós, homens
públicos, que temos a grande responsabilidade de
fazer com que este País, que é tão rico, seja menos
injusto do que é, e fazer uma reflexão sobre o estágio
em que nos encontramos.

Nesse ponto, não podemos deixar de verificar
com tristeza que vivemos, por exemplo, uma crise de
corrupção jamais vista no nosso País. O Brasil está
dominado realmente por um mar de lama a que a
população brasileira ainda não assistiu. Quem quer
que sintonize o rádio e a televisão, folheie as páginas
dos jornais do nosso País, ou acompanhe os debates
que se sucedem nesta Casa e em outras, nas
câmaras municipais, vê o quanto este País está
mergulhado em uma onda terrível de corrupção, que
nos cumpre a toda hora e a todo momento procurar
combater. Essa é, sem dúvida, uma das chagas, um
dos maiores males de nosso País.

Também estamos vendo, Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, o recrudescimento da violência no
Brasil. Cresce assustadoramente a violência. O
número de homicídios tem quase que duplicado, a
cada ano, no território brasileiro. Por outro lado, a
sociedade reclama – acertadamente – do clima de
impunidade que existe no País. Ao lado da violência,
caminha célere a impunidade.

Está aí o Congresso Nacional às voltas com a
CPI do Narcotráfico, mostrando o envolvimento das
autoridades, de todos os Poderes da República nisso
que se constitui na maior chaga, no maior pesadelo
que assola a humanidade e o Brasil, o tráfico drogas,
que entra inclusive em nossas escolas.

Nesta hora devemos indagar se a saúde tem
melhorado em nosso País, se não devemos pedir a
Deus que ilumine a nós, homens públicos, para que
possamos encontrar políticas, para que possamos
encontrar uma maneira de diminuir o número de
doentes que estão acotovelados nos corredores dos
nossos hospitais à espera de remédios para sanar a
sua dor.

Vejo com tristeza, Sr. Presidente, Srªs. e Srs.
Senadores, com muita tristeza mesmo, o que se
passa no setor da saúde no Brasil, apesar dos
ingentes esforços do Ministro José Serra, que vem
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fazendo, a meu ver, um grande trabalho, que não
podemos deixar de perceber.

Ainda agora, estamos tentando resolver o grave
problema que aflige a Santa Casa de Misericórdia da
capital do meu Estado, Campo Grande, em Mato
Grosso do Sul, que poderá fechar as suas portas por
falta de medicamentos, por não ter condições para
atender os doentes da capital e do interior que para lá
acorrem.

Também peço a Deus que nos ilumine, para que
a escola pública volte a ser o que era, volte a ser a
escola padrão, volte a ser a escola que tínhamos
orgulho de freqüentar. E isso foi no meu tempo, Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, e no tempo de
quase todos os Senadores que estão aqui nesta
Casa. Hoje, a escola pública é refúgio daqueles que
não têm mais recursos, daquela classe média que, ao
perder o seu poder aquisitivo, tira os seus filhos das
escolas particulares e os leva para as escolas
públicas. Não buscam a excelência do ensino, que lá
não existe, mas o único meio para conservar e dar
educação a seus filhos, porque a classe média
empobrecida não está tendo condições de pagar
escolas particulares.

Também vejo com tristeza, Sr. Presidente – e
esse é o retrato, por que não proclamar isso? –, que a
definição do salário mínimo está atrelada à questão
dos aposentados, dos inativos, daqueles que já
ultrapassaram os sessenta anos de vida, que já
trabalharam, já deram o seu suor e contribuíram para
a Previdência Social. Não se melhora o salário
mínimo no nosso País sob a alegação de que, se se
fizer isso, vai-se quebrar a Previdência Social, ou,
dizendo de forma clara e precisa, que a Previdência
Social não agüenta um salário mínimo superior a
R$151, condenando, com isso, os aposentados e os
inativos a perceberem R$151 depois de longos anos
de vida e de trabalho em favor de si próprios e de suas
famílias.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Brasil
avançou, é bem verdade, mas poderia avançar muito
mais. Entramos no mundo da globalização – que
tenho afirmado ser irreversível, mas também o mais
cruel mundo possível –, mas fomos longe demais.
Mergulhamos na privatização de cabeça,
privatizamos demais, alienamos nosso patrimônio e,
portanto, ficamos mais pobres. Enquanto isso, o
Brasil aumentou as suas dívidas interna e externa, de
tal forma que os brasileiros hoje estão perguntando
de que valeram as privatizações, principalmente as
do setor elétrico e as do setor das telecomunicações.
Quero até proclamar e dizer às Srªs e aos Srs.

Senadores que, no meu Estado, Mato Grosso do Sul,
de onde retiro alguns exemplos para ilustrar o meu
modesto pronunciamento, o maior número de
reclamações registradas pelo Procon é o daquelas
feitas pelos usuários contra a Telems, a empresa de
telecomunicações, e contra a Enersul, a empresa
exploradora do serviço elétrico.

Chego a me perguntar se o BNDES, que
financiou essas privatizações, deve continuar
mantendo a sua política. Acredito sinceramente, Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, que os fatos estão
aí a demonstrar que este País foi, no mínimo,
açodado, afoito, porque, querendo penetrar na
globalização, querendo modernizar-se, não atentou
para manter aqui os instrumentos indispensáveis
para enfrentar o clima que existe no mundo inteiro.
Está provado hoje que os países que mais rápido se
integraram à globalização cresceram mais, é
verdade, mas também está provado que piorou a sua
distribuição de renda. Já os países que se integraram
mais lentamente cresceram menos, mas melhoraram
a distribuição de renda.

Nesse tópico, é duro verificar que a
concentração de renda no Brasil tem aumentado. Se
melhorou nos dois primeiros anos do real, Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, voltou a piorar de
tal maneira que hoje apenas 10% da população
brasileira controla mais de 50% da riqueza nacional.

O número de pessoas vivendo com menos de
US$1 por dia cresceu de 880 milhões no mundo, em
1987, para 999 milhões, em 1998. Segundo dados do
BIRD, o Brasil progrediu no combate à pobreza nos
dois primeiros anos do Plano Real, mas um terço dos
ganhos foi perdido depois da crise ocorrida na Ásia.

Por causa da pressa o Brasil tem perdido muito.
Nos últimos seis anos, a dívida interna à qual me
referi saltou de 58 bilhões para mais de 600 bilhões, e
o endividamento externo passou de 112 bilhões para
250 bilhões. Não são só divisas que o Brasil está
perdendo, mas a noção de tudo ou quase tudo.

Sr. Presidente, precisamos fazer que o Estado
brasileiro, que o Poder Público volte a ser o indutor do
desenvolvimento neste País. Não podemos deixar
tudo ao ”Sr. Mercado“, como se ele pudesse resolver
por si só os destinos do nosso País, os destinos da
economia do Brasil, sobretudo os graves problemas
sociais que o Brasil atravessa.

Nenhuma região do mundo adotou a
privatização das telecomunicações com tanto
entusiasmo quanto a América Latina, e o Brasil foi o
mais rápido, mas as conseqüências, Sr. Presidente,
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Srªs e Srs. Senadores, positivamente, não são as mais
desejáveis.

Nesta hora de reflexão, temos que meditar
sobre todos esses problemas e adotar os
mecanismos indispensáveis à defesa dos interesses
nacionais. Está na hora de partirmos para uma
meditação mais profunda e mudarmos
definitivamente os rumos da economia do Brasil.

Tenho travado debates nesta Casa, Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a respeito de
soluções adequadas para isso. A minha presença
nesta tribuna ou em apartes tem sido quase diária,
sempre tentando demonstrar que, para diminuir, para
amenizar as desigualdades regionais no nosso País é
preciso que se adotem políticas de desenvolvimento
nacional que obedeçam às vocações das regiões
brasileiras. Já que represento o Mato Grosso do Sul,
cito como exemplo o querido Centro-Oeste e o meu
Estado. Ainda nesta semana, ocupei a tribuna, assim
como fiz na semana passada, para dizer quais foram
as conseqüências da privatização naquela região: a
Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, patrimônio
histórico cujos trilhos contribuíram para o
desenvolvimento do Estado de São Paulo e para o
desenvolvimento do então Estado de Mato Grosso,
está hoje, depois de privatizada, inteiramente
sucateada. Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a
Enersul, empresa de energia elétrica, e a empresa de
telecomunicações, como afirmei há pouco, são
recordistas de reclamação dos usuários de Mato
Grosso do Sul.

Vim a esta tribuna, hoje, portanto, para fazer
essas simples constatações, porque entendo,
sinceramente, que a comemoração dos 500 anos do
Brasil está atormentada. E por que esses 500 anos
estão atormentados? Querem fazer desses 500 anos
uma festa. É justo que se faça a festa, mas estamos
vendo setores da população verdadeiramente
indignados; estamos vendo que o Presidente da
República está sendo aconselhado a diminuir o seu
tempo de permanência onde Cabral aportou, a
cidade de Porto Seguro, na Bahia, porque a
comunidade indígena ameaça com represálias a
comemoração dos 500 anos do Brasil. Quem sabe o
Presidente da República nem vai lá comemorar os
500 anos do nosso descobrimento!

Sr.Presidente, Srªs e Srs.Senadores, não é isso
o que desejo e nem é o que os brasileiros desejam,
mas não podemos negar que há questões sérias a
serem ainda resolvidas quando o Brasil completa 500
anos do seu descobrimento. Temos visto as invasões

proliferarem. E falei em violência: há a violência
urbana, Sr. Presidente, e há a violência rural. Há
ameaças de invasão de propriedades, prédios
públicos estão sendo invadidos. É esse o clima da
comemoração dos 500 anos do Brasil.

Eu sou um homem que acredita no Brasil, sou
um otimista convicto, apesar de tudo isso, porque
acredito na nossa potencialidade, acredito no espírito
pacifista do nosso povo e da nossa gente, na índole
boa que o povo brasileiro tem; índole até ingênua,
índole de povo cristão, de povo que tem fé. Acredito,
sinceramente, nos 500 anos do nosso País. No
entanto, penso que podemos melhorar ainda mais, Sr.
Presidente, pois o clima positivamente não está bom:
reina a angústia nos brasileiros, o desemprego está
aumentando no nosso Brasil.

Nesta Páscoa, portanto, devemos agradecer a
Deus e pedir-lhe que ajude o Brasil. A fé do brasileiro
é imensa. Haveremos, pois, de comemorar esses 500
anos sem incidentes, mas com um alerta para o que
está acontecendo no Brasil, dos pontos de vista
moral, material e da qualidade de vida da população
brasileira. É isso que urge que se faça. É isso que
desejo para os 500 anos do Brasil, que coincidem com
a Ressurreição de Cristo, que coincidem com uma
semana de profunda religiosidade: que esta Páscoa
seja de felicidade, de reflexão, de agradecimento e de
pedido a Deus para que ilumine a nós, representantes
do povo, para que possamos ajudar este País a
caminhar melhor e a viver dias melhores do que está
vivendo.

É esse o meu desejo para o nosso País, Sr.
Presidente. E estando aqui, nesta Casa, como não há
possibilidade de abraçar a cada um dos Srs.
Senadores, quero que todos recebam de minha parte
os votos de uma feliz Páscoa, juntamente com todos
os seus familiares. Desejo também uma feliz Páscoa
para a família brasileira, apesar de tudo o que está
acontecendo no Brasil.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) –

Concedo a palavra ao eminente Senador Francelino
Pereira.

O SR. FRANCELINO PEREIRA (PFL – MG.
Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, venho hoje a esta tribuna para falar
de um programa decorrente de contrato, assinado no
fim do ano passado, entre o Governo do Brasil e o
Banco Interamericano de Desenvolvimento. Trata-se
do Programa de Preservação do Patrimônio Histórico
Urbano, denominado Monumenta, e criado sob os
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auspícios do Ministério da Educação e Cultura, tendo
à frente o Sr. Ministro Francisco Weffort e, também,
os agentes do Banco Interamericano de
Desenvolvimento-BID.

Esse Programa, amplamente discutido no
Senado Federal, tendo como Relator o Senador Luiz
Otávio, foi aprovado pela Comissão de Assuntos
Econômicos e pelo Plenário desta Casa. Essa é uma
iniciativa cultural, que visa à preservação do
patrimônio histórico e urbano de diversas
comunidades brasileiras.

A Resolução nº 56, de 1999, do Senado Federal,
autoriza a contratação de empréstimo externo no
valor de US$62,5 milhões destinado, como eu disse,
à preservação do patrimônio histórico nos centros
urbanos do Brasil.

O expediente relativo a essa operação de
crédito externo foi objeto de estudo prévio e, tão logo
aprovado e assinado pelo Presidente desta Casa,
Senador Antonio Carlos Magalhães, as autoridades
do Governo, à frente o Ministro da Cultura e sua
equipe, colocaram-se em campo para definir as
metas visualizadas em exame preliminar do
documento assinado em Washington.

Sr. Presidente, esse financiamento tem o prazo
de vinte anos para o seu resgate, com carência de
cinco anos e seis meses e a juros de apenas 0,75%
ao ano. Isso é significativo e revela a importância da
contratação estabelecida entre o Banco de
Desenvolvimento Interamericano e o Governo do
Brasil.

O programa atenderá os centros históricos de
12 a 14 cidades brasileiras. No momento, já estão
concluídos os projetos da cidade de Ouro Preto, no
meu Estado; de Olinda e de Recife, em Pernambuco;
e do Rio de Janeiro. Na linha de montagem de
estudos, a cidade mineira de Diamantina, há pouco
declarada patrimônio cultural da humanidade por
decisão da Unesco; a cidade do Serro, encantador
centro histórico onde eu ia sempre durante os meus
estudos na Universidade Federal de Minas Gerais,
sobretudo nas férias de julho; e as cidades de
Tiradentes e São João del Rei. Em Tiradentes, há
poucos meses, realizamos a III Mostra Nacional de
Cinema, com a presença de pelo menos 25 mil
pessoas, entre artistas, cineastas, distribuidores e
produtores de cinema de todo o País.

Os recursos destinam-se também à
conservação de algumas cidades até o montante do
contrato estabelecido, incluindo-se presumivelmente
as cidades mineiras de Congonhas e Sabará.

Sr. Presidente, hoje, às 15 horas, estaremos no
gabinete do Ministro Weffort, para a assinatura do
convênio entre o Governo do Brasil e a Prefeitura da
nossa bela e grande cidade histórica de Ouro Preto,
representada pelo seu prefeito, José Leandro Filho.
Estarão presentes também a esse ato solene o
Vice-Prefeito de Ouro Preto, Renan Guimarães, e os
secretários de Obras e de Cultura daquela cidade,
Carlos Henrique e Robson Aquino. Comparecerão
igualmente o Coordenador do Programa
Monumenta/BID, Pedro Taddei; José Álvaro Moisés,
Secretário de Audio-Visual; Maria Emília,
Secretária-Executiva; Joatan Berbel, Secretário da
SMAAC; Octáveio Elísio, Secretário da SPMAP;
Ottaviano de Fiore, Secretário da SLL; e Maria da
Glória Lopes Pereira, do Departamento de
Planejamento e Administração.

Ouro Preto necessita retomar sua política
histórica. Urgem providências para a conservação do
barroco e, principalmente, dos monumentos e da
beleza daquela cidade. Por meio do turismo e da
realização de encontros e seminários de
empresários, Ouro Preto poderá obter retorno
financeiro para o desenvolvimento de sua própria
atividade, como centro cultural, mas também
favorecendo sua economia e seu bem-estar social.

Por isso mesmo é que, sob a orientação e os
auspícios da Universidade Federal de Ouro Preto,
conduzida pelo Reitor Dirceu do Nascimento, está
sendo ultimado o Centro de Artes e Convenções de
Ouro Preto, no valor aproximado de R$8 milhões,
faltando pouco menos de R$2 milhões para a
conclusão definitiva das suas obras e instalações. Em
agosto próximo, deverá ser inaugurada sua primeira
etapa.

O Projeto Monumenta destina recursos de R$10
milhões a obras e serviços, incluindo a recuperação
de casas, capelas, pontes, aquisição de imóveis,
treinamento, fortalecimento institucional e
investimentos de infra-estrutura.

Juntando-se a essas iniciativas as obras que
estão sendo ultimadas no Centro de Artes e de
Convenções de Ouro Preto, aquela cidade adquirirá
uma nova feição e, naturalmente, aumentará a sua
dimensão como expressivo centro de turismo. Os
recursos destinados à sua conclusão já estão
definidos, conforme planilha em anexo, que
especifica os recursos liberados e o total a ser
aplicado, de acordo com tratativas já realizadas. No
total, os recursos, incluindo os de órgãos federais e
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da Prefeitura de Ouro Preto ascendem a R$ 17
milhões.

Sr.Presidente, a resolução aprovada pelo Senado
da República atinge os seus objetivos de acordo com as
diretrizes culturais vigentes no governo brasileiro. Minas
será um dos Estados beneficiados, como agora ocorre
em relação à cidade histórica de Ouro Preto.

Sr. Presidente, solicito que considere como peça
do meu discurso, para efeito de transcrição nos Anais
desta Casa, a Conferência de Imprensa do lançamento
oficial do Programa Monumenta, do Ministério da
Cultura, produzido em Brasília, no dia 8 de dezembro de
1999.

Muito obrigado.

Conferência de Imprensa –
Lançamento Oficial do Programa
MONUMENTA (Ministério da Cultura,
Brasília, 8-12-1999)

APRESENTAÇÃO

1 – A palavra Monumenta, do latim, significa
monumentos, vem do verbo monere, que significa
lembrar: são obras que preservamos para manter
viva a lembrança dos episódios mais importantes de
nossa formação como povo e como Nação.

O Programa Monumenta foi criado pelo
Ministério da Cultura, no âmbito do Plano Avança
Brasil, com o apoio do BID e da Unesco, para resgatar
e conservar, de forma sustentável, nossos principais
monumentos.

2 – O Monumenta nasceu de uma idéia e de
uma experiência quase fortúida. Em 1987, a capital
do Equador, Quito, foi devastada por um violento
terremoto. Além dos enormes prejuízos sociais e
econômicos infringidos ao povo equatoriano, a
humanidade viu-se na iminência de perder o Centro
Histórico de Quito, um tesouro de valor inestimável. O
BID destinou então um empréstimo para mitigar os
efeitos da catástrofe.

A recuperação do patrimônio histórico de Quito
foi o estopim de um processo surpreendente de
revitalização econômica, social e cultural.

Entusiasmado com o gratificante resultado das
intervenções em Quito, o Presidente do BID, Enrique
Iglesias, no início do primeiro mandato do
Presidente Fernando Henrique Cardoso, sugeriu-lhe
a idéia de desenvolver no Brasil, uma experiência
inédita, um programa para a conservação sustentável
do patrimônio histórico, em âmbito nacional.

Inédito, por ser o primeiro programa destinado à
cultura financiado por um organismo multilateral, o que

não é pouca coisa, face às exigências e, por vezes, a
ortodoxia dos representantes dos países cotistas na
alta direção desses organismos, o Monumenta é
também o maior investimento já realizado na área da
cultura no País, em um período de Governo. Para se ter
uma idéia, o Monumenta representa a quase
duplicação do orçamento de investimento do Ministério.

Para se preparar um programa com essas
características, foram necessários três anos de
esforços ininterruptos de estudos e negociações para
os quais se congregaram uma equipe de especialistas,
montada no Ministério da Cultura, a UCG, Unidade
Central de Gerenciamento, uma equipe do Banco
sediada em Washington, equipes nas quatro cidades
que serviram de amostra para a elaboração do
Programa, uma equipe do IPHAN e um número
significativo de consultores de alto nível, provenientes
de grandes universidades e instituições de pesquisas,
brasileiras, norte-americanas e européias, num total de
uma centena de profissionais de nível superior, afora o
pessoal de campo e de apoio.

3 – O campo de intervenção do Monumenta é o
patrimônio urbano tombado pelo IPHAN, ou seja,
sítios históricos, como cidades históricas, centros
históricos e setores de grandes cidades que
compreendam monumentos tombados, formando um
conjunto de interesse cênico.

O Monumenta propõe-se a atacar as causas da
degradação crônica do patrimônio histórico, situadas, em
geral, no baixo nível de atividade dessas áreas e na
reduzida participação da comunidade local na
preservação.

Para alcançar esse objetivo, serão
implementadas, além de obras, medidas educativas,
promocionais e institucionais e programas de
capacitação, para ampliar o retorno econômico, social
e cultural dos investimentos do Programa, bem como
para difundir práticas de ação compartilhada, entre os
três níveis de governo e destes com a comunidade e a
iniciativa privada.

Dentre as medidas consideradas fundamentais
para o alcance da sustentabilidade nas áreas de
intervenção, está a criação de Fundos Municipais de
Preservação, que serão geridos, paritariamente, por
representantes do governo, de um lado e, de outro,
representantes da comunidade e da iniciativa privada.

4 – As principais ações propostas pelo
Monumenta são:

Na área de obras: conservação e restauro de
monumentos históricos, requalificação de ruas,
calçadas, praças e adros, conservação de fachadas e
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telhados de imóveis particulares. Programas
Educativos: campanhas pela televisão, rádio, jornais e
revistas; programas para a TV-Escola do MEC, visando
aos docentes do ensino fundamental, que serão
transmitidos para 50 mil tele-salas, em todo o País; uma
série de filmes, documentários de alta qualidade, para
divulgação através de TVs educativas, vídeos e tvs por
assinatura.

Na área da promoção turística: roteiros das
cidades históricas do país, para divulgação no Brasil e
no exterior; espetáculos cênicos, manifestações da
cultura tradicional e outros, para incrementar o
turismo nas cidades históricas; capacitação de
centros de formação de artífices em obras de
conservação e restauro; aprimoramento de
profissionais e empreendedores cujas atividades
contribuam para a ampliação da atividade econômica
e cultura das áreas, tais como servidores públicos,
gestores de bens culturais, promotores culturais,
empresários de turismo, guias, artesãos etc.;
produção de inventários, normas e manuais de
preservação e implementação de plano estratégico
de informação e informática no IPHAN para
potencializar a capacidade de assistência técnica e
de fiscalização do órgão.

Reestruturação Institucional: levantamentos,
análises e proposições de alternativas
institucionais para o setor do patrimônio cultural
brasileiro, com vistas à criação de um sistema que
articule os três níveis de governo, as organizações
não governamentais e o setor privado, bem como
alternativas para ações compartilhadas de
implantação imediata.

O Monumenta mobilizará, em sua primeira
etapa, recursos da ordem de 200 milhões de
dólares em cinco anos. A origem desses recursos é
a seguinte: 62 e meio milhões de dólares do BID ao
Governo Fedeal; 30 milhões de dólares de
investimentos federais a fundo perdido; 20 milhões
de dólares de contrapartida dos estados e
municípios brasileiros beneficiados; 12 e meio
milhões de dólares de patrocínio de instituições e
empresas privadas. Esses recursos somam 125
milhões de dólares, que é o valor do contrato entre o
Governo Federal e o BID.

Aos 125 milhões de dólares desse contrato,
espera-se acrescentar cerca de 75 milhões de
dólares de investimentos privados, totalizando,
portanto, 200 milhões de dólares nas ações
mencionadas e 20 milhões de dólares serão

reservados para custos de administração,
fiscalização, auditoria, juros e contingências.

5 – Na primeira etapa do Programa serão
atendidas por volta de 12 cidades, das quais
quatro estão incluídas na Lista do Patrimônio
Cultural da UNESCO. São elas: Ouro Preto,
Salvador, Olinda e São Luís do Maranhão, e três
delas – São Paulo, Rio de Janeiro e Recife – são
portas de entrada no País. Essa primeira lista de 7
cidades foi selecionada pelo Ministério e pelo
Banco, com base em um conjunto de cerca de 20
possibilidades. Ouro Preto, Olinda, Recife e Rio de
Janeiro compõem a amostra representativa do
Programa, que serviu de base empírica para a
elaboração dos critérios e normas do contrato de
empréstimo. Essas 4 cidades já prepararam seus
projetos e em breve serão convidadas a assinar
convênio com o Ministério da Cultura, para início
das obras.

Salvador, São Paulo e São Luís do Maranhão
encontram-se em diferentes estágios de
preparação.

As demais cidades serão escolhidas pelo
Ministro da Cultura, de uma lista de prioridades de
conservação a ser definida por um grupo especial
de trabalho, com base nos inventários de sítios e
conjuntos históricos preparados pelo IPHAN.

6 – Em conclusão, o Ministério da Cultura, com
o Programa Monumenta, além de realizar um volume
inédito de obras, tem por ambição lançar as bases
para o desenvolvimento de uma nova atitude frente à
questão do patrimônio cultural, uma atividade
pró-ativa, tanto por parte do setor público, quanto da
comunidade e da iniciativa privada, dando o
exemplo, apontando soluções, mostrando caminhos,
difundindo conceitos, critérios, casos e personagens
exemplares do cotidiano da preservação, como
nossa contribuição peculiar ao aprofundamento do
civismo e da civilidade no seio do povo e das elites
brasileiras.

Um marco inequívoco nos 500 anos do
Descobrimento.

Usando as palavras do Presidente Fernando
Henrique Cardoso: ”O Brasil é reconhecido no
mundo todo, não apenas por suas belezas naturais,
mas porque fomos capazes de construir uma
civilização nos trópicos, motivo de orgulho para
todos nós.

Saibamos respeitá-la. Pedro Taddei Neto,
Coordenador Nacional do Programa”.
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Durante o discurso do Sr. Francelino
Pereira, o Sr. Carlos Patrocínio, 2º Secretá-
rio, deixa a presidência, que é ocupada pelo
Sr. Ademir Andrade, 2º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Con-
cedo a palavra ao Senador Álvaro Dias.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia o
seguinte discurso.Sem revisão do orador.) – Sr.Presi-
dente, Srªs e Srs.Senadores, creio que, para que haja
o cumprimento eficiente da missão, um pré-requisito
básico é fixar prioridade com competência em qual-
quer dos Poderes: no Executivo, no Legislativo, no Ju-
diciário e até mesmo no chamado quarto Poder, a
Imprensa. Sabemos, no entanto, que fixar prioridade
é uma tarefa complexa, imprecisa. O que pode ser pri-
oritário para alguns certamente não será prioritário
para outros.

Creio que, na próxima semana, poderemos dis-
cutir e votar questão que considero prioridade absolu-
ta para o nosso País. Quer o Governo vender parte da
Petrobras, abrindo mão de 31,72% das ações ordiná-
rias, estabelecendo um limite entre a superioridade e
a inferioridade, determinado por uma única ação ordi-
nária. Quer o Governo manter-se proprietário de 50%
mais uma ação ordinária como garantia do controle
acionário.

Há aqueles que imaginam estarmos iniciando
um processo de privatização da Petrobras; seria a pri-
vatização camuflada daquela que é a maior empresa
estatal do nosso País.

Venho à tribuna hoje, Sr. Presidente, com o ob-
jetivo de chamar a atenção dos Colegas Senadores,
especialmente aqueles que atuam na Comissão de
Assuntos Econômicos, para a responsabilidade deste
momento. O Brasil pode estar abrindo mão de parcela
importante de um patrimônio extraordinário.

Trago hoje algumas informações que considero
básicas para a avaliação desse tema. Leio o que es-
crevem lideranças sindicais do setor.

A contribuição econômica da Petrobras ao País
é imensa. Os dados consolidados em seu balanço re-
ferente a 1999 e recém divulgados revelam que a Pe-
trobras proporcionou ao Brasil uma economia brutal
de US$9 bilhões, ao produzir 77,1% do petróleo de
que o País necessita. O faturamento nos 12 meses
chegou a US$26,8 bilhões e a um lucro líquido de
R$1,771 bilhão.No último trimestre do ano passado, o
lucro da Petrobras suplantou R$2 bilhões.

Desde o início de suas atividades, as divisas
acumuladas são de mais de US$500 bilhões – por-
tanto, valor superior ao valor da dívida pública bra-

sileira. A receita gerada por impostos, royalties e ta-
xas inerentes a suas atividades ultrapassam os R$5
bilhões.

Por produzir hoje 1,1 milhão de barris por dia, a
Petrobras está posicionada como a décima quarta ma-
ior empresa de petróleo do mundo e a sétima maior
entre as empresas de petróleo de capital aberto. Em
extração de petróleo em águas profundas, a estatal
brasileira detém a melhor tecnologia. A companhia
pode ainda se orgulhar de possuir o maior número de
certificados ISO-9000 no País, uma credencial reco-
nhecida pelo mercado internacional.

A empresa que está trabalhando com a segun-
da e a terceira geração de petroleiros está na linha de
tiro da privatização. Não se justifica mutilar uma em-
presa como a Petrobras em nome da globalização,
muito menos entregá-la aos pedaços para as suas
concorrentes, a preços não condizentes com a reali-
dade do mercado e da própria empresa.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, analisarei
depois essa questão da conveniência da venda das
ações sob o ponto de vista econômico e social. Como
é um bom negócio, analisaremos isso depois. Antes,
queremos trazer algumas informações dos últimos
dias, recolhidas da imprensa do País.

A excepcional revista Época traz em matéria de
capa: ”Petróleo, corrida mundial ao mar do Brasil“.
Essa revista relata que, há nove meses, um navio da
empresa russa Laboratory of Regional Gedodyna-
mics (Large) vagueia pela costa brasileira, a 300km
de distância da foz do Rio Amazonas. Dá voltas, pu-
xando um cabo de 8km de extensão por uma área do
tamanho de três Sergipes. A bordo, 40 homens pas-
sam o dia debruçados sobre computadores; medem
ondas sonoras para montar um mapa digital das for-
mações rochosas do fundo daquele trecho do Ocea-
no Atlântico.

A caça ao petróleo no mar, na altura da foz do
Amazonas, está apenas no início. Os primeiros ma-
pas sísmicos produzidos pela Large deixaram entu-
siasmados geofísicos russos, como Vladimir Mis-
chenko, e indicam grandes chances de se encontrar
petróleo na região.

”Estamos muito otimistas“, resume Mischenko.
”Os sinais são bastante favoráveis“, acrescenta Mar-
cos Santarelli, diretor da Mistral Tecnologia Marítima,
representante da Large no País. Ele prepara um leilão
de mapas para a Petrobras, BP Amoco, Esso, e Elf.
Juntas, programam gastar US$140 milhões na pro-
cura por óleo e gás na foz do Amazonas. Não são as
únicas.
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O Brasil tornou-se o número um na lista de prio-
ridades das companhias internacionais do ramo, in-
forma a Robertson Research, dos Estados Unidos.
Está aqui essa revista especializada em petróleo que
aponta a Petrobras como empresa promissora, reco-
mendando investimentos no setor no Brasil. É uma re-
vista conhecida por todos os especialistas no mundo,
uma revista que orienta os negócios relativos a petró-
leo no mundo.

A costa brasileira já concentra um terço das
companhias de pesquisas sísmicas do mundo, se-
gundo a Agência Nacional do Petróleo (ANP). Há
meia centena de empresas petrolíferas em operação
no País. Planejam investir US$40 bilhões nos próxi-
mos anos. Isso é gigantesco. Estamos vivendo um
momento extremamente promissor num setor estra-
tégico para o desenvolvimento do nosso País. E,
quando se fala em investimento de US$40 bilhões, fi-
camos impressionados ao ouvir o Governo pensar
em faturar entregando 31,72% das suas ações ordi-
nárias da Petrobras por cerca de US$8 bilhões.

Desde 3 de dezembro, a Continental Airlines
opera uma linha com quatro vôos semanais sem es-
cala entre o Rio de Janeiro, São Paulo e Houston, no
Texas, centro mundial dos negócios de petróleo. A
empresa americana encontrou no subsolo nacional a
justificativa econômica dessa nova linha aérea. Um
fluxo permanente de executivos, engenheiros e pes-
quisadores da indústria internacional do petróleo,
cujos planos de investimentos no País superam
US$1,6 bilhão ao mês nos próximos anos, atraiu a
Continental Airlines.

Já são 20 os navios de pesquisa sísmica em
operação na costa brasileira. É a etapa inicial dessa
nova fase de caça ao petróleo no fundo do mar, na
qual as companhias devem gastar US$200 milhões
durante este ano. Prevêem triplicar as apostas a partir
do ano que vem. Onze empresas, entre elas as líde-
res de mercado, a norueguesa PGS e a francesa
Schumberger, estão mapeando mais de dois milhões
de quilômetros do subsolo nacional. ”O mundo do pe-
tróleo está voltado para cá neste momento“, comenta
o Presidente da Sociedade Brasileira de Geofísica,
Marco Aurélio Latgé.

O Instituto Brasileiro de Petróleo (IBP) contou 52
companhias petrolíferas estrangeiras operando no
País desde março, sozinhas ou em parceria com a
Petrobras. Gigantes do setor, como a Texaco, dos
EUA, guardam projetos bilionários para o nosso País.
Para o bloco de Frade, trecho da Bacia de Campos,
por exemplo, a Texaco separou US$1 bilhão. ”Vamos

participar de todas as licitações de áreas cujos dados
mostrem que há potencial de descobertas“, anuncia
Antônio Pinho, vice-presidente de exploração e pro-
dução da empresa.

Outras líderes de mercado, como as america-
nas Exxon e Amenada Hess, as européias Elf, Agip e
British Petroleum, preparam-se para mais um leilão
de áreas para pesquisa, em junho próximo. A vene-
zuelana PDVSA fez uma opção diferente: negociar
com a Petrobras uma associação ampla para pesqui-
sa, exploração, refino e comercialização de petróleo e
derivados. Se concretizada a parceria, o Brasil, de ca-
rona, aproxima-se da mesa dos países-membros da
Opep, o cartel dos maiores produtores de petróleo do
mundo.

Companhas petrolíferas menores também sina-
lizam interesse. Todas estão com o caixa inflado pela
recente temporada de alta de preços. É o caso da Bri-
tish-Borneo, parceira da Petrobras em trechos das
Bacias de Campos e de Santos e na foz do Amazo-
nas. Nos últimos nove meses, desembolsou US$20
milhões, anuncia a perfuração de mais três poços ex-
ploratórios para os próximos 12 meses e pretende ir
muito além. ”Devemos lançar mão de alguns bilhões
de dólares“, observa lacônico, Roberto Benjamin, di-
retor da British-Borneo.

A concorrência está estimulando a Petrobras, lí-
der mundial na tecnologia de exploração e produção
de petróleo em águas profundas. ”É nossa diferença
em relação às gigantes do setor e queremos manter
essa posição“, diz Henri Phillippe Reichstul, presiden-
te da estatal. Ela comanda a transição da Petrobras
do estágio de companhia petrolífera para empresa de
energia. Planeja investir US$33 bilhões nos próximos
cinco anos em petróleo, usinas de gás e refinarias.

Mais alguns dados, apenas para alimentar o de-
bate em torno deste assunto, que não é um assunto
qualquer, diz respeito a questões estratégicas, de so-
berania nacional; diz respeito a um patrimônio que de-
veria ser considerado salvaguarda nacional, portanto
intocável, mas que está sendo ameaçado, já que há
técnicos do Governo que convencem o Presidente da
República da necessidade de vender essas ações. O
Brasil será auto-suficiente em petróleo em menos de
quatro anos. O nosso País será exportador, não mais
importador, não mais correndo o risco de os preços
internacionais impactarem fortemente a nossa eco-
nomia, provocando inflação. Vamos a mais algumas
informações que comprovam realmente essa pers-
pectiva, que será a realização de um sonho de várias
gerações no nosso País.
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– BP Amoco, Petrobras, Esso e Elf
acertaram investir até US$140 milhões em
pesquisa na foz do Amazonas;

– Petrobras, Agip, British-Borneo,
Chevron, Enterprise, Kerr, McGee e Shell
ampliam pesquisas em todo o Nordeste. No
Ceará, a Enterprise, a Amenada e a Petro-
bras gastam US$17 milhões em 2.800 km2,
a 90 km da costa. Há potencial para volu-
mes significativos de produção, informa a
estatal;

– No próximo ano, a bacia de Campos
deverá produzir – só a bacia de Campos –
1.3 milhão de barris por dia. Nós
necessitamos para o consumo brasileiro de
1.8 milhão de barris por dia. Portanto,
apenas a bacia de Campos já se aproxima
da auto-suficiência. Tem 1.100 poços
perfurados em águas de até 2.700m de
profundidade. É alvo central da Petrobras e
de mais 14 empresas estrangeiras. Tem
60% da área norte na cosa do Espírito
Santo. As empresas calculam investir
US$15 bilhões na região em dez anos;

– Mais de 100 poços exploratórios
foram abertos por sete empresas na bacia
de Santos, extensão sul da bacia de Cam-
pos. É apenas o começo. O maior foi
identificado há seis meses, a 300
quilômetros da cidade de São Sebastião,
em São Paulo, com 700 milhões de barris,
recuperáveis a mais de 3.800m de
profundidade;

– Os navios de pesquisa sísmica
emitem sinais ao solo, cujos reflexos são
captados por hidrofones flutuantes.
Gravados, são transformados em sinais
digitais, compondo um mapa da formação
rochosa do fundo do mar.

Portanto, são números expressivos, valores
agigantados que exigem uma reflexão do Senado
Federal. É evidente que o Governo está convicto da
importância de privatizar parte da empresa, mas
certamente se curvará aos apelos do Senado Fed-
eral; certamente interromperá o processo de venda
das ações se esta Casa, num debate responsável,
colocar um freio nas aspirações do Governo. Isso
será possível por meio do projeto que tive a honra
de apresentar e que foi relatado pela competência
do Senador Roberto Saturnino na Comissão de
Assuntos Econômicos. Certamente, na próxima

semana, com o apoio já aqui explicitado da
Liderança do PMDB – o maior partido desta Casa –
e com o apoio, já explicitado também, de Senadores
do PFL – integrantes da base de apoio do Governo
– e do PSDB, será aprovado, sinalizando ao
Governo que o Congresso Nacional, em atenção às
aspirações deste País, quer que o Governo reveja
imediatamente o seu posicionamento de vender
ações de uma empresa fadada a alcançar lucros
extraordinários num curto espaço de tempo.

O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – V. Exª me
concede um aparte?

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Concedo
um aparte ao Senador Ramez Tebet, que, aliás, no
discurso que me antecedeu, focalizou também a
questão da depredação da economia do nosso País,
por intermédio de um modelo de privatização
incompatível com as aspirações da nossa gente.

O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – Senador
Álvaro Dias, eu já me pronunciei há algum tempo con-
tra a privatização da Petrobras, do Banco do Brasil e
da Caixa Econômica Federal. Chego a imaginar que
não é possível que a equipe econômica do Governo
pense em concretizar um ato tão atentatório contra os
interesses nacionais. V. Exª afirmou muito bem: a
Petrobras é estratégica para o País, assim como o
Banco do Brasil e a Caixa Econômica Federal, que
são estabelecimentos de crédito capazes de
instrumentalizar políticas sociais do Governo. Como o
Governo ficará quando quiser adotar medidas
eficazes, por exemplo – já que V. Exª representa o
Estado do Paraná –, no setor da agricultura, um
crédito acessível ao agricultor? Ele o fará por
intermédio de favores de estabelecimentos privados?
Não deve ter o Governo um instrumento que defenda
os interesses nacionais, que impulsione o
desenvolvimento do nosso País? Portanto, o projeto
de V. Exª, que está em tramitação na Comissão de
Assuntos Econômicos, é um dos mais importantes
desta Casa. Parabenizo V. Exª, até porque esse
projeto se constitui em um alerta às autoridades
governamentais para que não promovam
privatizações como está acontecendo no Brasil.
Todos sabemos que as privatizações são feitas in-
clusive com dinheiro nosso, com dinheiro do Banco
do Brasil, com dinheiro do Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico e Social. Assim, o
projeto de V. Exª atende aos interesses da sociedade
brasileira, que não admite tentativa de privatização
da Petrobras, do Banco do Brasil e da Caixa
Econômica Federal. Quero cumprimentar V. Exª,
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porque, repito, a meu ver, esse é um dos mais
importantes projetos em tramitação nesta Casa.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Muito
obrigado, Senador Ramez Tebet.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. Faz
soar a campainha.)

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Peço a
compreensão do Presidente, meu Colega e amigo
Casildo Maldaner, porque a Presidência desta Casa
tem sido condescendente com os oradores, até mes-
mo quando os temas abordados são relativos a apla-
usos, a homenagens, especialmente homenagens a
colegas. Evidentemente, entendemos que esse tema,
que está prestes a ser concluído por intermédio de
uma votação na Comissão de Assuntos Econômicos,
merece um tempo maior para a nossa reflexão.

Faço um apelo ao Sr. Presidente apenas para
que eu possa concluir este pronunciamento, abordan-
do questões que considero fundamentais para a aná-
lise desse projeto na Comissão de Assuntos Econô-
micos.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) – No-
bre Senador Álvaro Dias, a Mesa apenas cumpre o
dever regimental de alertar V. Exª no sentido de que o
seu tempo está esgotado. Todavia, pela importância
do tema, é claro que V. Exª terá o seu tempo prorroga-
do para que possa concluir o seu pronunciamento.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Como dis-
se o nobre Senador Ramez Tebet, essa é uma ques-
tão que diz respeito diretamente à sociedade brasilei-
ra. Parte dela, neste momento, encontra-se nas gale-
rias: os representantes dos povos indígenas, inte-
grantes daquele que talvez seja um dos segmentos
mais injustiçados no nosso País.

Aproveitando o aparte com que me honrou o Se-
nador por Mato Grosso do Sul, eu gostaria de destacar
a questão econômica e social, que não pode ser igno-
rada quando se pretende vender parte fundamental de
um patrimônio extraordinário do nosso País. Se a Pe-
trobras, hoje, aufere lucros fantásticos, imaginem den-
tro em breve, quando o País se tornar auto-suficiente e
a empresa estiver exportando petróleo!

Portanto, é uma questão econômica da maior
importância para o desenvolvimento do País, sobretu-
do quando o próprio Governo afirma que a União,
com a venda dessas ações – 31,72% das ordinárias e
9,2% das preferenciais –, obteria um ganho de ape-
nas R$1,3 bilhão – cálculos do próprio Governo –, no
encontro de contas entre o que auferirá a União, com
a venda de ações, e o que auferiria na distribuição de
lucros da empresa.

O Governo alega que abaterá a dívida pública
com o resultado da venda de ações. Ora, Sr. Presi-
dente, a dívida está tão agigantada que a relação cus-
to/benefício nos permite afirmar que desaparece o re-
sultado positivo numa operação dessa natureza. Um
bilhão e trezentos milhões de ganho é absolutamente
insignificante diante da grandeza da dívida brasileira
e do valor extraordinário que se paga de juros e servi-
ços da dívida mensalmente neste País.

Deixemos a questão econômica e passemos à
questão social. Uma empresa estatal tem função so-
cial relevante. O Governo, ao entregar a maior parte
do capital dessa empresa ao setor privado, estará
abrindo mão do privilégio de definir a política de pre-
ços do setor quando o País se tornar auto-suficiente.
Livre da pressão externa, o Brasil poderá definir uma
política de preços compatível com a realidade econô-
mica e social do nosso País, de forma a alavancar in-
clusive o desenvolvimento econômico do Brasil.

Imaginem os senhores, combustíveis com pre-
ços compatíveis – gasolina, óleo diesel –, os insumos
da agricultura, os insumos da indústria que são forne-
cidos pela Petrobras. Se pudermos praticar preços
brasileiros sem a interferência externa e sem a pres-
são de crises internacionais, certamente estaremos
alavancando com maior vigor o desenvolvimento eco-
nômico do País e cumprindo a função social que deve
ser prioridade absoluta de qualquer empresa estatal
e de qualquer Governo bem– intencionado.

Portanto, Sr. Presidente, ao vender essa parcela
do patrimônio da Petrobras, o Brasil estará abrindo
mão não só de lucros exponenciais do futuro, porque
estará, a partir dessa medida, repassando para o se-
tor privado a maior parte do lucro que obterá com as
exportações de petróleo, sobretudo quando se tornar
auto-suficiente – e o será brevemente. Abrirá mão do
lucro portanto, entregará a grupos econômicos es-
trangeiros, ao setor privado com todo o seu poder no
País e abrirá mão, também, do privilégio de estabele-
cer a política de preços compatível com as nossas as-
pirações de desenvolvimento econômico e social.

As alegações do Governo de que pulverizará as
ações entre acionistas brasileiros transformam-se em
verdadeira falácia se constatarmos a realidade dos
fatos. Não há segurança de que acionistas minoritá-
rios possam resistir à tentação de ofertas vantajosas
por grupos econômicos estrangeiros. Ainda recente-
mente, tivemos um exemplo no setor de telecomuni-
cações quando a Telefónica, empresa espanhola,
chegou a São Paulo, oferecendo 40% acima do preço
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de mercado para as ações de minoritários da Telesp.
E, certamente, eles não resistiram.

O Governo disse que vai oferecer, como
estímulo, 10% de desconto sobre o preço, um bônus
em ações equivalente a 10% do atual das ações
adquiridas para os investidores que permanecerem
por um ano com elas. O que significa um ano na
trajetória histórica de uma empresa como a
Petrobras? Estímulo para que permaneçam
acionistas durante um ano. E depois de um ano, o que
aconteceria? E 10% de bônus são o suficiente para
fazer frente à poupança internacional, a grupos
econômicos poderosos que estão de olhos voltados
para o mar do Brasil, porque aqui há um cenário com
perspectivas extremamente promissoras
economicamente, no que diz respeito à exploração do
petróleo?

Portanto, Sr. Presidente, desculpem-me os
tecnocratas governamentais. Fico feliz quando posso
apoiar o Governo, porque sou do Partido da
Presidente da República, mas não posso, de forma
alguma, apoiá-lo quando erra. E há, de nossa parte,
convicção de que o Governo está cometendo um
equívoco histórico! É preciso registrar isso nos Anais
para que se possa, no futuro, cobrar dos
responsáveis por esse equívoco.

Quero que Deus me permita viver para poder
cobrar, Sr. Presidente, mas antes quero que Ele me
permita assistir ao Governo esclarecendo-se a
respeito do equívoco que pode cometer e
impedindo-o de cometê-lo em favor do futuro das
gerações que haverão de nos suceder neste País.

Sr. Presidente, agradeço a V. Exª pela
generosidade em permitir mais tempo para esta
exposição, mas, antes de concluir, quero refutar outra
proposta do Governo, inserida nesse projeto de
vendas de ações.

O Governo, para tornar a iniciativa mais
simpática e convencer sobretudo os progressistas de
que está agindo com correção, acena com a hipótese
de se utilizarem recursos do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço para aquisição de ações da
Petrobras.

Não posso compreender esse propósito do
Governo, porque, há alguns meses, apresentamos
um projeto, nesta Casa, pretendendo que recursos do
FGTS fossem utilizados pelo trabalhador no
pagamento das suas mensalidades nas
universidades privadas. E o Governo respondeu que
isso era impossível, porque esses recursos já
possuem uma destinação primordial, especialmente

aquela que diz respeito à política habitacional no
País. Se, para a educação, para a profissionalização,
para a formação profissional, o trabalhador não se
pode utilizar de recursos do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço, que lhe pertencem, como pode o
Governo ter a pretensão, parece-me ingênua, de
utilizar R$3 bilhões, segundo números apresentados,
para aquisição de ações da Petrobras? São
argumentos que, lamentavelmente, nos levam a
acreditar que existe gente incompetente
assessorando o Governo nesse setor. E não é
possível que a incompetência possa prevalecer
diante de tantos fatos, diante de uma realidade visível
aos nossos olhos.

Fiz questão de trazer informações, de ler
números que refletem a gravidade de uma posição de
governo que pode redundar em prejuízos
econômicos e sociais gigantescos para País.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Álvaro Dias,
o Sr. Ademir Andrade, 2º Vice-Presidente,
deixa a presidência, que é ocupada pelo Sr.
Casildo Maldaner, 4º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) –
Concedo a palavra ao Senador Romero Jucá, em
substituição à Senadora Marina Silva.

O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB – RR. Pronuncia
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, hoje, 19 de abril, é
o Dia do Índio e, para nossa satisfação, aqui estão,
nas galerias do Senado, representantes de várias
nações indígenas que, no dia de hoje, falam sobre
questões que considero extremamente importantes
para o futuro da população indígena brasileira.

Sei que outros oradores também vão tratar
desta questão hoje – Senadoras Marina Silva e
Heloisa Helena, Senador Tião Viana –, mas quero
dar, também, o meu enfoque, a minha contribuição e
a minha palavra de alerta, já que, como ex-Presidente
do Projeto Rondon e da Funai, ex-Governador de
Roraima e atual Senador por aquele Estado, conheço
de perto as questões indígena, ambiental e
amazônica, que estão intrinsecamente ligadas.

Antes de falar de problemas, Sr. Presidente, eu
gostaria de abordar um lado bom e positivo da
questão indígena brasileira. Começaria por uma
extensa matéria, publicada no jornal Correio
Braziliense, que comenta pesquisa realizada no País
acerca da visão da população brasileira a respeito da
questão indígena. De uma forma alvissareira e
positiva, verifica-se que essa visão da população não
índia – e, portanto, de uma população envolvente,
que, sob vários aspectos, tem criado problema para a
população indígena – tem evoluído de forma positiva
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e a percepção da questão indígena torna-se uma
preocupação de toda a sociedade brasileira.

Quando Presidente da Funai, não cansei de
afirmar que a questão indígena não é prerrogativa
daquele órgão ou do Governo, mas transcende-os e
torna-se uma questão de toda sociedade brasileira.
Só esse entendimento levará a uma relação, não de
integração, mas de interação e de respeito entre as
sociedades.

A pesquisa que menciono apresenta aspectos
positivos que gostaria, rapidamente, de relatar. Entre
algumas perguntas e respostas registradas temos:

– Preocupação:
Qual o grau de interesse pelo futuro dos índios

brasileiros?
Setenta e oito por cento da população

respondeu que tem interesse e apenas 18%
respondeu que não tem interesse no futuro dos índios
brasileiros.

– Preservar a origem:
Os índios devem ter o direito de continuar na

selva de acordo com o seu costume?
Noventa e dois por cento da população acha

que os índios têm o direito de escolherem seus
caminhos – o que é o correto –, e apenas 5% discorda
desse direito à preservação do ritmo cultural de
acordo com cada comunidade indígena.

– Problemas:
Na sua opinião, quais são os três principais

problemas que afetam os índios brasileiros
atualmente?

O primeiro deles, com 57%, a invasão de suas
terras pelos brancos. Isso, sem dúvida nenhuma,
reflete o potencial de problemas, de conflitos que
temos debatido aqui, no Plenário do Senado, ao
longo dos anos. Em segundo lugar, com 41%, vem o
desrespeito à cultura indígena, ou seja, a percepção
da sociedade da importante preservação da cultura
indígena brasileira. E com 28% vêm as doenças que
os índios pegam dos brancos.

Portanto, os três problemas definidos pela
sociedade brasileira na questão indígena são: a
invasão de terras, o desrespeito à cultura indígena e a
questão da saúde indígena.

– Lado ruim dos brancos:
Os índios são bons, mas aprendem muitas

coisas com os homens brancos?
Setenta e oito por cento da população branca

concorda com essa afirmação – o que é uma verdade.
Na verdade, o patrimônio da cultura indígena, a
relação dos índios com a população não índia vem
sendo aviltada ao longo dos anos exatamente pela
falta de percepção de uns e pela presença nociva de
alguns setores na relação com os índios.

– Direito à terra:

Qual dessas frases expressa a sua opinião
sobre os índios que falam português e se vestem
como brancos?

Setenta por cento acreditam que eles devem
continuar a ter o direito sobre as terras indígenas – o
que é claro e óbvio. No entanto, há uma parte da
população que não acompanha diretamente a
questão indígena. Apenas 24% dizem que devem
perder o direito sobre suas terras. Infelizmente, há
uma percepção de que a cultura indígena e a sua
preservação seriam ligadas ao fato de vestirem-se
como brancos ou falarem o português, o que, na
verdade, todos sabemos que não corresponde à
realidade.

– Futuro garantido:
Qual dessas frases melhor expressa a sua

opinião sobre o futuro dos índios brasileiros?
Quarenta e cinco por cento entendem que os

índios continuarão nas suas terras e preservarão a
sua cultura. Portanto, quase metade da população
brasileira tem já firmada a visão da preservação da
comunidade indígena. Vinte e um por cento diz que
os índios vão viver nas cidades e assimilar a cultura
dos brancos e 11% dizem que vão continuar nas suas
terras, mas vão esquecer a sua cultura.

Por que relato essa pesquisa, Sr. Presidente,
Srªs e Srs. Senadores? Porque entendo ser
importante acentuar a visão positiva da população
sobre as questões indígenas.

Gostaria, ainda tratando desse assunto, de
solicitar a transcrição dos depoimentos constantes
nessa matéria do índio Marcos Terena, do Deputado
Aloízio Mercadante, do Presidente da Funai, Sr.
Carlos Marés, de minha disposição, como Senador, e
também de Lux Vidal.

Sr. Presidente, se, de um lado, a questão da
percepção da sociedade melhorou, de outro,
continuamos a ter problemas – inclusive as
comemorações dos 500 anos têm demonstrado isso.
São problemas que se referem à expressão da
verdade e da movimentação. Há também outras
matérias importantes, que precisam ser registradas,
assim como aspectos relevantes a serem citados:
”País não tem política educacional para índios“. Na
verdade, a política educacional para o índio é
incipiente.

O País avançou na questão da saúde
utilizando-se da Fundação Nacional de Saúde e
das próprias comunidades indígenas. No meu
Estado, por exemplo, o CIR, que é um segmento
organizado da população indígena, fez convênio
com a Fundação Nacional de Saúde. Mediante esse
convênio, a própria comunidade indígena presta
assistência às populações indígenas. No entanto,
se na saúde avançamos em alguns aspectos, na
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educação deixamos a desejar – e é importante que
se estruture esse aspecto.

Nessa matéria, o Ministério da Educação diz
estar tratando dessa questão. Mas é importante que,
com a comemoração dos 500 anos do
Descobrimento, haja um avanço significativo e se
defina, até o final deste ano, uma política educacional
consistente para as populações indígenas, inclusive
com a manutenção do idioma e de questões
fundamentais. É importante também que se discuta e
se vote o estatuto do índio, que está na Câmara dos
Deputados há dez anos. Temos acompanhado as
discussões. Há inclusive um pedido de urgência para
que seja votado o Estatuto do Índio. Entendemos
importante a urgência, mas também é importante
uma discussão aprofundada do Estatuto, de seus
aspectos polêmicos, como a questão da tutela.

Hoje nos jornais o indigenista Orlando Villas
Bôas está discutindo essa questão. E é um
assunto polêmico que tem que ser tratado de
frente, tem que ser discutido pelas próprias
populações indígenas.

Outra questão fundamental é a restruturação da
Funai, que merece uma reflexão profunda sobre
como aturar e coordenar intervenções que estão
sendo feitas não pelo Poder Público, mas por
entidades não-governamentais.

Sr. Presidente, além de fazer esse registro, quero
homenagear todas as comunidades indígenas, que,
com sua luta, com a sua história, com o seu
sofrimento, têm escrito como ninguém a História deste
País.

Mais do que isso: quero homenageio os
segmentos e as populações indígenas do meu
Estado de Roraima, índios que hoje vivem momentos
de apreensão, inclusive de conflito interno,
estimulado infelizmente por setores alheios à questão
indígena. Hoje, os segmentos indígenas de Roraima
começam a se digladiar – e isso não é bom. É
importante que os índios se unam. A luta indígena é
dura e precisa contar com a unidade das populações
indígenas. Ao homenagear todas os índios de
Roraima, faço o registro de que há proposta de minha
autoria feita ao Ministro da Justiça e ao Presidente da
República para buscar a pacificação e a solução da
demarcação da área indígena Raposa Serra do Sol.

O Sr. José Fogaça (PMDB – RS) – V. Exª me
concede um aparte?

O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB – RR) –
Concedo, com satisfação, o aparte ao Senador José
Fogaça.

O Sr. José Fogaça (PMDB – RS) – Senador
Romero Jucá, quero cumprimentar V. Exª pelo
conteúdo do seu pronunciamento. Conheço V. Exª há
muitos anos, desde que foi indicado, pelo Presidente
José Sarney, para a presidência da Funai. Conheço a
sua luta em favor da causa dos povos indígenas.
Como hoje é dia 19, e como daqui a dois dias teremos
a chamada comemoração dos 500 anos, queria
aproveitar, Senador, para, a par de cumprimentar V.
Exª, trazer uma pequena reflexão. Quando falamos
em comemoração dos 500 anos, temos de decompor
a palavra ”comemoração“ e utilizá-la no seu étimo e
no seu significado mais profundo e verdadeiro.
Comemorar é memorar com alguém; é memorizar; é
refletir; é lembrar em conjunto; é fazer uma reflexão e
uma memória coletiva. Comemorar não é exaltar, não
pode ser enaltecer, festejar. Não. Comemorar não é
festejar; comemorar não é glorificar; comemorar não
é tornar edificante o que não o é ou vice-versa.
Comemorar é apenas refletir e pensar. E, nesse
sentido, o pronunciamento de V. Exª traz uma
contribuição no sentido de que se deve pensar no
problema, fazer uma avaliação de erros e acertos e
tentar encontrar saídas para os conflitos que
persistem. A chegada da civilização européia e
portuguesa no Território brasileiro não pode ter
conteúdo algum de afirmação e de domínio ou de
apogeu e de glória, porque, se assim fosse,
obedeceria a uma lógica de dominação, de
supremacia, que deve ser condenada. O que me
parece importante é que, neste momento, ao
comemorarmos, ao relembrarmos essa data,
abrimos espaço para a reflexão e para algumas
perguntas, entre as quais aquela que V. Exª acabou
de fazer, sobre a questão da tutela. Há muitos anos,
no Brasil, a política indigenista se faz a partir de uma
visão tutelar, protetora. Todos nós fomos formados
politicamente a partir desta visão: a de que integrar é
corromper, é incorporar-se de forma degradante,
colocando o homem e a mulher indígenas numa
situação de inferioridade, subjugando-os. Talvez este
seja o momento de, na comemoração entre todos
nós, refletirmos e perguntarmos se não é possível
introduzir um processo de radicalização democrática
multirracial neste País, com a adoção de políticas de
discriminação positivas que garantam o direito ao
conhecimento e à preservação de sua cultura original,
que ofereçam o direito de opção consciente aos
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povos, para que haja uma integração soberana,
democrática e igualitária. Somos hoje um povo
maduro para isso ou não? Para esta reflexão é que
valem os quinhentos anos: somos um povo com uma
identidade multirracial e multicultural capaz de oferecer
esse direito democrático de opção a uma integração
soberana dos povos da floresta? Somos ou não
capazes de fazer isso? Se não o somos, talvez seja
necessário continuar com a política tutelar que vige há
mais de meio século em nosso País. Faço este aparte,
porque também quero contribuir com as reflexões
sérias e importantes que V. Exª vem fazendo. V. Exª fez
uma pergunta sobre a questão da tutela, inscrita em
nossa Constituição. Neste momento, também me somo
a V. Exª para fazer esta indagação: aos 500 anos da
chegada da civilização européia e portuguesa ao
território brasileiro, já somos capazes de iniciar um
processo de radicalização democrática multirracial e
multicultural no Brasil, ou ainda somos um povo de
apartheid, de discriminação negativa, de
marginalização? Qual a nossa identidade perante essa
passagem dos 500 anos do Descobrimento do Brasil?
O que somos como nação e como povo? Faço essas
perguntas, porque tenho um filho de 25 anos, que é
guarani, francês, português, italiano e negro. Que povo
somos nós? Que força temos para construirmos uma
democracia radical, multirracial e multicultural neste
País? Agradeço a V. Exª.

O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB – RR) –
Agradeço a V. Exª, Senador José Fogaça, pelo seu
importante aparte. V. Exª tem razão. V. Exª abrilhanta,
com muita competência, o meu discurso,
demonstrando, inclusive – diferente do que foi dito na
imprensa –, que a data concernente aos povos
indígenas não passa em branco neste Senado. Pelo
contrário, estamos discutindo aqui com profundidade
questões que, como bem disse V. Exª, são
fundamentais, primordiais.

O Estatuto do Índio faz suscitar essas questões
na Câmara. E é importante que a urgência seja dada
ao Estatuto do Índio, para que tenhamos condições
de, como bem disse V. Exª, discutir a questão da
tutela, mecanismos novos, essa interação ou
integração, e de definir o perfil do povo brasileiro.
Essa é uma questão a ser analisada com seriedade
na comemoração ou na rememoração, como bem

lembrou semanticamente V. Exª, na passagem dos
500 anos do Descobrimento do Brasil.

Não temos de fazer festas. Temos de usar este
momento para discutirmos o nosso futuro, calcado na
triste, dura e penosa experiência desses 500 anos,
principalmente para os povos indígenas.

Quero ainda fazer alguns registros. Há um
projeto em tramitação que define rapidamente a
pronta demarcação de todas as terras indígenas. E
é importante relembrar também, nessa
comemoração dos 500 anos do Descobrimento,
que, há sete anos, estamos descumprindo o que diz
a Constituição. Em 1998, a Constituição definiu um
prazo de cinco anos para que todas as terras
indígenas brasileiras fossem demarcadas.
Passaram-se os cinco anos, passaram-se mais sete
anos, e essas terras ainda continuam sendo ponto
de disputa, de conflitos, que, invariavelmente, levam
a comunidade indígena a perder e a ter prejuízo.

O conflito não é bom para as comunidades
indígenas. Tenho dito reiteradamente que não me
preocupa apenas a definição do dia, a assinatura
do ato; preocupa-me o dia seguinte. Depois
dessas questões, como ficará a relação na
comunidade entre índios e não índios? Nessa
relação, invariavelmente, a comunidade indígena
é a sofredora e a perdedora.

Sr. Presidente, temos de lembrar esta data e
apoiar as lutas indígenas. Mais do que isso,
devemos tratar essa questão de forma que o
Estatuto do Índio seja efetivamente discutido na
Câmara dos Deputados e venha para este Senado,
para que aqui tenhamos também condições de
discuti-lo com profundidade, fazendo, se
necessário, modificações oportunas, e para que
tenhamos condições de aprovar, depois desses
500 anos, uma regra jurídica que engrandeça as
populações indígenas, que as proteja e as
preserve, que as trate com o respeito que elas
merecem.

Sr. Presidente, solicito que a minha proposta
sobre a questão da pacificação de Roraima também
faça parte do meu discurso.

Muito obrigado.

SEGUE DOCUMENTO A QUE SE
REFERE O SR. SENADOR ROMERO
JUCÁ EM SEU PRONUNCIAMENTO.
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O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) – V. Exª
será atendido na forma regimental.

Concedo a palavra ao Senador Lúcio Alcântara.
(Pausa.)

Concedo a palavra ao Senador Roberto
Saturnino, por permuta com a Senadora Marina Silva.
O Senador Romero Jucá estava inscrito após o
Senador Roberto Saturnino.

O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB – RR) – Sr.
Presidente, eu tinha permutado com o Senador Lúcio
Alcântara.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) – Há
um equívoco. A Mesa entendeu que o Senador
Romero Jucá havia feito a permuta com a Senadora
Marina Silva e que, em conseqüência, a Senadora
Marina Silva falaria no lugar do Senador Romero
Jucá. Mas, se não é esse o entendimento, concedo a
palavra a Senadora Marina Silva. Em seguida,
concederei a palavra ao Senador Roberto Saturnino.

A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT – AC.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da
oradora.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
hoje é um dia muito especial. Por ser o dia 19 de abril,
teríamos que estar aqui realizando uma sessão
solene em comemoração ao Dia do Índio.
Lamentavelmente, por razões regimentais, isso não
foi possível.

Temos a honra de receber na galeria do Senado
Federal várias lideranças indígenas e representantes
de diversas comunidades de diferentes Estados da
nossa Federação. Aqui estão os índios Kariri, do
Ceará; Tapirapé, do Mato Grosso; Caiapó, do Pará;
Xucuru, de Pernambuco; Tuxá, da Bahia; Xavante, do
Mato Grosso; Fulniô, de Pernambuco; e os Terenas,
de Mato Grosso. Sejam todos bem-vindos ao plenário
da nossa Casa, participando da galeria!

Recebi também uma carta dessas lideranças
indígenas, que pedem que não aprovemos a proposta
de mudança feita no Estatuto do Índio. Aquela antiga
proposta que havia sido ajustada, de acordo com
denúncias do Movimento Indígena, está sendo
secundarizada em favor de uma outra proposta que
está sendo apresentada pelo Governo e que não
satisfaz ao interesse das comunidades indígenas.
Essas comunidades, durante vários anos, debateram
em torno de uma proposta com o Governo e com o
Congresso. Lamentavelmente, agora está sendo
apresentada uma outra proposta, à revelia dessa
discussão.

Eles fazem um apelo, para que os Senadores
não aprovem a proposta modificada, mas sim a que
havia sido ajustada. Nós, da Bancada de Oposição,
temos um compromisso com a proposta que foi
discutida pela sociedade, pelas comunidades

indígenas, pelas organizações de apoio, pelo próprio
Governo e pelo Congresso Nacional. Segundo
denúncias, na proposta que nos está sendo enviada
pelo Governo, está sendo resgatada a idéia atrasada
da tutela, que já não mais faz parte do avanço
alcançado no tratamento da questão indígena no
nosso País.

Mas, Sr. Presidente, quero tratar hoje de
algumas datas que estamos tendo a oportunidade de
comemorar num período de espaço bem curto, de
menos de uma semana. Nesta semana, há uma
confluência de muitas datas significativas. No dia 21,
lembramos Tiradentes, que defendia uma capital no
sertão do País. No mesmo dia, Brasília completa 40
anos. No dia 22, completam-se 500 anos desde que
Pedro Álvares Cabral chegou ao litoral, e, ao mesmo
tempo, o mundo todo comemora o Dia da Terra. E
hoje, dia 19, como falei anteriormente, estamos
comemorando o Dia do Índio.

Tenho dito que os 500 anos do Brasil não nos
devem colocar – como muito bem expuseram, ainda
há pouco, os nobres Senadores Romero Jucá e José
Fogaça – numa perspectiva de festejo ou de
comemoração. Em termos etimológicos, a palavra
”comemorar“ significa ”memorar com“, mas, com
certeza, não poderemos ”memorar com“ os índios e
os negros numa perspectiva positiva, pois, afinal de
contas, nestes 500 anos, foi feito um verdadeiro
massacre com os índios e os negros neste País.

À época do Descobrimento, aproximadamente
cinco milhões de índios aqui viviam. A população de
Portugal era quatro vezes menor do que a população
indígena que aqui habitava. Passados três séculos, a
população indígena diminuiu para 800 mil índios,
enquanto que a população branca portuguesa
permaneceu praticamente a mesma. Ou seja, em três
séculos, houve uma verdadeira chacina, um
massacre, a eliminação de três milhões de índios.
Houve o massacre de um milhão de índios a cada
século. Isso é abominável.

Portanto, as comunidades indígenas, com
certeza, ao ”memorar com“ os brancos o que
aconteceu nestes 500 anos, não o fará numa
perspectiva de festa ou de comemoração, mas sim
numa perspectiva absoluta de reparação, de
contestação, na busca de reposição daquilo que lhe
foi usurpado em termos culturais, morais, espirituais e
até mesmo patrimoniais, porque o seu patrimônio
também foi usurpado.

Também devemos lembrar que, nesse mesmo
período de quatro séculos, em que, a cada século, foi
eliminado um milhão de índios, importamos do
continente africano três milhões de negros, que
também foram massacrados, que não tiveram um
futuro diferente. Eles foram colocados na senzala.
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Portanto, vamos ”memorar com“ os negros também
numa perspectiva de reparação.

Tenho dito que talvez o termo apropriado para
esses 500 anos seja ”celebração“. E aí as pessoas
podem dizer: mas celebrar não é o mesmo que
festejar ou comemorar? Não. Na perspectiva da
nossa cultura ocidental, na perspectiva da tradição
judia cristã, celebrar significa enfatizar aquilo que foi
negativo, ruim. O que destruiu um determinado
processo deve ser relembrado, para ser reparado.

Os índios e os negros são a base da exclusão
social deste País. Hoje há mais de 70 milhões de
excluídos, que, com certeza, têm como laboratório
principal a senzala, onde os três milhões de negros
foram jogados, e as várias formas de dominação do
branco pelo índio. Os índios não foram incluídos; pelo
contrário, suas terras, sua cultura, seus saberes e
sua forma de viver e de pensar a realidade vivida
foram usurpados.

Durante esse processo de celebração, temos
que pensar que esses 70 milhões de pobres precisam
ser reparados. Sabemos que 43 milhões de pessoas
vivem com menos de um dólar por dia, que 15 milhões
de jovens são analfabetos e que quatro milhões de
trabalhadores não têm onde morar. E, com certeza,
esses quatro milhões de trabalhadores que não têm
onde morar têm, em algum aspecto do seu processo
de formação, um ponto de interseção com os índios,
com os negros e até mesmo com aqueles que vieram
de outros países para colonizarem e ocuparem o
nosso País, mas que, nem por isso, foram incluídos.

Neste período de rememoração e de
celebração, em que podemos reparar os erros
praticados, algumas questões precisam ser
evidenciadas nessa perspectiva de 500 anos.

Quando o branco europeu, o colonizador, aqui
chegou, instituiu-se um modelo de dominação que,
segundo o historiador Jacob Gorender, não teria
nenhum sucesso se não fosse baseado numa forma
escravocrata de exploração, se não fosse baseado
num modelo que já havia sido superado no mundo
antigo, na Grécia e na Roma Antiga, e que foi
reintroduzido no período moderno como a única
forma de viabilizar a economia da colônia: a
exploração máxima da metrópole em relação à sua
colônia, onde os índios e os negros, mais uma vez,
foram usurpados.

Nesse processo, durante todos esses anos,
tivemos muitas dívidas – a serem reparadas – para
com os índios e os negros. Em relação aos índios,
deve ser feita a demarcação de suas terras, porque a
Constituição de 1988 lhes assegura terras suficientes
para a sua reprodução econômica, social, cultural e
espiritual. Essas são as determinações da nossa

Constituição de 1988, mas, lamentavelmente, há
muita dificuldade em torná-las realidade, porque
existe um Brasil retrógrado, o Brasil da Casa Grande,
que ainda gostaria muito de ver os negros na senzala,
que ainda gostaria que os índios se constituíssem em
eternos oferecedores de dicas para que eles
pudessem explorar nossa floresta como força de
trabalho escravo ou semi-escravo – essa foi a forma
como foram utilizados para auxiliarem o trabalho dos
índios.

Estamos vivendo um momento de reflexão: a
Igreja Católica está apresentando um documento,
pedindo perdão pelos erros praticados durante o
processo de colonização. É algo digno. Levamos 500
anos para que isso acontecesse, mas aconteceu.
Graças a Deus, está acontecendo.

Segundo o historiador José Murilo de Carvalho,
o apóstolo do Brasil, o Padre Anchieta, com todo o
respeito que temos pelo trabalho realizado pelos
jesuítas, num processo de luta entre índios e
portugueses, disse esta frase que considero muito
infeliz: ”a melhor pregação para aquela gente bárbara
era a espada e a vara de ferro“. Essas palavras são
muito duras, porque foram dirigidas aos índios que se
revoltaram juntamente com os holandeses naquela
época.

Hoje, graças a Deus, a Igreja Católica faz um
balanço do que aconteceu durante a fase de
colonização e de ocupação do Brasil. É preciso que
também as autoridades façam o mesmo. Já se
passaram 500 anos, a Igreja faz o mea-culpa, mas as
instituições públicas também precisam fazer o seu
pedido de perdão, fazer o seumea culpa aos índios e
aos negros, não apenas com retórica, de dizer que as
injustiças praticadas precisam ser reparadas, mas,
acima de tudo, com ações concretas e efetivas.

Para os negros, é fundamental um processo de
inclusão, baseado em educação, disposição de meios
de dignidade, em termos de trabalho e assistência,
para que essas pessoas possam ter igualdade de
condições na disputa perversa que se constitui uma
economia de mercado.

Para os índios, é fundamental o respeito à sua
forma diferente de ser, agir e pensar, demarcando as
suas terras e permitindo que continuem índios, da
forma como bem entenderem. Fico muito triste
quando ouço pessoas dizerem que não são mais
índios, porque usam roupa e alguns têm até o cabelo
enrolado. E justificam, como se essas condições
fossem mais do que razões para não demarcar as
suas terras. O fato de alguns índios terem o cabelo
enrolado só é uma denúncia da violência que foi
praticada contra essa população, que teve suas
mulheres estupradas por brancos e às vezes até por
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negros, porque não fazia parte do processo de
colonização a presença de mulheres em grande
quantidades, e, por isso, elas foram tomadas como
”esposas“. E, hoje, o branco colonizador diz que não
são mais índios, porque têm até o cabelo enrolado.
Ou seja, pratica-se a violência e, em seguida,
pratica-se uma violência maior: culpar o violentado
pela violência praticada.

Há outro aspecto que quero ressaltar nessa
perspectiva de reparação: a demarcação das terras, à
busca de fazer com que os negros também possam
ter um espaço digno e justo na sociedade, deve
unir-se não apenas à perspectiva e às necessidades
dos negros e índios, mas de todo o povo brasileiro.
Não faço um discurso exclusivista, numa perspectiva
de que devemos trazer melhorias para uns em
detrimento de outros. O que eu quero é que todos
tenham oportunidades básicas essenciais para
desenvolver as suas potencialidades.

Devemos buscar nesses 500 anos um acerto de
contas no sentido de que, em reparando os erros
praticados, estamos também nos tornando mais
humanos, estamos nos tornando mais capazes da
convivência com a diferença. E aí quero resgatar
novamente algo que disse anteriormente: muitas
vezes celebramos a tolerância em comparação com a
intolerância. Há um filósofo que diz que a tolerância
não é a contrafação da intolerância; ambas são
autoritárias, porque, no momento em que eu não
tolero a presença do diferente, estou assumindo
claramente a minha posição de intransigente. Mas, no
momento em que me arrogo tolerar o diferente, estou
apenas disfarçando a minha intransigência, porque
ambas são faces da mesma moeda. Quando me
arrogo tolerar alguma coisa, já me estou atribuindo um
poder que não tenho. Digo: você é diferente, você é
atrasado, você é feio, você não presta, mas tolero você
assim mesmo. Essa é uma forma disfarçada de ser
autoritário, uma forma disfarçada de também praticar a
discriminação. A diferença deve ser, acima de tudo,
aceita, numa perspectiva de troca. Os índios são
diferentes dos brancos, os brancos são diferentes dos
índios e dos negros, e é essa diferença que faz com
que o Brasil tenha uma das suas maiores riquezas,
talvez a única razão para celebração, do ponto de vista
positivo, desses 500 anos: Somos verdadeiramente
uma pluralidade cultural e étnica. Somos plural, e essa
pluralidade nos faz uma civilização, talvez com
maiores e melhores chances no século XXI. Nessa
nova fase, nesse novo século, diz Emília Vioti, o maior
capital que um povo pode ter é essa democracia em
termos das suas condições étnicas e das suas
condições culturais.

Muitas vezes ficamos macaqueando a realidade
da Europa e dos Estados Unidos. Muitos de nós

viajam para os Estados Unidos, para a Europa e
chegam aqui achando que temos defeito em tudo e
que não temos qualidades. Temos grandes
qualidades. Quando fui aos Estados Unidos fiquei
muito triste quando ouvi o relato de uma pessoa que
me disse o seguinte: ”eu tinha muitos amigos, mas
depois eles se casaram e tiveram filhos, e aí
deixamos de ser amigos“. No Brasil, quando nos
casamos e temos filhos, os amigos ficam mais
próximos, vão à nossa casa, celebram o nascimento
do nosso filho e fazem parte da nossa vida, como se
fossem tios e tias, primos e primas.

No entanto, em alguns países,
lamentavelmente, essa diversificação não acontece.
É branco com branco, negro com negro, índio com
índio, e há uma segregação sob o manto da
tolerância. Cada pessoa vai ficando no seu gueto.

No Brasil, apesar da discriminação, apesar de
não sermos uma democracia racial, como profetizou
Gilberto Freyre, nós temos uma pluralidade cultural
que nos é imposta pelas condições em que vivemos,
numa sociedade em que o mais rico tem de conviver
com o mais pobre. A presença de pessoas diferentes
nas escolas, nas universidades faz com que haja
essa interação. Se há algo a ser celebrado nesses
500 anos, talvez seja essa nossa mistura, essa
nossa capacidade de sermos imprevisíveis, essa
nossa criatividade, essa nossa capacidade de
enfrentarmos as diversidades, na base, muitas vezes,
do improviso. Tenho muito medo dos povos que já não
têm dúvida, daqueles que já acham que têm resposta
para tudo, porque ter dúvidas significa enfrentar a
realidade com a esperança do devir. Quando já não
as temos é porque o devir já está devidamente
decifrado.E, no Brasil, isso ainda está por acontecer.

O povo judeu instituiu várias festas: dos
tabernáculos, dos pães ázimos e a das tendas. A
festa das tendas era uma espécie de rememoração
do que o povo hebreu passou durante a sua saída do
Egito em 40 anos. Durante 7 dias, eram obrigados a
viver em tendas. Fosse rei, príncipe, chefe de guarda,
servo ou escravo, todos tinham de dormir em tendas.
Por que tinham que ficar 7 dias em tendas? Para
relembrarem que foram cativos na terra do Egito e
que durante 7 dias viveram em tendas.

Talvez o Brasil devesse instituir algum tipo de
festa para rememorarmos, do ponto de vista prático,
que, durante muitos anos, durante quase 400 anos,
nossos negros foram escravizados. Foi uma
escravidão que não cabia mais no mundo que estava
se colocando, do mercantilismo, do surgimento da
indústria, mas a escravidão moderna aconteceu para
que os colonizadores pudessem ter lucro máximo em
relação à Colônia, que não tinha outra possibilidade
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de oferecer lucro se não fosse pela escravidão do
negro.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, estamos
aqui, hoje, com a presença dos índios e lá em Porto
Seguro, em Coroa Vermelha, estão ocorrendo
manifestações que precisam ser respeitadas na
perspectiva da sua diversificação, da sua diversidade
de sentido, de simbolismo.

Aqueles que querem ir para a festa da
comemoração, podem ir comemorar e festejar. Mas
aqueles que querem ir para a festa da reparação, que
querem evidenciar os erros e as injustiças praticadas,
devem ter um espaço para fazê-lo. Tenho certeza de
que, pelos dados apresentados pela pesquisa do
Ibope, do Instituto Sócio-Ambiental, em que os índios
são respeitados pela população brasileira, a maioria
das pessoas vai querer ir para o momento da
reparação, vai querer ir para o momento do
questionamento do que foi realizado, para o acerto de
contas dos 500 anos passados na perspectiva de 500
anos futuros sem a exploração do branco em relação
ao índio, em relação ao negro e, principalmente, em
relação a nós mesmos. Isso porque quando assim
procedemos nos tornamos menos humanos, quando
assim procedemos nos tornamos mais
empobrecidos.

Certo dia vi um documentário do que foi a
civilização Inca, Asteca e Maia. Vendo toda aquela
potência que foi destruída – hoje não sabemos do seu
calendário, da sua astronomia, de tudo que eles
produziram em termos de ciência – me deu uma
profunda dor no coração, uma profunda saudade de
alguma coisa que não sei onde está, mas que com
certeza foi perdida em algum lugar do passado, por um
colonizador que viu o diferente como algo a ser
eliminado; por um colonizador que viu o diferente como
algo a ser derrotado, conquistado, ao invés de ser
trocado, partilhado; ao invés de ser enriquecido,
enriquecendo. Existe um filósofo que diz que o homem
está condenado a mudar o mundo e a mudar o mundo
mudado.É isso que precisamos fazer nestes 500 anos.
Lamentavelmente, as mudanças que foram feitas para
os índios e para os negros são muito negativas, mas
há esperança.

Concluindo, Sr. Presidente, a primeira
manifestação foi realizada aqui em Brasília. É
interessante que os índios tenham vindo para Brasília
para, na capital dos brancos, no governo dos brancos,
dizer: queremos o estatuto dos índios, queremos a
Convenção nº 69, queremos que a civilização branca
aprenda a relacionar-se conosco, respeitando quais
são as nossas reivindicações e os nossos direitos.
Vieram aqui em uma demonstração completa de
aceitação do diferente, da busca da diversidade, da
busca de uma solução para um problema que dura

500 anos; 500 anos estes que não foram desejados
pelos índios, afinal de contas eram cinco milhões e,
hoje, são apenas 300 mil índios. Foi um verdadeira
massacre.

Portanto, Sr.Presidente, a minha fala neste dia é
de cumprimento e de um abraço fraterno a todos
aqueles, brancos, índios e negros, que fazem essa
civilização. Mas que não tenham uma visão
exclusivista, a visão da casa grande em detrimento da
senzala. Vamos tentar construir uma casa comum,
onde exista espaço para que índios, negros e brancos
possam viver com dignidade.

(Palmas.)

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO
DA SRA. SENADORA MARINA SILVA.

A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT – AC) – Sr.
Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, nesta semana há
uma confluência de datas significativas. No dia 21
lembramos Tiradentes, que defendia uma capital no
sertão do País. No mesmo dia Brasília completa 40
anos. No dia 22 completamos 500 anos desde que
Cabral chegou ao litoral, ao mesmo tempo em que o
mundo todo comemora com certa angústia, o Dia da
Terra.

Mas hoje, a melhor maneira de lembrarmos do
chamado “descobrimento do Brasil” e também da
mobilização de milhares de pessoas em todo o
mundo em favor de nosso planeta, é o 19 de abril, dia
do povo da terra, dia do índio.

Pesquisa divulgada pela Folha de S.Paulo
indica que mais da metade do DNA brasileiro não é
europeu. De cada 100 pessoas brancas só 39 têm
apenas linhagem européia. As demais 61 tem
miscigenação: 33% de índios e 28% de africanos.Mais
índio do que negro. Talvez pudéssemos dizer que
somos assim mais nativos do que colonizadores. E o
que é mais interessante é que o nosso sangue nativo é
feminino, ou seja vem das mulheres índias e negras, já
que no início da colonização vinham majoritariamente
homens.

Portanto, é possível afirmar que o
“descobrimento” tem mais significado para
portugueses do que para brasileiros. Ou seja, uma
visão não etnocêntrica, que não fosse marcada por
uma interpretação oficial da nossa história diria que
esta terra foi apossada por Cabral, em 1500, após
tomar conhecimento de sua existência através do
português Duarte Pacheco que, como o espanhol
Vicente Pinzón, esteve na costa da América do Sul
anos antes.

A importância de olharmos dessa maneira é que
este é o momento para desfazermos alguns mitos
como a mania de sempre pôr a culpa nos outros e
reconhecer que também contribuímos com as
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mazelas de nossa história, como a escravidão e o
genocídio dos povos indígenas. Não devemos
esquecer que o Brasil teve papel importante no
Império português e que mesmo após a
Independência manteve a escravidão legal por 66
anos.

A carta de Caminha é considerada por alguns
como a “certidão de nascimento do Brasil”, mas ela
sugere uma falsa confraternização entre
colonizadores e índios. Afinal, no Brasil vivam em
torno de 4 a 5 milhões de nativos antes de Cabral e
agora restam apenas 330 mil – e, ainda assim,
ameaçados.

500 anos depois estamos assistindo a um
movimento exatamente inverso ao que promoveu a
colonização. Naquele tempo “descobridores,
colonizadores e bandeirantes” vieram do mar para o
sertão empurrando as comunidades nativas. Agora o
sertão está, literalmente, descendo para o mar. De
todo o país, caravanas de trabalhadores, de
comunidades indígenas, dirigem-se para a Coroa
Vermelha, para Porto Seguro, onde tudo começou.
Trazem a agressividade política da afirmação da sua
existência e do seu espaço. E quem há de negar que
sua revolta é justa?

A destruição e a injustiça provocada pela
ocupação do território desde o início da colonização,
se agravou ainda mais no século XX. Recente estudo
da WWF – Brasil dimensiona a destruição nesses 500
anos: foram 15% da Amazônia, 50% do cerrado e 93%
da mata atlântica. Isso representa 2 milhões e 750 mil
km², uma área equivalente ao território da Argentina.

Nesse 22 de abril, o que nos preocupa não é
apenas como e de onde chegam as caravanas à
Coroa Vermelha e o que lá vai ocorrer. A questão que
me faço é como cada um dos integrantes dessa
caravana nacional vai chegar de volta à casa, à aldeia,
ao acampamento, ao quilombo ou até às cidades. É aí
que começam os outros 500. Parte significativa do dia
seguinte está nas mãos do Estado. Os índios,
sem-terra, negros e ouros movimentos já estão
fazendo a sua parte.

Nas páginas dos jornais há um conflito sobre o
significado desses 500 anos. Igreja e Estado que há
cinco séculos chegaram unidos ao litoral baiano, hoje
chegam divididos. Os excluídos, apoiados pela Igreja,
lançam um olhar para os outros 500, enquanto o
Governo procura sentidos positivos na lembrança
dessa data.

Três acontecimentos demonstram que o sentido
oferecido pelos índios e demais movimentos sociais
começa a ganhar força. Primeiro, foi a desistência do
Presidente da República em comparecer ao ato, por

razões de segurança, algo que não assustava
Caminha e Cabral naquela ocasião.

Segundo, a ameaça que os índios suruí fez ao
presidente do Congresso Nacional, Senador Antonio
Carlos Magalhães, exigindo a aprovação do Estatuto
das Sociedades Indígenas e da Convenção 169.

Terceiro as flechadas desferidas contra o relógio
da Rede Globo no eixo monumental de Brasília. As
manchetes sobre esses fatos, com certeza,
chamaram mais a atenção de jovens e crianças do
que os inúmeros cadernos especiais e
comemorações escolares preparadas com
antecedência.

Nossas raízes étnicas aliadas aos movimentos
sociais presentes na Coroa Vermelha parecem nos
dizer que o maior significado para esses 500 anos
seria o redescobrimento do Brasil. A diferença é que
agora não vão chegar caravelas. O descobrimento
nesse momento vem da vergonha e das misérias de
nossa própria história. Nossas elites precisam
descobrir o Brasil real. Um País que não pode mais
suportar a ironia de um debate, de uma teimosia às
voltas com os 151 reais para o mínimo.

Considerando inclusive o nosso mosaico étnico e
genético mais nativo, a marcha dos índios está sendo
acompanhada por outros movimentos e populações
porque na verdade essa é a marcha dos brasileiros. A
marcha de quem se sente de fora do que se poderia
festejar nesses 500 anos de história sob comando de
uma alternância ora oligárquica, ora monopólica.

A Igreja, preocupada em reconciliar com a
História, deve pedir “perdão pelos erros cometidos no
passado” contra os povos indígenas e aos africanos
escravizados no Brasil. O Presidente da República
deveria pedir perdão e demonstrar praticamente que
“outros 500" começam no domingo, dia 23 de abril.

Quanto aos índios, concluir os processos de
demarcação de suas terras e fazer com que a
bancada governista deixe aprovar o Estatuto das
Sociedades Indígenas e a Convenção 169 da OIT.

Quanto aos negros, poderia começar por
reconhecer que 111 anos depois da abolição,
devemos reparação aos negros já que o Estado nunca
teve políticas voltadas para integrar a comunidade
negra à sociedade.Esse gesto poderia começar com o
imediato reconhecimento das 724 áreas dos
remanescentes dos quilombos – hoje são apenas 4
demarcadas.

Mas em lugar disso, o governo se movimenta
em dois sentidos: tenta festejar uma data com pouco
significado social, considerando que estamos falando
de 500 anos do país mais injusto no mundo, ao
mesmo tempo em que levanta barreiras contra a
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marcha de índios, negros e trabalhadores sem-terra,
que procuram deixar mais claro que país é esse.

O maior resultado esperado da tensão desses
dias e do acerto de contas histórico feito na Bahia é
uma enfática e clara atitude, por parte do governo
federal – que deve-se reconhecer, é a maior força
institucional estruturadora ou desestruturadora do
País – que vá além de arranjos de última hora,
paliativos conjunturais ou culpas retóricas e se
comprometa, de fato, com o fim do Brasil colônia. No
próximo domingo, 23 de abril, começam os outros
500.

Durante o discurso da Sra. Marina
Silva, o Sr. Casildo Maldaner, 4º Secretário,
deixa a presidência, que é ocupada pelo Sr.
Tião Viana.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana) – V. Exª será
atendida.

Concedo a palavra ao nobre Senador Roberto
Saturnino. (Pausa.)

Concedo a palavra ao nobre Senador Leomar
Quintaninlha por vinte minutos.

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PPB – TO.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a
tônica da movimentação que se observa hoje nos
quatro quadrantes brasileiros é justamente essa
expectativa, que considero de festa, de
comemoração dos 500 anos do Brasil, de muitas
conquistas, efetivamente, mas também um período
que retrata a dificuldade que o nosso País teve, tem e
enfrenta para solucionar uma parcela ainda
considerável de mazelas que afligem a população
brasileira.

Basicamente, nesses 500 anos e de forma mais
acentuada nos 400 primeiros anos, o Brasil
praticamente foi litorâneo, um Brasil que, em razão
das dificuldades de transposição das serras, dos
obstáculos naturais, concentrou-se nas regiões
litorâneas. E é de pouco tempo para cá que essa
transposição começa a acontecer. Não é para a
alegria nossa a constatação de que o Brasil ainda,
pelo modelo econômico que se traçou, experimenta
uma brutal concentração de rendas e uma
diversidade regional muito acentuada, impondo às
populações dessas regiões uma condição de vida
também muito diferenciada: alguns privilegiados
aproveitando, tanto quanto possível, os benefícios
que os avanços tecnológicos estão a oferecer à
sociedade, enquanto que na outra ponta, do outro
lado, uma parcela considerável da população brasileira
abandonada ao ostracismo, legada ao esquecimento,
envolvida com as agruras da luta pela sua própria
sobrevivência, sem conhecer, sem experimentar, sem

usufruir desses benefícios que o avanço tecnológico
tem oferecido à população brasileira, notadamente
àquelas situadas nas regiões mais desenvolvidas.

Veja, Sr. Presidente, apenas para exemplificar,
que um insumo tão trivial na vida do homem urbano, da
cidade desenvolvida, que é a energia elétrica, é um
benefício que ainda não é conhecido por milhares de
brasileiros em várias regiões deste País. O interior – e
principalmente o norte do Brasil – experimenta muito
isso. Essa região centro-norte do Brasil ainda é
habitada por milhares e milhares de brasileiros que não
conhecem o benefício da energia elétrica. E não só o
benefício para afastar as trevas, permitindo-lhes que à
noite tenham o trânsito facilitado dentro da sua casa ou
nas proximidades, mas também para poderem ligar um
ventilador, uma geladeira, televisão e rádio, sem contar
com a assistência à saúde, educação e outros serviços
públicos que as grandes cidades e outros centros mais
desenvolvidos estão podendo experimentar.

Por essa razão, ao completarmos os 500 anos,
talvez seja o momento menos de comemoração e
mais de reflexão do que foi feito e, sobretudo, do que
se precisa fazer. Esse, talvez, seja o ponto crucial
desse momento.

Só a Amazônia ocupa 62% do território nacional.
E essa Amazônia, ambicionada por outros países, por
povos de regiões desenvolvidas, de olho grande nessa
biodiversidade, nessa riqueza genética extraordinária, é
pouco ou quase não é utilizada. E também não temos
sabido aproveitar todas as riquezas minerais, os
recursos naturais, enfim, todo esse potencial que o País
tem de produzir alimentos, já que a natureza foi
extremamente generosa com o Brasil, dotando-o de
terras férteis, produtivas, recursos hídricos abundantes,
condições climáticas privilegiadas que, pelas mais
diversas razões, não temos aproveitado para oferecer
uma melhor condição de vida a essa população
desamparada, desabrigada e desassistida do Brasil.

O homem do campo estabeleceu, de uns
tempos para cá, uma rota inexorável em direção à
cidade. Cansado da falta de assistência, do
desamparo e de não ser ninguém, ele tem deixado
seu ambiente natural e buscado as luzes da cidade.
Mas nem sempre encontra ali a materialização dos
seus sonhos; muitas vezes, ao contrário, encontra
uma situação adversa muito mais difícil, muito mais
complicada do que aquela em que ele vivia no seu
habitat natural.

Recentemente, vimos uma manifestação que
reflete o desejo do povo holandês – expressada por
meio de uma organização não-governamental, cuja
estrutura financeira e administrativa basicamente é
mantida pelo povo – de impedir e dificultar a
implantação de um processo de desenvolvimento no
interior e no centro-norte deste País. Vejam V. Exªs a
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questão que inibe a implantação da hidrovia
Araguaia-Tocantins. A Europa aproveitou os seus
mananciais e acabou fazendo uma interligação entre
bacias com canais artificiais que permitem o seu uso
como modal de transporte de bens e serviços,
facilitando a vida da sua população, a organização da
sua economia e, conseqüentemente, alcançando os
objetivos sociais, ou seja, oferecendo à sua
população melhores condições de vida. Mas não
querem permitir que isso aconteça no Brasil dos 500
anos.

O que passou, passou. Temos de enfrentar isso
com a coragem e a determinação que o povo
brasileiro sempre teve, não só para suportar as
mazelas e os sofrimentos, mas para buscar, com
determinação, as extraordinárias possibilidades que
as condições brasileiras podem oferecer. Vamos, sim,
transformar o centro-norte do País, com as condições
privilegiadas que tem, em um dos mais pujantes
pólos agroindustriais deste planeta, com uma
produção de alimentos que irá mitigar não só as
necessidades nacionais, mas será a contribuição do
centro-norte brasileiro para a demanda de alimentos
sempre crescente que se expressa em diversas
regiões, em diversos países. Bastaria lembrar a
situação da Índia, a situação da África, para
entendermos que essa deve ser uma preocupação
deste País, que se quer moderno e desenvolvido. E
não há como nos fecharmos numa redoma de vidro e
nos isolarmos dessa integração internacional que,
com o fenômeno da globalização, a cada dia que
passa, estreita-se mais.

Haveremos de cumprir nosso desiderato e
alcançar o destino reservado ao Brasil no cenário
internacional. Naturalmente, isso passa pela integração
das diversas regiões, dos diversos povos, inclusive
indígenas, que têm uma importante contribuição a dar à
integração social, cultural e econômica a que o Brasil se
propõe.

Era essa a reflexão que gostaria de trazer nesta
manhã, no momento em que o País inteiro se
movimenta para rememorar e rediscutir os 500 anos
de sua existência.

Durante o discurso do Sr. Leomar
Quintanilha, o Sr. Tião Viana, deixa a
presidência, que é ocupada pela Sra.
Heloísa Helena.

A SRA. PRESIDENTE (Heloisa Helena) – Com
a palavra o Senador Tião Viana.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC.Pronuncia o
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Srª
Presidente, Srs. Senadores, é com muita
preocupação que trago ao Plenário do Senado
Federal os últimos dados sobre a prevalência da

malária em nosso País, que me foram gentilmente
fornecidos pela Fundação Nacional de Saúde.

Lamentavelmente, em 1999, o Brasil apresentou
o mais elevado nível de incidência de malária dos
últimos dez anos. Essa é uma situação que traz grande
apreensão, pois havia uma média de 400 a 500 mil
casos, o que é algo intolerável do ponto de vista
epidemiológico e de saúde pública, e, em 1999,
registramos 609 mil casos. Esses números são
bastante preocupantes, porque quem conhece malária
com mais profundidade sabe que é uma doença que
expõe o cidadão a risco de vida efetivo, principalmente
quando se trata da malária falciparum. Esta,
felizmente, tem menor incidência do que a malária
vivax, que é a que mais tem atingido a população
brasileira e das Américas.

Sempre é bom lembrar que dois bilhões de
cidadãos do planeta vivem em áreas de risco,
expostos à malária, devido à possibilidade de
contaminação pelo plasmódio, sendo que milhões de
cidadãos são gravemente infectados, com centenas
de milhares de mortes todos os anos. É a doença
infecciosa e parasitária que mais mata em nosso
planeta. Não é um problema restrito ao Brasil, mas
nós registramos quase metade dos casos das
Américas.

Trata-se de uma doença antiga, muito mais
antiga do que os 500 anos do Brasil, mas,
lamentavelmente, o nosso modelo de saúde pública
não conseguiu ainda superar as dificuldades a ela
relacionadas. A malária não é apenas um componente
indesejável da saúde pública, é uma doença de grave
risco de vida, de grave e elevado nível de morbidade
em nosso País.

A região amazônica é a que mais sofre, pois
mais de 98% dos casos de malária estão ali
concentrados. O Estado com maior número de casos
é o Pará, seguido do Amazonas e de Rondônia. O
meu Estado, o Acre, felizmente, registra a menor
presença de malária dentro da região amazônica, o
que não quer dizer que a situação lá não seja
preocupante e esteja a exigir a atenção das
autoridades estaduais.

Há um crescente número de pessoas resistentes
ao tratamento alternativo e convencional que
atualmente é dado à malária, o que nos coloca numa
situação de alerta muito maior, porque se trata de uma
doença que, quando se manifesta em sua forma mais
grave – a chamada malária falciparum –, não há um
tratamento eficiente, resultando sempre na morte do
paciente.

Portanto, este é um alerta às autoridades
brasileiras, à população da região amazônica e,
principalmente, aos seus Governadores. Se fizermos
um levantamento das ações do Estado brasileiro na

ABRIL 2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 265



Região Amazônica, verificaremos que poucos
governos estaduais assumiram a responsabilidade
que deveriam ter na condução da redução dos casos
de malária. Infelizmente, a insensibilidade com a
questão faz com que os governos estaduais apenas
reivindiquem recursos na área federal, promovendo
poucas ações dentro dos Estados para o combate e o
controle da malária.

Felizmente, a Fundação Nacional de Saúde, por
meio do seu Presidente, Dr. Mauro Costa, tem
adotado a política da descentralização,
responsabilizando mais os governos estaduais.
Lamentavelmente, porém, não há maturidade por
parte dos governos estaduais, que não cumprem o
dever de combater e controlar a malária dentro dos
Estados da Amazônia. No entanto, essa
responsabilidade não pode mais ser adiada. Os
Governadores da Região Amazônica têm que
participar de um fórum permanente e dinâmico,
integrado com o Governo Federal, com vistas à
criação de políticas próprias e muito bem definidas
em relação ao controle e à redução tanto da
morbidade quanto da mortalidade dessa doença. Não
dá mais para seguirmos a prática do passado.

Hoje, a Fundação Nacional de Saúde do Brasil
está tentando dividir tarefas, está tentando estadualizar,
municipalizar a questão do controle de endemias.
Infelizmente, os governos estaduais, em sua quase
totalidade, não têm demonstrado sensibilidade,
compreensão e, principalmente, ação em relação ao
controle da malária, o que é profundamente
lamentável na medida em que expõe a população
amazônica.

A malária é uma das doenças mais conhecidas do
Planeta, um dos grandes desafios à ciência e à saúde
pública. No entanto, nossos governantes,
principalmente estaduais, mostram-se despreparados
e sem a necessária sensibilidade para solucionar esse
grave problema.

O Dr. Mauro Costa, Presidente da Fundação
Nacional de Saúde e – faço questão de afirmar – um
dos mais competentes gestores de toda a história
daquela Fundação, tem uma oportunidade histórica
nas mãos. Se lembrarmos a história das endemias
no Brasil, vamos observar que a dinâmica que está
sendo posta hoje, do ponto de vista gerencial e do
planejamento estratégico, está à altura do Brasil, em
termos de Fundação Nacional de Saúde, mas está
distante quando se fala da responsabilidade política e
da gestão por parte dos governos estaduais e
municipais. Infelizmente, a maioria dos secretários
municipais de saúde da Amazônia não tem noção dos
mecanismos de transmissão da malária. Essa é uma
demonstração de que a informação mínima não
chegou a essas unidades. E não estamos mais no
começo do século, quando os meios de comunicação

não existiam de uma maneira abrangente e a
informação não chegava em massa para a população
para que ela pudesse se defender.

Temos um exemplo histórico e bonito: a
República Dominicana registrava, no início dos anos
60, cem mil casos por ano de malária. Cuba, a poucas
milhas ou quilômetros de distância, registrava também
cem mil casos de malária. Entretanto, o governo
cubano priorizou o combate às endemias e extinguiu a
malária em menos de uma década, enquanto a
República Dominicana ainda registra cem mil casos de
malária todos os anos.O sul da Itália, na década de 40,
entendeu que precisava enfrentar a malária com
desenvolvimento humano, sócio-econômico e
saneamento básico. Assim foi feito, e a malária foi
extinta naquela região.

Há, portanto, exemplos históricos que nos
permitem uma reflexão de mais responsabilidade, de
mais comprometimento e de entendimento no sentido
de que os governos estaduais da Amazônia precisam
priorizar uma doença que atinge as populações
pobres.

Temos um exemplo interno, no território
nacional, que deveria servir como um sinal de alerta.
Quando a Fundação Nacional de Saúde e o Governo
Federal investiram, entre a década de 80 e a de 90, no
programa das hidrelétricas na Região Amazônica,
houve uma ação de controle epidemiológico efetivo.
Assim, o temor de que a malária sofresse o mais
amplo descontrole e houvesse uma explosão de casos
dentro das áreas de construção dessas hidrelétricas
não se concretizou, porque a vigilância
epidemiológica, o tratamento precoce e o controle das
áreas estava bem definido por uma política federal.
Isso ocorreu porque ali não estava representada a
população amazônica de maneira isolada ou no seu
perfil de pobreza como é colocado hoje; ali havia
técnicos importados do centro-sul, que precisavam da
proteção do Estado.

Esse exemplo não deve fugir à nossa memória.
Quando se quer, se consegue. Se a lógica de governo
hoje é a estadualização e a municipalização, com o
que concordo, então temos que dividir e transferir a
responsabilidade principalmente aos Governadores
da Amazônia, para que ajam de maneira mais efetiva
dentro de uma visão de saúde pública, cumprindo
metas e protegendo a nossa população.

Muito obrigado.
A SRA. PRESIDENTE (Heloisa Helena) –

Compartilho inteiramente, Senador Tião Viana, com
as preocupações de V. Exª.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O
SR. SENADOR TIÃO VIANA EM SEU
PRONUNCIAMENTO.
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A SRA. PRESIDENTE (Heloisa Helena) –
Concedo a palavra ao Senador Roberto Requião.

Convido a Senadora Thelma Siqueira Campos
para assumir a presidência para que depois eu possa
fazer uso da palavra.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) –
Srª Presidente, antes de mais nada, registro a minha
solidariedade absoluta ao movimento indígena e ao
seu direito de ocupar espaços públicos para registrar
o seu protesto em relação aos 500 anos de opressão.

Mas ocupo a tribuna por outros motivos. Hoje,
em Curitiba, saiu uma nota oficial do Sindicato das
Empresas Proprietárias de Jornais e Revistas, assi-
nada pelo Sr. Abdo Aref Kudri, Presidente do Sindica-
to, opondo-se, criticando e protestando em relação a
declarações que fiz desta tribuna alguns dias atrás.
Essa nota, Srª Presidente, foi publicada por alguns
jornais do Paraná. O estranho é que essa imprensa
acovardada e subsidiada do meu Estado publicou a
nota de protesto em relação a uma manifestação mi-
nha, mas não publicou a manifestação. Os leitores
desses jornais ficaram sabendo que o Sindicato não
gostou das denúncias que fiz da tribuna do Senado
Federal; entretanto, não sabem quais são essas de-
núncias, porque, simplesmente, os jornas não as pu-
blicaram.

Eu denunciava o caixa dois do grupo afiliado à
Rede Globo no Paraná: o jornal Gazeta do Povo e a
própria TV Paranaense, canal 12. Como não sou de
fazer denúncias sem dar nomes, citei fatos e dei o
nome de Francisco Cunha Pereira, sócio da Globo no
Paraná e sócio do jornal Gazeta do Povo, que não pu-
blica nada.

Rememorando a denúncia: recebem dinheiro
para não publicar nada. Esse conglomerado, que é
responsável por 80% da circulação da mídia televisi-
va ou impressa do meu Estado, é o responsável pelos
escândalos que abalam o Paraná e que acabaram
com as nossas finanças.

Presidente, para que V. Exª imagine o que acon-
tece, outro dia fui dar uma conferência na Faculdade
de Direito de Curitiba e, no fim da conferência, fiz uma
pesquisa de opinião, perguntando aos universitários
se eles sabiam qual era a natureza da empresa de
água e esgoto do Paraná, a Sanepar, se era pública
ou privada, se era nacional ou internacional. Todos,
absolutamente todos, acreditavam que era uma em-
presa pública. Entretanto, essa empresa foi vendida a
um grupo francês chamado Vivendi. Não sabiam por-

que a imprensa não noticiou. Da mesma forma, nin-
guém sabe que a Copel foi vendida.

Ontem, os jornais publicam um balanço frauda-
do do Governo do Estado, que apresenta um superá-
vit, utilizando recursos do empréstimo para o sanea-
mento do Banco do Estado do Paraná, que foram reti-
dos no fim do ano e repassados para o Banco Central
posteriormente, simplesmente para fins de maquia-
gem de balanço. Não há uma nota crítica. Contei ca-
sos que aconteceram comigo, a tentativa de pedir re-
cursos por fora. ”PF“, eu dizia ao Presidente Antonio
Carlos Magalhães, que estava na presidência na ses-
são em que eu ocupava a palavra. E o ”PF“ não é pra-
to feito, é ”por fora“. Denunciei essas coisas todas e,
de repente, veio o protesto. Mas um protesto que não
foi antecedido pela publicação da minha denúncia.
Que coisa horrível para a imprensa do Paraná, subsi-
diada, subvencionada e parcialmente comprada pelo
Governo do Estado para que silencie!

Por exemplo, as últimas denúncias foram pesa-
das, de corrupção da Prefeitura de Londrina em rela-
ção ao grupo que representa a TV Globo, a TV Parana-
ense, canal 12. É o maior escândalo do Brasil! É um
escândalo dezesseis vezes maior que o escândalo do
Pitta em São Paulo. Porém, o jornal Gazeta do Povo
não publicou até hoje uma linha, não digo nem de de-
núncia, de transcrição das denúncias do Ministério Pú-
blico em relação à corrupção em Londrina. Por quê?
Porque está estipendiado, subsidiado e calado.

Quero aqui fazer uma sugestão – posteriormen-
te farei um requerimento – à Receita Federal, ao nos-
so Everardo Maciel: que faça um levantamento do en-
riquecimento dos representantes da TV Globo no Pa-
raná, da evolução da riqueza do Dr. Francisco Cunha
Pereira, e, talvez, consigamos aprofundar as raízes
da corrupção na imprensa do nosso Estado.

Agora, perdoe-me o Dr. Abdo Aref Kudri, que me
chama de ilustre Senador Roberto Requião e diz que
novamente eu assesto minhas baterias contra a im-
prensa do Paraná. Não é contra a imprensa do Para-
ná, mas contra determinados órgãos que foram aqui
nominados. Não me venha o sindicato com essa con-
versa de acusações a toda a imprensa, até porque te-
mos uma multiplicidade de rádios absolutamente in-
dependentes no interior do Estado, que estabelecem
o pluralismo democrático, e temos os pequenos
jornais do interior, que não se acovardam e não se
vendem.

Mas o sindicato publica o desmentido sem publi-
car a acusação. E isso é uma manifestação de corrup-
ção implícita e de covardia absoluta.
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O Dr. Abdo Kudri poderia ou poderá ser objeto
também de algumas considerações minhas. Trata-se
de um pequeno jornal, que fatura na mesma propor-
ção por centímetro de página ou por página ou por co-
luna, a Gazeta do Povo, com uma tiragem de cem mil
exemplares. Eu, se o Dr. Abdo insistir e assim desejar,
posso aprofundar as considerações sobre o preço da
tabela de publicações, para o Estado, do Diário Po-
pular, que é o jornal que o Dr. Abdo divide com o
Francisco Cunha Pereira, da Gazeta do Povo. Não é
o caso agora. Agora eu só pediria ao Abdo Kudri, que
é meu amigo, conhecido de muitos anos, que, uma
vez que publicou a nota oficial, o sindicato mandasse
a matéria que originou essa nota oficial, que não é do
conhecimento de nenhum paranaense – a não ser
que tenha se sintonizado na rádio e na televisão do
Senado da República. No Paraná, há seis anos, não
consigo falar pela grande imprensa, porque ela está
comprada.

Fica aqui o registro, o protesto e a sugestão ao
Everardo Maciel, da Receita Federal: vamos dar uma
olhada na evolução patrimonial dessa gente que con-
trola a imprensa no Paraná.Talvez tenhamos um caso
explícito de transferência de recursos públicos para o
patrimônio pessoal. Talvez não: temos certamente!

Vamos agora a uma matéria que a Gazeta do
Povo não publicou – ela não publica nada. O Sr. Wau-
rides Brevilheri Junior faz um depoimento, por escrito,
aos Promotores de Justiça e Defesa do Patrimônio
Público de Londrina – promotores estaduais.

Tenho vinte minutos, podia fazer uma síntese
desse processo, mas creio que os telespectadores do
Paraná e do Brasil têm o direito de ter acesso, de for-
ma completa, a essa interessante documentação, e
vou lê-la na sua integralidade:

Waurides Brevilheri Junior, já qualifica-
do perante a douta Promotoria, vem mui
respeitosamente informar o que segue:

[E o que se segue, minha Presidente,
é terrível! É o processo de corrupção do Go-
verno do Paraná, do Jaime Lerner, da sua
Vice-Governadora, Emília Belinati, com pro-
vas documentais. Vamos lá].

– Dioniltro Rubens Pavan, presidente
da Sercomtel S/A [que é a companhia tele-
fônica de Londrina], telefonou-me na tarde
do dia 10 de março de 1998, no telefone ce-
lular (43) 995-1030 [o prefixo de Londrina,
para quem quiser testar o telefone, é 43],
solicitando que fosse ao seu gabinete na di-
retoria da empresa telefônica municipal,

com sede na Rua Professor João Cândido,
centro de Londrina, para tratar de assuntos
até então obscuros, mas ressaltando que
‘deveria trazer o talão de notas fiscais da
Metrópole Propaganda’ [que é a empresa
do Waurides Brevilheri];

– Lá chegando foi imediatamente aten-
dido pelo referido denunciado e disse que
‘Gino Azzolini [que era o Secretário da Fa-
zenda do Prefeito Belinati] e eu precisamos
de um favor seu’. Ele explicou em pormeno-
res que já havia gastos de campanha eleito-
ral de Emília Salles Belinati [a atual vice do
Governador Jaime Lerner], pretensa candi-
data a Senadora na época, quando já ocu-
pava o posto de Vice-Governadora do Esta-
do do Paraná. E que existia uma empresa
disposta a colaborar espontaneamente para
a referida candidatura eleitoral e que neces-
sitavam (Pavan [Presidente da Sercomtel] e
Azzolini [Secretário de Finanças da Prefeitu-
ra]) de uma nota fiscal de empresa idônea e
que estivesse em dia com suas obrigações
fiscais, sendo que deveria ser de uma em-
presa administrada por alguém de confiança
da administração municipal de Londrina.

– Como a Metrópole Propaganda ma-
nifestou anteriormente sua intenção de par-
ticipar da futura concorrência para a escolha
das agências de publicidade que atenderi-
am a conta da Sercomtel S/A, o presidente
sugeriu que o ato de boa vontade [ele cha-
ma essa patifaria de boa vontade] neste mo-
mento reforçaria tanto o elo de confiança
como também haveria a manifesta colabora-
ção do diretor-presidente, Dioniltro Rubens
Pavan [com um nome desses não poderia
ser um sujeito sério, não é, Presidente?],
para auxiliar a dobrar resistências, se hou-
vesse, para que a Metrópole Propaganda
pudesse ser uma das escolhidas.

– Confiante em sua persuasão, Dionil-
tro Rubens Pavan adiantou ainda que havia
um compromisso de Antonio Casemiro Beli-
nati [o marido da Vice-Governadora, então
candidata a Senadora], dele próprio e de
Gino Azzolini para que a primeira escolhida
fosse uma agência de São Paulo.

– Ao ser inquirido do valor pretendido
a ser sobreposto na nota fiscal da empresa
Metrópole Propaganda, Dioniltro Rubens
Pavan informou que o valor seria de
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R$600.000,00 (seiscentos mil reais). Como
a empresa não tinha um movimento de tal
envergadura e portanto não suportaria tal
encargo fiscal, o presidente da Sercomtel
S/A citou que não haveria problema, pois
então a outra metade seria conseguida do
Sr. Marco Antonio Ramondini, diretor na
época da TV Tropical, retransmissora da
Rede CNT em Londrina.

– Dioniltro Rubens Pavan, presidente
da Sercomtel S/A, informou então que a
nota, no total de R$323.000,00 (trezentos e
vinte e três mil reais), de nº 139, datada de
11 de março de 1998, conforme cópia que
ora anexa, seria emitida contra a empresa
Inepar S/A Indústria e Construções, com en-
dereço na Avenida Juscelino Kubitschek de
Oliveira, 11.400, em Curitiba, Estado do Pa-
raná.

– A referida empresa Inepar S/A, con-
forme cópias de seu próprio site na Internet,
mantém parcerias econômicas e financeiras
com a empresa dirigida pelo Sr. Dioniltro
Rubens Pavan, como a empresa portal da
Internet Onda S/A e da própria telefônica de
base fixa, como acionista da Copel S/A
[Companhia de Energia Elétrica do Paraná].
Ela tinha em Ingo Hubert, atual presidente da
Copel, um de seus colaboradores funcionais.

Da relação apresentada constam os
seguintes documentos:

– Fotocópia da nota fiscal nº 139, data-
da de 11 de março de 1998, da empresa
Metrópole Propaganda S/C Ltda., no valor
de R$323.000,00, onde está registrado o
seguinte histórico [é o invólucro da patifaria]:
‘Serviço de consultoria de negócios, desen-
volvimento de pesquisas e estratégia da
atuação mercadológica para televisão por
assinatura em Londrina’. [Era o pretexto
para a emissão da nota de uma pequena
empresa de publicidade chamada Metrópo-
le, que não entendia nada desse tipo de ati-
vidade descrita pela nota].

– Fotocópias de 3 cheques nominais à
Metrópole (dos 4 cheques) que foram entre-
gues nas mãos do presidente da Sercomtel
S/A, Sr. Dioniltro Rubens Pavan, nos se-
guintes valores e números: CX-363270, no
valor de R$150.000,00; CX-363272, no va-
lor de R$30.000,00; CX-363273, no valor de

R$30.000,00. Todos datados de 13 de mar-
ço de 1998.

– São todos eles do Banco Itaú e no-
minais ao próprio titular por ordem expressa
do presidente da Sercomtel, Sr. Dioniltro
Pavan, e posteriormente depositados na
conta de uma empresa desconhecida do ti-
tular da conta corrente.

– De acordo com a microfilmagem da
compensação efetuada pelo Banco Itaú, em
anexo, foi depositado na conta de Master
Oyster Presentes Ltda., na agência São
Paulo, Rua Pamplona 1839, Jardim Paulis-
ta, São Paulo – SP, de nº 188, conta cor-
rente nº 48.785-4, com a seguinte orienta-
ção manuscrita: ‘autorizamos depósito che-
que c/c Master Oyster Presentes’.

– A microfilmagem do cheque nº 363271,
de R$70.000,00 (setenta mil reais), o quarto
cheque cedido ao Sr. Rubens Pavan, ‘con-
firma que houve emissão de ‘Doc’ a favor de
Caluan Pav. Obras Ltda. do Banco 038 –
Agência 317 – C/c 108-6, empresa de pro-
priedade do Sr. Cassemiro Zavierucha [que
era o operador contábil, o financeiro da
campanha do Governador Jaime Lerner e
da Vice-Governadora Emília Salles Belinati,
na região de Londrina]. Há no verso do
cheque microfilmado a anotação de funcio-
nários do Banco Itaú informando ‘confirma-
da a emissão c/ Quitéria“, que responde
pela Metrópole Propaganda no setor admi-
nistrativo-financeiro.

Sendo só o que o declarante tem a in-
formar nesta ocasião, assina este documen-
to mui respeitosamente.

Portanto, estamos vendo como lá, no Paraná,
o pessoal ligado ao Governo e à Vice-Governadora
mete a mão em recurso público! A informação que
tenho, sujeita ainda a confirmação, é que uma parte
desses recursos serviu para comprar um apar-
tamento em Curitiba, em nome do filho da Srª Emí-
lia Salles Belinati, o Deputado Estadual Antônio Be-
linati.

Não se faz acusações sem documentos.Não sei
se a TV Senado tem a capacidade de dar um close,
mas aqui está a nota fiscal da TV Metrópole contra a
Inepar, que deu origem ao faturamento desses R$323
mil.

Essa é uma matéria que a Gazeta do Povo, no
Paraná, não publica. É mais uma denúncia que acres-
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cento às já feitas. O Dr. Francisco Cunha Pereira gos-
ta de posar de defensor das causas paranistas. Estou
tentando mostrar que ele utiliza essa imagem no seu
jornal para enriquecer-se à custa de dinheiro público,
e vende silêncio.

AGazeta é o jornal de maior tiragem no Paraná.
E reitero que até hoje não publicou nenhuma notícia
do maior escândalo em andamento no Brasil, que é o
da Prefeitura de Londrina.

Em Curitiba, a respeito do Abdo Kudri e do Fran-
cisco, o pessoal conta uma história em tom de blague,
de ironia e de piada: o Francisco é o doce, é o que se
omite, é o que recebe para não falar; e o meu amigo
Abdo Kudri é o braço armado. Eles dizem então que o
Francisco é a mão que afaga, e o Abdo é a mão que
apedreja.

Mas vá apedrejar, Abdo, quem não tem condi-
ções de se defender! Porque, hoje, com a existência
da TV Senado, embora ela seja retransmitida somen-
te a cabo, vocês não me cortarão mais a palavra no
Paraná. Não há mão que afague nem que apedreje
que possa conter as denúncias que vou fazer desta
tribuna.

Por hoje, é isso. Depois da Páscoa, vou trazer
uma documentação da emissão de cheques entre-
gues a uma empresa de publicidade de São Paulo
que assessorou a campanha à Prefeitura do Sr. Case-
miro Belinati, e que recebeu cheques de uma con-
ta-fantasma no Banco do Brasil do alto da Rua 15. Te-
nho a comprovação e a declaração de que o dono da
empresa de publicidade não agiu ilegalmente; vendeu
serviço e recebeu por ele cheques de uma con-
ta-fantasma por onde circularam, na época, mais de
US$40 milhões, em 90 dias. É algo extremamente in-
teressante, que jamais foi publicado no Paraná pelo
Francisco Cunha Pereira ou pelo Abdo Kudri.

Modus in rebus, vamos com calma, modera-
ção comigo! Não tenho medo de vocês! Tenho um
mandato parlamentar que me dá condições de imuni-
dade. Não vão intimidar-me com processos frios no
Judiciário do Paraná e pretendo acabar com a corrup-
ção na imprensa do Paraná da tribuna do Senado. E
valha-me Everardo Maciel, da Receita Federal, que
vai debruçar-se sobre as declarações, sobre os sinais
exteriores de riqueza e sobre as origens das fortunas
que foram acumuladas à custa do erário no Estado do
Paraná. A marmelada vai acabar! Os senhores en-
contraram pela frente um Senador da República res-
paldado por uma das maiores votações do Brasil.

Srª Presidente, tenho o orgulho de ter sido en-
viado para o Senado da República com a segunda

maior votação proporcional do Brasil. A primeira é a
do Senador Iris Rezende e a segunda é a minha. A di-
ferença é que, já na campanha para o Senado, en-
frentei essa canalha da imprensa do Paraná, o silên-
cio e as acusações falsas que me faziam. Mas,
respaldado nos votos, na imunidade parlamentar,
que me deixa a salvo da guerrilha judicial, vou aca-
bar com a corrupção na imprensa do Paraná, custe o
que custar!

Durante o discurso do Sr. Roberto Re-
quião, a Sra. Heloísa Helena, deixa a presi-
dência, que é ocupada pela Sra. Thelma Si-
queira Campos.

A SRA. PRESIDENTE (Thelma Siqueira Cam-
pos) – Concedo a palavra ao nobre Senador Jefferson
Péres. (Pausa.)

Concedo a palavra à nobre Senadora Heloisa
Helena.

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da orado-
ra.) – Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, primeiro,
quero prestar a minha solidariedade ao Senador Ro-
berto Requião. Várias vezes, nesta Casa, já tive opor-
tunidade de dizer que enfrento o mesmo problema na
minha querida Alagoas. A minha mãe dizia sempre,
Senador Requião, que o pescoço podia ser magro,
mas nele não cabia canga – canga, no interior, é
aquele objeto que se coloca em cima do burro. Minha
mãe dizia muito isto: ”Em pescoço de filho pobre meu
não cabe canga“.O meu é como o pescoço de V.Exª.

Srª Presidente, neste fim de semana, a partir de
hoje, existem, sem dúvida, três datas extremamente
importantes a se comemorar; três datas extremamen-
te especiais na vida do povo brasileiro.A primeira, que
é hoje, e sobre a qual vários companheiros parlamen-
tares já tiveram a oportunidade de falar, é o Dia do
Índio; 21 é o Dia de Tiradentes; e 22, ”o Dia do Desco-
brimento“.

Quero, no dia de hoje, fazer uma saudação à re-
sistência indígena, à resistência dessa grande histó-
ria de luta. Desde o Império Colonial, tentaram des-
truí-los a ditadura, as oligarquias regionais e locais e
o Estado brasileiro, com sua parcialidade hostil. E
mesmo diante de tantas adversidades, com a força da
identidade histórica e cultural, os povos indígenas es-
tão se reconstruindo, reinventando a si próprios, recu-
perando os limites de suas áreas, lutando e projetan-
do um futuro para as novas gerações de comunida-
des livres, orgulhosas por se considerarem um povo e
por terem uma história e um destino.
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Saúdo todas as nações indígenas e, muito es-
pecialmente, as da minha querida Alagoas. O sangue
das índias andarilhas que corre em nossas veias,
misturado de forma maravilhosa com o das negras
guerreiras, ajuda nossos corações alagoanos a pul-
sar com a batida firme da coragem, da solidariedade,
da liberdade e da esperança.

Saúdo os povos indígenas da minha querida
Alagoas, os povos xucuru-kariri, da minha Palmeira
dos Índios; wassu-cocal, de Joaquim Gomes; karapo-
tó, de São Sebastião; jiripankó, de Pariconha; kari-
ri-xocó, de Porto Real do Colégio; tingui-botó, de Fei-
ra Grande; kalancó, de Água Branca, e o nosso vizi-
nho xocó, de Porto da Folha, no Estado de Sergipe.

Srª Presidente, eu gostaria ainda de não deixar
passar em branco o dia 21, que é o Dia de Tiradentes,
desse guerreiro que lutou pela soberania nacional. É
sempre o momento de o povo brasileiro relembrar o
movimento de 1780, que teve como causa a derrama
de 20% de tributos de ouro que eram arrancados do
Brasil para sustentar a Coroa portuguesa.

Hoje, pagamos mais de 30% do PIB, mais de
50% do Orçamento nacional para financiar a agiota-
gem internacional. Portanto, nada mais lógico que pu-
déssemos reviver aqueles dias; rediscutir quem, hoje,
no cenário do poder político brasileiro, deveria ser ca-
racterizado como o Visconde de Barbacena, que ga-
rantiu os interesses da coroa portuguesa à custa da
dominação e da sangria do nosso País, ou como o Sil-
vério dos Reis, traidor da Pátria, entreguista. Então,
talvez fosse o momento de, ao se discutir o guerreiro
pela soberania nacional, o Tiradentes, fazermos uma
associação da derrama de 20% dos tributos de ouro
para que se sustentasse a coroa portuguesa com os
mais de 30% do PIB e os mais de 50% do Orçamento
nacional para se financiar a agiotagem internacional,
caracterizada muito bem pelo Fundo Monetário Inter-
nacional, o conhecido saprófita da Humanidade que,
infelizmente, impõe, por meio de um jugo maldito e
perverso, as regras no nosso querido Brasil.

Srª Presidente, não poderia também deixar de
falar um pouco sobre o dia 22. Lembro-me de que
1992, ao se completarem os 500 anos da chegada
dos colonizadores espanhóis à terra dos Astecas, do
Incas e dos Maias, houve um grande debate na im-
prensa européia e latino-americana, com repercus-
são, inclusive, no Brasil. Como resultado desse deba-
te, não mais se utilizou o termo ”descobrimento“, mas
sim ”conquista“. Assim, sem rodeios, se deixava claro
que o que se passara naqueles dias não fora um des-
cobrimento – porque tratava-se de uma terra já des-

coberta, da mesma forma como ocorreu com o nosso
País – e, sim, uma conquista. Sem rodeios, sem mais
delongas, tratava-se simplesmente da discussão da
conquista que ocorreu na terra dos Astecas, dos
Incas e dos Maias.

Oito anos depois, o Governo brasileiro e a gran-
de mídia, até com relógio com contagem regressiva,
comemoram os 500 anos. Todos sabemos que come-
morar não é apenas trazer à memória, não é apenas
fazer recordar. É, por intermédio desse “fazer recor-
dar”, comemorar com o aspecto de festejo, mesmo. E
é claro que só celebra e festeja quem tem motivos
para isso, o que não é o caso dos negros, dos índios e
da maioria do povo brasileiro.

O Governo brasileiro e a grande mídia comemo-
ram os 500 anos do ”Descobrimento do Brasil“. Não
faltarão nem mesmo o Presidente de Portugal, um es-
tado de sítio informal na região do desembarque e
tantas outras coisas abomináveis que têm acontecido
nesses dias e que nós já tivemos a oportunidade de,
várias vezes, denunciar e discutir no plenário. Para pi-
orar as coisas, os Ministros encarregados estão mais
preocupados em organizar uma grande festa do que
em provocar uma grande reflexão sobre o passado, o
presente e o futuro de nossa querida Pátria.

Comemorar os 500 anos do Descobrimento do
Brasil pelos portugueses é, antes de mais nada, um
enorme anacronismo. Quando Pedro Álvares Cabral
chegou no que hoje é litoral brasileiro, outros navega-
dores já haviam passado por ali. Muito antes, mas
muito antes mesmo, esse território já era habitado por
milhões de pessoas. E não se chamava Brasil.

O anacronismo revela, de fato, um enorme euro-
pocentrismo: a História vista sob o ponto de vista dos
portugueses. Ou melhor seria dizer: a História vista
sob o ponto de vista dos colonizadores – nada mais
natural, até porque as nossas elites gostariam de ser
européias, apesar de terem um modelo estético mais
vinculado aos penduricalhos de Miami. No entanto,
como pega muito mal para as nossas elites eterna-
mente hipócritas assumir a sua real condição, a co-
memoração dos 500 anos precisa, também, ser misti-
ficadora.

Comemora-se o ”descobrimento“ como um ”en-
contro pacífico“, quando o que houve por aqui foi um
verdadeiro assalto, um massacre, uma invasão, um
genocídio, se levarmos em conta que, ao longo de
300 anos, a população nativa caiu de milhões para
centenas de milhares.

Para se mistificar é preciso mutilar-se a História,
eliminando-se qualquer traço de resistência dos de
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baixo, que, trasantontem, foram os índios; anteon-
tem, os negros; ontem, os colonos imigrantes e, hoje,
os trabalhadores urbanos e rurais. Mas há algo mais
nessas comemorações, pois não se trata apenas de
se comemorar o passado. Assim como a burguesia
paulista inventou um passado heróico – e heróico,
para ela, eram as Entradas e Bandeiras, responsá-
veis pelo apresamento de indígenas – para justificar
suas ambições presentes, também as nossas elites
comemoram o ”desembarque“, ocorrido há 500 anos,
para justificar o seu apoio ao desembarque que conti-
nua acontecendo hoje. Nada de caravelas, é claro,
porque na alta tecnologia e na forma sutil de desem-
baque atual elas não cabem mais. Agora, trata-se de
receber com braços abertos o capital externo. Nosso
País, coitado, seria um paraíso, cheio de potenciali-
dades mas carente de capitais. Sem eles, não seria
possível fazermos aflorar nosso destino manifesto.
Hoje, o Brasil, o Governo e a elite política e econômi-
ca recebem essas ”caravelas“, de braços abertos,
para novos desembarques, para a continuidade des-
se processo de colonização.

Trata-se, sem dúvida, Srª Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, de uma teoria malfeita e insustentável. O
Brasil e os demais países da América Latina foram
essenciais para o surgimento do capitalismo indus-
trial na Europa. Passamos séculos mandando rique-
zas para fora, para alimentar o giro da máquina eco-
nômica do Velho Mundo e, hoje, fazemos exatamente
o mesmo, embora o beneficiário principal esteja em
nosso próprio continente, na América do Norte.

O mínimo que se pode dizer, portanto, é que os
capitais externos precisam de nós, tanto quanto preci-
samos deles, mas quem se beneficia desses capitais?
Quem se beneficia dos juros altos que atraem esses
capitais? Quem se beneficia da imoralidade e da cor-
rupção, da venda das nossas estatais? Quem se bene-
ficia da abertura de nossos mercados, da destruição
de parques produtivos inteiros e do maior desemprego
da História? Quem se beneficia do processo de con-
centração e centralização de capitais, que vem aconte-
cendo nos últimos anos a uma velocidade espantosa?

Certamente, não é a maior parte do povo; certa-
mente não é a maioria do povo brasileiro. Os benefi-
ciários são conhecidos, têm nome, sobrenome e mui-
tos passeiam pelos salões do Congresso Nacional,
nem sempre como visitantes. Deve-se dizer que mui-
tos desses capitais ”externos“ são de capitalistas bra-
sileirinhos, ou melhor, brasileirões, que se beneficiam
também das facilidades do mercado desregulado, a
serviço da agiotagem.

No fundo, ao festejar a primeira ”globalização“,
que coincide exatamente com as navegações, os
chamados descobrimentos, a conquista do ”Novo
pelo Velho Mundo“, as nossas elites comemoram a
globalização atual. E já que é assim, por que, então,
não se perceberem as grandes diferenças que exis-
tem entre uma e outra ”globalização“? A diferença
mais óbvia é a de protagonistas: há 500 anos, era o
Velho Mundo tentando impor ao Novo seu modelo
econômico, político, social e ideológico. Num certo
sentido, a operação foi exitosa e permitiu o desenvol-
vimento do capitalismo industrial.

Mas o curso da história conduziu ao declínio do
Velho Mundo. Hoje são os Estados Unidos que im-
põem à Europa o modelo norte-americano da cultura
fast-food, sua linguagem, seus hábitos, sua política
televisiva e ”marketológica“, além de, principalmente,
seu padrão econômico.

Essa diferença de protagonistas esconde uma
diferença ainda mais profunda. Há 500 anos, a ferro e
fogo, a Europa deu o pontapé inicial na exportação de
um sistema social em ascensão. Hoje, também a ferro
e fogo, os Estados Unidos tentam manter um sistema
social em absoluta crise. Porque crise não é a queda
nas Bolsas, não é aquela ”agonia“ que vemos pela te-
levisão. Isso é apenas uma manifestação da crise. A
crise é de fundo, é de um sistema que nunca produziu
tanto para tão poucos poderem consumir. Um sistema
que, para continuar produzindo lucros, é obrigado a
invadir territórios, espaços, e quando nada disso é
mais suficiente, inventa guerras, destrói nações intei-
ras e depois, cinicamente, se predispõe a reconstruir
os países destruídos. E quando nem isso adianta, in-
venta o estágio supremo do seu próprio cinismo: a es-
peculação financeira.

O centro desse sistema, hoje, todos sabemos,
são os Estados Unidos. Parece bem, a mídia nos fala
maravilhas. Apresentam como a terra da liberdade. Mas
não nos iludamos, porque também não se iludem os
que mandam por ali: a bonança norte-americana ad-
vém deles serem beneficiários das crises alheias. Mas
certamente, mais cedo ou mais tarde, já se apresentan-
do isso, a crise também bata por lá. Nessa hora, Srª
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o que se passará?

E já que falamos tanto nos Estados Unidos, que
se apresentam como os delegados do mundo, que
têm a ousadia de, no ano 2.000, ainda impor um blo-
queio maldito, covarde e perverso ao povo cubano,
porque as nossas elites não se perguntam por que –
tendo sido ”descobertos“ quase ao mesmo tempo – ti-
vemos destino tão diverso do nosso ”irmão do Nor-
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te“? Por que, cinco séculos depois eles oprimem e
nós somos oprimidos?

A esta pergunta óbvia, nossas elites não querem
responder, porque o passado distante também é muito
revelador. Enquanto por estas terras se firmou o lati-
fúndio, no começo as Colônias do norte experimenta-
ram uma boa dose de pequenas propriedades.
Enquanto nestas terras se fez uma independência ar-
ranjada – antes que outro aventureiro o fizesse, lan-
çou-se a empreitada D. Pedro I –, as Colônias do norte
promoveram guerra contra a Inglaterra, que arrancou a
liberdade, a República e principalmente a independên-
cia econômica. Enquanto, nestas terras as elites esti-
caram, o máximo que puderam, a escravidão, nos
Estados Unidos a escravidão foi extinta após uma san-
grenta Guerra Civil.Enquanto nestas terras o centro da
atividade econômica estava fora, nos países que com-
pravam nossos produtos de exportação, nos Estados
Unidos cresceu durante muito tempo ”para dentro“.

Nenhuma ilusão sobre o que fez e o que foi a
história dos Estados Unidos. Lá, como aqui, o de-
senvolvimento fez-se à custa da miséria imposta aos
índios, aos negros, aos pobres, aos trabalhadores.
Nenhuma ilusão, portanto, sobre o que são os Esta-
dos Unidos hoje, com os seus 30 milhões de miserá-
veis, com sua cultura mercantilista, com sua violência
endêmica, com o seu jeito nazista de se enxergar
como ”nação prometida“, com sua arrogância de poli-
cial do mundo, com sua política dominada simples-
mente pelos publicitários.

Mas, apenas uma constatação: conflito, ruptura,
luta, soluções extremadas produzem, por mais para-
doxal que possa parecer, sociedades mais ricas e
mais fortes.

Isso nos fez falta. Este País seria muito diferente
se nele tivesse havido uma boa, uma bela revolução
popular, dessas que fazem as elites tremerem e aca-
barem por ceder todos os anéis para não perderem
todos os dedos.

Mas tudo isso, Srª Presidente, talvez para al-
guns sejam águas passadas, não apenas porque é
passado, mas porque o ”caminho norte-americano“
sempre esteve fechado para nós. Isso porque nossas
elites, que abandonaram seus antigos sonhos do Bra-
sil potência hoje se conformam com a condição de só-
cio menor, subalterno do império do mundo. Mantida
a ordem atual das coisas, o Brasil precisaria de várias
décadas para equiparar-se economicamente ao está-
gio atual dos países ricos, a que o Brasil se subordina
vergonhosamente. Mas quando digo isso, sei que o
caminho está fechado para nós; mas não me refiro só

a isso, até porque, mesmo que fosse possível ao Bra-
sil ocupar no mundo uma posição igual à que hoje
ocupam os Estados Unidos, talvez devêssemos até
não aceitar esse tipo de posição em função de tanta
opressão. Quando digo que o caminho nor-
te-americano está fechado para nós, é por um motivo
mais simples: não há mais espaço no mundo para
tanto capitalismo, para tanta produção sem consumo,
para tanto consumo sem motivo, convivendo com
tanta gente sem dinheiro para consumir, com tanta
tecnologia ociosa, convivendo com tanta gente so-
frendo de males medievais, com tanta especulação
num mundo em que falta dois-mil-réis para um inves-
timento realmente produtivo.

Estamos à beira da catástrofe, se engana quem
não percebe, quem insiste em não ver; estamos no
curso dessa catástrofe. Parecemos um pouco aqueles
personagens de desenho animado que correm pelo
céu até se aperceberem da falta do chão. Nessa hora,
o encanto se desfaz e o personagem vai ao chão.

No nosso século, que ainda não terminou, os
povos só perceberam a catástrofe quando era tarde
demais, em 1914 e 1939. Nos dois casos, esse foi o
jeito – a guerra – que o capitalismo arrumou para ”pôr
ordem na casa“.

E agora, qual seria o jeito?
Todo dia a mídia nos traz declarações preocu-

padas sobre a estabilidade mundial, que está dedica-
do a buscar novos paradigmas, perseguindo uma
nova arquitetura econômica mundial, clamando por
um governo mundial supostamente capaz de evitar o
caos que se avizinha.

Mas os ”donos do mundo“ não têm coragem de
reconhecer ou de dizer o óbvio: enquanto vivermos
num mundo que tem US$37 trilhões em riqueza, dos
quais menos de 10 trilhões referem-se a operações
comerciais envolvendo mercadorias físicas, enquanto
vivermos num mundo dominado pelo lucro, pelo di-
nheiro, pela especulação, não haverá conserto.

O dilema hoje, principalmente para países como o
Brasil, é submeter-se ou subverter-se. Pois então que
viva a subversão, pois submissão foi o que tivemos que
agüentar nos últimos 500 anos, com este resultado de
fome, miséria, humilhação e desemprego que aí está.

Somos um dos cinco países com maior concen-
tração de renda do mundo. Nos últimos anos, ocupa-
mos várias vezes o primeiro lugar: somos os primeiros
em concentração de riqueza. Nossos ricos são mais ri-
cos, mais esnobes, mais irresponsáveis, mais incompe-
tentes, mais insensíveis e, infelizmente, mais cínicos.
Gente de sensibilidade embotada que recusa um salá-
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rio mínimo de US$100, ao mesmo tempo em que gasta
10 vezes mais, por dia, em suas férias, no paraíso fiscal.

Quando o Partido dos Trabalhadores denuncia o
que se passa no Brasil, quando observamos quais
são os problemas que afligem a maior parte, a esma-
gadora maioria de nosso povo, não temos dúvida em
dizer que a resposta está fora do capitalismo, fora da
dependência externa, fora do autoritarismo político
que marcam o Brasil há décadas, nalguns casos, e
séculos, noutros casos.

Não haverá democracia real em nosso País en-
quanto não houver igualdade. Não haverá felicidade
em nosso País enquanto milhões são privados do di-
reito de participar, por intermédio de seu trabalho, da
produção e da repartição da riqueza social. Não have-
rá fraternidade em nosso País enquanto não repartir-
mos para todos as propriedades que uma minoria
cerca com arame, com vigias, com leis, com artima-
nhas e com a mais absoluta improbidade.

O Século XX não foi o século do socialismo, em-
bora tenha sido esse o objetivo de milhões de pesso-
as que, com seus erros e acertos, dedicaram suas vi-
das a tal objetivo. Mas o Século XX também não foi o
do enterro do socialismo, como muitos queriam, como
muitos cantaram em verso e prosa quando da queda
do Muro de Berlim, e hoje, cinicamente, aceitam um
outro muro muito mais perverso do que aquele muro
de concreto, que é o muro da travessia Méxi-
co-Estados Unidos. O Século XX não foi o do enterro
do socialismo, embora tenha sido esse o recado dos
que cantaram com exagero a hora de nossa morte.

A culpa não é nossa. A culpa é das elites, dos
que matam, roubam e exploram, dos que empurram
os de baixo a lutar por outra vida, outra sociedade, ou-
tra economia.

Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Século
XXI talvez não seja também o do socialismo. Isso ve-
remos. Mas será, é certo, o século da luta pelo socia-
lismo, por uma outra sociedade justa, igualitária, fra-
terna, solidária. Não porque gostemos de lutar, mas
porque não nos deixam outra alternativa.

Já se vão 500 anos, e nossos índios continuam
sendo massacrados.

Já se vão 500 anos, e nossos negros continuam
sendo massacrados.

Já se vão 500 anos, e nossas mulheres continu-
am sendo massacradas.

Já se vão 500 anos, e os pobres, os miseráveis
deste País continuam sendo massacrados.

Já basta! Se nossa sociedade não for virada ao
avesso, serão mais 500 anos do mesmo. E não nos

venham pedir calma, pois o que sobra para quem tem
fome senão o direito de ter pressa?

Nos últimos cinco séculos, as elites governaram
este País. O País mudou, as elites mudaram. Mas se-
gue a opressão, segue a exploração. Como antes, as
elites alternam seus partidos, reciclam suas lideran-
ças, mudam seus discursos, às vezes cooptam um
esquerdista de ontem para ser o conservador de hoje
e o reacionário de amanhã.

Nestes 500 anos, orgulham-nos aqueles mo-
mentos em que os de baixo tentaram assumir o co-
mando: as guerras indígenas, os quilombos, as revol-
tas camponesas, as greves operárias, as insurreições
tenentistas, os movimentos de massa, as grandes ba-
talhas eleitorais. Se até hoje não conseguimos ven-
cer, se nos faltou força, nunca nos faltou razão, cora-
gem e esperança.

E é em nome dessa razão que os movimentos
populares de todo o Brasil comemorarão do seu jeito
os 500 anos: denunciando, desmascarando e, princi-
palmente, anunciando a boa nova: outros 500 anos vi-
rão.Um novo tempo virá, sem dúvida – o nosso tempo.

Era o que tinha a dizer, Srª Presidente.
A SRA. PRESIDENTE (Thelma Siqueira Cam-

pos) – Concedo a palavra ao nobre Senador Carlos
Patrocínio.

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (PFL – TO. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) –
Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, muito se falou
hoje sobre cidadania, e é justamente sobre esse tema
que eu também gostaria de falar.

Na marcha do Brasil rumo a um processo civili-
zatório definitivo, nada mais pertinente do que trazer
à pauta de nossas discussões o tema da garantia do
Estado na emissão de certidão de nascimento a to-
dos os brasileiros. As mais recentes estatísticas indi-
cam, aterradoramente, que o País abriga 10 milhões
de brasileiros sem qualquer registro civil. No ingresso
de um novo milênio, não se pode conceber que ainda
existam compatriotas inteiramente desprovidos de
um documento oficial de identificação.

Particularmente, senti-me muito tocado com o
tema após ter lido recente artigo publicado pelo Ipea so-
bre atividades e discussões promovidas pelo Programa
Comunidade Solidária, que é liderado pela Primei-
ra-Dama, Dona Ruth Cardoso. No subitem intitulado
”Os Consensos Gerais“, é sintomática a seguinte cita-
ção: ”É condição essencial para que se garantam a ci-
dadania e o acesso às políticas universais, dirigidas às
crianças e aos adolescentes, que toda a pessoa nasci-
da no território brasileiro tenha o seu registro efetivado“.
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Sem dúvida, o reconhecimento oficial da existên-
cia de um indivíduo no plano jurídico estabelece igual-
dade original na relação entre seus pares e na relação
com o Estado e a sociedade. Quando menos, o ingres-
so do sujeito no mundo da propriedade, do mercado e
do consumo está irremediavelmente condicionado ao
registro civil. Por outro lado, a deficiência no controle
de registro de nascimentos provoca graves distorções
nas estatísticas oficiais, com conseqüências nefandas
para a formulação de políticas sociais efetivas.

Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, de acor-
do com os dados divulgados pelo IBGE, em média,
por ano, um milhão de crianças brasileiras nascem e
se tornam clandestinas, eqüivalendo a 31,79% do to-
tal. E mais, pesquisa do Ministério da Saúde revela
que 43% das crianças brasileiras que morrem antes
de completar um ano de idade são enterradas sem
qualquer registro. No Maranhão e no Piauí, ainda se-
gundo dados da mesma pesquisa, os índices chegam
a 87%. Ora, isso tudo corrobora a suspeita de que,
tragicamente, há um conjunto representativo de pes-
soas que jamais existiram legalmente no Brasil.

Naturalmente, a incidência maior recai sobre as
camadas mais pobres da população, no meio das
quais se difunde, equivocadamente, um julgamento
assaz negativo sobre o real significado da posse de
um registro civil. O sentimento de inutilidade das certi-
dões e das carteiras de identidade se deve, em gran-
de medida, ao receio de um cerceamento abusivo das
autoridades públicas sobre as pessoas.

Não acidentalmente, o notável filósofo francês
Michel Foucault dedicou parte espessa de sua vasta
obra à identificação de um crescente aperfeiçoamen-
to histórico dos aparelhos de controle social por parte
do Estado. Com fins inexoravelmente relacionados à
vigilância e à repressão dos extratos populacionais
menos privilegiados, uma política tecnologicamente
poderosa de controle social pode muito bem servir à
supressão das liberdades civis.

Agora, se, de um lado, esse modelo pode ser
aplicado com suficiente consistência à realidade das
sociedades mais desenvolvidas, não julgo que se en-
quadraria na lógica político-social das sociedades em
desenvolvimento. Antes de tudo, detecta-se aqui, no
Brasil, uma ausência clamorosa do Estado em seto-
res vitais da sociedade, o que ironicamente acaba por
inverter aquela impressão de presença onipresente
em falta de intervenção pública mínima que garanta,
ao menos, a sobrevivência de seus membros.

Nesse sentido, a consciência da perda de liber-
dade pode ser parcialmente compreendida e conside-

rada, mas não justifica uma postura de intransigente
repúdio a um processo saudável de racionalização da
vida coletiva. Pois ainda existem aqueles brasileiros
que, na falta de uma educação mais esclarecida, ima-
ginam que a certidão civil possa ser substituída pela
certidão de batismo.

No entanto, no caso brasileiro, reconheçamos
que o obstáculo mais sério contra a universalização
do registro civil decorre, mormente, da precária situa-
ção geográfica e social das populações cujo acesso a
uma instituição emissora de certidão é inadequado.
Mais dramático é assumir que a própria guarda do do-
cumento constitui tarefa absolutamente inviável.

Porém, cientistas sociais advertem que, entre
os fatores preponderantes, o alto custo monetário
prevalece como o mais perversamente produtivo con-
tra a prática do registro civil. Há estimativas que reve-
lam que, para emitir a certidão de nascimento ou de
óbito, as taxas cobradas pelos cartórios podem alcan-
çar a faixa de 30% do salário mínimo. Não posso dei-
xar de acrescentar que tal cifra é vexaminosa para os
padrões de mendicância do povo brasileiro. Além dis-
so, o registro acarreta custos paralelos ao pobre tra-
balhador, como o transporte e a falta ao serviço, já
que a licença paternidade somente atinge aqueles do
setor formal da economia.

Embora a gratuidade seja garantida aos pobres
pela Constituição Federal, a maioria dos cartórios
brasileiros ignora a determinação legal, extorquindo
daqueles que menos podem o pouco que lhes cabe.
Aliás, muito apropriadamente, o próprio Ministro da
Saúde, José Serra, aponta a resistência dos cartórios
em fornecer as certidões como o principal motivo
para o elevado número de ”sem-nome“ no País.

De qualquer forma, a imensa maioria das famí-
lias pobres não conhece o seu direito de obter o regis-
tro gratuitamente. Convém recordar que, desde no-
vembro último, o Supremo Tribunal Federal suspen-
deu a ação de cartórios contra a lei que os obrigava a
fornecerem certidões de nascimento sem cobrança,
não restando mais controvérsias sobre a questão. Se-
gundo declaração dos Ministros do Supremo Tribunal
Federal, as certidões são requisitos básicos para que
as pessoas conquistem a cidadania.

Já em meados de 99, a própria Câmara Federal
aprovara projeto punindo cartórios que descumpris-
sem o preceito constitucional da gratuidade na emis-
são das certidões. Se os cartórios – a mais típica con-
cessão pública existente no Brasil – terão prejuízo,
isso é um assunto para discussões, negociações e
ajustes posteriores que os compensem.
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Abro aqui um parêntese, Sr. Presidente, para di-
zer que também os cartórios devam ter medidas com-
pensatórias. Temos recebido inúmeras reivindicações
de diversos cartórios do interior do País, que, tendo
que patrocinar essas certidões de nascimento, se en-
contram em situação praticamente falimentar, já que
seria talvez esse o serviço mais numeroso desenvol-
vido por aqueles cartórios. Portanto, penso que os
cartórios devam, sim, proporcionar aos pobres as
certidões de nascimento de maneira gratuita, mas de-
vam ter também uma compensação por parte do Go-
verno ou dos respectivos governos.

O Governo cumpre sua parte, realizando fre-
qüentes mobilizações junto à população brasileira,
com o objetivo de assegurar a concessão da certidão
de nascimento a um número cada vez maior de crian-
ças. Exemplo disso foi a iniciativa empreendida em
novembro último, num gigantesco mutirão, quando o
Presidente Fernando Henrique definiu a meta de um
milhão de crianças como patamar mínimo de regis-
tros. Em tempo, a gratuidade dos registros faz parte
do Programa Nacional de Direitos Humanos, que foi
elaborado pelo Ministério da Justiça, em 1995, graças
ao empenho do então Secretário Nacional dos Direi-
tos Humanos, José Gregori, hoje Ministro da Justiça.

Sr. Presidente, em suma, para reverter esse qua-
dro de precária administração sobre a quantidade e a
qualidade de suas crianças, o Brasil vai precisar do es-
forço e da colaboração de cada um dos seus cidadãos.
Nesse contexto, convoco o Poder Público e a socieda-
de civil para uma mobilização nacional em favor do re-
gistro civil para todos no País. A campanha nacional
deve contar com o apoio e a participação dos Estados
federativos, Municípios, associações de bairros, sindi-
catos, ONGs, maçanoria, igrejas, mídia, Rotary, Lions
e de quem mais se interessar pelo assunto, como defi-
nitivamente é o meu caso, agora, nesta tribuna.

A Srª Heloísa Helena (Bloco/PT – AL) – Permi-
te-me V. Exª um aparte?

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (PFL – TO) –
Concedo o aparte à eminente Senadora Heloisa He-
lena, com muito prazer.

A Srª Heloísa Helena (Bloco/PT – AL) – Senador
Carlos Patrocínio, saúdo V. Exª pelo pronunciamento
que faz. Não se trata apenas de um papel, como às
vezes ficamos imaginando, mas de um elemento funda-
mental para a constituição da cidadania de uma pessoa.
É algo muito importante. Imaginem alguém viver num
mundo em que, perante o Estado você não existe; é de
fundamental importância para todo o planejamento da
própria administração do Estado. Tive oportunidade de
trabalhar, minha vida toda, na universidade, na área de

epidemiologia, estatística, e sabia a gigantesca
dificuldade de estabelecer planejamento no setor saúde
sem conseguir medir de fato a repercussão do setor;
preparar e planejar recursos humanos, recursos
financeiros à luz de uma realidade objetiva de que não
temos conhecimento. Para os dois aspectos, é de fun-
damental importância – como V. Exª bem disse –, falar
de cidadania, falar do registro. Tenho uma divergência
em relação à questão dos cartórios. Estou tentando
apresentar uma proposta de emenda à Constituição
para que essa atividade, hoje realizada pelos cartórios,
na minha compreensão, uma atividade eminentemente
do Poder Público, possa voltar a ser desenvolvida pelo
Poder Público. Independente disso, de tratar do papel
dos cartórios de uma forma em geral, e aí não apenas
em relação ao registro, mas em relação a escrituras e
tantas outras coisas que os cartórios fazem, e que
efetivamente ganham fortunas – se existe um ou outro
em estado falimentar é realmente um ou outro, pois se
não fosse uma atividade lucrativa as pessoas não
estariam se disponibilizando para fazer isso – entendo
que talvez fosse o momento de o próprio Governo Fed-
eral garantir a agilidade desse serviço. Daí a relevância
do debate que V. Exª traz a esta Casa. Existe uma
grande polêmica na sociedade em relação aos
mecanismos compensatórios do ponto de vista
financeiro. Talvez o Governo Federal, através de uma
Medida Provisória, pudesse estabelecer a prerrogativa
de os sistemas municipais, e portanto do Poder Público
Municipal, efetivarem esse registro. Isso seria
importante e urgente. Já que se V. Exª ou eu apresentar
um projeto acaba demorando, em decorrência da
tramitação regimental, talvez por meio de uma Medida
Provisória isso pudesse ser feito, para garantir que os
sistemas municipais, portanto as prefeituras municipais
e os Estados, possam fazer ao menos isso. Enquanto
estivermos apresentando e debatendo um projeto
sobre a questão do cartório de forma geral, que neste
momento de urgência, emergencial, as prefeituras e os
Estados pudessem fazer o Registro de Nascimento e
Óbito. Acredito que isso seria importante. É só uma
opinião, para colaborar com o pronunciamento tão
importante que V. Exª traz à Casa.

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (PFL – TO) –
Eminente Senadora Heloisa Helena, V. Exª atinge o
ponto fulcral da questão. Quando falamos da Certidão
de Nascimento, não é meramente o papel. É a
cidadania que se confere a um novo brasileiro, que
tem todos esses direitos, de viver e sobreviver na
sociedade, com aquele mínimo que a Constituição do
Brasil lhe assegura e que, infelizmente, até hoje,
chegando aos 500 anos do Descobrimento, nós não
conseguimos conferir a esse povo. Quanto a isso, sim,
ainda há muito apenas no papel. Concordo também
com V. Exª quando pensa em trazer este assunto a de-
bate – a questão dos cartórios –, já que se trata de
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uma concessão pública. Inúmeros cartórios pequenos,
menores, nos Municípios mais pobres do Brasil, têm
reclamado de que não estão tendo a devida condição
para assegurar a gratuidade daquelas certidões de
nascimento. Creio que o Poder Público poderia suprir
essa dificuldade, gerando mecanismos para que a
população brasileira possa ser atendida. O que não
podemos é deixar que uma criança nasça sem que o
País saiba que um brasileiro veio à luz e que,
posteriormente, morra, seja enterrado sem que
ninguém tenha conhecimento. Portanto, agradeço a V.
Exª pelo seu aparte.

Mas, Sr. Presidente, antes de terminar – já estou
falando de cidadania –, eu gostaria de revelar um fato
muito importante para o nosso Estado. O Jornal do
Tocantins de hoje noticia que o Ministro-Chefe da
Secretaria Geral da Presidência da República,
Deputado Aloysio Nunes Ferreira, em encontro,
ontem, com o Governador do Estado do Tocantins,
disse que os estudos para a criação da universidade
federal do Tocantins já estão sendo ultimados por
determinação do Presidente Fernando Henrique
Cardoso. Essa notícia é muito auspiciosa, mesmo
porque, Sr. Presidente, há quase uma década
lutamos para que o estudantado, a comunidade
estudantil do nosso Estado, possa ter também essa
cidadania. Como todos os outros Estados do Brasil,
que dispõem de um ensino público federal de
terceiro grau, também o Estado de Tocantins merece
tê-lo; não é um benefício, mas um direito sagrado e
constitucional do povo de Tocantins. Portanto,
gostaria de frisar, com muita satisfação, essa notícia
veiculada no Jornal do Tocantins de que o Ministro
Aloysio Nunes Ferreira, com quem tenho audiência
agendada, deu essas boas notícias para o nosso
Governador, esclarecendo que proximamente
deverão ser ultimados todos os preparativos para a
instalação da nossa faculdade.

Para finalizar, Sr. Presidente, em que pese aos
diversos noticiosos do nosso País terem assegurado
que o recesso parlamentar federal da Câmara e do
Senado já teria começado ontem, eu quero dizer que
tivemos aqui uma reunião muito arejada, muito
profícua, em que todos aqueles que tiveram a
oportunidade de fazer uso da palavra fizeram aqui
uma verdadeira profissão de fé. Fé no Brasil, que
parte para o novo milênio e, sobretudo,
compromisso de lutar para que possamos diminuir
as brutais desigualdades sociais que existem em
nosso País. Desse modo, quero associar-me a todos
aqueles que falaram em cidadania, que fizeram a
profissão de fé para que possamos encetar uma luta
diferente dessa que se observou nos cinco séculos
que o Brasil está prestes a atravessar, uma luta no
sentido de que as minorias tenham efetivamente o

direito de viver nesta Pátria como verdadeiros
cidadãos. Quero, portanto, associar-me a todas
essas manifestações e dizer também que estou
muito satisfeito com a imprensa do meu País neste
exato momento, não obstante cometerem várias
injustiças. Estão, pelo menos, jogando no ar uma luz
no combate à corrupção nesta Nação.

E, por tudo isso, gostaria de terminar as minhas
palavras desejando a todas as Srªs e os Srs.
Senadores e às suas famílias, aos funcionários do
Senado Federal, do Congresso Nacional, a seus
familiares e a todo o povo brasileiro, sobretudo
àqueles menos afortunados, uma boa Páscoa, que
revigore as suas forças, para que possamos lutar
para o benefício dessa querida gente brasileira.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Carlos
Patrocínio, a Sra. Thelma Siqueira
Campos, deixa a presidência, que é
ocupada pelo Sr. Leomar Quintanilha.

O SR. PRESIDENTE (Leomar Quintanilha) –
Concedo a palavra ao nobre Senador Mozarildo
Cavalcanti. V. Exª dispõe de 10 minutos.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL – RR.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
hoje, ouvimos vários pronunciamentos em
homenagem, especialmente, ao Dia do Índio. Eu
gostaria, nesta data, de começar este
pronunciamento lembrando o pedido de perdão feito
pelo Papa há pouco tempo, justamente pelo que foi
feito aos índios pela Igreja Católica. Hoje, vemos
alguns segmentos, inclusive algumas organizações
não-governamentais extremamente ligadas à Igreja
Católica, agindo como se a Igreja Católica nada
tivesse a ver com o que aconteceu com os índios
durante todo esse tempo. Além do pedido de perdão
feito pelo Papa, fica faltando, talvez, a indenização
que a Igreja devesse pelo que fez aos índios durante
o período que, ao lado dos descobridores, tratou os
nossos índios.

Queria também registrar, Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, um pronunciamento do atual
Ministro da Justiça, José Gregori. Vou ler o trecho da
Folha de S.Paulo publicada do dia 17 do corrente:

O novo ministro da Justiça, José
Gregori, fez uma crítica velada às
organizações não-governamentais ao
afirmar que é melhor conversar ”com índio“
do que ”com branco amigo de índio“.

”O índio não tem posição ideológica, é
a posição de quem tem necessidades
concretas, não instituídas por um europeu
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que tem ar condicionado ou (que fica) ao
lado da lareira em um país alpino“ – disse o
ministro à Folha.

Quero também, Sr. Presidente, neste dia,
registrar algumas manchetes de jornais que dizem
muito bem como está a situação do índio, hoje
comandado pela Funai, que, por sua vez, é
comandada por organizações não-governamentais,
muito especialmente o Cimi e outras instituições.

O Jornal de Brasília, do dia 18, diz o seguinte:
”Índios ameaçados de despejo“. Sr. Presidente, dada
a exigüidade do tempo, gostaria fosse transcrita
ainda a matéria que trata da situação de cerca de
220 índios que estão hospedados em pensões
mantidas pela Funai aqui em Brasília, ameaçados de
serem despejados, porque a Funai não paga as
pensões onde os índios estão alojados.

É bom lembrar o que, por sinal, está aqui
também neste mesmo Jornal de Brasília: ”Rejeição
levou Pataxó à morte“, rememorando a morte do índio
Galdino, que estava justamente hospedado numa
daquelas pensões. Ao chegar um pouco mais tarde, a
pensão estava fechada, ele dormiu num banco, e
terminou sendo vítima de uma atrocidade cometida
por adolescentes.

Também no mesmo jornal, uma matéria diz:
”Descaso começa na aldeias“. Então, o que ocorre
com o índio brasileiro, patrocinado pela Fundação
Nacional do Índio que – repito hoje está totalmente
comandada pelas ONGs, é realmente um absurdo.

Quero, também, Sr. Presidente, pedir seja
transcrita a íntegra da matéria constante do Jornal
Brasil/Norte, do Estado de Roraima, cuja manchete
é a seguinte: ”Tuxaua diz que padres ensinam
técnicas de guerrilha aos índios“. E o Tuxaua
Humberto Rocha, lá da região Raposa Serra do Sol,
endereçou uma carta às autoridades. Portanto, o
tuxaua endereçou essa carta a diversas
autoridades. E, aqui, quero chamar a atenção do
Ministério Público Federal para essa denúncia, Sr.
Presidente, pedindo novamente que essa matéria
seja transcrita no meu pronunciamento. Além disso,
gostaria de também fazer referência a uma matéria
que já tive oportunidade de ler da tribuna, para
corroborar as afirmações que faço sobre essas
organizações não-governamentais que hoje estão
comandando a política indigenista do Brasil. É uma
matéria publicada na Internet, pela organização
chamada PRO INDIOS DE RORAIMA, com sede em
Roma, documento de 20 de março do ano 2000,
onde é sugerido que as entidades
não-governamentais mandem mensagens ee-mails
a diversas entidades brasileiras, inclusive ao

Presidente da República. E o endereço de onde tirei
essa matéria é: .

Sr. Presidente, quero registrar isso justamente
para chamar a atenção de que precisamos
nacionalizar a política indígena do País. Fala-se tanto
em nacionalizar vários setores da vida pública
brasileira, briga-se tanto contra a privatização de
empresas, contra a desnacionalização do capital
brasileiro e, no entanto, entrega-se a questão
indígena, exatamente uma questão que considero da
mais alta importância para a soberania do País, nas
mãos de entidades estrangeiras.

Por fim, Sr. Presidente, quero registrar uma
notícia positiva dentro desse contexto: a educação
indígena no meu Estado. Roraima é um dos Estados
da Federação que mais investe na educação indígena,
dentro dos parâmetros estabelecidos pelo Conselho
Nacional de Educação, através da Resolução nº 03, de
1999, que fixou as diretrizes sobre a educação
indígena.

Atualmente 8.100 alunos índios estudam em
183 escolas indígenas mantidas pelo governo do
Estado. E só este ano foram implantadas 16 novas
escolas nas diversas comunidades, com ensino de
primeira à quarta série do ensino fundamental, além
da implantação do ensino da quinta série em outras
nove escolas já existentes. Das 183 escolas
indígenas mantidas pelo Governo de Roraima, nas
próprias malocas, 13 são do estilo padrão, um modelo
de escola pública desenvolvida no Estado com o
objetivo de proporcionar mais ventilação e conforto
para alunos e professores.

Desde o início da administração do
Governador Neudo Campos, em 1995, todas as
comunidades indígenas que manifestaram
necessidade de implantar escolas nas suas malocas
foram atendidas. Para manter os 8.100 alunos índios
nas salas de aula, o Governo de Roraima, por meio
da Secretaria de Educação, tem em seu quadro de
pessoal 375 professores índios e 82 não índios, que
ministram as aulas dentro de suas próprias etnias:
Macuxi, Wapixana, Ingaricó, Wai-Wai, Taurepang,
Yecuana e Ianomami.

Os professores índios contratados pelo
Governo do Estado recebem todos os direitos dados
aos demais professores da capital e do interior,
inclusive a gratificação do Fundef.

O Governo de Roraima também investe na
habilitação dos professores índios e não índios. No
caso específico dos professores índios, foi criado o
programa ”Magistério Parcelado Indígena“, uma
iniciativa reconhecida pelo Ministério da Educação e
pela Fundação Roberto Marinho, que concedeu o
”Prêmio Paulo de Freire de Educação“ pela
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consistência do projeto. O Ministério Parcelado
Indígena habilita os professores índios no Magistério
durante o recesso escolar. A capacitação é feita
na Escola de Formação de Professores e no
Centro de Formação e Aperfeiçoamento do
Magistério – Cefam. O Governo, por intermédio
da Secretaria de Educação, traz os professores
índios de suas malocas para Boa Vista,
fornecendo, além da habilitação, alimentação,
alojamento e transporte. As aulas são
ministradas dentro da própria etnia de cada
professor índio. Duzentos e trinta professores
índios já estão habilitados no Magistério e 169
estão em processo de habilitação.

Dentro ainda do programa de habilitação
dos professores, mantido pelo Governo do
Estado, a Secretaria de Educação, em convênio
com a Universidade Federal de Roraima – UFRR,
criou o vestibular especial para os professores
índios cursarem a Licenciatura Plena. Dos 560
professores que estão cursando a universidade,
38 são professores índios nas matérias de
Matemática, Letras, Pedagogia e Ciências.

Um particular na educação indígena no Brasil
se registra em Raraima, que é o único Estado da
Federação onde um índio dirige a Divisão de
Educação Indígena.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) –
Eminente Senador Mozarildo Cavalcanti,
permita-me interromper V. Exª, para prorrogar a
sessão por mais cinco minutos, para que V. Exª
possa concluir o seu pronunciamento.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL –
RR) – Muito obrigado.

A Srª Heloísa Helena (Bloco/PT – AL) –
Permite V. Exª um aparte, nobre Senador
Mozarildo Cavalcanti?

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL –
RR) – Pois não, concedo o aparte a V. Exª.

A Srª Heloísa Helena (Bloco/PT – AL) –
Senador Mozarildo, já tive a oportunidade, e
também vários outros parlamentares como V.
Exª, de discutir a questão indígena no dia de
hoje. Não o farei mais. Apenas gostaria de fazer
uma observação à primeira parte do
pronunciamento de V. Exª, em relação ao perdão
da Igreja Católica. Não tenho dúvida de que a
Igreja Católica, durante a sua história, cometeu
abomináveis atrocidades, e as cometeu
justamente quando esteve junto dos fariseus,
dos sicofantas, da aristocracia, daqueles que
representavam os grandes e os poderosos. É
claro que não era unanimidade na Igreja
Católica, porque também existem histórias de

lutas e de libertação durante toda a sua
existência. Mas o perdão é importante, porque
quando a Igreja pede o perdão, reconhece o erro
e, reconhecendo o erro, não se autoriza a
repeti-lo durante a nova história que se inicia.
Essa é, portanto, a grande indenização que a
Igreja faz, pois reconhece o erro e não se
autoriza a cometê-lo mais, iniciando uma nova
história. O pior é a elite política e econômica
deste País, esta sim é horrorosa, porque sequer
pede perdão, sequer reconhece o que destruiu
nestes 500 anos, e não reconhecendo, portanto,
não se dá o direito de pedir perdão, mesmo
observando e sendo parte de uma história de 500
anos de fome, de miséria, de humilhação, de
sofrimento, de entreguismo do patrimônio
nacional, de quebra de soberania nacional,
inclusive também em relação à política
indigenista do nosso País. Gostaria apenas de
fazer um pequeno reparo no pronunciamento de
V. Exª: que bom que a Igreja Católica pediu
perdão, porque reconhecendo o erro,
predispõe-se a construir uma nova história. Pior
mesmo, feio mesmo é a elite política e
econômica que há 500 anos promove dor,
miséria, humilhação e sofrimento, sem nunca ter
pedido perdão, autorizando-se a continuar
perpetuando esse erro. Agradeço o aparte de V.
Exª.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL –
RR) – Senadora Heloisa Helena, não tive nem
tenho a intenção de acusar a Igreja Católica
como um todo. Aliás, penso que o Papa, quando
pediu perdão, o fez também em nome de uma
grande parte da Igreja que financiava as viagens
de descobrimento, as viagens à África e a outros
países e que, ao lado do explorador, explorou
bastante. Mas tenho a impressão de que se o
Papa não ficar atento setores da Igreja
continuarão agindo de maneira não condizente
com os princípios cristãos, já que estão
pregando a desordem, a desunião no meio dos
índios, falando, sem procuração, em nome
desses índios e impondo um ponto de vista de
uma minoria a uma maioria.

Sendo assim, e chamo a atenção para isso,
se o Cimi é uma entidade ligada à Igreja Católica,
daqui a pouco o Papa terá que pedir perdão
novamente pelos males que um setor da Igreja
Católica está cometendo.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O
SR. SENADOR MOZARILDO CAVALCANTI
EM SEU PRONUNCIAMENTO.
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Durante o discurso do Sr. Mozarildo
Cavalcanti, o Sr. Leomar Quintanilha, deixa
a presidência, que é ocupada pelo Sr.
Carlos Patrocínio, 2º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) –
Sobre a mesa, requerimento que passo a ler

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 209, DE 2000

Senhor Presidente,
Na forma do disposto nos arts. 258 e s.s. do

Regimento Interno, requeiro que passem a tramitar
em conjunto o Projeto de Lei do Senado nº 2, de
2000, que “Estabelece restrições ao financiamento
pelo BNDES a pessoas jurídicas cujo poder de
controle seja detido por pessoas ísicas no jurídicas
residentes ou domiciliados no exterior, alterando a Lei
nº 1.628, de 20 de junho de 1952" e o Projeto de Lei
do Senado nº 21, de 2000, que ”Veda a concessão de
empréstimos ou financiamentos pelo Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES –
a pessoas jurídicas cujo poder de controle seja detido
por pessoas físicas ou jurídicas residentes ou
domiciliados no exterior, alterando a Lei nº 1.628, de
junho de 1952", por disporem sobre matéria correlata.

Sala das Sessões, 19 de abril de 2000. –
Senador Ramez Tebet.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – O
requerimento será publicado e, posteriormente,
incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 255,
inciso II, alínea c, item 8, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 210, DE 2000

Senhor Presidente,
Noticiou a grande imprensa que o Instituto

Nacional de Previdência Social – INSS, pagou aos
Estados do Rio de Janeiro, Bahia, Paraná, Sergipe,
Ceará, Pernambuco, Mato Grosso e Espírito Santo, e
aos municípios de Campina Grande e Caxias do Sul,
a quanta de R$167.700,00 (cento e sessenta e sete
mil e setecentos reais), de compensação
previdenciária devida por aquela autarquia àqueles
estados e municípios, referente ao pagamento das
aposentadorias e pensões dos servidores públicos
locais, que contribuíram para o INSS, como acerto de

contas com os regimes de previdência dos estados e
municípios.

Diante do exposto, requeiro, nos termos
regimentais, ao Ministro da Previdência e Assistência
Social, que preste as seguintes informações:

1 – Qual o valor total a ser repassado pela
compensação previdênciária citada?

2 – Quais os estados de municípios que já
instituíram regimes previdenciários próprios e os que
já foram beneficiados pela Lei nº 9.796/99?

Sala das Sessões, 19 de abril de 2000. –
Senador Romero Jucá.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA
SECRETARIA–GERAL DA MESA

LEI Nº 9.796 DE 5 DE MAIO DE 1999
DO 85 de 6-5-1999 pág. 1

Dispõe sobre a compensação
financeira entre o Regime Geral de
Previdência Social e os regimes de
previdência dos servidores da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, nos casos de contagem
recíproca de tempo de contribuição para
efeito de aposentadoria, e dá outras
providências.

(À Mesa para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – O
requerimento lido será encaminhado à Mesa para
decisão.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Não
há mais oradores inscritos.

A Srª Senadora Luzia Toledo e o Sr. Senador
Lúcio Alcântara enviaram discursos à Mesa para
serem publicados, na forma do disposto no art. 203 do
Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
A SRA. LUZIA TOLEDO (PSDB – ES) – Sr.

Presidente, Srªs e Srs. Senadores, as vésperas dos
500 anos do Descobrimento do Brasil, volto os olhos
para o povo de minha terra, para o povo do Estado do
Espírito Santo, para refletir sobre nossa história,
nosso passado de lutas, de glórias e realizações,
antevendo um futuro de grandes conquistas e
desenvolvimento para o povo capixaba.

Não se trata de mero desejo de prosperidade e
bem-estar para o povo da antiga Capitania do Espírito
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Santo e da vila de Nossa Senhora da Vitória, neste
início do Século XXI.

Trata-se de uma certeza decorrente de um olhar
tranqüilo e objetivo sobre aquilo que construímos
nesses quase 500 anos de história, desde quando o
rei de Portugal D. João III, em 1E de junho de 1534,
assinou a carta de doação da Capitania do Espírito
Santo ao fidalgo português Vasco Fernandes
Coutinho.

Certamente hoje se cumpriu o que afirmava o
padre Manoel da Nóbrega, em 1560: ”Esta Capitania
se tem por a milhor cousa do Brasil depois do Rio de
Janeiro.“

Quando a caravela de Vasco Fernandes
Coutinho aportou junto ao Monte Moreno, hoje Vila
Velha, naquele distante 23 de maio de 1535, oitava de
Pentecostes, dia dedicado à Terceira Pessoa da
Santíssima Trindade, ninguém poderia imaginar que
a vila que ali se iniciava com o nome de Espírito Santo
se transformaria numa terra onde mana leite e mel.

Esse longo e heróico caminho, formador da
identidade histórico-cultural do povo capixaba,
engloba um passado de lutas, combates diários e
sofrimentos, juntamente com a certeza de estarmos
construindo uma nova nação formada por muitas
raças que ali se mesclaram para formar o verdadeiro
Brasil.

Essas lutas que travamos, e que contribuíram
para forjar a têmpera e o caráter firme do povo
capixaba, começaram já na chegada de Vasco
Fernandes Coutinho: os valentes indígenas que lá
habitavam tentaram impedir o desembarque do
Primeiro Donatário, postando-se armados na praia.

Foram muitos os inimigos internos e externos:
em 1583 e 1592 as lutas foram contra os ingleses, em
Vitória; em 1625, contra os holandeses, em Vitória e
Vila Velha; em 1637, ainda contra os holandeses em
Vitória.

A expulsão dos franceses do Rio de Janeiro
também representa um importante acontecimento do
passado de glórias do povo capixaba: o auxílio
prestado pela Capitania do Espírito Santo a Estácio
de Sá consolidou a hegemonia portuguesa no Brasil,
decidindo-se aí o futuro da própria nacionalidade.

Araribóia, comandando duzentos índios
temiminós, enviados pela Capitania do Espírito Santo
para combater os franceses de Villegagnon, foi o fator

decisivo para a expulsão dos mesmos do Rio de
Janeiro.

Ainda hoje colhemos os frutos e benefícios da
chegada dos jesuítas, em 1551: a importante obra
evangelizadora, a pacificação dos indígenas, a
aproximação entre brancos e índios, indispensável
para a conquista e colonização da terra capixaba, e a
fundação, em 1556, do primeiro estabelecimento de
ensino de nossa terra, o Colégio de Santiago.

O Padre José de Anchieta, o Apóstolo do Brasil,
catequista, evangelizador, professor, médico,
pacificador, filósofo e poeta, fundador da cidade de
São Paulo, beatificado, pelo Vaticano, em 1980,
escolheu nossa terra para sua última morada.

Fundador da cidade de São Paulo, e habitante
da antiga Capitania de São Vicente, o Apóstolo do
Brasil esteve muitas vezes em nosso Estado, vindo a
fixar-se definitivamente na aldeia de Reritiba, hoje
município de Anchieta, onde faleceu em 9 de junho de
1597. Em 1581, quando três naus francesas
investiram contra a Capitania, foram os índios das
aldeias jesuíticas que defenderam nossa terra contra
os invasores estrangeiros.

Em 1592, derrotamos o famoso pirata inglês
Thomas Cavendish, que atacou a Baía de Vitória, e
foi duramente batido nas praias vizinhas às vilas do
Espírito Santo e Vitória.

Frei Pedro Palácios, espanhol, considerado o
São Francisco de Assis do Brasil, fundador do
Santuário de Nossa Senhora da Penha, homem
dedicado à oração e à penitência, pregou o
Evangelho na Capitania do Espírito Santo durante
doze anos, a partir de 1558.

Domingos Martins, nascido no nosso município
de Itapemirim. Foi comerciante em Londres e,
posteriormente, um dos heróis das lutas pela
liberdade: participou do movimento político que
visava implantar a Confederação do Equador; foi
preso e condenado à morte por fuzilamento,
mantendo-se fiel na defesa dos grandes ideais da
liberdade.

Entre 1545 e 1547, passamos por um período
de grandes dificuldades, quando a Capitania quase
foi à ruína, em decorrência das lutas entre brancos e
índios: Vasco Fernandes Coutinho encontrava-se em
Lisboa, na iminência de perder todos os seus bens.

Em março de 1625, entraram na barra de Vitória
oito naus holandesas comandadas por Pieter Heyn
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que atacaram a Vila da Vitória; os holandeses foram
derrotados no combate de rua, após tentativa de
assalto à cidade.

Maria Ortiz é símbolo da coragem, bravura e
destemor da mulher capixaba: nos combates de rua
contra os holandeses, em Vitória, ela decidiu a
batalha, lançando água fervente sobre o próprio
Pieter Heyn.

Os administradores portugueses estavam
convencidos de que qualquer ataque estrangeiro,
dirigido contra as jazidas das minas gerais, teria o
Espírito Santo como base de desembarque, daí a
proibição de se fazerem estradas entre a Capitania
Capixaba e Minas Gerais.

A administração portuguesa no Brasil seguia
uma famosa frase do Conselho Ultramarino: ”Quanto
mais caminhos houver, mais descaminhos haverá“.

Em 22 de janeiro de 1760, ocorreu a expulsão
dos jesuítas, por determinação do Rei de Portugal, o
que representou uma grande perda para o
desenvolvimento da Capitania do Espírito Santo.

Em 1809 o Espírito Santo liberta-se da tutela do
governo da Bahia, podendo a partir daí pleitear
diretamente junto à Corte portuguesa todas as
reivindicações necessárias ao seu desenvolvimento.

Na quadra de 1830, chegou ao Espírito Santo o
primeiro grupo de colonos suíços, que vinham
trabalhar no desenvolvimento da agricultura em
nossa terra.

Em 1847, recomeçou a imigração de europeus
para o Espírito Santo: 163 alemães formaram a
Colônia de Santa Isabel; e em 1857, foi estabelecida
a Colônia de Santa Leopoldina.

A Colônia de Rio Novo era formada por 1.870
habitantes, entre alemães, belgas, franceses,
holandeses, italianos, portugueses e suíços.

Esses colonos europeus contribuíram
decisivamente, não só para o desenvolvimento da
agricultura como para o crescimento da população e
melhor ocupação do território do Espírito Santo.

A importância econômica do café se tornou
crescente: em 1860, a produção era de apenas
50.529 sacas; em 1900, a produção já atingia
394.150 sacas: o Espírito Santo também teve sua
nobreza do café, representada pelos Barões de
Itapemirim, Aimorés, Timbaí e Guandu.

As idéias nacionalistas começaram a germinar
e o Espírito Santo contribuiu desde os primórdios

para a formação das condições favoráveis à
Independência do Brasil.

A partir de 1835, com a instalação da
Assembléia Provincial em Vitória, desenvolve-se a
corrente que defende maior autonomia administrativa
das Províncias.

A liberdade da imprensa surge com o primeiro
jornal impresso em nossa terra: O Estafeta, que
circulou em 1840 apenas em seu primeiro número,
preparando o terreno para o Correio da Vitória, que
começou a circular em 17 de janeiro de 1849,
iniciando a história do jornalismo capixaba.

Em 1849, tivemos a insurreição do Queimado,
revolta de negros escravos que ocorreu no distrito do
Queimado e que foi facilmente subjugada devido à
inexperiência dos chefes. Essa insurreição deixou a
Província muito assustada.

A Independência trouxe um período de grande
desenvolvimento para a Província: a cidadania, o júri,
a escolha dos conselheiros do seu governo, além de
outros benefícios materiais: estradas, pontes, escolas
e maiores cuidados com a saúde do povo.

Apesar das proibições provenientes da Corte de
abrir estradas, penetrar no interior e procurar minas
de ouro, o povo capixaba nunca deixou de procurar o
desenvolvimento de sua terra, ultrapassando as
dificuldades políticas e as barreiras físicas, num
trabalho contínuo em busca do aprimoramento das
condições de vida do seu povo.

A primeira Constituição republicana,
promulgada em dois de maio de 1892, forneceu as
condições político-institucionais para uma nova fase
de desenvolvimento da terra capixaba.

O novo Governo estabeleceu um programa de
construção de estradas de ferro e o povoamento do
solo, atraindo o investimento e concedendo-lhe
favores especiais.

O Estado contraiu o primeiro empréstimo
externo, no valor de 17 milhões e 500 mil francos
franceses, destinados à construção da Estrada de
Ferro Sul do Espírito Santo e contratou a vinda de
vinte mil imigrantes italianos para a lavoura.

No fim do século XIX, o Espírito Santo tinha uma
população de 209.783 habitantes, na quase
totalidade trabalhando na agricultura, dedicando-se
às culturas de café, cacau, algodão, cana-de-açúcar,
milho e arroz.
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Em 15 de novembro de 1895, o Papa Leão XIII
promulgou a bula que instituía a Diocese do Espírito
Santo, com sede em Vitória, atendendo antiga
reivindicação da comunidade católica, que constituía
a quase totalidade da população.

O Espírito Santo fizera apreciáveis progressos
culturais: já havia na Capital, Congresso, Corte de
Justiça, altos órgãos administrativos, Bispado, Escola
Normal, Biblioteca Pública, dois jornais e uma elite
cultural.

A queda do preço do café – maior fonte de
receita do Estado – mergulhou o Espírito Santo numa
grave crise econômica, agravada por uma prolongada
seca, impossibilitando o Estado de cumprir seus
compromissos financeiros, obrigando-o a pedir
moratória aos credores estrangeiros.

A partir de 1908, no Governo Jerônimo de
Sousa Monteiro, inicia-se o processo de
modernização de Vitória, que passa a dispor de
novas ruas e serviços de água, esgoto, luz, bondes
elétricos.

Em novembro de 1908, ocorreu a primeira greve
operária do Espírito Santo: em Cachoeiro de
Itapemirim cruzaram os braços os trabalhadores da
construção da Estrada de Ferro Sul do Espírito Santo,
por atraso de pagamento dos salários.

A antiga Capitania de Vasco Fernandes
Coutinho soube superar, nesses quase cinco séculos
de existência, todos os grandes obstáculos e
dificuldades que surgiram no caminho do seu
desenvolvimento e na construção de uma sociedade
moderna.

O padre Anchieta, no auto Vila da Vitória,
representa o Governo – personagem bondosa e
protetora – na figura de Vasco Fernandes Coutinho,
confirmando os registros históricos de dedicação,
generosidade, bravura, solidariedade e o espírito
magnânimo do primeiro donatário.

Não há registro de um só ato injusto, de uma
opressão ou da prática de uma vingança por parte de
Vasco Fernandes Coutinho, coisas tão comuns nas
condições adversas existentes nos primórdios da
colonização, em que o donatário de uma capitania
dispunha de praticamente todos os poderes de um
rei.

O padre Francisco Pires, em carta de 1558,
apresenta um eloqüente depoimento sobre a

grandeza de sentimentos e demonstração da santa
humildade de Vasco Fernandes Coutinho.

Em uma reunião de moradores da vila,
promovida pelo capitão que os notara desgostosos
consigo foi apurado o motivo da contrariedade. ”O
donatário utilizou de palavras brandas e humildade,
pedindo perdão e registrando o seu desejo de estar
bem com todos“.

Vasco Fernandes Coutinho faleceu em 1561, foi
sepultado na vila do Espírito Santo, onde residia, ”tão
pobremente que chegou a lhe darem de comer por
amor de Deus, e não sei se teve um lençol seu em que
o amortalhassem“, nas palavras de frei Vicente do
Salvador.

O espírito de luta, combate, coragem e
humildade de Vasco Fernandes Coutinho continua a
operar na formação da identidade histórico-cultural
do povo capixaba, que tem sabido vencer tantas
adversidades.

As novas gerações do povo do Espírito Santo,
herdeiras de um grande patrimônio material,
intelectual e moral, precisam meditar sobre a grande
dívida que temos para com nossos antepassados,
decorrentes dos imensos sacrifícios necessários para
a construção de uma nova terra.

Portugueses, africanos, alemães, pomeranos,
italianos, belgas, suíços, luxemburgueses, tiroleses,
austríacos, holandeses, poloneses, libaneses,
espanhóis e outros estrangeiros contribuíram,
juntamente com os nossos índios, para o
desenvolvimento do Espírito Santo e para formação
histórico-cultural do povo capixaba

A contribuição dos negros à formação
histórico-cultural do Estado do Espírito Santo é
inestimável, pois desde os primórdios de nossa
história, foi permitido a ocupação do território e a
manutenção da economia em desenvolvimento.

Aqui as condições para implantação do homem
europeu foram muito adversas: a floresta e a
ferocidade dos indígenas constituíram barreira
intransponível para os planos de colonização,
impossibilitando a penetração no interior.

Tudo o que somos e que temos devemos a
esses todos nossos antepassados que souberam
ganhar o pão com o suor do rosto, gastaram suas
energias e entregaram suas vidas em benefício dos
pósteros.
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Com essa reflexão sobre o passado e o
presente do Estado do Espírito Santo, quero afirmar
minha esperança no futuro promissor, fruto do
trabalho e da fé de um povo que não recua ante as
adversidades, pelo contrário, utiliza o lema de nossa
bandeira e, ordeiramente, Trabalha e Confia.

Muito obrigada.

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB – CE) – Sr.
Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, nem mesmo o 8
de março, Dia Internacional da Mulher, escapou ao
furor revisionista de nossos tempos. Segundo a
professora Naumi A. de Vasconcelos, da
Universidade Federal do Rio de Janeiro, a história,
segundo a qual, em um remoto e frio 8 de março de
1908, várias operárias da indústria têxtil de Nova
Iorque morreram queimadas, em incêndio provocado
na fábrica onde se reuniam em greve contra as más
condições de trabalho, não passaria de lenda sem
qualquer comprovação.

De qualquer forma, essa ”fogueira de bruxas“ do
início do século guarda um forte simbolismo em
relação à condição feminina, apesar de não assinalar,
propriamente, o início da luta da mulher, a qual tem
suas origens em tempos mais remotos.

Nas culturas mais primitivas, chamadas ”de
coleta“, as condições ambientais eram tão favoráveis
que as populações podiam viver daquilo que a
natureza oferecia. Os fenômenos da guerra e da caça
eram muito raros ou até inexistentes. Homens e
mulheres viviam em sociedades não competitivas,
embora houvesse divisão sexual de trabalho. Havia
uma espécie de igualdade entre mulher e homem. As
mulheres eram consideradas como seres mais
próximos do sagrado por gerarem e manterem a vida
biológica e, portanto, possuíam alguns privilégios.

Mais tarde – por volta de 10.000 a 8.000 a.C. –
quando se descobriram as técnicas de arar a terra,
instalaram-se as sociedades agrárias – e com elas a
história como a conhecemos – e a situação da mulher
passa por uma transformação radical. Até a
instalação dessas sociedades, o princípio masculino
e feminino, juntos, governavam o mundo.

Agora, já não é mais assim. Devido à
necessidade de fixar-se à terra e dividi-la entre os
clãs para cultivá-la, a mulher passa a atuar apenas na
esfera do privado. A ela passam a competir a geração
e a criação dos filhos, enquanto ao homem
competem o trabalho de arar a terra e de defendê-la

contra os possíveis competidores. Já não é mais o
princípio feminino junto com o masculino que
dominam o mundo e, sim, a lei do mais forte.

Assim, sustentados em razões econômicas e
ideológicas, os homens impõem a lei à mulher. Ela
passa a sair das mãos do pai para as do marido. O
adultério feminino é punido com a morte, ao passo
que os homens, senhores do desejo, criam um
mundo para si, em que a figura da mulher é
irremediavelmente dividida: de um lado, a mãe, pura,
intocável e privada, e do outro, a prostituta, mulher
pública e usada por todos.

Enquanto as condições tecnológicas o
permitem, essa situação permanece inalterada. Mas,
no século XVIII, com a invenção do tear mecânico e
todas as tecnologias correlatas, instaura-se o modo
de produção capitalista, com a conseqüente
industrialização.

A situação da mulher sofre nova transformação.
Em termos muito gerais, com a concentração urbana,
não é mais preciso produzir mão-de-obra barata para
arar a terra. Ao contrário, são grandes os excedentes
da força de trabalho. A mulher começa, pois, a limitar
a natalidade. Entra, também, para o mundo do
trabalho, sempre com salários inferiores aos do
homem, devido à carga de estereótipos e
preconceitos sobre sua condição, causados por
milênios de opressão sexual e exploração
econômica.

A mulher começa a lutar por melhor educação,
melhores condições de higiene, direito à cidadania
política, ao voto, etc. É nesse contexto que surgem os
primeiros movimentos feministas nos países
europeus e nos EUA, reclamando o direito à
educação e ao voto.

O primeiro a ser conquistado foi o direito à
instrução. O ensino secundário e superior, antes
exclusivamente destinado aos homens, foi finalmente
aberto às mulheres, que assim tiveram oportunidade
de partilhar os benefícios da instrução com os
homens, e preparar-se para exercer funções que até
então lhes estavam vedadas. O mito da inferioridade
feminina começa a cair por terra. Em 1920, 52
mulheres doutoraram-se pela Universidade de
Oxford, um dos mais difíceis baluartes a serem
vencidos.

A luta pela conquista dos direitos da mulher não
foi, no entanto, uma luta pacífica. A campanha agitou
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em muitos países, com os argumentos os mais
vigorosos ”pró“ e ”contra“. A participação das
mulheres na vida política não se desenrola num
domínio neutro, objetivo; ao contrário, põe em jogo
crença sociais profundas, muitas vezes
inconscientes, muitas vezes repelidas, mas sempre
presentes, que lhe dá uma coloração passional mais
ou menos acentuada.

Essa participação choca-se visivelmente com
uma tradição anti-feminista que, embora se
enfraqueça desde o princípio do século, permanece,
entretanto, assaz forte até os nossos dias. Trata-se de
substituir um sistema social que considera a atividade
feminina como essencialmente familiar e privada, por
um sistema novo, admitindo a plena igualdade dos
sexos em todos domínios.

No Brasil, Senhoras e Senhores Senadores,
embora a luta seja mais tardia, a trajetória das
mulheres reproduz, em grande medida, os
movimentos internacionais. Assim como em outras
nações, podemos falar, também, de dois movimentos
distintos. Um deles é o projeto organizado de
participação feminina na vida pública e outro é a
evolução que se processa por meio da contribuição
revolucionária e pioneira de algumas mulheres.

Podemos situar, com bastante recuo no tempo,
a longa jornada da mulher brasileira por conquistas
de direitos. Já em 1534, temos a atuação quase
desconhecida de Anna Pimentel, esposa de Martin
Afonso de Souza, frente à Capitania de São Vicente,
que iniciou o cultivo da laranja, do arroz, do trigo e a
criação de gado na região. Ana Pimentel não foi a
única. Duas outras esposas de donatários estiveram
à frente dos territórios concedidos a seus esposos:
Brites Mendes de Albuquerque, esposa de Duarte
Coelho Pereira, em Pernambuco, e Luiza Grimaldi,
mulher de Vasco Fernandes Coutinho, no Espírito
Santo.

Em 1752, foi lançado o primeiro livro de mulher
no Brasil, escrito em português. Tratava-se das
Máximas da Virtude e da Formosura, da brasileira
Teresa Margarida da Silva Orta. Quanto a uma
publicação essencialmente feminista, em 1852 foi
lançado o Jornal das Senhoras, no qual as mulheres
exigiam acesso à educação.

Em 1881, pela primeira vez, as moças
conquistaram o direito de entrar nas faculdades de

Medicina. Em 1910, sob o comando da professora
Deolinda de Figueiredo Daltro, foi organizado o
Partido Republicano Feminino. Sob a batuta de
Bertha Lutz, realizou-se, em 1922, no Rio de Janeiro,
o primeiro Congresso Feminino Brasileiro. Em 1929,
a capixaba Emiliana Viana Emery conquista, na
Justiça, o registro eleitoral e o direito ao voto. Como a
Constituição de 1891 era omissa, algumas mulheres
recorreram ao Judiciário.

Finalmente, em 1932, lei do Presidente Getúlio
Vargas concede às mulheres alfabetizadas o direito
de voto. Depois do Equador, o Brasil foi segundo País
da América Latina a outorgar o direito. Em 1934, a
Constituição Federal inaugura uma nova era ao
assegurar a igualdade sem distinção de sexo,
conquista excluída da Carta de 1937. Em 1962, com a
mudança no Estatuto da Mulher Casada, a esposa
deixa de ser tutelada pelo marido e pode decidir sobre
a própria vida.

Finalmente, em 1988, a enérgica atuação da
bancada feminina garantiu uma Carta que assegura
igualdade para homens e mulheres na chefia das
famílias. Os principais direitos passam a integrar a
letra da lei.

Dito assim, sumariamente, pode parecer que
essa evolução foi serena e indolor, o que não é
verdade. Nenhuma transformação social foi tão
intensa e sem retorno como chamada ”revolução
feminina“. Prisioneiras do espartilho em 1900, sem
direito a voto e dependentes do ”senhor meu marido“,
as mulheres viam suas vidas serem comandadas e
seus anseios reprimidos. Mas nem todas aceitaram.
Corajosas pioneiras, celebridades ou mulheres
anônimas, seja nas grandes causas ou em pequenos
detalhes cotidianos, rebelaram-se e decidiram mudar
a própria história.

Desse universo fazem parte guerreiras como
Inês de Souza, mulher do Governador Salvador
Correia de Sá, que impediu uma invasão de
franceses no Rio de Janeiro; Chica Homem e Quitéria
Lopes Moreira, que lutaram na Guerra do Paraguai; a
charuteira Adelina, informante dos abolicionistas em
São Luís do Maranhão e Maria Quitéria de Jesus,
hoje reconhecida como patrona do quadro
complementar do exército.

Contribuíram, também, esportistas e artistas
como Anésia Pinheiro, heroína da aviação brasileira;
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Maria Lenk, primeira mulher a representar nosso País
em uma Olimpíada; Carmen Santos, primeira
cineasta brasileira; Chiquinha Gonzaga, compositora
e maestrina; Nair de Teffé, primeira-dama e
caricaturista e Eugênia Moreira, primeira repórter do
Brasil.

Em quase todos os campos da atividade
humana e da história brasileira, tivemos a
participação de mulheres notáveis. Desde Nísia
Floresta, a feminista que se tornou um marco na luta
pelos direitos da mulher e que foi uma das intelectuais
brasileiras que mais se destacaram, na época,
defendendo as causas da Abolição e da República,
até artistas como Tarsila do Amaral, Anita Maffalti e
Patricia Galvão – a Pagu –, cuja contribuição foi
definitiva para o Movimento Modernista de 1922.
Desde Nise da Silveira, a psiquiatra revolucionária,
responsável pela criação do Museu do Inconsciente e
pela revelação de artistas como Arthur Bispo do
Rosário, até Clarice Lispector, que inaugurou um
discurso feminino em nossas letras. E mais uma
multidão de mulheres, que, se não deixaram uma
obra, contribuíram para a mudança do
comportamento. É um universo heterogêneo, no qual
se abrigam vedetes e atrizes como ”Luz del Fuego“ e
Leila Diniz, cronistas como Marina Colasanti e
Carmem da Silva, ativistas como Rose Marie Muraro
e Heloneida Studart.

Hoje, como sabemos, Senhoras e Senhores
Senadores, a participação da mulher no mundo do
trabalho e na vida política e cultural do País já está
estabelecida, mesmo que ainda não encontre
expressividade numérica à altura. ”Elas“ já estão em
toda parte. No comando de grandes empresas, como
Maria Sylvia Bastos Marques, frente à Companhia
Siderúrgica Nacional, Marluce Dias, frente a toda
poderosa Rede Globo. Nas cadeiras outrora
”machistas“ da Academia Brasileira de Letras, como
Raquel de Queiroz, Nélida Piñon e Lygia Fagundes
Telles. Estão galgando os mais altos postos da
magistratura e há muito conquistaram os do
magistério universitário. Estão na vanguarda de
movimentos culturais, na direção de aeronaves e de
empilhadeiras. Estão cada vez mais presentes no
mundo da ciência, conforme comprova o título de
doutora Honoris Causa da Universidade de Reims
Champagne Ardenne – uma das mais importantes da

França – concedido à jovem doutora Lúcia Willadino
Braga, do Hospital Sarah Kubitschek.

Eu diria, Senhoras e Senhores Senadores, que,
em termos de evolução do feminismo, já superamos a
fase ”heróica“. As mulheres não precisam provar mais
nada. Se a sociedade não lhes concedeu uma
visibilidade maior, em termos quantitativos, é porque
as estruturas sociais se movem lentamente e ainda
não absorveram as alterações sofridas. É claro que
isso só se faz juntamente com o desenvolvimento
global.

Em alguns países, as mulheres conseguiram
uma boa participação no poder político. Na
Escandinávia, são cerca de 40% do parlamento; na
Finlândia, 38%; nos EUA, cerca de 25%, além de 11
governadoras de Estado, 17 secretárias da Fazenda.
Elas são, também, 41% de todos os empresários
norte-americanos! No Brasil, entretanto, a bancada
feminina no Congresso Nacional conta apenas com
28 Deputadas e 5 Senadoras, no total de 513
parlamentares na Câmara e 81 no Senado Federal,
representando somente 5,5% dos mandatos.

Ainda é pouco, Senhoras e Senhores
Senadores. Mas é um número que progredirá à
medida que outras questões também progridam na
sociedade: a democratização do ensino e da saúde, a
melhoria das condições de vida e de trabalho, a
melhor distribuição da renda...

A participação da mulher não é uma questão
isolada. É um indicador seguro de transformações em
toda a sociedade. Significa que as oportunidades
foram igualitariamente distribuídas e que o mérito foi
o principal critério de acesso. Na verdade, chegará o
tempo em que não haverá mais sentido em se falar na
”questão da mulher“. Ou na ” questão da criança“. Ou
na ”questão do negro“. Chegará o tempo em que a
única questão será a questão da democracia.

Poder-se-á, então, esquecer o dia 8 de março,
tenha ou não existido.

Muito obrigado pela atenção.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Nada
mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os
trabalhos, lembrando às Sras. e aos Srs. Senadores
que constará da Ordem do Dia da sessão deliberativa
ordinária da próxima terça-feira, dia 25 do corrente, a
realizar-se às 14 horas e 30 minutos, a seguinte
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Ata da 40ª Sessão Não Deliberativa
em 24 de abril de 2000

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 51ª Legislatura

Presidência dos Srs. Geraldo Melo, Ademir Andrade
Carlos Patrocínio e Maguito Vilela

(Inicia-se a sessão às 14 horas e 30 minutos.)

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Havendo
número regimental, declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos
trabalhos.

O Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Car-
los Patrocínio, procederá à leitura do Expediente.

É lido o seguinte:

EXPEDIENTE

OFÍCIO

DO MINISTRO DE ESTADO
DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA

E COMÉRCIO EXTERIOR

Nº 34/2000, de 18 do corrente, encaminhando
as informações em resposta ao Requerimento nº 69,
de 2000, do Senador Amir Lando.

As informações foram encaminhadas,
em cópia ao Requerente.

O Requerimento vai ao Arquivo.

PROJETOS RECEBIDOS DA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Projeto de Lei da Câmara nº 15, de 2000 (nº
4.733/99, na Casa de origem), que institui o dia 8 de
julho como o Dia Nacional da Ciência e dá outras pro-
vidências. À Comissão de Educação.

Projeto de Lei da Câmara nº 16, de 2000 (nº
1.419/99, na Casa de origem), que altera dispositivo
da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996 (incluin-
do na tarifa de energia elétrica, exceto da zona rural, o
custo do consumo de energia destinada à iluminação
pública). À Comissão de Assuntos Econômicos.

Projeto de Lei da Câmara nº 17, de 2000 (nº
2.445/2000, na Casa de origem), que acrescenta pa-
rágrafo ao art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991, dispensando as instituições religiosas do reco-
lhimento da contribuição previdenciária incidente so-

bre o valor pago aos ministros de confissão religiosa.
À Comissão de Assuntos Sociais.

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 15, DE 2000
(Nº 4.733/98, na Casa de origem)

Institui o dia 8 de julho como o Dia
Nacional da Ciência e dá outras provi-
dências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica instituído o dia 8 de julho como Dia

Nacional da Ciência.
Art. 2º O Poder Público incentivará a divulgação

pública do Dia Nacional da Ciência, assim como sua
comemoração em todos os estabecimentos educaci-
onais do País.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 4.733, DE 1998

Institui o dia 8 de julho o Dia Nacio-
nal da Ciência e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica instituído o dia 8 de julho como Dia

Nacional da Ciência.
Art. 2º O Poder Público incentivará a divulgação

pública do Dia Nacional da Ciência, assim como sua
comemoração em todos os estabelecimentos educa-
cionais do País.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Justificação

O dia 8 de julho de 1948 é a data da fundação da
Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência.
Entidade de caráter nacional que representa os cien-
tistas de todas as áreas do conhecimento que foi fun-
damental na organização da ciência no Brasil, na me-
dida em que possibilitou a reunião anual de cientistas,
de todas as áreas, para apresentação e discussão de
sua produção científica, assim como do debate sobre
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a ciência, sua organização, seu financiamento, sua
produção, seu desenvolvimento, assim como o deli-
neamento da política científica nacional, em seus pri-
meiros passos.

A Sociedade Brasileira para o Progresso da
Ciência, hoje conhecida do grande público, inclusive
por seu importante papel no processo de democrati-
zação da vida brasileira, comemorou 50 anos no últi-
mo dia 8 de julho, em sua 50ª Reunião Anual. Em as-
sembléia realizada nesta ocasião, os cientistas ali re-
unidos constataram a importância da definição de
marcos simbólicos referentes à participação dos dife-
rentes setores que contribuem para o avanço de nos-
sa sociedade. No entanto, constata-se, também, a
inexistência de uma data de referência para a ciência
em nosso País.

Como a fundação da Sociedade Brasileira para
o Progresso da Ciência se deu no dia 8 de julho e sen-
do esta entidade um marco de referência da ciência
no Brasil, acolhendo sugestão de sua Assembléia
Geral, apresentamos o presente projeto de lei, que
por sua relevância, estamos certos de encontrar apo-
io em nossos pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, 12 de agosto de 1998. – De-
putado Marcelo Déda.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 16, DE 2000
(Nº 1.419/99, na Casa de origem)

Altera dispositivo da Lei nº 9.427, de
26 de dezembro de 1996.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 15 da Lei nº 9.427, de 26 de dezem-

bro de 1996, passa a vigorar acrescido dos seguintes
§§ 3º e 4º:

“Art. 15. ................................................
..............................................................
§ 3º As tarifas de fornecimento a se-

rem homologadas pela Aneel, aplicáveis às
classes consumidoras das concessionárias
do serviço público de distribuição, excluída
a rural, poderão cobrir o consumo da ener-
gia elétrica destinada à iluminação pública,
segundo os critérios, limites e condições de-
finidos pela Agência.

§ 4º O regulamento a ser editado pela
Aneel só autorizará a forma de custeio pre-
vista nesta lei se for essa a alternativa ex-
pressamente indicada pelo Município, medi-

ante Lei Municipal e do Distrito Federal."
(NR) ...............................................................

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 1.419, DE 1999

Altera dispositivo da Lei nº 9.427, de
26 de dezembro de 1996.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 15 da Lei nº 9.427, de 26 de dezem-

bro de 1996, passa a vigorar acrescido do seguinte
parágrafo:

“Art. 15. ................................................
§ 3º As tarifas de fornecimento a se-

rem homologadas pela Aneel, aplicáveis às
classes consumidoras das concessionárias
do serviço público de distribuição, excluída
a rural, poderão cobrir o consumo de ener-
gia elétrica destinada à iluminação pública,
segundo os critérios, limites e condições de-
finidos pela Agência." (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

O Projeto de Lei acrescenta parágrafo ao art. 15
da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996 (Lei de cri-
ação da Aneel), para estabelecer a possibilidade de in-
clusão nas tarifas de fornecimento aplicáveis às clas-
ses consumidoras das concessionárias do serviço pú-
blico de distribuição, excluída a rural, do custo do con-
sumo da energia destinada à iluminação pública.

A proposição viabiliza o equacionamento do
custeio da iluminação pública, atualmente faturado
pelas concessionárias do serviço de energia elétrica
diretamente junto às Prefeituras. As dificuldades fi-
nanceiras por estas enfrentadas, potencializadas
pela impossibilidade de cobrança da Taxa de Ilumina-
ção Pública, tendo em vista as inúmeras decisões ju-
diciais contrárias, retirou dos Municípios a capacida-
de de atender aos compromissos assumidos para
com as concessionárias dos serviços de energia elé-
trica, disso resultando débitos que se avolumam e
ameaçam comprometer a própria estabilidade econô-
mico-financeira dos contratos de concessão.

Estabelece a Constituição que compete à
União “explorar, diretamente ou mediante autoriza-
ção, concessão ou permissão, os serviços e instala-
ções de energia elétrica e o aproveitamento dos cur-
sos de água, em articulação com os Estados onde

ABRIL 2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 303



se situam os potenciais hidroenergéticos” (art. 21, in-
ciso XII, letra b).

No entanto, nos termos do inciso V do art. 30 da
mesma Carta Política, compete aos Municípios “orga-
nizar e prestar, diretamente ou sob regime de conces-
são ou permissão, os serviços públicos de interesse
local, incluído o transporte coletivo, que tem caráter
essencial”. Em face dessa norma, generalizou-se o
entendimento de que o serviço de iluminação pública
está compreendido no elenco dos serviços de inte-
resse local, devendo, portanto, ser implantado, opera-
do e mantido pelos Municípios, inclusive pagando, di-
retamente às concessionárias do serviço de distribui-
ção, as contas do consumo correspondente.

Ainda que se abstraia o questionamento que se
pode levantar quanto ao aparente conflito entre os
dois dispositivos acima referidos, não pode haver dú-
vida quanto à competência da União para fixar os va-
lores das tarifas a serem cobradas pelas concessio-
nárias do fornecimento de energia elétrica, inclusive a
destinada ao serviço de iluminação pública. Com efei-
to, a disciplina legal sobre energia elétrica está conti-
da na competência privativa da União, nos termos do
art. 22, inciso IV, da Constituição.

Em face do exposto e sensível aos apelos que
tem sido manifestado pelos Municípios, estamos pro-
pondo que seja a Agência Nacional de Energia Elétrica
– ANEEL, como órgão responsável pela regulação e
fiscalização dos serviços e instalações de energia elé-
trica, autorizada a admitir, nas propostas de reajustes
tarifários, a inclusão dos custos da iluminação pública.

O anteprojeto prevê que a Aneel deverá definir
os critérios, limites e condições para a inclusão acima
referida, de modo a evitar aumento indiscriminado e
excessivo dos valores das tarifas.

Para que seja respeitado um princípio democrá-
tico básico, faz-se necessário que cada município
promova um debate amplo sobre as alternativas para
o custeio da iluminação pública. O regulamento a ser
editado pela Aneel só autorizará a forma de custeio
prevista neste anteprojeto se for essa a alternativa ex-
pressamente indicada pelo município, através de sua
Câmara Legislativa. A autorização não será dada por
área de concessão mas sim para cada município na
área de atuação da concessionária. Isto deve evitar
que consumidores situados em municípios que já dis-
ponham de recursos orçamentários para custear o
serviço sejam desnecessariamente onerados.

Ao mesmo tempo em que se viabiliza o equacio-
namento da questão financeira enfrentada pela ex-
pressiva maioria dos municípios brasileiros, a propo-

sição objetiva, também, distribuir, de forma eqüitativa,
entre todos os consumidores de energia elétrica, à
exceção da classe rural, beneficiários do serviço de
iluminação pública, os ônus do seu custeio. A exclu-
são dos consumidores rurais justifica-se pela razão,
óbvia, de que nessas regiões inexiste o serviço.

Sala das Sessões, 5 de agosto de 1999.– Depu-
tado Duilio Pisaneschi.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996

Institui a Agência Nacional de Ener-
gia Elétrica – ANEEL, disciplina o regime
das concessões de serviços públicos de
energia elétrica e dá outras providências.

....................................................................................

CAPÍTULO III
Do Regime Econômico e Financeiro das

Concessões de Serviço Público de
Energia Elétrica

....................................................................................
Art. 15. Entende-se por serviço pelo preço o re-

gime econômico-financeiro mediante o qual as tarifas
máximas do serviço público de energia elétrica são fi-
xadas:

I – no contrato de concessão ou permissão re-
sultante de licitação pública, nos termos da Lei nº
8.987, de 13 de fevereiro de 1995;

II – no contrato que prorrogue a concessão exis-
tente, nas hipóteses admitidas na Lei nº 9.074, de 7
de julho de 1995;

III – no contrato de concessão celebrado em de-
corrência de desestatização, nos casos indicados no
art. 27 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995;

IV – em ato específico da Aneel, que autorize a
aplicação de novos valores, resultantes de revisão ou
de reajuste, nas condições do respectivo contrato.

§ 1º A manifestação da Aneel para a autoriza-
ção exigida no inciso IV deste artigo deverá ocorrer no
prazo máximo de trinta dias a contar da apresentação
da proposta da concessionária ou permissionária, ve-
dada a formulação de exigências que não se limitem à
comprovação dos fatos alegados para a revisão ou re-
ajuste, ou dos índices utilizados.

§ 2º A não manifestação da Aneel, no prazo indi-
cado, representará a aceitação dos novos valores ta-
rifários apresentados, para sua imediata aplicação.
....................................................................................
....................................................................................
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(À Comissão de Assuntos Econômi-
cos.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 17, DE 2000
(Nº 2.445/2000, na Casa de origem)

Acrescenta parágrafo ao art. 22 da
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, dis-
pensando as instituições religiosas do
recolhimento da contribuição previden-
ciária incidentes sobre o valor pago aos
ministros de confissão religiosa.

O Congresso Nacional, decreta:
art. 1º O art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de

1991, passa a vigorar acrescido do seguinte § 12:

“Art. 22. .................................................
..............................................................
§ 12. Não se aplica o disposto no inci-

so III deste artigo às instituições religiosas
no tocante aos valores pagos ao ministro de
confissão religiosa e ao membro de instituto
de vida consagrada, de congregação ou de
ordem religiosa, em face do trabalho religio-
so por eles desenvolvido." (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 2.445, DE 2000

Introduz parágrafo no art. 22 da Lei
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, dispen-
sando as instruções religiosas do reco-
lhimento da contribuição previdenciária
incidente sobre o valor pago aos minis-
tros de confissão religiosa

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho

de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22. .................................................
..............................................................
§ 12. Não se aplica o disposto no inci-

so III deste artigo às instituições religiosas
no tocante aos valores pagos ao ministro de
confissão religiosa e ao membro de instituto
de vida consagrada , de congregação ou de
ordem religiosa em face do trabalho religio-
so por eles desenvolvidos. “(NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

A Lei nº 9.876, de 29 de novembro de 1999, que
“dispõe sobre a contribuição previdenciária do contri-
buinte individual, o cálculo do benefício altera disposi-
tivos das leis nºs 8.212 e 8.213 ambas de 24 de julho
de 1991 e dá outras providências”, alterou o enqua-
dramento dos segurados da Previdência Social, pas-
sando a classificar o ministro de confissão religiosa e
o membro de instituto de vida consagrada e de con-
gregação ou de ordem religiosa como contribuinte in-
dividual. Adicionalmente, revogou expressamente a
Lei Complementar nº 84 de 18 de janeiro de 1996, e
determinou o recolhimento pelas empresa, ao Institu-
to Nacional do Seguro Social – INSS, de 20% sobre o
valor total das remunerações pagas ou creditadas a
qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados
contribuintes individuais que lhe prestem serviços.

As instituições religiosas, que por força do dis-
posto no parágrafo único do art. 15 da citada Lei nº
8.212/99, são equiparadas a empresas, tornaram-se
portanto, obrigadas a recolher ao INSS 20% do valor
pago aos ministros de confissão religiosa em face do
trabalho religioso por eles desenvolvidos. Trata-se de
uma radical alteração na situação destas entidades
pois com base na Orientação Normativa nº 5, de 8 de
maio de 1996, as Igrejas eram dispensadas de efetuar
o recolhimento incidente sobre tais valores na época fi-
xado em 15% do total da remuneração paga aos minis-
tros de confissão religiosa, tendo em vista, segundo
aquela orientação Normativa “não existir contrato de
trabalho entre este e a instituição que o congrega”.

Certos de que a norma relativa aos ministros de
confissão religiosa contida na revogada Orientação
Normativa nº 5/96 deve prevalecer apresentamos a
presente proposição introduzindo novo parágrafo ao
art. 22 da Lei nº 8.212/91 para excluir, expressamente,
as instituições religiosas da obrigatoriedade do recolhi-
mento da contribuição previdenciária incidente sobre
os valores pagos aos ministros de confissão religiosa.

Diante do exposto, e tendo em vista a relevância
da matéria, contamos com o apoio dos Senhores Parla-
mentares para a aprovação deste nosso Projeto de lei.

Sala das Sessões, de de 2000. – Deputado
Philemon Rodrigues.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a Organização da Se-
guridade Social, Institui Plano de Custe-
io, e dá Outras Providências.
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LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL

....................................................................................

TITULO VI
Do Financiamento da Seguridade Social

CAPÍTULO I
Dos Contribuintes

....................................................................................

SEÇÃO II
Da Empresa e do Empregador Doméstico

Art. 15. Considera-se:
I – empresa – a firma individual ou sociedade

que assume o risco de atividade econômica urbana
ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como os ór-
gãos e entidades da administração pública direta, in-
direta e fundacional;

II – empregador doméstico – a pessoa ou família
que admite a seu serviço, sem finalidade lucrativa,
empregado doméstico.

Parágrafo único.Considera-se empresa, para os
efeitos desta lei, o autônomo e equiparado em rela-
ção a segurado que lhe presta serviço, bem como a
cooperativa, a associação ou entidade de qualquer
natureza ou finalidade, a missão diplomática e a re-
partição consular de carreira estrangeiras.
....................................................................................

CAPÍTULO IV
Da Contribuição da Empresa

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, des-
tinada à Seguridade Social, além do disposto no art.
23, é de:

I – vinte por cento sobre o total das remunera-
ções pagas, devidas ou creditadas a qualquer título,
durante o mês, aos segurados empregados e traba-
lhadores avulsos que lhe prestem serviços, destina-
das a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua for-
ma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes
de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente
prestados, quer pelo tempo à disposição do emprega-
dor ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do
contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo
de trabalho ou sentença normativa.

*Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.876, de
26-11-1999.

II – para o financiamento do benefício previsto
nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991, e daqueles concedidos em razão do grau de in-

cidência de incapacidade laborativa decorrente dos
riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remu-
nerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês,
aos segurados empregados e trabalhadores avulsos:

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.732,
de 11-12-1998.

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja
atividade preponderante o risco de acidentes do tra-
balho seja considerados leve;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em
cuja atividade preponderante esse risco seja conside-
rado médio;

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja
atividade preponderante esse risco seja considerado
grave.

III – vinte por cento cento sobre o total das remu-
nerações pagas ou creditadas a qualquer título, no
dceorrer do mês, aos segurados contribuintes indivi-
duais que lhe prestem serviço;

* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.876, de
26-11-1999.

IV – quinze por cento sobre o valor bruto da nota
fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamen-
te a serviços que lhe são prestados por cooperados
por intermédio de cooperativas de trabalho.

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.876, de
26-11-1999.

§ 1º No caso de bancos comerciais. bancos de
investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas
econômicas, sociedades de crédito, financiamento e
investimento, sociedades de crédito imobiliário, socie-
dades corretoras, distribuidoras de títulos e valores
mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, co-
operativas de crédito, empresas de seguros privados e
de capitalização, agentes autônomos de seguros pri-
vados e de crédito e entidades de previdência privadas
abertas e fechadas, além das contribuições referidas
neste artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicio-
nal de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cál-
culo definida nos incisos I e III deste artigo.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.876, de
26-11-1999.
....................................................................................

§ 10. Não se aplica o dispoto nos §§ 6º ao 9º às
demais associações desportivas, que devem contri-
buir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23
desta lei.

* § 10. acrescido pela Lei nº 9.528, de
10-12-1997.
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§ 11. O disposto nos §§ 6º a 9º aplica-se à asso-
ciação deportiva que mantém equipe de futebol pro-
fissional e que se organize na forma da Lei nº 9.615,
de 24 de março de 1998.

* § 11. acrescido pela Lei nº 9.711, de
20-11-1998.

Art. 23. As contribuições a cargo da empresa
provenientes do faturamento e do lucro, destinadas à
Seguridade Social, além do disposto no art. 22, são
calculadas mediante a aplicação das seguintes alí-
quotas:
....................................................................................
....................................................................................

(À Comissão de Assuntos Sociais.)

PARECERES

PARECER Nº 352, DE 2000

Da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, ao Projeto de Lei da Câ-
mara nº 58, de 1999 (nº 88/99, na Casa de
origem), que estabelece normas gerais
para a prestação voluntária de serviços
auxiliares de saúde e de defesa civil nas
Polícias Militares e nos Corpos de Bom-
beiros Militares e dá outras providências.

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

É submetido ao exame da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania o Projeto de Lei da Câma-
ra nº 58, de 1999 (nº 88, de 1999, na Casa de origem),
de autoria do Deputado Alberto Fraga, que “estabele-
ce normas gerais para a prestação voluntária de ser-
viços auxiliares de saúde e de defesa civil nas Políci-
as Militares e nos Corpos de Bombeiros Militares e dá
outras providências”. No projeto de lei em apreço, os
Estados e o Distrito Federal poderão instituir a presta-
ção voluntária de serviços administrativos e de servi-
ços auxiliares de saúde e de defesa civil nas Polícias
Militares e nos Corpos de Bombeiros Militares.

A prestação voluntária dos serviços terá dura-
ção de um ano, prorrogável por, no máximo, igual pe-
ríodo, a critério do Poder Executivo, ouvido o Coman-
dante-Geral da respectiva Polícia Militar ou Corpo de
Bombeiro Militar.

O prazo de duração da prestação voluntária po-
derá ser reduzido, mediante solicitação do interessa-
do, quando o voluntário apresentar conduta incompa-
tível com os serviços prestados ou em razão da natu-
reza do serviço prestado.

Poderão ser admitidos como voluntários a pres-
tação dos serviços homens, maiores de dezoito e me-
nores de vinte e três anos, que excederem às neces-
sidades da incorporação das Forças Armadas, e mu-
lheres, na mesma faixa etária.

Os Estados e o Distrito Federal estabelecerão o
número de voluntários para cada cinco integrantes do
efetivo determinado em lei, os requisitos necessários
para o desempenho das atividades ínsitas aos servi-
ços a serem prestados e o critério de admissão dos
voluntários aos serviços.

É vedado, sob qualquer hipótese, o porte ou uso
de armas de fogo pelos prestadores de serviço social
voluntário.

Os voluntários admitidos fazem jus ao recebi-
mento de auxílio mensal, de natureza jurídica indeni-
zatória, a ser fixado pelos Estados e pelo Distrito Fe-
deral, destinado a custeio das despesas necessárias
à execução dos serviços.

O auxílio mensal não poderá exceder dois salá-
rios mínimos e a prestação voluntária dos serviços
não gera vínculo empregatício, nem obrigação de na-
tureza trabalhista e previdenciária ou afim.

Os Estados e o Distrito Federal poderão estabe-
lecer outros casos para a prestação de serviços vo-
luntários nas Polícias Militares e nos Corpos de Bom-
beiros Militares, à exceção do exercício do poder de
polícia.

Na Câmara dos Deputados, a proposição foi
aprovada, nos termos de substitutivo, pelas Comis-
sões de Trabalho, de Administração e Serviço Públi-
co, de Relações Exteriores e de Defesa Nacional e de
Constituição e Justiça e de Redação. O Projeto de Lei
nº 2.236, de 1996, de autoria do Deputado Padre Ro-
que, apensado ao projeto em exame, foi rejeitado, por
inconstitucional, injurídico e em desacordo com a téc-
nica legislativa, pela Comissão de Constituição e Jus-
tiça e de Redação daquela Casa.

É o relatório.

II – Análise

O Presente projeto de lei tem como objetivo bá-
sico permitir que os Estados e o Distrito Federal pos-
sam instituir o serviço voluntário nas polícias militares
e corpos de bombeiros militares.

Uma análise apressada concluíria que o traba-
lho voluntário – de origem milenar – assumiu, no sé-
culo XX, contornos totalmente novos.Um estudo mais
cuidadoso, porém, demonstra que, na realidade, o vo-
luntariado retornou a suas origens, na medida em
que, entre gregos e romanos, a ação voluntária não ti-
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nha caráter individualizado, mas exercia-se no âmbito
da pólis, visando ao povo em geral, com o objetivo de
melhorar a qualidade de vida dos cidadãos.

Essa característica é que define o perfil moder-
no de voluntariado.

A proposição pretende suprir o atendimento das
necessidades burocráticas e administrativas das polí-
cias militares, com o uso de um efetivo
não-permanente – os voluntários –, com a conse-
qüente liberação dos policiais e bombeiros militares
profissionais para a execução das suas ativida-
des-fim.

Trata-se de nobre objetivo, uma vez que a libera-
ção dos militares para a execução de suas missões
constitucionais tem por finalidade a melhoria dos ser-
viços prestados à população por esses órgãos de se-
gurança pública.

Sem dúvida, a iniciativa vem ao encontro dos
anseios da população brasileira, da qual cumpre a
nós, parlamentares, servirmos de porta-voz nesta
Casa.

Nessas condições, reconhecemos que a propo-
sição merece nosso acolhimento, dado o seu grande
alcance social.

O projeto atende aos requisitos de constitucio-
nalidade e juridicidade.

Entretanto, no que diz respeito à redação, há
breve reparo a ser feito. O objetivo da vedação de
que trata o art. 5º da proposição é o de evitar a colo-
cação dos voluntários no policiamento de rua. Ocor-
re que tal impedimento encontra-se insculpido tam-
bém no art. 7º.

Desse modo, tendo em vista a precisa formula-
ção das intenções do legislador, em benefício da
compreensão do alcance da norma, torna-se neces-
sário promover a fusão dos dois dispositivos, median-
te emenda de redação saneadora da impropriedade.

III – Voto

Ante o exposto, o voto é pela Aprovação do Pro-
jeto de Lei da Câmara nº 58, de 1999, com a seguinte
emenda de redação:

EMENDA Nº 1 – CCJ

Suprima-se o art. 7º do PLOC nº 58, de 1999,
dando-se ao art. 5º a seguinte redação:

Art. 5º Os Estados e o Distrito Federal
poderão estabelecer outros casos para a
prestação de serviços voluntários nas Políci-
as Militares e nos Corpos de Bombeiros Mi-
litares, sendo vedados a esses prestadores,

sob qualquer hipótese, nas vias públicas, o
porte ou o uso de armas de fogo e o exercí-
cio do poder de polícia.

Sala da Comissão, 12 de abril de 2000. – José
Agripino, Presidente – Romeu Tuma, Relator – Pe-
dro Simon – Bello Parga – Edison Lobão – José
Eduardo Dutra – Roberto Freire – Roberto Re-
quião – Amir Lando – Lúcio Alcancântara – Álvaro
Dias – Sérgio Machado – Djalma Bessa.

PARECER Nº 353, DE 2000

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 242, de
1999 (nº 127/99, na Câmara dos Deputa-
dos), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio Clube de Itapeva Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade de Itape-
va, Estado de São Paulo.

Relatora: Senadora Luzia Toledo

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto
de Decreto Legislativo nº 242, de 1999 (nº 127, de 1999,
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que reno-
va a concessão da Rádio Clube de Itapeva Ltda., para
explorar o serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia na cidade de Itapeva, Estado de São Paulo.

Por meio da Mensagem Presidencial nº 1.116,
de 1998, o Presidente da República submete ao Con-
gresso Nacional o ato constante do Decreto de 4 de
setembro de 1998, que renova a concessão para a
exploração de canal de radiodifusão sonora, nos ter-
mos do art. 49, XII, combinado com o § 1º do art. 223,
ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída de conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

É a seguinte a composição acionária do empre-
edimento Rádio Clube de Itapeva Ltda.:

Nome do Sócio Cotista Cotas de Participação

· Paulo Roberto Silveira Silva 180

· Terezinha de Jesus M. Vasconcelos
Silva 180

Total de Cotas 360

O presente projeto foi examinado pela Comis-
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá-
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tica da Câmara dos Deputados, tendo recebido pare-
cer favorável de seu relator, Deputado Átila Lira, e
aprovação unânime daquela Comissão.

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re-
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico,
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Voto da Relatora

O processo de exame e apreciação, pelo Con-
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam
concessão, permissão ou autorização para que se
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons
imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter-
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede-
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos
critérios estabelecidos pela Resolução nº 39, de
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci-
ona uma série de informações a serem prestadas e
exigências a serem cumpridas pela entidade, preten-
dente, bem como pelo Ministério das Comunicações,
que devem instruir o processo submetido à análise
desta Comissão de Educação.

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 242, de 1999, evidencia o
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re-
solução nº 39/92, do Senado Federal, ficando carac-
terizado que a entidade Rádio Clube Itapeva Ltda.,
atendeu a todos os requisitos técnicos e legais para
habilitar-se à renovação da concessão, opinamos
pela aprovação do ato, na forma do Projeto de Decre-
to Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 11 de abril de 2000. – Frei-
tas Neto, Presidente – Luzia Toledo, Relatora – Se-
bastião Rocha, Antero Paes de Barros, Álvaro
Dias, Heloísa Helena (Abstenção) – Gerson Camata
– Emília Fernades – José Jorge – Geraldo Althoff –
Osmar Dias – Bello Parga – Lúcio Alcântara –
Agnelo Alves – Djalma Bessa – Luiz Estevão – Íris
Rezende.

PARECER Nº 354, DE 2000

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 251, de
1999 (nº 124/99, na Câmara dos Deputa-
dos), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio Emissora Vanguarda
Ltda. para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em onda média na cidade de
Sorocaba, Estado de São Paulo.

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto
de Decreto Legislativo nº 251, de 1999 ( nº 124, de
1999, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato
que renova a concessão da Rádio Emissora vanguar-
da Ltda. para explorar o serviço de radiodifusão sono-
ra em onda média na cidade de Sorocaba, Estado de
São Paulo.

Por meio da Mensagem Presidencial nº 1.100,
de 1998, o Presidente da República submete ao Con-
gresso Nacional o ato constante do Decreto de 20 de
agosto de 1998, que renova a concessão para explo-
ração de canal de radiodifusão sonora, nos termos do
art. 49, XII, combinado com o § 1º do art. 223, ambos
da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída de conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

É a seguinte a composição acionária do empre-
endimento Rádio Emissora Vanguarda Ltda.:

Nome do Sócio Cotista Cotas de Participação

· Maria Apparecida Ferreira Pavlovsky 61.134

· Tânia Ferreira Pavlovsky 19.433

· Cecília Ferreira Pavlovsky 19.433

Total de Cotas 100.000

O presente projeto foi examinado pela Comis-
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor-
mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido
parecer favorável de seu relator, Deputado Silas Câ-
mara, e aprovação  unânime daquela Comissão.

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re-
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídi-
co, constitucional e vazado em boa técnica legislati-
va, contra os votos dos Deputados Antonio Carlos
Biscaia, Geraldo Magela, José Dirceu, Waldir Pires,
José Genoíno e José Machado.

II – Voto do Relator

O processo de exame e apreciação, pelo Con-
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam
concessão, permissão ou autorização para que se
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter-
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede-
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos
critérios estabelecidos pela Resolução nº 39, de
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci-
ona uma série de informações a serem prestadas e
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exigências a serem cumpridas pela entidade preten-
dente, bem como pelo Ministério das Comunicações,
que devem instruir o processo submetido à análise
desta Comissão de Educação.

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 251, de 1999, evidencia o
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re-
solução nº 39/92, do Senado Federal, ficando carac-
terizado que a entidade Rádio Emissora Vanguarda
Ltda. atendeu a todos os requisitos técnicos e legais
para habilitar-se à renovação da concessão, opina-
mos pela aprovação do ato, na forma do Projeto de
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputa-
dos.

Sala da Comissão, 11 abril de 2000. – Freitas
Neto, Presidente – Romeu Tuma, Relator – Sebas-
tião Rocha – Antero Paes de Barros – Álvaro Dias
– Heloísa Helena (Abstenção) – Gerson Camata –
Emília Fernandes – José Jorge – Geraldo Althoff
– Morazildo Cavalcanti – Luzia Toledo – Osmar
Dias – Lúcio Alcântara – Bello Parga – Agnelo
Alves.

PARECER Nº 355, DE 2000

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 290, de
1999 (nº 184/99, na Câmara dos Deputa-
dos), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio Jequitibá, Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Campinas,
Estado de São Paulo.

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto
de Decreto Legislativo nº 290, de 1999 (nº 184, de
1999, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato
que renova a concessão da Rádio Jequitibá Ltda.
para explorar o serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Campinas, Estado de São
Paulo.

Por meio da Mensagem Presidencial nº 1.401,
de 1997, o Presidente da República submete ao Con-
gresso Nacional o ato constante do Decreto de 14 de
novembro de 1997, que renova a concessão para a
exploração de canal de radiodifusão sonora, nos ter-
mos do art. 49, XII, combinado com o § 1º do art. 223,
ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento

que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída de conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

É a seguinte a composição acionária do empre-
endimento Rádio Jequitibá Ltda.:

Nome do Sócio Cotista Cotas de Participação

· Nata Gale 56.000

· Maria Inês de Carvalho Gale 14.000

Total de Cotas 70.000

O presente projeto foi examinado pela Comis-
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá-
tica da Câmara dos Deputados, tendo recebido pare-
cer favorável de seu relator, Deputado Marçal Filho, e
aprovação unânime daquela Comissão.

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re-
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídi-
co, constitucional e vazado em boa técnica legislativa,
contra os votos dos Deputados Antonio Carlos Bisca-
ia, Geraldo Magela e Marcelo Déda.

II – Voto do Relator

O processo de exame e apreciação, pelo Con-
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam
concessão, permissão ou autorização para que se
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter-
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede-
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos
critérios estabelecidos pela Resolução nº 39, de
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci-
ona uma série de informações a serem prestadas e
exigências a serem cumpridas pela entidade preten-
dente, bem como pelo Ministério das Comunicações,
que devem instruir o processo submetido à análise
desta Comissão de Educação.

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 290, de 1999, evidencia o
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re-
solução nº 39/92, do Senado Federal, ficando carac-
terizando que a entidade Rádio Jequitibá Ltda. aten-
deu a todos os requisitos técnicos e legais para habili-
tar-se à renovação da concessão, opinamos pela
aprovação do ato, na forma do Projeto de Decreto Le-
gislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão 11 de abril de 2000. – Freitas
Neto, Presidente – Romeu Tuma, Relator – Sebas-
tião Rocha – Antero Paes de Barros – Álvaro Dias
– Heloísa Helena (Abstenção) – Gerson Camata –
Emilia Fernandes – José Jorge – Geraldo Althoff –
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Mozarildo Cavalcanti – Luzia Toledo – Osmar Dias
– Lúcio Alcântara – Bello Parga – Agnelo Alves.

PARECER Nº 356, DE 2000

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 291, de
1999 (nº 200/99, na Câmara dos Deputa-
dos), que aprova o ato que outorga a per-
missão à Rádio Difusora Rhema Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade
de Nova Granada, Estado de São Paulo.

Relatora: Senadora Luzia Toledo

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto
de Decreto Legislativo nº 291, de 1999 (nº 200, de
1999, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato
que outorga a permissão à Rádio Difusora Rhema
Ltda., para explorar o serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada na cidade de Nova Grana-
da, Estado de São Paulo.

Por meio da Mensagem Presidencial nº 1.703,
de 1998, o Presidente da República submete ao Con-
gresso Nacional o ato constante da Portaria nº 242,
de 4 de dezembro de 1998, que outorga a permissão
para a exploração de canal de radiodifusão sonora,
nos termos do art. 49, XII, combinado com o § 1º do
art. 223, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída de conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

É a seguinte a composição acionária do empre-
endimento Rádio Difusora Rhema Ltda.:

Nome do Sócio Cotista Cotas de Participação

· Alcides Alves dos Santos Rodrigues 3.000

· Izildinha Aparecida Galio Rodrigues 3.000

· Raimundo Rios de Oliveira 6.000

Total de Cotas 12.000

O presente projeto foi examinado pela Comis-
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá-
tica da Câmara dos Deputados, tendo recebido pare-
cer favorável de seu relator, Deputado Romeu Quei-
roz, e aprovação unânime daquela Comissão.

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re-
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídi-
co, constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Voto da Relatora

O processo de exame e apreciação, pelo Con-
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam
concessão, permissão ou autorização para que se
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter-
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede-
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos
critérios esetabelecidos pela Resolução nº 39, de
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci-
ona uma série de informações a serem prestadas e
exigências a serem cumpridas pela entidade preten-
dente, bem como pelo Ministério das Comunicações,
que devem instruir o processo submetido à análise
desta Comissão de Educação.

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 291, de 1999, evidencia o
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re-
sollução nº 39/92, do Senado Federal, ficando carac-
terizado que a entidade Rádio Difusora Rhema Ltda.,
atendeu a todos os requisitos técnicos e legais para
habilitar-se à outorga da permissão, opinamos pela
aprovação do ato, na forma do Projeto de Decreto Le-
gislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 11 de abril de 2000. – Frei-
tas Neto, Presidente – Luzia Toledo, Relatora – Se-
bastião Rocha – Antero Paes de Barros – Álvaro
Dias – Heloísa Helena (Abstenção) – Gerson Cama-
ta – Emília Fernandes – José Jorge – Geraldo
Althoff – Osmar Dias – Bello Parga – Lúcio Alcân-
tara – Agnelo Alves – Djalma Bessa – Luiz Estevão
– Íris Rezende.

PARECER Nº 357, DE 2000

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 2, de
2000 (nº 89/99, na Câmara dos Deputa-
dos), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio Paiquerê Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Londrina, Esta-
do do Paraná.

Relator: Alvaro Dias

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto
de Decreto Legislativo nº 2, de 2000 (nº 89, de 1999,
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que re-
nova a concessão da Rádio Paiquerê Ltda., para ex-
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plorar o serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia na cidade de Londrina, Estado do Paraná.

Por meio da Mensagem Presidencial nº 568, de
1997, o Presidente da República submete ao Con-
gresso Nacional o ato constante do Decreto de 13 de
maio de 1997, que renova a concessão para a explo-
ração de canal de radiodifusão sonora, nos termos do
art. 49, XII, combinado com o § 1º do art. 223, ambos
da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída de conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

É a seguinte a composição acionária do empre-
endimento Rádio Paiquerê Ltda.:

Nome do Sócio Cotista Cotas de Participação

· Ricardo Spinosa 128.500

· Judite da Conceição Spinosa 17.500

· João Batista Faria 128.500

· Dirce de Souza Faria 17.500

Total de Cotas 292.000

O presente projeto foi examinado pela Comis-
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá-
tica da Câmara dos Deputados, tendo recebido pare-
cer favorável de sua relatora, Deputada Angela Gua-
dagnin, e aprovação unânime daquela Comissão.

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re-
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico,
constitucional, e vazado em boa técnica legislativa.

II – Voto do Relator

O processo de exame e apreciação, pelo Con-
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam
concessão, permissão ou autorização para que se
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter-
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede-
cer, nesta casa do Legislativo, às formalidades e aos
critérios estabelecidos pela Resolução nº 39, de
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci-
ona uma série de informações a serem prestadas e
exigências a serem cumpridas pela entidade preten-
dente, bem como pelo Ministério das Comunicações,
que devem instruir o processo submetido à análise
desta Comissão de educação.

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 2, de 2000, evidencia o
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re-

solução nº 39/92, do Senado Federal, ficando carac-
terizado que a entidade Rádio Paiquerê Ltda., aten-
deu a todos os requisitos técnicos e legais para habili-
tar-se à renovação da concessão, opinamos pela
aprovação do ato, na forma do Projeto de Decreto Le-
gislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 11 de abril de 2000. – Frei-
tas Neto, Presidente – Álvaro Dias, Relator – Sebas-
tião Rocha – Antero Paes de Barros – Luzia Toledo
– Heloísa Helena (Abstenção) – Gerson Camata –
Emília Fernandes – José Jorge – Geraldo Althoff –
Osmar Dias – Lúcio Alcântara – Agnelo Alves –
Djalma Bessa – Luiz Estevão – Íris Rezende – Bel-
lo Parga.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – O Expe-
diente lido vai à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – A Presi-
dência comunica ao Plenário que o Projeto de Lei da
Câmara nº 58, de 1999 (nº 88/99, na Casa de ori-
gem), que estabelece normas gerais para a presta-
ção voluntária de serviços auxiliares de saúde e de
defesa civil nas Polícias Militares e nos Corpos de
Bombeiros Militares e dá outras providências, ficará
perante a Mesa durante cinco dias úteis, a fim de re-
ceber emendas, nos termos do art. 235, II, “d”, do Re-
gimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – A Presi-
dência recebeu, do Tribunal de Contas da União, os
seguintes Avisos nºs:

– 49, de 2000 (nº 1.418/2000, na origem), de 7
do corrente, encaminhando cópia da Decisão nº 207,
de 2000, bem como dos respectivos Relatório e Voto
que a fundamentam, sobre pedido de reexame inter-
posto pelo Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas da União, contra a Decisão nº 612/99 a respe-
ito de auditoria operacional realizada no Serviço Na-
cional de Aprendizagem Industrial – SENAI (TC–
200.088/97-1);

– 50, de 2000 (nº 1.430/2000, na origem), de 7
do corrente, encaminhando cópia da Decisão nº 220,
de 2000, bem como dos respectivos Relatório e Voto
que a fundamentam, sobre Relatório de Inspeção re-
alizada na Indústria de Material Bélico do Brasil –
IMBEL, relativo a possíveis irregularidades no pro-
cesso de concordata e falência de empresas do siste-
ma ENGESA (TC– 000.695/95-5);

– 51, de 2000 (nº 1.458/2000, na origem), de 7
do corrente, encaminhando cópia da Decisão nº 223,
de 2000, bem como dos respectivos Relatório e Voto
que a fundamentam, sobre representação acerca das
inconstitucionalidades presentes na Medida Provisó-
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ria nº 1.784, de 14/12/98, que dispõe sobre o repasse
de recursos financeiros do Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar – PNAE e institui o Programa Di-
nheiro Direto na Escola – PDDE (TC–
002.363/2000-6);

– 52, de 2000 (nº 1.486/2000, na origem), de 7
do corrente, encaminhando cópia da Decisão nº 217,
de 2000, bem como dos respectivos Relatório e Voto
que a fundamentam, sobre auditoria realizada na Se-
cretaria de Estado de Saúde do Estado de Goiás,
FUNASA/GO, Escritório de Negócios da CEF/GO,
Instância Colegiada Estadual de Saneamento, Co-
missão Intergestores Bipartite, Gerência Estadual do
Ministério da Saúde, Conselho Estadual de Saúde,
Secretarias Municipais de Saúde e Conselhos Muni-
cipais de Saúde de Goiatuba e Catalão, dentro do
Programa de Ação na Área da Saúde (TC–
011.166/99-1);

– 53, de 2000 (nº 1.514/2000, na origem), de 7
do corrente, encaminhando cópia da Decisão nº 221,
de 2000, bem como dos respectivos Relatório e Voto
que a fundamentam, sobre auditoria operacional rea-
lizada com objetivo de verificar as possibilidades de
ampliação do atendimento oferecido pelo Sesi/PR
(TC– 015.656/99-3);

– 54, de 2000 (nº 1.542/2000, na origem), de 7
do corrente, encaminhando cópia da Decisão nº 215,
de 2000, bem como dos respectivos Relatório e Voto
que a fundamentam, sobre auditoria realizada na
Fundação Nacional de Saúde – Coordenação Regio-
nal da Bahia, objetivando a verificar os procedimentos
adotados para celebração de convênios, fiscalização
da sua execução e para o ressarcimento dos recursos
repassados, no caso de detecção de irregularidades,
abrangendo o período de 1993 a 1996 (TC–
250.228/97-1);

– 55, de 2000 (nº 1.571/2000, na origem), de 7
do corrente, encaminhando cópia da Decisão nº 216,
de 2000, bem como dos respectivos Relatório e Voto
que a fundamentam, sobre auditoria realizada no
DNER, referente as obras da BR-242/BA – Barrei-
ras/Argoim (TC– 250.545/97-7);

– 56, de 2000 (nº 1.599/2000, na origem), de 7
do corrente, encaminhando cópia da Decisão nº 222,
de 2000, bem como dos respectivos Relatório e Voto
que a fundamentam, sobre auditoria realizada na Se-
cretaria de Educação do Estado do Maranhão, para
verificar eventuais irregularidades na execução do
Convênio nº 1.789/94 (TC– 350.420/96-3);

– 57, de 2000 (nº 1.627/2000, na origem), de 7
do corrente, encaminhando cópia do Acórdão nº 54,

de 2000, bem como dos respectivos Relatório e Voto
que o fundamentam, sobre auditoria realizada no Tri-
bunal Regional Eleitoral no Estado do Rio Grande do
Norte, nas áreas de contratos e licitações. (TC–
600.084/97-3);

– 58, de 2000 (nº 1.655/2000, na origem), de 7
do corrente, encaminhando cópia da Decisão nº 214,
de 2000, bem como dos respectivos Relatório e Voto
que a fundamentam, sobre auditoria realizada na Cai-
xa Econômica Federal – CEF, referentes à Concor-
rência nº 5/96, efetuada pela Comissão Permanente
de Licitação da CEF no Paraná; (TC– 013.545/99-0);

– 59, de 2000 (nº 1.683/2000, na origem), de 7
do corrente, encaminhando cópia da Decisão nº 218,
de 2000, bem como dos respectivos Relatório e Voto
que a fundamentam, sobre auditoria realizada no Tri-
bunal Regional Eleitoral no Estado de Roraima, na
área de pessoal, abrangendo o período de 01/01/94 a
09/08/96 (TC– 825.202/96-5); e

– 60 , de 2000 (nº 1.412/2000, na origem), de 7
do corrente, encaminhando cópia da Decisão nº 236,
de 2000, bem como dos respectivos Relatório e Voto
que a fundamental, pela qual conhece das licitações
contidas no relatório Final nº 4, de 1999, da Comissão
parlamentar de Inquérito do Sistema Financeiro, in-
formando as providências já adotadas por aquele Tri-
bunal (TC-001.233/2000-7).

– 61, de 2000 (nº 1.350/2000, na origem), de 5
do corrente, encaminhando cópia da Decisão nº 83,
de 2000, bem como dos respectivos Relatório e Voto
que a fundamentam, sobre auditoria realizada na Co-
ordenação Regional da Fundação Nacional de Saúde
no Estado do Rio Grande do Norte – Funasa, relativa
às irregularidades na aplicação de recursos federais
transferidos mediante convênios (TC nº
014.182/99-8).

O Aviso nº 49, de 2000, vai às Comissões de
Fiscalização e Controle, e de Assuntos Sociais; o de
nº 51, de 2000, vai às Comissões de Constituição,
Justiça e Cidadania, de Educação e de Fiscalização e
Controle; o de nº 60, de 2000, vai à Comissão de Fis-
calização e Controle para aguardar o resultado das
auditorias, e foi anexado, em cópia, ao processado do
Requerimento nº 127, de 1999.

Os demais Avisos vão à Comissão de Fiscaliza-
ção e Controle.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Sobre a
mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 1º Secretário
em exercício, Senador Carlos Patrocínio.

São lidos os seguintes:
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OFÍCIO Nº 62/2000 – GLDPT

Brasília-DF, 17 de abril de 2000.

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que estou indi-

cando a Senadora Marina Silva, como titular, e o Se-
nador Jefferson Peres, como suplente, para compor a
Comissão Mista destinada a analisar a Medida Provi-
sória n. 1.956-48, de 30 de março último, que dá nova
redação aos arts. 3º, 16 e 44 da Lei n. 4.771, de 15 de
setembro de 1965, e dipõe sobre a proibição do incre-
mento da conversão de áreas florestais em áreas
agrícolas na região Norte e na parte Norte da região
Centro-Oeste, e dá outras providências, em substitui-
ção aos nomes que ora ocupam as vagas destinadas
a este Bloco Parlamentar de Oposição.

No ensejo, apresento votos de estima e consi-
deração. – Senadora Heloísa Helena, Líder do Bloco
Parlamentar de Oposição.

OF. PSDB/PTB/I/Nº 100/2000

Brasília, 19 de abril de 2000.

Senhor Presidente,
Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza

de determinar a substituição do Deputado Antônio
Carlos Pannunzio, pela Deputada Marisa Serrano,
como membro suplente, na Comissão Parlamnetar
Conjunta do Mercosul.

Atenciosamente, Deputado Aécio Neves, Líder
do Bloco PSDB/PTB.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Serão fe-
itas as substituições solicitadas.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Pas-
sa-se à lista de oradores.

Como primeira oradora inscrita, tem a palavra a
nobre Senadora Marina Silva. (Pausa.)

Concedo a palavra ao nobre Senador Carlos
Patrocínio, por vinte minutos.

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (PFL – TO. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) –
Sr. Presidente, Sras e Srs Senadores, gostaria de enal-
tecer o trabalho de alguns setores ligados à saúde em
nosso País.

Em nosso País, os graves e persistentes proble-
mas existentes na área de saúde vêm sendo enfren-
tados de maneira mais racional e integrada nos últi-
mos anos. Não obstante o longo caminho que ainda
temos a percorrer, para que a população brasileira te-
nha acesso a serviços de saúde de padrão aceitável e
digno, devemos reconhecer os esforços empreendi-
dos pelo Governo Federal, pelos Governos Estaduais

e Municipais, com significativos avanços alcançados.
Entre os programas que vêm merecendo especial
atenção das autoridades da área de saúde, gostaria
de destacar dois: o Programa Saúde da Família e o
Programa de Agentes Comunitários de Saúde.

Sr. Presidente, o Programa Saúde da Família –
PSF, lançado em 1994, vem sendo paulatinamente
implantado em nossos Estados e Municípios. Ele re-
presenta verdadeiramente um salto qualitativo na or-
ganização dos nossos serviços públicos de saúde e
veio dar à população brasileira um atendimento mais
eficaz, sobretudo nas regiões mais carentes do País.

O PSF tem se revelado capaz de reestruturar
profundamente os nossos serviços de saúde, reorien-
tando gastos, racionalizando o uso dos escassos re-
cursos públicos e estabelecendo um importante vín-
culo entre os profissionais do setor e a comunidade
atendida.

Muito mais do que um mero novo programa, o
PSF é, na verdade, uma estratégia para construir um
inovador modelo de atenção à saúde no Brasil, com
ênfase nas ações de promoção e prevenção, rompen-
do com a lógica ultrapassada e pouco eficaz de um
modelo oneroso, centrado na doença e na hospitali-
zação.

O Programa de Agentes Comunitários de Saúde
– PACS – é integrado por agentes recrutados na pró-
pria comunidade em que vão atuar, que conhecem
bem a população local e convivem com os seus pro-
blemas. Eles são treinados para ir de casa em casa e
cuidar de cerca de 200 famílias, cada agente, e tam-
bém para transmitir informações e noções básicas de
saúde.

Sras e Srs Senadores, o Programa Saúde da
Família, integrado ao Programa de Agentes Comu-
nitários de Saúde, permite a vinculação de equipes
de saúde, formadas por médicos, enfermeiros e
agentes, a um determinado número de famílias, hu-
manizando e melhorando substancialmente a eficá-
cia do atendimento prestado à população.

Segundo informações publicadas pelo jornal O
Estado de S. Paulo, em 18 de novembro passado,
nos municípios em que atuam agentes comunitários e
equipes de saúde, as filas desaparecem da frente dos
hospitais; 80% dos casos são resolvidos pelos médi-
cos das equipes sem necessidade de atendimento
por especialistas e apenas 3% resultam em interna-
ção hospitalar.

Sr. Presidente, não poderia deixar de mencionar
também as informações constantes do artigo intitula-
do ”Programa reduz custos e resgata a humanização
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do atendimento“, divulgado na edição de dezembro
de 1999 no Jornal do Conasems – Conselho Nacio-
nal de Secretários Municipais de Saúde. Segundo a
matéria, o PSF – Programa Saúde da Família –
abrange atualmente 1.805 Municípios brasileiros e o
PACS envolve ao todo 100.917 agentes comunitários
de saúde, divididos em 4.732 equipes. A meta do Go-
verno é ampliar bastante esses dois programas, pro-
jetando contar com 150 mil agentes comunitários e
com 20 mil equipes de saúde até 2002.

Sras e Srs Senadores, conforme a Coordenadora
de Atenção Básica do Ministério da Saúde, Heloíza
Machado, o Governo não só vem preconizando a im-
plantação dos dois programas vinculados a esse
novo modelo de atenção à saúde, mas ainda incenti-
va vivamente os municípios a financiar o desenvolvi-
mento do PSF e do PACS em todo o País.

É importante ressaltar que, com a criação des-
ses programas, não haverá economia de gastos, mas
redução de custos, pois eles permitem um direciona-
mento das despesas de acordo com as reais necessi-
dades da população, sem desperdícios e sem despe-
sas excedentes.

As estatísticas demonstram o quanto esses dois
programas têm contribuído para a redução da mortali-
dade por diarréia, por infecção respiratória ou outras
por doenças banais, para a queda da taxa de mortali-
dade infantil e para a ampliação da cobertura vacinal
em nosso País.

É com satisfação que menciono os resultados
positivos alcançados com a implantação dessas
ações de atenção à saúde em meu Estado, o Tocan-
tins. Lá, há cerca de dois anos, vêm sendo implanta-
dos programas como esses, com a colaboração de
médicos cubanos que se instalaram nos municípios
do interior, colocando em prática a experiência da
medicina familiar e comunitária daquele país caribe-
nho. Registre-se, aliás, que um dos maiores avanços
no atendimento à área social em Cuba foi exatamente
no atendimento da população cubana.

Sras e Srs. Senadores, ao concluir meu pro-
nunciamento, gostaria de parabenizar o Ministro da
Saúde, José Serra, e as autoridades da área de sa-
úde dos Estados e Municípios envolvidos na implan-
tação do Programa Saúde da Família e do Progra-
ma de Agentes Comunitários de Saúde pelos exce-
lentes resultados que vêm sendo alcançados.

Assim conseguiremos, finalmente, garantir à
base de nossa sociedade o acesso universal, igualitá-
rio e gratuito às ações e serviços para a promoção,

proteção e recuperação da saúde, direito garantido
pela Constituição Federal aos cidadãos brasileiros.

Sr. Presidente, não gostaria de deixar a tribuna
sem antes fazer alguns comentários relativos à come-
moração do 5º Centenário de Descobrimento do Bra-
sil.

O Sr. Maguito Vilela (PMDB – GO) – Senador
Carlos Patrocínio, V. Exª me permite um aparte?

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (PFL – TO) –
Com muito prazer, concedo o aparte a V. Exª.

O Sr. Maguito Vilela (PMDB – GO) – Senador
Carlos Patrocínio, antes de V. Exª entrar no outro as-
sunto, gostaria de cumprimentá-lo pelo pronuncia-
mento a respeito principalmente dos agentes de saú-
de. Tive oportunidade de ajudar a implantar esse sis-
tema no meu Estado, quando Governador. Realmen-
te, os resultados foram fantásticos. É preciso que se
ressalte aquilo que é bom e beneficia o povo brasilei-
ro, e V. Exª o fez com muita competência. Por isso,
quero cumprimentá-lo. Esse é um programa que de-
vemos elogiar e até aprimorar para o bem dos mais
carentes do nosso País. Muito obrigado.

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (PFL – TO) –
Obrigado pela intervenção de V. Exª, eminente Se-
nador Maguito Vilela. Também penso como V. Exª.
Temos que elogiar esses programas que vêm dando
bons resultados; e devemos procurar mostrar às di-
versas esferas de governo que esses programas
devem ser ampliados. Tenho conhecimento do que
V. Exª implantou com resultados altamente positi-
vos, diminuindo muito a antiga medicina do sistema
”hospitalocêntrico“, ou seja, em que o hospital é op-
ção para tudo. O Programa de Agentes Comunitári-
os de Saúde e o Programa Saúde da Família têm
contribuído para que muitas pessoas não sejam
hospitalizadas, diminuindo bastante as despesas
para os respectivos governos e dando mais comodi-
dade ao paciente, porque se pratica uma triagem no
próprio ambiente familiar. Ali se pode detectar doen-
ças incipientes, exercendo-se a medicina preventi-
va, que é muito mais barata do que a curativa.

Sr. Presidente, tivemos a oportunidade de co-
memorar, em todo o País, mais precisamente no sá-
bado, o 5º Centenário de Descobrimento do Brasil.
A Bancada do Estado de Tocantins recebeu, do Go-
vernador da Bahia, um gentil convite, e tivemos a
oportunidade de assistir, ontem, a um monumental
desfile que ressaltou as diversas epopéias, os vários
acontecimentos que marcaram a história desses
500 anos do nosso querido País. Infelizmente, não
pude ir a Porto Seguro, devido a uma série de moti-
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vos, inclusive a dificuldade de transporte para lá. De
maneira geral, essa data transcorreu na mais abso-
luta normalidade. Tive a oportunidade de assistir,
pelos canais de televisão, a diversas comemora-
ções, inclusive a grande festa dupla realizada em
Brasília, pelo 40º aniversário da nossa querida Capi-
tal Federal, além de festejos no Mato Grosso, no Pi-
auí, na Paraíba. Enfim, o povo brasileiro estava eu-
fórico, nossos 500 anos foram comemorados com
muita alegria. No entanto, temos que ressaltar que
nem todos os brasileiros comemoraram os 500
anos. Tivemos, digamos assim, alguns entreveros,
sobretudo na região de Porto Seguro, onde índios e
membros do Movimento dos Sem-Terra não partici-
param das comemorações. Creio que era inevitável.
Muitos Srs. Senadores haverão de tratar sobre esse
assunto na tarde de hoje. Vários canais de televisão
transmitiram alguns episódios que não gostaríamos
que tivessem ocorrido. Gostaríamos que a festa ti-
vesse sido para todos. Apesar das dificuldades, o
Brasil está indo bem e começa a projetar-se como
um País emergente no concerto das grandes potên-
cias mundiais.

Quero deixar registrado meu contentamento por
ter participado ontem, em Salvador, do magnífico
desfile que retratou, com muita propriedade, os fatos
mais marcantes do País durante os 500 anos de sua
história. O que houve com alguns segmentos organi-
zados da sociedade foi inevitável. Graças a Deus, co-
memoramos a data sem mártires e funerais. Como
disse o Presidente da República, Fernando Henrique
Cardoso, gostaria, como V. Exª e os demais Senado-
res, que todos pudessem comemorar de maneira efu-
siva como a esmagadora maioria do povo brasileiro
comemorou.

Evidentemente que sobre os 500 anos, e ten-
do em vista os acontecimentos em Porto Seguro,
precisamos refletir. Alguns segmentos da sociedade
brasileira merecem um trabalho sobretudo do Con-
gresso Nacional, do Poder Executivo, para que se
resgate essa dívida social que se torna intensa no
seio da sociedade brasileira. Destacamos dois movi-
mentos dentro do MST, Sr. Presidente, os quais já
tivemos a oportunidade de referir aqui no plenário.
Há um segmento que precisa efetivamente ocupar
as terras, e o Brasil tem terra para todos; é um seg-
mento social que, quando assentado, lá permanece
e, em que pese às dificuldades, acaba por dar conta
de se sustentar e a sua família. E há um segmento
meramente ideológico, que quer bagunçar – e nes-
se ponto concordo com o Presidente Fernando Hen-
rique Cardoso –, não quer terra, porque, assentado,

sai para invadir outras propriedades. Gostaria de fa-
zer essa reflexão. Nós Senadores, representando
os nossos Estados, temos que desenvolver políticas
sociais para que o Brasil possa comemorar novas
datas sem cercear a liberdade das pessoas. Quero
louvar a atitude daqueles que, tendo evitado um
confronto maior, impediram acontecimentos que ja-
mais gostaríamos de presenciar em nosso País.

Era esse o registro que gostaria de fazer, Sr.
Presidente, Srªs. e Srs. Senadores.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Tem a
palavra a Senadora Heloísa Helena, por 20 minutos.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Bloco/PT – AL.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da orado-
ra.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, tive a
oportunidade de presenciar a baderna promovida
pelo Governo Federal e pelo Governo do Estado da
Bahia em Porto Seguro, em Coroa Vermelha e em
Cabrália. Recebi de pessoas que ou participaram das
manifestações, ou as acompanharam pela imprensa,
ou delas tiveram notícia por intermédio de seus filhos,
ou simplesmente presenciaram os acontecimentos
e-mails falando do tema, mas eu gostaria de partilhar
com esta Casa o e-mail que recebi de uma professo-
ra da Unicamp, o qual diz:

Cara Senadora Heloisa Helena,
Escrevo-lhe com um misto de orgulho,

vergonha, cidadania ferida, mas também
como uma mãe que se vê representada.

Sou professora universitária e tenho
três filhos. Nos tempos da ditadura, especi-
almente o mais velho, ainda pequeno, me
acompanhou em vários momentos de mili-
tância. Na Campanha das Diretas, com qua-
tro anos de idade, Camilo ia para a escola
com uma camiseta amarela (por coincidên-
cia, a cor do uniforme) onde escrevemos:
”eu já sei escovar meus dentes mas meus
pais nunca votaram para presidente“, foi a
muita passeata... até que gostava daquele
bando de gente na rua que gritava coisas
que ele ainda não entendia muito bem. Par-
ticipou de panelaços... às vezes, morrendo
de vergonha da mãe, que era ”escandalo-
sa“. Ajudou a etiquetar muita mala direta,
em campanhas políticas... Re-
cém-adolescente, foi Cara-Pintada...

Aprendeu que cidadania não se faz só
no voto... Com vinte e um anos, no quarto
ano de Ciências Sociais, no início desta se-
mana nos comunicou que havia decidido ir a
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Porto Seguro, pois crê que a voz dos que
pensam que não há muito a comemorar
também devia se fazer presente. Conversa-
mos sobre a adequação de sua ida, em fun-
ção de problemas de saúde que está en-
frentando... De minha parte, confesso, ”a
mãe“ falou mais alto que ”a cidadã“... Não
adiantou..., o que lhe passamos esses anos
todos falou mais alto. Lá foi Camilo para
Porto Seguro...

Como mãe, só me restou provê-lo da
medicação que está tomando e ensaiar mo-
destos esquemas de segurança pessoal
que, por experiência própria, sei que, na
”hora H“, a gente acaba deixando de lado,
até porque frente aos esquemas de repres-
são pouco há a fazer. Como cidadã, vi um
jovem que tem ideais que não se restringem
à expressão de sua individualidade, mas
que se engaja nas questões sociais que,
acredita, farão de nosso País algo de que
efetivamente possamos nos orgulhar e co-
memorar.

Camilo não chegou em Porto Seguro...
Como tantas outras vozes, foi impedido de
se manifestar por um esquema repressivo
que faz muito não se vê... pelo menos con-
tra os filhos da classe média... porque con-
tra a população de baixa renda é cotidiano...

Minha indignação é menos por meu fi-
lho do que por toda uma geração que, tão
jovem, aprende que muitos daqueles que
estiveram nas ruas com seus pais são hoje
os algozes da democracia e dessa nossa
”gentil Pátria amada“: privatizam nossas ri-
quezas, suprimem direitos, massacram
aqueles que querem terra para plantar, que-
bram aqueles que produzem sua parca sub-
sistência, confinam os excluídos com um
discurso da inclusão.

Meu orgulho, Sr.ª Senadora, é saber
que nem todo mundo ”fez a mesma lição de
casa“. Meu orgulho, Sr.ª Senadora, é saber
que nem todos esqueceram que o nosso
clamor era por um País com democracia e
justiça social e que a manifestação popular
é parte intrínseca desse processo.

Creio que a atuação, e não apenas
nesse trágico episódio, nos mostra que é
preciso fazer algo mais do que lamentar.
Como mãe e cidadã expresso o meu orgu-
lho de tê-la como Senadora.

Como mãe e como cidadã, essa professora
expressa seu apreço por todos aqueles que foram a
Porto Seguro não apenas para participar das pro-
gramações oficiais. Aquele esquema, de tantos pen-
duricalhos, tantas festividades, impediu as pessoas
que queriam participar, levantando sua voz discor-
dante de tanta festividade.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, não fui
até lá para participar das festividades oficiais, porque
entendia que, com minha própria história, eu contava
àqueles participantes a história dos vencidos e não a
dos vencedores. Portanto, não tínhamos o que come-
morar.

É claro que somos apaixonados pelo Brasil.
Meu País não é do Fernando Henrique, não é do FMI,
não é de um ou outro Senador, de uma ou outra per-
sonalidade política; o Brasil é dos brasileiros, daque-
les que dão o máximo da sua capacidade de luta e de
trabalho. Quem se apropria do Brasil não é a grande
maioria que dá seu suor, sua dignidade, seu trabalho
para fazer deste País uma nação justa, igualitária, fra-
terna, solidária, uma nação onde a riqueza produzida
possa ser apropriada não por uma minoria, mas pela
grande maioria dos brasileiros.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, estive lá.
Nunca tinha visto tanta truculência, tanta incompetên-
cia ao conviver com conflitos, tanta insensibilidade
para lidar com problemas como o que estava aconte-
cendo em Porto Seguro, em Coroa Vermelha e em
Cabrália. Por outro lado, nunca vi tanta coerência; ha-
via a mais perfeita coerência com a arrogância, a tru-
culência, a intolerância de uma elite política e econô-
mica incapaz de conviver com a divergência. Nunca vi
combinação mais perfeita: a arrogância e a intolerân-
cia do Governo Federal, que, no auge do seu atrevi-
mento, é incapaz de entender o que a Constituição
estabelece. Não se trata do que estabelece o estatuto
de um Partido de esquerda, ou da concepção ideoló-
gica de uma pessoa ou do Movimento dos Sem-Terra
ou do Movimento dos índios, mas da Constituição,
que estabelece o livre exercício da manifestação.

A própria Constituição diz que é livre a manifes-
tação do pensamento e que ninguém será obrigado a
fazer ou a deixar de fazer alguma coisa senão em vir-
tude da lei, ninguém será submetido à tortura nem a
tratamento desumano ou degradante.

O que aconteceu, patrocinado pelo Governo
Federal e pelo Governo do Estado da Bahia, foi a
mais clara e perfeita demonstração da arrogância,
da truculência e da intolerância ao conviver com
aqueles que pensam diferentemente e que, por te-
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rem pensamento diferente, têm o sagrado direito de
expressá-lo.

Sinceramente, fiquei impressionada, porque lá,
Senador Roberto Requião, Srªs. e Srs. Senadores,
não existia justiça, não existia lei. O juiz da cidade
foi impedido de passar! O juiz teve de dar voz de pri-
são ao Coronel Müller, o qual não tinha competên-
cia para comandar uma operação como aquela.
Como pode um coronel da Polícia Militar comandar
uma operação dessas tendo na mão uma bomba de
efeito psicológico, uma bomba de gás lacrimogêneo,
ameaçando as pessoas, dizendo: ”Se vier, eu faço
isso!“ Era impressionante! A situação chegou ao
ponto de o juiz da cidade ser impedido de passar.
Este, diante disso, deu voz de prisão ao Coronel
Müller, o qual, por sua vez, disse que não seria pre-
so, desafiando mesmo a que se dissesse quem po-
deria prendê-lo na frente da tropa.

Vejam V. Exªs: o juiz, que representa o Judiciário
da cidade, foi impedido de passar, assim como os
Procuradores do Ministério Público Federal da Bahia
e Pernambuco! O carro do Ministério Público, apreen-
dido, também foi impedido de passar. Mais de 102
pessoas foram presas. Jogaram bombas dentro de
uma pousada, um pequeno hotel, deixando os peque-
nos empresários da região completamente apavora-
dos. Eu vi o que aconteceu, Sr. Presidente; não ouvi
falar do ocorrido nem tomei conhecimento do episó-
dio apenas pela mídia.

A História nos conta que os velhos capi-
tães-do-mato arrastavam os negros de volta para a
senzala, e foi exatamente isso o que aconteceu no lo-
cal. Aliás, alguns jornais reproduziram com primor a
imagem de policiais arrastando os negros pelos cabe-
los, como os velhos e covardes capitães-do-mato fa-
ziam com os negros para trazê-los de volta à senzala,
cumprindo as ordens dos senhores brancos que se
julgavam os donos do mundo. Vi índios idosos, carre-
gando seus netos no colo, sendo perseguidos pela
cavalaria no meio do mato. E aí é de se perguntar, Sr.
Presidente, Srs. Senadores: o que pode fazer um ín-
dio ou uma índia idosa, com uma criança no colo, con-
tra um policial armado a cavalo? Eles não poderiam
fazer nada. Contudo, fizeram questão de perseguir
essas pessoas pelo meio do mato, da mesma forma
como fizeram ao tempo da escravidão, na mais abso-
luta coerência com a nossa própria História.

Sr. Presidente, nunca tive a oportunidade de ver,
com tanta coerência, de um lado, a festividade, o luxo,
o glamour da elite política e econômica e, ao mesmo
tempo, de outro lado, essa mesma elite política e eco-

nômica reproduzindo a própria História de arrogância,
de intolerância, de intransigência.

Portanto, Sr. Presidente, quero que fique aqui
registrada a nossa saudação a todos os movimentos
que participaram, com uma passividade impressio-
nante, ainda porque, se o Presidente da República di-
zia que se tratava de ”uma meia dúzia de gatos pinga-
dos“, então, é de se indagar: por que tanto medo em
se deixar que essa ”meia dúzia de gatos pingados“
simplesmente circulasse pelas cidades? Se era ape-
nas ”uma meia dúzia de gatos pingados“, o que havia
de tão grave no fato de essas pessoas quererem ape-
nas transitar livremente por aquelas cidades? Nem
em Coroa Vermelha, nem em Cabrália, Eunápolis,
Porto Seguro, ninguém podia; era um estado de sítio.

Ainda mais: tudo isso já havia sido programado,
porque, quando o Coronel Santana estava em todos
os jornais, ainda quando da destruição do monumen-
to dos Pataxós, dizendo estar ali para matar ou para
morrer, já estava sendo sinalizado o clima em que iri-
am transcorrer as manifestações do último dia 21, e,
portanto, caberia ao menos sensibilidade para enten-
der que algo mais grave deveria acontecer.

O Sr. Roberto Requião (PMDB – PR) – V. Exª
me concede um aparte?

A SRA. HELOÍSA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Concedo um aparte a V. Exª, Senador Roberto Re-
quião.

O Sr. Roberto Requião (PMDB – PR) – Sena-
dora Heloísa Helena, um dos teóricos da democracia,
o famoso Alexis de Tocqueville, tem uma frase muito
apropriada para esta situação. Diz ele: ”Pode-se fazer
quase tudo com uma baioneta, menos sentar-se em
cima dela.“ O Presidente da República se armou com
as baionetas disponíveis e, junto com ele, levou a in-
suspeitada truculência do novo ”Nini“ do Governo, o
novo General Newton Cruz, que atende hoje pelo
nome de General Cardoso. O aparato militar ali mon-
tado fatalmente seria usado. E a senha para a violên-
cia foi dada, no período que antecedeu as manifesta-
ções, pelo próprio Presidente da República, falando
”em baderna do MST“, e pelo General Cardoso, por
meio das suas afirmações. O Coronel da Polícia Mili-
tar da Bahia nada mais fez que agir instigado pelo
medo do Presidente da República e do General Car-
doso. É o medo que provoca a agressão: o medo da
manifestação dos índios, dos sem-terra; a certeza de
que não se está fazendo nada para remediar a situa-
ção social do País. Quanto a esse novo ”Nini“ do Go-
verno, o famoso General Cardoso, que afirmam curar
pela imposição das mãos, talvez seu lugar não fosse
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no controle de manifestações ou na condução da se-
gurança da Presidência da República. Com alguma
ironia, poderíamos mandá-lo para a seleção brasilei-
ra, onde, talvez – não mais que talvez –, na condição
de massagista, pudesse resolver os problemas do
Ronaldinho. A violência foi absolutamente incrível e a
irresponsabilidade completa; contudo, sem a menor
sombra de dúvida, o código e a senha para a violên-
cia vieram na palavra do General e do Presidente.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Senador Roberto Requião, agradeço o aparte de V.
Exª.

O Sr. Geraldo Melo (PSDB – RN) – Permite-me
V. Exª um aparte?

A SRA. HELOÍSA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Ouço V. Exª com prazer.

O Sr. Geraldo Melo (PSDB – RN) – Senadora
Heloisa Helena, eu não estava lá. Sei o que sabe a
grande opinião pública brasileira. Sou, como sabe V.
Exª, um grande admirador da sua bravura, da sua co-
ragem e do seu desempenho intenso e carregado
sempre de emoção nesta Casa. A minha intervenção,
portanto, é profundamente respeitosa em relação a V.
Exª. O que desejo não é discutir os fatos. É claro que,
em todas as operações que apresentem qualquer tipo
de caráter repressivo ou de manutenção da ordem e
que lidem com multidões, há sempre a possibilidade
de serem praticados excessos. Agora, concordo com
V. Exª quando diz ser necessário, se queremos uma
democracia no Brasil, que as vozes discordantes pos-
sam manifestar-se. Por outro lado, também é neces-
sário, Senadora Heloisa Helena, que essas manifes-
tações comecem a obedecer a determinados pa-
drões. V. Exª há de se recordar do que ocorreu na se-
mana passada, no Senado Federal, quando o Presi-
dente desta Casa recebia uma comissão de índios, e
também deve ter lido, em uma revista semanal, uma
entrevista desse índio, dando graças a Deus pelo fato
de a segurança ter-se aproximado, pois ele estaria
disposto a atirar uma flecha no Senador Antonio Car-
los Magalhães, o Presidente do Congresso Nacional.
Naturalmente, isso simboliza o tipo de excesso que
também existe do outro lado. Se as manifestações de
divergência se limitassem a comunicar que existe na
sociedade um segmento que diverge, sem a intole-
rância, a prepotência e a arrogância de pretender im-
pedir que outros grupos sociais realizem o que pro-
gramaram, não haveria ninguém com responsabilida-
de no Brasil que deixasse de defender essas manifes-
tações. Darei a V. Exª um depoimento pessoal, pedin-
do desculpas se estiver alongando-me – e tenho cer-

teza de que a Mesa será tolerante com V. Exª pela
culpa que tenho em deter-me neste aparte. Estava eu
no Rio Grande do Norte quando o Presidente da Re-
pública foi entregar ao Estado, na Cidade de Mossoró
– onde há mais de 300 mil habitantes –, uma obra, fi-
nanciada com recursos federais e com a participação
do Governo do Estado, que resolve o problema de
abastecimento d’água de uma cidade desse porte,
além de um anseio, uma exigência e uma reivindica-
ção de gerações. Evidentemente, naquele lugar, ha-
via quem manifestasse ao Presidente seu desagrado
com outras coisas. Todavia, para ser justo e demo-
crático, deveria reconhecer o seu agrado com o que
estava acontecendo ali. Havia mais de dez mil pesso-
as numa praça, que foram convidadas a se manifes-
tar e a levantar o braço se estivessem com vontade
de homenagear o Presidente da República, e todas
levantaram. Duzentas pessoas praticamente impedi-
ram que aquelas dez mil pessoas se manifestassem.
Senadora Heloisa Helena, concordo com V. Ex.ª que
a história dos povos virou a história dos Estados e os
povos são algo diferente dos Estados. A história dos
Estados Unidos não é a dos governos dos Estados
Unidos e, sim, a dos índios americanos, dos negros,
dos imigrantes, ricos e pobres que para lá foram. A
história do Brasil é a história do nosso povo, a narrati-
va disponível é a história do Estado brasileiro. Con-
cordo com isso, mas entendo que deve haver um lu-
gar no Brasil onde essas coisas sejam vistas com se-
renidade, sem jogos de palavra meramente jocosos,
como algumas vezes vemos, sem que ninguém se
aprofunde no conhecimento da realidade ou queira
apresentar a realidade por inteiro. Tem que haver um
lugar neste País onde as coisas possam ser discuti-
das e examinadas com serenidade. Ou muito me en-
gano ou o lugar para que isto aconteça é o Senado
Federal. Por isso é que, com a intenção de colaborar,
atrevi-me a fazer o aparte a V. Ex.ª.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Senador Geraldo Melo, agradeço o seu aparte, que
muito me honra. Realmente, é algo extremamente
difícil na democracia e que é, sem dúvida, uma das
maiores conquistas da humanidade. Lógico que não
estamos em uma democracia plena porque ela não
se reproduz apenas na nossa presença, de forma
legítima, pela vontade popular. Democracia não se
expressa simplesmente no processo eleitoral; não
vivemos uma democracia plena pela fome, miséria,
humilhação, pelo sofrimento de milhões de pessoas.

A grande dificuldade, não apenas na vida cole-
tiva, em sociedade, é justamente decifrar o enigma
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de onde termina o seu direito e onde começa o do
outro. Sei que é um grande enigma a ser decifrado.
É exatamente porque não somos capazes de deci-
frá-lo, de desvendar mistérios que, muitas vezes,
não são apenas baseados nas concepções ideológi-
cas, mas em pressupostos éticos, morais, culturais
de cada um de nós, que existe a Lei. Para isso é
que existe a Constituição, aprovada por um Con-
gresso Nacional. Posso ter divergências com rela-
ção à Constituição e ao Congresso Nacional, mas a
Lei existe para ser cumprida. Sobre o que aconte-
ceu em Porto Seguro – não estou falando pautada
em minhas convicções ideológicas, que me sepa-
ram de forma abismal da concepção de Estado do
Presidente da República – mas a Constituição, a le-
gislação vigente, foi rasgada e ferida. Que se esta-
belecessem mecanismos de segurança para garan-
tir a presença do Presidente da República, que se
dizia ameaçado em relação a determinadas coisas,
estaria correto. Para ser garantida a segurança de
um Presidente da República, da comitiva oficial e
das pessoas que queriam participar da comemora-
ção oficial – se estavam ali para participar do even-
to, a Constituição lhes garante esse direito –, não
precisaria que se instalasse um estado de sítio, im-
pedindo que outras pessoas pudessem participar.
Não eram milhares de pessoas. Aliás, se fosse pela
forma jocosa do Presidente da República, seria
”meia dúzia de gatos pingados“, que também não
era. Mas não eram milhares de pessoas que pudes-
sem desestabilizar a segurança de qualquer lugar.

Quero dizer a V. Exª que não é verdade. Fatos
lamentáveis aconteceram: juiz impedido de passar,
carro do Ministério apreendido, representantes do
Ministério Público Federal que não podiam transitar.
Chegou-se a um momento em que um juiz deu voz
de prisão a um coronel, porque este não o deixava
passar, gozar do direito que a Constituição estabe-
lece, que é o de ir e vir. Era um juiz que não estava
promovendo absolutamente nada, nenhuma mani-
festação, estava lá para tentar atenuar um conflito.
Criou-se, então, um impasse: foi dada voz de prisão
e, no final, nem foi cumprida. O que aconteceu des-
respeita o estado de direito e nos envergonha. Nun-
ca vi tanta coerência junta! A arrogância, a truculên-
cia e a intolerância fizeram com que se repetisse, di-
ante de nossos olhos, aquilo que passamos a vida
toda vendo nos velhos e gastos livros de História:
negros arrastados pelos cabelos por capi-
tães-do-mato, que deveriam levá-los de volta à sen-
zala, índios espancados, mulheres idosas, com seus

netos no braço, corriam pelos matos perseguidas
pela cavalaria.

A situação que mencionei, efetivamente, não
respeita o estado de direito. Ao contrário, fere a Cons-
tituição, a democracia e leva um sentimento de dor e
humilhação aos que amam este País, este nosso Bra-
sil querido.

O Sr. Geraldo Melo (PSDB – RN) – Conce-
de-me V. Exª um aparte?

A SRA. HELOÍSA HELENA (Bloco/PT AL) –
Pois não, Senador Geraldo Melo.

O Sr. Geraldo Melo (PSDB – RN) – Concordo
com V. Exª em que a grande dificuldade está em esta-
belecer limites e que o grande balizador deve ser
sempre a lei. A Constituição que V. Exª invoca, que
protege o direito de ir e vir e a livre manifestação do
pensamento, também define quem são as autorida-
des do País e estabelece uma série de direitos e obri-
gações em relação a elas. É a mesma que institui o di-
reito de propriedade no Brasil. Algumas vezes, quan-
do vemos uma propriedade ser invadida...

A SRA. HELOÍSA HELENA (Bloco/PT – AL) – E
V. Exª sabe que a Constituição protege o direito de
propriedade, desde que ela cumpra sua função soci-
al. Do contrário, não terá seu direito protegido.

O Sr. Geraldo Melo (PSDB – RN) – Perfeito, o
direito de propriedade está protegido e o caminho
para se resolver o litígio, quando a propriedade não
cumpre a sua função social, não é a sua invasão e to-
mada à força. Nessa hora, a lei também devia ser a
nossa baliza, V. Exª não acha?

A SRA. HELOÍSA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Concordo inteiramente, Senador Geraldo Melo. Afir-
mo apenas que quem não cumpre a lei em relação à
desapropriação e quem não cumpre a Constituição é
o Governo Federal. A Constituição estabelece como
limite do direito à propriedade privada a função social.
Se ela não cumpre a função social, não está mais pro-
tegida como propriedade privada. Infelizmente, quem
não cumpre a lei em nosso País é o Governo Federal.

O Sr. Geraldo Melo (PSDB – RN) – Se V. Exª
pensa assim, é difícil discutir.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Em relação à pendenga do Movimento dos
Sem-Terra, o João Pedro Stédile uma vez disse uma
coisa corretíssima: querem acabar com o Movimento
dos Sem-Terra? Façam a reforma agrária. A melhor
forma de se acabar com o Movimento dos Sem-Terrra
é fazer a reforma agrária. Essa ainda é uma respon-
sabilidade constitucional do Governo Federal, que in-
felizmente faz desapropriação só à custa da violência
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no campo, como várias vezes já foi definido em deba-
tes nesta Casa. O levantamento das propriedades im-
produtivas sequer foi feito. Nos debates que fizemos
aqui e na Comissão de Assuntos Sociais – V. Exª
deve ter assistido –, quando se indaga qual é a ação
do Governo Federal para fazer a reforma agrária, ve-
mos que essa ação só se dá à luz das ocupações, à
luz dos conflitos, à luz da violência no campo, e isso
nenhum de nós quer.

O Sr. Geraldo Melo (PSDB – RN) – Descul-
pe-me, Senadora. Concordo com V. Exª. Apenas não
considero que o Governo Federal seja o culpado.
Estou dizendo que, se a lei é nossa baliza, não pode-
mos autorizar, quem quer que seja, por mais legíti-
mas que sejam suas bandeiras e aspirações, a fazer
justiça com as próprias mãos. Um Espírito Santo de
orelha passou aqui e disse-me no meu ouvido : ”Da-
qui a pouco, se acharmos que alguém é bandido, apli-
caremos a sentença e a pena sobre ele.“ Temos o es-
tado de direito a que V. Exª se referiu tantas vezes.
Concordando com V. Exª, a lei é nossa baliza, mas,
por isso mesmo, não deve haver nenhum brasileiro
que se sinta estar autorizado, pela lei ou por movi-
mento algum, a sair à rua para fazer justiça com as
próprias mãos. É só isso que estou querendo dizer.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Se-
nadora Heloisa Helena, peço a V. Exª que conclua e
não permita mais apartes.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Sr. Presidente, já estou terminando.

Eu também já vi quem foi o Espírito Santo. Ele
deve estar agonizando ao saber que é Vice-Líder do
Governo que está soprando essas informações.

Apenas para concluir, quero mais uma vez re-
gistrar o nosso protesto e dizer que estaremos acom-
panhando os inquéritos que serão abertos pelo Minis-
tério Público Federal, no sentido de que sejam apura-
das as devidas responsabilidades para que os res-
ponsáveis possam, efetivamente, ser punidos.

Sei que, infelizmente, já está nas mentes e cora-
ções da população brasileira que este é o País da im-
punidade, mas, pelo menos, continuamos tentando
fazer com que o Brasil não seja o País da impunidade
e, sim, uma Nação justa e igualitária, fraterna e soli-
dária, que tanto a amamos e tanto lhe queremos.

Durante o discurso da Sra. Heloísa
Helena, o Sr. Geraldo Melo, 1º Vi-
ce-Presidente, deixa a cadeira da presidên-
cia, que é ocupada pelo Sr. Carlos Patrocí-
nio, 2º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Con-
cedo a palavra, para uma comunicação inadiável, ao
eminente Senador Antonio Carlos Magalhães.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
(PFL – BA. Para uma comunicação inadiável. Sem
revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores, o Brasil teria que comemorar em toda par-
te os seus 500 anos, principalmente em Porto Segu-
ro, na Bahia. O Governo Federal tomou todas as
providências para que as comemorações decorres-
sem em paz e em ordem, porque isso seria extre-
mamente útil até no exterior. Culpa não cabe ao Go-
verno Federal nem à polícia baiana pelo que ocor-
reu, que não é tão grave quanto se informa na mí-
dia, mas que poderia não ter ocorrido. No caso do
Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem-Terra, ti-
vemos oportunidade de tratar com o Deputado Ja-
ques Wagner num acordo em que o Movimento dos
Trabalhadores Rurais Sem-Terra faria reunião como
quisesse, onde quisesse, no dia 18 e, após a reu-
nião, com apoio, inclusive, do Governo do Estado, o
Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem-Terra
deixaria Porto Seguro para as árias cidades e os
Estados de origem. Esse acordo foi feito, mas não
foi cumprido. No dia 18 fizeram a reunião, o Estado
colocou todos os meios de transporte, inclusive até
passagem aérea para virem a Brasília comunicar-se
com o Incra e, evidentemente, não foi cumprido.
Logo, aí não cabe culpa ao Governo Federal.

Quanto ao problema da comunidade indígena,
foi feito inclusive um acordo para que grande parte da
comunidade viesse fazer reivindicações ao Presiden-
te Fernando Henrique, em relação à terra e ao trata-
mento que os índios merecem – e que julgam mere-
cer mais ainda – do Governo Federal.

Tudo isso foi assentado, mas não foi cumprido.
Na véspera, se informou que os índios resolveram
não ir mais ao Presidente nem a Porto Seguro.
Ficariam na Coroa Vermelha. Não ficaram na Coroa
Vermelha, como os Sem-Terra, foram para Eunápo-
lis e, insuflados, queriam impedir o tráfego para, in-
clusive, milhares de turistas chegarem a Porto Se-
guro.

A Polícia Militar da Bahia agiu com ponderação,
agiu com toda a calma para evitar um conflito maior, o
que seria desmoralizante para o Brasil, porque envol-
veria até a figura de Governadores e, mais do que
isso, do Presidentes do nosso País e do Presidente
da Nação portuguesa.

Então, os atos foram todos realizados. A mídia
não deu destaque aos atos e deu destaque à ação
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policial moderada, porque a ação policial não mode-
rada, todos também viram na mídia, nos Estados Uni-
dos, na reunião do Fundo Monetário, e os atos foram
realizados. Havia uma cobertura jornalística enorme,
mas não foram divulgados, tanto em relação ao Brasil
como a Portugal.

Após a saída do Presidente, inauguramos um
Centro de Convenções com recursos federais e esta-
duais para mais de 2 mil pessoas, e estavam presen-
tes mais de 1000 pessoas, aplaudindo os 500 anos
do Brasil e aquela obra que chegava ao interior do
Brasil, mas onde nasceu, para que ali se pudesse se
realizar, como vão realizar-se conclaves, todos de in-
teresse, certamente, do País.

Houve uma exibição pirotécnica, com toda a
História do Brasil desde o seu início até agora, que foi
vista por mais de 20 mil pessoas, que aplaudiram todo
o tempo a beleza da festa. Logo, foram comemorados
condignamente os 500 anos do Brasil, como era obri-
gação do Governo da Bahia e do Governo Federal.

Agora, ontem, V. Exª nos deu a honra, juntamen-
te com o Senador Leomar Quintanilha e a Senadora
Thelma Siqueira Campos de assistirem a um desfile
cívico que marca época pela sua beleza, pela sua
brasilidade, lembrando também todos os aconteci-
mentos históricos do Brasil a Juscelino Kubitschek.

Logo, nós, na Bahia, comemoramos, com muito
brilho, os 500 anos do Brasil e evitamos – aí discordo
da Senadora Heloisa Helena – que alguma tragédia
maior pudesse acontecer no resguardo das autorida-
des presidenciais. Foi uma ação preventiva, que sem-
pre achamos que essa comemoração era de todos os
brasileiros, inclusive dos indígenas, dos negros, até
mesmo dos Sem-Terra; todos deviam estar lá juntos,
mas não foi por culpa do Governo que não estiveram,
isso é que é preciso ser salientado.

As dèmarches foram intensas. Cheguei a falar,
por acaso, com Lula, que estava na casa do Deputa-
do Jaques Wagner, sobre esse assunto, manifestan-
do o nosso desejo de que tudo se realizasse com a
presença, inclusive, de todos os partidos políticos.

Portanto, quero dizer nesta hora que o Brasil co-
memorou os seus 500 anos. Esses acontecimentos,
se empanaram certamente alguma coisa, não preju-
dicaram o todo da festa brasileira. Mas é importante
que se diga que a ordem faz parte do sistema consti-
tucional brasileiro, e o que se fez foi a manutenção da
ordem, evitando graves acontecimentos.

Queria dizer, nesta hora, como baiano e brasilei-
ro, que estou muito orgulhoso e fiquei muito feliz que
tivesse o testemunho de V. Exª., Senador Carlos Pa-

trocínio, e de seus companheiros do Tocantins na
festa que a Bahia realizou ontem. Apesar de alguma
chuva, havia mais de 200 mil pessoas nas ruas de
Salvador, como V. Exª pôde observar. Logo, nós bai-
anos merecemos realmente a parte elogiosa de tudo
isso que foi feito, porque o Brasil nasceu na Bahia.

Muito obrigado a V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Emi-

nente Senador Antonio Carlos Magalhães, há pouco
ocupamos a tribuna para enaltecer o brilhantismo das
comemorações dos 500 anos do Brasil, especifica-
mente na cidade de Salvador, onde tivemos a honra
de estar presentes.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Con-
cedo a palavra ao eminente Senador Gilvam Borges,
por vinte minutos.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Sr as e Srs. Senadores, as comemorações
dos 500 anos do Brasil foram um espetáculo e uma
demonstração de brasilidade.

Nesta tarde, Sr. Presidente, quero falar de uma
outra grande comemoração. São poucos anos. Não
se trata de um país. Trata-se de uma pessoa. São os
setenta anos do Senador José Sarney.

Este 24 de abril encerra especialíssima signifi-
cação. Nesta data, há exatos setenta anos, nascia al-
guém fadado a conhecer, como acontece apenas
com aquelas poucas pessoas escolhidas pelo desti-
no, uma notável experiência de vida, em que a trajetó-
ria pessoal se integra e se confunde com a de seu
próprio País.

Falo de José Sarney.
Registrar, nesta Casa e neste momento, a pas-

sagem do septuagésimo aniversário do Presidente
José Sarney é, simultaneamente, motivo de orgulho e
alegria, cumprimento de um dever e expressão de re-
conhecimento. Afinal, não é todo dia que a Nação
pode celebrar a vida de alguém que, em tudo e por
tudo, ilustra e enobrece a vida pública brasileira, ex-
prime e reflete a vitalidade da cultura nacional, sendo
para todos modelos de fidalguia, serenidade e firme-
za. Por isso, ao comemorarmos a passagem de seu
aniversário, mais que os naturais cumprimentos e vo-
tos de felicidades, desejamos também manifestar
nosso agradecimento por tudo o que o homenageado
de hoje fez pelo Brasil.

Na impossibilidade de traçar um quadro razoa-
velmente completo da vida pública de Sarney, nos li-
mites deste pronunciamento, fixarei algumas passa-
gens que me parecem emblemáticas e definidoras de
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seu estilo e de sua personalidade. São momentos
que realçam a enorme capacidade de ouvir, prova do
mais acendrado respeito ao interlocutor; que enfati-
zam seu compromisso com a Nação, sobretudo o
bem-estar de sua gente; que mostram a perfeita vin-
culação entre prudência no agir, firmeza de princípios
e fidelidade à História.

O itinerário da vida de José Sarney apresenta
extraordinária sintonia com a evolução histórica do
Brasil. Seu nascimento, no mesmo ano em que um
vendaval político – a Revolução de 30 – varria o País,
parecia antever o futuro que lhe estava reservado.
Nascido em meio ao turbilhão que sepultava a Repú-
blica Velha, deixando para trás as práticas políticas
carcomidas, tão ao gosto das velhas oligarquias, Sar-
ney, desde cedo, manifestou interesse pelas coisas
da política.Mesmo que intuitivamente, era a forma por
ele encontrada de servir à Pátria, contribuindo para
vê-la prosperar.

O adolescente de São Luís, que acompanhou
os estertores da ditadura Vargas – o Estado Novo – e
o fim da Segunda Guerra Mundial, inicia seu aprendi-
zado político vivendo o espírito de defesa da liberda-
de e do primado da democracia como pressupostos
fundamentais para a construção da História. Desses
princípios, ele jamais se apartou, de modo que, aos
setenta anos, pode lançar o olhar para o passado e
ver na coerência sua marca registrada.

Não por acaso, sua filiação partidária – naquele
período em que o Brasil buscava encontrar-se e me-
lhor se compreender, transitando pelos difíceis cami-
nhos de uma democracia recém-conquistada e com
inimigos à espreita – naturalmente se deu pela União
Democrática Nacional. Com efeito, do princípio ao fim
de sua existência, a UDN foi o partido político que me-
lhor sintetizou a repulsa à ditadura getulista e a defe-
sa do ideário liberal. Por isso, nela encontraremos
Sarney.

Rememoro, a propósito, sua atuação parlamen-
tar como Deputado Federal, eleito pelo seu querido
Maranhão. Eram tempos difíceis, de elevadíssima
tensão, com a cena política e social marcada, em pro-
fundidade, pela exacerbação ideológica. Estávamos
na virada dos anos cinqüenta para os sessenta, com
a Revolução Cubana pairando sobre o imaginário lati-
no-americano, a induzir a luta entre seus defensores
e opositores, convulsionando todo o Continente.

Foi nesse clima de profunda tensão que se reali-
zaram as eleições legislativas de 1962, provavelmen-
te as mais importantes de nossa História republicana
até aquele momento. De um lado, estavam as forças

que procuravam empurrar e ampliar o reformismo de
Goulart, taxando-o de tímido; de outro, as que não ad-
mitiam a continuidade dessas reformas, identifican-
do-as como passos para a ”cubanização“ do Brasil. A
verticalização da disputa levou ao ponto de ruptura:
1964 significou o fim da experiência populista e o iní-
cio de uma nova etapa da vida brasileira.

O que nos interessa, neste momento, é recupe-
rar o papel desempenhado pelo então Deputado José
Sarney naquele ambiente de aguda dramaticidade.
Fazendo oposição a João Goulart, Sr. Presidente, Srªs

e Srs. Senadores, jamais permitiu que sua posição –
essencialmente doutrinária e filosófica – pudesse ser
confundida com mero golpismo. Nesse ponto, reside
a diferença fundamental.

A UDN de José Sarney não foi a mesma, diga-
mos, de um Carlos Lacerda. Naqueles momentos crí-
ticos em que estavam em jogo os destinos do Brasil,
ao político e jornalista carioca interessava a ruptura
institucional, com todos os riscos que tal atitude impli-
cava. Daí seus recorrentes apelos aos quartéis, aos
setores mais conservadores da sociedade brasileira,
até ao governo americano, na defesa de um golpe
”profilático“ que derrubasse João Goulart.

A UDN de José Sarney era de outra estirpe.
Conquanto preocupado com os rumos que o Governo
Goulart vinha tomando – e, por isso mesmo, fazen-
do-lhe cerrada oposição –, não se curvou ao golpis-
mo. Antes, havia em José Sarney a clara compreen-
são de que o País precisava de reformas, embora não
concordando com os métodos que estavam sendo
empregados. Não por outra razão, vamos encontrá-lo
compondo a ala bossa nova da UDN, termo que de-
signava o compromisso dos seus integrantes de lutar
por mudanças dentro dos marcos legais.

Essa marcante característica da personalidade
de José Sarney sempre o acompanhou. Foi assim
quando governou o Maranhão a partir de 1965, im-
primindo em seu Estado natal o selo de uma admi-
nistração moderna, progressista e democrática, ini-
ciando um processo que, para a suprema felicidade
do pai, a filha Roseana, nos dias de hoje, prossegue
e aprofunda.

Foi assim nesta Casa, quando enobreceu o Se-
nado Federal com sua presença num momento por
demais difícil da vida política nacional. Mas, acima de
tudo, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, foi assim
quando chegou à Presidência da República.

Relembremos: não haveria possibilidade de
transição pacífica e negociada do regime militar para
a normalidade democrática se, nos dois lados, não
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existissem lideranças dispostas a encontrar os cami-
nhos que a viabilizassem. Assim, se a Tancredo Ne-
ves coube a liderança de toda a estratégia montada
pelos que se opunham ao regime, a José Sarney cou-
be a responsabilidade de ampliar a possibilidade de
adesão entre os que se situavam dentro do Poder.
Um elo não existiria sem o outro e sem ambos prova-
velmente o País mergulharia no caos.

Concedo o aparte ao nobre Senador Antonio
Carlos Magalhães que o está solicitando.

O Sr. Antonio Carlos Magalhães (PFL – BA) –
Senador Gilvam Borges, V.Exª pratica um ato de extre-
ma justiça, que é próprio da sua personalidade, em re-
lação à comemoração dos 70 anos do Presidente José
Sarney. Fui seu Ministro e sou seu amigo há mais de
40 anos, por isso posso testemunhar a lisura, o proce-
dimento, a correção, a delicadeza com que sempre li-
dou na política nacional, sempre com amor a seu Esta-
do, o Maranhão, e, agora, ao Amapá, onde ele tanto
trabalha para criar uma situação de destaque para o
Estado do Norte do Brasil. Portanto, quero louvar a sua
atitude de colega, de amigo, mas, sobretudo, o seu ato
de justiça, em relação à figura do Presidente José Sar-
ney. Dele pode-se discordar, mas ninguém dirá nada
que afete a sua honestidade, a sua seriedade e, sobre-
tudo, a sua grandeza de espírito. Ele é, por tempera-
mento, um homem cordial, e essa cordialidade deve
ser louvada agora, quando V. Exª pronuncia o seu ex-
pressivo discurso. Muito obrigado.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) –
Agradeço, nobre Senador Antonio Carlos Maga-
lhães, o aparte de V. Exª. As suas considerações e
palavras têm a autoridade de quem realmente pre-
senciou, acompanhou, a trajetória do Presidente
José Sarney e foi colega dele. Portanto, incorporo
ao nosso pronunciamento o aparte e o gesto tão
elegantes de V. Exª.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Senador Gil-
vam Borges, V. Exª me concede um aparte?

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Con-
cedo um aparte ao nobre Senador Edison Lobão.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Senador Gil-
vam Borges, por igual, cumprimento V. Exª pela inicia-
tiva. Homenagear José Sarney significa homenagear
esta fase da vida pública brasileira. S. Ex.ª é um dos
mais antigos líderes deste País. Desta geração, é
aquele que tem a maior distância nos caminhos da
vida pública. José Sarney notabilizou-se por ser um
conciliador. Muitas vezes, até nós, seus amigos, im-
pacientamo-nos com aquilo que parece ser uma imo-
bilidade do Líder José Sarney, e, na verdade, é uma

ciência política que ele pratica: a da conciliação. Foi
também um grande administrador no Estado do Ma-
ranhão, quando assumiu o Governo do Estado. Nos-
so território de 340 mil quilômetros quadrados não
possuía sequer um palmo de asfalto. Foi com José
Sarney que começaram a ser abertas as grandes es-
tradas do Estado. A partir daí, José Sarney permane-
ceu na vida pública como Parlamentar, como Deputa-
do e como Senador da República, até chegar à supre-
ma Magistratura do País e a praticar essa transição
de que tanto o País necessitava. Só um homem da
competência de José Sarney, só um conciliador da
têmpera dele poderia exercer esse papel tão impor-
tante, essa tarefa tão difícil que ele exerceu. Cumpri-
mento, portanto, V. Exª pela homenagem que faz ao
Presidente José Sarney, na convicção de que, home-
nageando-o, este Senado da República está home-
nageando o que de bom se pratica na vida pública do
Brasil.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Agra-
deço o aparte, Senador Edison Lobão.V.Exª também,
a exemplo do Senador Antonio Carlos Magalhães, re-
almente é um Líder que fala com autoridade e com
propriedade, sabendo o que diz e com toda consciên-
cia a respeito do nosso querido Presidente José Sar-
ney.

O Sr. Romero Jucá (PSDB – RR) – Senador
Gilvam Borges, V. Exª me concede um aparte?

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Con-
cedo um aparte ao Senador Romero Jucá.

O Sr. Romero Jucá (PSDB – RR) – Meu caro
Senador Gilvam Borges, quero também somar a mi-
nha voz à voz de V. Exª, à do Senador Antonio Carlos
Magalhães, à do Senador Edison Lobão e a de tantos
amigos e companheiros de José Sarney que hoje se
congratulam com a passagem do aniversário de 70
anos de S. Exª. Tive a honra de trabalhar com o Presi-
dente José Sarney. Em seu Governo, dirigi duas Insti-
tuições: a Fundação Projeto Rondon, a Fundação Na-
cional do Índio e, posteriormente, o Estado de Rorai-
ma. Sem dúvida alguma, foi um momento de aprendi-
zado. O Presidente José Sarney, com sua serenida-
de, sua visão de estadista, sua competência e seu es-
pírito público, muito me ensinou. Não poderia deixar
de registrar a importância de José Sarney para a his-
tória do Brasil no momento em que o País comemora
seus 500 anos. O Presidente José Sarney foi um dos
artífices do processo de redemocratização do País,
inclusive com sacrifícios pessoais durante seu man-
dato de Presidente da República. Quero, portanto, pa-
rabenizar o Presidente José Sarney. Registro a im-
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portância do discurso de V. Ex.ª, que faz justiça,
como foi dito, a um personagem da história, nosso
companheiro, que continua a lutar e a contribuir para
a construção de um País melhor.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Agra-
deço o aparte de V. Exª, Senador Romero Jucá.

O Sr. Sebastião Rocha (Bloco/PDT – AP) – V.
Exª me concede um aparte?

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Con-
cedo um aparte ao nobre Senador Sebastião Rocha.

O Sr. Sebastião Rocha (Bloco/PDT – AP) – Se-
nador Gilvam Borges, quero me juntar à V. Ex.ª nas
justas homenagens que presta ao eminente Senador
José Sarney, tendo em vista o perfil político, histórico
e a vida de S. Exª. O Senador José Sarney teve opor-
tunidade de presidir dois Poderes de nossa Nação: o
Poder Executivo, na condição de Presidente da Repú-
blica, e o Poder Legislativo, quando Presidente desta
Casa e, portanto, do Congresso Nacional. S. Ex.ª,
nessas oportunidades, demonstrou um espírito de-
mocrático extremamente salutar na relação com as
Oposições, tanto quando Presidente da República
como quando Presidente desta Casa, mantendo um
relacionamento muito respeitoso e que lhe conferiu o
posto de Estadista do nosso País, deixando de lado
todas as possibilidade de divergências que possam
ter havido – e certamente existiram e ainda persistem
– nessa longa estrada percorrida pelo Senador Sar-
ney no campo político. Nós, do Amapá, temos tam-
bém tido oportunidade de testemunhar o trabalho do
Senador José Sarney em prol do nosso Estado, prin-
cipalmente sua relação com as Oposições. Eu, um
Senador de Oposição, tenho recebido do Presidente
Sarney um tratamento extremamente correto. A atua-
ção do Senador José Sarney é irrepreensível com re-
lação ao nosso Estado. Apesar de muito cobrado,
pela esperança que representa para o povo do Ama-
pá, tem procurado corresponder às expectativas. E
certamente ainda irá ajudar o nosso Estado e o Brasil
como homem público que continua sendo. Parabéns
a V. Exª. Congratulo-me com seu discurso na tarde de
hoje.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Agra-
deço pelo aparte, Senador Sebastião Rocha. V. Exª é
nosso Colega de Bancada. Privamos de uma convi-
vência de respeito muito grande.

Realmente, suas considerações contribuem
muito para ratificar o que hoje estamos falando desta
tribuna.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PFL – RR) – Sena-
dor Gilvam Borges, V. Exª me concede um aparte?

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Tem V.
Exª o aparte.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PFL – RR) – Sena-
dor Gilvam Borges, na homenagem tão justa que V.
Exª faz ao ex-Presidente José Sarney, quero apenas
registrar dois episódios que, no meu entender, mar-
cam sobremaneira a passagem de José Sarney pela
Presidência da República: a sanção do projeto de lei
autorizativa que criava a Universidade Federal do
Amapá – de autoria do irmão de V. Exª, o
ex-Deputado Federal Geovani Borges – e também a
sanção do projeto de lei autorizativa que criava a Uni-
versidade Federal de Roraima – com muita honra,
projeto de minha autoria. Esses projetos autorizativos
poderiam ser sancionados ou não. Em princípio, até
não deveriam ser sancionados, segundo a corrente
de pensamento dominante entre os juristas; mas o
então Presidente não só transformou em lei os referi-
dos projetos como implantou as universidades, crian-
do seus quadros de professores e demais funcionári-
os. Hoje, tanto uma como outra são realidades impor-
tantes para esses dois Estados da Amazônia. Quanto
ao Estado de Roraima, por exemplo, podemos dizer
que a implantação da Universidade Federal de Rorai-
ma foi fator decisivo para sua real transformação de
território federal em Estado da Federação. Portanto,
gostaria de acrescentar este meu depoimento às ho-
menagens que V. Exª presta ao Senador José Sarney
por ocasião do aniversário de S.Exª.Muito obrigado.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Agra-
deço a V. Exª pelo aparte, Senador Mozarildo Caval-
canti.

O Sr. Álvaro Dias (PSDB – PR) – Senador Gil-
vam Borges, V. Exª me concede um aparte?

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Con-
cedo o aparte ao nobre Senador Álvaro Dias.

O Sr. Álvaro Dias (PSDB – PR) – Muito obriga-
do, Senador Gilvam Borges. Também quero me asso-
ciar às homenagens prestadas pelo aniversário do
ex-Presidente José Sarney, homem verdadeiramente
cordial, que teve papel fundamental no processo de
redemocratização do País, liderança exponencial na
fase de transição democrática e, sem dúvida, figura
da maior importância também no que diz respeito a
traçar os novos contornos da política de relações ex-
teriores do nosso País, notadamente no que se refere
à América Latina. O ex-Presidente Sarney, portanto,
merece aplausos no dia do seu aniversário e, sobre-
tudo, a manifestação da nossa esperança de que S.
Exª continue contribuindo com sua inteligência e com
sua experiência política para que o Brasil possa legar
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às novas gerações um mundo melhor, com mais soli-
dariedade, fraternidade e justiça social. Parabéns ao
ex-Presidente José Sarney e a V. Exª, pela iniciativa
dessa homenagem.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Agra-
deço a V. Exª pelo aparte, Senador Álvaro Dias.

O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – V. Exª me
concede um aparte?

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Con-
cedo um aparte ao Senador Ramez Tebet.

O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – Senador
Gilvam Borges, agradeço a forma carinhosa com que
V. Exª está me tratando. Isso me honra bastante. Que-
ro interferir modestamente no seu pronunciamento,
Senador, porque V. Exª sabe da minha profunda ami-
zade pelo ex-Presidente da República e atual Colega
de Senado, José Sarney. Tive a honra de servir em
seu Governo, atuando na região Centro-Oeste, diri-
gindo por quase três anos a Superintendência de De-
senvolvimento do Centro-Oeste, tendo conseguido,
graças à compreensão de S.Exª, levar avante um pro-
grama que atendeu toda a região Centro-Oeste. O
meu Estado de Mato Grosso do Sul, o de Mato Gros-
so e o de Goiás foram altamente beneficiados, como
também o Estado de Rondônia, que tinha um projeto
de desenvolvimento já em andamento quando assu-
mi a Sudeco. Esse projeto teve continuidade e pres-
tou relevantes serviços a esse Estado da Federação
brasileira. Dessa forma, posso atestar a profícua ad-
ministração que S. Exª realizou quando Presidente da
República. Agradeço a V. Exª pela oportunidade de
me associar às suas palavras, desejando ao
ex-Presidente José Sarney e a toda a sua família mui-
ta saúde, paz, prosperidade e felicidade.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB AP) – Agrade-
ço a V. Exª pelo aparte, Senador Ramez Tebet.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a escolha
de José Sarney como companheiro de chapa de Tan-
credo Neves não se deu por acaso: refletia, isto sim, o
papel que desempenhara naquele momento crucial,
de extrema grandeza cívica ao se recusar a dar sus-
tentação política a um regime que já havia cumprido
sua missão. Quis o destino que, após as memoráveis
eleições indiretas que implodiram o regime militar,
Tancredo fosse acometido de grave doença, não pu-
desse ser empossado e, depois de lenta agonia que
comoveu a todos os brasileiros, viesse a falecer.

Ao assumir a Presidência, Sarney teve plena
consciência do que a História lhe reservara, a humil-
dade para reconhecer suas limitações, a grandeza
em promover um grande pacto nacional que lhe per-

mitisse governar para todos, além da compreensão
exata das mudanças que ocorriam pelo mundo afora.
Em seu Governo, o Brasil completou o processo de
transição: redescobriu a democracia, alicerçou a idéia
de cidadania e, num processo constituinte como ja-
mais se viu nesta Terra, promulgou a nova Carta
Magna, fadada a refletir a nova realidade brasileira.

Sarney foi além, no entanto: com franciscana
humildade e bíblica paciência, mostrou aos brasilei-
ros que é possível ser firme sem se aprisionar na im-
placável rigidez; que é possível respeitar a ”liturgia do
cargo“ sem se distanciar das ruas; que é possível ser
ouvido pela multidão sem que seja necessário elevar
o tom de voz; que é possível exercer a autoridade sem
se resvalar para o autoritarismo.

Um aspecto de seu Governo chama a atenção
dos observadores ainda hoje: trata-se de seu univer-
salismo, ou seja, alguém que, embora muito ciente e
zeloso da importância de sua aldeia, sempre se viu in-
tegrado a um mundo maior. Essa correta compreen-
são do mundo e de suas exigências é que explica, por
exemplo, a antevisão que somente os estadistas têm
de que o futuro do País estava atrelado ao da América
Latina.

Assim é que, sem jamais ter exercido o que se
chama de ”diplomacia presidencial’, fez o que muitos
não teriam condições ou coragem: aproximou o Brasil
da Argentina, sepultando velhas e insustentáveis
desconfianças recíprocas. De seu gesto, plenamente
compartilhado pelo Presidente Raul Afonsín, nasceu
o Mercosul, que todos hoje reconhecemos como úni-
co meio de nossos países enfrentarem os desafios de
uma economia altamente globalizada e competitiva.

Talvez uma palavra pudesse traduzir a persona-
lidade de José Sarney: tolerância. Como político, nin-
guém exerceu tão bem essa extraordinária capacida-
de de aceitar o outro, respeitando-o integralmente,
mesmo que dele discorde.E quando essa tolerância é
exercida por ninguém menos que um Presidente da
República, com todo o poder e toda a aura que o car-
go contém, é que se vê a real dimensão do gesto.

Como pessoa, José Sarney parece trazer na
alma os encantos e os ensinamentos de seu Mara-
nhão natal, especialmente da histórica São Luís. Da
gente maranhense, conhecida pelo zelo com que tra-
ta a língua portuguesa e pelo seu gesto pelas coisas
da cultura, Sarney herdou o amor pela Literatura. Da
Academia Maranhense à Brasileira de Letras foi um
pulo. Em ambos os casos, houve o reconhecimento
ao autor cuja obra ganhou maturidade e que há muito
ultrapassou nossas fronteiras. Sarney é hoje um dos
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autores brasileiros mais traduzidos, conhecidos e li-
dos no exterior.

Respirando desde cedo os ares da história da
bela capital maranhense, Sarney sempre se mostrou
fervoroso defensor da preservação de nosso patrimô-
nio e de nossa cultura. Muitas de suas ações volta-
ram-se para esse setor. Nesse caso, há destaque
todo especial para sua proposta – aprovada – de le-
gislação incentivando os investimentos na cultura.

Terminando o período na Presidência, encontra-
remos Sarney enfrentando novo desafio: transfere-se
para o nosso querido Amapá e candidata-se a uma
cadeira no Senado Federal. Com esmagadora maio-
ria de votos, assume, por direito, pela biografia e por
manifestação expressa do povo amapaense, a condi-
ção de referência nacional para o Amapá.

Tentei dizer em breves palavras, Sr. Presidente,
Srªs e Srs. Senadores, o quanto é honroso celebrar
esses setenta anos de vida do Senador José Sarney.
Esta Casa muito lhe deve, particularmente como seu
Presidente. S. Exª, como Presidente da Casa, trouxe
o Senado para o centro do debate político internacio-
nal, ao mesmo tempo em que tomava as providências
para dotá-lo de modernos meios de comunicação
com a sociedade brasileira.

Ao cumprimentar o nobre colega pela passa-
gem de seu aniversário, imagino estar traduzindo o
pensamento de milhões de brasileiros que, nos mais
variados e distantes pontos do território nacional, sa-
bem o que significa José Sarney, conhecem o seu va-
lor, prezam a sua dignidade e louvam o seu espírito
público.

Hoje esta Casa, o Amapá, o Maranhão, enfim o
Brasil inteiro, todos se sentem participando de uma
grande festa, da celebração dos setenta anos de um
grande brasileiro, humanista por princípio, intelectual
de ofício e político por vocação: José Sarney, íntegro,
democrata, cidadão do mundo!

Sr. Presidente, agradeço ao Plenário da Casa a
atenção.

Se as comemorações de setenta anos do Presi-
dente José Sarney fossem em Salvador, em uma
grande festa, com certeza a Senadora Heloisa Hele-
na estaria na cidade para parabenizá-lo e não para
assistir ao grande confronto lá ocorrido. Graças a
Deus, tudo terminou bem.

Congratulo-me com a Senadora Heloisa Hele-
na, uma grande Líder, uma Senadora atuante. S. Exª
tem cumprido seu papel, suas obrigações e feito seu
dever de casa nas suas manifestações no Senado.

Graças a Deus, não houve mortes em Salvador.
A Polícia agiu com firmeza, mas sem brutalidade. As
comemorações pelos setenta anos de José Sarney
abafam um pouco os incidentes ocorridos em Salva-
dor.

Sr. Presidente, queridos colegas, muito obriga-
do.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Emi-
nente Senador Gilvam Borges, tendo em vista a mani-
festação unânime do Plenário, a Mesa também faz
coro às homenagens que V. Exª presta ao eminente
ex-Presidente e nosso colega, Senador José Sarney.
Esperamos em Deus que o nosso ex-Presidente do
Senado e do Congresso Nacional tenha sempre redo-
brada a sua saúde, para que possa continuar legando
ao Brasil os frutos da sua experiência e da sua sabe-
doria.

Portanto, ao nosso querido ex-Presidente a ma-
nifestação de apreço e de carinho da Mesa do Sena-
do Federal pela passagem do seu 70º aniversário.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Con-
cedo a palavra ao Senador Leomar Quintanilha.

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PPB – TO.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, na noite
de ontem, a convite do Governo baiano, estivemos
eu, V. Exª e a nobre Senadora Thelma Siqueira Cam-
pos, juntamente com Parlamentares e autoridades da
Bahia, assistindo a uma das mais bonitas solenida-
des comemorativas dos 500 anos do Brasil.

Foi um desfile monumental, com mais de dois
mil figurantes, que, trajados a caráter e com coreogra-
fia especial, engalanaram as avenidas de Salvador e
retrataram a história do Brasil desde os tempos colo-
niais aos dias de hoje. Empolgados, os figurantes ani-
maram todos os presentes ao rememorar facetas in-
teressantes da história do Brasil.

Sr. Presidente, mesmo com a chuva, milhares e
milhares de populares que conosco assistiam ao
evento não se retiraram do local, permanecendo até o
fim da festa, numa demonstração da sua participação
efetiva nas comemorações que realizávamos pelos
500 anos do Brasil. É de alegria o sentimento pela his-
tória que juntos escrevemos deste imenso País que
tanto amamos e ao qual dedicamos. Esperamos real-
mente fazer dele uma terra justa e promissora.

Sr. Presidente, nesta tarde, buscarei sensibilizar
novamente os membros desta Casa no sentido de
ajudar a brava gente tocantinense na realização e na
materialização de um dos seus mais importantes so-
nhos: a instalação da Universidade Federal do Tocan-

ABRIL 2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 327



tins. Esse tema, bandeira de todos os Parlamentares
do Tocantins, do Governador daquele Estado e desta
Casa – que já emprestou apoio unânime à sua insta-
lação –, já conseguiu impressionar o Presidente Fer-
nando Henrique Cardoso e o próprio Ministro da Edu-
cação sobre essa imperativa necessidade. Entretan-
to, Sr. Presidente, esse objetivo ainda não se concre-
tizou.

A Universidade Federal do Tocantins é um dos
mais fortes anseios daquela gente. É inadiável a sua
implantação. Não podemos pensar em desenvolvi-
mento de um povo, de uma nação, sem cuidarmos,
primeiro, da sua educação, de sua formação, de in-
vestir na inteligência. Mas o Estado do Tocantins, já
quase em seu 12º aniversário, ainda padece da ine-
xistência de uma universidade federal, sendo a única
Unidade da Federação que ainda não conta com o
ensino público superior federal.

Não foi por outra razão que, ao procurar organi-
zar a estrutura socioeconômica do Estado, o Gover-
nador Siqueira Campos, sensibilizado por essa ne-
cessidade, procurou evitar conseqüências danosas
que criassem obstáculos ao desenvolvimento do
Estado e, num gesto corajoso, sabendo das inúmeras
prioridades, criou a Universidade do Estado do To-
cantins.

Ao criá-la, o Governo teve como propósito pri-
meiro formar os professores para suas escolas de 1º
e 2º graus, qualificar aqueles que ali estavam ofere-
cendo o pouco que conheciam àqueles que ainda
nada sabiam. Também procurou evitar que as famílias
de meu Estado continuassem a ver o êxodo de seus
jovens que, ao completar o 1º e 2º graus, no anseio de
dar continuidade aos seus estudos, buscavam apri-
morar e ampliar os seus conhecimentos em outros
Estados. Não raro, Sr. Presidente, por questões emo-
cionais ou profissionais, esses jovens não retornavam
ao Tocantins, ou porque se casavam ou arranjavam
um emprego e não davam a sua contribuição no de-
senvolvimento do nosso Estado. Desse modo, perdi-
am o Estado e a sociedade, que haviam investido
nesses jovens, na sua preparação preliminar.

Portanto, a Universidade Estadual do Tocantins
também teve o propósito de lá manter seus filhos, que
tinham compromissos com o Estado e queriam contri-
buir com a sua inteligência e com o seu trabalho para
o desenvolvimento do Estado. Esse propósito, Sr.
Presidente, tem sido alcançado.

Por essa demanda reprimida, por essa dívida da
União para com o Estado do Tocantins, não é possível
que esperemos mais. Precisamos da decisão política

que implante a Universidade Federal no Estado do
Tocantins, bandeira que V. Exª tão bravamente le-
vantou, com o nosso apoio, com o nosso concurso,
com a participação unanime dos Parlamentares do
Estado e dos eminentes Pares. Mas, até agora, não
foi possível sensibilizar, de forma definitiva, nem o
Presidente da República nem o Ministro da Educa-
ção, para que a universidade fosse implementada.

Não podemos e nem é mais possível esperar.
No atual estágio de desenvolvimento, Tocantins tem
realizado um esforço hercúleo, temos limitações, para
superar as suas dificuldades, para dar um ordena-
mento adequado às ações traçadas, a fim de estabe-
lecer um processo de desenvolvimento no interior do
Brasil, pois não dispomos de uma universidade fede-
ral no nosso território. Não há como esperar. É impe-
rativo que o Presidente da República tome essa deci-
são e determine ao seu Ministro da Educação que
instale já a Universidade Federal do Estado do Tocan-
tins.

Sr. Presidente, farei desta tribuna uma trincheira
de luta permanente, de agora para frente, de forma
mais acentuada, procurando conclamar o apoio dos
eminentes Pares para que esta Unidade da Federa-
ção não seja mais postergada, legada ao ostracismo,
esquecida.

O Sr. Romero Jucá (PSDB – RR) – V. Exª me
concede um aparte?

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PPB TO) –
Ouço, com muito prazer, o nobre Senador Romero
Jucá.

O Sr. Romero Jucá (PSDB – RR) – Caro Sena-
dor Leomar Quintanilha, quero manifestar meu apoio
ao discurso de V. Exª. É extremamente importante a
luta do povo de Tocantins, do Governador Siqueira
Campos, dos Deputados e Senadores. Efetivamente,
a instalação de um universidade federal no Estado de
Tocantins é um fator fundamental de transformação.
Fui Governador de Roraima e, durante meu Governo,
lá implantei a Universidade Federal de Roraima. Sem
dúvida alguma esta foi uma semente, pois deu origem
a um setor vital e transformador da realidade do povo
de Roraima. Assim também acontece em outros Esta-
dos. É injustificável que o Estado de Tocantins, que
tem dado exemplos de administração pública, de seri-
edade, de competência, de caminhos novos trilhados
na questão da coisa pública, não tenha ainda uma
universidade federal. Tenho presenciado a luta de V.
Exª, do Senador Carlos Patrocínio, do Senador Edu-
ardo Siqueira Campos, que agora está licenciado, en-
fim, de todos aqueles que têm compromisso de bus-
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car uma solução em curto espaço de tempo para essa
questão importantíssima. Quero somar minha voz à
de V. Exª e a de todos os Senadores do Estado de To-
cantins. Estou à disposição para juntos trabalharmos
e buscarmos uma solução emergencial que dê condi-
ções para que o Estado de Tocantins tenha sua uni-
versidade. Parabenizo V. Exª por sua luta e pela
consciência de que uma universidade federal será im-
portante para a transformação de um Estado em for-
mação como o Tocantins. Meus parabéns por sua
luta.

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PPB – TO) –
Agradeço a solidariedade, nobre Senador Romero
Jucá, e não esperava reação diferente de V. Exª, que
sempre tem sido um defensor inconteste das causas
justas, e não há nada mais justo, nada mais importan-
te do que investir na inteligência, na educação de um
Brasil que se prepara para enfrentar também mais
esse desafio que é esse fenômeno da globalização. V.
Exª, mais do que ninguém, conhece os reflexos im-
portantes que provocaram a instalação da Universi-
dade Federal no Estado de Roraima, Estado que tão
bem representa.

Neste momento, Sr. Presidente, nobres Srªs e
Srs. Senadores, o País se vê diante do fenômeno da
globalização e precisa enfrentar questões maiores,
problemas maiores, o perfil do emprego está sofrendo
uma mudança brutal, rápida com a robótica, com a in-
formática, com a cibernética; entendendo-se como
analfabeto contemporâneo aquele que não apresenta
familiaridade com a informática, não acessa a Inter-
net. No entanto, o Brasil, o Tocantins, ainda está en-
volvido com o analfabeto tradicional, aqueles que não
sabem nem ao menos ler ou escrever.

Esses problemas temos procurado enfrentar,
tentando erradicar o analfabetismo que ainda existe
no nosso Estado, e por isso é imperativo que possa-
mos dar oportunidade aos filhos do povo, aos filhos
da brava gente tocantinense de ter também o acesso
ao ensino de 3º grau gratuito promovido pela União.

Era o que tinha a registrar, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Con-

cedo a palavra ao Senador Mozarildo Cavalcanti.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL – RR.

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Sras e Srs Senadores, hoje é o
segundo dia do ano 501 do Descobrimento do Brasil.

Manifestaram-se os que pensam que não há
nada a comemorar por seus diversos segmentos e
entidades e os que convidaram à reflexão a respeito
do que nesses 500 anos foi construído e o que há ain-

da a fazer. A imprensa do Sul e Sudeste, quase una-
nimemente, abordou esse tema. Sr. Presidente, sou
otimista e tenho esperanças neste País.

O descobrimento do Brasil é até hoje contesta-
do, não se sabendo se ocorreu intencionalmente ou
casualmente. E, pelo menos por três décadas, foi
completamente abandonado pelo descobridor, uma
vez que para Portugal era muito mais importante cui-
dar das especiarias da Índia e do ouro da África do
que do pau-brasil, única riqueza visível no litoral bra-
sileiro.

O Brasil, que passou pela experiência das capi-
tanias hereditárias e a dos governadores gerais, em
500 anos, caminhou muito para ser o que é hoje.

Em 1500, a França estava construindo a famosa
Catedral de Notre Dame. Portanto, somos, no concer-
to das nações, um país criança, um país com um futu-
ro a construir. Por isso precisamos, Sr. Presidente, re-
fletir sobre as contradições, as injustiças e as desi-
gualdades reinantes no Brasil. As desigualdades regi-
onais, a cada dia, tornam-se ainda mais profundas,
porque não existe efetiva vontade política de elimi-
ná-las. Embora conste da Constituição o combate à
desigualdade, na prática, muito pouco foi feito para
eliminá-la. Basta ver, por exemplo, Sr. Presidente, a
elaboração, a formulação e a votação do Orçamento
da União. Vamos começar pelo mais singelo. Cada
parlamentar tem direito a 10 emendas parlamentares
ou o equivalente: uma emenda com um determinado
valor, por exemplo, R$1,5 milhão. Por aí já se observa
a diferença, porque os pequenos Estados do Norte e
do Centro-Oeste têm muito menos parlamentares do
que os Estados do Sul e do Sudeste. Apenas o Esta-
do de São Paulo tem 70 Deputados e, sozinho, já le-
varia uma vantagem imensa sobre os Estados do
Norte e do Centro-Oeste brasileiro, que são as re-
giões mais pobres.

Vamos mais longe, nas emendas regionais, por
exemplo, são 5 emendas por região. Ora, o Sul tem
apenas 3 Estados e 5 emendas regionais; o Sudeste
tem 4 Estados e 5 emendas regionais. No entanto, o
Norte, que tem 7 Estados, tem apenas 5 emendas re-
gionais; e o Centro-Oeste, que tem 4 Estados, tem 5
emendas; o Nordeste tem 9 Estados e apenas 5
emendas.

Se somarmos o que é destinado às três regiões
mais pobres, observamos que elas estão mal repre-
sentadas, seja nas emendas individuais, seja nas re-
gionais, e a situação vai se projetando e agravando,
no que tange às emendas de Comissão e na própria
proposta do Poder Executivo.
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E ainda somos acusados de provincianos quan-
do apresentamos as emendas, como se nós, que re-
presentamos os Estados, nós que somos os repre-
sentantes do povo não soubéssemos mais apropria-
damente o que cada Estado precisa do que, por
exemplo, os técnicos do Poder Executivo.

Há muito sobre o que se pensar neste início do
ano 501 do Brasil. Precisamos, efetivamente, pensar
muitas coisas, como, por exemplo, nas injustiças soci-
ais que ainda são gritantes em nosso País. Num país
com as potencialidades do nosso, ainda convivemos
com um salário mínimo vergonhoso; convivemos com
a situação de um professor universitário, em início de
carreira, receber um salário em torno de R$400,00, e,
no final da carreira, em torno de R$3.000,00.Para não
falar dos professores do ensino fundamental e do en-
sino médio

Aproveitando a grande ênfase dada às come-
morações dos 500 anos do Brasil, o problema do ín-
dio e do negro veio à tona de maneira variada. De um
lado, houve uma movimentação de uma minoria orga-
nizada, comandada, no caso dos índios, pelo Cimi,
que selecionou Estados e entidades que deveriam
comparecer ao protesto. Recebi denúncia do Estado
de Roraima de que algumas entidades indígenas ten-
taram participar do movimento, tentaram ir à Bahia,
levar sua voz e sua verdade e foram eliminados por-
que apenas uma entidade poderia participar. Entida-
de essa que é, notoriamente, sabidamente, ligada ao
Cimi. As declarações sucessivas feitas pelos dirigen-
tes do Cimi deixaram bem claro que houve manipula-
ção.

Neste momento em que se noticia o afastamen-
to do Presidente da Funai – está sendo demitido ou
está pedindo demissão –, quero, de novo, apelar ao
Presidente da República para que a Funai efetiva-
mente passe a ser um órgão de representação da ca-
usa indígena – e não um órgão comandado por orga-
nizações não-governamentais –, tendo, na sua Presi-
dência, um índio. Há inúmeros índios, no Brasil, com
curso superior, com cursos médios, mas, acima de
tudo, há muitos índios doutores em causa indígena,
que não precisam de pessoas para falarem em seu
nome, de procuradores sem procuração.

Creio que este é o momento de homenagear os
325 mil índios do Brasil, nomeando um índio para a
Presidência da Funai, porque, aí sim, passaremos a
ter uma política indigenista comandada por quem tem
efetivamente interesse em defender a causa indíge-
na.

O Sr. Lúcio Alcântara (PSDB – CE) – Permi-
te-me V. Exª um aparte?

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL – RR)
– Concedo o aparte ao Senador Lúcio Alcântara.

O Sr. Lúcio Alcântara (PSDB – CE) – Senador
Mozarildo Cavalcanti, gostaria de me referir à parte
do pronunciamento de V. Exª em que fazia menção à
questão da representação, da possibilidade de apre-
sentação de emendas, considerando o número de
Estados. Essa questão volta à tona de vez em quan-
do, inclusive quando se fala em reforma política,
quando se fala em alterar o número de representan-
tes dos Estados. Estou à vontade, porque mesmo
nessas fórmulas que circulam por aí, com esses idea-
lizadores de certas reformas, o Ceará não está so-
bre-representado. Essa sobre-representação, princi-
palmente nos pequenos Estados do Norte, como Ro-
raima, Estado que V. Ex.ª representa, não é um mal
porque senão vamos transformar a Câmara também
numa representação dominada por três grandes
Estados: Minas Gerais, São Paulo e Rio de Janeiro.
Há algum tempo, no Rio Grande do Sul, houve um
movimento visando mostrar que a ação das Banca-
das do Norte e do Nordeste conseguiam muitos re-
cursos do Orçamento, porque estavam so-
bre-representadas na Comissão. Entretanto, um le-
vantamento do Orçamento demostra que isso não é
verdade. Certa vez, fiz um estudo provando que São
Paulo era o Estado que tinha mais recursos repassa-
dos pela União, os chamados recursos voluntários,
não por determinação constitucional via fundo de par-
ticipação, mas transferidos pelo Governo Federal.
Logo, precisamos ter muita cautela nessa questão,
porque, de fato, há o desejo de constituir uma hege-
monia também na Câmara. E não venham dizer que o
Senado é a Casa de representação dos Estados, que
aqui os Estados pequenos e grandes têm o mesmo
número de representantes, porque isso não é verda-
de. Todavia, na Câmara há, com essa representação
desigual, um freio a essa hegemonia econômica, fi-
nanceira e política dos grandes Estados da Federa-
ção. Então, esse assunto merece muita cautela. Qu-
anto à celebração dos 500 anos, vejo que infelizmen-
te o Governo não soube lidar com essas comemora-
ções. Por quê? O próprio Presidente Fernando Henri-
que disse em um desses pronunciamentos que co-
memorar ou celebrar não é idealizar o passado.Claro!
O nosso passado teve muitos problemas: muitas atro-
cidades, muitas injustiças foram perpetradas contra
os índios, contra os negros, contra os pobres no País.
Muitas injustiças estão cristalizadas, e a celebração é
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também um momento de rever isso tudo, de mexer
em todas essas chagas sociais a que Sua Excelência
se referiu. Mas isso deveria ter sido feito de maneira a
que essas etnias tivessem oportunidade de vocalizar
sua insatisfação, seu descontentamento, porque era
assim também que se desejava comemorar esses
500 anos, até para que pudéssemos projetar um futu-
ro de maneira a rever esses equívocos e essas injus-
tiças.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL – RR)
– Senador Lúcio Alcântara, agradeço o aparte de V.
Exª. Em relação à parte que trata justamente das
questões das desigualdades que se refletem, como
mostrei, na questão da elaboração do Orçamento, é
lamentável que existam realmente, permanentemen-
te, movimentos que tentam reduzir ainda mais a re-
presentatividade dos Estados pequenos na Câmara
dos Deputados de forma a desequilibrar ainda mais,
do ponto de vista político, a defesa dos interesses da-
quelas regiões no Congresso Nacional. Evidente que
a ótica da correlação população e número de Deputa-
dos é o que a lei prevê, mas há que se ter algo que
salvaguarde esse desequilíbrio, porque, senão, sem-
pre que se faça, sob qualquer ótica, um balanço de
aplicação de recursos, haverá o predomínio de São
Paulo, principalmente, sobre os demais Estados.

Quero dizer muito claramente, Senador Lúcio
Alcântara – V. Exª é da região Nordeste e eu sou da
região Norte , que não há nenhum tipo de sentimento
contra São Paulo ou Rio de Janeiro. Na verdade, o
predomínio desses Estados grandes do Sul e do Su-
deste, tanto na economia quanto na política, também
trabalha contra eles porque é indutor da migração dos
Estados mais pobres para regiões mais desenvolvi-
das. Com isso, levam para essas regiões o agrava-
mento das questões sociais de moradia, de seguran-
ça, de saúde e de educação. É evidente que se está a
necessitar, no início do ano 501 do Brasil, um apro-
fundamento dessa análise e dessas reflexões, para
que possamos construir não só o presente, mas o fu-
turo de um Brasil mais equilibrado.

Com relação às manifestações em Salvador –
como disse –, temos de verificar, sob todos os ângu-
los, como os fatos se sucederam. Ninguém está aqui
a defender repressão, mas também não estamos a
defender manipulação de minoria. A questão indíge-
na – repito – está muito clara. Proibiu-se a participa-
ção de todas as entidades indígenas de Roraima nes-
se movimento. Por quê? Porque o Cimi disse que so-
mente uma entidade de Roraima participaria dos pro-
testos. Nossas entidades queriam justamente protes-

tar, mas foram vetadas exatamente por aqueles que
organizaram as manifestações. Quero dizer com isso
que precisamos aprofundar a investigação e o diag-
nóstico desses fatos, para que não fiquemos aqui a
acreditar somente no que publicam os jornais ou no
que diz uma minoria atuante, presente em todos os
setores e que quer fazer valer a sua verdade como se
fosse a legítima.

Encerro o meu pronunciamento justamente fa-
zendo um apelo ao Presidente da República para que
nacionalize a política indigenista de uma vez, nome-
ando um índio para a Presidência da Funai. Espero
que Sua Excelência escolha livremente, sem injunção
de políticos e de qualquer grupo organizado no País.

O Sr. Sebastião Rocha (Bloco/PDT – AP) –
Permite-me V. Exª um aparte?

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL – RR)
– Ouço V. Exª com prazer.

O Sr. Sebastião Rocha (Bloco/PDT – AP) – Se-
nador Mozarildo Cavalcanti, primeiro, quero apoiar
uma parte do seu discurso e pedir permissão para
contestar um aspecto levantado por V. Exª. Concordo
com a proposta de V. Exª de se colocar um índio à
frente da Funai. O Governo do Amapá realizou essa
experiência na região de Oiapoque, onde se concen-
tra a principal demanda de índios e as maiores reser-
vas indígenas no Estado do Amapá. Confesso que os
índios desempenharam satisfatoriamente o seu pa-
pel. E concordo com o que V. Exª expôs num dos pon-
tos do seu discurso: que a Funai seja de fato utilizada
para garantir a ampliação e a preservação dos direi-
tos já consignados e a conquista de novos direitos pe-
los povos indígenas do nosso País. Portanto, apóio
sua proposta. Seria uma experiência extremamente
válida – não discordando, de forma alguma, do co-
nhecimento técnico de muitos antropólogos e estudi-
osos da cultura indígena que também estão, como
outros que já desempenharam satisfatoriamente a
mencionada função, capacitados para assumir tal
cargo. Essa questão da Funai realmente tem repre-
sentado um grave problema para o Governo Federal.
Acredito que seria uma experiência legítima e, por
isso, merece o meu apoio. Além disso, Senador Mo-
zarildo Cavalcanti, entendo que as manifestações na
Bahia representam uma insatisfação ainda bastante
presente nas populações tradicionais e nas minorias
do nosso País quanto à consecução do que conside-
ram seus direitos, que se referem aos sentimentos
daqueles que vivem na pele uma realidade que é, mu-
itas vezes, bem cruel. Os índios brasileiros, se têm
avançado por um lado, em contrapartida, ainda são
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muito prejudicados por ações governamentais de gru-
pos econômicos. Da mesma forma isso acontece
com os sem-terra. Lógico que foi uma forma de pro-
testo e não sou contra isso. Por exemplo, não consi-
dero prudente impedir as comemorações por enten-
der que o País tinha direito de fazer uma festa em ho-
menagem aos 500 anos. É uma data de referência,
que significa muito para nós, principalmente para os
brancos, que conseguiram conquistas na área social
e na econômica; mas aquilo que para nós são con-
quistas, para os indígenas são perdas. Aos
sem-terra, que ainda não conseguiram aquilo que é
essencial na vida de cada um de nós, que é um peda-
ço de chão para construir uma casa e garantir o sus-
tento de sua família, o Brasil deve bastante. Conside-
ro os protestos justos. É claro que deveriam ter sido
bem organizados, de modo que não interferissem na
programação oficial. Entendo que houve uma partici-
pação muito forte do segmento repressivo. Poderia
ter havido um entendimento a respeito das manifesta-
ções: elas seriam realizadas democraticamente e as
comemorações, livremente. Os jornais de circulação
internacional acentuam a falta de democracia que im-
pediu as manifestações livres daqueles que discorda-
vam da forma como se processou a comemoração
dos 500 anos. O Governo Federal devia ter tido mais
habilidade para tratar da questão e, de forma ordeira,
ter assegurado a presença do povo livremente em
Porto Seguro. O comportamento do Governo prejudi-
cou o brilho dessa festa, que poderia ter sido muito
mais bonita, se não tivesse havido todos esses atro-
pelos. Obrigado, Senador Mozarildo Cavalcanti.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL – RR)
– Senador Sebastião Rocha, na verdade, V. Exª não
discordou de mim em nenhum dos dois pontos.

Ao falar da possibilidade de a Presidência da
Funai ser ocupada por índio, V. Exª citou o exemplo do
Amapá. Gostaria de dizer que, igualmente, em Rorai-
ma, por exemplo, o Departamento de Educação Indí-
gena é dirigido por um índio. Lá, quase nove mil alu-
nos indígenas estudam em escolas que ficam dentro
das comunidades indígenas e cujas aulas são minis-
tradas por cerca de quatrocentos professores indíge-
nas com habilitação no magistério, que lecionam não
só em português, mas também nas línguas de cada
etnia.

Na verdade, essa é uma experiência que no
Amapá e em Roraima tem dado certo e que poderia
ser feita na Funai, em âmbito federal.

Com relação à manifestação, também não te-
mos discordância; eu disse claramente que penso

que qualquer setor, mesmo minoritário, tem o direito
de manifestar o seu pensamento. Discordei da orga-
nização das manifestações. No caso dos indígenas a
manifestação foi organizada pelo Cimi, o qual, antide-
mocraticamente, vetou a participação de alguns índi-
os. Integrantes de três entidades indígenas de Rorai-
ma foram impedidos, pelo Cimi, de participar, porque,
segundo ele, não se inscreveram a tempo de partici-
par das manifestações. Foram assim mesmo, por
conta própria, e participaram.

Senador Sebastião Rocha, devemos procurar,
de todas as formas, nacionalizar a questão indígena,
colocá-la fora da interferência dessas organizações
não-governamentais, que são sediadas fora do País,
e, principalmente, pôr o comando da Funai na mão de
quem interessa, que é o índio brasileiro.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Con-
cedo a palavra ao eminente Senador Lúcio Alcântara.

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB – CE. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) –
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, muito já se fa-
lou da tribuna desta Casa sobre o grave problema da
Aids em todo o mundo e em nosso País, em particular.
Nesses primeiros dias de fevereiro, as estatísticas
mundiais apontam para a existência de mais de 39,8
milhões de homens, mulheres e crianças, vivendo
com o vírus HIV, em todo o planeta, principalmente
nos Continentes africano e asiático. E esse número
não pára de crescer.

No Brasil, todos sabemos, existem mais de 170
mil casos de Aids oficialmente notificados e uma esti-
mativa da existência de cerca de 537 mil pessoas, na
faixa etária dos 15 aos 49 anos, infectados com o ví-
rus HIV.

Tem sido amplamente divulgado, nos últimos
anos, que essa terrível e devastadora síndrome vem
sofrendo mudanças em seu perfil epidemiológico, fi-
cando mais perversa, pois não apenas os integrantes
dos chamados ”grupos de risco“, como os homosse-
xuais e os usuários de drogas, estão sujeitos a con-
traí-la atualmente.

Sem sombra de dúvida, neste final de século, as
relações heterossexuais passaram a ser a principal
forma de transmissão do vírus HIV. Uma das conse-
qüências mais graves dessa mudança de perfil é o
drástico aumento do número de mulheres infectadas,
exigindo das autoridades a adoção de estratégias de
prevenção e assistência capazes de barrar seu avan-
ço, de forma eficaz e pontual.
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Em nosso País, a questão do aumento do nú-
mero de mulheres contaminadas e do risco de trans-
missão do vírus HIV da mãe para o filho, a chamada
transmissão vertical ou perinatal, impôs-se, portanto,
como prioridade nas ações de saúde empreendidas
pelo poder público.

É para falar sobre o crescimento do número de
mulheres com Aids no Brasil e sobre uma de suas
mais dramáticas conseqüências, o aumento do nú-
mero de órfãos decorrentes da Aids materna, que
ocupo, neste momento, a tribuna do Senado Federal.

Srªs e Srs. Senadores, as estatísticas mais re-
centes sobre a Aids no Brasil indicam que, entre as
mulheres, a taxa de incidência da doença mais do que
triplicou.

Neste início de ano, o jornal Correio Brazilien-
se, do dia 30 de janeiro, e a revista Veja, de 9 de feve-
reiro, tornaram públicos os números de um levanta-
mento realizado por técnicos da Fundação Oswaldo
Cruz e da Coordenação Nacional de Doenças Sexu-
almente Transmissíveis – DST e Aids, do Ministério
da Saúde, sobre o número de crianças brasileiras que
ficaram órfãs em decorrência da Aids materna, no pe-
ríodo de 1987 a 1999.

As estatísticas recentemente divulgadas apon-
tam que, em nosso País, existem cerca de 30 mil cri-
anças menores de 15 anos de idade, filhos de mulhe-
res que faleceram em decorrência da Aids, sendo es-
timado que 5.500 menores ficaram órfãos em 1999.

As estatísticas apontam também a existência de
60 mil crianças filhas de mulheres infectadas pela do-
ença e de 137 mil crianças filhas de mães portadoras
do vírus HIV.

Números como esses são dramáticos, Sr. Presi-
dente, e transformam não só essas crianças brasilei-
ras mas, também, milhares de outras no mundo intei-
ro em vítimas potenciais dessa síndrome terrível, ver-
dadeiro flagelo mundial, neste fim de milênio. Os nú-
meros são dramáticos a ponto de o crescimento do
número de órfãos da Aids ter-se tornado uma das
principais preocupações do Fundo das Nações Uni-
das para a Infância – Unicef, segundo as palavras de
sua representante em nosso País, Srª Reiko Niimi.

No Brasil, segundo a matéria da revista Veja, há
cerca de 200 mil filhos de mulheres portadoras do
HIV; 3 em cada 10 crianças desse total são filhos de
mães que já desenvolveram a doença, 30 mil já são
órfãs e muitas outras vivem sob a ameaça da morte
da mãe; outras tantas foram contaminadas ou correm
o risco da contaminação durante a gestação, no parto
ou na fase de aleitamento.

A reportagem menciona também o caso das cri-
anças que, de fato ou não, também são consideradas
”órfãs da Aids“. São crianças de famílias pobres que,
embora não tenham verdadeiramente perdido a mãe
ou o pai, são obrigadas a viver longe da família pois
seus pais, doentes, não têm condições de criá-las.
São crianças estigmatizadas, rejeitadas, que acarre-
tarão para o País um problema social enorme, estan-
do fadadas ao abandono e a uma existência sofrida e
miserável se não forem acolhidas por parentes ou por
instituições de apoio.

Não resta dúvida de que a ”feminização“ da Aids
e a transmissão vertical são realmente preocupantes
em nosso País. Esses temas foram objeto de discus-
são durante o seminário organizado pelo Programa
Franco-Brasileiro de Aids, realizado em Salvador, em
novembro do ano passado, evento que reuniu cientis-
tas, médicos e profissionais de saúde dos dois paí-
ses, no qual foram propostas ações estratégicas nas
áreas de prevenção e assistência às mulheres e cri-
anças com essas doenças, no território nacional.

Srªs e Srs. Senadores, sabemos muito bem que
o Governo Federal tem envidado enormes esforços
para conter o avanço da Aids em nosso País, obtendo
resultados que vêm merecendo elogios no âmbito in-
ternacional.

O Brasil é um dos poucos países em desenvolvi-
mento a disponibilizar integral e gratuitamente o trata-
mento a todos os portadores do vírus da Aids, desde
1996, com a distribuição do coquetel anti-HIV. Com
essas medidas houve uma redução significativa das
taxas de mortalidade e uma grande economia de gas-
tos com internações.

O Sr. Romero Jucá (PSDB – PR) – V. Exª me
concede um aparte?

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB – CE) –
Tem V. Exª o aparte.

O Sr. Romero Jucá (PSDB – PR) – Caro Sena-
dor Lúcio Alcântara, falo apenas para referenciar as
palavras de V. Exª quando registra o acerto do progra-
ma brasileiro de combate à Aids. Temos acompanha-
do o esforço do Ministério da Saúde e temos visto, ao
longo dos últimos anos, que o programa tem crescido
e atuado de forma muito forte, inclusive, sendo exem-
plo para muitos Países. Como bem disse V. Exª, o Go-
verno brasileiro distribui gratuitamente os remédios e
tem feito campanhas sistemáticas.Na verdade, em al-
guns aspectos, este programa tem sido extremamen-
te vencedor. Gostaria de, fazendo esse registro, apla-
udir o início de outro programa referente à vacinação
de idosos contra gripe, mais um esforço do Governo
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Federal no sentido de buscar a ampliação de progra-
mas que atendam à população. Finalmente, é impor-
tante dizer que o Ministério da Saúde tem conseguido
ampliar os recursos do programa brasileiro de com-
bate à Aids anualmente, o que demonstra a serieda-
de, o compromisso e a busca de um enfrentamento
compatível com o grande problema que é a Aids para
o mundo todo. Parabenizo V. Exª pelo discurso.

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB – CE) – Mu-
ito obrigado, Senador Romero Jucá. Apenas aprovei-
to o aparte de V. Exª para lembrar que o Senado teve
uma participação importante na intensificação e na
melhoria desse programa contra a Aids. Aprovamos
um projeto, de autoria do Senador José Sarney, do
qual tive a honra de ser relator, que obrigou o Gover-
no a oferecer gratuitamente os remédios contra a
Aids. Salvo engano, nesta semana votaremos tam-
bém o projeto de iniciativa do nosso colega, Senador
José Eduardo Dutra, dispondo sobre a distribuição
gratuita dos medicamentos para diabéticos. Temos de
levar em conta que, em certas patologias, o Governo
não pode deixar de se responsabilizar pelo forneci-
mento desses medicamentos.

Muitos me perguntavam: se fossem oferecidos
medicamentos para os doentes com Aids, o que se fa-
ria em relação aos hipertensos, aos portadores de
doenças neurológicas, aos diabéticos e outros que
possuem doenças graves e que não podem adquirir
os remédios? No caso da Aids, temos de levar em
conta o fato de que se trata de uma doença com ca-
racterísticas especiais dado o seu caráter destrutivo,
catastrófico, no sentido de que ela tem um efeito terrí-
vel sobre as pessoas, levando, quase sempre, em
maior ou menor espaço de tempo, ao óbito; que preci-
sa ter a sua cadeia de transmissão interrompida, isso
sem falarmos num certo componente moral, pois se
trata de uma doença que ainda estigmatiza as pesso-
as, seus portadores são discriminados.

Oferecemos parecer favorável ao projeto que,
tendo sido aprovado nesta Casa, foi sancionado pelo
Presidente Fernando Henrique Cardoso, e, hoje,
grande parte do sucesso, do êxito que estamos co-
lhendo no programa de combate à Aids se deve ao
Governo fornecer gratuitamente esses medicamen-
tos.

No caso específico das gestantes, segundo in-
formações divulgadas na edição de dezembro de
1999 do Jornal do Conasems,publicação do Conse-
lho Nacional de Secretários Municipais de Saúde,
”quando é realizado o tratamento com o AZT, as

chances de transmissão do HIV para a criança che-
gam a ser reduzidas em até 75%“.

Sr. Presidente, eu não poderia deixar de desta-
car que em 1º de dezembro do ano passado, data em
que se comemorou o Dia Mundial de Luta contra a
AIDS, o Ministério da Saúde iniciou a maior campa-
nha educativa já realizada para evitar a transmissão
vertical, no País, com o objetivo de reduzir ao máximo
o número de casos pediátricos dessa doença.

É importante assinalar também – e isso não
está ligado diretamente à questão da Aids, mas é um
dado que não podemos deixar de referir – a divulga-
ção, pela Pastoral da Criança, dirigida por uma ilustre
paranaense, Drª Zilda Arns, do seu relatório, mostran-
do a queda da mortalidade infantil no País. Infelizmen-
te, 4 ou 5 Estados apresentaram uma ligeira alta no
índice de mortalidade infantil, comparando os dados
de 1999 aos de 1998. No País como um todo, entre-
tanto, continua um movimento de queda desse índice.

Todavia, vamos chegar agora a uma situação
em que as causas mais simples, evitáveis por medi-
das preventivas mais fáceis, serão removidas e resta-
rão algumas que requerem procedimentos tecnica-
mente mais complexos e providências mais sofistica-
das dos Governos na área da saúde, que são a mor-
talidade perinatal, a gestação de alto risco etc.

Existe hoje na rede pública medicação disponí-
vel para atender a todas as gestantes infectadas pelo
HIV, estimadas em cerca de 12 mil mulheres. O trata-
mento consiste na administração do medicamento
AZT, em doses orais, a partir da 14ª semana de gesta-
ção, e na aplicação de uma dose injetável durante o
parto. O bebê recebe solução oral a partir do nasci-
mento até a 6ª semana de vida, sendo totalmente
contra-indicada a amamentação.

Apesar de todos os avanços na terapia, a maté-
ria veiculada pela revista Veja revela que apenas 40%
das gestantes brasileiras portadoras do HIV vêm utili-
zando esse tratamento, muitas vezes porque os médi-
cos não propõem a elas a realização do exame an-
ti-HIV durante o pré-natal. As gestantes só se desco-
brem contaminadas quando chegam ao hospital para
dar à luz. O desespero com a notícia é tão grande que
algumas mães chegam a abandonar os filhos na ma-
ternidade.

Dados como esses apontam para a necessida-
de de se conscientizar as gestantes brasileiras da im-
portância do exame anti-HIV. A campanha lançada
em 1º de dezembro tem grande chance de sensibili-
zar a população-alvo e, com isso, evitar, pelo menos,
cerca de 1.300 ocorrências de Aids em re-
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cém-nascidos. O filme veiculado traz uma mãe porta-
dora do HIV dizendo que recebeu o tratamento com o
AZT durante a gravidez e o filho nasceu saudável.
Aconselha também as mulheres a realizarem o teste
no período pré-natal.

Juntamente com a veiculação do filme, está
sendo feita a distribuição de 500 mil folhetos explicati-
vos para as grávidas e 100 mil manuais para gineco-
logistas e obstetras.

Sr. Presidente, é extremamente importante que
essa estratégia alcance bons resultados e aumente o
número de gestantes que, estando contaminadas, fa-
çam o tratamento com AZT durante a gestação. Só
assim conseguiremos diminuir a transmissão vertical
da síndrome, considerada responsável por 90% dos
casos de Aids pediátrica entre nós.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, os esfor-
ços empreendidos pelo Poder Público têm sido enor-
mes, mas sabemos que os desafios são maiores ain-
da. Muito resta a ser feito para prevenir e barrar, de
forma eficaz e pontual, o avanço dessa moléstia em
nosso País.

Embora reconheça as dificuldades a serem en-
frentadas, não posso concluir este pronunciamento
sem parabenizar o Governo Federal e, em particular,
o Ministro da Saúde, José Serra, e seus colaborado-
res, pela forma com que vêm administrando o proble-
ma e pelo êxito alcançado no programa de prevenção,
que está sendo implantado em todo o País.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Lúcio Alcân-
tara, o Sr. Carlos Patrocínio, 2º Secretário,
deixa a cadeira da presidência, que é ocu-
pada pelo Sr. Ademir Andrade, 2º Vi-
ce-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Con-
cedo a palavra ao Senador Ramez Tebet. (Pausa.)

Concedo a palavra ao Senador Iris Rezende,
por vinte minutos.

O SR. IRIS REZENDE (PMDB – GO. Pronuncia
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, vivemos momen-
tos de reflexão em nosso País. Estamos atravessan-
do, talvez, um dos momentos mais importantes da
nossa história.Poucas são as gerações com a oportu-
nidade de passagem de um milênio para o outro, de
um século para o outro. E estamos vivendo esses dois
momentos: de passagem de século e de passagem
de milênio.

No próximo mês de janeiro, estaremos vivendo
o primeiro mês do primeiro ano do terceiro milênio; o
primeiro mês do primeiro ano do século XXI e, no Bra-
sil, estamos comemorando os quinhentos anos do
descobrimento. As atenções, instintivamente, de to-
dos os segmentos sociais se voltam para esse mo-
mento, tanto que muitos dos Srs. Senadores, nos últi-
mos dias, têm abordado essas comemorações em
seus pronunciamentos. Todos os segmentos sociais
estão, na verdade, preocupados com as transforma-
ções vividas e a serem experimentadas viver nos pró-
ximos anos, o que representa a responsabilidade de
uma geração inquieta, preocupada, que busca cami-
nhos firmes e claros de vida, corroborando aquela
passagem bíblica segundo a qual tudo tem o seu tem-
po e que há tempo para tudo: tempo para pensar, tem-
po para refletir, tempo para viver, tempo para morrer,
tempo para rir, tempo para chorar, tempo para ale-
grar-se, tempo para entristecer-se.

Estamos vivendo um momento da reflexão, da
preocupação com os nossos destinos. Se 81 Senado-
res ocupassem a tribuna neste dia para falar a respei-
to da comemoração dos 500 anos, tenho certeza de
que cada um faria uma apreciação sob um prisma di-
ferente da nossa História dos 500 anos de Brasil.
Cada um veria um avanço e relataria um insucesso e
cada teria uma ou mais idéias para que se marquem
novos rumos em relação ao nosso futuro.

Sr. Presidente, é claro que ao longo desses 500
anos, cometemos muitos erros, milhares de erros,
graves erros. A própria Igreja Católica anuncia o pre-
paro de um trabalho a ser apreciado brevemente a
respeito da mudança de rumos, do encaminhamento
de um novo comportamento da própria Igreja, a Insti-
tuição das Instituições, a que mais se aproxima dos
ensinamentos bíblicos, a que mais se aproxima do
Criador, aquela que busca a cada dia, a cada momen-
to, a perfeição. É a própria Igreja que vem publica-
mente se penitenciar, se desculpar dos erros em rela-
ção ao seu comportamento com segmentos da nossa
sociedade.

Sr. Presidente, se a própria Igreja assume uma
posição pública de se penitenciar reconhecendo
omissões e erros, preocupando-se com o nosso futu-
ro, eu quero crer que o mundo político-administrativo,
responsável maior pela condução e pelo comporta-
mento da sociedade, aquele que vota as leis e que é
responsável pela sua execução e pela justiça, deve se
preocupar muito mais.

Um dia, chegaram ao território brasileiro os por-
tugueses e aqui implantaram uma nova civilização. Ti-
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veram uma convivência inicial, segundo alguns, com
três milhões de índios, ou com cinco milhões, de acor-
do com outros, que àquela época viviam neste territó-
rio. Buscavam na África pessoas que, no Brasil, não vi-
veriam um tempo de luzes e de glória, mas uma fase
que nos envergonha até hoje: a escravatura. Não che-
garam aqui pensando, em princípio, em construir uma
pátria, uma civilização que pudesse ser um dia mode-
lar ao mundo. Não! Imediatamente pensaram nas nos-
sas riquezas naturais. Buscavam o ouro, as pedras
preciosas, a nossa madeira de lei, enfim, aquilo que
pudesse sustentar a Coroa portuguesa.

Aqui chegaram, Sr. Presidente, com todas as
suas forças – não importando o respeito a direitos hu-
manos nem o futuro de um povo –, preocupados quase
que exclusivamente com os interesses da Nação por-
tuguesa. Um dia, a Família Real, levada a procurar ou-
tros territórios ou a se retirar diante da derrota que lhe
foi imposta em sua pátria, buscou as terras do Brasil, e
aqui, durante algum tempo, tornou-se o Brasil Reino,
começando, assim, uma nova fase da história.

Sr. Presidente, venho hoje à tribuna justamente
para salientar a necessidade de que o mundo políti-
co-administrativo brasileiro se compenetre realmente
da sua enorme responsabilidade em relação ao nos-
so futuro. Entendo que essas manifestações ocorri-
das nos últimos dias nas comemorações dos 500
anos possivelmente venham, com muita naturalidade
e talvez até inconscientemente, buscar acordar aque-
les que têm nos ombros a responsabilidade de con-
duzir os destinos de 160 milhões de brasileiros.

Sr. Presidente, se o momento então é de refle-
xão, precisamos refletir a respeito dos erros e das
omissões, procurando um novo caminho e estabele-
cendo um novo tempo a fim de que, depois de um sé-
culo ou de mais 500 anos, não sejamos na História os
responsáveis por fracassos sobre fracassos.

Inegavelmente, o Brasil tem progredido, Srªs e
Srs. Senadores. Temos alcançado vitórias e obtido
sucessos, mas poderíamos estar numa posição muita
mais vantajosa e dignificante. Todos sabemos que em
um País com tantas riquezas, solo fértil, subsolo rico,
povo trabalhador, território imenso, não é admissível
que de 160 milhões de pessoas mais de 30% delas
estejam em uma situação de pobreza absoluta.

Não podemos trazer para os ombros dos atuais
responsáveis pela administração da coisa pública
todas essas mazelas, insucessos, frustrações. No
entanto, ficará sobre os nossos ombros a
responsabilidade se, em um momento de reflexão, de
comemoração de cinco séculos de descobrimento, de

comemoração de passagem de um século para o
outro ou de um milênio para o outro, não indicarmos
um caminho para a solução de nossos problemas e
encontrarmos uma condição de vida realmente digna
para o nosso povo.

Sr. Presidente, não faz muito tempo, há pouco
mais de um século, os americanos do norte, sentindo
e conhecendo as suas potencialidades, reuniram o
seu conselho de Estado e, durante uma semana,
duas semanas, algumas semanas, esse conselho, re-
unido diuturnamente, buscou um caminho para que
aquele país, com tantas potencialidades, pudesse al-
cançar o sonho de seu povo de transformar-se na ma-
ior potência do mundo. Chegou a uma conclusão:
para que os Estados Unidos se tornassem a maior
potência do mundo, precisava-se investir maciçamen-
te na educação. Fizeram-no e se tornaram, em menos
de um século, a maior potência do mundo.

Quem sabe, Sr. Presidente, Sras e Srs. Senado-
res, não poderíamos nós, Parlamentares, magistra-
dos, segmentos sociais organizados, agora, neste
ano, véspera do novo milênio, encontrar o caminho
para que o Brasil, com tanta riqueza, torne-se não a
maior potência do mundo, mas um País onde todas as
pessoas vivam com dignidade, onde todas as famílias
tenham escola para os seus filhos, onde todos te-
nham acesso à saúde, onde todos os empreendedo-
res possam aproveitar as nossas riquezas e produzir
riquezas para o bem-estar de todos.

Quem sabe, Sr. Presidente, neste momento de
reflexão, vamos estabelecer políticas que realmente
tragam uma justiça social verdadeira, não uma justiça
social existente ou proclamada apenas das tribunas
dos Parlamentos ou nos gabinetes dos chefes de Po-
deres, mas uma justiça social para que todos tenham
igualdade de oportunidade e condições favoráveis e
dignas de vida.

O Sr. Romero Jucá (PSDB – RR) – Senador Iris
Rezende, V. Exª me permite um aparte?

O SR. IRIS REZENDE (PMDB – GO) – Conce-
do, com muito prazer, o aparte a V. Exª.

O Sr. Romero Jucá (PSDB – RR) – Caro Sena-
dor Iris Rezende, quero aplaudir o discurso de V. Exª,
que vem à tribuna e faz uma reflexão pela data que
passamos. Mais do que isso, quero registrar a impor-
tância que V. Exª tem com relação ao futuro do País. É
importante que tenhamos a condição de refletir, mas,
acima disso, que tenhamos a condição de sonhar. V.
Exª vem à tribuna e coloca um sonho, uma esperan-
ça, o caminho de uma luta. Não poderia deixar de,
mais do que aplaudir, juntar a minha voz à de V. Exª,
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quando faz essa análise em tom de desabafo. V. Exª
lança um desafio ao Congresso Nacional e ao País,
para que tenhamos a condição de, com a experiência
desses 500 anos, com a análise desses 500 anos de
sofrimento, de maus tratos, de problemas, de exclu-
são social, de tudo isso que sabemos, como V. Exª
disse tão bem, tirar uma síntese e construir uma nova
história no caminho calcado na experiência desses
500 anos. O Brasil precisa, ao fazer esta análise, pro-
jetar o seu futuro e definir o que quer, e queremos jus-
tiça social e dignidade para o povo brasileiro, como
bem clama V. Exª. Parabéns pelo discurso.

O SR. IRIS REZENDE (PMDB GO) – Agradeço,
Senador Romero Jucá, o aparte de V. Exª, que muito
enobrece meu pronunciamento desta tarde.

Quando deixo transparecer minha confiança ili-
mitada no futuro deste País, assim o faço consciente-
mente, por entender que um país com as potenciali-
dades do nosso não pode, em hipótese alguma, ter
dúvidas em relação ao futuro. Para isso, basta que
promovamos uma mudança no comportamento políti-
co e de inúmeros segmentos sociais. Pelo trabalho,
pela fé, pela responsabilidade com nossa Pátria, va-
mos alcançar a posição tão almejada por todos.

Sr. Presidente, o Brasil tem vivido fases impor-
tantes. Não faz muito tempo, 80% da população brasi-
leira vivia no campo produzindo café, cacau, ca-
na-de-açúcar, abastecendo os centros urbanos que
surgiam e cresciam. De repente, pela falta de uma po-
lítica agrícola, a situação inverteu-se. Hoje, 60 anos
depois, 82% da população brasileira vive na zona ur-
bana, e apenas 18% vive na zona rural. E o motivo é a
falta de uma política agrícola que valorize o homem
da roça, que empreste confiança ao trabalhador rural
nos seus investimentos, que ofereça condições de
vida ao homem da roça. Qual o pai que há 30 ou 40
anos queria continuar plantando se não existia possi-
bilidade de manter o seu filho estudando na cidade?
O êxodo rural foi uma realidade cruel, aumentando a
população urbana, inchando os centros urbanos, ci-
dades que não estavam preparadas para receber tan-
ta gente em pouco mais de duas décadas.

Sr. Presidente, não temos uma política industri-
al. As atenções nacionais estão voltadas para o eixo
Rio–São Paulo–Minas Gerais e, quando muito, uma
pequena faixa do Nordeste brasileiro. E fica o resto do
Brasil a exportar população para esses grandes cen-
tros que estão se tornando inabitáveis. A vida hoje na
Grande São Paulo, na Grande Rio de Janeiro, é qua-
se um pesadelo para milhões de criaturas que lá habi-
tam. E os grandes centros procuram impedir a indus-

trialização até mesmo dos produtos rurais por este
Brasil afora.

Há poucos dias, estava o Governador de São
Paulo preocupado com pequenas indústrias no Esta-
do de Goiás e nos Estados do Centro-Oeste. Ora, um
Estado poderoso preocupado com industrialização
de pequenos Estados no interior brasileiro! A culpa
não é do Governador, mas da mentalidade que se cri-
ou no País, em que uma elite pensa que o mundo foi
feito para ela e que o resto deve viver em função dela.

Isso acontece em todas as áreas. Acontece nas
áreas da educação, da saúde pública, da industriali-
zação e na agricultura. Na área educacional, por
exemplo, qual é o pai pobre que, tendo em casa um
gênio, um filho inteligente, consegue aproveitar sua
inteligência e mantê-lo em uma universidade? Não
existe. Muitas vezes surgem políticas educacionais
para atender ao momento, a um mandato, a um perío-
do. Com isso, o Brasil vai perdendo inteligências e
mais inteligências.

Sr. Presidente, eu gostaria, neste importante
momento de reflexão, em que instintivamente o Brasil
aproveita a passagem do século e do milênio, com a
comemoração de 500 anos para refletir sobre o pas-
sado e pensar sobre o futuro, que o Parlamento, so-
bretudo o Senado Federal, cumpra com sua missão,
assumindo sua responsabilidade na busca de uma
estrada que nos leve a caminhar com orgulho, com
sensação do cumprimento do dever em direção a ou-
tras passagens de século ou de milênio na nossa Pá-
tria.

O Sr. Maguito Vilela (PMDB – GO) – V. Exª me
concede um aparte?

O SR. IRIS REZENDE (PMDB – GO) – Concedo
o aparte a V. Ex.ª, com muita honra, Senador Maguito
Vilela.

O Sr. Maguito Vilela (PMDB – GO) – Senador
Iris Rezende, vinha acompanhando o pronunciamen-
to de V. Exª pela Rádio Senado. Estava numa outra
missão e vinha ouvindo o brilhantíssimo pronuncia-
mento de Estadista.V.Ex.ª aborda temas da maior im-
portância, mostra a realidade nua e crua, fala sobre
as injustiças e demonstra que, se o Brasil quiser, pode
mudar seu norte, pode encontrar novos caminhos que
melhorem a vida do povo e dinamizem a Administra-
ção Pública e Federal. V. Ex.ª tocou no tema política
agrícola com precisão, há poucos instantes. Aliás, V.
Ex.ª, quando Ministro da Agricultura, fez as três su-
persafras deste País, cujos recordes ainda não foram
batidos; entusiasmou o agricultor, o produtor, o ”rocei-
ro“, como costumamos falar, dando-lhe otimismo aju-
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dando-o, conversando com ele, ouvindo-o. V. Ex.ª vi-
ajou por este País, quando Ministro da Agricultura,
procurando sentir as dificuldades do produtor, do
agricultor. O Brasil está estagnado há mais de dez
anos com o mesmo índice de produção de alimentos.
Ora, o Brasil tinha de estar, neste momento, produzin-
do o dobro de alimentos. Se não o faz, é por falta de
uma política agrícola transparente e correta. Há 25
milhões de indigentes e outros 25 milhões vivendo
abaixo da linha da pobreza, porque o País não gera
emprego. Com um determinado valor em reais, na in-
dústria, produz-se um emprego, enquanto na agricul-
tura produzem-se dezoito. O Governo, em vez de in-
vestir na agricultura, investe em montadoras, em in-
dústrias automobilísticas. E o Brasil quintuplicou sua
dívida nos últimos anos. E os Estados brasileiros do-
braram suas dívidas nos últimos anos. Quando Go-
vernador de Goiás, paguei R$1 bilhão em dívidas; e a
dívida do Estado ainda dobrou, em função da política
de juros altos. A Equipe Econômica não consegue
enxergar – não se enxerga – e não consegue reduzir
essas taxas. O pronunciamento de V. Exª é otimista.
Se os homens que administram este País quiserem
mudar seu norte, eles o mudam. E o Parlamento pode
e deve dar grande contribuição. Eu o apartei para me
solidarizar com o seu pronunciamento, pronuncia-
mento de Estadista. V. Ex.ª é um dos melhores Esta-
distas deste País. Governou Goiás em duas oportuni-
dades e mudou totalmente a história do Estado, do-
tando-o de infra-estrutura invejável – rodoviária, ener-
gética, de saneamento básico etc. –, que atrai investi-
mentos do mundo inteiro. Governou o Estado, assu-
miu Ministérios e, no Senado Federal, brilha como um
político da maior responsabilidade. Por isso, congra-
tulo-me com o feliz pronunciamento de V. Exª.

O SR. IRIS REZENDE (PMDB – GO) – Senador
Maguito Vilela, muito obrigado. Permita-me que inte-
gre ao meu pronunciamento o aparte tão valioso de V.
Exª.

Sr. Presidente, concluo agradecendo a genero-
sidade de V. Ex.ª.Pretendo voltar à tribuna para falar a
respeito da agricultura em nosso País. É preciso que
falemos a respeito disso.

O Presidente Fernando Henrique Cardoso
tem-se esforçado muito – não posso negar. Sua Exce-
lência tem voltado suas atenções para a agricultura
com muita responsabilidade. Mas não será apenas
um Presidente que mudará nosso destino. É preciso
que, juntos, estabeleçamos uma política agrícola du-
radoura. Na verdade, o Senador Maguito Vilela tem
razão: é inadmissível que um País como o nosso, com

tantas terras férteis, com um clima extraordinário, Sr.
Presidente, importe arroz – que qualquer lavrador
sabe produzir – milho ou algodão! Tudo isso, pela fal-
ta de uma posição que ofereça ao segmento agrícola
confiança e garantia. Assim deve acontecer também
na área industrial e em todas as áreas importantes da
atividade econômica.

É preciso que todos os segmentos do Governo
sintam responsabilidade em relação ao futuro. Sei
que muitas das dificuldades vividas pelas áreas pro-
dutivas brasileiras se devem à luta hercúlea pela esta-
bilização da nossa economia, pelo fim da inflação,
que vinha corroendo as energias da nossa socieda-
de, sobretudo dos assalariados.

Sr. Presidente, que fique aqui o nosso apelo
para que, juntos, busquemos estabelecer, neste mo-
mento, um ponto de passagem, de mudança de com-
portamento e de ação, de procura de um caminho re-
almente estável para o futuro do Brasil.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Con-
cedo a palavra ao eminente Senador Sebastião Ro-
cha, por vinte minutos.

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bloco/PDT – AP.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, assun-
tos de grande relevância certamente dominarão os
debates políticos nesta semana, que começa com o
privilégio do Senado federal aos episódios que mar-
caram as comemorações dos 500 anos do Descobri-
mento do Brasil, ocorridas na Bahia.

Pessoalmente já tive a oportunidade de, ao
apartear alguns Senadores, manifestar a minha dis-
cordância com relação ao exagero das restrições es-
tabelecidas ao acesso de pessoas a Porto Seguro,
bem como da forma excessivamente repressiva como
foram tratados os sem-terra e os índios. Mais uma
vez, exprimo a minha repulsa aos acontecimentos
que, infelizmente, empobreceram mais o Brasil do
ponto de vista político e cultural. Poderíamos ter tido
um grande evento que marcasse época, em que to-
das as correntes, tendências e culturas pudessem se
manifestar livremente inclusive com protesto.

Outro assunto que vai predominar nos debates
desta semana, e que chama a atenção da população,
é a votação do salário mínimo. Estamos atentos a
esse importante assunto, esperando que, de fato, o
Congresso Nacional vote a medida provisória do salá-
rio mínimo e não se aceite a obstrução que o Governo
quer estabelecer. Esperamos que se garanta um sa-
lário mínimo menos aviltante, menos indigno para as
classes trabalhadoras do nosso País. Espero que, na
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quarta-feira, ao debatermos na sessão do Congresso
Nacional a medida provisória do salário mínimo, pos-
samos votar com a emoção, com o coração, com a
sensibilidade que aguarda de nós cada um dos brasi-
leiros, sobretudo aqueles que dependem do famige-
rado salário mínimo.

Sr. Presidente, optei por trazer, mais uma vez, a
esta tribuna um assunto do meu Estado.

Em função dos últimos acontecimentos que es-
tão criando obstáculos ao meu Estado, prefiro escla-
recer alguns episódios que dizem respeito às grandes
tragédias que hoje afligem o Amapá. A inundação é
uma delas, especialmente a do rio Jari, que deixa de-
sabrigadas aproximadamente 20 mil pessoas e traz
uma situação de calamidade pública e de caos total à
vida social, econômica, afetiva e familiar de pratica-
mente toda a população de Laranjal do Jari, estimada
em aproximadamente 40 mil pessoas. Estive lá, na
quarta-feira – como, inclusive, tinha anunciado desta
tribuna –, para ver de perto os transtornos provoca-
dos pela enchente do rio Jari.

A região do Jari é conhecida nacionalmente,
pelo menos da grande mídia, em função de ter sido o
local do País escolhido pelo grande empreendedor
americano Daniel Ludwig, para montar um megapro-
jeto de cultivo de floresta, para produção de celulose,
e de uma fábrica de celulose, além da exploração do
caulim, feito por uma outra empresa dominada na
época por Daniel Ludwig, hoje nas mãos do Grupo
Orsa, depois de ter passado pelos Azevedo Antunes.

Do lado do Amapá ficou a pobreza, o espólio, as
palafitas, que hoje estão debaixo d’água, o que faz
com que a população busque se abrigar na casa de
amigos, de parentes ou nos abrigos que foram dispo-
nibilizados. Eles estão totalmente dependentes da
ajuda pública, já que até o transporte entre a área alta
e a área baixa da cidade foi interrompido na quar-
ta-feira, porque a principal avenida da cidade, que liga
as duas áreas, ficou interditada, pelos riscos à saúde
e à vida das pessoas, impedindo, portanto, o tráfego
de carros pesados.

Trata-se de uma tragédia social que está afetan-
do também o Município de Serra do Navio e que ame-
aça o Município de Oiapoque, os Municípios de Ferre-
ira Gomes e de Cotias, às margens do rio Araguari.
Houve, também, em Serra do Navio a implantação de
um grande projeto econômico de exploração do man-
ganês. As águas do rio Amapari também transborda-
ram e aproximadamente 200 famílias estão desabri-
gadas. O prefeito decretou estado de calamidade pú-
blica.Sem dúvida nenhuma, essa também é uma situ-

ação grave, mas a situação mais grave é a do Municí-
pio de Laranjal do Jari.

Ainda referente a essa tragédia social, queria
lembrar que o Município vizinho de Laranjal do Jari,
Vitória do Jari, na margem esquerda, portanto, do
lado do Amapá, está também afetado. Em vista disso,
o Prefeito Luís Beirão está tomando as devidas provi-
dências para que a população possa ser atendida
com zelo, com dedicação, com estima e, sobretudo,
com solidariedade humana nesse momento.

Antes de falar sobre uma outra tragédia que diz
respeito à questão do Jari, queria mencionar que a
Defesa Civil Nacional, com base em solicitações da
própria localidade e da ação da bancada federal e, em
especial, dos três Senadores da República, enviou
para a região do Jari 27 toneladas de alimentos, que
representam 1500 cestas básicas, e ainda está provi-
denciando a aquisição de 2500 colchões para entre-
gar às pessoas do Município de Laranjal do Jari. A
Marinha do Brasil está fazendo o transporte entre
Santana, no Amapá, ou Belém, no Pará, e a região do
rio Jari, Monte Dourado.

Dessa forma, os meus agradecimentos iniciais
ao Dr. Sanguinetti e ao Ministro Fernando Bezerra,
esperando que a Defesa Civil contribua ainda muito
mais, sobretudo, na reconstrução do Município de La-
ranjal do Jari. E que, também, o Ministério da Saúde
colabore na questão dos medicamentos, porque ago-
ra vivenciaremos outra situação dramática com o sur-
gimento dos casos de doenças graves, como a lep-
tospirose, a febre tifóide, a hepatite B e uma série de
outras enfermidades que se sucedem a essas en-
chentes e catástrofes da natureza. Esperamos rece-
ber todo o apoio do Ministério da Saúde.

Faço também um apelo ao BNDES, que tem
participações nas ações da Jari Celulose e que, por-
tanto, sensibilizado com a situação no Laranjal do
Jari, aprovou no ano passado uma carta-consulta
para liberar R$3,5 milhões, a fim de construir um novo
bairro na parte alta da cidade de Laranjal do Jari, cri-
ando condições para que as pessoas que moram
nessa área afetada – a parte baixa da cidade – cons-
truam suas moradias, passando a ter uma vida de
melhor qualidade.

Hoje tentei falar com o Dr. Francisco Gros, do
BNDES, e conversei com a sua assessoria, solicitan-
do que o referido Banco, de uma vez por todas, con-
duza esse processo e agilize a liberação desses re-
cursos para a reconstrução de Laranjal do Jari. Como
disse, o BNDES sente-se parte nesse processo, por-
que tem ações na Jari Celulose, que é a grande res-
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ponsável pelo surgimento desses milhares de palafi-
tas que existem no lado do Amapá, na margem es-
querda do rio Jari e que atualmente estão inundadas.

Sr. Presidente Ademir Andrade, fico de certa for-
ma constrangido, porque todas as vezes que trago à
Casa um assunto que envolve o Governador do Ama-
pá, que é do seu Partido, V. Exª está na Presidência
da Casa. Parece até uma provocação, mas confesso
que não é. V. Exª sabe da admiração, do respeito e da
amizade que tenho por sua pessoa, mas não posso
me curvar, não posso me furtar a trazer à tribuna da
Casa a outra tragédia em que está se transformando,
a cada dia, a administração do atual Governador Ca-
piberibe no Amapá.

Sr. Presidente, Srs. Senadores, trago um caso
específico, somente para exemplificar em que ponto
chegou o espírito ditatorial, autoritário de sua divinda-
de, o Governador João Alberto Rodrigues Capiberibe.
Por se tratar de um episódio que diz respeito exata-
mente ao Município Laranjal do Jari, faço questão de
relatá-lo aqui neste momento. Ocorre que, aliada a
essa tragédia social, o Município é vítima de outra tra-
gédia política. No último ano e até nos meses iniciais
deste ano, cinco ou seis prefeitos já passaram pela
prefeitura. Inicialmente, foram afastados pela Justiça
local o Prefeito titular, o Vice-Prefeito e o Presidente
da Câmara. Assumiu um juiz e depois, outro. Posteri-
ormente, por decisão do Governador Capiberibe, foi
decretada a intervenção no Município, tendo o Gover-
nador designado um técnico do órgão rural do Estado
para ser o interventor.

Até aí, tudo bem. A Constituição Federal prevê a
intervenção do Estado no Município. Todavia, enten-
do que, já na origem, o decreto de intervenção no Mu-
nicípio de Laranjal do Jari teve alguns vícios, porque
não foi requisitado por quem de direito, que seria o Mi-
nistério Público, com o provimento do Tribunal de Jus-
tiça do Estado.A Constituição Estadual e a Federal fa-
lam também da possibilidade de o Tribunal de Contas
do Estado pedir a intervenção estadual no Município,
citando as condições necessárias para tal pedido. No
entanto, o Tribunal de Contas pediu a intervenção, o
Governador acatou-a, sem que a motivação estivesse
entre as previstas na Constituição Federal. E, como
estavam afastados o Prefeito, o Vice-Prefeito e o Pre-
sidente da Câmara, ficamos quietos e deixamos a in-
tervenção evoluir.

Ocorre que o Vice-Prefeito foi absolvido três ve-
zes pelo Tribunal de Justiça do Estado, como também
foi absolvido por uma CPI da Câmara de Vereadores.
Por outro lado, o Prefeito foi cassado pela Câmara de

Vereadores. Enquanto o Prefeito foi condenado pela
Justiça, o Vice-Prefeito foi absolvido.

Na quarta-feira passada, por meio de um decre-
to-legislativo, a Assembléia Legislativa do Estado do
Amapá revogou o decreto de intervenção no Municí-
pio de Laranjal do Jari. Então, está cessada a inter-
venção, está finda! O decreto-legislativo foi publicado
na quinta-feira! E o Prefeito atual, legal, que é o Vi-
ce-Prefeito eleito, foi ao Município tomar posse. A Câ-
mara de Vereadores deu posse ao Prefeito, na pre-
sença de sete Deputados Estaduais, que marcharam,
então, para que o Prefeito Daniel Nobre pudesse ob-
ter do interventor a documentação oficial do Municí-
pio. Para surpresa deles, foram recebidos por um ma-
jor da Polícia Militar, que afirmou estar cumprindo or-
dens do Governador do Estado, que tinha proibido o
Prefeito de tomar posse da documentação do Municí-
pio.

Isso é um abuso de autoridade do Governador
Capiberibe! Esse espírito ditatorial deve ser repudia-
do e reprovado por todos nós, porque, como eu disse,
cessaram-se os motivos da intervenção, como tam-
bém as ações judiciais. E o Vice-Prefeito está plena-
mente no gozo dos seus direitos políticos para assu-
mir a administração da Prefeitura! Neste momento de
caos social, de calamidade pública no Município, o
Governo do Amapá deveria unir-se à Prefeitura, que
legitimamente é quem tem a responsabilidade de unir
e conduzir o Município neste instante trágico para a
vida de milhares de pessoas afetadas pela inundação
do rio Jari. Infelizmente, o Governador cerceia a de-
mocracia e impede que a autonomia municipal se pro-
cesse, abrindo espaço, portanto, para que possamos
desta tribuna pedir uma intervenção federal no Gover-
no do Estado do Amapá!

É o que faço neste momento, Srs. Senadores!
Estou coletando documentos para embasar uma re-
presentação junto ao Ministério Público Federal, am-
parado em pelo menos dois incisos do art. 34 da
Constituição Federal, que rezam:

Capítulo VI
Da Intervenção
Art. 34. A União não intervirá nos Esta-

dos nem no Distrito Federal, exceto para:
..............................................................
III – pôr termo a grave comprometi-

mento da ordem pública;
IV – garantir o livre exercício de qual-

quer dos Poderes nas unidades da Federa-
ção;
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Esses são os incisos que afetam o Governo do
Estado do Amapá, principalmente o inciso IV.

O Governo está cerceando o exercício do Poder
Legislativo estadual, porque descumpre um decre-
to-legislativo aprovado por unanimidade na Assem-
bléia Legislativa. E desrespeita a autonomia munici-
pal. E a letra ”c“ do inciso VII do art. 34 consigna a au-
tonomia municipal como um dos princípios constituci-
onais que ensejam a intervenção da União no Estado,
caso sua observância esteja ameaçada. Está plena-
mente justificada, portanto, a requisição de interven-
ção federal no Governo do Estado do Amapá.

É bom que se entenda que não estou apresen-
tando a tese de que o Governador seja substituído
por um interventor. Por tratar-se de um ato específico,
a Constituição é clara: a representação contra Gover-
nador que desrespeite os princípios constitucionais
elencados no inciso VII do art. 34 tem que ser de inici-
ativa do Procurador-Geral da República, com provi-
mento do Supremo Tribunal Federal. O caso específi-
co enquadra-se nesse dispositivo, pois está havendo
cerceamento da autonomia municipal e coação do
Poder Legislativo estadual. Logicamente, o decreto
de intervenção assegurará a autonomia da Assem-
bléia Legislativa, fazendo com que o Governador des-
ça de seu pedestal de arrogância, de prepotência, e
respeite a autonomia do Poder Legislativo, que decre-
tou o fim da intervenção no Município de Laranjal do
Jari.

Por outro lado, que S. Exª respeite a autonomia
municipal, que garanta o direito de posse do prefeito,
já restabelecidos seus direitos políticos, e também
que preserve a autonomia da Câmara Municipal, que
deu posse ao prefeito no sábado passado.

Sr. Presidente Ademir Andrade, até o dia de
amanhã, mantida essa situação, recolherei os docu-
mentos que vão embasar a representação que esta-
rei encaminhando ao Ministério Público Federal, pe-
dindo que o Procurador-Geral da República represen-
te, junto ao Supremo Tribunal Federal, em favor da in-
tervenção federal no Governo de Amapá, para que
dessa forma o Governador Capiberibe, de fato, não
só no discurso, mas na prática, assuma o espírito de-
mocrático peculiar ao seu Partido e aos seus partidá-
rios. E que o Governador abdique de sua postura im-
perial, ele que tanto critica o Presidente Fernando
Henrique Cardoso por sua postura majestática. O Go-
vernador Capiberibe infelizmente representa tudo
isso, e com vícios de governo que estremecem qual-
quer um que se diz da Oposição e que defende mais
democracia na Administração Pública. O Governador

chegou ao cúmulo de nomear sua irmã, a
ex-deputada Raquel Capiberibe, como membro titular
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá. Talvez a
imprensa nacional não tenha conhecimento disso! É
como se o Presidente Fernando Henrique Cardoso
indicasse para o Tribunal de Contas da União um ir-
mão seu, um parente próximo ou sua própria esposa!
Isso fez o Governador Capiberibe. Que autonomia
terá a irmã do Governador para eventualmente pro-
cessar alguma investigação no Governo do Estado
do Amapá? No entanto, é a ex-deputada Raquel Ca-
piberibe que percorre as Prefeituras do Estado levan-
tando documentação e apresentado-a ao Ministério
Público para que este represente contra os municípi-
os. A ex-Deputada tem conseguido afastar prefeitos –
já foram três os prefeitos afastados por sua ação –,
embora esteja cerceada de realizar qualquer ação de
fiscalização junto ao Governo do Estado do Pará por
ser irmã do Governador.

Esses vícios condenam de forma séria e profun-
da a administração do Governador Capiberibe no
Estado do Amapá.

O Sr. Romero Jucá (PSDB – RR) – Senador
Sebastião Rocha, Concede-me V. Exª um aparte?

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bloco/PDT – AP)
– Concedo um aparte ao Senador Romero Jucá.

O Sr. Romero Jucá (PSDB – RR) – Caro Sena-
dor Sebastião Rocha, ouvi com preocupação as pala-
vras de V. Exª. No que diz respeito à população de La-
ranjal do Jari, esperamos que a situação se normalize
e se reenquadre democraticamente. Preocupa-me a
postura do Governador Capibaribe. O Partido Socia-
lista Brasileiro, PSB, é um Partido democrata, que
tem história de lutas, e entendo que não seja essa a
sua posição. É importante que se faça esta ressalva.
No caso específico do Amapá, tenho esperança de
que, com o discurso de V. Exª, as coisas retomem o
eixo democrático e de que se resolva a questão sem
precisar de nenhum tipo de interferência do Poder Ju-
diciário ou do Ministério Público. Os Estados novos,
como Amapá e Roraima, têm tido problemas, mas é
importante que esses problemas sejam tecidos no
âmbito da democracia e solucionados internamente.
V. Exª fez apenas uma menção ao Tribunal de Contas
do Estado do Amapá, e registro a minha preocupação
com relação à atuação dos Tribunais de Contas dos
Estados novos. Posteriormente, trarei ao plenário fa-
tos graves referentes ao Tribunal de Contas do Esta-
do de Roraima, mas que efetivamente coincidem com
o que relata V. Exª. É importante que haja seriedade e
que se reconheça o papel institucional dos Tribunais
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de Contas no sentido de orientar e de melhorar a ges-
tão pública, para que não seja instrumento de ação
político-partidária de qualquer segmento. Louvo-o
pela defesa que faz do povo do Amapá e espero que
o Governador Capiberibe retome uma postura demo-
crática, inclusive em honra ao Partido democrático
que representa.

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bloco/PDT – AP)
– Obrigado, Senador Romero Jucá, pelo aparte.

Será um ato de extrema importância se eu tiver
de solicitar ao Ministério Público Federal a interven-
ção no Governo do Estado do Amapá, mas os fatos e
episódios acontecidos recentemente me impulsio-
nam a isso.

Estamos, com solidariedade, esforçando-nos
em Brasília para que o Governo Federal possa ajudar
nesse caso de calamidade pública do Laranjal do Jari
e dos demais municípios. Apelo desta tribuna para
que o Governador Capiberibe faça uma revisão de
seus últimos atos e permita democraticamente, não
coibindo por meio da força policial, a posse e o exercí-
cio pleno dos direitos políticos do Prefeito Daniel No-
bre, hoje legalmente constituído no Município de La-
ranjal.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Sena-

dor Sebastião Rocha, lamento não poder participar
do debate com V. Exª, sendo do PSB, por estar na
Presidência. Tenho certeza de que as coisas se resol-
verão e torço para que V. Exª e o Governador Capibe-
ribe, homens de bem, dêem as mãos, pois ambos lu-
tam pelo interesse do povo.

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bloco/PDT – AP)
– Peço que V. Exª intervenha em favor do Prefeito.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Con-
cedo a palavra ao Senador Roberto Requião por vinte
minutos.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) –
Sr. Presidente, já lá se vão mais de dois anos do térmi-
no da CPI dos Precatórios. Há mais de dois anos mor-
reu o Senador Vilson Kleinübing, um guerreiro em bus-
ca da verdade, levantando o véu da criminalidade com
que quadrilhas do mercado financeiro, envolvendo po-
líticos, lesavam o Erário de Estados e Municípios.

Já lá se vão mais de dois anos que eu e o Sena-
dor Vilson Kleinübing entregamos à Polícia Federal
do Paraná uma série de documentos relativos ao rou-
bo de Santa Catarina e à participação desse caixa
configurado pelo roubo na política paranaense e cata-
rinense.

Portanto, Sr. Presidente, dirijo esta minha alocu-
ção ao Juiz da 3ª Vara Criminal da Justiça Federal,
em Curitiba, Dr. Luiz Antônio Bonat, ao Sr. Argílio
Monteiro, Superintendente da Polícia Federal, e ao
Dr. Geraldo Brindeiro, Procurador-Geral da Repúbli-
ca. Pretendo enviar-lhes esta minha exposição,
acompanhada de mais alguns documentos que já
lhes foram enviados há dois anos. O Juiz da Vara Fe-
deral provavelmente os recebeu da Polícia Federal do
Paraná; o Dr. Geraldo Brindeiro, da própria CPI.

Como ocorriam tais fatos no meu Estado, des-
cobrimos que a famosa empresa IBF, de Ibrahim Bor-
ges Filho, repassava recursos hauridos na lesão aos
Erários de Alagoas, de Santa Catarina principalmente
e de outros Estados para uma conta na agência do
Banco do Brasil, Alto da Rua 15, em Curitiba, em
nome de uma empresa fictícia chamada Asempre.

Para que V. Exªs tenham idéia dos volumes de
recursos, só de Santa Catarina essa conta da Asem-
pre recebeu, via IBF, R$7.650.500; de letras de Alago-
as, R$ 312.967,00; e de outros títulos, R$109 mil.

Descobrimos essa conta quando quebramos o
sigilo da IBF, uma empresa de factoring fantasma de
São Paulo, de Ibrahim Borges Filho*; uma empresa ri-
gorosamente inexistente – até o office-boy era em-
prestado de uma financeira. Era uma simulação para
a transposição de recursos na cadeia da felicidade
para essas contas e para posterior emprego em cor-
rupção eleitoral ou transformação de dólares no exte-
rior.

A empresa Asempre mandou, por meio de uma
CC-5, R$2.296.865 para o exterior. Mas o fundamen-
tal é que, quando quebramos o sigilo bancário, verifi-
camos que essa empresa fria Asempre havia emitido
mais de quinhentos cheques e que, no rastreamento
desses cheques, dois deles haviam ido para a conta
da CBPA, uma das mais idôneas empresas de pes-
quisas do Brasil, de propriedade, na época, do Sr.
Orjam Olsen, que trabalhou para o Governo do Esta-
do do Paraná e, durante a campanha eleitoral de
1994, trabalhou, inclusive, para mim e para o Senador
Álvaro Dias – eu, como candidato ao Senado, e Álva-
ro, como candidato ao Governo do Estado.

Liguei imediatamente para Orjam Olsen, na
qualidade de Relator da CPI dos Precatórios, e lhe
disse: ”Tenho aqui dois depósitos de cheques da
Asempre na sua conta. A que se deve isso?“ ”Não sei,
Senador Roberto Requião. Dê-me o número do che-
que e o Banco, que vou verificar“, respondeu-me ele.
Horas depois, o Sr. Orjam Olsen telefona para Brasília
e me diz: ”Senador Roberto Requião, esses dois che-
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ques, um de R$14.417,00, sacado contra o Banco do
Brasil e emitido em novembro de 1996, outro, de
R$18.446,00, tenho aqui a fotocópia dos dois che-
ques do Banco do Brasil, da conta da Asempre.
Orjam verifica esses cheques e me revela que havia
recebido em razão de um contrato para realização de
pesquisas eleitorais em Londrina, no segundo turno
das eleições municipais, contrato vinculado à campa-
nha de Antônio Belinatti, que disputava o segundo
turno com Luiz Carlos Hauly, do PSDB. Perguntei-lhe
quem lhe havia pagado essa quantia, e ele imediata-
mente me disse que a empresa que havia encomen-
dado a pesquisa era a Singular Comunicação, de pro-
priedade da ex-Secretária de Comunicação do Go-
vernador Jaime Lerner, Cila Shulmann. Chegamos,
então, a um ponto em que as coisas estavam esclare-
cidas. Bastava que a Polícia Federal, ou a Justiça Fe-
deral, ou o Ministério Público chamasse a Srª Cila
Shulmann, para que ela explicasse como utilizava
cheques de uma conta fantasma, que contava com
recursos originados da lesão ao Erário de Santa Ca-
tarina.

Mas não ficou só por aí. O Delegado Teixeira, da
Polícia Federal do Paraná, em determinado momen-
to, aprofundou as investigações e descobriu uma en-
comenda de camisetas impressas feitas para a cam-
panha do Sr. Belinatti, em Londrina, do Sr. Fernando
Carli para a Prefeitura de Guarapuava, e do Sr.Cássio
Tanigushi, em Curitiba. Essa encomenda havia sido
feita pelo terceiro maior contribuinte da campanha de
1998 do Presidente Fernando Henrique Cardoso, um
dos donos da Inepar, chamado Mário Celso Petraglia.
A encomenda das camisetas tinha sido feita por ele, e
os cheques que pagaram a encomenda, contra a con-
ta da Asempre, no Banco do Brasil, tinham sido entre-
gues por ele também.

Até hoje, nem a Polícia Federal nem a 3ª Vara
Criminal da Justiça Federal ouviram este cidadão e a
ex-secretária do Governador Jaime Lerner e não têm,
cerca de dois anos e meio depois da denúncia prova-
da, sequer um indiciado. A coisa anda realmente mui-
to devagar e é preciso que não continue assim.

Faço essa denúncia da tribuna do Senado da
República e pretendo remetê-la ao Dr. Juiz Luís Antô-
nio, ao Superintendente da Polícia Federal, ao Procu-
rador-Geral da República, Dr. Geraldo Brindeiro, e ao
Superintendente da Polícia Federal do Paraná – não
sei exatamente qual a qualificação do responsável
pelas regionais –, Dr. Glicério.

É preciso que esse inquérito não desapareça,
porque todo o esforço realizado no Senado para apu-

rar o escândalo da CPI está se diluindo na canalhice e
na patifaria, por meio de acordos do Governo Federal
com governadores corruptos. É o caso de Pernambu-
co. Jarbas Vasconcelos liquidou Miguel Arraes em
Pernambuco com base no escândalo dos precatórios.
Decretou a nulidade dos títulos emitidos e, depois, fez
um acordo judicial, reconhecendo a validade dos títu-
los e negociando com o Banco do Brasil a sua troca.
Os títulos foram trocados por letras do Tesouro Naci-
onal. O Banco Bradesco era possuidor de mais de
75% desses títulos. Devolveu uma parte do deságio
indevido: R$56 milhões. Entretanto, o prejuízo de
Pernambuco foi de aproximadamente R$120 mi-
lhões.

Posteriormente, os responsáveis pela emissão
dos títulos, em cima do acordo do Banco Central, do
Fernando Henrique e do Armínio Fraga, requereram
em juízo a extinção dos processos. A notícia que re-
cebi, por meio de uma conversa com o Procura-
dor-Geral da República, Dr. Geraldo Brindeiro, é que
os Desembargadores de Pernambuco consideraram
essa ação extinta. O trabalho da CPI e as denúncias
perdem completamente o objeto.

O mesmo querem fazer com Alagoas, onde o
Tribunal de Justiça já decretou a nulidade dos títulos,
e o Governador pretende agora renegociá-los como
se válidos fossem. Igual situação avança no sentido
de legalizar os títulos de São Paulo.

Fui o relator dessa CPI e tive como principais
parceiros os Senadores Vilson Kleinübing e Esperi-
dião Amim, atual Governador de Santa Catarina. Dos
títulos de São Paulo, 76,61% não poderiam ter sido
emitidos, porque os precatórios não existiam. Mas há
uma proposta tramitando no Congresso – insuflada e
alimentada pelo Banco Central e pelo Presidente Fer-
nando Henrique Cardoso, sob o pretexto de salvar o
Banco do Brasil e a Caixa Econômica Federal –, a fim
de que esses títulos sejam rolados em 30 anos.

No entanto, a Comissão de Economia do Sena-
do prolatou a Resolução nº 78, aprovada pelo Plená-
rio, que estabelece que títulos considerados pela CPI
de emissão questionável podem ser rolados em 10
anos, com uma condicionante: a União, de certa for-
ma, avaliza o Município ou o Estado emitindo suas le-
tras, mas não as entrega nem para o Município nem
para o Estado, muito menos para o atual detentor.
Essas letras são caucionadas em juízo até que uma
sentença judicial transitada em julgado diga se os títu-
los poderiam ser emitidos, se o foram de uma forma
regular ou se são anuláveis ou, mais ainda, nulos de
forma absoluta.
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Esse é o caminho da seriedade. Não trabalhei,
por quase dois anos, diariamente, praticamente sem
dormir, investigando as iniqüidades e as ilicitudes,
para que o Fernando Henrique, sob o pretexto de sal-
var a Caixa Econômica e o Banco do Brasil, role es-
ses títulos viabilizando também em São Paulo o que
já ocorreu em Pernambuco, ou seja, a perda de objeto
da ação contra os corruptos, os desonestos que emiti-
ram os títulos, no caso, a quadrilha montada pelo Ma-
luf, pelo Celso Pitta, pelo Wagner Batista Ramos.

É preciso que o Congresso Nacional não se
preste a essas manobras. Existe a saída legal para
que Municípios e Estados não fiquem estrangulados,
que é essa caução que se transforma de fato em uma
espécie de aval que o Governo Federal dá até a sen-
tença definitiva transitada em julgado. Qualquer coisa
que desborde desse processo, como a negociata de
Pernambuco, que sequer foi submetida ao Senado da
República, sendo feita diretamente pelo Governo do
Estado, pelo Governo Federal e pelo Banco Central,
configura-se numa manobra absolutamente desones-
ta. O Senado da República não pode admitir tais coi-
sas!

Destaco que tramita lentamente no Senado Fe-
deral um decreto legislativo de minha autoria anulan-
do a negociata de Pernambuco. No entanto, entregue
a um Relator, até agora não foi devolvido à Comissão
de Constituição, Justiça e Cidadania.

Essa situação que acabo de descrever, da lenti-
dão da Justiça no Paraná, da anulação do processo
contra os desonestos de Pernambuco, da marmelada
feita com o Banco Central em Pernambuco, das pers-
pectivas de que o mesmo ocorra em Alagoas, Osas-
co, Santa Catarina, realmente envergonha o Senado
da República.

O Presidente disse que esse tipo de corrupção
lhe dava asco. O que provocará em nós, Senadores,
que trabalhamos tão duro nesse processo? Qual será
a minha reação, diante dessa situação, uma vez que
fui extremamente duro, desconhecendo, inclusive, a
origem partidária? Atropelei todas as pressões e ex-
pus o Governo de Divaldo Suruagy, do meu Partido, o
Governo de Miguel Arraes, amigo de mais de 30 anos
e o Governo de Paulo Afonso Vieira, em Santa Catari-
na, para cuja eleição contribuí, subindo nos seus pa-
lanques, no interior do Estado.

Que sensação tenho desse processo de impuni-
dade e desse movimento de absoluta corrupção que
tomam todos os espaços nacionais? A minha impres-
são é semelhante à de Gabriel Garcia Marques, que
diz que, em cada ponto onde se aperta o dedo, verte

pus, na República. Há uma falta absoluta de serieda-
de nesse processo.

Sr. Presidente, era essa a minha comunicação.
Amanhã, pela manhã, estarei na CCJ, com o relatório
da CPI nas mãos, para me contrapor, de forma clara e
pública, a todas as manobras que pretendem livrar o
Maluf, o Pitta e o Wagner Baptista Ramos da cadeia.
Essa manobra não salva o Banco do Brasil, mas sim-
plesmente legitima toda a manipulação com dinheiro
público, feita a partir de São Paulo.

A Srª Heloisa Helena (Bloco/PT – AL) – Sena-
dor Roberto Requião, V.Exª me concede um aparte?

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR) –
Concedo um aparte à Senadora Heloisa Helena.

A Srª Heloisa Helena (Bloco/PT – AL) – Sena-
dor Roberto Requião, todas as vezes em que V. Exª
vai à tribuna para falar sobre a questão da CPI dos
Precatórios, exige das pessoas de bem deste País
uma enorme atenção e, desta Casa, uma atenção
maior ainda, uma gigantesca atenção, para que pos-
samos, ao menos, cumprir a nossa simplória obriga-
ção constitucional, que é fiscalizar os atos do Poder
Executivo. Tive a oportunidade, ao acompanhar o ex-
celente e corajoso trabalho de V. Exª e de Membros
da Comissão Parlamentar de Inquérito, de participar
também da Comissão Parlamentar de Inquérito aber-
ta na Assembléia Legislativa de Alagoas. Sincera-
mente, fiquei não apenas assustada e estarrecida,
mas profundamente indignada com essa manobra
vergonhosa que visa dar legitimidade e, portanto, ro-
lar os títulos emitidos pelo Governo do Estado de Ala-
goas. A situação é do conhecimento desta Casa e de
V. Exª, que foi Relator da Comissão Parlamentar de
Inquérito dos Precatórios.No caso de Alagoas, a lista-
gem era falsa.Falsificaram uma listagem de precatóri-
os, falsificaram documentos e assinaturas. Usaram o
dinheiro para fazer acordos sujos com uma quadrilha
comandada por empreiteiras. Agora, tudo será legiti-
mado com a rolagem da dívida do Estado de Alagoas.
O processo de rolagem da dívida é algo absoluta-
mente inadmissível. O Tribunal de Justiça de Alagoas
já decretou sua nulidade. Dizer que há liminar de uma
juíza do Rio de Janeiro garantindo a legitimidade do
processo é uma manobra vergonhosa para garantir
um processo montado por uma quadrilha que saque-
ou, infelizmente, minha querida Alagoas. As pessoas
de bem de Alagoas estão atentas para evitar que os
títulos sejam incorporados e que a dívida seja rolada.
Quem paga a conta, efetivamente, não são as perso-
nalidades políticas. Quando o Governo Federal aceita
uma manobra para justificar um processo fraudulento
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feito por uma quadrilha, quem paga a conta é o povo
pobre e miserável de Alagoas. É este que fica sem as
ações essenciais do Governo, que são arrancadas
pela rolagem de títulos. Gostaria de, mais uma vez,
parabenizar V. Exª.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR) –
Senadora Heloisa Helena, o povo de Alagoas não
deve essa soma e nada tem a ver com esses títulos.
Esses títulos não são verdadeiros, são títulos frauda-
dos. O Governador devia decretar a sua nulidade e se
recusar de forma terminante a pagá-los.

No caso de Pernambuco, a situação é igual a de
Alagoas. De R$600 milhões à época, Pernambuco só
tinha R$257 milhões de precatórios, que eram ali-
mentares e não se enquadravam no art. 33, das Dis-
posições Transitórias; São Paulo é a mesma coisa.

Agora, é preciso que se esclareça a negociata
do Governo Federal com São Paulo. A negociata foi a
seguinte: o Governo estava sendo disputado, no se-
gundo turno, entre o Mário Covas e o Francisco Rossi,
e o Governo Federal e a base de apoio, de sustenta-
ção do Presidente da República, no Senado, em 94 –
no dia 14 de dezembro de 1994, Senador Iris Rezen-
de, antes de nós dois chegarmos aqui –, e o Senado
permitiu e o Governo Federal deu pareceres dúbios, e
tivemos só o voto contra, o do Senador Eduardo Su-
plicy. E essa concessão de empréstimo ao Maluf, em
São Paulo, foi claramente para que S. Exa não apoias-
se o Francisco Rossi, no segundo turno.

Então, hoje, o que vemos não é a salvação do
Banco do Brasil nem da Caixa Econômica, mas o pa-
gamento de uma negociata eleitoral, de corrupção
eleitoral à custa do povo de São Paulo.

O Sr. Romero Jucá (PSDB – RR) – Senador
Roberto Requião, V. Exª me concede um aparte?

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR) –
Com o máximo prazer, concedo o aparte ao Senador
Romero Jucá.

O Sr. Romero Jucá (PSDB – RR) – Senador
Roberto Requião, V. Exª está discorrendo sobre o re-
sultado da CPI dos Precatórios, fazendo uma análise
da emissão de precatórios em vários Estados. O tem-
po já está esgotado e não é este o momento para dis-
cutirmos essa questão toda. Como Relator do projeto
da rolagem da dívida de São Paulo, apresentei meu
parecer. Amanhã, vamos discuti-lo na Comissão de
Assuntos Econômicos. Gostaria de deixar registrado
que a situação da rolagem da dívida do Estado de
São Paulo é completamente diferente daquela de Ala-
goas e Pernambuco, tendo em vista as peculiarida-
des na emissão de títulos não pertinentes com a reali-

dade de precatório. Como o tempo é exíguo, eu gos-
taria de fazer este registro e dizer a V. Exª que estare-
mos em condições de debater e de buscar uma solu-
ção que viabilize não a impunidade – porque quem
procedeu errado será punido e, inclusive, há ações
em andamento –, mas, sim, a rolagem de dívidas que
vão, sobretudo, atingir a população que paga impos-
tos e que precisa da prestação de serviços públicos.
O debate ficará para amanhã, tendo em vista a comu-
nicação da Presidência de que o horário de V. Exª já
está encerrado.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR) –
Nobre Senador, o debate fica para amanhã, mas com
a autoridade e na condição de Senador da CPI dos
Precatórios, cujo relatório foi aprovado por unanimi-
dade pelo Plenário do Senado da República, assegu-
ro que o povo de São Paulo não deve um tostão e que
não há nada a rolar. Qualquer rolagem será absoluta-
mente imoral e só deslustrará um pouco mais o Go-
verno do Presidente Fernando Henrique Cardoso. A
rolagem da dívida amanhã é mais grave que o próprio
fato gerador dos precatórios. O Senado da República
estaria assumindo uma responsabilidade inimaginá-
vel diante da sociedade brasileira, que conhece em
detalhes o processo de lançamento desses títulos
pela Prefeitura de São Paulo, o envolvimento do Go-
verno Federal e o comportamento do próprio Senado.
O Senado, aprovando a rolagem da dívida do Estado
de São Paulo, estaria se desmoralizando de forma
absoluta.

Já assumi um compromisso claro: se rolarem a
dívida, rasgo o relatório da CPI neste plenário e sugi-
ro que só um tipo de processo que não seja o proces-
so democrático poderá dar jeito no Brasil, porque,
quando o Parlamento brasileiro se curva diante de im-
perativos eleitorais ou de acordos pouco sérios, muito
pouca coisa resta a fazer pelo País.

Durante o discurso do Sr. Roberto Re-
quião, o Sr. Ademir Andrade, 2º Vi-
ce-Presidente, deixa a cadeira da presidên-
cia, que é ocupada pelo Sr. Maguito Vilela.

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB – PA) – Solici-
to a palavra pela Liderança do PSB, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Maguito Vilela) – Conce-
do a palavra ao Senador Ademir Andrade pela Lide-
rança do PSB.

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB – PA. Como
Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, em primeiro lugar, de maneira muito
rápida, quero congratular-me com os índios brasilei-
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ros e com o Movimento dos Trabalhadores Rurais
Sem Terra que conseguiram mostrar que o Brasil tem
muito por fazer para que haja justiça. Não permitiram
que o Poder Oficial apenas fizesse uma comemora-
ção iludindo as pessoas e fazendo esquecer tantas
coisas ruins que ainda ocorrem em nosso País e que
precisam mudar.

Mas o assunto que me traz nesses cinco minu-
tos, Sr. Presidente, é um pedido de informação que
estou encaminhando ao Ministro do Meio Ambiente
José Sarney Filho e ao Ministro da Integração Nacio-
nal, Fernando Bezerra. Trata-se de um estudo que o
Governo está fazendo sobre transposição de água do
rio Tocantins para abastecer o São Francisco e, con-
seqüentemente, vários Estados da Região Nordeste
do nosso Brasil. É incrível como o Governo consegue
fazer estudos, de certa forma aprofundados, há cerca
de dois anos, e a classe política e o povo continuam
sem saber desses fatos.

Houve, inicialmente, a intenção de transpor as
águas do rio São Francisco para o Nordeste brasileiro.
Houve uma reação muito grande, principalmente do
Estado da Bahia, na pessoa do Senador Antonio Car-
los Magalhães, em função de prejuízos com a retirada
dessas águas do São Francisco para outras áreas do
Nordeste. Agora, a solução que se apresenta é trazer
as águas do Tocantins para o São Francisco e para o
Nordeste brasileiro. Não estamos questionando, até
porque não temos conhecimento real da situação e
do projeto.Sabemos apenas que ele está avaliado em
torno de 22 bilhões de reais, podendo chegar a 30 bi-
lhões de reais em investimentos. Não sabemos das
conseqüências ambientais, dos prejuízos que isso
poderá trazer para a Amazônia – é evidente que se-
rão grandes os benefícios para o Nordeste. Por essas
razões e preocupações, estamos encaminhando à
Mesa estes dois requerimentos de informação. Dese-
jamos que os dois Ministérios encaminhem, o mais
rápido possível ao Senado da República, todos os es-
tudos desenvolvidos naquele órgão sobre transposi-
ção das águas do rio Tocantins para o rio São Francis-
co e para o abastecimento de vários Estados do Nor-
deste brasileiro.

Era essa a manifestação que eu gostaria de fa-
zer, deixando clara a minha preocupação de como es-
ses estudos são feitos sem nenhum debate ou articu-
lação, inclusive com a classe política da nossa Região
Norte. Agora, com este requerimento, o Governo será
obrigado a colocar o seu posicionamento a respeito
da matéria. E nós, evidentemente, com os documen-

tos nas mãos, traremos à discussão esses assuntos
no Senado da República.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Maguito Vilela) – Com a
palavra o Senador Romero Jucá.

O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB – RR. Para uma
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, serei breve porque
outros oradores pretendem fazer uso da palavra.

Eu gostaria de fazer um registro que considero
extremamente importante. Há uma semana, depois
de entendimentos entre as Lideranças, aprovamos o
Orçamento para o ano de 2000. O Ministério do Orça-
mento e Gestão está implementando ações para que
esse Orçamento possa estar disponibilizado para fun-
cionamento a partir de 10 de maio por meio dos diver-
sos quadros que precisam ser implantados no Siafi.

No entanto, agora, preocupa-nos a aprovação
do PPA, Plano Plurianual. Para que haja os investi-
mentos necessários, dentro do Orçamento de 2000, é
preciso que o PPA esteja aprovado. O Ministro Martus
Tavares faz um alerta importante ao Congresso: não
será possível fazer investimentos, mesmo com o
Orçamento de 2000 já aprovado, se não aprovarmos
o PPA antes de o Orçamento começar a funcionar.
Portanto, é importante que as Lideranças do Con-
gresso Nacional e o Relator do PPA, Deputado Rena-
to Vianna, do PMDB de Santa Catarina, ultimem as
ações no sentido de fazer com que o PPA seja votado
urgentemente.

Temos observado a preocupação de se parali-
sarem as votações do Congresso por conta da
não-votação do salário mínimo. Todavia, eu gostaria
de fazer um alerta: temos de criar emprego neste
País. O PPA possibilitará os investimentos do Orça-
mento de 2000. Não votar o PPA por conta da votação
do salário mínimo é, sobretudo, paralisar obras e pre-
judicar a geração de empregos e o pagamento de mi-
lhares de salários a trabalhadores que esperam por
essas obras. Portanto, deixo aqui este alerta e o meu
apelo ao Líder do Governo, Deputado Arthur Virgílio,
ao Relator do PPA, Deputado Renato Vianna, ao Pre-
sidente da Comissão de Orçamento, Senador Gilber-
to Mestrinho, no sentido de que nos esforcemos, fa-
zendo um mutirão, e rapidamente aprovemos o PPA,
para que o Orçamento de 2000 possa ser implemen-
tado na sua parte de investimentos, gerando obras e
empregos.

Sr. Presidente, era esse o registro que eu queria
fazer. Muito obrigado.
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O SR. PRESIDENTE (Maguito Vilela) – Conce-
do a palavra ao Senador Álvaro Dias.

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia o
seguinte discurso.Sem revisão do orador.) – Sr.Presi-
dente, Srªs. e Srs. Senadores, desejo registrar a apre-
sentação de mais um projeto que dispõe sobre os
procedimentos relativos ao Programa Nacional de
Desestatização.

Encontro-me entre aqueles que não se confor-
mam com o modelo de privatização adotado pelo Go-
verno. Daí a apresentação de mais este projeto. Ama-
nhã, na Comissão de Assuntos Econômicos, estare-
mos deliberando sobre a proposta que pretende proi-
bir a venda de ações da Petrobrás e, hoje, estamos
apresentando este projeto que submete a plebiscito
popular a privatização das empresas de energia elé-
trica e saneamento básico. Essa proposição tem
como objetivo evitar que sejam privatizadas empre-
sas estratégicas do nosso País, no setor de energia
elétrica e saneamento básico, à revelia do povo brasi-
leiro.

O setor público brasileiro vem, a décadas, inves-
tindo pesadamente nos setores de energia elétrica e
saneamento, justamente por sua natureza estratégi-
ca. O Brasil fez um enorme esforço, e parte de nossa
dívida externa se deve aos volumosos financiamen-
tos contratados no exterior para esse fim, além evi-
dentemente dos financiamentos feitos junto ao
BNDES, instituição financeira extraordinariamente
bem utilizada, especialmente durante o Governo Jus-
celino Kubitschek, para fundamentais obras de in-
fra-estrutura no País, sobretudo no setor de energia
elétrica e saneamento. Todo esse esforço valeu a
pena. O desenvolvimento econômico do Brasil de-
veu-se, em grande parte, à extraordinária expansão
da capacidade de geração e distribuição de energia.
Sabemos que os avanços obtidos na saúde da popu-
lação são também fruto das melhores condições de
saneamento básico. Mas agora que os investimentos
foram feitos, que os riscos diminuíram, que os custos
foram significativamente amortizados, o Governo
quer passar essas empresas para o setor privado.
Consideramos que as empresas de energia elétrica e
saneamento continuarão desempenhando papel es-
tratégico no desenvolvimento econômico e humano
do nosso País. Por isso, julgamos imprescindível que
a privatização nesses setores seja precedida de uma
avaliação cuidadosa e da manifestação favorável da
população via plebiscito. As empresas não devem ser
entregues a agentes econômicos que visam, acima
de tudo, ao lucro momentâneo, sem que o povo co-

nheça e aprove as medidas tomadas pelo Governo
para defender os interesses dos brasileiros.

Estamos, portanto, Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, pedindo apoio da Casa para esta propos-
ta. É evidente que não se trata de se opor à privatiza-
ção de determinados setores da economia do País,
mas é importante preservar os setores estratégicos,
que são fundamentais para o desenvolvimento eco-
nômico e social de nossa Nação.

Durante o discurso do Sr. Álvaro Dias,
o Sr. Maguito Vilela, deixa a cadeira da pre-
sidência que é ocupada pelo Sr. Ademir
Andrade, 2º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Sobre
a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1º Secre-
tário em exercício, Senador Maguito Vilela.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 211, DE 2000
(Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Nos termos do disposto no art. 335, do Regi-
mento Interno do Senado, solicito o Sobrestamento
do PRN nº 01, de 1999.

Sala das Comissões, 24 de abril de 2000. –
José Eduardo Dutra – José Agripino – José Jorge
– Sérgio Machado – Roberto Freire – José Fogaça
– Maria do Carmo Alves – Pedro Simon – Bernardo
Cabral – Amir Lando – Lucio Alcântara – Romeu
Tuma.

FRAGMENTOS DAS NOTAS
TAQUIGRÁFICAS DA REUNIÃO DA
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E CIDADANIA DO DIA 1º-3-2000, SOBRE A
APRECIAÇÃO DO REQUERIMENTO QUE
SOLICITA O SOBRESTAMENTO DA
TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE
RESOLUÇÃO Nº 1, DE 1999-CN

Item 2 da pauta _ Projeto de Resolução do Con-
gresso Nacional nº 1, de 1999, que regulamenta os
arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 9.506, de 1997. Dispõe sobre
o valor da pensão do dependente do segurado do ex-
tinto IPC a ser concedida ou mantida pela União Fe-
deral. De autoria da Mesa da Câmara dos Deputados,
Relator Senador Amir Lando, que oferece parecer fa-
vorável, na forma que foi aprovado na Comissão de
Assuntos Sociais.
....................................................................................
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O SR. PRESIDENTE (José Agripino) _ Concedo
a palavra, para discutir, ao Senador José Eduardo
Dutra, em seguida ao Senador Roberto Freire.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA_ Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, quando da discussão da
emenda constitucional que tratava da reforma da Pre-
vidência, eu e o Senador Roberto Freire apresenta-
mos uma emenda estabelecendo, no Ato das Disposi-
ções Transitórias, a proibição da existência de institu-
to de previdência complementar especial para parla-
mentares. Portanto, essa proibição visava não só à
extinção do IPC, como também de todas as aposenta-
dorias especiais de deputados estaduais e municipa-
is, em alguns casos, que continuam existindo.

Na ocasião, a emenda foi rejeitada sob a alega-
ção de que isso não deveria constar na Constituição e
deu-se celeridade a um projeto de lei que estava tra-
mitando no Senado há algum tempo, um projeto que
havia sido aprovado na Câmara extinguindo o IPC. O
fato é que foi votado um projeto de lei, quase em cima
da perna, o Senador Ormar Dias foi muito competen-
te em relatar, mas, em função da celeridade com que
o projeto foi votado, depois descobriu-se uma série de
problemas em relação à lei que extinguiu o IPC. Se ti-
vesse sido aprovada nossa emenda, estabelecendo
nas Disposições Constitucionais Transitórias a proibi-
ção, ter-se-ia tido tempo depois para discutir exausti-
vamente numa lei sobre a extinção do IPC, sem esses
diversos furos que estão surgindo.

Quero apenas resgatar isso e dizer que não tem
nada a ver especificamente com o Projeto. O Projeto
de Resolução propõe, na prática, o seguinte: esten-
der aos aposentados com IPC, uma gratificação equi-
valente ao 13º, é isso que o Projeto propõe e é isso
que quero discutir, principalmente nesse momento de
dicussão de auxílio-moradia para juiz e de salá-
rio-mínimo, se é correto votarmos essa matéria. Que-
ro dizer que voto contra. Anteriormente, os aposenta-
dos do IPC tinham essa aposentadoria especial e não
tinham essa gratificação. O IPC foi extinto sob a ale-
gação de que era inadmissível a continuidade daque-
le tipo de aposentadoria especial, de se aposentar
com 8 anos de mandato com R$2.400,00 etc. etc.
Então se extinguiu o IPC. E quero dizer que o art. 1º
da Lei nº 9.506, que extinguiu o IPC, diz o seguinte:
“As obrigações serão através da Câmara dos Deputa-
dos e Senado Federal, os quais assumirão, mediante
recursos orçamentários próprios, a concessão e ma-
nutenção dos benefícios, na forma estabelecida nes-
sa lei, preservados os direitos adquiridos”. Tudo bem.
Agora queremos, através de um projeto de resolução

que regulamenta a lei, introduzir direitos que não exis-
tiam antes. Será que isso é correto? Porque a lei leva
em consideração a preservação dos direitos adquiri-
dos. Aí tudo bem, ninguém era contra preservar os di-
reitos adquiridos. Agora, será que é legal, através de
um projeto de resolução que tem como emenda regu-
lamentar o art. 1º, 2º e 3º da lei, introduzir um direito
que não existia quando o IPC existia? Acho sincera-
mente que é absurdo. Não se pode acho que é juridi-
camente incorreto, porque você não pode, através de
um projeto de resolução que visa regulamentar um ar-
tigo da lei, introduzir um direito que não existia antes.
E, segundo lugar: não, a alegação é para adequar,
como agora esses aposentados são pagos pela
União, bom, então se é para adequar, vamos adequar
tudo. Se é para adequar a questão do 13º, então tem
que adequar todas as condições em que as aposen-
tadorias foram concedidas. Como aí tocaria em direi-
to adquirido, e aí não pode adequar, então eu, since-
ramente, acho que o melhor é deixar como está. Por-
que se o IPC foi extinto sob a alegação de que era um
privilégio, e numa situação de privilégio os aposenta-
dos não faziam jus a esse 13º, como é que agora, que
o IPC foi extinto, vai se aumentar o privilégio. Eu, sin-
ceramente, acho que essa matéria deveria até ser so-
brestada, em função da conjuntura que estamos vi-
vendo hoje. Agora, se for votada, vou votar contra.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino) _ Senador
Roberto Freire, para discutir a matéria.

O SR. ROBERTO FREIRE _ Tenho um outro ar-
gumento para sobrestar, não apenas por problema de
conjuntura, como defende o Senador José Eduardo
Dutra, que é correto. Temos que enfrentar, e é bom
que enfrentemos, com muita clareza, essa questão
do Poder Judiciário. É inadmissível o Poder Judiciário
apelar para um direito que é de corporação de cate-
goria de trabalhadores, eles representam um poder,
não pode entrar com esse tipo de constrangimento,
de outros poderes, à greve. É inadmissível isso num
estado de direito democrático. Em segundo lugar, foi
enfrentado da forma mais absurda possível, porque é
uma imoralidade resolver um problema que não te-
mos a coragem de resolver de uma forma travessa,
esperta. E por isso a indignação da sociedade, que foi
a questão do auxílio-moradia. Vamos ter que enfren-
tar a discussão do auxílio-moradia. Tem o problema
dos militares. O Senador Pedro Simon levantou o pro-
blema do auxílio-moradia porque temos direito, como
parlamentares, à moradia funcional. Então se não ad-
mitirmos, tem a funcional, isso não está funcionando.
A Câmara levantou um terço ou mais de apartamen-
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tos desocupados, porque os parlamentares estão
preferindo o auxílio-moradia. Há todo um debate que
tem que se discutir, é juiz, é vitalício, não tem porque
se discutir auxílio-moradia, até porque ele se transfe-
re e quando se transfere é vitalício, para o cargo que
ele foi e quando há transferência tem ajuda de custo,
tem diária quando sai da sua sede. Ele é um servidor
público com todas as garantias de permanência de
estabilidade, diferente de um parlamentar que vem
aqui por 4 anos. Se justifica a existência do auxílio ou
a funcionalidade dos apartamentos é outra discus-
são, mas precisamos ter clareza, porque isso tudo
está sendo jogado para nós.

Como é que vem agora algo como foi dito aqui?
Foi extinto, a bem da transparência da Administração
Pública, naquela questão da previdência, e se vem,
agora, com um projeto desse? Quando esta Casa
está discutindo, exatamente, a criação da previdência
complementar para resolver até mesmo os problemas
dos servidores públicos em geral, que quando apro-
vado, vai ter repercussões de como serão tratados os
servidores do Poder Legislativo, porque, não será
apenas dos servidores públicos do Poder Executivo.
Por que se está votando isso, agora? Afora o aspecto
aqui levantado pelo Senador José Eduardo Dutra, de
que extinguimos o IPC por uma questão de transpa-
rência e de moralidade e agora estamos querendo
aumentar os benefícios de direitos, inclusive acres-
centando direitos que não existiam antes Totalmente
injustificável, pela situação conjuntural. E pela situa-
ção de que estamos votando uma lei que trata da pre-
vidência complementar dos servidores públicos deste
País, portanto poderá tratar todas essas questões de
acordo com o que for definido nos planos dessa previ-
dência complementar, tal como está na lei que aqui
estamos discutindo.

Por que se criar essa lei que, por todos os títu-
los, vai trazer para nós a necessidade de dizer que é
também uma imoralidade, tal como auxílio-moradia, a
fórmula encontrada para atender à reivindicação justa
de reajuste do Poder Judiciário brasileiro? Trazer nes-
sa discussão também para nós, que estamos, neste
momento, aprovando, quando estão dizendo que é
imoral, que é abusivo, que é um escândalo, uma imo-
ralidade, mesmo que menor, mesmo que pequena,
mas sob todos os títulos inadmissível, pediria ao Pre-
sidente, inclusive, que, ouvido o Plenário, sobrestas-
se essa matéria.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino) _ Acho
que aqui foram colocados argumentos muito sólidos,
razão pela qual consulto o Plenário, esclarecendo

que já foi concedido o Parecer do Relator e estamos
no processo de discussão da matéria. As colocações
feitas pelo Senador José Eduardo Dutra e pelo Sena-
dor Roberto Freire merecem uma manifestação do
Plenário.

Com a palavra o Senador Amir Lando.
O SR. AMIR LANDO _ Entendo que a matéria

deva ser sobrestada para maturar. O que não en-
tendo bem é a procedência absoluta dos argumentos
em contrário nem alguns pontos que eventualmente
possam ser corrigidos. Quer dizer, entendo que neste
momento o sobrestamento talvez seja caminho mais
indicado para uma reflexão mais amadurecida. Ape-
nas esse ponto.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino) _ Coloco a
proposta dos Senadores José Eduardo Dutra e Ro-
berto Freire, coonestado pelo Senador Amir Lando,
do sobrestamento da matéria para maturação dos fa-
tos e dos argumentos aqui colocados.

Os Srs. Senadores que concordam com o so-
brestamento da matéria permaneçam como se en-
contram.(Pausa)

Aprovado por unanimidade.
O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) _ O re-

querimento lido será incluído na Ordem do Dia opor-
tunamente.

Sobre a mesa, requerimento que serão lidos
pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Maguito
Vilela.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 212, DE 2000

Senhor Presidente,
Requeiro a Vossa Excelência, com base no art.

50, § 2º, da Constituição Federal e nos arts. 215, I, a e
216 do Regimento Interno do Senado Federal, que,
ouvida a Mesa, sejam solicitadas ao Ministro da Inte-
gração Nacional, Doutor Fernando Bezerra, a íntegra
dos estudos preliminares sobre a união das bacias
dos rios São Francisco e Tocantins.

Justificação

O Governo, conforme divulgado recentemente
na imprensa, vem realizando há dois anos, estudos
preliminares sobre a viabilidade da união das bacias
dos Rios São Francisco e Tocantins.

Essa proposta, embora ainda em andamento,
envolve grande polêmica considerando os altos
custos financeiros e sociais, além dos impactos
ambientais, demandando, portanto, de profunda e
aberta discussão.
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Por esse motivo, estamos requerendo os
estudos, mesmo que preliminares, para que desde já
esta Casa possa participar do debate de tão
importante tema.

Sala das Sessões, 24 de abril de 2000. –
Senador Ademir Andrade.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 213, DE 2000

Senhor Presidente,
Requeiro a Vossa Excelência, com base no art.

50, § 2º, da Constituição Federal e nos arts. 215, I, a e
216 do Regimento Interno do Senado Federal, que,
ouvida a Mesa, sejam solicitadas ao Ministro do Meio
Ambiente, Doutor José Sarney Filho, a integra dos
estudos preliminares sobre os impactos ambientais
que traria a transferência de águas do rio Tocantins
para o São Francisco.

Justificação

O Governo, conforme divulgado recentemente
na imprensa, vem realizando há dois anos, estudos
preliminares sobre a viabilidade da união das bacias
dos Rios São Francisco e Tocantins.

Essa proposta, embora, ainda em andamento,
envolve grande polêmica dado os altos custos
financeiros e sociais, além dos impactos ambientais,
demandando, portanto, de profunda e aberta
discussão.

Por esse motivo, estamos requerendo os
estudos, mesmo que preliminares, para que desde já
esta Casa possa participar do debate de tão
importante tema.

Sala das Sessões, 24 de abril de 2000. –
Senador Ademir Andrade.

(À Mesa para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Os
requerimento lidos serão despachados à Mesa para
decisão.

Sobre a mesa, projetos de lei do Senado que
serão lidos pelo Sr. 1º Secretário em exercício,
Senador Maguito Vilela.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 109, DE 2000

Denomina “Rodovia Governador
Aquilino Mota Duarte” trecho da rodovia
BR-210.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica denominada “Rodovia Governador
Aquilino Mota Duarte” a Rodovia BR-210 no trecho
compreendido entre o Km 500 da Rodovia BR-174,
na localidade de Novo Paraíso, Município de
Caracaraí, até a divisa dos Estados de Roraima e do
Pará, no Município de Caroeba (Roraima).

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em
contrário.

Justificação

Aquilino Mota Duarte, filho de família pioneira de
Roraima, foi o primeiro Roraimense a ocupar o cargo
de governador de sua terra, tendo se destacado pelo
seu modo simples, com ampla visão social, espírito
conciliador, apesar de ter enfrentado um período de
intensas turbulências políticas. Sua família hoje está
na sexta geração, com vários de seus membros tendo
ocupado lugar de destaque na história de Roraima.

Este projeto tem o objetivo de homenagear de
forma permanente a memória de um homem,
Aquilino Mota Duarte, que prestou relevantes
serviços à Roraima e sua gente.

Sala das Sessões, 24 de abril de 2000. –
Senador Mozarildo Cavalcanti.

(À Comissão de Educação, em
Decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 110 DE 2000

Denomina “Rodovia Governador
Ene Garcez”, a rodovia BR-401.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica denominada “Rodovia Governador

Ene Garcez” a Rodovia BR-401 no trecho
compreendido entre Boa Vista, capital do Estado de
Roraima até as margens do rio Tacutu, na fronteira
com a República da Guiana, no município do Bonfim,
no Estado de Roraima.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em
contrário.

Justificação

Ene Garcez dos Reis foi o primeiro Governador
do então Território Federal do Rio Branco, depois
denominado Território Federal de Roraima, e,
finalmente transformado em Estado pela Constituinte
de 1988. Ene Garcez chegando a Roraima, então Rio
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Branco, fez um diagnóstico das providências que
deveriam ser tomadas para desenvolver e integrar
aquela imensa região fronteiriça, cuidando inclusive
de traçar uma arrojada e até hoje moderna planta
para a capital Boa Vista. Enumerou a necessidade de
obras como as estradas que ligassem o território com
Manaus, com a Venezuela e a Guiana.

Ene Garcez plantou as sementes primeiras,
como administrador, do que hoje é o Estado de
Roraima. Daí as razões pelas quais apresento o
presente projeto e solicito sua aprovação.

Sala das Sessões, 24 de abril de 2000. –
Senador Mozarildo Cavalcanti.

(À Comissão de Educação, em
decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 111, DE 2000

Altera dispositivos da Lei nº 9.491,
de 9 de setembro de 1997, que dispõe
sobre procedimentos relativos ao
Programa Nacional de Desestatização.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O artigo 2º da Lei nº 9.491, de 9 de

setembro de 1997, que altera procedimentos relativos
ao Programa de Desestatização, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 2º Poderão ser objeto de
Desestatização, nos termos desta Lei:

I – .........................................................
II – ........................................................
III – serviços públicos objeto de

concessão, permissão ou autorização; no
caso de empresas de energia elétrica e
saneamento, a desestatização só será
efetivada mediante aprovação em plebiscito.

IV – ....................................................."

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

A presente proposição tem como objetivo evitar
que sejam privatizadas as empresas de energia
elétrica e de saneamento, a revelia da vontade do
povo brasileiro.

O setor público brasileiro vem, há décadas,
investindo pesadamente nos setores de energia
elétrica e saneamento, justamente por sua natureza
estratégica. O Brasil fez um esforço enorme e parte
de nossa dívida externa se deve aos volumosos

financiamentos que foram contratados no exterior
para este fim.

Todo esse esforço valeu a pena. O
desenvolvimento econômico do Brasil deveu-se em
grande medida à extraordinária expansão da
capacidade de geração e distribuição de energia e
sabemos que os avanços obtidos na saúde da
população são frutos das melhores condições de
saneamento.

Mas agora que os investimentos foram feitos,
que os riscos diminuíram, que os custos foram
significativamente amortizados, o governo quer
passar essas empresas para o setor privado.

A privatização cogitada pelo governo federal é,
na realidade, a transferência da concessão de uma
entidade estatal para outra de natureza privada.
Apesar das salvaguardas contidas na legislação, o
concessionário poderá, durante os anos de vigência
da concessão, agir com relativa liberdade de ação. A
privatização implicará, portanto, transferir para as
mãos de empresários privados brasileiros ou
estrangeiros grande poder de decisão sobre dois
setores que são de fundamental importância para
nosso povo.

Consideramos que as empresas de energia
elétrica e de saneamento continuarão
desempenhando papel estratégico no
desenvolvimento econômico e humano do País, e por
isso julogamos imprescindível que a privatização
nesses setores seja precedida de uma avaliação
cuidadosa e da manifestação favorável da população,
mediante plebiscito. As empresas não devem ser
entregues a agentes econômicos que visam acima de
tudo o lucro momentâneo, sem que o povo conheça e
aprove as medidas tomadas pelo governo para de-
fender os interesses dos brasileiros. Nessas
circunstâncias pedimos o apoio dos nobres colegas
para a aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, 24 de abril de 2000 _
Senador Alvaro Dias.

LEI Nº 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997

Altera procedimentos relativos ao
Programa Nacional de Desestatização,
revoga a lei nº 8.031, de 12 de abril de
1990, e dá outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o
Congresso Nascional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º O Programa Nacional de Desestatização
– PND tem como objetivos fundamentais:
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I – reordenar a posição estratégica do Estado na
economia, transferindo à inciativa privada atividades
indevidamente exploradas pelo setor público;

II – contribuir para a reestruturação econômica
do setor público, especialmente através da melhoria
do perfil e da redução da dívida pública líquida;

III – permitir a retomada de investimentos nas
empresas e atividades que vierem a ser transferidas à
incitiva privada;

IV – contribuir para a reestruturação econômica
do setor privado, especialmente para a modernização
da infra-estrutura e do parque industrial do País,
ampliando sua competitividade e refroçando a
capacidade empresarial nos diversos setores da
economia, inclusive através da concessão de crédito;

V – permitir que a Administração Pública
concentre seus esforços nas atividades em que a
presença do Estado seja fundamental para a
consecução das prioridades nacionais;

VI – contribuir para o fortalecimento do mercado
de capitais, através do acréscimo da oferta de valores
mobiliários e da democratização da propriedade do
capital das empresas que integrarem o Programa.

Art. 2º Poderão ser objeto de desestatização,
nos termos desta Lei;

I – empresas, inclusive instituições financeiras,
controladas direta ou indiretamente pela União,
instituídas por lei ou ato do Poder Executivo;

II – empresas criadas pelo setor privado e que,
por qualquer motivo, passaram ao controle direto ou
indireto da União;

III – serviços públicos objeto de concessão,
permissão ou autorização;

IV – instituições financeiras públias estaduais
que tenham tido as ações de seu capital social
desapropriadas, na forma do Decreto-lei nº 2.321, de
25 de fevereiro de 1987.

§ 1º Considera-se desestatização:
a) a alienação, pela União, de direitos que lhe

assegurem, diretamente ou através de outras
controladas, preponderância nas deliberações
sociais e o poder de eleger a maioria dos
administratadores da sociedade:

b) a transferência, para a iniciativa privada, da
execução de serviços públicos explorados pela
União, diretamente ou através de entidade
controladas, bem como daqueles de sua
responsabilidade.

§ 2º Aplicam-se os dispositivos desta Lei, no
que couber, às participações minoritárias diretas e

indiretas da União no capital social de quaisquer
outras sociedades e às ações excedentes à
participação acionária detida pela União
representativa do mínimo necessário à manutenção
do controle acionário da Petróleo Brasileiro S.A. –
Petrobrás, nos termos do artigo 62 da Lei nº 9.478, de
6-8-7.

§ 3º O Banco Nacional de Dsenvolvimento
Economico e Social – BNDES, por determinação do
Conselho Nacional de Desestatização, definido nesta
Lei, e por solicitação de Estados ou Municipios,
poderá firmar com eles ajuste para supervisionar o
processo de desestatização de empresas
controladas por aquelas unidades federadas,
detentoras de concessão, permissão ou autorização
para prestação de serviços públicos, observados,
quanto ao processo de desestatização, os
procedimentos estabelecidos nesta Lei.

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, a
licitação para a outorga ou transferência da
concessão do serviço a ser desestatizado poderá ser
realizada na modalidade  de leilão.

Art. 3º Não se aplicam os dispositivos desta Lei
ao Banco do Brasil S.A., à Caixa Econômica Federal,
e a empresas públicas ou sociedades de economia
mista que exerçam atividades de competência
exclusiva da União, de que tratam os incisos XI e XXIII
do art. 21 e a alínea c do inciso I do art. 159, da
Constituição Federal, não se aplicando a vedação
aqui prevista às participações acionárias detidas por
essas entidades, desde que não incida restrição legal
à alienação das referidas participações.

Art. 4º As desestatizações serão executadas
mediante as seguintes modalidades operacionais:

I – alienação de participação societária, inclu-
sive de controle acionário, preferencialmente
mediante a pulverização de ações;

II – abertura de capital;
III – aumento de capital, com renúncia ou

cessão, total ou parcial, de direitos de subscrição;
IV – alienação, arrendamento, locação,

comodato ou cessão de bens e instalações.
....................................................................................

(Á Comissão de Cosntituição, Justiça
re Cidadania em decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 112, DE 2000

Acrescenta artigo à Lei nº 9.504, de
30 de setembro de 1997, estabelecendo
hipóteses de cassação e registro de
candidatura ou de perda de mandato.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É acrescentado à Lei nº 9.504, de 30 de

setembro de 1997, o seguinte art. 90 A:

“Art. 90-A. A infração às normas que
regem a arrecadação e a aplicação de
recursos financeiros destinados a
campanha eleitoral, bem como a
correspondente prestação de contas, sujeita
o candidato à cassação do registro ou, se
eleito, à perda do mandato, sem prejuízo
das sanções civis e penais cabíveis.

Parágrafo único. São partes legítimas
para denunciar à Justiça Eleitoral a espécie
de infração prevista no caput o Ministério
Público e qualquer partido político ou
candidato, observado o disposto no art. 96".

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

A propositura em tela tem o objetivo de incluir
artigo à Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para
deixar expresso que a infração às normas que regem
a arrecadação, a aplicação de recursos destinados a
campanha eleitoral, bem como a correspondente
prestação de contas, sujeita o candidato à cassação
do registro ou, se eleito, à perda do mandato, sem
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

Ademais, indicamos as partes que julgams
legítimas para denunciar à Justiça Eleitoral a espécie
de infração em questão, ou seja, o Ministério Público
e qualquer partido político ou candidato, fazendo,
ainda, uma remissão ao art. 96 da referida lei, que
cuida do processamento das representações
relativas ao seu descumprimento.

Embora algns hoje entendam que
irregularidades no que se refere a matéria atinente a
recursos destinados a campanha eleitoral podem
implicar cassação de registro ou mesmo perda de
mandato, não há na Lei nº 9.504/97 previsão
expressa sobre as possibilidades de aplicação
dessas penalidades.

Outrossim, não se tem notícia de punições de
candidatos, eleitos ou não, por irregularidades
praticadas, constatadas em processos de prestação
de contas referentes a campanhas eleitorais ou,
mesmo antes, durante o período de arrecadação de
recursos.

Dessa forma, a situação atual pode até estar
servindo de estímulo à inobservância das normas

pertinentes à arrecadação, aplicação e a prestação
de contas referentes a recursos destinados à
campanha eleitoral e, logo, deve ser modificada.

Portanto, a nossa intenção é tornar expressa a
previsão legal no sentido de que a inobservância das
normas pertinentes à arrecadação aplicação e a
prestação de contas referentes a recursos destinados
a campanha eleitoral sujeita o candidato à cassação
do registro ou, se eleito, à perda do mandato, sem
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

Ante o exposto solicitamos o apoio dos nobres
colegas para a aprovação do projeto de lei que ora
justificamos.

Sala das Sessões, 24 de abril de 2000. _
Senador Moreira Mendes.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997

Estabelece normas para as eleições.

....................................................................................
Art. 90.Aos crimes definidos nesta Lei, aplica-se

o disposto nos arts. 287 e 355 a 364 da Lei nº 4.737,
de 15 de julho de 1965 _ Código Eleitoral.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, respondem
penalmente pelos partidos e coligações os seus
representantes legais.

§ 2º Nos casos de reincidência, as penas
pecuniárias previstas nesta Lei aplicam-se em dobro.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO
Nº 113, DE 2000–COMPLEMENTAR

Altera a Lei Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990, para tornar inelegível
aquele cuja prestação de contas relativa a
campanha eleitoral tenha sido rejeitada.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O inciso I do art. 1º da Lei Complementar

nº 64, de 18 de maio de 1990, passa a vigorar
acrescido da seguinte alínea j:

“Art. 1º ..................................................
..............................................................
I – .........................................................
..............................................................
j) os que tenham sua prestação de

contas relativa a campanha eleitoral
rejeitada pela Justiça Eleitoral, para a
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eleição na qual tenham sido diplomados,
bem como para as que se realizarem nos 3
(três) anos seguintes. “(AC)

............................................................."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

O projeto de lei complementar que ora
submetemos à apreciação dos nobres pares tem o
objetivo de acrescentar alínea j ao inciso I do art. 1º
da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990,
com o fim de tornar inelegíveis aqueles que tenham
rejeitada a prestação de contas relativa a campanha
eleitoral.

Para tanto, estamos propondo a inclusão do
dispositivo que torna inelegíveis os que tenham
rejeitada prestação de contas relativa a campanha
eleitoral, para a eleição na qual tenham sido
diplomados, bem como para as que se realizarem nos
3 (três) anos seguintes.

Há de se ressaltar aqui que pena similar consta
da alínea d, do mesmo inciso I do art. 1º da Lei
Complementar nº 64/90, no que se refere àqueles
que forem julgados culpados de abuso do poder
econômico ou político.

A adição que ora estamos intentando não se
confunde com o disposto na alínea d , logo acima
citada, uma vez que prestação de contas irregular,
embora às vezes relacione-se com abuso do poder
econômico, pode também se constituir em ilícito
desvinculado deste.

Por essa razão estamos propondo o presente
projeto de lei complementar. A propósito, vale
salientar que não se tem notícia de punições de
candidatos, eleitos ou não, por irregularidades
praticadas, constatadas em processos de prestação
de contas referentes a campanhas eleitorais.

Dessa forma, a situação atual pode até estar
servindo de estímulo à inobservância das normas
pertinentes a prestação de contas referentes a
recursos destinados à campanha eleitoral e, logo,
deve ser modificada, com o objetivo de punir
adequadamente o infrator.

Ante o exposto solicitamos aos nobres colegas
o apoio para a aprovação do projeto de lei
complementar que ora apresentamos.

Sala das Sessões, 24 de abril de 2000. –
Senador Moreira Mendes.

LEI COMPLEMENTAR Nº 64
DE 18 DE MAIO DE 1990

Estabelece, de acordo com o art. 14,
§ 9º da Constituição Federal, casos de
inelegibilidade, prazos de cessação, e
determina outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte lei:

Art. 1º São inelegíveis:
I – para qualquer cago:
a) os inalistáveis e os analfabetos;
b) os membros do Congresso Nacional, das

assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa e
das Câmaras Municipais que hajam perdido os
respectivos mandatos por infringência do disposto no
art. 55, I e II, da Constituição Federal, dos dispositivos
equivalentes sobre perda de mandato das
Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos
Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que
se realizarem durante o período remanescente do
mandato para o qual foram eleitos e nos 3 (três) anos
subseqüentes ao término da legislatura;

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado
e do Distrito Federal, o Prefeito e o Vice-Prefeito que
perderem seus cargos eletivos por infringência a
dispositivo da Constituição Estadual da Lei Orgânica
do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município,
para as eleições que se realizarem durante o período
remanescente e nos 3 (três) anos subseqüentes ao
término do mandato para o qual tenham sido eleitos;

d) os que tenham contra sua pessoa
representação julgada procedente pela Justiça
Eleitoral, transiada em julgado, em processo de
apuração de abuso do poder econômico ou político,
para a eleição na qual concorrem ou tenham sido
diplomados, bem como para as que se realizarem 3
(três) anos seguintes;

e) os que forem condenados criminalmente,
com sentença transitada em julgado, pela prática de
crime contra a economia popular, a fé pública, a
administração pública, o patrimônio público, o
mercado financeiro, pelo tráfico de entorpecentes e
por crimes eleitorais, pelo prazo de 3 (três) anos, após
o cumprimento da pena;

f) os que forem declarados indignos do
oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo prazo de 4
(quatro) anos;

g) os que tiverem suas contas relativas ao
exercício de cargos ou funções públicos rejeitadas
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por irregularidades insanável e por decisão
irrecorrível do órgão competente, salvo se a questão
houver sido ou estiver sendo submetida à apreciação
do Poder Judiciário, para as eleições que se ralizarem
nos 5 (cinco) anos seguintes, contados a partir da
data da decisão;

h) os detentores de cargo na administração
pública direta, indireta ou fundacional, que
beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder
econômico ou político apurado em processo, com
sentença transitada em julgado, para as eleições que
se realizarem nos 3 (três) anos seguintes ao término
do seu mandato ou do período de sua permanência
no cargo;

i) os que, em estabelecimentos de crédito,
financiamento ou seguro, que tenham sido ou
estejam sendo objeto de processo de liquidação judi-
cial ou extrajudicial, hajam exercido, nos 12 (doze)
meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou
função de direção, administração ou representação,
enquanto não forem exonerados de qualquer
responsabilidade;
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Os
projetos que acabam de ser lidos serão publicados e
remetidos às Comissões competentes.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – A
Presidência recebeu do Banco Central do Brasil, nos
termos da Resolução nº 78, de 1998, do Senado Fed-
eral, o Ofício nº S/27, de 2000 (nº 1.190/2000, na
origem), de 19 do corrente, encaminhando
manifestação daquele órgão acerca da solicitação do
Governo do Piauí, visando à criação de agência de
fomento naquele Estado, no valor de quatro milhões
de reais, no âmbito do Programa de Incentivo à
Redução do Setor Público Estadual na Atividade
Bancária.

A matéria vai à Comissão de Assuntos
Econômicos.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – A
Presidência lembra ao Plenário que o tempo
destinado aos oradores da Hora do Expediente da
sessão deliberativa ordinária de amanhã será
dedicado a homenagear a memória do ex-Ministro
Sérgio Motta e do Deputado Luís Eduardo
Magalhães, pelo transcurso de dois anos de
falecimento, de acordo com o Requerimento nº 199,

de 2000, de iniciativa do Senador José Roberto
Arruda e outros Srs. Senadores.

Esclarece, ainda, que continuam abertas as
inscrições para a referida homenagem.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – O
Senador Moreira Mendes enviou discurso à Mesa
para ser publicado, na forma do disposto no art. 203
do Regimento Interno.

S. Exª será atendido.

O SR. MOREIRA MENDES (PFL – RO) – Sr.
Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, passadas as fes-
tas de comemoração dos 500 anos de descoberta
deste que é hoje o Brasil, voltamos a nos debruçar
sobre o momento nacional, procurando dar respostas
ao que o clamor das ruas está a exigir de seus
governantes e parlamentares. Por resumirmos nesta
Casa, as vozes da sociedade, por certo, as atenções
do Brasil igualmente aqui estão concentradas.

Não quero engrossar a fileira dos que
procuraram empanar a festa das comemorações,
com críticas e cobranças infundadas, esquecendo-se
do que conquistamos ao longo desses cinco séculos
– a despeito das injustiças sociais que ainda pesam
na imagem do país, como reconhece o Presidente
Fernando Henrique Cardoso em sua luta para livrar o
país dessa mancha. Mas, convenhamos, se tivemos
pouco a comemorar, com a volta à realidade do
dia-a-dia, temos muito a trabalhar. O futuro é
construído hoje. Se pouco foi feito ontem, é nosso
compromisso não ficarmos lamentando o que ele nos
trouxe de negativo, mas aprender com o passado o
que pode ser feito com vistas ao futuro, começando a
construí-lo aqui e agora. Para que amanhã a História
não nos atire pedras, quando chegar o futuro sem ter
nada a comemorar. Não apenas em festas de
aniversários mas no cotidiano da vida de cada um de
nós, brasileiros. Para mim, essa foi a maior lição que
os 500 legou ao Brasil.

Muito menos abrir este pronunciamento como
uma dissertação filosófica sobre o momento nacional.
Seria redundante, repetir um tema que faz parte das
preocupações de cada cidadão e que aqui
repercutem com a ampliação que lhe são próprias.
Mas falando de Rondônia, acredito que os senhores –
guardando-se as proporções – estão igualmente
voltando de casa com o mesmo sentimento que trago
da minha distante região, agastada com das atenções
que recebe dos setores oficiais. Volto a repetir desta
tribuna, diante das respostas que o Estado recebe às
suas necessidades, Rondônia é tratada como se
fosse o quintal do país.
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Não vou alinhavar o rosário das reivindicações
com que Rondônia clama a ouvidos historicamente
desinteressados. Permitam-me apenas priorizar o
que diz respeito à nossa maior preocupação do
momento. A iminência de fechamento da BR-364, a
principal estrada rodoviária do Estado e que serve de
elo da Região Norte com o restante do país.Mais uma
vez, como ocorre desde a sua inauguração há 17
anos, a BR-364 sofre os rigores do chamado ”inverno
amazônico“, período da ocorrência de chuvas quase
ininterruptas e que se estende de dezembro a maio.

Diante desse impasse, em ofício encaminhado
no último dia 18, alertei ao Ministro dos Transportes,
Eliseu Padilha, dos riscos decorrentes para a
economia do Estado, caso não fossem adotadas
providências urgentes no sentido de determinar a
imediata recuperação de aproximadamente 220
quilômetros da estrada, entre Porto Velho e Abunã.
Dos 1.500 de extensão, ligando Porto Velho a Cuiabá,
700 correm em território rondoniense, assentados em
terreno geologicamente difícil para a sua manutenção
e prejudicado ainda mais com a chuva, cujas águas
solapam a base asfáltica, deixando em seu lugar
buracos e muita lama.

Como Rondônia é um Estado
predominantemente agrícola, sem poder escoar a
sua produção, a economia fica ameaçada de entrar
em colapso. Cabe ao Ministério dos Transportes e ao
Incra a manutenção da estrada, principalmente de
forma preventiva, no período de estiagem. Como
debaldes foram atendidos todos os apelos feitos
nesse sentido, cabe agora o governo agilizar um
tratamento de emergência, como vem sendo feito
com os parcos recursos humanos e operacionais do
Governo do Estado. Mas essas operações
tapa-buracos são insuficientes diante da magnitude
do problema. É preciso que o governo se desvencilhe
de toda a burocracia e corra o quanto antes para
vencer o tempo perdido e venha socorrer Rondônia.
Não como favor, mas como vontade política em
ajudar os donos da maior paciência do mundo.
Mesmo diante de tantas dificuldades, o rondoniense
responde ao descaso oficial somando com a sua
força de trabalho aos esforços nacionais de
desenvolvimento.

Mas que esse silêncio não seja confundido com
conformismo. Só para ficar no exemplo de como o
descaso oficial é prejudicial ao povo daquela terra,
moradores dos municípios por onde passa a BR-364,
juntamente com caminhoneiros e entidades de
classe, já demonstraram que paciência tem limites.
Com a estrada fechada, como já se registrou
inúmeras vezes, a forma encontrada para protestar foi

a de bloquear a estrada. Não discuto o mérito da
iniciativa, mas as suas conseqüências.

Ao buscar essa forma extrema de protestar, os
manifestantes podem chamar a atenção do governo,
mas também causam os mesmos prejuízos que
procuram solucionar. Ao bloquear a estrada,
provocam filas quilométricas até mesmo de veículos
que transportam gêneros alimentícios de primeira
necessidade trazidos do Centro-Sul. Assim, com a
interdição da BR-364, o povo de Rondônia é
prejudicado duplamente, nos dois sentidos. Primeiro:
Por não poder exportar a produção agrícola, fica mais
pobre. Depois, corre risco de não ter o que colocar à
mesa. Para contornar a pouca disponibilidade de in-
fra-estrutura no setor de beneficiamento, o Estado é
obrigado a importar a maioria dos produtos que
consome. Na outra ponta da estrada, o Acre também
é vitimado, já que, como o seu vizinho, depende
literalmente da BR-364 para se comunicar com o
resto do país.

Como disse acima, diante desse quadro, fica
bem difícil ficar procurando nas páginas da História
motivos para se ufanar com a festa dos 500 anos. Não
é preciso tanto esforço, basta apenas abrir os olhos e
ver a realidade que nos cerca. Rondônia sabe na
carne o que significa o crescimento dessa bola de
neve – ou pior, dessa bola de lama crescendo atolada
nos buracos da estrada que nasceu há quarenta
anos, quando o Presidente Juscelino Kubistcheck
decidiu quebrar o isolamento da Região Norte,
ligando Cuiabá (Mato Grosso) a Porto Velho, então
Território Federal de Rondônia e Rio Branco, no Acre.

Em fevereiro de 1960, nascia a BR-29. É
daquele picadão pioneiro, idealizado pelo construtor
de Brasília (a que aproveito o ensejo para parabenizar
esse Patrimônio Arquitetônico da Humanidade pelo
transcurso de seu quadragésimo aniversário de
fundação, transcorrido na última sexta-feira, dia 21)
que está assentado o trajeto da BR-364. E, a exemplo
da Estrada-de-Ferro Madeira-Mamoré, ligando Porto
Velho a Guajará-Mirim, assentada no início do século
XX, a BR-29 também foi construída em plena selva
amazônica. Esse feito épico só viria a ser igualado
com o asfaltamento da BR-364, em 1983, no
exercício do último Governador indicado pelo regime
militar, Coronel Jorge Teixeira.

Como referência histórica – aproveitando o
desfolhar do álbum de recordações dos 500 anos,
permitam-me lembrar que coube também ao Velho
Teixeirão, como ele ficou conhecido entre nós, o
assentamento das bases administrativas,
econômicas e sociais de Rondônia, emancipado
políticamente em 1981, após 42 anos de
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dependência territorial, com a preocupação de
montar um Estado moderno e empreendedor.

Finalizando, Sr. Presidente, Srªs. e Srs.
Senadores, espero que não ter de voltar aqui para
bater na mesma tecla. Ao contrário do que se
aconselha, a insistência deixou de ser mérito de valor
aos buscam a realização de seus objetivos, para se
transformar em matéria vencida, assim como os que
a defendem. Mas o farei, tantas vezes quantas forem
necessárias, até que a BR-364 seja atendida e
colocada em segurança ao tráfego de pessoas e ao
escoamento de nossa economia. Vontade política é o
maior antídoto para o cansaço de quem vê a Região
Norte como um quintal esquecido, distante e sem
coragem de reagir, de cobrar o que lhe deve a Casa
Grande que tem a frente e que minimiza um problema
tão crucial para quem enfrenta um perigo iminente,
pedindo paciência para arranjar tempo ”disponível“
para a atender. Cansados estamos nós de promessas
e cafezinhos.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Nada

mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os
trabalhos, lembrando as Srªs. e aos Senhores
Senadores que constará da sessão deliberativa
ordinária de amanhã, a realizar-se às 14 horas e 30
minutos, a seguinte

ORDEM DO DIA

– 1 –
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 5, DE 2000

(Em regime de urgência, nos termos do
§ 1º do art. 64 da Constituição Federal,

combinado com o art. 353 do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da
Câmara nº 5, de 2000 (nº 2.329/2000, na Casa de
origem), de iniciativa do Presidente da República, que
dispõe sobre o sistema de armazenagem dos
produtos agropecuários, tendo

Parecer sob nº 350, de 2000, da Comissão de
Assuntos Econômicos, Relator: Senador Jonas
Pinheiro, favorável, com as Emendas nºs 1 e 2-CAE,
que apresenta.

– 2 –
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Nº 66, DE 1999

Terceiro dia de discussão, em primeiro turno, da
Proposta de Emenda à Constituição nº 66, de 1999,
tendo como primeiro signatário o Senador Mauro
Miranda, que altera o art. 42 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, prorrogando, por dez
anos, a aplicação, por parte da União, de percentuais
mínimos do total dos recursos destinados à irrigação
nas Regiões Centro-Oeste e Nordeste, tendo

Parecer favorável, sob nº 300, de 2000, da
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tor: Senador Lúcio Alcântara.

– 3 –
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº 216, DE 1999

Discussão, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo nº 216, de 1999 (nº 86/99, na
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que
renova a concessão da Rádio Ajuricaba Ltda. para
executar serviço de radiodifusão sonora em onda
média na cidade de Manaus, Estado do Amazonas,
tendo

Parecer favorável, sob nº 166, de 2000, da
Comissão de Educação, Relator: Senador Gilvam
Borges, com abstenções dos Senadores Jefferson
Peres e Roberto Saturnino.

– 4 –
REQUERIMENTO Nº 153, DE 2000

Votação, em turno único, do Requerimento nº
153, de 2000, de autoria do Senador Lúcio Alcântara,
solicitando a tramitação conjunta dos Projetos de Lei
do Senado nºs 286, de 1999, e 69, de 2000, por
regularem a mesma matéria.

– 5 –
REQUERIMENTO Nº 157, DE 2000

Votação, em turno único, do Requerimento nº
157, de 2000, de autoria do Senador Osmar Dias,
solicitando a tramitação conjunta dos Projetos de Lei
do Senado nºs 388, de 1999, e 65, de 2000, por
regularem a mesma matéria.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Está
encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 33
minutos.)
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Ata da 41ª Sessão Deliberativa Ordinária
em 25 de abril de 2000

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 51ª Legislatura

Presidência dos Srs.: Antonio Carlos Magalhães, Ademir Andrade e Eduardo Suplicy

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE
PRESENTES OS SRS. SENADORES:

Ademir Andrade – Agnelo Alves – Alvaro Dias –
Amir Lando – Antonio Carlos Magalhães – Antônio
Carlos Valadares – Arlindo Porto – Bello Parga – Ber-
nardo Cabral – Carlos Bezerra – Casildo Maldaner –
Djalma Bessa – Edison Lobão – Eduardo Suplicy –
Francelino Pereira – Freitas Neto – Geraldo Althoff –
Geraldo Lessa – Geraldo Melo – Gerson Camata –
Gilberto Mestrinho – Gilvam Borges – Heloísa Helena
– Hugo Napoleão – Iris Rezende – Jefferson Peres –
João Alberto Souza – Jonas Pinheiro – Jorge Bornha-
usen – José Agripino – José Alencar – José Eduardo
Dutra – José Fogaça – José Jorge – José Roberto
Arruda – José Sarney – Juvêncio da Fonseca – Lauro
Campos – Leomar Quintanilha – Lúcio Alcântara –
Lúdio Coelho – Luiz Estevão – Luiz Otavio – Luiz Pon-
tes – Luzia Toledo – Maguito Vilela – Maria do Carmo
Alves – Marina Silva – Mauro Miranda – Moreira Men-
des – Mozarildo Cavalcanti – Nabor Júnior – Ney Su-
assuna – Osmar Dias – Paulo Hartung – Paulo Souto
– Pedro Piva – Pedro Simon – Ramez Tebet – Renan
Calheiros – Roberto Freire – Roberto Requião – Ro-
berto Saturnino – Romero Jucá – Romeu Tuma – Se-
bastião Rocha – Sérgio Machado – Thelma Siqueira
Campos – Tião Viana – Wellington Roberto.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – A lista de presença acusa o comparecimento
de 70 Srs. Senadores. Havendo número regimental,
declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

O tempo destinado aos oradores da Hora do
Expediente da presente sessão será dedicado a reve-
renciar a memória do Ministro Sérgio Motta e a do De-
putado Luís Eduardo Magalhães, no segundo ano do
falecimento de ambos, de acordo com o Requerimen-
to nº 199, de 2000, de iniciativa do Senador José Ro-
berto Arruda e outros Srs. Senadores.

(Apresentação do coral.)

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Concedo a palavra ao nobre Senador José
Roberto Arruda.

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente do Senado e do Congresso Na-
cional, Senador Antonio Carlos Magalhães, Sr. Presi-
dente da Câmara dos Deputados, Deputado Michel
Temer, Srs. Ministros de Estado, Srªs e Srs. Senado-
res, Srs. Deputados, Srs. Embaixadores, demais au-
toridades presentes, amigos de Sérgio Motta e de
Luís Eduardo Magalhães, pelos menos duas razões
me trazem a esta tribuna e pelo menos essas duas ra-
zões fazem com que este Plenário revista-se de justa
solenidade para reverenciar a memória de dois gran-
des brasileiros.

A primeira razão, Sr. Presidente, V. Exª a tem
mais do que qualquer um de nós. Falo da saudade,
que nasce no coração de quem gosta, de quem sabe
cultivar os laços da amizade, da convivência, notada-
mente da convivência familiar; falo da minha sauda-
de, e cada um neste plenário teria o exemplo da sua
própria razão, da sua própria saudade.

Tive o privilégio de ser Líder do Governo no
Congresso Nacional no instante em que o Ministro
Sérgio Motta representava de fato a coordenação po-
lítica do Governo e, no Congresso Nacional, essa
mesma coordenação era conduzida pelo Deputado
Luís Eduardo. Convivi com eles dois e era impossível
conviver com os dois, no plano político, no plano insti-
tucional, sem ganhar, na memória afetiva, laços de
amizade que eles dois irradiavam constantemente.

A outra razão é a razão política. Passaram-se
dois anos daquele momento em que o País viu-se, de
repente, sem duas figuras públicas, sem dois brasilei-
ros que representavam, exatamente naquele instante
histórico, uma transição institucional das mais impor-
tantes da História da República. E a razão política me
impele a pedir vênia a V. Exªs para fazer uma rápida
simplificação histórica, porque não se trata mais, Sr.
Presidente, de um simples lamento, ainda que ele
sempre caiba. Trata-se, já distanciados dois anos da-
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quele episódio, de um reconhecimento histórico. O
Brasil completa 500 anos, e, simplificadamente – ain-
da que nuances pudessem trazer discórdias ou repa-
ros a este raciocínio simplificado, repito –, os primei-
ros 400 anos nós praticamente os perdemos. Fomos
colônia de Portugal, fomos Império. E ainda que lem-
brássemos de episódios como a Inconfidência Minei-
ra, seriam lembranças excepcionais que confirmari-
am a regra. Vianna Moog, no seu magistral Bandei-
rantes e Pioneiros, mostrou que enquanto os Estados
Unidos da América, da mesma idade que o nosso
País, já faziam a sua revolução industrial, favorecidos
até por questões de colonização, por questões geo-
gráficas e religiosas, já faziam a conquista do seu pró-
prio território na Marcha para o Oeste, o Brasil conti-
nuava colônia, continuava Império. Politicamente,
não avançamos nada; economicamente, éramos o
País da monocultura e da exploração; socialmente,
não se precisa dizer mais nada: fomos o último País
do mundo a abolir a escravidão, um País injusto.

Dos 500 anos, ficaram 100. E a Primeira Repú-
blica iniciou-se no século passado com o signo da es-
perança e foi seguida rapidamente por uma enorme
frustração, que durou até os anos 30. Digo frustração
porque, politicamente, continuávamos a não avançar,
visto que a mulher não votava e que havia o voto de
cabresto. Socialmente, não havia a escravidão de di-
reito, embora ela ainda existisse de fato. Continuáva-
mos a ser um país injusto. Economicamente, também
avançamos muito pouco. Alguém poderia lembrar da
Coluna Prestes, do Movimento dos Tenentes ou até
da Revolução de 1930, para que, outra vez, a exceção
confirme a regra histórica.

Em 1930, surge Getúlio Vargas, carregando nos
ombros uma enorme esperança de mudança, que
contagiou os que pensavam o Brasil. Fez-se uma re-
volução, que gerou uma mudança institucional. Júlio
Prestes foi afastado, e assumiu Getúlio Vargas, que fi-
caria no cargo até 1937. As mudanças sociais, como
a elaboração das leis trabalhistas, contagiavam o
povo brasileiro.

Iniciou-se, então, ainda que de forma insípida,
uma revolução industrial, um fenômeno de urbaniza-
ção. Porém, em 1937, é elaborada uma Carta autori-
tária. Mais uma vez, frustram-se as esperanças.

Em 1945, o Governo Dutra leva, outra vez, es-
peranças ao povo brasileiro. Em 1950, volta Getúlio, e
essa esperança é consolidada nas urnas. Quando co-
meçamos novamente - inclusive com os ventos que
sopravam da Europa de pós-guerra - a contagiar o
Brasil com mudanças sociais importantes, com base

legal, com uma revolução industrial que nasceu com
Paulo Afonso e com Volta Redonda, vem a crise de
1954. E, outra vez, o País se frustra.

Mas, então, Juscelino Kubitschek é eleito pelo
voto da esperança. Talvez uma das quadras mais bo-
nitas deste século escreve-se por meio do sonho de
JK. Impulsionou-se Paulo Afonso; iniciou-se a cons-
trução de Três Marias; Volta Redonda ganhava impul-
so; já existia a Petrobras; e o Brasil ganhava o sonho
da sua industrialização. E, mais do que isso, o País
toma a coragem, 450 anos depois de Pedro Álvares
Cabral, de ficar de costas para o Oceano Atlântico e
de frente para o seu próprio território: constroem-se
estradas, constrói-se Brasília, que simbolizava a inte-
riorização do desenvolvimento e o poder de constru-
ção do povo brasileiro.

Todavia, depois de Juscelino, veio Jânio Qua-
dros, a crise que se seguiu a seu Governo, a Revolu-
ção de 1964. E chegamos a 1985 - há apenas 15
anos.

Falo simplificadamente - é claro - de um país de
500 anos. E esses 485 anos errantes? Cria-se, mais
uma vez, um enorme caldo de esperança, e ninguém
mais do que Tancredo Neves simboliza a esperança
do povo brasileiro na redemocratização. Logo depois
do frustrado movimento das Diretas Já, elege-se Tan-
credo, que carregava consigo e na sua própria biogra-
fia esse sentimento do povo brasileiro.

Nesse ponto, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, Srªs e Srs. Deputados, autoridades presentes,
é preciso dizer que, naquele sonho de 485 anos de
formação da cultura nacional, depositava-se uma
enorme esperança na redemocratização. Era como
se todos nós, brasileiros, acreditássemos que, no dia
em que votássemos para Presidente, no dia em que
fosse restabelecida a eleição direta e o sistema de-
mocrático pleno, seríamos felizes para sempre e po-
deríamos sair às ruas para comemorarmos a grande
vitória.

Eis que o País se redemocratiza.Mas quis a His-
tória – talvez, cruel ou traiçoeira, como diriam alguns;
outros diriam que é apenas história – que, em 21 de
abril de 1985, Tancredo Neves nos deixasse. Mas dei-
xou, na sua ausência, o sentimento de que era preci-
so estarmos juntos para consolidarmos a redemocra-
tização.

Consolidada a redemocratização, é como se
toda a nossa geração de brasileiros dissesse: “Con-
seguimos e, agora, vamos comemorar!”. E, no mes-
mo instante, o inconsciente coletivo ou o consciente
coletivo disse: “Não!”. E perguntamos àqueles que
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ajudaram a construir a redemocratização: “Mas por
que não? Foram tantos anos de desvios, de autorita-
rismo, de percalços, de obstáculos, e a sociedade
brasileira, sem guerra, venceu tudo isso. Por que não
comemorar?”. E, outra vez, o coletivo consciente dis-
se: “Não!”.

Aos poucos, entendemos que a sociedade dizia
“não” porque sabia, antes de seus líderes, que a de-
mocracia não era um fim em si mesma, mas apenas
um meio necessário para a consecução de objetivos
sociais muito mais importantes. E a sociedade nos
avisou: “Está aí uma economia desorganizada, uma
inflação galopante. Há que vencê-la antes de se co-
memorar qualquer coisa”. E unidos, outra vez, parti-
mos para derrotar a inflação.

Vieram planos e mais planos, erros e mais er-
ros, tentativas e mais tentativas, até que, num belo
dia, sem choques, sem truques, sem mágicas, sem
tomar dinheiro da poupança de ninguém, conse-
guiu-se, por meio do diálogo com o Congresso Nacio-
nal, uma fórmula que criava o Plano Real. Diziam al-
guns que esse Plano duraria por poucos meses, mas
ele se mostrou forte, porque nasceu do diálogo demo-
crático. Conseguimos, enfim, a tão sonhada estabili-
dade econômica.

Já havíamos alcançado a democracia - que, a
essa altura, já tinha sido testada nos momentos difí-
ceis da História recente brasileira - e a estabilidade
econômica. Era preciso comemorar. Quando tenta-
mos comemorar, outra vez a sociedade nos disse:
“Não!”. Mas por quê? Se o sonho de cinco séculos – a
democracia, a estabilidade econômica, a base para
uma economia forte e próspera - já foi alcançado, por
que não? E a sociedade, então, mais uma vez, à fren-
te de seus líderes, ensinou-nos que a democracia e a
estabilidade econômica são meios necessários, mas
não suficientes, para a construção de uma sociedade
mais justa.

E foi, então, que chegamos ao momento em que
surgiram muitos brasileiros convencidos de que, con-
quistadas a democracia e a estabilidade econômica,
era preciso uma modificação institucional capaz de
modernizar e de simplificar o papel do Estado, capaz
de atrair o capital produtivo para o Brasil, capaz de co-
nectar, na linguagem da economia moderna, a nossa
economia à economia internacional e de tornar o nos-
so País atraente ao capital produtivo, gerando empre-
go, riqueza e desenvolvimento. Era preciso uma cons-
trução democrática e política difícil: junto com o Con-
gresso Nacional, precisávamos fazer as reformas
constitucionais.

Naturalmente, os brasileiros que assim pensa-
vam foram ganhando a liderança de Sérgio Motta e de
Luís Eduardo Magalhães, cada um a seu modo, cada
um com seu estilo: Sérgio Motta, corajoso, audacioso,
generoso, um socialdemocrata; Luís Eduardo, um ho-
mem de Estado na postura pessoal e na postura pú-
blica, um homem de compromisso, um liberal.

Luís Eduardo liderava, de um lado, um grupo
que vinha do pensamento liberal clássico, com coe-
rência e, sobretudo, com habilidade política e com
qualidades humanas que ninguém nega, mesmo
seus opositores. Sérgio liderava - com coragem, com
o sentimento de que era preciso rever conceitos e
adaptá-los à realidade do final do século, com enorme
generosidade, com o seu grande coração - os que vi-
nham do pensamento socialdemocrata.

Os dois, além de outras características comuns,
tinham uma que a História destaca: o idealismo, a ca-
pacidade de fazer vida pública pela força de um ideal,
pela capacidade de sonhar. Eram visionários até na
construção de um sentimento político dominante que
pudesse, majoritariamente, dentro do sistema demo-
crático, realizar mudanças, muitas das quais eram jul-
gadas, àquela altura, como impossíveis. Mas eles fo-
ram capazes de construí-lo com diálogo, com enten-
dimento, com a força da palavra empenhada, com
garra, com determinação, com visão clara do futuro e
com capacidade de convencimento.

Essas mesmas reformas constitucionais que fo-
ram votadas dão resultado hoje, no ano 2000. Tão
próximos estamos do momento em que foram consa-
gradas aqui no Congresso Nacional! Essas mesmas
reformas estão sendo capazes de atrair capital priva-
do para o setor de telecomunicações, de energia elé-
trica, de petróleo, enfim, para aqueles setores que es-
tão irrigando e modernizando a economia brasileira.
Essas mesmas mudanças permitiram ao Brasil ultra-
passar os obstáculos impostos pela cruel economia
internacional e suas crises, as mesmas crises que
machucaram outros países. Mas conseguimos ficar
de pé. E conseguimos isso pela força das reformas
que foram engendradas e lideradas por muitos que
aqui estão, mas principalmente pela capacidade polí-
tica de Sérgio Motta e de Luís Eduardo Magalhães.

E, quando tudo isso se consolidava, quando
essa mudança institucional ganhava a aceitação e o
entendimento da opinião pública, quando o Brasil ra-
pidamente se modernizava, eis que a mesma história
- às vezes, cruel e, outras vezes, traiçoeira, mas sem-
pre história - marca, no instante em que se celebrava

360 ANAIS SENADO FEDERAL ABRIL 2000



o 21 de abril, o falecimento dos dois. Apenas 48 horas
separaram a passagem de um e de outro.

Permita-me, Sr. Presidente, abusar da coragem
cívica e da emoção de V. Exª para lembrar que está-
vamos os dois na ante-sala da Assembléia Legislativa
do Estado de São Paulo - próximos de nós, estavam o
Deputado Aécio, o Presidente da República, o hoje
Ministro Pimenta da Veiga e outras poucas pessoas -
quando o cortejo fúnebre de Sérgio Motta partiu. Ain-
da saímos daquela sala, em meio à multidão, para
tentar um último gesto de despedida e de gratidão.

A maioria dos que estavam ali decidiram voltar a
Brasília, com exceção de Luís Eduardo. Lembro-me
que alguém insistiu para que ele, que já havia presta-
do a sua homenagem ao amigo e companheiro de
construção democrática, voltasse a Brasília, como fi-
zemos nós outros. Luís Eduardo, com o seu jeito firme
e sempre muito educado, disse: “Não”. E, inflexível,
deixou a sala e, junto com seu pai, fez questão de
acompanhar até o último momento a homenagem a
Sérgio Motta.

Voltamos a Brasília ainda incapazes, na nossa
limitada compreensão humana, de entender tudo o
que se passava. No caso do Sérgio, com a doença
agravada nos últimos meses e com sua enorme dis-
posição para o trabalho, o que não permitia o repouso
médico adequado, compreendíamos que ele quis ir
até o fim lutando pelas causas em que acreditava.

Voltamos para esta Capital. Aquele era um mo-
mento triste, um momento difícil, o mais difícil - imagi-
návamos nós. Mas a história não tinha completado o
seu ciclo e quis, dois dias depois, que, chamados pe-
los nossos telefones celulares, fôssemos nos encon-
trar na ante-sala do centro cirúrgico de um hospital no
final da W-3 sul. Acompanhamos aqueles instantes
dramáticos como quem não acreditava que a mesma
história, que, no passado, num 21 de abril, não tinha
permitido que Tancredo subisse a rampa do Palácio
do Planalto para simbolizar, naquele gesto, a redemo-
cratização do País, não quisesse dar a Sérgio e a Luís
Eduardo o privilégio de colher os frutos das mudan-
ças institucionais por eles lideradas.

Sofremos juntos. Entretanto, dois anos já se
passaram, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, Srªs
e Srs. Deputados. E agora talvez comece a ser possí-
vel entender que a História prega as suas peças, ti-
rando da vida aqueles que consolidaram as suas mis-
sões e registrando seus nomes na História no mo-
mento que considera mais justo, mais próprio.

A partir daquele instante, o Deputado Luís Edu-
ardo Magalhães e o Ministro Sérgio Motta entraram

para a História deste País. Se Tancredo simbolizou a
redemocratização e se, num determinado instante, o
hoje Presidente da República, Fernando Henrique
Cardoso, simbolizou a busca da estabilidade econô-
mica, eles dois, mais do que ninguém, simbolizaram
aquilo que a sociedade exigia de todos nós: mais do
que estabilidade econômica, mais do que democra-
cia, as mudanças institucionais que fossem capazes
de criar uma sociedade menos desigual, menos injus-
ta.

Alguns poderão dizer que, se esse raciocínio ti-
vesse uma estrutura correta, já teríamos alcançado
tudo isso, a celebração dos 500 anos não conteria
tantas indignações e não se levantariam tantas vozes
para dizer: “Brasil, mais depressa!”. Não, não é verda-
de. As vozes se levantam como resultado da primeira
conquista, a que gerou democracia e liberdade. As
vozes se levantam, Sr. Presidente, porque, no nosso
País, não se julga um governo pelo que faz ou pelo
que deixa de fazer; julga-se um governo - e se admite
que isso seja correto e até respeitável – pelas injusti-
ças que conseguiu ou não diminuir, aquelas mesmas
injustiças que foram sendo acumuladas em 500 anos
de história. Sérgio Motta e Luís Eduardo, dirijo-me a
vocês dois, cuja presença toma conta deste plenário.
Eles aqui estão, primeiro, porque gostavam de políti-
ca, segundo, porque amavam este País. Eles aqui es-
tão, não sei definir o plano, mas estão aqui e podem
ouvir de cada um de nós a certeza de que as suas
missões foram cumpridas, de que deixaram um lega-
do de inestimável valor para nós, seus contemporâ-
neos, e para as gerações futuras.

Ao final, Sr. Presidente do Senado, Sr. Presiden-
te da Câmara, Srs. Ministros, autoridades presentes,
volto à saudade, a saudade que toma conta de cada
um de nós que com eles conviveu. Saudade que é di-
retamente proporcional à convivência que cada um
de nós teve o privilégio de ter. E falo da saudade, Sr.
Presidente, para dizer que cada um de nós, para ser-
mos dignos da herança cívica deixada por Sérgio
Motta e Luís Eduardo Magalhães, teremos que nos
revelar muito mais por atos do que por palavras.
Essas palavras o tempo leva, mas ficam os atos,
aqueles capazes de evitar a dispersão, de construir a
união a partir da divergência, porque é preciso lem-
brar que Sérgio Motta e Luís Eduardo eram diferentes
em si pelo ideário político e pela construção de suas
vidas públicas. Construíram a união a partir da diver-
gência. Nós só estaremos à altura dessa herança se
esses nossos atos, mais do que essas palavras, fo-
rem capazes de construir concretamente a ação polí-
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tica para dar respostas à sociedade brasileira, que co-
memora a redemocratização, comemora a estabilida-
de econômica, mas cobra de todos nós a construção,
ainda primária, de uma sociedade mais justa, de uma
sociedade menos desigual.

A Luís Eduardo Magalhães e a Sérgio Motta a
nossa eterna saudade. A Luís Eduardo Magalhães e
a Sérgio Motta a certeza do exemplo edificante. Aos
familiares dos dois, principalmente seus filhos, a cer-
teza do orgulho que todos nós sentimos por eles te-
rem existido. E alguém poderia dizer: triste o país, kaf-
kaniano o país que perde Tancredo num 21 de abril e,
anos depois, perde Luís Eduardo e Sérgio Motta.
Faço parte dos otimistas, Sr. Presidente: feliz o país
que teve em Tancredo o símbolo da redemocratiza-
ção.Feliz o país que teve dois brasileiros da dimensão
política e da dimensão histórica de Luís Eduardo Ma-
galhães e de Sérgio Motta.

Ao Presidente Tancredo a certeza de que a de-
mocracia se consolidou. A Sérgio Motta e a Luís Edu-
ardo Magalhães a absoluta convicção, visionária -
como eram visionários os dois -, que vem de dentro, a
convicção que tem como amálgama a própria sauda-
de e o exemplo que eles deixaram, a convicção de
que este País, a partir das mudanças institucionais
que eles lideraram e construíram, constrói, desde
logo, um caminho de futuro que vai fazer com que o
próximo século seja de uma sociedade mais justa, de
uma sociedade sem essas diferenças abissais e pro-
fundas que marcam a nossa trajetória ainda hoje.

A Tancredo a nossa saudade. A Sérgio Motta e a
Luís Eduardo Magalhães, presentes em espírito aqui
neste momento, a certeza de que continuamos na
mesma trincheira que eles lideraram.

Ao terminar, Sr. Presidente, peço à Mesa que
transcreva nos Anais desta Casa o artigo que V. Exª
assina no Correio Braziliense do dia 21 de abril, e
que começa por um trecho que impressiona pela sim-
plicidade das palavras e pela grandeza da idéia: “Só
quem teve um filho como Luís Eduardo sabe como a
mais cruel das separações, a provocada pela morte,
pode, em vez de afastar, aproximar cada vez mais as
pessoas”.

Todos nós, Sr. Presidente, hoje, estamos muito
mais próximos de Sérgio Motta e de Luís Eduardo
Magalhães.

Muito obrigado. (Palmas.)

SEGUE DOCUMENTO A QUE SE
REFERE O SR. SENADOR JOSÉ ROBER-
TO ARRUDA EM SEU PRONUNCIAMENTO.

DOIS ANOS SEM LUÍS

Antonio Carlos Magalhães

Só quem teve um filho como Luís Eduardo sabe como a

mais cruel das separações, a provocada pela morte, pode, em vez

de afastar, aproximar cada vez mais as pessoas. Dois anos depois

que Luís nos deixou, por maior que seja a sua falta, sinto-me mais

próximo dele. E acredito que, no espaço que Deus lhe reservou, ele

também de mim.

Sinto-o como se vivo estivesse, dialogando, discutindo, di-

vergindo, como todos os pais e filhos devem dialogar, discutir e di-

vergir, sem que a divergência signifique perda de respeito e de

consideração que pais e filhos se devem, para que filhos e pais se

mereçam.

Sinto-o como se vivo fisícamente estivesse, dando-me for-

ças nas horas de fraqueza; certeza nos momentos de indecisão:

iluminando meus caminhos em meio às cerrações da vida; guiando

meus passos para que eu jamais fraqueje; mas sobretudo, sedi-

mentando em mim, cada vez mais forte, o imenso amor que tenho

pela Bahia.

Dois anos atrás, quando o vi morto, perguntei à Deus por

que não me levou a vida, poupando a dele?. Ele seria mais útil ao

Brasil que o pai. Mas quem sou eu, pobre mortal, para interferir nos

desígnios de Deus?, pergunto-me hoje.

Conforta-me de alguma forma saber que, assim como cen-

tenas de milhares de pessoas em todo o Brasil, há dois anos, cho-

raram comigo a sua morte, outras centenas de milhares, talvez até

mais, ainda hoje comigo também partilham do exemplo de filho di-

leto e homem público exemplar e iluminado que ele nos legou.

Nestes dois anos de sua partida, quero, mais uma vez, divi-

dir com o Brasil, especialmente com a Bahia, o legado político,

moral e espiritual que Luís Eduardo nos deixou. E o faço registran-

do, em primeiro lugar, o imenso vazio da sua ausência como gente

muito especial.

Não conheço na história recente do Brasil quem mais tenha

tentado dignificar o ser humano, sobretudo os mais simples, do que

ele. De Luís recebemos a lição de que uma verdadeira nação só se

constrói com homens que saibam perseverar nos seus ideias, por
mais difíceis que eles se apresentem, por mais utópicos que pos-
sam parecer; que saibam fazer do respeito um exemplo de conduta

diária; da altivez, de abnegação e da fidelidade um modo de vida, e

da fé, da esperança e da coragem uma razão de viver.

Ele não só os cultivou, como emprestou a esses princípios a

maneira nobre de cumpri-los, dignificando a existência dos mais

simples dos seres humanos que com ele tenham convivido. Quero

registrar também a imensa falta que Luís nos faz como homem pú-
blico, num cenário que exige cada vez mais firmeza de caráter, co-
ragem, competência, patriotismo e um espírito apostólico de que

ele sempre foi dotado.

Semear no Brasil em seus 500 anos de descoberta essa es-
pécie muito particular de homem era sua tarefa principal. Dela sou

coadjuvante. Em defesa dos interesses do nosso país, ele circulou
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com a mais absoluta das liberdades e a mais absoluta das recepti-
vidades por todas as salas, por todos os corredores e subterrâneos

do mundo político nacional, sem a prepotência dos vencedores,

antes até com a humildade dos apóstolos, com o seu jeito todo pró-
prio, ímpar e singular.

Se não fosse político, Luís teria sido um grande sacerdote,

como de certa forma não deixou de ser como político. Ninguém

como ele neste país, em tempo algum soube conviver com os bons

e os maus , separando-os intimamente, porém realizando o mila-
gre de nivelá-los por cima, fazendo os maus às vezes, chegarem à

magnitude de sua própria estatura política e humana com tanta

grandeza, com tanto desprendimento, com tanta renúncia e tanta

abnegação como ele.

Com apenas 43 anos, Luís Eduardo Magalhães conseguiu

ser um verdadeiro marco na vida pública deste país. Sem querer,

sua figura soberana, carismática, iluminada pelos deuses da fé e

da esperança, dividiu e separou o antigo do moderno, sendo ele

próprio o símbolo dessa separação, ao se impor ao país com a es-

pontaneidade dos líderes inatos, como modelo de homem públíco

de que o Brasil tanto necessita para escrever a história de sua re-

descoberta, 500 anos depois.

Como ele faz falta.

Lembro com que dedicação e competência, com que entu-
siamos e fé, com que paciência e compreensão, com que respon-
sabilidade e despojamento, com que patriotismo e altruísmo Luís

se dedicou às reformas do Estado. Parte do Brasil redescoberto

500 anos depois devemos a ele e ao seu espírito renovador.

Ao beijar-lhe a face sem vida, o presidente Fernando Henri-
que Cardoso, num gesto humano da mais elevada transcendência,

de que como pai jamais haverei de esquecer, beijou pela nação um

dos pedaços mais vivos do Brasil que do Brasil se despedia, sem

perspectiva de retorno, naquele fatídico 21 de abril de 1998.

Como faz falta o meu Luís, o nosso Luís.

À sua repentina partida, vejo, às vezes com tristeza, às ve-

zes com tristeza e decepção, alguns espaços políticos serem ocu-

pados por pessoas que deveriam ao menos se esforçar para estar

à altura do protótipo do político que ele tentou desenhar para o

Brasil dos 500 anos. Luís, infelizmente, não o conseguiu.

Nas comemorações dos 500 anos do Brasil, existe uma cer-
teza: está faltando um. Está faltando Luís Eduardo Magalhães para

abrir novos caminhos para o nosso país no novo século. Para a fal-
ta não ser completa, fica o seu exemplo.

Que Deus e a Bahia me dêem força para, mesmo de longe,

segui-lo. Ele e a Bahia são a razão do meu viver.

Antonio Carlos Magalhães é presidente do Senado.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Concedo a palavra ao Senador Romeu
Tuma.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP. Pronuncia o
seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Senador Antonio

Carlos Magalhães, Sr. Presidente da Câmara, Depu-
tado Michel Temer, Srs. Ministros, Srs. Embaixado-
res, Srs. Senadores, Srs. Deputados, minhas senho-
ras e meus senhores, já se foram dois anos. Mas pa-
rece ter sido ontem que a Nação pranteava o faleci-
mento do Deputado Federal Luís Eduardo Magalhães
e do Ministro das Comunicações, engenheiro Sérgio
Motta, tanta é ainda a emoção causada pela lembran-
ça desses dolorosos fatos. Uma emoção quase para-
doxal, porque se mostra incompreensível a quem não
consegue entender como o desaparecimento de per-
sonalidades tão distintas possa ser capaz de produzir
o mesmo grau de consternação por todo o País, entre
pessoas com gostos, interesses e idéias díspares.
Um sentimento previsível, porém, quando se sabe
que, embora com diferenças de estilo, Sérgio Motta e
Luís Eduardo Magalhães buscavam o mesmo objeti-
vo: o bem do Brasil e do seu povo. Sim, porque as di-
ferenças de caminho com o mesmo destino somente
serviram para acentuar as qualidades de ambos e en-
grandecer a liderança que cada um exercia, a seu
modo, nos respectivos campos de atuação política, a
ponto de despertar respeito e admiração de tantos
quantos participam da vida pública nacional.

Estamos reunidos para homenagear a memória
desses dois portentos e relembrar seus exemplos de
fidelidade, pertinácia e luta na consecução dos pró-
prios ideais. Estamos reunidos para relembrar os
exemplos históricos de honradez, credibilidade e lide-
rança que nos legaram e que nos compete rememo-
rar sempre para mostrar o rumo certo a jovens e anti-
gos políticos, também devotados à concretização dos
sonhos brasileiros.

Em meio à imensa repercussão daquele fatídico
abril de 1998, plena de palavras como tragédia e per-
da irreparável, sempre acompanhadas, na fala de
amigos e adversários, de menções à garra, ousadia,
paixão e competência dos desaparecidos, o respeita-
do jornalista Alberto Dines conseguiu resumir-lhes o
perfil:

Um, esguio e elegante; outro, corpu-
lento e espalhafatoso. Este trabalhava um
magnífico projeto pessoal; aquele orquestra-
va projetos alheios. Igualmente fidalgos na
forma de devotar-se, generosos como só
acontece com os superdotados. Possuíam
desígnios, missões; imaginaram-se imortais,
desafiaram a medicina, estatísticas e os de-
uses. Do desaparecimento quase simultâ-
neo desses exímios e apaixonados espada-
chins, que lutavam lado a lado não obstante
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saberem que, breve, poderiam estar em
campos opostos, sobram ângulos heróicos
e galantes heróicos e galantes. A disputa
entre adversários superiores gera ingredien-
tes superiores. Nessas condições, o golpe
rude e equânime do destino, além das lágri-
mas e da dor, deixa como consolo um resí-
duo edificante. Exemplar.

Luís Eduardo Maron de Magalhães nasceu em
Salvador, em 16 de março de 1955. Seu primeiro
mandato eletivo, como Deputado Estadual pela extin-
ta Arena, começou em 1979. Era Bacharel em Direito
pela Universidade Federal da Bahia, casado com a
Sra. Michele Marie Pimentel Magalhães e pai de três
filhos: Paula, Carolina e Luís Eduardo.

Entre 1973 e 1975, foi Oficial de Gabinete do
Governador da Bahia, na época seu pai, e, de 75 a 79,
Chefe de Gabinete do Primeiro-Secretário da Assem-
bléia Legislativa baiana. Reelegeu-se Deputado Esta-
dual em 1983 e, em 1985, filiou-se ao Partido da Fren-
te Liberal, com o qual obteve três mandatos consecu-
tivos de Deputado Federal, a partir de 87.

Em fevereiro de 92, tornou-se Líder do PFL na
Câmara dos Deputados. Já no Governo Fernando
Henrique Cardoso, foi eleito Presidente da Câmara,
com 384 votos. Nesse cargo, ocupou interinamente
duas vezes a Presidência da República, nos dias 17
de outubro, 6 e 7 de novembro de 1995. Conhecido
por sua habilidade nos bastidores, foi então convida-
do pelo Presidente da República para assumir a arti-
culação política como Líder do Governo na Câmara,
vindo a falecer no dia 21 de abril de 1998.

A pouco mais de um mês do falecimento, o lan-
çamento oficial da candidatura de Luís Eduardo a Go-
vernador da Bahia desarticulou a Oposição no Esta-
do, a começar pela desistência dos pré-candidatos da
Oposição, que não conseguiram se unir.

A menos de seis meses das eleições, a candida-
tura já contava com o apoio de 389, ou seja, 93,7%
das 451 prefeituras do Estado e, três semanas antes
de morrer, outras lideranças de outros partidos che-
garam a apoiar Luís Eduardo Magalhães. A primeira
partiu do Diretório Regional do PMDB.

Eliane Cantanhêde, abalizada jornalista, publi-
cou na Folha de S.Paulo matéria que parece um tri-
buto à transparência dos 20 anos de vida pública do
jovem líder, cujo prematuro desaparecimento deixou
“um enorme vazio político não só na Bahia, mas no
Brasil”. “Luís Eduardo” – lembra a autora – “tinha tam-
bém o gosto, o jeito, a habilidade, a argúcia; ganhou
luz própria. Seu velório em Salvador foi a maior confir-

mação disso: o Presidente da República, os governa-
dores, o Congresso inteiro e até grandes desafetos
estavam lá”.

O artigo continua: “´Ele é muito melhor do que
eu`, costumava dizer o pai, peito estufado, sobre o fi-
lho mais querido e preparado desde cedo para ser o
seu sucessor, uma extensão da sua própria vida”.

Depois, ressalta que Luís Eduardo foi líder do
“Centrão” durante a Constituinte de 86, “foi Líder do
PFL, presidiu a Câmara e morreu na disputada condi-
ção de Líder do Governo na Casa.Mas lutava pelo go-
verno da Bahia e pensava na decantada candidatura
à Presidência da República em 2002 sem dar a vida
por elas. Talvez tenha dado, sim, pelas grandes vota-
ções e articulações do Congresso, nas quais se em-
penhava a fundo”.

Finalmente, a articulista assinala que, na segun-
da-feira anterior, “Luís Eduardo estava visivelmente
abatido no velório e no enterro de Motta em São Pau-
lo. PSDB e PFL se digladiavam. Motta e Luís Eduardo
articulavam e tinham uma relação afetuosa”.

Talvez ninguém tenha conseguido sintetizar tão
bem como Dom Paulo Evaristo Arns, Cardeal Arce-
bispo de São Paulo, a gravidade do acontecido. Disse
ele: “O Deputado era uma das maiores esperanças,
senão a maior, do Brasil para o futuro”.

Evidentemente, a comoção acabou por
concentrar-se na Bahia. Sua intensidade mereceu
inúmeras explicações, cuja essência pode estar na
carta do leitor Roberto Sobral, enviada de Salvador
para a imprensa paulistana, Luís Eduardo Maron de
Magalhães nasceu em Salvador, em 16 de março de
1955. Seu primeiro mandato eletivo, como Deputado
Estadual pela extinta Arena, começou em 1979. Era
Bacharel em Direito pela Universidade Federal da
Bahia, casado com a

Sra. Michele Marie Pimentel Magalhães e pai
de três filho: Paula, Carolina e Luís Eduardo.

Evidentemente, a comoção acabou por concen-
trar-se na Bahia. Sua intensidade mereceu inúmeras
explicações, cuja essência pode estar na carta do lei-
tor Roberto Sobral, enviada de Salvador para a im-
prensa paulistana, "a respeito da inestimável perda,
para nós, baianos, do deputado Luíz Eduardo Maga-
lhães". Diz textualmente o missivista:

Quais os motivos que nos levaram a
tamanho amor por uma figura política tão
polêmica quanto ACM? Nesse amor nos en-
contramos, nós, os comuns do povo, e os
nossos ilustres Caetano, Gil, Jorge Amado,
João Ubaldo e tantos outros de credo políti-
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co diverso. Tal fenômeno só deve intrigar os
que não vivem na Bahia.

O pesar transcendeu nossas fronteiras, a ponto
de a Câmara dos Deputados da Argentina haver reali-
zado sessão especial em homenagem a Luís Eduar-
do e Sérgio Motta. Aliás, houve unanimidade da im-
prensa e dos meios políticos brasileiros no reconheci-
mento de que a decisão do Presidente Fernando
Henrique Cardoso, ao assumir a coordenação política
do Governo logo após a morte de seus principais arti-
culadores, “evitou uma crise de incerteza em relação
ao Brasil nos mercados internacionais.” E até nisso se
pode sentir a influência de Sérgio Motta, pois, já no le-
ito de morte, enviara o último fax ao melhor amigo, o
Presidente, aconselhando-o: “Não se apequene.
Cumpra seu destino histórico. Coordene as transfor-
mações do País.”

Filho de José Vieira da Motta, técnico em raios X
de origem portuguesa, Sérgio Motta nasceu na capi-
tal paulista em 26 de novembro de 1940. Foi criado no
tradicional bairro da Moóca. Engenheiro industrial,
empresário, casado com Da.Wilma e pai de três filhas
– Fernanda, Juliana e Renata -, foi um dos fundado-
res do Partido da Social Democracia Brasileira e coor-
denador da campanha do Presidente Fernando Hen-
rique Cardoso em 1994, quando era Secretário-Geral
do PSDB. Faleceu dia 19 de abril de 1998, de insufi-
ciência respiratória.

Na década de 60, como estudante da Pontifícia
Universidade Católica de São Paulo, Sérgio Motta
participou ativamente da Ação Popular, organização
de Esquerda derivada da JUC – Juventude Universi-
tária Católica. Foi então que, entre os companheiros
de militância, cristalizaram-se a generosidade e a so-
lidariedade como traços marcantes de sua personali-
dade. Assim, de militante da AP a comandante do ma-
ior processo de privatização que o Brasil já viu, Sérgio
Motta percorreu longo percurso até ser cultuado
como um dos maiores Ministros da nossa história.
Sua oposição ao Governo daquela época perdurou
após a formatura, em 1967, pois, na década seguinte,
vamos vê-lo dirigir o jornal Movimento, um dos prin-
cipais veículos de comunicação dos militantes de
Esquerda e em cujo Conselho Editorial contava com o
então ilustre membro: o Sociólogo Fernando Henri-
que Cardoso.

“Sou um sujeito que sabe pôr as coisas em pé”,
como costumava dizer Sérgio Motta para se autodefi-
nir. Principal e inseparável amigo do Presidente, tor-
nou-se o mais influente integrante do Governo, ao
qual imprimiu o chamado “estilo trator”. “Ele carrega-

va o piano às vezes até desafinadamente” – chegou a
dizer o Presidente.

O insigne Deputado Federal carioca Cândido
Mendes, Presidente do “Senior Board” do Conselho
Internacional de Ciências Sociais da Unesco*, mem-
bro da Academia Brasileira de Letras e do Conselho
Diretor da Comissão Brasileira de Justiça e Paz, resu-
miu a personalidade de Sérgio Motta em outro memo-
rável artigo publicado na imprensa:

Político é quem tem o apetite para sa-
ciar-se do poder. Grande homem é quem
usa esse apetite a serviço de um projeto ou
idéia – disse ele, antes de acentuar:

Motta, fabril, com a exasperação da
pressa e do cenário, construía, arredio ao
prazer em que se lambuzam gatos, ditado-
res ou totens do caciquismo e de seus ‘cha-
laças’. Feroz, nunca flagrado em pose, sem-
pre em movimento, até o último prodígio da
bomba de oxigênio – sobrevida portátil na
armadura da presença espantosa de quem,
literalmente, não podia mais respirar. Sua
morte em nada levou à canonização beata
ou a ritos da maquiagem da vida, para me-
lhor padronizar o esquecimento. Usou como
ninguém o palavrão no discurso cívico, nes-
se desabrido dos ogros e dos semideuses
que explicitam o impronunciável como que-
bra-gelo dos impasses convencionais.

Na opinião de grandes empresários de teleco-
municações, Sérgio Motta já havia conseguido cum-
prir amplamente a missão que se impusera, pois tive-
ra tempo de colocar em prática uma nova arquitetura
para o setor, embora ainda estivessem pendentes pri-
vatizações de empresas da holding Telebrás.A Anatel
(Agência Nacional de Telecomunicações) já funciona-
va como órgão regulador, com os cinco membros do
Conselho Diretor (homens de confiança do Ministro) e
os doze do seu Conselho Consultivo. Já se haviam
tornado lei as diretrizes contidas no Plano de Outor-
gas, que definiu a aparição da banda “B” de telefonia
celular e a maneira pela qual novas companhias pri-
vadas de telefonia fixa iriam concorrer com as empre-
sas privadas provindas da Telebrás.Dois outros docu-
mentos estavam com o Presidente FHC para se
transformar em decretos: o Plano de Universalização
do Serviço, com a previsão de subsídios, e o Plano de
Qualidade, sobre a tecnologia que seria utilizada.

Mas o desaparecimento de Sérgio Motta, assim
como o de Luís Eduardo, significou sensível perda
para a democracia brasileira. Tanto que o consagrado
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jurisconsulto Walter Ceneviva teorizou sobre esse
significado, à luz da Constituição, dizendo que tal per-
da sugere “uma reavaliação do importante papel que
ambos vinham tendo no Estado Democrático de Dire-
ito, indicado no art. 1º da Carta, na qual os atores do
entendimento entre contrários são essenciais, permi-
tindo aos mais habilidosos e qualificados a condição
de líderes de suas corrente.”

E frisou:
Nem sempre o povo compreende o

aperto de mão dos contrários. Mas é e deve
ser assim no plurarismo político de nosso
regime constitucional, que o inclui entre os
fundamentos da democracia nacional, no in-
ciso V do art. 1º. A livre e harmônica exis-
tência comum de mais de uma corrente de
pensamento partidário caracteriza o pluralis-
mo político. Aquilo que é genérica hipótese
constitucional ganha vida e se aquece no
esforço de preenchimento de espaços dei-
xados com a morte de duas figuras tão di-
versas como o Ministro e o Deputado.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, demais
presentes, assim como o meu filho, o Deputado Rob-
son Tuma, posso dar testemunho pessoal sobre o va-
lor desses dois personagens marcantes de nossa
História contemporânea, o que, aliás, já fiz desta tri-
buna. Prefiro, no momento, reproduzir o depoimento
de alguém mais qualificado a dimensionar o que re-
presentou para o País o trabalho desses líderes. Refi-
ro-me ao Excelentíssimo Presidente Fernando Henri-
que Cardoso, que registrou pesar e o agradecimento
do Governo, durante a 16ª Reunião Ministerial, duran-
te o fatídico abril de 1998. Com toda a franqueza, Sua
Excelência falou sobre ambos e o quanto a Nação fi-
cou a lhes dever. Depois de exaltar as aspirações de
Luís Eduardo, que considerava progressistas, ressal-
tou:

Quando assumi a Presidência, entre
outros projetos, tinha dois: o de levar adian-
te as reformas necessárias – sobretudo as
reformas do Estado – para garantir a estabi-
lidade da Economia e seu crescimento sus-
tentado; e, para repetir a frase que disse à
época, o projeto de proporcionar uma espé-
cie de ‘re-fundação’ da República, repondo
a moralidade pública como pilar da demo-
cracia. Sérgio Motta e Luís Eduardo irmana-
ram-se neste ideal e, sem exagero, deram
suas vidas para que o Brasil retomasse
mais depressa o rumo da prosperidade e da

decência. Nunca vi em qualquer dos dois
hesitações quanto a esses propósitos. Gra-
ças aos esforços deles, em grande medida,
os seus Partidos – o PSDB e o PFL – sou-
beram compreender o momento em que vi-
vemos. Ao invés de ampliarem divergências
doutrinárias ou de lutarem por ‘espaços polí-
ticos’, puseram-se a trabalhar, unidos, pelo
programa que, mais que do Governo, é do
País, que o consagrou nas urnas em 1994.

Ainda sobre Luís Eduardo, Sua Excelência mos-
trou como “são vãs as tentativas de colar uma etique-
ta” em alguém do seu porte, acentuando:

Ele amava seu País, era honesto para
com seu povo e realista como líder. Comba-
tia por seus ideais de respeito à dinâmica
dos mercados, não para defender a acumu-
lação de capital como fim em si mesma,
mas por ver no enriquecimento da Nação –
e não do Estado ou dos particulares, ape-
nas – uma condição de desenvolvimento e
de melhoria de vida da população. Demo-
crata, respeitador da opinião alheia, homem
de convicções e, certamente, anticorporati-
vo, desprezava o fisiologismo, combatia-o.
Nos acordos políticos que fez em nome do
Governo, não coonestava a sanha dos que,
tradicionalmente, gostam de locupletar-se
na vida pública. No limite, reconhecia a inér-
cia de uma estrutura arcaica que morrerá
aos poucos, com a modernização do País,
mas que ainda cobra o preço de sua força
para adiar sua morte.

Quanto ao seu querido amigo, o Minis-
tro, o Presidente acrescentou:

Sérgio Mota, socialdemocrata convic-
to, militante político de esquerda, na época
em que esse qualificativo tinha sentido reno-
vador, agiria de outra maneira? Certamente
não. A revolução verdadeira que ele fez no
Ministério das Comunicações, sua presença
avassaladora nos debates e no encaminha-
mento político das votações deixaram a
marca do renovador.

Sua Excelência finalizou, destacando que Sér-
gio Mota e Luís Eduardo ”dedicaram-se por convic-
ção a um programa de reformas indispensável para
o Brasil avançar e o povo melhorar de vida.”

Associo-me à lamentação contida nessa fala
presidencial e renovo meu sentimento às famílias dos
inesquecíveis Sérgio Motta e Luís Eduardo Maga-
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lhães. Estou certo de que, assim agindo, também re-
produzo o que se passa no coração de meus nobres
Pares.

Sr. Presidente, quero dirigir-me agora especial-
mente a V. Exª, pois, como pai, posso avaliar indubita-
velmente o que lhe vai n’alma. Como seu amigo e ad-
mirador, jamais poderei esquecer o que presenciei
naqueles dias tormentosos e as palavras que, cons-
ternado, de V. EXª ouvi. Palavras repetidas naquela
reunião ministerial, onde V. Exª deixou a todos condo-
ídos por dizer:

Eu sou parte dele e ele gostaria que
eu aqui estivesse, embora sem o seu brilho
e sem a sua vontade hercúlea de vencer as
batalhas que empreendia. Mas, de qualquer
maneira, eu sou mais hoje do que era on-
tem, porque sou eu e mais um pouco dele.

Receba novamente, Sr. Presidente, nossa co-
movida solidariedade, minha e de minha família, e te-
nha certeza de que esta manifestação do Senado da
República, além de refletir o sentimento nacional, de-
monstra o acerto de V. Exª em afirmar que “a morte
não vencerá Luís Eduardo porque nós, os seus ami-
gos, vamos cultuá-lo.”

Era o que desejava comunicar.
Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) – Concedo a palavra ao Senador Djalma Bes-
sa.

O SR. DJALMA BESSA (PFL – BA. Pronuncia o
seguinte discurso.) – Sr. Presidente do Senado Fede-
ral, Antonio Carlos Magalhães, Sr. Presidente da Câ-
mara dos Deputados, Michel Temer, Srs. Ministros,
Srs. Embaixadores, Srªs e Srs. Senadores, Srªs e Srs.
Deputados, autoridades, Senhoras e Senhores, com
justa razão, o Senado Federal, mais uma vez, reve-
rencia a memória de dois baluartes da vida pública
nacional que até bem pouco tempo estavam no mes-
mo convívio. Sérgio Motta e Luís Eduardo Magalhães,
falecidos em datas tão próximas e tão prematuramen-
te, desempenharam papel importantíssimo da Histó-
ria recente do nosso País, especialmente na condu-
ção das reformas que iriam pavimentar o caminho
para um novo patamar de crescimento sustentável.
Embora a morte prematura não os tenha permitido
concluir as metas de modernização que se impu-
nham, é evidente que o Brasil, hoje, é outro, muito di-
verso do País engessado, rígido, ortodoxo, fechado
em si mesmo e voltado para o próprio umbigo, de al-
guns anos atrás.

A eles, Sr. Presidente, devemos boa parte das
mudanças que vêm transformando o cenário nacio-
nal. Sérgio Motta, na sua atividade partidária, bem as-
sim na estratégia de governo, justificou o apelido de
“trator”, tal o dinamismo e empenho com que se en-
tregava diuturnamente à tarefa de articulação política;
Luís Eduardo, tanto na Liderança da Câmara dos De-
putados quanto na Liderança do Partido ou do Gover-
no, brilhava nos bastidores, amenizava impactos, cul-
tivava amizades, intercedia, argumentava, estimulava
e negociava a solução que melhor atendesse o inte-
resse nacional.

Fundador e depois Secretário-Geral do PSDB,
Sérgio Motta dedicou-se a viabilizar o Governo de
Fernando Henrique Cardoso dentro da perspectiva
socialdemocrata e num contexto inteiramente novo
de abertura dos portos, de globalização econômica,
de profunda revolução tecnológica.

De Luís Eduardo posso falar com mais autorida-
de, testemunha que fui das suas convicções políticas
e do seu empenho pela aprovação das reformas
constitucionais. Herdeiro natural de um império políti-
co, parecia, desde cedo, talhado para ocupar relevan-
tes funções na República.

Recebeu do pai, Senador Antonio Carlos Maga-
lhães, que com muito acerto preside esta egrégia
Casa Legislativa, os primeiros ensinamentos da arte
política. No entanto, logo mostraria seus próprios do-
tes, seu próprio estilo e sua personalidade marcante,
iniciando uma carreira prodigiosa que somente seria
interrompida pela ação do destino.

Costumo dizer que Luís Eduardo se graduou no
curso de Direito e fez pós-graduação na universidade
das praças públicas, nos comícios, no trato direto e
pessoal com o povo, com o eleitor.

Essa estreita identificação com a atividade polí-
tica não escapou à observação do Vice-Presidente da
República, Marco Maciel, que, ao comentar a institui-
ção do Prêmio Luís Eduardo, assim se referiu ao ho-
menageado:

Fez da política não uma profissão,
mas uma atitude de vida, haurindo as lições
de seu pai, Antônio Carlos Magalhães. A ela
se dedicou total e integralmente e, embora
jovem, precocemente amadurecido, era o
fermento do novo, instrumento de grandes
transformações que vive o Brasil sob a lide-
rança do Presidente Fernando Henrique
Cardoso. Luís Eduardo intuiu desde cedo
que política não pode ser sinônimo de con-
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servação; antes, instrumento de transforma-
ção.

“Luís Eduardo [acrescentaria Marco Maciel] ti-
nha a convicção de que o Brasil não se transformaria
apenas com as reformas econômicas nem progrediria
somente com as mudanças sociais, mas que se impu-
nham também as reformas políticas, fundamentais
para estabelecer a sincronia entre os desejos da opi-
nião pública e a efetividade do sistema político.

Efetivamente, Sr. Presidente, a ação política era
a seara de Luís Eduardo, como pudemos todos, cor-
religionários ou não, testemunhar ao longo de sua tra-
jetória de homem público.

Eleito Deputado à Assembléia Legislativa baia-
na, logo ocuparia a Presidência daquela Casa, onde
viria a revelar suas qualidades de articulador nato, de
líder, de negociador.Seu desempenho na Assembléia
garantiu-lhe vôos mais altos em direção à Câmara Fe-
deral, sempre com extraordinária votação. Resta lem-
brar, para ser mais preciso, que foi sempre o candida-
to mais votado em todas as eleições de que partici-
pou.

A Câmara dos Deputados representaria para
ele a consolidação de uma liderança respeitada por
correligionários e por adversários políticos. Em sua
proveitosa gestão, o País viveu momentos de eferves-
cência, discutindo o seu futuro. A serenidade, a sabe-
doria e o senso de justiça com que administrava os
embates travados naquela Casa fizeram dele uma re-
ferência nacional.

Na Presidência dos trabalhos legislativos, reve-
lou-se um magistrado, ao distinguir questões de or-
dem regimental daqueles que visavam apenas a obs-
trução das votações. Jamais desmerecia uma opi-
nião, jamais desconsiderava uma contribuição, jamais
se furtava ao diálogo, com o colegas de bancada ou
com os representantes da Oposição. Não é de espan-
tar que em sua gestão tenham sido aprovados um
sem-número de projetos e nada menos que onze
emendas constitucionais.

Nas duas ocasiões em que assumiu a Presidên-
cia da República, interinamente, mostrou-se sóbrio,
sem ser pusilânime; altivo, sem ser arrogante. Sua es-
colha para Líder do Governo seria decorrência natu-
ral de sua trajetória política. Aí, novamente, estaria à
vontade na sua própria seara, ouvindo, sugerindo, ne-
gociando e honrando acordos. Sua palavra era insus-
peitada, motivo por que granjeara o respeito e a admi-
ração dos adversários. Afável, cortês,
bem-humorado, defendia com convicção suas idéias
e as propostas do partido, sem jamais esmorecer nas

derrotas, sem jamais jactar-se nas vitórias, sem jama-
is menosprezar políticos de qualquer viés ideológico
ou opção partidária.

Tudo isso, senhoras e senhores, pude perceber
em Luís Eduardo em anos de convivência com ele.
Tendo encerrado minha carreira política, após 32
mandatos eletivos, e estando a assessorá-lo, um epi-
sódio, ocorrido pouco antes de sua morte, e ao qual já
me referi em outras ocasiões, marcaria definitivamen-
te minhas lembranças daquele convívio. Foi quando
Luís Eduardo, sabedor da nomeação de Waldeck
Ornellas para o Ministério da Previdência Social, dis-
se-me que eu iria deixá-lo, para completar em segui-
da: “Você vai ser Senador”.

Efetivamente, Sr. Presidente, vim a substituir,
nesta Casa, o honrado Senador Waldeck Ornellas.
No entanto, jamais poderia imaginar que, por ironia
do destino, o próprio Luís Eduardo é que nos deixaria.
Hoje, estando aqui a reverenciar sua memória, pode-
mos dizer que sua morte deixou uma lacuna imensa
no meio político e no vasto círculo de amizades. A
esse propósito, não custa lembrar que, nas homena-
gens que lhe têm sido creditadas, tanto o PFL quanto
os demais Partidos se unem, dada a evidência de sua
figura ímpar, conciliadora.

Nesses dois anos sem Luís Eduardo e Sérgio
Motta, senhoras e senhores, o Brasil mudou muito, e
nós sentimos profundamente que eles não mais este-
jam conosco, ajudando o País a crescer, a reduzir
suas mazelas sociais, a promover a cidadania para
imensas legiões de excluídos. Na homenagem que
ora lhes prestamos, não podemos deixar de registrar
que a marcha do Brasil rumo à competitividade eco-
nômica, a integração com outros povos e ao desen-
volvimento tecnológico muito se deve a esses dois
brasileiros ilustres, verdadeiros baluartes da convi-
vência democrática e da modernidade com justiça so-
cial.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) – Com a palavra o Senador Edison Lobão.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA. Pronuncia o
seguinte discurso.Sem revisão do orador.) – Sr.Presi-
dente, Srs. Ministros, Srs. Embaixadores, Srªs e Srs.
Senadores, Srªs e Srs. Deputados, esta sessão foi re-
querida para uma justa homenagem a dois brasileiros
notáveis, que já fazem parte da nossa História, da his-
tória política deste País: Sérgio Motta e Luís Eduardo
Magalhães. Sérgio Motta conheci a partir do Governo
do Presidente Fernando Henrique Cardoso. Não tive
tempo de ser o grande amigo que eu desejava ser
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dele, nem por isso reduziu-se em mim o sentimento
de admiração profunda que tinha por sua competên-
cia e por seu espírito público. Luís Eduardo, ao con-
trário, dele me tornei grande amigo, e ele foi também
grande amigo do meu filho, o que nos aproximava
mais ainda. E, por ser seu amigo, eu gostava dele, e
por serem dois homens públicos extraordinários a
ambos eu admirava.

O que aqui vou dizer, a partir deste instante, re-
ferindo-me a Luís Eduardo também serve à personali-
dade extraordinária de Sérgio Motta.

Permitam-me evocar, neste início do meu dis-
curso, os versos dolentes do maior poeta da língua,
Camões, porque são o transunto fiel da mágoa que
ainda nos assoberba, passados dois anos do lamen-
tado desenlace:

Vai-te, alma, em paz à glória sempiterna!
Vai, que quem pela Lei santa e divina
Morre, a dá a Deus, que os Céus go-

verna.
Quando pela razão devida e dina,
Do Rei, da Pátria, e honra dos passa-

dos
Sacrificar a vida nos ensina,
Nos assentos de estrelas esmaltados
Lhe dá lugar a altíssima clemência
Entre os heróis à glória destinados.
Mas, ah! Quem sofrerá perpétua au-

sência
De tão caro senhor, tão fido amigo?
Quem porá contra mágoas resistên-

cia?
Aquele ânimo grande, que do antigo
De seus maiores era alto retrato,
Desprezador de todo o vil perigo;
Misturado com doce e brando trato
Co’os iguais juntamente e co’os meno-

res,
A todos amoroso, a todos grato;
Aquele espírito nobre, onde maiores
Esperanças cresciam, se o tão duro
Caso as não cortara em novas flores;
Em verde idade, siso já maduro;
Alegre riso, ledo e aberto peito,
Em repousado espírito seguro,
Não soberbo e por arte contrafeito,
Mas todo puro e, enfim, da Natureza
Mais pera o Céu que pera a terra feito;

Sr. Presidente, Srs. Senadores e Srs. Deputa-
dos, está recebendo Luís Eduardo, ao final de uma
vida interrompida tão bruscamente, uma glorificação

entoada e chorada por políticos de todas as tendênci-
as partidárias ou ideológicas. A emoção então provo-
cada por sua morte repetiu, em nossa memória, a
consternação nacional suscitada por outros dramáti-
cos desaparecimentos de grandes líderes políticos do
passado.

A morte de Luís Eduardo compungiu todo o Bra-
sil porque nossa população, de Norte a Sul, já fixara
em personalidade tão jovem a promessa de um esta-
dista, forjado na experiência que, com grande inteli-
gência e modéstia, vinha adquirindo com notável ca-
pacidade de absorção, ao subir, ano após ano, sem
precipitações, os degraus da excelência parlamentar.

Os que tiveram o privilégio de sua convivência
pessoal, como eu, correligionários ou adversários – e
tantas são as testemunhas desse fato –, deixavam-se
seduzir, à primeira vista, pela força de seu talento,
pelo cavalheirismo de sua conduta e pela sua enorme
simpatia pessoal. Os que com ele firmavam tratativas
políticas recebiam suas palavras e seus compromis-
sos com a certeza de que seriam honrados por inaba-
lável seriedade e lealdade.

Luís Eduardo Magalhães foi uma pedra precio-
sa rara, emersa da velha Bahia. Seguramente, para
nós, políticos, o mais representativo de sua geração,
o mais vocacionado para a vida pública.

Por todos esses motivos, o povo brasileiro nele
vislumbrava um brilhante porvir, a marca de um políti-
co confiável.

Não há palavras, Sr. Presidente, para avaliar as
conseqüências danosas para o Brasil, advindas da
morte de Luís Eduardo, o que é inevitável quando a
Nação perde um jovem predestinado a servi-la na ple-
nitude de suas forças físicas e mentais.

Nem palavras existem também para exprimir
sentimentos de pesar ou consolar os seus familiares,
especialmente o nosso Presidente, Senador Antonio
Carlos Magalhães, talvez o mais entusiasta correligi-
onário e o maior admirador de seu filho. Ele acompa-
nhava envaidecido os passos largos de Luís Eduardo
e o via trilhando as difíceis veredas da política, nas
quais caminhava com os seus próprios pés. E que
provavelmente superaria no futuro – com a agilidade
do seu talento, da sua juventude e a largueza de sua
visão – o próprio modelo de firmeza e de autenticida-
de, que era a trajetória plena de êxitos de um pai que
só tinha motivos para dele se orgulhar com extremado
amor.

O sofrimento de Antonio Carlos Magalhães nos
instantes do desenlace, pelo que ele representa
como personalidade pública em nosso país, igual-

ABRIL 2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 369



mente nos emocionou a todos. Nele viu-se o flanco da
fortaleza atingida pela investida mortal de um acome-
timento inopinado, vítima de um fato que se inclui en-
tre os desígnios imperscrutáveis de Deus.

Alguns entenderam – e li isto num jornal – que o
padecimento por que passou Antonio Carlos Maga-
lhães era interpretado, pelo inesperado e pela rapidez
do desenlace, como um golpe que iria abatê-lo inexo-
ravelmente.

Abalou-o, todos vimos, mas não o abateu. O raio
fendeu o carvalho, mas não o derrubou.E em nenhum
instante deixei de pensar que Antonio Carlos Maga-
lhães, ao contrário daquela expectativa de alguns,
ressurgiria do sofrimento paternal, trazendo, com o
adjutório de sua imensa força íntima, calejada na sua
extraordinária experiência humana, a lembrança ins-
piradora de Luís Eduardo, que já emergira com o ím-
peto próprio de um jovem cheio de talento.

Ele próprio o disse na reunião ministerial a que
compareceu, dias depois da morte do filho, no Palácio
do Planalto: “Eu sou mais hoje do que era ontem, por-
que sou eu e mais um pouco dele.”

Antonio Carlos Magalhães, não se tenha dúvi-
da, estará mesclando seus próprios ideais aos do fi-
lho que se foi, superando, com a energia que lhe é
apanágio, o abalo terrível que sofreu. Dele saiu
mais fortalecido do que antes. Instalou-se no seu
espírito a convicção de que, além dos seus próprios
objetivos de homem público, está incorporando os
do filho. A tragédia ampliou a sua visão política,
para vislumbrar os melhores caminhos a serem per-
corridos pelo Brasil.

Aí está, Senhoras e Senhores Senadores, a ca-
racterística de uma liderança, hoje nacional, que se
forjou por si mesma, apresentando-se com a autenti-
cidade de um caráter que tem a coragem de afirmar
as suas convicções e de liberar a espontaneidade de
suas ações, que, como já ocorria com Luís Eduardo,
seduzem os seus seguidores.

Antonio Carlos Magalhães é um líder que soube
conduzir os baianos no rumo dos destinos que, pelos
resultados de sucessivas eleições, têm demonstrado
ser os melhores para o seu Estado. Atingiu aquilo que
todos nós, políticos, mais almejamos em nossas vi-
das públicas: o amor e o reconhecimento dos nossos
concidadãos.

Quem percorre as ruas das cidades baianas ao
lado de ACM sente isso no aplauso, na afeição e no
abraço emocionado com que o envolvem, como se
homens, mulheres e crianças quisessem nele reno-

var, pessoalmente, a confiança que depositam em
sua liderança.

Permitam-me ainda acrescentar, sobre o pai
Antonio Carlos Magalhães que perdeu o filho Luís
Eduardo, a pertinácia com que vai aos seus objetivos,
desde seus tempos de Deputado Estadual, Deputado
Federal, Prefeito de Salvador, três vezes Governador,
Ministro de Estado, Senador da República, e por onde
tenha passado na vida pública.

Característica muito sua é o entrelaçamento do
destemor com que, de um lado, enfrenta a dureza dos
adversários e a maledicência dos preconceituosos, e,
de outro, a suavidade e afetividade com que trata os
amigos, qualidades pinçadas pela opinião pública e
logo absorvidas pelo anedotário popular, a refletir
com bom humor esses pontos extremos de uma per-
sonalidade que sabe ser dura nos bons embates, e
terna nos instantes da confraternização.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, Srªs e
Srs. Deputados, há cerca de cinco anos, quando Luís
Eduardo assumiu, tão jovem, a Presidência da Câma-
ra dos Deputados, não pude, eu próprio, sofrear a
grande admiração que já lhe dedicava e ampliava-se
a cada um de seus êxitos na política. Escrevi-lhe, en-
tão, uma carta, há cinco anos, da qual peço licença
para destacar alguns trechos:

Brasília, 6 de fevereiro de 1995
Prezado amigo
Deputado Luís Eduardo.

Você assume a Presidência da Câma-
ra dos Deputados, o terceiro cargo da hie-
rarquia constitucional do País, num instante
em que se renovam as esperanças do povo
brasileiro na construção de um novo tempo.
Tempo de paz e de realização das aspira-
ções sociais tantas vezes malogradas.

Ao Congresso Nacional reserva-se um
papel transcendental nesse processo. Criti-
cado e injustiçado, o Congresso, quer quei-
ram ou não os seus detratores, é o dique
que contém as avalanches do arbítrio e do
totalitarismo.

Quero falar um pouco do que penso a
seu respeito, estabelecendo um liame com
pessoas e fatos da história recente do nos-
so País.

A vida pública brasileira é fastigiosa
em nomes e em fatos. Estudante ainda,
quantas vezes ocupei uma cadeira nas ga-
lerias do Palácio Tiradentes para encan-
tar-me com os grandes debates que ali se
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desenrolavam. No início de 1962, mudei-me
para Brasília, já como jornalista político, e
então vivi mais intensamente os aconteci-
mentos que marcaram aquela fase tumultu-
ada das instituições brasileiras.

Àquela época, praticava-se no plenário
da Câmara o duelo da inteligência e do sa-
ber político. Ali se encontravam, frente a
frente, os grandes valores e excepcionais
talentos. Tenho bem presente na memória a
atuação de Deputados como Pedro Aleixo,
fazendo prevalecer com sobriedade a sua
lógica político-jurídica; a de Raimundo Padi-
lha, de oratória erudita e fascinante; a de
Antonio Carlos Magalhães, bravo e preciso
em suas intervenções, vergastando o gover-
no que se homisiava à sombra das chama-
das “reformas de base”, e que pelo Presi-
dente Goulart não eram sinceramente dese-
jadas como solução efetiva, mas como ilu-
sória panacéia. São inesquecíveis as atua-
ções de Adauto Cardoso, um cavalheiro
exuberante e radical nas suas posições
sempre éticas. José Bonifácio, mantendo a
habilidade e a capacidade dos seus ances-
trais; Bilac Pinto, Gustavo Capanema, tam-
bém orador notável; Vieira de Melo, outro
baiano de excepcional vocação política;
Armando Falcão, negociador político invejá-
vel; João Agripino e Ernani Sátiro. José Sar-
ney, moço e de atuação que já lhe descorti-
nava o futuro auspicioso; Francelino Perei-
ra, Marco Maciel, Cantídio Sampaio, Martins
Rodrigues, parlamentares incansáveis, apli-
cados no trabalho e de correção inatacável.
E havia, ao tempo do Palácio Tiradentes e
no início de Brasília, tantos outros luminares
no Parlamento, como Raul Pilla, Fernando
Ferrari, Rui Ramos. Carlos Lacerda e Afon-
so Arinos, estes eram autênticos espada-
chins da palavra. Rui Santos e Clodomir Mil-
let, mistos de médicos e parlamentares,
eram os donos do saber supremo sobre a
legislação eleitoral, cujo aconselhamento
era requestado por todas as instâncias. Oli-
veira Brito, que tanto honrou a representa-
ção da Bahia, transformou a Comissão de
Constituição e Justiça da Câmara num dos
mais respeitados órgãos do Congresso Na-
cional, encontrando fórmulas jurídicas de
grande tirocínio toda vez que questões polí-
ticas estavam em jogo.

Da nova geração, ficaram-me desses
tempos, entre tantas outras figuras preemi-
nentes, lembranças inolvidáveis das atua-
ções de Almino Alfonso e de Nelson Mar-
chesan. Na Presidência da Câmara, em re-
novadas Sessões Legislativas, a figura sin-
gular de Ranieri Mazzili, que dirigia a Casa
com uma postura imperial e inegável autori-
dade.

Veja você, Luis Eduardo, que num
simples apanhado da memória estou citan-
do políticos que já ingressaram em nossa
história parlamentar como pró-homens que
orgulham o Parlamento brasileiro. Poderia
discorrer sobre numerosos outros, o que
não faço para não alongar ainda mais esta
carta. O fato é que a Câmara e o Senado
apresentavam-se, nesses tempos da minha
vida estudantil e jornalística, como uma
composição exuberante de valores vindos
de todos os Estados e de diferentes matizes
políticos.

Por volta de 1976, jornalista político
ainda, recebi convite do Parlamento Alemão
para acompanhar, como observador, as ele-
ições que ali se realizavam naquele ano.
Durante um mês percorri o País num ônibus
de campanha do CDU, juntando-me a uma
caravana liderada pelo então Chanceler
Helmut Kohl. Pude constatar, naquela oca-
sião, a excelência dos candidatos, resultado
das várias escolas de política mantidas na
Alemanha. Cada partido possui o seu Insti-
tuto, todos operantes e formadores de líde-
res. Lá, os Partidos buscam nas escolas as
inteligências e as vocações que se revelam,
e adotam os melhores como seus filiados.
Posteriormente os inclui nas listas de can-
didatos a serem eleitos pelos votos par-
tidários, o que se viabiliza pela legislação
eleitoral vigente no País. ...............................

Entre nós, as lideranças são naturais;
revelam-se pelo seu próprio esforço, o que
não impede o surgimento dos muitos expo-
entes que fulguram em nossa vida pública,
alguns que se enquadram como sábios da
política, como Milton Campos e Octávio
Mangabeira.

Em janeiro de 1963, no epicentro da
crise do Parlamentarismo, com o Congresso
sendo humilhado, embora reagindo, Pedro
Aleixo foi à tribuna para um registro histórico
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dos fatos e concluiu seu discurso com a se-
guinte profecia:

“Em defesa da ordem jurídica, tantas
vezes postergada e sacrificada no curso dos
episódios que rememoramos, continuare-
mos nossa luta. Sabemos onde estão os
nossos inimigos. A Nação também os co-
nhece. O povo, enganado ontem, acabará
identificando-os. Então, Senhor Presidente,
os arrogantes vencedores de hoje hão de
ser, por certo, os humildes vencidos de
amanhã.”

As novas gerações políticas vão preenchendo
aos poucos as lacunas deixadas pelos ‘monstros sa-
grados’ de antigamente – eu prosseguia na carta.
Moço, de cativante simpatia pessoal, firme, correto e
solidário, você, construtor compulsivo de amizades,
Luis Eduardo, determinado, sem ser radical. Essas
as características que vão consolidando sua perso-
nalidade. Enquanto exerceu as funções de líder, de-
monstrou nas suas ações os atributos que a sociolo-
gia política cataloga como traços específicos de
uma grande liderança: julgamento sensato dos com-
panheiros, afeito ao trato com a alma humana, pai-
xão pelas tarefas a seu cargo, prudência e bom sen-
so nos momentos políticos mais difíceis.

Acompanhei de perto, com muito interesse, sua
candidatura à Presidência da Câmara. No dia das ele-
ições, postei-me no fundo do plenário e estive atento
ao seu discurso. Que peça notável! Os improvisos,
embora às vezes traiçoeiros, são empolgantes quan-
do bem concebidos. O seu esteve nos domínios da in-
teligência política. Foi aí que me veio à lembrança
aquele glorioso passado acima referido e senti o im-
pulso de escrever-lhe esta carta.

Concluída a apuração e proclamados os resul-
tados, alguém observou a meu lado, referindo-se a
você: “Tão moço e já com tanto triunfo...” Respon-
di-lhe que o valor do político não emerge da idade,
mas de suas condições pessoais. E possuindo-as, é
bom que as oportunidades lhe ocorram logo. Joaquim
Nabuco ensina que as conquistas que vêm tarde che-
gam frias.

Você terá, Luis Eduardo, uma presidência re-
cheada de fecundas realizações, sobretudo de natu-
reza política. Prevejo isto, rogo por isto.

Com a reiteração dos meus cumprimentos, re-
ceba o abraço do amigo

Edison Lobão.
Sr. Presidente, ao ler os dizeres desta carta,

que refletem mais do que uma opinião meramente

pessoal, quis significar a dimensão da perda que so-
freu o Brasil.

Sem menoscabo às outras lideranças da agre-
miação a que pertenço, Luis Eduardo era o depositá-
rio de nossas esperanças, o vexilário de nosso ideal.
Jaz por terra, ceifado antes do prélio, o atleta que se
preparava para empunhar o nosso pendão. Ainda nos
mantemos compungidos e perplexos com a perda de
Luís Eduardo, mas a nossa bandeira continua desfral-
dada.O Partido é um celeiro de homens de escol, pro-
bos e idealistas, sérios e ilustrados, estudiosos e ex-
perientes, de onde sairá um outro Luis Eduardo, para
gáudio do povo brasileiro.

Com esta nota de esperança pretendi atenuar a
tristeza que envolve a homenagem que estamos
prestando ao líder que se foi.

Abri esta oração, Sr. Presidente, citando um po-
eta. Vou fechá-la com outra citação. Desta vez recorro
aos versos imortais de Shakespeare, na sua tragédia
política “Júlio César”, para expressar à perfeição o
sentimento de mágoa e de perda que nos domina. Pa-
rafraseio o elogio fúnebre que Marco Antônio fez de
outro romano, em que o gênio poético divinatório do
bardo inglês prefigura o transe por que passamos:

Foi o mais nobre de todos nós.
Era motivado por uma idéia sincera e

almejava o bem geral.
Sua vida foi cordial e os princípios mo-

rais tão bem nele
se combinaram que a natureza podia

erguer-se e afirmar
ao mundo inteiro: Eis, aqui, de fato, um

homem!

Muito obrigado. (Palmas!)
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) – Concedo a palavra ao penúltimo orador ins-
crito, Senador Leomar Quintanilha.

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PPB – TO.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente do Senado, Antonio Carlos Ma-
galhães, Srs. Deputados, Srs. Ministros, Srs. Embai-
xadores, familiares e amigos de Luís Eduardo, famili-
ares e amigos de Sérgio Motta, Srªs e Srs. Senado-
res, senhoras e senhores, nesta tarde, o Senado
presta uma justa homenagem a dois grandes brasilei-
ros: Deputado Luís Eduardo Magalhães e Ministro
Sérgio Motta.

Sr. Presidente, em meu nome próprio e em
nome do Partido Progressista Brasileiro, quero me
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associar às manifestações aqui já expressadas a es-
ses dois brasileiros.

Não tive, Sr. Presidente, o privilégio de experi-
mentar uma convivência mais estreita com o Ministro
Sérgio Motta. Das poucas vezes em que nos encon-
tramos, guardo a lembrança do convívio cordial, da
presteza do atendimento, da enorme preocupação
demonstrada com a premente necessidade de mo-
dernizar o País. E o serviço de comunicação que ele
conduzia com muita competência e firmeza, como
agora podemos constatar, teve e tem papel funda-
mental nesse processo transformador.

Vi nele um homem de decisão, um técnico com
larga visão crítica, um profissional dedicado, um patri-
ota. Embora sem nunca haver concorrido a cargo ele-
tivo, revelou-se um extraordinário homem público.

Formando-se pela Pontifícia Universidade Cató-
lica de São Paulo, em Engenharia Industrial, seguiu
carreira na iniciativa privada, atuando na área indus-
trial. Os negócios, entretanto, nunca o afastaram da
política.

Nos anos 70, já como dono da Hidrobrasileira,
ajudou a manter e administrar o jornal Movimento,
marco à resistência militar, que teve o sociólogo Fer-
nando Henrique Cardoso como integrante do Conse-
lho Editorial. De espírito solidário, usou a empresa
para abrigar desempregados e perseguidos pelo regi-
me militar.

Desenvolveu-se com extrema competência na
área de planejamento e desenvolvimento de projetos
no segmento de transportes, tendo passagem meritó-
ria na área agrícola, de abastecimento ambiental, ide-
alizando e executando projetos e programas.

Mas o ramo no qual firmou-se a grande capaci-
dade empreendedora do inesquecível Serjão foi o se-
tor energético, quando, em 1984, assumiu a Vi-
ce-Presidência Executiva da Eletropaulo. Ali teve
oportunidade de demonstrar sua sensibilidade e pre-
ocupação com o aspecto social afeto a sua área de
atuação, criando e lançando diversos programas, be-
neficiando milhares de pessoas.

Porém, para boa parte de nós brasileiros, Sérgio
Motta notabilizou-se quando chegou ao poder e virou,
se não o mais importante, o mais ousado Ministro do
Governo Fernando Henrique Cardoso. Sacudindo a
viciada máquina administrativa que encontrou ali, bai-
xou os preços dos telefones, tornou a abertura da
banda “B” uma realidade e conseguiu que o caminho
da privatização do Sistema Telebrás se tornasse irre-
versível.

Tinha razão o Deputado Luís Eduardo quando
afirmou: “o afastamento de Motta seria o pior desfal-
que que o Governo poderia sofrer”.

Perdeu o Governo, perdeu o País.

Deputado Luís Eduardo Magalhães! Como es-
quecer esse notável brasileiro? Como não lembrar da
figura lhana, afável, sempre atencioso com seus cole-
gas na Câmara dos Deputados, sempre prestativo,
sempre solidário, sempre! Avocava para si as causas
justas de seus pares e as defendia com veemência e
firmeza como se suas próprias causas fossem. Bri-
lhante e vigoroso na defesa de suas convicções sou-
be ser um negociador hábil e leal, cumpridor da pala-
vra empenhada.

Ali conheci o Deputado Luís Eduardo Maga-
lhães. Pude rapidamente perceber que, embora
sendo jovem, não demonstrava as dificuldades típi-
cas de um principiante. Trazia na bagagem muito ta-
lento e considerável experiência adquirida nas lides
da vida pública, iniciada ainda muito cedo em seu
Estado, a Bahia. Apesar de ter como paradigma
uma das mais expressivas figuras públicas deste
País, o Senador Antonio Carlos Magalhães, seu pai,
o Deputado Luís Eduardo Magalhães tinha luz pró-
pria. Transitava com muita desenvoltura pela Casa.
Granjeou o respeito, a admiração e a confiança até
mesmo daqueles que dele divergiam. Firme e deter-
minado, soube conquistar o seu espaço. A capaci-
dade de ouvir a todos e o seu permanente bom hu-
mor foram seus principais aliados.

Ganhou projeção na Assembléia Nacional
Constituinte, defendendo um Brasil mais moderno e
socialmente mais justo. Líder do PFL, consolidava-se
no cenário nacional. Suas inúmeras qualidades pes-
soais só poderiam destacá-lo como uma das princi-
pais lideranças políticas do País.

Com justiça, foi conduzido à Presidência da Câ-
mara dos Deputados. Assumiu o cargo decidido a co-
mandar daquela Casa do Congresso Nacional o pro-
jeto que se propunha a transformar o País e manter a
estabilidade da economia. Foi incansável na condu-
ção das negociações e das votações que mudaram a
realidade brasileira. Conseguiu médias de presença
inéditas naquela Casa.

Aprovou o novo conceito de empresa nacional,
derrubou o monopólio estatal do petróleo, da navega-
ção de cabotagem, das telecomunicações, do gás ca-
nalizado, entre outras tantas importantes vitórias. Sob
o seu comando, a Câmara dos Deputados cresceu
em prestígio junto à sociedade. Ao deixar o cargo, fi-
cou conhecido como o presidente das reformas. Por
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força do cargo, ocupou por duas vezes a Presidência
da República. Ali, a discrição foi sua marca. Líder do
Governo em 1997 e em 1998, teve participação deci-
siva na aprovação da Reforma Administrativa e da
nova legislação da Previdência Social.

Luís Eduardo deixou-nos aos 43 anos, ainda
muito moço, em 21 de abril de 1998, quando se pre-
parava para mais uma missão, para servir mais uma
vez à Bahia. Seu prematuro desaparecido comoveu o
País, deixando mais pobre a vida política brasileira.
Fica o exemplo de espírito público de que é preciso e
possível continuar lutando por um novo País.De que é
preciso acreditar que as conquistas são fruto do sau-
dável embate entre idéias de homens e mulheres que
dedicam a vida com grandeza do sonho de um novo
Brasil.

Luís Eduardo será sempre lembrado como um
homem bom: doce, amável e humano. E como um
homem público vencedor. O valor da vida não se
mede pelo quanto se vive, mas como se vive. Luís
Eduardo viveu a política intensamente, servindo
com devoção ao Brasil. Como já dissera seu ilustre
conterrâneo Rui Barbosa: “a morte não extingue:
transforma; não aniquila: renova; não divorcia: apro-
xima”. É o que sentimos. A morte de Luís Eduardo
nos aproxima de seus exemplos e idéias que se vol-
tavam para a construção de um País não só mais
moderno, mais democrático, mais desenvolvido,
mas também mais justo e menos desigual. Um Bra-
sil que proporcione um futuro digno aos jovens. Um
País que se torne a Nação sonhada por Luís Eduar-
do, uma Nação adequadamente integrada, social-
mente justa e corretamente desenvolvida.

Obrigado Luís Eduardo. Obrigado Sérgio Mota.
Seus exemplos dignificam a vida pública brasileira.
(Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Concedo a palavra ao nobre Senador Eduar-
do Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Senador Antonio Carlos Maga-
lhães, Srªs e Srs. Senadores, Srs. Ministros de Esta-
do, o que pode dizer um Senador da Oposição sobre
o Ministro Sérgio Motta e o Deputado Luís Eduardo
Magalhães, dois anos depois de terem nos deixado,
que, por suas vozes e ações, faziam o Governo errar
menos? Fico pensando que, durante os eventos ocor-
ridos em Porto Seguro, em Coroa Vermelha, em Ca-
brália, na Bahia, por ocasião dos festejos pelos 500
anos do descobrimento do Brasil, provavelmente teri-

am dito ao Presidente da República uma palavra de
bom-senso. E seria mais do que natural, naquele 22
de abril, que justamente os índios, os negros e os
sem-terra quisessem transmitir ao Presidente do Bra-
sil, ao Brasil e ao mundo a dimensão do seu senti-
mento de indignação por tudo que ocorreu em nossa
história e que significou a exploração, a espoliação e
a marginalização de parcela tão significativa da popu-
lação em meio ao progresso de um número ainda pe-
queno de brasileiros. Certamente teriam alertado o
Presidente de maneira diferente daquela utilizada
pelo gabinete da segurança institucional, pelo Gene-
ral Alberto Cardoso, mostrando que ali havia uma
oportunidade para que ele pudesse encontrar-se com
o outro lado da Nação que ainda não participa de toda
a riqueza produzida pelo conjunto dos brasileiros. Po-
deria ter sido um encontro tenso, mas a habilidade de
ambos certamente faria com que do difícil diálogo sur-
gissem medidas que contribuíssem para a redenção
dos destituídos de nossa terra.

Muito obrigado. Era o que tinha a dizer, Sr. Presi-
dente. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Sr. Ministro Pedro Parente, representante do
Senhor Presidente da República, Ministros Pimenta
da Veiga, Rodolpho Tourinho, Waldeck Ornelas, Aloy-
sio Nunes Ferreira, Embaixadores, Srs. Senadores,
Srs. Deputados, senhoras e senhores, dois anos de-
corridos, a dor ainda é a mesma, o sofrimento talvez
seja maior. Seja como for, o importante é que, nesta
hora, por iniciativa do Senador José Roberto Arruda e
outros Senadores, o Congresso Nacional se reúne
para render homenagens a dois homens públicos de
personalidades diferentes, mas que se uniram no ser-
viço ao Brasil: Sérgio Motta e Luís Eduardo.

Sérgio Motta, com o temperamento expansivo,
com as inconveniências, às vezes naturais, às vezes
politicamente certas para o momento em que vivia;
Luís Eduardo, com estilo mais ponderado e, sobretu-
do, mais direto com seus companheiros Deputados e
Senadores. Sérgio Motta foi, sem dúvida, um Ministro
que fez transformações nas telecomunicações no
País, dando tudo de si para as comunicações do Bra-
sil chegarem a um ponto de quase excelência.

O que mais unia os dois, não há dúvida, era a
presença de um amigo comum: o Presidente Fernan-
do Henrique Cardoso. Sua Excelência tratava-os
como amigos fraternos e, mais ainda, com a intimida-
de indispensável que um Presidente da República
precisa ter com amigos sinceros, que lhe dizem o que
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precisa ouvir e também ouvem dele os conselhos na-
turais para que a Nação alcance o seu rumo.

Luís Eduardo tinha uma qualidade que também
me orgulho de ter: o compromisso assumido e cum-
prido. Daí por que tinha uma credibilidade que nunca,
nenhum outro, presidindo a Câmara dos Deputados,
obteve, graças à sua atuação.

Quero exaltar esse ponto. No dia 19 de abril, às
23 horas, eu o avisara da morte de Sérgio Motta, e ele
teve um abatimento profundo. No dia seguinte, segui-
mos, ambos calados, em um avião especial para o
enterro. Lá, a sua fisionomia era de uma tristeza pro-
funda e, mais do que isso, temia-se que ele pudesse
ter qualquer problema, tal o sentimento que nutria por
Sérgio Motta, apesar de divergências em muitos as-
pectos.

À hora do enterro, recordo-me que o Presidente
Fernando Henrique Cardoso me chamou e disse: “Te-
nha cuidado, ele está muito emocionado. Luís está
sofrendo muito”. Viemos para Brasília mais tarde, eu,
ele e o seu fraterno amigo João Carlos Di Gênio, que
sofre até hoje comigo as dores do passamento de
Luís Eduardo.Talvez sejamos nós os dois maiores so-
fredores com seu desaparecimento.

Viemos para Brasília, tomamos rumos diferen-
tes, e, no outro dia, ele me avisava que estava pas-
sando mal. Fomos para a enfermaria da Câmara dos
Deputados e, imediatamente, para o Hospital Santa
Lúcia, onde passei os piores momentos da minha
vida, sobretudo recordando, depois, que Luís Eduar-
do ficara comigo, sem sair um momento, quarenta
dias no Incor para salvar a minha vida. E eu ficara
quatro horas com ele para vê-lo falecer.

Lembro daquele dia e de imagens terríveis de
sofrimento e de dor. Lembro-me dessa figura que aqui
está representando o Presidente da República entrar
no hospital nos momentos finais e, angustiado, ampa-
rar-me.

Lembro-me da solidariedade que não faltou dos
meus Colegas do Senado Federal que me deram for-
ça, até hoje me dão, e eu diria que me deram sobrevi-
da. Todos, sem exceção.

Lembro-me, portanto, de tudo isso, como se
fosse hoje. Mas o importante é que vejo também a
sua memória reverenciada em todos os lugares do
Brasil e não apenas na Bahia, onde, é claro, o seu
nome circula com grande intensidade, como se vivo
estivesse, pelo exemplo que ele oferece à sua gera-
ção. Luís Eduardo Magalhães tinha tudo o que um
homem pode ter para o êxito. O destino cortou a
sua trajetória.

Hoje, estamos aqui, talvez, como salientaram os
Senadores Edson Lobão e Djalma Bessa, eu tendo
um pouco da força que ele me transmitiu e transmite.
Por isso mesmo é que, nesta hora, evocando essas
duas figuras, penso que o Brasil não deve esmorecer.
Não há dúvida de que a falta de ambos, hoje, ainda é
sentida, e os problemas ficaram maiores. Mas a nos-
sa coragem e a nossa determinação têm que tor-
ná-los menores, para que o Brasil alcance o seu gran-
de destino.

Queria terminar minha fala citando Lincoln, que
disse: “Gosto de ver um homem orgulhar-se de seu
país, mas gosto também de vê-lo viver de tal maneira
que seu país igualmente dele se orgulhe.” É o que sin-
to hoje, é o que o Brasil sente hoje: orgulho de Sérgio
Motta e, principalmente, de Luís Eduardo Magalhães.

Muito obrigado!
(Palmas.)

(Apresentação do Coral do Senado.)

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Suspendo a sessão por cinco minutos.

(A sessão é suspensa às 16 horas 45
minutos e reaberta às 16 horas e 55 minu-
tos.)

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) – Está reaberta a sessão.

O Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Ra-
mez Tebet, procederá à leitura do Expediente.

É lido o seguinte:

EXPEDIENTE

MENSAGEM

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Nº 101, de 2000 (nº 477/2000, na origem), de
10 do corrente, restituindo autógrafos do Projeto de
Lei de Conversão nº 3, de 2000, que institui o Progra-
ma de Recuperação Fiscal – Refis, e dá outras provi-
dências, e altera as Leis nºs 8.036, de 11 de maio de
1990, e 8.844, de 20 de janeiro de 1994, sancionado
e transformado na Lei nº 9.964, de 10 de abril de
2000.

PROJETOS RECEBIDOS
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 53, DE 2000

(Nº20/99, na Câmara dos Deputados)

ABRIL 2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 375



Aprova o ato que renova a autoriza-
ção outorgada ao Governo do Estado de
Minas Gerais - Rádio Inconfidência Ltda,
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade
de Belo Horizonte, Estado de Minas Ge-
rais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 550, de 29 de outubro de 1997, que renova
por dez anos, a partir de 11 de julho de 1994, a autori-
zação outorgada ao Governo do Estado de Minas Ge-
rais - Rádio Inconfidência Ltda, para explorar, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada na cidade de Belo Horizon-
te, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 489, DE 1998

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal,
submeto à apreciação de Vossas Excelências, acom-
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, o ato constante, da
Portaria nº 550, de 29 de outubro de 1997, que renova
a autorização outorgada ao Governo do Estado de
Minas Gerais _ Rádio Inconfidência Ltda, para explo-
rar, sem direito de exclusividade serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada, na cidade de
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Brasília 28 de abril de 1998. – Fernando Henri-
que Cardoso.

EM Nº 109/MC

Brasília, 31 de março de 1998

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a

inclusa Portaria nº 550, de 29 de outubro de 1997,
pela qual renovei a autorização outorgada ao Gover-
no do Estado de Minas Gerais – Rádio Inconfidência
Ltda, pela Portaria nº 107, de 15 de maio de 1984,
cujo convênio foi publicado noDiário Oficial da União
de 11 de julho de 1984, para explorar serviço de radi-
odifusão sonora em freqüência modulada, na cidade
de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

2 – Os órgãos competentes deste Ministério ma-
nifestaram-se sobre o pedido, considerando-o instruí-
do de acordo com a legislação aplicável, o que me le-
vou a deferir o requerimento de renovação.

3 – Esclareço que, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição, o ato de renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o refe-
rido ato, acompanhado do Processo Administrativo nº
50710.000506/94, que, lhe deu origem.

Respeitosamente, Sérgio Motta, Ministro de
Estado das Comunicações

PORTARIA Nº 550, DE 29 DE OUTUBRO DE 1997

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que cons-
ta do Processo Administrativo nº 50710.000506/94,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a
partir de 11 de julho de 1994, a autorização outorgada
ao Governo do Estado de Minas Gerais – Rádio
Inconfidência Ltda, pela Portaria nº 107, de 15 de
maio de 1984, cujo convênio foi publicado no Diário
Oficial da União em 11 de julho de 1984, para explo-
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada, na cidade de
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão,
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações leis sub-
seqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Sérgio Motta.

PARECER CONJUR/MC Nº 1166/97

Referência: Processo nº 50710.000506/94
Origem: Delegacia do MC no Estado de Minas

Gerais.
Interessada: Governo do Estado de Minas Ge-

rais – Rádio Inconfidência Ltda.
Assunto: Renovação de autorização.
Ementa: Autorização para explorar serviço de

radiodifusão sonora em freqüência modulada, cujo
prazo teve seu termo em 11 de julho de 1984.

Pedido apresentado tempestivamente. Regula-
res a situação técnica e a vida  societária.

Conclusão: Pelo deferimento do pedido.
O Governo do Estado de Minas Gerais – Rádio

inconfidência Ltda, autorizado a executar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na ci-

376 ANAIS SENADO FEDERAL ABRIL 2000



dade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, re-
quer a renovação do prazo de vigência de sua autori-
zação, cujo termo ocorreu em 11 de julho de 1984.

2 – Mediante Portaria nº 107, de 15 de maio de
1984, foi autorizado ao Governo do Estado de Minas
Gerais – Rádio Inconfidência Ltda, explorar serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

3 – A autorização em questão começou a
vigorar em 11 de julho de 1984, data de publicação no
Diário ficial da União do correspondente Convêncio
celebrado entre a União e o Governo do Estado de
Minas Gerais, por intermédio da Rádio Inconfidência
Ltda.

4 – O Código Brasileiro de telecomunicações,
instituto pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962,
estabelece prazos de outorga de 10 (dez) anos, para
o serviço de radiodifusão sonora, e de 15 (quinze)
anos para o serviço de televisão, que poderão ser
renovados por períodos sucessivos e iguais (art. 33 –
§ 3º).

5 – De acordo com o artigo 4º da Lei nº 5.785,
de 23 de junho de 1972, as entidades que desejarem
a renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir
requerimento ao órgão competente, no período
compreendido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) mês,
anteriores ao término do respectivo prazo.

6 – O prazo de vigência desta autorização teve
seu termo em 11 – 7 – 84, sendo que o pedido de
revoção foi protocolizado na Delegacia do MC no
Estado de Minas Gerais, em 30 – 4 – 1994,
tempestivamente portanto.

7 – A renovação deverá ocorrer a partir de 11 de
julho de 1994.

8 – A Rádio Inconfidência Ltda, tem seu quadro
diretivo aprovado pela Portaria nº 179, de 6 de
dezembro de 1994, com a seguinte composição:

Diretor Superintendente – Hilton Secundino
Alves

Diretor Gerente –  Jairo Anatólio Lima
Diretor de operações – Geraldo Cardoso de

Melo
9 – Vale ressaltar que, durante o período de

vigência da outorga, a entidade sofreu advertência,
conforme se verifica de seus assentamento
cadastrais.

10 – A emissora se encontra operando
regularmente dentro das características técnicas que
lhe foram atribuídas (fls. 46).

11 – É regular a situação da entidade perante o
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações –
Fistel, consoante informação de fls. 47.

12 – A outorga original está amparada,
juridicamente nos termos do que dispõem a Lei nº
5.785, de 1972, e o Decreto nº 88.066, de 1983, eis
que o pedido de sua renovação foi apresentado na
forma devida, no prazo legal e com a documentação
hábil.

13 – Nos termos da lei, o pedido ter – se – á
como deferido, porquanto não decidido ao termo da
respectiva autorização, concessão ou permissão,
sendo permitido o funcionamento, em caráter
precário, dos serviços outorgados e não renovados
em tempo hábil, concluindo – se, desta forma, que a
terminação do prazo da outorga ou a pendência da
sua renovação, a curto ou a longo prazo, não
determina, necessariamente, a extinção do serviço
prestado.

14 – Mediante o exposto, opino pelo
deferimento do pedido e sugiro o encaminhamento
dos autos ao Exmº Sr. Ministro de Estado das
Comunicações, para decisão.

15 – Posteriormente, de acordo com o artigo
223, § 3º, da Constituição, a matéria deverá ser
apreciada pelo Congresso Nacional, a fim de que o
ato de renovação possa produzir seus efeitos legais.

É o Parecer “sub censura”.
Brasília, 16 de setembro de 1997. – Zilda

Beatriz Silva de Campos Abreu, Assistente Jurídico.
De acordo. à consideração da Sra.

Coordenadora de Comunicações.
Brasília, 16 de setembro de 1997 – Maria da

Glória Tuxi F. Santos – Chefe de Divisão.
Aprovo. Submeto ao Sr. Consultor Jurídico.
Brasília, 16 de setembro de 1997. – Adalzira

França Soares de Lucca. Coordenadora de
Comunicações.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 54, DE 2000

(Nº 88/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a
concessão da Fundação Santa Luzia de
Mossoró para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média na
cidade de Mossoró, Estado do Rio Grande
do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o

Decreto s/nº, de 20 de dezembro de 1996, que renova
por dez anos, a partir de 1º de novembro de 1993, a
concessão da Fundação Santa Luzia de Mossoró
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço
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de radiodifusão sonora em onda média na cidade de
Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 8, DE 1997

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal,
submeto à apreciação de Vossas Excelências,
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor
Ministro de Estado das Comunicações, o ato
constante do Decreto de 20 de dezembro de 1996,
que “Renova a concessão da Fundação Santa Luzia
de Mossoró, para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média, na cidade de Mossoró,
Estado do Rio Grande do Norte”.

Brasília, 3 de janeiro de 1997. – Fernando
Henrique Cardoso.

EM Nº 246/MC

Brasília, 16 de dezembro de 1996

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o

incluso Processo Administrativo nº 53780.000053/93,
em que a Fundação Santa Luzia de Mossoró solicita
renovação da concessão para explorar o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte, outorgada
originariamente à Emissora de Educação Rural Ltda,
conforme Decreto nº 818, de 2 de abril de 1962,
transferida à requerente pelo Decreto nº 82.784, de 4
de dezembro de 1978, sendo sua última renovação a
promovida, por dez anos, a partir de 1º de novembro
de 1983, pelo Decreto nº 89.472, de 21 de março de
1984, publicado no Diário Oficial da União de 22
subseqüente, cujo prazo residual da outorga foi
mantido pelo Decreto de 10 de maio de 1991.

2 – Observo que o ato de outorga original está
amparado juridicamente, considerando as
disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho
de 1972, e no Decreto nº 88.066, 26 de janeiro de
1983, que a regulamentou, que consideram como
deferidos os pedidos de renovação requeridos na
forma devida e não decididos ao término do prazo de
vigência da concessão ou permissão, sendo, por isso,
admitido o funcionamento precário das estações,
mesmo quando expiradas as respectivas outorgas.

3 – Com estas observações, lícito é se concluir
que a terminação do prazo da outorga ou a pendência
de sua renovação, a curto ou a longo prazo, não
determina, necessariamente, a extinção do serviço

prestado, podendo o processo da renovação ser
ultimado.

4 – Em sendo renovada a outorga em apreço, o
ato correspondente deverá assinalar que a renovação
ocorrerá  a partir de 1º novembro de 1993.

5 – Nessa conformidade, e em observância ao
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu
Regulamento, Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o
assunto à superior consideração de Vossa
Excelência para decisão e submissão da matéria ao
Congresso Nacional, em cumprimento ao § 3º do
artigo 223 da Constituição.

Respeitosamente – Sérgio Motta, Ministro de
Estado das Comunicações.

DECRETO DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.

Renova a concessão da Fundação
Santa Luzia de Mossoró, para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Mossoró, Estado do
Rio Grande do Norte.

O Presidente da República, no uso das
atribuições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e
223 da Constituição, e nos termos do art. 6º, inciso I,
do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e
tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53780.000053/93, decreta:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, §
3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de novembro de 1993, a
concessão da Fundação Santa Luzia de Mossoro,
outorgada pelo Decreto nº 818, de 2 de abril de 1962,
renovada pelo Decreto nº 89.472, de 21 de março de
1984, sendo mantido o prazo residual da outorga
conforme Decreto de 10 de maio de 1991, para
explorar, sem direito de exclusividde, serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte.

Parágrafo único. A exploração do serviço de
radiodifusão, cuja outorga é renovada por este
Decreto, reger – se – á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175% da
Independência e 108% da República – FERNANDO
HENRIQUE CARDOSO – Sérgio Motta.

PARECER Nº 125/93 – SEJUR/RN
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Referência: PROC. 53.780.000053/93
Origem: DMC/RN – Serviços das

Comunicações
Assunto: Renovação de Outorga
Ementa: Concessão para explorar serviço de

radiodifusão sonora cujo prazo teve seu termo final
em 1º de novembro de 1993.

– Pedido apresentado tempestivamente
– Regulares a situação técnica e a vida

societária.
Conclusão: Pelo deferimento.
Fundação Santa Luzia de Mossoró,

concessionária do serviço de radiodifusão sonora em
Onda Média, na Cidade de Mossoró, Estado do Rio
Grande do Norte, requer, nos presentes autos,
Renovação do prazo de vigência de sua concessão,
cujo termo final ocorreu em 1º de novembro de 1993.

I – Os Fatos

Mediante Decreto nº 818, de 2 de abril de 1962
publicado no Diário Oficial da União do dia 25
subseqüente, foi autorizado concessão à Emissora
de Educação Rural Ltda, para explorar, por 10 (dez)
anos, o serviço de radiodifusão sonora em Onda
Média, na cidade de Mossoró, Estado do Rio Grande
do Norte.

A outorga em questão começou a vigorar em 14
de junho de 1962, data de publicação do Contrato de
Concessão no Diário Oficial.

A outorga em apreço foi renovada por 2 (duas)
vezes, conforme Decretos nº 82.794, de 4 de
dezembro de 1978 e 89.472, de 21 de março de 1984,
publicados no Diário Oficial da União de 5 de
dezembro de 1978 e 22 de março de 1984,
respectivamente.

A concessão em tela foi objeto de transferência
direta, mediante Decreto nº 82.794/78 acima citado, o
mesmo que efetuou a 1ª renovação, modificando sua
denominação Social para Fundação Santa Luzia de
Mossoró.

Cumpre ressaltar que, durante o último período
de vigência da outorga, a entidade foi Advertida por
duas vezes, conforme se verifica das informações
abaixo, procedentes do serviço de Comunicação.

– Proc. nº 29113.000026/88 –
Advertência

Não formação de Rede Obrigatória
para transmissão do programa do PMB –
infração ao art. 87 do regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, com redação do
Decreto nº 84.181/79,

– proc. nº 29113.000320/89 –
Advertência, irregularidades
técnicas-infração aos arts. 46 e 122, inciso

33 e 34, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, C/C os itens IX.3.1, alínea h,
III.2 e VIII.4.1, da norma técnica nº 0387.

Saliento a existência de Processo de Apuração
de Infração em andamento, nº 53.780.000046/93,
instaurado pelo serviço das Comunicações desta
Delegacia, para apurar as irregularidades
verificadas na Vistoria para fins de renovação,
relacionadas no Termo de Constatação acostado às
fls. 26, destes autos.

Considerando que o desfecho do processo
acima não implicará na Cassação da Outorga
deferida à emissora, bem como na decisão quanto a
sua renovação, o procedimento constante dos
presentes autos, poderá ter sua seqüência normal, no
sentido de ser submetido à autoridade julgadora.

II – Do Mérito

O Código Brasileiro de Telecomunicações,
instituída pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962,
estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o Serviço
de radiodifusão sonora e 15 (quinze) anos para o
serviço de televisão que poderão ser renovados por
períodos sucessivos e iguais (art. 33, § 3º), períodos
esses mantidos pela atual Constituição (art. 223, §
5º).

Por sua vez, o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, em seu art. 27, estabelece, “ In
Verbis”:

art. 27 – Os prazos de concessão e
permissão serão de 10 (dez) anos para o
serviço de radiodifusão sonora e de 15
(quinze) anos para o de televisão.

De acordo com o art. 4º, da Lei nº 5.785, de 23
de junho de 1972, as entidades que desejarem a
renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir
requerimento ao Órgão competente, no período
comprometido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) mês
anterior ao término do respectivo prazo.

A outorga originária da Concessão (Decreto nº
818, de 2 de abril de 1962), foi renovada
automaticamente, conforme determinado no inciso II,
do art. 1º, da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, até
o dia 1º de novembro de 1973, motivo pelo qual o
prazo de vigência da mesma, passou a ser contado a
partir de 1º de novembro, por mais um período de 10
(dez) anos.

Através dos Decretos nº 82.784, de 4 de
dezembro de 1978 e 89.472, de 21 de março de 1984,
já citados, a Fundação Santa Luzia obteve a
renovação de sua outorga pelos períodos sucessivos
de 10 (dez) anos; compreendidos entre 1º de
novembro de 1973 a 1983 e 1º de novembro de 1983
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a 1993, respectivamente. Em conseqüência, o pleito
ora em estudo, deverá ocorrer a partir de 1º de
novembro de 1993, ficando mantidos os efeitos
jurídicos da outorga pelo prazo residual, conforme
disposto no Decreto de 10 de maio de 1991,
publicado no Diário Oficial da União do dia 13,
subseqüente.

O presente pedido de renovação foi
protocolizado, nesta Delegacia, no dia 28 de julho de
1993, dentro, pois, do prazo legal, estatuído no art. 4º,
da Lei nº 5.785/72, (fls.1/24).

A requerente tem seu quadro diretivo aprovado
pela portaria nº 2, de 31 de janeiro de 1990, assim
constituido:

Cargo Nome

Diretor-Presidente José Freire de Oliveira Neto

Diretor Vice-Presidente Euclides Souza de Morais

Diretor do Dep. De Radiodifusão Emery Jussier Costa

Diretor Assistente Josafá Inácio da Costa

Diretor Assistente Maria do Carmo Fernandes

Diretor Assistente Milton Marques de Medeiros

Através da vistória realizada por esta Delegacia
em 8 de julho de 1993, para fins de renovação, foi
constatada que a emissora se achava operando com
“Ocorrência de 2º Harmônico”, tendo, na
oportunidade, sido dado o prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias para sua correção, (fls. 26/30).

Objetivando demonstrar a eliminação das falhas
detectadas na vistoria acima, a entidade apresentou
a documentação de fls. 37/43, bem como o Laudo de
Ensaio do seu transmissor Principal, fls. 2/12,
elaborado por Engenheiro da própria empresa, o qual
deverá ser submetido à análise do Serviço de
Engenharia da Coordenação – Geral de Outorgas
deste Ministério das Comunicações, haja vista a
inexistência na lotação desta Delegacia, de
profissional habilitado para tanto.

É regular a situação da concessionária perante
o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações –
FISTEL, consoante informação de fls. 32.

Consultando o Cadastro Nacional de
radiodifusão, verifica – se que a entidade e seus
dirigentes, não ultrapassam os limites fixados pelo
art. 12 e seus Parágrafos, do Decreto – Lei nº 236, de
28 de fevereiro de 1967.

Finalmente, vale repetir, que o prazo de vigência
da outorga deverá ser renovado a partir de 1º de
novembro de 1993, tendo em vista a manutenção do
prazo da outorga por Decreto de 10 de maio de 1991.

Conclusão

Do exposto, concluímos pelo deferimento do
pedido, após sua análise técnica, sugerindo o
encaminhamento dos autos à Coordenação – Geral
de Outorgas da Secretária de Fiscalização e
Outorgas do Ministério das Comunicações, para
prosseguimento.

É o Parecer. “Sub – Censura”
Natal, 26 de novembro de 1993. – Eduardo

Barbosa de Lima, Chefe do Serviço Jurídico,
DMC/RN

RURAL

Fundação Santa Luzia de Mossoró
Pça. Vig. Antônio Joaquim 39 – Centro
Mossoró – RN – Cep: 59.600 – 120
10 KW – ZYJ 596 – 990 KHZ.

COMPOSIÇÃO

A administração da Fundação Santa Luzia de
Mossoró, entidade mantenedora da Rádio Rural de
Mossoró, está explicitada no capítulo III do seu
estatuto, que diz ser exercida por um Conselho
Diretor, composto de 5 (cinco) membros, sempre
brasileiros natos, dependendo a efetivação de
qualquer um deles no respectivo cargo, de prévia
autorização do órgão competente do Governo Fed-
eral, nos termos da lei.

CONSELHO DIRETOR

· Dom José Freire de Oliveira Neto – Diretor Presidente

· Milton Marques de Medeiros – Diretor Vice – Presidente

· Américo Vespúcio Simonetti – Diretor Assistente

· Maria do Carmo Fernandes – Diretora Assistente

· Antonio Paula da Silva – Diretor Assistente

· Emery Jussier Costa – Diretor Assistente

Mossoró, 8 de junho de 1998. – José Freire de
Oliveira Neto, Diretor Presidente.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 55, DE 2000

(Nº 92/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a
concessão da Emissora Sarandiense
Ltda, para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média na
cidade de Sarandi, Estado do Rio Grande
do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica apovado o ato a que se refere o

Decreto s/nº, de 12 de novembro de 1997, que renova
por dez anos, a partir de 1º de maio de 1994, a
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concessão da Emissora Sarandiense Ltda, para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em onda média na cidade de
Sarandi, Esado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.398, DE 1997

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal,
submeto á apreciação de Vossas Excelências,
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor
Ministro de Estado das Comunicações, o ato
constante do Decreto de 12 de novembro de 1997,
que “Renova a concessão da Emissora Sarandiense
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora
em onda média, na cidade de Sarandi, Estado do Rio
Grande do Sul”.

Brasília, 18 de novembro de 1997. – Fernando
Henrique Cardoso.

EM Nº 281/MC

Brasília, 29 de outubro de 1997

Excelentíssimo Senhor Presidnete da República,
Submeto a considderação de Vossa Excelência

o incluso Processo Administrativo nº
53790.00096/94, em que a Emissora Saradiense
Ltda., solicita renovação da concessão para explorar
o serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Sarandi, Estado ao Rio Grande do Sul;
outorgação conforme Portaria MVOP nº 358, de 26 de
maio de 1958, cuja última renovação, já na condião
de concessionária, ocorreu nos termos do Decreto nº
89.591, de 27 de abril de 1984, publicado no Diário
Oficial da União em 30 subseqüente, por dez anos, a
partir de 1º de maio de 1984, cujo prazo residual da
outorga foi mantido pelo Decreto de 10 de maio de
1991.

2 – Observo que o ato de outorga original está
amparado juridicamente, considerando as
disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho
de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de
1983, que a regulamentou, que consideram como
deferidos os pedidos de renovação requeridos na
forma devida e não decididos ao término do prazo de
vigência da concesão ou permissão, sendo, por isso,
admitido o funcionamento precário das estações,
mesmo quando expiradas as respectivas outorgas.

3 – Com estas observações lícito é se concluir
que a terminação do prazo da outorga ou a pendência

de sua renovação a curto ou a longo prazo, não
determina, necessariamente, a extinção do serviço
prestado, podendo o processo da renovação ser
ultimado.

4 – Em sendo renovada a outorga em apreço o
ato correspondente deverá assinalar que a renovação
ocorrerá a partir de 1º de maio de 1994.

5 – Nessa conformidade, e em observância ao
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu
Regulamento. Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o
assunto à superior consideração de Vossa
Excelência para decisão e submissão da matéria ao
Congresso Nacional, em cumprimento ao § 3º do
artigo 223 da Constituição.

Respeitosamene. – Sérgio Motta, Ministro de
Estado das Comunicações.

DECRETO DE 12 DE NOVEMBRO DE 1997

Renovar a concessão da Emissora
Sarandiense Ltda., para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média,
na cidade de Sarandi, Estado do Rio
Grande do Sul.

O Presidnete da República, no uso das
atribuições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e
223 da Constituição e nos termos do art. 6º, inciso I,
do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e
tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53790.000096/94, decreta:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, §
3º, de Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de maio de 1994, a concessão de
Emissora Sarandiense Ltda., outorgada pela Portaria
MVOP nº 358, de 26 de maio de 1958, e renovada
pelo Decreto nº 89.591, de 27 de abril de 1984,
publicado no Diário Oficial da União em 30
subseqüente, sendo mantido o prazo residual da
outorga conforme Decreto de 10 de maio de 1991,
para explorar, sem dirieto de exclusividade, seviço de
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Sarandi, Estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A exploração do serviço de
radiodifusão, cuja outorga é renovada por este
Decreto, reger – se – á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
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Brasília, 12 de novembro de 1997; 176º da
Independência e 109º da República, – FERNANDO
HENRIQUE CARDOSO – Sérgio Motta.

Composição Acionária da Empresa
Relação dos Cotistas e Participação

Ênio Luiz Bottan 100.000 Cotas

Genoir Pieta 100.000 Cotas

Antoninho Centenaro 100.000 Cotas

José A.D. Gasperina 1.000.000 Cotas

Sarandi – RS, 20 de maio de 1998. –
Emissora Sarandiense Ltda.,

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 56, DE 2000

(Nº 94/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a
permissão outorgada à Rádio Litoral
Norte Ltda., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade de São Sebastião,
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a

Portaria nº 25, de 25 de janeiro de 1994, que renova
por dez anos, a partir de 10 de agosto de 1991, a
permissão outorgada à Rádio Litoral Norte Ltda., para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na
cidade de São Sebastião, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.427, DE 1997

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal,
submeto à apreciação de Vossas Excelências,
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor
Ministro de Estado das Comunicações, o ato
constante da Portaria nº 25, de 25 de janeiro de 1994,
que renova a permissão outorgada à Rádio Litoral
Norte Ltda., para explorar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de São Sebastião,
Estado de São Paulo.

Brasília, 20 de novembro de 1997. – Fernando
Henrique Cardoso.

EM Nº 283/MC

Brasília, 29 de outubro de 1997

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a

inclusa Portaria nº 25, de 25 de janeiro de 1994,
publicada no Diário Oficial da União em 7 de
fevereiro seguinte, pela qual foi renovada a
permissão outorgada à Rádio Litoral Norte Ltda.,
para explorar o serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de São Sebastião,
Estado de São Paulo, pela Portaria nº 144, de 5 de
agosto de 1981.

2 – Os órgãos competentes deste Ministério
manifestaram-se sobre o pedido, considerando-o
instruído de acordo com a legislação aplicável, o
que levou ao deferimento do requerimento de
renovação.

3 – Esclareço que, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição, o ato de renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato, acompanhado do
Processo Administrativo nº 29100.000437/91, que
lhe deu origem.

Respeitosamente – Sérgio Motta, Ministro de
Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 25, DE 25 DE JANEIRO DE 1994

O Ministro de Estado das Comunicações –
Interino, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, inciso II, do Decreto nº 88.056, de
25 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 29100.000437/91-16, resolve:

I – Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, a partir de 10 de
agosto de 1991, a permissão outorgada à Rádio
Litoral Norte Ltda., pela Portaria nº 144, de 5 de
agosto de 1981, para explorar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de São Sebastião,
Estado de São Paulo.

II – A execução do serviço, cuja outorga é
renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e
seus regulamentos.

III – Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição.

IV – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.
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unânime dos quotistas. Nesta última hipótese,
deliberado a dissolução e pagas as dívidas
existentes, o saldo será partilhado entre os sócios
na proporção do número de quotas que então
possuírem.

Cláusula Sétima – A sociedade, por todos os
seus quotistas, obriga – se a cumprir rigorosamente
todas as leis, decretos, regulamentos e instruções vi-
gentes ou que venham a vigorar, referente à execu-
ção dos serviços de radiodifusão.

Cláusula Oitava – Aos casos omissos aplicam –
se as disposições do Decreto nº 3.718, de 10 de janei-
ro de 1919 e, no que foram aplicáveis, as prescrições
da Lei nº 6.404/76.

Cláusula Nona – Com expressa e formal renún-
cia de qualquer outro, por mais privilegiado, fica eleito
o fôro da Comarca de São Sebastião, Estado de São
Paulo, como o único competente para dirimir toda e
qualquer questão porventura oriunda ou decorrente
deste contrato.

E, por estarem assim em tudo justos e contrata-
dos, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias,
para um só e único efeito, juntamente com 2 (duas)
testemunhas a tudo presentes. Cada via tem 6 (seis)
folhas datilografadas de um só lado, todas assinadas
pelas partes e pelas testemunhas.

São Sebastião, 4 de setembro de 1995. – Ro-
berto Montoro Filho – Antonio Bruno Montoro Jú-
nior.

Testemunhas: – Fernando Antonio Perazzo,
RG. nº 7190.597 – SSP/SP – CIC nº 723.121.658 –
72, Elaine Mendonça dos Santos – RG nº 78667790
– SSP/SP – CIC nº 087.596.708.60.

Visto do advogado: – Dr. Marcio Ribeiro de
Campos.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 57, DE 2000

(Nº 95/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permis-
são outorgada à Sociedade Rádio Circui-
to das Águas Ltda., para explorar serviço
de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade de Caxambu, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a

Portaria nº 472, de 26 de setembro de 1997, que
renova por dez anos, a partir de 24 de outubro de

1995, a permissão outorgada à Sociedade Rádio
Circuito das Águas Ltda., para explorar, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Caxambu, Estado
de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto legislativo entra e vigor na
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 37, DE 1998

Senhores Membros do Congresso Nacional.
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do artigo 223 da Constituição Federal,
submeto à apreciação de Vossas Excelências
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor
Ministro de Estado das Comunicações, o ato
constante da Portaria nº 472, de 26 de setembro de
1997, que renova a permissão outorgada à
Sociedade Rádio Circuito das Águas Ltda., para
explorar, sem direito de exclusividade serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Caxambu, Estado de Minas Gerais.

Brasília, 9 de janeiro de 1998. _ Fernando
Henrique Cardoso.

PORTARIA Nº 472, DE 26 DE SETEMBRO DE 1997

O Ministro de Estado das Comunicações no uso
de suas atribuições conforme o disposto no art. 6º
inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de
1983, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53710.000323/95, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º da
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 por dez anos, a
partir de 24 de outubro de 1995, a permissão
outorgada à Sociedade Rádio Circuito das Águas
Ltda., pela Portaria nº 296, de 23 de outubro de 1985,
publicada no Diário Oficial da União em 24 seguinte,
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
cidade de Caxambu, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão,
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações leis
subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. _ Sérgio Motta.

EM Nº 344/MC

Brasília 18 de dezembro de 1997

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a

inclusa Portaria nº 472, de 26 de setembro de 1997,
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pela qual renovei a permissão outorgada à Sociedade
Rádio Circuito das Águas Ltda., pela Portaria nº 296,
de 23 de outubro de 1985, publicada no Diário Oficial
da União em 24 seguinte para explorar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Caxambu, Estado de Minas Gerais.

2 - Os órgãos competentes deste Ministério
manifestaram-se sobre o pedido considerando-o
instruído de acordo com a legislação aplicável, o que
me levou a deferir o requerimento de renovação.

3 - Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição, o ato de renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato, acompanhado do
Processo Administrativo nº 53710.000323/95, que lhe
deu origem.

Respeitosamente. _ Sérgio Motta, Ministro de
Estado das Comunicações.

PARECER CONJUR/MC Nº 1.008/97

Referência: Processo nº 53710.000323/95
Origem: Delegacia do MC no Estado de Minas

Gerais.
Interessada: Sociedade Rádio Circuito das

Águas Ltda.
Assunto: Renovação de outorga.
Ementa: Permissão para explorar serviço de

radiodifusão sonora em freqüência modulada, cujo
prazo teve seu termo final em 24-10-95.

Pedido apresentado tempestivamente.
Regulares a situação técnica e a vida societária.

Conclusão: Pelo deferimento do pedido.
A Sociedade Rádio Circuito das Águas Ltda.,

permissionária do serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de Caxambu, Estado
de Minas Gerais, requer a renovação do prazo de
vigência de sua permissão, cujo termo final ocorreu
em 24 de outubro de 1995.

2 - Mediante Portaria nº 296, de 23 de outubro
de 1985, foi outorgada a permissão à Sociedade
Rádio Circuito das Águas Ltda., para explorar o
serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na cidade de Caxambu, Estado de Minas
Gerais.

3 - A outorga em questão começou a vigorar em
24 de outubro de 1985, data de publicação da
correspondente portaria de permissão no Diário
Oficial da União.

4 _ O Código Brasileiro de Telecomunicações,
instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962,
estabelece prazos de outorga de 10 (dez) anos, para
o serviço de radiodifusão sonora, e de 15 (quinze)
anos para o serviço de televisão, que poderão ser

renovados por períodos sucessivos e iguais (art. 33 -
§ 3º), períodos esses mantidos pela atual
Constituição (art. 223 - § 5º).

5 - Por sua vez, o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, declara:

Art. 27. “Os prazos de concessão e
permissão serão de 10 (dez) anos para o
serviço de radiodifusão sonora e de 15
(quinze) anos para o e televisão”.

6 - De acordo com o artigo 4º da Lei nº 5.785, de
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a
renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir
requerimento ao órgão competente, no período
compreendido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) mês,
anteriores ao término do respectivo prazo.

7 - O prazo de vigência desta permissão teve
seu termo em 24-10-95, sendo que o pedido de
renovação foi protocolizado na Delegacia do MC no
Estado de Minas Gerais, em 26-4-95,
tempestivamente portanto.

8 - A renovação deverá ocorrer a partir de 24 de
outubro de 1995.

9 - A peticionária teve seus quadros societário e
diretivo aprovados quando do deferimento da
outorga, com as seguintes composições:

Cotistas Valor em CZ$

Carlos Roberto da Silva Magalhães 105
Arnaldo José Ribeiro 90
Gelson Rodrigues Pinto 90
Francisco de Assis Castilho Moreira 15
Total 300

Diretor: Carlos Roberto da Silva Magalhães
Diretor: Gelson Rodrigues Pinto

10 - Vale ressaltar que, durante o período de
vigência da outorga, a entidade não sofreu
advertências nem qualquer pena de multa ou
suspensão, conforme se verifica de seus
assentamentos cadastrais.

11 - A emissora se encontra operando
regularmente dentro das características técnicas que
lhe foram atribuídas (fls. 39)

12 - É regular a situação da permissionária
perante o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações - FISTEL, consoante informação
de fls. 41.

13 – A outorga original está amparada
juridicamente nos termos do que dispõem a Lei nº
5.785, de 1972, e o Decreto nº 88.066, de 1983, eis
que o pedido de sua renovação foi apresentado na
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forma devida, no prazo legal e com a documentação
hábil.

14 – Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como
deferido, porquanto não decidido ao termo da
respectiva concessão ou permissão, sendo permitido
o funcionamento, em caráter precário dos serviços
outorgados e não renovados em tempo hábil,
concluindo-se, desta forma, que a terminação do
prazo da permissão ou a pendência da sua
renovação, a curto ou a longo prazo, não determina,
necessariamente, a extinção do serviço prestado.

15 – Mediante o exposto opino pelo deferimento
do pedido e sugiro o encaminhamento dos autos ao
Exmº Sr. Ministro de Estado das Comunicações, para
decisão.

16 – Posteriormente, de acordo com o artigo
223, § 3º, da Constituição Federal, a matéria deverá
ser apreciada pelo Congresso Nacional, a fim de que o
ato de renovação possa produzir seus efeitos legais.

É o Parecer “sub censura”.
Brasília, 15 de agosto de 1997. – Zilda Beatriz

Silva de Campos Abreu, Assistente Jurídico.
De acordo. À consideração da Sra.

Coordenadora de Comunicações.
Brasília, 15 de agosto de 1997. – Maria da

Glória Tuxi F. dos Santos, Chefe de Divisão.
Aprovo. Submeto ao Sr. Consultor Jurídico.
Brasília, 15 de agosto de 1997. – Adalzira

França Soares de Lucca, Coordenadora de
Comunicações

DESPACHO CONJUR/MC Nº 1203/97

Adoto o Parecer CONJUR/MC nº 1008/97, que
propôs o deferimento do pedido de renovação do
prazo de vigência da permissão outorgada à
Sociedade Rádio Circuito das Águas Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Caxambu, Estado
de Minas Gerais. Remetam-se os autos
acompanhados das minutas dos atos próprios, à
consideração do Exmº Senhor Ministro das
Comunicações, para decisão.

Brasília, 15 de agosto de 1997. – Antônio
Domingos Teixeira Bedran, Consultor Jurídico.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 58, DE 2000

(Nº 98/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a
concessão da Sociedade Rádio Ibitinga
Ltda, para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média na
cidade de Ibitinga, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o

Decreto s/nº, de 1º de abril de 1998, que renova por
dez anos, a partir de 1º de maio de 1994, a concessão
da Sociedade Rádio Ibitinga Ltda, para explorar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Ibitinga, Estado
de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 410, DE 1998

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal,
submeto à apreciação de Vossas Exelências,
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor
Ministro de Estado das Comunicações, o ato
constante do Decreto de 1º de abril de 1998, que
“Renova a concessão da Sociedade Rádio Ibitinga
Ltda, para explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Ibitinga, Estado de São
Paulo”.

Brasília, 7 de abril de 1998. – Fernando
Henrique Cardoso.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 73 /MC DE 20 DE
MARÇO DE 1998, DO SR. MINISTRO DE ESTADO
DAS COMUNICAÇÕES

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto a apreciação de Vossa Excelência o

incluso Processo Administrativo nº 50830.000145/94
em que a Sociedade Rádio Ipitinga Ltda. solicita
renovação da concessão para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Ibitinga. Estado de São Paulo, outorgada, conforme
Portaria MVOP nº 380 de 26 de abril de 1950, cuja
última renovação ocorreu nos termos do Decreto nº
89.627 de 8 de maio de 1984, publicado no Diário
Oficial da União em 9 subseqüente, por dez anos, a
partir de 1º de maio de 1984 cujo prazo residual da
outorga foi mantido pelo Decreto de 10 de maio de
1991.

2 - Observo que o ato de outorga original está
amparado juridicamente, considerando as
disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho
de 1972 e no Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de
1983, que a regulamentou que consideram como
deferidos os pedidos de renovação requeridos na
forma devida e não decididos ao término do prazo de
vigência da concessão ou permissão, sendo, por
isso, admitido o funcionamento precário das estações
mesmo quando expiradas as respectivas outorgas.

3 - Com essas obervações lícito é concluir-se
que a terminação do prazo da outorga ou a
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pendência de sua renovação a curto ou a longo prazo
não determinam necessariamente a extinção do
serviço prestado podendo o processo da renovação
ser ultimado.

4 - Em sendo renovada a outorga em apreço o
ato correspondente deverá assinalar que a renovação
ocorrerá a partir de 1º de maio de 1994.

5 - Nessa conformidade e em observância ao
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972 e seu
requerimento Decreto nº 88.066 de 1983 submeto o
assunto à superior consideração de Vossa
Excelência para decisão e submissão da matéria ao
Congresso Nacional em cumprimento ao § 3º do
artigo 223 da Constituição.

Respeitosamente. Sérgio Motta, Ministro de
Estado das Comunicações.

DECRETO DE 1º DE ABRIL DE 1998.

Renova a concessão da Sociedade
Rádio Ibitinga Ltda., para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Ibitinga, Estado de São Paulo.

O Presidente da República, no uso das
atribuições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e
223 da Constituição e nos termos do art. 6º inciso I, do
Decreto nº 88.066 de 26 de janeiro de 1983, e tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo nº
50830.000145/94 decreta:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, §
3º da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de maio de 1994 a concessão da
Sociedade Rádio Ibitinga Ltda, outorgada pela
Portaria MVOP nº 380, de 26 de abril de 1950
renovada pelo Decreto nº 89.627, de 8 de maio de
1984, publicado no Diário Oficial da União em 9
subseqüente, cujo prazo residual da outorga foi
mantido pelo Decreto de 10 de maio de 1991, para
explorar sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Ibitinga, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A exploração do serviço de
radiodifusão cuja outorga é renovada por este
Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações leis subseqüentes e seus
regulamentos.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publica~ção.

Brasília, 1º de abril de 1998: 177º da
Independência e 110º da República. FERNANDO
HENRIQUE CARDOSO _ Sérgio Motta.

PARECER JURÍDICO Nº 46/96

Referência :Processo nº 50830.000145/94
Origem     :DRMC/SP
Assunto    :Renovação de Outorga
Interessada: Sociedade Rádio Ibitinga Ltda.
Ementa : – Concessão para executar serviço

de radiodifusão sonora, cujo prazo teve seu termo fi-
nal em 1 – 5 – 94;

–  Pedido apresentado tempestivamente;
– Regulares a situação técnica e a vida

societária.

Conclusão: Pelo deferimento.
A Sociedade Rádio Ibitinga Ltda.,

concessionária do serviço de radiodifusão sonora em
ondas médias, na cidade de Ibitinga, Estado de São
Paulo, requer renovação do prazo de vigência de sua
concessão, cujo termo final ocorreu em 1º de maio de
1994.

I – Os fatos

1 – Mediante Portaria MVOP nº 380 de 26 de
abril de 1950, publicada no Diário Oficial da União de
6 de maio do mesmo ano, foi outorgada permissão à
Sociedade Rádio Ibitinga Ltda. para executar na
cidade de Ibitinga, Estado de São Paulo, serviço de
radiodifusão sonora em onda média de âmbito local.

2 – A outorga em apreço foi renovada em duas
oportunidades, sendo a primeira pela Portaria nº 468
de 26 de maio de 1975, publicada no Diário Oficial
da União do dia 2 de junho do mesmo ano e a
segunda pelo Decreto nº 89.627 de 8 – 5 – 84,
publicado no DOU de 9 de maio subseqüente.

3 – Cumpre ressaltar que durante o último
período de vigência da outorga, a entidade não sofreu
nenhuma penalidade, nem tampouco foi advertida,
conforme se verifica na informação do Setor Jurídico
da Seção de Fiscalização desta Delegacia à fls. 46.

Outrossim, de acordo com referida informação,
encontra – se em andamento o processo
administrativo de apuração de infração nº
50830.000145/94, instaurado por ter a entidade
cometido irregularidades no exercício do serviço de
radiodifusão, do qual é concessionária.

II – Do Mérito

4 – O Código Brasileiro de Telecomunicações,
instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962,
estabelece os prazos de 10 (dez anos para o Serviço
de Radiodifusão Sonora e 15 (quinze) anos para o
Serviço de Televisão, que poderão ser renovados por
períodos sucessivos e iguais (art. 33 § 3º), períodos
esses mantidos pela atual Constituição (art. 223 § 5º).
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5 – De acordo com o artigo 4º da Lei nº 5.785
de 23 de junho de 1972, as entidades que desejam a
renovação do prazo de suas outorgas deverão dirigir
requerimento ao órgão competente, no período
compreendido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) mês
anterior ao término do respectivo prazo.

6 – A outorga originária da concessão em
apreço foi renovada automaticamente até 1º de maio
de 1974, conforme determinado no inciso III do artigo
1º da Lei nº 5.785 de 23 de junho de 1972, motivo
pelo qual o prazo de vigência da outorga passou a
ser contado a partir daquela data, por período
sucessivos de 10 (dez) anos.

7 – Por conseguinte, a renovação aqui
pleiteada, deverá ocorrer a partir de 1º de maio de
1994, sendo que os efeitos jurídicos da outorga
foram mantidos pelo prazo residual, conforme
disposto no Decreto de 10 de maio de 1991,
publicado no Diário Oficial do dia 13
subseqüente.

8 - O pedido de renovação da outorga, ora em
exame, foi protocolizado nesta Delegacia em 13 de
janeiro de 1994, dentro, pois, do prazo legal (fl. 01).

9 - A requerente tem seu quadro societário
aprovado pelo Poder Concedente, com a seguinte
composição:

Quadro Societário

Cotistas Cotas Valor R$

Roque de Rosa 17.000 17.000,00

Maria A. da Silva Rosa 3.000 3.000,00

Total 20.000 20.000,00

A direção da entidade continua a cargo do
sócio Roque de Rosa, na função de
diretor-gerente.

10 - A emissora se encontra operando
regularmente dentro das características técnicas
que lhe foram atribuídas, conforme laudo de
vistoria de fls. 30/32 e informação do Setor de
Engenharia constante de fls. 36/39.

11 - Consultado o Cadastro Nacional de
Radiodifusão verificou-se que a entidade, seus
sócios e dirigentes não ultrapassam os limites
fixados pelo Artigo 12 e seus parágrafos, do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967.

12 - É regular a situação da concessionária
perante o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações _ FISTEL, consoante
informação de fl. 45.

13 - Finalmente, observa-se que o prazo de
vigência da outorga deverá ser renovado a partir
de 1º de maio de 1994, tendo em vista a

manutenção do prazo da outorga por Decreto de 10
de maio de 1991.

Conclusão

Do exposto, concluímos pelo deferimento do
pedido, sugerindo o encaminhamento dos autos à
consideração do Sr. Delegado DRMC/SP para
posterior remessa ao Departamento de Outorgas
para prosseguimento.

É o parecer “sub-censura”.
Setor Jurídico, 16-2-96. - Nilton Aparecido

Leal , Assistente Jurídico.
1) De acordo
2) Encaminhe-se o processo ao

Departamento de Outorgas para prosseguimento.
São Paulo, 27-2-96. - Eduardo Graziano,

Delegado.

(À Comissão de Educação.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 59, DE 2000

(Nº 99/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a
concessão da Rádio Difusora de Mirassol
Ltda., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média na
cidade de Mirassol, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o
Decreto s/nº, de 8 de abril de 1998, que renova por
dez anos, a partir de 1º de maio de 1994, a
concessão da Rádio Difusora de Mirassol Ltda.,
para explorar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em onda média na
cidade de Mirassol, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 446, DE 1998

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII,

combinado com o § 3º do artigo 223, da
Constituição Federal, submeto à apreciação de
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição
de Motivos do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, o ato constante do Decreto de 8 de
abril de 1998, que “Renova a concessão da Rádio
Difusora de Mirassol Ltda., para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Mirassol, Estado de São Paulo”.

Brasília, 14 de abril de 1998. – Fernando Henri-
que Cardoso.
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rece-me que a oportunidade é esta. Nas eleições
municipais deste ano, o eleitor, ao votar para
vereador e para prefeito, também poderia se
manifestar contra o desmembramento, ou a favor
dele. Esses três projetos estão na pauta da reunião
de amanhã da Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania.

Eu gostaria de chamar a atenção dos Senado-
res e da Nação para a importância de enfrentarmos
esse quadro que aprofunda as desigualdades regio-
nais entre os Estados desenvolvidos do litoral e os
Estados subdesenvolvidos do interior do continente.

Também é muito oportuno observarmos isso no
momento em que se constatam as ações do narcotrá-
fico, comprovadas pela CPI do Narcotráfico, em qua-
se todos os países vizinhos da imensa fronteira, que
compreende a fronteira do Pará, Amazonas e do Mato
Grosso com os países vizinhos - Suriname, Colôm-
bia, Bolívia, Peru -, todos envolvidos na questão do
narcotráfico e da guerrilha.

Portanto, seria o momento ideal de não só dis-
cutirmos e aprovarmos esse projeto como efetiva-
mente de levarmos a frente essa ação, porque há
exemplos palpáveis de como essa criação de novas
unidades na imensa Amazônia propiciou o desenvol-
vimento, levando aos cidadãos daquelas regiões a
oportunidade de uma vida melhor.

Por exemplo, o meu Estado de Roraima, depois
de se tornar Estado, efetivou a implantação da univer-
sidade, criou a escola técnica e asfaltou a estrada que
liga o Estado com o restante do País e com a Venezu-
ela. Tenho certeza que se Roraima tivesse permane-
cido como era, ou seja, uma parte do Estado do Ama-
zonas, estaria talvez na mesma situação dos diversos
municípios que compõem a extensa fronteira do Ama-
zonas com a Colômbia, a Bolívia e o Peru.

Em vista disso, eu gostaria de chamar principal-
mente a atenção dos membros da Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania e também de todos
os Srs. Senadores para trazermos esse assunto à ba-
ila, analisando-o e votando-o, a fim de que, ainda este
ano, em que haverá eleição municipal, consigamos a
apreciação pelos eleitores da conveniência ou não da
criação desses Estados.

Trata-se, repito, de uma concessão – se é que
podemos dizer assim – democrática de dar uma opor-
tunidade ao próprio povo de se manifestar, já que a
criação tanto de Território Federal quanto de novos
Estados depende da população diretamente interes-
sada. Nesse caso, o plebiscito é abrangente, porque
não só os municípios serão desmembrados, mas

também os que permanecem na área do Estado-mãe
opinarão se concordam ou não com o desmembra-
mento.

O Sr. Leomar Quintanilha (PPB – TO) – Sena-
dor Mozarildo Cavalcanti, permite V. Exª um aparte?

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL – RR) -
V. Exª tem a palavra.

O Sr. Leomar Quintanilha (PPB – TO) – Estou
atento às observações que V. Exª traz, nesta tarde, a
esta Casa e que nos lembram com muita clareza as
dimensões continentais do nosso País, com as dificul-
dades naturais para um processo normal de ocupa-
ção e de desenvolvimento. Enquanto vemos popula-
ções imensas se acotovelarem nas periferias das
grandes cidades em uma vida abjeta, em uma vida
que chega a ferir a dignidade humana pela inexistên-
cia absoluta de assistência a essas pessoas que ali
se localizam, quer no que se refere à saúde, à educa-
ção, à segurança, enfim, aos serviços básicos que
uma cidade deve oferecer, temos o centro-norte deste
País com uma imensidão de áreas ricas e férteis total-
mente desocupadas. Citaria os Estados de Mato
Grosso e do Mato Grosso do Sul, e Tocantins, como
exemplos positivos, importantes e significativos da di-
visão territorial desse País. Claro que as populações
interessadas devem manifestar–se - aliás, se o poder
emana do povo nada mais importante que o povo ma-
nifestar-se a esse respeito – mas o processo de de-
senvolvimento que se implantou nos dois Estados, re-
sultado da divisão, Mato Grosso e Mato Grosso do
Sul, e do Estado de Goiás e Tocantins, são exemplos
cabais, exemplos inquestionáveis de que a redivisão
territorial é imperativa. Congratulo-me com V. Exª pe-
las colocações que traz a esta Casa.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL – RR)
– Agradeço o aparte de V. Exª, Senador Leomar Quin-
tanilha, que veio trazer um ponto muito importante a
este pronunciamento: é o exemplo prático da redivi-
são de dois Estados grandes, como eram Goiás e o
Mato Grosso, que ensejou, não só o desenvolvimento
do Estado que foi criado, como do Estado que ficou
remanescente, proporcionando, portanto, uma admi-
nistração mais ágil, levando às populações muito
mais condições de assistência do Poder Público em
todas as áreas, na saúde, na educação, na moradia,
na segurança, enfim, dando maior cidadania àquela
população. E, no caso do Amazonas, do Pará e do
Mato Grosso, que ainda é o que restou do Mato Gros-
so, depois da divisão que separava o Mato Grosso do
Sul, ainda é o terceiro Estado em dimensão no País.

ABRIL 2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 445



Ainda assim, penso que Estados como Amazo-
nas, Pará e Mato Grosso precisam obviamente sofrer
um novo desmembramento, para que possamos ter
uma feição geopolítica mais ágil, do ponto de vista ad-
ministrativo, muito mais eficiente, no que tange a levar
o desenvolvimento mais seguro àquelas populações.
Pois é inadmissível pensar, e aqui temos, inclusive, a
presença do Senador Gilberto Mestrinho, que foi Go-
vernador do Amazonas, pois um Governador do Ama-
zonas, em quatro anos, percorrer todo o Estado do
Amazonas é quase que impossível. Mais difícil ainda
é ele levar uma assistência permanente, uma assis-
tência que possa ter conseqüência prática, de manei-
ra seqüencial. Basta ver que, hoje, a concentração
populacional do Amazonas se dá praticamente na ci-
dade de Manaus, e a distância de Manaus para a
fronteira com a Bolívia, ou com a Colômbia, é uma co-
isa imensa que realmente precisa ser repensada.

Portanto, quero deixar, nesta tarde, esse apelo
às Srªs e aos Srs. Senadores, já que, amanhã, vota-
mos na Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia o projeto de decreto legislativo que convoca ainda
o plebiscito, para que, portanto, cumpramos a primei-
ra etapa do processo de criação desses novos Esta-
dos ou territórios. Tenho, inclusive, recebido suges-
tões desses Estados para que, em vez de se criar di-
retamente Estado, criem-se, primeiramente, Territóri-
os Federais, e, depois, passa-se para o estágio de
Estado.

O que é importante é a discussão da redivisão:
se passamos diretamente para o estágio de um Esta-
do, como foi o caso de Tocantins, ou Mato Grosso do
Sul, ou se vamos para um estágio de Território Fede-
ral, como foi o caso do Amapá, de Roraima e de Ron-
dônia, para, depois, sermos elevados à categoria de
Estado-Membro.

O importante é que essa feição geopolítica do
Centro-Oeste e do Norte do País não pode ensejar,
facilitar, a eliminação das desigualdades regionais.

Muito obrigado!

Durante o discurso do Sr. Mozarildo
Cavalcanti, o Sr. Antonio Carlos Magalhães,
Presidente, deixa a cadeira da presidência,
que é ocupada pelo Sr. Ademir Andrade, 2º
Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Con-
cedo a palavra ao Senador Lúcio Alcântara.

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB – CE. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) –
Sr. Presidente, Srªs Senadoras e Srs. Senadores,

hoje, à tarde, realizou-se, no auditório do Ministério
da Ciência e Tecnologia, uma reunião de um fórum de
ciência e tecnologia, presidida pelo Ministro Ronaldo
Sardenberg, com a presença de todos os Secretários
de Ciência e Tecnologia do País, na qual se discutia
justamente como apressar a tramitação de projetos
de lei enviados pelo Presidente Fernando Henrique
Cardoso que se encontram na Câmara dos Deputa-
dos, tratando da criação de fundos setoriais específi-
cos para financiar a pesquisa e o desenvolvimento da
ciência e da tecnologia.

Como sabemos, alguns fundos estão sendo cri-
ados. Um está relacionado à questão hídrica, outro à
questão aeroespacial, outro à colocação de cabos de
fibras óticas nas rodovias privatizadas, um outro pre-
vê contribuição ao Imposto de Renda sobre royalties
e utilização de marcas e patentes e também sobre o
domínio econômico. Enfim, todos juntos e mais dois
que ainda serão criados, um referente à saúde e outro
à questão aeronáutica, que deverão gerar uma recei-
ta adicional para a ciência e a tecnologia de mais de
um bilhão, anualmente.

Para que V. Exªs tenham idéia, eu, que várias
vezes tenho criticado a postura do Governo em rela-
ção às universidades e aos institutos de pesquisa e à
ciência e tecnologia de maneira geral, reconheço o
grande salto que daremos com a aprovação desses
fundos. O Governo vinha investindo em ciência e tec-
nologia cerca de R$50 milhões do FNDCT. Não estou
falando da Capes nem do CNPq. O FNDCT, no Go-
verno Geisel, com o Ministro Reis Velloso, chegou a
investir R$400 milhões. Hoje está investindo R$50 mi-
lhões. Dos fundos que estão sendo criados, inclusive
um fundo que contará com recursos de várias fontes,
20% (cerca de R$200 milhões) serão destinados para
a infra-estrutura física e para a compra de equipa-
mentos para as universidades. Portanto, a verba do
FNDCT (Fundo Nacional de Desenvolvimento de
Ciência e Tecnologia) passará de R$50 milhões anu-
ais para mais de R$1 bilhão. Será um salto gigantes-
co. Significa uma nova concepção de financiamento
de pesquisa, de desenvolvimento da ciência e tecno-
logia e também de gestão, que será feita por meio da
Finep - Financiamento de Estudos e Projetos. Será
um grande avanço. Esses recursos podem ser utiliza-
dos tanto pelas empresas que deverão financiar estu-
dos, desenvolver procedimentos, equipamentos e
produtos, quanto pelas universidades e institutos de
pesquisa. É preciso que se derrube, de uma vez por
todas, o muro de preconceitos e desconfianças que
ainda existe entre o setor privado e as universidades
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públicas. É fundamental que se formem parcerias en-
tre as universidades e os institutos de pesquisa, por-
que só assim poderemos dar o salto tecnológico e ci-
entífico que precisamos.

O Brasil é um dos países em desenvolvimento
que mantém há mais tempo um programa consistente
de formação de recursos humanos; o nosso número
de mestres e doutores tem aumentado. Há cerca de
dez anos ou mais, estive visitando universidades na
Inglaterra, e o programa brasileiro era comparado ao
da Índia, um programa permanente de formação de
recursos humanos em ciência e tecnologia.

O que é indispensável agora é que essas pesso-
as formadas com recursos públicos tenham condi-
ções de desenvolver os seus projetos, as suas pes-
quisas aqui no Brasil e não precisem, amanhã, emi-
grar para os Estados Unidos ou Europa. O segundo
ponto que precisamos levar em conta é a necessida-
de de fortalecer programas e instituições regionais de
pesquisa em ciência e tecnologia, porque a formação
completamente desigual de recursos humanos contri-
bui para aumentar o fosso entre o Norte e Nordeste e
o Sul e Sudeste. Todos os dias ouvimos dizer, e é ver-
dade, que o futuro está na educação, na ciência e na
tecnologia, e se não tivermos institutos de pesquisa e
gente competente, gente preparada nas regiões po-
bres nunca vamos vencer a distância que ainda nos
separa.

Por último, quero dizer que os recursos advirão,
se os projetos forem transformados em lei, de empre-
sas que terão que pagar ou parte do Imposto de Ren-
da, ou contribuição sobre o domínio econômico ou
compensação financeira para a constituição desses
fundos. Estamos assistindo a uma mudança de enfo-
que para que as empresas privadas que estão substi-
tuindo as antigas estatais dêem sua contribuição para
o desenvolvimento do País.

Temos ouvido, todos os dias, queixas, reclama-
ções de que os centros de pesquisa da Telebrás es-
tão sucateados, assim como outros pelo País afora.
Isso acontece porque esses centros pertenciam a
empresas estatais que foram privatizadas. É preciso
que as empresas concessionárias do Poder Público
ou as que sucederam as estatais contribuam para o
desenvolvimento e para o aprimoramento da pesqui-
sa entre nós.

Na Inglaterra, quando o governo trabalhista as-
sumiu o poder, o Primeiro-Ministro Tony Blair estabe-
leceu o imposto único, que só incidiu uma vez, sobre
todas as empresas privatizadas e carreou todo o

montante arrecadado para a melhoria do nível da
educação na Inglaterra.

No Brasil, estamos fazendo de forma diferente.
Estamos criando fundos auto-sustentáveis. Inclusive
o Presidente da República editou uma medida provi-
sória excetuando o Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico (FNDCT) daquela re-
gra que manda recolher, em dezembro, todo dinheiro
que não houver sido aplicado, porque um fundo não
pode ter um exercício fiscal tão rígido. Com isso, esta-
mos criando um novo sistema de financiamento e um
novo sistema de gestão de ciência e tecnologia entre
nós. Para que tenhamos êxito, é preciso essa parceria
das universidades com as empresas. As empresas
brasileiras já cortaram na carne, já reduziram o que
podiam reduzir para aumentar sua competitividade. O
passo seguinte é terem conhecimento tecnológico
para continuarem com a capacidade de competir, ou
seja, produtividade pela eficiência, para realmente
concorrerem neste mercado globalizado.

Faço esse registro porque, muitas vezes, tenho
sido crítico da forma como o Governo Fernando Hen-
rique vem tratando as universidades e as instituições
de pesquisa no Brasil, e agora estamos vendo surgir
um novo horizonte para a ciência e a tecnologia.
Espero que o Congresso possa aprovar rapidamente
esses projetos, fazendo as modificações necessári-
as, desde que mantenha o conceito que inspirou a cri-
ação desses fundos, e assim possamos dispor de vo-
lumes substanciais de recursos para imprimirmos o
desenvolvimento da ciência e tecnologia no Brasil.

Era isso o que eu gostaria de registrar aqui, Sr.
Presidente, para fazer justiça a essa iniciativa que o
Presidente tomou.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT - SP) – V. Exª
me permite um aparte?

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) –
Ouço com muito prazer V. Exª, Senador Eduardo Su-
plicy.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT - SP) – Sena-
dor Lúcio Alcântara, V. Exª fala da constituição de um
fundo que terá a possibilidade de crescer significati-
vamente, destinado ao desenvolvimento da ciência e
tecnologia, o que considero positivo e importante;
menciona diversos outros fundos que têm sido cria-
dos e cita casos de recursos que foram levantados
com uma tributação extra junto a empresas privatiza-
das.

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) –
Objeto de projetos de lei que estão na Câmara dos
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Deputados, a não ser o Fundo de Gás e Petróleo, que
já existe.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT - SP) – V. Exª
mencionou o caso do Primeiro-Ministro britânico Tony
Blair, em que o Governo da Inglaterra levantou recur-
sos decorrentes dos lucros extraordinários da privati-
zação ou de empresas que haviam sido privatizadas,
para destiná-los à educação. V. Exª vem sendo a pes-
soa responsável, no Senado Federal, pelo exame do
Fundo de Combate à Pobreza. Eu gostaria aqui de
traçar um diálogo com V. Exª, dada essa responsabili-
dade que é de todos nós. Eu mesmo havia apresenta-
do, no Senado Federal, um projeto que cria o Fundo
Brasil de Cidadania, visando a que se destinem recur-
sos a todas as pessoas na sociedade brasileira. Se-
nador Lúcio Alcântara, tenho a convicção de que, em
breve, poderíamos ter no Brasil, a partir da criação de
um fundo, a possibilidade de prover todos os brasilei-
ros do direito inalienável de participar da renda e da ri-
queza deste País. Isso poderá ser efetivado, um dia,
de uma maneira incondicional até para que não haja
qualquer diferença, qualquer tipo de dificuldade para
se saber quem tem esse direito. Fico pensando na
aplicação de alguns projetos que têm sido colocados
em prática no Brasil. Ainda ontem, oJornal Nacional
mostrou, no interior de Sergipe, como uma pequena
vila vinha procedendo uma sistemática de bol-
sa-escola. Numa cidade onde grande parte da popu-
lação está desempregada, o sistema de bolsa-escola
tem se constituído numa das formas de sobrevivência
das famílias. Diferentemente de antes, quando as cri-
anças acompanhavam os pais ao trabalho, trabalhan-
do também; agora, as crianças estão indo à escola.
Isso foi visto como algo positivo. Preocupa-me, por
exemplo, o fato de que, no Estado do Rio de Janeiro, o
Governador Anthony Garotinho resolveu criar o que
seria um chamado programa bolsa-escola, ou de ren-
da mínima, ou cheque-cidadania, e distribuí-lo por
meio de algumas igrejas, com algumas denomina-
ções ora evangélicas ora católicas, atribuindo a essas
igrejas o direito de designar quais as famílias que têm
essa possibilidade. Daí já se noticiou hoje que um dos
pastores responsáveis, que antes pertencia ao Parti-
do dos Trabalhadores, e que agora deixou o PT, esta-
va misturando as coisas. Preocupou-me muito isso,
porque esse direito de as pessoas terem uma ren-
da-cidadania não pode ser objeto do privilégio de
quem quer que seja. Não pode ser a destinação por
uma denominação desta ou daquela igreja, tem que
ser algo objetivamente definido em lei. E temos dialo-
gado sobre isso. V. Ex.ª pensa na melhor maneira de

gerir um Fundo – e acredito que esse fundo deveria
até ter uma vida superior a dez anos; gostaria até que
V. Exª refletisse sobre isso – de Combate à Pobreza,
que deve ser transformado, com o tempo, num Fundo
de Cidadania. E é óbvio que podemos começar a des-
tinar transferências de recursos para aqueles que
pouco ou nada têm, mas mais e mais fazendo com
que esse direito seja absolutamente universalizado –
quando isso se tornar possível – para toda a popula-
ção, e até mesmo sem se estar perguntando a quem
quer que seja. Desde que essa pessoa exista e viva
no Brasil, esse direito deve ser assegurado como um
direito à cidadania. Então, avalio que seja um objetivo
muito importante a constituição de um fundo que ve-
nha a viabilizar isso. É o que gostaria de transmitir a
V. Exª.

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) – Mui-
to obrigado pelo aparte de V. Exª, que nos lembra a
necessidade de aprovarmos esse fundo o mais rápi-
do possível, ainda que ele não corresponda exata-
mente à expectativa de cada um de nós, até porque
ainda vai ser examinado na Câmara e poderá ser mo-
dificado.

Espero que amanhã a Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Cidadania se manifeste sobre as emen-
das do Plenário e sobre o parecer que apresentei. V.
Ex.ª é um homem tenaz, obstinado, mas movido por
uma causa generosa. Certamente, já vem colhendo
muitos frutos do seu trabalho, e a aprovação desse
fundo será mais um deles. Quem sabe, amanhã, che-
guemos a esse fundo de cidadania, e os nossos su-
cessores, ao cabo de dez anos, o prorroguem por
mais dez anos.

Acredito que, nessa matéria, só podemos cami-
nhar assim: por aproximações sucessivas. Porque V.
Exª sabe mais do que eu que existem aqueles ortodo-
xos da economia para quem a criação de um fundo
desse constitui quase que uma blasfêmia, uma viola-
ção àquelas regras sagradas da economia. V. Exª não
pensa assim e nem eu, muitos não pensam, até o seu
guru Amartya Sen, que V. Ex.ª muitas vezes cita aqui,
o Prêmio Nobel, o economista indiano, não se filiam a
essas correntes. Mas há no mundo, hoje, um pensa-
mento muito identificado com o mundo das finanças,
esse mundo contábil, que é um mundo frio, estéril,
muito ortodoxo e onde pregações como essa de V.
Exª às vezes soam como idéias heréticas.

Felizmente, vamos conversando, debatendo,
discutindo e conseguimos que essas idéias, de algu-
ma forma, terminem prevalecendo por quê? Porque
têm um peso próprio muito grande, uma densidade
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muito alta, que é da solidariedade humana, que é a do
respeito aos nossos irmãos que vivem em condições
extremamente adversas, penosas mesmo, miseráve-
is, e, ao contrário do que se pensa, o número está au-
mentando no mundo. Por quê? Porque essas regras
do mundo financeiro, aplicadas com todo esse rigor,
implacavelmente, estão produzindo muita miséria e
muita exclusão. De forma que temos, então, que fazer
esse contraponto.

Reconhecemos a necessidade da estabilidade
da economia e do combate ferrenho à inflação como
uma imposição da qual não nos podemos furtar, por-
que, do contrário, viria a inflação, o déficit fiscal, o de-
sequilíbrio das contas públicas e a própria falência do
Estado, mas não podemos deixar de olhar para a
questão social, face humana do capitalismo. É isso o
que queremos.

Espero, Sr. Presidente, que, amanhã, na Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, possamos
aprovar o parecer que apresentei sobre as emendas
do Fundo de Pobreza para que o Estado brasileiro
cumpra com a sua responsabilidade de olhar pelos
humildes, pelos excluídos, pelos mais pobres, pelos
miseráveis, que, infelizmente, são milhões ainda no
Brasil.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Con-
cedo a palavra à Senadora Marina Silva, por permuta
com a Senadora Heloisa Helena. E convido o Sena-
dor Eduardo Suplicy para assumir a Presidência.

A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT – AC. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.)
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, todos os mei-
os de comunicação veicularam, de forma bastante
competente, os fatos ocorridos em Porto Seguro e
Coroa Vermelha. Todavia, como alguém que partici-
pou de toda a comemoração, sinto-me na obrigação
de fazer um registro nesta Casa acerca do que ouvi, vi
e senti nos 500 anos de casa grande e senzala do
nosso País.

Desloquei-me até Porto Seguro no dia 20 do
corrente, onde cheguei às dezesseis horas. Dirigi-me
ao local antecipadamente, porque gostaria de partici-
par da assembléia indígena, que iria encerrar seus
trabalhos no dia 21 de abril. À noite, tive a oportunida-
de de comparecer ao toré, bonita festa indígena reali-
zada por eles e, no dia seguinte, participei da assem-
bléia durante todo o dia. Eu pretendia retornar na ma-
drugada do dia 22, uma vez que não havia vôo para
cá nos outros dias. Entretanto, o Presidente do meu
Partido, Deputado José Dirceu, a companheira Sônia
Hipólipo e os companheiros do Cimi, entre eles o Sa-

ulo, bem como os Bispos D. Franco, D. Tomás Baldu-
íno e D. Heriberto, do Tocantins, admoestaram-me a
ficar, porque o clima de tensão era muito forte em Por-
to Seguro e havia forte pressão policial, na tentativa
de reprimir, a qualquer custo, as manifestações na
Praça da Pitangueira, em Porto Seguro, caso os mo-
vimentos tentassem ali chegar.

Também existia toda uma contenda criada por
um negociador do Governo, Sr. Marcelo Cordeiro, que
queria, de qualquer forma, que um grupo de 20 índios
se comprometesse a apresentar um documento para
uma conversa com o Presidente Fernando Henrique
Cardoso, proposta essa rechaçada pela maioria da
assembléia indígena, o que fez com que um pequeno
grupo se retirasse dela, dizendo que fariam um docu-
mento paralelo para entregar ao Presidente no dia 22.

Tive a oportunidade de conversar com esse gru-
po durante o dia, dizendo a eles que todos respeita-
vam sua posição de querer conversar com o Presi-
dente Fernando Henrique Cardoso, apesar de que o
documento final ainda não estivesse pronto. Contudo,
tendo em vista que os índios tinham decidido fazer a
marcha até a Praça das Pitangueiras, era importante
que, nesses 500 anos de resistência, não se quebras-
se o elo da corrente naquele momento, ficando uma
parte dos índios sem participar da marcha.

Ao final da tarde do dia 21, os índios concorda-
ram em que todos iriam até a Praça das Pitangueiras.
No início da tarde, por intermédio do Presidente José
Dirceu, fizemos vários contatos com o Sr. Marcelo
Cordeiro, com o Governador César Borges, com o
Comandante Santana, da PM, para que eles compre-
endessem que os 500 anos eram uma festa do povo
brasileiro cheia de sentidos. Alguns iriam a Porto Se-
guro e a Coroa Vermelha para comemorar, para feste-
jar, para tomar champanhe ou cachaça em taças de
cristais, brindando, talvez, os 500 anos de casa gran-
de sobre a senzala. Outros queriam mostrar outra
face do Brasil, talvez bem mais real do que as carave-
las que não conseguiram ser empurradas pelos ven-
tos de uma democracia que não existe.

O tempo todo, buscamos o diálogo. Decidi ficar.
Por volta das dez horas da noite, nós nos deslocamos
até o Comando da PM. Lá, o Deputado José Dirceu, a
Deputada Estadual Alice, do PC do B, o Deputado
Haroldo Lima, os Bispos D. Franco, D. Heriberto e D.
Tomás Balduíno, um Deputado Estadual do PT e eu
conversamos longamente com o Comandante Santa-
na. Dissemos que o clima era de desrespeito à demo-
cracia, que a nossa Constituição havia sido rasgada,
que as pessoas estavam impedidas no seu direito de
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ir e vir, porque, em Eunápolis, havia mais de vinte ôni-
bus retidos e uma imensa fila, na estrada, de carros
de particulares, de caminhões, de táxis que não podi-
am chegar até Porto Seguro. Mesmo as pessoas que
moravam em Porto Seguro e em Coroa Vermelha não
estavam conseguindo chegar às suas cidades, às
suas casas. E queríamos que essas pessoas fossem
liberadas. O Comandante nos disse que ninguém es-
tava sendo retido; que apenas estava sendo feita
uma revista, sendo que logo depois as pessoas seri-
am liberadas normalmente.

Depois de muita conversa, percebendo que não
havia nenhuma disposição de negociação por parte
dos que se diziam representantes do Governo e por
parte do Comando, na pessoa do Comandante San-
tana, resolvemos sair do Comando da Polícia Militar
situado em Porto Seguro.

Juntamente com D. Franco, fui à Polícia Rodo-
viária. Indagamos se estava sendo normal o fluxo de
veículos na estrada que dava acesso a Porto Seguro.
Ele disse: “Senadora, este assunto não é responsabi-
lidade da Polícia Rodoviária, mas o fluxo de carros
não está ocorrendo normalmente. Não se trata de re-
vista. As pessoas estão sendo impedidas de se loco-
mover com seus veículos.”

Por volta de meia-noite, eu e D. Heriberto, Bispo
do Tocantins, dirigimo-nos até Eunápolis. Verificamos
na estrada pelo menos duas barreiras, onde muitos
carros e muitas pessoas estavam simplesmente im-
pedidos de chegar a Porto Seguro e a Coroa Verme-
lha. Ninguém podia chegar. Com dificuldade e com
muita justificativa, conseguia-se sair.

Chegando a Eunápolis, havia mais ou menos
quarenta ônibus. Oitocentas pessoas estavam ali hu-
milhadas, sem condições de chegar ao seu destino.
Entre essas pessoas estavam também os sem-terra.
É bom que se esclareça que os sem-terra não chega-
ram a Coroa Vermelha nem a Porto Seguro, como dis-
seram o Comandante Wellington Müller, o Coman-
dante Santana e o Presidente Fernando Henrique
Cardoso, ao anunciarem que os sem-terra estavam
ali para fazer algum tipo de provocação às festas ofici-
ais. Eles sequer passaram de Eunápolis! Ficaram lá
confinados por uma barreira policial muito forte.

Chegando lá, eu e D. Heriberto, juntamente com
um Deputado Estadual do PT, da Bahia, conversamos
com os manifestantes, dizendo que até aquele mo-
mento, graças a Deus, todas as provocações, todos
os achaques e todo tipo de agressão haviam sido fei-
tos do lado de lá, dos 500 anos oficiais. Da parte dos
outros 500, não se tinha nenhum tipo de insulto, e era

fundamental que mantivessem a mesma postura pa-
cífica de não aceitar provocação.

Observamos a figura de algumas pessoas cha-
madas de P-2, espécie de polícia secreta da Polícia
Militar, que afrontavam os policiais e chegavam a de-
sacatar a mim e ao Bispo, dizendo: “É, vocês estão aí
banhados, o que é que vão fazer? Nós queremos é
passar”. E incitavam as pessoas a ultrapassar a bar-
reira policial. E nós dissemos a elas que os P-2 eram
provocadores oficiais, cujo objetivo era levá-las a ter
esse tipo de procedimento, para terem uma descul-
pa”. Graças a Deus, ninguém assumiu as provoca-
ções.

Sugerimos aos manifestantes que, se não hou-
vesse possibilidade de negociação para chegarem
até Coroa Vermelha ou até Porto Seguro, seria me-
lhor que eles comemorassem os outros 500 onde es-
tivessem, de forma pacífica, para que pudéssemos
mostrar a outra cara do Brasil onde quer que estivés-
semos.

Após essa discussão, eu, D. Heriberto e os de-
mais nos retiramos, e as pessoas foram dormir em
seus ônibus. Quando íamos saindo, passando pela
barreira policial, uma jovem me disse: “Senadora,
existe uma criança dentro do ônibus que está com
fome, mas os policiais não estão permitindo que a
mãe vá até a rodoviária comprar leite”.

Pedi esclarecimentos à pessoa responsável
pelo Comando. Não sei se era tenente ou sargento,
pois não sou muito ligada às hierarquias policiais;
mas era o chefe daquele batalhão. Ele disse que,
como a rodoviária não estava aberta, não havia como
comprar leite. Respondi que, se ele me permitisse, eu
iria verificar. Ele, então, disse que não precisava por-
que já havia permitido que uma moça voluntária pas-
sasse, comprasse o leite e levasse para a criança,
que estava faminta.

Era uma demonstração da intolerância. Uma
mãe sequer podia caminhar 300 metros, atravessar
uma barreira policial e comprar uma mamadeira de le-
ite. Foi preciso que um bispo, uma Senadora e uma
comissão de frente pedissem ao comandante que au-
torizasse a passagem da mãe, e nós o fizemos.

Retornamos a Porto Seguro. Cheguei em Coroa
Vermelha mais ou menos às quatro horas e trinta mi-
nutos da manhã. Por volta de sete horas e trinta minu-
tos da manhã, um grupo de pessoas do CIMI e dos
movimentos populares acordaram a mim e aos bispos
dizendo que tínhamos de ir imediatamente à aldeia
Pataxó, pois estava havendo um conflito entre mani-
festantes e policiais.
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Deslocamo-nos às pressas para o local do con-
flito. Havia 120 pessoas presas por um cordão huma-
no de policiais.O Comandante Wellington Müller – era
a primeira vez que me dirigia à ele; antes eu havia fa-
lado com o Comandante Gilberto Santana –, que nos
recebeu de uma forma pouco cortês, falava muito, fa-
lava o tempo todo, não ouvia absolutamente nada do
que se dizia. Para terminarmos uma frase, era preciso
fazer um mutirão. O José Dirceu começava, e ele fala-
va, falava. Eu continuava de onde o José Dirceu havia
parado, e ele falava, falava, falava. O Haroldo Lima
continuava a frase, o bispo, o Presidente da Funai, e
completávamos uma frase, e ele não conseguia ouvir
absolutamente nada. Ficava com os lábios secos, sa-
livava bastante e bebia água o tempo todo, porque fa-
lar e não ouvir daquele jeito deveria resultar naquele
tipo de exacerbação.

Durante toda a manhã, até por volta de dez ho-
ras, ficamos no local da Funai, tentando negociar a
saída das 120 pessoas presas – 110, pelo cordão po-
licial, num canto da rua; e 10 jovens, no local em que
se encontrava o destacamento da PM.

Com muito custo, convencemos o Comandante
Wellington Müller de que, se ele tirasse aquelas pes-
soas dali de forma autoritária, num camburão, maltra-
tando-as, poderia haver um conflito com os manifes-
tantes que estavam pacificamente acompanhando,
do lado, as pessoas presas, sentadas no chão, com
aquele cordão de policiais. Os presos não eram
sem-terra. Eram jovens, manifestantes do movimento
negro, funcionários públicos, pessoas que vieram das
mais diferentes caravanas para os outros 500.

Convencemos o comandante de que as pesso-
as deveriam sair em um ônibus, de forma ordeira, com
a presença dos procuradores da república e de al-
guns parlamentares, até Cabrália, para fazerem o re-
gistro na polícia e serem liberadas. Isso foi possível
por volta do meio-dia.

Aproximadamente às onze horas, fomos infor-
mados de que os índios tinham marchado da Assem-
bléia Indígena para a Praça das Pitangueiras, que fica
em Porto Seguro. A maioria dos manifestantes impe-
didos de se dirigir à Praça das Pitangueiras resolveu
acompanhar a marcha dos índios – em torno de duas
mil pessoas. Na Assembléia Indígena, estavam uns
2.500 índios, dos mais diferentes povos, das mais di-
ferentes línguas.

A comissão de frente, o grupo que liderava a
marcha indígena – uma das coisas mais bonitas que
vi na vida – era formado por índios Urubu-Xavantes e
Pataxós e outros índios também guerreiros, pintados,

paramentados com arcos, flechas e bordunas. Eles
vinham pacificamente, numa caminhada rápida,
numa carreira. Lembrei-me do tempo em que cortava
seringa com meu pai, quando era obrigada a andar 14
quilômetros por dia para acompanhar o passo dos
Xavantes.

Ouvi alguns políticos e padres dizerem que o
passo estava muito apressado, difícil de acompanhar.
Mas, garbosamente, imponentemente, os índios ca-
minhavam com a única certeza de que atravessariam
a barreira policial. A certeza era tanta que confessa-
vam entre si, com um tom de preocupação, que talvez
nós não passássemos, mas que eles passariam,
pois, como a festa comemorava os 500 anos do Bra-
sil, o Governo não bateria nos índios. Eles acredita-
vam nisso, e, por algum momento, também acreditei,
assim como José Dirceu, Haroldo Lima, Dom Heri-
berto, Dom Franco, Dom Tomás Balduíno e pessoas
do movimento negro.

Os índios garbosamente iam à frente.E os políti-
cos não são muito de andar atrás. Gostam de andar à
frente. Mas dessa vez os índios iam na comissão de
frente, e nós, na comissão de fundo.

A maioria dos manifestantes populares, Presi-
dente Fernando Henrique Cardoso, não eram
sem-terra. Os sem-terra foram confinados em Euná-
polis.

Estavam marchando jovens, negros, funcionári-
os públicos, intelectuais e até alguns turistas que iam
à margem da estrada. Andamos mais ou menos três
quilômetros no passo dos Xavantes quando nos de-
paramos com o primeiro pelotão de choque. Eles
apressaram o passo. Fiquei com medo porque não
sabia o que aconteceria. O Comandante Wellington
Müller havia dito que ninguém chegaria a Porto Segu-
ro. Por tratar-se de um homem autoritário, poderia dar
alguma ordem inesperada.

Imaginei que deixariam passar os índios, que
estavam na frente, e que prenderiam os demais mani-
festantes, inclusive nós parlamentares. Mas estaria
tudo bem se os índios pudessem passar. Os índios
queriam ir à Praça das Pitangueiras não para vaiar o
Presidente da República, pois não tinham carro de
som, corneta, absolutamente nada. Tudo tinha ficado
preso. O que se poderia fazer a metros de distância
das comemorações oficiais apenas com a voz? Nada.

Os índios queriam fazer um ritual, uma dança.
Tinham certeza de que, 500 anos depois de um mas-
sacre, o Governo, com um Presidente da República
sociólogo e uma Primeira-Dama antropóloga, não co-
memoraria apenas com o colonizador. Talvez houves-
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se espaço, ao menos na praça, para que os coloniza-
dos pudessem fazer seu ritual de passagem para os
novos 500 anos.

No entanto, isso não foi permitido. A primeira
bomba de gás caiu bem próxima aos meus pés.
Alguém me empurrou no barranco, e caí na praia.
Ouvi estampidos por todos o lados: eram bombas de
borracha. Os urubu-xavantes, os pataxós, os kain-
gangues, os daiovás, os kaxinawás, todos eles guer-
reiros que faziam a comissão de frente passaram –
mais ou menos 100 índios. E eles fecharam a passa-
gem, covardemente. Os índios sentaram-se no chão,
não desistiram.

Vi, então, o que é coragem, o que é dignidade.
Muitos de nós, na primeira careta dos autoritários, sa-
iria correndo. Mas eles não, eles não poderiam de-
sonrar seus caciques; eles não poderiam envergo-
nhar as mulheres nem os jovens; eles não se poderi-
am constituir em parte da vergonha do povo brasileiro
que, 500 anos depois, os tratou pior que no primeiro
contato.

Foi pior porque, há 500 anos, a história estava
acontecendo. Era a realidade empírica. Não havia re-
flexão, não havia sociólogo sofisticado, não havia an-
tropóloga famosa fazendo teses, sínteses e antíteses
sobre o massacre dos índios pelos colonizadores.
Naquela época, não havia tudo isso, mas agora há
toda uma reflexão.

A Igreja pediu perdão 500 anos depois; o Gover-
no não. O Governo ratificou tudo o que havia feito e
ainda fez pior. Fiquei envergonhada, triste, massacra-
da, junto com os índios. Doeu ver na praça os negros
apanhando, os jovens sem sonho, o pelourinho acon-
tecendo novamente na Bahia. Mas nada doeu mais
que ver os xavantes, os guerreiros índios que acredi-
tavam que dessa vez seriam tratados como gente,
como pessoas. Eles acreditavam nisso, e confesso
que também acreditei.

Não sei por quanto tempo, mas eram bombas e
estampidos. Corremos pela praia. No meio da rua, vi-
nha o pelotão de choque da PM do Coronel Welling-
ton Müller; na praia, vinha a cavalaria pelas nossas
costas.

Sempre me orgulhei de nunca ter usado minha
carteira de Senadora em fila de absolutamente nada
e para nada, até para descobrir quem são os que tra-
tam bem a pessoa e os que tratam o título. Sempre
me comportei como Marina, porque gosto de ser tra-
tada como pessoa; mas, confesso a V. Exªs, fui obri-
gada a mostrar minha carteira de Senadora o tempo
todo, naquele dia.

Inicialmente, os índios nos tutelavam na mani-
festação. Uma demonstração das mais bela do mun-
do: quinhentos anos depois, os brancos seriam tutela-
dos pelos índios. Mas isso não aconteceu. O sertão
ainda não virou mar. A profecia do beato não se cum-
priu. Se pelo menos os índios tivessem passado, o
sertão teria virado mar por alguns minutos. Mas, o
mar, para os índios, continuou em Porto Seguro. Os
Antônios, os Fernandos, os Césares, os policiais es-
tavam comemorando, enquanto os índios apanha-
vam. Não quero relembrar aquele índio ajoelhado, um
outro deitado, o negro, a imprensa já mostrou, mas é
um desabafo.

O mundo civilizado de hoje convive com fóruns
paralelos. Na época do Presidente Fernando Collor,
houve a Eco-92, com a presença de centenas de
Chefes de Estado. O que aconteceu? Por acaso,
aquele desastrado Presidente reprimiu as Organiza-
ções Não-Governamentais, os índios, as pessoas
que lá foram fazer um outro fórum? Não! Talvez não o
tenha feito por não saber do que se tratava, mas não
reprimiu.

E o Presidente Fernando Henrique Cardoso e o
Governo da Bahia? S. Exªs reprimiram o Fórum Para-
lelo dos 500 anos exatamente porque sabiam que ele
significava que não estamos dizendo amém para o
que aí está, para os 70 milhões de pobres, para os 15
milhões de jovens analfabetos, para a falta de demar-
cação das terras indígenas.

Queremos mostrar um outro Brasil. O Brasil por
dentro, o Brasil de uma caravela que navega e que,
um dia, chegará a um porto seguro. Não o porto segu-
ro das oligarquias e das elites brasileiras; o porto se-
guro que os índios, os negros e os brancos, homens
de boa vontade, hão de construir, apesar do autorita-
rismo, apesar dos coronéis Wellington Müller.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – V. Exª
me concede um aparte?

A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT – AC) – Con-
cedo um aparte ao Senador Eduardo Suplicy.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Sena-
dora Marina Silva, V. Exª relata, com extraordinária
força, acontecimentos, dos dias 20 a 22 de abril, na
comemoração dos 500 anos daqueles que estavam e
estão no poder e dos destituídos de direitos em nosso
País, os índios, os negros, os sem-terra. Por ocasião
da homenagem ao Deputado Luís Eduardo Maga-
lhães e ao Ministro Sérgio Motta, fiquei pensando: se
estivessem vivos, não teriam eles recomendado mais
entendimento do que os que hoje que estão no Palá-
cio do Planalto? Talvez mais que o General Alberto
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Cardoso, titular do Gabinete da Segurança Institucio-
nal, que, segundo Janio de Freitas, é a pessoa de ma-
ior poder no Palácio do Planalto e que, em verdade,
tem grande influência junto ao Presidente Fernando
Henrique Cardoso. Em outros tempos, essa influên-
cia era exercida ora pelo Ministro Sérgio Motta, ora
pelo Presidente do Senado, Senador Antonio Carlos
Magalhães. O Presidente da Funai, que já cometeu
uma impropriedade por ocasião do afastamento de
Villas Boas, desta vez, tomou uma atitude digna. Di-
ante dos fatos, o Carlos Frederico Mares de Souza Fi-
lho disse: “O que houve ali foi uma violação dos direi-
tos humanos, do Direito Constitucional de ir e vir e o
direito de manifestação, entre o outros. O rol dos dire-
itos violados é muito grande”. V. Exª, testemunha dos
fatos, confirma a veracidade dessa manifestação do
Presidente da Funai. Estranho a falta de compreen-
são do Governador do Estado da Bahia, que ordenou
a repressão e, principalmente, do Palácio do Planalto,
de seu Gabinete de Assuntos Institucionais, que co-
mandou a operação, impedindo que os índios, os ne-
gros e os sem-terra manifestassem seu sentimento
de indignação. Qual deveria ser a expectativa do Pre-
sidente Fernando Henrique Cardoso, um sociólogo?
Por ocasião da comemoração dos 500 anos do des-
cobrimento, Sua Excelência deveria perceber que se-
ria justo essas pessoas, destituídas de direito, espoli-
adas desde o início da História do Brasil, manifesta-
rem, onde foi descoberto este País, seu sentimento
de indignação. Mas o Presidente Fernando Henrique
Cardoso perdeu a oportunidade de um diálogo, tenso
que fosse, olho no olho, sobretudo com aqueles que
relembravam os outros 500 anos, e não os 500 anos
oficiais dos copos de cristal mencionados por V. Exª.
Senadora Marina Silva, o meu sentimento de incon-
formismo tomou conta de muitos brasileiros, quando
lemos na imprensa de hoje o Ministro da Cultura, que
foi Secretário-Geral do PT e um dos seus fundadores,
também sociólogo, ao diagnosticar o que aconteceu –
aqui descrito por V. Exª -, disse que foi como se os ín-
dios tivessem procedido como uma noiva que ao che-
gar à igreja resolvesse cuspir no chão. Ora, será que
o Ministro da Cultura, que sabe tão bem dos fatos da
história brasileira, pensa que os índios estavam indo
àquela cerimônia como se fossem a noiva vestida de
branco, com direitos tão excepcionalmente iguais aos
que detêm o poder, para simplesmente chegar e dizer
que as coisas estavam indo muito bem? Seria impró-
prio o Ministro da Cultura perceber que aquelas pes-
soas estavam lá para dizer ao Brasil, ao Presidente
Fernando Henrique Cardoso e ao mundo sobre o
sentimento de alguém destituído de direito? Tivesse o

Presidente da República sido assessorado pelo so-
ciólogo Francisco Weffort, poderia o Ministro da Cul-
tura dizer-lhe que aquela seria uma boa oportunidade
para, depois de cinco anos e meio, Sua Excelência
perceber o pouco que fez para transformar a realida-
de daqueles destituídos em nosso País. Cumprimen-
to V. Exª. Sinto não ter podido estar lá, conforme eu
pretendia. Mas espero não perder outras oportunida-
des, porque nem sempre podemos estar presente em
tudo. Cumprimento V. Exª, inclusive pelo esforço que
fez, juntamente com o Deputado José Dirceu e outros
companheiros do PT, para tentar chegar à melhor so-
lução, que, infelizmente, não aconteceu, para que as
comemorações dos 500 anos decorressem de uma
maneira mais produtiva em relação ao que o Brasil
precisa para construirmos uma Nação mais justa.

A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT – AC) – O
General Cardoso disse algo que foi uma ironia com os
índios. Os índios costumam se chamar de parentes.
Ele disse que a polícia teria feito um bom trabalho na
praia de Coroa Vermelha, onde cerca de 30 pessoas
foram presas quando protestavam contra as come-
morações. São dele estas palavras: “O clima é de ani-
versário do Brasil, mas, como em toda festa, sempre
há parentes ressentidos”. Quando falou em “parentes
ressentidos”, referia-se aos índios. Os índios costu-
mam chamar de parentes pessoas de tribos diferen-
tes e pessoas que eles respeitam. Eles não chamam
de parentes aqueles pelos quais têm ressentimentos.
Então, o General não pode chamar os índios de pa-
rentes no sentido que ele chamou aqui, porque, com
certeza, os índios não são parentes do General Car-
doso.

Uma outra coisa que V. Exª falou e que me en-
tristeceu muito também – e eu, graças a Deus, me es-
forço muito para ter boa vontade para com os seres
humanos –, confesso que me doeu muito a saída do
sociólogo Francisco Weffort do Partido dos Trabalha-
dores; mas eu compreendi e aceitei. Mais do que sua
saída, doeu muito a declaração que ele deu. É como
se fosse uma festa em que a noiva, ou seja lá quem
for, resolve cuspir, e a notícia passa a ser a cuspida.
As índias, se o nosso Ministro não sabe – mas ele
sabe, com a erudição que tem, ele sabe –, as índias,
Ministro, nunca foram tratadas como noivas, elas fo-
ram estupradas, foram violentadas, e, em qualquer
festa em que fossem convidadas, por um esposo que
não era o seu, tinham o direito legítimo de cuspir. Mas
não era isso e não foi isso que foi feito. Os índios que-
riam ir à Praça das Pitangueiras fazer um belo ritual. E
belo teria sido se o Presidente Cardoso tivesse enten-
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dido o sentido e a grandeza de tudo isso. Sei que, às
vezes, é constrangedor, queremos que tudo saia às
mil maravilhas e que tudo seja ótimo, mas o problema
é que a realidade não é assim. Não tinha nenhum pro-
blema o Brasil mostrar a sua cara, mesmo que nin-
guém pagasse para mostrarmos o que somos. Ia ser
tudo de graça, Presidente Fernando Henrique. Nem
precisava do Centro de Convenções de R$13 mi-
lhões, que foram gastos para os 500 anos, nem preci-
sava do investimento na nau que o vento não levou,
porque não havia um vento democrático. Bastava dei-
xar os índios, os negros, os jovens, as pessoas faze-
rem uma caminhada de mais ou menos 20 quilôme-
tros para chegarem à praça das Pitangueiras e assis-
tirem ao ritual dos índios. Procedendo assim, muito
desgaste e muita vergonha teriam sido evitados. Não
me orgulho disso.

Quando ouvi a declaração do Presidente de que
eu, o José Dirceu e o Lula...O Lula nem estava lá.Meu
Deus, parece que tudo neste País tem que ser o Lula
e o Movimento dos Sem-Terra. O Lula não estava lá.
Para os desinformados que estavam lá do outro lado,
na casa grande, bebendo cachaça em taças de crista-
is, o Lula não estava lá. Estávamos eu, o Deputado
José Dirceu, o Deputado Haroldo Lima e Deputados
Estaduais da Bahia, um do PT e a Deputada Alice, do
PCdoB.

Fizemos de tudo, eu inclusive comecei a fazer
bem antes, no dia 18.Não sei se os Srs.Senadores se
lembram, mas enviei uma carta ao Governador da
Bahia, César Borges, e também ao Presidente Fer-
nando Henrique Cardoso lembrando que seria uma
data muito simbólica, muito significativa e que, em
sendo assim, merecia um tratamento adequado. Por
que fiz isso? Porque não sou do tipo que fica torcendo
por desgraças: tomara que a polícia baiana reprima
os movimentos, tomara que tudo de mal aconteça,
para que eu tenha motivo para vir à tribuna e proferir
um discurso contra o Governo, contra o Papa, contra
Deus. Não! Sempre procuro agir no sentido da pre-
venção. Eu não queria que aqueles índios fossem hu-
milhados como foram. Eu não queria que ninguém ti-
vesse se machucado, como alguém machucou o pé
gravemente e foi medicado, outros tiveram ferimentos
leves, enfim, várias pessoas ficaram machucadas. Foi
uma correria, um tumulto, um desconforto. Eu não
queria que nada disso tivesse acontecido, mesmo
que hoje eu estivesse aqui anonimamente, sem preci-
sar falar absolutamente nada. Aliás, fui, repito, ape-
nas para registrar a assembléia indígena e para fazer
um relato das propostas dos índios. Pretendia retor-

nar na madrugada do dia 22 de abril, pois não estava
esperando a desgraça anunciada da nossa democra-
cia, da nossa capacidade de viver com a indiferença.
Quem deu a melhor resposta não fomos nós, da Opo-
sição, mas o ex-Presidente português Mário Soares.
Vejam só o que disse:

Se os índios, se os dois Presidentes ti-
vessem ido aos índios, a questão não teria
tomado o caráter que tomou. Manifestações
são normais em regimes democráticos. Só
acharíamos um fenômeno desagradável, se
fôssemos autoritários.

Essa foi uma excelente resposta de um estadis-
ta, de um democrata, de um homem que não esque-
ceu o seu compromisso com a justiça social e com a
democracia.

As palavras do Presidente Jorge Sampaio, de
Portugal, também foram significativas: “Quem, como
eu, já conspirou contra a ditadura e também já jogou
pedras na polícia e tem honra disso...” , ou seja, ele
queria dizer o seguinte: eu, que já fiz tudo isso e sin-
to-me honrado de ter enfrentado a polícia, como pude
participar de um banquete em que, do outro lado, jo-
gavam-se pedras, bombas, balas de borracha, agre-
dindo os índios?

Ora, se somos democráticos e democratas, não
temos que considerar estranho ou anormal nenhuma
manifestação. Esquisito, anormal seria se um país
com as desigualdades do Brasil e com a nossa histó-
ria comemorasse seus 500 anos como se fosse real-
mente uma democracia racial, como se aqui fosse
uma maravilha. Nesse caso, sim, seria muito estra-
nho. Lamentavelmente, essas palavras vieram do
ex-Presidente e do Presidente de Portugal que, com
certeza, se sentiram constrangidos naquela festa.
Aliás, festa para a qual o povo de Porto Seguro não foi
convidado. A grande frustração é que foi uma festa fe-
chada, com convidados muito, muito vips, e a popula-
ção assistindo à festa dos 500 anos. Eu lamento mui-
to! Sempre digo que tenho muito boa vontade em
acreditar nas pessoas, e é por isso que coletei as as-
sinaturas de 25 Srs. Senadores, inclusive da base do
próprio Governo.Devo reconhecer que vários Srs.Se-
nadores, com toda a dignidade, mesmo sendo da
base de apoio do Governo, querendo evitar esse des-
gaste todo, assinaram a carta de admoestação ao
Presidente e ao Governador da Bahia. Não adiantou
absolutamente nada. Devo registrar que, na mesma
tarde em que coletei as assinaturas, o Presidente do
Congresso Nacional, Senador Antonio Carlos Maga-
lhães, imediatamente mandou a correspondência
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para o Presidente Fernando Henrique Cardoso e para
o Governador da Bahia. Talvez a correspondência
com as assinaturas de 25 Srs. Senadores não impor-
tasse muito para quem já tinha a determinação de fa-
zer uma festa rococó, com muito enfeite e pouco con-
teúdo, tanto de símbolo quanto de história do povo
sofrido deste País.

O Sr. Sebastião Rocha (Bloco/PDT – AP) – V.
Exª permite um aparte?

A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT – AC) – Con-
cedo o aparte ao nobre Senador Sebastião Rocha.

O Sr. Sebastião Rocha (Bloco/PDT - AP) – Se-
nadora Marina Silva, pode até parecer contradição,
mas eu quero começar mencionando que me alegro
muito com o pronunciamento de V. Exª. Pode ser mais
uma contradição neste imenso Brasil de profundas
contradições com que deparamos no dia-a-dia. Não
querendo fazer qualquer apologia ao masoquismo,
porque V. Exª retrata, desta tribuna, na tarde de hoje,
a cruel realidade em que vivem ainda as minorias no
nosso País. Mas me alegra que, no seu discurso, V.
Exª, com tanta veemência e eloqüência, traga de for-
ma tão real para nós, do Senado, e para aqueles que
têm oportunidade de nos ouvir essa cruel realidade e
os fatos tal como se deram na Bahia, na passagem
das datas comemorativas dos 500 anos do Brasil.
Alegra-me, principalmente, por ser V. Exª uma voz
respeitada não apenas no Brasil, mas internacional-
mente, como defensora das minorias. É exatamente o
que V. Exª faz hoje com muita competência e equilí-
brio, embora o que se veja seja esse retrato de má-
goa, de sofrimento, de ressentimento, de indignação.
V. Exª faz também, com muita competência e elo-
qüência, o relato dos episódios que poderiam ter sido
evitados, retratando a cruel realidade dos muitos bra-
sis, principalmente do Brasil mais rico e do mais po-
bre, do Brasil mais privilegiado e daquele sem privilé-
gio algum. V. Exª dá eco às angústias dos negros, dos
índios, dos sem-terra, de inúmeras outras pessoas,
como os jovens que V. Exª menciona que estiveram
em Coroa Vermelha, tentando chegar a Porto Seguro
e foram impedidos. Eu ia citar exatamente as palavras
do ex-Presidente Mário Soares no meu aparte, mas V.
Exª já fez menção. Nós, brasileiros, temos a mania de
fazer chacotas e piadas com os portugueses, mas
devo dizer que as autoridades portuguesas realmente
pronunciaram as palavras mais sábias. Apesar de du-
ras, foram ditas com diplomacia, gesto que faltou às
atividades do Governo que estavam com a responsa-
bilidade de garantir manifestações democráticas tam-
bém nas comemorações oficiais. Lógico que se o Pre-

sidente da República, com a sua assessoria, tivesse
decidido incluir os índios e os negros, incluí-los de for-
ma legítima no conteúdo das comemorações, esses
episódios dramáticos e tristes que mais uma vez enla-
mearam o nosso País na imprensa nacional não teri-
am ocorrido. Nesse caso, todos aqui estaríamos sau-
dando de alegria e de felicidade a convivência harmô-
nica, democrática e pacífica entre aqueles que sem-
pre foram perseguidos e os que estão do lado das eli-
tes nacionais. O pronunciamento de V. Ex.ª é exata-
mente a demonstração, mais uma vez, daquilo que
representa nesta Casa: a voz de milhões de pessoas
excluídas por este Brasil afora, a voz dos negros e
dos índios, principalmente. Por isso, iniciei o meu dis-
curso dizendo que me alegro de ver que nesta Casa
há pessoas capazes de se indignarem de verdade,
pessoas que vivem os dramas do brasileiro mais sim-
ples e mais humilde como V. Ex.ª, que viveu, lado a
lado, com os índios e com os negros durante o pro-
cesso de impedimento das manifestações democráti-
cas. Infelizmente, assim como o Senador Eduardo
Suplicy, não pude estar presente, mas louvo a iniciati-
va de V. Ex.ª. O destino lhe garantiu a oportunidade
de estar lá para, mais uma vez, trazer à Nação brasi-
leira e ao mundo, os fatos tais como se deram. La-
mentavelmente, quero discordar do Presidente Fer-
nando Henrique Cardoso, que tentou ser diplomático,
mas acabou ofendendo o Lula, que ali não esteve,
mas principalmente os políticos. E como falou de for-
ma genérica, deixou a impressão que, de repente, po-
dem ser os Senadores da Bahia, o Governador ou ou-
tras autoridades da Bahia que estavam com a res-
ponsabilidade de conduzir os eventos, as manifesta-
ções e as celebrações. Mas, na verdade, estava se
referindo a V. Ex.ª, ao Deputado José Dirceu e a al-
guns outros Deputados que estavam junto da parcela
excluída da sociedade e tentava responsabilizar es-
ses políticos que estavam ao lado dos índios e dos
negros pelos fatos que denigrem a imagem do Brasil
pelo mundo afora, os fatos autoritários,
não-democráticos ocorridos na Bahia. Foi infeliz o
Presidente da República, que poderia ter sido direto e
dito que foram os políticos da Oposição, mas deixou
um pouco em nuanças. Fiquei pensando, no começo,
que estava responsabilizando os políticos do lado do
próprio Governo, mas, na verdade, estava querendo
culpar os políticos de Oposição pelas ocorrências de
Coroa Vermelha, de Porto Seguro. De fato, não foi fe-
liz o Presidente, não foi correto ao fazer essa afirma-
ção. Muito obrigado, Senadora Marina Silva, e para-
béns pelo pronunciamento de V. Ex.ª.
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A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT – AC) –
Como eu disse, Senador Sebastião Rocha, incorporo
o aparte de V. Exª a este meu pronunciamento.

Senti-me na obrigação de fazer esse relato por-
que a versão dos fatos pelo discurso oficial é uma
afronta às pessoas que viveram a realidade de Coroa
Vermelha e Porto Seguro. Dizer que não fizemos
nada para conter a violência é uma mentira! Quem
podia conter a violência era quem tinha poder de
mando nos policiais, que, o tempo todo, diziam: “Se-
nadora, estamos obedecendo a ordens superiores!” E
não diziam de quem, de qual entidade. De Deus sei
que não era! Com certeza, do Comandante Welling-
ton Müller, do Comandante Gilberto Santana e da Gu-
arda, da Segurança institucional do Presidente Fer-
nando Henrique Cardoso, que entregou a sua segu-
rança ao Governo da Bahia. É claro que tem todas as
críticas a fazer à Polícia da Bahia e ao que ocorreu lá,
mas o Presidente Fernando Henrique Cardoso fez
como Pôncio Pilatos: “Lavo minhas mãos com a segu-
rança”! Aliás, foi na Semana Santa, foi um quadro típi-
co de Semana Santa, lavou as mãos e entregou a se-
gurança total nas mãos do Comandante Wellington
Müller.

A determinação era de que não haveria mani-
festação, porque não havia uma compreensão do
sentido democrático da celebração. Não haveria pro-
blema algum, agressão alguma, a festa oficial não se-
ria atrapalhada. A única coisa que os manifestantes
queriam era que não atrapalhassem a festa dos
sem-terra, dos negros, dos índios, dos sem-teto, dos
sem-trabalho, dos intelectuais, das pessoas que que-
riam mostrar uma outra realidade desses 500 anos do
Brasil, os outros 500.

Na Conferência de Beijin, tivemos o fórum oficial
e o fórum paralelo. Em Istambul, tínhamos o Habitat 1
e o fórum paralelo. Em tudo quanto é canto, há um fó-
rum paralelo. Repito, até à época do Collor – isso me
incomoda – tivemos um fórum paralelo. No Governo
do Presidente Fernando Henrique Cardoso, não foi
possível o fórum paralelo dos outros 500. Isso é um
vexame imperdoável para um sociólogo que deu uma
série de contribuições, do ponto de vista das suas te-
orias, para a América Latina e para o nosso País. É
claro que dizem que Sua Excelência pediu para es-
quecerem o que havia dito. Agora, realmente, não sei.
Se não disse, pelo menos, do ponto de vista da práti-
ca, creio que realmente esqueceu, porque o que
aconteceu em Coroa Vermelha foi algo imperdoável,
muito sofrido.

Quando terminou, eram mais ou menos quatro
horas. Mais de cem pessoas foram presas no Hotel
Dicino. Entre duas horas e trinta minutos e três horas,
chegaram a Senadora Heloisa Helena, o Deputado
Jaques Wagner e outros Parlamentares, que come-
çaram a nos ajudar, porque eu, o José Dirceu e o Ha-
roldo Lima estávamos exaustos. O tempo todo, das
sete horas da manhã até quase cinco, seis horas da
tarde, ficamos segurando a situação – no bom senti-
do.

E quero fazer um registro também, porque não
gosto de generalizar: vi muitos policiais constrangi-
dos, policiais, como pessoas, que recebiam ordens,
obedeciam aos comandos, mas havia pessoas cons-
trangidas. Eu me lembro que quando alguns jovens
foram presos, mais ou menos dez na faixa de 18 a 20
anos, um pediu que eu dissesse a José Dirceu que
comprasse um bolo para eles porque era aniversário
dele. E começaram a cantar parabéns. Estavam pre-
sos, humilhados, sentados no chão, nem podiam se
manifestar. A beleza da juventude é que ela sonha e
acredita que tudo termina bem. Quando os jovens fo-
ram levados, conversei com a pessoa responsável,
um senhor forte, acredito que sargento, e disse-lhe
que cuidasse bem dos “nossos filhos”. Ele apertou
com força minha mão e disse que eu poderia ficar
tranqüila, pois um daqueles jovens poderia ser filho
dele. Fiquei feliz com a dignidade daquele policial. É
como se dissesse que não é um dos que machucam
jovens à toa.

Posteriormente, perguntei a alguns missionári-
os como estavam os índios que foram confinados no
local da assembléia indígena. Responderam-me que
após marcharam de cabeça baixa, não olhavam para
a direita nem para a esquerda, nem mesmo quando
eram aplaudidos; olhavam para frente, mais ou me-
nos um metro adiante do pé, como se não quisessem
ver onde pisariam ao dar o próximo passo; realizaram
rituais, rasgaram as roupas e cantaram músicas em
suas línguas. Dizem que o Comandante Wellington
Müller havia chamado a polícia indígena e dito a ela
que estava proibida a nossa entrada, bem como a dos
fotógrafos ou de qualquer outra pessoa. Senti muita
vontade de entrar e dizer algo aos índios, nem que
fosse para pedir desculpas, não pelo que o Presiden-
te Fernando Henrique Cardoso e a polícia da Bahia fi-
zeram – nada disso –, mas como ser humano. Nossa
vida está muito pobre, muito sem sentido. Perdemos
uma grande oportunidade de nos tornarmos um pou-
quinho melhores. Infelizmente, ainda não o fiz. Gosta-
ria de ter ido até lá para dizer isso, mas não consegui.
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Quando voltei para o hotel não consegui dormir, via,
como em um filme, os Xavantes voltando de cabeça
baixa, os jovens protegendo os mais velhos, dizendo
que estavam envergonhados e que não queriam con-
versar. Foi digna a posição do Dr. Carlos Frederico
Marés, que ficou o tempo todo ao lado dos índios e
enfrentou a polícia. Fiquei feliz por saber que existe
um homem público com aquela dignidade. Qualquer
outro ficaria do outro lado prestando algum serviço
aos “senhores de engenho” para manter o cargo. S.
Sª ficou ao lado dos índios. Soube de uma declaração
do ministro dizendo que não houve lealdade para
com o Presidente Fernando Henrique Cardoso. Hou-
ve lealdade para com o Governo brasileiro e suas ins-
tituições, com a função para a qual é pago pelo povo
brasileiro e para com os índios. Se os governantes de
plantão estavam errados, S. Sª tinha que ficar ao lado
dos índios. Parabenizo o Dr. Carlos Frederico Marés,
que saiu de cabeça erguida.

Durante à noite, não conseguindo dormir, che-
guei a rezar. Pedi a Deus que me perdoasse por estar
com tanta raiva de tudo o que havia acontecido: do
Governo da Bahia, do Presidente Fernando Henrique
Cardoso, do Senador Antonio Carlos Magalhães,
com quem me relaciono muito bem no Senado Fede-
ral. No entanto, não conseguia parar de pensar no
que havia acontecido. Quando estava rezando, pedin-
do a Deus que me desse calma, aconteceu ali: eu es-
tava rezando, pedindo a Deus que me desse calma
para que eu conseguisse dormir e me veio a lembran-
ça a frase que Jesus disse quando foi crucificado: Pai,
perdoa, porque eles não sabem o que fazem. Pensei
nessa passagem, tentei encaixar o Presidente Fer-
nando Henrique, o Governador da Bahia, o Coman-
dante Müller nessa frase que o Senhor Jesus disse,
no sábado de Aleluia, quando Ele já havia ressuscita-
do. Mas não, eles não se enquadravam nessa frase
porque sabiam exatamente o que faziam, e eu não
podia mentir nas minha orações para o meu Deus. Se
aqueles que crucificaram Jesus foram considerados
por Ele como inocentes daquela ação, o sociólogo sa-
bia o que fazia, o Ministro Weffort, todos sabiam o que
diziam, todos sabiam o que faziam.

É preciso acreditar no ser humano para continu-
ar buscando algum veio de respeito à dignidade hu-
mana após o que aconteceu com essas pessoas que,
lamentavelmente, renunciaram ao que disseram. Ti-
veram a oportunidade histórica de fazer muita coisa
boa e não fizeram. Qualquer outro poderia, dirigindo a
Nação, ao comemorar os 500 anos do Brasil. Oh! que
privilégio ser Presidente da República num momento

como esse. Mas, lamentavelmente, ainda não foi des-
sa vez que a nossa oligarquia se constituiu numa elite
dirigente, numa elite pensante; ainda permanece re-
trógrada, ainda é uma oligarquia da casa grande, que
pisa e chicoteia a senzala no Pelourinho da Bahia.

Durante o discurso da Sra. Marina Sil-
va, o Sr. Ademir Andrade, 2º Vi-
ce-Presidente, deixa a cadeira da presidên-
cia, que é ocupada pelo Sr. Eduardo Su-
plicy, Suplente de Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) – Esta
Presidência quer cumprimentar a Senadora Marina
Silva pelo extraordinário depoimento que traz ao co-
nhecimento do Senado. Essa é uma reflexão muito
importante sobre os acontecimentos havidos em Por-
to Seguro e em Cabrália na semana passada.

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bloco/PDT – AP)
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) – Tem a
palavra V. Exª.

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bloco/PDT – AP)
– Consulto V. Exª se há tempo para uma comunicação
inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) – Pror-
rogo a sessão por cinco minutos, para que o Senador
Sebastião Rocha possa fazer uma comunicação ur-
gente. V. Exª tem a palavra.

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bloco/PDT – AP.
Para uma comunicação inadiável. Sem revisão do
orador.) – Muito obrigado, Senador Eduardo Suplicy.

Quero, nesta oportunidade, manifestar minhas
expectativas sobre o que vai acontecer amanhã. O
Presidente do Congresso Nacional, Senador Antonio
Carlos Magalhães, manteve a convocação da Casa
para apreciar a medida provisória que dispões sobre
o salário mínimo.

Trata-se não mais daquela medida provisória
que ficou conhecida por toda a Nação brasileira, mas
de nova medida provisória. O Presidente da Repúbli-
ca surpreendeu o País inteiro ao editá-la no sábado.
Ela deve ter sido publicada no Diário Oficial da
União de ontem por causa dos feriados.

Amanhã apreciaremos a Medida Provisória nº
2.019-1 e não mais a Medida Provisória nº 2.019, de
23 de março de 2000. Qual é a diferença de uma me-
dida provisória para outra? Infelizmente, não há dife-
rença nenhuma. Mais uma vez, o Governo usou de
manobra política para tentar descumprir o acordo que
a Bancada Governista fez com a Oposição, há 15
dias, quando foi votado o Orçamento. Pelo acordo, no
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dia 26 de abril - portanto, amanhã -, seria votada a
Medida Provisória nº 2.019, que trata do salário míni-
mo. Mas essa outra medida, a MP 2.019-1, apenas in-
clui referências ao salário mínimo de 1996, 1997,
1998 e 1999, assuntos praticamente resolvidos, e
mantém na íntegra os três artigos da medida provisó-
ria anterior.

Na verdade, foi uma manobra do Presidente
Fernando Henrique Cardoso, com sua equipe, sobre-
tudo a econômica, para manipular a Base Governista
no Congresso Nacional, tentando fazer com que a
Oposição e todos os Parlamentares cressem que se
tratava de nova medida provisória e, portanto, haveria
impedimento regimental para ser votada amanhã,
haja vista que se abriram novos prazos para apresen-
tação de emendas. Essa é a primeira referência que
queria fazer, para manifestar também nossa indigna-
ção pela forma incorreta, indecorosa como a Base
Governista está tratando a Oposição no Congresso
Nacional e, sobretudo, os milhões de brasileiros que
estão à espera de uma solução para a questão do sa-
lário mínimo. Não foi correto, portanto, o Governo do
Presidente Fernando Henrique Cardoso.

Há pouco esta Casa homenageava o Deputado
Luís Eduardo Magalhães e o Ministro Sérgio Motta.
Parece-me que o Presidente do Congresso já fez re-
ferência a esse aspecto, mas como não tive oportuni-
dade de participar das homenagens, queria mencio-
ná-lo pois eu o considero relevante. O Deputado Luís
Eduardo Magalhães, que se fazia respeitar exata-
mente por honrar seus compromissos e sua palavra,
quer na condição de Presidente da Câmara dos De-
putados, quer na de Líder do Governo naquela Casa.

Esse respeito que o Deputado Luís Eduardo
Magalhães angariou não só junto à Oposição, mas,
sobretudo, junto a ela, transportando-o para a Nação
como um todo, hoje, infelizmente não há. Não se fa-
zem mais Líderes do Governo como viveu e trabalhou
no Congresso Nacional o Deputado Luís Eduardo
Magalhães.

Quanto ao Ministro Sérgio Motta - homem vee-
mente, a quem muitas vezes se acusou de ser trucu-
lento -, posso dizer que, tendo sido seu amigo pesso-
al, era um homem sincero, leal aos seus princípios,
aos seus amigos, mas que também se fazia respeitar
pela forma transparente de dizer o que pensava, ma-
nifestando à Nação brasileira inclusive discordância
com o próprio Governo, inclusive quando cunhou uma
célebre frase sobre a Comunidade Solidária, que,
praticamente descaracterizou todo o programa Co-
munidade Solidária.

Presidente Eduardo Suplicy, da parte do Presi-
dente do Congresso Nacional estamos até hoje con-
vencidos de que o Senador Antonio Carlos Maga-
lhães honrará a sua parte, no sentido de fazer a ses-
são do Congresso Nacional incluir na Ordem do Dia a
votação da Medida Provisória.

Contudo, parece-me que se prepara no Con-
gresso Nacional amanhã uma grande rasteira contra
a Oposição e contra aqueles que dependem da vota-
ção do salário mínimo. É uma grande rasteira porque
o Governo Federal deveria encarar essa questão com
mais hombridade, caráter e responsabilidade, indo
para o voto no Congresso Nacional.

Se perder, que o Presidente da República, en-
tão, arque com a responsabilidade de vetar a medida
provisória aprovada ou modificá-la, se for o caso. No
entanto, que Sua Excelência jamais descumpra o en-
tendimento que viabilizou a votação do Orçamento da
União. Agindo assim, criará um grave precedente no
Congresso Nacional: a Oposição jamais poderá levar
a sério, jamais poderá fechar e respeitar qualquer en-
tendimento ou acordo com a Base governista. Será
um grave precedente para a história da democracia
em nosso País.

Deixo essas palavras de apelo e de reivindica-
ção para que o Governo reveja sua posição, a fim de
que possamos, amanhã, no Congresso Nacional, vo-
tar a medida provisória do salário mínimo; e, unidos,
Oposição e dissidentes da base governista, possa-
mos aprovar um salário mínimo menos infame, indig-
no e injusto.

Muito obrigado, Sr. Presidente, Senador Eduar-
do Suplicy.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) – Sena-
dor Sebastião Rocha, é fato que, hoje, por ocasião da
homenagem ao Presidente da Câmara dos Deputa-
dos, Deputado Federal Luís Eduardo Magalhães, e
ao Ministro Sérgio Motta, o Presidente Antonio Carlos
Magalhães ressaltou que uma das suas principais
qualidades – e, por isso, se fazia muito respeitar pelos
membros da Casa e até pelos da Oposição – era a
responsabilidade de manter os compromissos empe-
nhados, uma vez dada a palavra pelo Presidente Luís
Eduardo Magalhães.

Para quem foi testemunha dos acordos havidos
há duas semanas, quando o Líder do Governo,
Deputado Arthur Virgílio, disse aos membros da
Oposição que haveria, amanhã, dia 26, a votação do
salário mínimo com o compromisso de a Base do
Governo estar presente, isso teve um significado
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muito importante e que, portanto, foi bem lembrado
por V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) – Os
Srs. Senadores Paulo Souto e Romero Jucá enviaram
discursos à Mesa para serem publicados na forma do
disposto no art. 203 do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. PAULO SOUTO (PFL – BA) – Sr.

Presidente, Srªs e Srs. Senadores, foi publicado no
Jornal O Estado de São Paulo de hoje, dia
25/04/2000, artigo intitulado “O uso equilibrado da
força”, transcrito a seguir:

Quem der crédito aos slogans e
declarações dos representantes dos
movimentos ditos populares e de resistência
que se deslocaram para Porto Seguro com
a finalidade explícita de tumultuar a
comemoração oficial dos 500 anos do
Descobrimento do Brasil acreditará,
também, que nada de bom aconteceu ao
País, desde que Pedro Álvares Cabral
aportou na Bahia e que o presidente
Fernando Henrique Cardoso é o único e
exclusivo culpado pelas mazelas cinco
vezes centenárias que afligem o Brasil.

Os índios, vá lá, tinham certa dose de
razão para não comemorar a chegada da
“civilização branca” a uma terra então
ocupada por tribos que viviam em grande
parte na idade da pedra lascada. Afinal, há
500 anos a população indígena era de 3,5
milhões, ou de 5 milhões de indivíduos –
diferença que demonstra a precisão dos
cálculos dos antropólogos - e hoje está na
casa dos 350 mil. Mas os manifestantes
mais enraivecidos não eram os índios.
Estes participaram discretamente de uma
cerimônia oficial, entregaram uma carta de
protesto e reivindicações e se retiraram,
para marcar posição.

As comemorações foram tumultuadas
pelo MST, cujos porta-vozes vinham
prometendo, há semanas, “marcar” a festa
dos 500 anos da descoberta do Brasil com
uma série de episódios violentos. As
invasões de fazendas, de fato, passaram da
centena, tendo sido propósito declarado do
MST atingir a marca das 500, uma para
cada ano desde a chegada dos
descobridores. A sede do Incra em Salvador
foi ocupada por um bando armado com

foices e facões. Antes disso, a horda
invadira e depredara a Secretaria de
Segurança Pública do Pará.

Diante do clima de confronto que se
armou, não restava às autoridades senão
impedir que se reunissem as colunas de
emeessetistas, anarquistas, punks,
bolchevistas - ainda existem! -, estudantes,
clérigos da ala progressista da Igreja
Católica e pastores evangélicos, moradores
de cortiços e facções do movimento negro.

Havia dois presidentes da República
em Porto Seguro, além de grande número
de autoridades, cuja integridade física não
poderia ser ameaçada pela horda.

Quem viu na televisão a
vulnerabilidade das instalações onde se
realizaram as comemorações bem poderá
imaginar o que teria acontecido, se até lá
chegasse a horda. Não restava à polícia
senão impedir a convergência dos
manifestantes para o local onde se realizou
a cerimônia comemorativa oficial.

Pesados bem os riscos da situação, foi
o que a Polícia Militar da Bahia fez com rara
habilidade. Apesar do vulto do conflito,
houve poucos feridos, nenhum com
gravidade. Poder-se-ia dizer que a polícia,
diante da recusa dos manifestantes de
interromper sua marcha, usou a força
suficiente, e somente ela, para manter a
ordem.

É de se lamentar, apenas, o confronto
da polícia com os índios. Eram, ali, os
únicos com credenciais para pedir
reparações históricas e estavam dispostos a
fazê-lo pacificamente como, aliás,
comprovaram os xavantes e meinacus que
dançaram para as autoridades - estando
presente o presidente da República -, na
abertura da Mostra do Redescobrimento,
em São Paulo.

O movimento contra as
comemorações do Descobrimento em Porto
Seguro, no entanto, foi apropriado pelo
MST, que habitualmente invade, seqüestra,
depreda, mantém pessoas em cárcere
privado e não fez segredo de que levaria
tais métodos ao local das solenidades.
Diante disso, não poderiam os responsáveis
pela segurança, de autoridades e do próprio
público, e pela manutenção da ordem,
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permitir que bandos de baderneiros fossem
tumultuar uma cerimônia assistida pelos
presidentes do Brasil e de Portugal. A essas
mesmas autoridades responsáveis pela
segurança pública não seria lícito ignorar as
ameaças feitas pelas lideranças do MST de
provocar um “encontro forçado” com o presi-
dente Fernando Henrique Cardoso, que se
recusava a recebê-los.

Em Porto Seguro, a polícia reprimiu
manifestações sem abusar da força, mas
com energia. O aparato policial impressiona;
os equipamentos que a tropa de choque
utiliza intimidam; suas táticas neutralizam
qualquer resistência maior. No final, não há
mortos, apenas alguns feridos e nenhum
com gravidade. É esta a finalidade do
aparato assustador: dissuadir e controlar
aglomerações sem o uso de força letal. É o
que deve ser feito, sempre que grupelhos
de ativistas que se colocam no limite da lei
tentarem impor sua vontade à maioria.

O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB – RR) – Sr.
Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, o Jornal do
Brasil publica em sua edição de 28 de março
último importante matéria cujo título é: “Ministério
do Trabalho não fiscaliza FAT”, citando denúncias
do jornal Correio Braziliense sobre irregularidades
ocorridas em programa de treinamento da
Secretaria de Trabalho do Distrito Federal.

Os trabalhadores brasileiros enfrentam um
período de grandes dificuldades, em decorrência
das rápidas transformações de nossa economia, do
aumento da concorrência internacional, do processo
de globalização econômica, da maior abertura da
economia e das restrições que existem para a
criação de novos postos de trabalho.

Temos muitos desafios a vencer nessa difícil
batalha de criar novos postos de trabalho para nossa
população, para os nossos jovens, para as gerações
vindouras.

Antes temos 21 milhões de brasileiros que
vivem na indigência, muito abaixo da chamada linha
de pobreza, sem renda suficiente para adquirir
sequer uma cesta básica de alimentos. Esses
brasileiros necessitam de emprego mais digno e
melhor remunerado. Por isso mesmo, não podemos
admitir que recursos escassos pertencentes aos
trabalhadores sejam desviados e manipulados para
fins escusos.

Precisamos quebrar o círculo vicioso da
injustiça social existente na sociedade brasileira e
contribuir para a elevação das condições de vida da

base dos trabalhadores brasileiros. Com
estabilidade macroeconômica e crescimento da
economia em ritmo suficiente para criar novos
empregos e melhorar o bem-estar de nossa
população.

O Brasil precisa gerar, anualmente, mais de um
milhão e meio de postos de trabalho, para atender ao
crescimento da população economicamente ativa,
modernizar o sistema sindical e de relações de
trabalho, e estimular a livre negociação coletiva para
a solução dos conflitos trabalhistas.

Precisamos reduzir os encargos sociais,
diminuir o chamado “custo Brasil”, estimular as
empresas a contratar mais e formalizar as relações
de trabalho, incluindo alguns milhões de
trabalhadores no sistema de proteção social.

Inadmissível em qualquer circunstância, a
prática de fraudes contra um fundo destinado a
combater o desemprego, a melhorar as condições
de vida e profissionais do trabalhador, representa
algo da maior gravidade, principalmente na atual
conjuntura econômica, em que o Brasil tem um
grande contingente de desempregados.

Temos hoje crescimento do Produto Interno
Bruto sem aumento da oferta de postos de trabalho,
impossibilitando o ingresso de jovens no mercado de
trabalho, sem falarmos das mudanças tecnológicas,
gerenciais, organizacionais, de métodos e
processos produtivos que têm contribuído para
aumentar os níveis de desemprego.

O nível de escolaridade médio do trabalho
brasileiro ainda não é adequado para enfrentar os
desafios dessa nova economia que se forma no
Século XXI.

O Fundo de Amparo ao Trabalhador representa
um importante instrumento de política social,
principalmente para reduzir essa grande brecha
existente entre as exigências da nova economia e a
situação atual do trabalhador brasileiro.

Essa é uma tarefa meritória, de alto conteúdo
social, que deve ser realizada com a colaboração do
Governo, empresários e trabalhadores, utilizando
um conjunto de políticas destinadas a gerar mais
emprego, qualificar melhor o trabalhador brasileiro e
dar competitividade internacional à economia
brasileira.

Os recursos componentes do Fundo de Amparo
ao Trabalhador (FAT) são sagrados e devem se
destinar exclusivamente aos objetivos prioritários de
treinamento dos trabalhadores, de criar condições
favovoráveis para o seus ingresso em novos   postos de
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DISCURSO PROFERIDO PELO SR.
SENADOR ROBERTO REQUIÃO, NA
SESSÃO DE 24-4-2000, QUE SE
REPUBLICA PARA FAZER CONSTAR A
REVISÃO DO AUTOR.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR.
Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. Presidente, já lá
se vão mais de dois anos do término da CPI dos
Precatórios. Há mais de dois anos morreu o Senador
Vilson Kleinübing, um guerreiro em busca da
verdade, levantando o véu da criminalidade com que
quadrilhas do mercado financeiro, envolvendo
políticos, lesavam o Erário de Estados e Municípios.

Já lá se vão mais de dois anos que eu e o
Senador Vilson Kleinübing entregamos à Polícia Fed-
eral do Paraná uma série de documentos relativos ao
roubo de Santa Catarina e à participação desse
caixa, configurado pelo roubo, na política paranaense
e catarinense.

Portanto, Sr. Presidente, dirijo esta minha
alocução ao Juiz da 3ª Vara Criminal da Justiça Fed-
eral, em Curitiba, Dr. Luiz Antônio Bonat, ao Sr. Agílio
Monteiro, Diretor-Geral da Polícia Federal, e ao Dr.
Geraldo Brindeiro, Procurador-Geral da República.
Pretendo enviar-lhes esta minha exposição,
acompanhada de mais alguns documentos que já
lhes foram enviados há dois anos. O Juiz da Vara Fed-
eral provavelmente os recebeu da Polícia Federal do
Paraná; o Dr. Geraldo Brindeiro, da própria CPI.

Como ocorriam tais fatos no meu Estado,
descobrimos que a famosa empresa IBF, de Ibrahim
Borges Filho, repassava recursos hauridos na lesão
aos Erários de Alagoas, de Santa Catarina
principalmente e de outros Estados para uma conta
na agência do Banco do Brasil, Alto da Rua 15, em
Curitiba, em nome de uma empresa fictícia chamada
Asempre.

Para que V. Exªs tenham idéia dos volumes de
recursos, só de Santa Catarina essa conta da
Asempre recebeu, via IBF, R$7.650.500; de letras de
Alagoas, R$ 312.967,00; e de outros títulos, R$109
mil.

Descobrimos essa conta quando quebramos o
sigilo da IBF, uma empresa de factoring fantasma de
São Paulo, de Ibrahim Borges Filho; uma empresa
rigorosamente inexistente – até o office-boy era
emprestado de uma financeira. Era uma simulação
para a transposição de recursos na cadeia da

felicidade para essas contas e para posterior
emprego em corrupção eleitoral ou transformação de
dólares no exterior.

A empresa Asempre mandou, por meio de uma
CC-5, R$2.296.865 para o exterior. Mas o fundamen-
tal é que, quando quebramos o sigilo bancário,
verificamos que essa empresa fria Asempre havia
emitido mais de quinhentos cheques e que, no
rastreamento desses cheques, dois deles haviam ido
para a conta da CBPA, uma das mais idôneas
empresas de pesquisas do Brasil, de propriedade, na
época, do Sr. Orjam Olsen, que trabalhou para o
Governo do Estado do Paraná e, durante a campanha
eleitoral de 1994, trabalhou, inclusive, para mim e
para o Senador Álvaro Dias – eu, como candidato ao
Senado, e Álvaro, como candidato ao Governo do
Estado.

Liguei imediatamente para Orjam Olsen, na
qualidade de Relator da CPI dos Precatórios, e lhe
disse: “Tenho aqui dois depósitos de cheques da
Asempre na sua conta. A que se deve isso?” “Não sei,
Senador Roberto Requião. Dê-me o número do
cheque e o Banco, que vou verificar”, respondeu-me
ele. Horas depois, o Sr. Orjam Olsen telefona para
Brasília e me diz: “Senador Roberto Requião, esses
dois cheques, um de R$14.417,00, sacado contra o
Banco do Brasil e emitido em novembro de 1996,
outro, de R$18.446,00, tenho aqui a fotocópia dos
dois cheques do Banco do Brasil, da conta da
Asempre. Orjam verifica esses cheques e me revela
que havia recebido em razão de um contrato para
realização de pesquisas eleitorais em Londrina, no
segundo turno das eleições municipais, contrato
vinculado à campanha de Antônio Belinatti, que
disputava o segundo turno com Luiz Carlos Hauly, do
PSDB. Perguntei-lhe quem lhe havia pagado essa
quantia, e ele imediatamente me disse que a
empresa que havia encomendado a pesquisa era a
Singular Comunicação, de propriedade da
ex-Secretária de Comunicação do Governador Jaime
Lerner, Cila Shulmann. Chegamos, então, a um ponto
em que as coisas estavam esclarecidas. Bastava que
a Polícia Federal, ou a Justiça Federal, ou o Ministério
Público chamasse a Srª Cila Shulmann, para que ela
explicasse como utilizava cheques de uma conta
fantasma, que contava com recursos originados da
lesão ao Erário de Santa Catarina.
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Mas não ficou só por aí. O Delegado Teixeira, da
Polícia Federal do Paraná, em determinado
momento, aprofundou as investigações e descobriu
uma encomenda de camisetas impressas feitas para
a campanha do Sr. Belinatti, em Londrina, do Sr.
Fernando Carli para a Prefeitura de Guarapuava, e do
Sr. Cássio Tanigushi, em Curitiba. Essa encomenda
havia sido feita pelo terceiro maior contribuinte da
campanha de 1998 do Presidente Fernando
Henrique Cardoso, um dos donos da Inepar,
chamado Mário Celso Petraglia. A encomenda das
camisetas tinha sido feita por ele, e os cheques que
pagaram a encomenda, contra a conta da Asempre,
no Banco do Brasil, tinham sido entregues por ele
também.

Até hoje, nem a Polícia Federal nem a 3ª Vara
Criminal da Justiça Federal ouviram este cidadão e a
ex-secretária do Governador Jaime Lerner e não têm,
cerca de dois anos e meio depois da denúncia
provada, sequer um indiciado. A coisa anda
realmente muito devagar e é preciso que não con-
tinue assim.

Faço essa denúncia da tribuna do Senado da
República e pretendo remetê-la ao Dr. Juiz Luís
Antônio, ao Superintendente da Polícia Federal, ao
Procurador-Geral da República, Dr. Geraldo
Brindeiro, e ao Superintendente da Polícia Federal do
Paraná – não sei exatamente qual a qualificação do
responsável pelas regionais –, Dr. Glicério.

É preciso que esse inquérito não desapareça,
porque todo o esforço realizado no Senado para
apurar o escândalo da CPI está se diluindo na
canalhice e na patifaria, por meio de acordos do
Governo Federal com governadores corruptos. É o
caso de Pernambuco. Jarbas Vasconcelos liquidou
Miguel Arraes em Pernambuco com base no
escândalo dos precatórios. Decretou a nulidade dos
títulos emitidos e, depois, fez um acordo judicial,
reconhecendo a validade dos títulos e negociando
com o Banco Central a sua troca. Os títulos foram
trocados por letras do Tesouro Nacional. O Banco
Bradesco era possuidor de mais de 75% desses
títulos. Devolveu uma parte do deságio indevido:
R$56 milhões. Entretanto, o prejuízo de Pernambuco
foi de aproximadamente R$120 milhões.

Posteriormente, os responsáveis pela emissão
dos títulos, em cima do acordo do Banco Central, do
Fernando Henrique e do Armínio Fraga, requereram

em juízo a extinção dos processos. A notícia que
recebi, por meio de uma conversa com o
Procurador-Geral da República, Dr. Geraldo
Brindeiro, é que os Desembargadores de
Pernambuco consideraram essa ação extinta. O
trabalho da CPI e as denúncias perdem
completamente o objeto.

O mesmo querem fazer com Alagoas, onde o
Tribunal de Justiça já decretou a nulidade dos títulos,
e o Governador pretende agora renegociá-los como
se válidos fossem. Igual situação avança no sentido
de legalizar os títulos de São Paulo.

Fui o relator dessa CPI e tive como principais
parceiros os Senadores Vilson Kleinübing e Esperidião
Amim, atual Governador de Santa Catarina.Dos títulos
de São Paulo, 76,61% não poderiam ter sido emitidos,
porque os precatórios não existiam. Mas há uma
proposta tramitando no Congresso – insuflada e
alimentada pelo Banco Central e pelo Presidente
Fernando Henrique Cardoso, sob o pretexto de salvar
o Banco do Brasil e a Caixa Econômica Federal –, a fim
de que esses títulos sejam rolados em 30 anos.

No entanto, a Comissão de Economia do Senado
prolatou a Resolução nº 78, aprovada pelo Plenário,
que estabelece que títulos considerados pela CPI de
emissão questionável podem ser rolados em 10 anos,
com uma condicionante: a União, de certa forma,
avaliza o Município ou o Estado emitindo suas letras,
mas não as entrega nem para o Município nem para o
Estado, muito menos para o atual detentor. Essas
letras são caucionadas em juízo até que uma sentença
judicial transitada em julgado diga se os títulos
poderiam ser emitidos, se o foram de uma forma
regular ou se são anuláveis ou, mais ainda, nulos de
forma absoluta.

Esse é o caminho da seriedade. Não trabalhei,
por quase dois anos, diariamente, praticamente sem
dormir, investigando as iniqüidades e as ilicitudes, para
que o Fernando Henrique, sob o pretexto de salvar a
Caixa Econômica e o Banco do Brasil, role esses
títulos viabilizando também em São Paulo o que já
ocorreu em Pernambuco, ou seja, a perda de objeto
da ação contra os corruptos, os desonestos que
emitiram os títulos, no caso, a quadrilha montada pelo
Maluf, pelo Celso Pitta, pelo Wagner Batista Ramos.

É preciso que o Congresso Nacional não se
preste a essas manobras. Existe a saída legal para
que Municípios e Estados não fiquem estrangulados,
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que é essa caução que se transforma de fato em uma
espécie de aval que o Governo Federal dá até a
sentença definitiva transitada em julgado. Qualquer
coisa que desborde desse processo, como a
negociata de Pernambuco, que sequer foi submetida
ao Senado da República, sendo feita diretamente
pelo Governo do Estado, pelo Governo Federal e pelo
Banco Central, configura-se numa manobra
absolutamente desonesta. O Senado da República
não pode admitir tais coisas!

Destaco que tramita lentamente no Senado
Federal um decreto legislativo de minha autoria
anulando a negociata de Pernambuco. No entanto,
entregue a um Relator, até agora não foi devolvido à
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Essa situação que acabo de descrever, da
lentidão da Justiça no Paraná, da anulação do
processo contra os desonestos de Pernambuco, da
marmelada feita com o Banco Central em
Pernambuco, das perspectivas de que o mesmo
ocorra em Alagoas, Osasco, Santa Catarina,
realmente envergonha o Senado da República.

O Presidente disse que esse tipo de corrupção
lhe dava asco. O que provocará em nós, Senadores,
que trabalhamos tão duro nesse processo? Qual será
a minha reação, diante dessa situação, uma vez que
fui extremamente duro, desconhecendo, inclusive, a
origem partidária? Atropelei todas as pressões e
expus o Governo de Divaldo Suruagy, do meu Partido,
o Governo de Miguel Arraes, amigo de mais de 30
anos e o Governo de Paulo Afonso Vieira, em Santa
Catarina, para cuja eleição contribuí, subindo nos
seus palanques, no interior do Estado.

Que sensação tenho desse processo de
impunidade e desse movimento de absoluta
corrupção que toma todos os espaços nacionais? A
minha impressão é semelhante à de Gabriel Garcia
Marques, que diz que, em cada ponto onde se aperta
o dedo, verte pus, na República. Há uma falta
absoluta de seriedade nesse processo.

Sr. Presidente, era essa a minha comunicação.
Amanhã, pela manhã, estarei na CCJ, com o relatório
da CPI nas mãos, para me contrapor, de forma clara e
pública, a todas as manobras que pretendem livrar o
Maluf, o Pitta e o Wagner Baptista Ramos da cadeia.
Essa manobra não salva o Banco do Brasil, mas
simplesmente legitima toda a manipulação com
dinheiro público, feita a partir de São Paulo.

A Srª Heloisa Helena (Bloco/PT – AL) –
Senador Roberto Requião, V. Exª me concede um
aparte?

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR) –
Concedo um aparte à Senadora Heloisa Helena.

A Srª Heloisa Helena (Bloco/PT – AL) –
Senador Roberto Requião, todas as vezes em que V.
Exª vai à tribuna para falar sobre a questão da CPI
dos Precatórios, exige das pessoas de bem deste
País uma enorme atenção e, desta Casa, uma
atenção maior ainda, uma gigantesca atenção, para
que possamos, ao menos, cumprir a nossa simplória
obrigação constitucional, que é fiscalizar os atos do
Poder Executivo. Tive a oportunidade, ao
acompanhar o excelente e corajoso trabalho de V. Exª
e de Membros da Comissão Parlamentar de
Inquérito, de participar também da Comissão
Parlamentar de Inquérito aberta na Assembléia
Legislativa de Alagoas. Sinceramente, fiquei não
apenas assustada e estarrecida, mas profundamente
indignada com essa manobra vergonhosa que visa
dar legitimidade e, portanto, rolar os títulos emitidos
pelo Governo do Estado de Alagoas. A situação é do
conhecimento desta Casa e de V. Exª, que foi Relator
da Comissão Parlamentar de Inquérito dos
Precatórios. No caso de Alagoas, a listagem era falsa.
Falsificaram uma listagem de precatórios, falsificaram
documentos e assinaturas. Usaram o dinheiro para
fazer acordos sujos com uma quadrilha comandada
por empreiteiras. Agora, tudo será legitimado com a
rolagem da dívida do Estado de Alagoas. O processo
de rolagem da dívida é algo absolutamente
inadmissível. O Tribunal de Justiça de Alagoas já
decretou sua nulidade. Dizer que há liminar de uma
juíza do Rio de Janeiro garantindo a legitimidade do
processo é uma manobra vergonhosa para garantir
um processo montado por uma quadrilha que
saqueou, infelizmente, minha querida Alagoas. As
pessoas de bem de Alagoas estão atentas para evitar
que os títulos sejam incorporados e que a dívida seja
rolada. Quem paga a conta, efetivamente, não são as
personalidades políticas. Quando o Governo Federal
aceita uma manobra para justificar um processo
fraudulento feito por uma quadrilha, quem paga a
conta é o povo pobre e miserável de Alagoas. É este
que fica sem as ações essenciais do Governo, que
são arrancadas pela rolagem de títulos. Gostaria de,
mais uma vez, parabenizar V. Exª.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR) –
Senadora Heloisa Helena, o  povo  de  Alagoas  não
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Ata da 42ª Sessão Especial
em 26 de abril de 2000

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 51ª Legislatura

Presidência dos Srs.: Antonio Carlos Magalhães e Geraldo Melo

(Inicia-se a sessão às 11 horas e 20 minutos.)

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Sob a
proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos.

Declaro aberta a Sessão Especial do Senado
Federal que, em atendimento aos Requerimentos nºs
124, 125 e 126, de 2000, de autoria dos Senadores
Luiz Estevão, José Roberto Arruda e outros,
destina-se a comemorar os quarenta anos da
inauguração de Brasília.

Encontra-se presente entre os convidados e
participantes desta sessão o ex-Senador Emival
Caiado, que, como Deputado Federal, foi o autor do
projeto de resolução que criou a Comissão de
Mudança da Capital. A Presidência tem o prazer de
convidar S. Exª a fazer parte da Mesa. (Palmas!)

Concedo a palavra ao Senador José Roberto
Arruda.

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, Srªs
e Srs. Deputados, cumprimento V. Exªs e todos os
senhores e senhoras que ajudaram e ajudam a
construir Brasília e fazem uma homenagem a esta
cidade e a esta Casa com suas presenças neste
plenário.

Peço licença ao Senador Geraldo Melo,
Vice-Presidente do Congresso Nacional e Presidente
em exercício desta sessão solene, para
cumprimentar todos os Senadores, citando
nominalmente os Senadores Maguito Vilela e Hugo
Napoleão, que, por razões familiares, participaram da
decisão de construir Brasília e, depois, da sua própria
construção.

O Senador Maguito Vilela é cunhado de um
personagem muito jovem e impetuoso que entrou
para a História política brasileira, o famoso
Toniquinho, que participou do primeiro comício da
campanha de Juscelino Kubitschek na cidade de
Jataí. Registra a História que nesse dia choveu muito
e que, por isso, o comício foi transferido da praça
pública para o único galpão que existia na cidade e

que pertencia a uma oficina mecânica. Juscelino –
que havia marcado esse primeiro comício em uma
pequena cidade de Goiás – subiu na carroceria de um
caminhão exatamente para demonstrar a sua
inequívoca determinação de que trabalharia pela
integração do País, caso fosse eleito Presidente. O
núcleo de seu discurso centrava-se no fato de que, se
eleito, cumpriria rigidamente tudo o que estava
disposto na Constituição brasileira.

Vale lembrar, até porque hoje estão nesta Casa
muitos jovens, que o Brasil da época estava dolorido
pelos incidentes que marcaram o início dos anos 50 e,
mais especificamente, pelos episódios que se
sucederam à morte de Getúlio em agosto de 1954.
Cumprir a Constituição, portanto, era algo que se
exigia de um candidato à Presidência.

Juscelino Kubitschek, saindo do Governo de
Minas Gerais, com a autoridade de quem tinha feito
um grande governo, afirmou, em Jataí, que cumpriria
rigidamente a Constituição. Eis que, terminado o seu
discurso, aquele jovem impetuoso, Toniquinho,
levanta a mão e o interpela. Juscelino, democrata,
sugere, então, que ele faça a sua pergunta.
Toniquinho, então, indaga: ”Governador, o senhor é
candidato à Presidência e acaba de dizer que, se
eleito, cumprirá a Constituição. Um dos itens
constitucionais determina que a Capital da República
seja transferida do Rio de Janeiro para o Planalto
Central, especificamente em uma área do Estado de
Goiás já demarcada como quadrilátero Cruls. Se
eleito, o senhor cumprirá também essa determinação
da Constituição?“. Juscelino, com seu bom humor,
descreve isso, em suas memórias, de uma maneira
muito interessante. Ele disse que foram trinta
segundos de perplexidade íntima. Afirmar que
transferiria a Capital seria assumir um compromisso
extremamente difícil, senão impossível; além do mais,
era difícil dar a esse compromisso alguma
credibilidade. Por outro lado, dizer que não iria
cumpri-la, em seu primeiro discurso de campanha,
seria colocar em dúvida o que era básico em seu
programa de candidato à Presidência: o cumprimento
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da Constituição. Vencidos aqueles instantes mínimos
de perplexidade, ele não teve dúvidas: respondeu
que iria cumprir a Constituição e que transferiria a
Capital para Brasília em seu período de Governo.

Toda a imprensa brasileira havia se deslocado
para Jataí, com as dificuldades da época, para cobrir
aquele primeiro comício de campanha. Obviamente,
no dia seguinte, com perplexidade diante do peso
daquela declaração, registrou a afirmação do
Presidente e, mais do que isso, as dúvidas que a
mesma ensejava. E ainda registrava, Senador
Geraldo Melo: ”O que não faz um político para ganhar
uma eleição? Promete até transferir a Capital para o
Centro-Oeste“. É claro que era muito difícil, naquele
primeiro momento, dizer ao povo brasileiro que
aquela declaração poderia viabilizar-se.

Toniquinho, portanto, ligado por esses laços
afetivos ao Senador Maguito Vilela, foi um
personagem que passou para a História.

O Senador Hugo Napoleão também vive este
momento histórico do Brasil em função da amizade e
das relações político-institucionais que seu pai,
diplomata de carreira, tinha com o Presidente
Juscelino, as quais, inclusive, mais tarde se
consolidaram no próprio Governo Juscelino
Kubitschek.

Saudando, portanto, S. Exªs, agradeço a todos
os Senadores aqui presentes, particularmente ao
Senador Arlindo Porto, que representa o Estado natal
do Presidente Juscelino Kubitschek. Cumprimento
todos os outros que depois vieram para Brasília.

O Sr. Hugo Napoleão (PFL – PI) – Permite-me
V. Exª um aparte?

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PDSB – DF)
– Ouço V. Exª com muito prazer.

O Sr. Hugo Napoleão (PFL – PI) – Eminente
Senador José Roberto Arruda, lídimo representante
do Distrito Federal nesta Casa, V. Exª praticamente
me chama à colação ao citar o nome do seu
admirador e colega e do meu querido pai. Teria a
esclarecer algumas situações interessantes. Em
primeiro lugar, realmente o meu avô, Deputado Hugo
Napoleão, pelo Estado do Piauí, do antigo PSD, foi
líder da maioria e do Governo do Presidente
Juscelino Kubitschek na Câmara dos Deputados, no
Palácio Tiradentes, ainda no Rio de Janeiro. Assumiu
essas funções com a saída do Deputado e Ministro da
Justiça Armando Falcão para o Governo. Assumiu,
portanto, toda uma situação em que eram votadas as
leis que exigiam a transferência da Capital,

determinada pela Constituição. Jataí foi realmente
um marco. Todas as Constituições Brasileiras da
República citavam que no Planalto Central
situar-se-ia a capital. Mas seria difícil para um presi-
dente, como o foi para o Presidente Juscelino, tomar
essa decisão, sobretudo porque o Rio de Janeiro,
como dizia Getúlio Vargas, era o tambor do Brasil.
Depois, meu pai, como diplomata, colega de
concurso do ex-Deputado, ex-Senador, Embaixador
Roberto Campos, foi convocado para ser Chefe do
Cerimonial da Presidência da República do
Presidente Juscelino. Vimos Brasília nascer. E com
todo o fervor, todo amor à Pátria, vimos essa
centralização, essa interiorização, essa convergência
do Brasil para consigo mesmo com a Nação
brasileira. Mais tarde vim a ser advogado do
Presidente Juscelino, já não mais no seu apogeu,
mas em momentos extremamente difíceis da sua
vida, no período de exceção. Foram, portanto, três
gerações extremamente vinculadas ao Presidente e à
vida de Brasília. Quero transmitir a V. Exª meus
cumprimentos pela espontaneidade e pela
naturalidade do discurso que faz neste dia, que é tão
nosso, tão brasileiro, tão brasiliense. O tambor a que
se referia Getúlio Vargas passa a ser Brasília.
Encerro mencionando o título de um livro de meu pai
a respeito de Juscelino Kubitschek: que Brasília é um
ato, como afirmou André Malraux, de audácia energia
e confiança.

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF)
– Muito obrigado, Senador Hugo Napoleão. Agradeço
e acolho o aparte de V. Exª como uma homenagem à
Brasília, que nos remete àquele momento que vivia o
Brasil.

O Brasil, que não tinha 500 anos – tinha 450,
dos quais 400 como colônia de Portugal – que já
havia sofrido todos os percalços da Primeira
República, já tinha vivido a esperança da Revolução
de 30, a frustração da Constituição autoritária de
1937, todos os episódios do último Governo de
Getúlio Vargas, via nascer em Juscelino um momento
de grande esperança.

Aí V. Exªs vão me permitir fazer uma segunda
citação neste dia. Qual a cidade do mundo que pode
comemorar o seu aniversário tendo a presença física
e histórica da testemunha da construção desses
episódios? Está aqui entre nós o homem que todos os
dias pela manhã acordava o Presidente Juscelino
Kubitschek e só voltava para sua casa depois que o
Presidente se recolhia aos seus aposentos para o
descanso, que era pequeno, e que viveu
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praticamente quarenta anos o dia-a-dia, como seu
auxiliar mais próximo, testemunha de todos os seus
episódios pessoais e públicos, nos momentos de
glória e nos momentos de exílio. Está aqui entre nós o
Coronel Afonso Heliodoro, construtor desta história
que hoje celebramos.

E ao citar o Coronel Afonso Heliodoro e ao me
contagiar com a sua emoção, cito todos os pioneiros,
os que estão aqui neste Plenário, os que estão
representados por seus filhos, e também, nobre
Presidente Geraldo Melo, os que estão na Brasília de
hoje com a mesma simplicidade com que vieram para
cá, de botinas, mãos calejadas, camisas simples; os
que, acreditando no sonho de Juscelino, deixaram as
suas regiões de origem e vieram em lombo de burro,
na carroceria de caminhões e até em romarias, pelas
estradas esburacadas do Brasil da época, que nem
asfalto tinha, em carro de boi, para construir Brasília.
E, aí, Sr. Presidente, o que me emociona é a
capacidade que tem um sonho de contagiar pessoas,
de unir multidões e construir convergências.

Juscelino Kubitschek era isto: com aquele
sorriso largo, a sua imensa capacidade de trabalho, a
sua capacidade de perdoar, de convergir e de
costurar politicamente convergências. S. Exª,
primeiro, convenceu o Brasil de que era possível
construir Brasília; e o Brasil, convencido, convenceu
ele próprio. Antes, S. Exª fez discurso de campanha.
Era muito difícil para um homem, sozinho, acreditar
naquela utopia. E o seu processo de acreditar e de
transformá-la em realidade foi pelo convencimento,
com a sua energia, da sociedade brasileira e ser
reabastecido por essa crença coletiva de que o sonho
era possível.

Mas havia um problema. Para que esse sonho
fosse possível, era preciso aprovar, no Congresso
Nacional, a criação de Brasília. ”Vamos contar os
votos.“ Não tinha. E a UDN, oposição a Juscelino, era
implacável. Eis que aí surge um jovem Deputado, da
UDN do Estado de Goiás, que teve a antevisão de
perceber que, se apoiasse Juscelino ou, mais do isso,
se tomasse a iniciativa de construir o arcabouço legal
para formação da comissão da mudança de capital,
para criação da Novacap, aí o Presidente Juscelino
ou cumpriria o seu compromisso, ou, obviamente,
não poderia mais a oposição ser culpada por isso.

Acreditando nesse sonho, acreditando em
Juscelino, surge o Deputado Emival Caiado e constrói
uma página belíssima da história política brasileira,
porque, embora em campos políticos opostos,
unem-se pela força de um ideal, que não era de

Juscelino, que não era de Emival Caiado, era de toda
uma geração de brasileiros, que desejava interiorizar
o desenvolvimento nacional. Eis que Emival Caiado
constrói politicamente as condições necessárias para
a formação da comissão da mudança de capital e
transforma-se no seu relator e, portanto, no
personagem que politicamente criou condições
institucionais para que Brasília fosse construída e
para que a capital fosse transferida.

Senhoras e senhores, qual é a cidade do mundo
que pode celebrar o seu aniversário de quarenta anos
podendo homenagear tão de perto os atores da
história? O Deputado Emival Caiado está aqui entre
nós, sentado à mesa do Senado, ele que é a história,
o ator dessa epopéia e está lançando o livro O
Legislador da Construção de Brasília, contando, com
seu jeito de contador de ”causos“, seu jeito simples de
homem do interior, essa página tão bonita da História
do Brasil.

O Sr. Leomar Quintanilha (PPB – TO) –
Permite-me V. Exª um aparte?

O Sr. Arlindo Porto (PTB – MG) – Permite-me
V. Exª um aparte?

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF)
– Para me refazer da emoção que recebo das pessoas
presentes, concedo o aparte ao Senador Leomar
Quintanilha e, posteriormente, ao Senador Arlindo
Porto.

O Sr. Leomar Quintanilha (PPB – TO) – Nobre
Senador José Roberto Arruda, ia inicialmente
apresentar minhas escusas por interromper tão
eloqüente e brilhante pronunciamento que faz nesta
Casa, mas, como V. Exª se diz necessitado de um
minuto para restabelecer o fôlego, aproveito esses
instantes para compartilhar com os brasilienses e os
brasileiros da grande emoção nesta comemoração
dos quarenta vitoriosos anos de Brasília. E o faço
como partícipe desta história, não nos níveis e no
desempenho do eminente Deputado Emival Caiado;
eu era menino, garoto ainda, e conhecia a história e a
força do seu trabalho. Goiano, goianiense que sou, vi
todo esse episódio acontecer, essa transformação
fantástica que aconteceu no interior do Brasil. V. Exª
lembrou agora, rapidamente, uma assertiva que fez
quando visitou comigo e com outros Pares o meu
Estado do Tocantins, numa solenidade importante
para o nosso Estado. Ao rememorar os 500 anos do
Brasil, V. Exª disse que o País experimentou, nos 400
anos, um período muito sem graça da sua história,
porque restrito ao litoral. Que o Brasil do interior, esse
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Brasil rico, esse Brasil pujante, que ainda está sendo
descoberto, realmente só começou a ser descoberto
nesse último século, e de forma mais marcante com
Juscelino Kubitschek de Oliveira. Goianiense, de uma
cidade que está completando 63 anos de lançamento
da sua pedra fundamental; cidade provinciana,
cidade pequenininha, cidade que não representava
convergência de todo o Estado em razão de ser
desprovida de infra-estrutura mínima que permitisse
uma interligação entre os seus habitantes. O norte de
Goiás era totalmente isolado. A região que hoje
represento, o Estado do Tocantins, ficava a mais de
1.000 quilômetros de Goiânia, uma distância imensa,
sem comunicação. Nessa época, não existiam as
facilidades que a ciência e tecnologia colocaram à
disposição do homem: a comunicação, o telefone, a
televisão, o rádio, o jornal. Não havia estrada,
Senador. Se alguém quisesse se comunicar deveria
vir a cavalo. Acredito até que tenha sido possível,
para representar o Estado deGoiás no Rio de Janeiro,
que o Deputado tenha feito esse percurso – não sei se
à sua época o transporte ainda era o cavalo, mas as
condições ainda eram extremamente precárias. Essa
transformação fez com que o Brasil todo vibrasse, fez
com que o Brasil acordasse, fosse sacudido por essa
integração nacional que Brasília provocou. Sinto uma
alegria muito grande por ter participado, ainda
molecote, ainda sem entender muito bem o que
estava acontecendo, de todo esse processo.
Estamos repetindo esse feito agora no Estado do
Tocantins. Goiás foi generoso demais, cedeu uma
parte do seu território para o Distrito Federal. Depois,
por insistência, por determinação da brava gente
tocantinense, capitaneada pelo nosso baluarte, pelo
grande Governador Siqueira Campos, estamos
repetindo ali – claro que guardadas as proporções – o
fenômeno que Brasília provocou nessa região, ou
seja, de integração de uma região importante. Tanto
Goiânia, pequeneninha, como Goiás, pequeno,
explodiram em crescimento e desenvolvimento
graças a Brasília. E, graças ao crescimento de Goiás,
o Tocantins nasceu e cresceu. Seguramente, nobre
Senador, pelos seus anos subseqüentes, com essa
valorosa gente que aqui está, miscigenada, gente
originária de todos os quadrantes do Brasil, que
constrói, a muitas mãos, essa realidade do interior do
Brasil, Brasília haverá de dar uma contribuição muito
grande para que ocupemos agora, de forma
harmônica, este tesouro que hoje desperta o
interesse do mundo inteiro, que é a Amazônia, um
vazio demográfico de riquezas imensuráveis. Brasília

e Tocantins, certamente, darão uma contribuição
inestimável para a sua ocupação, por brasileiros, de
forma harmônica e sustentável. Cumprimento-o por
esse brilhante pronunciamento e quero compartilhar
com V. Exª das alegrias que os brasileiros hoje estão
sentido ao comemorar os 40 anos de Brasília. Muito
obrigado.

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF)
– Muito obrigado, Senador Leomar Quintanilha.

V. Exª fala da conseqüência mais importante da
construção de Brasília. A cidade não nasceu apenas
para ser bonitinha, com cara de capital. Sua vocação
é muito maior do que isso. Brasília foi, a um tempo,
tradução e símbolo da força, do desejo, da
interiorização do desenvolvimento nacional. Antes de
Brasília, éramos de fato um País litorâneo; e, a partir
dela, interiorizamos o nosso desenvolvimento e
construímos as condições necessárias para que
pudéssemos dominar a tecnologia de produção do
cerrado, para que conhecêssemos e admirássemos o
Pantanal, para que chegássemos à Amazônia, para
que conquistássemos o nosso território. V. Exª é,
portanto, um legítimo representante da conseqüência
de Brasília, que é a interiorização do
desenvolvimento.

Digo sempre aos meus filhos: não vimos a
construção de Brasília? Vamos a Palmas, porque lá
tudo se repete. E se repete numa escala até
ampliada, porque aumenta a indução do desejado
desenvolvimento da região Centro-Oeste.

V. Exª também falou em contágio. É verdade,
otimismo pega, contagia. O otimismo de Juscelino e a
força que tinha nos seus ideais contagiaram tanto o
Brasil que, até os anos 50, éramos um País com
vergonha. Íamos ganhar a Copa de 50, mas achamos
que não deveríamos, não tínhamos a marca da
vitória. Porém, ganhamos o campeonato de 58,
ganhamos até concurso de Miss Universo! A Música
Popular Brasileira estourou no mundo inteiro. Nasceu
o Cinema Novo, e o mundo todo descobriu que a Cap-
ital do Brasil não era Buenos Aires, que havia aqui, na
América do Sul, uma Nação que se consolidava, que
se constituía numa sociedade viva, cheia de
esperança, potencialmente rica, querendo construir
efetivamente o arcabouço de uma Nação nova.

Ouvimos V. Exª, que representa, portanto, a
conseqüência mais objetiva da construção de
Brasília. Vamos ouvir a causa, com o Senador Arlindo
Porto, de Minas Gerais, que solicitou a palavra.
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O Sr. Arlindo Porto (PTB – MG) – Senador
Arruda, queremos neste momento registrar o
emocionante e brilhante pronunciamento de V. Exª.
Todos que aqui estamos ficamos emocionados.
Quero fazer um breve aparte, registrando alguns
momentos dessa história, que, de maneira tão clara,
V. Exª rememorou. Brasília, sem dúvida, é dos
brasileiros; mas os goianos e nós, mineiros,
sentimo-nos mais sentimentalmente ligados à cidade.
Por isso, falamos que Brasília é mais nossa. Goiás,
pela questão geográfica, cedeu parte do seu
território; e nós, mineiros, orgulhamo-nos de termos
sido os primeiros que aqui aportaram, que chegaram
em maior quantidade, buscado a integração já goiana
e mineira, mas, principalmente, o sentimento de
conquista que nós, mineiros, temos até hoje em
relação a Brasília. Sentimento porque foi de Juscelino
a história narrada de maneira brilhante – tenho o
prazer de ser amigo do nosso Toniquinho JK –, a
coragem de, naquele momento importante, histórico,
demonstrar à Nação que queria não apenas, como
um político qualquer, fazer uma promessa, mas fazer
a promessa e, depois, cumpri-la. É muito comum, às
vezes, as pessoas considerarem passageira a
promessa ou o compromisso de um político, mas
Juscelino soube, naquele momento, ser mais do que
um político. Era um homem que tinha consciência da
responsabilidade que assumia no momento do seu
pronunciamento. A sua responsabilidade e coragem
foram demonstradas em Belo Horizonte, como
Prefeito da Capital, e em Minas Gerais, como seu
Governador. Ele tinha essa visão desenvolvimentista,
tinha a coragem de fazer e tinha a confiança de
realizar. Recordo-me, lendo livros e passagens de
Juscelino, que havia uma grande placa na entrada de
Brasília que registrava mais ou menos isto: ”Poucos
contra, muitos a favor, todos beneficiados“. É uma
prova clara de que aquele momento era o de
transmitir para a sociedade a coragem e o otimismo; e
ele era um otimista. É dele também o conceito de que
”o otimista pode errar, mas o pessimista começa
errando“. É dentro dessa visão de otimismo, de
coragem e de grandeza que assistimos a Brasília de
hoje. Não tive o privilégio de aqui viver muito tempo.
Mas, em 1962, naquele momento de grande euforia,
eu aqui morei durante seis meses. Voltei a minha
Minas Gerais. Em 1965, eu aqui estava de novo e
fiquei mais um ano, buscando oportunidades de
trabalho e de educação. Volto agora na condição de
representante do Estado de Minas Gerais. Quero
trazer à Casa a mensagem de gratidão dos mineiros,

de gratidão por ter dado oportunidade ao nosso
Juscelino de transformar o Brasil a partir de Brasília; a
gratidão dos mineiros pela acolhida que aqui tivemos
e que continuamos a ter. Sem dúvida, nós, mineiros,
nos orgulhamos desta cidade. Brasília faz parte de
nós, e essa integração entre os brasilienses de
nascimento e os de coração sem dúvida se
materializa a cada dia. A presença dos mineiros, para
nós, é um sentimento de amizade, de fraternidade e
de gratidão. Brasília, sem dúvida, é um momento
novo da História do Brasil, e o Brasil é diferente
porque tem Brasília. A interiorização narrada pelo
Senador Quintanilha e brilhantemente comentada
por V. Exª marca isso. O Brasil não seria o mesmo se
não tivesse Brasília; o Brasil não seria o mesmo se
não tivesse sido interiorizado. Juscelino e tantos
brasileiros, de todos os pontos do Brasil – não apenas
mineiros –, para cá convergiram, para participar,
atuar; brasileiros para cá vieram para ajudar o então
Presidente, na condição de candangos da construção
daquele momento tão glorioso e do qual todos nos
orgulhamos. Parabéns a V. Exª pelo seu pronuncia-
mento. Parabéns aos brasilienses de coração e de
nascimento. Parabéns, Brasília, e parabéns, Brasil,
porque está aqui a nossa Capital, sedimentada,
consolidada, orgulhosa, mas, principalmente, motivo
de transformação de uma sociedade, de uma cultura
e de um povo. V. Exª registra um momento da
História. A História se escreve a cada momento, mas
é importante que ela seja lembrada pelo seu passa-
do, para que se possa valorizar o presente e
perpetuar o seu futuro. Parabéns pelo pronuncia-
mento de V. Exª.

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF)
– Muito obrigado, Senador Arlindo Porto. V. Exª pode
ficar tranqüilo, porque, mesmo sem ter tido
oportunidade de viver aqui muito tempo, seus
conterrâneos de Patos de Minas, e de toda Minas
Gerais, o fizeram. E não só de Minas Gerais – e este é
o lado bonito de Brasília. De todos os Estados
brasileiros, de todas as regiões do País vieram para
cá pessoas que acreditaram no sonho de Juscelino e
ajudaram-no a construir a nova Capital.

Vou pedir licença a V. Exªs e a todos os nossos
convidados para, neste aniversário de quarenta anos,
não cair na tentação de falar da cidade, de falar do
seu lado mágico, da sua arquitetura que encanta o
mundo, do seu projeto urbanístico arrojado; de falar
até dos seus problemas, principalmente com as
cidades do Entorno. Brasília os tem, mas vai saber
resolvê-los. Brasília, obviamente, já tem, nos seus
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quarenta anos, problemas muito parecidos com os de
todas as grandes cidades brasileiras, com uma
diferença: aqui é possível, ainda, equacioná-los para
não repetir os mesmos erros que outras grandes
cidades brasileiras cometeram. Afinal de contas, para
que cometer os mesmos erros se há tantos erros
novos a serem cometidos? Brasília tem essa ousadia,
tem essa missão de ser vanguarda e de ser mudança.

Não vou falar mais de Brasília como cidade, ela
fala por si própria.Não vou falar mais de Brasília como
Capital do País, porque essa sua missão também se
consolidou e fala da sua História. Pretendo encerrar
este meu pronunciamento, Sr. Presidente, falando
das pessoas de Brasília, porque é um privilégio muito
grande ver, neste auditório, por exemplo, um dos
primeiros médicos que aqui trabalharam, Dr. Gustavo
Ribeiro, que hoje preside o PSDB e continua
ajudando a construir a cidade; está aqui o Deputado
Federal Constituinte Geraldo Campos, um dos
primeiros e, seguramente, a maior liderança sindical
dos trabalhadores na época difícil do início de Brasília
e na fase mais dura do regime autoritário. Estão aqui,
entre nós, pessoas que, cada uma a seu modo,
vieram para cá – algumas até já nasceram aqui – e
dedicaram as suas vidas à construção não de uma
cidade, mas à construção, a partir de uma cidade, de
uma nova civilização.

É dessa nova civilização, Deputado Geraldo
Campos, que quero falar, porque quando o mundo
todo teve que enxergar que o Brasil existia, os
sociólogos, os estudiosos, os antropólogos ficaram
perplexos. Como o Brasil se construiu de maneira tão
diversa, no encontro do europeu com o índio, com a
escravidão, que durou até o final do século passado,
e, depois, com a imigração japonesa e italiana? Como
conseguiu um País tão diferente, tão díspar,
miscigenar tantas raças e construir uma só
sociedade, um só idioma, sem diferença importante a
nos dividir?

O Brasil tem aparecido para o mundo, do século
XVI para cá, como o exemplo do nascimento de uma
nova civilização, porque misturou todas essas raças,
culturas e credos, e construiu um povo bonito,
inteligente, criativo, forte, bem-humorado: é esse o
retrato do brasileiro. Passamos a ser um povo
diferente, exatamente pelo que representamos de
miscigenação.

Muito bem, Sr. Presidente, exatamente o que
aconteceu com a formação cultural brasileira, tão
bem contada por Gilberto Freire, por Sérgio Buarque
de Holanda, ou até mesmo por João Ubaldo, ainda

que de forma mais romanceada, toda essa bonita
história da formação cultural brasileira eis que se
repete em Brasília. Em qual outra cidade brasileira
somos convidados a ir a um casamento, no sábado à
tarde, em que a noiva é filha de um paraibano e uma
cearense, e o noivo, de um gaúcho e uma
catarinense? Essa é a nova civilização que nasce,
que se torna possível a partir de Brasília, porque os
brasileiros de todas as regiões, de culturas diferentes,
se encontram em Brasília e se irmanam como
pioneiros, primeiro, e como brasilienses, depois,
repetindo-se, sob a ótica do Brasil, o fenômeno que o
País representou para a civilização contemporânea
mundial.

Nasce, portanto, a partir de Brasília, uma nova
civilização e só essa grande mistura – essa mistura
fantástica de culturas de povos diferentes – pode
explicar a beleza do brasiliense, a sua criatividade.
Não é à toa que uma cidade de apenas quarenta anos
já deu ao Brasil e ao mundo figuras como Nélson Pi-
quet, Cássia Eller, Zélia Duncan, Célia Porto, Oscar,
do basquete, Leila, do vôlei, Oswaldo Montenegro e
outras mais. E cometo injustiças incríveis, porque
Brasília, apesar de nova, é uma cidade com
potencial criativo fantástico, e é assim que ela se
apresenta ao Brasil.

Juscelino anteviu que Brasília seria o palco das
mais altas decisões nacionais; Juscelino queria que
Brasília fosse o pólo da interiorização do
desenvolvimento brasileiro. É preciso dizer ao
Presidente Juscelino, que está aqui agora – porque
ele se faz presente todas as vezes que reverenciamos
a História do Brasil; porque ele se fará presente, como
todos os pioneiros, toda vez que formos contar a
História de Brasília –, bem como a Israel Pinheiro, que
aqui, hoje, estamos todos irmanados: alunos da
Ceilândia, do Gama, de Taguatinga, mas também
Mário Garófalo, aquele que foi o primeiro a transmitir
de Brasília, com sua voz, a inauguração. S. Sª está
aqui, no plenário, não apenas recebendo, mas
fazendo esta homenagem à cidade. Estão aqui
pioneiros, estão aqui brasilienses que se irmanam no
amor a Brasília.

Nós todos que estamos ou que nos fazemos
representar neste plenário, todos os que ajudaram e
ainda ajudam a construir Brasília, unimo-nos por uma
característica comum: temos um amor muito grande
por esta cidade. E o nosso amor por Brasília, Sr.
Presidente, é o nosso amor pelo Brasil, porque
estamos absolutamente convencidos de que o Brasil
pós-Brasília, que conquistou seu próprio território, e a
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civilização que nasce a partir da epopéia da
construção da nova Capital, é a Nação que vamos
legar aos nossos filhos, é a Nação que estamos
construindo para o próximo milênio.

Não tenho dúvida, Sr. Presidente, de que se
tínhamos, antes de Brasília, um País com gente
morando em cima de uma terra, temos, a partir daí, a
construção de uma Nação que, além de gente e terra,
tem sentimento; que, além de gente e terra, tem
miscigenação de culturas, de raças, tem História, tem
orgulho dela e procura conhecê-la, exatamente para
aprimorar seu futuro.

Brasília é, portanto, um marco, não apenas
como cidade, mas marco histórico da evolução da
Nação brasileira.

Saúdo a todos os que construíram esta cidade.
Aquele pedreiro que construiu a Catedral e que, num
dia de chuva, a altas horas da noite, foi questionado
pelo Presidente Juscelino sobre o que estava
construindo, enquanto outros trabalhadores diziam
estar fazendo um andaime ou uma parede, ele dizia
estar fazendo uma catedral.Ele tinha a noção do todo.

A todos os pioneiros, que hoje vivem na periferia
da cidade, mas que ajudaram, com suas mãos
calejadas e com o suor do seu rosto, a construir os
palácios símbolos da República; a todos os que
amam Brasília; a todos os que escolheram esta
cidade para viver; a todos os que escolheram Brasília
como berço para os seus filhos; a todos os
brasilienses, a nossa mais sincera homenagem.

Temos a certeza de que Brasília, como queria
Juscelino Kubitschek, continuará representando,
cada vez com mais força e mais energia, a esperança
do povo brasileiro numa sociedade mais justa e
menos desigual.

Sr. Presidente, trago um abraço fraternal do
Presidente Fernando Henrique Cardoso a Brasília e
aos seus moradores. Sua Excelência fez questão que
eu o traduzisse neste instante, demonstrando o
apreço que tem pela Capital Federal. O Presidente
Fernando Henrique, que já vive aqui há quase 20
anos e tem um enorme carinho pela cidade, repetidas
vezes tem demonstrado isso.

Sr. Presidente, é sempre difícil terminar um
discurso como este, que é mais emoção do que
razão, principalmente quando contamos com as
presenças de figuras como a de Emival Caiado, a do
Coronel Afonso, a de Geraldo Campos, a de Mário
Garófalo e a de tantos outros presentes neste
Plenário.

Encerro este pronunciamento, com o
pensamento imortal de Juscelino Kubitschek sobre
Brasília:

Deste Planalto Central, desta solidão
que se tornará, em breve, o cérebro das
mais altas decisões nacionais, lanço o olhar,
mais uma vez, sobre o amanhã do meu
País e antevejo, com uma fé inquebrantável
e uma confiança sem limites, o seu grande
destino!

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Palmas!)
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Antes de

conceder a palavra ao próximo orador, lamentando
não ter feito esse lembrete antes do pronunciamento
do nobre Senador José Roberto Arruda, a Mesa
solicita aos Srs. Senadores que ocuparem a tribuna
que não concedam apartes, em obediência à
disposição regimental, no que se relaciona às
sessões especiais.

Concedo a palavra ao nobre Senador Luiz
Estevão.

O SR. LUIZ ESTEVÃO (PMDB – DF. Pronuncia
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, nobre Senador Geraldo Melo; nobre
Senador Maguito Vilela; meu caro Deputado Emival
Caiado; Srªs e Srs. Senadores aqui presentes;
amigas e amigos brasilienses de nascimento e de
adoção, falar de Brasília é sempre uma emoção muito
grande, principalmente para alguém que, como eu,
deve, ao fascínio e à oportunidade de ser participante
da construção de uma cidade, tudo o que conquistou
em sua vida no âmbito profissional, familiar, político,
pessoal.

No ano passado, o Brasil perdeu um dos seus
grandes poetas, João Cabral de Melo Neto, autor de
uma das mais bonitas páginas sobre a essência do
homem e da mulher brasileiros:Morte e Vida Severina.

O que mais impressiona na vida do poeta João
Cabral de Melo Neto não é a sua poesia, talvez uma
das maiores destes nossos 500 anos de História. O
que mais impressiona – repito – e o que há de mais
poético na sua vida é justamente o momento de sua
morte, quando ele, após passar toda a sua vida
renegando a existência de Deus, dizendo-se ateu
convicto, morreu, de mãos dadas com sua mulher,
rezando. Talvez esse momento de poesia tenha pas-
sado despercebido diante da obra impressa que ele
deixou ao longo da sua vida. Mas não fica
despercebido a todos aqueles que sabem que nunca
é tarde para se fazer a grande descoberta.
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E é fazendo uma analogia entre esse momento
da vida de João Cabral de Melo Neto e a sua obra,
que retrata tão bem parte significativa do povo
brasileiro, particularmente o povo nordestino, é que
faço uma analogia com a História do Brasil e a
História de Brasília.

Há quinhentos anos, num lance de ousadia,
sempre para o oeste, sempre em direção ao
desconhecido, era descoberto o Brasil. Algum tempo
depois, os nossos colonizadores portugueses, num
gesto de ousadia e bravura, rasgavam o Tratado de
Tordesilhas e invadiam este Planalto Central com as
suas Entradas e Bandeiras. Brasília é mais uma
página dessa extraordinária marcha para o oeste, que
descobriu o Brasil, que alargou as nossas fronteiras e
que plantou essa nova civilização no Planalto Central.

Brasília não é um sonho da última geração;
Brasília é um sonho de muitas gerações, das diversas
missões que estiveram neste Planalto Central
buscando um sítio para construir uma capital.

E, ainda hoje, é com pesar que vemos algumas
pessoas, Deputado Emival Caiado, questionarem se
valeu a pena fazer Brasília! E é tão fácil responder a
essa questão, assim como teria sido fácil perguntar a
João Cabral de Melo Neto, nos últimos momentos da
sua vida, se valeu a pena viver tanto tempo duvidando
da existência de Deus. E aqui fica uma pergunta:
valeria a pena viver no Brasil de hoje sem a existência
de Brasília? Tenho a certeza de que a resposta de
todos nós é uma só: é claro que não!

Brasília não é apenas a mudança política de
uma Capital: do litoral de Salvador para o Rio e do Rio
para o interior. Brasília não é apenas a cidade
administrativa que veio racionalizar e disciplinar a
eficiência da máquina pública brasileira. Brasília é
muito mais do que isso. Brasília é um salto de
desenvolvimento do nosso País no final do século
passado. Brasília é a responsável pela incorporação
da atividade produtiva da agricultura e da pecuária à
maior fronteira agrícola do planeta, que são os
cerrados brasileiros. Brasília é a esperança, é a razão
de vida, é a luz que chamou milhões de brasileiros de
todo o País para aqui buscarem uma vida melhor!

Vejo que aqui chegou o Presidente do
Congresso Nacional, Senador Antonio Carlos
Magalhães, nordestino, do Estado da Bahia, um dos
Estados que, até o advento de Brasília, não conhecia
o desenvolvimento da parte sudoeste e noroeste.

Todos nós sabemos o quanto Brasília foi
importante para o advento da agricultura na Região

Centro-Oeste, o quanto Brasília foi importante para o
maior movimento migratório da História recente do
planeta, provocado por razões econômicas, que foi a
vinda de agricultores do Sul – do Rio Grande do Sul,
de Santa Catarina e do Paraná – para este Planalto
Central, tornando produtivas estas terras. Já na
década de 70, Juscelino Kubitschek teimava em
mostrar que, deste Planalto, deste cerrado,
aparentemente pobre, raquítico, de árvores
retorcidas, poderia se construir e se desenvolver uma
agricultura de qualidade. Não era sem razão que um
dos temas do novo Governo que pretendia
empreender à frente do nosso Brasil era justamente a
agricultura.

Falar de Brasília é falar de Juscelino, é falar da
incompreensão, da injustiça, do logro dos políticos
que se deixam abater pelas críticas infundadas, pelas
calúnias, ou que se deixam guiar pelos falsos reflexos
da opinião pública fabricada.

Vejam o caso de Brasília, aquela frase de
Juscelino, lembrada pelo Senador Arlindo Porto:
”Muitos contra, poucos a favor, todos beneficiados“.
Essa era a verdade de Brasília naquele momento.
Talvez uma pesquisa de opinião revelasse que o povo
brasileiro, naquele momento, não desejava Brasília e
não via pertinência na sua construção. Mais do que
isso, por ter construído Brasília, Juscelino foi acusado
de ser um dos políticos mais corruptos da História
brasileira; era acusado, à época, de ser uma das sete
maiores fortunas do mundo. Quanta calúnia, quanta
mentira, quanta injustiça em cima de um homem
público para tentar destruir a sua biografia com essas
inverdades. O tempo mostrou que Juscelino morreu
humilde, um homem de posses modestas, como
podem testemunhar seus familiares e todos aqueles
que, como o Coronel Affonso Heliodoro e outros,
honram-nos aqui com suas presenças.

O grande mérito dele não foi ter sido apenas um
empreendedor – o homem que fez o Brasil de
cinqüenta anos em cinco e devolveu a confiança ao
povo brasileiro –, mas, sim, o de ter sido o homem que
tinha confiança em si próprio, que não se abatia com
as críticas, com as campanhas, com as calúnias e
com a sordidez daqueles que pretendem obstaculizar
as grandes realizações com a mediocridade da sua
inveja.

Temos que falar também de Israel Pinheiro. Tive
a oportunidade de apresentar aqui no Senado da
República um projeto de lei dando o nome de Israel
Pinheiro à terceira ponte que será construída sobre o
Lago Sul. E por quê? Porque se trata de um dos
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grandes personagens da construção de Brasília e,
lamentavelmente, muito pouco lembrado. Não fosse
Israel Pinheiro, também caluniado, também injuriado,
também acusado inutilmente, não fosse a sua força,
Juscelino não teria conseguido construir esta cidade
em apenas três anos, dando conseqüências práticas
à iniciativa parlamentar do Deputado Emival Caiado e
à iniciativa política do querido Toniquinho – para que
todos saibam, cunhado do nosso estimado Senador
por Goiás, Maguito Vilela.

Mas, voltando a João Cabral de Melo Neto,
quero falar não da arquitetura de Brasília, não dessa
cidade administrativa que o Brasil inteiro conhece,
quero falar das severinas e severinos que deixaram
seus Estados de origem, notadamente o Nordeste
brasileiro, e vieram para Brasília procurar uma vida
melhor. Tantas vezes foram criticados e apontados
como a causa do empobrecimento de Brasília. Meu
Deus do Céu! Como é que pode alguém julgar uma
cidade empobrecida pela chegada de mais irmãos
brasileiros? Como é que pode alguém criticar o fato
de uma família vir para cá em busca de uma vida
melhor e receber um pedaço de chão para construir a
sua casa de apenas 125 metros quadrados? Graças
a Deus, por obra de Deus e dos desbravadores do
nosso País, temos um patrimônio de 8 milhões e 500
mil metros quadrados de território?

O Senador Leomar Quintanilha ainda há pouco
me perguntava qual a origem da palavra candango.
Respondi a S. Exª que eu também não sabia. Não sei
sequer se essa palavra existia antes que
denominássemos os construtores de Brasília de
candangos. Meu caro Senador, filho também deste
Planalto Central, não sabemos de onde vem a
palavra, mas sabemos de onde vêm os brasileiros
que nos honraram, sendo chamados de candangos.
Eles vêm de todos os quadrantes do País, humildes,
modestos, para, com o suor de seu rosto e a força de
seu trabalho, construírem como construíram esta
cidade. E tinham, como todos, o direito de
permanecerem aqui. E quem não se lembra da luta
dos brasilienses, dos candangos para manter a então
Cidade Livre, hoje Núcleo Bandeirante, que muitos
queriam que fosse queimada para que ali não
morasse ninguém. Quem não se lembra da luta dos
candangos para a construção de Taguatinga e,
depois disso, a decisão do Presidente Juscelino de
construir o Gama, para que aqueles que trabalharam
na construção de Brasília pudessem também
desfrutar da oportunidade de viver na nossa Capital.

Essa é a história de Brasília. Um Plano Piloto
concebido, é verdade, para ter 500 mil habitantes no
ano 2000, e até hoje não tem. Mas um Distrito Federal
que não poderia fechar as suas portas para os outros
brasileiros que, como eu, como vocês e como todos,
têm o direito de buscar uma nova oportunidade em
suas vidas. E por que não buscá-la aqui?

Brasília construiu Ceilândia, fruto da campanha
da erradicação das invasões; construiu o Paranoá,
Samambaia, Recanto das Emas, Riacho Fundo,
Brazlândia, Planaltina, que já existia, Sobradinho,
Santa Maria, e tantas outras cidades que servem hoje
para abrigar esse segmento maravilhoso da
população brasileira que, como todos nós, viu em
Brasília a Capital da Esperança.

Comemoramos os 500 anos de descobrimento
do nosso País e os 40 anos da construção de Brasília.
E quero dizer que, se as celebrações dos 500 anos
são homenagem ao passado do nosso País, os 40
anos de Brasília são homenagem ao amanhã do
nosso Brasil, que, como Brasília, é um amanhã de fé,
esperança, progresso e paz social.

Muito obrigado. (Palmas)

Durante o discurso do Sr. Luiz
Estevão, o Sr. Geraldo Melo, 1º
Vice-Presidente, deixa a cadeira da
presidência, que é ocupada pelo Sr. Antonio
Carlos Magalhães, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Com a palavra o Senador Iris Rezende.

O SR. IRIS REZENDE (PMDB – GO. Pronuncia
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Exmº Sr. ex-Deputado Emival Caiado,
que honra esta sessão de homenagem com a sua
presença, Srªs e Srs. Senadores, digníssimas
autoridades aqui presentes, pessoas ilustres que
dignificam este momento de homenagem, senhoras e
senhores, ontem, esta Casa prestava suas
homenagens póstumas a duas figuras ilustres da vida
política nacional: Sérgio Motta e Luís Eduardo
Magalhães, prematuramente levados para o reino de
Deus.

Hoje, a Casa, por iniciativa do Senador José
Roberto Arruda e outros Senadores da Bancada do
Distrito Federal, presta sua homenagem à cidade que
abriga esta instituição, que abriga o Governo Federal,
que abriga todos os Poderes da República, e que vai,
com o passar do tempo, se tornando num grande
motivo de profundo orgulho nacional. É importante
salientar que ao homem público cumpre também o
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dever de, colaborando com os historiadores,
relembrar sempre a participação daqueles que
tiveram um papel importante na construção do País,
em todos os seus aspectos, em todas as suas áreas.

Quando se procura homenagear Brasília pelos
seus 40 anos, este Senado, com o sentimento de
cumprimento do dever, salienta a figura de todos
aqueles que tiveram, direta ou indiretamente, a sua
participação na realização deste grande sonho
nacional que era a construção de Brasília.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a idéia de
transferência da Capital Federal para o Planalto Cen-
tral remonta a tempos imemoriais.

Já em 1750, o cartógrafo Francisco Tossi
Colombina, visitando o planalto goiano, previa a
possibilidade de vir essa região onde se localiza hoje
o Distrito Federal abrigar a Capital Federal do Brasil.
Foi ele o primeiro medidor de terras do Brasil, abrindo
caminhos oficiais das Minas Gerais, de São Paulo,
dos currais baianos para as Minas dos Goiases, que
cravou no coração do mapa do Brasil o espaço onde
deveria ser construída a futura Capital.

Cerca de 30 anos depois, mais precisamente
em 1789, os Inconfidentes incluíram no seu programa
político o projeto de mudança da Capital para o interior
do Brasil. José Bonifácio de Andrada e Silva, em
1821, Patriarca da Independência, dava instruções e
orientação aos deputados paulistas para que
começassem a difundir a idéia da necessidade de se
construir uma cidade no interior do Brasil, para ali ser
sediada a corte ou a regência deste País, de onde
deveriam partir as estradas para as províncias então
existentes e para os portos e mares, para se facilitar a
emissão de ordens do Governo. Isso facilitaria
também o comércio externo dentro do vasto território
nacional.

Em 1822, obedecendo orientação de José
Bonifácio, um deputado, em um anteprojeto de
Constituição para ser aplicável ao Reino do Brasil,
estabelecia no seu primeiro artigo que: ”no centro do
Brasil, entre as nascentes dos rios Paraguai e
Amazonas, fundar-se-á a Capital do Reino, com a
denominação de Brasília ou qualquer outra“.

Hipólito José da Costa, pela colunas do Correio
Braziliense, em 1822, promove uma campanha pela
mudança da Capital como fator indispensável ao
desenvolvimento do País. Daí para cá, Sr. Presidente,
os movimentos mudancistas foram crescendo de
forma acentuada.

Em 1833, veio a profecia de Dom Bosco. Ele
teve uma visão sobre a nova Capital do Brasil e
descreveu-a como situada à altura dos paralelos 15E

e 20E, que corresponde exatamente ao quadrilátero
onde está cravado o Distrito Federal. Dizia ele que en-
tre aqueles paralelos ”havia um leito muito largo e
muito extenso, que partia de um ponto, onde se
formava um lago“.

Finalmente, em 1891, figura na lei constitucional
a mudança da Capital para o interior, em uma
emenda apresentada por Lauro Müller*, assinada por
88 congressistas. Ficou, então, fixada, no art. 3º da
Constituição de 1891, a seguinte determinação:

Fica pertencendo à União, no planalto
central da República, uma zona de 14.400
quilômetros quadrados, que será
oportunamente demarcada, para nela
estabelecer-se a futura Capital Federal.

Em 1892, o Governo de Floriano Peixoto nomeia
uma comissão encarregada de estudar e demarcar a
área do futuro Distrito Federal, cumprindo aquela
determinação da Constituição de 1891.

Coube ao Ministro da Viação e Obras Públicas,
Antão Gonçalves de Faria, nomear aquela comissão,
que foi constituída de 22 elementos, dentre os quais:
um chefe, Luiz Cruls, dois astrônomos, um médico
higienista, um médico, um secretário, quatro
ajudantes, três auxiliares, um geólogo, um
farmacêutico, um botânico, um mecânico, um
ajudante de mecânico, um comandante do
contingente e dois alferes do contingente.

Essa comissão veio do Rio de Janeiro e ficou
em Pirenópolis durante 26 meses, quando terminou
os trabalhos de levantamento topográfico da área
indicada na Constituição de 1891. O seu relatório foi
divulgado em dezembro de 1894, assinado pelo Sr.
Carlos Cruls, definindo com exatidão o retângulo de
90 km de largura por 160 km de comprimento.

Em 1934, a nova Constituição brasileira
estabelecia que: ”O retângulo Cruls“ abrigaria a nova
Capital e determinava a inclusão de 30.000 contos,
anualmente, para as despesas necessárias ao
custeio daquela mudança.

A Constituição de 1946 foi enfática,
determinando no seu art. 4º das Disposições
Transitórias: ”A Capital da União será transferida para
o Planalto Central do País“.

Eurico Gaspar Dutra, quando tomou posse
como Presidente da República, nomeou uma
comissão de estudos, sob a presidência do General
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Djalma Polli Coelho, para localizar o sítio onde seria
construída a nova Capital.

Em 1948, aquela comissão, com pequenas
variantes, escolhia o Triângulo Cruls e entregava o
seu relatório ao Presidente Eurico Dutra.

Em agosto de 1948, o Presidente Dutra
assinava, em Corumbá de Goiás, a Mensagem nº
393, encaminhando ao Congresso Nacional as
conclusões daquela comissão sobre a mudança da
Capital.

Em 1953, foi expedido o decreto presidencial
criando a comissão de localização da nova Capital,
presidida pelo General Aguinaldo Caiado de Castro.

Em 1955, foi finalmente escolhida a área onde
se localizaria o Distrito Federal. Em abril de 1955, o
então Governador de Goiás, José Ludovico de
Almeida, baixava decreto declarando ”de
necessidade e utilidade pública e de conveniência ao
interesse social a área destinada à localização da nova
Capital Federal“.

Ainda em 1955, a Assembléia Legislativa de
Goiás, por votação unânime dos seus deputados,
autorizava o Poder Executivo a efetivar a
desapropriação da área escolhida.

Em 1955, Juscelino Kubitschek, em campanha
para a Presidência da República – fato relatado
minuciosamente aqui pelo Senador José Roberto
Arruda – declara enfaticamente, em seu comício,
quando questionado por Toniquinho, que se eleito
Presidente cumpriria ipsis litteris a Constituição do
Brasil. E a indagação daquele jovem, que deveria
estar aqui presente recebendo esta homenagem, foi a
seguinte: se V.Exª assume o compromisso de cumprir
a Constituição, vai construir, mudar a Capital para o
Planalto Central, conforme determina o Texto
Constitucional de 1946? Foi quando Juscelino,
publicamente, assumiu seu primeiro compromisso.

No entanto, Sr. Presidente, o caminho a
percorrer foi longo. Muitos obstáculos surgiram, mas
foram sendo aos poucos removidos, principalmente
pela coragem, determinação, patriotismo e elevado
espírito público do imortal estadista Juscelino
Kubitschek.

Em 21 de abril de 1960, finalmente, ocorre a
inauguração solene da nova Capital.

Mas a presença dos goianos nesta tribuna, Sr.
Presidente, autoridades, Srªs e Srs. Senadores,
também é um imperativo, já que o Estado de Goiás e
o seu povo tiveram uma participação decisiva na
construção de Brasília. Em todos aqueles

movimentos, em todas as manifestações se fazia
presente um goiano ou uma goiana. Ainda nos idos
das décadas de 30 e 40, era Americano do Brasil que
defendia, no Parlamento a transferência da Capital.

Deve-se salientar que, talvez no cumprimento
da profecia de Dom Bosco, talvez pela força superior
do Criador, entendendo que o Brasil merecia uma
capital no centro do seu território, se sagrava
Presidente Juscelino Kubitschek*, enfrentando
muitas e muitas dificuldades, sem medo de errar. Era
preciso que surgisse neste País um JK para que o
sonho de séculos se consumasse, e Brasília se
tornasse uma realidade.

É a nossa homenagem primeira a Juscelino
Kubitschek porque, como observamos, nas
Constituições de 1891, 1934, 1946 já se impunha a
construção da Capital, mas faltava alguém que
tivesse ousadia, coragem, atrevimento cívico para
que toda aquela luta se tornasse uma realidade.

Mas devo salientar, Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, que não se pode falar sobre Brasília,
principalmente à nova geração, sem reconhecer –
repito – o mérito dos goianos. Todos juntos,
independentemente de facção política, apoiavam o
Governo para que a Capital pudesse ser sediada
aqui. É claro que os goianos, levados pelo sentimento
patriótico, entendiam que a construção da Capital no
centro do Brasil era importante para o País inteiro,
mas, sobretudo, para o Centro-Oeste, que vivia
isolado e ilhado dos acontecimentos nacionais.

Todos sabemos que, devido às dificuldades de
transporte, o desenvolvimento brasileiro se situou na
costa brasileira, onde havia o transporte marítimo e,
ao longo dos nossos rios, devido ao transporte fluvial.
Fora dessas regiões, havia muitas dificuldades. A
existência da antiga Capital, a cidade de Goiás, era o
resultado de um esforço hercúleo, de uma têmpera
histórica dos nossos antepassados goianos, que
concretizaram aquela Capital longe dos rios, quando
o único meio de transporte era o lombo do cavalo e,
quando muito, o carro-de-boi. Goiás lutava, então,
pela centralização da Capital, porque as autoridades,
os poderes constituídos da Nação, viviam de frente
para os Estados Unidos e para a Europa e de costas
para o interior brasileiro.

Temos de reconhecer a visão do grande
estadista Getúlio Vargas, primeiro Presidente a
conclamar a Nação a voltar as suas atenções para o
oeste brasileiro. Posteriormente, compreendendo a
necessidade dessa mudança de comportamento da
Nação, Juscelino Kubitschek construiu a Capital.

478 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL 2000



Sr. Presidente, devo fazer algumas indagações.
Teria Juscelino Kubitschek construído Brasília não
fosse aquela irreverência de Toniquinho, cunhado do
nosso querido Senador Maguito Vilela? Teria
Juscelino Kubitschek construído a Capital não fosse o
atrevimento daquele jovem, exigindo do candidato o
cumprimento da palavra, quando dizia que cumpriria
a Constituição in totum? Teria sido consumado o
sonho dos brasileiros com a construção de Brasília
não tivesse o Governo de Goiás assumido a
responsabilidade pela desapropriação dessa extensa
área, inclusive assumindo o ônus com o pagamento
dessas indenizações? Teria sido realizado o grande
sonho nacional, se não se encontrassem no
Congresso Nacional homens da têmpera de Pedro
Ludovico, Coimbra Bueno, Emival Caiado e tantos
outros Parlamentares, que, juntos, assumiram a
responsabilidade de dar respaldo ao Presidente
Juscelino kubitschek? Teria a UDN apoiado a
mudança não fosse a presença de Emival Caiado, à
época um líder destacado daquele Partido? Teria o
PSP apoiado a idéia, se não se encontrasse no
Senado Alfredo Nasser, Hosanah de Campos
Guimarães, que está aqui, o ex-Governador de Goiás,
pai do nosso Deputado Distrital, que também atuava
veementemente, e tantos outros?

Sr. Presidente, por isso é que se, por um lado,
temos o dever de festejar a participação de todos
aqueles que nos ajudaram a concretizar esse sonho,
por outro lado, temos de registrar que a participação
dos goianos foi extremamente importante para
alcançarmos aquele objetivo. Nós, goianos, somos
reconhecidos, tão reconhecidos que, após a
inauguração da nova Capital, todos os partidos
políticos de Goiás – UDN, PSD, PSB – se uniram para
homenagear Juscelino Kubitschek, elegendo-o Senador
da República.

E, hoje, temos o dever de prestar as nossas
homenagens aos candangos, àqueles operários que
anonimamente construíram a Capital. Foi o primeiro
grande mutirão nacional, quando autoridades,
trabalhadores, empresários, professores, todos se
uniram num só sentimento para construir Brasília em
apenas quatro anos.

Sr. Presidente, temos que homenagear os
pioneiros, os funcionários públicos. Não foi fácil para
os funcionários públicos do Rio de Janeiro e de tantos
outros Estados deslocarem-se para Brasília,
elegendo esta cidade como a cidade de sua vida, do
seu coração. Muitos deles vieram morar em casebres,

em casas de tábua, sem o mínimo conforto. Todos
levados pelo espírito público.

Temos que prestar a nossa homenagem aos
Governadores de Brasília que, tomados de grande
espírito público, procuraram consolidar a cidade.
Segundo o Senador Luiz Estevão, que me antecedeu
nesta tribuna, Brasília foi planejada para ter 500 mil
habitantes até o ano 2000; hoje, possui em torno de 2
milhões de habitantes. Tudo isso foi superado, e ess-
es Governadores têm conseguido fazer com que o
Governo distrital acompanhe esse surto de
desenvolvimento extraordinário.

Presto aqui, em nome dos goianos, uma
homenagem a esses Governadores, na pessoa do
nosso Governador Joaquim Roriz. Governador pela
terceira vez, tem demonstrado ser, na sua têmpera de
homem arrojado, um tocador de obras, sensível aos
problemas desta cidade, pois tem dado condições
para que ela se consolide também como a cidade da
cultura, a cidade das universidades, a cidade da
tecnologia de ponta, enfim, a cidade que empresta,
realmente, boas condições de vida aos seus
habitantes.

Sr. Presidente, quero aproveitar esta
homenagem, este instante de reconhecimento para,
mais uma vez, chamar a atenção dos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário para um débito
muito grande que esta Capital tem com uma vasta
região de Goiás: o Entorno de Brasília. Não existe
perfeição absoluta naquilo que é feito pela criatura
humana, portanto, é claro que encontraríamos falhas
em um projeto elaborado em poucos meses. E
falharam os técnicos quando se esqueceram dos
operários mais humildes, dos jardineiros, das
empregadas domésticas, dos motoristas e
cobradores de ônibus, dos varredores de ruas. Por
isso, eles buscaram espaço no Entorno de Brasília.
Assim, de uma década para outra, de um ano para
outro, surgiram cidades com uma população
extraordinária. Hoje, no Entorno de Brasília, nesse
pequeno cinturão, há, aproximadamente, 700 mil
pessoas que vivem em função de Brasília e moram
fora do Distrito Federal, porque não encontraram aqui
um cantinho onde pudessem edificar as suas casas.

Faça-se justiça ao atual Governador Joaquim
Roriz, porque S. Exª foi o primeiro Governador a se
preocupar com o assentamento daqueles que já
ocupavam as praças, as avenidas, os eixões norte e
sul. S. Exª foi criticado, como se estivesse praticando
um crime, por ter assentado 120 mil famílias que
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viviam nos fundos dos quintais, debaixo das pontes,
formando favelas já enormes.

Voltando à questão do Entorno de Brasília, Sr.
Presidente, hoje existe um contingente de 700 mil
habitantes, cuja maioria não tem água tratada, esgoto
sanitário, assistência médica e jurídica nem
segurança pública, e todos vivendo em função de
Brasília, trabalhando em Brasília. Goiás tem
assumido esse ônus com muita resignação, tem
procurado fazer o que pode, mas não é possível a um
Estado da sua dimensão econômica resolver todos
esses problemas. E por que trago essa queixa, esse
desabafo em nome de Goiás neste dia de
homenagens? Porque, com razão, merecidamente, e
não podia ser de outra maneira, o Governo Federal
acode o Governo do Distrito Federal na área da
segurança pública, pagando os seus funcionários;
na área da saúde, pagando os seus servidores; na
área da educação; na área da justiça. E os
funcionários de Goiás não recebem praticamente
nada para acudir esses funcionários que estão no
Entorno. O soldado da Polícia Militar do Distrito Federal
recebe mais de mil reais por mês, enquanto o nosso
recebe quatrocentos. Os nossos professores
recebem quatrocentos, enquanto os do Distrito Fed-
eral recebem mais de mil reais. E por aí vai, Sr.
Presidente.

Quando assumimos os nossos mandatos, eu e
o Senador Arruda apresentamos um projeto de lei
que criou a Região Integrada de Desenvolvimento do
Entorno. O Presidente da República, Fernando
Henrique Cardoso, sancionou, sem qualquer veto,
aquele autógrafo de lei. A Ride hoje é uma realidade,
mas precisamos alertar os Poderes Legislativo e
Executivo sobre a necessidade de encararem com
mais preocupação essa realidade cruel que vive a
população do Entorno. E os efeitos dessa dificuldade
já começam a impressionar as autoridades de
Brasília.

Que a comemoração dos 40 anos seja um
momento de reflexão, sobretudo para as autoridades.
Que não deixemos essa questão sem solução, mas
que criemos condições dignas de vida para a
população do Entorno.

Na pessoa deste grande goiano, Emival Caiado,
com quem, desde jovem, tive a oportunidade e o
privilégio de me relacionar - ainda quando estudante
de Direito a ele recorríamos para resolver questões
no Ministério da Educação -, esse ilustre goiano que
foi, na verdade, um dos esteios inabaláveis, ao lado
de Coimbra Bueno e de tantos outros goianos - a

citação de nomes leva sempre o orador a cometer as
mais agressivas injustiças -, em seu nome e em nome
do povo de Goiás, quero prestar as nossas mais
profundas homenagens a todos aqueles que, direta
ou indiretamente, incorporados ao ideal de Juscelino
Kubitschek, conseguiram realizar o maior sonho do
povo brasileiro, sobretudo do Centro-Oeste. Eles
mostraram ao mundo que essa geração foi capaz de
realizar o maior feito da História: construir, em quatro
anos, uma cidade que hoje impressiona a todos
aqueles que vêm ao Brasil e, conhecendo-a, levam
aos seus países uma idéia diferente da realidade
brasileira, concluindo que aqui vive um povo forte,
corajoso, ousado, um povo, sobretudo, movido pelo
ideal.

Muito obrigado, Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores. (Palmas.)

Durante o discurso do Sr. Iris
Rezende, o Sr. Antonio Carlos Magalhães,
Presidente, deixa a cadeira da presidência,
que é ocupada pelo Sr. Geraldo Melo, 1º
Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Como
último orador inscrito, tem a palavra o Senador
Maguito Vilela.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
Deputado eterno de Goiás, Emival Caiado,
autoridades aqui presentes, meus senhores e minhas
senhoras, muito me honra a oportunidade de fazer um
pronunciamento nesta sessão especial em
comemoração aos 40 anos vitoriosos de Brasília. Não
poderia ser diferente. Brasília nasceu no coração de
nosso querido Estado de Goiás. Cresceu e se
desenvolveu com a participação ativa de centenas de
goianos que para cá vieram e fizeram desta a sua
terra. É uma Unidade da Federação irmã nossa,
parceira de Goiás na busca de um Centro-Oeste cada
vez mais forte e presente no processo de
desenvolvimento econômico do Brasil.

Aqui vivi momentos importantes de minha vida.
Primeiro, em 1970, como soldado do Exército
Brasileiro, servindo no Batalhão da Guarda
Presidencial.Como soldado, tirei guarda em toda esta
Esplanada dos Ministérios, nos Palácios, na Granja
do Torto. Inclusive, quando morreu o Presidente
Costa e Silva, eu era um dos soldados que estava de
prontidão em frente ao Palácio. Aqui tive a primeira
grande emoção da minha vida, quando fui
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considerado pelo Exército brasileiro, pelo Batalhão da
Guarda Presidencial, o praça mais distinto. Carrego
até hoje a barreta que me dá oportunidade de assistir
a qualquer solenidade militar no Brasil.

Depois, retornando a Goiás, fui eleito Vereador,
Deputado Estadual, quando fui colega do brilhante
Deputado Sérgio Caiado, filho de Emival Caiado.
Depois, fui Deputado Federal, Vice-Governador do
grande administrador Iris Rezende e, depois,
Governador de Goiás. Agora, estou cumprindo esta
missão que o povo goiano me concedeu de
representá-lo aqui, no Senado da República.

Um outro fato curioso, que gostaria de narrar,
me liga ainda mais a esta Capital. Foi meu cunhado
Toniquinho, muito bem representado aqui pelo Anto-
nio Já-Já, que, na noite de 4 de abril de 1955, há 45
anos portanto, no primeiro comício do então
candidato à Presidência Juscelino Kubitschek em
Jataí, minha cidade natal, fez a histórica pergunta que
gerou o compromisso da transferência da Capital
para o Planalto Central.

É importante que todos os brasileiros conheçam
realmente toda a história da mudança da Capital para
Brasília. Por que Jataí foi escolhida por Juscelino
Kubitschek para sediar o seu primeiro comício?
Ninguém fala, ninguém sabe. Jataí era, na época, o
maior reduto pessedista do Brasil. Por isso, foi a
cidade escolhida. Juscelino era colega do Dr. Serafim
de Carvalho, um médico de Jataí, que se formou com
ele e contava-lhe os acontecimentos políticos da
cidade. Foi ele que lhe disse que Jataí era o maior
reduto proporcional do Brasil de pessedistas, e o
convidou a iniciar sua campanha na cidade. Foi assim
que, no dia 4 de abril de 1955, Juscelino lá chegou,
desembarcando de um avião pequeno, num dia de
tempo chuvoso, numa descida problemática.
Marcaram então o grande comício para a praça
Tenente Diomar Menezes. Como a chuva caía
abundantemente, o comício foi transferido para uma
oficina mecânica. E foi na carroceria de um caminhão
Studebaker que Juscelino prometeu a mudança da
Capital para o Planalto Central. Na ocasião, num
lampejo de inteligência, Toniquinho levantou o braço,
no meio da multidão, e perguntou ao Presidente se
ele cumpriria o disposto nas Disposições Transitórias
da Constituição de 1946. E Juscelino Kubitschek se
comprometeu.

A idéia da transferência já existia há anos, tanto
que já estava presente na Constituição Federal. Mas
foi a partir desse fato que a construção da nova Capi-
tal começou a se materializar pelas mãos do maior

estadista brasileiro de toda a nossa história, Juscelino
Kubitschek de Oliveira, que, posteriormente, acabou
elegendo-se Senador também pelo Estado de Goiás.

Juscelino, com sua incansável disposição e seu
inigualável otimismo, conseguiu vencer as barreiras
do pessimismo e do derrotismo que imperavam
naquele momento no País. Ele não apenas transferiu
a Capital para o interior do Brasil, como lançou
também as sementes da industrialização, da
modernidade, impulsionando o desenvolvimento
nacional, tendo em vista um crescimento uniforme
que pudesse acabar um pouco com as diferenças e
as desigualdades regionais.

Nesse processo, Brasília cumpriu um papel fun-
damental. Após sua fundação, o Brasil começou a
olhar para seu interior com olhos diferentes. O
desenvolvimento começou, efetivamente, a marchar
para o Centro-Oeste. Brasília foi um espelho, que
refletiu para o mundo todo o potencial desta região
rica, que hoje tem contribuído decisivamente para o
progresso do nosso País.

Ao longo desses 40 anos, Brasília cresceu não
apenas como a Capital administrativa do País;
Brasília é, efetivamente, a Capital de todos nós. Aqui
convivem brasileiros de todos os cantos, que
souberam construir um modo de vida muito peculiar.
Aqui cultiva-se talvez os maiores espaços de área
verde numa cidade brasileira, o que realça o respeito
ao meio ambiente e à ecologia. A arquitetura
brasiliense é única e desperta a atenção de turistas
de todas as partes do mundo. O povo é inteligente,
preparado, crítico e, acima de tudo, de uma educação
exemplar. Daqui emanam os maiores exemplos de
educação no trânsito, de respeito às liberdades
individuais, das boas regras da convivência
democrática.

A capital carrega há 40 anos o modelo
extraordinário, concebido por Lúcio Costa e Oscar
Niemeyer. Um modelo de cidade planejada que deu
certo, apesar do grande fluxo de migrantes que
acabou dando origem às cidades satélites e fazendo
crescer as cidades do chamado Entorno da Capital.

Niemeyer dizia que Brasília foi criada para que
aqui vivessem os homens mais próximos, mais ami-
gos e, sobretudo, iguais. O modelo do Plano Piloto
carrega isso. Prédios semelhantes, onde viveriam os
políticos, os funcionários públicos, os funcionários da
construção e os profissionais liberais. Se hoje muitos
vivem fora do Plano, nas cidades satélites e no
Entorno, é porque Brasília não poderia fechar as
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portas àqueles que acreditaram nesta região e para
cá se deslocaram para viver, numa proporção acima
do que se esperava quando de sua concepção. Até
nisso, Brasília foi democrática e tremendamente
acolhedora.

Sim, porque Brasília não é apenas concreto,
cimento e arquitetura. Brasília é vida. Vida cultura,
vida artística, vida política, vida social, vida esportiva,
vida inteligente. Brasília, em apenas 40 anos, já
exportou nomes notáveis para o mundo, em todos os
setores: Joaquim Cruz, Nelson Piquet, Oscar,
Oswaldo Montenegro, Renato Russo e tantos outros.

Brasília é o retrato do Brasil lutador, do Brasil
otimista, do Brasil que, se em 500 anos não tem muito o
que comemorar, tem muito ainda que fazer, porque as
oportunidades são monumentais e se colocam à nossa
frente. É aqui em Brasília que devemos fomentar o de-
bate da mudança de rumos para o País, da mudança de
mentalidade, onde as prioridades acabam muitas vezes
invertidas. É daqui de Brasília que teremos a obrigação,
como homens públicos, de fazer as elites dominantes
enxergarem que o Brasil é para todos, e não apenas
para uma minoria privilegiada. Que o poder público
deve voltar seus esforços e sua luta para os mais
necessitados, para os que pouco ou nada têm, e não
para uma casta privilegiada de nossa elite, que mantém
dogmas e conceitos ultrapassados, a partir dos quais
acreditam que podem viver eternamente neste cenário
cruel de desigualdade e injustiças. Não. Isso não mais é
possível! É inconcebível pensar que poderemos viver
indefinidamente em paz, convivendo com o cenário
horroroso da fome e da miséria, do descaso com as
crianças e os jovens, com os idosos e deficientes.

De Brasília começou e deve nascer um novo
Brasil: o Brasil do interior pujante, honesto e produtivo.E
daqui também devem sair os novos conceitos para a
construção de uma Nação mais justa, que olhe para os
brasileiros de forma igual, que crie condições para a
eliminação do quadro perverso das injustiças sociais.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores e
autoridades aqui presentes, encerro o meu pronunci-
amento reverenciando a figura de JK, de Niemeyer,
de Lúcio Costa, de Coronel Eliodoro, de Toniquinho e
de tantas outras figuras exponenciais desta Capital e
deste País. Quero também reverenciar a figura, como
já disse, do eterno Deputado Federal Emival Caiado.

É importante notarmos que o Executivo foi fun-
damental para a construção de Brasília, mas, se não
fosse o Poder Legislativo a abrir os caminhos, a

possibilitar politicamente essa mudança, talvez ela
não tivesse acontecido.

É importante lembrar dos Deputados Federais e
Senadores da época, capitaneados – repito – por
Emival Caiado, que foi o Presidente do bloco
parlamentar mudancista, composto por centenas de
Deputados Federais. Foi o autor do projeto de lei que
fixou a data da mudança da Capital em 21 de abril de
1960. Ele criou, por intermédio de substitutivo, a
Novacap, que viria a ser a empresa construtora desta
Capital. Recriou a Comissão de Mudança da Capital.
Por isso, Emival Caiado – que está aqui hoje -,
ex-Deputado Federal, foi talvez o legislador mais
importante da época, no sentido de abrir os caminhos
políticos e viabilizar a construção da nossa Capital.

A Emival Caiado presto esta homenagem, a
qual presto também a todos os goianos,
indistintamente, que o ajudaram nessa missão tão
importante.

Cumprimento os Senadores Luiz Estevão, José
Roberto Arruda e outros, que foram autores da idéia
que originou esta sessão especial.

Homenageio, por fim, o Governador do Distrito
Federal, Joaquim Roriz, goiano que para cá veio e se
fixou. Em três mandatos como Governador, tem
contribuído decisivamente para o progresso da nossa
Capital. Nesse atual mandato, com arrojados
programas sociais, dá um exemplo concreto e
eficiente, que deveria servir de modelo para todo o
País.

A todos aqueles que ajudaram e ajudam a
construir esta grande cidade, os nossos mais
sinceros e profundos cumprimentos, as nossas mais
sinceras e profundas homenagens.

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Palmas!)
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – A Mesa

Diretora do Senado Federal deseja associar-se, por
meu intermédio, às alegrias, às emoções e às
homenagens que se prestam na data de hoje a
Brasília, aos que com ela sonharam e aos que a
construíram.

Aqui estamos nós, acolhidos pelas sombras
amigas que nos foram legadas pelo sonho e pela obra
desses construtores, desde Juscelino Kubitschek ao
mais humilde dos trabalhadores que tenha
participado da edificação desta cidade.

Espero que a nossa geração, aqueles que hoje
têm a responsabilidade de dirigir o País ou de
participar das decisões que aqui se tomam, seja
capaz de manter, como Juscelino, as nossas vistas
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sobre o amanhã do nosso País. Que sejamos
capazes de identificar os desafios que o horizonte
começa a nos revelar! Quem sabe possamos realizar,
durante a nossa passagem pela História do Brasil,
algo do qual as gerações futuras possam se orgulhar
amanhã, algo que possa ser comemorado, como hoje
comemoramos as obras de Juscelino Kubitschek e
daqueles que tiveram a capacidade de sonhar e de
realizar esse sonho.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – O Sr.

Senador Lúcio Alcântara enviou discurso à Mesa para
ser publicado, na forma do art. 203 do Regimento
Interno.

S. Excelência será atendido.

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB – CE) – Sr.
Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, ao completar 40
anos, Brasília prepara-se para entrar no século XXI,
abrindo uma tímida janela em direção ao Primeiro
Mundo, e exibindo ao mesmo tempo vergonhosas
contradições sociais que se aprofundam a cada dia.

A primeira e a mais grave dessas contradições é
o tamanho de sua população que não pára de se
multiplicar anualmente a taxas significativas, situadas
entre as mais altas do Brasil, contrariando sempre
todas as previsões, sufocando os serviços públicos e
tornando o espaço urbano cada vez mais caótico,
mais violento e mais miserável.

Em seu exíguo espaço geográfico em forma
retangular, com 5.814 quilômetros quadrados
encravados no Estado de Goiás, Lúcio Costa e Oscar
Niemeyer projetaram e coordenaram a construção da
nova capital que deveria chegar ao ano 2000, com
cerca de 600 mil habitantes, coroando um grande
sonho de grandeza, de prosperidade e de
solidariedade, que povoavam as cabeças dos
pioneiros no final dos gloriosos anos 50.

No momento da inauguração, em 21 de abril de
1960, segundo dados do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE), o Distrito Federal
tinha cerca de 141.742 habitantes (dados referentes
a 01/09/1960). Dez anos depois, já eram 546.015
habitantes, e no final da década de 1970, 1 milhão de
pessoas. Nos últimos vinte anos esse número
praticamente dobrou, e hoje, estima-se em quase 2
milhões os residentes no Distrito Federal.

No que se refere à taxa de crescimento da
população, apesar de ter havido uma importante
redução a partir dos anos 80, a taxa atual, como
dissemos anteriormente, continua preocupante e

apresenta-se, ainda, como uma das mais altas do
Brasil.

Em relação a essa constatação, vale ressaltar
que a preocupação continua existindo porque a
consolidação de Brasília já aconteceu há já alguns
anos. Por esse motivo, as taxas anuais de
crescimento populacional deveriam estar melhor
adaptadas ao estágio atual do seu desenvolvimento,
que já é de amadurecimento e não mais de juventude.

Para ilustrar, segundo dados da Fundação
Getúlio Vargas (FGV), durante as décadas de 1960 e
1970, que podemos definir como o período auge da
expansão urbana e da construção do Distrito Federal,
a taxa de variação da população foi bastante elevada.
Por exemplo, entre 1970/1980, a variação média foi
de 118,97%, inegavelmente, a maior entre quase
todas as unidades da Federação brasileira, com
exceção apenas de Rondônia, que apresentou um
elevadíssimo percentual de 342,15%.

Dados mais recentes, observados na mesma
fonte, referentes ao período 1991/1996, dentro de um
contexto nacional por Grandes Regiões, atestam que
a população do Distrito Federal continua a
apresentar, mesmo em sua fase atual que não é mais
de construção, acréscimos populacionais
significativos, que já poderiam ser bem menores.

Dessa maneira, analisando o período acima
citado, e comparando-se a taxa de crescimento
populacional do Distrito Federal com as taxas
registradas nas cinco grandes regiões brasileiras,
incluindo também a taxa do Brasil, o Distrito Federal
ocupava o segundo lugar, com 14,92%, perdendo
apenas para a Região Norte do País, que ocupava o
primeiro lugar, com o elevado índice de 24,44%. No
que se referia ao Brasil como um todo, a taxa não
passava de 10,22%, portanto, 4,72% inferior à
registrada no Distrito Federal.

Os dados oficiais que acabamos de mostrar,
nos colocam, hoje, diante de uma situação
verdadeiramente preocupante em relação ao futuro
urbano do Distrito Federal e de Brasília, que é o
centro das grandes decisões políticas nacionais.

Nesses últimos dias, folheando algumas
publicações que apresentavam apenas o lado bom do
Distrito Federal, uma falsa realidade de sonhos
dourados e lugares paradisíacos; ouvindo algumas
declarações apaixonadas, paternalistas ou
oportunistas; fazendo anotações sobre alguns
discursos políticos desprovidos de qualquer
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conteúdo, cujos autores são os únicos a acreditarem
que suas palavras renderão votos fáceis nas
próximas eleições locais; prestando atenção a outros
que tentam minimizar seus atos inescrupulosos com
declarações de amor à construção da cidade; e
observando algumas análises propositadamente
destorcidas; constato que a ideologia de boa parte
das elites locais, apesar de ter apenas quarenta anos
de militância, se reproduz de maneira totalmente
deformada. Ela é exatamente igual à ideologia da
maioria dos poderosos brasileiros que acreditam na
força da impunidade que os protege e no poder, que
acham que detêm, de enganar a todos durante todo
tempo.

Para essa parte da elite, cujos filhos nem
estudam mais aqui, e cuja residência principal de
suas famílias nem é mais no Brasil, Brasília caminha
às mil maravilhas e o seu futuro não inspira qualquer
cuidado.

Todavia, em oposição a esse posicionamento
completamente irresponsável, aparecem os números
oficiais da realidade, dos quais não podemos fugir,
mesmo sendo os mais cruéis e os mais duros de aceitar.

Os índices formais de desemprego no Distrito
Federal são alarmantes e se situam também entre os
mais altos do Brasil. Sem dúvida alguma, essa é a
herança mais terrível deixada pelo seu acelerado
crescimento demográfico e, mais recentemente,
pelas práticas políticas populistas e pela velocidade
do processo de integração da economia brasileira ao
mundo globalizado, que exige cada vez mais uma
maior qualificação da mão-de-obra no ato de
recrutamento.

Segundo dados apurados pela Companhia do
Desenvolvimento do Planalto Central (CODEPLAN),
que vem realizando, desde 1991, a Pesquisa de
Emprego e Desemprego no Distrito Federal
(PED-DF), em 1998, cerca de 859 mil pessoas
constituíam a População Economicamente Ativa (PEA)
local, representada, de acordo com a CODEPLAN,
pelas pessoas de dez anos e mais que estavam
empregadas ou desempregadas. Naquele ano, a
CODEPLAN registrou 167 mil desempregados em
todo o Distrito Federal, ou seja, 19,4% da PEA.

Com referência às previsões de hoje, de
maneira realista, essa taxa já é de alguns pontos
acima de 20%, o que deixa qualquer sociólogo e
qualquer economista de cabelos em pé. Sem dúvida
alguma, é dela que decorre o aumento da violência
urbana; a proliferação de barracos por todas as par-

tes; as constantes invasões de áreas públicas; a
desobediência civil; o crescimento do subemprego
constatado sobretudo nos estacionamentos e nos
sinais de trânsito; a crueldade da prostituição infantil
e o tráfico de drogas; que assustam todo o DF.

Por outro lado, apoiado ainda nas estatísticas
oficiais, é importante ressaltar uma particularidade
que existe no mercado de trabalho local. Ao contrário
do que ocorre nas demais regiões metropolitanas do
Brasil, o Distrito Federal sofre muito mais da
necessidade de criar anualmente novos postos de
trabalho devido ao crescimento natural da PEA, e
devido às pressões exercidas pelo fluxo migratório e
pelo crescimento desordenado do Entorno, do que da
extinção pura e simples dos empregos já existentes.

Sr. Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, como
podemos constatar, os gravíssimos problemas
sociais que se acumularam ao longo desses 40 anos
em todo o Distrito Federal, não podem mais ser
subestimados e não podem mais conviver com o jogo
da mentira, do paternalismo, da demagogia, da
improbidade administrativa, da impunidade, das
frases de efeito e da improvisação como tem sido até
agora. Evidentemente, as soluções para o conjunto
desses gigantescos problemas vão exigir uma grande
mobilização social, seriedade dos dirigentes, vontade
política e dedicação nunca antes encontrada nos
governantes que tiveram até hoje a responsabilidade
de coordenar a sua administração.

Ao lado da proteção das florestas, da flora, da
fauna, e da luta contra a poluição, outra grande
questão ecológica que deverá despontar com
intensidade no século XXI, é o problema das cidades
e das metrópoles que estão em constante mutação.
Nesse sentido, o debate sobre a contenção de suas
perigosas contradições e sobre o controle da
degradação dos seus espaços e dos seus recursos,
será determinante para a sobrevivência da
democracia.

Lamentavelmente, nos dias de hoje, nos
espaços ocupados pelas grandes metrópoles e pelas
megalópoles, as bases sociais estão em acelerado
processo de desintegração. Assim, já faz algum
tempo que a grande cidade deixou de ser um lugar de
socialização e se transformou em uma selva violenta,
onde se trava todos os dias uma sangrenta luta ar-
mada de grandes proporções e com muitas vítimas
fatais.

Assim, em plena efervescência da revolução da
informação, que gera desemprego estrutural em
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massa e exclusão social cada vez mais crescente, o
Estado está diante de um imenso desafio. Ele precisa
ter forças para poder controlar o avanço tecnológico
que não respeita barreiras, aniquila implacavelmente
o trabalho humano, e torna insuportável e infeliz a
vida dos indivíduos. Se o poder político não for capaz
de cumprir essa árdua missão, nós iremos tremer em
nossas casas com o avanço das constantes revoltas
populares e dos arrastões que já são comuns nas
periferias, e vez por outra, surpreendem as
chamadas zonas nobres das grandes cidades.

Hoje, já temendo uma invasão do quarto mundo
em seus domínios, e um inevitável aprofundamento
dessas desigualdades, aqui mesmo em Brasília, uma
parte da elite vive enclausurada em verdadeiros
bunkers informatizados, nas áreas mais caras do
Plano Piloto, do Setor Nobre do Sudoeste, do Lago
Sul e do Lago Norte. Presos em suas próprias
fortalezas, eles temem a cada instante o ataque dos
miseráveis que estão a menos de 20 quilômetros de
suas formidáveis e confortáveis fortificações, ou seja,
nas periferias infectas e miseráveis das cidades
satélites.

Como qualquer espaço urbano do Terceiro
Mundo, o Distrito Federal está se metropolizando
numa velocidade impressionante e não consegue
mais absorver os milhares de desocupados que
vivem em seu território ou que estão à sua volta sem
qualquer perspectiva. Ao contrário de São Paulo, no
auge da industrialização, que necessitava da força do
subproletariado nordestino para movimentar o seu
frenético ritmo de crescimento generalizado, Brasília
é uma cidade terciária e necessita de uma
mão-de-obra mais especializada, ou seja, que tenha
no mínimo o segundo grau completo. Nem mesmo o
Centro-Oeste consegue absorver esse enorme
exército de párias porque o desenvolvimento regional
espelha-se em uma agroindústria altamente
sofisticada, com altos níveis de produtividade e
baixíssima intensidade de mão-de-obra. Enfim, são
as exigências da globalização, que também chega ao
campo impondo suas regras excludentes. Em sua
cartilha da competitividade, existem espaços
intermináveis para a palavra capital, investimentos
maciços em tecnologias de ponta, mecanização,
rapidez, qualidade, produtividade e eficiência técnica
para poder competir no mercado internacional. Em

contrapartida, em relação ao trabalho, os espaços
existentes não são muito generosos.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, apesar
da realidade cruel que estamos vivendo neste final de
século, ainda podemos salvar Brasília e evitar que ela
se transforme em um irreversível caos urbano como
se transformaram São Paulo e Rio de Janeiro.
Precisamos evitar por todos os meios que o sonho de
Oscar Niemeyer, que imaginou uma cidade solidária,
se transforme em um inferno ingovernável como virou
a cidade do México, que hoje, apenas teoricamente,
ostenta a condição de Distrito Federal. Não queremos
ver a obra do grande Presidente Juscelino Kubitschek
reduzida a um espaço de apartheid onde alguns
milhares de sedentários privilegiados e alguns
milhões de nômades excluídos estão em guerra
permanente. Os primeiros, trancados em suas
fortalezas, com os seus celulares, seus lap tops e
suas televisões de alta definição, protegidos por cães
ferozes e por seguranças armados até os dentes, e os
segundos, os nômades, perambulando dia e noite
sem rumo pelas ruas, vivendo da violência, da sobra
social e da promiscuidade.

Apesar desse drama social urbano, que se parece
mais com o Inferno de Dante do que com o Paraíso do
Anjo Gabriel, não podemos perder as esperanças e
devemos acreditar que uma cidade ainda se faz em torno
da paz, da memória, da cultura e da restauração.

Era o que tinha a dizer!
Muito obrigado!
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Nada mais

havendo a tratar, a Presidência via encerrar os trabalhos.
Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 13 horas e 5 minutos.)

AGENDA DO PRESIDENTE
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

26-4-2000
Quinta-feira

10h30 – Senhor José Orcírio Miranda dos Santos,
Governador de Mato Grosso do Sul

11h –Sessão Especial destinada a comemorar os
40 anos de Brasília.
Plenário do Senado Federal

14h – Sessão Conjunta do Congresso Nacional
Plenário da Câmara dos Deputados
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Ata da 43ª Sessão Deliberativa Ordinária
em 27 de abril de 2000

2ª Sessão Deliberativa Ordinária da 51ª Legislatura
Presidência dos Srs. Antonio Carlos Magalhães, Geraldo Melo

Nabor Júnior e Eduardo Suplicy

ÀS 10 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS
SRS. SENADORES:

Ademir Andrade – Agnelo Alves – Alvaro Dias –
Amir Lando – Antonio Carlos Magalhães – Antônio
Carlos Valadares – Arlindo Porto – Bello Parga –
Bernardo Cabral – Carlos Wilson – Casildo Maldaner
– Djalma Bessa – Edison Lobão – Eduardo Suplicy –
Francelino Pereira – Freitas Neto – Geraldo Althoff –
Geraldo Cândido – Geraldo Lessa – Geraldo Melo –
Gerson Camata – Gilberto Mestrinho – Gilvam
Borges – Heloísa Helena – Hugo Napoleão – Iris
Rezende – Jader Barbalho – Jefferson Peres – João
Alberto Souza – Jorge Bornhausen – José Agripino –
José Alencar – José Eduardo Dutra – José Fogaça –
José Roberto Arruda – José Sarney – Juvêncio da
Fonseca – Lauro Campos – Leomar Quintanilha –
Lúcio Alcântara – Lúdio Coelho – Luiz Estevão – Luiz
Otavio – Luiz Pontes – Luzia Toledo – Maguito Vilela –
Maria do Carmo Alves – Marina Silva – Marluce Pinto
– Mauro Miranda – Moreira Mendes – Nabor Júnior –

Ney Suassuna – Osmar Dias – Paulo Hartung – Paulo
Souto – Pedro Piva – Pedro Simon – Ramez Tebet –
Renan Calheiros – Roberto Freire – Roberto Requião
– Roberto Saturnino – Romero Jucá – Romeu Tuma –
Sebastião Rocha – Sérgio Machado – Thelma
Siqueira Campos – Tião Viana – Wellington Roberto.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – A lista de
presença acusa o comparecimento de 70 Srs.
Senadores. Havendo número regimental, declaro
aberta  a  sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos
trabalhos.

O Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Antonio
Carlos Valadares, procederá à leitura do Expediente.

É lido o seguinte:

EXPEDIENTE

MENSAGEM

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
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OFÍCIO

DO PRIMEIRO SECRETÁRIO DA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Nº 109, de 2000, de 25 do corrente, comunicando o
arquivamento do Projeto de Lei do Senado nº 15, de 1991
(nº 2.035/91, naquela Casa), de autoria do Senador
Teotônio Vilela Filho, que estabelece normas para a
elaboração da matriz energética nacional, dispõe sobre a
formulação do Plano Plurianual de Investimentos, na parte
referente à energia, e dá outras providências.

PROJETOS RECEBIDOS DA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 69, DE 2000

(Nº 196/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão à
Brasil Amazônia Comunicação e
Empreendimentos Ltda. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade de Nova Timboteua,
Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art.1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

262, de 4 de dezembro de 1998, que outorga permissão à
Brasil Amazônia Comunicação e Empreendimentos Ltda.
para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.660, DE 1998

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado com o

§ 3º do artigo 223, da Constituição Federal, submeto à
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, Interino, o ato constante da Portaria nº 262,
de 4 de dezembro de l998, que outorga permissão à Brasil
Amazônia Comunicação e Empreendimentos Ltda., para
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na localidade de Nova Timboteua,
Estado do Pará.

Brasília, 29 de dezembro de 1998. – Fernando
Henrique Cardoso.

EM Nº 337/98-GM Em 4 de dezembeo de 1999
Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De conformidade com as atribuições legais e

regulamentares cometidas a este ministério, determinou-se
a publicação da Concorrência nº 012/97-SFO/MC, com

vistas à implantação de uma estação de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, na localidade de Nova
Timboteua, Estado do Pará.

A Comissão Especial de Âmbito Nacional, criada
pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, alterada pela
Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 1997, depois de
analisar a documentação de habilitação e as propostas
técnica e de preço pela outorga das entidades
proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão,
concluiu que a Brasil Amazônia Comunicação e
Empreendimentos Ltda.obteve a maior pontuação do valor
ponderado, dos termos estabelecidos pelo edital,
tornando-se, assim, a vencedora da concorrência,
conforme ato da mesma comissão, que homologuei,
havendo por bem outorgar a permissão, na forma da
portaria inclusa.

Esclareço que, de acordo com o parágrafo terceiro do
art.223 da Constituição, o ato de outorga somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para
onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Renovo a Vossa Excelência meus protestos do mais
profundo respeito. – Juarez Quadros do Nascimento,
Ministro de Estado das Comunicações Interino.

PORTARIA Nº 262, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1998

O Ministro de Estado das Comunicações, Interino, no
uso de suAs atribuições, de acordo com o disposto no art.
32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, com a redação do Decreto nº 1.720, de 28 de
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53720.000163/97,
Concorrência nº 012/97-SFo/MC, resolve:

Art. 1º Fica outorgada permissão a Brasil Amazônia
Comunicação e Empreendimentos Ltda., para explorar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada,
na localidade de Nova Timboteua, Estado do Pará.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subseqüentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta
dias, a contar da data de publicação da deliberação de
que trata o artigo anterior, sob pena de se tornar nulo,
de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 70, DE 2000

(Nº 197/99, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão
à DMD Associados Assessoria e
Propaganda Ltda. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade de Barra do Garças,
Estado do Mato Grosso.

O  Congresso  Nacional  decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a

Portaria nº 265, de 4 de dezembro de 1998, que
outorga permissão à DMD Associados Assessoria e
Propaganda Ltda. para explorar, por dez anos, sem
direto de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada na cidade de Barra
do  Garças,  Estado  do  Mato  Grosso.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data  de  sua  publicação.

MENSAGEM Nº 1.663, DE 1998

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado
com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal,
submeto à apreciação de Vossas Excelências,
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor
Ministro de Estado das Comunicações, Interino, o
ato constante da Portaria nº 265, de 4 de dezembro
de 1998, que outorga permissão à DMD Associados
Assessoria e Propaganda Ltda., para explorar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na localidade de Barra do Garças,
Estado do Mato Grosso.

Brasília, 29 de dezembro de 1998. – Fernando
Henrique Cardoso.

EM Nº 340/98-GM

Em 4 de dezembro de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.
De conformidade com as atribuições legais e

regulamentares cometidas a este Ministério, determinou-se
a publicação da Concorrência nº 011/97-SFO/MC, com
vistas à implantação de uma estação de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, na localidade de Barra do
Garças, Estado do Mato Grosso.

A Comissão Especial de Âmbito Nacional, criada
pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, alterada

pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 1997,
depois de analisar a documentação de habilitação e as
propostas técnicas e de preço pela outorga das
entidades proponentes, com observância da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação
específica de radiodifusão, concluiu que a DMD
Associados Assessoria e Propaganda Ltda. obteve a
maior pontuação do valor ponderado, nos termos
estabelecidos pelo Edital, tornando-se, assim, a
vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar
a permissão, na forma da Portaria inclusa.

Esclareço que, de acordo com o parágrafo
terceiro do art. 223 da Constituição, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato.

Renovo a Vossa Excelência meus protestos do mais
profundo respeito. – Juarez Quadros do Nascimento,
Ministro de Estado das Comunicações, Interino.

PORTARIA Nº 265,
DE 4 DE DEZEMBRO DE 1998

O Ministro de Estado das Comunicações, Interino,
no uso de suas atribuições, de acordo com o disposto no
art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, com a redação do Decreto nº 1.720, de 28 de
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53690.000174/97,
Concorrência nº 011/97-SFO/MC, resolve:

Art. 1º Fica outorgada permissão à DMD
Associados Assessoria e Propaganda Ltda., para
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na localidade de Barra do
Garças,  Estado  do  Mato  Grosso.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subseqüentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do  art. 223,  §  3º  da  Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta
dias, a contar da data de publicação da deliberação
de que trata o artigo anterior, sob pena de se tornar
nulo,  de  pleno  direito,  o  ato  de  outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.
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PARECERES

PARECER Nº 362, DE 2000

Da Comissão de Assuntos
Econômicos, sobre a Mensagem nº 97,
de 2000,(nº 469/2000, na origem) do
Excelentíssimo Senhor Presidente da
República, que encaminha ao Senado
Federal a programação monetária
relativa ao 2º trimestre de 2000.

Relator: Senador Bello  Parga

I – Relatório

Nos termos do parágrafo 1º do inciso II do art. 6º
da lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, o Sr.
Presidente da República encaminha ao Senado
Federal a programação monetária relativa ao
segundo trimestre de 2000. Como de praxe, a
programação monetária referida explicita as
estimativas de faixas de variação dos principais
agregados monetários, estipula metas indicativas de
sua evolução para o segundo trimestre e para o ano
2000, assim como procede a uma sucinta descrição
do comportamento previsto para a economia nacional
nesse  período  e  as  justificativas  pertinentes.

2 – De acordo com a norma citada, o Banco
Central do Brasil submeteu a programação monetária
ao Conselho Monetário Nacional, tendo sido
aprovado naquele Conselho, em sessão realizada em
30  de  março  do  corrente  ano.

3 – A esta Comissão de Assuntos Econômicos,
conforme disposto no parágrafo 2º do art. 6º da
referida lei, cabe emitir Parecer sobre a programação
monetária que, desse modo, servirá de base para a
aprovação ou rejeição in totum da matéria pelo
Congresso Nacional, vedada a introdução de
qualquer alteração (§ 3º, do art. 6º da mesma lei).

II – Mérito

4 – Não restam dúvidas de que o tratamento
dispensado pela Lei nº 9.069/95 à definição,
formulação e operacionalização da política monetária
atribuiu ao Congresso Nacional participação e
co-responsabilidade em suas decisões quanto à
evolução da oferta de moeda e das taxas de juros a
serem  praticadas  na  economia.

5 – E, contrariamente ao ocorrido em situações
anteriores, num momento imediatamente
subseqüente à entrada em vigor da referida Lei, o
Poder Executivo vem dando conseqüência à citada
norma em prazos adequados e compatíveis com a
possibilidade de uma efetiva participação do

Congresso Nacional no entendimento e na
formulação da programação monetária trimestral.
Essa programação é elemento central da política
monetária que, em última instância, enforma um
conjunto de variáveis estratégicas e fundamentais
para a compreensão e efetivação dos objetivos
macroeconômicos buscados e definidos como
prioritários.

6 – Relativamente à programação monetária
proposta e submetida a esta Comissão, é
interessante observar que as estimativas de seus
principais agregados monetários para o segundo
trimestre de 2000 contemplam uma expansão
nominal da oferta de moeda. As taxas de variação
previstas são de 22,3% para os meios de pagamento
(M1), de 5,2% para a base monetária restrita, de
23,6% para a base monetária ampliada e de 21%
para o (M4) que, como é sabido, corresponde a oferta
de moeda em seu conceito mais amplo e abrangente.
Mais ainda, a programação prevista incorpora uma
expansão dos meios de pagamento (M1) e da liquidez
geral da economia (M4) que deverá estender-se para
o  ano  de  2000.

7 – Logicamente, essas previsões acerca dos
agregados monetários refletem, em verdade, o
comportamento esperado, desejado e buscado pela
reorientação da política econômica levada a efeito
desde o 2º semestre do ano de 1999. Seu
comprometimento com a retomada do processo de
crescimento econômico talvez seja seu traço mais
distintivo e embasador da prevista e programada
expansão  da  oferta  de  moeda  já  referida.

8 – Como enfatizado no próprio texto da
mensagem presidencial, o último trimestre do ano de
1999 confirma a tendência de elevação do nível de
atividade na economia brasileira, com destaque para
a recuperação do setor industrial. No ano em curso,
os indicadores relativos ao consumo e ao
investimento apontam para a continuidade desse
processo  de  recuperação  da  atividade  produtiva.

9 – Obviamente, a política econômica e, em
particular, sua componente monetária, são fatores
decisivos para a manutenção e mesmo
aprofundamento desse processo de retomadade
crescimento  econômico.

10 – Tiveram papel fundamental para tanto a
contínua melhoria nas condições de crédito e as mais
favoráveis expectativas dos agentes econômicos na
conjuntura, relativamente aos fundamentos
macroeconômicos.

11 – Assim é que, de forma compatível com a
programação monetária ora submetida ao Congresso
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Nacional, prevê – se viés declinante da taxa básica
de juros, a expressiva queda da taxa selic a partir do
segundo trimestre de 1999, sua manutenção num
patamar de menor nível desde a implantação do
Plano Real, com reais condições para a continuidade
de seu declínio, fatores que contribuirão em muito
para aquela retomada e para a auto – sustentação do
crescimento  econômico.

12 – À política monetária cumpre papel
estratégico nesse contexto. É impensável a melhoria
dos indicadores de consumo e de investimentos
desvinculada da redução do custo do crédito. Daí, as
previsões de expansão nominal dos agregados
monetários que, num contexto de estabilidade
econômica, significam a expressão monetária
necessária e que legitima a recuperação da
capacidade produtiva em geral.

13 – De uma perpectiva meramente técnico –
formal, essa expansão se manifesta, em primeiro lugar,
via aumento da participação dos meios de pagamentos
relativamente ao PIB. Ou seja, a programação enviada
ao Congresso Nacional prevê que a quantidade de
moeda de liquidez imediata expanda – se numa taxa
superior ao crescimeto esperado para a renda nominal.
Essa expansão não implicará geração de pressões
inflacionárias; ao contrário, ao materializar – se por
intermédio do incremento das operações de crédito,
fornecerá fundamento para o exercício e para a prática
de juros mais adequadas e pertinentes à evolução
positiva do consumo e do investimento. Dessa forma, a
previsão para o comportamento do denominado M1
corresponde a contrapartida necessária às trajetórias
que se pretendem instaurar do novo ciclo da economia
brasileira, que seja declinante para a taxa de juros, ao
mesmo tempo ascendente em termos de retomada de
seu processo de crescimento.

14 – É de se notar ainda que a recuperação
preparada e prevista para as operações de crédito se
dará por meio de redução dos depósitos compulsórios
que as instituições financeiras são obrigadas a recolher
ao Banco Central do Brasil, por aumento no
multiplicador da bese restrita, pela própria redução dos
juros daí resultantes e determinantes ao mesmo
tempo, e não por mera emissão de moeda. Esse
desenho da programação monetária explica a menor
taxa de crescimento para a denominada base
monetária restrita; de igual forma, fornece a real
dimensão atribuída ao comportamento dos demais
agregados monetários, e de seus multiplicadores
expansionistas e condizentes com a reorientação de
política econômica em direção à retomada do
crescimento econômico com estabilidade.

15 – A expansão monetária incorpora, assim,
expectativas de recuperação do crédito, voltado
fundamental e prioritariamente para o financiamento do
gasto privado. Fundamenta – se, também, no firme
controle da despesa pública e no equacionamento de
déficits externos correntes.

16 – Há quase um consenso na literatura
econômica de que a taxa de juros comporta – se em
função dos déficits internos e externos.
Conseqüentemente, a consecução de juros compatíveis
com o crescimento do consumo e do investimento
pressupõe a reversão, senão seu apropriado
equacionamento, dos desequilíbrios públicos e das
transações correntes externas.

17 – A primeira equação é básica para que se
assegurem resultados primários ao setor público,
capazes de contribuir para a recuperação e para o
fomento do nível de poupança interna, condição
indispensável para o processo de crescimento
econômico auto – sustentado. Nesse contexto,
poderemos liberar recursos de empréstimos para o
setor privado, promovendo a recuperação dos
investimentos na economia brasileira.

18 – Por seu turno, é essencial também
equacionar os desequilíbrios de nossas transações
correntes com o exterior. Equacioná – los significa
tornar seus financiamentos estáveis, autônomos e
menos dependentes de prática de juros que
comprometam, em verdade, o próprio financiamento do
crescimento da economia brasileira.

19 – É por se firmar nesses pressupostos, e por
evidenciar claramente o seu comprometimento com a
retomada do processo de crescimento na economia
brasileira, que entendemos e julgamos oportuna e
adequada a programação monetária ora submetida à
apreciação desta Comissão de Assuntos Econômicos.

III – Voto

20 – O Poder Executivo cumpre a formalidade
requerida pela Lei nº 9.069/95, artigo 6º, incisos I e II, ao
submeter a Programação Monetária para o segundo
trimestre de 2000 à apreciação desta Comissão.

21 – Quanto ao mérito da matéria, cabe destacar,
inicialmente, que as faixas de variação dos principais
agreagados monetários sinalizam para uma política
financeira mais adequada e compatível como os
objetivos de retomada do processo de crescimento na
economia e manutenção da estabilidade da moeda.

22 – É prevista expansão nominal e real dos
agregados monetários, fundamentada e embasada na
recuperação do crédito ao setor privado da economia;
esse fator é básico para a efetividade e continuidade da
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política de redução de juros e para a redução do
diferencial entre as taxas de captação e de aplicação
pelo sistema financeiro, ampliando, em conseqüência,
as possibilidades de revigoramento da demanda
agregada, da produção nacional e, não menos
importante, do nível de emprego no país, já verificadas
a partir do último trimestre de 1999.

23 – Resta, assim, a esta Comissão de Assuntos
Econômicos, dar conseqüência às formalidades
previstas na Lei nº 9.069/95, concedendo, em verdade,
aprovação da programação monetária relativa ao
segundo trimestre de 2000.

24 – Somos, em face ao exposto, favoráveis à
aprovação da programação monetária relativa ao
segundo trimestre de 2000, nos termos do seguinte
Projeto de Decreto Legislativo, a ser submetido ao
Congresso Nacional, conforme o § 2º do art.6º da Lei nº
9.069, de 29 de junho de 1995:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 71, DE 2000

Aprova a programação monetária
relativa ao segundo trimestre de 2000.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovada a Programação Monetária

relativa ao segundo trimestre de 2000, com as estimativas
das faixas de variação dos principais agregados
monetários e as metas indicativas de sua evolução, nos
termos da Mensagem Presidencial nº 97, de 2000.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na
datra de sua publicação.

Sala da Comissão, 26 de abril de 2000. – Ney
Suassuna, Presidente – Bello Parga – Relator –
Agnelo Alves – José Educardo Dutra – Vencido –
Eduardo Suplicy – Gilberto Mestrinho – Jorge
Bonrhausen – Edison Lobão – Paulo Souto – Luiz
Otávio – Jefferson Péres – Romero Jucá – Freitas
Neto – Romeu Tuma – Roberto Saturnino – Heloísa
Helena (abstenção.).

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema
Monetário Nacional, estabelece as regras e
condições de emissão do Real e os
critérios para conversão das obrigações
para o Real, e dá outras providências

....................................................................................

Art. 6º O Presidente do Banco Central do Brasil
submeterá ao Conselho Monetário Nacional no início
de cada trimestre, programação monetária para o
trimestre, da qual constarão, no mínimo:

I – estimativas das faixas de variação dos
principais agregados monetários compatíveis com o
objetivo de assegurar a estabilidade da moeda; e

II – análise da evolução da economia nacional
prevista para o trimestre, e justificativa da programação
monetária.

§ 1º Após aprovação do Conselho Monetário
Nacional, a programação monetária será encaminhada à
Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal.

§ 2º O Congresso Nacional poderá, com base em
parecer da Comissão de Assuntos Econômicos do
Senado Federal, rejeitar a programação monetária a que
se refere o caput deste artigo, mediante decreto
legislativo, no prazo de dez dias a contar do seu
recebimento.

§ 3º O decreto legislativo referido no parágrafo
anterior limitar-se-á à aprovação ou rejeição in totum
da programação monetária, vedada a introdução de
qualquer alteração.

§ 4º Decorrido o prazo a que se refere o § 2º deste
artigo, sem apreciação da matéria pelo Plenário do
Congresso Nacional, a programação monetária será
considerada aprovada.

§ 5º Rejeitada a programação monetária, nova
programação deverá ser encaminhada, nos termos deste
artigo, no prazo de dez dias, a contar da data de rejeição.

§ 6º Caso o Congresso Nacional não aprove a
programação monetária até o final do primeiro mês do
trimestre a que se destina, fica o Banco Central do
Brasil autorizado a executá-la até sua aprovação.
....................................................................................

PARECER Nº 363, DE 2000

Da Comissão de Assuntos
Econômicos, sobre o Ofício “S” nº 65, de
1998, do Presidente do Banco Central do
Brasil, que submete à apreciação do
Senado Federal o pedido de “retificação
da Resolução nº 69, de 1998, que autorizou
o Governo do Estado de Mato Grosso do
Sul a contratar operação de
refinanciamento de dívidas do Estado,
consubstanciado no contrato de
confissão, assunção e refinanciamento de
dívidas, celebrado com a União em 30 de
março de 1998, com base no protocolo de
acordo firmado entre a União e o Governo
do Estado de Mato Grosso do Sul, no
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âmbito do Programa de Apoio à
Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos
Estados, no valor total de novecentos e
três milhões, seiscentos e sessenta mil,
cinqüenta e nove reais e vinte e um
centavos, para considerar o pleito pelo
valor global acrescentando-se a parcela
de trezentos e trinta e dois milhões,
quinhentos e setenta e seis mil, trezentos
e trinta e sete reais e trinta e quatro
centavos ao valor refinanciado de
oitocentos e seis milhões, cento e
quarenta e três mil, duzentos e vinte e
dois reais e dezessete centavos,
totalizando assim o valor de um bilhão,
cento e trinta e oito milhões, setecentos e
dezenove mil, quinhentos e cinqüenta e
nove reais e um centavo.”

Relator: Senador Roberto Saturnino

I – Relatório

O Presidente do Banco Central do Brasil
encaminha à apreciação do Senado Federal, mediante
o Ofício “S” nº 65, de 1998, Ofício PRESI-98/1744, de
1º-7-1998, na origem), o pedido de retificação da
Resolução nº 69, de 1998, que autorizou o Governo do
Estado de Mato Grosso do Sul a contratar operação de
refianciamento de dívidas do Estado, consubstanciada
no contrato de confissão, assunção e refinanciamento
de dívidas, celebrado entre a União e o Governo do
Estado de Mato Grosso do Sul, em 30 de março de
1998, no valor total de R$903.660.059,21 (novecentos
e três milhões, seiscentos e sessenta mil, cinqüenta e
nove reais e vinte e um centavos), com base no
protocolo de acordo firmado no âmbito do Programa
de Apoio à Reestrururação e ao Ajuste Fiscal dos
Estados. O propósito da retificação é o de acrescentar
ao montante do refinanciamento a parcela de
R$332.576.337,34 (trezentos e trinta e dois milhões,
quinhentos e setenta e seis mil, trezentos e trinta e
sete reais e trinta e quatro centavos), passando assim
o valor total da operção a R$1.236.236.396,55 (um
bilhão, trezentos e trinta e seis milhões, duzentos e
trinta e seis mil, trezentos e noventa e seis reais e
cinqüenta e cinco centavos) e o valor refinanciado a
R$1.138.719.559, (um bilhão, cento e trinta e oito
milhões, setecentos e dezenove mil, quinhentos e
cinqüenta e nove reais e cinqüenta e um centavos).

O Ofício do Presidente do Banco Central do
Brasil esclarece que a Caixa Econômica Federal –
CEF, devidamente autorizada pelo Conselho
Monetário Nacional – CMN, em reunião de 29 – 6 –

98, já formalizou o contrato com o Governo do Estado
de Mato Grosso do Sul referente ao compromisso da
União de refinanciar ao Estado a importância adicional
de R$332.576.337,34 (trezentos e trinta e dois
milhões, quinhentos e setenta e seis mil, trezentos e
trinta e sete reais e trinta e quatro centavos),
correspondente ao saldo devedor, em 30 – 3 – 98, dos
contratos de empréstimo concedidos originalmente à
Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul –
SANESUL e à Empresa Energética de Mato Grosso do
Sul S.A – Enersul, pelo Banco Bamerindus do Brasil
S.A.

A partir desse acréscimo, a operação de
refinanciamento, cujo contrato foi celebrado em 30 de
março de 1998, e autorizado pela Resolução nº 69, de
1998, do Senado Federal, apresenta as seguintes
características:

1) assunção, pela União, da dívida do Estado de
Mato Grosso do Sul, no valor de R$1.236.236.396,55
(um bilhão, duzentos e trinta e seis milhões, duzentos e
trinta e seis mil, trezentos e noventa e seis reais e
cinqüenta e cinco centavos), constituída de:

a) R$362.814.468,36 (trezentos e
sessenta e dois milhões, oitocentos e catorze
mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e
trinta e seis centavos), correspondentes ao
saldo da dívida mobiliária existente e 26 de
março de 1996, ainda não paga, ou a que,
constituída após essa data, consubstanciou
sua simples rolagem, cujos valores foram
atualizados, até 26 de março de 1998, pelas
condições contratuais originais;

b) R$540.845.590,85 (quinhentos e
quarenta milhões, oitocentos e quarenta e
cinco mil, quinhentos e noventa reais e
oitenta e cinco centavos), referentes aos
saldos devedores dos contratos firmados
junto à Caixa Econômica Federal, em 30 –
11 – 97, concedidos com amparo nos Votos
CMN nº 162/95, 175/95 e 122/96, e
decorrentes de operações enquadradas na
Resolução CMN nº 2.366/97, atualizados até
30 de março de 1998;

c) R$332.576.337,34 (trezentos e trinta
e dois milhões, quinhentos e setenta e seis
mil, trezentos e trinta e sete reais e trinta e
quatro centavos), correspondentes ao saldo
devedor, em 30 – 3 – 98, dos contratos de
empréstimo concedidos originalmente à
Empresa de Saneamento de Mato Grosso do
Sul – SANESUL e à Enersul, pelo Banco
Bamerindus do Brasil S.A, assumido pela
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Caixa Econômica Federal, ao amparo do
Voto CMN 32/97, e autorização pelo CMN,
de 29 – 6 – 98.

Do total da dívida assumida, será deduzida a
parcela de R$97.516.837,04 (noventa e sete milhões,
quinhentos e dezesseis mil, oitocentos e trinta e sete
reais e quatro centavos), que corresponde ao subsídio
concedido pela União ao estado, nos termos do art. 3º,
§§ 2º a 4º, da Lei nº 9.496/97, restando o valor de
R$1.138.719.559,51 (um bilhão, cento e trinta e oito
milhões, setecentos e dezenove mil, quinhentos e
cinquenta e nove reais e cinqüenta e um centavos),
que constitui o montante do refinanciamento, e
apresenta a seguinte composição;

Dívida mobiliária R$98.712.414,39
Dívida Contratual (CEF) R$507.430.807,78
Dívida Bamerindus (CEF) R$332.576.337,34
Total R$1.138.719.559,51
As condições financeiras do contrato

permanecem as mesmas autorizadas pela Resolução
nº 69, de 1998, quanto aos encargos, prazos e forma
de amortização. De conformidade com o parágrafo
terceiro da Cláusula Décima Oitava do Contrato, a
parcela assumida pela União será incorporada ao
montante a ser amortizado em trinta anos, será pago
em 360 (trezentas e sessenta) prestações mensais e
consecutivas.

O compromisso de assunção e refinanciamento
pela União da parcela relativa aos empréstimos
concedidos anteriormente à Sanesul e à Enersul pelo
Banco Bamerindus do Brasil S.A. consta do art. 3º da
Resolução nº 69/98, condicionado à assunção dessas
operações pela Caixa Econômica Federal, ao amparo
do Voto CMN 032/97. a CEF formalizou esse
compromisso com o Estado de Mato Grosso do Sul,
mediante autorização do CMN, de 20 – 6 – 98.

É o relatório.

II – Voto

O acréscimo do valor a ser refinanciado pela
União ao Estado de Mato Grosso do Sul, que passa de
R$806.143.222,17 (oitocentos e seis milhões, cento e
quarenta e três mil, duzentos e vinte e dois reais e
dezessete centavos), para R$1.138.719.559,51 (um
bilhão, cento e trinta e oito milhões, setecentos e
dezenove mil, quinhentos e cinqüenta e nove reais e
cinqüenta e um centavos), mediante a inclusão da
parcela de R$332.576.337,34 (trezentos e trinta e dois
milhões, quinhentos e setenta e seis mil, trezentos e
trinta e sete reais e trinta e quatro centavos), já estava
previsto, condicionalmente no Contrato firmado entre a
União e o estado, em 30 – 3 – 98, tendo sido, da

mesma forma, autorizado pelo Senado Federal, por
intermédio  da  Resolução  nº  69,  de  1998.

De acordo com a informação do Banco Central
do Brasil, a condição de formalização do compromisso
entre a CEF e o governo estadual foi cumprida, após
autorização do Conselho Monetário Nacional. As
demais condições da operação de refinanciamento
permanecem inalteradas, já tendo sido objeto de
análise e aprovação. Não cabe, igualmente,
reapreciação do mérito, configurado anteriormente.

Observamos que, embora não expresso
claramente na Ementa do Ofício “S” 65, de 1998, o
acréscimo da parcela referida ao montante a ser
refinanciado altera precipuamente o valor global da
operação. Dessa forma, em correspondência ao valor
global constante da Ementa da Resolução nº 69/98, na
Ementa do Projeto de Resolução que apresentamos
consta o novo total de R$1.236.236.396,55 (um bilhão,
duzentos e trinta e seis milhões, duzentos e trinta e
seis mil, trezentos e noventa e seis reais e cinqüenta e
cinco centavos).

O Projeto de Resolução que oferecemos introduz
ainda, no inciso I, do art. 2º, da Resolução nº 69/98, a
decomposição da dívida a ser refinanciada, omitida
anteriormente, para que fique mais clara a inclusão da
parcela adicional ao montante do refinanciamento.

Entendemos, assim, que o pleito atende às
normas estabelecidas por esta Casa, e concluímos
nosso parecer pela proposta de retificação da
Resolução nº 69, de 1998, nos termos do seguinte
Projeto de Resolução:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 35, DE 2000

Retifica a Resolução nº 69, de 1998,
que “autoriza o Estado de Mato Grosso
do Sul a contratar operação de
refinanciamento de dívidas do estado,
consubstanciada no contrato de
confissão, assunção e refinaciamento de
dívidas, celebrado com a União, em 30 de
março de 1998, com base no protocolo de
acordo firmado entre a União e o Governo
do Estado de Mato Grosso do Sul, no
âmbito do Programa de Apoio à
Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos
Estados, no valor total de
R$903.660.059,21", para alterar o valor
total da operação para R$1.236.236.396,55,
resultante do acréscimo da parcela de
R$332.576.337,34 ao valor refinanciado.

O Senado Federal resolve:
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Art. 1º O inciso I, do art. 2º da Resolução nº 69,
de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º ..................................................

..............................................................

I – Saldo da dívida: R$1.236.236.396,55
(um bilhão, duzentos e trinta e seis mil, trezentos
e noventa e seis reais e cinqüenta e cinco
centavos), em 30 de março de 1998, sendo
R$97.516.837,04 (noventa e sete milhões,
quinhentos e dezesseis mil, oitocentos e trinta
e sete reais e quatro centavos) o valor
correspondente ao subsídio concedido pela
União ao Estado de Mato Grosso do Sul, nos
termos dos §§ 2º a 4º, do art. 3º, da Lei nº
9.496/97, restando o montante de
R$1.138.719.559,51 (um bilhão, cento e trinta
e oito milhões, setecentos e dezenove mil,
quinhentos e cinqüenta e nove reais e
cinquenta e um centavos) a ser refinanciado,
que se compõe de :

Dívida mobiliária R$ 298.712.414,39
Dívida Contratual (CEF) R$ 507.430.807,78
Dívida Bamerindus (CEF) R$ 332.576.337,34
Total R$1.138.719.559,51

Art. 2º Fica revogado o art. 3º da Resolução nº69,
de 1998.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Sala da Comissão, 26 de abril de 2000. – Ney
Suassuna, Presidente – Roberto Saturnino, Relator –
Robertro Requião – Gilberto Mestrinho – Luiz Otávio
– Jorge Bornhausen – Bello Parga – Heloisa Helena
(abstenção) – Paulo Souto – Freitas Neto – José
Eduardo Dutra – Eduardo Suplicy – Romeu Tuma –
Romero Jucá.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA SECRETARIA GERAL DA MESA

LEI Nº 9.496, DE 11 DE SETEMBRO DE 1997

Estabelece critérios para a
consolidação, a assunção e o
refinanciamento, pela União, da dívida
pública mobiliária e outras que especifica,
de responsabilidade dos Estados e do
Distrito Federal.

....................................................................................
Art. 3º Os contratos de refinanciamento de que

trata esta lei serão pagos em até 360 (trezentos e
sessenta) prestações mensais e sucessivas, calculadas

com base na Tabela Price, vencendo-se a primeira,
trinta dias após a data da assinatura do contrato e as
seguintes em igual dia dos meses subseqüentes,
observadas as seguintes condições:

I - juros: calculados e debitados mensalmente, à
taxa mínima de seis por cento ao ano, sobre o saldo
devedor previamente atualizado;

II - atualização monetária: calculada e debitada
mensalmente com base na variação do Índice Geral de
Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), calculado pela
Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que vier a
substituí-lo.

§ 1º Para apuração do valor a ser refinanciado
relativo à dívida mobiliária, as condições financeiras
básicas estabelecidas no caput poderão retroagir até 31
de março de 1996.

§ 2º Para apuração do valor a ser refinanciado
relativo às demais obrigações, as condições financeiras
básicas estabelecidas no caput poderão retroagir até
120 (cento e vinte) dias anteriores à celebração do
contrato de refinanciamento, observada, como limite, a
data da aprovação do protocolo pelo Senado Federal.

§ 3º A parcela a ser amortizada na forma do artigo
7º poderá ser atualizada de acordo com o disposto no §
1º.

§ 4º Nas hipóteses dos parágrafos anteriores,
caberá à União arcar com os eventuais custos
decorrentes de sua aplicação.

§ 5º Enquanto a dívida financeira da unidade da
Federação for superior à sua RLR anual, o contrato de
refinanciamento deverá prever que a unidade da
Federação:

a) não poderá emitir novos “títulos públicos no
mercado interno, exceto nos casos previstos no artigo 33
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

b) somente poderá contrair novas dívidas, inclusive
empréstimos externos junto a organismos financeiros
internacionais, se cumprir as metas relativas à dívida
financeira na trajetória estabelecida no programa;

c) não poderá atirbuir a suas instituições
financeiras a administração de títulos estaduais e
municipais junto a centrais de custódia de títulos e
valores mobiliários.

§ 6º A não observância das metas e compromissos
estabelecidos no Programa implicará, durante o período
em que durar o descumprimento, sem prejuízo das
demais cominações pactuadas nos contratos de
financiamento, a substituição dos encargos financeiros
mencionados neste artigo pelo custo médio de captação
da dívida mobiliária federal, acrescido de um por cento
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ao ano, e na elevação em quatro pontos percentuais do
comprometimento estabelecido com base no artigo 5º.
....................................................................................

PARECER Nº 364, DE 2000

Da Comissão de Assuntos
Econômicos, sobre a Mensagem nº 76, de
2000 nº (203, de 10-2-2000, na origem) do
Senhor Presidente da República, que
submete à apreciação do Senado Federal
Contrato de Confissão, Consolidação,
Promessa de Assunção e Refinanciamento
de Dívidas, celebrado entre a União e o
Município de São Paulo.

Relator: Senador Romero Jucá

I – Relatório

O Senhor Presidente da República, com
fundamento na Medida Provisórias nº 1.969-13, de 3 de
fevereiro de 2000, nas Resoluções nº 78, de 1998 e nº
37, de 1999, ambas do Senado Federal, e no Decreto nº
3.099, de 29 de junho de 1999, submete à apreciação
desta Casa Contrato de Confissão, Consolidadção,
Promessa de Assunção e Refinanciamento de Dívidas,
celebrado, em 13 de dezembro de 1999, entre a União e
o Município de São Paulo, com a interveniência do
Banco do Brasil S.A, como agente do Tesouro Nacional,
e do Banco do Estado de São Paulo - BANESPA. como
depositário.

As dívidas objeto do pedido de refinanciamento
são compostas de obrigações de três naturezas:

a) contratual, inclusive de Antecipações
de Receitas Orçamentárias - ARO, sob o
amparo da Lei nº 4.320, de 17 de março de
1964;

b) mobiliária, oriunda de emissão de
títulos não vinculados; e

c) mobiliária, decorrente da emissão de
títulos destinados ao pagamento de
parcelamento de débitos originários de
sentenças judiciais transitadas em julgado -
precatórios, devidos à data de publicação da
Constituição Federal, nos termos do art. 33 do
Ato da Disposições Transitórias.

O pleito veio instruído por Parecer da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, que analisou
detidamente os aspectos jurídicos que envolvem o
processo.

Das Normas Incidentes

A Constituição Federal, em seu art. 52, VII,
conferiu ao Senado Federal a competência de “dispor

sobre limites globais e condições para as operações de
crédito externo e interno da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e
demais entidades controladas pelo poder público
federal”.

No uso desta competência, o Senado promulgou,
em 1998, a Resolução nº 78, que, além de estabelecer
“limites e condições” como preconiza a Constituição,
tornou exigível a autorização desta Casa como condição
de eficácia das contratações de operações de crédito a
serem firmadas pelos Estados e pelos Municípios. Para
tanto, a referida Resolução instituiu um rito e uma
instrução processual necessária ao trâmite de cada
pedido de autorização.

O art. 12 da citada norma prevê a possibilidade de
refinanciamento pela União de dívidas contraídas entes
federados, desde que cumpridas as condições de direito
material ali mesmo presentes, in verbis:

Art. 12. A dívida mobiliária dos Estados e
do Distrito Federal, objeto de refinanciamento
ao amparo da Lei nº 9.496, de 11 de setembro
de 1997, e a dos Municípios poderá ser paga
em até trezentas e sessenta prestações
mensais e sucessivas, nos termos de contrato
que vier a ser firmado entre a União e a
respectiva unidade federada.

§ 1º A obtenção do refinanciamento de
que trata o caput para os títulos públicos
emitidos para o pagamento de precatórios
judiciais é condicionada à comprovação, pelo
Estado ou pelo Município emissor, da
regularidade da emissão, mediante
apresentação de certidão a ser expedida pelo
Tribunal de Contas a que esteja jurisdicionado,
acompanhada de toda a documentação
necessária, comprovando a existência dos
precatórios em 5 de outubro de 1988 e seu
enquadramento no art. 33 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, bem
como a efetiva utilização dos recursos captados
em emissões similares, anteriormente
autorizadas pelo Senado Federal, no pagamento
dos precatórios definidos pelo citado dispositivo
constitucional.

§ 2º Os títulos públicos emitidos para
pagamento de precatórios judiciais, nos
termos do art. 33 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, e que não
cumprirem o disposto no parágrafo anterior,
somente poderão ser refinanciados para
pagamento em cento e vinte parcelas iguais e
sucessivas.
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§ 3º Os títulos públicos emitidos após
13 de dezembro de 1995, para pagamento
de precatórios, judiciais, nos termos do art.
33 do Ato das Disposição Constitucionais
Transitórias, excluídos os não negociados,
poderão ser refinanciados junto à União em
até cento e vinte parcelas iguais e
sucessivas, nos termos do caput deste
artigo, desde que os Estados e os
Municípios emissores comprovem que
tomaram as providências judiciais cabíveis,
visando o ressarcimento dos valores
referentes a deságios concedidos e “taxas
de sucesso” pagas. (NR)

§ 3º-A. Até que haja pronunciamento
final da Justiça sobre a validade dos títulos
a que se refere o § 3º, a União deverá
depositar os valores correspondentes aos
seus refinanciamentos em depósito judicial
vincular, a partir da data do respectivo
vencimento, em nome do Estado ou do
Município emissor.

§ 3º-B. Revogado.
§ 4º As unidades federadas que

tiverem sua dívida mobiliária refinanciada
pela União, não mais serão autorizadas a
emitir novos títulos.

Em resumo, a norma faculta à União a rolagem
da  dívida  dos  Estados  e  Municípios  em:

a) cento e vinte parcelas mensais (dez
anos), para títulos cuja emissão foi
destinada ao pagamento de precatórios,
porém irregularmente aplicada em emissões
anteriores;

b) trezentos e sessenta parcelas
mensais (trinta anos), atribuindo aos termos
contratuais o detalhamento da matéria, para
todas as demais obrigações.

O exame de regularidade das emissões
destinadas ao pagamento de precatórios deve
considerar a estrita observância ao dispositivo
constitucional que as autorizou, a saber, o art. 33 do
Ato  das  Disposições  Transitórias:

“Art. 33. Ressalvados os créditos de
natureza alimentar, o valor dos precatórios
judiciais pendentes de pagamento na data
da promulgação da Constituição, incluído o
remanescente de juros e correção
monetária, poderá ser pago em moeda
corrente, com atualização, em prestações
anuais, iguais e sucessivas, no prazo
máximo de oito anos, a partir de 1º de julho

de 1989, por decisão editada pelo Poder
Executivo até cento e oitenta dias da
promulgação da Constituição.

Parágrafo único. Poderão as entidades
devedoras, para o cumprimento do disposto
neste artigo, emitir, em cada ano, no exato
montante do dispêndio, títulos de dívida
pública não computáveis para efeito do
limite global de endividamento.

Para efeito de inclusão dos títulos destinados a
pagamento de precatórios entre os que podem ser
parcelados em trinta anos a norma senatorial exige:

a) comprovação, pelo Estado ou
Município emissor, da regularidade da
emissão, mediante apresentação de
certidão a ser expedida pelo Tribunal de
Contas a que esteja jurisdicionado;

b) documentação necessária,
comprovando:

1 - a existência dos precatórios em 5
de outubro de 1988;

2 - o enquadramento destes títulos nas
condições previstas no art. 33 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias; e

3 - a efetiva utilização dos recursos
captados em emissões similares,
anteriormente autorizadas pelo Senado
Federal, no pagamento dos precatórios
definidos pelo citado dispositivo constitucional.

A Medida Provisória nº 1.811, de 25 de fevereiro
de 1999, instituiu critérios para refinanciamento das
dívidas municipais. Em sua 13ª reedição, Medida
Provisória nº 1.969-13, de 3 de fevereiro de 2000, a
norma, em seu art. 1º, inclui, como passíveis de
refinanciamento, as seguintes dívidas da
administração direta municipal e da indireta, desde
que  previamente  assumidas  pelo  Município:

I - dívida junto a instituições
financeiras nacionais ou estrangeiras, cujos
contratos tenham sido firmados até 31 de
janeiro de 1999, inclusive a decorrente de
transformação de operações de antecipação
de receita orçamentária em dívida fundada;

II - dívida junto a instituições
financeiras nacionais ou estrangeiras,
decorrentes de cessão de crédito firmada
até 31 de janeiro de 1999;

III – dívida mobiliária interna
constituída até 12 de dezembro de 1995 ou
que, constituída após essa data,
consubstancia simples rolagem de dívida
mobiliária anterior.
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IV – dívida mobiliária externa
constituída até 12 de dezembro de 1995 ou
que, constituída após essa data,
consubstancia simples rolagem de dívida
mobiliária anterior;

V – dívida relativa a operações de
antecipação de receita orçamentária,
contraída até 31 de janeiro de 1999; e

VI – dívida relativa a operações de
crédito celebradas com instituições
financeiras na qualidade de agente financeiro
da União, dos Estados ou de fundos e
programas governamentais, regularmente
constituídos.

Em resumo, a Medida Provisória admite a
rolagem de:

a) dívida contratual contraída com
instituições financeiras públicas em nome da
União;

b) demais dívidas contratuais firmadas
até 31 de janeiro de 1999;

c) dívida mobiliária constituída até 12
de dezembro de 1995 e suas rolagens; e

d) dívida decorrente de operações de
Antecipação da Receita Orçamentária –
ARO.

De acordo com o § 3º do art. 1º daquele
dispositivo legal, não são susceptíveis de
refinanciamento:

I – as dívidas renegociadas com base
nas Leis nºs 7.976, de 27 de dezembro de
1989, e 8.727, de 5 de novembro de 1993;

II – as dívidas relativas à dívida
externa objeto de renegociação no âmbito do
Plano Brasileiro de Financiamento da Dívida
Externa (BIB, BBA, DMLP e Clube de Paris);

III – as parcelas das dívidas referidas
nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste
artigo que não tenham sido desembolsadas
pela instituição financeira até 31 de janeiro
de 1999;

IV – o serviço das dívidas
mencionadas nos inisos I, II, V e VI do caput
deste artigo, não pago e com vencimento ou
qualquer outra forma de exigibilidade que
tenha ocorrido entre 31 de janeiro de 1999 e
a data de assinatura do contrato de
refinanciamento; e

V – as dívidas externas junto a
organismos internacionais multilaterais ou
agências governamentais de crédito
estrangeiras.

De conformidade com o art. 2º da Medida
Provisória, a dívida refinanciada passa a observar as
seguintes cláusulas:

I – prazo: até trezentas e sessenta
prestações mensais e sucessivas, calculadas
com base na Tabela Price, vencendo – se a
primeira em até trinta dias após a assinatura
do contrato e as seguintes em iguas dias dos
meses subseqüentes;

II – juros: calculados e debitados
mensalmente, à taxa de nove por cento ao
ano, sobre o saldo devedor previamente
atualizado;

III – atualização monetária: calculada
e debitada mensalmente com base na
variação do Índice Geral de Preços –
Disponibilidade Interna (IGP – DI), calculado
pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro
índice que vier a substituí – lo;

IV – garantias adequadas que
incluirão, obrigatoriamente, a vinculação de
receitas próprias e dos recursos de que
tratam os arts. 156, 158 e 159, inciso I, b, e §
3º, da Constituição, e a Lei Complementar no
87, de 13 de setembro de 1996;

V – limite de comprometimento de
treze por cento da Receita Líquida da Real
– RLR, para efeito de atendimento das
obrigações correspondentes ao serviço da
dívida refinanciada;

VI – em caso de descumprimento das
obrigações pactuadas, sem prejuízo das
demais cominações contratuais, os encargos
referidos nos incisos II e III serão
substituídos pela taxa média ajustada dos
financiamentos diários apurados no Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia
(SELIC), divulgada pelo Banco Central do
Brasil, acrescida de um por cento ao ano,
elevando – se em quatro pontos percentuais
o limite de comprometimento estabelecido no
inciso anterior;

VII – em caso de impontualidade no
pagamento, sem prejuízo da aplicação do
disposto no inciso anterior, o valor da
prestação serão atualizado pela taxa média
ajustada dos financiamentos diários
apurados no SELIC, divulgada pelo Banco
Central do Brasil, e acrescido de juros de
mora de um por cento ao ano, calculados
pro rata die; e
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VIII – repasse aos Municípios dos
deságios aplicados às obrigações assumidas
pela União.

Em junho do memso ano, é publicado o Decreto
nº 3.099, lastreado na 5ª edição da referida Medida
Provisória, por meio do qual são definidas as
características das Letras Financeiras do Tesouro –
LFT que seriam instrumento da assunção da dívida
pela União.

Em 17 de setembro de 1999, o Senado
aprova a Resolução nº 37, de 1999, por meio
da qual:

a) é dada a autorização para
refinanciamento das dívidas municipais;

b) é atribuído ao agente financeiro da
União, no caso, o Banco do Brasil S.A.,
conforme o art. 13 da MP, o poder de realizar
o contrato de refinanciamento, sem a
necessidade de prévia manifestação de
qualquer órgão, inclusive do Senado.

Em matéria processual, a única regra prevista é
a obrigatoriedade de o Banco do Brasil enviar ao
Banco Central cópia do respectivo contrato firmado,
conforme o art. 3º da Resolução nº 37, de 1999,
verbis:

Art. 3º Formalizado o contrato de
refinanciamento, o agente financeiro da União
encaminhará ao Banco Central do Brasil
cópia do respectivo contrato, juntamente com
a documentação legal exigida.

Do Contrato de Refinanciamento da Dívida do
Município de São Paulo

Seguindo rito estabelecido no art. 4º da
Resolução nº 78, de 1998, o Município de São Paulo,
devidamente representado por seu Prefeito, negociou
com a União um Contrato de Confissão,
Consolidação, Promessa de Assunção e
Refinanciamento das dívidas municipais, submetido à
condição suspensiva de aprovação pelo Senado.

Para instrução do acordo, o Município anexou
ao processo algumas decisões do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo e com uma
manifestação do Tribunal de Contas do Município
de São Paulo.

O pleito de refinanciamento da Prefeitura parte
do pressuposto de que toda a dívida encontra-se
enquadrada na situação de regularidades, cabendo,
portanto, o parcelamento em 30 anos.

A dívida a que se refere o contrato
corresponde a:

Descrição Assinatura Vencimento Valor R$

Contrato com o
Banco do Brasil

13.09.88 30.04.02 38.491.402,40

10 Contratos com a Caixa
Econômica Federal

De 04.06.1991
a17.04.1994

De 18.12.2011
a 17.07.2012

113.792.392,51

Títulos Públicos
Municipais (*)

De 25-07-1989
a 16-08-1995

Diversos 10.004.933.027,42

Total 10.505.801.200,23

(*) Dos quais, R$7,23 bilhões, a preços de março de 2000,

decorrem das emissões destinadas a pagamentos de precatórios.

É o relatório.

II – Voto

Como se verifica acima, nada obsta a aprovação
da rolagem dos valores decorrentes de contratos de
empréstimo e de parte da dívida mobiliária. Toda a
controvérsia se resume ao montante de R$7,23
bilhões, a preços de março de 2000, decorrente da
emissão destinada ao pagamento de precatórios,
conforme art. 33 do ADCT.

O texto da Resolução nº 78, de 1998, exige, para
que se possa realizar a rolagem da dívida, a
regularidade da emissão dos titulos e a utilização no
pagamento de precatórios dos recursos captados em
emissões similiares anteriormente autorizadas pelo
Senado Federal.

Neste sentido, a Prefeitura de São Paulo instruiu
o pleito com uma certidão emitida pelo Tribunal de
Contas do Município, na qual se afirma que “os
montantes de débitos de precatórios judiciais,
atualizados até 30-6-89, demonstrados pelos
Departamentos competentes da Prefeitura do
Município de São Paulo (DESAP, FISC e JUD) e
emitidos pela Procuradoria Geral do Município de São
Paulo, conferidos e julgados consistentes pelo órgão
técnicos deste Tribunal no montante de
NCZ$290.277.815,85 (duzentos e noventa milhões,
duzentos e setenta e sete mil, oitocentos e quinze
cruzados novos e oitenta e cinco centavos) e que
foram a base para a emissão de Letras Financeiras do
Tesouro do Município de São Paulo enquadráveis no
art. 33 do ADCT, sobre os quais foi aplicada a Tabela
de Correção do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, estão corretos e atestam a regularidade da
emissão dos referidos títulos”.

A declaração, por si só, uma vez que oriunda do
TCMSP, atende aos requisitos formais exigidos pela
Resolução nº 78, de 1998, apesar de os relatórios
enviados pelo mesmo Tribunal à CPI do Precatórios
indicarem que mais de três quartos das emissões não
foram aplicados nos fins a que se destinavam.

A rigor, a atual declaração do Tribunal de
Contas não encerra a questão da aplicação dos
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recursos, vez que é omissa sobre a matéria,
atendo-se, porém, à mera correção dos valores de
precatórios existentes em 1989 à luz da Tabela
utilizada pelo Tribunal de Justiça.

A matéria de regularidade das emissões é
controversa e mereceu da Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional parecer no qual faz menção a quatro
formas de visualização da rgularidade, a saber:

1 – Sob a ótica de comparar as
emissões com os pagamentos de precatórios
efetivamente realizados, observa-se
regularidade de parcela que varia entre 22,3 e
27,06 por cento;

2 – Comparando-se as emissões com o
total dos precatórios enquadrados no art. 33
do ADCT, à luz da última declaração do
TCMSP emitida com base em documentos
fornecidos pela própria Prefeitura e com a
aplicação da correção sobre todos os
precatórios, as emissões estariam
integralmente regulares (desconsiderado o
critério da aplicação);

3 – Se comparadas as emissões anuais
com o montante dos dispêndios
programados para cada ano (oitavo) ter-se-ia
que:

3.1 – considerando-se que é irregular o
excesso dos títulos emitidos a cada ano à
vista do montante de dispêndios
programados, independentemente de no ano
seguinte terem sido emitidos títulos em
montante inferior ao dispêndio programado,
concluir-se-ia que entre 38,76 e 58,61 por
cento dos títulos seriam considerados
regulares;

3.2 – admitindo-se que excessos de
emissão de títulos em um ano possam ser
compensados por emissão menor no ano
seguinte, seriam considerados regulares entre
51,69 e 100 por cento dos montantes emitidos;

4 – Já pela instrução do Banco Central
aos processos que tramitaram no Senado,
90,03 por cento dos valores requeridos seriam
regulares.

A propósito da hipótese 3 acima, cabe ressaltar
que somente foram emitidos os seis primeiros oitavos,
conforme documentação anexa enviada pelo Banco
Central.

Tais solicitações de emissões decorreram dos
seguintes ofícios da Prefeitura de São Paulo, aqui
juntados:

Pedido Objeto Nº do ofício Administração

25.07.89
1º Oitavo

450/89–SFG Luiza Etundina

18.06.90 2º Oitavo 172/90–SFG Luiza Erundina

17.09.91 Complemento de
1º e 2º Oitavos

311 SF G-91 Luiza Erundina

09.12.91 3º Oitavo 409/91-SFG Luiza Erundina

02.09.92 4º Oitavo e
Complementos
dos Oitavos de
1º a 4º

355/92–SF Luiza Erundina

18.01.94 5º Oitavo e seu
Complemento

309/94–SF Paulo Maluf

22.08.94 6º Oitavo e
Complementaçã
o de todos os
Precatórios
pendentes em
1989

271/94–SF Paulo Maluf

Todas as solicitações receberam parecer
favorável do Banco Central, com exceção da última,
em que foram questionados inicialmente 92 por cento
do montante requerido, e, em segundo parecer, 10
por cento do pleito. O Senado, porém, o aprovou na
íntegra, consubstanciando possível regularidade dos
processos  de  emissão.

Estas emissões tiveram os seguintes valores,
em conformidade com a análise feita recentemente
pelo Banco Central do Brasil, fundamentada nos
documentos produzidos pelo Tribunal de Contas do
Município,  e  que  se  encontram  aqui  anexados:

Pedido Objeto Autorização Administração Valor(*)

25.07.89
1º Oitavo Voto CMN

324/89
Luiza Erundina

232,2

18.06.90
2º Oitavo Res. SF 71/90

e 63/91
Luiza Erundina

291,6

17.09.91
Complementos
do 1º e 2º
Oitavos

Res. SF 79/91
e 39/94

Luiza Erundina
499,0

09.12.91 3º Oitavo Res. SF 10/92 Luiza Etundina 199,6

02.09.92
4º  Oitavo  e
Complementos
dos Oitavos de
1º a 4 º

Res. SF 13/93
e 39/94

Luiza Erundina
(Sol.) Paulo
Maluf (emitiu)

2.377,5

18.01.94 5º Oitavo e seu
Complemento

Res. SF 27/94 Paulo Maluf 653,1

22.08.94 6º Oitavo e
Complementaçã
o de todos os
Precatórios
pendentes em
1989

Res. 85/94 Paulo Maluf 2.986,1

Total 7.239,1
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(*) Valores a preço de 31-3-2000, em R$ milhões

Proporcionalmente ao montante histórico
nominal de oitavos, verifica-se que a administração
Luíza Erundina solicitou a emissão de R$3.599,9
milhões (49,7% do total) a valores de 31-3-2000 e
emitiu R$1.222,4 milhões, ou seja, recebeu
efetivamente 16,9% do total do montante emitido pela
Prefeitura.

Já a gestão Paulo Maluf requereu R$3.639,2
milhões (50,3%) e emitiu R$6.016,7 milhões (83,1%),
também a preços de 31-3-2000.

Verifica-se, ainda, que as análises técnicas são
diversas e os cálculos de correção extremamente
díspares, deixando em aberto o tipo de enquadramento
possível para o reajuste do estoque inicial dos
precatórios questionados. Inclusive, em mais de uma
simulação de correção constante do parecer,
encontram-se compatibilizados valores com 100 por
cento de regularidade quanto a sua emissão.

Este parecer, tendo em vista os questionamentos,
inclusive judiciais, que são de conhecimento público, não
pretende, portanto, prejulgar a aplicação de recursos ou
qualquer outra questão que não as estritamente
necessárias ao equacionamento do feito.

Em face da controvérsia que circula a matéria,
examinada à luz do princípio constitucional de que
ninguém será considerado culpado senão após o trânsito
em julgado, bem como o preceito de justiça de que a
pena não passará da pessoa de quem responde pela
culpa, e levando em consideração, antes de tudo, o
benefício social que o acordo acarretará para os
cidadãos paulistanos e à governabilidade do Município
nas próximas gestões, opino pela aprovação do contrato
proposto pelo Poder Executivo, com as alterações
consubstanciadas na minuta anexa ao projeto de
resolução, para que a União Federal assuma a dívida de
todos os credores, contratuais e mobiliários, refinanciando
para o Município de São Paulo, a respectiva quantia, nos
termos submetidos à aprovação do Senado Federal, com
as citadas retificações que se incorporam ao projeto de
resolução anexo.

Entendo que a solução ora proposta compatibiliza-se
com a legislação vigente e, sobretudo, possibilita a
reestruturação e o conseqüente pleno funcionamento da
Prefeitura de São Paulo, com vistas a prestar à população os
serviços condizentes com os impostos cobrados.

Ressalto, ainda, que faço o equacionamento da
penalização com a exclusão do parágrafo quarto da
cláusula sétima originalmente prevista que criava
amortização especial. Da forma anteriormente proposta,
o não-cumprimento do referido preceito implicaria uma
punição que inviabilizaria o acordo pactuado, colocando,

inequivocamente, a Prefeitura Municipal de São
Paulo  em  estado  de  inadimplência.

Pelo exposto, voto favoravelmente à aprovação da
Mensagem nº 76, de 2000, nos termos do seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 36, DE 2000

Autoriza a União e o Município de São
Paulo a celebrarem, com a interveniência
do Banco do Brasil S.A., como agente do
Tesouro Nacional, e do Banco do Estado
de São Paulo – BANESPA, como
depositário, Contrato de Confissão,
Consolidação, Promessa de Assunção e
Refinanciamento de Dívidas, nos termos
em que apresenta.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º São a União e o Município de São Paulo

autorizados a celebrar Contrato de Confissão,
Consolidação, Promessa de Assunção e Refinanciamento
de Dívidas, com a interveniência do Banco do Brasil S.A.,
como agente do Tesouro Nacional, e do Banco do Estado
de São Paulo – BANESPA, como depositário, na forma
constante do anexo desta resolução, que a integra.

Art. 2º A contratação desta assunção fica
condicionada à existência de prévia dotação
orçamentária.

Art. 3º São as seguintes as características do
contrato a que se refere o art. 1º:

I – Valor confessado pelo Município de São Paulo e
assumido pela União, atualizado até 13 de dezembro de
1999, R$10.505.801.200,23 (dez bilhões, quinhentos e
cinco milhões, oitocentos e um mil, duzentos reais e vinte
e três centavos), oriundos:

a) de dívida contratual junto ao Sistema
Financeiro Nacional, de 152.283.794,91 (cento
e cinqüenta e dois milhões, duzentos e oitenta
e três mil, setecentos e noventa e quatro reais
e noventa e um centavos), dos quais,
R$38.491.402,40 (trinta e oito milhões,
quatrocentos e noventa e um mil, quatrocentos
e dois reais e quarenta centavos) devidos ao
Banco do Brasil S.A., e R$113.792.392,51
(cento e treze milhões, setecentos e noventa e
dois mil, trezentos e noventa e dois reais e
cinqüenta e um centavos) à Caixa Econômica
Federal;

b) dívida mobiliária interna, de
R$10.004.933.027,42 (dez bilhões, quatro
milhões, novecentos e trinta e três mil, vinte e
sete reais e quarenta e dois centavos); e

c) dívida para com o Banco do Brasil, no
valor de R$348.584.377,90 (trezentos e
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quarenta e oito milhões, quinhentos e oitenta e
quatro mil, trezentos e setenta e sete reais e
noventa centavos) decorrente de operações de
ARO (Antecipação de Receita Orçamentária);

II – objetivo: consolidação, assunção e
refinanciamento da dívida do Município de São Paulo;

III – desembolso: operacionazação imediata sem
desembolso; a União assumirá cada uma das dívidas
referidas no inciso I, mediante a celebração de
instrumentos próprios, e se obriga a pagar à vista, nos
respectivos vencimentos, em nome do Município, o
crédito devido aos detentores da dívida mobiliária
referida na alínea b do inciso I, que não hajam celebrado
o contrato de assunção;

IV – prazo:360 meses, nos termos do inciso X;
V – carência: não há, a primeira parcela vence em

30 dias a partir da assinatura do contrato e as seguintes
em iguais dias dos meses subseqüentes, conforme art.
2º, I, da Medida Provisória nº 1.969-15, de 30 de março
de 2000;

VI – juros: incidirão sobre a dívida juros de 6% (seis
por cento) a 9% (nove por cento) ao ano, escalonada em
razão das amortizações estabelecidas no parágrafo
primeiro da Cláusula Sexta do Contrato, calculados
sobre o saldo devedor existente e debitados no primeiro
dia de cada mês:

VII – atualização monetária: o saldo devedor será
atualizado no primeiro dia de cada mês, pela variação
positiva do Índice Geral de Preços – Disponibilidade
Interna (IGP-DI) divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas ou outro índice que vier a substituí-lo;

VIII – comissão de compromisso: não há;
IX – comissão de administração: ao Banco do Brasil,

em percentuais entre 0,1% (um décimo por cento) e
0,002% (dois milésimos por cento) ao ano, escalonada de
acordo com o saldo devedor, nos termos do contrato;

X – condições de pagamento:
a) do principal: parcelas mensais e

sucessivas, calculadas com base na tabela
price, observado o limite de dispêndio mensal
de 1/12 (um doze avos) de 13% (treze por
cento) da Receita Líquida Real – RLR, do
Município;

b) dos juros: nos mesmos vencimentos
do principal;

c) da comissão de administração:
apurada no 1º dia de cada mês, reajustada
mensalmente com base na variação positiva do
IGP-DI relativo ao mês anterior ao da
atualização, ou outro índice que o venha
substituir.

§ 1º Para fins de refinanciamento, os valores
descritos no caput serão atualizados até esta data com
base nos encargos constantes dos títulos ou contratos
que lhes deram origem.

§ 2º O montante efetivamente desembolsado e
comprovado pelo Município ao Banco do Brasil, como
agente, relativamente ao serviço das dívidas vencidas
entre 31 de janeiro de 1999 e a data do Contrato,
conforme dispõe o art. 6º da Medida Provisória nº
1.969-15/2000, será deduzido das prestações
calculadas pela tabela price, limitada a dedução mensal
a cinqüenta por cento do valor da primeira prestação.

§ 3º O contrato conterá referências a situações e
fatos que poderão alterar o limite a que se refere o inciso
IV.

Art. 4º A autorização concedida por esta resolução
deverá ser exercida no prazo máximo de duzentos e
setenta dias, contados da data da publicação desta
resolução.

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Sala das Comissões, 26 de abril de 2000. – Ney
Suassuna, Presidente – Romero Jucá, Relator –
Geraldo Althoff – José Eduardo Dutra, Vencido –
Lúdio Coelho – Heloísa Helena, Vencida – Edison
Lobão – Luiz Otávio – Gilberto Mestrinho – Bello
Parga – Paulo Souto, Vencido – Sérgio Machado –
Wellington Roberto – Freitas Neto – José Alencar,
Vencido – José Fogaça, Vencido – Jonas Pinheiro –
José Roberto Arruda – Pedro Piva – Eduardo
Suplicy, Vencido – Roberto Requião, Vencido.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

*Art. 156. Compete aos Municípios instituir
impostos sobre:

I – propriedade predial e territorial urbana;
II – transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato

oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física,
e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia,
bem como cessão de direitos a sua aquisição;

III – serviços de qualquer natureza, não
compreendidos no art. 155, II, definidos em lei
complementar;

IV – (Revogado).
§ 1º O imposto previsto no inciso I poderá ser

progressivo, nos termos de lei municipal, de forma a
assegurar o cumprimento da função social da
propriedade.
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§ 2º O imposto previsto no inciso II:
I – não incide sobre a transmissão de bens ou

direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em
realização de capital, nem sobre a transmissão de bens
ou direitos decorrente de fusão, incorporação, cisão ou
extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a
atividade preponderante do adquirente for a compra e
venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis
ou arrendamento mercantil;

II – compete ao Município da situação do bem.
§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III,

cabe à lei complementar:
I – fixar as suas alíquotas máximas;
II – excluir da sua incidência exportações de

serviços para o exterior.
§ 4º (Revogado).
.....................................................
Art. 158. Pertencem aos Municípios:
I – o produto da arrecadação do imposto da União

sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente
na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por
eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e
mantiverem;

II – cinqüenta por cento do produto da arrecadação
do imposto da União sobre a propriedade territorial rural,
relativamente aos imóveis neles situados;

III – cinqüenta por cento do produto da arrecadação
do imposto do Estado sobre a propriedade de veículos
automotores licenciados em seus territórios;

IV – vinte e cinco por cento do produto da
arrecadação do imposto do Estado sobre operações
relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações
de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e
de comunicação.

Parágrafo único. As parcelas de receita
pertencentes aos Municípios, mencionadas no inciso IV,
serão creditadas conforme os seguintes critérios:

I – três quartos, no mínimo, na proporção do valor
adicionado nas operações relativas à circulação de
mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em
seus territórios;

II – até um quarto, de acordo com o que dispuser lei
estadual ou, no caso dos Territórios, lei federal.

Art. 159. A União entregará:
I – do produto da arrecadação dos impostos sobre

renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos
industrializados, quarenta e sete por cento na seguinte
forma:

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por
cento ao Fundo de Participação dos Estados e
do Distrito Federal;

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos
por cento ao Fundo de Participação dos
Municípios;

c) três por cento, para aplicação em
programas de financiamento ao setor produtivo
das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste,
através de suas instituições financeiras de
caráter regional, de acordo com os planos
regionais de desenvolvimento, ficando
assegurada ao semi-árido do Nordeste a
metade dos recursos destinados à região, na
forma que a lei estabelecer;

II – do produto da arrecadação do Imposto sobre
Produtos Industrializados, dez por cento aos Estados e ao
Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das
respectivas exportações de produtos industrializados.

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada
de acordo com o previsto no inciso I, excluir-se-á a parcela
da arrecadação do Imposto de Renda e proventos de
qualquer natureza pertencente aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios, nos termos do disposto nos arts.
157, I, e 158, I.

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser
destinada parcela superior a vinte por cento do montante
a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente
ser distribuído entre os demais participantes, mantido, em
relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido.

§ 3º Os Estados entregarão aos respetivos
Municípios vinte e cinco por cento dos recursos que
receberem nos termos do inciso II, observados os critérios
estabelecidos no art. 158, parágrafo único, I e II.

....................................................
Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias
.....................................................
Art. 33. Ressalvados os créditos de natureza

alimentar, o valor dos precatórios judiciais pendentes de
pagamento na data da promulgação da Constituição
incluído o remanescente de juros e correção monetária,
poderá ser pago em moeda corrente, com atualização, em
prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo
de oito anos, a partir de 1º de julho de 1989, por decisão
editada pelo Poder Executivo até cento e oitenta dias da
promulgação da Constituição.

Parágrafo único. Poderão as entidades devedoras,
para o cumprimento do disposto neste artigo, emitir, em
cada ano, no exato montante do dispêndio, títulos de
dívida pública não computáveis para efeito do limite global
de endividamento.

....................................................

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964
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Estatui Normas Gerais de Direito
Financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados,
dos Municípios e do Distrito Federal.

.....................................................

LEI Nº 7.976, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1989

Dispõe sobre o refinanciamento pela
União da dívida externa de responsabilidade
dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, inclusive suas entidades da
Administração Indireta, e dá outras
providências.

....................................................

(*) LEI Nº 8.727, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1993

Estabelece diretrizes para a consolidação
e o reescalonamento, pela União, de dívidas
internas das administrações direta e indireta
dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, e dá outras providências.

.....................................................

LEI Nº 9.496, DE 11 DE SETEMBRO DE 1997

Estabelece critérios para a
consolidação, a assunção e o
refinanciamento, pela União, da dívida
pública mobiliária e outras que especifica,
de responsabilidade dos Estados e do
Distrito Federal.

.....................................................
Art. 1º Fica a União, no âmbito do Programa de

Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados
autorizada, até 31 de março de 1998. a:

.....................................................
§ 1º As dívidas de que trata o inciso I são aquelas

constituídas até 31 de março de 1996 e as que,
constituídas após essa data, consubstanciam simples
rolagem de dívidas anteriores.

.....................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO
DE 1996

Dispõe sobre o imposto dos Estados e
do Distrito Federal sobre operações relativas
à circulação de mercadorias e sobre
prestações de serviços de transporte
interestadual e intermunicipal e de
comunicação, e dá outras providências.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu

sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Compete aos Estados e ao Distrito Federal

instituir o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação

de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação – ICMS, ainda que as operações e as
prestações se iniciem no exterior.

Art. 2º O imposto incide sobre:
I – operações relativas à circulação de mercadorias,

inclusive o fornecimento de alimentação e bebidas em bares,
restaurantes e estabelecimentos similares;

II – prestações de serviços de transporte
interestadual e intermunicipal, por qualquer via, de
pessoas, bens, mercadorias ou valores;

III – prestações onerosas de serviços de
comunicação, por qualquer meio, inclusive a geração, a
emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a
repetição e a ampliação de comunicação de qualquer
natureza;

IV – fornecimento de mercadorias com prestação de
serviços não compreendidos na competência tributária
dos Municípios;

V – fornecimento de mercadorias com prestação de
serviços sujeitos ao imposto sobre serviços, de
competência dos Municípios, quando a lei complementar
aplicável expressamente o sujeitar à incidência do imposto
estadual.

§ 1º O imposto incide também:
I – sobre a entrada de mercadoria importada do

exterior, por pessoa física ou jurídica, ainda quando se
tratar de bem destinado a consumo ou ativo permanente
do estabelecimento;

II – sobre o serviço prestado no exterior ou cuja
prestação se tenha iniciado no exterior;

III – sobre a entrada, no território do Estado
destinatário, de petróleo, inclusive lubrificantes e
combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e de
energia elétrica, quando não destinados à
comercialização ou à industrialização, decorrentes de
operações interestaduais, cabendo o imposto ao
Estado onde estiver localizado o adquirente.

§ 2º A caracterização do fato gerador independe
da natureza jurídica da operação que o constitua.

Art. 3º O imposto não incide sobre:
I – operações com livros, jornais, periódicos e o

papel destinado a sua impressão;
II – operações e prestações que destinem ao exterior

mercadorias, inclusive produtos primários e produtos
industrializados semi-elaborados, ou serviços;

III – operações interestaduais relativas a energia
elétrica e petróleo, inclusive lubrificantes e combustíveis
líquidos e gasosos dele derivados, quando destinados à
industrialização ou à comercialização;

IV – operações como ouro, quando definido em lei
como ativo financeiro ou instrumento cambial;

Art. 4º As disposições desta medida provisória
não se aplicam:
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I – às instituições financeiras e demais instituições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil,
bem como às operações realizadas nos mercados
financeiro, de capitais e de valores mobiliários, que
continuam regidas pelas normas legais e
regulamentares que lhes são aplicáveis;

II – às sociedades de crédito que tenham por
objeto social exclusivo a concessão de financiamentos
ao microempreendedor;

III – às organizações da sociedade civil de
interesse público de que trata a Lei nº 9.790(²), de 23 de
março de 1999, devidamente registradas no Ministério
da Justiça, que se dedicam a sistemas alternativos de
crédito e não têm qualquer tipo de vinculação com o
Sistema Financeiro Nacional.

Parágrafo único. Poderão também ser excluídas
das disposições desta medida provisória, mediante
deliberação do Conselho Monetário Nacional, outras
modalidades de operações e negócios de natureza
subsidiária, complementar ou acessória das atividades
exercidas no âmbito dos mercados financeiro, de
capitais e de valores mobiliários.

Art. 5º O inciso V do art. 1º da Lei nº 7.347, de 24 de
julho de 1985, passa a vigorar com a seguinte redação:

“V – por infração da ordem econômica e da
economia popular.” (NR)*

Art.6º Ficam convalidados os atos praticados com
base na Medida Provisória nº 1.820-2(³), de 2 de junho
de 1999.

Art. 7º Esta medida provisória entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 8º Ficam revogados o § 3º do art. 4º da Lei nº
1.521(4), de 26 de dezembro de 1951, e a Medida
Provisória nº 1.820-2, de 2 de junho de 1999. –
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO – Paulo Affonso
Martins de Oliveira – Pedro Malan.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.811, DE 25 DE
FEVEREIRO DE 1999

DO 38, de 26-2-1999, pág. 27

Estabelece critérios para a
consolidação, a assunção e o
refinanciamento, pela União, da dívida
pública mobiliária e outras que especifica,
de responsabilidade dos Municípios.

.....................................................

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.969-15, DE 2000

MENSAGEM Nº 310, DE 2000-CN
(Nº 436/2000, na origem)

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.969-15, DE
30 DE MARÇO DE 2000

Estabelece critérios para a
consolidação, a assunção e o
refinanciamento, pela União, da dívida
pública mobiliária e outras que especifica,
de responsabilidade dos Municípios.

.....................................................

DECRETO Nº 3.099, DE 29 DE JUNHO DE 1999
DO 123, de 30-6-1999, pág. 88

Define os critérios e as condições
para a assunção, pela União, das
obrigações dos Municípios a que se refere
a Medida Provisória nº 1.891-5(1), de 29 de
junho de 1999, e dá outras providências.

.....................................................

DOCUMENTOS ANEXADOS PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA, NOS TERMOS DO

ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO:

São Paulo, 22 de março de 2000

Exmo. Sr.
Senador Roberto Requião
Senado Federal

Excelência,
Causou decepção ao Tribunal de Contas do

Município de São Paulo a declaração de V. Exª, hoje, na
CAE do Senado Federal, atingindo esta instituição com
impropérios que não condizem com o relacionamento
que sempre foi dispensado a Vossa Excelência, quando
da atuação da Comissão Parlamentar de Inquérito dos
Precatórios.

Efetivamente, V. Exª deve se lembrar que o TCM
foi quem apontou o desvio de finalidade de
R$607.000.000,00 (seiscentos e sete milhões de reais),
fato que mereceu elogios de V. Exª, e particularmente,
a este presidente, pessoalmente, do digno Senador
Bernardo  Cabral,  pela  postura  deste  tribunal.

A certidão, ora utilizada, para o pedido de
renegociação da dívida da Prefeitura de São Paulo,
se V. Exª tivesse melhor observado, diz respeito,
apenas, à emissão dos títulos nominais e não traz
nenhuma  outra  conotação.

Assim, confiando no espírito de justiça de V. Exª,
prestados estes rápidos esclarecimentos, solicitamos
a V. Exª, que num gesto de desprendimento e
grandeza restabeleça a verdade, como única fonte
duradoura  para  convivência  normal.

Certos da sua atenção e compreensão do lapso
cometido, ficamos no aguardo de sua manifestação
reparadora.

Atenciosamente, – Walter Abrahão, Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Gerado Melo) – O
Expediente  lido  vai  à  publicação.

O SR. PRESIDENTE (Gerado Melo) – Os
Projetos de Decreto Legislativo nºs 69 e 70, de 2000,
lidos anteriormente, tramitarão com prazo
determinado de quarenta e cinco dias, nos termos do
art. 223, § 1º, da Constituição Federal, e de acordo
com o art. 122, II, “b”, do Regimento Interno, poderão
receber emendas, pelo prazo de cinco dias úteis,
perante  a  Comissão  de  Educação.

O SR. PRESIDENTE (Gerado Melo) – A
Presidência comunica ao Plenário que o Projeto de
Decreto Legislativo nº 71, de 2000, que aprova a
programação monetária relativa ao segundo trimestre
de 2000, resultante de parecer lido anteriormente,
nos termos do art. 172, II, “d”, do Regimento Interno,
constará da pauta da sessão deliberativa ordinária da
próxima terça-feira, dia 2 de maio, oportunidade em
que poderão ser oferecidas emendas até o
encerramento  da  discussão.

O SR. PRESIDENTE (Gerado Melo) –
Encerrou-se ontem o prazo para apresentação de
emendas ao Projeto de Lei do Senado nº 676, de
1999, de autoria do Senador Osmar Dias, que altera a
Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, modificando
o índice de atualização monetária dos contratos de
refinanciamento  das  dívidas  estaduais.

Ao projeto foi apresentada uma emenda, que vai
ao exame da Comissão de Assuntos Econômicos.

É a seguinte a emenda recebida:

EMENDA (De Plenário)

Oferecida ao Projeto de Lei do
Senado nº 676, de 1999, que altera a Lei
nº 9.496, de 11 de setembro de 1997,
modificando o índice de atualização
monetária dos contratos de
refinanciamento das dívidas estaduais.

EMENDA Nº 1-PLEN

Dê-se nova redação ao art. 2º do projeto,
renumerando  o  atual  art. 2º  para  art. 3º.

Art. 2º A alteração prevista no artigo anterior fica
condicionada à celebração dos respectivos aditivos
contratuais.

Justificação

Os contratos formalizados com base na Lei nº
9.496/97 são instrumentos juridicamente perfeitos e
somente poderão ser alterados mediante a
concordância  das  partes.

Além da justificativa acima, há que se ter presente a
possibilidade de, no futuro, a atualização pelo Índice
de Preços ao Consumidor (IPCA) ser superior à do
Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna
(IGP-DI), fato este que poderá gerar
questionamentos administrativos ou jurídicos quanto
à forma de pagamento dos contratos formalizados.

Sala das Sessões, 26 de abril de 2000. – Jorge
Bornhausen.

(À Comissão de Assuntos
Econômicos.)

O SR. PRESIDENTE (Gerado Melo) –
Esgotou-se, ontem, o prazo previsto no art. 91, § 3º,
do Regimento Interno, sem que tenha sido interposto
recurso, no sentido da apreciação, pelo Plenário, do
Projeto de Lei do Senado nº 660, de 1999, de autoria
do Senador Luiz Estevão, que torna obrigatória a
concessão de emprego a pessoas portadoras de
deficiência  física,  e  dá  outras  providências.

Tendo sido aprovado terminativamente pela
Comissão de Assuntos Sociais, o projeto vai à
Câmara  dos  Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Gerado Melo) – A
Presidência comunica ao Plenário que recebeu o
Recurso nº 8, de 2000, interposto no prazo
regimental, no sentido de que seja submetido ao
Plenário o Projeto de Lei do Senado nº 320, de 1999,
de autoria do Senador Nabor Júnior, que denomina
“Aeroporto Internacional Senador Oscar Passos” o
novo aeroporto, em construção, na Cidade de Rio
Branco,  Acre.

A matéria, ficará perante a Mesa durante cinco
dias úteis, para recebimento de emendas, de acordo
com o disposto no art. 235, II, “c”, do Regimento
Interno.

É o seguinte o recurso recebido:

RECURSO Nº 8, DE 2000

Senhor  Presidente,
Nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 91 do

Regimento Interno, solicitamos que o PLS nº 320/99,
que denomina “Aeroporto Internacional Senador
Oscar Passos” o novo aeroporto, em construção, na
cidade de Rio Branco, Acre", seja examinado pelo
Plenário  do  Senado  Federal.

Sala das Sessões, 27 de abril de 2000. – José
Eduardo Dutra – Eduardo Suplicy – Roberto
Saturnino – Romeu Tuma – Geraldo Cândido –
Heloísa Helena – Osmar Dias – Antonio Carlos
Valadares  –  Maguito  Vilela.
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O SR. PRESIDENTE (Gerado Melo) – A
Presidência comunica ao Plenário que encerrou-se,
no último dia 25, o prazo para apresentação de
emendas ao Projeto de Resolução nº 28, de 2000,
que autoriza a concessão, pela União, da garantia da
República Federativa do Brasil, no âmbito do
Protocolo de Cooperação Técnica e Financeira, em
aditamento ao contrato de financiamento externo
firmado entre a Companhia de Desenvolvimento do
Vale do São Francisco – CODEVASF e a Empresa
Húngara de Comércio Exterior e Empreendimentos
para Exportação – AGROINVEST, bem como a
dispensa  da  respectiva  contragarantia.

Não tendo recebido emendas, a matéria será
incluída  em  Ordem  do  Dia  oportunamente.

O SR. PRESIDENTE (Gerado Melo) – A
Presidência comunica ao Plenário que encerrou – se,
no último dia 25, o prazo para apresentação de
emendas ao Projeto de Resolução nº 29, de 2000,
que autoriza a União a contratar operação de crédito
externo com o Banco Interamericano de
Desenvolvimento – BID, no valor equivalente a até
cento e oitenta e cinco milhões de dólares dos
Estados Unidos da América, de principal, destinada
ao financiamento parcial do Projeto de
Profissionalização de Trabalhadores da Área de
Enfermagem  –  PROFAE.

Não tendo recebido emendas, a matéria será
incluída  em  Ordem  do  Dia  oportunamente.

O SR. PRESIDENTE (Gerado Melo) – A
Presidência comunica ao Plenário que encerrou –
se, no último dia 25, o prazo para apresentação de
emendas ao Projeto de Resolução nº 30, de 2000,
que autoriza a União a contratar operação de
crédito externo, no valor de quinhentos e quarenta e
oito mil, trezentos e sessenta e um euros, de
principal, entre a República Federativa do Brasil e o
Kreditanstalt für Wiederaufbau – KfW, destinada
ao financiamento da parcela à vista de 15% do
contrato comercial para importação de bens e
serviços a serem fornecidos pela empresa G.U.N.T
Gerätebau GmbH, no âmbito do Programa de
Modernização e Consolidação da Infra – estrutura
Acadêmica das Instituições Federais de Ensino
Superior e Hospitais Universitários.

Não tendo recebido emendas, a matéria será
incluída  em  Ordem  do  Dia  oportunamente.

O SR. PRESIDENTE (Gerado Melo) – A
Presidência recebeu, do Banco Central do Brasil, os
seguintes  Ofícios:

– S/30 de 2000 (nº 1.254/2000, na origem), de
26 do corrente mês, encaminhando, nos termos da

Resolução nº 78, de 1998, do Senado Federal,
manifestação daquele Órgão acerca de
reconhecimento de dívida do Estado da Paraíba junto
ao Banco do Nordeste do Brasil S/A – BNB e seu
refinanciamento pela União, no valor de cento e oito
milhões, novecentos e trinta e dois mil, duzentos e
sessenta e um reais e sessenta e três centavos,
posição  em  19  de  abril  de  2000;

– S/31, de 2000 (nº 1.255/2000, na origem), de
26 do corrente mês, encaminhando, nos termos da
Resolução nº 78, de 1998, do Senado Federal,
manifestação daquele Órgão acerca da operação de
crédito do Município de Campinas visando o
refinanciamento dos títulos públicos emitidos para
pagamento de precatórios judiciais em poder de
terceiros, no valor de cento e trinta e sete milhões,
oitocentos e oitenta e oito mil, oitocentos e oitenta e
dois reais e setenta e seis centavos, posição em 19 de
abril  de  2000;

– S/32, de 2000 (nº 1.256/2000, na origem), de
26 do corrente mês, encaminhando, nos termos da
Resolução nº 78, de 1998, do Senado Federal,
manifestação daquele Órgão acerca da operação de
crédito do Município de Osasco visando o
refinanciamento dos títulos públicos emitidos para
pagamento de precatórios judiciais em poder de
terceiros, no valor de cento e noventa e três milhões,
cinco mil, setecentos e vinte e três reais e oitenta e
seis  centavos,  posição  em  19  de  abril  de  2000;

– S/33, de 2000 (nº 1.257/2000, na origem), de
26 do corrente mês, encaminhando, nos termos da
Resolução nº 78, de 1998, do Senado Federal,
manifestação daquele Órgão acerca da operação de
crédito do Estado de Alagoas visando o
refinanciamento dos títulos públicos emitidos para
pagamento de precatórios judiciais em poder de
terceiros, no valor de oitocentos e sete milhões, cento
e noventa e um mil, oitocentos e oitenta e quatro reais
e setenta e quatro centavos, posição em 19 de abril
de  2000;

– S/34, de 2000 (nº 1.258/2000, na origem), de
26 do corrente mês, encaminhando, nos termos da
Resolução nº 78, de 1998, do Senado Federal,
manifestação daquele Órgão acerca da operação de
crédito do Município de Guarulhos visando o
refinanciamento dos títulos públicos emitidos para
pagamento de precatórios judiciais em poder de
terceiros, no valor de trinta e um milhões, setecentos
e dezesseis mil, trezentos e vinte e dois reais e oitenta
e nove centavos, posição em 19 de abril de 2000; e

– S/35, de 2000 (nº 1.259/2000, na origem), de
26 do corrente mês, encaminhando, nos termos da
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Resolução nº 78, de 1998, do Senado Federal,
manifestação daquele Órgão acerca da operação de
crédito do Estado de Santa Catarina visando o
refinanciamento dos títulos públicos emitidos para
pagamento de precatórios judiciais em poder de
terceiros, no valor de quinhentos e oitenta e um
milhões, seiscentos e setenta mil, trezentos e trinta e
seis reais e doze centavos, posição em 19 de abril de
2000.

As matérias vão à Comissão de Assuntos
Econômicos.

O SR. PRESIDENTE (Gerado Melo) – A
Presidência recebeu o Aviso nº 73, de 2000 (nº
2.103/2000, na origem), de 14 do corrente, do
Tribunal de Contas da União, encaminhando cópia da
Decisão nº 271, de 2000, bem como dos respectivos
Relatório e Voto que a fundamentam, sobre pedido de
reexame interposto pelo BNDES contra a Decisão nº
123/98 – TCU no que tange à determinação segundo
a qual o Banco teria que se abster de conceder
créditos aos Estados, a título de adiantamento de
receitas provenientes de processos de
desestatização de empresas estaduais, no âmbito do
Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste
Fiscal dos Estados, sem o pronunciamento do Banco
Central e sem autorização do Senado Federal (TC –
nº  000.852/98  –  8).

O expediente, anexado ao processado do
Diversos nº 9, de 1998, vai à Comissão de Assuntos
Econômicos.

O SR. PRESIDENTE (Gerado Melo) – Sobre a
mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1º Secretário em
exercício,  Senador  Antonio  Carlos  Valadares.

É lido o seguinte:

OF Nº 61/00 - GLPFL

Brasília, 26 de abril de 2000

Senhor  Presidente,
Nos termos regimentais, solicito a substituição

do Senador Eduardo Siqueira Campos pelo Senador
Moreira Mendes, como titular, para compor a
Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a
Medida Provisória nº 1.979-17, que “Dispõe sobre o
repasse de recursos financeiros do Programa
Nacional de Alimentação Escolar, institui o Programa
Dinheiro  Direito  na  Escola”.

Atenciosamente, – Senador Hugo Napoleão,
Líder  do  Partido  da  Frente  Liberal  –  PFL.

O SR. PRESIDENTE (Gerado Melo) – Será feita
a  substituição  solicitada.

Sobre a mesa, projeto de lei do Senado que
será lido pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador
Antonio  Carlos  Valadares.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 117, DE 2000

Concede à Justiça Comum
competência para processar e julgar
crimes de tortura praticados por
militares.

O  Congresso  Nacional  decreta:
Art. 1º Os crimes de tortura cometidos por

oficiais e praças das Polícias Militares dos Estados,
no exercício de funções de policiamento, serão
processados  e  julgados  pela  Justiça  Comum.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

Repetem-se com freqüência atos violentos e
cruéis cometidos por policiais militares. Diante do
clamor público que esse noticiário provoca, achamos
que a punição exemplar só poderá advir com o
deslocamento do julgamento dos processos
daqueles crimes definidos como de tortura, para a
esfera  da  Justiça  Comum.

É sabido que o forte corporativismo da Polícia
Militar tem contribuído para a impunidade e o
acobertamento dos culpados apesar da barbárie que
a imprensa divulga quase que diariamente,
provocada pela ação silenciosa, porém de extrema
violência praticada por oficiais e praças em todo o
Brasil.

A nossa Carta Magna prevê a defesa
intransigente dos direitos humanos, pois considera
que “ninguém será submetido a tortura nem a
tratamento desumano ou degradante” (inciso III, art.
5º).

A repercussão negativa de tantos episódios
protagonizados por policiais militares, com resultado
morte e maus-tratos –, como o de triste memória em
Diadema, no Estado de São Paulo, e, mais
recentemente, aqui no Distrito Federal, o da Novacap
–, colocou em situação vexatória e deprimente a
sociedade brasileira perante o mundo inteiro,
necessitando por esse motivo, por parte dos Poderes
Públicos, de uma resposta pronta e imediata com a
finalidade de coibir os abusos e crueldades dessa
corporação  militar.

Não há dúvida de que com a participação da
Justiça Comum, assistida pelo Ministério Público, na

532 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL  2000



instauração de inquéritos e julgamentos dos crimes
de tortura – que evite a influência corporativista dos
quartéis –, a punição deverá acontecer com maior
certeza, com os culpados devidamente penalizados.

Sala das Sessões, 27 de abril de 2000. –
SenadorAntonio Carlos Valadares (PSB – SE).

LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

.....................................................
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem

distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:

.....................................................
III – ninguém será submetido a tortura nem a

tratamento  desumano  ou  degradante.
.....................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania – decisão terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Gerado Melo) – O projeto
que acaba de ser lido será publicado e remetido à
Comissão  Competente.

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bloco/PDT – AP)
– Sr. Presidente, peço a palavra pela Liderança do
Bloco.

O SR. PRESIDENTE (Gerado Melo) – V. Exª
tem a palavra, Senador Sebastião Rocha, por cinco
minutos, para uma comunicação de interesse
partidário.

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bloco/PDT – AP.
Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente,
Srªs e Srs. Senadores, nesta oportunidade manifesto
a nossa reprovação pelo que ocorreu ontem na
sessão do Congresso Nacional. Devíamos ter votado
a medida provisória do salário mínimo, mas, por uma
estratégia da Bancada governista, que se retirou do
plenário, faltou quorum, e a votação foi então
obstruída.

Lamento que os acontecimentos tenham
impedido que, a partir dos próximos dias, vigore uma
lei – e não mais uma medida provisória – sobre o
salário mínimo. E mais do que isso, lamento que não
tenha prevalecido a vontade da maioria do Congresso
Nacional de fixar o salário mínimo em um valor
equivalente a US$100, a fim de garantir aos

trabalhadores brasileiros um salário mínimo menos
indigno.

No entanto, Sr. Presidente, deplorável é o fato
de que houve a quebra de um acordo firmado entre o
Governo e a Oposição. Recentemente, quando se
votou o Orçamento da União no Congresso Nacional,
foi estabelecido um entendimento segundo o qual no
dia 26 deveria ser votado o salário mínimo. No
entanto, de forma deplorável, repito, os líderes
governistas romperam o acordo e não permitiram que
o Congresso Nacional votasse a medida provisória.

Ontem foi um dia muito ruim para o Congresso
Nacional; um dia de grandes perdas para a
Instituição, um dia de corrosão em sua credibilidade.

Fala-se muito na política da frigideira, ou seja,
que o Governo do Presidente Fernando Henrique
Cardoso é especialista em fritar ministros. E
atualmente, tem – se falado muito na saída do
Ministro Greca. Mas, ontem, o Líder do Governo no
Congresso Nacional, meu amigo particular, que
respeito, estimo e por quem tenho apreço, o
Deputado Arthur Virgílio Neto, não foi nem frito, foi
cremado em função de não lhe ter sido permitido,
pela base governista e pelo Governo, o cumprimento
do acordo estabelecido com as Oposições. Eu disse a
S. Exª que não lhe restava outra saída a não ser a de
renunciar  à  função  nobre  de  Líder.

Naquela sessão, o Deputado perdeu a sua
autoridade de Líder, mas não pode, como homem e
cidadão, perder a honradez, haja vista que todos que
o estimamos sabemos que se trata de uma pessoa de
bem, uma pessoa querida e honrada. Mas não há
nenhuma dúvida de que ontem S. Exª perdeu a
autoridade, razão pela qual deve entregar o seu
cargo.

Esse é o apelo que manifesto mais uma vez da
tribuna.

Vejo que o Governo terá dificuldades de indicar
um novo Líder no Congresso Nacional. De onde ele
sairá? Do Colégio de Líderes atual? Dos Partidos
governistas? Todos falharam em seus compromissos
com a Oposição. Deram uma rasteira não apenas na
Oposição, mas também nos trabalhadores,
especialmente nos aposentados, que estavam nas
galerias da Câmara dos Deputados, para assistir à
votação.

Sr. Presidente, concluindo, vou tratar de um
assunto do meu Estado. Tomei conhecimento de que
a CPI do Narcotráfico, a pedido do Governador
Capiberibe, vai retornar ao Amapá nos próximos dias
para aprofundar as suas investigações. Acabei de
assinar um ofício dirigido ao Deputado Magno Malta,
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Presidente da CPI, garantindo apoio irrestrito aos
trabalhos da CPI em meu Estado. Fiz isso porque
entendo que os inocentes devem ser excluídos da
relação dos culpados e, os culpados, por sua vez,
devem ser punidos devidamente, a fim de que a paz e
a tranqüilidade retornem ao nosso Estado, a fim de
que o crime organizado não se transforme em outro
poder paralelo, como tem acontecido em muitos
Estados brasileiros. Que esse estágio deplorável do
crime organizado não tenha prosseguimento no
Estado  do  Amapá.

Muito  obrigado,  Presidente  Geraldo  Melo.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) –
Passamos  à  lista  de  oradores.

Concedo a palavra ao Senador Maguito Vilela.
(Pausa.)

Concedo a palavra ao Senador Iris Rezende.
O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR) –

Sr. Presidente, na oportunidade peço a minha
inscrição,  para  uma  comunicação  inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – V. Exª
fica inscrito, em primeiro lugar, para falar na
prorrogação da Hora do Expediente, Senador
Roberto  Requião.

O SR. IRIS REZENDE (PMDB – GO. Pronuncia
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, informações
veiculadas pela imprensa vêm causando profunda
preocupação ao povo de Goiás, surpreendendo os
setores econômicos do País e podendo até mesmo
provocar constrangimento ao Brasil no âmbito
internacional.

Essas notícias dão como certo o banimento do
território nacional do amianto crisotila, produto básico
para as obras de saneamento e para a construção de
moradias destinadas às populações de baixa renda.
As decisões estariam sendo tomadas através do
CONAMA – Conselho Nacional do Meio Ambiente –,
órgão  ligado  ao  ministério  do  Meio  Ambiente.

As justificativas para esse repentino
procedimento seriam supostos danos que a
exploração desse mineral poderiam causar à saúde
humana. Apesar da evidente fragilidade técnica e
científica dos argumentos até agora apresentados, os
trabalhos para pôr um fim ao amianto crisotila não
contaminado no Brasil estariam em fase adiantada.

A imprensa informa que a decisão é líquida e
certa, pelo menos na cabeça dos idealizadores da
medida. Exatamente hoje se reúne um subgrupo do
referido conselho para apressar o teor das
resoluções. Tudo está sendo feito a toque de caixa,

desprezando-se completamente o debate na opinião
pública e desconsiderando o papel do Congresso
Nacional na discussão de um tema que tem fortes
repercussões na economia, na sociedade e na
credibilidade  do  País  no  exterior.

Não sei que poderes teria o Conselho Nacional
do Meio Ambiente para impor ao País o fim do uso do
amianto crisotila não contaminado, uma decisão que
está sendo adotada mediante procedimentos
estranhos e autoritários. Acredito que o Ministro José
Sarney Filho e o Presidente Fernando Henrique
Cardoso não estão devidamente informados das
atividades desse grupo, cujos propósitos afetam
diretamente  os  mais  altos  interesses  nacionais.

Sr. Presidente, amianto é denominação
genérica de diversas fibras naturais que foram
indiscriminadamente muito utilizadas até a década de
70 na Europa e na América do Norte para o
isolamento térmico e a proteção contra incêndio em
construções civis, navios e trens, por meio do
jateamento em spray, feito sem qualquer proteção
aos trabalhadores que ficavam expostos a altas
concentrações  de  fibras  no  ar.

Entre os diversos tipos de amianto usados pelo
homem, há os que possuem características de fato
danosas à saúde humana, mas existe um tipo
especial, o amianto crisotila não contaminado, que
comprovadamente não oferece estes riscos. É esse
mineral  que  a  Sama  explora  em  Goiás.

Hoje, em vários países no mundo, o amianto
crisotila continua sendo matéria prima essencial para
a confecção de milhares de produtos, sendo os mais
conhecidos no País a caixa d´água e a telha. O Brasil
contribui com 9% da produção mundial, estimada em
dois milhões de toneladas anuais, pela empresa
Sama  –  Mineração  de  Amianto  Ltda.

A Sama opera no Município goiano de Minaçu, é
a única produtora nacional e atingiu em 1999 a marca
de 180 mil toneladas de fibras de amianto crisotila
não  contaminado.

Amianto, Srªs e Srs. Senadores, é apenas um
nome dado a diversos minerais que ocorrem na
natureza sendo, portanto, parte integrante do meio
ambiente. Os mais detalhados estudos realizados por
instituições cientificamente credenciadas comprovam
que o amianto crisotila de Goiás não é contaminado
por anfibólios, responsáveis por ocorrência de
alterações pulmonares nos trabalhadores. No Brasil,
além de não haver mina desse mineral, o seu uso é
proibido  por  lei.

Eventuais doenças associadas ao uso do
amianto crisotila não contaminado no Brasil são de
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origem claramente ocupacional, similares aos casos
registrados em decorrência da manipulação de
materiais que liberam poeira sólida sem os devidos
cuidados, tais como madeira, plásticos, cerâmicas e
mármores. Esses produtos não estão sendo objeto
de movimentos contra o seu uso. Por que, então, se
discrimina especificamente o amianto crisotila não
contaminado  goiano?

Sr. Presidente, temos claros indícios que nos
levam a acreditar que por trás da articulação para
banir o amianto crisotila não contaminado goiano
estão os interesses das multinacionais européias que
desenvolvem a tecnologia dos produtos sintéticos. O
amianto crisotila não contaminado é uma matéria –
prima barata, mais ou menos 500 dólares por
tonelada, tornando os produtos acabados, acessíveis
à população de baixa renda, minimizando o problema
de habitação. A matéria – prima substituta, além de
não ser tão boa quanto o crisotila, tem um custo
acima de 5 mil dólares por tonelada. A única forma de
viabilizá-la no mundo, seria os países produtores
banir  o  amianto  crisotila  no  seu  território.

Esses mesmos interesses controlam, no Brasil,
a quase totalidade da indústria do fibrocimento e
lideram, em nível mundial, um movimento para banir o
uso da crisotila produzida pelo Brasil e pelo Canadá.

Estes dois países vêm se empenhando e
vencendo, no âmbito da Organização Mundial do
Comércio, a batalha pela manutenção do uso da
crisotila, tendo por base pesquisas que demonstram
ser esse mineral o mais seguro dentre as fibras
empregadas  na  indústria.

O que nos parece mais grave é o fato de que,
recentemente, os produtores de fibrocimento no País
anunciaram a intenção de substituir a crisotila por
outras fibras. Ora, esses grandes grupos
empresariais têm ações na Sama e integram o seu
capital. Por  que  adotariam  essa  atitude?

A avaliação, Sr. Presidente, é que esses grupos
teriam um bônus adicional, representado por uma
possível indenização milionária que o Governo
brasileiro teria que pagar à Sama, caso seus produtos
fossem  oficialmente  banidos.

Além disso, tal estratégia buscaria reservar o
imenso mercado brasileiro a matéria – prima e
tecnologias estrangeiras – como disse, essas
mesmas empresas são as proprietárias desse
potencial na Europa –, beneficiando também as
empresas sediadas no Brasil, que vêm estreitando
suas relações com as multinacionais envolvidas com
a produção e distribuição do amianto crisotila, com a
conseqüente consolidação de seus novos produtos.

Ou seja, perderiam o trabalho, a industrialização, a
distribuição dos subprodutos do amianto crisotila,
mas já estariam seguros da distribuição dos produtos
estrangeiros, por essas multinacionais, no Brasil.

Esta tentativa de controle externo é inaceitável e
lesiva  aos  interesses  nacionais!

O que causa mais espanto, Sr. Presidente, é
que uma decisão de tamanha envergadura esteja
sendo tomada no recinto fechado e discreto do
Conama. Já na sua primeira reunião, o Conselho
decidiu estabelecer um cronograma para o
banimento do amianto e instituiu um subgrupo de
trabalho  para  detalhar  as  medidas.

Essas manifestações são uma afronta ao
Senado da República, que aprovou a Lei nº 9.055/95,
estabelecendo a política para o setor. Depois de
exaustivas análises, esta Casa reconheceu
claramente que as doenças ligadas ao uso da
amianto são de natureza ocupacional, provocadas
pelo uso inadequado e não pelo produto em si.

Não fosse esse o caso, teríamos que banir o uso
da madeira, do mármore e de tantos outros produtos
cuja manipulação imprópria causa danos à saúde.

Além disso, a Sama, que explora o amianto em
Goiás, é considerada uma empresa modelo em todo
o mundo. Foi pioneira na obtenção do certificado ISO
14000, que atesta a excelência de suas operações,
garantindo a segurança do trabalhador e o equilíbrio
do  meio  ambiente.

Assim, o que assistimos é a ação nefasta dos
grandes conglomerados internacionais, que buscam
ampliar seus domínios sob o disfarce da consciência
ambiental.

O Sr. Amir Lando (PMDB – RO) – Senador Iris
Rezende,  permite-me  V. Exª  um  aparte?

O SR. IRIS REZENDE (PMDB – GO) – Ouço V.
Exª  com  muito  prazer,  Senador  Amir  Lando.

O Sr. Amir Lando (PMDB – RO) – Nobre
Senador Iris Rezende, V. Exª traz a esta Casa uma
denúncia gravíssima, que merece a reflexão de todo o
Parlamento, não só do Senado, mas do Congresso
Nacional. Percebemos que, cada vez mais, o que
contamina não é o amianto, são essas idéias
estranhas aos interesses nacionais. O que contamina
são exatamente os interesses na área ambiental, que
têm porta-vozes poderosos, como as ONG em geral,
com poucas e honrosas exceções. Por trás de uma
linguagem, de uma cooptação, de um discurso
sedutor percebem – se os interesses. Nessa idéia de
preservação ambiental existe o canal de dominação
dos grandes interesses alienígenas. Esse assunto,
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com certeza, não atinge apenas o amianto crisotila,
nem a Sama; atinge os interesses do País em tudo
aquilo que se pode fazer para o nosso
desenvolvimento, no que é conquistado com o
conhecimento científico e com o desenvolvimento de
técnicas essencialmente pátrias. Essas áreas, cada
vez mais, são atacadas por esses interesses. E
sempre se quer traduzir os interesses internos
substituindo os mecanismos nacionais. Essa
denúncia que V. Exª faz é ampla, atinge muitos
setores da economia brasileira e merece uma
investigação profunda por parte do Congresso, não
apenas do Senado, por uma CPI Mista, para
investigar esse processo danoso, que vai aos poucos
prejudicando os interesses do povo brasileiro. É
realmente censurável o que está acontecendo e V.
Exª, em boa hora, vem a esta tribuna fazer uma
denúncia de interesse do País. Parabéns a V. Exª.
Tenho certeza de que esse discurso deve ter
seqüência em uma investigação sobre o processo de
desnacionalização e substituição dos nossos
conhecimentos, da nossa tecnologia, por interesses
de fora, que, cada vez mais, solapam o tesouro e a
riqueza  nacionais.

O SR. IRIS REZENDE (PMDB – GO) – Muito
obrigado, Senador Amir Lando, pelo aparte
importante. V. Exª conseguiu apreender, com muita
rapidez,  o  porquê  da  nossa  preocupação.

Entendo até que essa ação que se vai
consolidando, se materializando num Conselho de
um Ministério do Governo, é uma atitude, uma ação
não apenas danosa, mas sobretudo satânica, pois
trata o Brasil – um país que representa hoje a nona
economia do mundo – como um país de terceiro,
quarto  ou  quinto  mundo.

São ONG e entidades de trabalhadores,
criminosamente subsidiadas para atuar contra os
interesses nacionais. Pensam eles que, envolvendo
organizações não – governamentais, instituições
representativas de trabalhadores, acobertariam toda
essa  trama.

O que me preocupa, ilustre Senador Amir
Lando, é que não faz muito tempo, no início do meu
mandato nesta Casa, fui procurado por essa
multinacional para, como goiano, ajudar a defender
os interesses daquela empresa. E, de repente, fui
informado de que a própria empresa agora já é
favorável ao seu fechamento. Uma empresa que
investiu milhões e milhões em equipamentos. Surgiu
ali, onde está sediada, uma cidade, Minaçu, com
aproximadamente 50 mil habitantes. Tudo em torno
dessa empresa. E, de repente, ela concorda com o

fechamento, “após estudos oficiais” que concluíram
que o amianto crisotila não é aquilo que se difundia
anteriormente.

Fui pesquisar e cheguei à conclusão de que a
holding dessa multinacional que explora aqui o
amianto encontrou, na Europa, material sintético para
substituir o amianto, inclusive no Brasil. Quer dizer,
são ações de empresas, de pessoas que não têm
alma nem pátria, que têm como objetivo o dinheiro, a
renda, a espoliação.E não podemos aceitar isso.

Ontem mesmo, Sr. Senador, tive a
preocupação de telefonar para o digno Ministro do
Meio Ambiente e de adverti-lo em relação àquilo
que se está passando no Conama. Pedi inclusive a
S. Exª que determinasse a retirada da pauta da
reunião de hoje, até que ele tomasse conhecimento
do  meu  pronunciamento.

Portanto, entendo que o aparte de V. Exª veio
enriquecer, robustecer, valorizar este
pronunciamento, que não tem outro objetivo senão
defender os interesses do meu povo, do meu Estado
e  do  meu  País.

O Sr. Amir Lando (PMDB – RO) – Para concluir,
nobre Senador, eu gostaria de agradecer a
generosidade de V. Exª e dizer que esse é o ponto
perverso: tentar sempre tornar obsoletos os nossos
recursos. Essa é a maneira mais brutal e danosa de
agir contra os interesses do País. Mas nós, que
acreditamos no Brasil – e não há algo mais terrível do
que o amor à Pátria –, com certeza, vamos reagir.
Estou do lado de V. Exª, mais uma vez
parabenizando-o.

O SR. IRIS REZENDE (PMDB – GO) – Muito
obrigado,  Senador.

Continuo. Os países que nos exportam os
venenosos mercúrio e chumbo, cujo uso indevido
degrada o meio ambiente, são os mesmos que
impõem restrições aos nossos produtos, difundindo
fartamente por meio da mídia que são perigosos.

São dois pesos e duas medidas. Não podemos
permitir a perpetuação dessas práticas que,
efetivamente, corroem a sacrificada economia
brasileira.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o mais
lamentável é constatar a situação dramática em que
ficará Goiás, do ponto de vista social, caso o amianto
seja banido do Brasil. Seriam prejuízos incalculáveis
para  o  Estado.

A força do amianto sustenta, em Goiás e no
País, desde a extração até o processo industrial e a
comercialização,  cerca  de  200  mil  pessoas.
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Haveria desemprego em massa nos vários
níveis de produção, da mina, em Minaçu, à indústria
de fibrocimento em Goiânia, Anápolis e em outras
unidades  da  Federação.

Goiás sofreria uma drástica redução nos níveis
de arrecadação do ICMS e do IPI. Ficaria sem o
pagamento da compensação financeira pela
exploração  de  recursos  minerais.

A lavra do amianto crisotila, em Minaçu, gera
cerca de R$49 milhões por ano em impostos, taxas,
royalties e encargos sociais. Quem vai repor essa
quantia  nos  cofres  públicos?

A Sama, na execução da lavra, gasta R$15
milhões na compra de suprimentos no Brasil e
despende outros R$4 milhões com serviços
prestados por empresas regionais. Quem vai arcar
com  tamanhos  prejuízos  à  Nação?

O Município goiano de Minaçu, que abriga as
minas, perderia totalmente a sua independência. O
que  seria  de  seu  povo  ?

Quero, portanto, convocar o Senado da
República a repelir com veemência as
movimentações no âmbito do Conselho Nacional do
Meio Ambiente, lesivas aos interesses do País e que
buscam descredenciar as posições que as
autoridades brasileiras vêm assumindo sobre o tema
no  relacionamento  internacional.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Antes
de V. Exª terminar, eu agradeceria muito a
oportunidade de um aparte. Mas quero ouvi-lo. Estou
prestando  muita  atenção  no  seu  pronunciamento.

O SR. IRIS RESENDE (PMDB – GO) – Com
muito  honra,  Senador  Suplicy.

O País, Sr. Presidente, por intermédio do
Ministério das Relações Exteriores, tem defendido o
uso seguro do amianto crisotila não contaminado nos
foros internacionais. Qual será a reação das nações
amigas que empenharam suas palavras, com o
Brasil, no debate dessa questão? Afinal, esse
subgrupo do Conama, servidores públicos pagos
pela  União,  está  a  serviço  de  quem?

É necessário que o Ministro José Sarney Filho e
o Presidente Fernando Henrique Cardoso obtenham
explicações urgentes e claras, desse subgrupo e do
próprio Conama, sobre as atividades desenvolvidas a
esse respeito, que comprometem a economia do
País, trazem intranqüilidade social e ferem a essência
de  nossa  diplomacia.

É necessário que o Senado da República, que
debateu a questão do amianto com profundidade e
seriedade,  seja  devidamente  respeitado.

É necessário que seja respeitado o povo goiano,
sobretudo os 50 mil habitantes da cidade de Minaçu.
Esse povo ajuda a construir a riqueza deste País com
o seu suor e o seu trabalho e se vê agora ameaçado
de perder o sustento de suas famílias devido à ação
irresponsável desses falsos defensores do meio
ambiente.

Goiás não assistirá ao extermínio de sua
economia de braços cruzados. Vamos reagir com
veemência e valentia, lutando para preservar os
nossos produtos, garantindo o emprego a mais de
200 mil trabalhadores brasileiros e preservando a
nossa  dignidade.

E digo mais, Sr. Presidente, se essa comissão
persistir em seus trabalhos, não terei outra alternativa
– corroborado pelo aparte do Senador Amir Lando –
senão propor ao Senado da República que instale
uma Comissão Parlamentar de Inquérito para
investigar os reais propósitos que motivam seus
integrantes. Porque, com certeza, devem existir
muitos objetivos escusos por trás dessa repentina
empreitada. Aprofundarei a minha pesquisa a
respeito e, se necessário, trarei a este Plenário todas
as provas das afirmações que faço agora e dos
possíveis interesses escusos daqueles que
defendem  essa  solução.

Ninguém iria desafiar assim toda uma
comunidade a troco de nada. Ou esse grupo de
tecnocratas termina agora a sua aventura, ou
seremos obrigados a adotar o caminho da apuração
sistemática de todos os esquemas armados para
banir o amianto do mercado mundial. E tenho a
absoluta certeza de que esta Casa não se furtará a
essa tarefa, uma vez que estão em jogo os mais altos
interesses  nacionais.

Com muito prazer e muita honra, concedo um
aparte  ao  Senador  Eduardo  Suplicy.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – A
Presidência apenas solicita ao orador que, após o
aparte do Senador Suplicy, não conceda novos
apartes,  porque  o  seu  tempo  está  esgotado.

O SR. IRIS REZENDE (PMDB – GO) – A
observação de V.Exª será atendida, Sr.Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – A Mesa
agradece  a  compreensão  de  V. Exª.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) –
Prezado Senador Iris Rezende, ouvi com muita
atenção o pronunciamento de V. Exª. Já fui convidado
para visitar Minaçu, mas ainda não tive oportunidade
de fazê-lo. Porém, tendo acompanhado diversos
debates sobre o amianto, o pronunciamento de V. Exª
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agora me faz sentir maior necessidade de visitar
Minaçu, sobretudo a região de Goiás afetada por
essa decisão, que poderá ter repercussão econômica
tanto em Goiás quanto no Brasil. Eu gostaria de
transmitir a V. Exª que, em diversos lugares de São
Paulo, como Osasco e outras cidades do interior, e na
própria capital, acompanhei de perto o esforço de
sindicatos de trabalhadores, inclusive da Promotoria
do Ministério do Trabalho, como, por exemplo, o
trabalho da Srª Fernanda Gianasi. Em nome do
Ministério do Trabalho, tendo tido conhecimento,
dialogado e acompanhado os efeitos do trabalho com
amianto em indústrias. Os trabalhadores que por
muito tempo conviveram com o amianto acabaram
contraindo doenças bastante graves, com severos
danos para as suas vidas. Isso levou algumas
pessoas a agirem com muita sinceridade – sou
testemunha disso – e coragem, mesmo submetidas a
pressões extraordinárias, porque V. Exª há de convir
que há pressões de um lado e de outro. Vou citar,
dentre elas, a Srª Fernanda Gianasi, à qual foram
concedidos prêmios internacionais pelo trabalho que
desenvolveu em defesa da saúde dos trabalhadores.
Transmito isso a V. Exª porque acredito que tenha
sido o acompanhamento de perto dessa situação que
levou o Deputado Eduardo Jorge a apresentar, na
Câmara dos Deputados, projeto relativo à coibição de
produção de materiais que levam amianto. Gostaria
de transmitir a V. Exª que é possível que haja
pressões dos mais diversos grupos, mas há também,
no Brasil, pessoas que, com muita retidão, estão-se
empenhando na defesa dos trabalhadores, da sua
saúde, e é preciso que se levem em consideração
todos esses aspectos. Então, considero importante o
pronunciamento de V. Exª, mas tenha a certeza,
Senador Iris Rezende, de que há um outro lado muito
importante que também precisa ser considerado. Era
este  o  registro  que  gostaria  de  fazer.

O SR. IRIS REZENDE (PMDB – GO) –
Agradeço, nobre Senador Eduardo Suplicy, o seu
aparte, o qual, indiscutivelmente, dá abertura e
sobretudo valoriza o debate, porque V. Exª tem
demonstrado, ao longo da sua vida pública, ser um
Parlamentar extremamente responsável e cuidadoso
em  suas  posições.

É claro que nessa luta há aqueles que assumem
suas posições tomados de uma preocupação justa e
legítima. Isso é natural. No entanto, a minha
preocupação é que, aproveitando o posicionamento
de pessoas responsáveis e preocupadas com os
interesses de trabalhadores, haja quem defenda
outros interesses, escusos. Tenho, hoje, elementos

para provar isso e trazer ao conhecimento das Srªs e
dos  Srs.  Senadores,  principalmente  de  V.  Exª.

Está comprovado cientificamente que a fibra do
amianto, em si, não provoca doenças, pulmonares
sobretudo, mas sim o meio de trabalho com essas
fibras. O mesmo que acontece com o trabalho
inadequado do amianto ocorre com o da madeira, ou
com o trabalho nas carvoeiras, nas minas de granito e
mármore, e com o trabalho daqueles que vivem
permanentemente em contato com a poeira nas
estradas. Essa matéria foi estudada pelo Senado e
resultou  na  lei  referida,  aprovada  em  1995.

Sr. Presidente, agradeço a V. Exª pela
generosidade, mas estou certo de que as autoridades
da área, com o meu pronunciamento, vão, realmente,
assumir uma posição, porque as afirmações que fiz
nesta manhã buscam preservar não apenas os
interesses da minha querida Minaçu e do meu
querido Goiás, mas sobretudo os interesses
nacionais.

Muito  obrigado.
O SR. ROBERTO SATURNINO (PSB – RJ) – Sr.

Presidente,  peço  a  palavra  pela  ordem.
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Concedo

a palavra ao Senador Roberto Saturnino, pela ordem.

O SR. ROBERTO SATURNINO (PSB – RJ. Pela
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente,
solicito a minha inscrição para, na prorrogação do
Expediente, fazer uma pequena comunicação
inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – V. Exª
fica inscrito em segundo lugar, Senador Roberto
Saturnino.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Concedo
a palavra ao Senador Moreira Mendes, por 20
minutos.

O SR. MOREIRA MENDES (PFL – RO.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srsª e Srs. Senadores, sou
conduzido, nesta manhã, a ocupar o tempo que a
Casa regimentalmente me reserva. Aliás, quero
registrar que usar a palavra aqui tem sido, realmente,
um exercício de muita dificuldade, mas,
pacientemente, estou cumprindo o Regimento e
fazendo meu pronunciamento, não para cobrar
soluções do Governo, nem para apontar crises e
problemas na conjuntura nacional. Pelo contrário,
aproveito este tempo e esta nobre oportunidade para
elogiar os programas e as ações de um dos
organismos estatais que mais têm impulsionado o
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desenvolvimento econômico e social da Amazônia
Legal.

Refiro-me à Superintendência da Zona Franca
de Manaus – SUFRAMA, que desde a posse do seu
mais novo superintendente, o economista Antônio
Sérgio Martins de Mello, há pouco mais de um ano,
adquiriu uma extraordinária dinamização
organizacional. Em síntese, movido por uma proposta
de trabalho que elege a descentralização
administrativa como filosofia organizacional, Antônio
Sérgio imprimiu um selo de eficiência jamais
verificado na Suframa em seus trinta e três anos de
funcionamento.

Ex-Secretário de Política Industrial do Ministério
da Indústria e do Comércio, o superintendente tem
levado às últimas conseqüências as diretrizes
plantadas pelo seu antecessor, Mauro Ricardo
Machado Costa, hoje Presidente da Fundação
Nacional de Saúde, a quem credito a histórica e
corajosa iniciativa de reordenar os investimentos da
Suframa – que, até então, vinham sendo destinados
quase que exclusivamente à cidade de Manaus -,
tendo merecido de vários Municípios rondonienses o
título de Cidadão Honorário, pelos relevantes
serviços  que  prestou.

Nesse plano, Antônio Sérgio tem defendido um
conjunto de políticas aparentemente contraditórias,
mas que se mostram, ao cabo de uma reflexão menos
superficial, necessariamente complementares, além
de inovadoras e bem-sucedidas. Trata-se da
combinação do fortalecimento do papel da Zona
Franca nas ações governamentais que visem ao
desenvolvimento da Amazônia Ocidental, com o
fortalecimento do parque industrial de Manaus.
Revigora-se a industrialização de Manaus, mas
descentralizam-se recursos e investimentos para o
restante  da  região.

Se, de um lado, reforça-se a cadeia produtiva de
subsetores industriais de Manaus por meio de
incentivos adicionais à produção de componentes; de
outro, promove-se a integração de fronteira norte do
País, implementando o programa de interiorização
econômica que contemple o aproveitamento de
matérias-primas regionais e da biodiversidade
amazônica.

Não é à toa, Sr. Presidente, portanto, que o pólo
industrial da Zona Franca de Manaus fatura US$10
bilhões ao ano e tem gerado uma média de 30 mil
empregos diretos e indiretos na região. No entanto,
para manter esse excepcional fôlego econômico, é
preciso que a Suframa reoriente seus objetivos para o
mercado exportador. Pelo menos é assim que o novo

superintendente percebe os desafios lançados pela
globalização da economia, da informação e da
tecnologia. Segundo sua própria determinação
modernizadora: “É preciso internacionalizar as
empresas  locais.”

Desse modo, seguindo a lógica preconizada
pela nova direção, a Zona Franca de Manaus
aumentou, no último ano, em quase 70% seu
percentual de exportação. Enquanto, em 1996, as
exportações se reduziam a US$266 milhões, em
1999 elas ultrapassaram a faixa dos US$420 milhões
em venda direta. Em tal montante de exportação,
registrado em 1999, falta, ainda, computar os
produtos que passaram pelo terminal graneleiro de
Itacoatiara, como a soja colhida no norte do Estado
de  Mato  Grosso  e  em  Rondônia.

Para tanto, a produção da Zona Franca de
Manaus decidiu obedecer rigorosamente aos
padrões internacionais de preço e qualidade. Às
empresas foi imposta uma radical reestruturação
gerencial, aplicando modernos métodos de gestão,
que lhes garantiram os cobiçados certificados da ISO
9000. Por isso mesmo a competitividade das
empresas deve ser estimulada por meio da
viabilização de um centro tecnológico na região. O
novo superintendente tem consciência disso e já está
providenciando a implantação do projeto ainda para
2000, com a imprescindível cooperação das
universidades da região e das indústrias lá
instaladas.

Além disso, Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, a gerência atual da Suframa aposta na
atração maciça de investimentos, sobretudo voltados
para o setor de cosméticos. Após travar contatos com
a Associação Brasileira da Indústria de Produtos de
Higiene Pessoal e Cosméticos, acertou-se que a
exploração da biodiversidade protagonizaria papel
fundamental num modelo inédito de desenvolvimento
sustentável. Nesse sentido, a indústria cosmética se
interessaria em explorar, comercialmente e de modo
sustentável, aromas e substâncias extraídas da rica
flora  amazônica.

Contudo, para que a biodiversidade amazônica
seja minuciosamente investigada e mapeada, a
Suframa conta com as pesquisas que serão
realizadas pelo Centro de Biotecnologia da
Amazônia, quando devidamente instalado e
inaugurado. Com um orçamento avaliado em R$60
milhões, mais da metade dos quais a serem
bancados pelo Programa Brasil em Ação, sua
inauguração  está  prevista  para  o  fim  deste  ano.
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Ao lado disso, a nova direção da Suframa não se
furta a cogitar da fundação de outros dois pólos de
desenvolvimento. O primeiro se refere ao setor têxtil,
cuja dinâmica produtiva deve ser administrada a partir
de um modelo de cooperativa. O segundo se
relaciona ao setor automobilístico, mais precisamente
à produção de triciclos para carga, valendo-se da
altamente capacitada tecnologia indiana que domina
a  exportação  do  produto  no  mercado  mundial.

Por fim, no que tange ao projeto de
interiorização das ações da Suframa, a nova direção
intensifica a celebração de convênios com os
Municípios que envolvem a Amazônia Legal, na
expectativa de fomentar a criação de infra-estrutura e
de gerar novos e múltiplos empregos, tão necessários
e indispensáveis para o desenvolvimento desses
Municípios. Nessa linha, o superintendente atual
prioriza a construção e a manutenção de portos,
aeroportos e estradas vicinais com o propósito de
racionalizar e facilitar o circuito de escoamento da
produção. Naturalmente, isso abrange prefeituras de
todos os Estados da região, incluindo aí os
municípios do meu Estado, o Estado de Rondônia.

Coerente com novos princípios de
descentralização, a organização da Suframa
atravessou processo profundo de reestruturação.
Além de três Áreas de Livre Comércio instaladas em
Tabatinga, Guajará-Mirim e Macapá/Santana, outras
oito Coordenações Regionais foram inauguradas em
Porto Velho, Boa Vista, Ji-Paraná, Vilhena, Rio
Branco,  Cruzeiro  do  Sul,  Itacoatiara  e  Brasília.

Do ponto de vista das prerrogativas, cabe
esclarecer que, enquanto as Áreas de Livre Comércio
recebem benefícios fiscais semelhantes aos da Zona
Franca, na forma de incentivos ligados ao IPI e ao
ICMS, as Coordenações Regionais limitam-se a
receber  benefícios  relacionados  ao  IPI.

Assim, Sr. Presidente, como representante,
nesta Casa, do Estado de Rondônia, quero registrar o
reconhecimento da população do Estado pelo que
esses dois competentes servidores fizeram para
nosso desenvolvimento. Graças à arrojada e
competente administração de descentralização,
implantada por eles, foram repassados ao Estado e
Municípios rondonienses recursos financeiros, nos
últimos três anos, que somam quase R$50 milhões. O
povo  rondoniense  agradece.

Para concluir, Sr. Presidente, gostaria apenas
de ressaltar o enorme esforço com que o diligente
economista Antônio Sérgio Martins Mello tem
executado suas tarefas à frente da Suframa,
exercendo exemplarmente suas funções e atendendo

com admirável destreza às expectativas das
sociedade brasileira e amazônica, seguindo de perto
os caminhos abertos com muita competência por seu
antecessor  Mauro  Ricardo  Machado  Costa.

Assim, em nome das populações dos muitos
Municípios do meu Estado já atendidos com essa
nova política desenvolvimentista da Suframa e em
meu próprio nome, rendo homenagens à Suframa,
aos seus funcionários e aos seus dirigentes, em
especial a estes dois ilustres brasileiros, Antônio
Sérgio  e  Mauro  Ricardo.

Era  o  que  eu  tinha  a  dizer,  Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Moreira
Mendes, o Sr. Geraldo Melo, 1º
Vice-Presidente, deixa a cadeira da
presidência, que é ocupada pelo Sr. Antonio
Carlos Magalhães, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Com a palavra o Senador Álvaro Dias.

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia o
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, venho à tribuna
inicialmente com o objetivo de repercutir
preocupação de uma associação importante no
Estado do Paraná, a Associação Comercial e
Industrial de Guarapuava, presidida pelo brilhante
Sérgio  Zarpellon.

Essa entidade nos alerta para o risco que
estamos correndo em relação ao que anunciou o
jornal O Estado de S. Paulo, de 17 de abril, na página
B-6, com o título: “Governo estuda reestruturação de
bancos  oficiais”.

Passo a ler alguns comentários da Associação
Comercial  e  Industrial  de  Guarapuava:

1. Consultoria Booz Allen & Hamilton
sugere a retirada do Banco do Brasil das
atividades de crédito rural.

Aliás, isso nos faz lembrar a história da
contratação da “raposa” para fazer uma
consultoria no galinheiro. Obviamente, a
primeira sugestão da “felpuda” foi a imediata
retirada das portas e janelas. Qualquer
semelhança dessa fábula com o processo
de globalização no País não é mera
coincidência.

2. A “iluminada” Consultoria sugere o
fechamento das Agências Deficitárias. Em
800 municípios, a única Agência é a do
Banco do Brasil.

Bem e a população?
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3. Enriquecendo o debate, a
Consultoria decreta:

“A concessão de financiamentos
agrícolas exige a mobilização de grande
quantidade de funcionários, e isso encarece
os custos.

A Associação apenas diz: “Sem
comentários”.

Para finalizar, com a gala necessária,
não poderia faltar a “Pérola”: “Sugere que
os recursos financeiros para a Agricultura
sejam captados na própria região”.

É de conhecimento primário que
mercados financeiros devem financiar as
atividades primárias, até porque esta última
é uma grande transferidora de recursos aos
insaciáveis sistemas financeiros. Além do
mais, é impossível exercer atividades
agropecuárias na Av. Paulista ou em
Copacabana.

Eu acrescentaria na Rua das Flores, em
Curitiba.

Essa é a opinião do Sr. Sérgio Zarpellon,
Presidente da Associação Comercial e Industrial de
Guarapuava, a respeito dessa pretensão do Governo
de reestruturar bancos oficiais da forma como se
anuncia, mediante trabalhos realizados por essa
Consultoria.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, aproveito
também para repercutir a opinião do jornal local, o
jornal de Guarapuava, em editorial.Diz o seguinte:

O Ministério da Fazenda está
analisando uma proposta de reestruturação
do sistema financeiro oficial federal,
elaborada pela Consultoria Booz Allen &
Hamilton, que sugere a retirada das
atividades de crédito rural do Banco do
Brasil. Dessa forma, analisaram os
especialistas, a instituição poderá reduzir
seus custos, ganhando condições de se
fortalecer como banco comercial. Essa
estratégia também deixa a porta aberta
para, no futuro, o Governo poder privatizar o
Banco do Brasil, se vier a tomar tal decisão.

O fato, por si só, já é grave:
consultoria, afinal, não é governo. Certo é
que decisões técnicas devem ser tomadas
por especialistas. Disso ninguém duvida. No
entanto, respeitar o dinheiro do contribuinte,
respeitar um país onde há tantos famintos e
desempregados, tantos que precisam ser
resgatados para a idade da palavra escrita,

respeitar o compromisso com eleitores que
esperam do Governo respostas para crises
e alternativas para a economia, é mais do
que deixar-se orientar por consultorias que
não foram eleitas e que não têm,
obviamente, nenhum compromisso com a
Nação, recaindo num pensamento no
mínimo simplório de que gastar pouco é
gastar bem.

Desde os anos 90, vem se criando no
Brasil uma forma enviesada e
perigosamente confusa de se encararem
serviços públicos e privados: economia de
livre mercado não é neoliberalismo.
Concorrência não necessariamente tem a
ver com privatização. Redução de gastos
não é desvinculação com o compromisso
social de governo. Estabilidade monetária
não tem de ser recessão. Grande indústria
não é necessariamente geração de milhares
de postos de trabalho. Globalização não é
exportação de empregos. Do contrário, o
Poder Público de todas as esferas deverá
estar preparado para ver a população
cobrar, no âmbito da reforma tributária, o fim
de quase todos os impostos. .........................

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, esse
encaminhamento que quer dar o Governo às
instituições públicas nos surpreende exatamente
porque o Governo do Presidente Fernando Henrique
Cardoso tem compromissos com a população,
assumidos durante a campanha eleitoral, que dizem
respeito  ao  programa  da  socialdemocracia.

Como um dos itens na seleção, que reputo de
equívocos, do Governo, incluo a possibilidade de
venda das ações da Petrobras. Esse assunto tem sido
debatido aqui insistentemente, embora sem a
repercussão que se esperaria de um tema dessa
gravidade.

De qualquer forma, na próxima terça-feira, a
Bancada do PSDB nesta Casa se reunirá com os
Ministros Pedro Malan, Rodolpho Tourinho, Pedro
Parente e Alcides Tápias para discutir essa questão.
A Bancada do PSDB pode adotar uma posição oficial
a respeito dessa pretensão do Governo de vender
ações  da  Petrobras.

Defendo que o Partido deve ter as suas próprias
bandeiras. Independentemente da sua
responsabilidade de dar suporte às ações
governamentais, o Partido não pode abandonar todas
as suas bandeiras em nome de um apoio
intransigente e cego a todas as decisões de governo.
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Por isso, alimento a esperança de que o PSDB,
nesse caso, possa adotar uma postura diferente
daquela defendida pelo Governo, de forma
respeitosa, mas altiva, em nome das aspirações da
sociedade  brasileira.

Aos argumentos já expostos aqui em defesa da
preservação do patrimônio da Petrobras, eu gostaria
de acrescentar o dado novo do lucro auferido pela
empresa no primeiro trimestre deste ano, um lucro
fantástico de mais de R$2,9 bilhões, o mesmo obtido
no  último  trimestre  do  ano  passado.

Evidentemente, inúmeras são as razões que
nos levam a propor um projeto com o objetivo de
impedir que a União se desfaça de parte do
patrimônio da empresa. Não se trata apenas da
questão econômica; trata-se da questão social. Diz
respeito à questão estratégica, à política de
desenvolvimento econômico e social do nosso País.
Diz respeito, sobretudo, às fantásticas perspectivas
de crescimento da empresa nos próximos anos. O
próprio Presidente, em várias oportunidades,
destacou que, em menos de quatro anos, o Brasil se
tornará  auto-suficiente  em  petróleo.

Esse seria, sem dúvida, um péssimo negócio.
Mas o nosso objetivo, na tribuna, vai um pouco além
da  discussão  desse  tema  específico.

Quero reportar-me à extraordinária entrevista
do maior brasilianista que conhecemos, Thomas
Skidmore, publicada nas páginas amarelas da revista
Veja. Valho-me das suas opiniões para destacar
constatação  que  se  generaliza  em  nosso  País.

O que ele diz – repito – é uma observação que
certamente muitos fazem no dia-a-dia da atividade
pública: a constatação de que agora o País está
imerso num clima generalizado de conformismo.
Combate-se o modelo de privatização adotado pelo
Governo, essa tentativa de reestruturação de
empresas estatais, a possibilidade de venda de ações
da Petrobras, a privatização de empresas
estratégicas para o País, como as de energia elétrica
e de saneamento básico, mas esse combate se dá de
forma tímida. Na verdade, há um conformismo
generalizado no País, identificado também por este
brasilianista,  que  diz:

Nem sempre foi assim. Nas décadas
de 50 e 60, havia uma grande agitação na
cultura brasileira. Era a época da bossa
nova, da criação de Brasília, e existia um
movimento ideológico vigoroso. O orgulho
do Brasil estava em alta, e o Presidente
Juscelino Kubitschek se empenhava em

reforçar essa autoconfiança. A construção
de Brasília era uma forma de mostrar ao
mundo que o Brasil era capaz de fazer
alguma coisa séria. O problema agora é que
não existe mais essa confiança.

E vai além o brasilianista, dizendo:
O que há é um vácuo intelectual. O

Presidente Fernando Henrique, autor de um
livro clássico sobre a Teoria da
Dependência Econômica, foi a público para
dizer, com todas as letras: “Não há
alternativa para a nossa política
econômica”. Existe esse sentimento geral
no Brasil e também em outros países em
desenvolvimento de que só há uma política
certa. É a política que vem de Washington.
Não se procura uma solução brasileira ou
mexicana ou chilena.

Respondendo a outra pergunta,
Thomas Skidmore afirma:

O problema é que o Brasil não tem
intelectuais, ou tem poucos, que estejam
tentando formular políticas alternativas.
Cada país precisa de uma receita própria.
Desde a década de 70, o Brasil está
seguindo uma política anêmica em termos
de crescimento, que não dá conta nem de
absorver os trabalhadores novos. A enorme
desigualdade existente no Brasil só vai
desaparecer com crescimento. Os
brasileiros têm que encontrar uma fórmula
de crescer.

O Brasil age como se não houvesse
mais possibilidade de descobrir novos
caminhos. Vamos observar alguns
exemplos. O país produziu o método Paulo
Freire de alfabetização, que foi testado e se
tornou famoso no mundo. Ele foi deixado de
lado e em vez de usar a cultura popular
para melhorar o ensino, como propunha
Paulo Freire, recorre-se às fórmulas
estrangeiras, que nem sempre ajudam. Há
outros exemplos. O Brasil está paralisado
diante da questão social e está se tornando
uma nação de castelos armados. No Rio de
Janeiro, os edifícios na Zona Sul são
cercados de grades e guardas particulares.
É uma mistura de apartheid social e medo.
O País precisa pensar em fortalecer o
espírito de comunidade e não em levantar
arranha-céus protegidos por cães e
guardas. Não se buscam alternativas para a
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vida que os brasileiros estão vivendo no
momento. A frase do Presidente, de que
não há alternativas, deveria ser tomada
como um desafio pela intelectualidade
brasileira. Eles deveriam pensar em projetos
que tornassem possível melhorar a justiça
social..............................................................

Creio, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
que esse é um desafio lançado ao Congresso
Nacional. Essa constatação de que no Brasil não se
buscam alternativas, não se buscam caminhos
próprios para a solução dos nossos problemas, é uma
realidade. Não há dúvida de que a política de
Washington tem determinado ações governamentais
no Brasil e tem inspirado a definição de políticas
públicas em setores fundamentais para a melhoria da
qualidade  de  vida  da  população  brasileira.

Essa entrevista, marcada pela inteligência
desse brasilianista, estudioso dos problemas
brasileiros, que pode fazer uma análise insuspeita, é,
sem dúvida, um alerta para todos quantos no Senado
da República ou em qualquer atividade pública deste
País se sintam responsáveis em desenhar os
caminhos  do  futuro  para  a  Nação  brasileira.

Sr. Presidente, há, sim, necessidade de
repensar o modelo de privatização que adotamos. Há
necessidade de discutirmos o momento adequado
para a retomada do crescimento econômico. E me
parece que já ultrapassamos o limite de paciência
que se exige da população brasileira, que espera pela
retomada do desenvolvimento econômico com
geração  de  empregos  e  justiça  social.

Sr. Presidente, a nosso ver – e o fazemos com
modéstia, reconhecendo as nossas limitações -, não
há mais por que esperar o momento de deflagrarmos
um processo de crescimento econômico no País,
propiciando, dessa forma, a redução das
desigualdades sociais. Com isso, poderemos
minimizar o drama vivido especialmente pelo
assalariado brasileiro, sufocado por uma crise social
de  proporções  agigantadas.

E hoje não é apenas o assalariado que sofre as
conseqüências do modelo vigente no País. Há uma
classe média tremendamente sufocada. Há
pequenas empresas, microempresas, empresas de
pequeno porte tremendamente fragilizadas. Muitas
delas estão desaparecendo do cenário da economia
nacional. E a informalidade acaba prevalecendo, já
que muitos buscam a sobrevivência por meio dos
artifícios  da  informalidade.

Portanto, Sr. Presidente, a nossa presença na
tribuna nesta manhã, com o objetivo de mostrar as

preocupações de uma associação comercial e
industrial de uma cidade do Paraná, traz, sem dúvida,
a convicção de que estamos repercutindo aqui a
preocupação de muitas entidades de classe que
representam as aspirações de segmentos da nossa
economia, tremendamente preocupados com o futuro
das  suas  atividades  no  nosso  País.

Enfim, é hora de o Governo brasileiro repensar
não apenas o modelo de privatização, mas também o
modelo econômico, já que, durante todo o primeiro
mandato do Presidente Fernando Henrique Cardoso
e no seu segundo mandato, a prioridade absoluta e
inquestionável foi e é a busca incessante da
estabilização  da  nossa  economia.

Creio, porém, Sr. Presidente, que há
possibilidade agora de se compatibilizar a
estabilização da economia com o crescimento
econômico, capaz de gerar empregos e justiça social.
O crescimento econômico deve, portanto, atingir
todos  e  não  apenas  alguns.

Muito  obrigado,  Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos

Magalhães) – Sobre a mesa, requerimento que será
lido pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador
Antonio  Carlos  Valadares.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 219, DE 2000

Senhor  Presidente,
Requeiro, nos termos do art. 258 do Regimento

Interno do Senado Federal, a tramitação em conjunto
das Propostas de Emenda Constitucional nºs 48/96 e
06/2000,  por  tratarem  de  matéria  correlata.

Sala das Sessões, 27 de abril de 2000 –
Senador Alvaro  Dias.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – O requerimento lido será publicado e,
posteriormente, incluído na Ordem do Dia, na forma
do  regimento.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT –
SE) – Sr.Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Com a palavra o Senador José
Eduardo  Dutra.

O SR. JOSÉ EDUADO DUTRA (Bloco/PT – SE.
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente,
o primeiro item da Ordem do Dia é um item que eu,
como Parlamentar do PT, tenho interesse que seja
votado.Ele trata do acordo do Rio Grande do Sul.

Eu poderia, de forma oportunista, deixar votar
este item 1 e pedir verificação de quorum do item 2.
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No entanto, no âmbito da Comissão de Assuntos
Econômicos, fiz um acordo com o Senador Jorge
Bornhausen, por Santa Catarina, no sentido de
darmos agilidade aos dois processos. Como eu e o
meu Partido cumprimos os nossos acordos, penso
que seria oportunista levantar isso após a votação
do Item 1.

Como a falta de quorum é evidente, solicito a
V. Exª que não entre na Ordem do Dia, aguardando
5 minutos, tocando a campainha, para ver se
acontecerá o quorum. Caso não aconteça, V. Exª
encerrará a sessão.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – V. Exª está pedindo verificação de
quorum, não é isso?

Tenho que seguir o painel, mas se V. Exª pede
verificação de quorum com o apoio de dois ou
três...

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT –
SE) – Sr. Presidente, peço, então, verificação de
quorum.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – O nobre Senador José Eduardo Dutra
pede verificação de quorum. Tem o apoio normal.

Vou dar um prazo de 10 minutos para que as
Comissões suspendam os seus trabalhos e os Srs.
Senadores venham ao plenário.

Peço aos Presidentes de Comissões para
suspenderem os trabalhos.

Solicito aos Srs. Senadores que estão em
outras dependências da Casa para virem ao
plenário para a verificação de quorum.

Peço aos Srs. Senadores que ocupem os seus
lugares para a Mesa proceder à verificação.

(Procede-se à verificação.)

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT –
SE) – Sr. Presidente peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – V. Exª tem a palavra.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT –
SE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, o Bloco está em obstrução. Peço aos
Senadores Antonio Carlos Valadares, Roberto
Requião e Roberto Saturnino, que não fazem parte
do Bloco mas apoiaram o pedido de verificação, que
permaneçam em plenário e que os outros
Senadores do Bloco, que não apoiaram o pedido de
verificação, retirem-se, por favor.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Sr.
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Concedo a palavra a V. Exª.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Pela
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente,
apenas para pedir a todos os Líderes que instem
depois os Senadores para irem à Comissão de
Economia, porque ainda temos sete matérias para
votar e temos o problema do prazo da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – V. Exª já fez o apelo que a Mesa
ratifica.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – A Mesa contou 43 Srs. Senadores
presentes.

Está encerrada a verificação de quorum.

Sobre a mesa, requerimentos de urgência que
serão lidos pelo Sr. 1º Secretário em exercício,
Senador Nabor Júnior.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 220, DE 2000

Senhor Presidente,
Nos termos dos arts. 336, II, combinado com o

338, V, do RISF, requeremos urgência para o
Projeto de Resolução nº 35/2000, advindo da
aprovação do Ofício “S” nº 65, de 1998, que “solicita
a retificação da resolução do Senado Federal nº
000069/1998, que ”autorizou o Governo do Estado
de Mato Grosso do Sul (MS) a contratar operação
de refinanciamento de dívidas do estado,
consubstanciada no contrato de confissão,
assunção e refinanciamento de dívidas, celebrando
com a União em 30 de março de 1998, com base no
protocolo de acordo firmado entre a União e o
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, no
âmbito do Programa de Apoio à Reestruturação e
ao Ajuste Fiscal dos Estados, no valor total de
R$903.665.059,21 (novecentos e três milhões,
seiscentos e sessenta e cinco mil, cinqüenta e nove
reais e vinte e um centavos), para considerar o
pleito pelo valor global acrescentando-se a parcela
de R$332.576.337,34 (trezentos e trinta e dois
milhões, quinhentos e setenta e seis mil, trezentos
e trinta e sete reais e trinta e quatro centavos), ao
valor refinanciado de R$806.143.222,17
(oitocentos e seis milhões, cento e quarenta e três
mil, duzentos e vinte dois reais e dezessete

544 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL  2000



centavos), totalizando assim o valor de
R$1.138.719.559,01 (um bilhão, cento e trinta e oito
milhões, setecentos e dezenove mil, quinhentos e
cinqüenta  e  nove  reais  e  um  centavo)

“COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS”
Sala das Comissões, 27 de abril de 2000.–

REQUERIMENTO Nº 221, DE 2000

Senhor  Presidente,
Nos termos dos arts. 336, II, combinado com o

338, V, do RISF, requeremos urgência para o Projeto
de Resolução nº 36/2000, advindo da aprovação da
Mensagem-SF nº 76, de 2000, que “com fundamento
na Medida Provisória nº 1.969-13, de 3-2-2000, nas
Resoluções nºs 78, de 1º-7-98, e 37, de 17-9-99, do
Senado Federal, e no Decreto nº 3.099, de 29-6-99,
submete à apreciação do Senado Federal Contrato
de Confissão, Consolidação, Promessa de Assunção
e Refinanciamento de Dívidas, celebrado entre a
União e o Município de São Paulo, tendo por objeto o
refinanciamento de obrigações financeiras de
responsabilidade  daquele  Município”.

“COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS”
Sala das Comissões, 27 de abril de 2000.–

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR) – Sr.
Presidente, peço a palavra para uma questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Os requerimentos que foram lidos
serão votados após a Ordem do Dia, de acordo com o
Regimento  Interno.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – V. Exª tem a palavra, Senador Roberto
Requião.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR. Sem
revisão do orador.) – Sr. Presidente, a questão de
ordem que pretendo levantar ficará para a
oportunidade que antecede a votação dos
requerimentos.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT –
SE) – Sr.Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – V. Exª tem a palavra pela ordem,
Senador  José  Eduardo  Dutra.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT –
SE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, peço a palavra apenas para um
esclarecimento: os dois requerimentos de urgência,
que foram lidos e que, portanto, serão submetidos à
votação após a Ordem do Dia, se referem a Mato
Grosso  do  Sul  e  ao  Município  de  São  Paulo?

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães)
– Exatamente isso, Senador José Eduardo Dutra.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT –
SE)  –  Muito  obrigado,  Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães)  –  Passa-se  à

ORDEM DO DIA

Item 1:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 32, DE 2000
(Em regime de urgência-art. 336, II, combinado

com o art. 338, V, do Regimento Interno, nos
termos do Requerimento nº 216, de 2000)

Discussão, em turno único, do Projeto de
Resolução nº 32, de 2000 (apresentado pela
Comissão de Assuntos Econômicos como
conclusão de seu Parecer nº 358, de 2000,
Relator: Senador Pedro Piva, com abstenção
da Senadora Heloísa Helena), que autoriza o
Governo do Estado do Rio Grande do Sul a
assumir as dívidas da Companhia de
Habitação do Estado – COHAB/RS e da Caixa
Econômica Estadual do Rio Grande do Sul –
CEE-RS, nos respectivos valores de R$
811.639.282,67 (oitocentos e onze milhões,
seiscentos e trinta e nove mil, duzentos e
oitenta e dois reais e sessenta e sete
centavos), a preços de 01.09.99, e R$
42.027.788,42 (quarenta e dois milhões, vinte
e sete mil, setecentos e oitenta e oito reais e
quarenta e dois centavos), a preços de
01.08.99.
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À matéria poderão ser oferecidas emendas até
o  encerramento  da  discussão.

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB – RS) – Sr.
Presidente,  peço  a  palavra  pela  ordem.

OSR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães)
– V. Exª tem a palavra, Senador José Fogaça.

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB – RS. Pela
ordem. Sem revisor do orador.) – Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, trata-se aqui de três matérias
subseqüentes que vamos votar. Embora eu faça
referência ao primeiro item da pauta, na verdade,
aplica-se o mesmo para o Estado do Rio de Janeiro e
para  o  Estado  de  Santa  Catarina.

Quando foi assinado o contrato de
refinanciamento pelo Estado do Rio Grande do Sul junto
à União, o Estado comprometeu-se em extinguir duas
autarquias: a Companhia de Habitação do Estado, a
Cohab do Rio Grande do Sul, e a Caixa Econômica
Estadual, assumindo, então, os encargos das dívidas
remanescentes. Recentemente foi feita uma negociação
do atual Governo com o Governo Federal no sentido de
que essas dívidas, das quais o Estado era apenas o

garantidor, agora o Estado passe a ser o devedor formal,
por meio dessa aprovação pelo Senado Federal.
Portanto, trata-se, tão somente, Sr. Presidente, da
assunção formal dessas dívidas. Isso beneficia os
Estados, porque esses juros que vêm sendo honrados
pelos Estados são pagos, agora, extralimites. Na medida
em que a dívida é formalizada e incorporada à dívida
global, esses juros serão pagos intralimite, o que
significará, é claro, uma pequena, mas, seguramente,
sensível redução de dispêndio desses Estados,
mensalmente, com a dívida. Isso possibilitará que esses
recursos sejam empregados em destinação social mais
efetiva  para  os  Estados.

Portanto, peço aos Srs. Senadores a aprovação
tanto do pedido do Rio Grande do Sul quanto,
subseqüentemente, do Rio de Janeiro e de Santa
Catarina, porque se trata exatamente da mesma
questão.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães)
– Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1º
Secretário em exercício, Senador Nabor Júnior.

É lido o seguinte:

546 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL  2000



O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Em votação o requerimento de extinção
de  urgência,  que  acaba  de  ser  lido.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT –
SE) – Peço a palavra para encaminhar a votação, Sr.
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Para encaminhar a votação, concedo a
palavra  ao  Senador  José  Eduardo  Dutra.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT –
SE. Para encaminhar a votação. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
entendo sinceramente que quem deveria estar
discutindo e encaminhando esse requerimento é o
Senador José Fogaça – acredito até que S. Exª irá
fazê-lo – , do Estado do Rio Grande do Sul. Esse
requerimento mostra a que ponto chegou a
iniqüidade, a baixeza da base que representa a
Maioria  no  Congresso  Nacional.

Ontem, assistimos a uma demonstração de
absoluta indignidade por parte da Maioria governista
na sessão do Congresso Nacional. Toda a Casa e o
País acompanharam o acordo que foi feito para
votação da medida provisória do salário mínimo no
dia 26. Era um acordo resultante de posições que
tinham interesses diferenciados, em matérias
diferenciadas, em uma sessão que já se prolongava
até  a  meia-noite  na  semana  anterior.

O Governo tinha interesse em votar o
Orçamento, a Oposição tinha interesse em modificar
algumas partes do Orçamento, particularmente na
área do Ministério da Saúde, e também interesse em
marcar a data para votação do salário mínimo. O
Governo sabia que não havia número para votar o
Orçamento. Foi,  então,  feito  um  acordo.

O Líder Arthur Virgílio foi à tribuna e descreveu o
acordo; o Líder Aécio Neves referendou o acordo; o
Líder Inocêncio Oliveira referendou o acordo no
microfone; o Líder do PMDB não referendou o acordo
no microfone, mas estava presente à sessão, ouviu a
descrição do acordo e não levantou nenhum
questionamento.

Ontem ouvimos os argumentos para romper o
acordo. Era “resultado das circunstâncias”. Só que se
esqueceram de dizer que uma parte da mercadoria,
vamos dizer assim, já havia sido entregue. As
circunstâncias podem perfeitamente permitir que
acordos feitos pelos Líderes sejam, depois, desfeitos,
em função de consulta às bancadas, mas desde que
não tenha sido feita nenhuma “entrega” da
encomenda  pelas  partes.

A Oposição cumpriu a sua parte ao permitir a
votação do Orçamento. E, depois que o Governo
recebeu a “mercadoria”, rompeu o acordo, em nome
das  circunstâncias.

Mas vilania maior assistimos aqui, agora, e por
isso chamei a atenção do Senador José Fogaça,
porque o que está em discussão não é o interesse do
Governo do Rio Grande do Sul, é do Estado do Rio
Grande do Sul, de todos os seus habitantes e
representantes. O Plenário ouviu a minha
manifestação no início da sessão. Eu poderia ter feito
de forma oportunista, deixar votar o item relativo ao
Rio Grande do Sul e, depois, pedir verificação de
quorum, na vez de Santa Catarina. Mas eu anunciei
que isso seria uma indignidade de minha parte, por
que eu havia feito um acordo, na Comissão de
Assuntos Econômicos, com o Senador Jorge
Bornhausen, Presidente do PFL. Seria uma vilania de
minha parte, seria uma ... – desculpe, Sr. Presidente –
de  minha  parte  se  eu  deixasse  votar...

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Permita-me V. Exª que eu mande a
Taquigrafia retirar essa expressão. Peço a V. Exª que
mantenha um ânimo mais calmo na discussão e use
os seus argumentos que são sempre muito bons, sem
precisar  usar  expressões  dessa  natureza.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT –
SE) – Eu autorizo retirar a última palavra, mas eu
tinha  que  ter  falado,  Sr. Presidente.

Seria uma indignidade de minha parte, seria um
rompimento de um acordo com o Senador Jorge
Bornhausen, Presidente do PFL, acordo celebrado
na Comissão de Assuntos Econômicos, que
permitiria votar, sem obstruções, sem pedido de vista,
as matérias relativas ao Rio Grande do Sul, Santa
Catarina e Rio de Janeiro, que tratavam do mesmo
assunto. Agora, a Liderança do Governo, a Maioria,
para se vingar de uma obstrução absolutamente
legítima, feita pela Minoria – porque obstrução é um
instrumento da Minoria e parece que a Maioria acha
legítimo fazer obstrução, como fez ontem, o que é
uma contradição em termos, e acha ilegítimo a
Minoria fazer obstrução – apresentam um
requerimento para retirar a urgência apenas no caso
do Rio Grande do Sul, nobre Senador José Fogaça,
porque o Rio Grande do Sul é governado pelo PT.
Então, retiram a “urgência” apenas no caso do Rio
Grande do Sul e continua a “urgência” nos casos do
Rio de Janeiro e Santa Catarina, quando tratam da
mesma  matéria.

Srs. Senadores, vamos discutir o mérito! Vamos
discutir o requerimento de urgência para São Paulo,
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após a Ordem do Dia! Vamos discutir a matéria na
hora exata! A Maioria faz quorum para votar. Da
mesma forma como votamos contra o requerimento
de urgência para São Paulo na Comissão de
Assuntos Econômicos, votaremos contra nestes
casos. Nós não estamos rompendo um acordo em
relação a São Paulo, porque nós votamos contra o
requerimento de urgência na Comissão e, agora,
também  vamos  votar  contra.

O Governo, que votou a favor do requerimento
de urgência para o Rio Grande do Sul, para Santa
Catarina e para o Rio de Janeiro na Comissão, agora,
para chantagear – esta é a palavra – a Oposição a
votar a favor ou a não obstruir o requerimento de
urgência para São Paulo, quer retirar o requerimento
de urgência do Rio Grande do Sul. V. Exªs têm
maioria. Façam o que quiserem! Votem! Retirem o
requerimento de urgência do Rio Grande do Sul! Mas
assumam a iniqüidade que estão fazendo, não com a
Oposição, mas com o conjunto da população do Rio
Grande do Sul, pois se trata de uma matéria idêntica à
do Rio de Janeiro e à de Santa Catarina. Assumam
isso, representantes da maioria! Assuma isto,
Presidente Fernando Henrique Cardoso: que Vossa
Excelência está orientando a sua Bancada a cometer
mais essa iniqüidade com o povo do Rio Grande do
Sul!

A nossa posição, Sr. Presidente, é votar a favor
da manutenção desse requerimento de urgência para
o Rio Grande do Sul, da mesma forma que votamos a
favor dos requerimentos de urgência para Santa
Catarina e Rio de Janeiro e, na hora oportuna, vamos
discutir o objeto do debate, que é o requerimento de
urgência para São Paulo, que, em momento algum,
foi  objeto  de  acordo.

Este é o nosso encaminhamento: se a Maioria
quer assumir, mais uma vez, essa face da iniqüidade,
que assuma com os votos da Maioria. A nossa
posição  é  contrária  à  extinção  da  urgência.

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB – RS) – Peço a
palavra  para  encaminhar,  Sr. Presidente.

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF)
–  Sr. Presidente,  peço  a  palavra  pela  ordem.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Vou abrir uma exceção nesses
encaminhamentos de votação, porque o assunto é
realmente de interesse dos Estados e tenho que
defender a posição de cada Senador em seu Estado.
Nesse caso, vou abrir uma exceção, mas não há
prática de encaminhamento de votação, salvo pelo
Relator  e  pelo  Presidente  da  Comissão.

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB – RS) – Muito
obrigado,  Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Com a palavra V. Exª e, posteriormente,
o  Senador  José  Roberto  Arruda.

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB – RS. Para
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) –
Agradeço a generosidade de V. Exª e o
reconhecimento  da  validade  desse  pleito.

Quero encaminhar contrariamente ao
cancelamento da urgência, Sr. Presidente. E a razão
é simples: no dia 04 de maio, o Presidente da
República vai sancionar a Lei da Responsabilidade
Fiscal. Publicada, ela entra em vigência, e essas
operações não mais poderão ser efetivadas.Portanto,
estamos diante de um prazo fatal. Trata-se aqui de
uma operação que representa a assunção de dívidas
de duas empresas estatais extintas no Rio Grande do
Sul, tanto a Cooperativa de Habitação do Estado
quanto a Caixa Econômica Estadual na sua Carteira
de Habitação. São da ordem de R$811.639.282,67, a
primeira, e de R$42.027.788,42 a segunda; uma
redução de dispêndio de R$2,5 milhões
mensalmente.

Portanto, além de encaminhar contrariamente
ao cancelamento da urgência, também faço um apelo
às lideranças do Governo e da Oposição para que
essa obstrução mútua, essa obstrução recíproca não
venha em prejuízo do interesse do Rio Grande do Sul;
sei que também virá em prejuízo dos Estados de
Santa Catarina e do Rio de Janeiro, porque esses
requerimentos de cancelamento da urgência também
foram  apresentados.

Dessa forma, faço esse apelo ao Líder do
Governo e à liderança da Oposição para que
possamos chegar a um denominador comum. No dia
04, o Presidente sanciona e publica a Lei de
Responsabilidade Fiscal. Não mais poderemos
aprovar  matérias  dessa  natureza.

Obrigado,  Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos

Magalhães) – Com a palavra o Senador José Roberto
Arruda.

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF.
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador. )
– Sr. Presidente, Srs. Senadores, tomo a liberdade de
pedir um minuto da atenção dos Srs. Senadores da
base de sustentação do Governo para, rapidamente,
esclarecer o que se passa no plenário neste instante.

O Bloco de Oposição legitimamente obstruiu a
pauta e pediu verificação de quorum. Não houvesse
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número, a sessão teria caído. Portanto, o apelo do
eminente Senador do Rio Grande do Sul teria que ser
dirigido inicialmente ao Bloco de Oposição, que pediu
essa  verificação  de quorum.

Nós, da maioria, colocamos os Senadores em
plenário. Temos a maioria já verificada pela Mesa. Da
mesma forma que reconhecemos a legitimidade do
Bloco de Oposição de fazer a obstrução, não
podemos aceitar que o nosso legítimo ato, com base
regimental, de adiar não apenas o Rio Grande do Sul,
mas todos os itens da pauta, seja chamado de
chantagem ou de iniqüidade. A Oposição, quando
legitimamente obstrui, tem o nosso respeito. Quando,
no uso das atribuições que nos são garantidas pelo
Regimento, adiamos itens da pauta, exigimos igual
respeito.

Dessa forma, Sr. Presidente, quero dizer que há
um engano do eminente Senador José Eduardo
Dutra. S. Exª imagina que pedimos o adiamento de
apenas o primeiro item da pauta, o que, obviamente,
significaria um desapreço ao Estado do Rio Grande
do Sul. Não é verdade. Por intermédio dos
requerimentos, com base regimental, o que estamos
colocando à apreciação da Mesa e do Plenário é o
adiamento de todos os itens da pauta. No entanto, Sr.
Presidente, se entender o Bloco de Oposição que
podemos atender ao apelo formulado pelo eminente
Senador José Fogaça, nós, da base de sustentação
de Governo, nada teremos a opor, desde que
possamos votar o primeiro assunto da pauta, que é
referente ao Rio Grande do Sul; o requerimento que
diz respeito ao Mato Grosso do Sul e o que concerne
à rolagem da dívida da Prefeitura de São Paulo,
aprovada na Comissão de Assuntos Econômicos. Se
desejarem essa posição, estaremos prontos a fazê-lo.

Não aceito entendimento, Sr. Presidente.
Reitero a solicitação para que os Senadores do
partido da base continuem em plenário, a fim de que
possamos votar os requerimentos, de acordo com o
que prevê o Regimento desta Casa, para o adiamento
dos itens da pauta; em seguida, votaríamos os
requerimentos  de  urgência  nesta  sessão.

Eram esses os esclarecimentos que eu gostaria
de  trazer  ao  Plenário.

Reitero aos Srs. Senadores que, por gentileza,
não se ausentem do plenário do Senado para que
possamos  prosseguir  nas  votações.

Muito  obrigado,  Sr. Presidente.
A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –

Sr.Presidente, peço a palavra para encaminhar.

O SR. ROBERTO SATURNINO (PSB – RJ) – Sr.
Presidente,  peço  a  palavra  para  encaminhar.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Concedo a palavra à Senadora Heloisa
Helena e, posteriormente, ao Senador
Saturnino Braga.

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL.
Para encaminhar a votação. Sem revisão da oradora.)
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, apesar de as
Lideranças do Governo insistirem em dizer que não
estão trabalhando com chantagem, infelizmente, para
nós, é deprimente constatar que o que está havendo
é um processo de chantagem mesmo! Não existe
nenhum problema na votação do regime de urgência
de São Paulo. A única coisa que vamos fazer é votar
contra  o  regime  de  urgência.

Então, efetivamente, por que está firmado esse
imbróglio? Não há nenhum problema! A única coisa
que a Liderança do Governo tem que fazer é garantir
que a base governista esteja aqui para votar o regime
de urgência de São Paulo. Estamos exercitando
aquilo  que  o  Regimento  nos  permite.

Porém, fazer um requerimento retirando a
urgência para o Rio Grande do Sul é um mecanismo
de chantagem e de desrespeito inaceitáveis!
Estaremos aqui durante toda a sessão. A única coisa
que vamos fazer, repito, é votar contra o requerimento
de urgência em relação a São Paulo. Mas fazer um
requerimento tirando a urgência exatamente do Rio
Grande do Sul, para isso não há nenhuma explicação,
dentro dos padrões regimentais ou da lógica formal, e
não há outro nome, a não ser chantagem. E isso
efetivamente  é  inaceitável,  Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Com a palavra o Senador Roberto
Saturnino  e,  posteriormente,  Ramez  Tebet.

O SR. ROBERTO SATURNINO (PSB – RJ. Para
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, tudo isso que está
acontecendo decorre da insensatez, da precipitação
do Senado, mesmo contra a nossa advertência,
contra o voto dos Senadores de Oposição, que
aprovaram, com aquela correria, o projeto do
emparedamento fiscal, cheio de defeitos, com
emendas que mereceriam a unanimidade desta Casa
se pudessem ser votadas – mas não puderam porque
o projeto voltaria à Câmara, e o Fundo Monetário
Internacional ficaria zangado com o Governo
brasileiro.

Tudo isso decorre exatamente daquela
precipitação, da falta de um mínimo de prudência, de
bom-senso. Deveríamos ter discutido com mais
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detalhes a matéria, emendá-la, melhorar o projeto de
emparedamento fiscal para que não tivéssemos de
nos submeter a essa correria desenfreada de aprovar
uma série de projetos de rolagem, de negociação de
dívida sem analisar, sem poder estudar com o mínimo
de tempo necessário o assunto. No dia 4, o
Presidente  terá  que  sancionar  a  lei.

Então, Sr. Presidente, aí está a origem de toda
essa correria, desse pedido de urgência para o
malfadado caso da rolagem da dívida de São Paulo
que, evidentemente, não terá o nosso voto, porque se
trata de uma questão de natureza moral e não
podemos tergiversar, não podemos absolutamente
concordar  com  isso.

Em razão de todo esse encadeamento de
questões, a Bancada governista é obrigada a fazer
esse papel, que é indigno de líderes políticos que têm
maioria  no  Senado  Federal.

Obstrução é papel da Oposição, sim. Papel do
Governo é colocar seus Senadores no plenário,
mantê-los lá e ganhar no voto. Não se pode
chantagear com a retirada de urgência de projetos
que beneficiarão Estados que estão na expectativa
dessa aprovação, com os respectivos governadores
em estado de alerta e de tensão porque se esses
projetos não forem aprovados a lei de
emparedamento fiscal vai impedir, depois do dia 4, a
realização  dessas  operações.

Estamos num beco sem saída, Sr. Presidente. É
hora de dizer às Lideranças do Congresso e da base
governista no Senado que tenham juízo, que não
façam o que estão fazendo, porque isso deteriora a
convivência democrática e civilizada nesta Casa, e os
resultados  são  imprevisíveis.

De modo, Sr. Presidente, que faço um apelo
para que a Liderança do Governo retire esse
requerimento. Estou sabendo que isso ocorrerá e,
com  isso,  encerro  as  minhas  palavras.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT –
SE) – Sr.Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Concedo a palavra, pela ordem, ao
Senador  José  Eduardo  Dutra.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT –
SE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Senador Jader
Barbalho definiu bem: uma Batalha de Itararé. E foi
provocada, volto a insistir, porque a Liderança do
Governo sempre gosta de usar a truculência, e tomou
uma decisão baseado no que estaríamos pensando.

Pedimos verificação de quorum no início para
não haver esta sessão, mas a Liderança do Governo
conseguiu obtê-lo. Não era nossa intenção, em
momento algum, pedir verificação de quorum no
requerimento de urgência para São Paulo, mas
acreditamos que não se poderia inverter a pauta
porque o requerimento de urgência tem que ser
votado após a Ordem do Dia, conforme o Regimento,
e  dissemos  isso  desde  o  início.

Vamos votar contrariamente ao requerimento
de urgência para São Paulo, da mesma forma que o
fizemos na Comissão; mas vamos cobrar o
cumprimento do Regimento no que diz respeito ao
interstício e tudo mais. Na hora do mérito, o Governo
vai precisar de maioria para votar e tem consciência
disso.

Resumindo, há um compromisso nosso de que
não vamos pedir verificação de quorum na votação
do requerimento de urgência para São Paulo. Esse é
o  nosso  compromisso.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Agora, só votarei após a Ordem do Dia.
Não votarei antes porque é anti-regimental. Algumas
vezes temos ferido o Regimento, mas quando há o
consenso  absoluto  da  Casa,  não  o  da  maioria.

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF)
–  Sr. Presidente,  peço  a  palavra  pela  ordem.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Concedo a palavra, pela ordem, ao
Senador  José  Roberto  Arruda.

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF.
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente,
Srªs e Srs. Senadores, gostaria apenas de dizer – e o
Senador José Eduardo Dutra me corrija se eu estiver
errado – que o Bloco da Oposição está assumindo o
compromisso de, na sessão de hoje, não mais pedir
verificação de quorum. Feito isso, aceitamos o
acordo e retiramos todos os requerimentos de
adiamento. Poderemos, portanto, votar normalmente
a  pauta  do  dia  e  o  requerimento  de  urgência.

Já estamos de acordo com isso, mas como esse
acordo, agora, não é mais da base, mas de toda a
Casa, se fosse possível votar antes os dois
requerimentos de urgência ficaria melhor. Como isso
não é possível, votaremos a pauta e, depois, os
requerimentos  de  urgência.

Estamos  de  acordo,  Sr. Presidente.
Muito  obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos

Magalhães) – Sobre a mesa, requerimento que será
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lido pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador
Nabor  Júnior.

É lido e aprovado o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 223, DE 2000

Senhor  Presidente,
Requeiro, nos termos do art. 256 do Regimento

Interno, a retirada, em caráter definitivo, do
Requerimento  nº  222/2000.

Sala das Sessões, 27 de abril de 2000. –
Senador Ney Suassuna, Presidente da Comissão de
Assuntos  Econômicos.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Discussão do Projeto de Resolução nº
32, de 2000, em turno único, cujo Relator é o Senador
Pedro Piva , com abstenção da Senadora Heloisa
Helena. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a
discussão.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Sr.
Presidente,  peço  a  palavra  pela  ordem.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Concedo a palavra ao Senador Pedro
Simon.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS. Pela
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu
não entendi: a Senadora Heloisa Helena se absteve
ou é contrária ao voto do projeto do Rio Grande do
Sul?  Ou  é  um  equívoco  e  eu  ouvi  mal?

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães)  –  A  Senadora  lhe  esclarecerá.

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL.
Para um esclarecimento. Sem revisão da oradora.) –
Senador Pedro Simon, a abstenção é minha e não do
Bloco, já que este vota favoravelmente. Todavia, essa
posição foi tomada quanto ao mérito, ao princípio
dessa discussão que trata das Carteiras Imobiliárias
do  Estado.

Já tive a oportunidade, tanto no meu Estado,
como no Rio Grande do Sul e Mato Grosso do Sul, de
entrar na discussão dos acordos que foram
realizados entre as Carteiras Imobiliárias do Estado e
a Caixa Econômica Federal. Como os percentuais de
deságio foram muito altos e não concordo com as
condições estabelecidas para os mutuários, meu voto
é pela abstenção, embora o Bloco vote
favoravelmente.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Mas V.
Exª nada tem de pessoal contra o nosso Governo do
Rio  Grande  do  Sul?

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Olívio do meu coração, Miguel Rossetto do meu
coração.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Sr.
Presidente,  meu  voto  é  favorável.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães)  –  Encerrada  a  discussão.

Em  votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram  permanecer  sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à Comissão Diretora para a

redação  final.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos

Magalhães) – Sobre a mesa, parecer da Comissão
Diretora oferecendo a redação final ao Projeto de
Resolução nº32, de 2000, que será lido pelo Sr. 1º
Secretário em exercício, Senador Nabor Júnior.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 365, DE 2000
(Da Comissão Diretora)

Redação final do Projeto de
Resolução nº 32, de 2000.

A Comissão Diretora apresenta a redação final
do Projeto de Resolução nº 32, de 2000, que autoriza
o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a assumir
as dívidas da Companhia de Habitação do Estado –
COHAB/RS, e da Caixa Econômica Estadual do Rio
Grande do Sul – CEE-RS, nos respectivos valores de
R$811.639.282,67 (oitocentos e onze milhões,
seiscentos e trinta e nove mil, duzentos e oitenta e
dois reais e sessenta e sete centavos), a preços de 1º
de setembro de 1999, e R$42.027.788,42 (quarenta e
dois milhões, vinte e sete mil, setecentos e oitenta e
oito reais e quarenta e dois centavos), a preços de 1º
de  agosto  de  1999.

Sala de Reuniões da Comissão, 27 de abril de
2000. – Antonio Carlos Magalhães, Presidente –
Geraldo Melo, Relator – Marluce Pinto – Nabor
Júnior.

ANEXO AO PARECER Nº 365, DE 2000

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e
eu, , Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do
Regimento  Interno,  promulgo  a  seguinte

RESOLUÇÃO Nº  , DE 2000

Autoriza o Estado do Rio Grande do
Sul a assumir as dívidas da Companhia
de Habitação do Estado – COHAB/RS, e
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da Caixa Econômica Estadual do Rio
Grande do Sul – CEE-RS, nos
respectivos valores de
R$811.639.282,67 (oitocentos e onze
milhões, seiscentos e trinta e nove mil,
duzentos e oitenta e dois reais e
sessenta e sete centavos), a preços de
1º de setembro de 1999, e
R$42.027.788,42 (quarenta e dois
milhões, vinte e sete mil, setecentos e
oitenta e oito reais e quarenta e dois
centavos), a preços de 1º de agosto de
1999.

O  Senado  Federal  resolve:
Art. 1º É o Estado do Rio Grande do Sul

autorizado, nos termos da Resolução nº 78, de 1998,
do Senado Federal, a assumir as dívidas da
Companhia de Habitação do Estado – COHAB/RS, e
da Caixa Econômica Estadual do Rio Grande do Sul –
CEE-RS.

Art. 2º Os saldos das dívidas objeto das
assunções autorizadas são de R$811.639.282,67
(oitocentos e onze milhões, seiscentos e trinta e
nove mil, duzentos e oitenta e dois reais e sessenta
e sete centavos), a preços de 1º de setembro de
1999, e R$42.027.788,42 (quarenta e dois milhões,
vinte e sete mil, setecentos e oitenta e oito reais e
quarenta e dois centavos), a preços de 1º de agosto
de  1999.

Art. 3º A autorização concedida por esta
resolução deverá ser exercida no prazo de duzentos e
setenta  dias  contado  da  data  de  sua  publicação.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de
sua  publicação.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Estando a matéria em regime de
urgência, passa – se à imediata apreciação da
redação  final.

Em  discussão. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a

discussão.
Em  votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam

queiram  permanecer  sentados. (Pausa.)
Aprovada.
A  matéria  vai  à  promulgação.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães)  – Item  2:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 33, DE 2000
(Em regime de urgência – art. 336, II, combinado

com o art. 338, V, do Regimento Interno
nos termos do Requerimento nº 217, de 2000)

Discussão, em turno único, do Projeto
de Resolução nº 33, de 2000 (apresentado
pela Comissão de Assuntos Econômicos
como conclusão de seu Parecer nº 359, de
2000, Relator: Senador Luiz Otávio, com
abstenção da Senadora Heloísa Helena),
que autoriza o Governo do Estado do Rio de
Janeiro (RJ) a assumir dívidas da
Companhia Estadual de Habitação do
Estado do Rio de Janeiro – CEHAB/RJ e o
Banco do Estado do Rio de Janeiro S/A –
em Liquidação Extrajudicial, nos valores de
R$ 398.558.627,42 (trezentos e noventa e
oito milhões, quinhentos e cinqüenta e oito
mil, seiscentos e vinte e sete reais e
quarenta e dois centavos) e R$
22.450.187,10 (vinte e dois milhões,
quatrocentos e cinqüenta mil, cento e
oitenta e sete reais e dez centavos),
respectivamente, a preços de 1-2-2000.

À matéria poderão ser oferecidas emendas até
o  encerramento  da  discussão.

Discussão do projeto, em turno único. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a

discussão.
Em  votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram  permanecer  sentados. (Pausa.)
Aprovado, com abstenção da Senadora Heloisa

Helena.
O projeto vai à Comissão Diretora para a

redação  final.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos

Magalhães) – Sobre a mesa, parecer da Comissão
Diretora oferecendo a redação final ao Projeto de
Resolução nº 33,de 2000, que será lido pelo Sr. 1º
Secretário  em  exercício,  Senador  Nabor  Júnior.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 366, DE 2000
(Da Comissão Diretora)

Redação final do Projeto de
Resolução nº 33, de 2000.

A Comissão Diretora apresenta a redação final
do Projeto de Resolução nº 33, de 2000, que autoriza
o Governo do Estado do Rio de Janeiro a assumir
dívidas da Companhia Estadual de Habitação do
Estado do Rio de Janeiro – CEHAB/RJ, e do Banco
do Estado do Rio de Janeiro S.A., em liquidação
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extrajudicial, nos valores de R$398.558.627,42
(trezentos e noventa e oito milhões, quinhentos e
cinqüenta e oito mil, seiscentos e vinte e sete reais e
quarenta e dois centavos) e R$22.450.187,10 (vinte e
dois milhões, quatrocentos e cinqüenta mil, cento e
oitenta e sete reais e dez centavos), respectivamente,
a  preços  de  1º  de  fevereiro  de  2000.

Sala de Reuniões da Comissão, 27 de abril de
2000.

Antonio Carlos Magalhães, Presidente –
Geraldo Melo, Relator – Marluce Pinto – Nabor
Junior.

ANEXO AO PARECER Nº 366, DE 2000

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e
eu, , Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do
Regimento  Interno,  promulgo  a  seguinte

RESOLUÇÃO Nº, DE 2000

Autoriza o Estado do Rio de Janeiro
a assumir dívidas da Companhia
Estadual de Habitação do Estado do Rio
de Janeiro – CEHAB/RJ, e do Banco do
Estado do Rio de Janeiro S.A., em
liquidação extrajudicial, nos valores de
R$398.558.627,42 (trezentos e noventa e oito
milhões, quinhentos e cinqüenta e oito
mil, seiscentos e vinte e sete reais e
quarenta e dois centavos) e
R$22.450.187,10 (vinte e dois milhões,
quatrocentos e cinqüenta mil, cento e
oitenta e sete reais e dez centavos),
respectivamente, a preços de 1º de
fevereiro de 2000.

O  Senado  Federal  resolve:
Art. 1º É o Estado do Rio de Janeiro autorizado

a assumir os saldos das dívidas da Companhia
Estadual de Habitação do Estado do Rio de Janeiro
– CEHAB/RJ, e do Banco do Estado do Rio de
Janeiro S.A. – em liquidação extrajudicial,
relativamente aos Contratos de Confissão e
Composição de Dívidas firmados com a União, em
30 de março  de  1994.

Art. 2º Os saldos referidos no art. 1º têm, a
preços de 1º de fevereiro de 2000, os valores de
R$398.558.627,42 (trezentos e noventa e oito
milhões, quinhentos e cinqüenta e oito mil,
seiscentos e vinte e sete reais e quarenta e dois
centavos), relativamente à dívida da Companhia
Estadual de Habitação do Estado do Rio de Janeiro –
CEHAB/RJ, e R$22.450.187,10 (vinte e dois milhões,
quatrocentos e cinqüenta mil, cento e oitenta e sete

reais e dez centavos), relativamente à dívida do
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. – em
liquidação    extrajudicial.

Art. 3º A autorização concedida por esta
resolução deverá ser exercida no prazo de duzentos e
setenta  dias,  a  partir  de  sua  publicação.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de
sua  publicação.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Estando a matéria em regime de
urgência, passa-se à imediata apreciação da redação
final.

Em  discussão. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a

discussão.
Em  votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam

queiram  permanecer  sentados. (Pausa.)
Aprovada.
A  matéria  vai  à  promulgação.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos

Magalhães)  – Item  3:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 34, DE 2000
(Em regime de urgência-art. 336, II, combinad

o com o art. 338, V, do Regimento Interno,
nos termos do Requerimento nº 218, de 2000)

Discussão, em turno único, do Projeto
de Resolução nº 34, de 2000 (apresentado
pela Comissão de Assuntos Econômicos
como conclusão de seu Parecer nº 360, de
2000, Relator: Senador José Fogaça, com
abstenção da Senadora Heloísa Helena),
que autoriza o Governo do Estado de Santa
Catarina (SC) a assumir dívida da
Companhia de Habitação do Estado
COHAB/SC, no valor de R$ 1– .820.991,28
(cento e cinqüenta e dois milhões,
oitocentos e vinte mil, novecentos e noventa
e um reais e vinte e oito centavos), a preços
de janeiro de 2000.

À matéria poderão ser oferecidas emendas até
o  encerramento  da  discussão.

Discussão do projeto, em turno único. (Pausa.
Não havendo quem peça a palavra, encerro a

discussão.
Em  votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram  permanecer  sentados. (Pausa.)
Aprovado.
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O projeto vai à Comissão Diretora para a
redação  final.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Sobre a mesa, parecer da Comissão
Diretora oferecendo a redação final, ao Projeto de
Resolução nº 34, de 2000, que será lido pelo Sr. 1º
Secretário  em  exercício,  Senador  Nabor  Júnior.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 367, DE 2000
(Da Comissão Diretora)

Redação final do Projeto de
Resolução nº 34, de 2000.

A Comissão Diretora apresenta a redação final
do Projeto de Resolução nº 34, de 2000, que autoriza
o Governo do Estado de Santa Catarina a assumir
dívida da Companhia de Habitação do Estado –
COHAB/SC, no valor de R$152.820.991,28 (cento e
cinqüenta e dois milhões, oitocentos e vinte mil,
novecentos e noventa e um reais e vinte e oito
centavos),  a  preços  de  janeiro  de  2000.

Sala de Reuniões da Comissão, 27 de abril de
2000. – Antonio Carlos Magalhães, Presidente –
Geraldo Melo, Relator – Marluce Pinto – Nabor
Júnior.

ANEXO AO PARECER Nº 367, DE 2000

Faço saber que o Senado Federal, aprovou, e
eu, , Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do
Regimento  Interno,  promulgo  a  seguinte

RESOLUÇÃO Nº  , DE 2000

Autoriza o Estado de Santa Catarina
a assumir dívida da Companhia de
Habitação do Estado – COHAB/SC, no
valor de R$152.820.991,28 (cento e
cinqüenta e dois milhões, oitocentos e
vinte mil, novecentos e noventa e um
reais e vinte e oito centavos), a preços de
janeiro de 2000.

O  Congresso  Nacional  decreta:
Art. 1º É o Estado de Santa Catarina autorizado,

nos termos da Resolução nº 78, de 1998, do Senado
Federal, a assumir dívida da Companhia de
Habitação do Estado – COHAB/SC, relativamente no
Contrato de Confissão e Composição de Dívidas
firmado com a União, em 21 de fevereiro de 1994.

Art. 2º O saldo referido no art. 1º tem, a preços
de janeiro de 2000, o valor de R$152.820.991,28
(cento e cinqüenta e dois milhões, oitocentos e vinte

mil, novecentos e noventa e um reais e vinte e oito
centavos).

Art. 3º A autorização concedida por esta
resolução deverá ser exercida no prazo de duzentos e
setenta  dias,  a  partir  de  sua  publicação.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de
sua  publicação.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Estando a matéria em regime de
urgência, passa-se à imediata apreciação da redação
final.

Em  discussão. (Pausa)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a

discussão.
Em  votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam

queiram  permanecer  sentados. (Pausa)
Aprovada.

A  matéria  vai  à  promulgação.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães)  – Item  4:

Quarto dia de discussão, em primeiro
turno, da Proposta de Emenda à
Constituição nº 66, de 1999, tendo como
primeiro signatário o Senador Mauro
Miranda, que altera o art. 42 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias,
prorrogando, por dez anos, a aplicação, por
parte da União, de percentuais mínimos do
total dos recursos destinados à irrigação
nas Regiões Centro-Oeste e Nordeste,
tendo

Parecer favorável, sob nº 300, de 2000, da
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania,
Relator: Senador  Lúcio  Alcântara.

A Presidência esclarece ao Plenário que, nos
termos do disposto no art. 358 do Regimento
Interno, a matéria constará da Ordem do Dia,
durante cinco sessões deliberativas ordinárias, em
fase de discussão, em primeiro turno, quando
poderão ser oferecidas emendas assinadas por
um terço, no mínimo, da composição do Senado.

Transcorre, hoje, o quarto dia de discussão.
Em  discussão  a  proposta. (Pausa)
Não havendo quem peça a palavra, a

discussão da matéria terá prosseguimento na
próxima sessão deliberativa ordinária.
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães)  – Item  5:

Discussão, em turno único, do Projeto
de Lei da Câmara nº 39, de 1997 (nº 85/95,
na Casa de origem), que dispõe sobre a
prática desportiva da capoeira e dá outras
providências, tendo

Parecer favorável, sob nº 735, de 1997, da
Comissão de Educação, Relator: Senador Abdias
Nascimento.

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a

discussão.
Em  votação  o  projeto.
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo

Sr.1º Secretário em exercício, Senador Nabor Júnior.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 224, DE 2000

Senhor  Presidente,
Nos termos do art. 312, inciso II, do Regimento

Interno, requeiro destaque, para votação em
separado, do art. 5º do Projeto de Lei da Câmara nº
39, de 1997, que dispõe sobre a prática desportiva da
capoeira e dá outras providências, para adequação
ao art. 9º da Lei Complementar nº 95, de 1998.

Sala das Sessões, 27 de abril de 2000. –
Antonio  Carlos  Valadares.

O SR PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Em votação o requerimento que acaba
de  ser  lido.

As Sras e os Srs. Senadores que o aprovam
queriam  permanecer  sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Votação do projeto, sem prejuízo do destaque.
As Sras e os Srs. Senadores que aprovam o

projeto, sem prejuízo do destaque, queiram
permanecer  sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Em votação o art. 5º do projeto, destacado para

adequação do art. 9º da Lei Complementar nº 98.
As Sras e os Srs. Senadores que o aprovam

queriam  permanecer  sentados. (Pausa.)
Rejeitado.
O  art. 5º  será  suprimido  do  projeto.
A matéria vai à Comissão Diretora para a

redação  final.
É o seguinte o projeto aprovado e o artigo

rejeitado:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 39, DE 1997
(Nº85/95, na Casa de origem)

Dispõe sobre a prática desportiva
da capoeira e dá outras providências.

O  Congresso  Nacional  decreta:
Art. 1º A capoeira é manifestação desportiva de

criação nacional e se inclui nos bens que constituem
o  patrimônio  cultural  brasileiro.

Art. 2º O Poder Executivo protegerá e
incentivará a capoeira, na forma da legislação
pertinente.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta lei
no prazo de noventa dias, contados da data de sua
publicação.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º ................................................................

É o seguinte o artigo rejeitado:

Art. 5º Revogam-se as disposições em
contrário.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães)  – Item  6:

Discussão, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo nº 221, de 1999 (nº 145/99, na
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que
renova a concessão deferida à RBN - Rede Brasil
Norte de Televisão Ltda. para executar serviço de
radiodifusão de sons e imagens na cidade de
Manaus,  Estado  do  Amazonas,  tendo

Parecer favorável, sob nº 168, de 2000, da
Comissão de Educação, Relator: Senador Gilvam
Borges, com abstenções dos Senadores Roberto
Saturnino  e  Jefferson  Peres.

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a

discussão.
Em  votação  o  projeto.
As Sras e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram  permanecer  sentados. (Pausa)
A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –

O  PT  se  abstém,  Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos

Magalhães) – Aprovado, com abstenção do PT, salvo
o  Senador  Tião  Viana.

A matéria vai à Comissão Diretora para a
redação  final.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Sobre a mesa, parecer da Comissão
Diretora, oferecendo a redação final ao Projeto de
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Decreto Legislativo nº 221, de 1999 (nº 145/99, na
Câmara dos Deputados), que será lido pelo Sr. 1º
Secretário  em  exercício,  Senador  Nabor  Júnior.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 368, DE 2000
(Da Comissão Diretora)

Redação final do Projeto de Decreto
Legislativo nº 221, de 1999 (nº 145, de
1999, na Câmara dos Deputados).

A Comissão Diretora apresenta a redação final
do Projeto de Decreto Legislativo nº 221, de 1999 (nº
145, de 1999, na Câmara dos Deputados), que
aprova o ato que renova a concessão deferida à RBN
– Rede Brasil Norte de Televisão Ltda., para executar
serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade
de  Manaus,  Estado  do  Amazonas.

Sala de Reuniões da Comissão, 27 de abril de
2000. – Antonio Carlos Magalhães, Presidente –
Geraldo Melo, Relator – Marluce Pinto – Nabor
Júnior.

ANEXO AO PARECER Nº 368, DE 2000

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou,
e eu, , Presidente do Senado Federal, nos termos do
art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº  , DE 2000

Aprova o ato que renova a
concessão deferida à RBN – Rede Brasil
Norte de Televisão Ltda., para executar
serviço de radiodifusão de sons e
imagens (televisão) na cidade de
Manaus, Estado do Amazonas.

O  Congresso  Nacional  decreta:
Art. 1º É aprovado o ato a que se refere o

Decreto s/nº, de 4 de novembro de 1994, que renova
por quinze anos, a partir de 17 de novembro de 1991,
a concessão deferida à RBN – Rede Brasil Norte de
Televisão Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e
imagens (televisão), na cidade de Manaus, Estado do
Amazonas.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data  de  sua  publicação.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Em discussão a redação final. (Pausa)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a
discussão.

Em  votação.
As Sras e os Srs. Senadores que a aprovam

queiram  permanecer  sentados. (Pausa)
Aprovada.
O  projeto  vai  à  promulgação.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos

Magalhães)  – Item  7:

Votação, em turno único, do
Requerimento nº 159, de 2000, de autoria
do Senador Luiz Pontes, solicitando, nos
termos regimentais, que sobre o Projeto de
Lei do Senado nº 67, de 2000, além das
Comissões constantes do despacho inicial de
distribuição, seja ouvida, também, a de
Assuntos Sociais.

Em  votação.
As Sras e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram  permanecer  sentados. (Pausa)
Aprovado.
O projeto nº 67, de 2000, vai a exame das

Comissões de Assuntos Sociais e de Educação, e,
posteriormente, à de Assuntos Econômicos, com
decisão  terminativa.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães)  – Item  8:

Votação, em turno único, do
Requerimento nº 173, de 2000, de autoria
do Senador Sebastião Rocha, solicitando a
tramitação conjunta dos Projetos de Lei do
Senado nºs 5 e 68, de 2000, por regularem
a mesma matéria.

Em  votação.
As Sras e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram  permanecer  sentados. (Pausa)
Aprovado.
Os Projetos de Lei do Senado nºs 5 a 68, de

2000, passam a tramitar em conjunto e retornam ao
exame da Comissão de Assuntos Sociais, em
decisão  terminativa.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães)  – Item  9:

Votação, em turno único, do
Requerimento nº 174, de 2000, de autoria
da Senadora Marina Silva, solicitando que o
Projeto de Lei do Senado nº 216, de 1999,
seja desapensado dos Projetos de Lei do
Senado nºs 188 e 422, de 1999, com os
quais tramita em conjunto.

Em  votação.
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As Sras e os Srs. Senadores que o aprovam
queiram  permanecer  sentados. (Pausa)

Aprovado.
O Projeto de Lei do Senado nº 216, de 1999,

volta a tramitar autonomamente e vai ao exame da
Comissão de Assuntos Sociais, em decisão
terminativa.

Os Projetos de Lei do Senado nºs 188 a 422, de
1999, continuam apensados e retornam ao exame da
Comissão de Assuntos Sociais, em decisão
terminativa.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Esgotada a matéria constante da
Ordem  do  Dia.

Sobre a mesa, parecer oferecendo a redação
final para o Projeto de Lei da Câmara nº 39, de 1997,
que, se não houver objeção do Plenário, será lido
pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Nabor
Júnior.

É  lido  o  seguinte:

PARECER Nº 369, DE 2000
(Da Comissão Diretora)

Redação final do Projeto de Lei da
Câmara nº 39, de 1997 (nº 85, de 1995, na
Casa de Origem).

A Comissão Diretora apresenta a redação final
do Projeto de Lei da Câmara nº 39, de 1997 (nº 85, de
1995, na Casa de origem), que dispõe sobre a prática
desportiva da capoeira e dá ouras providências,
procedendo a consolidação do destaque de Plenário,
para adequação à Lei Complementar nº 95, de 26 de
fevereiro  de  1998.

Sala de Reuniões da Comissão, 27 de abril de
2000. – Antonio Carlos Magalhães, Presidente –
Geraldo Melo, Relator – Marluce Pinto – Nabor
Júnior.

ANEXO AO PARECER Nº 369, DE 2000

Dispõe sobre a prática desportiva da
capoeira  e  dá  outras  providências.

O  Congresso  Nacional  decreta:
Art. 1º A capoeira é manifestação desportiva de

criação nacional e se inclui nos bens que constituem
o  patrimônio  cultural  brasileiro.

Art. 2º O Poder Executivo protegerá e
incentivará a capoeira, na forma da legislação
pertinente.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta lei
no prazo de noventa dias, contado da data de sua
publicação.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Sobre a mesa, requerimento que será
lido pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador
Nabor  Júnior.

É  lido  e  aprovado  o  seguinte:

REQUERIMENTO Nº 225, DE 2000

Senhor  Presidente,
Nos termos do art. 321 do Regimento Interno,

requeiro a dispensa de publicação do Parecer, para
imediata discussão e votação da redação final do
Projeto de Lei Câmara nº 39, de 1997, que dispõe
sobre a prática desportiva da capoeira e dá outras
providências.

Sala das Sessões, 27 de abril de 2000. –
Antonio  Carlos  Valadares.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Aprovado o requerimento, passa-se à
imediata  apreciação  da  redação  final.

Em  discussão. (Pausa)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a

discussão.
Em  votação.
As Sras e os Srs. Senadores que a aprovam

queiram  permanecer  sentados. (Pausa)
Aprovada.
A  matéria  vai  à  sanção.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) - Passa-se, agora, à apreciação do
Requerimento nº 220, de 2000, de urgência, lido no
expediente, para o Projeto de Resolução n.º 35, de
2000,  relativo  a  Mato  Grosso  do  Sul.

Em  votação.
As Sras e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram  permanecer  sentados. (Pausa)
Aprovado.
A matéria a que se refere figurará na segunda

sessão  deliberativa  ordinária  subseqüente.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos

Magalhães) – Passa-se, agora, à apreciação do
Requerimento nº 221, de 2000, de urgência, lido no
Expediente, para o Projeto de Resolução n.º 36, de
2000,  do  Município  de  São  Paulo.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PR) – Sr.
Presidente, peço a palavra para uma questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães)
– V.Exª tem a palavra, para uma questão de ordem.
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O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PR. Para
uma questão de ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, esta questão da rolagem da dívida de
São Paulo foi decidida, ontem, na Comissão de
Assuntos Econômicos, ao arrepio da Resolução n.º
78, de 1998. Minutos antes do início da discussão, o
Banco Central encaminhou seu relatório, com um
parecer inconclusivo, e eu, na Comissão, levantei
uma questão de ordem baseada no art. 30 da
Resolução n.º 78, de 1998, votada no plenário do
Senado  Federal,  que  reza:

Art. 30. A reunião da Comissão de
Assuntos Econômicos que deliberar sobre
pedido de autorização para a realização das
operações de crédito de que trata essa
Resolução deverá contar com a presença
de representante do Estado, do Distrito
Federal ou do Município, para apresentação
do pleito, e de representante do Banco
Central do Brasil, para exposição de parecer
emitido pela entidade.

Parágrafo único. O não
comparecimento de qualquer desses
representantes implicará o adiamento da
votação do pleito, que passará ao primeiro
lugar na pauta da próxima reunião.

Trata-se da Resolução nº 78, votada pelo
Senado Federal, que não foi acatada pelo Presidente
Ney  Suassuna  e  pela  Comissão.

Portanto, trago esta questão de ordem ao
Plenário do Senado, no sentido de que a Mesa faça
cumprir a Resolução do Senado e devolva à
Comissão de Assuntos Econômicos a questão de
São Paulo, para que ela seja apreciada na forma da
Resolução  78.

É essa, Sr. Presidente, a questão de ordem que
coloco  a  V  Exª.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB) – Sr.
Presidente, peço a palavra para contraditar a questão
de  ordem.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Para contraditar, tem a palavra o
Senador Ney Suassuna, Presidente da Comissão.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Para
contraditar. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente,
Sras e Srs. Senadores, esse parecer não chegou
momentos antes, mas sim três dias antes do início da
discussão da matéria. É verdadeira a argumentação
suscitada pelo Senador Requião. S. Exª solicitou que
estivessem ali presentes representantes do Banco
Central e da Prefeitura de São Paulo. O Banco Central

estava presente no momento e o Prefeito de São
Paulo, como V. Exª também tem conhecimento, foi
convocado, deu todas as explicações durante o
tempo necessário, trouxe os seus Secretários, e a
Presidência da Comissão, imediatamente, declarou
que a matéria teve ampla participação do Prefeito. Na
oportunidade, o nosso Senador Roberto Requião
solicitou que o Plenário da Comissão também se
manifestasse sobre a matéria e nós anunciamos sua
votação na Comissão. O resultado da votação foi 16
votos  favoráveis  e  3  contrários.

Portanto, consideramo-nos esclarecidos,
considerando a manifestação da própria Comissão,
que demonstrou, numa votação esmagadora, estar
satisfeita com os esclarecimentos que o Prefeito
havia prestado na ocasião especial em que foi
convidado  para  debater  o  assunto.

Foi por essa razão que a Presidência da CAE
tomou a deliberação, em consonância com a maioria
do  Plenário  da  Comissão.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PR) – Sr.
Presidente,  peço  a  palavra  pela  ordem.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães)  –  Pela  ordem,  tem  a  palavra  V. Exª.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PR. Pela
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o
relatório do Banco Central chegou ao meu
conhecimento durante a reunião da Comissão, uma
vez que estava nas mãos do Relator. Um relatório
inconclusivo, insatisfatório, e eu me vi frustrado,
impedido de, na forma da Resolução 78, pedir
explicações mais claras ao Banco Central do Brasil. O
Presidente da Comissão passou por cima de uma
resolução do Senado. Não se trata somente de
questão relativa a São Paulo, mas sim de um princípio
do Senado da República: se o que se vota no plenário
do Senado tem valor e deve ser respeitado pelos
Presidentes e pelas Comissões, ou se os Presidentes
das Comissões, ao seu alvitre, ao seu alvedrio,
interpretam como querem as resoluções do Senado
da  República.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB) - Peço a
palavra  pela  ordem,  Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães)  –  V. Exª  tem  a  palavra.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Pela
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente,
estava no processado esse parecer do Banco
Central. Foi lida pelo Senador Romero Jucá, a pedido
do Senador Francelino Pereira, de Minas Gerais, a
frase  conclusiva.
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Então, não posso passar por cima da decisão da
maioria da Comissão, nem que o Senador Roberto
Requião queira, porque não estou ali para deliberar
de acordo com a vontade de um Senador mas, sim,
da  maioria.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – A Mesa tem dois argumentos para fazer
votar o pedido de urgência. Primeiro, a Comissão já
deliberou e caberia depois um recurso, na ocasião,
para a Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania. Como não houve, evidentemente, a Mesa
acolhe. Em segundo lugar, a Mesa leva em conta que
esse assunto foi motivo de um acordo feito ainda há
pouco e, conseqüentemente, vai colocar em votação.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR) – Sr.
Presidente, se me permite V. Exª, em respeito ao
acordo feito com relação ao pedido de urgência,
formulado pelos Líderes das Bancadas, retiro a
questão de ordem para apresentá-la no momento da
votação  do  mérito.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Agradeço a V. Exª. Ocasião, inclusive,
em que o Presidente da Comissão de Constituição,
Justiça e Cidadania deve estar preparado para
prestar  esclarecimentos.

Em votação o Requerimento de nº 221, de 2000,
de urgência para o Projeto de Resolução nº 36, de
2000.

As Sras e os Srs. Senadores que o aprovam
queiram  permanecer  sentados. (Pausa)

Aprovado,  contra  os  votos  do  Bloco.
Será  cumprida  a  deliberação  do  Plenário.
O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF)

–  Sr. Presidente,  peço  a  palavra  pela  ordem.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos

Magalhães) – Concedo a palavra ao Senador José
Roberto  Arruda,  pela  ordem.

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF.
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente,
se me permite V. Exª, depois das necessárias
consultas aos Líderes dos Partidos que formam o
Bloco do Governo, quero solicitar, tendo em vista que
já aprovamos a urgência, que a sessão de amanhã
seja deliberativa, para que essa discussão e votação
possam  ocorrer  na  terça-feira.

Muito  obrigado,  Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos

Magalhães) – Acolho o pedido de sessão deliberativa,
levando em conta que houve número hoje.
Conseqüentemente, posso fazer a deliberação. Caso
não  tivesse  havido  número,  eu  não  o  faria.

Então, amanhã a sessão será deliberativa,
sobretudo  para  efeito  de  contagem  de  prazo.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Sr.
Presidente, temos que ver se há mais alguma coisa
que interesse à Prefeitura de São Paulo. Apenas isso
resolve?  Caso  contrário,  temos  que  ver.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos
Magalhães) – Sobre a mesa, pareceres que serão
lidos pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador
Nabor  Júnior.

São  lidos  os  seguintes:

PARECER Nº 370, DE 2000

Da Comissão de Constituição,
Justiça e Cidadania, sobre as Emendas
nºs 2 a 5, de Plenário, oferecidas à
Proposta de Emenda à Constituição nº
67, de 1999, tendo como primeiro
signatário o Senador Antonio Carlos
Magalhães, que altera o Ato das
Disposições Constitucionais
Transitórias, introduzindo artigos que
criam o Fundo de Combate e Erradicação
da Pobreza. (Tramitando em conjunto
com a Proposta de Emenda à
Constituição nº 96, de 1999.)

Relator: Senador Lúcio  Alcântara
Trata-se de emendas apresentadas, em

Plenário, visando a modificar a Proposta de Emenda
Constitucional nº 67, de 1999, que “altera o Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias,
introduzindo artigos que criam o Fundo de Combate e
Erradicação  da  Pobreza”.

Inicialmente, cabe aqui destacar que na análise
de todas as emendas apresentadas, tanto no âmbito
da Comissão de Constituição e Justiça quanto aqui
neste Plenário, pude constatar preocupação de todos
os autores com a questão do combate à pobreza,
assim  como  sua  seriedade  no  trato  da  questão.

De fato, a tarefa de buscar uma síntese que
contemplasse o conjunto das propostas constituiu um
trabalho difícil e delicado, visto que o mérito das
propostas, ao menos de suas intenções manifestas,
era irrecusável. Caso minha avaliação como relator
considerasse apenas os objetivos declarados das
propostas de modificação a mim submetidas, não
teria como me contrapor a qualquer delas, pois todas,
sem exceção, expressam a generosidade, a
preocupação solidária, o sentimento crítico que esta
Casa  produz  nos  seus  melhores  momentos.
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Parece-me ser consenso entre os membros
deste Plenário a necessidade urgente de dar início a
programas de combate à pobreza, que, na magnitude
e intensidade aqui presentes, nos indigna como
Nação e pesa a cada um de nós na condição de
cidadãos conscientes de um país tão próspero como
é  o  Brasil.

Trago à apreciação de meus pares o trabalho
que resultou de meses de estudo, análise das
diversas possibilidades apresentadas, debate e
reflexão. A proposição por mim agora apresentada
não pretende a perfeição formal, a solução ótima, em
termos exclusivamente técnicos, da questão. Creio,
inclusive, que para problemas de tal monta não há
soluções puramente técnicas: toda racionalidade
técnica deve submeter-se às possibilidades que a
política  oferece.

Posso assegurar, nessa perspectiva, que a
proposição que ora apresento busca compatibilizar
as diferentes visões apresentadas sobre a questão,
atentando, sobretudo, para a possibilidade efetiva da
implantação, o mais célere possível, de tão
importante  medida.

Passo  à  análise  das  emendas.
Foram apresentadas quatro emendas pelos

Senadores  em  Plenário.
A Emenda nº 2 (aditiva) tem por objetivo dar

nova redação ao art. 77, inciso I, vinculando ao Fundo
de Combate e Erradicação da Pobreza 6% dos
recursos provenientes do Fundo de Estabilização
Fiscal (FEF) ou de fundo que venha a substituí-lo.

Não cabe dúvida que a presente emenda
aumentaria sobremaneira a disponibilidade de
recursos do fundo. Entretanto, teria efeitos
prejudiciais à execução da política econômica. De
fato, no longo prazo, as conseqüências positivas da
adição desses recursos ao fundo, com prejuízo do
conjunto da gestão orçamentária, revelar-se-iam
ilusórias. A vinculação pretendida acabaria por
provocar conseqüências graves no resultado das
contas públicas, gerando um auento do déficit
consolidado, pressionando, portanto, no sentido do
aumento da inflação. Assim, embora meritória em
seus princípios e intenções, a proposta de emenda
acabaria por prejudicar os mais pobres, na medida
que a inflação é o pior “imposto” para o pobre, pago
pelos que ganham menos e dela não podem fugir.

Portanto, considero prejudicada a emenda, visto
que suas conseqüências, no caso de vigência, iriam
de encontro à lógica aqui proposta de erradicação da
pobreza.

A Emenda nº 3 tem por objetivo dar nova
redação ao § 1º do art. 77, evitando que a
desvinculação de receitas da União, prevista na
Emenda Constitucional nº 27, de 21 de março de
2000, incida sobre os recursos destinados ao Fundo
de  Combate  e  Erradicação  da  Pobreza.

A presente emenda, do meu ponto de vista, não
seria necessária, já que desvinculação é uma
possibilidade de utilização de recursos pelo Governo
Federal. Entretanto, o fundo criado, dispondo de força
constitucional e havendo definido claramente os
recursos com que conta, não necessitaria de tal
dispositivo. Contudo, não vejo problemas na
aceitação da emenda. Com a nova redação dada por
mim ao parágrafo primeiro do art. 77, considero não
só acatada a emenda, mas também ampliada a sua
abrangência.

A Emenda nº 4 insere parágrafo único no art. 76,
estabelecendo que pelo menos setenta e cinco por
cento dos recursos do fundo serão aplicados em
programas de reforço da renda familiar e o restante
será empregado nas demais ações arroladas no
caput deste  artigo.

A meu juízo, a presente emenda visa a elevar ao
plano constitucional questão que exige tratamento
infraconstitucional. É preciso lembrar que o fundo
durará por, no mínimo, dez anos, de maneira que a
inclusão dessa restrição na Constituição poderá vir a
ser prejudicial no futuro. No momento em que
vivemos, toda previsão quanto ao futuro é temerária,
principalmente do ponto de vista da gestão financeira.

Deve-se também ressaltar que a lei
complementar que regulamentará o fundo, assim
como o orçamento anual do mesmo, serão os efetivos
responsáveis pela definição das prioridades
específicas  do  combate  à  pobreza.

Portanto,  considero  prejudicada  a  emenda.
A Emenda nº 5 insere parágrafo no art. 78, que

define critérios para a composição do conselho gestor
do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza.

Com o parágrafo acrescentado ao art. 76, que
contempla a idéia do Conselho Consultivo e de
Acompanhamento do Fundo, considero parcialmente
atendida  a  emenda  em  questão.

Não poderia encerrar este parecer sem que
fizesse menção a algumas pessoas e coletivos que
considero particularmente importantes no desenrolar
de  todo  este  processo.

Ao Senador Eduardo Suplicy, o qual, com
certeza, sempre será lembrado na História brasileira
como o precursor e um dos mais tenazes
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combatentes da luta para a erradicação da pobreza
absoluta  em  nosso  País.

Ao Presidente desta Casa Legislativa, Senador
Antonio Carlos Magalhães, que, com sua
sensibilidade política, conseguiu trazer para a agenda
de discussões do Parlamento o combate à pobreza e,
assim, criar condições favoráveis para a aprovação
da  referida  matéria.

Ao trabalho minucioso e competente da
Comissão Mista Especial destinada a estudar as
causas estruturais e conjunturais das desigualdades
sociais e apresentar soluções legislativas para
erradicar a pobreza e marginalização e reduzir as
desigualdades sociais e regionais. Lembro a
Comissão, na pessoa de seu Presidente, Senador
Maguito Vilela, de sua Vice-Presidente, Senadora
Marina Silva, e de seu Relator, Deputado Roberto
Brant.

Por último, gostaria de assinalar que somente a
conscientização de todos nós permitiu a tramitação
desta proposta tão necessária no nosso atual
contexto socioeconômico. Obrigado a todos os
Senadores, particularmente aos membros da
Comissão Mista Especial pelo apoio e sugestões.

Em razão do exposto, manifesto-me
favoravelmente à aprovação da Proposta de Emenda
Constitucional nº 67, de 1999, com a atualização dos
números dos artigos decorrentes da promulgação da
emenda constitucional nº 27, de 2000 – DRU, e como
permite o § 6º do art. 133 do RISF, na forma do
seguinte  substitutivo:

EMENDA Nº 6 – CCJ (Substitutivo)

Altera o Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias,
introduzindo artigos que criam o Fundo
de Combate e Erradicação da Pobreza.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda
ao  texto  constitucional:

Art. 1º A Constituição Federal, no Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, é acrescida
dos  seguintes  artigos:

“Art. 77. Fica instituído, para vigorar
até o ano de 2010, no âmbito do Poder
Executivo Federal, o Fundo de Combate e
Erradicação da Pobreza, a ser regulado por
lei complementar, com o objetivo de
viabilizar a todos os brasileiros acesso a
níveis dignos de subsistência, cujos

recursos serão aplicados em ações
suplementares de nutrição, habitação,
educação, saúde, reforço de renda familiar
e outros programas de relevante interesse
social voltados para a melhoria da qualidade
de vida.

Parágrafo único. O Fundo previsto no
caput deste artigo terá Conselho Consultivo
e de Acompanhamento que conte com a
participação de representantes da
sociedade civil, nos termos da lei.

Art. 78. Compõem o Fundo de
Combate e Erradicação da Pobreza:

I – a parcela do produto da
arrecadação correspondente a um adicional
de oito centésimos por cento, aplicável de
18 de junho de 2000 a 17 de junho de 2002,
na alíquota da contribuição social de que
trata o art. 75 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias;

II – a parcela do produto da
arrecadação correspondente a um adicional
de cinco pontos percentuais na alíquota do
Imposto sobre Produtos Industrializados
(IPI), ou do imposto que vier a substituí-lo,
incidente sobre produtos supérfluos e
aplicável até a extinção do Fundo;

III – o produto da arrecadação do
imposto de que trata o art. 153, inciso VII;

IV – dotações orçamentárias;

V – doações, de qualquer natureza,
de pessoas físicas ou jurídicas do País ou
do exterior;

VI – outras receitas, a serem definidas
na regulamentação do referido Fundo.

§ 1º Aos recursos integrantes do
Fundo de que trata este artigo não se aplica
o disposto nos arts. 159 e 167, inciso IV,
assim como qualquer desvinculação de
recursos orçamentários.

§ 2º A arrecadação decorrente do
disposto no inciso I deste artigo, no período
compreendido entre 18 de junho de 2000 e
o início da vigência da lei complementar a
que se refere o artigo anterior, será
integralmente repassada ao Fundo,
preservado o seu valor real, em títulos
públicos federais, progressivamente
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resgatáveis após 18 de junho de 2002, na
forma da lei.

Art. 79. Fica instituído fundo
constituído pelos recursos recebidos pela
União em decorrência da desestatização de
sociedades de economia mista ou empresas
públicas por ela controladas, direta ou
indiretamente, quando a operação envolver
a alienação do respectivo controle acionário
a pessoa ou entidade não integrante da
Administração Pública, ou de participação
societária remanescente após a alienação,
cujos rendimentos, gerados a partir de 18
de junho de 2002, reverterão ao Fundo de
Combate e Erradicação da Pobreza.

§ 1º Após a extinção do Fundo de
Controle e Erradicação da Pobreza, os
recursos do fundo a que se refere o caput
deste artigo serão integralmente utilizados
no abatimento da dívida da União, sendo
vedada, a qualquer tempo, a utilização
desses recursos para outra finalidade.

§ 2º Caso o montante anual previsto
dos rendimentos transferidos ao Fundo de
Combate e Erradicação da Pobreza, na
forma do caput deste artigo, não alcance o
valor de quatro bilhões de reais, far-se-á
complementação na forma do art. 78, inciso
IV, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

§ 3º Sem prejuízo do disposto nos
parágrafos anteriores, o Poder Executivo
poderá destinar ao fundo a que se refere
este artigo outras receitas decorrentes da
alienação de bens da União.

§ 4º A constituição do fundo a que se
refere o caput, a transferência de recursos
ao Fundo de Combate e Erradicação da
Pobreza e as demais disposições referentes
aos §§ 1º e 2º deste artigo serão
disciplinadas em lei, não se aplicando o
disposto no art. 165, § 9º, inciso II.

Art. 80. Os estados, o Distrito Federal
e os municípios devem instituir Fundos de
Combate à Pobreza, com os recursos de
que trata este artigo e outros que vierem a
destinar, devendo os referidos Fundos
serem geridos por entidades que contem
com a participação da sociedade civil.

§ 1º Para o financiamento dos Fundos
Estaduais e Distrital, poderá ser criado
adicional de até dois pontos percentuais na
alíquota do Imposto sobre Circulação de

Mercadorias e Serviços (ICMS), ou do
imposto que vier a substituí-lo, sobre os
produtos e serviços supérfluos, não se
aplicando, sobre este adicional, o disposto
no art. 158, inciso IV.

§ 2º Para o financiamento dos Fundos
Municipais, poderá ser criado adicional de
até meio ponto percentual na alíquota do
Imposto Sobre Serviços, ou do imposto que
vier a substituí-lo sobre serviços supérfluos.

Art. 81. Lei federal definirá os produtos
e serviços supérfluos a que se referem os
antecedentes arts. 78, inciso II, e 80, §§ 1º e
2º"

Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data de
sua  publicação.

Sala da Comissão, 26 de abril de 2000. – José
Agripino, Presidente – Lúcio Alcântara, Relator –
Roberto Freire (vencido) – Luzia Toledo – Maria do
Carmo Alves – Edison Lobão – Renan Calheiros –
Pedro Simon – Antônio Carlos Valadares –
Eduardo Suplicy (vencido) – Álvaro Dias – Romeu
Tuma – Agnelo Alves – José Fogaça – Ramez
Tebet – Gilvam Borges – Sebastião Rocha – José
Roberto Arruda – Wellington Roberto – Francelino
Pereira – Romero Jucá – Bernardo Cabral – Bello
Parga – Lúdio Coelho – Moreira Mendes – Carlos
Wilson  –  José  Eduardo  Dutra (com  restrição).

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA

SECRETARIA-GERAL DA MESA

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 27

Acrescenta o art. 76 ao Ato das
Disposições Constitucionais
Transitórias, instituindo a desvinculação
de arrecadação de impostos e
contribuições sociais da União.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda
ao  texto  constitucional:

Art. 1º É incluído o art. 76 ao Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, com a
seguinte  redação:

“Art. 76. É desvinculado de órgão,
fundo ou despesa, no período de 2000 a
2003, vinte por cento da arrecadação de
impostos e contribuições sociais da União,
já instituídos ou que vierem a ser criados no
referido período, seus adicionais e
respectivos acréscimos legais.” (AC)
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“§ 1º O disposto no caput deste artigo
não reduzirá a base de cálculo das
transferências a estados, Distrito Federal e
municípios na forma dos arts. 153, § 5º; 157,
I; 158, I e II; e 159, I, a e b, e II, da
Constituição, bem como a base de cálculo
das aplicações em programas de
financiamento ao setor produtivo das regiões
Norte, Nordeste e Centro-Oeste a que se
refere o art. 159, I, c, da Constituição.”(AC)

“§ 2º Excetua-se da desvinculação de
que trata o caput deste artigo a arrecadação
da contribuição social do salário-educação a
que se refere o art. 212, § 5º, da
Constituição.” (AC)

Art. 2º Esta emenda constitucional entra em vigor
na data de sua publicação.

PARECER Nº 371, DE 2000

Do Conselho de Ética e Decoro
Parlamentar, sobre o Apenso à Denúncia
nº 2, de 2000, de autoria do Sr. Abílio
Teixeira Filho contra os Exmºs Senhores
Senadores Teotonio Vilela Filho e Geraldo
Lessa, ambos representantes do Estado
de Alagoas, por infração ao decoro
parlamentar.

Relator: Senador Ney Suassuna

I – Relatório

Nos termos do disposto no artigo 17 da
Resolução nº 20, de 1993, vem a este Conselho de
Ética e Decorro Parlamentar Apenso à Denúncia de nº
2, oferecida pelo Sr. Abílio Teixeira Filho contra os
Senhores Senadores Teotônio Vilela Filho e Geraldo
Lessa, ambos representantes do Estado de Alagoas,
por infração ao decoro parlamentar.

2 – A exemplo do encaminhamento da denúncia
anterior, amparou-se o autor em matéria publicada no
jornal Correio Braziliense, edição de 22 de março do
corrente, página 6 do Caderno Brasil, intitulada
“Superinvestigação: Governo e Legislativo tentam
identificar responsáveis por desvios do FAT”.

3 – Para fundamentar a denúncia, o denunciante
argumenta que o próprio relator da matéria na
Comissão de Ética, Senador Ney Suassuna,
manifestou ponto de vista à imprensa favorável a
reabertura do caso, se fatos novos surgissem e o
conselho fosse devidamente provocado. (Correio
Braziliense, página 6, Caderno Brasil, 22-3-2000).

4 – A seguir, elenca uma série de pontos
agrupados sob o título “Dos Fatos Atuais” para
justificar o reexame da matéria pelo Senado Federal,
fatos e considerandos que passamos a listar:

a) A imprensa não parou de investigar as
atividades da Fundação Teotônio Vilela e de seus
presidentes.

b) No dia 22-3-2000, o jornal Correio
Braziliense à pág. 6, abre a matéria com a seguinte
chamada, (cópia acostada): “Governo e Legislativo
tentam identificar responsáveis por
FAT/superinvestigação”.

c) Conforme o periódico o rombo aplicado aos
cofres do FAT, por intermédio da Fundação Teotonio
Vilela, seria bem maior que o apregoado
originalmente. E a responsabilidade pelo rombo
carece de ser descoberta, quer pelo Legislativo ou
pelo Executivo.

d) Se verdadeiras as acusações contidas no
jornal, e que hoje são do conhecimento público, houve
o cometimento de uma série longa de crimes contra o
erário público (sic).

e) Os responsáveis pela Fundação Teotonio
Vilela, in casu, ambos os denunciados, se não têm
responsabilidade direta nos desvios dos fundos, má
aplicação e até desaparecimento dos recursos, pelo
menos foram omissos em gerir a coisa pública por
meio de uma entidade sem fim lucrativo.

f) A toda prova, ambos os denunciados, Geraldo
Lessa e Teotonio Vilela Filho, ofenderam o que dispõe
o art.3º, § 1º da Resolução nº 20 de 1993 (junto cópia).

g) Ainda a toda prova, pelo que hoje se sabe,
ambos os denunciados ofenderam o que dispõe a
Resolução nº 20, art. 5º, parágrafo único, inciso II,
(cópia anexa).

Após o que, conclui, como de resto já o fizera
quando da denúncia anterior, pela necessidade de
pronunciamento do Conselho de Ética e Decoro
Parlamentar com vistas à instituição de Comissão
Processante para aplicação de pena de perda do
mandato extensivo ao suplente Geraldo Lessa, se
julgada procedente a presente representação.

Este o Relatório.

II – Fundamentação do voto

Baseado nº 2º, do art. 17 da Resolução nº 20, de
1993, que estabelece: (verbis)

“Art. 17 ..............................................................
..........................................................................
§ 2º Recebida a denúncia, o Conselho

promoverá apuração preliminar e sumária dos fatos,
ouvido o denunciado e providenciadas as diligências
que entender necessárias dentro do prazo de trinta
dias", o Presidente, Senador Ramez Tebet, procedeu
ao apensamento da referida representação aos autos
da Denúncia nº 2, de 2000, unanimemente rejeitada
por insubsistente e arquivada conforme disposto no
Regimento Interno do Senado Federal, e designou
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este relator para atender à resolução
retromencionada.

2 – Da Contestação:
Ao tomar conhecimento da iniciativa do

denunciante, ambos os acusados, Senadores
Teotônio Vilela e Geraldo Lessa, enviaram
prontamente correspondência ao Presidente do
Conselho de Ética e Decoro Parlamentar refutando os
argumentos contidos na Representação.

Em linhas gerais esclarecem que o denunciante
não acresceu fatos novos à representação anterior,
senão recortes de jornais com desdobramentos das
reportagens sobre as supostas irregularidades na
execução de convênios firmados entre a seção do
Distrito Federal da Fundação Teotônio Vilela e a
Secretaria de Trabalho do Governo do Distrito Federal.

Aduzem também que o representante, por
desinformação ou má-fé, afirma por duas vezes ter o
Senador Teotônio Vilela função executiva na
Fundação, o que restou falso, uma vez sido
comprovado que o Senador em tela ocupa o cargo de
conselheiro e presidente do Conselho de
Administração da Fundação Teotônio Vilela, órgão de
funções consultivas e deliberativas, sem nenhuma
responsabilidade sobre a assinatura ou execução dos
convênios em questão.

Finalmente, registram o estranhamento diante de
uma representação que não se sustenta, pela
inexistência de fatos concretos que a justifiquem, e
reiteram o repúdio às especulações gratuitas e
caluniosas que, além de pretenderem atingir os
referidos senadores, configuram-se em verdadeira
afronta ao Conselho de Ética, porquanto questiona a
sua isenção.

III – Voto

No que diz respeito à afirmação atribuída a este
Relator pelo denunciante, cumpre esclarecer que, tal
como posta, a assertiva está prejudicada pelo seu
desatrelamento do contexto original que a amparava,
qual seja, questionado por um jornalista se em
presença de fatos novos caberia o reexame da
matéria, este Relator respondeu, em tese, que sim e
só na hipótese de fatos novos comprovados pelos
órgãos competentes, a saber, o Ministério Público, e
exclusivamente nessa hipótese.

Ora, pela análise da documentação juntada
nenhum fato novo foi agregado, tratando-se a alegada
fundamentação de um conjunto de especulações de
natureza subjetiva e inconsistente, apoiadas em
matéria jornalística igualmente especulativa e de
apuração questionável.

Assim, entendemos ficar prejudicada a iniciativa
do denunciante por absoluta ausência dos alegados
fatos novos que pretendiam dar-lhe consistência formal

e de mérito, persistindo as razões que serviram para
a rejeição e o arquivamento da denúncia original.

Em face do exposto, somos pela rejeição das
alegações que pretensamente fundamentaram a
representação contra os Senadores Teotônio Vilela
Filho e Geraldo Lessa, recomendando o seu
arquivamento, por insubsistente.

Sala das Comissões,

CONSELHO DE ÉTICA E DECORO
PARLAMENTAR

Voto em Separado da Senadora Heloísa Helena

Preliminarmente, cabe a este Conselho fixar
urgentemente alguns critérios balizadores da
processualística a ser seguida na análise e apreciação
das denúncias oferecidas contra parlamentares, com
o escopo de buscar-se um tratamento isonômico.

No caso em foco o ínclito Relator, Senador Ney
Suassuna, entende que a presente denúncia não
difere da anterior, daí pronuncia-se pela
prejudicialidade.

Contudo, entendo que a matéria merece e
reclama tratamento investigatório mais acurado,
conquanto cabe ao Conselho apurar, ao menos, a
extensão e veracidade dos fatos vindos a lume, que
não apresentam contornos para afastar, em tese,
qualquer possibilidade delituosa.

Vamos aos fatos: a Fundação Teotônio Vilela
firmou quatro contratos de prestação de serviços com
o Distrito Federal, para a “formação profissional no
âmbito das ações relativas ao Plano Estadual de
Qualificação Profissional do Distrito Federal”,
envolvendo o valor global de R$4.591.750,00, fatos que
pedem, no mínimo, breves mas indispensáveis
esclarecimentos.

Não vejo como se possa, de forma liminar e sem
maiores questionamentos, arquivar o procedimento
dispensando quaisquer investigações que devem
interessar a todos e, principalmente, aos acusados.
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A gravidade da imputação impõe que esta Casa
apure se ocorreu a fraude denunciada na imprensa,
que a ser verdadeira, constitui motivo para a perda do
mandato, por quebra de decoro, uma vez que nela
estão retratadas condutas, comportamentos, indignos
com o decoro que os parlamentares devem guardar.

Não é demais repetir que nas notícias veiculadas
na imprensa estão arroladas toda sorte de fraudes: a
freqüência, de um único aluno, em mais de duas
classes, situadas em locais diferentes, e no mesmo
horário; nomes de pessoas que, pela formação, pelo
preparo intelectual, jamais se matriculariam em cursos
de formação de mão-de-obra (a propósito, aliás,
convém citar o nome do empresário, ex-Ministro do
TST, Antonio Fábio Ribeiro, que por muitos anos dirigiu
a Federação das Indústrias do Distrito Federal, que
surge como um dos alunos dos tais cursos que a
Fundação Teotônio Vilela diz haver ministrado).

Para que se espanque, de vez, qualquer dúvida
quanto à licitude da Fundação Teotônio Vilela e, por via
de conseqüência, dos senadores que a dirigem, é
imperioso que se requisitem a relação nominal, com
qualificação e endereço dos professores, valor pago a
cada um deles, datas dos respectivos pagamentos,
registro como empregado da Fundação (cópia do livro
respectivo), comunicação de eventual dispensa ao
Ministério do Trabalho.

Por outro lado, destaque-se que a circunstância
de a Fundação Teotônio Vilela, atuando em local
diverso de sua sede, ter ampliado suas atividades
estatutárias para nelas compreender, também, a
formação de mão-de-obra, cria um quadro nebuloso,
que dá margem a diversas ilações, principalmente
porque, não tendo ela qualquer tradição nesse
específico ramo, tenha sido contemplada com
contratos que, somados, importam em mais de três
milhões de reais.

Esta contratação, Senhores Senadores, a meu
ver está vetada pelo art. 5º, parágrafo único, da
Resolução nº 20/93, do Senado Federal, clara ao
prever que aos senadores é vedado o “recebimento de
dotação orçamentária, sob forma de subvenções
sociais, auxílios de qualquer rubrica, a entidades ou
instituições as quais participe o senador, seu cônjuge,
companheira ou parente, de um ou de outro, até o
terceiro grau, bem como pessoa jurídica direta ou
indiretamente por eles controlada, ou ainda que
aplique recursos recebidos em atividades que não
correspondam rigorosamente as sua finalidades
estatutárias”.

Não remanesce dúvida que a Fundação Teotônio
Vilela, ao contratar com o Distrito Federal, recebeu
dotação orçamentária para ministrar cursos, e ao que
informa a imprensa, não aplicou os recursos recebidos
em atividades que correspondem rigorosamente a
suas finalidades.

A sociedade exige de nós, homens públicos,
conduta hígida, de forma inflexível, pelos princípios da
moral, dos bons costumes, de forma a não restar
qualquer dúvida que possa sugerir o desvio de tais
deveres.

Nem se diga que a circunstância de a polícia estar
investigando a noticiada fraude constituiria impedimento
para o Senado da República agir da mesma forma.

Ao contrário, como a fraude, segundo a imprensa,
envolve duas figuras públicas, dois senadores, acredito
que esta Casa deve, ao contrário, antecipar-se à
investigação policial e, ela própria, proceder a uma
rigorosa apuração dos fatos para, assim, dar a conhecer
à opinião pública a satisfação que todos estão a esperar.

O exercício do mandato é incompatível com a
dúvida sobre a honestidade do parlamentar, sobretudo
quando eventual vantagem opera-se por obra da
excelência do cargo.

Constata-se que, em carta endereçada ao
Presidente deste Conselho, o Senador Teotônio Vilela
Filho afirma: “Sou sim, Conselheiro e Presidente do
Conselho de Administração da Fundação, órgão de
função consultiva e deliberativa”.

A teor do referido art. 5º, parágrafo único, o fato
simplesmente de participar de entidade que receba
recursos orçamentários por meio de repasses
configura ato indecoroso.

O Senador Geraldo Lessa era o presidente em
exercício da Fundação, pessoa que a representava e
que firmou os contratos com o Distrito Federal.

Em decorrência, entendo que não devamos
arquivar, sumariamente, a denúncia mas ao contrário
aprofundar as investigações com vistas ao seu total
esclarecimento, não só em respeito aos dois senadores
acusados, mas principalmente pela boa imagem do
Senado Federal, instituição que todos nós devemos
preservar.

Por conseguinte, proponho que este Conselho
requisite da Polícia Federal, do Ministério Público
Federal e do Distrito Federal, cópias do inteiro teor de
toda e qualquer investigação que tenha curso naquelas
instituições envolvendo a Fundação Teotônio Vilela e os
Senadores Teotônio Vilela Filho e Geraldo Lessa; que
sejam requisitadas à Fundação cópias dos contratos de
prestação de serviços firmados com os professores que
ministraram os cursos e seus respectivos recibos de
pagamento, bem como a relação dos alunos que
realizaram os cursos; necessária, também, a quebra
de sigilo da Fundação e dos denunciados e dos
diretores da entidade; finalmente, sejam requisitados à
Secretaria de Trabalho do Distrito Federal cópias das
relações de alunos que assistiram às aulas
ministradas pela Fundação Teotônio Vilela.

Sala do Conselho – Senadora Heloísa Helena.
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PARECER Nº 372, DE 2000

Do Conselho de Ética e Decoro
Parlamentar sobre a Denúncia nº 3, de
2000, contra o Exmº Senhor Senador
Antonio Carlos Magalhães, representante
do Estado da Bahia, por infração ao
Código de Ética.

Relator: Senador Osmar  Dias

I – Relatório

Trata-se de denúncia apresentada pelo
cidadão Abílio Teixeira Filho qualificado à folha 1 do
processado, com fulcro no art. 17 da Resolução nº
20, de 1993, do Senado Federal, que institui o
Código de Ética e Decoro Parlamentar, sob o
argumento de que o denunciado, Senador Antonio
Carlos Magalhães, abusou das prerrogativas
constitucionais asseguradas aos membros do
Congresso Nacional, infringindo, portanto, o
disposto no art. 55, § 1º, da Constituição Federal,
reproduzido pelo art. 5º, inciso I, da referida
Resolução.

O fato que motivou a denúncia foi a
correspondência enviada pelo denunciado,
mediante fac-símile, ao jornalista Teles Farias, que
assina a seção Fax Brasília da revista semanal
IstoÉ, para protestar sobre a divulgação de suposto
episódio que envolveu o seu nome e o de sua
família.

A referida correspondência foi estampada na
capa da IstoÉ nº 1.577, de 22 de dezembro de
1999, e motivou matéria principal dessa edição
semanal, apresentada às páginas 132/6, com o
objetivo de expor aos seus leitores informações
desabonadoras sobre o passado do Senador
Antonio Carlos Magalhães, informações essas
reproduzidas e anexadas a esta denúncia (fls. 6/10).

O denunciante alega que o fato de o Senador
ter utilizado papel timbrado da Presidência do
Senado, para desacatar, ofender, humilhar e
intimidar o jornalista Tales Faria em defesa
própria e não do mandato, constitui agravante,
pois entende tratar-se de expediente inaceitável
de uma autoridade como Presidente do Senado

brasileiro e privilégio abominável usar o erário em
benefício próprio.

Observa ainda que o ato da indigitada
autoridade fere ainda o livre exercício de toda e
qualquer profissão, como prevê o inciso XIII do art.
5º da Constituição Federal.

É o relatório.

II – Voto

Antes de examinar a questão, cumpre realizar
algumas considerações preliminares que, a meu
ver, devem servir de paradigma para toda e
qualquer representação ou denúncia feita a este
Conselho.

O Capítulo VI da Resolução nº 20, de 1993,
que institui o Código de Ética e Decoro
Parlamentar, cuida do Processo Disciplinar
destinado a apurar fatos que levarão ou não à
aplicação das sanções disciplinares enumeradas
no art. 7º, da referida Resolução.

No seu art. 17, § 2º, estabelece que
“recebida a denúncia o Conselho promoverá a
apuração preliminar e sumária dos fatos”, ouvido o
denunciado e providenciadas as diligências,
dentro do prazo de trinta dias.

Se, porém, nesse exame somatório e
preliminar, o Relator constatar a inviabilidade da
denúncia, deve ele propor ao Conselho o
arquivamento, desde logo, dessa denúncia. Essa
providência se impõe porque não pode o Conselho
de Ética ficar, na prática, inviabilizado pela
abundância de representações e denúncias
desprovidas de fundamento, com o risco de ver
comprometida sua importante incumbência de
apurar e punir ou opinar pela punição, de
relevantes e comprovadas infrações à ética e ao
decoro parlamentar.

A solicitação do denunciante para que este
Conselho promova a abertura de processo para a
cassação do mandato parlamentar do Senador
Antonio Carlos Magalhães, por quebra do decoro
parlamentar, sob o argumento de ter o indigitado
Senador abusado das prerrogativas constitucionais
asseguradas aos membros do Congresso Nacional,
conforme prevê o art. 55, § 1º, da Constituição
Federal, e o art. 5º, inciso I, da Resolução nº 20, de
1993, do Senado Federal, não deve, a meu juízo,
ser acolhido.
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Com efeito, as Constituições brasileiras
anteriores à Constituição de 1988, asseguravam a
livre manifestação do pensamento, respondendo
cada um pelos abusos que cometesse. Assim foi
com a Constituição de 1946 (art. 141, § 5º), com a
Constituição de 1967 (art. 150, § 8º) e com a
Emenda nº 1/69 (art. 153, § 8º).

A atual Constituição continua a assegurar a
livre manifestação do pensamento, mas garante ao
ofendido o direito de resposta, além da indenização
por dano material, moral ou à imagem:

“Art. 5º ..................................................

IV – é livre a manifestação do
pensamento, sendo vedado o anonimato;

V – é assegurado o direito de
resposta, proporcional ao agravo, além da
indenização por dano material, moral ou à
imagem."

No mesmo art. 5º, inciso X, a Constituição
prevê a inviolabilidade da intimidade, da vida
privada, da honra e da imagem das pessoas,
assegurando o direito de indenização por dano
material ou moral decorrente de sua violação.

“Art. 5º .................................................

X – são invioláveis a intimidade, a vida
privada, a honra e a imagem das pessoas,
assegurado o direito à indenização pelo
dano material ou moral decorrente de sua
violação."

Ao incluir a intangibilidade da honra individual
entre os Direitos e Garantias Fundamentais, a
Constituição Federal teve como escopo proteger os
interesses jurídicos dos cidadãos e preservar a
sociedade das funestas conseqüências decorrentes
da animosidade, das inimizades, dos ódios e das
vinganças privadas, em conseqüência, a paz e a
tranqüilidade sociais.

É até compreensível e conveniente que a vida
dos políticos mereça maior atenção e mais acurada
fiscalização por parte da mídia, sobretudo para que
seus eleitores mantenham ou não a confiança no
político que elegeram. Mas não menos correto é,
porém, afirmar que as inverdades e os abusos devam
merecer  reprovação.

No caso em exame, o denunciado reagiu a algo
que lhe pareceu enxovalhar-lhe a honra e a
dignidade. Não se pode negar, por evidente, que ao
exercício do mandato parlamentar, principalmente
quando robustecido pela investidura na Presidência
do Congresso Nacional, aderem indelevelmente as
qualidades e circunstâncias pessoais do
mandatário, e de tal maneira que se torna difícil,
senão impossível, estabelecer uma distinção
razoável entre a “honra do homem” e a “honra do
Senador”.

Parece-me, assim, que se o denunciado
utilizou “papel timbrado da Presidência do Senado”,
para redigir a correspondência em questão, foi
porque o jornalista investira contra sua atuação
política, integrada pelo exercício do mandato de
Senador e pelo exercício do cargo de Presidente do
Senado Federal, como o conteúdo da matéria
expressamente confirma.

Afirmar-se que o denunciado “usou o erário em
benefício próprio” constitui exagero não aceitável nas
circunstâncias que envolvem os fatos aqui noticiados.

Também não me parece razoável alegar-se
que a correspondência enviada ao jornalista tenha
ferido o livre exercício profissional ou tenha sido
destinada a intimidá-lo. Ao contrário, como, aliás,
usualmente acontece nesses casos, o jornalista em
questão foi prestigiado com uma reportagem de
capa no semanário para o qual trabalha, além do que
não se tem conhecimento, por qualquer meio, de que
o articulista tenha sofrido qualquer coação física ou
psíquica. Prova suficiente disso é que continua a
assinar sua coluna semanal na revista IstoÉ.

Por todo o exposto, voto pelo arquivamento in
limine da presente Denúncia, em razão de o fato
denunciado não constituir abuso de prerrogativa
constitucional assegurada aos membros do
Congresso Nacional, não havendo, por conseguinte,
salvo melhor entendimento, quebra de decoro
parlamentar  do  denunciado.

Sala  do  Conselho
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PARECER  Nº  373, DE  2000

Do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar
sobre a Denúncia nº 4, de 2000, contra o Exmº Sr.
Senador Antonio Carlos Magalhães, representante
do Estado da Bahia, por infração ao Código de Ética.

Relator: Senador Osmar  Dias

I – Relatório

Trata-se de denúncia apresentada pelo
Deputado Estadual Paulo Sérgio Ramos Barbosa,
qualificado às fls. 1 do processado, com fulcro na
Resolução nº 20, de 1993, do Senado Federal, que
institui o Código de Ética e Decoro Parlamentar,
contra o Senador Antonio Carlos Magalhães, tendo
em vista as declarações da Srª Nicéia Camargo,
ex-cônjuge do Prefeito Municipal de São Paulo, Celso
Pitta, durante a entrevista que concedeu à Rede
Globo de Televisão e que foi divulgada em 10 de
março do corrente ano em seus programas “Jornal
Nacional” e  “Globo  Repórter”.

Nessa entrevista, a Srª Nicéia Camargo acusa o
denunciado de, por intermédio do então Senador
Gilberto Miranda, ter condicionado a isenção de culpa
do Prefeito paulistano no relatório final da CPI dos
Precatórios à quitação da dívida da Prefeitura
Municipal  junto  à  Construtora  OAS.

O denunciante requer, com fundamento no § 2º
do art. 17 da supracitada Resolução nº 20/93, que
este Conselho proceda à apuração dos fatos,
providenciando as diligências necessárias, dentro do
prazo de trinta dias. Todavia, ao final, conclui a sua
denúncia por indicar as providências que devam ser
por ele tomadas para apuração dos fatos relatados.

É  o  relatório.

II – Voto

Antes de examinar a questão, cumpre realizar
algumas considerações preliminares que, a meu ver,
devem servir de paradigma para toda e qualquer
representação ou denúncia feita a este Conselho.

O Capítulo VI da Resolução nº 20, de 1993, que
institui o Código de Ética e Decoro Parlamentar, cuida
do Processo Disciplinar destinado a apurar fatos que
levarão ou não à aplicação das sanções disciplinares
enumeradas  no  art. 7º,  da  referida  Resolução.

No seu art. 17, § 2º, estabelece que “recebida a
denúncia, o Conselho promoverá a apuração
preliminar e sumária dos fatos”, ouvido o denunciado
e providenciadas as diligências necessárias, dentro
do  prazo  de  trinta  dias.

Se, porém, nesse exame sumário e preliminar, o
Relator constatar a inviabilidade da denúncia, deve

ele propor ao Conselho seu arquivamento, desde
logo. Essa providência se impõe porque não pode o
Conselho de Ética ficar, na prática, inviabilizado pela
abundância de representações e denúncias
desprovidas de fundamento, com o risco de ver
comprometida sua importante incumbência de apurar
e punir, ou opinar pela punição, de relevantes e
comprovadas infrações à ética e ao decoro
parlamentar.

Admite o denunciante, que a investigação – que
propõe – não implica na admissão, como verdadeira,
da acusação veiculada pela televisão. Não, ao
contrário. Servirá, como já afirmado, para afastar
qualquer mácula contra a figura do Presidente do
Senado Federal (fls. 04 do processado). Além disso, o
autor declara expressamente que a “denúncia” que faz
é, em verdade, um pedido de investigação, ao
asseverar que é forçoso concluir que o pedido de
investigação dos fatos, deduzido desta denúncia, vem
ao encontro do desejo do denunciado, cuja atitude
deve ser louvada não podendo o Conselho de Ética e
Decoro Parlamentar frustrar-lhe a expectativa (fls. 04
do processado).

Não se apontam, ainda, os preceitos do
Regimento e do Código de Ética que teriam sido
descumpridos. Trata-se simplesmente de um pedido
de diligências para apurar a veracidade de acusações
formuladas por terceiros, que, aliás, já foram objeto de
desmentido público, aqui mesmo no Senado Federal,
por parte do Prefeito da cidade de São Paulo, e
também, de declarações expressas em contrário do
ex-Senador Gilberto Miranda à imprensa escrita do
País. Acrescente-se, ainda, que o jornal Folha de
S.Paulo, em matéria publicada na sexta-feira, dia 7
de abril corrente, noticia que “Nicéia Camargo, na
Queixa-Crime apresentada contra ela pelo Senador
Antonio Carlos Magalhães negou que o tenha
denunciado  no  programa  ‘Globo  Repórter’”.

Assim, pelo visto, as diligências eventualmente
realizadas a nada levarão senão à confirmação dos
desmentidos  já  feitos.

Por todas essas razões, ou seja, pelas
irregularidades formais que apresenta e pela evidente
falta de objeto, opino pelo arquivamento da presente
denúncia.

É  o  voto.
Sala  do  Conselho,
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PARECER Nº 374, DE 2000

Da Comissão de Assuntos
Econômicos, sobre a Mensagem nº 84,
de 2000 (nº 258, de 25 de fevereiro de
2000, na origem) que “submete à
apreciação do Senado Federal o contrato
de reescalonamento de dívida da
República Islâmica da Mauritânia para
com a República Federativa do Brasil, no
valor equivalente a US$6.700.000,00 (seis
milhões e setecentos mil dólares
norte-americanos), relativamente a
operações de financiamento à
exportação realizadas com recursos do
Fundo de Financiamento à Exportação –
FINEX, cujos créditos passaram a ser
geridos pelo Programa de Financiamento
às exportações – PROEX”.

Relator: Senador Eduardo  Suplicy

I – Relatório

Através da Mensagem nº 84, de 2000, a
Presidência da República submete à apreciação do
Senado Federal o contrato de reescalonamento de
dívida da República Islâmica da Mauritânia para com
a República Federativa do Brasil, no valor equivalente
a US$6.700.000,00 (seis milhões e setecentos mil
dólares norte-americanos), relativamente a
operações de financiamento à exportação – FINEX,
cujos créditos passaram a ser geridos pelo Programa
de  Financiamento  às  Exportações  –  PROEX.

Conforme disposto no artigo 52, inciso V da
nossa Carta Magna, trata-se de competência
privativa do Senado Federal, autorizar operações
externas de natureza financeira de interesse da
União. Nesse sentido, a Resolução do Senado
Federal – RSF nº 50, de 1993, dispõe sobre as
operações de financiamento externo com recursos
orçamentários da União. A regulamentação de
operações do presente tipo encontra-se nos artigos 8
e  9  ,  que  estabelecem:

Art. 8º As operações externas de
renegociação ou rolagem de dívida serão
sumetidas à deliberação do Senado
Federal, prestadas todas as informações
pertinentes.

Parágrafo único. As operações de que
trata este artigo serão apreciadas
exclusivamente por solicitação do
Presidente da República.

Art. 9º Constarão obrigatoriamente das
informações a que se refere o art. 8º, além
de outras de que o Senado Federal
porventura necessite:

I – exposição de motivos do Ministro
da Fazenda;

II – análise dos custos e benefícios
econômicos e sociais da operação e quais
os interesses do Brasil na renegociação da
dívida;

III – análise financeira da operação;
IV – parecer da Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, sobre a minuta do
contrato;

V – características da operação de
crédito sob exame;

VI – informações sobre as finanças do
tomador e do garantidor, destacando:

a) o montante da dívida interna e
externa, quando se tratar de uma nação
estrangeira;

b) cronograma de pagamento da
dívida a ser rolada ou renegociada;

c) análise do risco implícito à
operação, da capacidade de pagamento e
das garantias oferecidas;

d) nível de endividamento para com a
República Federativa do Brasil e suas
entidades controladas;

e) performance de pagamentos,
relativamente às suas obrigações para com
o Brasil e para com os demais credores
internacionais."

Acompanham a referida Mensagem, a
Exposição de Motivos nº 136, de 17 de fevereiro de
2000, firmada pelo Ministro de Estado da Fazenda;
o Parecer PGFN/COF nº 129/2000, de 25 de janeiro
de 2000, da Procuradoria da Fazenda Nacional; e
um documento titulado “Informações Requeridas no
art. 9º da Resolução nº 50/93 do Senado Fderal”, de
forma que o presente processo encontra-se
plenamente instruído, conforme determina a
Resolução do Senado Federal nº 50/93.

Acompanha, ainda, o presente processo, a Nota
Técnica nº 1.172/95-COPEC, de 24 de outubro de
1995, da Secretaria do Tesouro Nacional, e cópia dos
respectivos diplomas contratuais, acompanhados
das respectivas traduções juramentadas. Cabe
mencionar que a tramitação de processos desta
natureza não requerer a manifestação do Banco
Central.
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O presente reescalonamento da dívida da
República Islâmica da Mauritânia constitui a Fase VI
(Procès Verbal agreé relatif a la Consolidation de la
dette de La Republique Islamique de Mauritaine da
consolidação e reestruturação das dívidas desta
República, firmada no âmito do Clube de Paris, em 28
de junho de 1995, cujos termos beneficiam a
Mauritânia com o denominado “Tratamento de
Nápoles” que  prevê  três  opções:

a) redução de 67% das dívidas
elegíveis do País, em termos de Valor
Presente Líquido (opção de redução de
dívida);

b) redução equivalente via taxa de
juros (opção de redução do serviço da
dívida); ou

c) prazo de pagamento e maturação
extensos (opção comercial).

A opção brasileira consiste na redução do
serviço  da  dívida.

Segundo a EM nº 136/2000, a reestruturação de
dívidas no âmbito do Clube de Paris, é o único meio
de recuperação de créditos para com os países mais
pobres e altamente endividados. A Mauritânia é um
dos países mais pobres da África subsaárica, com
uma renda per capita de JS$400.00 (1997) e uma
dívida de US$2,3 bilhões, o que representa 209% do
PIB  do  país.

A operação financeira decorrente do
reescalonamento apresenta as seguintes
características:

I – Valor Reescalonado: US$6.282.496,11 (seis
milhões, duzentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e
noventa e seis dólares norte-americanos e 11
centavos);

II – Dívida afetada: 100% das parcelas de
principal e juros, exceto juros sobre atrasados,
vencidas  e  não  pagas  entre  1º-1-95  e  31-12-97;

III  –  Condições  de  Pagamento  de  Principal:
a) Primeira tranche: 66 parcelas semestrais,

sendo a primeira em 2-1-1997 e a última em
1º-7-2029;

b) segunda tranche: 65 parcelas semestrais,
sendo a primeira em 1º-7-1997 e a última em
1º-7-2029;

c) terceira tranche: 63 parcelas semestrais,
sendo a primeira em 1º-7-1998 e a última em
1º-7-2029; e

d) quarta e quinta tranches: 14 parcelas
semestrais, sendo a primeira em 1º-7-1997 e a última
em  2-1-2004;

IV – Pagamento dos juros: semestralmente em 2
de janeiro e 1º de julho de cada ano, com início em
1º-7-1996;

V – Taxa de juros: Libor semestral acrescida de
spread de 0,8125%a.a., arredondada para o valor
mais próximo múltiplo de 1/16 de um ponto percentual
e reduzida de 67% em termos de valor presente
líquido, de acordo com a tabela Table B3 – Debt
Service  Reduction  Option  do  Clube  de  Paris; e

VI – Juros de Mora: capitalizados
semestralmente, à taxa de 1% a.a. acima da taxa de
juros  reduzida.

É  o  relatório.

II – Voto do Relator

Conforme mencionado no Relatório, a
reestruturação da dívida externa da Mauritânia
encontra-se na Fase VI, todas firmadas no âmbito do
Clube de Paris por meio de Atas de Entendimento. O
Brasil foi signatário das Fases anteriores cujos
contratos foram aprovados pelo Senado Federal por
intermédio da Resolução nº 101, de 22 de novembro
de  1993.

A Mauritânia é um dos países elegíveis para
tornar-se beneficiário da redução de sua dívida
externa pela iniciativa HIPC (Highly Indebted Poor
Country – Países Pobres Altamente Endividados) em
função de seus indicadores: expectativa de vida de 53
anos, taxa de analfabetismo masculino de 61%, 50%
da população abaixo da linha de pobreza, a dívida
externa total representa 209% do PIB, déficits
sistemáticos  nas  transações  correntes,  etc.

Diante deste quadro, os países credores, no
âmbito do Clube de Paris, concordaram em
reestruturar a dívida do país, em conjunto ao
monitoramento de sua economia pelo Fundo
Monetário Internacional e pelo Banco Mundial, de
forma que a Mauritânia tem conseguido estabilizar
sua economia e implementado profundas reformas.

Para o Brasil, o reescalonamento da dívida no
âmbito do Clube de Paris consiste na única
possibilidade, ainda que com descontos substanciais,
de recuperação de seus créditos juntos a países em
situação similar à da Mauritânia. Desta forma,
consideramos que a presente operação de
reestruturação  é  mutuamente  vantajosa.

Desta forma, e considerado que o processo
encontra-se perfeitamente instruído, somos pela sua
aprovação  na  forma  do  seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 37, DE 2000
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Autoriza a União a celebrar os
contratos bilaterais de reescalonamento
de seus créditos junto a República
Islâmica da Mauritânia, ou suas agências
governamentais, renegociados no âmbito
do Clube de Paris, conforme Ata de
Entendimentos celebrada em 28 de junho
de 1995, no valor total de
US$6,282,496.11 (seis milhões, duzentos
e oitenta e dois mil, quatrocentos e
noventa e seis dólares norte-americanos
e 11 centavos), oriundos de
financiamentos do Fundo de
Financiamento à Exportação _ FINEX,
cujos créditos passaram a integrar, por
força da Lei nº 8.187, de 1º-6-1991, o
Programa de Financiamento às
Exportações _ PROEX.

O  Senado  Federal  resolve:
Art. 1º É a União, nos termos do art. 52, inciso V,

da Constituição Federal, e dos artigos 8º e 9º da
Resolução do Senado Federal nº 50, de 1993,
autorizada a celebrar os contratos bilaterais de
reescalonamento de seus créditos junto a República
Islâmica da Mauritânia, ou suas agências
governamentais, renegociados no âmbito do Clube
de Paris, conforme Ata de Entendimentos celebrada
em  28  de  junho  de  1995.

Art. 2º A operação financeira de que trata o
artigo  anterior  possui  as  seguintes  características

I – Valor Reescalonado: US$6.282.496,11 (seis
milhões, duzentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e
noventa e seis dólares norte-americanos e 11
centavos);

II – Dívida afetada: 100% das parcelas de
principal e juros, exceto juros sobre atrasados,
vencidas  e  não  pagas  entre  1º-1-95  e  31-12-97;

III  –  Condições  de  Pagamento  de  Principal:

a) Primeira tranche: 66 parcelas semestrais,
sendo a primeira em 2-1-1997 e a última em
1º-7-2029;

b) Segunda tranche: 65 parcelas semestrais,
sendo a primeira em 1º-7-1997 e a última em
1º-7-2029;

c) Terceira tranche: 63 parcelas semestrais,
sendo a primeira em 1º-7-1998 e a última em
1º-7-2029; e

d) Quarta e quinta tranches: 14 parcelas
semestrais, sendo a primeira em 1º-7-1997 e a última
em  2-1-2004;

IV – Pagamento dos juros: semestralmente em 2
de janeiro e 1º de julho de cada ano, com início em
1º-7-1996;

V – Taxa de juros: Libor semestral acrescida de
spread de 0,8125%a.a., arredondada para o valor
mais próximo múltiplo de 1/16 de um ponto percentual
e reduzida de 67% em termos de valor presente
líquido, de acordo com a tabela Table B3 Debt
Service  Reduction  Option  do  Clube  de  Paris; e

VI – Juros de Mora: capitalizados
semestralmente, à taxa de 1% a.a. acima da taxa de
juros  reduzida.

Art. 3º O prazo para o exercício da presente
autorização é de quinhentos e quarenta dias, a contar
da  sua  publicação.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de
sua  publicação.

Sala das Comissões, 26 de abril de 2000. – Ney
Suassuna, Presidente – Eduardo Suplicy, Relator –
Gilberto Mestrinho – Maguito Vilela – Luiz Otávio
– Agnelo Alves – Lúcio Alcântara – Jorge
Bornhausen – Roberto Saturnino – Paulo Souto –
José Eduardo Dutra – Romeu Tuma – Freitas Neto
– Jefferson Péres – Bello Parga – Romero Jucá.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 8.187, DE 1º DE JUNHO DE 1991

Autoriza a concessão de
financiamento à exportação de bens e
serviços nacionais.

O  Presidente  da  República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e

eu  sanciono  a  seguinte  Lei:
Art. 1º Nas operações de financiamento com

recursos da Programação Especial das Operações
Oficiais de Crédito, vinculadas à exportação de bens
e serviços nacionais, o Tesouro Nacional poderá
pactuar encargos financeiros inferiores ao respectivo
custo de captação dos fundos necessários ao
Programa de Financiamento às Exportações –
PROEX, de forma a aumentar a competitividade das
exportações  brasileiras.

Art. 2º Nas operações de financiamento à
exportação de bens e serviços nacionais não
abrangidas pelo disposto no artigo anterior, o Tesouro
Nacional poderá conceder ao financiador, estímulo
equivalente à cobertura da diferença, a maior, entre
os encargos pactuados com o tomador e os custos da
captação  dos  recursos  .
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§ 1º O Poder Executivo fixará os limites
máximos admissíveis na captação dos recursos, para
os  efeitos  deste  artigo.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se aos
encargos vincendos de operações já realizadas, em
relação às quais preexistam obrigações do Tesouro
Nacional quanto à equalização da taxa, na
conformidade do Fundo de Financiamento à
Exportação – FINEX disciplinado pela Resolução nº
509, de 24 de janeiro de 1979, do Banco Central do
Brasil.

§  3º  (Vetado).
Art. 3º O Ministro da Economia, Fazenda e

Planejamento, mediante portaria, estabelecerá as
condições para a concessão dos estímulos de que
trata esta Lei e expedirá as instruções que se fizerem
necessárias  à  sua  execução.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
– FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Presidente
da  República. – Marcílio  Marques  Moreira.

PARECER Nº 375, DE 2000

Da Comissão de Assuntos
Econômicos, sobre o Ofício “S” nº 11, de
2000, do Presidente do Banco Central do
Brasil, contendo manifestação referente
à operação de crédito baseada no
Segundo Termo Aditivo ao Contrato de
Confissão, Assunção, Consolidação e
Refinanciamento de dívidas, firmado em
28 de julho de 1999, entre a União e o
Estado de Goiás, que altera o valor do
contrato de refinanciamento objeto da
Resolução nº 67, de 1º de julho de 1998,
do Senado Federal, em R$12.100.569,02
(doze milhões, cem mil, quinhentos e
sessenta e nove reais e dois centavos).

Relator: Senador Luiz  Otávio

I – Relatório

Encontra-se em tramitação no Senado Federal
o Ofício “S” nº 11, de 2000 (Ofício PRESI-2000/959,
de 30 de março de 2000, na origem), pelo qual o
Banco Central do Brasil se manifesta a respeito da
operação de crédito baseada no Segundo Termo
Aditivo ao Contrato de Confissão, Assunção,
Consolidação e Refinanciamento de Dívidas, firmado
em 28 de julho de 1999, entre a União e o Estado de
Goiás, que altera o valor do contrato de

refinanciamento, objeto da Resolução nº 67, de 1º de
julho de 1998, do Senado Federal, e
R$12.100.569,02 (doze milhões, cem mil, quinhentos
e  sessenta  e  nove  reais  e  dois  centavos).

Integram o Ofício “S” nº 11, de 2000, cujo
processado abrange as folhas 1 a 44, os seguintes
documentos:

a) Parecer DEDIP-99/ nº 39, de 17 de dezembro
de 1999, do Departamento da Dívida Pública do
Banco Central do Brasil, que examina o pedido de
autorização para realizar a operação de crédito, à luz
das exigências da Resolução nº 78, de 1º de julho de
1998,  do  Senado  Federal,  às  folhas  3  a  6.

b) Ofício PGFN/PGA nº 704, de 5 de agosto de
1999, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
que encaminha à Previdência do Banco Central do
Brasil uma via do Segundo Termo Aditivo ao Contrato
de Confissão, Assunção, Consolidação e
Refinanciamento de Dívidas, celebrado entre a União
e o Estado de Goiás, em 25 de março de 1998, às
folhas  7  a  16;

c) Nota nº 1.138 STN/COAFI/DICIN (26), de 20
de julho de 1999, da Secretaria do Tesouro Nacional,
à  folha  17;

d) Parecer STN/COARP/DIARE/ nº 297, de 19
de junho de 1998 da Secretaria do Tesouro Nacional,
contendo manifestação do órgão relativamente ao
pedido de autorização para realizar a operação de
crédito,  às  folhas  18  a  20;

e) Parecer PGFN/CAF/ nº 358/99, de 5 de
agosto de 1999, e Nota PGFN/CAF nº 418, de 23 de
julho de 1999, da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, que examinam os aspectos legais da
operação  de  crédito,  às  folhas  21  a  31;

f) Memorando s/nº, de 12 de abril de 1999, do
Ministro de Estado da Fazenda, aprovando a minuta
do instrumento contratual relativo à operação de
crédito  em  questão,  à  folha  32;

g) Legislação citada, anexada pela
Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal, às
folhas  33  a  43;

h) Declaração do recebimento do Ofício “S” nº
11, de 2000, pela Presidência do Senado Federal, à
folha  44.

Em face da alteração pretendida, a operação de
crédito autorizada pela Resolução nº 67, de 1º de
julho de 1998, do Senado Federal, passa a ter as
seguintes  características:

a) valor da dívida a ser adquirida pela União:
R$1.352.456.623,37 (um bilhão, trezentos e

cinqüenta e dois milhões, quatrocentos e cinqüenta e
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seis mil, seiscentos e vinte e três reais e trinta e sete
centavos), correspondente ao somatório dos saldos
devedores dos contratos firmados com a Caixa
Econômica Federal, com o Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social e com o Banco
do Brasil S.A., atualizados até 25 de março de de
1998,  data  de  assinatura  do  contrato;

b) valor a ser refinanciado:
R$1.175.158.331,98 (um bilhão, cento e setenta e
cinco milhões, cento e cinqüenta e oito mil, trezentos
e trinta e um reais e noventa e oito centavos); a
diferença entre o valor assumido pela União e o valor
refinanciado ao Estado de Goiás, no montante de
R$177.298.291,39 (cento e setenta e sete milhões,
duzentos e noventa e oito mil, duzentos e noventa e
um reais e trinta e nove centavos), corresponde aos
custos assumidos pela União até 25 de março de
1998, nos termos do art. 3º, § 4º, da Lei nº 9.496, de
1997;

c) encargos:
– juros: 6,0% (seis por cento) ao ano calculados

sobre o saldo devedor existente e debilitados no
primeiro  dia  de  cada  mês;

– atualização monetária: pela variação positiva
do IGP-DI (Índice Geral de Preços – Disponibilidade
Interna), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas,
ou, se este índice for extinto, por outro que vier a
substituí-lo;

d) condições  de  pagamento:
– amortização: R$940.126.665,59 (novecentos

e quarenta milhões, cento e vinte e seis mil,
seiscentos e sessenta e cinco reais e cinqüenta e
nove centavos), que deverá ser paga em 360
(trezentos e sessenta) parcelas mensais e
consecutivas calculadas com base na Tabela price,
vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a data da
assinatura do contrato de refinanciamento e as
demais nos mesmos dias dos meses subseqüentes,
observado o limite de dispêndio mensal de 1/12 (um
doze avos de 15% (quinze por cento) da Receita
Líquida  Real  –  RLR;

– amortização extraordinária:
R$235.031.666,39

(duzentos e trinta e cinco milhões, trinta e um
mil, seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e nove
centavos), correspondentes a 20% (vinte por cento)
da dívida refinanciada, atualizada até 25 de março de
1998 pelas condições previstas na cláusula sétima do
contrato  de  refinanciamento.

II – Voto

Por intermédio do Ofício “S” nº 11, de 2000, o
Presidente do Banco Central do Brasil encaminha ao
Senado Federal o Parecer DEDIP-99/ nº 39, de 1999,
o qual trata de pedido de autorização de operação de
crédito referente ao aditivo celebrado em 25 de julho
de 1999, que altera o Contrato de Confissão,
Assunção, Consolidação e Refinanciamento de
Dívidas do Estado de Goiás com a União, objeto da
Resolução nº 67, de 1º de julho de 1998, do Senado
Federal.

O pleito objetiva permitir que o Estado de Goiás
adicione à operação de refinanciamento já
autorizada, o valor de R$12.100.569,02 (doze
milhões, cem mil, quinhentos e sessenta e nove reais
e dois centavos), relativo à última parcela de
empréstimo contratado com a Caixa Econômica
Federal, com o objetivo de financiar o Programa
Estadual de Demissões Voluntárias (Voto nº 162, de
1995, do Conselho Monetário Nacional), e que não foi
incluído  no  contrato  de  refinanciamento.

Informa o Parecer que a operação de crédito
atende às exigências da Resolução nº 78, de 1998,
do Senado Federal, razão pela qual posiciona a favor
de  sua  realização.

Tendo em vista o exposto, manifesto-me
favoravelmente ao atendimento da solicitação
constante do Ofício “S” nº 11, de 2000, na forma do
seguinte

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 38, DE 2000

Altera a Resolução nº 67, de 1º de
janeiro de 1998, do Senado Federal, a fim
de elevar em R$12.100.569,02 (doze
milhões, cem mil, quinhentos e sessenta
e nove reais e dois centavos), o valor do
Contrato de Confissão, Assunção,
Consolidação e Refinanciamento de
Dívidas, firmado entre a União e o Estado
de Goiás.

O  Senado  Federal  resolve:
Art. 1º São introduzidas as seguintes alterações

no texto do art. 2º da Resolução nº 67, de 1º de julho
de  1998,  do  Senado  Federal:

a) elevar para R$1.352.456.623,37 (um bilhão,
trezentos e cinqüenta e dois milhões, quatrocentos e
cinqüenta e seis mil, seiscentos e vinte e três reais e
trinta e sete centavos), o valor total da dívida do
Estado de Goiás a ser adquirida pela União, a que se
referem  os  incisos  I  e  II;

b) elevar para R$1.175.158.331,98 (um bilhão,
cento e setenta e cinco milhões, cento e cinqüenta e
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oito mil, trezentos e trinta e um reais e noventa e oito
centavos), o valor da dívida do Estado de Goiás a ser
refinanciado pela União, a que se refere o inciso II;

c) elevar para R$241.661.611,11 (duzentos e
quarenta e um milhões, seiscentos e sessenta e um
mil, seiscentos e onze reais e onze centavos) o valor
da dívida contratual – CEF (votos CMN nºs 162 e 175,
de 1995, e suas alterações), a que se refere a alínea
d,  do  inciso  II;

d) elevar para R$235.031.666,39 (duzentos e
trinta e cinco milhões, trinta e um mil, seiscentos e
sessenta e seis reais e trinta e nove centavos) e valor
referente à amortização extraordinária, de que trata o
inciso  V;

e) elevar para R$940.126.665,59 (novecentos e
quarenta milhões, cento e vinte e seis mil, seiscentos
e sessenta e cinco reais e cinqüenta e nove centavos)
o valor referente à amortização ordinária, de que trata
o  inciso  VI.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de
sua  publicação.

Sala da Comissão, 26 de abril de 2000. – Ney
Suassuna, Presidente – Luiz Otávio, Relator –
Jefferson Peres – Maguito Vilela – Agnelo Alves –
José Eduardo Dutra – Romeu Tuma – Eduardo
Suplicy – Gilberto Mestrinho – Jorge Bornhausen
– Bello Parga – Paulo Souto – Romero Jucá –
Lúcio Alcântara – Roberto Saturnino – Freitas
Neto.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 9.496, DE 11 DE SETEMBRO DE 1997

Estabelece critérios para a
consolidação, a assunção e o
refinanciamento, pela União, da dívida
pública mobiliária e outras que
especifica, de responsabilidade dos
Estados  e do Distrito Federal.

..........................................................................

Art. 3º Os contratos de refinanciamento de
que trata esta Lei serão pagos em até 360
(trezentos e sessenta) prestações mensais e
sucessivas, calculadas com base na Tabela Price,
vencendo-se a primeira trinta dias após a data da
assinatura do contrato e as seguintes em igual dia
dos meses subseqüentes, observadas as seguintes
condições:

I – juros: calculados e debitados mensalmente,
à taxa mínima de seis por cento ao ano, sobre o
saldo devedor previamente atualizado;

II – atualização monetária: calculada e debitada
mensalmente com base na variação do Índice Geral
de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI),
calculado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro
índice  que  vier  a  substituí-lo.

§ 1º Para apuração do valor a ser refinanciado
relativo à dívida mobiliária, as condições financeiras
básicas estabelecidas no caput poderão retroagir até
31  de  março  de  1996.

§ 2º Para apuração do valor a ser refinanciado
relativo às demais obrigações, as condições
financeiras básicas estabelecidas no caput poderão
retroagir até 120 (cento e vinte) dias anteriores à
celebração do contrato de refinanciamento,
observada, como limite, a data da aprovação do
protocolo  pelo  Senado  Federal.

§ 3º A parcela a ser amortizada na forma do
artigo 7º poderá ser atualizada de acordo cm o
disposto  no  §  1º.

§ 4º Nas hipóteses dos parágrafos anteriores,
caberá à União arcar com os eventuais custos
decorrentes de sua aplicação.

§ 5º Enquanto a dívida financeira da Unidade
da Federação for superior à sua RLR anual, o
contrato de refinanciamento deverá prever que a
Unidade da Federação:

a) não poderá emitir novos títulos públicos no
mercado interno, exceto nos casos previstos no
artigo 33 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias;

b) somente poderá contrair novas dívidas,
inclusive empréstimos externos junto a organismos
financeiros internacionais, se cumprir as metas
relativas à dívida financeira na trajetória
estabelecida no programa;

c) não poderá atribuir a suas instituições
financeiras a administração de títulos estaduais e
municipais junto a centrais de custódia de títulos e
valores  mobiliários.

§ 6º A não observância das metas e
compromissos estabelecidos no Programa
implicará, durante o período em que durar o
descumprimento, sem prejuízo das demais
cominações pactuadas nos contratos de
financiamento, a substituição dos encargos
financeiros mencionados neste artigo pelo custo
médio de captação da dívida mobiliária federal,
acrescido de um por cento ao ano, e na elevação
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em quatro pontos percentuais do comprometimento
estabelecido com base no artigo 5º.

..........................................................................

PARECER Nº 376, DE 2000

Da Comissão de Assuntos
Econômicos, sobre o Ofício “S” nº 13, de
2000, do Presidente do Banco Central do
Brasil, que encaminha ao Senado Federal
manifestação do Banco Central do Brasil
acerca da solicitação da Prefeitura
Municipal de São Gabriel – RS para que
possa contratar operação de crédito
junto ao Fundo de Desenvolvimento ao
Programa Integrado de Melhoria Social –
FUNDOPIMES, administrado pelo Banco
do Estado do Rio Grande do Sul S/A., –
BANRISUL, no valor de R$2.100.000,00
(dois milhões e cem mil reais), a preços
de setembro de 1999, destinada a obras
de infra-estrutura urbana.

Relator: Senador Paulo  Souto

I – Relatório

O Presidente do Banco Central do Brasil, em
conformidade com o que determina a Resolução nº
78, de 1998, encaminha, ao Senado Federal, pedido
da Prefeitura do Município de São Gabriel – RS, de
autorização para contratar operação de crédito junto
ao Fundo de Desenvolvimento ao Programa
Integrado de Melhoria Social – FUNDIPIMES,
administrado pelo Banco do Estado do Rio Grande do
Sul S/A. – BANRISUL, no valor de R$2.100.000,00
(dois milhões e cem mil reais), a preços de setembro
de  1999.

Os recursos a serem contratados destinam-se a
financiar  obras  de  infra-estrutura  urbana.

A operação de crédito pretendida deverá ser
realizada  com  as  seguintes  características:

a) valor da operação: R$2.100.000,00 (dois
milhões  e  cem  mil  reais);

b) encargos  financeiros:
– taxa de juros de 0,6434% (zero vírgula seis

quatro três quatro por cento) ao mês, exigíveis
trimestralmente na carência e mensalmente na
amortização;

– índice de atualização correspondente à Taxa
Referencial  –  TR;

c) finalidade: financiamento para investimento
em  infra-estrutura  urbana;

d) prazo: 48 (quarenta e oito) meses, após 12
(doze)  meses  de  carência;

e) garantias: quotas-partes do ICMS e FPM;
f) vencimento: 30  de  dezembro  de  2005;
g) liberação dos recursos: R$1.365.172,03 em

2000  e  R$734.827,97  em  2001.

II – Voto do Relator

Operações de crédito dessa natureza estão
sujeitas ao cumprimento das condições e exigências
estabelecidas na Resolução nº 78, de 1998, do
Senado Federal que, além da observância quanto
aos aspectos de natureza estritamente financeira,
vinculada ao cumprimento de limites de
endividamento, exige que o município observe os
demais requisitos mínimos, e os não essenciais,
definidos nos termos dos artigos 27 e 28,
respectivamente,  da  referida  resolução.

De acordo com o Parecer DEDIP – 2000/005 do
Banco Central do Brasil, o Município de São Gabriel
cumpre todos os requisitos mínimos e não essenciais
aplicáveis à operação de crédito pretendida, a
exceção do limite estabelecido no inciso II do art. 6º
da  Resolução  nº  78,  de  1998.

Todavia, compreende o Banco Central do Brasil
que, para a apuração do referido limite de
endividamento, deveria ser adotado o critério
baseado no dispêndio médio previsto com os
encargos e serviços da dívida municipal, e não seu
valor máximo. Entende, ademais, a necessidade de
trabalhar-se com projeções de crescimento da receita
correspondente, equivalentes ao incremento real
previsto  para  o  PIB.

Logicamente que, com essa interpretação, o
Município de São Gabriel – RS não mais extrapolaria
o limite definido no inciso II do art. 6º da referida
Resolução: comprometimento médio com serviços da
dívida equivalente à 11,07% da Receita Líquida Real,
e não mais os 14,11% verificado para o ano de 1999,
ao considerar-se o dispêndio máximo. Daí, a
manifestação favorável ao pleito pelo Banco Central
do  Brasil.

De fato, a noção de dispêndio máximo com
serviços da dívida tem levado à imposição de
restrições inconvenientes e não garantidoras de uma
efetiva mensuração da capacidade de pagamento do
Estado ou do Município, como pretendida com a
definição daquele limite de endividamento expresso
na relação entre dispêndio e receita. Para a efetiva
apuração dessa capacidade de pagamento e em
decorrência, para o levantamento da real
possibilidade de endividamento adicional pelas
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unidades da Federação, é necessário considerar a
distribuição de seus dispêndios ao logo do tempo e a
expectativa de crescimento do Produto Interno Bruto,
que certamente impactará suas receitas
orçamentárias.

Assim entendido, dever-se-ia considerar o valor
médio dos dispêndios, de modo que os valores do
extremo de sua distribuição ao longo do tempo não
inviabilizassem a contratação de uma operação de
crédito, mormente, de longo prazo. Há que se
considerar, também, a perspectiva de crescimento da
economia como um todo, materializada na
expectativa de crescimento de seu PIB, sobretudo
quando, como se sabe, grande parte das receitas dos
Estados e Municípios provêm de impostos federais, a
exemplo  do  IPI  e  do  IR.

Entendemos, também, que a inobservância do
limite de endividamento contido no inciso II do art. 6º
da referida Resolução não representa empecilho ou
fator impeditivo à aprovação do pleito do município.
Isso porque, como enfatizado no próprio parecer do
Banco Central, o Senado Federal já adotou
interpretação desse dispositivo nos termos agora
sugeridos e apresentados em seu Parecer e que
implica novo cálculo do limite, mais adequado,
representativo e elucidativo das condições
financeiras  do  município.

A nova metodologia para o cálculo do limite traz
informações que nos fornecem uma visão mais
precisa da atual situação financeira do município.
Como enfatizado no parecer do Banco Central do
Brasil, o Município de São Gabriel tem situação
favorável relativamente a todos os indicadores que
enformam a sua capacidade de endividamento,
sendo, portanto, passível a contratação desse novo
montante de dívida, sem implicações
desequilibradoras  nas  finanças  municipais.

Por outro lado, esse parecer do Banco Central
permite que seja ressaltado que, relativamente aos
requisitos não-essenciais definidos naquela
resolução, o Município de São Gabriel observa o que
determina o inciso VI do art. 29 da Constituição
Federal, que estabelece que a remuneração dos
vereadores não pode exceder a 75% dos ganhos dos
deputados estaduais; mais ainda atendendo às
demais disposições contidas no inciso VIII do art. 13
da Resolução nº 78, de 1998, é constatável o
cumprimento pelo município dos requisitos
constitucionais referentes aos gastos mínimos com o
desenvolvimento do ensino, às despesas máximas
com pessoal e ao limite imposto ao total das
despesas  com  a  remuneração  dos  vereadores.

O Banco Central do Brasil conclui seu parecer
com manifestação favorável à realização da operação
de crédito pretendida pelo Município de São Gabriel.

Todos os demais requisitos, mínimos e os não
essenciais, são observados pelo Município de São
Gabriel, sendo de destacar, entre outros:

1 – a autorização legislativa para a realização
do financiamento;

2 – as certidões negativas de quitação de
tributos federais e de regularidade de situação do
FGTS e certidão da Secretaria do Tesouro Nacional,
atestando a adimplência do Município junto à União,
relativa aos seus financiamentos e
refinanciamentos, inclusive garantias, por ela
concedidos;

3 – a certidão da Secretaria do Tesouro
Nacional quanto à observância do disposto no inciso
III do art. 3º da Resolução nº 78, de 1998.

Em conclusão, manifestamo-nos
favoravelmente à concessão da autorização para
contratação da operação de crédito. Somos, em
face ao exposto, pela autorização pleiteada pelo
Município de São Gabriel, nos termos do seguinte
Projeto de Resolução.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 39, DE 2000

Autoriza o Município de São Gabriel
– RS a contratar operação de crédito
junto ao Fundo de Desenvolvimento ao
Programa Integrado de Melhoria Social –
FUNDOPIMES, administrado pelo Banco
do Estado do Rio Grande do Sul S/A. –
BANRISUL, no valor de R$2.100.000,00
(dois milhões e cem mil reais), a preços
de setembro de 1999, destinada a obras
de infra-estrutura urbana.

O  Senado  Federal  resolve:
Art. 1º É o Município de São Gabriel – RS

autorizado a contratar operação de crédito junto ao
Fundo de Desenvolvimento ao Programa Integrado
de Melhoria Social – FUNDOPIMES, administrado
pelo Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A –
BANRISUL, no valor de R$2.100.000,00 (dois
milhões e cem mil reais), a preços de setembro de
1999.

Parágrafo único. Os recursos a serem
contratados destinam-se a financiar obras de
infra-estrutura.

Art. 2º A operação de crédito referida no artigo
terá  as  seguintes  condições  financeiras:
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a) valor da operação: R$2.100.000,00 (dois
milhões e cem mil reais);

b) encargos financeiros:
– taxa de juros de 0,6434% (zero vírgula seis

quatro três quarto por cento), ao mês, exigíveis
trimestralmente na carência e mensalmente na
amortização;

– índice de atualização correspondente à Taxa
Referencial  –  TR;

c) finalidade: financiamento para investimento
em infra-estrutura urbana;

d) prazo: 48 (quarenta e oito) meses, após 12
(doze) meses de carência;

e) garantias: quotas-partes do ICMS e FPM;

f) vencimento: 30 de dezembro de 2005;

g) liberação dos recurso: R$1.365.172,03 em
2000 e R$734.827,97 em 2001.

Art. 3º A presente autorização deverá ser
exercida no prazo máximo de duzentos e setenta
dias, contados da data de sua publicação.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

Sala da Comissão, 26 de abril de 2000. – Ney
Suassuna, Presidente – Paulo Souto, Relator –
Agnelo Alves – Luiz Otávio – Gilberto Mestrinho
– Roberto Requião – Paulo Souto – José Fogaça
– Edison Lobão – Bello Parga – Eduardo
Suplicy – José Eduardo Dutra – Freitas Neto –
Romero Jucá.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

*Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica,
votada em dois turnos, com o interstício mínimo de
dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da
Câmara Municipal, que a promulgará, atendido os
princípios estabelecidos nesta Constituição, na
Constituição do respectivo Estado e os seguintes
preceitos:

..........................................................................
VI – subsídio dos vereadores fixado por lei de

iniciativa da Câmara Municipal, na razão de, no
máximo, setenta e cinco por cento daquele
estabelecido, em espécie, para os Deputados
Estaduais, observado o que dispõem os arts. 39, § 4º,
57,  §  7º,  150,  II,  153,  III,  e  153,  §  2º  I;

..........................................................................

*EC 1/92, 16/97 e 19/98.

PARECER Nº 377, DE 2000

Da Comissão de Assuntos
Econômicos, sobre o Ofício nº s/26 de
2000, nº 2000/1.154, de 18-4-00, na
origem, do Senhor Presidente do Banco
Central do Brasil, que solicita
autorização do Senado Federal para
contratar operação de crédito do Estado
de Goiás visando à criação de agência de
fomento naquele Estado, no valor
equivalente a R$60.000.000,00 (sessenta
milhões de reais), no âmbito do
Programa de Incentivo à Redução do
Setor Público Estadual na Atividade
Bancária.

Relator: Senador José  Roberto  Arruda

I – Relatório

O Senhor Presidente do Banco Central do
Brasil, nos termos do artigo 52, inciso VII, da
Constituição Federal, enviou a esta Casa o Ofício Nº
PRESI-2000/1.154, de 2000, que solicita autorização
do Senado Federal para contratar operação de
crédito do Estado de Goiás, no valor de
R$60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), nos
termos do disposto na Medida Provisória nº 1.983-48,
de 9-3-2000 e na Lei nº 9.496, de 11-9-97, no âmbito
do Programa de Incentivo à Redução do Setor
Público Estadual na Atividade Bancária, com as
seguintes  características:

a) Valor do crédito a ser liberado pela União:
R$60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), que
serão utilizados exclusiva e obrigatoriamente para a
capitalização  da  agência  de  fomento;

b) Forma de liberação dos recursos: as
liberações dos recursos serão realizadas pela
Secretaria do Tesouro Nacional STN, em
consonância com o art. 10 da Medida Provisória nº
1.983-48, da seguinte forma: diretamente ao Estado,
para a capitalização da agência de fomento, após
obtidas as autorizações necessárias ao seu
funcionamento;

c) Forma de pagamento: as parcelas dos
recursos liberados serão incorporadas à parcela (P)
definida na cláusula quarta do contrato de
refinanciamento, nas datas em que ocorrerem as
liberações, regendo-se pelas condições daquele
instrumento;

Trata-se de operação de crédito a ser contratada
no âmbito do Programa de Incentivo à Redução do

ABRIL  2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 655



Setor Público Estadual na Atividade Bancária. O
objetivo da presente operação é a criação de agência
de  fomento.

Aplicam-se a esta operação os limites
estabelecidos pela Resolução nº 78, de 1998, do
Senado Federal. Conforme levantamento realizado
pela Secretaria do Tesouro, há margens nos limites
de endividamento da União para a contratação da
presente operação de crédito. Acompanha o pedido o
Parecer STN/COAFI/DICIN Nº 769, de 11 de abril de
2000, da Secretaria do Tesouro Nacional que se
manifestou favoravelmente à contratação da
operação  de  crédito  em  análise.

O Parecer PGFN/CAF Nº 556/2000, da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional constatou
que foram cumpridas as formalidades prévias à
contratação estabelecida na Constituição Federal e
pelo Senado Federal, bem como os demais
dispositivos legais e regulamentares pertinentes.
Segundo ainda a Procuradoria da Fazenda Nacional
a minuta contratual não contém cláusulas impeditivas
à  celebração  da  operação.

O Banco Central do Brasil na forma da
legislação pertinente, credenciou a República
Federativa do Brasil/Estado de Goiás a negociar a
operação  de  crédito  em  tela.

É  o  relatório.

II – Voto

A análise da documentação apresentada
confirmou o atendimento de todas as condições
impostas pela Constituição, bem como pelo Senado
Federal  e  pelos  demais  instrumentos  legais.

As condições financeiras encontram-se
plenamente compatíveis, não havendo o que se opor
quanto às mesmas ou quanto às cláusulas
contratuais, uma vez que estas e aquelas estão de
acordo  com  as  regras  pertinentes.

No que diz respeito ao mérito do pedido, trata-se
de operação de crédito a ser contratada no âmbito do
Programa de Incentivo à Redução do Setor Público
Estadual na Atividade Bancária, tendo como objetivo
básico  a  criação  de  agência  de  fomento.

Os recursos permitirão que, imediatamente, o
Estado de Goiás possa implementar sua agência de
fomento nos moldes exatos da Medida Provisória nº
1.983-49, de 6 de abril de 2000. É importante destacar,
também, que a operação pleiteada enquadra-se no
limite estabelecido pelo art.5º da Resolução nº 78/98.

Portanto, podemos constatar a elevada
relevância da operação de crédito em análise, que faz

parte do Programa de Incentivo à Redução do Setor
Público Estadual na Atividade Bancária – PROES.

Assim sendo, em não existindo vícios de
natureza constitucional ou legal concluímos pela
aprovação do pleito nos termos do seguinte projeto de
resolução:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 40, DE 2000

Autoriza a União a contratar
operação de crédito , no valor
equivalente a R$60.000.000,00 (sessenta
milhões de reais), entre a República
Federativa do Brasil e o Estado de Goiás.

O  Senado  Federal  resolve:
Art. 1º É a União autorizada, nos termos do

artigo 52, inciso VII da Constituição Federal e nos
termos da Resolução nº 78, de 1998, do Senado
Federal, a contratar operação de crédito, no valor
equivalente a R$60.000.000,00 (sessenta milhões de
reais), entre a República Federativa do Brasil e o
Estado  de  Goiás.

Parágrafo único. Os recursos referidos no caput
serão utilizados no financiamento do Programa de
Incentivo à Redução do Setor Público Estadual na
Atividade  Bancária  (PROES).

Art. 2º A operação de crédito mencionada no
parágrafo anterior apresenta as seguintes
características  financeiras:

I – valor do crédito a ser liberado pela União:
R$60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), que
serão utilizados exclusiva e obrigatoriamente para a
capitalização  da  agência  de  fomento;

II – Forma de liberação dos recursos: as
liberações dos recursos serão realizadas pela
Secretaria do Tesouro Nacional – STN, em
consonância com o art. 10 da Medida Provisória nº
1.983-48, da seguinte forma: diretamente ao Estado,
para a capitalização da agência de fomento, após
obtidas as autorizações necessárias ao seu
funcionamento.

III – Forma de pagamento: as parcelas dos
recursos liberados serão incorporadas à parcela(P)
definida na cláusula quarta do contrato de
refinanciamento, nas datas em que ocorrerem as
liberações, regendo-se pelas condições daquele
instrumento.

Art. 3º A autorização concedida por esta
Resolução deverá ser exercida no prazo de duzentos
e setenta dias contados da data de sua publicação.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de
sua  publicação.
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Sala das Comissões, 26 de abril de 2000. – Ney
Suassuna, Presidente – José Roberto Arruda,
Relator – Bello Parga – Freitas Neto – Paulo Souto –
Agnelo Alves – Jefferson Péres – Luiz Otávio –
Roberto Requião – Mauro Miranda – Maguito Vilela
– Jorge Bornhausen – Roberto Saturnino –
Gilberto Mestrinho – Romero Jucá – Lúcio
Alcântara.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA SECRETARIA GERAL DA MESA

LEI Nº 9.496, DE 11 DE SETEMBRO DE 1997

Estabelece critérios para a
consolidação, a assunção e o
refinanciamento, pela União, da dívida
pública mobiliária e outras que
especifica, de responsabilidade dos
estados e do Distrito Federal.

.........................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.983-48
DE 9 DE MARÇO DE 2000

Estabelece mecanismos
objetivando incentivar a redução da
presença do setor público estadual na
atividade financeira bancária, dispõe
sobre a privatização de instituições
financeiras, e dá outras providências.

O Vice-Presidente da República, no exercício do
cargo de Presidente da República, usando da
atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição,
adota a seguinte medida provisória, com força de lei:

PARECER Nº 378, DE 2000

Da Comissão de Assuntos
Econômicos, sobre o Ofício “S” nº 27, de
2000, do Presidente do Banco Central do
Brasil, que encaminha ao Senado Federal
manifestação do Banco Central do Brasil
acerca da solicitação do Governo do
Estado do Piauí, visando a criação de
agência de fomento naquele Estado, no
valor de R$4.000.000,00 (quatro milhões
de reais), no âmbito do Programa de
Incentivo à Redução do Setor Público
Estadual na Atividade Bancária.

Relator: Senador Jefferson  Péres

I – Relatório

O Presidente do Banco Central do Brasil
encaminha ao Senado Federal, por intermédio do Ofício

“S” nº 27, de 2000, o contrato de abertura de crédito,
celebrado entre a União e o Estado do Piauí em 19 de
abril do corrente ano, com a interveniência do Banco
Central do Brasil, no âmbito do Programa de Incentivo à
Redução do Setor Público Estadual na Atividade
Bancária – PROES.

Os recursos oriundos dessa operação de crédito,
que alcançam o montante de R$4.000.000,00 (quatro
milhões de reais), destinam-se ao financiamento da
criação de agência de fomento no Estado do Piauí, nos
termos da Medida Provisória nº 1.983-48, de 9 de
março de 2000, da Lei nº 9.496, de 1997, e em
conformidade ao Contrato de Confissão, Assunção e
Refinanciamento de Dívidas nº 1/98, já aprovado
mediante a Resolução nº 17, de 1999, do Senado
Federal.

De acordo com as informações constantes no
parecer do Banco Central do Brasil, a abertura de
crédito ao Estado do Piauí apresenta as seguintes
características  financeiras:

a) Valor do crédito a ser liberado pela União: até
R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais), que serão
utilizados exclusiva e obrigatoriamente para a
capitalização  da  agência  de  fomento;

b) forma  de  liberação  dos  recursos:
– as liberações de recursos serão realizadas

pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN, em
consonância com o art. 10 da Medida Provisória nº
1.983-48, diretamente ao Estado, para a
capitalização da agência de fomento, após obtidas as
autorizações  necessárias  ao  seu  funcionamento;

c) forma  de  pagamento:
– as parcelas dos recursos liberados serão

incorporadas à parcela (P) definida na Cláusula
Quarta do Contrato de Refinanciamento, nas datas
em que ocorrerem as liberações, regendo-se pelas
condições  daquele  Instrumento.

Vale notar que esse apoio financeiro
corresponde a compromisso assumido pela União
junto ao estado, nos termos do Contrato de
Confissão, de Promessa de Assunção, Consolidação
e Refinanciamento de Dívidas celebrado entre a
União e o Estado do Piauí em 1998 e aprovado, como
enfatizado, pela Resolução nº 17, de 1999, do
Senado Federal, e que prevê, igualmente, sua
incorporação ao saldo devedor daquele Contrato de
Refinanciamento.

II – Voto do Relator

A operação de crédito referida anteriormente
insere-se no Programa de Incentivo à Redução do Setor
Público Estadual na Atividade Bancária – PROES,
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levado a efeito pela União, e enquanto tal está
subordinada às Resoluções nº 78 e nº 93, de 1998, do
Senado Federal.

Atendendo às condições e exigências definidos
nesses instrumentos normativos, o Estado do Piauí
anexou ao pedido as informações referentes à sua
receita  líquida  mensal

Ademais, nos termos do art. 45-B da Resolução
nº 93/98, às operações de crédito realizadas ao
amparo daquele programa de redução da participação
do Setor Público na atividade bancária aplicam-se as
disposições do art 4º da Resolução nº 78, de 1998.
Assim sendo, a operação objeto do referido contrato
de abertura de crédito encontra-se dispensada do
cumprimento de toda uma série de exigências e
condições da Resolução nº 78/98, inclusive e
notadamente do cumprimento dos limites de
endividamento ali definidos. Entretanto, não estão elas
dispensadas da observância do limite definido no
caput do seu art. 5º, verbis:

“Art. 5º As operações de crédito
realizadas pelos Estados, Distrito Federal,
pelos Municípios e por suas respectivas
autarquias e fundações, em um exercício,
não poderão exceder ao montante das
despesas de capital fixadas na Lei
Orçamentária Anual correspondente,
ressalvadas as autorizadas mediante
créditos suplementares ou especiais com
finalidade precisa, aprovada pelo Poder
Legislativo, por maioria absoluta, observado
o disposto nessa resolução.”

Relativamente a esse limite de endividamento,
conforme apuração contida no parecer do Banco
Central do Brasil encaminhado ao Senado Federal, a
operação pleiteada observa e se enquadra nesse
limite.

Quanto à instrução de pleitos dessa natureza,
determina o § 4º do art. 4º da Resolução nº 78, de
1998, que serão eles encaminhados ao Senado
Federal com as minutas contratuais correspondentes
e com os pareceres emitidos pelos órgãos do Poder
Executivo  Federal  envolvidos  com  a  matéria.

Nota nº 769/2000 da Secretaria do Tesouro
Nacional, anexo ao processo em exame, manifesta
entendimento de que a minuta encaminhada àquela
Secretaria atende aos aspectos de outros contratos já
elaborados para a finalidade, concluindo pela
solicitação de posicionamento do Banco Central
quanto a exeqüibilidade de criação da referida

agência de fomento e sobre o montante de recursos
envolvidos.

O Banco Central do Brasil manifesta-se
favoravelmente à criação dessa agência de fomento:
isso, tanto nos termos de seu parecer encaminhado
ao Senado Federal – Parecer DEDIP – 2000/012, de
19 de abril de 2000, quanto por meio do expediente
DIRET-2000/1120, de 13 de abril de 2000, atendendo
aquela  solicitação  da  STN.

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
pelo parecer PGN/CAF nº 555/2000, encaminhado ao
Senado Federal, no exame das cláusulas da minuta
contratual, conclui não haver, do ponto de vista
estritamente jurídico, impedimentos à celebração da
operação pretendida pelo Estado do Piauí e pela
União. Essa operação de crédito também foi objeto de
autorização por parte do Ministro de Estado da
Fazenda, nos termos do Processo nº
10951.000315/00-17.

De uma perspectiva financeira e de finanças
públicas, a operação de crédito pretendida incorpora
especificidades que a justificam plenamente, a saber;

a) a operação de crédito pretendida deverá
viabilizar a criação de agência de desenvolvimento no
estado a um custo equivalente ao estipulado no seu
contrato de refinanciamento de dívidas junto à União,
valor esse bastante favorável quando comparado ao
custo médio efetivo verificado para empréstimos
contratados junto a bancos privados por intermédio
das operações regulares ou de antecipação de receita
orçamentária. Como é sabido, esse programa de
refinanciamento levado a efeito junto ao estado
incorpora taxa de juros reais de 6% ao ano e prazos de
amortizações de 15 anos. Essas condições de custos
e de prazos de pagamentos são indicativas das
condições financeiras favoráveis da operação de
crédito pretendida;

b) a contratação da referida operação de crédito
contribuirá, ademais, para o necessário ajuste nas
contas públicas do estado, condição indispensável à
manutenção do processo de estabilização econômica.

Nesse contexto, diante da natureza estratégica
que a operação de crédito em exame representa para
a sustentação do programa de estabilização em
curso, e para o ordenamento das finanças públicas
estaduais, somos pela autorização deste Senado
Federal à celebração da operação de crédito em tela,
nos  termos  do  seguinte  projeto  de  resolução:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 41, DE 2000

Autoriza o Estado do Piauí a
contratar operação de crédito
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consubstanciada no contrato de
Abertura de Crédito celebrado entre a
União e o Estado do Piauí, em 19-4-2000,
com a interveniência do Banco Central
do Brasil, no âmbito do Programa de
Incentivo à Redução do Setor Público na
Atividade Bancária.

O  Senado  Federal  resolve:
Art. 1º É Estado do Piauí autorizado contratar

operação de crédito no valor de até R$4.000.000,00
(quatro milhões de reais), consubstanciada no
contrato de Abertura de Crédito celebrado entre a
União e o Estado do Piauí, em 19-4-2000, com a
interveniência do Banco Central do Brasil, no âmbito
do Programa de Incentivo à Redução do Setor
Público  na  Atividade  Bancária.

Parágrafo único. Os recursos referidos no caput
destinam-se, exclusiva e obrigatoriamente, a financiar
a criação de agência de fomento no Estado do Piauí.

Art. 2º A operação de crédito referida no artigo
anterior terá as seguintes condições financeiras
básicas:

I – valor do Crédito a ser liberado pela União: até
R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais), que serão
utilizados exclusiva e obrigatoriamente para a
capitalização  da  agência  de  fomento;

II  –  formas  de  liberação  dos  recursos
– as liberações de recursos serão realizadas

pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN, em
consonância com o art. 10 da Medida Provisória nº
1.983-48, diretamente ao Estado, para a
capitalização da agência de fomento, após obtidas as
autorizações  necessárias  ao  seu  funcionamento;

III  –  forma  de  pagamento:
– as parcelas dos recursos liberados serão

incorporadas à parcela (P) definida na Cláusula
Quarta do Contrato de Refinanciamento, nas datas
em que ocorrerem as liberações, regendo-se pelas
condições  daquele  Instrumento.

Art. 3º A presente autorização deverá ser
exercida no prazo máximo de duzentos e setenta
dias,  contados  da  data  de  sua  publicação.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de
sua  publicação.

Sala da Comissão, 26 de abril de 2000. – Ney
Suassuna, Presidente – Jefferson Peres, Relator –
Freitas Neto – Pedro Piva – José Eduardo Dutra –
Heloísa Helena (abstenção) – Paulo Souto – Jonas
Pinheiro – Gilberto Mestrinho – Romeu Tuma –
Agnelo Alves – Osmar Dias – Romero Jucá – José
Fogaça.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 9.496, DE 11 DE SETEMBRO DE 1997

Estabelece critérios para a
consolidação, a assunção e o
refinanciamento, pela União, da dívida
pública mobiliária e outras que
específica, de responsabilidade dos
Estados e do Distrito Federal

..........................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.983-48
DE 9 DE MARÇO DE 2000

Estabelece mecanismos
objetivando incentivar a redução da
presença do setor público estadual na
atividade financeira bancária, dispõe
sobre a privatização de instituições
financeiras, e dá outras providências.

O Vice-Presidente da República, no exercício do
cargo de Presidente da República, usando da
atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição,
adota a seguinte medida provisória, com força de lei:

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães)
– A Presidência comunica ao Plenário que os Projetos
de Resolução nºs 37 a 41, de 2000, resultantes de
pareceres lidos anteriormente, ficarão perante a Mesa
durante cinco dias úteis, a fim de receber emendas,
nos termos do art.235, II, “f” do Regimento Interno.

Concedo a palavra ao Senador Roberto
Requião  para  uma  comunicação  inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães)
– Com a palavra o Senador Roberto Requião. V. Exª
falará  após,  com  muito  prazer  para  a  Mesa.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR. Para
uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.)
– Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, utilizarei muito
brevemente a tribuna para a comunicação que
pretendo  fazer.

A origem desta comunicação se deve a uma
provável incompreensão de um pronunciamento que
fiz, dias atrás, a respeito da procrastinação das
diligências e providências em relação à CPI dos
Precatórios,  no  caso  específico  do  Paraná.

Relembro e reitero que há duas denúncias
importantes, no caso do Paraná, em relação à
utilização de uma conta fria existente no Banco do
Brasil do alto da Rua 15, que foi manipulada por duas
personalidades da política do Estado, que, no
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entanto, até agora sequer foram chamadas para
prestar  depoimento  na  Polícia  Federal.

Uma delas, a Srª Sila Schulmann, então
Secretária de Comunicação do Governo do Estado do
Paraná, que pagou com cheques dessa conta
pesquisas de opinião que apoiaram a campanha do
Prefeito Antônio Belinati, em Londrina. Esse Prefeito é
objeto, agora, de um dos maiores escândalos de
desvios de recursos públicos do Brasil. A outra
personalidade é o Sr. Mário Celso Petraglia, que utilizou
cheques dessa conta para comprar camisetas
estampadas para a campanha do Sr.Cássio Tanigushe,
Antônio Belinati e Fernando Carli.

Nesse sentido, fiz um pronunciamento e
encaminhei cópias do mesmo ao Diretor da Polícia
Federal, ao Juiz do feito da 3ª Vara Criminal da Justiça
Federal em Curitiba e ao Ministério Público, na
pessoa  do  Sr. Geraldo  Brindeiro.

Por outro lado, Sr. Presidente, como
paranaense, quero declarar a intenção de um
movimento de apoio à permanência do Ministro
Rafael Greca à frente do Ministério do Esporte e
Turismo do Brasil. Nós, paranaenses, acreditamos
que o Ministro Rafael Greca é a cara do Governo do
Presidente Fernando Henrique Cardoso e que sua
demissão, de certa forma, descaracterizaria o
Governo. Além disso, o Ministro anunciou
recentemente um projeto extraordinário, que mostra
ser ele imaginativo, criativo e inusitado no Brasil.
Trata-se do Ministério itinerante, com a utilização da
nossa gloriosa Nau Capitânia, que, tendo a bordo
todas as figuras importantes do Ministério do Esporte
e Turismo, circularia pela costa brasileira fazendo
navegação  de  cabotagem.

A minha preocupação me leva ainda, Sr.
Presidente, a imaginar o que pode estar acontecendo
com o submarino nuclear da nossa Marinha. Se o
submarino estiver a cargo de almirantes da
competência do Almirante Presidente do Clube
Naval, certamente, tal como a Nau Capitânia
submergiu,  o  submarino  não  submergirá.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães)
–  Com  a  palavra  o  Senador  Roberto  Saturnino.

O SR. ROBERTO SATURNINO (PSB – RJ. Para
uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.)
– Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, a política de
desmonte deliberado do Estado brasileiro em busca
da redução das despesas e do superávit primário
exigido pelo FMI vive mais um episódio lamentável,
como  todos  os  outros  anteriores.

Desta vez, Sr. Presidente, trata-se da Comissão
de Valores Mobiliários – CVM, entidade fiscalizadora

da maior importância para o funcionamento do
mercado de capitais do País, criada nos anos 70, após
sucessivas crises do mercado de capitais e com
perdas astronômicas para muitos investidores.
Desempenhou, durante muito tempo, um papel
realmente importante: colocou ordem no mercado e
acabou com aquelas oscilações absolutamente
especulativas que antes se verificavam. Os
investidores readquiriram relativa tranqüilidade. Enfim,
a CVM funcionou satisfatoriamente. Evidentemente,
esperava-se sempre dessa entidade uma melhoria,
um aperfeiçoamento, uma ampliação e um
aprofundamento de suas atividades.

No momento em que o Governo partiu para a
política de desmonte, para a política do Estado
mínimo, a CVM, como todos os órgãos
governamentais, começou a sofrer. Encontra-se hoje
em um estado lastimável. De alguns anos para cá, não
dispõe mais dos recursos necessários para exercer
satisfatoriamente as funções que exerceu durante
algum tempo; enfrentou a carência absoluta de
pessoal, de quadros técnicos habilitados, de salários
para esses quadros técnicos e de recursos para
exercer as suas atividades.

Essa situação chegou a tal ponto que hoje a
CVM está em greve. Os seus funcionários estão
impacientes e esgotados em razão de promessas
descumpridas. Por isso, resolveram apelar para a
greve e chamar a atenção para o problema da
entidade  usando  esse  artifício.

O fim da CVM será o paraíso dos
especuladores. A paralisação da CVM é o maior
desejo dos especuladores do mercado de capitais
deste País, para que possam ganhar dinheiro dos
incautos, dos ingênuos e, dessa forma, continuar sua
ascendente carreira de enriquecimento neste País.

Sr. Presidente, estou aqui a trazer essa notícia,
a fazer apelos, mas consciente de que isso não terá
repercussão no Governo, porque ao Governo
interessa mais satisfazer à máfia do mercado
financeiro do que à sociedade. Quem precisa da
fiscalização, quem precisa da ação profícua da CVM
é a sociedade brasileira. Mas ao Governo interessa,
primeiro e antes, atender aos especuladores, atender
à máfia financeira e, em segundo plano, procurar dar
algum  tipo  de  satisfação  à  sociedade.

De forma que está aí o quadro deletério em que
se encontram vários órgãos da administração. Agora
mais um: a Comissão de Valores Mobiliários, que tem
um papel importantíssimo a cumprir. A fiscalização do
mercado de capitais caiu a zero, Sr. Presidente, assim
como a fiscalização do Banco Central sobre as
entidades bancárias. Depois da aprovação aqui pelo
Senado da Srª Tereza Grossi, nada mais se pode
esperar. “Viva a especulação” parece ser o lema do
Governo  e  de  suas  autoridades  econômicas.
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Ficamos nós aqui a lamentar pelo Brasil, pela
sociedade brasileira, pela ordem econômica, sem
grandes esperanças, cumprindo, entretanto, o dever
de denunciar essa política de desmonte ditada pelo
Fundo Monetário e acatada pelo Governo brasileiro,
entre tantas outras exigências. E os resultados são
estes: greve da CVM, mercado de capitais sem
fiscalização. Onde iremos parar? Cabe ao Governo e
aos Líderes do Governo aqui nesta Casa responder a
essa pergunta. Não creio que tenham resposta, e as
coisas ficam como estão, à espera de que novos ares
venham trazer melhorias para o quadro da economia
brasileira.

Durante o discurso do Sr. Roberto
Saturnino, o Sr. Antonio Carlos Magalhães,
Presidente, deixa a cadeira da presidência,
que é ocupada pelo Sr. Nabor Júnior, 3º
Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – Concedo
a palavra ao nobre Senador Antonio Carlos
Valadares, por vinte minutos, por permuta com o
Senador  Romero  Jucá.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES PSB –
SE. Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente,
Srªs e Srs. Senadores, o Instituto de Estudos
Socioeconômicos – Inesc - fez recentemente uma
análise da execução do Orçamento da União, exercício
de 1999, após o acordo celebrado com o FMI, que
demonstra com dados irrefutáveis a natureza da crise
brasileira.

Inexecução do Orçamento, que em alguns
casos ultrapassa a mais de 90% do que foi aprovado
pelo Congresso, constitui sem dúvida alguma o fator
principal da crise social que assola o nosso País, com
o desemprego atingindo índices alarmantes, no
campo e nas cidades, produzindo, dentre outros
males, o precário atendimento à saúde da população
e  a  exacerbação  da  violência  urbana  e  rural.

Com o represamento do Orçamento da União, ou
o seu contigenciamento, para cumprir metas
assinadas com o FMI, e atender às exigências da
comunidade financeira internacional, o governo gera
as condições favoráveis ao aumento da pobreza e da
exclusão social. Enquanto o Orçamento puder ser
manipulado pelo Executivo, suprimindo poderes que
deveriam ser do Legislativo, a crise poderá agravar-se
a ponto de perigar o pleno funcionamento de nossas
instituições políticas e democráticas, conquistadas a
duras penas, e com grande sacrifício, pela sociedade
brasileira.

Afirma-se com freqüência que o nosso
Orçamento não passa de uma mera peça de ficção,
em todos os níveis de governo. Nada é mais
verdadeiro. No entanto, seria coerente ao Congresso,
já que aprovou uma Lei de Responsabilidade Fiscal,

que tornasse o Orçamento uma peça impositiva,
obrigatória. Com isso, evitar-se-ia a manipulação
política, que dá margem à vergonhosa utilização de
critérios políticos, como aqui já foi denunciado pela
oposição, na liberação de verbas de acordo com a cor
partidária, a improvisação e a irresponsabilidade
orçamentária.

O documento do Instituto de Estudos Econômicos
começa mostrando que “o ano de 1998 foi marcado por
grandes eventos que determinaram a conjuntura
política de 1999, e continuam influindo as políticas
públicas no Brasil: as negociações e a celebração do
Acordo do Governo brasileiro com o Fundo Monetário
Internacional (FMI) conjugadas à campanha eleitoral e
aos resultados das eleições do segundo semestre de
1998”.

A agenda política nacional ficou condicionada
no ano passado ao acordo firmado com o FMI, “tanto
no que se refere às reformas quanto à implantação de
políticas públicas.” Não se pode compreender ou
analisar o Orçamento de 1999 e a sua execução,
ficando esta muito abaixo do montante aprovado pelo
Congresso, sem uma vinculação com o que o
Governo brasileiro prometeu aos proprietários da
dívida brasileira por intermédio de seu mais autêntico
procurador,  o  Fundo  Monetário  Internacional.

O Plano Real, adotado a partir de 1994, na
tentativa de alcançar a estabilização econômica,
começou criando uma nova moeda, o REAL,
igualando-a ao dólar e promovendo uma inédita e
acelerada abertura comercial. Sobrevalorização do
câmbio ou supervalorização da moeda
recém-implantada, associada à oferta de taxas de
juros elevadíssimas aos capitais internacionais,
segundo o Inesc, gerou um permanente crescimento
do déficit nas contas de transações correntes do País,
atingindo 4,85% do PIB (aproximadamente
US$32,5% bilhões), em junho, e 4,4% até outubro de
1999.

Para financiar esse brutal déficit, o Brasil teve
que se socorrer de recursos externos,
“principalmente os capitais de curto prazo, o que
contribuiu para aumentar a dependência financeira
do Brasil em relação ao capital internacional”. Para
atrair esses capitais, o Governo elevou os juros, que
chegaram a 41%, em março de 1999, criando espaço
para que o mercado de bolsa de valores favorecesse
ganhos rápidos, assim como a oportunidade de
comprar patrimônio público a preço baixo, como nas
privatizações.

“Assim, a política econômica adotada no País
camuflou as dificuldades e turbulências que surgiram
no cenário internacional desde 1994, quando se
iniciou  o  Plano”,  afirma  o  Inesc.
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Enquanto aumenta a nossa dívida e deixa
recrudescer a questão social internamente, o
Governo vem proporcionando ganhos astronômicos
ao  capital  estrangeiro.

Basta que se assinale que a nossa dívida em julho
de 1994 (início do Plano Real) era de US$60 bilhões.No
primeiro trimestre do ano passado, antes de completar
cinco anos de vigência do Real, essa dívida já
alcançava um montante de aproximadamente US$300
bilhões. De janeiro a setembro de 1999, a dívida federal
cresceu 24%, chegando a R$403 bilhões. Em
dezembro de 1999, a dívida subiu para R$442,9
bilhões. Para este ano, a previsão orçamentaria é a de
que gastaremos com refinanciamento, juros e
amortização da dívida interna e externa a exorbitante
quantia de R$786 bilhões.

“A partir do segundo semestre de 1998, tornou-se
evidente que a capacidade do governo brasileiro em
honrar seus compromissos internacionais no exterior
havia chegado a um limite. A intensa fuga de capitais
que ocorreu entre julho e setembro de 1998 - cerca de
US$30 bilhões saíram do País – provou, de forma
contundente, a fragilidade do modelo adotado. Os
capitais estrangeiros vieram, valorizaram-se num
curtíssimo prazo e se foram. O Governo preferiu não
colocar barreiras a esta mobilidade dos capitais
internacionais privados, como fizeram, de diferentes
modos,  Chile  e  Malásia.

No entanto, apesar das críticas de setores do
Governo e da Oposição em relação os nefastos
efeitos do câmbio sobrevalorizado e das altas taxas
de juros, as eleições presidenciais e parlamentares
de 1998 serviram para reforçar a manutenção dessa
política”,  afirma  ainda  o  Inesc.

O Governo, além de não avançar com medidas
de controle nacional do ingresso ou saída do capital
especulativo, não adota uma postura agressiva no
cenário do debate travado na ONU, visando a
instituição  da  Taxa  Tobin.

Com o objetivo de compensar, pelo menos em
parte, os lucros exorbitantes do capital especulativo e
distribuir nem que seja um percentual mínimo de seus
ganhos aos países mais pobres, a luta pela
aprovação, em escala mundial, da Taxa Tobin deve
ser reforçada pelos governos democráticos, porque a
sua instituição contribuiria sem dúvida alguma para
reduzir  a  pobreza  e  a  desigualdade.

Apesar das reiteradas declarações públicas da
equipe econômica do Governo, feitas a partir do
lançamento do Real, em 1994, de que o Brasil jamais
recorreria ao FMI, no ano de 1998, no entanto, o
Presidente FHC jogou a toalha no ringue e autorizou
uma negociação, através da qual o seu Governo
conseguiu um empréstimo de US$41 bilhões, sob a
condição de que fossem implementadas medidas

visando o ajuste fiscal, muito embora soubéssemos
que tais exigências se prendiam prioritariamente à
necessidade de regularização dos pagamentos aos
credores da dívida externa do que propriamente
garantir o ajuste das contas públicas, o que não deixa
de ser importante, se não fosse a primeira premissa.

O Memorando de Política Econômica, assinado
pelo Ministro da Fazenda e pelo Presidente do Banco
Central, em 13 de novembro de 1998, e encaminhado
ao então Diretor-Gerente do FMI, Michel Camdessus,
não só promete aumentar receitas e cortar despesas,
destaca, também, a implementação de um vasto
programa de liberalização comercial, incluindo a
eliminação e barreiras não tarifárias, mas não exige
uma contrapartida dos Estados Unidos e do Mercado
Comum Europeu no sentido de que ao menos
reduzam as taxas que são impostas aos produtos
brasileiros  colocados  na  pauta  de  exportação.

O referido memorando assinala ainda o
compromisso do Governo de controlar a dívida dos
governos estaduais e municipais, a privatização de
empresas estatais, a promessa de envio ao
Congresso da Lei de Responsabilidade Fiscal, da
Reforma da Previdência Social, a aprovação da
Reforma Administrativa, a Reforma Tributária e a
proposta  de  flexibilização  de  mão-de-obra.

Todas essas reformas vinham sendo objeto de
compromissos do Senhor Fernando Henrique
Cardoso, inclusive em campanhas políticas. Contudo,
o Governo, acossado pela crise financeira que se
abateu sobre o Brasil a partir de 1998, é empurrado
pelo FMI, o qual, com a sua “Espada de Dâmocles”,
determina a aceleração dessas reformas, em um
gesto que traduz uma ingerência que, na prática,
suprime  a  nossa  já  tão  frágil  soberania.

Um País livre submeteu-se à força e ao império
do mais forte. Antes a submissão nascia da força das
armas; hoje, a dominação se concretiza com a força
do  poderio  econômico.

Comenta o Inesc: “Desta feita, o acordo com o
FMI serviu para estabelecer metas de desempenho,
em particular de superávit primário, como uma
garantia junto aos credores internacionais. Isso
representou uma brutal contenção de gastos em
todas as áreas possíveis, garantidos os recursos para
o pagamento do serviço da dívida pública e com o
pessoal, desde que se mantivesse o congelamento
de salários. A contenção, além de limitar os recursos
designados para investimentos e atividades-fins,
garantiu a não execução de programas e projetos de
grande relevância, colaborando decisivamente para a
diminuição  de  gastos  sociais”.

O Governo gasta tantos recursos, bilhões e
mais bilhões, para manter a atual política econômica
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Ele  comenta:
“A próxima reunião do FMI (Fundo

Monetário Internacional) levará a
Washington muitos dos ativistas que
ajudaram a arruinaeunião da Organização
Mundial do Comércio no fim do ano
passado. Eles dirão que o FMI é arrogante.
Eles dirão que o FMI não sabe ouvir os
países em desenvolvimento que, em tese,
deveria ajudar. Eles dirão que o FMI é cheio
de segredos e avesso a controles
democráticos. Eles dirão que os “remédios”
econômicos receitados pelo FMI
freqüentemente pioram as coisas –
transformam desaquecimento em recessão,
e recessão em depressão”.

E é categórico no elogio ao que pensam os
ativistas do protesto contra o FMI, ao afirmar que
“seus  argumentos  são  bons”.

Outra  verdade  sobre  o  FMI:

“O FMI gosta de resolver seus
negócios sem a intromissão de estranhos
que fazem muitas perguntas. Em tese, o
fundo apóia as instituições democráticas
dos países que auxilia. Na prática, ele
enfraquece o processo democrático com a
sua imposição de políticas. Oficialmente, é
claro, o FMI não “impõe” nada. Ele
“negocia” as condições necessárias para
conceder ajuda. Mas, nessas negociações,
todo poder está concentrado de um lado só
- o lado do FMI - e o Fundo raramente dá
tempo suficiente para a construção de um
consenso ou mesmo para uma consulta
ampla envolvendo os parlamentares ou a
sociedade civil.”

E sobre a política do FMI na Ásia, especialmente
na Tailândia, cuja quebradeira desencadeou as crises
asiática e da Rússia, é o mesmo ex-Vice-Presidente
do  Banco  Mundial  que  afirma:

“Tudo o que o FMI fez foi agravar as
recessões asiáticas, tornando-as mais
profundas, mais prolongadas e mais difíceis.
De fato, a Tailândia, o país que seguiu mais
de perto as prescrições do FMI, vem
apresentando desempenho pior do que a
Malásia e a Coréia do Sul, que seguiram
rumos mais independentes.”

Agora, Sr. Presidente, voltando à situação do
Brasil. O Governo brasileiro cumpre à risca o
receituário prescrito pelo FMI, praticamente o mesmo
que vem sendo seguido em outros países assolados
pela crise econômica. E segue essa política recessiva
ultrapassando até as metas combinadas com o FMI,
como foi o caso do superávit primário, cujo montante
ultrapassou em R$913 milhões a meta combinada
com aquela instituição (o superávit primário em 1999
foi de R$31,3 bilhões, ou seja, 3,13% do PIB, mas
deveria alcançar no máximo 2,6% do PIB, segundo
previa  o  ajuste).

Tal “economia” feita pelo Governo brasileiro para
atender ao FMI, para pagar dívidas, resultou em
perdas enormes para diversos programas da área
social.

Para realizar essa proeza, o Governo cortou
recursos para investimento na reforma agrária (77%),

no saneamento básico (91%), na habitação (94%) e
no  meio  ambiente  (85%).

Entretanto, para o pagamento de juros e
encargos aos credores internacionais, conforme
exigência do FMI, o Governo liberou mais de 80% de
todos os recursos previstos para essa rubrica,
segundo o Inesc, 11,37 vezes maiores que os gastos
federais com investimentos públicos, ou 80% do que a
União despende com o pagamento de seus
funcionários  e  encargos  sociais.

Com relação ao acordo com o FMI, a análise do
Inesc  é  precisa,  correta  e  atual:

“O ajuste está sendo realizado às
custas da capacidade governamental de
ralizar investimentos - e, assim, gerar
empregos e desenvolvimento - e de
executar medidas compensatórias. O
sucesso do Governo na geração de
superávit primário é, na realidade, a derrota
das políticas públicas de combate à
pobreza.

O item “Investimentos públicos” é onde
encontra-se o nível mais baixo de execução
orçamentária em 1999. Do total previsto de
R$9,05 bilhões, foram gastos apenas
R$3,68 bilhões, ou seja, apenas 40,67%. No
entanto, o efeito desta política para um País
que apresentava, segundo estudos oficiais
do IPEA (1999), a maioria da população
(50,2%) pobre – com renda abaixo de
R$149,00 por mês, e com 28% de
miseráveis, recebendo menos de R$73,00 –
é desastroso.

O ano de 1999 ficará para a história
como o do acirramento dos problemas
sociais no Brasil, com o aumento da
pobreza e do desemprego, e, junto com
isso, como um ano de baixíssima execução
orçamentária de programas sociais e de
investimentos do Governo Federal”.

Devemos entender que o evangelho do livre
mercado, onde não há fronteiras para a pobreza, nem
limites para barreiras e lucros dos mais ricos, um dia
soará bem velho, e, quando for tarde para o
arrependimento, muitas vidas já terão sido ceifadas,
ou sequer nem terão vindo ao mundo porque lhes foi
barrado  o  caminho.

Entretanto, haverá um dia em que tudo isso será
uma miragem do passado, porém ela será
relembrada enquanto durou, como mais uma mancha
que escureceu a humanidade e apequenou, mais
uma  vez,  a  passagem  do  homem  pela  terra.

Sr. Presidente, ao encerrar o meu
pronunciamento, na forma regimental, peço a V. Exª
que promova a transcrição nos Anais desta Casa do
primoroso trabalho executado pelo Inesc, a respeito
da execução orçamentária no primeiro ano do
acordo do Governo com o FMI, relativo ao exercício
de1999.

Obrigado,  Sr. Presidente.
*****************************************************

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O
SR. SENADOR ANTONIO CARLOS EM
SEU PRONUCIAMENTO:

ABRIL  2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 663



664 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL  2000



ABRIL  2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 665



666 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL  2000



ABRIL  2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 667



668 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL  2000



ABRIL  2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 669



670 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL  2000



ABRIL  2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 671



672 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL  2000



ABRIL  2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 673



674 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL  2000



ABRIL  2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 675



676 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL  2000



ABRIL  2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 677



678 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL  2000



ABRIL  2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 679



680 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL  2000



ABRIL  2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 681



682 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL  2000



ABRIL  2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 683



684 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL  2000



ABRIL  2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 685



686 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL  2000



ABRIL  2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 687



688 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL  2000



ABRIL  2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 689



690 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL  2000



ABRIL  2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 691



692 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL  2000



ABRIL  2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 693



694 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL  2000



ABRIL  2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 695



696 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL  2000



ABRIL  2000 ANAIS DO SENADO FEDERAL 697



O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – V. Exª
será  atendido  na  forma  regimental.

Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo
Suplicy, por permuta com a Senadora Marina Silva,
por  vinte  minutos.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT - SP.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, Senador Nabor Júnior, Sras e
Srs. Senadores, todos ainda estamos vivendo o
impacto da sessão de ontem do Congresso Nacional,
programada para votar o projeto de conversão em lei
da  medida  provisória  sobre  o  salário  mínimo.

Infelizmente, o Presidente Fernando Henrique
Cardoso resolveu destruir o seu Líder, o Deputado
Arthur Virgílio. Até então, o Deputado havia
conseguido o respeito de seus Pares, pois, nos
diálogos com os Parlamentares da Oposição, havia
sempre a expectativa de que a palavra de S. Exª seria
sempre respeitada. Ontem, o Líder do Governo,
Deputado Arthur Virgílio, viveu uma situação de
constrangimento, que tornou extremamente
precárias e delicadas as relações entre os Líderes da
base do Governo e os da Oposição, no Congresso
Nacional. Fico pensando o que o Presidente da
República fará para restituir o mínimo de convivência
civilizada entre Situação e Oposição no Congresso
Nacional.

Por essa razão, quero manifestar a correção da
ação hoje desenvolvida pelo Senador José Eduardo
Dutra que, pelo Bloco da Oposição, orientou a nossa
Bancada, bem como todo o Bloco da Oposição, a
manifestar a percepção de algo extremamente grave
na maneira como o Presidente da República destruiu
o seu próprio Líder no Congresso Nacional, com
conseqüências  extremamente  danosas.

A Srª Marina Silva (Bloco/PT – AC) – Senador
Eduardo Suplicy, V. Exª me permite um breve aparte?

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) –
Concedo o aparte a V. Exª, Senadora Marina Silva,
embora esteja iniciando agora o meu
pronunciamento.

A Srª Marina Silva (Bloco/PT – AC) – Como eu
já sabia que V. Exª ia fazer referência ao episódio do
salário mínimo, gostaria de fazer um breve registro, e
a oportunidade é agora. Ontem, quando o Deputado
Arthur Virgílio subiu à tribuna e inclusive pediu ao
Senador Antonio Carlos Magalhães que lhe
ampliasse o tempo, S. Exª estava visivelmente
constrangido e um pouco cabisbaixo. Fiquei
aguardando, sinceramente, que o Deputado Arthur
Virgílio renunciasse à Liderança do Governo naquele
momento. Confesso que senti que boa parte dos Srs.
Deputados, e alguns Senadores também, por algum
momento, tiveram essa expectativa. Fez-se um

silêncio na Casa e, em seguida, o Deputado disse
que, embora tivesse feito o compromisso, este não
havia sido honrado, mas que estava em acordo com o
que pensava a sua base de sustentação. Fiquei
pensando se deve cantar vitória uma base de
sustentação que legitima o empenho da palavra e
depois cria uma situação para que o porta-voz dessa
posição seja completamente desmoralizado na sua
palavra. Foi um momento de constrangimento muito
grande para todos nós. Confesso que sentei e
aguardei, solenemente, a renúncia do Líder do
Governo, que, lamentavelmente, não aconteceu.
Digo lamentavelmente porque, no meu ponto de
vista, aquela seria a única saída honrosa para a
Liderança do Governo, destruída naquele momento
pelo  próprio  Governo.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT - SP) –
Senadora Marina Silva, eu também tive a expectativa
de que o Senador Arthur Virgílio fosse fazer um
pronunciamento, talvez dos mais importantes da sua
vida política, à sua base de sustentação no sentido de
que fosse respeitada a sua palavra ou então, já que
não estava sendo atendida a sua palavra, que S. Exª
iria manifestar a necessidade de afastar-se do cargo.
Infelizmente, não o fez. Daí, eu o percebi destruído,
mas por uma ação do Presidente Fernando Henrique
Cardoso, o maior responsável por isso. Não sei agora
como, diante da destruição, o Presidente Fernando
Henrique irá reconstruir um delicado vaso quebrado.
Trata-se de um desafio extremamente grave que o
Chefe  do  Executivo  tem  pela  frente.

Sr. Presidente, o Presidente da República, no
último dia 30 de março, baixou, com nova redação,
uma medida provisória dispondo sobre a
administração dos recursos de caixa do Tesouro
Nacional, que consolida e atualiza a legislação
pertinente  ao  assunto  e  dá  outras  providências.

Na verdade, trata-se da 17ª edição da Medida
Provisória nº 1.963, publicada em 31 de março no
Diário Oficial da União, assinada pelo Ministro Pedro
Malan e pelo Presidente Fernando Henrique
Cardoso, incluindo, em seus arts. 5º e 7º, a
autorização para a cobrança de juros sobre juros nas
operações financeiras, isto é, relativas a dívidas com
bancos.

A citada cobrança de juros sobre juros inexistia
até a 16ª edição da referida medida provisória, tendo
tal artigo sido inserido na surdina por lobby dos
bancos, o que, além de ilegal, é atentatório à
moralidade  pública.

Preocupada com tal ilegalidade, a Procuradora
da República, Drª Valquíria Oliveira Quixadá Nunes,
encaminhou, em 13 de março de 2000, o Ofício
18/2000 ao ilustríssimo Presidente do Banco Central,
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Dr. Armínio Fraga Neto, onde trata da ilegalidade de
tal medida provisória e solicita providências daquela
instituição para reprimir a prática do anatocismo, que
quer dizer a capitalização dos juros de uma
importância emprestada pelas instituições financeiras
brasileiras, conforme atribuições previstas no caput
do art. 192 da Constituição Federal, dentre as quais
se  inclui  servir  aos  interesses  da  coletividade.

Afirma a Drª Valquíria Quixadá que, no caso da
cobrança de juros capitalizados, a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de
Justiça e dos Tribunais Regionais Federais é pacífica
no sentido de que continua em vigor o art. 4º do
Decreto 22.626, de 1933 – refiro-me à Lei da Usura -,
que a proíbe expressamente, salvo nas operações
regidas por leis especiais, conforme se observa da
leitura  do  RE  90.341,  que  dispõe:

É vedada a capitalização de juros,
ainda que expressamente convencionada
(Súmula 121). Dessa proibição não estão
excluídas as instituições financeiras, dado
que a Súmula 596 não guarda relação com
o anatocismo. A capitalização semestral de
juros, ao invés da anual, só é permitida nas
operações regidas por leis especiais que
nela expressamente consentem (recurso
extraordinário conhecido e provido).

Nesse sentido também decidiu o Superior
Tribunal  de  Justiça:

II - somente nas hipóteses em que é
expressamente autorizada por lei
específica, a capitalização de juros se
mostra inadmissível. Nos demais casos, é
vedada, mesmo quando pactuada, não
tendo sido revogado pela Lei nº 4.595/64 o
art. 4º do Decreto nº 22.626/33.

III - o anatocismo, repudiado pelo
verbete da Súmula nº 121/STF, não guarda
relação com o enunciado 595 da mesma
Súmula.

Ora, ilustres Senadores, a Súmula 121, do
Supremo Tribunal Federal, dispõe com clareza
meridiana que é vedada a capitalização de juros,
ainda  que  expressamente  convencionada.

Ademais, não procede a afirmativa feita pelo
Banco Central ao Ministério Público Federal de que
“não compete àquele banco verificar a regularidade
dos contratos firmados entre os Bancos e seus
clientes e de que é quase impossível ao Banco
Central verificar a existência de cobrança de juros
sobre juros por parte das instituições financeiras”. Na
realidade, Sr. Presidente, com essa resposta, o
Banco Central está desconsiderando por completo as

atribuições que lhe foram estabelecidas no Comitê da
Basiléia.

Vale frisar que diversos atos normativos do
Banco Central estabelecem procedimentos
operacionais a serem seguidos pelas instituições
financeiras, pertinentes à aplicação da taxa de juros,
vedando  a  capitalização,  senão  vejamos:

Nas operações contratadas com base
na TBF, a remuneração superior ou inferior
a essa taxa, quando prevista, não pode ser
capitalizada, devendo ser somada ou
subtraída da TBF (Circ. 2.905, art. 2º,
parágrafo 2) (MNI 02.01.02-4b).

10 – Os contratos de concessão de
crédito devem conter informações a respeito
de todos os encargos e despesas incidentes
no curso normal da operação,
discriminando: (Circ. 2.905, art. 8º, incisos I
e IV; Circ. 2.936, art. 1º)

a) A taxa efetiva mensal e anual
equivalente aos juros; (Circ. 2.905, art. 8º, I;
Circ. 2936) (MNI 02.01.02-10 a)

É irregular a inclusão em contrato de
cláusula que permita ao agente financeiro a
majoração da taxa de juros originalmente
pactuada, devendo, portanto, ser respeitada
a taxa contratualmente fixada (MPR do
DEFIS 09-13-12-2.2).

Todas essas normas referem-se a decisões
das autoridades monetárias e estão, inclusive,
especificadas.

Dessa forma, servidores públicos do Banco
Central encarregados da fiscalização das instituições
financeiras não podem omitir-se no combate à prática
do anatocismo, a fim de que não sejam enquadrados
no descumprimento dos arts. 4º e 11, da Lei nº
8.429/92.

Vale ressaltar que o art. 4º da lei acima citada
determina que os agentes públicos de qualquer nível
são obrigados a velar pela estrita observância dos
princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade e publicidade no trato dos assuntos que
lhes  são  afetos.

Por sua vez, o artigo 11, incisos I e II, da mesma
Lei n.º 8.429, esclarece que constitui ato de
improbidade administrativa, que atenta contra os
princípios da Administração Pública, qualquer ação
ou omissão que viole os deveres de honestidade,
imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições,
notadamente, praticar ato visando fim proibido em lei
ou regulamento ou diverso daquele previsto na regra
de competência, e retardar ou deixar de praticar,
indevidamente,  ato  de  ofício.
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Portanto, é de extrema importância que a
Diretoria de Fiscalização do Bacen averigüe como as
20 maiores instituições financeiras do País estão
capitalizando as taxas de juros, especialmente nos
contratos de crédito rotativo (cheque especial),
leasing e financiamento habitacional, aplique as
penalidades cabíveis naquelas que estiverem
cobrando juros sobre juros indevidamente e puna
aqueles que se encontram praticando o anatocismo,
conforme já recomendado pelo próprio Ministério
Público  Federal.

Reitero que anatocismo, palavra não tão
comumente utilizada, significa capitalização dos juros
de  uma  importância  emprestada.

Por outro lado, o art. 5º da Medida Provisória n.º
1.963, de 2000, é claro ao “possibilitar nas operações
realizadas pelas instituições integrantes do Sistema
Financeiro Nacional a capitalização de juros”, o que
contraria, de forma expressa, a Súmula 121 do
Supremo Tribunal Federal. Sendo assim, o
Congresso tem a obrigação de rapidamente apreciar
a citada Medida Provisória, suprimindo esse
dispositivo do ordenamento jurídico brasileiro, sob
pena de flagrante inconstitucionalidade à luz do
Decreto-lei nº 22.626, de 1993, que proíbe a
cobrança de juros sobre juros. O que vemos nesse
dispositivo é uma patente contrariedade ao interesse
público, prejudicando milhões de cidadãos
brasileiros.

Dessa forma, Srªs. e Srs. Senadores, é
necessário que seja aprovada a emenda supressiva
apresentada pelo Senador Pedro Simon, que exclui
daquela  medida  provisória  tal  ilegalidade.

Srªs. e Srs. Senadores, o art. 5º da Medida
Provisória 1.963, de 2000, é uma afronta ao bolso dos
consumidores brasileiros que, mesmo diante da
Súmula 121, do Supremo Tribunal Federal, possibilita
a prática do anatocismo pelas instituições financeiras.
É necessário que, como Parlamentares, defendamos
os  cidadãos  brasileiros  contra  tal  abuso.

Visando coletar maior esclarecimento sobre o
pluricitado artigo 5º da Medida Provisória em questão
e as providências que vêm sendo adotadas para que
sejam prevenidas ou impedidas a prática do
anatocismo, vou apresentar, na próxima reunião da
Comissão de Assuntos Econômicos, requerimento
convocando o Ministro da Fazenda e o Presidente do
Banco Central, que, juntamente com o Presidente da
Associação Nacional de Defesa do Consumidor de
Crédito (Anacont), José Roberto Oliveira, com a
representante do Ministério Público Federal, Drª
Walkíria Quixadá e o economista Luiz Carlos Ewald,
da PUC, Rio de Janeiro, exponham o posicionamento
dos  consumidores  sobre  o  assunto.

Finalizo, conclamando as Srªs. e os Srs.
Senadores aqui presentes a expurgarem do
ordenamento jurídico brasileiro mais uma ilegalidade
proposta pelo ilustre Chefe do Poder Executivo, em
desfavor dos milhões de cidadãos que ora nos
escutam.

Gostaria também de expressar o apoio à
campanha que vem sendo desenvolvida pela
Unafisco, que conseguiu obter liminar na Justiça
sobre a necessidade de se corrigir a tabela do
Imposto de Renda. Trata-se, Sr. Presidente, de uma
campanha muito importante, lançada ontem pela
Frente Parlamentar, para formulação de um projeto
de lei com objetivo de alterar a tabela do Imposto de
Renda da Pessoa Física, congelada desde 1995.

O Deputado Ricardo Berzoini, do Partido dos
Trabalhadores, apresentou, inclusive, um projeto
semelhante à proposição do Sindicato Nacional dos
Auditores Fiscais, no sentido de se aplicar uma tabela
de deduções que seja reajustada de acordo com a
variação da Ufir desde 1995 até agora. Se levar em
consideração a proposta da Unafisco, teríamos, de
1995 para cá, 29% de reajuste. Se isso fosse levado
em consideração, os trabalhadores que estão nas
faixas de menor rendimento e de rendimento médio
não estariam mais hoje com uma tributação de
Imposto de Renda de Pessoa Física tão acentuada
como  há  um,  dois,  três,  quatro  anos.

O Deputado Ricardo Berzoini apresentou
projeto de lei que procede justamente a um ajuste da
tabela, assim como propõe que haja não apenas as
alíquotas de isenção, de 15%, de 27,5%, mas
também de 35% para os vencimentos mais elevados,
portanto de forma condizente com o princípio da
progressividade, que ficaria ainda mais completo se
tivéssemos instituído no Brasil também o Imposto de
Renda Negativo, conforme o projeto de lei aprovado
pelo Senado em 1991, em tramitação na Câmara dos
Deputados, que institui o Programa de Garantia de
Renda  Mínima.

Muito  obrigado,  Sr.  Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – Concedo

a palavra ao nobre Senador José Eduardo Dutra, por
20  minutos.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT –
SE. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, volto
a um assunto que já tratei de forma superficial, hoje,
quando da discussão do requerimento proposto pela
base governista para extinção da urgência no caso do
Rio  Grande  do  Sul.

Falava do que aconteceu ontem na sessão do
Congresso Nacional. Entendo que o mínimo que se
exige de todos os Congressistas, Deputados e
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Senadores, independentemente do Partido político
ao qual sejam filiados, é que os acontecimentos de
ontem  sirvam,  pelo  menos,  como  ensinamento.

Ontem, inclusive, em aparte ao Senador
Antonio Carlos Valadares, fiz questão de registrar
que o Congresso Nacional teve alguns momentos
memoráveis na sua história, quando seus Membros
puderam exercer, na sua plenitude, suas
prerrogativas e revelaram figuras memoráveis que
passaram por esta Casa. Citei dois momentos, entre
tantos, em que considero que o Congresso Nacional
exerceu na plenitude a sua soberania e, em um caso
especificamente, não se rendeu às pressões
externas, às pressões de outro Poder. O caso da
votação da autorização para impeachment do
Presidente Fernando Collor de Mello, primeiro
exemplo na História do Brasil em que um Presidente
foi afastado pela via democrática, pela via
constitucional, por uma deliberação dos
representantes do povo legitimamente eleitos para
exercerem na plenitude essas prerrogativas. E o
pedido de autorização para que o Deputado Márcio
Moreira  Alves  fosse  processado.

Naquela época vivia – se uma ditadura militar. A
pressão sobre os Membros do Congresso não era
mera pressão de ameaça de cargos de confiança,
não era a simples pressão do Diário Oficial que existe
hoje sobre os Membros da Bancada governista. Além
da pressão do Diário Oficial, existia a pressão e a
ameaça, inclusive física, a todo o povo brasileiro,
incluindo os Membros desta Casa. Naquela ocasião,
destacou – se a figura do grande liberal Djalma
Marinho, que disse: “Ao rei, tudo, menos a honra”. E,
apesar de todas as pressões, o Congresso Nacional
rejeitou o pedido de autorização para que o Deputado
Márcio  Moreira  Alves  fosse  processado.

Infelizmente, o dia de ontem não se enquadra
nessa definição; infelizmente, o dia de ontem
enquadra – se naqueles dias em que a maioria do
Congresso Nacional rompe aquilo que deve ser um
princípio fundamental para todos os Membros desta
Casa.

Muitas vezes, participamos de debates
acalorados. Cada um de nós defende a sua posição
política e ideológica; cada um de nós defende as suas
propostas. Porém, um princípio fundamental que
sempre orienta – ou pelo menos que sempre deve
orientar – o comportamento de todos os
Parlamentares, principalmente das Lideranças
partidárias, é o cumprimento da palavra. Quando um
acordo é feito entre diferentes Partidos, quando ele é
explicitado, divulgado, tem que obrigatoriamente
estar acima de quaisquer conveniências político –
ideológicas ou acima do Governo, principalmente

quando uma parte desse acordo já foi cumprida por
um  dos  acordantes.

Por isso, consideramos lamentáveis as
manifestações sobre a questão, particularmente do
Líder do PMDB, Geddel Vieira Lima, e, depois, do
Líder do Governo, Arthur Virgílio. O Líder do PMDB
disse que rompeu o acordo pelas circunstâncias. Ele
estava presente quando o acordo foi anunciado; não
colocou nenhum obstáculo. Justificou o seu recuo
porque as circunstâncias o levaram a isso, porque
disse que não teve tempo de reunir a sua Bancada
para sentir – lhe o pulso em relação ao mérito da
votação  do  salário  mínimo.

O Líder Arthur Virgílio, primeiro, confirmou a
existência do acordo. Confirmou que se empenhou
para que o acordo fosse cumprido, mas disse
também que tinha lado; que era o lado do Governo,
que era o lado das reformas e que, em função disso, o
seu  lado  estava  até  acima  do  acordo.

Essas duas intervenções, a das circunstâncias
e a do lado, teriam toda a procedência se tivessem
sido feitas posteriormente à realização do acordo,
mas anteriormente à votação de uma das partes. Isso
porque o acordo que foi feito há 15 dias, no plenário,
explicitado e descrito pelo Líder Arthur Virgílio,
envolvia a aprovação do Orçamento, que era o pleito
do Governo, com as modificações apresentadas pela
Oposição, que era o pleito da Oposição, e a
marcação da data de votação da medida provisória
relativa ao salário mínimo. O acordo não incluía, de
forma alguma, por exemplo, o compromisso de a
Oposição votar o salário mínimo em R$151. Da
mesma forma não incluía o compromisso de o
Governo votar um salário mínimo de R$177, mas
incluía claramente que a data da votação, em que
cada um dos Srs. Parlamentares e cada um dos
Partidos políticos defenderiam as suas posições
relativas ao salário mínimo, era o dia 26 de abril. Com
quorum, segundo as palavras do Líder Aécio Neves,
do PMDB, ao referendar o acordo. O cumprimento do
mesmo valeria uma missa, segundo o Líder Arthur
Virgílio.

O problema é que a execução do acordo se
iniciava exatamente na sessão em que foi feito, a
execução das matérias abrangidas no acordo. E,
naquela sessão, o pleito do Governo, que era a
votação do Orçamento, foi atendido com a
concordância da outra parte – a Oposição. Portanto,
o Governo já havia recebido a sua parte no acordo.
Nesse sentido, não há circunstância, não há posição
ideológica, não há declaração de que tem lado que
justifique o rompimento do acordo por parte da
Liderança, da maioria. Infelizmente, foi isso o que
aconteceu.
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Como disse ontem o Deputado Aloízio
Mercadante, fatos como esse não se resumem a ele
somente; não se resumem ao dia em que acontecem,
mas têm repercussão profunda no funcionamento
desta Casa, porque eles estabelecem legitimamente
a desconfiança de todos os Membros da Casa com
relação a acordos. Com que autoridade o Deputado
Arthur Virgílio irá propor qualquer acordo no futuro? E
isso não vale apenas para o Deputado Arthur Virgílio.
É lógico que S. Exª foi o que saiu mais queimado,
mais chamuscado, mas o Deputado estava ali,
falando em nome do Presidente da República,
Fernando Henrique Cardoso, já que S. Exª é o Líder
do Governo. Estava falando também em nome de
todos os Líderes dos Partidos que formam a base
governista,  porque  estavam  todos  presentes.

Quem perdeu a autoridade para estabelecer
qualquer acordo nesta Casa, Câmara e Senado –
embora o mais chamuscado tenha sido o Deputado
Arthur Virgílio – , a partir de agora, foi o Governo, as
suas Lideranças e as Lideranças dos Partidos que
compõem a sua base, porque, naquela sessão do
Congresso, estavam presentes também Líderes dos
Partidos que compõem a base governista no Senado,
que não se manifestaram contra o acordo, mas que
ontem nem se dignaram a comparecer. Eles podem
alegar: “Mas não se pode cobrar do Senado, porque a
questão foi votada primeiro na Câmara”! É um álibi
interessante, porque, no Senado, objetivamente não
foi medida a votação, mas apenas trinta e nove
Senadores colocaram as suas presenças no painel.
Entre os que não o fizeram estavam todos os Líderes
dos Partidos que compõem a base governista, à
exceção, se não me engano, do Senador Leomar
Quintanilha, do PPB. No entanto, os Líderes do
PSDB, do PFL, do PMDB e do Governo no Senado
nem mesmo marcaram as suas presenças no painel
do  Senado,  ontem.

O Sr. Romero Jucá (PSDB – RR) – Permita –
me  V.  Exª  um  aparte?

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT –
SE) – Concedo um aparte ao Senador Romero Jucá,
a quem propositadamente provoquei, porque este
argumento que usei foi – me dado por S. Exª, hoje.

O Sr. Romero Jucá (PSDB – RR) – Meu caro
Senador José Eduardo Dutra, gostaria apenas de
fazer uma correção e um registro, até para que não se
cometam injustiças. Como bem disse V. Exª, a
Câmara votou a matéria e o Senado ainda não tinha
sido chamado para fazê – lo. Quando há sessão do
Congresso, o painel do Senado serve como marcador
de presença para o início da sessão do Congresso.
Ontem, havia painel marcado e todos os Líderes,
inclusive eu próprio, como Vice – Líder do Governo e

do PSDB, estávamos com presença registrada no
painel do Senado, já que, pela manhã, houve sessão
comemorativa do aniversário de Brasília. Assim,
havia presença e a discussão foi feita. A sessão foi
encerrada por falta de quorum na Câmara. É claro
que, se chamados a votar, cada Senador o faria de
acordo com sua consciência, sem qualquer
problema,  registrando  o  voto  que  desejasse.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT –
SE) – Senador Romero Jucá, o argumento de V. Exª
serviria em outras sessões do Congresso, quando,
realmente, apenas o painel da Câmara é aberto para
que os Deputados marquem a sua presença. No
entanto, ontem, não havia sessão convocada nem
para o Senado nem para a Câmara. No Senado só
houve uma sessão especial e, por isso, foi aberto o
painel do plenário da Câmara dos Deputados para
que Senadores e Deputados marcassem a sua
presença.  Esse  registro  seria  o  válido.

O Sr. Romero Jucá (PSDB – RR) – Permite –
me  V.  Exª  outro  aparte?

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT –
SE)  –  Concedo  o  aparte  a  V.  Exª.

O Romero Jucá (PSDB – RR) – Ontem,
diferentemente de outras sessões comemorativas, o
painel do Senado estava aberto, e nele marquei
presença. É importante dizer – se que, havendo
painel aberto no Senado, sem dúvida este vale para a
sessão do Congresso, independentemente de ser
sessão deliberativa ou não. Como eu e outros Líderes
marcamos presença aqui, se o fizéssemos também lá
seria,  sem  dúvida,  uma  marcação  dupla.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT –
SE) – Senador Romero Jucá, não vamos ficar nessa
discussão, até porque a minha interpretação é
diferente. A partir do momento em que se abriu o
painel  no  plenário,  esse  é  que  vale.

No entanto, como a discussão não é essa, mas
o cumprimento do acordo, poderíamos solucionar
isso se V. Exª dissesse qual teria sido a posição da
Liderança do Governo no Senado, caso este fosse
convocado a votar, ou seja, se encaminharia a favor
do cumprimento do acordo. Isso é o que está em
discussão, mas V. Exª não pode afirmar que as
Lideranças do PMDB, do PSDB e do PFL iriam
cumprir o acordo, porque sabe que não seria
verdade.

Por isso, entendo que perdeu a autoridade e a
credibilidade não apenas o Deputado Arthur Virgílio.
S. Exª foi o mais “chamuscado” porque é o Líder
governista, mas perderam – nas o Governo, o
Presidente da República – já que, da tribuna, o
Deputado falou em nome de Sua Excelência – e os
Líderes  de  todos  os  Partidos.
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Temo pela convivência nas duas Casas do
Congresso Nacional depois desse episódio. Isso
ficou demonstrado pelo gesto de desespero da
Liderança do Governo, na sessão da manhã, para
garantir de qualquer forma a votação de São Paulo,
até sem saber se tínhamos ou não a intenção de pedir
verificação de quorum para a votação do
requerimento de São Paulo. Eu não autorizo essa
suposição porque se a intenção fosse essa, como eu
disse anteriormente, eu esperaria que toda a pauta
fosse votada e, então, pediria a verificação de
quorum no momento da votação do requerimento de
urgência. Eu disse isso no início. Ou, o que é pior,
poderia tê – la pedido oportunamente, ou seja,
esperaria que fosse votado o item relativo ao Rio
Grande do Sul, que me interessava, e pediria a
verificação no Item nº 2. Nesse caso, porém, eu
estaria rompendo um acordo que fiz com o Senador
Jorge Bornhausen, na Comissão de Assuntos
Econômicos e nós temos princípios,
independentemente da posição ideológica e do lado
em que estamos. Como disse, ontem, o Deputado
Arthur Virgílio, temos por princípio cumprir os acordos
que  fazemos.

O acordo que fiz com o Senador Jorge
Bornhausen não foi público, não está registrado nas
notas taquigráficas. Ele foi feito na Comissão de
Assuntos Econômicos e, mesmo assim, fiz questão
de  cumpri  –  lo  e  registrá  –  lo  aqui.

Sr. Presidente, vou terminar para dar
oportunidade ao Senador Romero Jucá de falar
também,  já  que  o  tempo  está  esgotando.

Deixo esta reflexão e concluo dizendo que o que
aconteceu vai continuar tendo repercussões nesta
Casa por muito tempo, porque, hoje, não nos
sentimos tranqüilos para estabelecer qualquer
acordo de procedimento com qualquer Líder da base
governista, já que S. Exªs não cumpriram a palavra
no dia de ontem. Como era o nosso adesivo, ontem,
“Palavra  empenhada  é  palavra  cumprida”.

Muito  obrigado.

Durante o discurso do Sr. José
Eduardo Dutra, o Sr. Nabor Júnior, 3º
Secretário, deixa a cadeira da presidência,
que é ocupada pelo Sr. Eduardo Suplicy,
Suplente de Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) –
Concedo a palavra ao Senador Romero Jucá, pelo
tempo  restante  da  sessão.

O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB - RR. Pronuncia
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, durante os últimos
dias, a questão indígena tem ocupado a mídia de

forma negativa e preocupante, de forma a demonstrar
conflitos que, na verdade, não engrandecem o País e
muito menos a causa e a sobrevivência dos povos
indígenas.

No entanto, venho a esta tribuna, hoje, para
registrar um fato auspicioso, positivo, ou seja, a
posição do Governo Federal de priorizar a aprovação
do Estatuto do Índio, que tramita há mais de dez anos
na Câmara dos Deputados e define todos os
procedimentos, as defesas, as garantias, os
estímulos, os apoios e as questões relativas às
populações indígenas do País, inclusive as questões
de demarcação de terra, direito de imagem, proteção
à saúde, educação, ações produtivas e muito mais. O
Governo encaminhou, nesta semana, uma
contraproposta, ou um estudo, por intermédio de
suas Lideranças na Câmara dos Deputados, para
discussão do Projeto do Estatuto que tramita há dez
anos.

É importante e fundamental, sem entrar no
mérito da matéria encaminhada e em questões
pontuais, que essa questão seja rapidamente
debatida na Câmara dos Deputados e possa,
também, vir ao Senado para que, ainda neste ano,
tenhamos condição de, dentro das comemorações
dos 500 anos, ter um fato auspicioso e positivo na
questão da proteção e no avanço das comunidades
indígenas.

Portanto, eu quero parabenizar o Sr. Ministro
José Gregori, que recém-empossado encaminhou
esse estudo do Estatuto aos técnicos do Ministério da
Justiça, ao Dr. Antonio Augusto Anastasia, Secretário
Executivo, e aos técnicos da Funai, os quais,
juntamente com o Governo, estão buscando um
caminho  para  a  aprovação  desse  Estatuto.

Gostaria também de registrar que tenho
debatido, nesta Casa e junto ao Governo Federal, no
Ministério da Justiça, no Gabinete Militar, na
Presidência da República e na Funai a questão das
demarcações das terras indígenas no meu Estado.
Trago, hoje, cópia de proposta encaminhada por três
comunidades indígenas: Taurepang, Macuxi e
Wapixana, por meio da Sociedade para o
Desenvolvimento Comunitário e Qualidade Ambiental
- TWM, que os representa, e que significa exatamente
Taurepang, Wapixana e Macuxi. Essa proposta
demostra o entendimento dos índios na busca de
uma solução, que não seja o conflito, para a garantia
e  a  demarcação  de  suas  terras.

A comunidade indígena propõe ao Ministério
Público Federal e ao Governo que a área que
abrange a zona urbana da vila ou da cidade de
Pacaraima, sede no Município de Pacaraima, que
hoje está em área indígena, seja excluída dela, e que
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a área indígena seja compensada com outra área
igual  na  contiguidade  dessa  área.

Portanto, os índios, representados por Alfredo
Silva, que é uma liderança importante da comunidade
de São Marcos, inclusive essa proposta abre um
caminho, um clarão, uma perspectiva para que, se
juntando com outras comunidades que mencionei,
possam permear uma solução de paz, de
entendimento, de justiça para os índios e para toda a
população de Roraima.

Portanto, aplaudo o líder Alfredo Bernardo Pereira
da Silva, os índios Wapixana, Taurepang e Macuxi, da
comunidade São Marcos, que efetivamente
encaminham uma proposta conciliadora - que serve de
modelo -, a fim de que outros setores do meu Estado
não radicalizem o discurso e busquem a paz e o
entendimento.

Sr. Presidente, temos um caminho árduo a
prosseguir, mas as comunidades indígenas de
Roraima, representadas por Alfredo Silva, dão uma
demonstração de desprendimento e de compromisso
na busca de uma solução pacífica para todas as
demarcações de terras indígenas no nosso Estado.

Sr. Presidente, ao encerrar minhas palavras,
solicito a transcrição, na íntegra, da proposta das
comunidades indígenas que buscam solução não só
para resolver a situação fundiária da cidade de
Pacaraima, localizada na terra indígena de São
Marcos, além de ser um indicativo para resolver as
demarcações de todo o Estado de Roraima e também
do  nosso  País.

Muito  obrigado.
*****************************************************

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O
SR. SENADOR ROMERO JUCÁ EM SEU
PRONUNCIAMENTO:

SOCIEDADE PARA O DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO E QUALIDADE AMBIENTAL

Proposta Comunitária para resolução da
situação fundiária da cidade de Pacaraima,
localizada na Terra Indígena de São Marcos, no
Estado  de  Roraima.

1  –  Proponente
A Sociedade para o Desenvolvimento

Comunitário e Qualidade Ambiental – TWM é uma
organização indígena, fundada em 31-10-96, que
atua junto às etnias Taurepagn, Macuxi e Wapixana
na Terra Indígena de São Marcos. Possui sede e foro
em  Boa  Vista,  Capital  do  Estado  de  Roraima.

2  –  Do  Objeto  da  Proposição
A presente proposição apresentada pela TWM

é na verdade uma antiga reivindicação dos índios da

Terra Indígena São Marcos, que objetiva encontrar
uma solução para o impasse criado na área, dado a
existência da cidade de Paracaraima, dentro dos
limites físicos da terra indígena e, que ao longo dos
anos tem representado um dilema para as
comunidades. Assim sendo, busca-se aludir junto à
União, a necessidade de iniciar imediatamente a
discussão sobre tal problema, visando encontrar uma
solução definitiva para esse impasse. Entende-se
como necessária, a participação direta do Ministério
Público Federal, Ministério da Justiça e da Advocacia
Geral da União, por se tratar de um bem da União,
hoje  sob  domínio  de  terceiros.

3  –  Terra  Indígena  São  Marcos
Localizada nos Municípios de Pacaraima e Boa

Vista, a Terra Indígena São Marcos é uma área
tradicional de ocupação indígena, reconhecida desde
a época de Rondon. Teve a sua demarcação física
concluída na década de 70 e homologada em 1991,
por meio do Decreto nº 312, do Ministério da Justiça.
Vivem na área cerca de cinco mil índios das etnias
Taurepagn,  Macuxi  e  Wapixana.

4  –  Desintrusão  de  não  índios  da  área
Com o reconhecimento da demarcação física,

foram identificadas 56 posses de pecuraristas dentro
da área. Com a invasão de colonos ao longo da
BR-174 (na parte que cortou a reserva) esse número
subiu para 110 posseiros, que passaram a ocupar
67% da terra indígena. Instada pelas comunidades a
indenizar tais propriedades, a Funai passou vinte e
dois anos alegando falta de recursos. A despeito
dessa letargia e omissão do órgão, outros setores,
tais como comerciantes, políticos, madeireiros,
empresários e até traficantes, promoveram novos
assentamentos na área, com abertura de colônias,
extração ilegal de madeiras e, sobretudo, uma vila,
que logo depois seria transformada em cidade de
Pacaraima, objeto central do presente documento.

Para as comunidades indígenas, a esperança
de reaver parte de suas terras surgiu em 1997,
quando da efetivação do acordo bilateral entre Brasil
e Venezuela, objetivando a interligação elétrica entre
os dois países, com a energia vinda para Roraima, a
partir da Hidrelétrica da Guri. Responsável pelo
empreendimento, a Eletronorte iniciou um processo
de entendimento com as comunidades, visando
negociar a passagem do linhão por dentro da terra
indígena. Após um ano de intensa discussão, os
índios aprovaram a passagem do empreendimento
mediante acordo com a Eletronorte em colocar à
disposição recurso para pagamento do ocupantes
não índios da parte rural, com exceção de moradores
de Pacaraima, cujos ocupantes nunca tiveram
nenhum imóvel levantado pela Funai ao longo de
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todos esses anos. Alocado o recurso iniciou-se o
processo de desintrusão da área estando hoje em
sua  fase  final.

5  –  Pacaraima  e  suas  interferências
A construção da BR-174, até a fronteira com a

Venezuela interferiu cerca de 67 quilômetros na terra
indígena em sua parte norte, propiciando assim o
surgimento de um aglomerado urbano que tempos
depois viria a se transformar na cidade de Pacaraima.
Todo o processo de seu nascimento e consolidação
também não mereceu atenção fiscalizadora por parte
da Funai. Ao constatar o seu rápido crescimento com
incidência direta nas comunidades indígenas
adjacentes, os índios, em 1985 elaboraram um
documento à Funai, pediam que o órgão procedesse
estudo no sentido de promover uma delimitação da
área de expansão urbana de Pacaraima, podendo
inclusive negociar com as comunidades, uma área de
cessão. A proposta também não mereceu a atenção
devida do órgão indigenista. O resultado disso foi que
mais de dez anos se passaram e nesse intervalo de
tempo muitas coisas aconteceram, como poderemos
verificar.

Na época da proposta, Pacaraima, que era
parte do Município de Boa Vista, possuía ainda cerca
de oitenta residências, com população aproximada
de 600 pessoas. A partir daí, o apelo para intensificar
novas edificações na área foram feitas, com uma
substancial explosão demográfica, culminando com a
criação do Município de Pacaraima, em 1996, e a
caracterização e Pacaraima como sua sede. Com
isso, as invasões passaram a ganhar um caráter de
“legalidade”, com a implantação do Município, no
início  de  97.

Atualmente, a cidade passa de mais duas mil
residências, dentre as quais, residências do atual
governador de Roraima, Neudo Campos, Secretários
de  Estados  e  outras  autoridades  estaduais.

6  –  Proposição  Indígena
Resumindo tal questão, é nossa proposição:
Primeiro: propor ao Governo Federal, através

do Ministério da Justiça a organização de uma
Comissão Técnica Especial, integrada pela AGU,
Ministério Público Federal – MPF e comunidades
indígenas da área para analisar a questão e
encontrar  uma  solução  definitiva.

Segundo: As comunidades têm como proposta
inicial, promover estudo para exclusão da terra
indígena da área ou perímetro urbano, hoje ocupada
pela cidade de Pacaraima, mediante acordo de
compensação  aos  índios  da  T.I.  São  Marcos.

É a proposição que encaminhamos para análise
e manifestação da Procuradoria-Geral da República,
através da Sexta Câmara, Ministério da Justiça,

através da Funai e da Advocacia-Geral da União –
AGU.

Boa Vista – RR, 1º de março de 2000. – Alfredo
Bernardo Pereira da Silva, Presidente da TWM.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) – O
requerimento de V. Exª será atendido na forma
regimental.

Senador Romero Jucá, diante das palavras de
V. Exª, gostaria de registrar que, ainda hoje, no
Congresso Nacional, na Comissão de Direitos
Humanos da Câmara dos Deputados, sob a
Presidência do Deputado Marcos Rolim, estiveram
presentes inúmeras lideranças indígenas, bem como
representantes dos negros no Brasil e também da
Pastoral dos Índios, como D. Tomás Balduíno, e ali
eles descreveram a situação havida em Porto
Seguro, a maneira como as lideranças indígenas se
sentiram vilipendiadas em seus direitos. Inclusive
estão encaminhando ao Presidente Antonio Carlos
Magalhães – o Cacique Caiapó e outras lideranças
– um documento manifestando a impropriedade o
desrespeito havidos por parte das autoridades dos
Governos Federal e Estadual, que agiram no sentido
de impedir que os índios, os sem – terra e os negros
pudessem  expressar  o  seu  sentimento.

Explicou – nos um dos depoentes, Raimundo
Bujão, da comunidade negra, que um dos
documentos que eles gostariam de apresentar seria o
calendário Brasil, 500 anos de Resistência Negra,
Indígena e Popular, que, inclusive seria vendido para
angariar fundos para o pagamento do transporte
deles próprios. No entanto, até isso foi apreendido
pelas autoridades policiais! Estava programada a
venda de 8 mil exemplares aos turistas que foram à
Coroa Vermelha e Porto Seguro, mas a polícia
apreendeu todo esse material. Faço esse registro por
se tratar de povos que lutam por seus direitos no
Brasil.

É importante que, finalmente, o Governo
Federal resolveu fazer tramitar, para valer, o Estatuto
do Índio, conforme registra V. Exª. Esta é uma das
aspirações dos povos indígenas que estarão, na
tarde de hoje, às 16 horas, na Câmara dos
Deputados, em sessão especial, expressando o seu
sentimento. Que o Congresso Nacional, a Câmara e
depois o Senado, examinem essa questão o mais
rápido  possível.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT –
SE) – Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) – V. Exª
tem  a  palavra,  pela  ordem.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT –
SE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, apenas para registrar uma frase lapidar
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do Deputado José Genoíno sobre o episódio ocorrido
na  Bahia,  que  mostra  o  retrato  do  País:

“Cassetete para o povo; festa para elite, e
segurança  para  o  Estado.”

Muito  obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) – Muito

obrigado,  Senador  José  Eduardo  Dutra.
Não  há  mais  oradores  inscritos.
Os Srs. Senadores João Alberto Souza, Amir

Lando e Edison Lobão enviaram discursos à Mesa
para serem publicados na forma do disposto do art.
203,  do  Regimento  Interno.

S.  Exªs  serão  atendidos.
O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA (PMDB – MA)

– Sr. Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, traz – me à
tribuna desta Casa na data de hoje a proximidade do
dia natalício de um dos mais importantes e
construtivos meios de comunicação do Estado do
Maranhão:  o  jornal O  Imparcial.

O Imparcial faz anos no dia 1o de maio.
Fundado no longínquo 1926, pelo empreendedor
João Ferreira Pires, jornalista corajoso e de visão de
longo alcance, nasceu para engrandecer a sociedade
maranhense, comprometido com o incentivo às boas
iniciativas, com a crítica aos desacertos e com a
coerência em relação à sua conduta de órgão de
informação.

Uno-me aos leitores e ao povo do Maranhão
para festejar essa data, formulando os melhores
votos para a continuidade do êxito do jornal nos dias
vindouros.

Minha saudação e meus louvores pelo trabalho
desde o seu nascimento até à presente data. Meus
votos, para o futuro, um futuro promissor, que
certamente será marcado pelo mesmo espírito de
trabalho, de pesquisa, de seriedade, de
imparcialidade e de procura da verdade, apanágio
que caracterizou seus fundadores e os dirigentes e
jornalistas  que  o  vêm  produzindo  até  hoje.

Um jornal não é apenas um veículo de notícias.
Um jornal é também um criador de cultura, um meio de
coesão social, de educação política, de cinzelagem de
opiniões, de vislumbre de horizontes, de treinamento
para a crítica, para a cidadania e, conseqüentemente,
de preparo para a participação nas coisas que são de
interesse da coletividade. No horizonte de uma
sociedade organizada, o jornal, então, é instrumento
do processo de amadurecimento da democracia.

Povo sem jornal é povo que não registra sua
história. Povo desprovido de registros, atrasa seu
desenvolvimento, porque se submete à repetição
estéril dos erros, sem enriquecer – se com idéias
novas, as verdadeiras propulsoras da criatividade, a

criatividade que inova e projeta para frente com o
entusiasmo de quem se sente estimulado para atingir
sempre  maior  qualidade  de  vida.

A revolução tecnológica que o mundo vivencia
nos dias atuais poderia sugerir o fim da importância
dos jornais. Qual o sentido do jornal se a internet
pode colocar à disposição das pessoas de forma mais
rápida uma quantidade muito maior de informações?

Vários fatores asseguram que semelhante
perspectiva  não  é  realista.

Primeiramente, porque cabe ao jornal sinalizar
para a importância do conteúdo e para a
contextualização das informações. A quantidade das
informações não garante qualidade, muito menos
energia para crítica e projeção de novos caminhos. São
os caminhos novos que aperfeiçoam e abrem a
imaginação para novas utopias, utopias que se
traduzem em impulsos para o aperfeiçoamento das
sociedades  e  das  civilizações.

Em segundo lugar, no caso específico do Estado
do Maranhão e do Brasil, o acesso aos meios
eletrônicos avançados é ainda restrito a uma minoria
da população. Para a imensa maioria, o jornal é um
bem de consumo cultural próximo, disponível em
todas as praças e ruas, na cidade ou no interior, circula
de mão em mão, do escritório ao lar, da escola à igreja,
do rico ao pobre, do adulto ao jovem e à criança. Em
última análise, o jornal se converte em meio de
democratização da comunicação social, esse, sem
sombra de dúvida, um problema central na construção
de uma democracia com qualidade social no meu
Estado e em nosso País.

Não será, portanto, a explosão da quantidade
de informações propiciada pelos meios eletrônicos
que irá dispensar o jornal. O jornal sempre teve e
continuará tendo um papel insubstituível no trajeto de
cada comunidade para o próprio amadurecimento.

Não será também a impessoalidade das
notícias ou das opiniões divulgadas em profusão a
responsável pelo progresso de um povo, mas o
reflexo dessas notícias e opiniões, quando resultante
do contato com a realidade concreta da população
em cujo meio os jornalistas trabalham e analisam.
Essa dinâmica, desfrutada com aplicação da
competência e materializada em produtos
jornalísticos elaborados e publicados com liberdade,
plenos de diversidade, de contradições, de reflexões
pessoais ou de sentimentos da rua, sem dúvida,
assegura qualidade, melhores conseqüências e
maior  profundidade.

Por essas razões todas, são compreensíveis,
embora lamentáveis, as muitas dificuldades às quais
são submetidos os profissionais da informação no
mundo todo. Levantamento realizado pela
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organização Repórteres sem Fronteiras em 1999
revela que, nesse ano, 357 organizações de
comunicação, em todo o mundo, sofreram censura
nesse período. No mesmo ano, 446 jornalistas foram
presos, 653 foram vítimas de agressões e 34
seqüestrados.

Trata-se de um quadro preocupante,
demonstrativo do grau de intolerância, autoritarismo,
violência e ignorância que ainda persiste em muitas
partes do planeta. No entanto, o desânimo não cabe
em um setor de essencial importância para o
desenvolvimento da humanidade: o direito que as
comunidades têm de informar – se e serem
informadas sobre as questões que lhes dizem
respeito.

O Imparcial tem sido, ao longo de sua existência,
um instrumento inserido e comprometido com o
processo de aperfeiçoamento da sociedade. Pautou –
se constantemente segundo seu propósito original: “ser
isento ao noticiar os fatos, versátil na abordagem,
profundo nas análises e atual no conteúdo”. É em razão
do seu passado e pelas perspectivas do seu futuro que
seu aniversário alegra a todos e por todos deve ser
comemorado.

O Imparcial, na plena maturidade de seus 74
anos de existência, integrado aos novos tempos, aos
tempos do novo milênio, não tem perdido o viço da
iniciativa e o estímulo para a renovação. Ainda no
decorrer deste ano 2000, implantará moderno parque
gráfico, com capacidade para triplicar a tiragem atual,
dentro das mais modernas técnicas de impressão
disponíveis  no  mercado.

Segundo Alexandre Herculano, “A história pode
comparar – se a uma coluna diagonal de mármore.
Quem quiser examiná – la deve andar ao redor dela,
contemplá – la em todas as faces”. Após 74 anos de
história e informação e perante a disposição de
trabalho e os horizontes que se fixa, O Imparcial
exerceu e exerce a grandiosa ação de ajudar o povo
maranhense e brasileiro a examinar a própria história,
contemplando – lhe todas as faces, para construí – la
com  sempre  maior  acerto.

Parabéns!
Era  o  que  eu  tinha  a  dizer.
O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO) – Sr.

Presidente, Srªs e Srs. Senadores, triste ironia. Já
não são mais os “jurássicos” ou os “colonizados” que
criticam o processo de privatização no Brasil. Nem os
“neobobos”. A afirmação é do Sr. Esteban Serra
Mont, diretor da Iberdrola para a América Latina: “Não
entendo porque o governo (brasileiro) quer vender
empresas  que  já  estão  pagas  e  que  dão  lucro”.

E o que é a Iberdrola? Nada menos que a
empresa cujo grupo acionário majoritário é um dos

maiores investidores no mercado brasileiro de
energia elétrica. Já controla as distribuidoras da
Bahia (Coelba), do Rio Grande do Norte (Cosern) e
de Pernambuco (Celpe). Junto com a Previ, fundo de
pensão do Banco do Brasil, e com o próprio banco,
controla 34% da distribuição de energia elétrica das
Regiões Norte e Nordeste e 11% da distribuição
nacional. Os investimentos desse grupo espanhol no
Brasil atinge, hoje, a casa dos US$ 2,2 bilhões e
inclui, além da energia elétrica, telecomunicações e
gás.

Para o Sr. Esteban, empresas lucrativas geram
recursos durante muitos anos, enquanto o dinheiro
das privatizações é efêmero. Portanto, para ele, seria
mais inteligente conservar essas empresas nas mãos
do Estado e permitir que o setor privado se dedicasse
a novas unidades, de acordo com a demanda. E,
essa demanda é efetiva, porque o Brasil necessita
incorporar 4.000 megawats por ano à sua capacidade
instalada. O grupo Iberdrola, com os mesmos
parceiros nacionais, vai construir três novas usinas,
duas termelétricas e uma hidrelétrica, com
capacidade total de 1.170 megawats e investimentos
de  R$  1,3  bilhão.

Tem razão o Sr. Esteban. O dinheiro das
privatizações é efêmero. Por maior que seja a estatal
leiloada, ele não dura o tempo da construção de uma
escola ou de um hospital. Ou, nem mesmo, o da
aquisição de uma caixa giz ou de um rolo de gaze. Ele
se esvai, logo depois da batida do martelo, pelos cinco
dedos da dívida pública, quintuplicada nos últimos
cinco anos.

Todo o dinheiro da Iberdrola, ou de qualquer outro
adquirente de sistemas elétricos, não compraria um
único megawat nos Estados Unidos, por exemplo. Lá,
as hidrelétricas, na sua quase totalidade, são
propriedade das forças armadas, porque são
consideradas estratégicas pelo governo e pelo povo
americano. Porque não podem investir lá, pressionam
para que se venda as estatais daqui, e o dinheiro que,
pelo menos, deveria construir as escolas e os hospitais,
ou adquirir o giz e a gaze daqui, se dá ao trabalho, quem
sabe, somente, da viagem virtual que vem e,
automaticamente, vai, sob a forma de pagamento de
juros e encargos da dívida e gera, lá fora, os empregos
que nos faltam aqui dentro.

Foi assim, também, com a petroquímica.
Lucrativa, verticalizava a indústria do petróleo, como
em todas as grandes empresas do ramo, públicas ou
privadas, no mundo. A Petrobrás é, depois da
privatização, a única das grandes empresas
petrolíferas do planeta a ficar sem o seu ramo
petroquímico. Foi assim, igualmente, com a
Companhia Vale do Rio Doce. Conglomerado de 26
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empresas, vendidas pelo dinheiro de uma quinzena
de pagamento dos tais juros e encargos, já não
rende, para o Governo, os lucros anuais que
desenvolviam regiões deprimidas e outras ações de
cunho social. Pior: já não rende os recursos que
permitiriam a continuidade do pagamento da própria
dívida. O lucro da Vale, apenas no último ano,
significou um terço do valor pelo qual ela foi vendida.
Foi assim com todas as empresas privatizadas a
preços vis e será assim com outras que correm o
mesmo risco, como a Petrobras, Chesf e Furnas.

Será assim com o Banco do Brasil e a Caixa
Econômica Federal. Será assim porque está sendo
assim com o Banco do Estado de São Paulo. E, isso,
deverá, certamente, reforçar o espanto do Sr.
Esteban Serra Mont. É que a história se repete. Nada
mais impede, até aqui, que o Banespa seja
repassado para mãos estrangeiras. Se isso
acontecer, a metade dos ativos do sistema financeiro
privado já não será mais nacional. Nos países
desenvolvidos, esse percentual varia de zero a cinco
por cento. Mais uma vez, faça – se aqui, o que não é
permitido  fazer  –  se  lá.

O Brasil pagou, de juros e encargos de sua
dívida, R$ 7 bilhões, em janeiro último. Essa notícia
vem acompanhada de outra, porque com ela mantém
forte correlação: o lucro dos bancos estrangeiros
instalados no Brasil subiu, em 1999, 852%. Somente
em títulos do governo federal corrigidos em dólar, os
bancos privados lucraram, no mesmo período, US$ 8
bilhões.

Esses números explicam o espanto do Sr.
Esteban Serra Mont, enquanto pessoa física. Mas
eles também explicam as suas atitudes, enquanto
investidor pessoa jurídica. São números que podem,
portanto, causar espanto ou encanto, dependendo do
lado  que  se  está  do  balcão.

Não terá causado pasmo, entretanto, ao leitor
que tomou conhecimento do Relatório da Comissão
Parlamentar Mista de Inquérito “destinada a
investigar fatos decorrentes da execução do
Programa Nacional de Desestatização”, editado em
maio de 1994. É uma questão de mudança de tempo
de verbo. Ali se prevê o que agora se confirma.

Até aquela data, haviam sido privatizados os
setores siderúrgico, petroquímico e de fertilizantes. E
já era possível prever, com significativa segurança,
que os objetivos preconizados pelo programa não
seriam alcançados. Ao contrário, se mantidos os
moldes do programa, o país poderia perder as
possibilidades próprias de gerar recursos para o
atendimento aos chamados setores sociais e,
contraditoriamente, para pagar o principal e os
encargos  de  sua  dívida.

O desmonte do Estado, via privatizações, tirou –
lhe a capacidade de definir os horizontes da
economia nacional. O empresariado do setor
produtivo dá conta, agora, de que a privatização, nos
moldes brasileiros, tirou do Estado a sua capacidade
de gerar efeitos multiplicadores de investimento
privado. E, isso, trouxe estagnação e desemprego,
porque, enquanto o setor público desempenhava
essa função, o País crescia a taxas superiores à
média mundial, em meio século de resultados
positivos na casa dos 7%. A atual década das
privatizações mostra um quadro contrário, composto
de percentuais que tangenciam, anualmente, zero.
Portanto, o objetivo explicitado do programa de
privatizações de reordenar a posição estratégica do
Estado  não  se  efetivou.  Ao  contrário.

Um dos objetivos colocados como mais
importantes do mesmo programa foi reduzir a dívida
pública do País. Pois bem, já se atingiu a cifra dos R$ 70
bilhões com a venda das estatais. Já se transferiu R$ 16
bilhões de dívidas anteriores. E, mesmo que somados
aos R$ 80 bilhões anuais de pagamento de encargos,
essa mesma dívida quase que quintuplicou nos últimos
cinco anos, ultrapassando a cifra dos R$ 500 bilhões. É
a farsa do chamado “fazer caixa”, porque, para um
patrimônio líquido leiloado, segundo o somatório dos
respectivos balanços, de R$ 38 bilhões, os adquirentes
receberam benefícios que atingem R$ 45 bilhões.

O objetivo de permitir a retomada de
investimentos nas empresas privatizadas e, com isso,
retomar o crescimento e gerar empregos, também
não se fez sentir. Ao contrário, a década termina com
a economia nos piores índices, de crescimento e de
geração de empregos. Houve, na verdade, uma
transferência do patrimônio do povo brasileiro para
mãos privadas, a preços vis e, ainda assim,
subsidiados.

O objetivo mais explícito e sobre o qual se
fundamentou toda a propaganda do programa de
privatizações foi o que se chamou de “estado no lugar
certo”, ou seja, a transferência para o setor privado de
atividades tipicamente produtivas, para que do
Estado pudesse concentrar seus esforços em ações
que lhe seriam mais próprias, como saúde,
saneamento, educação e segurança pública. Talvez
exatamente por ser o mais explícito na propaganda
oficial é que esse objetivo mostra – se como o mais
frustrante. Além do desemprego, os serviços públicos
em tempo algum mostraram – se mais precários e a
insegurança nas grandes cidades brasileiras já
parece demonstrar uma verdadeira guerra civil não
declarada.

Apesar de alterar, substancialmente, a matriz
industrial brasileira, o programa de privatizações não
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se contextualizou em um programa de
desenvolvimento econômico e, nem mesmo, em
políticas industriais bem definidas. O método de
avaliação adotado, o de fluxo de caixa descontado,
permitiu a utilização de critérios subjetivos, quase
sempre aviltando os preços mínimos, através da
definição de cenários e de indicadores pessimistas. A
Comissão Parlamentar de Inquérito detectou,
também, intensa promiscuidade entre organismos
responsáveis pelo programa e empresas contratadas
para a modelagem dos leilões e a definição dos
respectivos preços. As gravações divulgadas sobre a
venda do sistema de telecomunicações, por exemplo,
nada mais são que a confirmação dos indícios já
percebidos  nos  tempos  da  CPI.

Todas essas questões poderiam constituir – se
em elementos mais que suficientes para, no mínimo,
uma ampla reformulação do programa. Ao contrário, os
últimos anos, pós CPI, foram marcados pelo reforço dos
mesmos vícios analisados pela Comissão. O que
mudou, de lá para cá, é que, tudo indica, segmentos
importantes da sociedade brasileira começam, ainda
que tardiamente em muitos casos, a dar – se conta da
falácia da propalada diminuição do estado. Esses
mesmos segmentos assistem, hoje, a uma dilapidação
sem precedentes do patrimônio público, com setores
estratégicos totalmente transferidos para multinacionais
que usufruem de recursos brasileiros para transferir
lucros para o exterior e lá gerar os empregos que faltam
para parcela significativa dos trabalhadores brasileiros.

Essa tomada de consciência da população
parece passar ao largo das preocupações do
Governo Federal que, ao contrário, dá sinais de que
irá manter o cronograma de privatizações. É o caso
das usinas hidrelétricas, como Furnas, Chesf,
Tucuruí e outras que, na verdade, pode significar a
privatização das águas, exatamente no momento em
que as projeções sobre a oferta de água doce no
planeta são as mais desfavoráveis, a ponto da
questão ser colocada como justificativa para uma
possível e indesejada terceira grande guerra mundial.

Também no cronograma do desmonte do Estado
brasileiro, o sistema financeiro. E, aí, cada leilão
extrapola o fato da venda de um ativo. Em uma
economia globalizada e subjugada ao capital
financeiro, abrir mão de um banco de grande porte
pode significar a renúncia a um lugar de destaque na
mesa de decisões.

São todas essas razões que me levam a levantar
barreiras que possam impedir a privatização do Banco
do Estado de São Paulo. O Banespa é um símbolo da
resistência da economia paulista e brasileira. Não
haverá como justificar a pujança da produção naquele

estado sem um atrelamento direto com a ação do
banco que, agora, quer – se transferir para mãos que
exigem, unicamente, o lucro. A produção agrícola
familiar e a pequena e média empresa terão que se
submeter, ainda mais, à discriminação do capital
financeiro, para quem não cabe, como premissa, a
atribuição do social.

Os bancos estrangeiros já detêm 40% dos ativos
bancários privados no País. Se vitoriosos no leilão do
Banespa, ultrapassarão os 50%, o contraponto,
portanto dos países desenvolvidos e seus percentuais
máximos de 5%. Confirmando a percepção de que a
população é sensível a essa questão, a Folha de
S.Paulo divulgou, recentemente, pesquisa segundo a
qual 71% dos entrevistados rejeitam o capital
estrangeiro na privatização do Banespa. Apenas um
em cada quatro entrevistados mostraram – se
favoráveis à privatização, em qualquer circunstância. E
quase a totalidade é contra o aporte de financiamento
público para estrangeiros.

Mas, apesar da opinião pública expressa nas
pesquisas, não parece faltar recursos para o
financiamento dos adquirentes das estatais. Além dos
R$ 45 bilhões já citados, sob título de benefícios fiscais,
o BNDES, gestor do programa de privatizações, já
repassou, apenas para os novos proprietários das
“teles”, R$ 2,4 bilhões. E outros R$ 7 bilhões já se
encontram em processo de liberação. Somados,
significam mais de 40% do preço obtido pela venda das
12 empresas oriundas da subdivisão da Telebrás.
Enquanto estatais, essas mesmas empresas não
podiam receber empréstimos do BNDES. Agora, em
mãos privadas, são prioritárias na liberação de
recursos. Isso significa que a alardeada modernização
do sistema de telecomunicações poderia ser feita pela
Telebrás enquanto estatal, sem que a tal modernização
fosse, como o é, utilizada como mote para defesa das
privatizações.

Toda essa contextualização do processo de
privatização do Banespa tem o objetivo de mostrar
que o leilão de mais uma estatal não é um fato
isolado. Ele se insere em uma lógica perversa de
desmonte do Estado brasileiro. Trata – se de um
verdadeiro saque à soberania nacional. Há que se
tornar o Estado indefeso, para que se possa, sem
mais barreiras, usufruir dos recursos nacionais que,
sabidamente, colocam – se como dos mais
abundantes do planeta. Prova concreta é a
desnacionalização da economia brasileira que
avançou, nos últimos cinco anos, 1.000%. Não há
situação  similar  nos  últimos  tempos.

Para viabilizar esse saque à soberania, não se
mede esforços. Não importa, nem mesmo, eventuais
arranhões na própria Constituição brasileira. É o que
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está prestes a ocorrer no caso do Banco do Estado de
São Paulo. E é isso o que fundamenta o meu Projeto
de Decreto Legislativo que susta o Decreto do Poder
Executivo, publicado na véspera do último Natal, que
“reconhece como de interesse do Governo Brasileiro
a participação societária no capital social do Banespa
e  de  suas  controladas...”

Em primeiro lugar, tal decreto exorbita,
flagrantemente, a competência presidencial, por
versar sobre matéria financeira, o que invade a
competência do Congresso Nacional. O art. 48 da
Constituição preconiza como atribuição do
Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da
República, dispor sobre “matéria financeira, cambial e
monetária, instituições financeiras e suas
operações”.

Em segundo lugar, porque o Decreto tratou de
investimentos estrangeiros no sistema financeiro
nacional. É do texto do Art. 172, da Constituição: “ A
lei disciplinará, com base no interesse nacional, os
investimentos de capital estrangeiro, incentivará os
reinvestimentos e regulará a remessa de lucros”. E,
no art. 192: “O sistema financeiro nacional,
estruturado de forma a promover o desenvolvimento
equilibrado do País e servir aos interesses da
coletividade, será regulado em lei complementar, que
disporá sobre: ... III – As condições para a
participação do capital estrangeiro nas instituições a
que se referem os incisos anteriores, tendo em vista ,
especialmente: a) os interesses nacionais; b) os
acordos  internacionais”.

Por último, porque o Art. 52 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, diz,
textualmente: “Até que sejam fixadas as condições a
que se refere o art. 192, III, são vedados: I – A
instalação, no País, de novas agências de instituições
financeiras domiciliadas no exterior; II - o aumento do
percentual de participação, no capital de instituições
financeiras com sede no país, de pessoas físicas e
jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior”.
Ocorre que, o parágrafo único, deste mesmo artigo,
abre um espaço no sentido de que “a vedação a que
se refere esse artigo não se aplica às autorizações
resultantes de acordos internacionais, de
reciprocidade, ou de interesse do Governo brasileiro”.
Ora, o Decreto presidencial baseia-se, exatamente,
no “interesse do governo brasileiro” a participação
societária estrangeira no capital social do Banespa.
Neste sentido, o Sr. Presidente da República
considera “Governo brasileiro” como sendo,
exclusivamente,  o  Poder  Executivo.

O Congresso Nacional não pode, mais uma vez,
abrir mão das suas atribuições constitucionais.
Entretanto, pelo decreto que propicia a entrega do

Banespa ao capital internacional, o Congresso, além
de ser colocado à margem da Constituição, nem
mesmo foi considerado Governo. Além disso, o
Congresso Nacional não pode, também, caminhar a
reboque do desmonte do Estado nacional. Ainda há
tempo. Basta que, enquanto “casa do povo”, ouça,
com atenção, a “voz rouca das ruas”. Ou, quem sabe,
para quem tem exercitado, ultimamente, os tímpanos
prioritariamente para os donos do poder, que se
pasme, também, com o espanto do Sr. Esteban Serra
Mont.

Era  o  que  eu  tinha  a  dizer.
O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Sr.

Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a 23 deste mês de
abril comemorou – se, em todos os Continentes, o Dia
Mundial do Escoteiro, movimento instituído pelo
educador inglês Robert Baden Powell, na Inglaterra,
em  1907  e,  no  Brasil,  três  anos  depois.

Trata – se, como sabemos, de uma instituição de
grande prestígio no mundo inteiro, abrigando jovens
em ambiente de camaradagem onde aprendem, além
das manipulações de pequenas tarefas que lhes serão
de grande utilidade na fase adulta, os conceitos de
honra, de dignidade e de colaboração com o próximo.

Na atual fase vivida pelo mundo e pelo Brasil – na
qual os poderes públicos parece não disporem de
condições para combater a violência e a irradiação das
drogas – , é de surpreender que os governos ainda não
tenham adotado o estímulo ao escotismo como um dos
mais eficazes instrumentos a habilitarem os jovens para
os caminhos mais adequados à sua formação.

A missão do Movimento Escoteiro é a de
contribuir para o desenvolvimento dos valores dos
jovens através de atividades atraentes, progressivas e
variadas, realizadas geralmente ao ar livre e em clima
de alegre camaradagem em grupos da mesma faixa
etária. É aí que se incutem nos jovens, como um
prolongamento do que aprendem nos seus lares, os
sentimentos da verdade, lealdade, cortesia, patriotismo,
ecologia e tantos outros benfazejos à vida social. E
assim vão os educadores no escotismo ajudando os
jovens a se tornarem cidadãos respeitáveis e úteis a
suas comunidades.

O Papa João Paulo II, Sr. Presidente, já
participou ativamente do Movimento Escoteiro, do
mesmo modo que o Rei Carlos Gustavo, da Suécia, o
saudoso Presidente John Kennedy, o astronauta Neil
Armstrong, o ex – Primeiro Ministro britânico John
Major, o oceanógrafo francês Jacques Cousteau e o
cantor Paul Mc Cartney, entre tantos outros nomes
ilustres  do  cenário  internacional.

No Brasil, o Maranhão, em 1917, tornou – se um
dos vanguardistas na instituição e manutenção do
escotismo. O Ministro Sarney Filho e a Governadora
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Roseana (ela como bandeirante), na sua juventude,
integraram em São Luís o Grupo Escoteiro 18tão, que
tem crescido e colhido importantes frutos do
formidável trabalho que vem realizando. Também
minha mulher, Nice, faz parte desse movimento, em
outro Estado. Esse Grupo diversificou suas
atividades na área social e comunitária. Mantém em
sua sede uma marcenaria escola e um ambulatório
médico com consultas gratuitas à população. É ainda
da iniciativa do Grupo 18tão a Academia Escoteira de
Letras, a Academia Escoteira de Belas Artes, o Jornal
e a Banda de Música 18tão, atividades que refletem o
entusiasmo dos jovens e adultos envolvidos no
Movimento  Escoteiro  do  Maranhão.

É com grande prazer, portanto, que eu levo
aos escoteiros, através do Grupo Escoteiro 18tão e
da União dos Escoteiros do Brasil, a minha calorosa
saudação pelo seu Dia Mundial, não antes de
registrar, como Senador da República, os seguintes
apelos:

1 – aos dirigentes e responsáveis pelo
escotismo em nosso país, que se renovem nos seus
constantes esforços para ampliar o número de jovens
que possam ter o privilégio de participar desse
Movimento de tão grande interesse para o Brasil;

2 – aos governantes de todos os níveis, que
busquem condições para facilitar, estimular e fazer
crescer o escotismo brasileiro, certos de que estarão
contribuindo decisivamente para reduzir o mau
encaminhamento dos tantos jovens que precisam da
ajuda  que  não  lhes  tem  sido  dada.

Era  o  que  eu  tinha  a  dizer.
Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) –

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai
encerrar a presente sessão, lembrando ao Plenário a
realização de sessão deliberativa ordinária amanhã,
dia  28,  às  9  horas,  com  a  seguinte

ORDEM DO DIA

– 1 –
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº 71, DE 2000
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do

art. 172, II, “d”, do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo nº 71, de 2000 (apresentado pela
Comissão de Assuntos Econômicos como conclusão
de seu Parecer nº 362, de 2000, Relator: Senador
Bello Parga), que aprova a programação monetária
relativa  ao  segundo  trimestre  de  2000.

À matéria poderão ser oferecidas emendas até
o  encerramento  da  discussão.

– 2 –
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Nº 66, DE 1999

Quinto e último dia de discussão, em primeiro
turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 66,
de 1999, tendo como primeiro signatário o Senador
Mauro Miranda, que altera o art. 42 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias,
prorrogando, por dez anos, a aplicação, por parte da
União, de percentuais mínimos do total dos recursos
destinados à irrigação nas Regiões Centro – Oeste e
Nordeste,  tendo

Parecer favorável, sob nº 300, de 2000, da
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania,
Relator:  Senador  Lúcio  Alcântara.

– 3 –
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº 137, DE 1999

Discussão, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo nº 137, de 1999 (nº 551/97, na
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que
renova a concessão da Rádio Clube de Itapira Ltda.
para explorar serviço de radiodifisão sonora em
onda média na cidade de Itapira, Estado de São
Paulo, tendo

Parecer favorável, sob nº 737, de 1999, da
Comissão de Educação, Relatora: Senadora Maria
do Carmo Alves, com abstenção do Senador Geraldo
Cândido.

– 4 –
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº 139, DE 1999

Discussão, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo nº 139, de 1999 (nº 723/98, na
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que
renova a concessão da Rádio Marcelino Ramos
Ltda. para explorar serviço de radiodifisão sonora
em onda média na cidade de Marcelino Ramos,
Estado do Rio Grande do Sul, tendo

Parecer favorável, sob nº 738, de 1999, da
Comissão de Educação, Relatora: Senadora Emília
Fernandes, com abstenção do Senador Geraldo
Cândido.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) – Está
encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 13 horas e 56
minutos.)
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Ata da 44ª Sessão Deliberativa Ordinária
em 28 de abril de 2000

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 51ª Legislatura

Presidência dos Srs. Geraldo Melo, Nabor Júnior, Edison Lobão
Gilberto Mestrinho e Bello Parga

ÀS 9 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS
SRS. SENADORES:

Ademir Andrade – Antônio Carlos Valadares –
Arlindo Porto – Bello Parga – Djalma Bessa – Edison
Lobão – Francelino Pereira – Geraldo Melo – Gerson
Camata – Gilberto Mestrinho – Gilvam Borges – Helo-
ísa Helena – Hugo Napoleão – Iris Rezende – Jader
Barbalho – Jefferson Peres – João Alberto Souza –
José Eduardo Dutra – José Fogaça – José Roberto
Arruda – José Sarney – Lauro Campos – Lúcio Alcân-
tara – Luiz Estevão – Luiz Otavio – Maguito Vilela –
Maria do Carmo Alves – Marina Silva – Nabor Júnior –
Pedro Simon – Renan Calheiros – Roberto Saturnino
– Thelma Siqueira Campos – Tião Viana – Wellington
Roberto.

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – A lista
de presença acusa o comparecimento de 35 Srs.
Senadores. Havendo número regimental, declaro
aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

O Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Jef-
ferson Péres, procederá à leitura do Expediente.

É lido o seguinte:

EXPEDIENTE

PARECERES

PARECER Nº 379, DE 2000

Da Comissão de Relações Exteri-
ores e Defesa Nacional, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo nº 38, de 2000
(nº 346/99, na Câmara dos Deputados),
que aprova o texto do Acordo entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil
e o Governo da República do Peru sobre
Cooperação entre as Academias Diplo-
máticas de Ambos os Países, celebrado
em Lima, em 21 de julho de 1999.

Relator: Senador João Alberto Souza

I – Relatório

Esta Comissão é chamada a pronunciar-se so-
bre o Projeto de Decreto Legislativo nº 38, de 2000
(PDC nº 346/99, na Câmara dos Deputados), que
“aprova o texto do Acordo entre o Governo da Repú-
blica Federativa do Brasil e o Governo da República
do Peru sobre Cooperação entre as Academias Di-
plomáticas de Ambos os Países, celebrado em Lima,
em 21 de julho de 1999".

Em cumprimento ao disposto no art. 49, inciso I,
da Constituição Federal, o Presidente da República
submete à apreciação parlamentar o texto desse ato
internacional.

O diploma legal em apreço foi aprovado pela
Câmara dos Deputados em 13 de janeiro de 2000,
tendo, naquela Casa, passado pelo crivo das Comis-
sões de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, e
de Constituição e Justiça e de Redação.

Segundo a Exposição de Motivos encaminhada
a esta Casa pelo Ministério das Relações Exteriores,
o Acordo em apreço visa propiciar condições de natu-
reza institucional para aprofundar o intercâmbio de in-
formações entre o Instituto Rio Branco e a Academia
Diplomática do Peru. O Acordo foi inspirado nos que,
nos últimos dois anos, foram assinados entre o Go-
verno Brasileiro e outros países latino-americanos,
como o Equador, o Chile e o México.

As informações a serem intercambiadas dizem
respeito aos respectivos programas de estudos para
a formação e capacitação do pessoal diplomático,
prevendo também o intercâmbio de professores e
alunos e a realização de consultas permanentes com
vistas à organização de cursos e seminários de inte-
resse para as duas Academias.

O Artigo V dispõe que as duas instituições facili-
tarão o intercâmbio de suas publicações e revistas,
assim como de outras instituições públicas e privadas
dos respectivos países. As respectivas bibliotecas e
centros de documentação e de informática buscarão
os mecanismos para lograr um efetivo sistema de co-
operação e comunicação.
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O Artigo VI prevê a participação coordenada
das duas instituições em reuniões de organizações
regionais e mundiais que agrupam as academias e insti-
tutos de formação de diplomatas e as instituições univer-
sitárias vinculadas às relações internacionais. O Acordo
estimula de maneira especial a colaboração com a Reu-
nião de Diretores de Academias Diplomáticas da Améri-
ca Latina e dos Estados do Caribe (ADALC).

É o relatório.

II – Parecer

O ato internacional sob exame vem incrementar
a integração cultural entre o Peru e o Brasil, corrobo-
rando a importância conferida pelo Governo Brasilei-
ro às iniciativas conducentes ao estreitamento dos la-
ços econômicos e culturais entre o Brasil e os seus vi-
zinhos latino-americanos. A adoção de instrumentos in-
ternacionais que aprofundem o intercâmbio cultural bi-
lateral entre os países da região, particularmente quan-
do envolve as instituições destinadas à formação de di-
plomatas, contribui decisivamente para o fortalecimento
do processo de aproximação entre as nações do conti-
nente, porquanto promove o conhecimento recíproco
entre povos irmãos. A coordenação da participação de
ambas as Academias Diplomáticas em reuniões das or-
ganizações regionais e mundiais que agrupam acade-
mias e institutos de formação de diplomatas e as institu-
ições universitárias vinculadas às relações internacio-
nais resultará, sem qualquer dúvida, em iniciativas con-
ducentes no almejado fortalecimento e dinamização
das relações diplomáticas entre o Brasil e o Peru.

Por todo o exposto, opinamos favoravelmente à
aprovação do Acordo entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República do
Peru sobre Cooperação entre as Academias Diplo-
máticas em Ambos os Países, celebrado em Lima,
em 21 de julho de 1999.

Sala da Comissão, 25 de abril de 2000. – José
Sarney, Presidente – João Alberto Souza, Relator –
José Fogaça – Wellington Roberto – Romeu Tuma
– Tião Viana – José Jorge – Eduardo Suplicy – Mo-
reira Mendes – Gilberto Mestrinho – Pedro Piva –
Mauro Miranda – Bernardo Cabral.

PARECER Nº 380, DE 2000

Da Comissão de Relações Exterio-
res e Defesa Nacional, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo nº 41, de 2000
(nº 168/99, da Câmara dos Deputados),
que aprova o texto da Convenção sobre
a Segurança do Pessoal das Nações Uni-

das e Pessoal Associado, concluída em
Nova Iorque, em 9 de dezembro de 1994.

Relator: Senador José Jorge

I – Relatório

Tal como acima referido, trata o presente pro-
cessado da Convenção sobre a Segurança do Pes-
soal das Nações Unidas e Pessoal Associado, con-
cluída em Nova Iorque, em 9 de dezembro de 1994,
cujo texto foi aprovado pela Câmara dos Deputados,
por meio de decisão unânime das suas Comissões de
Relações Exteriores e de Defesa Nacional (Relator:
Deputado Haroldo Lima – fls. 16 a 21 do Sumário) e
de Constituição e Justiça e de Redação (Relator: De-
putado Roland Lavigne – fls. 22 a 26 do Sumário).

II – Voto do Relator

2 – É consabido o risco inerente ao exercício
das missões de paz monitoradas pelas Nações Uni-
das e Pessoal Associado. Daí a ocorrência de um nú-
mero cada vez mais acentuado de mortos e/ou feri-
dos, em conseqüência de atentados deliberados ou
de maus tratos que lhes são inflingidos constante-
mente. Tal estado de coisas, inaceitável sob todos os
aspectos, está a preocupar, cada vez mais, a ONU,
por razões óbvias, o que conduziu a referida Organi-
zação Mundial a propor aos Estados-Partes o texto
do presente ato internacional, ora sob exame do Se-
nado Federal, após a sua tramitação regular e apro-
vação pela Câmara dos Deputados (fl. 20), com a
conseqüente expedição do Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 168-B, de 1999, tendo como relator o nobre
Deputado Paulo Magalhães.

3 – Em sua Exposição de Motivos nº 142/MRE,
de 16 de abril de 1997 (fls. 4 a 6 do Sumário anexado
pela Câmara dos Deputados), o Sr. Ministro de Esta-
do das Relações Exteriores – Luiz Felipe Lampreia –
ressalta textos do articulado que compõe a “Convoca-
ção sobre a Segurança do Pessoal das Nações Uni-
das e Pessoal Associado”, assinada pelo Brasil em 3
de fevereiro de 1995, a saber:

– a Convenção não se aplica “a opera-
ções de imposição da paz em que o pessoal
da ONU se envolva como combatente”;

– o Estado receptor e a ONU assina-
rão “acordo que regule, interalia, os privilé-
gios e imunidades do pessoal militar e poli-
cial da operação”;

– são listados os direitos e deveres do
pessoal das Nações Unidas e pessoal asso-
ciado, inclusive definindo os crimes contra
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eles praticados, extradição dos culpados
presumidos e assistência mútua entre os
Estados-Partes sobre questões penais;

– “A entrada em vigor de tal Conven-
ção é de grande importância para o Brasil,
uma vez que será o principal instrumento de
proteção dos militares e civis brasileiros em
missões de paz da ONU”, uma vez que
“toda ameaça, tentativa ou ato de homicídio,
seqüestro ou outro ataque contra a integri-
dade física ou a liberdade de um brasileiro
que integra uma operação das Nações Uni-
das passará a ser considerado crime, de-
vendo ser punido como tal”.

4 – São reconhecidos e louváveis os propósi-
tos e princípios das Nações Unidas, entre os quais
ressaltamos a manutenção da paz e da segurança
internacionais. Entrentanto, para a consecução de
tal desiderato, medidas coletivas e efetivas precisam
ser tomadas para que tais propósitos e princípios se
cristalizem efetivamente. Em assim sendo, pare-
ce-nos inteiramente procedentes os articulados da
convenção ora sob exame, devidamente instrumen-
tada para o importante mister ao qual se destina.

5 – Em virtude do acima exposto, votamos pela
aprovação do texto integral da Convenção sobre a
Segurança do Pessoal das Nações Unidas e Pessoal
Associado, concluída em Nova Iorque, em 9 de de-
zembro de 1995.

Sala da Comissão, 25 de abril de 2000. – José
Sarney, Presidente– José Jorge, Relator – José Fo-
gaça – Wellington Roberto – Romeu Tuma – Tião
Viana – João Alberto Souza – Eduardo Suplicy –
Moreira Mendes – Gilberto Mestrinho – Pedro Piva
– Mauro Miranda – Bernardo Cabral.

PARECER Nº 381, DE 2000

Da Comissão de Assuntos Econô-
micos sobre o Ofício “S” nº 14, de 2000
(nº 1108.4/2000, na origem) do Banco
Central encaminhando pedido de autori-
zação da Prefeitura Municipal de Ubiratã
– PR, para que possa contratar operação
de crédito interno junto ao Fundo
Estadual de Desenvolvimento Urbano/Pro-
grama Paraná Urbano, no valor de
R$900.000,00 (novecentos mil reais), desti-
nados à realização de investimentos em
infra-estrutura urbana.

Relator ad hoc: Senador Geraldo Althoff

I – Relatório

Em pauta o Ofício “S” nº 14, de 2000 (Ofício
PRESI-2000/1108.4, de 12 de abril de 2000, na ori-
gem) do Banco Central, encaminhando pedido de au-
torização da Prefeitura Municipal de Ubiratan – PR,
para que possa contratar operação de crédito interno
junto ao Fundo Estadual de Desenvolvimento Urba-
no/Programa Paraná Urbano, administrado pelo Ban-
co do Estado do Paraná, destinado à realização de in-
vestimentos em infra-estrutura urbana.

A operação de crédito pretendida pela Prefeitu-
ra Municipal de Ubiratã – PR, apresenta as seguintes
características:

I – valor da Operação: R$900.000,00 (novecen-
tos mil reais);

II – taxa de juros: 0,9489% a.m.;
III – índice de atualização: Taxa Referencial – TR;
IV – garantias: quotas-partes do ICMS;
V – prazo: 120 meses, após 12 meses de carên-

cia contados da 1ª liberação;
VI – vencimento: 30-12-2010;
VII – outros encargos: nihil;
VIII – finalidade: investimentos financiáveis pelo

Programa Paraná Urbano/FDU e Cilas Rurais; e
IX – liberação: totalidade em 2000.
Por intermédio do Parecer DEDIP-2000/007, de

3 de abril de 2000, o Banco Central manifesta-se fa-
voravelmente ao pleito, que encontra-se devidamen-
te instruído, nos termos da Resolução nº 78, de 1998,
do Senado Federal, que regulamenta a matéria.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Considerando o exame da documentação perti-
nente ao processo em análise, concluímos pelo cará-
ter meritório do pleito do município paranaense. Tra-
ta-se da captação de recursos, por meio da celebração
de uma operação de crédito interna, com o objetivo de
financiar investimentos em infra-estrutura urbana.

Desta forma, considerando ainda que o proces-
so encontra-se de acordo com os ditames da Resolu-
ção do Senado Federal nº 78, de 1998, que regula-
menta a concessão de autorização à celebração de
operações de crédito, manifestamos nosso voto favo-
rável ao pleito do Município de Ubiratã – PR, contanto
com o apoio dos nobres Pares, na forma do seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 42, DE 2000

Autoriza o Município de Ubiratã –
PR, a contratar operação de crédito inter-
no junto ao Fundo Estadual de Desenvol-
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vimento Urbano/Programa Paraná Urba-
no, no valor de R$900.000,00 (novecen-
tos mil reais), destinados à realização de
investimentos em infra-estrutura urbana.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É, o Município de Ubiratã – PR, autoriza-

do, nos termos da Resolução nº 78, de 1998, do Se-
nado Federal, a contratar operação de crédito interno,
junto ao Fundo Estadual de Desenvolvimento Urba-
no/Programa Paraná Urbano, no valor de
R$900.000,00 (novecentos mil reais), destinados à re-
alização de investimentos em infra-estrutura urbana.

Art. 2º A operação financeira de que trata o arti-
go anterior possui as seguintes características:

I – valor da operação: R$900.000,00 (novecen-
tos mil reais);

II – taxa de juros: 0,9489% a.m.;
III – índice de atualização: Taxa Referencial –

TR;
IV – garantias: quotas-partes do ICMS;
V – prazo: 120 meses, após 12 meses de carên-

cia contados da primeira liberação;
VI – vencimento: 30-12-2010;
VII – outros encargos: nihil
VIII – finalidade: investimentos financiáveis pelo

Programa Paraná Urbano/ FDU e Cilas Rurais; e
IX – liberação: totalidade em 2000.
Art. 3º O prazo para o exercício da presente au-

torização é de duzentos e setenta dias, a contar da
sua publicação.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Sala da Comissão, 27 de abril de 2000. – Ney
Suassuna, Presidente – Geraldo Althoff, Relator Ad
Hoc – João Alberto Souza – Romero Jucá – Bello
Parga – Eduardo Suplicy – Gilberto Mestrinho –
Heloisa Helena – Roberto Saturnino – Wellington
Roberto – José Eduardo Dutra – José Roberto
Arruda – Paulo Souto – Luiz Otávio – Sérgio Ma-
chado – Francelino Pereira – José Fogaça.

PARECER Nº 382, DE 2000

Da Comissão de Assuntos Econô-
micos sobre o Ofício “S” nº 24, de 2000
(nº 1.152/2000, na origem), que encaminha
ao Senado Federal manifestação do Banco
Central do Brasil acerca da operação de
crédito do Estado de Alagoas, visando a
extinção do Produban e a criação de agên-
cia de fomento naquele Estado no valor de
R$427.250.000,00 (quatrocentos e vinte e sete
milhões, duzentos e cinqüenta mil reais), a

preços de 30-4-1998, nos termos da Medida
Provisória nº 1.983-48, de 9-3-2000 e da Lei
nº 9.496, de 11-9-1997, no âmbito do Pro-
grama de incentivo à redução do Setor Pú-
blico Estadual na atividade Bancária.

Relator: Senador Bello Parga

I – Relatório

Vem a esta Comissão de Assuntos Econômicos
do Senado Federal o Ofício “S” nº 24, de 2000 (Ofício
Externo nº 1.153, de 18-4-2000, na origem), por inter-
médio do qual o Presidente do Banco Central do Bra-
sil encaminha à apreciação desta Casa proposta de
operação de crédito interno a ser celebrado entre a
União, o Estado de Alagoas e o Banco do Estado de
Alagoas S.A. – PRODUBAN, em Liquidação Extraju-
dicial, com a interveniência da Caixa Econômica Fe-
deral – CEF e do Banco Central do Brasil – BACEN.

A referida operação de crédito se destina à ex-
tinção do Produban e à criação de agência de fomen-
to naquele Estado, envolvendo recurso no montante
de R$427.250.000,00 (quatrocentos e vinte e sete mi-
lhões, duzentos e cinqüenta mil reais), a preços de
30-4-1998.

Trata-se de operação de interesse do Governo
Federal e que vem sendo negociada desde 1998, de
acordo com a Medida Provisória nº 1.983-48, de
9-3-2000 e da Lei nº 9.496, de 11-9-1997, no âmbito
do Programa de Incentivo à Redução do Setor Públi-
co Estadual na Atividade Bancária.

Segundo a Secretaria do Tesouro Nacional –
STN, a operação integra o Acordo de Refinanciamen-
to de Dívida firmado entre o Estado de Alagoas e a
União e apresenta as seguintes características:

a) valor do crédito a ser liberado pela União: até
R$427.250.000,00 (quatrocentos e vinte e sete mi-
lhões, duzentos e cinqüenta mil reais) a preços de
30-4-1998, que serão utilizados, exclusiva e obrigato-
riamente da seguinte forma:

– até R$423.250.000,00 (quatrocentos e vinte e
três milhões, duzentos e cinqüenta mil reais) para a
aquisição de ativos integrantes da massa liquidada
do Produban; e

– até R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais)
para a capitalização da agência de fomento.

Os valores serão atualizados pela variação da
taxa Selic divulgada pelo Bacen, de 1º-5-1998, até a
data das liberações previstas na Cláusula Terceira do
Contrato.
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b) forma de liberação dos recursos: serão reali-
zados pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN,
em consonância com o art. 10 da Medida Provisória
nº 1.983-48, de 2000, da seguinte forma:

– R$373.526.000,00 (trezentos e setenta e três
milhões, quinhentos e vinte e seis mil reais) direta-
mente ao Produban, relativo ao montante de obriga-
ções por relações interfinanceiras, para pagamento
de empréstimo junto ao Bacen e para fazer frente às
obrigações por repasse de instituições oficiais;

– R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais) di-
retamente ao Estado de Alagoas, relativo à capitaliza-
ção da agência de fomento;

– R$49.724.000,00 (quarenta e nove milhões,
setecentos e vinte e quatro mil reais) diretamente à
CEF, referente à constituição de fundos.

c) forma de pagamento: as parcelas dos recur-
sos liberados serão incorporados ao saldo devedor
do Contrato de Refinanciamento, nas datas em que
ocorrerem as liberações, nos termos da Cláusula Vi-
gésima daquele Contrato.

O Bacen encaminhou o Parecer Dedip –
2000/010, de 14 de abril de 2000, no qual é feita análi-
se da operação e do seu enquadramento nos limites e
condições estabelecidos na Resolução nº 78, de
1998, do Senado Federal, que rege a matéria. O pa-
recer conclui favoravelmente à celebração da opera-
ção, ressalvando a necessidade de suplementação
orçamentária das despesas de capital pelo Estado de
Alagoas para atender ao limite constitucional de que
trata o art. 5º da resolução supra referida.

Constam ainda do processado, pareceres da
Secretaria do Tesouro Nacional – STN, e da Procura-
doria da Fazenda Nacional – PGFN, emitidos em
1998, quando do início da negociação da operação
de crédito sob exame, além de cópia do contrato cele-
brado.

É o relatório.

II – Voto

As operações de crédito externo de interesse
dos estados estão submetidas a normas próprias do
Senado Federal, derivadas da competência conferida
pelo inciso V do art. 52 da Constituição Federal. Apli-
ca-se ao caso em tela a Resolução nº 78, de 1998,
que “Dispõe sobre as operações de crédito interno e
externo dos Estados, do Distrito Federal, dos Municí-
pios e de suas respectivas autarquias e fundações,
inclusive concessão de garantias, seus limites e con-
dições de autorização, e dá outras providências”.

A presente operação de crédito, no entanto, ex-
trapola a referida resolução e mantém interfaces com
o Programa de Incentivo à Redução do Setor Público
Estadual na Atividade Bancária – PROES, a Medida
Provisória nº 1.983-49, de 2000 e a Lei nº 9.496, de
1997.

Com a celebração do Contrato de Abertura de
Crédito e de Compra e Venda de Ativos, a União abre
crédito ao Estado de Alagoas para que possa este ad-
quirir os ativos da massa liquidada do Produban e ca-
pitalizar a agência de fomento criada por intermédio
do mesmo instrumento. Em contrapartida, o Produ-
ban vende ao Estado de Alagoas os seus ativos de-
sembaraçados de quaisquer ônus, na medida em que
os recursos da União serão utilizados, integral e obri-
gatoriamente, para fazer frente a obrigações e para
constituição de um fundo destinado a contingências
trabalhistas e cíveis.

De acordo com o parecer do Bacen, a operação
não se enquadra nos limites de endividamento esta-
belecidos nos arts. 5º, 6º e 7º da Resolução nº 78, de
1998. Pondera, no entanto, que as operações de cré-
dito realizadas no âmbito da renegociação de dívidas
e da Lei nº 9.496, de 1997, estão dispensadas do cum-
primento dos limites definidos nos arts. 6º e 7º (§ 1º do
art. 4º).

No que tange ao limite do art. 5º, que estabelece
a impossibilidade de o montante das operações de
crédito excederem o valor total das despesas de capi-
tal, fixadas na lei orçamentária anual, o parecer do
Bacen considera ser imprescindível a abertura de
crédito especial no orçamento do Estado de Alagoas,
para garantir o enquadramento nesses limites. Em
aditamento a essa posição do Bacen, o Secretário da
Fazenda do Estado encaminhou ofício ao Banco no
qual trata do assunto indicando que será encaminha-
da solicitação de abertura de suplementação orça-
mentária à Assembléia Legislativa.

No decorrer das discussões sobre a matéria a
Senadora Heloisa Helena apresentou três sugestões
de emendas a seguir apresentadas:

nº 1

Inclui artigo no Projeto de Resolução determi-
nando que a autorização concedida “somente terá efi-
cácia se o Governo do Estado de Alagoas solicitar ao
Ministério Público a apuração da regularidade de to-
dos os atos praticados pelo(s) interventor(es) e
pelo(s) liquidante(s).”

nº 2
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Inclui artigo no Projeto de Resolução estabele-
cendo que “os recursos em espécie, gerados pelos
ativos da massa liquidada do Produban adquiridos
pelo estado, ou decorrentes da posição líquida final
do Produban, serão destinados ao pagamento de re-
muneração dos servidores estaduais em atraso e, se
houver recursos restantes, à capitalização do Fundo
de Previdência do Estado”.

nº 3
Inclui artigo no Projeto de Resolução pelo qual

as partes não poderão condicionar a eficácia do Con-
trato de Abertura de Crédito da resolução “à valida-
ção, pelo Estado de Alagoas, dos atos praticados
pelo(s) interventor(es) e pelo(s) liquidante(s) antes
que seja realizada ampla e minuciosa auditoria, que
deverá ser ratificada pela Assembléia Legislativa do
Estado”.

Acolho as sugestões de emendas 1 e 2 acima
explicitadas e rejeito a de número 3. Proponho, ou-
trossim, que conste do projeto de resolução a obriga-
toriedade de aprovação, pela Assembléia Legislativa
do Estado de Alagoas, de suplementação orçamentá-
ria da despesa de capital, em montante suficiente
para o atendimento do disposto no art. 5º da Resolu-
ção nº 78, de 1998, do Senado Federal. Além disso,
entendo que deva constar da resolução a exclusão da
alínea d da cláusula sexta do Contrato, pelo qual se
condiciona a eficácia do instrumento à aprovação
pelo estado de todos os atos praticados pelo(s) liqui-
dante(s), até a data do levantamento da liquidação
extrajudicial, se observados a sua legalidade e os
princípios legais que regem a administração pública.

Somos, portanto, de parecer favorável que se
conceda a autorização objeto do Ofício “S” nº 24, de
2000, nos termos do projeto de resolução a seguir, o
qual já incorpora as sugestões de emendas aprova-
das no presente parecer.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 43, DE 2000

Autoriza o Estado de Alagoas a ce-
lebrar operação de crédito com a União e
o Banco do Estado de Alagoas S.A. –
PRODUBAN, em Liquidação Extrajudici-
al, com a interveniência da Caixa Econô-
mica Federal – CEF, e do Banco Central do
Brasil – BACEN, no valor de R$427.250.000,00
(quatrocentos e vinte e sete milhões, du-
zentos e cinqüenta mil reais), a preços de
30-4-98, visando a extinção do Produpan
e a criação de agência de fomento na-
quele Estado.

O Senado Federal resolve:

Art. 1º É o Estado de Alagoas autorizado, nos
termos da Resolução nº 78, de 1998, do Senado Fe-
deral, a contratar operação de crédito com a União e
o Banco do Estado de Alagoas S.A. – PRODUPAN,
em Liquidação Extrajudicial, com a interveniência da
Caixa Econômica Federal – CEF, e do Banco Central
do Brasil – BACEN, no valor de R$427.250.000,00
(quatrocentos e vinte e sete milhões, duzentos e cin-
quenta mil reais), a preços de 30-3-98.

Parágrafo único. A operação de que trata o ca-
put tem por finalidade a extinção do Produpan e a
criação de agência de fomento no Estado de Alago-
as.

Art. 2º A operação de crédito ora autorizada terá
as seguintes características:

I – valor do crédito a ser liberado pela União –
até R$427.250.000,00 (quatrocentos e vinte e sete
milhões, duzentos e cinquenta mil reais) a preços de
30-4-98, a serem utilizados, exclusiva e obrigatoria-
mente, da seguinte forma:

a) até R$423.250.000,00 (quatrocentos e vinte
e três milhões, duzentos e cinqüenta mil reais) para a
aquisição de ativos integrantes da massa liquidada
do Produban;

b) até R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais)
para a capitalização da agência de fomento.

II – forma de liberação dos recursos – será rea-
lizada pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN,
em consonância com o art. 10 da Medida Provisória
nº 1.983-48, de 2000, da seguinte forma:

a) R$373.526.000,00 (trezentos e setenta e três
milhões, quinhentos e vinte e seis mil reais) direta-
mente ao Produban, relativo ao montante de obriga-
ções por relações interfinanceiras, para pagamento
de empréstimos junto ao Banco Central do Brasil –
BACEN e para fazer frente às obrigações por repasse
de instituições oficiais;

b) R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais) di-
retamente ao Estado de Alagoas, relativo à capitaliza-
ção da agência de fomento;

c) R$49.724.000,00 (quarenta e nove milhões,
setecentos e vinte e quatro mil reais) diretamente à
Caixa Econômica Federal – CEF, referente à consti-
tuição de fundos.

III – forma de pagamento – as parcelas dos re-
cursos liberados serão incorporadas ao saldo deve-
dor do Contrato de Refinanciamento, nas datas em
que ocorrerem as liberações, nos termos da Cláusula
Vigésima desse Contrato.
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Parágrafo único. Os valores serão atualizados
pela variação da taxa SELIC divulgada pelo Bacen,
de 1-5-1998, até a data das liberações previstas na
Cláusula Terceira do Contrato.

Art. 3º A eficácia da presente Resolução fica
condicionada à aprovação, pela Assembléia Legisla-
tiva do Estado de Alagoas, de suplementação orça-
mentária da despesa de capital, em montante sufi-
ciente para o atendimento do disposto no art. 5º da
Resolução nº 78, de 1998, do Senado Federal.

Art. 4º A autorização de que trata esta Resolu-
ção somente terá eficácia se o Governo do Estado de
Alagoas solicitar ao Ministério Público a apuração da
regularidade de todos os atos praticados pelo(s) inter-
ventor(es) e pelo(s) liquidante(s).

Art. 5º Os recursos em espécie, gerados pelos
ativos da massa liquidada do Produban adquiridos
pelo Estado, ou decorrentes da posição líquida final
do Produban, serão destinados ao pagamento de re-
muneração dos servidores estaduais em atraso e, se
houver recursos restantes, à capitalização do Fundo
de Previdência do Estado.

Art. 6º Fica excluída a alínea d da Cláusula Sex-
ta do Contrato de Abertura de Crédito e de Compra e
Venda de Ativos cuja contratação é autorizada por
esta Resolução.

Art. 7º O prazo para o exercício da presente au-
torização é de duzentos e setenta dias, contados a
partir da vigência desta Resolução.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data da
sua publicação.

Sala da Comissão, 27 de abril de 2000. – Ney
Suassuna, Presidente – Bello Parga, Relator – Ge-
raldo Althoff – Sérgio Machado – Luiz Otávio –
José Roberto Arruda – Paulo Souto – Francelino
Pereira – Eduardo Suplicy – Romero Jucá – João
Alberto Souza – Gilberto Mestrinho – Heloisa He-
lena (vencido) – Roberto Saturnino – Wellington
Roberto – José Eduardo Dutra – José Fogaça.

PARECER Nº 383, DE 2000

Da Comissão de Assuntos Econô-
micos, sobre o Ofício “S” nº 29, de 2000
(nº 120/2000, na origem), no qual o Se-
nhor Prefeito da Cidade do Rio de Janei-
ro apresenta considerações sobre o
processo de refinanciamento pela União
da Dívida Pública dos Estados e dos Mu-
nicípios.

Relator: Senador Geraldo Althoff

I – Relatório

O Senhor Prefeito Municipal do Rio de Janeiro
encaminhou a este Senado Federal expediente no
qual apresenta algumas considerações sobre o pro-
cesso de refinanciamento pela União da Dívida Públi-
ca dos Estados e dos Municípios, em especial do tra-
tamento não-isonômico que está causando prejuízo
àquele importante município.

A principal questão colocada pelo prefeito diz
respeito à diferença no tratamento dado aos estados
e aos municípios na questão do saldo da dívida mobi-
liária a ser refinanciado.

No que diz respeito aos estados e ao Distrito Fe-
deral, a regulamentação do processo de renegocia-
ção ficou submetida a Lei nº 9.496, de 11 de setembro
de 1997. Por esse diploma legal, os entes que refi-
nanciaram a sua dívida beneficiaram-se do fato de
que, independentemente do momento em que se fir-
mou o contrato, o valor inicial das dívidas estava
subscrito a uma data específica. Assim, foi autorizado
que, independente do momento da formalização do
contrato de refinanciamento, a data de corte final, a
partir da qual se aplicaria a correção da dívida pelo
IGP-DI, acrescido dos juros contratuais de 6 a 9%
a.a., seria 30 de setembro de 1997.

Já no que diz respeito aos municípios, não hou-
ve a possibilidade de retroagir o saldo inicial da dívida
mobiliária, ficando a mesma submetida a juros de
mercado, até a formalização final do contrato. Com
isto, observa-se claramente que ocorreu subsídio do
Governo Federal aos estados e ao Distrito Federal,
discriminando-se o refinanciamento dos municípios e
aumentando sobremaneira o montante da dívida mu-
nicipal refinanciada.

É o relatório.

II – Voto

É fato que as normas relativas ao refinancia-
mento das dívidas dos estados e dos municípios não
mantiveram o equilíbrio federativo.

Trata-se, porém, de matéria cuja decisão está
fora da competência privativa do Senado Federal,
pois diz respeito a alteração de uma medida provisó-
ria em plena vigência. A solução, portanto, depende
do Poder Executivo Federal reformular a medida pro-
visória que trata da questão do refinanciamento das
dívidas municipais.

Assim, manifesto-me pelo arquivamento do Ofí-
cio “S” nº 29, de 2000, e pelo encaminhamento de Ofí-
cio desta CAE ao Senhor Presidente da República su-
gerindo a introdução de alteração na próxima edição
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da Medida Provisória nº 2.022/2000, de forma a sanar
o tratamento não-isonômico apontado pelo Prefeito
do Município do Rio de Janeiro.

Sala das Comissões, 27 de abril de 2000. – Ney
Suassuna, Presidente – Geraldo Althoff, Relator –
Gilberto Mestrinho – Francelino Pereira – José
Eduardo Dutra – João Alberto Souza – Eduardo
Suplicy – Roberto Saturnino – Wellington Roberto
– Paulo Souto – Luiz Otávio – Sérgio Machado –
José Fogaça – Romero Jucá – José Roberto Arru-
da – Bello Parga.

PARECER Nº 384, DE 2000

Da Comissão de Assuntos Econô-
micos, sobre o Ofício “S” nº 30, de 2000
(1.254/2000, na origem), do Senhor Presi-
dente do Banco Central do Brasil, que
submete à apreciação do Senado Federal
refinanciamento de dívida, a ser celebra-
da entre a União e o Estado da Paraíba,
correspondente a R$108.932.281,63 (cen-
to e oito milhões, novecentos e trinta e
dois mil, duzentos e oitenta e um reais e
sessenta e três centavos), relativa ao re-
conhecimento de dívida do Estado da Pa-
raíba junto ao Banco do Nordeste do Bra-
sil S.A. – BNB .

Relator: Senador Luiz Otávio

I – Relatório

Roteiro
1) A operação corresponde ao refinanciamento

de dívida existente entre o Estado da Paraíba e o
Banco do Nordeste do Brasil S.A.;

2) o Presidente do Banco Central manifestou-se
favoravelmente;

3) operação faz parte do Programa de Apoio à
Reestruturação e ao Ajuste Fiscal do Estado;

4) o Parecer Dedip/Diare nº 2.000/017 do Bacen
é favorável ao pleito;

5) A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN) não indicou a existência de óbices de ordem
jurídica;

6) O próprio Ministro da Fazenda avalisou a
operação.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 44, DE 2000

Autoriza a União e o Estado da Pa-
raíba a celebrarem contrato de refinan-
ciamento de dívida correspondente a

R$108.932.281,63 (cento e oito milhões,
novecentos e trinta e dois mil, duzentos
e oitenta e um reais e sessenta e três
centavos), relativa ao reconhecimento de
dívida do Estado da Paraíba junto ao
Banco do Nordeste do Brasil S.A. – BNB.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º São a União e o Estado da Paraíba auto-

rizados a celebrar Contrato de Refinanciamento de
Dívida correspondente a R$108.932.281,63 (cento e
oito milhões, novecentos e trinta e dois mil, duzentos
e oitenta e um reais e sessenta e três centavos), rela-
tiva ao reconhecimento de dívida do Estado da Paraí-
ba junto ao Banco do Nordeste do Brasil S.A. – BNB.

Art. 2º A operação de crédito mencionada no ar-
tigo anterior apresenta as seguintes características:

I – valor da dívida: R$108.932.281,63 (cento e
oito milhões, novecentos e trinta e dois mil, duzentos
e oitenta e um reais e sessenta e três centavos), po-
sição em 19-4-2000, originária dos débitos constituí-
dos junto às empresas EIT, Limoeiro e Queiroz Gal-
vão;

II – do refinanciamento: o valor assumido pela
União será refinanciado ao Estado mediante incorpo-
ração ao saldo devedor, conforme abaixo:

a) 80% (oitenta por cento) na parcela (P), des-
crita no parágrafo primeiro da Cláusula Quarta do
Contrato STN/COAFI nº 13/98, de 31-3-1998;

b) 20% (vinte por cento) na parcela (Vcg), des-
crita no parágrafo primeiro da Cláusula Quarta do
Contrato STN/COAFI nº 13/98, de 31-3-1998, que
será paga pelo Estado na forma que dispõe a Cláusu-
la Vigésima Quinta do Contrato STN/COAFI nº 13/98,
de 31-3-1998;

III – condicionante da eficácia:
a) celebração do Contrato de Confissão ou de

Assunção de Dívidas entre o Estado e o BNB;
b) celebração de Contrato de Assunção de Dívi-

das entre a União e o BNB.
Art. 3º A autorização concedida por esta Reso-

lução deverá ser exercida no prazo de quinhentos e
quarenta dias contados da data de sua publicação.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Sala das Comissões, 27 de abril de 2000. – Ney
Suassuna, Presidente – Luiz Otávio, Relator – João
Alberto – Geraldo Althoff – Eduardo Suplicy – Gil-
berto Mestrinho – Roberto Saturnino – Heloisa
Helena (Abstenção) – Romero Jucá – Paulo Souto
– Francelino Pereira – José Roberto Arruda – José
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Eduardo Dutra – Sérgio Machado – Bello Parga –
José Fogaça.

PARECER Nº 385, DE 2000

Da Comissão de Assuntos Econô-
micos, sobre o Ofício “S” nº 31, de 2000
(nº 1.255/2000, na origem), do Banco
Central do Brasil, relativamente à opera-
ção de crédito do Município de Campi-
nas visando o refinanciamento, pela
União, dos títulos públicos emitidos
para pagamento de precatórios judiciais
em poder de terceiros, no valor de
R$137.888.882,76 (cento e trinta e sete
milhões, oitocentos e oitenta e oito mil,
oitocentos e oitenta e dois reais e seten-
ta e seis centavos), posição em
19-4-2000, ao amparo da Medida Provi-
sória nº 2.022-16, de 20 de abril de 2000,
nos termos do art. 12 da Resolução nº
78, de 1º-7-98, do Senado Federal.

Relator: Senador Eduardo Suplicy

I – Relatório

O Presidente do Banco Central do Brasil enca-
minha ao Senado Federal o Ofício “S” nº 31, de 2000,
do Banco Central do Brasil, relativamente à operação
de crédito do Município de Campinas visando ao refi-
nanciamento, pela União, dos títulos públicos emiti-
dos para pagamento de precatórios judiciais em po-
der de terceiros, no valor de R$137.888.882,76 (cen-
to e trinta e sete milhões, oitocentos e oitenta e oito
mil, oitocentos e oitenta e dois reais e setenta e seis
centavos), posição em 19-4-2000.

O Banco Central, conforme Parecer De-
dip-2000/16, de 26 de abril de 2000, manifesta-se
favoravelmente à operação de crédito, porquanto a mes-
ma tem o amparo da Medida Provisória nº 2.022-16, de
20 de abril de 2000 e o disposto no art. 12 da Resolu-
ção nº 78, de 1º-7-98, do Senado Federal.

Aquela Autarquia informa que o Município de
Campinas está encaminhando os documentos
necessários à apuração da Receita Líquida Real, na
forma do inciso I do § 2º do art. 4º da citada Resolu-
ção nº 78/98 e que “a exceção se justifica porque, no
caso, a Receita Líquida Real é apenas um elemento
informativo, uma vez que não é necessário enquadrar
o pleito nos limites de endividamento do ente público”
(cf. Ofício do Banco Central Presi-2000/1.255, de
26-4-2000).

Conforme o mencionado Parecer do Banco
Central, a operação será contratada mediante as se-
guintes condições:

I – o valor da dívida a ser assumido pela União
será de R$137.888.882,76 (cento e trinta e sete mi-
lhões, oitocentos e oitenta e oito mil, oitocentos e oi-
tenta e dois reais e setenta e seis centavos), a preços
de 19-4-2000;

II – o prazo de ser refinanciamento será de até
cento e vinte meses;

III – somente serão passíveis de refinanciamen-
to os títulos que se encontravam em poder de tercei-
ros em 31 de dezembro de 1998.

IV – não serão considerados em poder de terce-
iros, para fins de refinanciamento, os títulos detidos
pelo fundo de liquidez do próprio Município.

V – o valor atualizado da dívida, será, na data de
sua efetivação, incorporado ao Contrato de Confis-
são, Assunção, Consolidação e Refinanciamento de
Dívidas, firmado entre a União e o Município em 9-12-1999,
ao amparo da Medida Provisória nº 2.022-16/2000, regen-
do-se pelas cláusulas e condições daquele Instru-
mento, exceto quanto ao prazo, que será de cento e
vinte meses.

A eficácia dos contratos de refianciamento fica-
rá subordinada à apresentação, no prazo máximo de
24 meses, da data de celebração, de manifestação
definitiva do Poder Judiciário relativamente à validade
dos títulos mobiliários emitidos para o pagamento de
precatórios judiciais.

O Banco Central destaca em seu Parecer que:

1 – por aplicação analógica do art. 4º,
§ 1º, da Resolução nº 78, de 1998, do Sena-
do Federal, as operações de refinanciamen-
to dos Municípios com a União não oneram
os limites previstos nos arts. 6º e 7º da men-
cionada norma, até por uma questão de tra-
tamento isonômico entre os entes da fede-
ração;

2 – a operação também não está limi-
tada ao montante das Despesas de Capital
fixadas para o exercício, por tratar-se de re-
financiamento de dívidas, sem liberação de
recursos, conforme se depreende do § 1º do
art. 5º da citada Resolução nº 78/98.

Constam do Ofício em exame:

– a Minuta de Contrato de Confissão,
Assunção, Consolidação e Refinanciamento
de Dívidas, celebrado entre a União e o Mu-
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nicípio de Campinas (SP), objeto da presen-
te operação de crédito;

– o Aviso nº 226/MF, de 25 de abril de
2000, do Ministro da Fazenda, afirmando
nada ter a opor, “...com a ressalva de que,
quanto aos títulos mobiliários, a eficácia dos
contratos ficará subordinada à apresentação,
no prazo máximo de 24 meses, de manifesta-
ção definitiva da Justiça relativamente a vali-
dade das dívidas”. (cf. item 2 do Aviso citado);

– Nota Técnica nº 850 STN/COAFI/DICIN,
de 25-4-2000 e o Parecer favorável da Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional
PGFN/CAF nº 618/2000, de 25-4-2000.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 45 DE 2000.

Autoriza o Município de Campinas
(SP) a realizar operação de crédito, vi-
sando o refinanciamento, pela União, ds
títulos públicos emitidos para pagamento
de precatórios judiciais em poder de ter-
ceiros, no valor e R$137.888.882,76 (cen-
to e trinta e sete milhões, oitocentos e
oitenta e oito mil, oitocentos e oitenta e
dois reais e setenta e seis centavos), po-
sição em 19-4-2000, ao amparo da Medi-
da Provisória nº 2.022-16, de 20 de abril
de 2000, nos termos do art. 12 da Resolu-
ção nº 78, de 1º-7-98, do Senado Federal.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Município de Campinas autorizado a

realizar operação de crédito, junto à União, visando
ao refinanciamento dos títulos públicos emitidos para
pagamento de precatórios judiciais em poder de ter-
ceiros, no valor de R$137.888.882,76 (cento e trinta e
sete milhões, oitocentos e oitenta e oito mil, oitocen-
tos e oitenta e dois reais e setenta e seis centavos),
posição em 19-4-2000, ao amparo da Medida Provi-
sória nº 2.022-16, de 20 de abril de 2000, nos termos
do art. 12 da Resolução nº 78, de 1º-7-98, do Senado
Federal.

Art. 2º A operação de crédito de que trata o art. 1º
será realizada com as seguintes condições:

I – o valor da dívida a ser assumida
pela União será de R$137.888.882,76 (cen-
to e trinta e sete milhões, oitocentos e oiten-
ta e oito mil, oitocentos e oitenta e dois reais
e setenta e seis centavos), a preços de
19-4-2000;

II – o prazo de seu refinanciamento
será de até cento e vinte meses;

III – somente serão passíveis de refi-
nanciamento os títulos que se encontravam
em poder de terceiros em 31 de dezembro
de 1998.

IV – não serão considerados em poder
de terceiros, para fins de refinanciamento,
os títulos detidos pelo fundo de liquidez do
próprio Município.

V – o valor atualizado da dívida, será,
na data de sua efetivação, incorporado ao
Contrato de Confissão, Assunção, Consoli-
dação e Refinanciamento de Dívidas, firma-
do entre a União e o Município em
9-12-1999, ao amparo da Medida Provisória
nº 2.022-16/2000, regendo-se pelas cláusu-
las e condições daquele Instrumento, exceto
quanto ao prazo, que será de cento e vinte
meses.

Art. 3º A eficácia dos contratos de refinancia-
mento ficará subordinada à apresentação, no prazo
máximo de 24 meses, da data de celebração, de
manifestação definitiva do Poder Judiciário relativa-
mente à validade dos títulos mobiliários emitidos
para o pagamento de precatórios judiciais.

Art. 4º É a União autorizada a realizar a opera-
ção de crédito de que trata esta Resolução.

Art. 5º A eficácia do contrato de assunção e refi-
nanciamento de que trata esta Resolução está condi-
cionada a Pronunciamento Final da Justiça nos ter-
mos do art. 12, § 3º-A, da Resolução nº 78, de 1998,
do Senado Federal.

Parágrafo Único. O pronunciamento final de que
trata o caput deste artigo não poderá decorrer de
acordo entre as partes.

Art. 6º A autorização ora concedida deverá ser
exercida no prazo máximo de duzentos e setenta
dias, contados da data da publicação desta Resolu-
ção.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Sala das Comissões, 27 de abril de 2000. – Ney
Suassuna, Presidente – Eduardo Suplicy, Relator –
Geraldo Althoff – Romero Jucá – João Alberto –
Gilberto Mestrinho – Heloísa Helena (Contrário) –
José Eduardo Dutra – Roberto Saturnino – Wel-
lington Roberto – Francelino Pereira – José Foga-
ça – Paulo Souto – José Roberto Arruda – Bello
Parga – Luiz Otávio – Sérgio Machado.
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PARECER Nº 386, DE 2000

Da Comissão de Assuntos Econô-
micos sobre o Ofício “S” nº 32, de 2000
(Ofício Presi-2000/1.256, de 26-4-2000, na
origem) do Senhor Presidente do Banco
Central, solicitando autorização do Se-
nado Federal, para refinanciamento, jun-
to à União, dos títulos da dívida pública
emitidos para o pagamento de precatóri-
os judiciais no valor de
R$193.005.723,86 (cento e noventa e três
milhões, cinco mil, setecentos e vinte e
três reais e oitenta e seis centavos) pela
Prefeitura Municipal de Osasco, a pre-
ços de 19-4-2000.

Relator: Senador José Fogaça

I – Relatório

Refinanciamento, pela União, dos títulos públi-
cos emitidos pelo Município de Osasco – SP para o
pagamento de precatórios judiciais em poder de ter-
ceiros, no valor de R$193.005.723,86 (cento e noven-
ta e três milhões, cinco mil, setecentos e vinte e três
reais e oitenta e seis centavos).

Base Legal: Medida Provisória nº 2.022-16, de
20-4-2000

Prazo de Refinanciamento: 120 meses
Peças do Processo:
1 – Manifestação do Banco Central: favorável

nos termos do Parecer Dedip nº 2000/15, de
26-4-2000;

2 – Manifestação da PGFN: Parecer PGFN/CAF
nº 618/2000, “não se vislumbra óbice de ordem jurídi-
ca”;

3 – Nota Técnica da STN nº 851 STN/Coafo/Di-
cin (021) de 25-4-2000;

4 – Aviso nº 226/MF, de 25-4-2000, do Ministé-
rio da Fazenda.

II – Voto

Trata-se de operação de crédito sob exame
desta Comissão de Assuntos Econômicos nos termos
da Resolução nº 78, de 1998, do Senado Federal.
Nesse sentido, o processo se encontra instruído com
as peças consideradas obrigatórias pela referida re-
solução.

O Banco Central emitiu parecer (Parecer Dedip
nº 2000/15 de 26-4-2000) manifestando-se favoravel-
mente à celebração da referida operação.

Pelo exposto somos de parecer favorável à
aprovação do pleito objeto do Ofício “S” nº 32, de
2000, nos termos do seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 46, DE 2000

Autoriza o Município de Osasco –
SP a celebrar operação de crédito de refi-
nanciamento, junto à União, dos títulos
da dívida pública emitidos para o paga-
mento de precatórios judiciais no valor
de R$193.005.723,86 (cento e noventa e
três milhões, cinco mil, setecentos e vin-
te e três reais e oitenta e seis centavos),
a preços de 19-4-2000.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Município de Osasco – SP autorizado

a celebrar operação de crédito de refinanciamento
junto à União, dos títulos da dívida pública emitidos
para o pagamento de precatórios judiciais.

Art. 2º A operação de crédito de que trata o art.
1º deverá apresentar as seguintes características:

I – valor da dívida a ser assumida pela União:
R$193.005.723,86 (cento e noventa e três milhões,
cinco mil, setecentos e vinte e três reais e oitenta e
seis centavos), a preços de 19-4-2000;

II – prazo de refinanciamento: até cento e vinte
meses;

III – somente serão passíveis de refinanciamen-
to os títulos que se encontravam em poder de tercei-
ros em 31 de dezembro de 1998.

IV – Não serão considerados em poder de terce-
iros, para fins de refinanciamento, os títulos detidos
pelo fundo de liquidez do próprio Município.

V – o valor atualizado da dívida será, na data de
sua efetivação, incorporado ao Contrato de Confis-
são, Assunção, Consolidação e Refinanciamento de
Dívidas, firmado entre a União e o Município em
9-12-1999, ao amparo da Medida Provisória nº
2.022-16/2000, regendo-se pelas cláusulas e condi-
ções daquele instrumento, exceto quanto ao prazo,
que será de cento e vinte meses.

Art. 3º A eficácia dos contratos de refinancia-
mento ficará subordinada à apresentação, no prazo
máximo de 24 meses, da data de celebração, de ma-
nifestação definitiva do Poder Judiciário relativamen-
te à validade dos títulos mobiliários emitidos para o
pagamento de precatórios judiciais.

Art. 4º A eficácia do contrato de assunção e refi-
nanciamento de que trata esta resolução está condi-
cionada a Pronunciamento Final da Justiça nos ter-
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mos do art. 12, § 3º, a, da Resolução nº 78, de 1998,
do Senado Federal.

Parágrafo único – O pronunciamento final de
que trata o caput deste artigo não poderá decorrer de
acordo entre as partes.

Art. 5º É a União autorizada a realizar a opera-
ção de crédito de que trata esta resolução.

Art. 6º A autorização ora concedida deverá ser
exercida no prazo máximo de duzentos e setenta
dias, contados da data da publicação desta resolu-
ção.

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Sala das Comissões, 27 de abril de 2000. – Ney
Suassuna, Presidente – José Fogaça, Relator – Ge-
raldo Althoff – Eduardo Suplicy – Romero Jucá –
João Alberto – Gilberto Mestrinho – Heloisa Hele-
na (Contrário) – Roberto Saturnino – Wellington
Roberto – José Eduardo Dutra – Paulo Souto –
Bello Parga – José Roberto Arruda – Luiz Otávio –
Sérgio Machado – Francelino Pereira.

PARECER Nº 387, DE 2000

Da Comissão de Assuntos Econô-
micos, sobre o Ofício S nº 33, de 2000
(Ofício Presi nº 2000/1.257, de 26-4-2000,
na origem), no qual o Senhor Presidente
do Banco Central do Brasil solicita auto-
rização do Senado Federal para contrata-
ção de operação de crédito consubstan-
ciada em Contrato de Confissão, Assun-
ção, Consolidação e Refinanciamento de
Dívidas, a ser celebrado entre a União e o
Estado de Alagoas, com a interveniência
da Caixa Econômica Federal e do Banco
do Brasil.

Relator: Senador Geraldo Althoff

I – Relatório

O Senhor Presidente do Banco Central do Bra-
sil, com fundamento na Lei nº 9.496, de 11 de setem-
bro de 1997, solicita autorização desta Casa para
contratação de operação de crédito consubstanciada
em Contrato de Confissão, Assunção, Consolidação
e Refinanciamento de Dívidas, a ser celebrado entre
a União e o Estado de Alagoas, com a interveniência
da Caixa Econômica Federal e do Banco do Brasil
S.A., com a finalidade de refinanciar os títulos emiti-
dos para pagamento de precatórios judiciais.

O contrato em tela tem as seguintes característi-
cas:

a) devedor:  Estado de Alagoas;
b) valor: R$807.191.884,74 (oitocentos e sete

milhões, cento e noventa e um mil, oitocentos e oiten-
ta e quatro reais e setenta e quatro centavos), posi-
ção de 19-4-2000;

c) finalidade: refinanciar o montante de títulos
públicos de responsabilidade do Estado de Alagoas,
emitidos após 13 de dezembro de 1995, para paga-
mento de precatórios judiciais e que se encontravam
em poder de terceiros até 31 de dezembro de 1998.

Os títulos em poder do Fundo de Liquidez do
Estado de Alagoas não são passíveis de assunção
nos termos da minuta de contrato.

II – Voto

Trata-se de operação de crédito sob exame
desta Comissão de Assuntos Econômicos nos termos
da Resolução nº 78, de 1998, do Senado Federal.
Nesse sentido, o processo se encontra instruído com
as peças consideradas obrigatórias pela referida re-
solução.

O Banco Central emitiu parecer (Parecer Dedip
nº 2000/13, de 26-4-2000) manifestando-se favora-
velmente à celebração da referida operação.

Pelo exposto somos de parecer favorável à
aprovação do pleito, objeto do Ofício “S” nº 33, de
2000, nos termos do seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 47, DE 2000

Autoriza a União e o Estado de Ala-
goas a celebrarem, com a interveniência
da Caixa Econômica Federal e do Banco
do Brasil S.A., Contrato de Confissão,
Assunção, Consolidação e Refinancia-
mento de Dívidas.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º São a União e o Estado de Alagoas auto-

rizados, nos termos da Lei nº 9.496, de 11 de setem-
bro de 1997, a celebrar Contrato de Confissão,
Assunção, Consolidação e Refinanciamento de Dívi-
das, com a interveniência da Caixa Econômica Fede-
ral e do Banco do Brasil S.A., tendo por finalidade o
refinanciamento do montante relativo aos títulos pú-
blicos de responsabilidade do Estado de Alagoas
emitidos para o pagamento de precatórios judiciais.

Art. 2º A operação de crédito, consubstanciada
nos termos do contrato de que trata esta resolução,
terá as seguintes características básicas:
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I – devedor: Estado de Alagoas;
II – credor: União Federal;
III – valor: R$807.191.884,74 (oitocentos e sete

milhões, cento e noventa e um mil, oitocentos e oiten-
ta e quatro reais e setenta e quatro centavos), a pre-
ços de 19-4-2000.

Art. 3º Os títulos passíveis de assunção, nos
termos desta resolução, são somente aqueles emiti-
dos após 13 de dezembro de 1995 e que se encon-
travam em poder de terceiros até 31 de dezembro de
1998.

Art. 4º A eficácia do contrato de assunção e refi-
nanciamento de que trata esta resolução está condi-
cionada a pronunciamento final da Justiça nos termos
do art. 12, § 3º-A, da Resolução nº 78, de 1998, do
Senado Federal.

Parágrafo único. O pronunciamento final de que
trata o caput deste artigo não poderá decorrer de
acordo entre as partes.

Art. 5º A autorização ora concedida deverá ser
exercida no prazo máximo de duzentos e setenta
dias, contado da data da publicação desta resolução.

Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Sala das Comissões, 27 de abril de 2000. – Ney
Suassuna, Presidente – Geraldo Althoff, Relator –
José Eduardo Dutra – João Alberto – Eduardo Su-
plicy – Sérgio Machado – Luiz Otávio – Gilberto
Mestrinho – Wellington Roberto – Roberto Satur-
nino – Bello Parga – Heloísa Helena, Contrário –
Paulo Souto – José Roberto Arruda – Francelino
Pereira – Romero Jucá – José Fogaça.

PARECER Nº 388, DE 2000

Da Comissão de Assuntos Econô-
micos, sobre o Ofício “S” nº 34, de 2000
(nº 1.258/2000, na origem) do Presidente
do Banco Central do Brasil, que “encami-
nha ao Senado Federal parecer do Banco
Central do Brasil a respeito da operação
de crédito do Município de Guarulhos –
SP, visando o refinanciamento dos títu-
los públicos emitidos para pagamento de
precatórios judiciais, no valor de
R$31.716.322,89 (trinta e um milhões, se-
tecentos e dezesseis mil, trezentos e vin-
te e dois reais e oitenta e nove centavos),
ao amparo da Medida Provisoria nº
2.022-16, de 20-4-2000.

Relator: Senador Bello Parga

I – Relatório

O Presidente do Banco Central do Brasil enca-
minha à apreciação do Senado Federal a minuta do
contrato de confissão, assunção, consolidação e refi-
nanciamento de dívidas, celebrado entre a União e o
Município de Guarulhos – SP, ao amparo da Medida
Provisória nº 2.022-16, de 20-4-2000, com vistas ao
refinanciamento do montante relativo aos títulos da
dívida pública emitidos para pagamento de precatóri-
os judiciais que estejam em poder de terceiros, emiti-
dos após 13 de dezembro de 1995.

A competente autorização do Senado Federal
para a conclusão da operação de crédito constante
desse contrato, nos termos da Resolução nº 78, de
1998, é também, condição prévia e indispensável
para a plena eficácia desse contrato de refinancia-
mento.

São as seguintes as características financeiras
da operação:

a) valor da dívida a ser assumida pela União:
R$31.716.322,89 (trinta e um milhões, setecentos e
dezesseis mil, trezentos e vinte e dois reais e oitenta e
nove centavos), a preços de 19-4-2000;

b) títulos passiveis de assunção e refinancia-
mento: somente os que se encontravam em poder de
terceiros até 31 de dezembro de 1998, não sendo
considerados em poder de terceiros, para os fins de
assunção e financiamento, os títulos detidos pelo fun-
do de liquidez do próprio município;

c) prazo: até 120 (cento e vinte) meses;
d) condição para contratação: obtenção da au-

torização do Senado Federal e o pronunciamento fi-
nal da Justiça sobre a validade dos títulos até 30 de
abril de 2002.

A operação de assunção e refinanciamento dos
títulos públicos emitidos para pagamento de precató-
rios judiciais, nos termos do art. 33 do Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias, é regulamentada
pela Medida Provisória nº 2.022-16, de 20 de abril de
2000, e pela Resolução nº 78, de 1998.

O Banco Central do Brasil, por intermédio do pa-
recer Dedip nº 2000/14, de 26-4-2000, manifestou-se
favorável à operação de refinanciamento, lembrando
que, por analogia ao § 1º do art. 4º da Resolução nº
78, de 1998, a operação sob análise não onera os li-
mites previstos nos arts. 6º e 7º da mesma Resolu-
ção, e que, também, não está limitada ao montante
das Despesas de Capital fixadas para o exercício, por
tratar-se de refinanciamento de dívidas, sem libera-
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ção de recursos, conforme se depreende do § 1º do
art. 5º da Resolução nº 78/98.

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a
Secretaria do Tesouro Nacional por intermédio dos
Pareceres PGFN/CAF nº 618, de 25-4-2000 e
STN/Coafi/Dicin nº 852 – Nota Técnica, também de
25-4-2000, respectivamente, manifestaram-se, igual-
mente, favoráveis à operação, declarando não haver
óbices legais à contratação.

Segundo a Secretaria do Tesouro Nacional, é
necessário, apenas, que haja pronunciamento final
da Justiça, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses con-
tados da data de assinatura do referido instrumento,
sobre a validade dos títulos refinanciados.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 48, DE 2000

Da Comissão de Assuntos Econô-
micos, sobre o Ofício “S” nº 34, de 2000,
do Presidente do Banco Central do Bra-
sil, que “encaminha ao Senado Federal
parecer do Banco Central do Brasil a res-
peito da operação de crédito do Municí-
pio de Guarulhos – SP. visando o refi-
nanciamento dos títulos públicos emiti-
dos para pagamento de precatórios judi-
ciais, no valor de R$31.716.322,89 (trinta
e um milhões, setecentos e dezesseis
mil, trezentos e vinte e dois reais e oiten-
ta e nove centavos), ao amparo da Medi-
da Provisória nº 2.022-16, de 20-4-2000.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Município de Guarulhos – SP, autori-

zado a contratar operação de refinanciamento de dí-
vidas, consubstanciada no contrato de confissão, as-
sunção, consolidação e refinanciamento de títulos
emitidos para pagamento de precatórios judiciais em
poder de terceiros, no valor de R$31.716.322,89 (trin-
ta e um milhões, setecentos e dezesseis mil, trezen-
tos e vinte e dois reais e oitenta e nove centavos), a
ser celebrado com a União, ao amparo da Medida
Provisória nº 2.022-16, de 20 de abril de 2000, e da
Resolução nº 78, de 1998, do Senado Federal.

Art. 2º A operação referida no artigo anterior terá
as seguintes condições financeiras:

a) valor da dívida a ser assumida pela União:
R$31.716.322,89 (trinta e um milhões, setecentos e
dezesseis mil, trezentos e vinte e dois reais e oitenta e
nove centavos), a preços de 19-4-2000;

b) títulos passíveis de assunção e refinancia-
mento: somente os que se encontravam em poder de

terceiros até 31 de dezembro de 1998, excluídos os
títulos detidos pelo fundo de liquidez do próprio Muni-
cípio;

c) prazo: até 120 (cento e vinte) meses.
Parágrafo único. O valor atualizado da dívida

será, na data de sua efetiva assunção, incorporado
ao Contrato de Confissão, Assunção, Consolidação e
Refinanciamento de dívidas, a ser firmado entre a
União e o Município de Guarulhos – SP.

Art. 3º O exercício da autorização concedida por
esta resolução fica condicionado ao pronunciamento
final da Justiça, sobre a validade dos títulos a serem
refinanciados, no prazo de vinte e quatro meses, con-
tado da data de assinatura do contrato.

Art. 4º A eficácia do contrato de assunção e refi-
nanciamento de que trata esta resolução está condi-
cionada a pronunciamento final da Justiça nos termos
do art. 12, § 3º-A, da Resolução nº 78, de 1998, do
Senado Federal.

Parágrafo único. O pronunciamento final de que
trata o caput deste artigo não poderá decorrer de
acordo entre as partes.

Art. 5º A autorização concedida por esta resolu-
ção deverá ser exercida no prazo máximo de duzen-
tos e setenta dias, contado da data de sua publica-
ção.

Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Sala da Comissão, 27 de abril de 2000. – Ney
Suassuna, Presidente – Bello Parga, Relator – Ge-
raldo Althoff – Romero Jucá – Sérgio Machado –
José Roberto Arruda – Eduardo Suplicy – Luiz
Otávio – Paulo Souto – João Alberto – José Foga-
ça – José Eduardo Dutra – Francelino Pereira –
Gilberto Mestrinho – Wellington Roberto – Rober-
to Saturnino.

PARECER Nº 389, DE 2000

Da Comissão de Assuntos Econô-
micos, sobre o Ofício “S” nº 35, de 2000
(nº 1.259/2000, na origem), do Presidente
do Banco Central do Brasil, contendo
manifestação referente à operação de
crédito do Estado de Santa Catarina, vi-
sando ao refinanciamento aos títulos pú-
blicos emitidos para pagamento de pre-
catórios judiciais em poder de terceiros,
no valor de R$581.670.336,12 (quinhen-
tos e oitenta e um milhões, seiscentos e
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setenta mil, trezentos e trinta e seis reais
e doze centavos).

Relator: Senador Paulo Souto

I – Relatório

Encontra-se em tramitação no Senado Federal
o Ofício “S” nº 35, de 2000 (Ofício PRESI-2000/1259,
de 26 de abril de 2000, na origem), pelo qual o Banco
Central do Brasil se manifesta a respeito da operação
de crédito do Estado de Santa Catarina visando ao re-
financiamento dos títulos públicos emitidos para pa-
gamento de precatórios judiciais em poder de tercei-
ros, no valor de R$581.670.336,12 (quinhentos e oi-
tenta e um milhões, seiscentos e setenta mil, trezen-
tos e trinta e seis reais e doze centavos).

Integram o Ofício “S” nº 35, de 2000, os seguin-
tes documentos:

a) Parecer DEDIP-2000/018, de 26 de abril de
2000, do Departamento da Dívida Pública do Banco
Central do Brasil, que examina o pedido de autoriza-
ção para realizar a operação de crédito à luz das exi-
gências da Resolução nº 78, de 1º de julho de 1998,
do Senado Federal;

b) minuta do Contrato de Confissão, Assunção,
Consolidação e Refinanciamento de Dívidas, a ser
celebrado entre a União e o Estado de Santa Catari-
na;

c) Parecer PGFN/CAF/nº 616/2000, da Procu-
radoria-Geral da Fazenda Nacional, de 25 de abril de
2000, que examina os aspectos legais da operação
de crédito;

d) Nota Técnica nº 849 STN/COAFI/DICIN
(024), de 25 de abril de 2000, da Secretaria do Tesou-
ro Nacional;

e) Aviso nº 226/MF, de 25 de abril de 2000, do
Banco Central do Brasil;

f) Declaração do recebimento do Ofício “S” nº
35, de 2000, pela Presidência do Senado Federal.

A operação de crédito será realizada nas se-
guintes condições:

I – o valor da dívida a ser assumido pela União
será de R$581.670.336,12 (quinhentos e oitenta e um
milhões, seiscentos e setenta mil, trezentos e trinta e
seis reais e doze centavos), a preços de 19 de abril de
2000, que poderá ser refinanciado em até cento e vin-
te meses;

II – somente serão passíveis de assunção e refi-
nanciamento os títulos que se encontravam em poder
de terceiros até 31 de dezembro de 1998;

III – não serão considerados em poder de tercei-
ros, para os fins de assunção e refinanciamento, os tí-
tulos detidos pelo fundo de liquidez do próprio Esta-
do;

IV – o valor atualizado da dívida será, na data de
sua efetiva assunção, incorporado ao contrato de refi-
nanciamento firmado entre a União e o Estado em 31
de agosto de 1998, ao amparo da Lei nº 9.496, de
1997, regendo-se pelas cláusulas e condições da-
quele instrumento, exceto quanto ao prazo, que será
de cento e vinte meses;

V – 80% (oitenta por cento) da dívida a ser assu-
mida serão incorporados à parcela (P), referida na
Cláusula Quarta do Contrato de Refinanciamento, e
20% (vinte por cento) constituirá a parcela de amorti-
zação extraordinária, a ser liquidada em trinta e uma
prestações mensais e sucessivas, calculadas pelo
Sistema SAC, vencendo-se a primeira em 31 de maio
de 2000, com encargos equivalentes à Taxa SELIC,
sem observância do limite de comprometimento da
Receita Líquida Real do Estado.

II – Voto

Por intermédio de Ofício “S” nº 35, de 2000, o
Presidente do Banco Central do Brasil encaminha ao
Senado Federal o Parecer DEDIP-2000/018, de
2000, que trata de pedido de autorização de opera-
ção de crédito do Estado de Santa Catarina visando
ao refinanciamento dos títulos públicos emitidos para
pagamento de precatórios judiciais em poder de ter-
ceiros, no valor de R$581.670.336,12 (quinhentos e
oitenta e um milhões, seiscentos e setenta mil, tre-
zentos e trinta e seis reais e doze centavos).

O Parecer informa que a operação de crédito
atende às exigências da Resolução nº 78, de 1998,
do Senado Federal, e se posiciona a favor de sua rea-
lização.

O Parecer PGFN/CAF/nº 616/2000, da Procura-
doria-Geral da Fazenda Nacional, declara não haver
impedimentos legais para que a operação de crédito
se realize.

Tendo em vista o exposto, manifesto-me favora-
velmente ao atendimento da solicitação constante do
Ofício “S” nº 35, de 2000, na forma do seguinte

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 49 DE 2000

Autoriza o Estado de Santa Catarina
a realizar operação de crédito visando ao
refinanciamento dos títulos públicos emi-
tidos para pagamento de precatórios ju-
diciais em poder de terceiros, no valor de
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R$581.670.336,12 (quinhentos e oitenta e
um milhões, seiscentos e setenta mil, tre-
zentos e trinta e seis reais e doze centa-
vos).

O Senado Federal resolve:

Art. 1º É o Estado de Santa Catarina autorizado,
nos termos da Resolução nº 78, de 1998, do Senado
Federal, a realizar operação de crédito visando ao re-
financiamento dos títulos públicos emitidos para pa-
gamento de precatórios judiciais em poder de tercei-
ros, no valor de R$581.670.336,12 (quinhentos e oi-
tenta e um milhões, seiscentos e setenta mil, trezen-
tos e trinta e seis rais e doze centavos).

Art. 2º A operação de crédito a que se refere o
art. 1º será realizada nas seguintes condições:

I – o valor da divida a ser assumido pela União
será e R$581.670.336,12 (quinhentos e oitenta e um
milhões, seiscentos e setenta mil, trezentos e trinta e
seis reais e doze centavos), a preços de 19 de abril de
2000, que poderá ser refinanciado em até cento e vin-
te meses;

II – somente serão passíveis de assunção e refi-
nanciamento os títulos que se encontravam em poder
de terceiros até 31 de dezembro de 1998;

III – não serão considerados em poder de tercei-
ros, para os fins de assunção e refinanciamento, os tí-
tulos detidos pelo fundo de liquidez do próprio Estado;

IV – o valor atualizado da dívida será, na data de
sua efetiva assunção, incorporado ao contrato de refi-
nanciamento firmado entre a União e o Estado em 31
de agosto de 1998, ao amparo da Lei nº 9.496, de
1997, regendo-se pelas cláusulas e condições da-
quele Instrumento, exceto quanto ao prazo, que será
de cento e vinte meses;

V – 80% (oitenta por cento) da dívida a ser assu-
mida serão incorporados a parcela (P), referida na
Cláusula Quarta do Contrato de Refinanciamento, e
20% (vinte por cento) constituirá a parcela de amorti-
zação extraordinária, a ser liquidada em trinta e uma
prestações mensais e sucessivas, calculadas pelo
Sistema SAC, vencendo-se a primeira em 31 de maio
de 2000, com encargos equivalentes à Taxa Selic,
sem observância do limite de comprometimento da
Receita Líquida Real do Estado.

Art. 3º A eficácia do contrato de assunção e refi-
nanciamento de que trata esta resolução está condi-
cionada a Pronunciamento Final da Justiça nos ter-
mos do Art. 12, § 3º-A, da Resolução nº 78, de 1998,
do Senado Federal.

Parágrafo único – O pronunciamento final de
que trata o caput deste Artigo não poderá decorrer de
acordo entre as partes.

Art. 4º Esta autorização deverá ser exercida no
prazo máximo de duzentos e setenta dias contados
da data de publicação da presente resolução.

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Sala da Comissão, 27 de abril, de 2000 – Ney
Suassuna, Presidente – Paulo Souto, Relator – Ge-
raldo Althoff – João Alberto Souza – Sérgio Ma-
chado – Romero Jucá – Eduardo Suplicy – Luiz
Otávio – Wellintho Roberto – Roberto Saturnino –
Bello Parga – José Eduardo Dutra – José Fogaça –
José Roberto Arruda – Francelino Pereira – Gil-
berto Mestrinho.

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – O Expe-
diente lido vai à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – A Presi-
dência comunica ao Plenário que os Projetos de Re-
soluções de nºs 42 a 49, de 2000, resultantes de pa-
receres lidos anteriormente, ficarão perante a Mesa
durante cinco dias úteis, a fim de receber emendas,
nos termos do art. 235, II, ”f“, do Regimento Interno do
Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – A Presi-
dência comunica ao Plenário que, uma vez findo o
prazo fixado no parágrafo único do art. 254 do Regi-
mento Interno, sem interposição do recurso ali previs-
to, determinou o arquivamento definitivo do Projeto
de Lei do Senado nº 214, de 1999 – Complementar,
de iniciativa do Senador Álvaro Dias e outros Senho-
res Senadores, que altera a Lei nº 4.320, de 1964,
instituindo instrumento que garanta o equilíbrio fiscal
estrutural dos diversos entes da federação e dá ou-
tras providências.

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – Sobre a
mesa, proposta de Emenda à Constituição que será
lida pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Jef-
ferson Péres.

É lida a seguinte:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
Nº 17, DE 2000

Confere à União competência para
legislar sobre matéria de concurso para
o provimento de cargos e empregos da
administração pública, incluindo inciso
no art. 24.
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Consti-
tuição Federal, promulgam a seguinte emenda ao
texto constitucional:

Art. 1º Fica incluído o seguinte inciso XVII no art.
24 da Constituição Federal:

“Art. 24. ................................................
XVII – concursos para provimento de

cargos e empregos públicos."

Art. 2º Esta emenda constitucional entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Justificação

Inúmeras têm sido as denúncias veiculadas
pela imprensa sobre irregularidades praticadas nas
contratações de pessoal da administração dos esta-
dos e municípios. Muitas vezes, por meio da falta de
concursos e outras pela realização de certames que
atendam a meras formalidades mas que objetivam
desviar o ato da função constitucionalmente prevista,
a saber, a escolha de melhores profissionais para a
administração pública.

Há pouco apresentamos projeto de lei que regu-
lamenta a matéria de concursos públicos. Por força
da Lei Maior, tais dispositivos não poderiam ser auto-
maticamente aplicáveis aos estados e municípios, em
razão de inexistência de previsão constitucional neste
sentido.

Optamos, portanto, por incluir a matéria na
competência concorrente entre a União e os Estados,
permitindo os demais entes federados legislar suple-
mentarmente nas matérias em que a União não se
pronunciar, desde que sempre subordinados aos
princípios instituídos no projeto de lei.

Por estas razões, propomos a aprovação desta
Proposta de Emenda Constitucional, que estenderá
os efeitos da legislaão federal a toda a Administração
Pública nacional.

Sala das Sessões, 28 de abril de 2000. – Geral-
do Althoff – Jonas Pinheiro – Geraldo Cândido –
Alvaro Dias – Luis Otávio – Edson Lobão – Osmar
Dias – Paulo Hartung – Ramez Tebet – Lucio
Alcantara – Moreira Mendes – Leomar Quintanilha
– Tião Vianna – José Fogaça – Jader Barbalho –
Romeu Tuma – Mauro Miranda – Agnelo Alves –
José Roberto Arruda – Roberto Freire – Paulo
Souto – José Eduardo Dutra – Fracelino Pereira –
Iris Rezende – Romero Jucá – Casildo Maldaner –
Telma Siqueira Campos – Roberto Saturnino –
Sérgio Machado.

LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

“ ..........................................................................
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Dis-

trito Federal legislar concorrentemente sobre:
I – direito tributário, financeiro, penitenciário,

econômico e urbanístico;
II – orçamento;
III – juntas comerciais;
IV – custas dos serviços forenses;
V – produção e consumo;
VI – florestas, caça, pesca, fauna, conservação

da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais,
proteção do meio ambiente e controle da poluição;

VII – proteção ao patrimônio histórico, cultural
artístico, turístico e paisagístico;

VIII – responsabilidade por dano ao meio ambi-
ente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artísti-
co, estético, histórico, turístico e paisagístico;

IX – educação, cultura, ensino e desporto;
X – criação, funcionamento e processo do juiza-

do de pequenas causas;
XI – procedimentos em matéria processual;
XII – previdência social, proteção e defesa da

saúde;
XIII – assistência jurídica e defensoria pública;
XIV – proteção e integração social das pessoas

portadoras de deficiência;
XV – proteção à infância e à juventude;
XVI – organização, garantias, direitos e deveres

das polícias civis.
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a

competência da União limitar-se-á a estabelecer nor-
mas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre
normas gerais não exclui a competência suplementar
dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais,
os Estados exercerão a competência legislativa ple-
na, para atender as suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre nor-
mas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no
que lhe for contrário.

.........................................................................."

(À Comissão de Constituião, Justiça e
Cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – A propos-
ta de Emenda à Constituição que acaba de ser lida
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está sujeita às disposições constantes dos arts. 354 e
seguintes do Regimento Interno.

A matéria será publicada e remetida à Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania.

Sobre a mesa, projeto de lei do Senado que
será lido pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador
Jefferson Péres.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 118, DE 2000

Altera dispositivos da Lei nº 8.401,
de 8 de janeiro de 1992, que “dispõe so-
bre o controle de autenticidade de cópias
de obras audiovisuais em videograma
posta em comércio”.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O caput do art. 29 e o caput do art. 30 da

Lei nº 8.401, de 8 de janeiro de 1992, passam a vigo-
rar com a seguinte redação:

“Art. 29 Por um prazo de dez anos,
contatos a partir da publicação desta lei, as
empresas proprietárias, locatárias ou arren-
datárias de salas, espaços ou locais de exi-
bição pública comercial exibirão obras cine-
matográficas brasileiras de longa-metragem
cumprindo o número mínimo de quarenta e
nove dias anuais aumentando gradualmente
até o mínimo de noventa dias anuais, que
deverá ser alcançado até os dois últimos
anos de vigência desta lei, devendo o nú-
mero e a distribuição por salas, espaços e
locais de exibição serem fixados por decreto
do Poder Executivo. (NR)

Art. 30 Por um prazo de dez anos,
contato a partir da publicação desta lei, as
empresas distribuidoras de vídeo doméstico
deverão ter, entre seus títulos, no mínimo,
quinze por cento de obras brasileiras audio-
visuais cinematográficas e videográficas,
atingindo trinta por cento até os dois últimos
anos e vigência desta lei, obrigando-se a
lançá-las comercialmente." (NR)

Art. 2º Revogue-se o § 1º do art. 30 da Lei nº
8.401, de 8 de janeiro de 1992.

Art. 3º A relação de títulos de obras cinemato-
gráficas e videográficas estrangeiras a serem libera-
dos para importação será recomendada pelo Conse-
lho de Comunicação Social, nos termos do inciso I, do
§ 3º do art. 220 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Os títulos que não fizerem par-
te da lista de recomendação prevista no caput deste
artigo pagarão adicional de duzentos por cento do
valor estipulado no art. 2º do Decreto Lei nº 1.900/81.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Justificação

São cada vez mais recorrentes, na sociedade
brasileira, a perplexidade, a revolta e a impotência
ante a avalanche de violência e erotismo a que estão
diuturnamente expostos as nossas crianças e os nos-
sos jovens. É esse o conteúdo predominante do lixo
cultural norte-americano presente na produção cine-
matográfica indiscriminadamente importada dos
Estados Unidos. Tendo o cinema como um dos princi-
pais itens da sua poderosa economia, os nor-
te-americanos incluem em seus pacotes de exporta-
ção cinematográfica, ao lado de obras de real interes-
se e qualidade artística inquestionável, esse nefasto
tipo de produção, que, há décadas, vem ocupando
praticamente todos os espaços de veiculação audio-
visual no Brasil, desde as salas de exibição, passan-
do pelas televisões, abertas e por assinatura, até as
fitas de vídeo disponíveis para a comercialização.

Essa importação maciça e indiscriminada vem
afetando a nossa própria produção cinematográfica de
maneira avassaladora, fato que por si só ja justificaria
a criação de mecanismos voltados para a proteção da
cinematografia nacional, permanentemente oprimida
por esse verdadeiro monopolio e exposta às mais cru-
éis condições de competitividade no mercado.

Nesse sentido, urge alargamento e a consolida-
ção do espaço destinado à exibição e a comercializa-
ção de títulos da filmografia nacional, assegurando o
seu legítimo direito de ocupação no mercado e dimi-
nuindo o profundo impacto que o monopólio america-
no tem produzido sobre a nossa produção cultural.

A imposição de importação dos pacotes de fil-
mes norte-americanos – em que um lançamento de
sucesso é comercializado junto com filmes de baixa
qualidae, tão-somente para assegurar a ocupação
permanente do mercado – constitui outro problema
de igual gravidade, que também clama por solução
urgente. Trata-se, com efeito, da onipresença avas-
saladora do lixo cultural daquele país, sem que sua
importação tenha sido submetida a qualquer tipo de
seleção que pudesse proteger a sociedade brasileira
contra a gratuita instigação da violência e da desedu-
cação sexual, conteúdos obrigatórios desse tipo de
filme.
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É certo que a Constituição Federal, em seu art.
5º, IX, estabelece ser “livre a expressão da atividade
intelectual, artística, científica e de comunicação, in-
dependentemente de censura ou licença” ao tempo
em que veda, no art. 220, § 2º, “toda e qualquer cen-
sura de natureza política, ideológica e artística”.

No entanto, a inviolabilidade dessa liberdade
consagrada pela Carta Magna tem sido equivocada-
mente interpretada, como se tudo fosse permitido
mostrar, dizer, expressar. É indiscutível que questões
como os limites entre a liberdade de informação e o
respeito aos direitos e valores do público receptor, ex-
cessos e abusos cometidos pelos distribuidores e exi-
bidores de cinema e pelos meios de comunicação em
suas programações são peculiares a uma sociedade
ainda às voltas com a legitimação de sua democracia
e um indicador da busca dos limites responsáveis e
éticos dessa liberdade.

Lembre-se, a propósito, que a própria Constitui-
ção Federal, no capítulo em que trata da comunica-
ção social, ressalva em seu art. 221, IV, a obrigatorie-
dade de os veículos de comunicação atenderem ao
princípio do “respeito aos valores éticos e sociais da
pessoa e da família”. Dentro do mesmo espírito, a Lei
Maior, no capítulo VII, ao tratar da família, da criança,
do adolescente, define como dever do Estado a pro-
teção das crianças e dos jovens contra toda forma de
negligência e violência.

Desse modo, aliar o exercício da liberdade da
expressão à defesa da pessoa e da família aos seus
valores éticos e sociais constitui tarefa de maturidade
democrática para a qual parece que ainda não esta-
mos suficientemente amadurecidos. Não é exata-
mente o fiel cumprimento dos ditames constitucionais
o que temos constatado diariamente no tocante à ex-
posição das novas gerações à influência perversa da
produção cinematográfica e videográfica estrangeira,
em particular, a norte-americana.

O Conselho de Comunicação Social, legalmen-
te constituído e definido no art. 1º da Lei nº 8.389/91,
como “orgão auxiliar do Congresso Nacional”, tem
entre suas atribuições a competência de emitir “pare-
ceres, recomendações e outras solicitações que lhe
forem encaminhadas pelo Congresso Nacional”. Nes-
se sentido, o conselho está plenamente habilitado a
se pronunciar sobre o conteúdo do filme estrangeiro
que vier a contrariar o dispositivo constitucional de
obrigatoriedade de proteger as crianças e os jovens
contra qualquer tipo de violência. A nosso ver, não há
maior violência do que essa, trazida maciçamente
para nossas telas – das salas de cinema, das televi-
sões, dos vídeos domésticos – pela filmografia nor-
te-americana de baixa qualidade.

É contra esse abuso que o presente projeto de
lei se insurge e, para tanto, contamos com o apoio ir-
restrito dos ilustres Pares.

Sala das Sessões, 28 de abril de 2000. – Sena-
dor José Roberto Arruda.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.401, DE 8 DE JANEIRO DE 1992

....................................................................................
Art. 29. Por um prazo de dez anos, as empresas

proprietárias, locatárias ou arrendatárias de salas,
espaços ou locais de exibição pública comercial exibirão
obras cinematrográficas brasileiras, de longa metragem,
por determinado número de dias, que será fixado
anualmente por decreto do Poder Executivo.

§ 1º A exibição de obras cinematrográficas
brasileiras far-se-á proporcionalmente, no semestre,
podendo o exibidor antecipar a programação do semestre
seguinte.

§ 2º A aferição do cumprimento do disposto neste
artigo far-se-á semestralmente por orgão designado pelo
Poder Executivo.

§ 3º O não cumprimento da obrigatoriedade de que
trata este artigo sujeitará o infrator a uma multa
correspondente ao valor de dez por cento da renda média
diária de bilheteria, apurada no semestre anterior à
infração, multiplicada pelo número de dias em que a
obrigação não foi cumprida.

Art. 30. Por um prazo de dez anos as empresas de
distribuição de vídeo doméstico terão, entre seus títulos
disponíveis, obrigatoriamente, um percentual de obras
audiovisuais cinematográficas e videofonográficas
brasileiras.

§ 1º O percentual a que se refere este artigo será
fixado anualmente por decreto do Poder Executivo,
ouvidas as entidades de caráter nacional representativas
das atividades de distribuição, produção e
comercialização de obras audiovisuais cinematográficas e
videofonográficas, que devem manifestar unanimemente
sua concordância com o percentual fixado.

§ 2º O não cumprimento da obrigatoriedade de que
trata este artigo sujeitará o infrator a uma multa
correspondente ao valor médio, aferido pelo órgão
competente do Poder Executivo, das obras brasileiras não
adquiridas para o cumprimento do disposto neste artigo.
....................................................................................

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasi-
leiros e aos estrangeiros residentes no País a inviola-
bilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à
segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

....................................................................................

IX – é livre a expressão da atividade intelectual,
artística, científica e de comunicação, independente-
mente de censura ou licença;

....................................................................................

Art. 220. A manifestação do pensamento, a cria-
ção, a expressão e a informação, sob qualquer forma,
processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição,
observado o disposto nesta Constituição.

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa
constituir embaraço à plena liberdade de informação
jornalística em qualquer veículo de comunicação so-
cial, observado o disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e
XIV.

§ 2º E vedada toda e qualquer censura de natu-
reza política, ideológica e artística.

§ 3º Compete a lei federal:

I – regular as diversões e espetáculos públicos,
cabendo ao poder público informar sobre a natureza
deles, as faixas etárias que não se recomendem, lo-
cais e horários em que sua apresentação se mostre
inadequada;

II – estabelecer os meios legais que garantam à
pessoa e à família a possibilidade de se defenderem
de programas ou programações de rádio e televisão
que contrariem o disposto no art. 221, bem como da
propaganda de produtos, práticas e serviços que pos-
sam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebi-
das alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias
estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso
II do parágrafo anterior, e conterá, sempre que neces-
sário, advertência sobre os malefícios decorrentes de
seu uso.

§ 5º Os meios de comunicação social não po-
dem, direta ou indiretamente, ser objeto de monopólio
ou oligopólio.

§ 6º A publicação de veículo impresso de comu-
nicação independe de licença de autoridade.

Art. 221. A produção e a programação das
emissoras de rádio e televisão atenderão aos seguin-
tes princípios:

I – preferência a finalidades educativas, artísti-
cas, culturais e informativas;

II – promoção da cultura nacional e regional e
estímulo à produção independente que objetive sua
divulgação;

III – regionalização da produção cultural, artísti-
ca e jornalística, conforme percentuais estabelecidos
em lei;

IV – respeito aos valores éticos e sociais da pes-
soa e da família.
....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 1.900
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1981

Dispõe sobre a contribuição para o
desenvolvimento da indústria cinemato-
gráfica nacional.

O Presidente da República, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 55, item II, da Constituição,
....................................................................................

Art. 2º Quando se tratar de filme para exibição
em cinema ou em televisão, aplicar-se-á, por título
de filme, e por veículo a que destinado, a seguinte ta-
bela, para os valores da contribuição referida no arti-
go 1º:

Duração do filme Valor – Cr$

– Até 5 minutos, inclusive frações 10.738,00
– De 6 a 14 minutos, inclusive frações 32.214,00
– De 15 a 29 minutos, inclusive frações 55.424,00
– De 30 a 59 minutos, inclusive frações 132.640,00
– Acima de 60 minutos 284.228,00

....................................................................................

§ 1º Estão isentos da contribuição prevista nes-
te artigo os filmes destinados à exibição exclusiva em
cineclubes e cinematecas.

§ 2º Ficam reduzidos em 70% (setenta por cen-
to) os valores da contribuição constantes da tabela
referida neste artigo, quando se tratar de filme nacio-
nal, assim definido de acordo com a legislação em vi-
gor.

§ 3º Poderão ser reduzidos em até 70% (setenta
por cento), a critério da Empresa Brasileira de Filmes
S.A. – EMBRAFILME, os valores da contribuição
constantes da tabela prevista neste artigo, quando se
tratar de filme destinado a exibição em cinema, que
seja de exploração limitada, por dispor exclusivamen-
te de uma cópia.

§ 4º Na hipótese de, posteriormente, se preten-
der explorar o filme de que trata o parágrafo anterior,
com mais de uma cópia será devida o prévio recolhi-
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mento da diferença entre o valor pago e o valor inte-
gral da contribuição que então vigorar.

§ 5º Será cobrada nova contribuição sempre e a
anterior tiver sido efetuada para a exibição do filme
em cinema e se pretender exibi-lo também em televi-
são, e vice-versa, vigorando o valor da tabela atuali-
zada à época da nova solicitação.
....................................................................................

LEI Nº 8.389, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

Institui o Conselho de Comunicação
Social, na forma do art. 224 da Constitui-
ção Federal e dá outras providências.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e

eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º É instituído o Conselho de Comunicação

Social, como órgão auxiliar do Congresso Nacional,
na forma do art. 224 da Constituição Federal.
....................................................................................

(À Comissão de Educação – decisão
terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – O projeto
lido será publicado e despachado à Comissão com-
petente.

Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 1º
Secretário em exercício, Senador Jefferson Péres.

São lidos os seguintes:

OF/GAB/I/Nº 238

Brasília, 27 de abril de 2000

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência a relação dos

nomes dos Deputados do Bloco PMDB/PST/PTN,
que comporão a Comissão Mista destinada a apreciar
e proferir parecer a Medida Provisória nº 2.020, de 27
de março de 2000, que “Institui a Gratificação de
Incentivo à Docência e dá outras providências”, em
substituição aos anteriormente indicados.

Titulares Suplentes

Gastão Vieira Alberto Mourão
João Matos Norberto Teixeira

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência protes-
tos de estima e elevada consideração. – Deputado
Geddel Vieira Lima, Líder do Bloco PMDB/PST/PTN.

OF/GAB/I/Nº 239

Brasília, 27 de abril de 2000

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência a relação dos

nomes do Deputados do Bloco PMDB/PST/PTN, que
comporão a Comissão Mista destinada a apreciar e
proferir parecer à Medida Provisória nº 2.021, de 3 de
abril de 2000, que “Acresce dispositivos ao Decre-
to-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, para dispor so-
bre o financiamento a projetos de implantação e recu-
peração de infra-estrutura de pesquisa nas institui-
ções públicas de ensino superior e de pesquisa, e dá
outras providências”, em substituição aos anterior-
mente indicados.

Titulares Suplentes

Osvaldo Biolchi Nelo Rodolfo
Osmar Serraglio Zé Gomes da Rocha

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência protes-
tos de estima e elevada consideração. – Deputado
Geddel Vieira Lima, Líder do Bloco PMDB/PST/PTN.

OF/GAB/I/Nº 242

Brasília, 27 de abril de 2000

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que o Deputado

Udson Bandeira passa a integrar, na qualidade de Ti-
tular a Comissão Mista destinada a apreciar e proferir
parecer à Medida Provisória nº 1.949-22/2000, de 30
de março de 2000, em substituição ao Deputado Frei-
re Júnior.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência protes-
tos de estima e elevada consideração. – Deputado
Geddel Vieira Lima, Líder do Bloco PMDB/PST/PTN.

OF/GAB/I/Nº 243

Brasília, 27 de abril de 2000

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que o Deputado

Udson Bandeira passa a integrar, na qualidade de
Suplente, a Comissão Mista destinada a apreciar e
proferir parecer à Medida Provisória nº
1.980-17/2000, de 6 de abril de 2000, em substituição
ao Deputado Freire Júnior.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência protes-
tos de estima e elevada consideração. – Deputado
Geddel Vieira Lima, Líder do Bloco PMDB/PST/PTN.

OF/GAB/I/Nº 244

Brasília, 27 de abril de 2000

Senhor Presidente,
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Comunico a Vossa Excelência que o Deputado
Geovan Freitas passa a integrar, na qualidade de Su-
plente, a Comissão Mista destinada a apreciar e pro-
ferir parecer à Medida Provisória nº 1.986-4/2000, de
6 de abril de 2000, em substituição ao Deputado Ri-
cardo Noronha.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência protes-
tos de estima e elevada consideração. – Deputado
Geddel Vieira Lima, Líder do Bloco PMDB/PST/PTN.

OF/GAB/I/Nº 245

Brasília, 27 de abril de 2000

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que o Deputado

Gessivaldo Isaías passa a integrar, na qualidade de
Suplente, a Comissão Mista destinada a apreciar e
proferir parecer à Medida Provisória nº
2.009-42/2000, de 11 de abril de 2000, em substitui-
ção ao Deputado Philemon Rodrigues.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência pro-
testos de estima e elevada consideração. – Deputado
Geddel Vieira Lima, Líder do Bloco
PMDB/PST/PTN.

OF/GAB/I/Nº 246

Brasília, 27 de abril de 2000

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que o Deputado

Francisco Silva passa a integrar, na qualidade de Su-
plente, a Comissão Mista destinada a apreciar e pro-
ferir parecer à Medida Provisória nº 1.970-9/2000, de
6 de abril de 2000, em substituição ao Deputado Ri-
cardo Noronha.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência protes-
tos de estima e elevada consideração. – Deputado
Geddel Vieira Lima, Líder do Bloco PMDB/PST/PTN.

OF/GAB/I/Nº 247

Brasília, 27 de abril de 2000

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que o Deputado

Iédio Rosa passa a integrar, na qualidade de Titular, a
Comissão Mista destinada a apreciar e proferir pare-
cer à Medida Provisória nº 1.962-24/2000, de 30 de
março de 2000, em substituição ao Deputado Ricardo
Noronha.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência protes-
tos de estima e elevada consideração. – Deputado
Geddel Vieira Lima, Líder do Bloco PMDB/PST/PTN.

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – Serão
feitas as substituições solicitadas.

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – Passa-se
à lista de oradores.

Como primeiro orador inscrito, concedo a pala-
vra ao nobre Senador Francelino Pereira, por vinte
minutos.

O SR. FRANCELINO PEREIRA (PFL – MG.
Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, venho de Minas, meu Estado,
para, no plenário do Senado, em nome desta institui-
ção e em meu próprio, prestar uma homenagem e
transmitir o nosso abraço de felicitações e de sucesso
à nova diretoria do Centro de Cronistas Políticos e
Parlamentares de Minas Gerais – Cepo. O Cepo é
uma organização voltada para a atividade jornalística
e vem tendo, ao longo do tempo, um desempenho
que cria, diante de Minas Gerais, uma visão de que a
imprensa é, efetivamente, como dizia Gabriel Garcia
Marquez, Prêmio Nobel de Literatura, ”a imprensa é
melhor profissão do mundo“. E isso ocorre exatamen-
te porque ela reflete diariamente tudo o que acontece
no mundo.

Na medida em que os meios de comunicação
avançam no sentido de um horizonte visível, as orga-
nizações jornalísticas passam a desempenhar um pa-
pel de extrema responsabilidade. Essa responsabili-
dade, Sr. Presidente, traz para os jornalistas a admi-
ração do mundo inteiro. É uma atividade que, sobre-
tudo, não comporta solidão, até porque, como dizia
Charles Chaplin, ”a solidão é repelente“. A atividade
jornalística, por ser permanente, requer muita aten-
ção e enorme acuidade ao transmitir informações
para a sociedade inteira, permitindo que todos sai-
bam o que acontece no País e no mundo.

Atualmente, a mídia está presente em todos os
acontecimentos: informa a opinião pública, influencia
a opinião pública e, ao mesmo tempo, chega a influir
na pauta de atividade parlamentares; da mesma for-
ma, influi nas atividades dos Poderes institucionais,
atingindo todas as sociedades privadas, inclusive as
entidades não-governamentais.

Por isso, Sr. Presidente, transmitimos aos mine-
iros o nosso abraço de aplauso, com votos de êxito ao
novo Centro de Cronistas Políticos e Parlamentares
de Minas Gerais, para que essa entidade possa re-
presentar não apenas o sentimento de Minas, mas
também a sua vocação de participar das decisões em
nível nacional. Ainda nesta semana, compareceu a
esta Casa uma representação da nova diretoria do
Cepo, convidando-nos a participar, no próximo dia 08
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do mês de maio, da solenidade de posse, a reali-
zar-se na Assembléia Legislativa.

Sr. Presidente, a nova diretoria do Centro de
Cronistas Políticos e Parlamentares de Minas Gerais
– Cepo – é constituída dos seguintes profissionais, to-
dos de grande relevo e expressão na atividade jorna-
lística do meu Estado: o presidente é Manoel Fagun-
des Murta, que foi meu assessor de imprensa no Go-
verno de Minas Gerais e é uma das figuras mais re-
presentativa do mundo da comunicação em nosso
Estado. O vice-presidente é o jornalista Acir Antão,
que atua na Rádio Itatiaia, uma das emissoras mais
importantes na linha de comunicação em Minas Ge-
rais e para o Brasil. O jornalista Roberto Melo Mota,
primeiro secretário, atua na mesma atividade no
Estado de Minas. O tesoureiro é João Carlos Ama-
ral, repórter de grande atividade e que desempenha
as suas funções na TV da Assembléia Legislativa de
Minas. Mônica Miranda, segunda secretária, trabalha
no Estado de Minas. Os suplentes são o cientista po-
lítico Luiz Carlos Bernardes e a radialista Luiza Mer-
lan.

O Conselho Fiscal dessa instituição é composto
dos jornalistas: Luiz Gonzaga de Castro Silva Filho,
Sueli Costa de Oliveira e Cristiano Ferreira Melo. O
Conselho Especial da nova diretoria do Centro de
Cronistas Políticos e Parlamentares de Minas Gerais
é constituído dos ex-presidentes da entidade. São
eles: os grandes jornalistas Antônio de Pádua Bande-
ira de Melo, Ariosto da Silveira, Flávio de Castro
Pena, Francisco Stehling Neto, Jadir Barroso dos
Santos, João Bosco Martins Sales, José Geraldo
Bandeira de Melo, Leonardo Furgêncio, Marton Victor
dos Santos, Roberto Elísio de Castro Silva e Sebas-
tião Ricardo Horta Maciel, o Tião Maciel. Esses jorna-
listas formam um quadro de profissionais competen-
tes e plenamente identificados com os sentimentos e
a vocação de Minas, do Brasil, que se confundem
com a brasilidade.

Quero ainda, Sr. Presidente, fazer um ligeiro re-
gistro sobre a legislação na Alemanha referente ao
jornalismo.

Helmut A. Kraus, Presidente da Associação dos
Jornalistas Alemães, visitando o Brasil em abril de
1970, na mesma ocasião em que foi assassinado o
Embaixador da Alemanha na Guatemala, declarou
que na Alemanha não existe qualquer dispositivo le-
gal limitando a liberdade de imprensa. Na Constitui-
ção daquele país há palavras taxativas: A imprensa é
livre.

Por isso, como acrescentava, nenhuma medida
de repressão tem base legal na Alemanha. Só há
uma restrição: quem violar a Constituição perde a li-
berdade de imprensa.

O jornalista Hans Gressman, chefe do departa-
mento político do semanário Zeit, também visitando o
Brasil com Helmut, lembrou que essa limitação, con-
tudo, permanece até hoje meramente histórica. Hou-
ve dois casos em que surgiu a discussão sobre a ne-
cessidade de utilizá-la, mas, em nenhum deles, a res-
trição foi aplicada.

Essa referência à constituição alemã inspira a
nossa visão no horizonte futuro. O Brasil há de alcan-
çar a paz e a integração social. Até que, um dia, em
nossa Constituição esteja presente esta síntese ma-
ravilhosa: a imprensa é livre.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) – Concedo

a palavra ao nobre Senador Jefferson Péres, por vin-
te minutos.

O SR. JEFFERSON PÉRES (Bloco/PDT – AM.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quero
apenas fazer um registro, que, como sempre, refe-
re-se a coisas lamentáveis que acontecem na política
deste País.

Afinal, aconteceu o que todos sabiam há dois
meses: caiu o Ministro Rafael Greca. O Ministro esta-
va em posição insustentável há dois meses, quando
os seus principais assessores e homens de confiança
se envolveram em ilícitos penais e o Ministro, em vez
de acompanhar seus auxiliares, pedindo demissão,
apegou-se ao cargo de uma forma talvez sem prece-
dentes na história deste País, de cinismo e falta de
dignidade.

Todos sabiam que o Ministro não merecia mais
a confiança do Presidente da República ou sequer do
seu Partido, mas ele insistia em dizer que ficaria.
Esse drama, essa comédia ou essa ópera bufa durou
dois meses, Sr. Presidente. E o Ministro se apegava
ao cargo na esperança de que a monumental festa de
celebração dos 500 anos do Descobrimento o manti-
vesse no cargo. A festa foi um tremendo fiasco. E a
saída do Ministro tornou-se, então, inevitável.

Isso prova que os costumes políticos deste País
não mudaram, Sr. Presidente. Além desse episódio
triste, os jornais noticiam amplamente, hoje, que o
Governo afinal vai retaliar os aliados que não votaram
com ele na sessão em que deveriam votar a MP do
salário mínimo, na última quarta-feira. E relaciona os
nomes dos Deputados e daqueles que a imprensa
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chama de apadrinhados, de afilhados: um em uma
Delegacia do Ministério da Agricultura, órgão que
existe para fomentar o desenvolvimento agrícola do
País; outro, apadrinhado de não sei quem, lá numa
delegacia do Incra, órgão criado para promover a re-
forma agrária no País e que é entregue a um afilhado
político a fim de usá-lo para eleger ou reeleger esse
Deputado.

É assim que se faz política neste triste País?
Isso não é política, é ”politiquice“ da mais rasteira.

O Sr. Francelino Pereira (PFL – MG) – Sena-
dor Jefferson Péres, permite-me V. Exª um aparte?

O SR. JEFFERSON PÉRES (Bloco/PDT – AM)
– Concedo o aparte a V. Exª, Senador Francelino Pe-
reira.

O Sr. Francelino Pereira (PFL – MG) – Sena-
dor Jefferson Péres, V. Exª sabe da admiração, do
respeito e da amizade que nos identifica.

O SR. JEFFERSON PÉRES (Bloco/PDT – AM)
– É recíproco, Senador Francelino Pereira, esteja cer-
to.

O Sr. Francelino Pereira (PFL – MG) – A reci-
procidade é completa. Com relação ao Ministro Rafa-
el Greca, quero apenas manifestar a V. Exª que tenho
um grande respeito por aqueles que perdem os car-
gos de dimensão que ocupam sem que antes sejam
devidamente comprovadas as acusações que lhe fo-
ram feitas. No caso do Deputado Rafael Greca,
ex-Ministro do Esporte e Turismo, por tudo que sei, as
acusações feitas não foram comprovadas até agora.
São apenas denúncias apresentadas na imprensa e
em comentários maliciosos e até mesmo desrespeito-
sos. O Ministro Rafael Greca esteve aqui, no plenário
do Senado, onde fez uma exposição que efetivamen-
te despertou a atenção dos Parlamentares, revelando
ser um homem inteligente, competente e de extrema
lucidez. No Paraná, ele é um homem extremamente
apoiado pela opinião pública e pelo voto popular.
Obteve quase 300 mil votos na sua eleição para a Câ-
mara Federal. Somente em Curitiba, obteve mais ou
menos 170 mil votos, se não estou enganado. S. Exª
deixa o Ministério dos Esportes e o faz de maneira
educada. Inclusive continua colaborando com o Pre-
sidente da República, que o nomeou – o cargo per-
tence à Presidência da República. Deixa o Ministério
e será candidato a Prefeito de Curitiba. Os homens
públicos, atualmente, só se redimem das acusações
que lhes são feitas quando são eleitos ou expressiva-
mente votados pelo povo. Portanto, vou aguardar o
pronunciamento nas urnas desse grande povo para-
naense; um povo inteligente, competente e com um

nível de renda razoável. Vou aguardar para, então,
emitir o meu conceito e a minha análise sobre a figura
do Parlamentar, do homem público e do grande para-
naense que é Rafael Greca. Agradeço a V. Exª pelo
aparte. Faço-o ocasionalmente, porque imaginei que
pudesse falar apenas mais tarde. Contudo, fui surpre-
endido ao ser um dos primeiros oradores desta ma-
nhã. Muito obrigado pela gentileza, meu caro Parla-
mentar.

O SR. JEFFERSON PÉRES (Bloco/PDT – AM)
– Senador Francelino Pereira, compreendo a sua po-
sição. V. Exª age como amigo e correligionário do De-
putado Rafael Greca.

O Sr. Francelino Pereira (PFL – MG) – Não,
não. Absolutamente. V. Exª não há de cometer essa
injustiça comigo.

O SR. JEFFERSON PÉRES (Bloco/PDT – AM)
– Seria natural defender um correligionário.

O Sr. Francelino Pereira (PFL – MG) – Todos
pertencemos a uma organização política. Ninguém
pode ficar neutro ou indiferente diante da atividade
partidária e da vida política. Mas V. Exª me conhece.
Sou um homem livre, sou um homem independente.
Não devo favor a ninguém. Tenho uma vida que me-
rece o olhar dos mineiros e o respeito de Minas até os
limites da sua história. Portanto, sou um homem, tal-
vez, de dimensão semelhante à sua. Por isso mesmo,
sempre aguardo o momento apropriado para julgar
uma pessoa que está caindo de posição e que, embo-
ra exerça a sua função com esforço, deixa de mere-
cer a confiança do Presidente da República. Quero
apenas que V. Exª reconheça também a conceituali-
dade, o único bem que adquiri na minha vida. Esse é
o horizonte, o limite, o começo e o fim da vida do Par-
lamentar que é seu amigo muito carinhoso.

O SR. JEFFERSON PÉRES (Bloco/PDT – AM)
– Senador Francelino Pereira, retifico o que eu disse.
V. Exª não saiu em defesa do ex-Ministro Rafael Gre-
ca por ser seu correligionário, mas, sim, por entender
que ele agiu corretamente. Mas há uma divergência
muito grande entre mim e V. Exª. Não estou prejul-
gando o Deputado Rafael Greca; eu não o estou acu-
sando de desonestidade. Eu disse, repito e reitero –
porque julgo os outros por mim, talvez erradamente:
creio que lhe faltou dignidade, porque apegou-se ao
cargo mesmo durante o processo da famosa ”fritura“,
que levou dois meses. Todo o Brasil sabia que S. Exª
estava sendo ”fritado“, Senador Francelino Pereira;
todos sabiam que a sua presença incomodava o Pre-
sidente da República e que o Presidente, até pela sua
maneira de ser, que todos conhecemos, não queria
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pedir ao Ministro que solicitasse a exoneração. Todo
o Brasil sabia disso! Ainda assim o Ministro se ape-
gou ao cargo. Para mim, Senador Francelino Pereira
– desculpe-me a nossa divergência –, isso é falta de
dignidade. Sabe por quê? Porque, no momento em
que eu ocupar um cargo de dimensão, se suspeitar
que não mereço mais a confiança do meu chefe, peço
demissão imediatamente.

O Sr. Francelino Pereira (PFL – MG) – Num
ponto, estamos de pleno acordo; ou em quase tudo.
Meu caro Senador Jefferson Péres, este talvez seja o
momento não para uma reflexão, mas para uma afir-
mação. Quando um homem público nomeado para
um cargo de grande expressão por merecer a confi-
ança do Presidente da República – evidentemente o
Presidente analisou a sua trajetória de vida e o seu
comportamento na vida política – começa a ser atingi-
do por acusações reveladas pela imprensa, e o Presi-
dente que o nomeou não se manifesta a respeito,
ocorre o que chamamos de ”fritura“. Efetivamente só
caberia, no caso, ao Ministro Rafael Greca, entregar o
cargo, ainda que fosse por intermédio de uma carta
entregue pessoalmente ao Presidente ou pelo corre-
io. Deveria deixar o seu gabinete e voltar a sua Curiti-
ba, onde o povo o estima e o admira.

O SR. JEFFERSON PÉRES (Bloco/PDT – AM)
– Nesse ponto, estamos de acordo. S. Exª devia ter
saído há dois meses – aliás, eu o disse aqui, quando
o interpelei.

Portanto, o Ministro manchou a sua carreira. Sai
do Governo melancolicamente, da mesma forma me-
lancólica como emperrou, empacou a Nau Capitânia,
que seria o triunfo da sua celebração dos 500 anos.

O Sr. Francelino Pereira (PFL – MG) – Vamos
aguardar o pronunciamento das urnas.

O SR. JEFFERSON PÉRES (Bloco/PDT – AM)
– O pronunciamento das urnas, para mim, não diz
nada. Senador Francelino Pereira, se eu tiver provas
de que um cidadão é ladrão – não é o caso do Greca.
Ele pode ser eleito prefeito, governador, senador,
Presidente da República, que, para mim, até o fim da
vida, vai continuar a ser ladrão!

O Sr. Francelino Pereira (PFL – MG) – Esta-
mos satisfeitos. V. Exª acabou de dizer que Rafael
Greca não é ladrão.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Senador
Francelino, V. Exª pede a palavra?

O Sr. Francelino Pereira (PFL – MG) – Termi-
nei, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Jefferson
Péres, o Sr. Nabor Júnior, 3º Secretário, de-
ixa a cadeira da presidência, que é ocupada
pelo Sr. Geraldo Melo, 1º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Concedo
a palavra à Senadora Heloisa Helena, por vinte minu-
tos.

A SRª HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.)
– Sr. Presidente, eu queira fazer um aparte ao Sena-
dor Jefferson Péres, mas, sabendo da necessidade
de S. Exª sair, não o fiz. No entanto, tenho a obriga-
ção de dizer que o pronunciamento do Senador Jef-
ferson Péres, de fato, dá conta de um sentimento que
lhe é próprio e é próprio de todas as pessoas que têm
dignidade neste País, ou seja, a profunda indignação.
Às vezes, um misto de estarrecimento e desencanto,
diante das coisas que vêm acontecendo no nosso
querido Brasil, na nossa querida Nação – naquilo que
queremos que seja uma Nação, porque, infelizmente,
o Brasil ainda não é a Nação que o povo brasileiro
merece e que as mulheres e os homens de bem e de
paz desta terra exigem e querem efetivamente cons-
truir.

A política é um espaço permanente não de to-
das as pessoas, é claro, porque a generalidade é algo
extremamente injusto, mas, em muitos momentos, a
política é um espaço privilegiado para os que querem
fazer dela o espaço do cinismo, da dissimulação e do
enriquecimento ilícito. É por isso que entendo o estar-
recimento e a desolação do Senador Jefferson Péres,
do meu querido companheiro Senador Lauro Cam-
pos. As adversidades, às vezes, são tantas, que ame-
açam esgotar a nossa capacidade de reação.

Claro que, para muitos, esse tipo de comentário
pode ser algo como uma visão romântica do espaço
da política, do espaço do poder. Não vejo romantismo
nisso, até porque, para mim, românticas são aquelas
visões maravilhosas das índias andarilhas, de pés li-
vres, vestidas de céu, desbravando as matas, as flo-
restas, sob a proteção de bilhões de estrelas. Essa é
uma visão linda, maravilhosa. Ou então, o outro lado
da civilização, as filhas do vento, as mulheres tuare-
gues, livres dentro de uma sociedade tão conserva-
dora como as dos desertos. Elas são uma expressão
maravilhosa, belíssima de liberdade. Conseguem
desvendar os mistérios da gigantesca mancha bran-
ca que é o deserto. Na minha opinião, isso é uma coi-
sa linda, maravilhosa.

Ver a decisão política como um espaço que
deve estar voltado para o cumprimento da legislação,
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o respeito aos princípios democráticos e ao Estado
de direito, ao menos isso – fora as nossas convicções
ideológicas e partidárias –, é obrigação de mulheres e
homens públicos.

Em junho do ano passado, aquela operação fra-
udulenta montada para modificar a Resolução nº 78 e
possibilitar a rolagem das dívidas, dos títulos ilegais,
absolutamente inconstitucionais e imorais da Prefei-
tura de São Paulo foi um processo extremamente re-
velador, mas os últimos dias, com certeza, fazem com
que tenhamos um processo de indignação muito mais
fortalecido.

A disputa política, no Senado e na Câmara Fe-
deral, ocorre dentro da própria base de sustentação
do Governo, de forma chula, desqualificada e despoli-
tizada, deixando de lado os interesses da maioria do
povo brasileiro. Dentro da base de sustentação do
Governo, as personalidades políticas se engalfinham
para ver quem é mais súdito do rei, de Sua Majesta-
de, o Presidente da República, que, infelizmente, é
um simplório, um súdito do Fundo Monetário Interna-
cional.

Os últimos dias realmente têm sido extrema-
mente reveladores. Lembro-me de todo o debate da
Lei de Responsabilidade Fiscal, quando já dizíamos
que, pela obrigação que temos de conhecer a formali-
dade das leis, apresentá-la como um tratado de mora-
lidade era uma grande enganação, uma grande farsa,
uma grande fraude montada para esconder os verda-
deiros problemas do nosso querido País. No entanto,
a Lei de Responsabilidade Fiscal foi apresentada
como um tratado de moralidade. Já sabíamos que ela
não o era, porque o problema do Brasil não é de lei. O
Código Penal coloca na cadeia os ladrões do dinheiro
público, saqueadores dos cofres públicos, aqueles
que cometem crimes contra a administração pública.
A Lei de Responsabilidade Fiscal é outra coisa e ser-
ve para garantir, inclusive, o endividamento dos Esta-
dos e Municípios, desde que seja para pagar os juros
de serviços da dívida, desde que seja para continuar
financiando a agiotagem internacional.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o mais
surpreendente é que, agora, esse pseudotratado de
moralidade é a justificativa para o Governo legitimar
operações fraudulentas, imorais, absolutamente in-
sustentáveis juridicamente, que foram feitas pelos
Estados e Municípios.

A próxima terça-feira, no plenário, vai ser o mo-
mento de se legitimarem todas as operações fraudu-
lentas, imorais e inconstitucionais feitas sem auditoria
do Governo Federal, que transferiu sua responsabili-

dade para os milhões de brasileiros, porque todos sa-
bemos que quem paga dívida não é Senador, não é
Governador, não é Presidente da República. Quem
paga, de fato, as dívidas imorais e ilegais feitas por
aqueles que cometem crimes contra a administração
pública, neste País, é a maioria do povo pobre, mise-
rável, excluído e humilhado, porque quando se arran-
ca dinheiro dos cofres públicos para se pagarem os
juros e os serviços da dívida, arranca-se dinheiro não
da escola da filha do Senador, do filho da Senadora,
do filho do Presidente da República ou dos seus ne-
tos. Não!

Esses, a elite política e econômica brasileira, se
estiverem muito angustiados, sentam-se na pérgula
da piscina, tomam o seu uísque, vão fazer uma via-
gem para a Europa, passear em Paris ou praticar es-
portes náuticos nos paraísos fiscais onde estão pon-
do o seu dinheiro. Para eles está tudo bem. Enquanto
isso, arranca-se dinheiro dos cofres públicos para ro-
lagem de dívidas, para se financiarem os processos
imorais e ilegais, como foi feito antes na Comissão de
Assuntos Econômicos, como o Plenário vai fazer na
próxima terça-feira, tudo em nome de se submeter a
uma data, a data do pseudotratado de imoralidade
que é a Lei de Responsabilidade Fiscal.

E houve mais ainda, Sr. Presidente: a discus-
são, dentro da base do Governo, para não se votar o
salário mínimo. Sinceramente, fiquei impressionada
com o processo que aconteceu em relação à votação
do salário mínimo, com a forma como as Lideranças
da base de sustentação do Governo conseguiram
desmoralizar a história de vida do próprio Líder do
Governo, o Deputado Arthur Virgílio!

O acordo para votação do Orçamento foi demo-
crático, respeitoso e feito com a participação direta da
própria estrutura de poder do Presidente da Repúbli-
ca. De repente, por uma disputa chula dentro da pró-
pria base de sustentação do Governo, especialmente
entre o PMDB e o PFL, para verem quem é mais súdi-
to de Sua Majestade, o Presidente da República, fize-
ram uma briga despolitizada, desqualificada e, efeti-
vamente, não se votou o salário mínimo.

Imaginem: uma guerra no Congresso Nacional
para se impossibilitar a votação de uma medida provi-
sória sequer de R$151,00, porque é evidente que es-
taremos trabalhando, e esperamos que o povo brasi-
leiro também, no sentido de aproveitarmos esse feria-
do do dia 1º de maio, Dia do Trabalhador, quando os
Parlamentares estarão nos seus Estados. As entida-
des devem-se mobilizar para pressioná-los a votar,
ao menos, em nível menos vergonhoso, um salário
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mínimo de R$177,00, pois os Parlamentares estão
aqui representando os interesses do povo e da Nação
brasileira.

O povo brasileiro sabe que a mobilidade de po-
sições políticas no Congresso Nacional só se dá com
o pulsar, com a coragem e a esperança das ruas. Se
o povo não estiver nas ruas e as entidades do movi-
mento social não estiverem preparadas para pressio-
nar o Congresso Nacional, os Parlamentares, efetiva-
mente, não estarão predispondo-se a atender os inte-
resses da maioria do povo brasileiro.

Sr. Presidente, fica aqui a minha forma de com-
partilhar a indignação demonstrada pelo Senador Jef-
ferson Péres, a qual, com certeza, envolve mentes e
corações de toda a Nação brasileira, diante de tantas
coisas que têm acontecido neste País. Certamente,
mais cedo ou mais tarde, esses mistérios serão devi-
damente desvendados e revelados para a Nação bra-
sileira.

É só, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Concedo
a palavra, por vinte minutos, ao Senador José Rober-
to Arruda.

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB –
DF. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, nós,
no Senado Federal, aprovamos, há cerca de dez
dias, a Lei de Responsabilidade Fiscal. Recordo-me
de que, nas semanas que antecederam a votação
dessa Lei, cronistas políticos os mais experientes
mostravam a dificuldade que esta Casa teria em apro-
vá-la. Falavam até da impossibilidade de o Senado
aprovar uma lei que, segundo análise isenta desses
profissionais, se aprovada, faria com que gestores do
dinheiro público – Prefeitos, Governadores, Presiden-
te da República –, a partir de sua vigência, tivessem li-
mites claros de atuação pública, além de punições
absolutamente claras quanto ao uso indevido do di-
nheiro público.

Será que o Senado Federal – perguntavam es-
ses experientes jornalistas – vai vencer as pressões
exercidas, por exemplo, por uma caravana de Prefei-
tos, que, legitimamente, diga-se de passagem, veio a
Brasília para dizer aos Senadores de seus Estados
que aquela Lei de Responsabilidade Fiscal poderia
inviabilizar os seus Municípios? Será que o Senado
Federal venceria as pressões exercidas pelos Tribu-
nais de Contas, muitos dos quais com limites extrapo-
lados de despesas em relação ao que prevê a Lei de
Responsabilidade Fiscal?

Sr. Presidente, recebi, no meu gabinete e na
Comissão de Assuntos Econômicos, uma comissão
de presidentes de Assembléias Legislativas dos Esta-
dos brasileiros, mostrando que os limites estabeleci-
dos na Lei de Responsabilidade Fiscal estavam abai-
xo daqueles atualmente praticados pelas Assembléi-
as. E o que se perguntava era se o Senado Federal
iria superar as pressões exercidas pelas Câmaras de
Vereadores, pelas Assembléias Legislativas, por
Associações de Tribunais de Contas, por Prefeitos e
até por Governadores, que, hoje, na falta de uma lei
que lhes imponha responsabilidade no gasto público,
extrapolam os limites de suas respectivas receitas.
Iniciam obras e as deixam inacabadas para os seus
sucessores; contraem dívidas sem guardarem ne-
nhuma relação de coerência com a expectativa de re-
ceita e as deixam como herança para os seus suces-
sores e, pior, para a população de sua cidade ou de
seu Estado, que não têm condições de produzir, por
meio dos impostos, receitas suficientes para o paga-
mento dessas dívidas.

Essa irresponsabilidade fiscal, Sr. Presidente, é
histórica. Faz parte, infelizmente, da cultura políti-
co-administrativa brasileira e do nosso folclore. Há
quem identifique, por exemplo, na famosa Carta de
Graciliano Ramos, um desses pontos do folclore polí-
tico. Isso vem da época do Império, passou pela Re-
pública e chega aos dias de hoje como um câncer,
como uma nódoa. Por isso entendiam, com razão, ex-
perientes cronistas políticos, que esta Casa não reu-
niria condições políticas para vencer essas pressões
e votar a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Sr. Presidente, venho a esta tribuna hoje com
um misto de orgulho e de satisfação. É verdade que
existem divergências – aliás, a eminente Líder do Blo-
co de Oposição, ao seu estilo, acaba de ressaltar vári-
as delas –, mas é verdade também que esta Casa
soube, acima das divergências político-partidárias,
que são legítimas, que são próprias do regime demo-
crático, reunir a força política necessária para aprovar
a Lei de Responsabilidade Fiscal. Portanto, um misto
de perplexidade e orgulho da mais alta Casa Legisla-
tiva do País, no dia seguinte à aprovação dessa lei,
tomou conta das manchetes. Os editoriais dos gran-
des jornais brasileiros ressaltavam a importância da
aprovação da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Mas não só aqui, Sr. Presidente. A aprovação
dessa lei alcançou repercussões internacionais. Ain-
da ontem, fui procurado por uma das mais importan-
tes agências internacionais que avaliam o risco sistê-
mico de países de todo o mundo. E, da mesma forma
como aconteceu há algum tempo atrás com o México,
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o Brasil já viu corrigido, para limites superiores, o grau
de confiabilidade de sua economia no contexto da
economia internacional. E por que isso? Porque o
Governo Federal teve a coragem de propor ao Con-
gresso Nacional uma Lei de Responsabilidade Fiscal,
uma lei que limita o grau de flexibilidade dos gestores
da coisa pública no sentido de que fiquem legalmente
proibidas obras sem conclusão, dívidas contraídas
acima da capacidade de pagamento do Estado ou do
Município, portanto, uma lei que pune e que estabele-
ce limites, além de trazer os instrumentos de correção
para aqueles que eventualmente os ultrapassarem.

O Sr. Gerson Camata (PMDB – ES) – Permi-
te-me V. Exª um aparte?

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB –
DF) – Ouço o nobre Senador Gerson Camata.

O Sr. Gerson Camata (PMDB – ES) – Ilustre
Senador, V. Exª toca em um ponto importante. Essa
Lei de Responsabilidade Fiscal é tão importante para
o País que representará uma mudança radical no
comportamento dos administradores públicos. Por
outro lado, dará instrumentos à população, aos Pro-
curadores e aos Juízes para fiscalizarem o andamen-
to e a aplicação dos recursos. Essa lei é tão importan-
te que, se, neste primeiro semestre, o Senado tivesse
votado apenas ela, já teria sido um avanço monu-
mental para a consolidação da democracia brasileira.
Há um juiz no Espírito Santo, que se caracteriza por
combater permanentemente a corrupção – não vou
nomeá-lo aqui, contudo, os capixabas que nos acom-
panham sabem a quem me refiro –, que chegou a me
fazer a mesma pergunta feita pelos jornalistas: será
que o Senado, em um ano eleitoral, com a pressão
dos Prefeitos e Governadores, vai aprovar a Lei de
Responsabilidade Fiscal? A resposta aí está. Aliás,
ressalto também que houve o apoio do Governador
José Ignácio Ferreira. S. Exª reuniu sua Bancada aqui
em Brasília e fez um apelo pela aprovação da lei, que
seria o grande instrumento que lhe asseguraria um
governo nos limites da seriedade e da correção, como
vem fazendo no nosso Estado. Portanto, enquanto al-
guns Governadores não queriam, o Governador do
Estado do Espírito Santo veio exigir de sua Bancada
o apoio à lei, sem a apresentação de emendas, para
que não retornasse à Câmara e fosse imediatamente
aprovada. Alguns países, principalmente os de ori-
gem saxônica, têm como tradição política a preserva-
ção da responsabilidade administrativa e a continui-
dade das ações administrativas, mesmo com a mu-
dança de governante. No Brasil, havia um mal hábito:
o governante derrotado nas urnas, muitas vezes, ini-

ciava uma grande obra para deixar o governante su-
cessor em uma situação difícil; ou, então, concedia
um significativo aumento aos servidores públicos não
para beneficiá-los, mas para atrapalhar a administra-
ção de seu sucessor. Na verdade, esse comporta-
mento atrapalhava a vida de todos os eleitores que o
derrotaram. Normalmente, esses políticos voltavam,
quatro anos depois, em cima daquela má ação que fi-
zeram. Entretanto, este ano, com a aprovação dessa
lei, o Brasil avançou em torno de dez anos. Trata-se
de um instrumento de ação democrática, de participa-
ção popular. Creio que deveríamos, após sancionada
a lei, ilustre Senador, V. Exª que é o Líder do Gover-
no, imprimi-la, divulgá-la e mandá-la para os nossos
eleitores para que eles a conheçam e a tenham para
consulta. De certa forma, para o morador do Municí-
pio, para o contribuinte, essa lei é mais importante do
que a Constituição. De posse desse diploma, o contri-
buinte poderá cobrar uma efetiva ação administrativa
e a correta aplicação dos recursos públicos. Esse
será um instrumento para vigiar as ações dos gover-
nantes. V. Exª sabe que uma democracia só se con-
solida quando passa da situação apenas do voto elei-
toral para uma democracia representativa permanen-
te, em que o eleitor vota, mas, durante os quatro anos
seguintes, vigia as ações do governante, exigindo
que este, em seu nome, realize um bom governo.
Estamos chegando a esse tipo de democracia. Va-
mos consolidar a democracia brasileira quando esta
passar de eleitoral para representativa. E o grande
instrumento para isso, sem dúvida, é a Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal. De modo que V. Exª, como Lí-
der do Governo, aborda um ato construtivo que prati-
cou o Senado Federal este ano, um ato de afirmação
e de fé na melhoria da administração pública brasilei-
ra. Cumprimento V. Exª, como Líder do Governo, que
foi o autor dessa lei que propicia esse substancial
avanço no progresso democrático.

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB –
DF) – Muito obrigado, Senador Gerson Camata. Re-
cebo o aparte de V. Exª com alegria. A sugestão obje-
tiva que V. Exª apresentou de imprimir a lei, de expli-
cá-la e até mesmo traduzi-la para uma linguagem o
mais clara possível e distribuí-la aos cidadãos brasile-
iros, eu a recebo com enorme satisfação. Aceito-a de
pronto. Vamos fazer isso por intermédio do Senado
Federal, para que cada Senador possa chegar ao seu
Estado com os livretos da Lei de Responsabilidade
Fiscal a fim de distribuí-los aos cidadãos e dizer:
”Agora temos instrumentos de cobrança“.

V. Exª disse algo que traduz tudo. Se o Senado
Federal não tivesse votado nada este ano – e votou
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muito – já teríamos avançado talvez mais do que nos
últimos dez anos.

Senador Gérson Camata, V. Exª, que foi Gover-
nador de Estado e cumpriu o seu mandato com gran-
de seriedade, testemunhou gestos, como o que citou,
do Governador José Ignácio Ferreira. E eu citaria ou-
tros. Vários Governadores vieram a Brasília, e a im-
prensa registrou esse episódio como se estivesse di-
zendo: ”Há uma rebelião de Governadores. Eles virão
a Brasília para impedir que o Governo Fernando Hen-
rique aprove a Lei de Responsabilidade Fiscal“. E
qual foi a notícia do dia seguinte, infelizmente com
menor espaço? Os Governadores, na verdade, em-
prestaram o seu apoio político, a sua experiência polí-
tica – e creio que é justo que citemos aqui não apenas
o caso do Governador José Ignácio, mas também o
dos Governadores Esperidião Amin, Mário Covas e
Tasso Jereissati –, eles tomaram a si a responsabili-
dade de dizer ao Presidente: ”As nossas Bancadas
irão apoiar a Lei de Responsabilidade Fiscal“. E mais:
”Desejamos pedir ao Senado que essa aprovação
ocorra sem emendas para que não retorne à Câmara
e possa ir, imediatamente, à sanção presidencial“.

Senador Gerson Camata, seguindo o raciocínio
de V. Exª, há uma coisa que me impressiona: o pessi-
mismo que nasce de corações angustiados, que pa-
recem se realimentar de cada um dos percalços da
vida brasileira.

Não consigo ser pessimista, Senador Geraldo
Melo, por mais que os meus pés estejam no chão, por
mais que os meus olhos e os meus ouvidos estejam
conectados à realidade, por mais que não se possam
desconhecer as injustiças graves que ainda tomam
conta da nossa sociedade e os percalços por que
passa a vida política brasileira. Tudo isso é verdade?
Sim, mas me indique, nesses 500 anos, o período em
que se avançou mais rapidamente na linha da liber-
dade plena, da democracia mais absoluta – e não
apenas representativa, Senador Gerson Camata.
Como disse V. Exª, trata-se de uma democracia parti-
cipativa, que traz os cidadãos não apenas com as
suas opiniões na hora do voto, mas busca permanen-
temente a participação da sociedade em cada uma
das decisões do Congresso Nacional e do Governo
Federal.

Qual foi o período da vida pública brasileira em
que avançamos mais na busca da democracia, da li-
berdade e da estabilidade econômica? A nossa me-
mória não pode ser tão curta a ponto de esquecer
que, há cinco ou seis anos, este País convivia – não
se sabe como – com um inflação em torno de 50%,

60% ao mês. Qual foi o período da vida pública brasi-
leira em que tivemos conciliadas a liberdade plena, a
democracia participativa, a estabilidade econômica e,
ainda, um modelo de crescimento, que, se não nos
atende plenamente, já que nossas injustiças sociais
são seculares, ao menos indique rumos seguros,
consistentes, de um crescimento econômico susten-
tado, não mais inflado em bases surrealistas, um
crescimento econômico que se sustenta numa estabi-
lidade econômica concreta e objetiva, que se susten-
ta na responsabilidade fiscal, na diminuição do déficit
público e na busca efetiva da produtividade da nossa
economia?

O Sr. Tião Viana (Bloco/PT – AC) – Senador
José Roberto Arruda, V. Exª me concede um aparte?

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB –
DF) – Concedo o aparte ao eminente Senador Tião
Viana.

O Sr. Tião Viana (Bloco/PT – AC) – Senador
José Roberto Arruda, o pronunciamento de V. Exª
aponta para um modelo de gestão pública pautada na
austeridade, na racionalidade, com uma visão do mo-
mento atual que reflete a preocupação de todo o Po-
der Político deste País. Não tenho a menor dúvida
disso. No entanto, acredito que temos de considerar
que existe, de maneira muito clara, na Constituição, a
responsabilidade administrativa e penal para todos os
atos ilícitos praticados pela Administração Pública. A
nossa Constituição é muito bem representada, em
seu conteúdo, em sua forma, quanto a esses aspec-
tos. A Lei de Responsabilidade Fiscal tem seu mérito,
sim, ninguém pode contestar isso, mas existe um
componente que nos traz uma preocupação muito di-
reta, que foi, acredito, o conteúdo do pronunciamento
da Senadora Heloisa Helena. Trata-se da permissão
de aumento do endividamento por parte das Unida-
des Federadas no caso de amortização ou pagamen-
to de dívidas. Não agüentamos mais pagar dívidas
neste País, sejam oriundas da Administração Pública
ou de qualquer outra forma de endividamento. Isso
aflige a sociedade brasileira, a classe trabalhadora.
Entendemos que se trata de uma falha grave, que
está estabelecida em lei e que precisa de uma corre-
ção efetiva. Não podemos exigir mais sacrifícios do
povo brasileiro. Desde a época do Ministro Delfim
Netto, fala-se em um sacrifício já insuportável no que
diz respeito ao pagamento de juros, de forma às ve-
zes equivocada e que reflete a fraqueza da represen-
tação pública do lado pagador. Essa preocupação foi
a ênfase do pronunciamento da nobre Senadora He-
loisa Helena. Acredito que merecia essa ressalva e
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não tenho dúvida da direção correta e do vetor apon-
tado em seu pronunciamento para a modernidade da
administração pública.

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB DF)
– Nobre Senador, agradeço ao aparte de V. Exª,
como sempre muito elegante e consistente, e quero
dizer que, mais uma vez, há concordância. Retiran-
do-se a adjetivação que faz a Senadora Heloisa Hele-
na, e com o nosso respeito, obviamente, nós estamos
de acordo com o conteúdo objetivo.

A Constituição já previa as regras gerais. Era
preciso regulamentar. A Lei de Responsabilidade Fis-
cal traz essa regulamentação. Entendo que se as re-
negociações que estão sendo apreciadas pelo Sena-
do forem aprovadas, será possível que determinadas
prefeituras do País – algumas das quais administra-
das, inclusive, por prefeitos ligados a Partidos de
Oposição – renegociem as suas dívidas, para que o li-
mite de 13% em relação às suas receitas seja respei-
tado a partir de agora. Na minha opinião pessoal,
essa renegociação é importante. Por quê? Porque
seria também irrealismo aprovarmos a Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal sem que esses casos mais gra-
ves e mais agudos fossem trazidos à tona, pois isso
poderia gerar, em alguns desses Municípios, uma to-
tal incapacidade de pagamento, criando-se dificulda-
des à própria população.

No entanto, há que se reconhecer que grande
parte desses Municípios chegaram a essa situação
objetiva por irresponsabilidades cometidas em ges-
tões anteriores. De qualquer maneira, Senador, ainda
que nesses pontos objetivos concordemos em alguns
casos e discordemos em outros, há uma concordân-
cia maior que une toda esta Casa: o fato de que todos
nós estamos, neste momento, aplaudindo a Lei de
Responsabilidade Fiscal. E digo que ela pode até não
ser ótima, pode até não ser a ideal, mas é, como disse
o Senador Gerson Camata, um enorme avanço nas
relações entre a administração pública e a sociedade
brasileira.

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT – SE) – V.
Exª me permite um aparte, Senador José Roberto
Arruda?

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB –
DF) Se me permitir o Senador Geraldo Melo, eu con-
cederei um último aparte ao Senador José Eduardo
Dutra.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Vamos
todos ouvir o Senador José Eduardo Dutra com pra-
zer.

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT – SE) –
Senador José Roberto Arruda, não ouvi todo o seu
discurso, mas, como V. Exª está tratando da Lei de
Responsabilidade Fiscal, quero fazer um aparte e re-
petir algo que eu disse ontem, na Comissão de
Assuntos Econômicos, e que já disse pessoalmente a
V. Exª. Não vou entrar no debate sobre o mérito da lei.
Já o discutimos quando da votação da mesma. Ago-
ra, insisto: a maioria governista nesta Casa aprovou
regime de urgência para a tramitação da lei sem ne-
nhuma necessidade, porque a lei vai ser sancionada
no dia 3 e publicada no dia 4 de maio. Se isso fosse
feito no dia 4 de junho, não teria a menor diferença. O
único efeito da urgência foi colocar o Senado na situa-
ção em que está hoje, e a Comissão de Assuntos Eco-
nômicos na situação em que esteve ontem, quando
teve de votar, a toque de caixa, a rolagem das dívidas
de dez unidades federativas, entre Estados e Municípi-
os. A Maioria sabia – e o Governo também – que ne-
nhuma emenda seria aprovada. Não havia risco algum
de o projeto voltar à Câmara. Quando as emendas to-
das foram rejeitadas na Comissão de Assuntos Econô-
micos já se sabia o resultado final. Então, se houvesse
a tramitação normal – cinco dias de prazo para publi-
cação, inclusão na Ordem do Dia de forma normal –, a
Casa não precisaria agora fazer um acordo para des-
cumprir o Regimento do Senado, possibilitando que
rolagens sejam feitas antes. Ora, a questão da proibi-
ção da rolagem foi levantada quando da discussão na
Comissão de Assuntos Econômicos. Foi levantada in-
clusive pelo Senador Eduardo Suplicy, que citou o
caso do Município de São Paulo, que era, como todos
sabemos, o caso mais polêmico e o mais grave. Infeliz-
mente, porém, apesar das ponderações que fizemos,
a Maioria insistiu em solicitar urgência, e o fez. Quero
fazer este registro, porque essa responsabilidade cabe
a V. Exªs. Muito obrigado.

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB DF)
– Senador José Eduardo Dutra, agradeço o aparte de
V. Exª e quero aqui, publicamente, fazer um reconhe-
cimento. As minhas eventuais limitações intelectuais
e aquelas que certamente partem da minha inexpe-
riência política não me levam ao limite da teimosia.
Com humildade, devo dizer que V. Exª tem razão.

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT – SE) –
Obrigado.

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB DF)
– Se tivesse os dados que tenho hoje, eu ponderaria
que tentássemos aprovar a Lei de Responsabilidade
Fiscal nos prazos regimentais, sem aquele pedido de
urgência.
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Gostaria apenas de justificar o que foi feito, ain-
da que reconheça que talvez não tenha sido o melhor
caminho. Naquele instante, segmentos expressivos
da sociedade brasileira organizavam-se, vinham ao
Congresso Nacional fazer pressões políticas consi-
deráveis, e temeram várias Lideranças desta Casa
que, se adiássemos a votação da Lei de Responsabi-
lidade Fiscal, poderíamos ter problemas para apro-
vá-la em seguida.

Após analisar o fato, depois de ocorrido, concor-
do com V. Exª que o caminho natural seria, de qual-
quer maneira, a aprovação. Se eu tivesse oportunida-
de de revisar essa decisão, certamente seguiria no
caminho que indica V. Exª. Infelizmente, esse equívo-
co foi cometido. Devo assumir a responsabilidade dis-
so como Líder do Governo nesta Casa.

Estou assumindo a responsabilidade por um
equívoco no prazo de tramitação, o que não invalida –
e isso entende V. Exª e parece ser uma unanimidade
mesmo no Bloco de Oposição no Senado – o conteú-
do importante da Lei de Responsabilidade Fiscal. Foi
importante que a aprovássemos. Da mesma maneira,
é importante chegarmos a um diálogo construtivo, a
um entendimento de alto nível, para que possamos,
dentro dos prazos estabelecidos, buscar solução
para as rolagens que são necessárias. Que sejam fei-
tas para que a Lei de Responsabilidade Fiscal, sanci-
onada, se cumpra por inteiro, entre em ação plena-
mente em todos os Municípios e Estados brasileiros.

É nesse clima, Sr. Presidente, é com esse espí-
rito de entendimento que concluo o meu pronuncia-
mento, fazendo aqui uma solicitação pública a V. Exª,
que está com a responsabilidade de presidir esta
Casa hoje, e nos dias que se seguem, até o dia 4 pró-
ximo. V. Exª, Senador Geraldo Melo, que também já
foi Governador, que conhece a gestão da coisa públi-
ca, quis o destino presidisse o Senado Federal nestes
momentos que serão fundamentais para a sua histó-
ria, que serão fundamentais para a legitimidade da
Lei de Responsabilidade Fiscal, para a sua efetivida-
de, para a sua aplicabilidade. Quero aqui lançar um
apelo: que V. Exª, como Presidente deste Casa, nos
possa reunir a todos – os Líderes da base de susten-
tação de Governo e os Líderes do Bloco de Oposição
–, para que cheguemos juntos a um entendimento
que nos possibilite discutir e votar as questões rema-
nescentes, que, necessariamente, terão de ser vota-
das antes da Lei de Responsabilidade Fiscal, e para
que possamos, juntos, independentemente das nos-
sas diferenças políticas, comemorar a vigência plena
da Lei de Responsabilidade Fiscal, a partir do dia 4 de
maio.

Essa é uma responsabilidade grande que pesa
sobre o Senado Federal. Nenhum de nós, isolada-
mente, nenhum partido político desta Casa, isolada-
mente, tem condições de fazer prevalecer a sua von-
tade e de fazer prevalecer um caminho nessa ques-
tão. Só há uma alternativa, Sr. Presidente, que todos
nós, com humildade – e esta é a minha contribuição
neste instante –, com o espírito de buscar concordân-
cias em benefício da vida pública brasileira, nos reu-
namos sob a liderança de V. Exª, que preside esta
Casa neste instante importante da sua História, e
busquemos ultrapassar os obstáculos, as naturais di-
vergências, para encontrarmos um caminho comum,
que possa servir não ao Governo Federal, não ao Go-
verno deste ou daquele Estado, deste ou daquele
Município, deste ou daquele Partido, mas que possa
servir ao interesse público nacional.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Recolho
o apelo de V. Exª, afirmando que todo esforço será fe-
ito nesse sentido e que o êxito desses esforços de-
pende apenas de que não falte à Presidência o apoio
de todas as Lideranças com assento na Casa.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT –
SE) – Peço a palavra pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Pela or-
dem, concedo a palavra ao nobre Senador José Edu-
ardo Dutra.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT –
SE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, gostaria de fazer uma consulta à Mesa. Já fiz a
consulta informalmente a algumas pessoas, mas gos-
taria de fazê-la formalmente, em função até do pro-
nunciamento do Senador José Roberto Arruda e des-
se apelo que S. Exª faz a V. Exª.

A Lei de Responsabilidade Fiscal tem que ser
sancionada no dia 3, quarta-feira, para que possa ser
publicada no dia 4. A pergunta é: o Senado poderá
autorizar a rolagem de dívidas de Estados no dia 3,
quarta-feira, com a conseqüente publicação dessa
autorização no dia 4? Ou seja, no mesmo dia seriam
publicadas a Lei de Responsabilidade Fiscal e a auto-
rização do Senado. Esta é a consulta que faço, para
que a Mesa responda formalmente: gostaria de sa-
ber, objetivamente, se é possível o Senado votar au-
torizações para a rolagem na quarta-feira.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Como V.
Exª já havia formulado a sua consulta informalmente
à Mesa, Senador José Eduardo Dutra, encaminha-
mos a indagação aos órgãos técnicos do Senado. E
embora eu tenha um ponto de vista firmado a respeito
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desse assunto, aguardo a informação para responder
à consulta de V. Exª.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT –
SE) – Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – V. Exª
tem a palavra pela ordem.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, posso
garantir ao nobre Líder do PT que se vai encontrar
uma forma de publicar. Como vai ser ela, não sei: se
será à meia-noite ou às onze e meia, ou se haverá
uma medida provisória estabelecendo o poder retroa-
tivo. Mas V. Exª pode ficar tranqüilo, pois dará para
publicar. Poderá sair no dia 4 e valer.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Concedo
a palavra ao Senador Tião Viana.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Pronuncia
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, venho ao plenário
externar a preocupação de alguns políticos da Região
Amazônica com o que está ocorrendo no Estado do
Amapá. Além disso, de modo claro e sólido, quero fa-
zer um gesto de solidariedade à figura do Governador
Capiberibe, que governa o Estado do Amapá, e que
está enfrentando o mesmo momento difícil que vive-
mos no Acre recentemente, quando de uma ação das
instituições do Ministério Público Federal e da CPI do
Narcotráfico para o combate ao tráfico de drogas no
Estado.

O Governador Capiberibe está ameaçado de in-
tervenção por parte de alguns setores da representa-
ção pública localizada, em função de ter aberto as por-
tas do Governo, das instituições públicas, para que a
CPI do Narcotráfico entrasse no Estado do Amapá e fi-
zesse o que está fazendo em outros Estados do Brasil:
apontasse focos de envolvimento de autoridades com
o narcotráfico, focos de ilicitude, que também deveri-
am ser registrados, e que, infelizmente, por força da
atuação de alguns membros das instituições públicas,
estavam sob o manto do silêncio. E o Governador Ca-
piberibe está sendo vítima de ameaças, de um clima
de grande tensão, que envolve até o risco de uma in-
tervenção federal no Estado do Amapá.

E eu gostaria de prestar essa solidariedade em
nome de muitos políticos da Região Amazônica, por-
que, no Acre, vivemos uma situação semelhante. Qu-
ando as portas foram abertas, no Governo Jorge Via-
na, para as instituições públicas se mostrarem à soci-
edade, para fazerem elas aquilo que é um preceito

constitucional, começamos a ser vítima de agressões
e de calúnias infames por parte de setores isolados,
ou seja, daqueles vinculados aos grupos clandesti-
nos que dominavam parte da administração pública,
parte do dinheiro público no nosso Estado.

Essa ação do Governo contou com a solidarie-
dade plena da CPI do Narcotráfico, que tem feito, a
meu ver, um trabalho digno de ser considerado por
muitos anos na história do Parlamento brasileiro, de
investigação, de denúncia e de encaminhamento de
fatos ao Ministério Público Federal, o que nos permi-
tiu respirar um pouco mais de cidadania no Estado do
Acre, permitiu-nos acreditar mais nas instituições pú-
blicas, valorizar mais o papel da Justiça na sua plena
independência, ação e harmonia dentro dos poderes,
e permitiu a existência de uma assembléia legislativa
mais livre.

Éramos vítimas quase que diariamente de gru-
pos do crime organizado. Narcotraficantes entravam
nos hospitais públicos e matavam presos que esta-
vam nas enfermarias. Até dentro de centro cirúrgico já
testemunhamos, no nosso Estado, 140 tiros em um
cidadão anestesiado e inconsciente, vítima da ação
do crime organizado no Acre. Então, essa realidade
não é só do Estado do Acre, mas também de outros
Estados da Região Amazônica, e chegou a outros
pontos do País, como Alagoas, Paraná, Rio de Janei-
ro, que são hoje o grande alvo da mídia nacional na
denúncia da presença do narcotráfico, que se man-
tém de maneira firme e crescente, apesar da tentativa
de luta da CPI do Narcotráfico.

O Governador João Capiberibe está inserido
neste momento histórico da vida do Brasil, deu à sua
autoridade em defesa das instituições públicas o sen-
tido da seriedade, da transparência, do comporta-
mento ético, e está sendo vítima dos descontentes,
que, muitas vezes, pela má-fé, pela má gestão da coi-
sa pública, tentam hoje denegrir a sua imagem e
ameaçar a sua estabilidade de governante.

Gostaria de dizer que a CPI do Narcotráfico não
deve acabar os seus trabalhos, na minha visão, até o
dia 9, como está previsto; ela deve continuar, porque
está prestando um serviço ao Brasil de maneira
exemplar, histórica, corajosa e ousada, heróica até,
eu diria. Ela precisa ter continuidade. Gostaria de fa-
zer um apelo aos membros da CPI do Narcotráfico:
que voltassem ao Estado do Amapá para prestar o
seu apoio à denúncia contra figuras públicas envolvi-
das com o narcotráfico, que estão localizadas, segun-
do todas as informações, dentro do Poder Legislativo
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local e dentro de setores dos poderes públicos consti-
tuídos.

Também gostaria de dizer que lamento profun-
damente a perda de um membro da CPI do Narcotrá-
fico, o Deputado Antonio Carlos Biscaia, que, em fun-
ção de um ajuste no nosso Partido, está deixando o
seu mandato agora e retornando ao seu trabalho no
Rio de Janeiro – o Deputado Jorge Bittar vai assumir
a vaga de titular, que lhe é de direito. O Deputado
Antonio Carlos Biscaia cumpriu um papel histórico,
digno do mais elevado elogio e consideração do povo
brasileiro, porque foi uma figura fundamental. Pela
experiência de ex-membro do Ministério Público, por
ser um investigador nato, um defensor da Constitui-
ção, cumpriu, forte e admiravelmente, a sua função
na CPI do Narcotráfico, ao estender benefício e enco-
rajamento às instituições públicas em todo o Brasil.

Sr. Presidente, quero prestar a minha solidarie-
dade, baseada na minha admiração. Acredito, tam-
bém, que este seja o pensamento de todos os mem-
bros da Bancada Federal da Região Amazônica que
defendem a licitude das instituições públicas. Quero
dizer, ainda, que espero, sinceramente, que os gritos
das pessoas que estão isoladas e descontentes com
a verdade que está sendo mostrada no Estado do
Amapá – como foi feito recentemente no Acre e em al-
guns Estados, por ação da CPI do Narcotráfico e da-
queles que combatem o crime organizado – possam
significar uma coisa muito pequena em função dessa
figura, corajosa e digna, do Governador do Amapá,
que merece, neste momento, a solidariedade do Se-
nado Federal e dos políticos que defendem a clareza
e a tranqüilidade da sociedade brasileira.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – A Mesa

solicita aos Srs. Senadores que ainda não tenham re-
gistrado a sua presença que o façam, já que, após o
próximo orador, daremos início à Ordem do Dia.

Concedo a palavra ao nobre Senador Bello Par-
ga por vinte minutos.

O SR. BELLO PARGA (PFL – MA. Pronuncia o
seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores, compareço a esta tribuna com alegria, pois
pretendo saudar o excelente trabalho que vem sendo
realizado pelo Governo do meu Estado, o Maranhão,
sob a administração da Governadora Roseana Sar-
ney, que tem viabilizado uma vigorosa retomada do
processo de desenvolvimento daquela unidade fede-
rada.

A seriedade do trabalho desenvolvido pelo Go-
verno do Estado, desde o primeiro mandato da Go-

vernadora Roseana Sarney, tem ensejado um aporte
muito mais volumoso de recursos por parte do Banco
do Nordeste. Conforme dados trazidos à publico pelo
próprio Presidente do Banco, Byron Queiroz, no ano
que precedeu o início do primeiro mandato da atual
Governadora, a instituição havia liberado apenas
R$37 milhões ao Maranhão, num total de 920 opera-
ções de crédito. No ano passado, o Banco contabili-
zou nada menos que 50 mil operações, representan-
do inversões da ordem de R$975 milhões. Nos prime-
iros quatro anos do Governo Roseana Sarney, se-
gundo o ilustre Presidente do Banco do Nordeste, foi
investido R$1,6 milhão no Estado, via financiamentos
ao setor produtivo.

Essa revigorada parceria entre Governo do
Estado e Banco do Nordeste vem trazendo notável in-
cremento aos setores produtivos do Maranhão. Os
principais beneficiários das linhas de crédito oferta-
das pela instituição financeira são os pequenos e mi-
croempreendedores. Ainda no mês passado, foram
assinados 12 protocolos entre os parceiros, represen-
tando a mobilização de recursos no valor de R$400
milhões. Esses financiamentos virão beneficiar as
áreas de bovinocultura de leite, couros e peles, aqüi-
cultura, sementes e mudas, fruticultura, grãos e algo-
dão. Para o incremento do turismo, foram destinados
recursos da ordem de R$100 milhões, valor que ante-
riormente não havia sido atingido.

Por ocasião da solenidade de ampliação de par-
ceria entre o Banco e o Governo do Estado, o Presi-
dente do Banco do Nordeste ressaltou que ”a credibi-
lidade e a competência administrativa do Governo
têm sido fundamentais para incentivar novos investi-
mentos no Estado do Maranhão“. Byron Queiroz afir-
mou, durante a assinatura dos protocolos, que a ad-
ministração Roseana Sarney tem contribuído para a
ampliação das linhas de crédito para o Maranhão. Já
na opinião da Governadora, a viabilização dos recur-
sos representa uma nova e importante etapa do plano
de desenvolvimento integrado e sustentado que o
Governo adotou, a fim de promover as mudanças exi-
gidas pelo Estado e pela sociedade maranhense nes-
te fim de século.

Além do próprio Banco do Nordeste, a Governa-
dora apontou, como grandes entusiastas e incentiva-
dores do desenvolvimento maranhense, o Ministério
do Meio Ambiente, o Ministério da Agricultura, a
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária –
Embrapa – e o Ministério da Reforma Agrária. São ór-
gãos que se têm associado ao Governo do Estado
para ampliar e aprofundar as políticas que visam a
transformar o Maranhão em grande produtor e expor-
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tador de alimentos, assim como um dos mais impor-
tantes pólos de turismo do Brasil.

Os novos investimentos a serem financiados
pelas linhas de crédito recém abertas pelo Banco do
Nordeste vão assegurar, até o final de 2002, a reto-
mada de culturas como a do algodão – que já foi res-
ponsável por uma fase áurea da economia mara-
nhense, quando ali se instalou e foi criado um pólo de
tecelagem da mais alta produtividade na Capital do
Estado, que se espalhou pelo interior maranhense,
principalmente nos Municípios de Codó e de Caxias
–, passando pelo incentivo ao agronegócio do baba-
çu, pela consolidação do pólo coureiro-calçadista da
região tocantina e pela viabilização dos pólos turísti-
cos definidos pelo Plano Maior.

Todos os Municípios maranhenses serão bene-
ficiados pelos 12 protocolos assinados. Para os em-
presários, de qualquer porte, os protocolos represen-
tam a oportunidade de realizar investimentos em se-
tores estratégicos da economia. Os financiamentos
ofertados não servirão, contudo, apenas para alavan-
car os setores produtivos. Eles terão também impor-
tantes destinações na área social, pois serão usados
em programas de alfabetização e de capacitação de
empresários e de trabalhadores.

O fortalecimento da parceria entre o Governo do
Estado e o Banco do Nordeste é conseqüência do tra-
balho que vem sendo desenvolvido desde o primeiro
mandato da Governadora Roseana Sarney, é resulta-
do de um planejamento estratégico que visa a rever-
ter os indicadores sociais negativos do Maranhão, a
fim de melhorar a renda e gerar emprego para a popu-
lação maranhense, principalmente aquela que vive
na zona rural.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, entre os
protocolos assinados no mês passado entre o Gover-
no do Maranhão e o Banco do Nordeste, destaca-se
aquele que trata da estruturação e consolidação da
atividade turística no Maranhão. Esse protocolo, que
disponibiliza recursos no valor de R$100 milhões, tem
como objetivo a integração das instituições segmen-
tárias na criação e instalação dos conselhos de turis-
mo. As linhas de crédito ofertadas representam uma
excelente oportunidade para os pequenos e grandes
empresários que desejarem investir no setor econô-
mico que mais cresce e mais gera empregos.

Nesse contexto, vale mencionar a realização,
no mês passado, em São Luís, da Brazil National
Tourism Mart – BNTM –, a maior feira nacional de
negócios relacionados ao turismo. A definição de São
Luís como sede do evento visou atrair novos investi-

mentos para o Estado, pois a BNTM é vista como uma
das peças fundamentais da estratégia nacional para
ampliar a participação do Nordeste enquanto destino
do turismo doméstico e internacional. Foi a primeira
vez que esse evento, realizado anualmente, esteve
sediado no Maranhão.

A realização da BNTM foi mais uma iniciativa
acertada do Governo do Estado, pois as belezas na-
turais do Maranhão têm despertado cada vez mais o
interesse de turistas do Brasil e do mundo. Como re-
sultado dos investimentos que já vêm sendo realiza-
dos pelo Governo Estadual, houve um incremento de
nada menos que 47% no movimento turístico do Esta-
do de 1998 para 1999. O objetivo, agora, é manter
essa trajetória de crescimento.

Os pontos turísticos do Estado estão sendo di-
vulgados em todo o mundo. No futuro imediato, a Flo-
resta dos Guarás, o Delta das Américas e o Parque
Nacional dos Lençóis vão estar inseridos no Corredor
Turístico de Natureza do Brasil, projeto de iniciativa
do Instituto Brasileiro de Turismo – Embratur –, que
tem como proposta a integração do turismo com o
meio ambiente, o turismo ecológico. Essas belezas
naturais do Maranhão serão divulgadas em vários pa-
íses, por meio de feiras nacionais e internacionais de
turismo. Elas serão apresentadas ainda em sites, fol-
ders , CD-Rom, mapas, pôsteres e ocuparão várias
páginas na revista especializada Ecoturnews. Todo
esse projeto de marketing, estimado em R$500 mil,
será financiado pela Embratur.

Na verdade, muito já foi realizado em benefício
da atividade turística pelo Governo do Estado. Traba-
lhando para melhorar a infra-estrutura do Estado e,
sobretudo, de São Luís, cidade Patrimônio da Huma-
nidade, o Governo, em parceria com o Prodetur, tem
investido na revitalização do Centro Histórico. Nesse
particular, as obras realizadas incluem a construção
de redes subterrâneas de energia e telefonia, a recu-
peração do calçamento e a substituição da rede de
água e esgoto. Devem também ser mencionadas a
implantação de novas avenidas e a duplicação de ou-
tras já existentes, a construção de elevados e a urba-
nização de praças nos bairros periféricos da capital,
dentro do projeto denominado Viva Bairro. Outra obra
da maior importância realizada pelo Governo do Esta-
do é a urbanização da Lagoa de Jansen, situada à
margem da cidade, perto do centro de São Luís, que
representa um pólo de atração turística importantíssi-
mo por estar próxima da praia da Ponta de Areia.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, sob a
condução firme e competente da Governadora Rose-
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ana Sarney, com o imprescindível apoio do Banco do
Nordeste, o Maranhão vai trilhando de forma decidida
os caminhos de seu desenvolvimento, no rumo de
transforma-se num grande produtor agrícola e num
importante destino turístico. Pela seriedade e pelos
notáveis resultados do trabalho que realizam em par-
ceria, cumpre-me, por um dever de justiça, expressar
meus mais efusivos cumprimentos ao Governo do
Estado do Maranhão e ao Banco do Nordeste.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT –

SE) – Sr. Presidente, peço a palavra para uma ques-
tão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Concedo
a palavra a V. Exª.

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT –
SE. Para uma questão de ordem. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, vou for-
mular uma questão de ordem e solicito que V. Exª a
responda na terça-feira, quando ela terá efeitos práti-
cos, com o deferimento ou o indeferimento.

O art. 345 do Regimento Interno, que trata da
apreciação de matéria urgente, diz o seguinte:

Art. 345. A matéria para a qual o Sena-
do conceda urgência será submetida ao
Plenário:.

..............................................................
II – na segunda sessão deliberativa or-

dinária que se seguir à concessão da urgên-
cia, incluída a matéria na Ordem do Dia, no
caso do art. 336, inciso II.

Na sessão de ontem, foram aprovados dois re-
querimentos de urgência para a rolagem da dívida
de Mato Grosso do Sul e do Município de São Pau-
lo. Essas matérias estão pautadas para a sessão de
terça-feira, porque se considerou que a sessão de
terça-feira era a segunda sessão deliberativa ordiná-
ria subseqüente, de acordo com o que estabelece o
item II do art. 345.

Acontece que esta sessão não tem o número
mínimo para ser uma sessão deliberativa ordinária.
Registre-se que não é um caso de obstrução. Não se
trata de um caso em que foi registrado quorum no pa-
inel e em que, devido a um pedido de verificação de
quorum, foi constatado que não havia o número ne-
cessário para deliberação. Não é esse o caso. O caso
é que hoje não foi atingido o quorum mínimo para
que esta sessão possa ser classificada como sessão
deliberativa ordinária.

Existem diferentes tipos de quorum. Para se
abrir uma sessão no Senado, exige-se a presença de
quatro Srs. Senadores. Entretanto, para se caracteri-
zar uma sessão como deliberativa, é necessário um
quorum mínimo de 42 Senadores. Então, a minha
questão de ordem é no sentido de que esta sessão,
na medida em que não foi alcançado o quorum míni-
mo, não pode ser classificada como sessão delibera-
tiva ordinária e, portanto, não pode ser contada para
efeito de interstícios, o que implica em que as matéri-
as que foram objetos de requerimento de urgência
aprovados ontem terão de ser pautadas para a próxi-
ma quarta-feira e não para a próxima terça-feira.

Essa é a questão de ordem que formulo a V.
Exª. Como ela só terá efeito prático apenas na ter-
ça-feira, quando haverá Ordem do Dia, solicito a V.
Exª que responda a essa questão de ordem na próxi-
ma terça-feira.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – A Mesa

recolhe a questão de ordem de V. Exª com a sua soli-
citação de resposta na terça-feira, antecipando, en-
tretanto, que o entendimento da Mesa é o de que,
para que uma sessão seja considerada deliberativa, é
necessário apenas que nela haja Ordem do Dia. Na
Ordem do Dia, há possibilidade de cada matéria rece-
ber dois tipos de tratamento, que podem ser os dois
necessários para o andamento da matéria ou não. A
matéria pode ser discutida e votada na Ordem do Dia.
Há matérias que podem ser apreciadas na Ordem do
Dia apenas para discussão, o que significa que pode
haver Ordem do Dia sem a necessidade de que haja
o quorum mínimo necessário para votação. Então, o
entendimento da Mesa é de que esta sessão é delibe-
rativa, mesmo que não se venha a atingir o quorum
para votação, porquanto na Ordem do Dia há matéri-
as a serem discutidas e há quorum para discussão.

Entretanto, atendendo à solicitação de V. Exª, a
Mesa não considera que essa seja uma resposta à
sua questão de ordem, que será formulada, do ponto
de vista formal, na terça-feira, como V. Exª solicita.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Concedo
a palavra a V. Exª.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, há quinze dias, aconteceu um fato
semelhante na Câmara dos Deputados. Era uma ses-
são realizada apenas para marcar presença, para fi-
xar número, para discutir. Mas, como não havia quo-
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rum – inclusive, as manchetes de todos os jornais di-
vulgaram assim – , o Governo saiu derrotado, porque
não se preocupou em conseguir o quorum necessá-
rio, e a matéria não foi considerada.

Com todo o respeito, penso que, se não há o nú-
mero necessário para deliberação – e a sessão foi
marcada como deliberativa, mas, para deliberar, deve
haver 41 Senadores presentes –, a sessão não pode
ser considerada deliberativa.

Essa decisão da Câmara dos Deputados, ocor-
rida há cerca de quinze dias, fez com que houvesse
uma confusão tremenda, porque o Governo teve a
obrigação de baixar uma medida provisória sobre o
assunto que seria votado naquela sessão, já que se
esqueceu de fazer com que os seus Parlamentares
estivessem presentes garantindo o quorum neces-
sário para a votação.

Concordo com V. Exª no sentido de que, oportu-
namente, devemos analisar a matéria.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Apenas
para esclarecer as razões que fundamentaram o co-
mentário que acabo de fazer, quero dizer a V. Exª que
respeito maior por V. Exª só tenho mesmo pela lei e
pelo Regimento da Casa.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Então, V.
Exª tem um respeito muito maior por mim, porque o
Regimento da Casa muda toda hora, conforme a pes-
soa, mas a nossa amizade permanece a mesma.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Perfeita-
mente.

Senador Pedro Simon, os trabalhos do Senado
são regidos pelo seu Regimento. A decisão a que V.
Exª se refere foi tomada na Câmara, com base no Re-
gimento daquela Casa. O nosso Regimento estabele-
ce, no § 1º do art. 154, o seguinte:

Art.154. ................................................
§ 1º Considera-se sessão deliberativa

ordinária, para os efeitos do art. 55, III, da
Constituição Federal, aquela realizada de
segunda a quinta-feira, às 14 horas e 30 mi-
nutos, e às sextas-feiras, às 9 horas, quan-
do houver Ordem do Dia previamente desig-
nada.

Esse artigo já seria suficiente para esclarecer
essa dúvida que acaba de ser suscitada. Por outro
lado, sabe V. Exª que se poderia designar uma
Ordem do Dia, por exemplo, na qual figurassem
apenas a apreciação de propostas de emenda à
Constituição, que devem entrar na Ordem do Dia
apenas para discussão durante cinco dias e não de-

vem ser votadas. Mas elas só podem ser discutidas
em sessão deliberativa.

Então, poderia haver uma sessão deliberativa
com uma Ordem do Dia em que houvesse apenas
matérias sujeitas à discussão. Portanto, o quorum
seria aquele necessário para discutir e não para vo-
tar. Esse é o ponto de vista da Mesa.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Repare
V. Exª – apenas para contribuir com o debate sobre o
qual V. Exª tomará uma decisão na segunda-feira –
que, segundo o que V. Exª acabou de ler, são consi-
deradas sessões deliberativas as realizadas de terça
a quinta-feira quando há Ordem do Dia prevista.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – E as rea-
lizadas nas sextas-feiras às 9 horas.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – São não
deliberativas.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – São deli-
berativas, sim.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Perdão,
na sextas-feiras, às 9 horas, as sessões não são deli-
berativas.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Acabei
de ler, Senador. A sessão de sexta-feira será delibe-
rativa se houver Ordem do Dia designada. Isso está
escrito no Regimento Interno.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Se hou-
ver Ordem do Dia designada.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – É o caso.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – As ses-
sões de terça, quarta e quinta-feira são sempre deli-
berativas. Na sexta-feira, a sessão será deliberativa
se houver Ordem do Dia deliberada. Na publicação
de ontem, não havia Ordem do Dia deliberada para a
sessão de hoje, sexta-feira. Estava escrito que esta
seria uma sessão não deliberativa. Ontem, na quin-
ta-feira, ao final da reunião, tendo sido aprovada a de-
cisão em torno da questão da Prefeitura de São Paulo
e havendo a necessidade de que hoje houvesse uma
sessão ordinária deliberativa, para contar prazo, o
Presidente do Senado propôs que, considerando que
haveria quorum, poderia haver hoje uma sessão deli-
berativa, e isso foi aprovado.

Quem chegou ontem a esta Casa e leu a pauta,
verificou que esta sessão de sexta-feira seria não de-
liberativa. O Presidente, ao final da sessão, decidiu
que esta sessão deveria ser deliberativa, mas, neste
momento, não há número suficiente para votação.
Com isso, esta sessão não pode ser deliberativa.
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O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – V. Exª
me desculpe, mas a questão de ordem levantada
pelo Senador José Eduardo Dutra será respondida
pela Mesa, oficialmente, na terça-feira.

A Mesa apenas quis embasar o ponto de vista
que já tem e insiste que, evidentemente, a Presidên-
cia não pode ficar debatendo com V. Exª, mas deseja
reafirmar que quem chegou ontem aqui e recebeu os
avulsos da sessão de ontem não encontrou Ordem
do Dia designada para hoje. Mas quem chegou hoje
encontrou Ordem do Dia designada, em virtude de
uma decisão que foi tomada ontem, por acordo na
Casa, tendo sido designada Ordem do Dia para a
sessão de hoje e dela constam quatro itens que estão
sobre a mesa e cuja apreciação será iniciada neste
momento.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Sobre a
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1º Secretá-
rio em exercício, Senador Jefferson Péres.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 226, DE 2000

Nos termos dos artigos 71 e 74, do Regimento
Interno, requeiro a constituição de uma Comissão
Temporária Interna composta de 12 membros titula-
res e 12 suplentes para, no prazo de 180 dias, estu-
dar a Redivisão Territorial dos Estados Brasileiros e
do Distrito Federal.

Justificação

A redivisão territorial de alguns estados brasilei-
ros já foi objeto de vários estudos, mormente antes da
década de 50, quando a atual configuração ainda não
se encontrava consolidada. Os argumentos que en-
tão eram levantados não diferiam fundamentalmente
dos atuais: é clara a dificuldade de administração de
tão amplos estados amazônicos, ainda mas conside-
rando as dificuldades de locomoção impostas pela
geografia e pela carência de estradas e hidrovias.

A divisão do então Estado do Mato Grosso, em
1977, resultando na criação do Estado de Mato Gros-
so do Sul em 1º de janeiro de 1979, atendeu a conjun-
tura política e econômica. Foi uma divisão bem suce-
dida e apoiada politicamente. Hoje, o Mato Grosso do
Sul é um Estado consolidado economicamente, um
dos maiores produtores de grãos do País e tem no tu-
rismo ecológico uma importante fonte de recursos a
ser explorada.

Durante a Constituinte de 1988, foi criado o
Estado do Tocantins, apesar das pressões em con-

trário. Naquela ocasião, proposta de redivisão foram
colocadas, sem, no entanto, lograrem êxito.

Considerando a pressão pelo exame das pro-
postas de criação de novos estados e pela solução de
áreas de litígio nas fronteiras de vários estados brasi-
leiros, foi colocado dispositivo no ADCT, remetendo a
uma Comissão Mista Especial o tratamento do assun-
to. Trata-se do art. 12 do ADCT, que assim reza:

“Art. 12 Será criada, dentro de noventa dias da
promulgação da Constituição, comissão de estudos
territoriais, com dez membros indicados pelo Con-
gresso Nacional e cinco pelo Poder Executivo, com a
finalidade de apresentar estudos sobre o território na-
cional e anteprojetos relativos a novas unidades terri-
toriais, notadamente na Amazônia Legal e em áreas
pendentes de solução.

§ 1º No prazo de um ano, a comissão submeterá
ao Congresso Nacional os resultados de seus estu-
dos para, nos termos da Constituição, serem aprecia-
das nos doze meses subseqüentes, extinguindo-se
logo depois."

O Relatório Final da comissão prevista no ADCT
propõe a criação de novas unidades para a federa-
ção. Nenhuma das proposições que integraram o re-
latório e foram apresentadas chegou a prosperar, não
chegando sequer à aprovação dos decretos legislati-
vos para realização de plebiscitos, com o que se de-
sencadearia o processo para criação dos novos esta-
dos.

Passados mais de 10 anos da emissão daquele
relatório, as condições políticas para a criação de no-
vos estados são favoráveis, tendo em vista a transfor-
mação do País nesse período.

Consolidada a estabilidade econômica, o de-
senvolvimento sustentável do Brasil dependerá de
um amplo processo de mudanças, com o objetivo de
reduzir, de forma progressiva, as desigualdades soci-
ais e regionais.

O Governo Federal já tomou a iniciativa no sen-
tido de reduzir essas desigualdades. O Programa
Avança Brasil, em discussão no Congresso Nacional,
ao analisar os problemas, vocações e potencialida-
des de desenvolvimento de cada região, permite que
se visualise a aplicação dos recursos públicos e as
oportunidades de investimentos para a iniciativa pri-
vada ao longo dos anos no Brasil.

O estudo dos Eixos Nacionais de Integração e
Desenvolvimento, que integram o Avança Brasil, é
um dos instrumentos disponíveis para a discussão da
redivisão territorial do Brasil, principalmente, dos
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Estados que integram os Eixos do Centro-Oeste e da
Amazônia.

Outro instrumento prático de análise é o resulta-
do da criação do Estado do Tocantins, um exemplo
de desenvolvimento, de baixo índice de desemprego
e de oportunidades direcionadas à iniciativa privada.
Tocantins exerce hoje, nas suas devidas proporções,
a mesma função exercida por Brasília no início da dé-
cada de 60, de ser o pólo indutor de desenvolvimento.

Por outro lado, a necessidade de preservação
de Brasília como Capital da República e a sua condi-
ção de Patrimônio Cultural da Humanidade impedem
o desenvolvimento de atividades econômicas que lhe
possam garantir auto-sustentação econômi-
co-financeira. A reavaliação das fronteiras do Distrito
Federal faz-se necessário, em virtude do recrudesci-
mento dos problemas sociais na região do Entorno.

Entende-se, que o Senado Federal, pela própria
competência constitucional de ser o representante le-
gítimo dos Estados e do Distrito Federal, é o foro
apropriado para examinar as reais chances de resul-
tar positiva a redivisão de estados brasileiros e do
Distrito Federal.

Sala das Sessões, 28 de abril de 2000. – Sena-
dor José Roberto Arruda.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Esse re-
querimento será incluído em Ordem do Dia oportuna-
mente.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Pas-
sa-se à

ORDEM DO DIA

Item 1:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 71, DE 2000

(Incluído em Ordem do Dia nos termos
do art. 172, II, d, do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto
de Decreto Legislativo nº 71, de 2000 (apre-
sentado pela Comissão de Assuntos Econô-
micos como conclusão de seu Parecer nº
362, de 2000, Relator: Senador Bello Parga,
com abstenção da Senadora Heloisa Hele-
na), que aprova a programação monetária
relativa ao segundo trimestre de 2000.

À matéria poderão ser oferecidas emendas até
o encerramento da discussão.

Em discussão o projeto, em turno único. (Pau-
sa)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a
discussão.

A matéria constará da Ordem do Dia da próxima
sessão deliberativa ordinária.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Item 2:

Quinto e último dia de discussão, em
primeiro turno, da Proposta de Emenda à
Constituição nº 66, de 1999, tendo como
primeiro signatário o Senador Mauro Miran-
da, que altera o art. 42 do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias, prorro-
gando, por dez anos, a aplicação, por parte
da União, de percentuais mínimos do total
dos recursos destinados à irrigação nas Re-
giões Centro-Oeste e Nordeste, tendo

Parecer favorável, sob nº 300, de
2000, da Comissão de Constituição, Justiça
e Cidadania, Relator: Senador Lúcio Alcân-
tara.

A Presidência esclarece ao Plenário, nos ter-
mos do disposto no art. 358 do Regimento Interno,
que a matéria constará da Ordem do Dia durante
cinco sessões deliberativas ordinárias, em fase de
discussão, em primeiro turno, quando poderão ser
oferecidas emendas assinadas por um terço, no mí-
nimo, da composição do Senado.

Transcorre, hoje, a quinta sessão de discussão.
Em discussão a proposta. (Pausa)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a

discussão.
A matéria constará da Ordem do Dia da próxima

sessão deliberativa ordinária, para a votação em pri-
meiro turno.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Item 3:

Discussão, em turno único, do Projeto
de Decreto Legislativo nº 137, de 1999 (nº
551/97, na Câmara dos Deputados), que
aprova o ato que renova a concessão da
Rádio Clube de Itapira Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia na cidade de Itapira, Estado de São Pa-
ulo, tendo

Parecer favorável, sob nº 737, de
1999, da Comissão de Educação, Relatora:
Senadora Maria do Carmo Alves, com abs-
tenção do Senador Geraldo Cândido.

Em discussão o projeto. (Pausa)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a

discussão.
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A matéria constará da Ordem do Dia da próxima
sessão deliberativa ordinária.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Item 4:

Discussão, em turno único, do Projeto
de Decreto Legislativo nº 139, de 1999 (nº
723/98, na Câmara dos Deputados), que
aprova o ato que renova a concessão da
Rádio Marcelino Ramos Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia na cidade de Marcelino Ramos, Estado
do Rio Grande do Sul, tendo

Parecer favorável, sob nº 738, de
1999, da Comissão de Educação, Relatora:
Senadora Emilia Fernandes, com abstenção
do Senador Geraldo Cândido.

Em discussão o projeto. (Pausa)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a

discussão.
A matéria constará da Ordem do Dia da próxima

sessão deliberativa ordinária.
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Esgota-

das as matérias constantes da Ordem do Dia.
Concedo a palavra ao nobre Senador Jader

Barbalho, como Líder, por vinte minutos, para uma
comunicação de interesse partidário, na forma do Re-
gimento Interno.

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA. Como
Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, no momento em que se discute a fi-
xação do salário mínimo, tema que nos obriga a dis-
cutir o quadro social brasileiro; no momento em que a
questão da pobreza tem sido trazida à tribuna –
têm-se sugerido fórmulas discutíveis para combatê-la
– apresento, em nome do PMDB, requerimento à
Mesa para que o Senado Federal possa demonstrar,
de forma concreta, como já fez a Câmara dos Deputa-
dos, a sua preocupação social com a questão grave
da saúde no Brasil.

Nós, do PMDB, apoiamos a emenda do Sena-
dor Antonio Carlos Valadares, no ano passado, que
estabelecia percentuais de obrigatoriedade de inves-
timento para a Administração Pública federal, estadu-
al e municipal em saúde pública no Brasil. E o fizemos
porque a história política administrativa no Brasil, par-
ticularmente a história parlamentar, registra com êxito
a luta do ex-Senador João Calmon. Ele, durante mui-
tos anos, dentro e fora do Parlamento, defendeu a ne-
cessidade da vinculação de recursos obrigatórios
para a educação no Brasil por parte do Poder Público.
Foi vitorioso na sua luta, não só com a inserção na

Constituição Federal, mas, acima disso, com a práti-
ca obrigatória por parte da Administração Pública.

Hoje, segundo o que foi aprovado no Orçamen-
to, os Parlamentos estão obrigados a verificar o per-
centual destinado à educação – as Assembléias Le-
gislativas verificam as prestações de contas; e o Tri-
bunal de Contas da União, dos Estados e dos Municí-
pios verificam se o Governo Federal, Estadual e Mu-
nicipal empregaram os percentuais devidos à educa-
ção. Há desvios. Está aí o caso do Fundef, em todo o
Brasil, inclusive no meu Estado, o Pará, que demons-
tra, de forma triste e vergonhosa, a existência de des-
vios nos recursos para a educação.

Mas, hoje, todos sabemos que há a obrigatorie-
dade de investimentos e a possibilidade, portanto, de
uma programação continuada por parte da Adminis-
tração Pública.

O Senador Antonio Carlos Valadares, a quem
quero prestar as minhas homenagens, preocupado
com essa matéria, apresentou proposta de emenda
constitucional, que, lamentavelmente, não alcançou
número na Sessão Legislativa passada. A Câmara
dos Deputados aprovou uma emenda constitucional
de autoria do Deputado Carlos Mosconi, que teve sua
tramitação paralisada no Senado, após ter ido à Co-
missão de Constituição e Justiça, porque o Regimen-
to não permitia que tramitasse matéria já deliberada
pela Casa.

Sr. Presidente, estamos em uma nova Sessão
Legislativa. Essa matéria não pode permanecer na
Presidência da Casa sem que seja enviada imediata-
mente à Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia. Essa será a oportunidade de provarmos à opinião
pública, de forma concreta, que estamos preocupa-
dos com a pobreza. Muita gente enche a boca, preo-
cupado com a pobreza. Todavia, a opinião pública
fica dividida entre a efetiva preocupação ou apenas a
pirotecnia demagógica que envolve algumas atitudes
políticas e parlamentares. Nessa oportunidade, o Se-
nado da República terá a chance, de forma concreta,
aproveitando a tramitação que já ocorreu na Câmara
dos Deputados, de apreciar e estabelecer essas vin-
culações e percentuais.

O grande drama que a sociedade brasileira vive
nesse momento, segundo pesquisa registrada pelo
Instituto Brasileiro de Opinião Pública – Ibope –, de-
pois do desemprego, é a saúde.

Praticamente todos os dias, os noticiários da no-
ite, Sr. Presidente, registram quadros dantescos de
falta de assistência médico-hospitalar no Brasil. La-
mentavelmente nós nos acostumamos com ele; esta-
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mos a nos acostumar e a banalizar a violência no nos-
so País. Consideramos natural assistir à violência de
uma mãe com um filho no colo, indo de ceca em meca
a hospitais sem a possibilidade de atendimento.
Assistimos a cenas em que se mostra que há hospita-
is neste País onde doentes não têm leito – são colo-
cados no chão sem assistência médica. E o número
de pessoas que morre diariamente, dentro dos hospi-
tais, sem assistência médica, é assustador.

Fala-se muito do atendimento do SUS, que é
sofrível. Mas imaginem se não fosse o SUS! Imagi-
nem se não fossem essas pequenas remunerações,
por internação hospitalar e por atendimento médico, a
socorrer a grande maioria da população, que é forma-
da de pessoas pobres!

Tenho, aqui, um levantamento. Lamento profun-
damente porque procurei informações ontem, no Mi-
nistério da Saúde e na Internet a esse respeito, e infe-
lizmente encontrei dados estatísticos apenas de
1996. Vou citá-los somente para que se tenha idéia
do universo do atendimento do SUS e a magnitude
desse problema no Brasil: só de internações hospita-
lares do SUS, em 1996, foram 11.932.654. A média
mensal de procedimentos ambulatoriais é de mais de
104 milhões – isso há quatro anos. Creio que se pu-
dermos obter dados mais recentes, verificaremos o
universo dessa questão, que seguramente deve vir
junto com a educação, a violência e a habitação. Essa
deve ser a situação mais dramática que o povo brasi-
leiro, especificamente os mais pobres, enfrenta hoje.

Portanto, Sr. Presidente, considero que essa é
uma rara oportunidade, depois que o Conselho Naci-
onal de Saúde se reuniu e declarou que um dos ins-
trumentos para o enfrentamento dessa questão é a
aprovação da emenda constitucional a que me referi.
Depois que a Câmara dos Deputados a aprovou – sa-
be-se que a tramitação de PECs naquela Casa é mui-
to mais ampla e complexa do que na nossa – cabe ao
Senado, onde se tem discutido muito sobre pobreza,
onde já se apresentou até um fundo de combate à po-
breza como instrumento capaz de equacionar a ques-
tão, enfrentar esse assunto, que atormenta os mais
pobres.

Sr. Presidente, creio que qualquer um de nós
poderia relatar um sem-número de problemas sérios
que aflige a nossa população; mas creio que dois são
básicos e essenciais para os mais pobres: a educa-
ção e a saúde. Se a nossa população puder ter assis-
tência educacional eficaz, se puder ter uma assistên-
cia de saúde razoável, teremos ajudado, e muito, o
enfrentamento da pobreza.

A questão salarial é grave, todos sabemos. A
concentração de renda nos envergonha, se levarmos
em conta que o País está inserido entre as dez princi-
pais economias do mundo. Mas os nossos indicado-
res sociais continuam a registrar, Sr. Presidente, a
nossa dura realidade, que é essa concentração de
renda que apena a maioria da população.

Portanto, a experiência vitoriosa, defendida pelo
Senador João Calmon e hoje transformada em rotina
de administração, pode agora ter alguma chance por
intermédio do Senado. E vamos abstrair o pensamen-
to mesquinho de que esses recursos vão para o Mi-
nistro José Serra. Existem, na vida pública deste País
pessoas tão mesquinhas – inclusive alguns que se
apresentam como defensores da pobreza –, que são
capazes de achar que esses recursos são para o Mi-
nistro José Serra e que, por isso, não pode haver tra-
mitação no Senado; que, por isso, não se podem faci-
litar recursos para a área da saúde. É preciso retirar a
mesquinhez e deixar bem claro que os governos pas-
sam, os homens públicos passam e, lamentavelmen-
te, questões como essas permanecem no Brasil.
Essa é uma grande oportunidade de se reverter esse
quadro.

Recebemos as Lideranças dos partidos políti-
cos com assento no Senado; recebemos a visita de
Dom Evaristo Arns, que veio aqui nos entregar um
memorial muito bem elaborado, feito pela Pastoral da
Criança no Brasil, presidido pela Drª Zilda Arns Neu-
mann.

Onde estão os dados, Sr. Presidente, que de-
monstram que esse quadro social do Brasil é agrava-
do fundamentalmente pela falta de assistência médi-
co-hospitalar, pela ausência de recursos nessa área?
Pode haver problemas de administração, pode até
ocorrerem desvios, mas é fundamental reconhecer a
necessidade de recursos para essa área.

Várias intervenções foram promovidas – sabe-
mos que foram. Inclusive até contribuições foram es-
tabelecidas, Sr. Presidente. Reconhecemos tudo
isso, mas entendemos que esse gesto é uma oportu-
nidade concreta de efetivamente ajudarmos os mais
pobres no Brasil, de melhorarmos a paisagem social
que aí está, como um dos problemas mais dramáti-
cos, que é o problema da saúde pública no nosso
País.

Portanto, o Senado vai ter a oportunidade, de
forma concreta, de obrigar as Prefeituras Municipais,
os Governos Estaduais e o Governo Federal a faze-
rem para a saúde o que fazem atualmente para a
educação. E a sociedade brasileira terá a certeza de
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que o Senado Federal, o Congresso Nacional tomou
uma providência duradoura, que vai ultrapassar go-
vernos, que não depende eventualmente de quem
esteja à frente da Presidência da República, do Minis-
tério da Saúde, do Governo do Estado ou da Prefeitu-
ra Municipal.

Por isso mesmo, endereço à Mesa da Casa um
requerimento vazado nos seguintes termos:

Considerando que tramita no Senado
Federal a Proposta de Emenda Constitucio-
nal nº 86, de 1999 (nº 82/95, na Câmara dos
Deputados), de autoria do Deputado Carlos
Mosconi e outros Srs. Deputados, que ”alte-
ra os artigos 34, 35, 156, 160, 167 e 198 da
Constituição Federal e Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, para assegurar
os recursos para o financiamento das ações
e serviços públicos de saúde“;

Considerando que a referida PEC
86/99 tramitou e foi aprovada na Câmara
dos Deputados;

Considerando que a referida PEC
86/99 foi encaminhada em 23-11-1999 à
Secretaria-Geral da Mesa, atendendo solici-
tação da Presidência do Senado Federal,
para ser examinada à luz do § 5º do art. 60
da Constituição Federal, que dispõe: ”A ma-
téria constante de proposta de emenda reje-
itada ou havida por prejudicada não pode
ser objeto de nova proposta na mesma ses-
são legislativa”;

Considerando que a proposta de
emenda rejeitada foi a PEC 19/97, de auto-
ria do Senador Antonio Carlos Valadares,
que ”dispõe sobre a destinação de recursos
da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios para a implementação, fun-
cionamento e gestão do Sistema Único de
Saúde“, rejeitada por decisão do Plenário do
Senado Federal em 11-8-1999;

Espero, Sr. Presidente, que o Senado tenha a
oportunidade de rever a sua decisão. Sinto-me mui-
to à vontade, porque, como Líder do PMDB, enca-
minhei e votei favoravelmente à emenda do Sena-
dor Antonio Carlos Valadares. Espero que, desta fe-
ita, com relação a essa emenda, que já vem para
esta Casa com a aprovação e com a chancela da
Câmara dos Deputados, o Senado demonstre mais
uma vez a sua sensibilidade social e que aqueles
que se dizem arautos e defensores da pobreza no
Brasil aproveitem esta oportunidade, de forma con-

creta e objetiva, para materializar, efetivamente, a
sua preocupação com os mais pobres no nosso
País.

Continuo a leitura do requerimento:

Considerando a inexistência de reque-
rimento de sobrestamento do estudo da pro-
posição, como dispõe o art. 335 do Regi-
mento Interno do Senado Federal;

Considerando que a matéria depende
de deliberação de Plenário e, antes disso,
da manifestação da Comissão competente,
na forma dos arts. 252 e 253 do Regimento
Interno do Senado Federal;

Considerando que deve ser a Saúde,
ao lado da Educação, prioridade básica de
qualquer Governo que objetive a adequada
política social;

Considerando que a falta de recursos
vinculados para a Saúde tem sido o deter-
minante da descontinuidade de políticas pú-
blicas, tanto na esfera do Governo Federal,
quanto na estadual e na municipal;

Considerando que a PEC 86/99 define
patamares de receitas próprias estaduais e
municipais em relação ao orçamento empe-
nhado do Ministério da Saúde, o que com-
promete de forma efetiva as três esferas de
Governo em relação ao setor Saúde;

Considerando que cessaram os moti-
vos que impediram a tramitação da PEC
86/99, vez que em 15 de fevereiro de 2000
foi inaugurada a 2ª Sessão Legislativa Ordi-
nária, da 51ª Legislatura,

Requeiro o prosseguimento da tramita-
ção da PEC 86/99 e seu encaminhamento à
Comissão de Constituição e Justiça, nos ter-
mos do art. 356 do Regimento Interno do
Senado Federal, para a devida instrução.

O Sr. Ademir Andrade (PSB – PA) – Permi-
te-me V. Exª um aparte?

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA) –
Concedo o aparte a V. Exª com a maior alegria.

O Sr. Ademir Andrade (PSB – PA) – Senador
Jader Barbalho, confesso que fico muito feliz ao ouvir
o pronunciamento de V. Exª. Como membro da Mesa
do Senado Federal, entendo que é correto o requeri-
mento de V. Exª. Creio que a Mesa deve, o mais rapi-
damente possível, colocar em tramitação essa emen-
da constitucional que veio da Câmara dos Deputa-
dos. Pelo que estou informado, no ano passado foi
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votada uma emenda semelhante, de autoria do Sena-
dor Antonio Carlos Valadares, do nosso Partido, mas
ela foi, lamentavelmente, rejeitada pelo Plenário do
Senado Federal. Em função dessa rejeição, o Presi-
dente, pelo que sei, considerava que não se podia co-
locar matéria de tema semelhante na pauta da mes-
ma sessão legislativa. Agora, porém, esse problema
está efetivamente superado. Creio que é extrema-
mente importante o Senado da República se manifes-
tar sobre isso, até porque a Câmara dos Deputados já
aprovou essa emenda em dois turnos. O Senado não
pode se omitir nessa questão, tão importante para o
nosso País. Congratulo-me com V. Exª e quero dizer,
de antemão, que apoiamos o requerimento. Procura-
remos fazer com que essa questão venha a ter a tra-
mitação mais rápida possível. O Presidente da Repú-
blica, ao que me parece, é contrário a isso. Inclusive,
houve uma reunião em que o Senador Mário Covas
teria perguntado ao Presidente da República se po-
deria falar isso publicamente. Esse fato vazou para a
imprensa. Mas o Senado deve marcar a sua posição,
como a Câmara o fez. Encerro o meu aparte, Senador
Jader Barbalho, dizendo que, na próxima na ter-
ça-feira, farei um pronunciamento também sobre a
questão do salário mínimo no Brasil e sobre a históri-
ca sessão de quarta-feira, que trataria desse assunto.
Pretendo tecer considerações a respeito das posi-
ções dos Partidos da base do Governo sobre a maté-
ria e gostaria que V. Exª estivesse presente, como
também os Líderes do PFL e do PSDB nesta Casa,
para que pudéssemos debater a questão do salário
mínimo. Muito obrigado a V. Exª.

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA) – É
uma dupla alegria, Senador Ademir Andrade. A pri-
meira se deve ao aparte de V. Exª, o qual se incorpora
com muita justiça a esse tema. Se o Senado se equi-
vocou, rejeitando a proposta do Senador Antonio Car-
los Valadares, tem agora uma oportunidade melhor,
que é a de receber uma emenda já aprovada pela Câ-
mara dos Deputados.

Quanto à referência que V. Exª faz ao Presiden-
te da República, desconheço que Sua Excelência
seja contrário a essa emenda. Não tenho razões para
acreditar nisso, mesmo porque o Ministro da Saúde,
José Serra, já se manifestou de forma favorável, de-
monstrando o seu interesse pela matéria. Não posso
imaginar como o Presidente pode ser contrário a essa
emenda se o Ministro da Saúde é uma das pessoas
mais empenhadas na sua aprovação, apesar de,
como já ressaltei, essa não ser uma questão de um
governo. Trata-se de uma emenda constitucional, na
qual – sabe bem V. Exª – o Presidente da República

nem interfere, pois não tem direito à sanção ou ao
veto. A questão depende apenas do Congresso Naci-
onal e, neste caso, depende única e exclusivamente
do Senado Federal. Se o Senado Federal aprovar a
emenda, o Presidente do Senado convocará o Con-
gresso para promulgá-la. Então, nem o Presidente
pode interferir no processo; isso depende de nós.

Portanto, esta é uma rara oportunidade para
aqueles que enchem a boca na defesa da pobreza vi-
abilizarem, de forma concreta, um instrumento em fa-
vor dos mais pobres deste País, que são os recursos
duradouros, independentes de Governo e inseridos
na Constituição, da mesma forma como foi feito no
caso da Emenda Calmon. Esta é uma oportunidade
irrecusável para o Senado.

É certo que o Ministro José Serra está na Pasta
da Saúde e que há pessoas que não gostam ou não
simpatizam com S. Exª. Mas não podemos amesqui-
nhar esse debate, no qual deve haver grandeza. Para
isso, o Senado deve dizer ao País se aceita ou não o
modelo que foi adotado para a Educação, no caso da
vinculação de recursos. Esse será um grande teste
para o Senado. E, por isso, Sr. Presidente, faço este
requerimento.

A outra alegria, Senador Ademir Andrade, de-
ve-se ao fato de que vou debater com V. Exª, na pró-
xima terça ou quarta-feira, a questão relativa ao salá-
rio mínimo, que, hoje, em nível Federal, está vincula-
da única e exclusivamente à Previdência Social.

Aliás, a posição do meu Partido se deve ao Mi-
nistro da Previdência, Senador do PFL da Bahia, que,
na reunião com o Presidente da República, disse que
cada R$5 de aumento no salário mínimo quebraria a
Previdência em R$1 bilhão! Foi o que atrapalhou, por-
que afora isso o PMDB está disposto a votar, inclusi-
ve, os pisos estaduais. O que há de novo nessa ques-
tão são os pisos estaduais. Não posso me prender,
nessa questão, a um universo pequeno, menor, vin-
culado à Previdência Social; tenho que estar preocu-
pado com um universo maior de distribuição de ren-
da. E aí é que haverá a chance de, por exemplo, no
nosso Estado, o Governador propor à Assembléia Le-
gislativa, depois de discutir com a classe trabalhadora
e com a classe empresarial, um salário mínimo acima
dos R$151,00.

No Rio Grande do Sul, o Governador Olívio Du-
tra, do PT, criou a oportunidade de se fixar um salário
mínimo de R$200,00, R$300,00 ou R$400,00. E já foi
dito que será possível fazer o mesmo em São Paulo.
O Governador Garotinho disse que será possível fa-
zê-lo também no Rio de Janeiro.
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O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – No Mara-
nhão.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – A Governa-
dora do Maranhão, que é do PFL, já o fixou em
R$177,00.

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA) –
Perfeito! Então, de forma concreta, temos essa opor-
tunidade de não ficarmos na estreiteza de discutir um
universo menor. Hoje o único fator, no meu entendi-
mento, que vincula o Governo Federal a esse salário
mínimo é a questão relativa à Previdência Social. Afo-
ra isso, vamos aprovar os pisos! Isso é o que há de
novo. O grande desafio é, em cada Estado, aprovar-
mos os pisos.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – V. Exª me
permite um aparte?

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA) –
Com muita alegria, ouço o Senador Pedro Simon.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Se V. Exª
me permite, retomo o ponto inicial do seu pronuncia-
mento. Entendo ser muito importante V. Exª, como Lí-
der de Bancada, como Presidente de Partido, vir à tri-
buna tratar da questão da Saúde de maneira firme e
concreta. Não há dúvida de que, ao lado do problema
da Educação e do problema dos milhões de brasilei-
ros que morrem de fome, a Saúde forma o tripé. Esse
é o grande desafio da sociedade brasileira. V. Exª dis-
se muito bem que o País teve na figura de João Cal-
mon um homem visionário, que teve a competência
de fazer com que este País aceitasse o que era consi-
derado impossível. À época, era considerada uma
maluquice imaginar que iríamos estabelecer na
Constituição um percentual destinado à Educação.
No entanto, fruto do trabalho dele e de muitos outros
que o seguiram, essa é uma realidade hoje. É uma re-
alidade tão cruel quanto a da Saúde! V. Exª está fa-
lando de um Ministro que não é do nosso Partido, de
um Ministro que vem da área econômica e está agin-
do na área social. É um Ministro polêmico. Mas va-
mos fazer justiça: S. Exª está agindo com muita garra
e competência na defesa de uma tese que não é dele.
S. Exª está lá eventualmente, ocasionalmente. O lu-
gar dele nem é ali. O lugar do Serra não é no Ministé-
rio da Saúde, mas ele está ali. A verdade deve ser
dita: ele está lutando, com garra, por uma tese que é
justa. E muitas pessoas estão favoráveis à tese que
ele defende. Duas Comissões da Câmara estão fa-
zendo um trabalho espetacular. Temos que ”tirar o
chapéu“ para a CPI do Narcotráfico e para a CPI dos
Medicamentos, presidida pelo Deputado Nelson Mar-
chezan. E foi o então Senador José Serra, hoje Minis-

tro, que estimulou a criação da CPI dos Medicamen-
tos. A guerra travada por S. Exª com os proprietários
e com as grandes empresas de medicamentos era
tão intensa, que S. Exª não tinha como enfrentá-los a
não ser fazendo com que o Congresso desmascaras-
se, como está fazendo, o que estava acontecendo. O
Serra tem competência e está lutando, mas essa não
é uma bandeira dele. Passou por lá vários Ministros,
inclusive do nosso Partido e de outros Partidos, como
a figura extraordinária do grande médico do coração,
o Dr. Adib Jatene, que teve uma atitude magnífica
nesse sentido. Todos eles defendem a tese da obri-
gatoriedade de haver um mínimo de aplicação na Sa-
úde. Deve haver a obrigatoriedade de que esse setor
possa realmente funcionar. Deve-se ter essa visão.
V. Exª, como eu, foi Governador e sabe que, inclusi-
ve, os laboratórios estaduais devem ser ajudados na
fabricação de medicamentos. V. Exª e eu sabemos
que um laboratório do Estado pode fabricar cerca de
80% dos medicamentos necessários para a saúde
pública em geral. E o Sr. Ministro da Saúde me disse
algo de que não me esqueço: ”Simon, eles dizem que
aumentam os preços dos medicamentos devido ao
aumento dos preços da matéria-prima. Isso é menti-
ra. Em nenhum medicamento produzido no Brasil, a
matéria-prima representa mais do que 10% do valor
de venda“. Por outro lado, nobre Senador, sabemos
que a instituição médica de saúde é básica, funda-
mental, indispensável e necessária para haver um
sistema de saúde sério. No Rio Grande do Sul, o Dr.
Carlos Grossman é o responsável pela instituição
médica de saúde do Hospital Conceição. O Prefeito
de Fortaleza, que é do PMDB, criou cerca de dez ins-
tituições médicas de saúde para cerca de 100 mil
pessoas. Isso é espetacular, porque ali o médico, o
enfermeiro, o assistente e o agente de saúde equaci-
onam os problemas da saúde. De certa forma, onde
se espera gastar R$100,00, gastam-se R$2,00. Um
copo de água com açúcar e sal resolve o problema de
uma criança que está com diarréia. V. Exª tem toda
razão – e estou entendo dessa forma – ao dizer que o
projeto visa a dar um percentual garantido, certo, de-
terminado para a Saúde, acompanhado de um plano
real e concreto de dar prioridade a esse setor. Esta-
mos falando em pobreza, nos problemas sociais, e
isso começa na Saúde. Querermos, a essa altura,
discutir se a emenda foi aprovada assim ou assado...
V. Exª, a Mesa e eu sabemos que se faz quando se
quer. Se quisermos, com o requerimento de V. Exª,
daqui a um mês o projeto estará pronto para ser envi-
ado à sanção do Presidente da República. Meus
cumprimentos a V. Exª.
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O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA) – Se-
nador Pedro Simon, agradeço a V. Exª pelo seu apar-
te e testemunho. V. Exª é um homem público calejado
e conhece a administração pública brasileira.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Senador
Jader Barbalho, desculpe-me a interrupção. Apelo a
V. Exª que não sejam concedidos novos apartes.
Conforme é do conhecimento de nossos Pares, V.
Exª está na tribuna a fazer uma comunicação de Lide-
rança.

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA) – Na
comunicação de Liderança, na fase em que nos en-
contramos, Sr. Presidente, já posso receber apartes.
Não poderia recebê-los antes da Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – A Mesa
faz um apelo com relação somente ao restante de seu
discurso.

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA) – Em
relação ao meu tempo, Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Exata-
mente. Não quis me referir a esse aspecto.

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA) – Sr.
Presidente, registro o meu agradecimento a V. Exª
pela sua atenção.

Dizia eu que o Senador Pedro Simon, que teve a
oportunidade de governar o grande Estado do Rio
Grande do Sul, pode dar esse testemunho. S. Exª,
neste momento, muito me honra e gratifica com o seu
aparte. Todos nós sabemos que, na Saúde e na Edu-
cação, está a possibilidade de atenuar o quadro de
distribuição de renda no Brasil, além da oportunidade
de gerar emprego. Isso é fundamental para os mais
pobres. Quem tiver o mínimo de sensibilidade sabe o
que é uma mãe e um pai com um filho doente e febril
sem a oportunidade de atendimento. Senador Pedro
Simon, li dados que estão defasados. Fala-se muito
do SUS, e repito que o sistema têm muito a ser corri-
gido, como todos nós sabemos. Fala-se muito da pés-
sima remuneração do sistema. Contudo, falei aqui de
atendimentos, foram mais de 100 milhões de interna-
ções derivadas, em grande parte, Senador Pedro Si-
mon, da falta de saneamento básico, de água tratada.

Recordo-me de que, quando Governador do
Pará, na época em que o cólera assustava o Brasil – e
particularmente a Amazônia –, em razão da falta de
saneamento básico, verificávamos os dados da Orga-
nização Mundial de Saúde, os quais demonstravam
que para cada dólar investido em saúde poupa-se
US$40 em despesas médico-hospitalares. De forma
que é fundamental investir nesta área, para evitar que
a população fique doente.

Esse quadro, Senador Pedro Simon, é grave.
Faço apenas um reparo ao aparte de V. Exª, na parte
final, quando V. Exª diz que será remetido à sanção
presidencial. Nesse caso, só depende do Senado.
Aproveito apenas para ressaltar que, nesse caso, de-
pende apenas de nós.

Aqui, neste plenário, temos debatido a questão
da pobreza, para cuja solução criou-se um fundo.
Agora só depende do Senado Federal. E não se diga,
como bem disse V. Exª, que é uma temeridade, uma
inovação. Está aí a luta do João Calmon, isso que
hoje é a rotina da administração pública no Brasil.

Então, quem, neste Senado, quiser efetivamen-
te demonstrar a sua preocupação em relação à ques-
tão da pobreza terá a segunda oportunidade na ques-
tão da saúde.

Venho como Líder do PMDB, em nome da mi-
nha Bancada, dizer que o faço aqui porque acompa-
nhamos o Senador Antonio Carlos Valadares, lamen-
tando o equívoco de o Senado Federal não ter apro-
vado.

Agora, temos a chance. No caso da Emenda
Valadares, esta iria para a Câmara dos Deputados
tramitar. Agora, não. Agora, temos uma emenda da
Câmara dos Deputados, e depende apenas do Sena-
do Federal. Acredito que o Senado Federal não vai
faltar neste momento em que se discute tanto os pro-
blemas sociais, e em que o tema da pobreza tem en-
cantado a tantos. Esta é a oportunidade concreta de o
Senado Federal demonstrar a sua preocupação com
os mais pobres no Brasil e de conferir, em sessão pú-
blica, aqueles que, efetivamente, estão interessados
em combater a pobreza no Brasil.

O meu agradecimento aos Colegas que, com
atenção, acompanham este meu pronunciamento.

Tive o cuidado de verificar nos arquivos dos
computadores, nos quais verifiquei que o assunto
permanece na Presidência do Senado Federal. Foi
retirado por uma razão constitucional, regimental e
correta na Sessão Legislativa passada. Mas, agora,
Sr. Presidente, não há mais razão de ser. O Senado
Federal não pode perder mais tempo. O último regis-
tro informa que o assunto permanece nas mãos do
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do
Senado Federal, que solicitou a devolução da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania.

Esse é o meu registro. Por isso mesmo, encami-
nho à Mesa o meu requerimento, na certeza de que a
Mesa, de imediato, fará a remessa à Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania desta Casa, e que o
Senador José Agripino escolherá um Relator. Estare-
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mos atentos para dar urgência a essa matéria, com
vistas a que o Senado, efetivamente, demonstre mais
uma vez a sua preocupação com o quadro social no
Brasil.

Eram essas as minhas considerações. O meu
agradecimento pela atenção dos Colegas e, particu-
larmente, a V. Exª, Sr. Presidente, que, de forma
sempre atenciosa e benevolente para com este seu
companheiro representante do Pará, permitiu que eu
ficasse na tribuna além do tempo regimental, para tra-
tar de tema que entendemos da maior importância
para a sociedade brasileira.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – A impor-
tância do tema e a responsabilidade de V. Exª nesta
Casa justificam a forma como a Mesa procedeu para
que V. Exª pudesse concluir o seu pronunciamento.

A Mesa recebe o requerimento de V. Exª e infor-
ma que o processo a que se refere o requerimento foi
despachado na data de ontem pelo Presidente Anto-
nio Carlos Magalhães, que o encaminhou à Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, na forma
que V. Exª requer.

Acredito ser essa uma boa notícia, que a Mesa
transmite a V. Exª e à Casa.

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA) –
Agradeço a V. Exª, Sr. Presidente, a informação so-
bre o assunto. Deixo-o na Mesa e solicito que seja
transmitida ao setor de dados do Senado a informa-
ção, para que não se registre que o Senador Antonio
Carlos Magalhães reteve, por alguma antipatia com o
Ministro Serra, esse assunto na Presidência na Casa.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – A título
de esclarecimento, a informação que acabo de dar
está disponível no sistema informatizado do Senado
Federal e encontra-se sobre a mesa um impresso dos
próprios computadores.

Concedo a palavra ao Senador Luiz Otávio. (Pa-
usa)

Concedo a palavra ao Senador Pedro Simon.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS. Pronuncia
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, em correspondên-
cia do dia 21 de outubro do ano passado, a mim dirigi-
da pelo Dr. Joaquim Ernesto Palhares, Coordena-
dor-Geral da Cives – Associação Brasileira de
Empresários pela Cidadania, fui alertado para a gravi-
dade dos assuntos abordados pela Medida Provisória
nº 1.925, de 14 de outubro de 1999, que dispõe sobre
a Cédula de Crédito Bancário. Essa instituição argu-
mentava que, por tal mecanismo, o Governo não atin-

giria seus objetivos, pelos fatores que transcrevo a
seguir.

1 – as medidas anunciadas pelo Go-
verno só beneficiam as instituições financei-
ras. Terão efeito contrário ao pretendido no
custo do crédito para o tomador final e não
mexem nos lucros dos bancos;

2 – a criação da Cédula de Crédito
Bancário é um embuste, fruto das reivindi-
cações das instituições financeiras para le-
gitimar a capitalização de juros;

3 – a Cédula de Crédito Bancário foi
criada por força de projeto, transformado em
texto de Medida Provisória, discutido ape-
nas no âmbito das instituições financeiras,
sem a participação de outros setores da so-
ciedade. Por isso seu texto mais parece um
contrato bancário;

4 – é equivocada a Medida Provisória
nº 1.925, ao conferir às instituições financei-
ras a prerrogativa de criar seus próprios títu-
los executivos legitimando todos os lança-
mentos, unilateralmente efetuados, na conta
corrente do tomador de crédito, faculdade
exclusiva do Poder Público nos lançamen-
tos da dívida ativa;

Essa atitude é fantástica, brutal, injusta e in-
compreensível. É mais uma facilidade absurda do
Governo ao sistema financeiro.

5 – a perversidade da capitalização
autorizada revela que, ao contrário do pre-
tendido pelo Governo, os juros passarão a
ser mais caros ao tomador. Se o Banco
Central pretendia a redução das taxas de ju-
ros, bastaria, simplesmente, impor às insti-
tuições financeiras o cumprimento da legis-
lação vigente, que, desde 1850 (Código Co-
mercial), passando por 1933 (Lei de Usura),
veda a cobrança de ‘juros de juros’.[Esta é a
tradição do sistema financeiro brasileiro, a
proibição da cobrança de juros sobre juros.]
O efeito prático pode ser, assim, exemplifi-
cado: uma taxa de juros de 10% ao mês, li-
near, corresponde a 120% ao ano. Já uma
taxa de 10% ao mês, capitalizada, corres-
ponde a 213,84% ao ano;

Sr. Presidente, eu repito, porque é importante
entender o absurdo da medida provisória baixada
pelo Governo. O efeito prático pode ser assim
exemplificado: uma taxa de juros de 10% ao mês, li-
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near, corresponde a 120% de juros ao ano. Já uma
taxa de 10% ao mês, capitalizada, corresponde a
213,84% ao ano.

É o que o Governo fez com a medida provisória.

6 – É hipocrisia imaginar a existência
de pacto na capitalização de juros. Jamais o
mutuário poderá discutir os termos do con-
trato, prevalecendo sempre a vontade da
instituição financeira. A capitalização de ju-
ros será, portanto, a regra e não a exceção;

Pobre coitado do cidadão que vai querer discutir
na agência do banco como será feito. Ele receberá, e
o que ele receber ele vai ter que cumprir.

7 – O Banco Central do Brasil, ao dizer
que age de má-fé quem discute na Justiça
juros capitalizados, ofende o Poder Judiciá-
rio, que vem entendendo, inclusive através
de súmula, a impossibilidade de as institui-
ções financeiras cobrarem juros de juros. A
capitalização é proibida por lei, e, por isso,
não se pode dizer que de má-fé age quem
busca o Judiciário para fazer cumprir a lei;

8 – As instituições financeiras são as
verdadeiras responsáveis pelo elevado nú-
mero de demandas judiciais onde se discu-
tem os juros bancários, porque simplesmen-
te não se submetem à legislação. Muda-se
a legislação, mas não se muda o comporta-
mento usurário dos bancos;

9 – O Conselho Monetário Nacional,
presidido pelo Sr. Ministro da Fazenda...

Faço uma vírgula aqui, Sr. Presidente. Eu
acho um absurdo o Conselho Monetário Nacional
ser composto de três pessoas: o Ministro da Fazen-
da, um subalterno seu, que é o Presidente do Banco
Central, e o Ministro do Planejamento. Essas três
pessoas decidem e legislam mais do que o Con-
gresso brasileiro, por várias e várias vezes. Quando
fui Ministro da Agricultura, participava do Conselho
Monetário Nacional, e lá estavam 30, 40 pessoas –
talvez fosse até exagerado. Havia representações
do sistema financeiro privado, de instituições priva-
das. Entendo que era exagerado, mas reduzir a três
pessoas, que, na verdade, são duas, porque o Ban-
co Central é cargo de confiança do Ministro da Fa-
zenda, é um absurdo. E esse órgão é que decide
tudo neste País.

9 – O Conselho Monetário Nacional,
presidido pelo Sr. Ministro da Fazenda, tem

instrumentos legais que viabilizam a sua in-
tervenção para limitar as taxas de juros. Por
isso, não precisava criar privilégios às insti-
tuições financeiras para redução das taxas.
A Lei nº 4.595/64 obriga o Conselho Mone-
tário Nacional a limitar as taxas de juros di-
ante da situação econômica atual. Portanto,
desnecessário conferirem-se benefícios
para redução das taxas, como ocorreu com
a Medida Provisória nº 1.925/99;

10 – Existem fatores que preenchem a
condição de necessidade que impõe ao
Conselho Monetário Nacional a limitação
das taxas de juros.“

À época, diante da relevância da matéria, re-
portei-me ao Exmº Sr. Presidente do Congresso,
Senador Antonio Carlos Magalhães, sobre a neces-
sidade de apreciação célere da medida provisória.
Entendia, como entendo até hoje, que não podemos
protelar decisões que tanto afetam ao cidadão
quanto à própria continuidade do ordenamento jurí-
dico. Infelizmente não houve apreciação da medida
provisória. O Governo não tinha interesse. Não con-
seguimos que a Casa votasse.

Hoje, essa medida provisória, para a qual pedi a
votação, encontra-se em sua 6ª para 7ª reedição.
Consolida-se no mundo legal um posicionamento no
mínimo controverso.

Então, em 26 de outubro do mesmo ano, por so-
licitação da mesma CIVES e de representantes do Mi-
nistério Público, que me procuraram, requeri a convo-
cação de Audiência Pública, agora na Comissão de
Assuntos Econômicos, destinada a exame da Medida
Provisória nº 1.925.

O requerimento foi votado em 10 de abril do ano
2000. E, pelos seus termos, contaremos com a pre-
sença do ilustre Presidente do Banco Central, Dr.
Armínio Fraga, para os devidos esclarecimentos.

Entretanto, para minha maior surpresa, vejo o
Governo Federal na 17ª reedição da Medida Provisó-
ria nº 1.963-17, de 30 de março do ano 2000, que
”dispõe sobre a administração dos recursos de caixa
do Tesouro Nacional, consolida e atualiza a legisla-
ção pertinente ao assunto e dá outra providências“,
incluir, sorrateiramente, o seguinte art. 5º.

Medida Provisória nº 1.963-17, de 30 de março
de 2000, que ”Dispõe sobre a administração de recur-
sos de caixa do Tesouro Nacional, consolida e atuali-
za a legislação pertinente ao assunto e dá outras pro-
vidências.“

No meio, de contrabando:
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”Art. 5º. Nas operações realizadas pe-
las instituições integrantes do Sistema Fi-
nanceiro Nacional é admissível a capitaliza-
ção de juros com periodicidade inferior a um
ano.

Parágrafo único. Sempre que necessá-
rio ou quando solicitado pelo devedor, a apu-
ração do valor exato da obrigação, ou de seu
saldo devedor, será feita pelo credor por
meio de planilha de cálculo que evidencie de
modo claro, preciso e de fácil entendimento e
compreensão, o valor principal da dívida,
seus encargos e despesas estruturais, a
parcela de juros e os critérios de sua inci-
dência, a parcela correspondente a multas e
demais penalidades contratuais.“

Desde a Medida Provisória nº 1.410, do dia 18
de abril de 1996, tenho percebido que as medidas
provisórias têm sido utilizadas para se tentar autori-
zar as instituições financeiras a cobrarem, em suas
operações ativas, juros capitalizados, até consolida-
dos, na forma desta medida provisória. Digo sorrate-
iramente porque a Medida Provisória nº 1.410 objeti-
vou ”...a emissão de Notas do Tesouro Nacional –
NTN –, destinadas ao aumento de capital do Banco
do Brasil S.A....“ e, estranhamente, a partir do seu
art. 5º, passou a tratar dos juros cobrados nos con-
tratos bancários, inclusive quanto à capitalização.

Alertado sobre as conseqüências desastrosas
que a capitalização de juros acarretaria para o toma-
dor do crédito bancário, bem como a incoerência de
tratar desse assunto em uma medida provisória.

Observe-se que, até a reedição da Medida Pro-
visória nº 1.963-16, não existia o art. 5º que trata da
capitalização de juros sobre juros. Somente na 17ª re-
edição, nesta que está aqui, é que foi incluído.

Não obstante esse procedimento alheio à melhor
técnica legislativa, para não usar um termo mais pesa-
do e mais duro – no contrabando de uma medida como
esta, trata-se de outra matéria que não tem nada a ver
com o assunto –somente na reedição de nº 17 foi inclu-
ída a autorização para que as instituições financeiras
cobrem juros capitalizados. Além disso, convém ano-
tar que o art. 5º, cuja supressão estou buscando e plei-
teio, por emenda, é inconstitucional. Estou buscando
derrubar o art. 5º por uma emenda à medida provisória
abolindo o art. 5º. Mas ele é inconstitucional, pois a
matéria que ali é tratada somente poderia ser objeto de
lei complementar, além do que carece dos pressupos-
tos de relevância e urgência.

E qual é a urgência e a relevância para que o
Governo baixe uma medida provisória permitindo que
os bancos possam capitalizar juros? Qual é a urgên-
cia? Qual é a relevância para o Governo baixar uma
medida provisória no meio de uma outra, escondendo
sorrateiramente para que não aparecesse essa medi-
da? Qual é a urgência? Não há urgência para isso. O
Governo poderia mandar um projeto de lei. Além dis-
so, é matéria de lei complementar.

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT – SE) – V.
Exª me permite um aparte?

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Pois não.

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT – SE) –
Apenas para registrar que a urgência do Governo é a
urgência em tomar deliberações que favoreçam aos
bancos. Da mesma forma que o Proer foi uma medida
provisória baixada às 22 horas de uma sexta-feira;
eles agora fazem esta medida provisória para ”legali-
zar“ aquilo que já vinha sendo contestado na Justiça.
Parabenizo V. Exª pelo discurso.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Muito
obrigado. V. Exª tem toda a razão: não pôde ter essa
urgência para o salário mínimo; este tem que esperar.
Mas teve essa urgência para o Proer, em uma sex-
ta-feira, e para uma medida provisória dessa nature-
za. É um absurdo total!

Trata-se de uma matéria para ser discutida, de-
batida, pois é uma matéria jurídica. Os tribunais já es-
tavam dando ganho de causa, dizendo que não podia
ter juro sobre juro, porque não havia razão jurídica,
não existia lei nesse sentido. No entanto, o Governo,
com a maior tranqüilidade, no art. 5º de uma medida
provisória, estabelece a lei, permite o que não era
permitido. Isso é um escândalo, Sr. Presidente. Per-
doem-me a sinceridade. Considero esta medida pro-
visória um escândalo.

De fato, segundo depreende-se do art. 192, ca-
put, da Constituição Federal, O sistema financeiro
nacional, estruturado de forma a promover o desen-
volvimento equilibrado do País e a servir aos interes-
ses da coletividade, será regulado em lei complemen-
tar, que disporá sobre...”. Isso é matéria de lei com-
plementar, de acordo com o art. 192 da Constituição.
No entanto, é regulamentada por uma medida provi-
sória capenga, de má-fé, porque não é uma medida
provisória específica para isso, já que o assunto é tra-
tado em um artigo – art. 5º – de uma medida provisó-
ria que trata de outro assunto. A ementa dessa medi-
da não diz nada. Se não me tivessem chamado a
atenção, eu não teria tomado conhecimento.
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Lembro-me daquela nobre e querida Senadora
pelo Amazonas que lembrou de uma medida provisó-
ria que não foi votada pelo Senado, já que o Governo
havia baixado uma nova medida, prorrogando as van-
tagens da informática para São Paulo, dentro de uma
medida que tratava de um outro assunto – especifica-
mente do Cofins – que nada tinha a ver com a maté-
ria. Mesmo assim, o Governo – em um contrabando –
importa um artigo alhures, baixando uma medida pro-
visória.

Ora, é indiscutível que, de acordo com o teor do
dispositivo constitucional acima transcrito, toda maté-
ria relacionada ao sistema financeiro nacional, inclu-
sive a que tratar das operações de crédito, deverá
ser, necessariamente, objeto de lei complementar.
Por conseqüência, inadmissível será a matéria trata-
da por meio de medida provisória, sob pena de in-
constitucionalidade, como é o caso apresentado.

Estou, portanto, com uma emenda para derru-
bar o art. 5º. Mas, na verdade, ele é inconstitucional.

Demais disso, o art. 5º da Medida Provisória nº
1.963-17, carece de pressupostos de relevância e ur-
gência. Aliás, dificilmente poderia haver relevância e
urgência em uma matéria tratada da mesma forma
durante 150 anos (desde o Código Comercial de
1850), o que também torna o dispositivo inconstitucio-
nal. De repente, o Governo muda, por medida provi-
sória, um dispositivo que era tratado da mesma ma-
neira desde 1850.

Conforme já dissemos, esse dispositivo – sorra-
teiramente incluído na Medida Provisória nº 1.963,
17ª edição, que trata de outro assunto – é reprodução
da frustrada e semelhante tentativa feita na Medida
Provisória nº 1.410, de 1996. Naquela ocasião, ten-
tou-se autorizar a capitalização mensal de juros nas
operações bancárias. Pressionado pelo entendimen-
to contrário do Congresso Nacional, o Governo Fede-
ral reeditou aquela medida, suprimindo os artigos que
autorizavam essa prática. Reparem que, em 1996, o
Governo praticou a mesma medida. Porém, como es-
tamos perdendo a capacidade de nos indignar, o Go-
verno já não toma mais conhecimento da existência
do Congresso Nacional, pois, naquela oportunidade,
a reação foi tão violenta, que o Governo baixou uma
medida provisória para retirar a cobrança dos juros
capitalizados. Atualmente, o Governo está mais tran-
qüilo, a maioria está mais serena, o Governo está por
cima. Assim, ele volta a tratar do mesmo assunto na
Medida Provisória nº 1.973, 17ª edição, tema já rejei-
tado pelo Congresso Nacional em 1995.

Importa demonstrar os efeitos que a capitaliza-
ção de juros acarreta, o que geralmente não é bem
entendido pelas pessoas e não é bem explicado pe-
los operadores do mercado financeiro, porque não
lhes interessa.

Capitalizar os juros, Srs. Senadores, significa
incorporar os juros de um período sobre o capital
para, no período subseqüente, calcular novos juros,
agora sobre o montante – capital mais juros – do pe-
ríodo anterior. Repito: é a cobrança de juros sobre ju-
ros, por mais de um século proibida pelo ordenamen-
to jurídico brasileiro.

Os efeitos dessa prática tão nefasta e onerosa
são incompreensíveis para o homem médio. Tanto
isso é verdade que o homem comum, quando faz um
empréstimo e é informado que a taxa de juros corres-
pondente é de 10% ao mês, logo elabora os seus cál-
culos imaginando que pagará, no decorrer de um
ano, 120% de juros, pois dez vezes doze meses são
120. Esse seria o cálculo linear de juros aceito pelo
ordenamento jurídico pátrio.

As instituições financeiras, no entanto, proce-
dem a complexos cálculos financeiros, geralmente
convertidos em índices multiplicadores, após a reso-
lução de longas fórmulas matemáticas, chegando a
um percentual anual maior, porque o calculam sobre
juros capitalizados. Assim, utilizando-se uma máqui-
na financeira ou resolvendo-se complexas fórmulas
matemáticas, tem-se que a mesma taxa de juros de
10% ao mês, quando capitalizada mensalmente, cor-
responde a 213,84% ao ano. Reparem, se faço um
empréstimo com a taxa de juros de 10% ao mês, ao fi-
nal de 12 meses, pagarei 120% de juros. No cálculo
do banco, oficializados pela medida provisória, de ju-
ros sobre juros, com uma taxa de 10% ao mês, em um
ano, vou pagar 213,8%. Isso porque o critério da capi-
talização composta indica um comportamento expo-
nencial do capital ao longo do tempo, ou seja, o seu
valor se altera como se fosse uma progressão geo-
métrica. Nesse sistema, os juros são calculados sem-
pre sobre um saldo acumulado imediatamente prece-
dente, sobre o qual já foram incorporados juros de pe-
ríodos anteriores.

Em suma, um empréstimo de R$100 mil com
juros lineares é muito mais barato do que o
empréstimo de R$100 mil com juros capitalizados.
Observem: se os juros, a uma taxa de 10% ao mês,
forem calculados de forma linear, ao final de 12
meses, o saldo devedor corresponderá a R$220 mil.
Se os juros, à mesma taxa de 10%, forem calculados
de forma mensalmente capitalizada, no final de 12
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meses, o saldo devedor corresponderá a R$313 mil.
É fácil de entender a loucura da divergência.

Observa-se, portanto, a perversidade da
capitalização de juros e o conseqüente
encarecimento do crédito.

Mas não é só a onerosidade e o encarecimento
do crédito gerado por esse crédito de cálculo que
impõe seja ele rejeitado. Há também uma questão de
justiça. Isso porque cobrar juros de juros representa
cobrar juros de um montante que a instituição
financeira não emprestou.

O sistema de juros capitalizados, de fato,
viabiliza-se a cobrança de juros não apenas do valor
principal, efetivamente emprestado, mas também
sobre uma parcela (juros) que o credor não
desembolsou. O enriquecimento gerado pela
admissão desse critério é, portanto, evidentemente
ilícito, para não dizer uma palavra mais grave.

É importante observar que no Brasil, desde o
Código Comercial de 1850, passando pela Lei da
Usura, Decreto nº 22.623, de 1933, a capitalização de
juros é proibida. Não há razão para que a legislação
seja alterada porque, como se viu anteriormente,
manter a proibição é preservar a justiça.

Não se pode ser ingênuo ao ponto de acreditar
que a capitalização ou não de juros e a
correspondente periodicidade será pactuada: um
acordo entre o coitado do devedor e o gerente ou
funcionário do banco. Isto porque pacto pressupõe a
idéia da liberdade dos contratantes. Entre o tomador
de crédito e a instituição financeira a noção de pacto
desaparece. O tomador de empréstimo, na verdade,
não tem participação na elaboração das cláusulas
sugeridas no título que decorre do exercício exclusivo
da vontade do agente financeiro.

É por isso que a intervenção estatal na
formação do contrato e eliminação de leis hipócritas,
como o inciso I, do § 1º, do art. 3º da Medida
Provisória nº 1.925/99, que predispõe a existência de
pacto onde não há, deve ter por norte a proteção
efetiva do tomador. A padronização dos contratos por
todos os estabelecimentos de créditos é uma
realidade dos negócios bancários modernos,
circunstância que subtrai do cliente a escolha de uma
negociação mais vantajosa e mais justa com outra
instituição, restando-lhe apenas aceitar em bloco as
condições impostas ou não contratar com qualquer
outra instituição.

Essa realidade presente nos negócios
bancários modernos não pode ser ignorada pelo
legislador, como fez o Poder Executivo por meio da
Medida Provisória n.º 1.925/99.

Daí que esse maior poder de decisão acerca do
negócio acarreta notória desigualdade jurídica.

É certo que a dinâmica dos negócios financeiros
obriga à agilidade na sua realização e, portanto, a
confecção de formulários é prática que se impõe para
cumprir as necessidades do mundo moderno. No
entanto, é exatamente neste contexto que deve
entrar o Estado para dirigir determinadas
estipulações contratuais, como é o caso, por
exemplo, da capitalização de juros. Deixar que as
partes ”pactuem“ a capitalização ou não dos juros,
como se fez no art. 3º da Medida Provisória n.º 1.925,
é demonstrar absoluto desconhecimento do modo
como são operacionalizadas as operações
bancárias. E o legislador demonstrar
desconhecimento dos fatos sociais, ainda mais
quando se trata de setor vital da economia, é assumir
imperdoável dose de incompetência.

Finalmente, quanto à capitalização de juros,
importa mencionar a posição do Banco Central do
Brasil acerca da incidência da Lei de Usura (Decreto
nº 22.626/33), que serviu como justificativa para o
Governo permitir a capitalização de juros.

Arvorando-se, na condição de intérprete, a
aplicador da lei, acima, portanto, do Poder Judiciário,
conclui o Banco Central do Brasil, no relatório sobre
juros e spread bancário no Brasil, que a Lei de Usura
não se aplicaria ao Sistema Financeiro Nacional no
que se refere à capitalização de juros. Assim foi
consignado no relatório:

f) esclarecimento sobre anatocismo
(juros sobre juros) no Sistema Financeiro
Nacional – uma das razões freqüentes
alegadas por devedores de má-fé [é o
Banco Central que está falando] em
processos judiciais refere-se ao art. 4º da
antiga e não revogada Lei de Usura
(Decreto 22.626, de 1933), que veda a
capitalização de juros nos empréstimos. No
Sistema Financeiro Nacional e nos sistemas
de todo o mundo, a prática é a capitalização
dos juros, tanto na captação quanto na
aplicação dos recursos das instituições
financeiras. Em função do disposto no art.
192 do texto constitucional, muitos tribunais
vêm dando ganho de causa a devedores
que alegam a validade de dispositivo do
Decreto 22.626/33 – Lei da Usura – que
trata da não capitalização dos juros. Por
isso, o Banco Central deve propor a
expressa derrogação do artigo que trata da
capitalização dos juros, reforçando o
entendimento no expresso na Lei 4.595/64.
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A afirmação acima tem o condão de revelar que
o relatório do Banco Central do Brasil não foi
adequada e seriamente elaborado. Entre tantos
defeitos, da afirmação acima ressalta um dos mais
graves, revelador da desinformação dos
responsáveis pela confecção do relatório.

Logo no início diz o Banco Central que ”uma das
razões freqüentes alegadas por devedores de má-fé
em processos judiciais refere-se ao art. 4º da antiga e
não revogada Lei de Usura (Decreto 22.626/33), que
veda capitalização de juros nos empréstimos.

De acordo com o relatório do Banco Central do
Brasil, quem sustenta a impossibilidade da
capitalização de juros por força do art. 4º do Decreto
22.626/33, age de má-fé. Foi o que disse o Banco
Central: age de má-fé.

Nessas condições, Sr. Presidente:

1 – Age de má-fé o SUPREMO TRI-
BUNAL FEDERAL que, ao tempo em que
era competente para apreciar a matéria e
durante muitos anos, inclusive com a edição
da Súmula nº 121, vedou, expressamente e
por força do art. 4º do Decreto 22.626/33, a
capitalização de juros, inclusive às
instituições financeiras. Teria agido de
má-fé o Supremo Tribunal Federal, segundo
interpretação do Banco Central.

2 – Age de má-fé o SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA, que, desde a sua
criação, atualizou e ratificou o teor da
Súmula nº 121 do Supremo Tribunal Fed-
eral, sendo uniforme sua decisão no sentido
de vedar a capitalização de juros,
exatamente por força do que estabelece o
art. 4º do Decerto 22.626/33;

3 – Agem de má-fé todos os Tribunais
Estaduais e juízes monocráticos no seu
entendimento uniforme, adotando o teor da
Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal e
vedando, nos contratos bancários, a
capitalização de juros. Segundo o relatório
do Banco Central, toda essa gente age de
má-fé.

4 – Agem de má-fé os juristas
nacionais que atestam a proibição da
capitalização de juros;

5 – Agiram de má-fé os parlamentares
de 1964 que, quando votaram a Lei
4.595/64, não revogaram o art. 4º da Lei de
Usura que veda a capitalização de juros.

6 – Agem de má-fé, segundo o Banco
Central, os atuais Deputados e Senadores,

que nenhum projeto de lei apresentam para
revogar o art. 4º da Lei de Usura.

No entender do Banco Central, a causa dos
elevados juros decorre de culpa exclusiva dos
tomadores de crédito e do Poder Judiciário. Por
isso, segundo o relatório do Banco Central, não é
mais o Poder Legislativo que elabora tais leis gerais
para tratar das relações sociais. Não é mais o Poder
Judiciário que interpreta e explica a lei.

Essas funções passam a ser do Banco Central.
Quem é o Congresso Nacional para dizer quanto é o
juro? Supremo Tribunal? O que é o Supremo Tribu-
nal? Tribunais? Quem são os tribunais? Quem são os
responsáveis? O Banco Central é que vai dizer o que
é e o que não é.

Espero que o Presidente do Banco Central, que
já se colocou à disposição da Comissão de Assuntos
Econômicos, venha debater a matéria. Espero que o
Presidente da Comissão entenda a importância
dessa matéria e o convide para vir o mais breve
possível.

Os jornais trazem a seguinte manchete:
”Medida Provisória permite que banco cobre juros
sobre juros“. São páginas e mais páginas sobre isso,
que afeta a todos, a funcionários simples e modestos
do Senado, que vão ao Banco do Brasil e extrapolam
o seu crédito bancário. O resultado é que eles vão
pagar juros sobre juros.

Tenho a minha dívida no banco. Peguei o
dinheiro, então devo pagar. O Banco pode me cobrar.
Agora, eles querem fazer isso no valor de um
promissória, no valor de um título executivo. O Banco
pega a minha dívida de R$10 mil, mais juros sobre
juros, e entra com um processo de execução com
título executivo, com pedido de bens à penhora, sem
que eu tenha o direito de discutir.

Sobre o aparte do ilustre Senador José Eduardo
Dutra, do PT, pergunto: por que será que, no Governo
do nosso amigo Fernando Henrique Cardoso, o
sistema financeiro é sempre tão bem aquinhoado?
Até agora, não vi nenhuma medida contra os bancos.
Não ouvi ninguém dizer que o Governo tenha tomado
alguma atitude enérgica em relação aos bancos.

Gostaria de poder vir à tribuna e dizer ao
Presidente Fernando Henrique Cardoso: ”Presidente,
com todo o respeito, acho que os bancos são
instituições financeiras sérias e essas medidas que
Vossa Excelência está tomando levarão os bancos à
falência.“

O que vi foi, numa madrugada de sexta-feira,
aparecer o Proer. E eu disse ao Presidente da
República, olho no olho, quando Sua Excelência me
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disse que era absolutamente necessário criar o
Proer, que não havia outra medida: ”Eu teria
chamado ao meu gabinete o Presidente da Câmara,
o Presidente do Senado, os Líderes dos Partidos,
principalmente os da Oposição, as entidades mais
importantes, e feito um debate, na sexta-feira à noite,
sábado, durante o tempo que fosse necessário, para
saber se a sociedade estava do meu lado.“

Mas, na madrugada de uma sexta-feira, instituir
o Proer, que atingiu o Banco Nacional – uma medida
que não foi publicada no caso do Banco Econômico,
apenas no do Banco Nacional – e atingiu inclusive
uma ex-nora do Presidente... Uma medida dessa
natureza, na melhor das hipóteses, deve ser
discutida. É uma matéria jurídica, vem lá de 1933 a
Lei da Usura. Há 150 anos que é discutida. Por que o
Governo não manda um projeto de lei para cá?

A matéria veio de contrabando numa medida
provisória! Não foi nem mesmo uma medida
provisória própria; ela veio embutida em outra medida
provisória. Não dá para entender. Quando se trata de
bancos, é assim, Sr. Presidente.

Estão dando dinheiro para a Prefeitura de São
Paulo, porque dizem que, se não o fizerem – já dizia
isso um ex-Presidente do Banco do Brasil, depois
repetido pelo Sr. Calabi –, o Banco do Brasil quebra.
Isso ficou assim e nós estamos votando correndo. É
uma coisa fantástica. Eu não pude ver aprovada uma
emenda de redação minha, porque corria-se o risco
de o projeto voltar à Câmara dos Deputados. Faz
quinze dias! A minha emenda podia ter ido para a
Câmara dos Deputados e já ter sido aprovada.
Humilhou-se o Senado. Votamos uma matéria
daquela importância, daquele significado, grande
matéria – votei favoravelmente, apesar de tudo –,
mas havia grandes emendas a serem feitas.

O ilustre Senador do PFL da Bahia,
correligionário do Presidente da Casa, apresentou a
proposta de se criar uma comissão para estudar as
emendas, depois de aprovada a matéria. Quando a
Comissão começou a trabalhar, eu fui dizer ao
Presidente que ele estava equivocado, porque a
matéria ainda não havia sido promulgada, o Governo
estava esperando ser aprovada a dívida de São
Paulo.

Agora, fica a pergunta: como aqueles créditos,
aqueles precatórios dos escândalos que
acompanhamos na CPI do Sistema Financeiro, foram
parar no Banco do Brasil? Como foram parar no
Banco do Brasil?! Nós sabemos como eles foram
parar no Bradesco. Como dizia o Senador Roberto
Requião, Relator da CPI, aquilo era uma corrente da
felicidade. As operações intermediárias começavam

na Secretaria da Fazenda da Prefeitura de São
Paulo, que foi a matriz, que ensinou, que orientou os
outros Estados, como Pernambuco, Santa Catarina e
Alagoas sobre o método e a fórmula. E sabia-se que
os tomadores de ações, o primeiro, o segundo, o
terceiro e o quarto, que não tinham capital nenhum,
que não tinham dinheiro nenhum, que podiam
estourar em questão de horas – e a sua vida iria para
o beleléu –, faziam isso porque havia alguém que
garantisse. Porque havia alguém que bancava. E
esse alguém era o Bradesco, que era o tomador final.

Nós imaginávamos que era o Bradesco, mas,
na verdade, esses títulos todos acabaram nas mãos
do Banco do Brasil. E vejo agora todo mundo correr
para votar a dívida da Prefeitura de São Paulo, senão
o Banco quebra. E não vejo ninguém perguntar como
esses títulos foram parar no Banco do Brasil de São
Paulo. Como foram parar lá, Sr. Presidente? É um
escândalo!

Pessoas enriqueceram barbaramente com isso!
E, agora, temos que votar, por uma razão. Não
interessa D. Nicéa Pitta, não interessa se o Pitta foi
honesto ou não, não interessa nada. O que interessa
é que, se não for liberado o dinheiro, o Banco do
Brasil quebra. Quem fez esta afirmativa foi o
Presidente do Banco, Sr. Andrea Calabi, não fui eu,
Pedro Simon: ”É preciso dar o dinheiro para a
Prefeitura de São Paulo, senão o Banco do Brasil
quebra.“ E nós vamos dar.

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT – SE) –
Permite-me V. Exª um aparte, Senador Pedro Simon?

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Pois não.
O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT – SE) –

Senador Pedro Simon, V. Exª está, mais uma vez,
levantando um ponto que foi objeto de grande debate
aqui no ano passado, até parafraseando o filme de
Oliver Stone sobre a morte de John Kennedy, Uma
pergunta que não quer calar: Como esses títulos
foram parar no Banco do Brasil? O fato de esses
títulos estarem no Banco do Brasil é que dá ao
Prefeito Celso Pitta o poder de dizer que só assina a
negociação se for com contrato de 30 anos. O
Governador Ronaldo Lessa vai assinar um contrato
dizendo que os títulos vão ter que entrar na Justiça
em dois anos, que não pode haver acordo, que só
depois disso é que é permitido rolar. O mesmo vale
para o Governador de Santa Catarina, Esperidião
Amin, para o Prefeito de Osasco, de Campinas, para
o Governador de Pernambuco. Mas, para o Prefeito
Celso Pitta, não vale. Ele pode fazer chantagem com
o Governo Federal dizendo que só assina se for por
30 anos. E o Governo Federal vem e faz a chantagem
sobre o Senado: se não se aprovar a matéria, o
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Banco do Brasil quebrará. A mesma chantagem que,
aliás, o então Presidente Andrea Calabi fez quando
foi aprovada aquela minha emenda: ”Quebraram o
Banco do Brasil“. Houve uma reunião no gabinete da
Vice-Presidência com as presenças dos Senadores
Geraldo Melo, Jader Barbalho, Hugo Napoleão,
Roberto Freire, o Presidente Calabi e eu. E o Senador
Jader Barbalho disse: ”Votamos essa emenda,
ontem, porque era o óbvio. Se se exige que a Justiça
se manifeste sobre os títulos de Pernambuco,
Alagoas, Osasco e Campinas, é preciso que se exija
também que o faça sobre os títulos de São Paulo.“
Nós não sabíamos que esses títulos estavam no
Banco do Brasil. Ninguém sabia.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Senador
José Eduardo Dutra, está aqui o Senador que foi
Presidente da CPI do Sistema Financeiro. Sempre
que debatíamos essa matéria, discutíamos que o fim
da linha era o Bradesco. Nunca se falou que ia
terminar no Banco do Brasil. Tanto que não se
convocou ninguém do Banco para depor. Ele não
tinha nada a ver com o assunto!

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT – SE) –
Ninguém sabia.

O Sr. Bello Parga (PFL – MA) – Aquela CPI,
Senador Pedro Simon, não tratava dos precatórios.
Esse assunto era de outra CPI. A nossa Comissão
não tinha nada a ver com os títulos que foram parar
no Banco do Brasil.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Espere
um pouquinho, a nossa CPI foi para discutir os
precatórios...

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mestrinho) –
Senador Pedro Simon, a Presidência comunica que o
seu tempo está esgotado.

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT – SE) –
Senador Pedro Simon, permite-me V. Exª concluir o
aparte?

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Pois não,
desculpe-me.

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT – SE) –
Só para concluir o meu aparte. Realmente, o Dr.
Andrea Calabi só falava que estava lá e, segundo ele,
não se sabia a razão, porque foi antes da sua gestão.
É lógico que não tenho nenhuma prova, mas creio
que a resposta desses títulos do Banco do Brasil está
na famosa conversa do Palácio da Alvorada, à noite,
entre o Dr. Paulo Maluf e o Presidente da República.
A partir dali, viabilizou-se um empréstimo do Banco
do Brasil para a prefeitura e acabou não acontecendo
a candidatura de Paulo Maluf à Presidência da
República, o que inviabilizou a possibilidade de

Fernando Henrique Cardoso ser eleito no primeiro
turno. Muito obrigado.

O Sr. Bello Parga (PFL – MA) – Senador Pedro
Simon, V. Exª me concede um aparte?

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Ouço V.
Exª.

O Sr. Bello Parga (PFL – MA) – Senador Pedro
Simon, eu gostaria de dizer que efetivamente fizemos
parte de uma CPI do Sistema Financeiro, que nada
teve a ver com a dos precatórios, que foi aquela
presidida pelo Senador Bernardo Cabral e cujo Rela-
tor foi o Senador Requião. Porém, no tocante à CPI,
cabe-nos uma situação de perplexidade: saber como
esses títulos foram parar no Banco do Brasil. Acredito
que haja um instrumento regimental e regulamentar,
que é o pedido de informações; creio que não há
como o Governo, o Ministério da Fazenda ou o Banco
do Brasil não responder para explicar como foi feita
essa negociação. Quero terminar, aproveitando este
aparte, para saudar V. Exª no tocante à
modernização da questão dos juros. V. Exª está
dando uma nova feição àquela condenação anterior
da Igreja contra a cobrança dos juros, quanto ao
exercício da usura. Ela pensava que aquilo era algo
antinatural, que o dinheiro não poderia se reproduzir
porque era um objeto, um metal; e só se podiam
reproduzir as pessoas e os animais. Portanto, a
riqueza poderia vir do crescimento das famílias e do
rebanhos, mas não poderia haver o crescimento do
dinheiro via juros, porque estes eram antinaturais.
Saúdo V. Exª pela retomada desse assunto.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – É uma
provocação, Sr. Presidente, que recebo como cristão
e me comprometo a responder oportunamente.

Apenas lembro a S. Exª a parábola dos talentos
contada por Cristo. Ele deu o dinheiro: para um, dez;
para outro, dois. O que recebeu dez aplicou o dinheiro
e o devolveu; o que recebeu dois aplicou-o e o
devolveu com lucro. O que tinha medo do patrão
enterrou a sua moeda e, na hora de entregá-la,
disse-lhe: ”Entrego aquilo que o Senhor me deu,
porque o Senhor é um patrão muito rígido, que planta
onde não é Seu e colhe o que não é Seu. E eu fiquei
com medo“. Ele, então, respondeu-lhe: ”Se tu sabias
que eu era tão rígido, se não querias aplicar, por que,
pelo menos, tu não colocaste esse dinheiro a juros,
porque, pelo menos, eu ganharia os juros“?!

O problema dos juros pode ser discutido.
Porém, estamos numa situação tão dramática que,
entre a tese de alguns da Igreja que defendem se se
pode ou não cobrar juros e agora querem defender
três vezes mais, pelo menos, vamos manter a
racionalidade.
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Mas agradeço a V. Exª.
Quero que se retifique na Taquigrafia que

cometi um equívoco sério. Não é a CPI de V. Exª; é a
CPI presidida pelo Senador Bernardo Cabral. E
naquela CPI é que debatemos a questão dos
precatórios. Tem razão V. Exª! E o Senador Roberto
Requião fez todo o debate do que chamava...

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – A cadeia da
felicidade.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – É isso aí.
Ele dizia que terminou no Bradesco. Chamamos o
Bradesco para debater; ele veio e debatemos
longamente sobre a matéria, mas em nenhum
momento se falou que aqueles títulos tinham ido para
o Banco do Brasil. Em nenhum momento se falou que
aqueles títulos foram parar no Banco do Brasil.
”Como? Do Bradesco eles foram para o Banco do
Brasil“? É a pergunta que se faz.

Encerro e agradeço a tolerância de V. Exª
dizendo o seguinte: essas coisas acontecem, Sr.
Presidente, e o Banco Central não faz nada? E o
Ministéiro da Fazenda não faz nada? E o Presidente
da República não faz nada? Porém, quando se trata
de baixar uma medida provisória da capitalização de
juros – por medida provisória faz-se algo que só pode
ser feito por lei complementar –, acontece o que está
acontecendo.

Faço um apelo ao Presidente da República por
intermédio de V. Exª, Senador Edison Lobão, que é
um dos Líderes respeitáveis desta Casa e que é
ouvido, por meio da sua liderança, pelo Presidente da
República, para que Sua Excelência faça aqui o que
fez da outra vez. Ele já revogou uma medida, porque
viu que estava errado. Alguém o levou a fazer isso de
novo. Seria um grande gesto se, independentemente
do debate que venhamos a ter aqui, ele revogasse
essa medida.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Pedro Si-
mon, o Sr. Geraldo Melo, 1º
Vice-Presidente, deixa a cadeira da
presidência que é ocupada sucessivamente
pelos Srs. Edison Lobão e Gilberto
Mestrinho.

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mestrinho) –
Concedo a palavra ao Senador Edison Lobão.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA. Pronuncia
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srs. Senadores, pretendo falar hoje
também sobre medidas provisórias.

Creio que o discurso do Senador Pedro Simon,
nesta manhã, é bastante elucidativo sobre a questão

a respeito da qual temos nos debruçado ao longo dos
tempos sem nenhuma solução prática. Penso
também que não devemos transferir
responsabilidade, eximindo-nos dela por inteiro.
Cabe a nós, do Congresso Nacional, votar as
medidas provisórias; aprová-las, como temos feito
geralmente, rejeitá-las, porque é nossa prerrogativa
fazê-lo, ou alterá-las, por meio das medidas de
conversão. Existe um instrumento legal para se tomar
tais providências.

Quando o Senador Pedro Simon condena
inteiramente o Banco Central pelo que está fazendo,
eu diria que o Banco Central tem parte da culpa – se
ela existe. O Ministério da Fazenda tem a sua culpa
também, assim como o Palácio do Planalto e nós,
aqui, do Congresso Nacional. Se está errada, vamos
simplesmente rejeitar a medida provisória ou vamos
corrigi-la, e não apenas tornar o Banco Central o
responsável único por questões evidentemente
erradas.

O Senador Bello Parga, com a cultura que nos
encanta sempre, chama-nos a atenção para as
recomendações da Igreja nos seus primórdios: a
proibição do lucro por intermédio do dinheiro, a usura.
Mas, modernamente, sabemos que os bancos não
podem existir e, se ele não existe, o sistema
financeiro também não, sem o lucro, sem a
remuneração. Devemos ter a consciência plena de
que esse lucro não pode ser lucro sobre lucro, que é o
caso da capitalização dos juros.

Concordo com o Senador Pedro Simon e creio
que o Senado todo pensa assim. A capitalização de
juros não parece ser uma coisa boa, uma coisa
correta.

Hoje termina o prazo para o Refis. O que é o
Refis? É uma solução dramática que o Governo Fed-
eral encontrou para resolver problemas dos grandes
devedores nacionais da Previdência, do Imposto de
Renda, do Cofins, etc. Mas por que essas dívidas são
tão elevadas e por que elas ocorrem? Porque as
cobranças são também leoninas. Cobram-se juros
sobre juros, dívida sobre dívida, e acabamos
chegando a essa conclusão. O Cofins é uma solução,
um caminho, é um remédio desesperado para que os
devedores nacionais possam cumprir o seu
contencioso.

Sr. Presidente, contendo isenta, profunda e
judiciosa apreciação do processo legislativo que vem
sendo praticado no País, acaba de vir à lume, pela
editora Brasília Jurídica, mais uma notável obra do
Juiz Federal Leomar Barros Amorim de Sousa. Sob o
título A Produção normativa do Poder Executivo, o
seu autor discorre sobre a amplitude dessa iniciativa,
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detendo-se especialmente na apreciação das
medidas provisórias, um instituto de características
parlamentaristas, transplantado pela Constituinte de
1988, do constitucionalismo italiano para a nossa
vigente Carta Política.

Na sempre esclarecida apresentação do Pro-
fessor Paulo Bonavides, antecipa-se que o estudo
descreve cada passo das medidas provisórias, suas
inconstitucionalidades e caóticas conseqüências.
Procedendo de iniciativa do Poder Executivo, que é
fonte normativa, as medidas provisórias mostram-se
”vulneradas nos alicerces de sua compreensão
legítima, em virtude do abuso e quebrantamento da
delegação legislativa“, outorgada em 1988.

Tais volume e qualidade dessa legislação,
emanada daquele Poder, estabeleceram dificuldades
para o ordenamento jurídico e a convivência normal,
harmônica e pacífica da representação presidencial
com os demais elos da soberania. ”Em razão disso, o
País mergulha numa crise que ora se desdobra, sem
solução visível.“

Para Bonavides, os percucientes estudos de
Leomar Barros Amorim de Sousa constituem ”leitura
indispensável a quantos buscam arregimentar os
protestos da indignação nacional contra o uso que se
tem feito daquelas medidas“, a ponto de atropelar
áreas do Direito que lhe são claramente proibidas.

Com efeito, o autor enfatiza o completo
desvirtuamento dado à medida provisória, que
deveria ser adotada pelo Executivo tão-somente em
situações de urgência e relevância, o que ”bem revela
a larga distância entre o modelo abstrato de um
instituto constitucionalmente previsto e a sua prática
real e efetiva.“

Tornou-se hábito, de fato, descumprir a
indigitada exigência de simultâneas relevância e
urgência. Além disso, ao se permitir a dilação do
prazo de vigência de medidas não apreciadas pelo
Legislativo, determinou-se a existência de medidas
provisórias sucessivamente prorrogadas ao longo do
tempo, de sorte que a de nº 1.878, que dispõe sobre a
participação dos trabalhadores nos lucros das
empresas, já conta com seis anos de vigência; e que
a de número 1.862, sobre títulos da dívida pública,
esteja em vigor há mais de seis anos. No atual
Governo, e nos três que o antecederam, pelo menos
quatro mil e vinte e seis medidas provisórias foram
editas ou reeditadas. Tudo isso, por sinal, foi aqui
reconhecido pelo então Senador Fernando Henrique
Cardoso, para quem ”o Congresso deveria terminar
com o abuso na edição de medidas provisórias, um
instrumento que no sistema presidencialista beira a
anomalia“. E que, por isso mesmo, o Governo só

deveria utilizá-las ”com parcimônia e dentro de limites
precisos“.

De nossa parte, sempre entendemos que o
Poder Executivo não deve ter engessada a sua
iniciativa, mormente nas circunstâncias de relevância
e urgência, o que não significa admitir a sua
transformação numa indesejável usina de produção
legislativa.

Em suma, indevidas sob o aspecto da melhor
técnica legislativa, as medidas provisórias invadiram
vastos setores da vida nacional e desfiguraram o
sistema de repartição dos poderes, gerando confusa
interpretação do ordenamento legal do País,
porquanto, em profusão, umas revogam outras de
sua espécie ou as contestam; outras produzem
alterações antes de apreciadas pelo Legislativo;
outras, simplesmente, ingressam no espaço
hermético das questões de natureza constitucional,
como se disse.

Prega o autor, com acerto, ”que se disciplinem
imediatamente as limitações a essas medidas, em
sede constitucional, delimitando de modo preciso as
matérias sobre as quais o Executivo pode legislar,
sem possibilidade de reeditá-las e sem descurar-se
de um rigoroso e preciso controle parlamentar“.

Justamente nesse sentido, a Proposta de
Emenda à Constituição nº1, de 1995, de autoria do
Senador Esperidião Amin e outros integrantes desta
Casa, intenta promover mudanças nas disposições
constantes dos artigos 48, 57, 61, 62, 64 e 84 da
Constituição Federal, entre outras providências. A
iniciativa, aprovada pelo Senado Federal no fim do
ano passado, teve o seu substitutivo submetido à
apreciação da Câmara dos Deputados.

Basicamente, fere questões relacionadas às
atribuições do Congresso Nacional, determinando
que, quando for o caso, as medidas provisórias sejam
obrigatoriamente incluídas na pauta da convocação
extraordinária.

Proíbe a edição de medidas provisórias sobre
nacionalidade, cidadania, direitos políticos, Partidos e
direito eleitoral; sobre Direito penal, processual penal
e processual civil; organização do Poder Judiciário e
do Ministério Público, a carreira e as garantias de
seus membros; planos plurianuais, diretrizes
orçamentárias, orçamento e créditos adicionais; que
objetive a detenção ou seqüestro de bens, de
poupança popular ou qualquer outro ativo financeiro;
sobre matéria reservada a lei complementar ou já
disciplinada em projeto de lei aprovado pelo
Congresso Nacional e pendente de sanção ou veto
do Presidente da República.
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Veda, também, a edição de Medidas
Provisórias sobre matéria vetada, pendente de
apreciação pelo Congresso Nacional e que implique
instituição ou majoração de tributos com as ressalvas
previstas.

Desde a edição, as medidas provisórias
perderão eficácia, se não convertidas em lei no prazo
de sessenta dias, prorrogável uma vez por igual
período. Sobretudo, impede a reedição, na mesma
sessão legislativa, de medida provisória que tenha
sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por
decurso de prazo.

A falta de manifestação da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal sobre a proposição,
no prazo de quarenta e cinco dias, determina que
todas as deliberações sejam sobrestadas, com
exceção apenas das que tenham prazo constitucional
determinado.

Dentre as atribuições privativas, o Presidente
da República passa a dispor, mediante decreto, sobre
a organização e funcionamento da Administração
Federal, quando não implicar aumento de despesa
nem criação ou extinção de órgãos públicos, e sobre
a extinção de funções e cargos públicos, quando
vagos.

Conclusivamente, é o momento mais oportuno
para que sejam consideradas as exemplares
observações inscritas pelo magistrado Leomar
Barros Amorim de Sousa em seu livro, que vem
sendo festejado como contribuição de máximo valor a
quantos militam na elaboração das leis, no seu
estudo aprofundado e na sua aplicação, de modo par-
ticular no caso das medidas provisórias.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Edison
Lobão o Sr. Gilberto Mestrinho, deixa a
cadeira da presidência, que é ocupada pelo
Sr. Bello Parga.

O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) – Concedo a
palavra à Senadora Marina Silva.

A SRª MARINA SILVA (Bloco/PT – AC.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da
oradora.) – Sr. Presidente, sugiro que V. Exª
prorrogue um pouco a sessão para que o Senador
Dutra possa falar, porque eu pensava que a sessão
iria até às 14 horas.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, muito
brevemente vou tentar fazer uma referência à notícia
publicada nos jornais de hoje, dizendo que o Bispo de
Eunápolis, D. José Edilson Santana Oliveira, pediu
perdão pela carta lida pelo índio Matalauê, apelidado
de Jerry Adriani.

Aqui, quero fazer um breve registro, porque
alguns jornais usaram o nome de Matalauê como se
fosse um apelido familiar e o nome que lhe é imposto,
de Jerry Adriani, como se fosse seu nome legítimo.
Na verdade o Cacique Canai, pataxó, me havia dito
que, lamentavelmente, na Bahia, os índios não
podem registrar seus filhos com os nomes de sua
cultura, de sua aldeia, e são obrigados a lhes colocar
um nome de branco.

Isso deve ser reparado de alguma forma,
porque é inconstitucional. Hoje, quando se trata de
um nome que cause constrangimento às crianças ou
aos jovens, há alguma admoestação ou algum
impedimento, mas, com certeza, Matalauê não é um
nome que cause constrangimento. O próprio cacique
que me fez essa denúncia é chamado de Nailton, mas
seu nome é Canai.

Se vemos tanto nomes inventados, até bem
feios, sendo registrados normalmente, por que essa
arrogância cultural de se obrigar os índios a
arranjarem nomes como Sebastião, Marina, Maria ou
Joana, em substituição aos seus próprios, que têm
toda uma simbologia? Eu mesma tenho duas filhas
com nomes indígenas e ninguém me proibiu disso: a
Moara, que em tupi guarani significa liberdade, e a
Maiara, que se chama pequena indiazinha que veio
do mar. Acho muito bonito o nome das minhas filhas.
Gostaria que os índios também pudessem batizar os
seus filhos, quando cristãos, ou registrá-los, quando
não o são, com os nomes de sua aldeia.

Bem, mas o que eu quero falar é com relação ao
pedido de perdão feito por Dom José Edson, Bispo de
Eunápolis, durante a missa de celebração dos 500
anos do Brasil, em que, na hora da homilia, quando
se faz o pedido de perdão, ele aproveitou para dizer o
seguinte: aproveito o momento de público, se a CNBB
não o fizer, para pedir perdão pela ofensa por terem
usado o irmão índio para dizer palavras grosseiras na
celebração. Usaram o índio e não foi nossa diocese
que fez isso. Essas foram as palavras do Bispo Dom
José Edson Santana.

Alias, parece-me que esse nome Santana não
gosta mesmo de coisa de índio, porque o
comandante Santana fez uma operação muito
perversa contra os índios naquele dia. Lamento que o
nosso Bispo tenha o mesmo sobrenome.

Um outro aspecto que eu gostaria de registrar
também é que a Carta que ele acha que foi grosseira
e deselegante, referente à Missa dos 500 Anos, que
foi lida pelo índio que estava acompanhado de mais
ou menos 40 índios, além de achar que foram alguns
Bispos do Cimi, no caso Dom Eriberto e os seus
apoiadores, Dom Franco Masserdotti, Presidente do
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Cimi, e Dom Eriberto que estava apoiando no dia da
marcha, bem como Dom Tomás Balduíno e que
incitaram os índios a fazerem aquela manifestação. A
própria CNBB admite que a manifestação foi um ato
espontâneo dos índios.

Faço questão de ler a carta porque não a
considero uma ofensa e nem vejo razão para um
pedido de desculpas por parte do Bispo ao
representante do Papa que estava celebrando aquela
missa.

Vou ler a Carta do Índio na íntegra.

Hoje, esse dia que podia ser um dia de
alegria para todos nós. Vocês estão dentro
da nossa casa. Estão dentro daquilo que é o
nosso coração, do nosso povo, que é a
terra, onde todos vocês estão pisando. Isso
é nossa terra.

Onde vocês estão pisando vocês têm
que ter respeito, porque essa terra pertence
a nós.

Vocês, quando chegaram aqui, essa
terra já era nossa. O que vocês fizeram com
a gente?

Nossos povos têm muitas histórias
para contar, nossos povos nativos e donos
desta terra, que vivem em harmonia com a
natureza – Tupi, Xavante, Tapuia, Kaiapó,
Pataxó e tantos outros.

Séculos depois, estudos comprovam a
teoria contada pelos anciões, de geração
em geração dos povos, as verdades sábias
que vocês não souberam respeitar e que
hoje não querem respeitar. São mais de 40
mil anos em que germinaram mais de 990
povos com culturas, com línguas diferentes,
mas apenas em 500 anos estes 999 povos
foram reduzidos a menos de 220 povos.
Mais de 6 milhões de índios foram
reduzidos a apenas 350 mil.

Quinhentos anos de sofrimento, de
massacre, de exclusão, de preconceito, de
exploração, de extermínio de nossos
parentes, aculturamento, estupro de nossas
mulheres, devastação de nossas terras, de
nossas matas, que nos tomaram com a
invasão.

Hoje, querem afirmar a qualquer custo
a mentira, a mentira do Descobrimento.

Cravando em nossa terra uma cruz de
metal, levando o nosso monumento – ele se
referia ao monumento que foi destruído –
que seria a resistência dos povos indígenas,

símbolo da nossa resistência e do nosso
povo.

Impediram a nossa marcha. Um
pelotão de choque. Tiros e bombas de gás.

Com o nosso sangue comemoraram
mais uma vez o Descobrimento.

Com tudo isso não vão conseguir
impedir nossa resistência. Cada vez somos
mais numerosos, já somos quase 6 mil
organizações indígenas em todo o Brasil.

Resultado dessa organização: a
Marcha; a Conferência Indígena 2000, que
reuniu mais de 150 povos; teremos
resultado a médio e longo prazo.

A terra para nós é sagrada. Nela está
a memória de nossos ancestrais, dizendo
que clama por justiça. Por isso, exigimos
demarcação de nossos territórios indígenas,
o respeito às nossas culturas e às nossas
diferenças, condições para sustentação,
educação e punição aos responsáveis pelas
agressões aos povos indígenas.

Estamos de luto. Até quando?
Vocês não se envergonham dessa

memória que está na nossa alma, no nosso
coração? Vamos recontá-la por justiça, terra
e liberdade.”

Termina a carta assim.
Não considero que esta carta tenha sido motivo

de vergonha para o representante do Papa e motivo
de um pedido de desculpas por parte da CNBB e nem
Dom Franco Masserdotti. Por que não considero que
seja motivo de vergonha? Primeiro porque, há um
ano, o Papa fez um pedido de perdão pelos erros
praticados pela Igreja à época da colonização. Isso já
foi feito pelo Vaticano. Uma outra questão é que, no
início da própria missa, a CNBB fez um pedido de
perdão aos negros e aos índios pelos massacres que
foram causados, inclusive com a participação da
Igreja. A Conferência dos Bispos, que está reunida
em Porto Seguro, ao final, tirará um documento oficial
da CNBB, que será publicado, também pedindo
perdão por esses 500 anos de massacre. De sorte
que o índio foi ali apenas dizer: ”Eis as razões pelas
quais, Sua Eminência representante do Papa, a
Igreja Católica, em Roma, pede perdão, e a Igreja
brasileira também o faz.“ Essas são as razões.

A Igreja Católica tem a tradição de conceder o
perdão após a confissão do pecado. Como me
parece que o pecado não foi devidamente
confessado, o índio aproveitou a missa, confessou o
pecado para que houvesse o perdão mediante a
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confissão. Portanto, devidamente respaldado do
ponto de vista da homilia católica.

Não quero fazer uma crítica ao Bispo de
Eunápolis, sem usar do entendimento, porque as
pessoas têm as suas posições, defendem posições
diferentes, mas prefiro ficar do lado de Dom Tomás
Balduíno, Dom Eriberto e Dom Franco Masserdotti,
ou seja, da ala progressista da CNBB. Realmente, foi
muito importante a presença desses religiosos no dia
da marcha, senão teria sido um massacre maior. O
Bispo Dom Franco foi preso e detido com os índios.
Essa foi uma posição absolutamente correta, da qual
eu não vejo motivo para qualquer desculpas ao
representante do Papa, até porque a idéia de que
foram os bispos que incitaram os índios àquela
manifestação na missa oficial é preconceituosa, pois
as pessoas continuam a acreditar que eles não são
capazes. Para quem conhece o falar dos índios, é
possível observar que está exatamente como falam,
no ritmo lingüístico do seu português. Então, não é
possível dizer que foram os bispos, os assessores do
Cimi que fizeram a carta e criaram um
constrangimento. Pelo contrário, deu-se
autenticidade à missa, de tal forma que foi altamente
correta a postura dos índios em ali comparecerem.

Há um outro aspecto que desejo abordar. Se é
para considerar grosseiro o que foi lido pelos índios...
Se é assim, talvez o bispo de Eunápolis, Dom José
Santana, tenha muita dificuldade em não considerar
grosseiro o que foi feito por Jesus Cristo, porque Ele
foi bem mais severo quando entrou no templo e viu os
vendilhões a fazer um verdadeiro comércio. Jesus
Cristo não usou de nenhuma educação com os
sacerdotes principais da hierarquia judia. Entrou no
Templo e usou palavras bem mais fortes do que as
contidas na carta do índio.

Passo a ler o trecho da Bíblia a que me refiro
(Marcos 11,15-18):

E vieram a Jerusalém; e Jesus, entrando no
templo, começou a expulsar os que vendiam e
compravam no templo; e derrubou as mesas dos
cambistas e as cadeiras dos que vendiam pombas.

E não consentia que ninguém levasse algum
vaso pelo templo.

E os ensinava, dizendo: Não está escrito: A
minha casa será chamada por todas as nações casa
de oração? Mas vós a tendes feito covil de ladrões.

A atitude de Jesus Cristo foi bem mais
forte que a dos índios. Se formos comparar
a linguagem utilizada na carta do índio
Matalauê com o que Jesus Cristo disse,
verificaremos que a atitude d’Ele foi bem

mais grosseira, no entendimento do Bispo,
que deveria fazer essa comparação.

Prossigo a leitura:

E os escribas e príncipes dos
sacerdotes, tendo ouvido isso, buscavam
ocasião para o matar; pois eles o temiam
porque toda a multidão estava admirada
acerca da sua doutrina.

Nota-se que, da mesma forma que a multidão
não reprimiu Jesus, a maioria dos que estavam
presentes à missa não reprimiram o índio,
aplaudiram-no efusivamente. Então, acredito que a
mesma tolerância que tivemos com esse adorável,
amável e radical Jesus Cristo devemos ter com o
nosso índio, que foi lá e fez a confissão do pecado.

Ainda mais, discordo inteiramente do pedido de
desculpas da CNBB. Muitas pessoas já devem estar
informadas de que hoje sou evangélica. Mas declaro
o meu respeito e a minha admiração pelos Bispos
progressistas da CNBB, que, por intermédio da
Teologia da Libertação, são responsáveis por eu
estar agora nesta tribuna. O meu respeito por eles é
indescritível. E quero dizer aqui, publicamente, que
as ações de Dom Eriberto, de Dom Franco e de Dom
Tomás Balduíno estão biblicamente respaldadas.

No entanto, não sei se estão respaldados
aqueles que ficaram do outro lado, porque a
admoestação bíblica diz exatamente o seguinte em
Jeremias, 23:

Ai dos pastores que destróem e
dispersam as ovelhas do meu pasto, diz o
Senhor.

Portanto, assim diz o Senhor, o Deus
de Israel, acerca dos pastores que
apascentam o meu povo: Vós dispersastes
as minhas ovelhas, e as afugentastes, e não
as visitastes; eis que visitarei sobre vós a
maldade dos vossos corações, diz o
Senhor.

E eu mesmo recolherei o resto das
minhas ovelhas, de todas as terras para
onde as tiveres afugentado, e as farei voltar
aos seus apriscos; e frutificarão e se
multiplicarão.

E levantarei sobre elas pastores que
as apascentem, e nunca mais temerão, nem
se assombrarão, e nem uma delas faltará,
diz o Senhor.

Reitero que Dom Eriberto, Dom Franco e Dom
Tomás Balduíno estavam respaldados biblicamente.
Deus diz que os pastores devem tomar conta das
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suas ovelhas. Um pastor nunca abandona as suas
ovelhas, e deve, inclusive, dar a vida por elas. Foi o
que Jesus Cristo fez.

Entretanto, aqueles que afugentam as ovelhas,
que as dispersam e, na hora do corre-corre, entram
na toca e as deixam para o lobo – e naquele dia havia
muitos lobos querendo pegar os índios – não sei se
estão biblicamente respaldados.

Concluo, dizendo o seguinte: Jesus Cristo,
aquele radical cujo comportamento no templo talvez o
Bispo de Eunápolis tivesse muita dificuldade em
tolerar, assim como teve dificuldade de aceitar o que
o índio fez durante a missa, disse o seguinte, em
Mateus, 25, 36: ”Estive na prisão, e fostes ver-me“.

O que os bispos fizeram? Foram visitar alguém
que estava na prisão. Tínhamos cento e poucos índios
presos por um cordão de policiais fortemente
armados; os índios estavam no chão, humilhados, e
não tinham outra saída. E é direito nosso fazermos o
que está no nosso coração, principalmente se somos
defensores de uma causa cristã e temos de honrá-la.
Era o que os bispos da CNBB e os representantes do
Cimi – Conselho Indigenista Missionário ali estavam
fazendo.

Refiro-me ainda ao fato de se considerar aquela
carta grosseira. O livro do Frei Leonardo Boff,
chamado Ecologia da Terra, contém o texto de uma
carta do Cacique Seattle, o índio americano que fez
um acerto de contas pela destruição provocada pelos
brancos no meio ambiente, quando da ocupação de
suas terras. Eu diria que a carta que o índio Matalauê
leu durante a missa e que, acredito, emociona a todos
nós, deveria ser considerada a nossa carta de acerto
de contas desses 500 anos, assim como foi a carta do
Cacique Seattle para os índios americanos.

Em vez de pedirmos desculpas, deveríamos
agradecer ao índio por ter ido à missa confessar esse
pecado histórico, que está no nosso inconsciente
coletivo, porque de alguma forma contribuímos para o
massacre dos índios. Esses índios que, em três
séculos, foram destruídos – três milhões de índios,
um milhão a cada século. Isso dói muito. De cinco
milhões de índios, restam apenas 350 mil; de quase
mil idiomas indígenas, permanecem apenas
duzentos e poucos. Isso é lamentável.

Como ficamos pobres! Poderíamos ter uma
riqueza, uma diversidade cultural fantástica!
Lamentavelmente, Sr. Presidente, foi isso que
fizemos.

Por isso, confessar o pecado não constitui uma
grosseria; ao contrário, significa um favor que fazemos
a todos nós, porque em algum momento teremos que

começar a reparar o erro praticado. E o reparo do erro
praticado não se faz apenas com discurso retórico.

O Congresso Nacional pode reparar o erro
praticado, aprovando o Estatuto do Índio; o
Congresso Nacional pode reparar o erro praticado,
aprovando a Convenção 169; o Congresso Nacional
pode reparar o erro praticado não permitindo àqueles
que visam a terra dos índios praticar a mineração e a
exploração madeireira, evitando, mediante a
aprovação do estatuto, que isso fique flexibilizado.

Ainda há tempo para os 350 mil índios
existentes, dos cinco milhões que existiam. E, em vez
de um pedido de perdão pela grosseria, deveríamos
agradecer pela bela peça produzida, em termos
históricos e de acerto de contas, pelo índio Matalauê,
que pode ser considerado nosso Cacique Seattle
brasileiro.

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) – Concedo a

palavra ao Senador José Eduardo Dutra.
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT –

SE. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
quero falar hoje sobre um assunto que, aliás, já foi
debatido nesta Casa não apenas por mim, mas por
vários Senadores, particularmente os da Região
Nordeste.

Volto a falar sobre esse tema em razão de o
mesmo ter sido citado na imprensa. Refiro-me à
polêmica discussão sobre a transposição das águas
do Rio São Francisco. Sempre tenho feito questão de
registrar que essa matéria não pode ser tratada de
forma passional, até porque, se assim o fizermos,
chegaremos ao absurdo de vermos Estados
nordestinos brigando entre si.

Não se trata, de forma alguma, de uma posição
que faria Estados como os da Bahia, de Sergipe e de
Alagoas, pelo fato de serem banhados pelo rio São
Francisco, adotarem uma posição contrária à posição
e ao pleito legítimo das populações dos Estados do
Ceará, da Paraíba e do Rio Grande do Norte, por
exemplo: ”O rio é meu e ninguém tasca!“

Temos feito questão de ressaltar esse fato, da
mesma forma que temos feito questão de dizer que a
atual situação do rio São Francisco, particularmente
na sua foz, é bastante perigosa. O rio São Francisco,
independentemente da discussão sobre a
transposição de suas águas, precisa, urgentemente,
de um projeto direcionado à sua revitalização.

A nossa preocupação ainda é maior, porque, no
dia 18 de janeiro, o Ministro Fernando Bezerra
convidou toda a Bancada parlamentar de Sergipe,
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assim como o seu Governador, Albano Franco, para
uma reunião na Codevasf, onde seria feita uma
exposição sobre o referido projeto. Essa reunião
aconteceu, e lá estavam presentes o Governador
Albano Franco e, se não me engano, a totalidade dos
Srs. Deputados e Senadores de Sergipe, inclusive
alguns Deputados Estaduais do nosso Estado, e,
salvo engano, um bispo da região do baixo São Fran-
cisco.

O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) – Nobre
Senador, permita-me interrompê-lo para prorrogar a
sessão pelo tempo necessário a que V. Exª conclua o
seu pronunciamento.

Está prorrogada a sessão.
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT –

SE) – Sr. Presidente, obrigado. Não me alongarei
muito.

Essa reunião foi realizada no dia 18 de janeiro,
quando foi feita uma exposição sobre o projeto.
Nessa exposição, nós fizemos questão de ressaltar e
alertar que, não só na exposição feita, como também
no material que nos foi entregue, tratava-se da
revitalização do rio em duas ou três linhas, e o res-
tante referia-se exclusivamente ao projeto de
transposição. Nós fizemos questão de ressaltar esse
aspecto. Nessa exposição, foi-nos dito que já havia
estudos de natureza ambiental, estudos
hidrogeológicos, e que se estava trabalhando no
sentido do estudo da engenharia.

Ora, temos certeza de que, do ponto de vista da
obra, da parte exclusivamente de engenharia, não é
uma obra problemática, até porque há vários
exemplos de transposição no mundo e até no Brasil.
Acho que o problema acabou adotando o grau de
passionalidade que adotou a partir do nome que se
deu: transposição do rio São Francisco. O leigo
acaba achando que se vai pegar o rio e desviá-lo para
a Paraíba, para o Rio Grande do Norte e para o
Ceará, quando não é isso. No entanto, esse nome
acabou gerando esse grau de passionalidade.

Naquela ocasião, até para que a reunião não
ficasse nela mesma, e saudei a iniciativa do Ministro
Fernando Bezerra no sentido de convocá-la, alertei
que seria positivo que aquela reunião fosse o início de
um processo de debate franco e aberto com todos os
interessados. A Câmara dos Deputados instalou uma
comissão especial, onde esse debate está sendo
realizado. Mas, na ocasião, solicitei do Ministro, e S.
Exª prometeu que iria encaminhar para nós,
Parlamentares, pelo menos um resumo das
conclusões desses estudos, que já haviam sido feitos
do impacto ambiental, hidrogeológicos, etc. Isso no
dia 18 de janeiro.

No dia 10 de fevereiro, foi realizada aqui, no
plenário do Senado, a sessão solene em homenagem
ao aniversário da Sudene. Na ocasião, estava aqui o
Ministro Fernando Bezerra, e eu o lembrei do
compromisso que havia assumido, porque eu ainda
não havia recebido o resumo desses estudos.
Lembrei ao Ministro o compromisso, e S. Exª disse
que iria providenciar.

Hoje é dia 28 de abril. Até perguntei à Senadora
Maria do Carmo, que também estava presente à
reunião, se havia recebido alguma dessas
informações, e S. Exª me disse que também não
havia recebido nada.

Depois daquele encontro, o Ministro já me ligou,
dizendo que queria marcar uma conversa comigo
sobre o assunto, e eu me coloquei à disposição, mas
não adianta uma reunião em que o Ministro vai expor
um projeto se não temos os instrumentos necessários
para debater o assunto.

Então, quero aproveitar esse pronunciamento
para cobrar que esses estudos técnicos, que,
segundo o Ministro já foram realizados, sejam
encaminhados para os representantes,
particularmente para os representantes desses
Estados que colocam questionamentos em relação
aos projetos. É importante salientar que, nesse
processo de questionamento, de forma alguma está
colocada qualquer medida regionalista ou paroquial
contrária aos legítimos anseios dos Estados do
Ceará, Rio Grande do Norte e Paraíba.

É fundamental, contudo, que tenhamos um
mínimo de instrumentos necessários para
estabelecer o debate, porque se diz que o problema
do rio São Francisco na sua foz não é em função da
transposição. É óbvio que não é, até porque a
transposição não aconteceu ainda; é em função da
instalação das usinas hidrelétricas da Chesf. E é
verdade. O problema é que, na época em que essas
usinas hidrelétricas foram instaladas também se dizia
que não causariam nenhum problema. Elas foram
instaladas, estão provocando a morte do rio, ao
contrário da argumentação de que não trariam
problema algum. E o mesmo argumento está sendo
usado agora em relação à transposição: que não vai
causar problema, porque são só 3% da vazão do rio.

Ora, quando um copo está cheio de água,
apenas uma gota pode fazê-lo transbordar. Quem
nos garante que exatamente esses 3% não possam
ser o tiro de misericórdia no rio? O argumento de que
é um percentual pequeno, que não vai causar
problema, também era utilizado na época da
instalação das usinas. E o fato é que hoje o rio São
Francisco está morrendo.
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Por isso, sempre temos insistido em que essa
questão da transposição não pode ser tratada de
forma isolada, mas tem de ser combinada, com o
mesmo grau de importância entre a sua revitalização
e o processo de transposição.

Deixo este registro, aproveitando para cobrar do
Ministro Fernando Bezerra, nosso Colega, Senador,
que desde o dia 18 de janeiro está devendo para a
Bancada de Sergipe os estudos a respeito desse
processo, que, segundo disse, já estavam
concluídos.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) – Não há

mais oradores inscritos.
Os Srs. Senadores João Alberto Souza, Moreira

Mendes, Mauro Miranda e Gilvam Borges enviaram
discursos à Mesa para serem publicados na forma do
disposto no art. 203, do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA (PMDB – MA)

– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, na visão de
Alvim Toffler, a terceira onda na evolução da história
da humanidade será caracterizada pelo domínio da
tecnologia e da informação. As nações que possuírem
familiaridade com essas conquistas singrarão
desenvoltas. As que não a tiverem, caminharão na
penúria e na dependência. A terceira onda se estaria
materializando neste início do terceiro milênio, quando
o mundo, especialmente as nações desenvolvidas, já
dominam tecnologias de última geração e dispõem de
eficientes equipamentos para produção,
armazenamento e disseminação da informação. Esse
horizonte, um desafio para todas as nações do mundo,
deve ser perseguido com determinação, caso
contrário o denominado ”fosso digital“ se aprofundará
cada vez mais, distanciando, selecionando e excluindo
povos.

O dia 18 de abril do ano 2000 entrará para a
história da cidade de Alcântara, no Estado do
Maranhão, como a data em que efetivamente se
abriram as portas de uma etapa importante para o
desenvolvimento do País, cujos resultados serão
vistos dentro de curto e de médio prazo, com
aprofundamento sempre mais visível e benéfico ao
longo do século.

Nesse dia, em Brasília, foi assinado um acordo
entre o Brasil e os Estados Unidos, visando à
utilização do Centro de Lançamento de Alcântara
para o envio ao espaço de satélites produzidos por
empresas norte-americanas.

Trata-se de um acordo procurado pelo Brasil du-
rante longos meses de negociações, desde o final da

Guerra do Golfo, quando nosso País aderiu ao Re-
gime de Controle de Tecnologias de Mísseis,
habilitando-se a sair do rol dos países não confiáveis
no que diz respeito à guarda de sigilo na área das
tecnologias sensíveis.

O acordo centra-se em salvaguardas
tecnológicas com base nas quais fica assegurado o
sigilo e a reserva quanto à utilização comercial das
denominadas tecnologias sofisticadas. Pelo acordo,
o Brasil adquire condições de ofertar serviços para
lançamento de satélites ao mercado mundial e os
Estados Unidos, além da segurança em relação ao
sigilo, a vantagem de obter considerável economia no
custoso processo de lançamento desses artefatos.

A assinatura do acordo posiciona o Brasil entre
os nove países do mundo que dispõem de um centro
de lançamento de foguetes orbitais para uso
comercial. E o que é mais importante, segundo
afirmou o Senhor Ministro de Ciência e Tecnologia,
Ronaldo Sardenberg, ”cria-se, com este instrumento,
condições para que o Brasil ingresse no mercado
mundial de lançamento de satélites, um mercado
dinâmico, em acelerado crescimento e demandante
de alta tecnologia, no qual temos participado, até ao
momento, somente como consumidores“.

Segundo analistas desse mercado, durante os
próximos quinze anos, serão colocados em órbita no
mundo 1.800 satélites, o que envolverá recursos da
ordem de bilhões de dólares.

O Centro de Alcântara tem condições técnicas
para lançar 14 satélites por ano, com uma estimativa
de arrecadação de 30 milhões de dólares, além de a
operação da base criar na região aproximadamente
2.500 novos empregos. A arrecadação possibilitará
ao País importantes recursos para investir em
pesquisas espaciais nos próximos anos.

Alcântara, por estar próxima ao Equador,
oferece vantagens em relação aos demais centros de
lançamento do mundo. Essa situação faz com que os
satélites projetados entrem em órbita fazendo um
percurso mais curto, inclusive utilizando mais
eficientemente o vigor do impulso da rotação da terra
sobre o foguete. Nessas condições, a economia de
combustível pode atingir o percentual de 30%,
comparativamente aos demais 17 centros de
lançamento do mundo, de acordo com dados
fornecidos pelo Ministério de Ciência e Tecnologia.

A Base de Alcântara, para atender a todos os
requisitos necessários à operação comercial, terá
que receber obras de infra-estrutura, como ampliação
do porto e construção de estrada. Os investimentos,
no entanto, serão amplamente compensados pelas
perspectivas de ganhos para o Estado e o País. De
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2001 até 2005, prevê-se o envio ao espaço de 60
satélites norte-americanos a partir de Alcântara. Esse
feito será possível graças a um consórcio com a
participação também da Ucrânia e da Itália.

Oito das 15 maiores empresas de satélite do
mundo já manifestaram interesse pela Base de
Alcântara. De acordo ainda com o Sr. Ministro
Sardenberg, o Brasil espera atrair para Alcântara
10% dos lançamentos mundiais de satélites,
operações que envolverão, até 2007, cerca de 33
bilhões de dólares.

Sr. Presidente, ao lado do Governo Federal,
para o sucesso do evento, perfilou-se decididamente
também o Estado do Maranhão. Durante os últimos
15 anos, o Estado aplicou cerca de 300 milhões de
dólares em Alcântara. Até 2001, está prevista ainda
aplicação de mais 40 milhões de dólares. A base,
porém, tornar-se-á auto-sustentável a partir do quinto
ano de operação, pois a atividade comercial
proporcionará um retorno de 20% dos investimentos
ao ano.

O estágio atual da viabilização comercial do
empreendimento de Alcântara o País deve-o
também, e de modo particular, ao empenho do
Estado do Maranhão, tendo à frente a eminente
Governadora Roseana Sarney. Roseana Sarney,
graças à sua clarividência de mulher dotada de partic-
ular sensibilidade para divisar horizontes, graças à
sua determinada capacidade de decisão política,
graças à sua administração inovadora, vem
imprimindo dinamismo especial ao processo de
desenvolvimento do Estado. Sem sombra de dúvida,
cabe à Governadora do Maranhão particular
reconhecimento, por sua dedicação, por seus
esforços, por seu engajamento e sensibilidade.

A união dos atributos de iniciativa e decisão, do
País e do Estado, não tenho dúvida, abre o caminho
para o Brasil valer-se da potência e da beleza da
terceira onda, a que projeta para o futuro, para o
domínio da tecnologia e a posse da informação. É
sem dúvida importante saudar esse evento, pelo alto
significado que encerra no sentido das perspectivas
de desenvolvimento que abre para o Brasil.

Era o que eu tinha a dizer.
O SR. MOREIRA MENDES (PFL – RO) – Sr.

Presidente, Srªs e Srs. Senadores, esta semana,
aproveitando os feriados da Semana Santa, tive o
prazer e a alegria de novamente visitar Costa Mar-
ques, Município rondoniense encravado nos
barrancos do rio Guaporé, a 750 quilômetros da capi-
tal, Porto Velho, na fronteira com a Bolívia.

Revi velhos amigos e companheiros do PFL.
Um saudável encontro, onde discutimos as metas

para as próximas eleições municipais, problemas e
preparativos estaduais, a conjuntura nacional...

Mas, Sr. Presidente, não poderia avançar neste
relato, sem antes falar um pouco sobre Costa Mar-
ques e descrever a maravilhosa região do Vale do
Guaporé e sua fauna e flora riquíssimas quase
intocadas.

E muito menos deixar de falar sobre o Forte
Príncipe da Beira, essa relíquia arquitetônica de mais
de 200 anos e que remonta ao nascimento do próprio
País.

Para evitar as incursões espanholas e
indígenas, instalados à margem esquerda do rio
Guaporé, o quarto governador e capitão general da
Província de Mato Grosso, Dom Luiz de Albuquerque
de Mello Pereira e Cáceres mandou erguer a
fortaleza, a partir de 1749, com pedras vindas de
Belém e de Corumbá e com o trabalho de 200
homens. Concluída quarenta anos depois, assistiu
sangrentas passagens do Tratado de Tordesilhas, na
disputa entre as Coroas portuguesa e espanhola pelo
chamado Eldorado, as ricas terras da região
Amazônica. Mas, a partir do século XVIII, consolidada
a presença portuguesa na região, a Fortaleza perdeu
a sua importância, cessando as informações a seu
respeito. Abandonada em 1889, quando da
Proclamação da República, suas instalações foram
saqueadas. O que restou das ruínas, foi tragado pela
selva amazônica. Coube ao Marechal Cândido
Mariano Rondon redescobrir o velho monumento, em
1914. E o Exército tirá-lo do esquecimento 16 anos
depois. Desde 1950 é tombado pelo SPHAN.

Sr. Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, mas
Costa Marques, enfim, e todas as localidades do Vale
do Guaporé ainda nos agracia com outra riqueza: o
elevado espírito de religiosidade de seu povo. Viajar
pela região sem comungar dessa experiência, como
diria o dito popular, é como ir a Roma e não ver o
Papa. Na sexta-feira da Paixão, tive a emoção de
participar da procissão ao lado dos líderes
comunitários Chico Território e Gilmar Lúcio dos
Santos, candidato a vereador pelo PFL, presidente da
Irmandade do Divino Espírito Santo, Manoel
Rodrigues, componentes do Movimento de
Renovação Carismática, do padre João Picardi e
tantas outras pessoas.

Iniciando no cais do porto, com a encenação da
Paixão e Morte de Cristo, por jovens da comunidade,
a procissão discorreu como um teatro vivo, com
cenário móvel mostrando cenas da Via Crucis. Ao
chegar à magnífica Basílica do Divino Espírito Santo,
igreja de arquitetura moderna e arrojada, a maior de
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todo o Vale do Guaporé – deste Pimenteiras até
Guajará-Mirim – assistimos à uma comovente missa.

Igualmente, Sr. Presidente, no contexto desta
religiosidade e inabalável fé cristã daquelas
populações, gostaria de lembrar que o Vale do
Guaporé mantém uma das mais antigas festas
religiosas trazidas pelo colonizador português, a
Festa do Divino Espírito Santo. E das que ainda
permanecem no calendário católico, a de Rondônia
registra o fato de a procissão ser fluvial e mudar de
endereço a cada ano. A de 2000 será realizada, de
29/04 a 18/06, iniciando em Rolim de Moura do
Guaporé e terminando em Pimenteiras, parando em
mais 32 localidades, evento do qual pretendo
participar, a convite daquelas comunidades.

Sr. Presidente, voltando à relação dos contatos
mantidos em Costa Marques e na localidade em que
está instalado o Forte Príncipe da Beira, gostaria de
registrar ainda os seguintes nomes. A começar pelos
companheiros de partido, Carlos Alberto de Souza,
Presidente Municipal do PFL, Vereadores Isidro
Alves de Melo (Didi), Maicon Freitas e Neide Knapp.
Seguem-se os da professora Odília Margareth,
diretora da escola ”Angelina dos Anjos“; Ronaldo
Justiniano, funcionário do Idaron; José Soares Neto,
presidente municipal do PRTN; Guilhermino Firmino,
da executiva municipal do PFL, e Francisco Gargarin,
presidente da Colônia de Pescadores Z-4, do
presidente municipal do PL, Vitoriano Ortiz, e tantos
outros amigos que me receberam com tanto carinho.

Destaco dentre os acima citados, muitos deles
dispostos a disputar cargos nas próximas eleições do
Município de Costa Marques, o nome de Raimundo
Mesquita Muniz, professor e técnico agrícola, mais
conhecido como Dinho. Esse jovem líder vem
capitaneando a preferência popular em torno da
Prefeitura. Esse favoritismo, por certo, está levando
em conta as suas propostas em resolver os
problemas daquela comunidade.

Registro, também, a acolhida e manifestações
de apreço que me foram dedicadas pelo Prefeito Élio
Machado de Assis, com quem mantenho boas
relações, mesmo sendo de partidos diferentes. Vale
ressaltar que no Orçamento para o ano, já aprovado
pelo Congresso Nacional, está incluída emenda de
minha autoria, no valor de R$ 100 mil, relativo à obras
a serem desenvolvidas pela Prefeitura no setor de
infra-estrutura urbana do município.

Sr. Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, não
poderia sair desta Tribuna, sem enfatizar que as
comemorações pelos 500 anos do Descobrimento do

Brasil, realizadas no Forte Príncipe da Beira, foram
promovidas pelo Exército Brasileiro. Com tantos
convites para participar de outras festas oficias, creio
ter escolhido o local certo para, em nome de
Rondônia, lembrar que uma das páginas da nossa
História foi escrita naquele sítio.

Por esse feito, quero parabenizar o general de
Brigada Clóvis Purper Bandeira, comandante da 17ª
Brigada de Infantaria de Selva; o Ten. Cel. Walter
Ribeiro Benvindo, Comandante do 6º Batalhão de
Fronteira e, especialmente, a todos os oficiais,
suboficiais e praças do 1º Pelotão Especial de
Fronteira Príncipe da Beira.

Foi, realmente, um dia memorável. Que contou,
inclusive, com a participação de líderes da tribos
Macurape, Canoé, Aruá e Japoti, pertencentes à
reserva indígena Ricardo Franco. Sem, entretanto,
serem usados como massa de manobra vistos nos
lamentáveis protestos que assistimos na Bahia e em
outros pontos do País. Por sua vez, os índios
rondonienses deram também uma verdadeira lição
de civismo e de brasilidade, sentimentos esses que
vêm perdendo interesse graças a ação deletéria de
grupos e entidades que só buscam a baderna para
chamar atenção e que, infelizmente, são alimentadas
por uma corrente da mídia que bebe nas mesmas
águas.

Diante desta exposição, pediria que a versão
rondoniense às festas comemoradas em todo o Brasil
em memória dos 500 anos de história nacional,
merecesse a honra de ingressar nos Anais desta
Casa. Para lembrar à posteridade que uma das
páginas da memória nacional, foi escritas em
Rondônia. E, mais enfaticamente, para ressaltar o
apreço – sem qualquer ostentação – com que os
soldados do nosso Exército zelam por essa memória
na preservação desse que é um legítimo patrimônio
histórico de todos os brasileiros, o Forte Príncipe da
Beira.

Muito obrigado.

O SR. MAURO MIRANDA (PMDB – GO) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, merece notícia a
recente reunião, em Brasília, da Comissão Nacional
de Fruticultura, da Confederação Nacional da
Agricultura. As discussões e resoluções desse
encontro, voltado para a questão da modernização da
fruticultura nacional, prometem promover uma virada
decisiva no progresso desse setor. O assunto
modernização da fruticultura vem sendo discutido no
Brasil há algum tempo; temos esperança de que
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agora estejamos começando uma caminhada rumo a
um efetivo salto de qualidade nessa atividade.

O Brasil tem uma produção de 31 milhões de
toneladas de frutas ao ano. Somos o terceiro produtor
do mundo; perdemos apenas para China e a Índia.
Mas nossa maneira de produzir e de comercializar
precisa modernizar-se. Precisamos atender melhor o
nível de exigência cada vez mais alto do consumidor
brasileiro e, com isso, habilitar-nos como
fornecedores de frutas ao mercado internacional,
altamente competitivo.

A prova de que temos muito o que melhorar é a
nossa pequena exportação. Exportamos
tão-somente 1% do que produzimos. As exportações
brasileiras de frutas alcançam apenas 180 milhões de
dólares por ano. Ora, só o Chile exporta 1 bilhão de
dólares! O nó que temos que desatar é o da qualidade
e da superação das barreiras fitossanitárias impostas
pelos países importadores.

Essas barreiras, nos países da União Européia
se tornarão, em breve, ainda mais rigorosas. É para
esse bloco de países que, hoje, canalizamos 2/3 de
nossa exportação. A partir do ano 2003, os países da
União Européia só importarão frutas que tenham selo
de qualidade e que sejam produzidas dentro de um
conjunto de regras chamado de produção integrada.

A produção integrada envolve o
acompanhamento da fruta desde o plantio até a
distribuição, comercialização e consumo, tendo como
base o respeito ao meio ambiente e aos
consumidores. O item principal nesse esforço pela
qualidade, e que exige a participação do Governo,
refere-se à legislação, uso e controle de resíduos de
agrotóxicos na fruticultura.

O Brasil precisa, com urgência, de uma
definição sobre os limites mínimos de resíduos de
agrotóxicos que podem ficar nas frutas, e de uma
fiscalização eficaz do uso de defensivos e de
fertilizantes. Nos países europeus, as frutas tropicais
têm os limites mínimos de resíduos admitidos para
consumo humano claramente definidos na
legislação.

É claro que é enorme o potencial brasileiro para
chegar a uma fruticultura pujante, diversificada e
competitiva. Podemos produzir praticamente de tudo
em matéria de frutas. Podemos produzir tudo o que o
mundo produz, e ainda mais, pois temos frutas que
são só nossas, que encontram em certas regiões
brasileiras seu habitat ideal.

A propósito de nosso potencial, noto, com
satisfação, as grandes possibilidades de meu Estado,
Goiás, em matéria de produção frutícula. Goiás
produz, e pode produzir muito mais e muito melhor,
frutas como melancia, abacaxi, banana, goiaba,
manga, laranja, mamão e muitas outras. Goiás pode
tornar-se o pomar do Brasil.

Para que o Brasil, e suas regiões, atinjam seu
potencial, é preciso um esforço de modernização, um
verdadeiro projeto setorial, capaz de inserir nossa
fruticultura no contexto de uma economia
globalizada. Temos que dar prioridade à utilização de
técnicas que integrem os objetivos comerciais com o
respeito ao meio ambiente e ao consumidor.
Ademais, essa mesma foi a conclusão, muito
acertada, da reunião da Comissão Nacional de
Fruticultura. Integrantes da Comissão e
representantes do Ministério da Agricultura irão se
reunir, ainda este mês, para viabilizar as formas de
participação do Governo no processo de adoção,
pela fruticultura nacional, da chamada produção
integrada.

As ações que o Governo precisa tomar dizem
respeito, principalmente, a cinco quesitos: reativação
do programa de extensão do uso de agroquímicos
registrados no Brasil; emprego do conceito de análise
de risco no registro de agroquímicos; criação de
legislação para a produção integrada de frutas;
implantação de estruturas de fiscalização para a
produção orgânica integrada; criação de rede de
análise de resíduos, para monitorar a produção
nacional e a produção importada.

Sr. Presidente, a fruticultura é uma atividade
que cabe com naturalidade em nosso País. Temos
vocação para ela. Agora, precisamos tecnificá-la,
atualizá-la conforme padrões internacionais, para
que ela possa cumprir as promessas de seu imenso
potencial, gerando riquezas e empregos para o
Brasil.

Muito obrigado.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, minha presença
na tribuna do Senado Federal prende-se, desta feita,
á avaliação das medidas adotadas pelo Conselho
Monetário Nacional no sentido de estimular o
mercado de crédito imobiliário.

Refiro-me, principalmente, ao aumento dos
limites que podem ser financiados pelo Sistema
Financeiro da Habitação e á ampliação dos recursos
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que os bancos são obrigados a aplicar no
financiamento de imóveis.

As novas regras foram adotadas como uma
resposta governamental á demanda dos empresários
do setor da construção civil por maior volume de
empréstimos habitacionais e vêm confirmar o
interesse do governo em dinamizar a atividade
imobiliária.

As regras até então vigentes limitavam o
financiamento, pelo Sistema Financeiro da Habitação, de
imóveis com valor superior a 180 mil reais. Com a
decisão do Conselho Monetário Nacional, o limite foi
reajustado para 300 mil reais. Mantido o limite de
financiamento para os imóveis de alto nível em 50% o
valor máximo financiado também foi aumentado,
passando assim de 90 mil para R$150 mil reais.

A correção dos valores máximos vai ao encontro
das necessidades de crédito verificadas nas principais
metrópoles do Pais, tais como São Paulo, Rio e Brasília,
onde o valor dos financiamentos mostrava-se
insuficiente para atender á demanda por imóveis mais
caros, representada pela classe média alta, com poder
aquisitivo suficiente e interessada na aquisição de seu
imóvel de residência.

No mesmo sentido, as autoridades monetárias
decidiram aumentar o percentual dos depósitos de
poupança que devem ser aplicados em empréstimos
pelo Sistema Financeiro da Habitação, que passou de
60% para 65% dos saldos das cadernetas de poupança.

para que se tenha uma idéia do impacto das
decisões ora comentadas, senhoras e Senhores
senadores se tomarmos como base os saldos de
poupança verificados em fevereiro último, da ordem de
R$111 bilhões, pode-se estimar que haverá m aumento
de cerca de R$5 bilhões na oferta de crédito, o que seria
uma evolução extremamente significativa para o
mercado imobiliário.

Projeções mais conservadoras, divulgadas pelo
Banco Central do Brasil, apontam para um acréscimo
bem menos expressivo da oferta de recursos, da ordem
de 200 milhões de reais, pois muitos agentes financeiros
do setor, inclusive o mais importante, que é a Caixa
Econômica Federal, já mantêm suas aplicações e, nível
percentual acima de 60%. De qualquer modo e
independentemente dos números, trata-se de uma
iniciativa positiva para a ativação do setor.

Em paralelo à elevação dos tetos de financiamento
e dos rcursos para o setor, foi também iniciada a
reestruturação das regras do crédito imobiliário,
estimulando a diminuição dos juros.

Até agora, empréstimos de valor superior a 90 mil
reais eram feitos na carteira hipotecária, cujos juros são
mais elevados, ao redor dos 14% ao ano, mais a
variação da Taxa Referencial de Juros – TR. No novo
cenário, tais financiamentos poderão ser obtidos dentro
da carteira normal de financiamento habitacional, que
trabalha com juros menores, além de possibilitar o maior
uso dos recursos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço.

As medidas aprovadas pelo Conselho Monetário
Nacional vão também permitir a redução da
inadimplência, em função da troca de operações da
carteira hipotecária por operações pelo Sistema
Financeiro da Habitação, aumentando a viabilidade de
cumprimento das obrigações de pagamento pelos
mutuários.

Atualmente, a elevada taxa de inadimplência, é um
desestímulo para os agentes financeiros, que não têm
interesse em expandir seus empréstimos imobiliários.

Os atrasos ora verificados deverão também diminuir,
na medida em que o novo cenário vai privilegiar o uso do
mecanismo de alienação fiduciária, criado há dois anos, o
que tornará menos morosa a execução das dívidas
porventura existentes, reduzindo as milhares de ações
judiciais não decididas, que envolvem agentes financeiros e
mutuários,

Sintetizando, Senhor Presidente, podemos
considerar que as decisões ora comentadas
representam um passo importante no sentido da
reativação do setor imobiliário, incorporado um
contigente de demanda que estava sujeito às
restrições dos limites a que me referi.

Trata-se de iniciativa com impacto positivo no
desenvolvimento econômico e social, não só pela
possibilidade de consecução de habitações para um
maior número de pessoas, mas também por seus
reflexos na geração de empregos e na dinamização
de cadeia produtiva que caracteriza o setor da
construção civil.

Logo após incluído, na Constituição Federal, o
direito à moradia como um direito social, em
decorrência da aprovação da Emenda à Constiuição
nº 26, de fevereiro de 2000, por iniciativa de nosso
ilustre par e correligionário goiano, o Senador Mauro
Miranda, vemos materializadas, por parte do
Governo Federal, atitudes compatíveis com o novo
ditame, propiciando efetivamente mais moradias
aos brasileiros, o que deve ser digno de nossos
elogios e de nosso apoio.

Era o que tinha a dizer.
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O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) – Nada mais
havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os
trabalhos, lembrando às Srªs e aos Srs. Senadores
que constará da sessão deliberativa ordinária de
terça-feira, dia 2 de maio a realizar-se às 14 horas e
30 minutos, a seguinte

ORDEM DO DIA

– 1 –

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 35, DE 2000
(Em regime de urgência-art. 336, II,

c/c art. 338, V, do Regimento Interno, nos
termos do Requerimento nº 220, de 2000)

Discussão, em turno único, do Projeto de
Resolução nº 35, de 2000 (apresentado pela
Comissão de Assuntos Econômicos como
conclusão de seu Parecer nº 363, de 2000, Relator:
Senador Roberto Saturnino), que retifica a
Resolução nº 69, 1998, que ”autoriza o Estado de
Mato Grosso do Sul a contratar operação de
refinanciamento de dívidas do estado,
consubstanciada no contrato de confissão,
assunção e refinanciamento de dívidas, celebrado
com a União, em 30 de março de 1998, com base no
protocolo de acordo firmado entre a União e o
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, no
âmbito do Programa de Apoio à Reestruturação e
ao Ajuste Fiscal dos Estados, no valor total de R$
903.660.059,21“, para alterar o valor total da
operação para R$ 1.236.236.396,55, resultante do
acréscimo da parcela de R$ 332.576.337,34 ao
valor refinanciado.

À matéria poderão ser oferecidas emendas até
o encerramento da discussão.

– 2 –

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 36, DE 2000
(Em regime de urgência-art. 336, II,

c/c art. 338, V, do Regimento Interno,
nos termos do Requerimento nº 221, de 2000)

Discussão, em turno único, do Projeto de
Resolução nº 36, de 2000 (apresentado pela
Comissão de Assuntos Econômicos como conclusão
de seu Parecer nº 364, de 2000, Relator: Senador
Romero Jucá), que autoriza a União e o Município de
São Paulo a celebrarem, com a interveniência do
Banco do Brasil S.A, como agente do Tesouro

Nacional, e do Banco do Estado de São Paulo –
BANESPA, como depositário, Contrato de Confissão,
Consolidação, Promessa de Assunção e
Refinanciamento de Dívidas, nos termos em que
apresenta.

À matéria poderão ser oferecidas emendas até
o encerramento da discussão.

– 3 –

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 71, DE 2000

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do
art. 172, II, d, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto
Legislativo nº 71, de 2000 (apresentado pela
Comissão de Assuntos Econômicos como conclusão
de seu Parecer nº 362, de 2000, Relator: Senador
Bello Parga), que aprova a programação monetária
relativa ao segundo trimestre de  2000.

– 4 –

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 137, DE 1999

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto
Legislativo nº 137, de 1999 (nº 551/97, na Câmara
dos Deputados), que aprova o ato que renova a
concessão da Rádio Clube de Itapira Ltda. para
explorar serviço de radiodifisão sonora em onda
média na cidade de Itapira, Estado de São Paulo,
tendo

Parecer favorável, sob nº 737, de 1999, da
Comissão de Educação, Relatora: Senadora Maria
do Carmo Alves, com abstenção do Senador Geraldo
Cândido.

– 5 –

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 139, DE 1999

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto
Legislativo nº 139, de 1999 (nº 723/98, na Câmara
dos Deputados), que aprova o ato que renova a
concessão da Rádio Marcelino Ramos Ltda. para
explorar serviço de radiodifisão sonora em onda
média na cidade de Marcelino Ramos, Estado do Rio
Grande do Sul, tendo

Parecer favorável, sob nº 738, de 1999, da
Comissão de Educação, Relatora: Senadora Emília
Fernandes, com abstenção do Senador Geraldo
Cândido.
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– 6 –

SUBSTITUTIVO DO SENADO
AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA

Nº 24, DE 1998

Votação, em turno suplementar, do Substitutivo
do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nº 24, de
1998 (nº 4.556/94, na Casa de origem), que dispõe
sobre o piso salarial dos médicos e
cirurgiões-dentistas, alterando dispositivos da Lei nº
3.999, de 15 de dezembro de 1961, tendo

Pareceres sob nºs:
– 874, de 1999, da Comissão Diretora, Relator:

Senador Nabor Júnior, oferecendo a redação do
vencido; e

– 341, de 2000, da Comissão de Assuntos
Sociais (sobre as emendas apresentadas no turno
suplementar), Relator: Senador Tião Viana, contrário
a Emenda nº 1-Plen, e favorável às de nºs 2 e 3-Plen.

– 7 –

PROJETO DE LEI DA CÂMARA
Nº 25, DE 1996

(Tramitando em conjunto com o Projeto
de Lei do Senado nº 54, de 1999)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei
da Câmara nº 25, de 1996 (nº 3.729/93, na Casa de
origem), que altera o art. 1º da Lei nº 8.287, de 20 de
dezembro de 1991, que dispõe sobre a concessão do
benefício de seguro-desemprego a pescadores
artesanais, durante os períodos de defeso, tendo

Pareceres sob nºs 109, de 1997, e 838, de
1999, da Comissão de Assuntos Sociais, 1º pronun-
ciamento – Relator: Senador Bello Parga,
favorável; e 2º pronunciamento (nos termos do
Requerimento nº 301, de 1999, de tramitação
conjunta) – Relatora: Senadora Maria do Carmo
Alves, pela prejudicialidade da matéria, e favorável
ao Projeto de Lei do Senado nº 54, de 1999, que
tramita em conjunto, nos termos da Emenda nº
2-CAS (Substitutivo), que oferece.

– 8 –

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 54, DE 1999
(Tramitando em conjunto com o Projeto

de Lei da Câmara nº 25, de 1996)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei
do Senado nº 54, de 1999, de autoria do Senador
Lúcio Alcântara, que dispõe sobre a concessão do
seguro-desemprego aos trabalhadores da pesca,

durante o período de defeso, e dá outras
providências, tendo

Pareceres sob nºs 278 e 838, de 1999, da
Comissão de Assuntos Sociais, 1º pronunciamento –
Relatora: Senadora Heloísa Helena, favorável, nos
termos da Emenda nº 1-CAS (Substitutivo), que
oferece; e 2º pronunciamento (nos termos do
Requerimento nº 301, de 1999, de tramitação
conjunta) – Relatora: Senadora Maria do Carmo Alves,
favorável ao Projeto, nos termos da Emenda nº 2-CAS
(Substitutivo), que oferece, e pela prejudicialidade do
Projeto de Lei da Câmara nº 25, de 1996, que tramita
em conjunto.

– 9 –

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 67, DE 1999

Discussão, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo nº 67, de 1999 (nº 676/98, na
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que
renova a concessão da Rádio Difusora Bento
Gonçalves Ltda. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média na cidade de
Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul,
tendo

Parecer favorável, sob nº 696, de 1999, da
Comissão de Educação, Relator: Senador José
Fogaça, com abstenção do Senador Geraldo
Cândido.

– 10 –

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 92, DE 1999

Discussão, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo nº 92, de 1999 (nº 685/98, na
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que
renova a concessão da Rádio Difusora de Patrocínio
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Patrocínio, Estado de
Minas Gerais, tendo

Parecer favorável, sob nº 735 de 1999, da
Comissão de Educação, Relator: Senador Francelino
Pereira, com abstenção do Senador Geraldo
Cândido.

O SR. PRESIDENTE (Belo Parga) – Está
encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 13 horas e 8
minutos.
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